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SUEDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
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Assunto: CONVERSÃO PARCELAS SEMESTRAIS EM AÇÕES.
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DEXINGU
TRANSMISSORA DE energia 14:15 17/88/2015 880531 W i^ISTRO

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2015
LXTE 078/15

Superíhténdenclã dÈ Desenvolviméntp da Amazônia -SUDAM
Av, Âlmírânte Barrosq, 426
Bloco C - 6° andar

Belém - PÂ - 66.090-900

Atenção: Inoçênciò Renato Gaspãrim
Diretor de Rtindos e Atrações; de invéstiméntos H Pí. T

c/c: Manoel piedade Pereira da Silva
Gerente Geral Agencia eeritro do Banco da Amazônia

cêncioy

Assunto: Contrato FDA 30.12.10
Conversão Parcelas semestrais em Ações.

.enato Gasparún
Diretor[(^ítoáoEsGpanin

tendente Substituto
em Exercício

Prezedõ Senhor,

Em corrformidade com a Resolução N°t6 da Superintendência de Desenvolvimento dá Amazônia
(''SUDAM'") de 26 :de;ma|p de 2015, que estabelece o proçédlmento para a conversão de debentüres
em ações deompresa beneficiária, spiicitamos e eprovação da conversão das próximas seis parcelãs
semestrais vincendas do contrato de financiamento com recursos dò Fündo de Dèsénvòlvimento de
Amazônia assinado no 30 de dezembro de 2010.

Tal como demonstraremos na documentação em anèxo, a convèrsâo em ações visa a reequilibrar
financeiramente p projeto, permitindo Gancêlãr a dívida curto prazo do projeto.

Em atendimento aos requisitos da Rèsqjução, apresentamos a seguinte documentação:

1. Justificativa do pedido; no anexo 1^ relatamos a situação financeira do projètò é
demonstramos a viabilidade da openação em projeções para os próximos cinco anos

2, Certificado de Conclusão do Empreendimehto, ("ÇÇE"): fo| solicitado ao Banco da
Amazônia ("BÀSÁ"), banco agente, a emissão do correspondentè CÇÉ, O projeto começou à
operar em 12 de junho de 2013.

3. Companhia aberta: em anexo apresentámos documentação Oficio do BM&FBovèspa,
informando a Concessão de Registro como companhia aberta, Registro de Emissor Categoria
''B" com o número 2367-í

4. Opção de Compra na Escritura: transcrevemos as cláusulas da Escritura de Emíssãp que
estâbelecem que o momento do exercício de opção de compra será definido pela Sudam:

Clausula 4.9. ConversíbíUdada: A SUDAM, no venatmenio das parcelas semasirais de
arncutização óu de msgaté, pòdèrà optar por àonyeiter em ações pr^erenciais ou ordinárias as
debôntures subscritas, respeitado o limite da 50% do montante subscrito, observado àtndã o

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Oriy - Centro - Rio de Janeiro- Brasil - CEP: 20020-080
Téi.: (21) 3077-0077Fax.: (21) 3077-0060

Entrada na
Pirataria da DGF^I

CGFIN/SUÍDAM

r.nr» ^Hora:
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TRANSMISSORA DE ÍNERGIA:

disposto no item 4.18. Caso a SUDAM não opte psla conversão, fíca a EMISSORA obrigada a
õfàtüár os pàgaméritos sêmestrãi^^ o resgate total dos títulos, nò rèspéctivp vénclmerito.

Cláusula 4.18,2. Datas de Conversão: Ás debêntures poderão ser convertidas em éçôes
preferenciais úti ordinárias de emissão da EMISSORA, por opção da SUDAM, nas datas de
pagamentos das aniortízaçôes programadas, cónfúrma dlspostó np item 4.1S, respeitado
sempre ó limite estabelecido no item 4.9.

Por éstè (Tiotivò, díâhte dò próximo vèncirnénto da parcela seraéstral. pelo vàlòr aproxinhado de vinte e
cinco milhões dé reais, e ém eònfOrmldàdé com o estipulado rias cláusulas 4;9 e 4.18 da Escritura da
Prlrriéira Emissão Privada dé Dèbêhturès Gorivérsiveis erri Ações datada do dia 27 de janéiro dè 2012,
sOÍiçitamós quê a Südam exerça a opção pára Converter erii ações préferèriciáis o valor da parcela
prOgramadà para ámortizàr nó próximo dia 15 de outubro.

De mesma forma, solicitamos màriifestação da Südam, ém cóhfofmldadê Com as projeções financeiras
apreséritadas, em que se colòCa como hipótese ã conversão dás seguintes cinco parCelaé semestrais
vlnceridas.

Agradecemos sua colaboração e colücàmo-rios à disposição para qualquer esclarecimento adicional.

•O

03
FIs

Atenciosamenta!^^

avièr Gasâseca dé Prâda
Diretor

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1S33 Ed. Oriy - Centro -Rio de Janeiro- Brasil
Tel.:(2i) 307740077l^x: (21)

CEP: 20020-080
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TRANSMSSDBÃ DE ENERGIA :

°lk
.  >i> 4 >■

ANEXO i - Justificativa da Conversão éiti Ações

A Linhas de Xlngú, quê ásslnòii uiri financiamento peio Fundo de Desenvolvimento do Amazônia, em
30 de dezembro dè 2010, jàara a construção da linha de transmissão Xingu - Tucuruf - Jurupari de
õOOkv peio valor dê R$602.447.754 (sèiscentos e dòis milhões, quatrocentos quarenta e sete mil,
sêtecehtos clnqúêntá e quatro reais) vem expor á situação financeira do projeto.

Còmq já manifestamos em documentos enviados anteriormente, o projeto enfrentou inúmeras
adversldades âo iongo de sua implantação, o que bcasiOnou Um aumento significativo no orçamento
aprovado. A seguir destacámos algumas das dificuldades enfrentadas e ressaltámos as características
físicas é tecnológicas do projeto, caraçterizado comò projeto estrutUrante para o Setor elétrico:

• Construção de uma linha de transmissão de energia elétrica de 50D kV (Alta tensão) com uma
extensão de 508 km, em um prazo de construção de 24 meses, uma vez obtida a licença de
instalação.

• A linha, construída em sua totalidade na Arnazônia, atravessa algumas zonas que apresentam
extrema dificuldade construtiva, especialmente nos trechos de mata nativai degrande altura e
densidade e com enormes obstáculos de acessOi

• Gonstrução de três noyas subestações de Xingu e Jurupari com uma superfície construída de
206,900 m2 (similar a 20 campos de futebol)

• Foram construídos 8 canteiros dê obra para dar atendimento áós trabàlhàdOres próprios e das
empresas contratadas.

• No rnòrnentO do pico dà construção, participaram mais de 2.000 trabalhadores,
• Utilização de mais de 300 veículos mecanizados, entre automóveis, caminhões. Ônibus,

guindastes, embarcações, barcaçaSj veículos para movimento de terra, equipamento para
lançar o Cabo condutor, ambulâncias, ambulanchas, etc.

Às características anteriores, se unem as dificuldades sofridas ao longo da construção;

O processo de emissão da licença de instalação perante o IBAMa só foi encerrado em rríaio
de 2011, com um atraso significativo de dezoito meses sobre o cronograma contratuaL

jrnposiçãp de diveisas cond|cloriantês, não habituais nos projetos de linhas dè transmissão
licenciados anteriormente peio mesmo órgão, çòmo por èxèmplo; aíteàmento das torres,
diminuição da faixa de servidão corn um compriniento de apenas de 7 rnefres de iârgürã, õ qUe
dificultou enorrnemente o lançamento dos cabos, com/objetivo de reduzir a supressão de.
vegetação,

imposição pelo IbAMA de alteamento das torres permitindo aos cabos passárem acima do
dossel das árvores, nas zonas de mata espessa, onde o normal seriá supressão seletiva, sendò
necessária a construção de torres mais élevadas e pòrtantó mais caras. A alturà média das
torres subiu para 45 rnétros, dos 32 metros inicialménté estimados, ou seja um incrementò de
maisde60%.

Aumento dã altura dás toites da travessia do Rio Amazonas em Jurupari pela imposição da
AHIMOR em estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água do Rio
Amazonas e o cabo condutor inferior, em lugar dos 60 metros preçonizados pelas normas
técnicas brasileiras e pelos estudos de engenharia,'

Iriterferèhcla da cdnstrução da Usina Belo Monte e oUtros grandes projetos elétricos que, em
decorrência do atraso nO licenciamento: ambientai do nossó projeto, levOu a uma indesejável
Sobreposição dos cronogramas de execução, com a conseqüente inflação dos níveis salariais
devido à demanda pelos empreiteiros;

O atraso nos desembolsos do FDA na Secretaria do Tesouro Nacional, que impôs à
Transmissora custos financeiros adicionais decorrentes da contratação e renovação dè

Avi Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Oríy -Centro-Rio de Janeiro -Brasil - CEP: 20020Ji80
TeL: {21} 3077-0077 Pàx.: (21) $077-0060
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UNHASDEXINGU
TRANSMISSORA DEPERQIÂ

émpréstlrnGS ponte contratados com vários bancos para cobrir as necessidades dê òàixa dò
projeto ém Substituição temporária ao FDA;

•  Dificuldade de contratação de empresas empreiteiras, tanto pela concorrência face à existência
simultânea de obras similares em construção em outras regiões de trabajho no Pais, quanto
peia complexidade intrínseca do projeto;

•  Ressaltarnos que em determinado momento a própria Transmissora teve que assumir o maior
vpiurne de obras de forma direta, em vista da dificuldade de se contratar empreiteiras
capacitadas para trabalhar na região Norte do País.

Todas estas incidências ocasionaram um aumento significativo no orçamento aprovado. As obras
tiveram seu custo aumentado em mais de 50%. sendo financiado cpm aumento do aporte de capital
pelos acionistas (mais que o dobro do valor inicialmente previsto) e,por divida a curto prazo de bancos
e fornecedores, como demonstramos na tabela a seguir:

T

INVESTIMENTOS T.:ContrateFDWFNO
;  ÀUmentòi ̂ ̂ ; INVESTIMENTO FINAL

FONTES ■ ^ i Valor (R$)T Valor(R$) / % , .

-Recursos 4k> FDA 569.568.026'  60,0% -  569.568.026'  39,4%
- Recursos á) FNÒ 141721.618'  15,0% '  142.721.618 9.9%

- Ofras Fontes Curto Prazo - 0,0% 177.660.167,27 177.660.167[  113%
• Recursos iróprios 236.990.399'  25,0%^  318.119.601,00 555.110.000'  38,4%

TOTAL 949.280.043 100,0% 495.779,76857 1.445.059.811 100,0%.e

Apesar do esforço realizado pelos acionistas, as dividas de curto prazo estão ocasionando custos
finànceiros extremadamente altos e há neceSsidáde de renovações continuas, que põem em risco a
viabilidade financeira do empreendimento.

A Linhas de Xingu vem trâbaiháridò desde o ano passado com a possibilidade de aditivar o
financiameritd Com fundos de iongo prazo complementarés do FDA e FNO com o objetivo de fechar
definitivamente as fontes do projeto com prazos de pagamentos adequados a projetos de ihfraestrutura.

O Ministério da Integrãçãò publicou ém agosto as Portarias N°306 (18/08/14) e N?296 (14/08/14), que
permitiram o financiamento de projetos de transmissão de energia Com recursos do FDA/FNO, desde
que ps emprèèndimehlos sejam Caracterizados como prioritários pelo Ministério de MínaS e Energia
(MME) é que já tenham Contratadas operações de firianciâmento com recursos do fundo.

O Ministério dè Minas e Energia, em 30 de setembro nò àno passado, manifestou que ó projeto é
prioritário, atendendo às èxigências dás portarias citadas ánteriCrmente (Oficiò 262/2014-SEE-MME).

A Dlrètórla da Sudám deu seguimento em novembro passado, à nossa solicitação deaomplementâção
dó FDA hp vâior de R$120 milhões, e encaminhou nòssò pleito pára o Ministério da integração, para
que fosse apresentado à Secretaria dê TesoUro Nacional com O objetivo dê aproVar a emissão de
debenturés CorrespondentèS, rios moidés do decreto 4254/02.

infelizmente, este tramite se aipngando demasiadamente, e como alternativa estamos estudando com
o Banco da Amazônia: (i) ampliar o valor do empréstimo FNO, e (ü) cònvèrter em ações as próximas
seis parcelas Semestrais vincendas do FDA pelo seu valor total, inciUídò o valor nóminai alualirado
acrescido das remunerações devidas,

Na data de hoje, a sociedade tem as seguintes dividas a çurtc prazo:
i. Banco do Amazônia, R$49,6ÓO.OOÕ, data de assinatürá 20/07/15, após o rèfirianeiámento

da dívida mantida com o báncOf a pagar em 36 parceias.ménsais.
li. Banco de Santãnder, R$15.6pp.000, a refinanciár ém 17/08/15 em 18 parcelas mensais,
íil. Banco Pine; R$13.p00.0Õ0, em negociação para refinanciar a dívida.
|y. Báncp do Brasil.' R$33.ÓPbi.0D0, com vericlmehto 27/08/15, em negociações para

refinanciar a dívida.

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Oriy- Centro- Rio de Janeiro-
Tel,: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060

- CEP: 20020-080
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LÍNHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

V. Além de outras dívidas com fornecedores, pendências de obras e a atribuição das contas
reservas

Em pâraleíb, solicitamos ao BASA complemento do crédito FNO pelo valor de |R$86.635;1p7, que se
destina a reduzir a dívida de curto prazo, a pagar nas mesmas condições que o empréstimo inicial, com
uma carência de dois anos.

Nas projeções de fluxo de caixa do projeto, consideramos que o complemento do FNO atenderia aos
pontos iii—v.

A Seguir apresentamos o fluxo de caixa projetado para o período 2° Sem 2015- 2019, considerando o
ceriário atual e o proposto

Ftuxo de Caixa - 2.01S;(2SEM) • 2.019 _ Sem Conversão de Açdes

2jO_15 2.016 2.Õ17 2:018 2.019

Recebimentos Usuárias.

f j Debuç&s a Rerèltâ
(-IposposfisÒSM
f-jÉPG Úqijtoção
(-yeAdPçníISceias
(-jOíos

cáxa Çsnida na Òpèmç^

s-MÜÜitíl

79.303,601

. .ia?4o,3m.

•S.'5GO,á70

S1.79BJ91 61S54.89Í 70.792,627 e9;3d2,641 72.480508 73.1ÍS.OOB 76570.722 76;423560
_ >0,079,100.. _/,-7.M8,48S. . ,8..M7.B23 . ..95S9.499 .9.436513... .«.796537 -9.B63.S39

-5,761.054 .7.370.143: .. .7505.684 -7,865.590. .75553.6.9 ■S.70S.»3 «215372 «500.491
-5,914.350 .
.1.376667
«301,915 . _.«.p59,7.26. .«..33.0384.. ..«36í;643 , .«444,974 . -3.520357. -3560.42} «;SS4.è76

29466.124 433é&ra3 èÔ.8Í£326 4B,Í6è.985 61318566' E6.7:4Í567«,760.172

«3903.009 . >^02i5450 ;;. 4^
«4.962,001 .«5953,009 . «6:3733.66. -26080.566.(-)S!JDAM.FDA

^.OfityTOÒysÃp"^, . , . '
,  -12.041,Ó08 -IMBO^SÒ -14.980.012 «4.093.47S

.(T)aASA-FN0_-(W8B^ ■ ■
.  . HCUant^Resetias _ -S.110.0D6. .1.102.000 „ «;SB'148'7
CÀiXÀGEBÀOÀ.Apoist-P. -lÔSSTSOS .1.174.083 9.^.448 1.028.467 '

"ÍPÀ^CI^píí^CiÍRM;. «4^^
.  -7,935.661 . -10.101,Ml.. .. 40,741:707 .-tlSO&rOO-

í-jSANTAfráÈR^iisÒlM). -1.SS6.i20 «.718.016 «:370.DO8 «,S87,Í83
GERADA-Apob CR «3,009365: -13645233'' «.MÕSèí' «a.Õ47ÍÍÕ '

CAÍXA GERADA-Acumulada «3209565 «0584.799 -48318.066 «1268376

'-553033Í1
«7.645.262

-1Á406,937
. .>0046,835.

-0561487
«.744345

_«2,052.7SB;.
-12052.760

, «7,041376 -5410349Ó;. -50210006 . «1266,W8
-28.176.031: -23.975,704 . -29.521.MO. ;3D;332.3S.4

.-lliáb.ipo .««^062 ,..«3;547j:ãs -13.26,0.787
«180.957 . «.011.600 .... -7.842:242. .-7.6»,M4
.«.564.487 .. .«282.243._. . ..
•S397270 164.7è9 MoajlÕ 9.476:542

-122213M:.->^M«M
,«2,721364 .-2.185.601

.15.797.602
•774)64177.

-17,«8.334 .«.020.012 «403.718 5:470.542
.84383.111 --96^3.023 .-««ÔbàÓS. .-883S3«83

Nó cenárlb atual, p flüxo de caixa só: é positivo no ahb 2019, quando séfãocancelados bs créditos curto
prazo.

Èm contrapartidã, com a operação dé Cbnverâãó, téffambs todos os anos com moderados fluxos
positivbs; que víablUzam d projeto e permitem atender a evèntuáis imprevistos.

Fluxò de Caixa - 2.015 |2SEM) - 2.019 _ Com Conversão de Ações
2.015 2-016 2,017 2.018

ReçcblinenfM^U^
{-) Oed^5»ã Receite
(-) pi M

(■) EPG'P0riider^^

Cab^ 6e^^ niá C^iaçlb

PAGOS cRéDrros u»: ^
(•) SUDAM-FDA
K-)PR0V6A0 '
(-)BASA-FNO
H BASA-FNO_ (RSaèMMj
(•)Cuanlas Reservas

CAiXA GERADA • Apofs LP

PAGOS CRÉDITOS CÍ-RM
A («Aw IO- 52,8MM).

{-) SjWTÁNDER. (IBIvín^.
.CAbtA'GE^tóA -.^eis .CP"'
CÀikÀGERÂOA^Àeümuia^

51.738:821

-é.8>â.ioõ,
..-l78ÍbM .

-^76.6CT,
-2381915

21^:124.
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-2.059.726
^Í96.03
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,  .,-9.148234
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•3;SãOJ84
50.910.325

69:342.941
. ,:a,9474J3.

-7.865,^0

^.382.643
4g.165:S8S

72.498.508

■5:^:499
-7.ãèsisd

•3.444.974.

SiSÍl^
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. >9,4^

--S.Z03;293.

-3.523387

símios

75.876.722
.  -9.798^

-8.203:272-

•3;60D.421
&4Íé8.188

-18.051jjoa ; •IWSe.Mp; •21^57.662 -.-iZaSie -28.8^^;; >54.1Ó3,409
T2$tô75704,.

76423.^ Í^.363.66i
,.-S3|3.8ã9.- .:-ip240.392
,.856a,«l -8.560470

•3.884;876 -3.760172
S4ál4ÍS4 6é>42;5é7

-50510.908; -51,288.020
, ̂ :521^p... ,-30.332,354.

-12.941.008 •1&266.550

--5.110.000
.11;4"Í4.1Í7

-1.102.000
28.827.983:

-14,680.012 . >14.ee3.4?$_ -14.406.937.
..^meas .

•e.664487 -6.564:487
35.830413 27.909.M4 23.MÕU0>

•14,12p:4ÇP
3,180,957..
_.6J84487_
23:Ó7á.â62

>9471.681 V16419.316 . -19420J15
,.-7;ô$5.561 , ..rlp.1b1>30l . -10.741707
-1.638,120 -e.71B.0iS -8.379.008
1ilM24» 10,003.68? ÍWÒ9399
ÍWÍ24^ 11.951.103 2BÍ60.701

-13575.987 >12,052J58 -12.721:884:
.-11,338,784 . .-1^052.758, -12.721:884;

-^587.183
13.933^057 1ÍÍ847>è51 10ÍS7.097
42293.758 54441.408 64.798208

-1^33i8S2 ..13247.325;. ..13.260.787
. . -8,011 . .. ..-7.842.242. .. -7,672:884;
„-aÍ82Í43

Í64.7B~9 3.4(n.TÍ8 5476242

-2.18S.601

.  -g-meoi

■  " 34£ii7iá: '5:476242'
e2..?y7.6é4 66:181412 71:857.053
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rei: (21) 3077-0077 Fax.: Í21) 3077-^000
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Rio dê Jàneiro, 12 de agosto dê 2015.

Ao S enhor

Angel Javier Gasaseca de Prada
Diretor de Relações com Investidores da
Linhas de :Xingu Transmissora de Energia S/A
Avenida Marechal Câmara n° 160» sala 1.534 - parte
Rio de jàneiro - RJ - CEP 20020^080
Tel: ̂ I) 3077>0077 / Fax- (21) 3077-006Õ
e-mâih jcásãseea@iSólüxcOrsan.com.br

C/C

A(o) Senhor(a)
Cjuilherme Vieira e Paula Magalhães
Advogados do
Tauil & Chequer Advogados associado a Máyér Bro^ LLP
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455» 5° e 6° andares
São Paüló - SP - CEP 04543-OÍ1
Telv (21) 2127-4241/ 2504-4247 Fax: (21) 2127-4211 / 25G4-4211
e-mail: jcasaséca@isoluxcorsaniCõm.br

C/c: Coordenadoria de Relações com Emissores da BM&FBovespa
E^mail: ine@bvmf.eom;br

Assunto: CONCESSÃO DE REGISTRO de Emissor - Categoria ̂*3"

Processo GVM-RJ 2015-^6710

Senhor Diretor,

Informamos que, com base na documentação constante do Procéssb CVM RJ-20Í5-
0710, foi deferido, nesta data, o registro de emissor de que trata a Instrução CVM 480/09,
na categoria "B", para a Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

O código da referida empresa nesta Comissão, que deverá constm doravante em todos
os docurnéntos èncãminhàdos, é 2367-1.

Assim sendo, determinamos que essã companhia deverá enviár através do nrosráina
Empresas.net:

1. Formulário Cadastral 2015 conforme previsto no «utigo 21, inciso I c/c artigo 22,
ambos da Instrução CVM 480^2009;
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Gõntmüaoão dó OFICIO/CVM/SEPyRIC/N° 014/2015

2. Destacamos que; a Companhia deve corrigir o problema em sua página na rede
mundial de computadores, uma vez que a mesma não pôde ser encontrada;

3. Fórinuláno de Referência 2Ó15, eonforme previsto no artigo 21, inciso II c/c artigo
24, ambos da Instrução CVM 480/2005;

4. Formulário de Demonstrações Financeiras Padronizadas - DFP de 3Í/13/2ÒÍ4,
conforme previsto no artigo 21, inciso IV, c/c artigo 28, ambos da Instrução CVM
480/2009.

5. Formulário de informação trimestral, correspondente ao período encerrado èni
31i03>2Ôíãí confpime previsto na Instrução CVM 480/2ÓÓ9, artigò 21, inciso V, c/c
artigo 29;

6. Política de Divulgação de Fato Relevante, de acordo com a Instrução CVM n° 480/09,
artigo 30, inciso XII, na categoria "Fõlitiôa de í)ivúlgaçõó de Ato óú Fato
Relevante"',

7. Éstatütô Social consolidado, em observância ao disposto na Instrução CVM n"
480/2009, Anexo 3, artigo 1°, inciso I V c/c p artigo 30, inciso Xlll, dá mencionada
Instrução, na categoria "Estatuto Sociar%

8. Formulários çónsõltdados e individuais, relativos a junho e julhO/20IS, conforme a
Instrução CVM n° 358/02, artigo 11, na categoria "Valores MobiMriòS Negociados e
Detidos (art. 11 da Instr. CFM 555/" tipo "Posição Consolidadá" e "PoNçãó
Individual", TespectiVamente;
Destacamos que os referidos formulários devem ser apresentados para todos os órgãos
da companhia (consolidados) e todos os administradores (individuais), contendo as
respectivas posições acionárias, ainda que zeradas;

9. Demonstrações Fjnáhçeiras, nos termós da legislação vigente, na data base de
31/12/2014, em observância ao disposto na Instrução CVM n° 480/2009, Ànexo 3, ar
tigo 1°, inciso Vlll, c/c artigo 21, inciso ÍIl, na cãtegòriã "DàdoS Econômico^-
Financeiros ' Demonstra0es Financeiras Especiais- Registro Inicial de Cia Aberta"}

Réssalte-se que as referidas demonstrações financeiras deverão ser entregues, acom
panhadas de todos os documentos relacionados na Instrução CVíit n® 480/09, artigõ
25, §1°, em arquiyo único, com especial atenção às decláràções exigidas pelos incisos
VeVI;

10. Atas de todas as Assembléias-Gerais de acionistas e Reuniões da Administração,
realizadas nos doze meses anteriores â data de registro na CVM, de acordo coín à
Instrução CVM n° 480/09, artigo 30, incisos IV è V nas categorias "Assembléia" e
"Reunião da Administração respectivamente;
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Gontinüacãó do QFÍCIQ/CVM/SEP/RIC/N° 014/2Q] 5

Aleitamós quê á companhia deverá, obrigatoriamehté, proceder ao envio das
informações périddicàs e eventuais pelo sistema Empresas.net, nos termos dos artigos 21 e 30
da Instrução CVM n° 4S0/p9, pelo que réçomendanios a leitura do Õficio-
Cireular/GVM/SÊP/N° P2/2Ô15, quê orienta sobre Os procediméntòs que devem ser
Qbservàdòs quando do encaminhamento das informações periódicas e eventuaisj disponível na
página da CVM na rede mundial de computadores íKttpV/wwtv.cvmwgòv^brV item "Legisla
ção", subitem "Qfíciqs-cirGUlâres".

Lembramos, também, que O Ofício-Ciroular/CVM/SEP/N° 02/2015, em seu capítulo
9, trata de Orientações gerais sobre o preenchimento do Formulário de Referência.

Ressaltamos que o atendimento das exigências contidas neste expediente déverâ
ocorrer no prazõ de até 2 (dois) dias úteis (Í4/Ò8/2()1S), e seu descumprímento implicará na
cobrança de multa eomirtatória no válor de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do disposto
na Lei 6.385/76, art.ll, § 11 e da Instrução CVM 45^07, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades pelo não atendimento das exigências.

Por fim, essa companhia abertâ deverá efetuar o recolhimento da taxa de fiscalização
trimestralmente, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, conforme prescrito: na
Lei 7.940/89, arts. 4°, e 5°, inciso I. Esclarecimentos sobre o recolhimento désta taxa podem
ser Obtidos na Gerência de Arrecadação desta Comissão, através do telefone n° (21) 3554-
8486.

Atettciosamènte,

Fernando Soares Víeíra
Superintendente de Relações com Empresas
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TRAÍíSMISSQRA DÉxNERGIA

Riodè Jáneiío, 10 de^gó^G dè 2015.
liKTE 07T 15.

Ao

Banco da Amazônia S>A,
Áv. Presidente Va^as 800
Belém-PÁ-66.017-000

Atenção: Mánoél Piedade Pei^ira da Silva
Gerente Gèrâl Agencia Gentro

GENTBO
A6

2015âGO

Assunto: ÇontratòFDÂ 30.12.10
Conversão de Ações

Prezado Senhor,

péntro das operações a realizar para adequar as fóntes dê financiamentos a geração de cãixa
dp projeto, estamos solicitando á Superintendência do PesénypIvimentO :dà Âmazôniâ
("Syp^") a conversão em ações das seis próximas parcelas vincendas do;empréstimo FDA.

A tal fim, a resolução n° 016, que regulamenta o procedimento de conversão de Ações,
estabelece, entre oiib^òs requisitos:

i. Apresentação do Gertificadò de Conclusão do Empreendimento, ("GCE'0
ii. Constância na Escritura dè Emissão ("EE') què o mornento do exèrcícip de opção

de cprripra das ações convertidas será definido peia:SlJDAM.

Sendo assim, solicitamos nos seja providenciado o CGE e nos encaminhem proposta do aditivo
aEE.

Agradecemps sua ÇólaboiaçãO e Çoiocamo-hOS à disposi^O para qualquer esclarecimento.

Atenciosami

Ahgel Javier Gasaseca de Pradá
Diretor

Av. Marechal Câmara, 160Sala 1S16 Ed. Orly - Centr.o-Sio de.Janeiro-Brasil - CEP: 20020-080
Pcl: (21) 307Í.Ú077Fax.: (21)3077-0060
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml
Superintendência do Desenvoivimento da Amazônia - SUDAM

PROCESSO N° J!"'

Folha n°

Rubrica

íL

11

Rubens ComÊy/ViesquIífl
Agente Ad^istrativo

Composto e Impresso - Reprografia da Sudam
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n°. 1113
Bairro - Marco - CEP 66.093-082 - Belém/Pará

Tel: (91) 4008-5618/4008-5559

DESPACHO CGFIN N°. 05/2015.

Senhor Diretor da DGFAI,

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, beneficiária de recursos

do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, com base no disposto nos artigos 15

e 24 do Regulamento do Fundo, aprovado pelo Decreto n.° 4.254/2002 e Resolução n.°

016, de 26 de maio de 2015, desta SUDAM, solicita a aprovação da conversão em ações

das próximas seis parcelas semestrais vincendas das debêntures emitidas em favor do

FDA.

A empresa apresenta como justificativa para a necessidade de conversão, o risco de

inviabilidade financeira do empreendimento, ocasionado pelas dívidas de curto prazo que

a empresa foi obrigada a contrair, em função de diversos fatores que provocaram um

aumento de mais de 50% no orçamento aprovado para o projeto.

0 anexo I da Resolução n.° 016, de 26 de maio de 2015 - Procedimentos para

conversão de debêntures prevê no seu art. 2° as seguintes condições essenciais para a

solicitação de conversão das debêntures em ações pela empresa beneficiária:

1 - que a Empresa apresente a justificativa devidamente motivada do pedido,

juntando os documentos comprobatórios se for ocaso;

II - que a empresa possua o Certificado de Conclusão do Empreendimento - CCE;

III - que a companhia opere no mercado aberto de capitais;

IV - que conste na Escritura de Debêntures que o momento do exercício de opção

de compras das ações será definido pela SUDAM.

O art. 3° da acima mencionada norma, prevê que a SUDAM realizará a análise

prévia e caso conclua pelo prosseguimento do pleito o encaminhará para manifestação do

agente operador.

Dessa forma, foi realizada por essa unidade técnica a análise prévia prevista no art.

3° da norma, abrangendo especificamente o atendimento por parte da empresa das

condições essenciais elencadas no art. 2° daquele normativo, chegando-se assim às

seguintes constatações:

Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 25



1 - A empresa apresentou justificativas para o pedido, demonstrando através do

fiuxo de caixa considerando os cenários com e sem conversão, o risco de inadimplência

caso o pedido não seja acatado.

2 - A Diretoria Colegiada da SUDAM aprovou a emissão do Certificado de

Conclusão do Empreendimento por parte do Banco da Amazônia para a empresa, através

da Resolução N° 043, de 06 de outubro de 2015.

3 - A empresa está Operando no mercado aberto de capital, tendo deferido o seu

registro de emissor pela CVM em 12 de agosto de 2015, conforme ofício CVM/SEP/RIC/

N° 014/2015 constante às folhas 07 do processo. Embora o ofício não esteja assinado, foi

possível conferir através do site da CVM o registro da empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A.

4 - A empresa emitiu o Quinto Aditivo a Escritura Pública da Primeira Emissão

Privada de Debêntures Conversíveis, com vistas a atender o inciso IV do art. 2° do anexo I

da Resolução n.° 016, de 26 de maio de 2015 - Procedimentos para conversão de

debêntures, no entanto, a emissão ainda se encontra em processo de inscrição na Junta

Comercial do Estado do Rio de Janeiro e registro no Cartório de Registro de Títulos.

Dessa forma, considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de

Energia S.A., atendeu aos requisitos necessários para o prosseguimento do pleito,

sugerimos que a solicitação seja encaminhada ao Banco da Amazônia para manifestação,

na qual deverão constar, no mínimo, as análises e informações previstas no art. 4° do

anexo I da Resolução n.° 016, de 26 de maio de 2015.

Considerando que o Quinto Aditivo a Escritura Pública da Primeira Emissão

Privada de Debêntures Conversíveis ainda não foi registrada, sugiro que, caso a SUDAM

descida pela conversão, a mesma só seja efetivada se a empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A., tiver procedido até a data da conversão, a inscrição na

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e o registro no Cartório de Registro de

Títulos.

Submeto a apreciação do sr. Diretor da DGFAI.

Em 07/10/2015.

Marta Maria Rocha de Matos

Coordenadora-geral da CGFIN

permt (lente Substituto

'  ' einExercício
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INtIgRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, considerando o disposto na Lei
Complementar n° 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 6°, inciso XV do anexo I do Decreto n° 8.275 de 27 de junho de 2014 e o Regimento
Interno desta Instituição, RESOLVE:

1° - Aprovar com base nos relatórios GEAFO/2015/198 de 26/06/2015,

GEAFO/COAFO 2015/285, de 22/09/2015 e Relatório Técnico CLCF/SUDAM 006/2015, a

comprovação final de recursos do FDA apresentada pelo Banco da Amazônia S/A e, a emissão do

Certificado de Conclusão de Empreendimento - CCE, por parte do Banco da Amazônia S/A, para

empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Belém, 06/10/2015

""^nocracioiKenató^asparim
Diretor de Gestão de Fundos, mcentiyo^s e de Atração de Investimentos

Fátima Lúcia Pàaes
Diretora de Admmstração

eila Adriana

Diretora de Planejamentb-eArticulação de Políticas
Keila Adriana Rodrigues de Jesus
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGÍÂçÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

g  ria.

J
■ríüfencê

"a.

RESOLUÇÃO N" 043, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, considerando o disposto na Lei
Complementar n° 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 6°, inciso XV do anexo I do Decreto n° 8.275 de 27 de junho de 2014 e o Regimento Interno
desta Instituição,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a emissão do Certificado de Conclusão do Empreendimento - CCE, por
parte do Banco da Amazônia S/A, para a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S/A, CNPJ 10.240.186/0001-00, consubstanciado nos pareceres do Banco da Amazônia
GEAFO/2015/198 de 26/05/2015, GEAFO/COAFO 2015/285 de 22/09/2015 e Relatório
Técnico CLCF/SUDAM 006/2015.

Art. 2° Emitido o Certificado de Conclusão de Empreendimento-CCE pelo Agente
Operador a empresa titular do projeto ficará obrigada a encaminhar à Sudam informações anuais
pelo período de 10 (dez) anos.

Parágrafo Único - As informações a que se refere este artigo deverão conter: I-
demonstrativos sobre produção, vendas e emprego; II- comprovação de regularidade com a
legislação trabalhista e previdenciária; III- cumprimento das normas de proteção e controle do
meio ambiente; IV- valor da redução do imposto de renda usufruído e o capitalizado e a
destinação dada a essa fonte de recursos; e V- comprovante de quitação com a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal.

Art. 3° O não atendimento do disposto no artj
financeira e incorrerá em multa para a empresa conf
do FDA, aprovado pelo decreto n° 4.254/201

o anterior representará inadimplência não
me o disposto no art. 55 do regulamento

Paulo Robertà^rreia da Silva
Kif^ndente

Ihdcen'cio Renato Gasparim
Diretor de Gestão defFui^os, Incentivos e de Atração de Investimentos

Fátima Lúcia Pdáes
Diretora de Administração

Keila'^drra^^^í^s de Jesus ^
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS FISCAIS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS.

Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - T Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará
Tel (91) 4008-5431/54422 - dafai

@sudam.gov.br

OFÍCIO GAB N" 192/2015-SUDAM
Belém-PA, 07 de outubro de 2015.

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Marco Aurélio Campos
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações das empresas Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A

Senhor Diretor,

Considerando que as empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A atenderam aos requisitos do art. 2° do anexo I da

Resolução n.° 016, de 26 de maio de 2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de

conversão de debêntures em ações internalizados nesta SUDAM, encaminhamos as solicitações

das empresas para manifestação desse agente operador, conforme previsto no art. 3° da referida

norma.

Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no mínimo, as

análises e informações previstas no art. 4° do anexo I da Resolução n.° 016, de 26 de maio de

2015.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Ino^OTCio ̂ nato Gasparim.
Superintendente'^substituto, em exercício.

ANEXOS; Despachos CGFlNN°s. 0^015 e 06/2015, de 07/10/2015

secre
-^^RECEBI O ORIGINAL

Em. 0^ l-^O f y ^
^ --
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Ref.: "GERAP/GEAFO"

OlTcio n°. 2015/OQ-r

BANCO DA AMAZÔNIA

10:04 es/ie/28í5 600052 Slfâ M
'â íasi-rica
O
■%

OS. 10.

Belém (PA), O 8 OUT. 2015
Inoc

Senhor Superintendente,

ndo Renato Casparím
Superintendente Substituto

Anexo ao presente eiicaminharaos a V. S". o processo contendo análise técnica

(Parecer GERAP/GEAFO 2015/297, de 08/10/2015), sobre a Manifestação do Agente Operador

para a Conversão de Debêntures ~ Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A (LXTE) e

Linhas de Macapá Transmissora dê Energia S/A (LMTE), devid^ente apreciado pela cadeia de
alçadas du Banco da Amazônia e aprovado na 4.060® Reunião Extraordinária da Diretoria

realizada no dia 08.10.2015, com parecer favoráveJ ao deferimento, cuja decisão fmal, na forma

regulamentar, caberá a essa Superintendência, conforme determina o Art. 5", da Resolução 16

de 26/05/2015, em complemento ao Artigos 15 e 24 do Regulamento do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA (Decreto n" 4.254, de 31/05/2002), e o Convênio firmado

entre o Banco da Amazônia e a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

Atenciosamente,

So/yf^
,NÍode).Gu5ma°jf-

Geteme Executivo
M3t. 6671
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Ao Sr.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente da

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
NESTA

Em, â^/ li cgfinvsüdam
Entrada

Oobinote da SUDAM
vr- /x,. II:-,7 CPí/* P

DIRÊÇÀG geral: Av Presidente Vargas, 800 • Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone, (91) "1008.3152 - Fax: (91) <1008-3508

wvrt/.bancoarnazonía.com.br presí@bancoannaxonia.coni.br

Hors:
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ií'i. BANCO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA

ORIGEM/GERÊNCIA: DIARE/GEAFO/GERAP
DOCIJMENTO(S): PARECER CONJUNTO GEAFO-GERAP N° 2015/297, DE

08.10.2015.

BELÉM-CENTRO (PA)
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A E

UNHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

AGENCIA(S);
CLIENTE(S)

ASSUNTO: MANIEESTAÇAO DO AGENTE OPERADOR PARA
CONVERSÃO DE DEBÊNTURES

4.060" REUNIÃO (EXTRAOILDINARIA) - DATA: 08.10.2015 - PAUTA N"» 2015/059
ASSUNTO N° 01

DECISÃO DA DIRETORIA

A Diretoria do Banco da Amazônia S.A., em reunião realizada nesta

data, resolveu APROVAR a proposição e o encaminliamento do Diretor de Análise e
Reestruturação.

Belém (PA), 08 de outubro de 2015.

Al^aítBTÍÍNGElVERSE'"
Secretário Executivo

C/cópia à SERED
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BANCO DA AMAZÔNIA
GERAP - Gerência de Análise de Projetos

GEAFO - Gerência de Acompanhamento de Crédito

... Rübrít.? s 5"

PARECER GERAP-GEAFÔ ;N2i2015/297 Datá:í08.10.2015;

Assunto: Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debêntures - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE

ENERGIA S/A. (LXTE) e UNHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (LMTE).

IDENTIFICAÇÃO

EMPRESA: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.240.186/0001-00).

EMPRESA: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIAS/A. (CNPJ: 10.234.027/0001-00).

ATIVIDADE:

Exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, prestados mediante a
implantação, construção, montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os

serviços de apoio administrativo e outros.

2. INFORMAÇÕES GERAIS DÁS EMPRESAS

2.1. Controle Societário:

PROPONENTE SÓCIO/ACIONISTA CARGO
% CAPITAL

TOTAL

UNHAS DE XINGU

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA

S/A.
ACIONISTA 0,10%

LINHAS DE MACAPA

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA

5/A.
ACIONISTA 0,10%

2.2. Participação das Empresas e dos Sócios em Outros Empreendimentos:

EMPRESA

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL

SÓCIO
% CAPITAL

VOTANTE

LINHAS DE ITACAlCiNAS TRANSM..DE ENERGIA LTDA.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIAS/A. 0,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGELJAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

LINHAS DE TAUBATÉ TRANSM DE ENERGIA S/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,00

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIAS/A. 1,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

INTERLIGAÇÃO ELETRICA NORTE E NORDESTE S/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00

CYMI HOLDING S/A
25,00

CTEEP CIA DE TRANSM. ENERGIA ELETRICA PAULISTA 25,00

PLENA OPER. E MANUT. DE TRANSM. DE ENERGIA

LTDA.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00

LINTRAN DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A 50,00

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

Í7

Néli^eT^iismãoJr.
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PARECER GERAP-QEAEO Ne.:;2015/297 3:08.10.
:!S., T^-■ ú'-:

Fiuofíca

EMPRESA/SÓCIO STATUS
CADASTRO RISCO

PATRIMÔNIO
APROVADO. VIGÊNCIA CONCEITO VIGÊNCIA

UNHAS DE XiNGU PROPONENTE 15/04/2015 15/04/2016 B 24/12/2015 496.785.652

LINHAS DE MACAPÁ PROPONENTE 26/03/2015 20/03/2016 B 24/12/2015 530.779.870

ISOLUX ENERGIA

PARTICPAÇÕES
AVALISTA 15/04/2015 15/04/2016 A 25/06/2016 1.334.448.000

2.4. Responsabilidades no SCR (base: agosto/2015)

Empresa A vencer Vencido Coobrigação Respons. Total

Isolux Energia e Participações S/A. 0,00 0,00 0,00 0,00

Cachoeira Paulista Transm. de Energia S/A. 0,00 0,00 0,00 0,00

Linhas de Macapá Transm. de Energia S/A. 108.119.545,49 0,00 114.207.889,93 222.327.435,42

Linhas de Xingu Transm. de Energia S/A. 136.636.207,47 0,00 120.905.646,88 257.541.854,35

Linhas de Taubaté Transm. de Energia S/A. 156.275.197,09 0,00 220.804.700,33 377.079.897,42

Linhas de Itacaiúnas Transm. de Energia S/A. 15.228.897,50 0,00 0,00 15.228.897,50

Jaurú Transm. Energia S/A. 194.717.936,20 0,00 0,00 194.717.936,20

Interligação Eiétrica Norte e Nordeste S/A. 14.213.000,29 0,00 314.117.992,34 328.330.992,63

Plena Operação e Manut. Transm Energia

S/A.
134.189,45 0,00 0,00 134.189,45

TOTAL 625.324.973,49 0,00 770.036.229,48 1.395.361.202,97

2.5. Informações restritivas (base: 22/09/2015):

CADIN SERASA CIOB

Qtde. Tipo

70 PEFIN (R$ 446.539,46)

202 PROTESTOS (RS 3.681.800,79)

Não consta 02 CONVÉM DEVED. (R$ 6.074,81) Não consta

133 PEFIN (R$ 390.038,00)

268 PROTESTOS (R$ 4.273.705,08)

5 PEFIN (R$ 432,53)

Nota; Com base em informações da empresa a maior parte dos registros acima já foram regularizados, restando apenas a baixa dos

respectivos registros. Quanto ao saido remanescente, estão em processo de regularização.

2.6. Considerações sobre o Grupo ISOLUX:

O Grupo ISOLLUX CORSAN é especializado na construção e concessão de grandes infraestruturas nas áreas da energia,
obra pública, ambiente e instalações com mais de 80 anos de experiência e presença em mais de 40 países em quatro
continentes. O grupo possui uma carteira de negócios de EPC de 7.10 milhões de euros, dos quais 87% provêm dos seus
projetos internacionais.

A ISOLUX CORSAN gera e constrói, através de concessões públicas, 1.643 km de autoestradas em quatro países (Espanha,

Estados Unidos, índia. Brasil e México). O Grupo é uma referência mundial no mercado do transporte de energia de alta
tensão, com mais de 5.959 quilômetros de redes em concessão no Brasil, índia e nos Estados Unidos. A empresa é iíder da
produção mundial de energia elétrica por meios fotovoltaicos com uma capacidade instaiada de 326 MW no chão e em

coberturas, as quais produziram 370 GWh em 2013.

No Brasil o grupo detém a concessão de 3.032 quilômetros de redes de transmissão de alta tensão e subestações
associadas. O projeto mais complexo foi a construção de 1.191 quilômetros de redes de alta tensão nos estados de Pará e

Amapá na Amazônia, interligando, desde 12/06/2013, Manaus e Macapá ao sistema elétrico nacional.

rjeuá5S--.5-"5maoJr.
Gerente Executivo

Mat. 6571
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Em 16.10.2008, a Linhas de Xingu celebrou o Contrato de Concessão, para construção7'<Ji5'^ração e manutenção dás
seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 264 km, com origem na Subestação
Tucuruí e término na Subestação Xingu, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em SOO kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 253 km, com origem na Subestação
Xingu e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

c) Subestação Xingu em SOO kV e Subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA); ENTRADAS DE LINHA,
barramentos, módulos gerais, reatores de barra e de linha, bancos de capacitores série, compensador estático,
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando,
controle, telecomunicação, administração e apoio.

Também em 16.10.2008, a Linhas de Macapá celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação e
manutenção das seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 374 km, com origem na Subestação
Oriximiná e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 95 km, com origem na Subestação
Jurupari, localizada no Estado do Pará e término na Subestação Laranjal, localizada no Estado do Amapá;

c) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 244 km, com origem na
Subestação Laranjal e término na Subestação Macapá, ambas no Estado do Amapá; pela Subestação Oriximiná em
500/138 kV(lSO MVA);

d) Subestação Laranjal em 230/69 kV (200 MVA); Subestação Macapá em 230/69 kV (450 MVA); entrada de linha,
barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra, bancos de capacitores série e em derivação,
compensador estático, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição,
supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

A implantação das Instalações das linhas de transmissão (Xingu e Macapá) em plena floresta amazônica foi bastante
complexa, devido à grande extensão e características únicas da região e atraiu atenção especial dos órgãos públicos em
relação aos impactos ambientais e sociais decorrentes. Essas condições afetaram o cronograma previsto para realização
das construções e, consequentemente, exigiu expressivo esforço financeiro para fazer frente à eievação dos
investimentos à patamares além dos previstos inicialmente.

Em razão dos atrasos e das adaptações às exigências socioambientais, os projetos apresentaram sobrecustos de diversas
naturezas, dentre os quais cita-se: alteamento das torres; redução da largura da faixa de servidão, com reforço da base;
atraso no licenciamento ambiental, reajustes nos contratos de EPC, aumento de custos do cabo de alumínio, prorrogação

das apólices de seguros dos contratos de financiamento, dentre outros. O acréscimo financeiro aos investimentos já

realizados foi na ordem 1 bilhão, de acordo com informações disponibilizadas pelo grupo, conforme quadro abaixo:

INVESTIMENTO Contrato FDA/FNO
Aumento

INVESTIMENTO FINAL

FONTES Valor (R$) % Valor (R$) %

- Recursos do FDA 1.172.015.780 60,00% - 1.172.015.780 40,33%

- Recursos do FNO 293.738.556 15,04% - 293.738.556 10,11%

- Outras Fontes CP 0,0% 361.363.577 361.363.577 12,4%

- Recursos Próprios 487.605.355 24,96% 591.504.645 1.079.110.000 37,13%

TOTAL 1.953.359.691 100,0% 952.868.222 2.906.227.913 100,0%

Nesse sentido, o GRUPO ISOLUX, de forma adicional ao previsto originalmente, captou recursos de curto prazo e aportou
mais recursos próprios para fazer face às obrigações contratadas e aos pagamentos de fornecedores, com o objetivo de
executar as obras em observância aos prazos previstos nos contratos de concessão.

Em razão do anteriormente exposto, desde o ano de 2013, as empresas buscam obter crédito complementar de longo

prazo com recursos do FDA e FNO, objetivando readequar as fontes do projeto com prazos de pagamento compatíveis à

natureza dos investimentos. Ocorre que, desde o Plano de Aplicação 2012 do FNO, o Ministério de Integração (Ml) vedou
o acesso a financiamento ao setor de energia, por meio desses fundos. Com a publicação das Portarias N.2 305 (18/08/14)
e N.s 296 (14/08/14), no segundo semestre de 2014, o financiamento de projetos para o setor foi retomado, contudo
desde que caracterizados como prioritários pelo Ministério de Minas e Energia (MME) e somente para as empresas que já
tivessem contraído financiamento com recursos do FNO, condicionantes às quais, as concessionárias estão enquadradas.

li
^ren(e.Exocutivo
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PARECER GERAR-GEAFO . ; N|2, 2015/297 : D^: Ò8;i0;20Í5

A fim de equaiizar a situação anteriormente relatada, as empresas estruturaram 3 possíveis encaminhamentoépía^ágtíèPõ^
1. Pedido de Reequiííbrio Financeiro junto a ANEEL; ^
2. Concessão de crédito complementar com recursos do FNO; e ^ Fis. ̂
3. Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido Junto ao FDA ím
Os desdobramentos acerca de cada uma das alternativas serão relatados a seguir. Rubrica—

%  <
Pedido de Reequiííbrio Financeiro "

Em 25.3.2013, as Concessionárias apresentaram à ANEEL pleitos de Reequiííbrio Econômico-Financeiro de seus
respectivos contratos, uma vez que as instalações foram entregues com 605 dias de atraso. Decisões em Autos de
Infração reconheceram que o atrasos de 508 dias para a Linhas de. Xingu e 410 dias para Linhas de Macapá não eram
imputáveis às empresa, sendo este aspecto, incontroverso. O pedido foi indeferido pela Diretoria daquele órgão. A
empresa pediu reconsideração da decisão anterior e apresentou parecer da AGU sobre o caso, mas sem a obtenção de
parecer favorável da ANEEL, em 30.07.2015, as empresas desistiram formalmente do pedido em 31.07.2015, a Linhas de
Xingu ajuizou, na 133 Vara da Justiça Federal - Seção judiciária do Distrito Federal, e a Linhas de Macapá na 13 Vara da
Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, ações de Revisão do Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato de
Concessão, de Revisão do Contrato de Financiamento, com pedido de tutela antecipada, tendo no polo passivo das ações,
a União, a ANEEL e o Banco da Amazônia em razão dos créditos do FNO e do FDA. Conforme consulta aos processos, as
tutelas antecipadas dessas ações foram negadas na primeira instância de decisão.

Concessão de crédito complementar com recursos do FNO

Em razão de o Banco fazer parte do polo passivo das ações movidas pelas concessionárias, o estudo do pedido de crédito
complementar foi suspenso, uma vez que a política de crédito do Banco impede novos créditos na situação apontada.

Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA
A conversão das debêntures do FDA é uma faculdade das emissoras, prevista nos artigos 15 e 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto ns 4.254/2002. A Resolução SUDAM ns 016,.de 26 de
maio de 2015, regulamentou e definiu as condições essenciais para a efetivação da conversão das debêntures em ações
pela empresa beneficiária.

Em 17.08.2015, as Concessionárias protocolaram na SUDAM, o pedido de conversão de debêntures, correspondente às
próximas seis parcelas semestrais vincendas dos contratos de financiamento com recursos do FDA. Em 08.10.2015, após
realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do art. 29 do Anexo I da Resolução n9 016/2015, a SUDAM, via
Ofício GAB n9 192/2015 -a SUDAM solicitou que o Banco, na forma dos artigos 39 e 49 da mesma Resolução, na qualidade
de agente operador do FDA, emite-se manifestação sobre o pedido das Concessionárias.

A análise da conversão das debêntures e os impactos gerados nos projeto das concessionárias Linhas de Xingu e Linhas de
Macapá são o objeto deste parecer e serão evidenciados nos próximos itens.

3. ANÁLISE DO PEDIDO DE CONVERSÃO EM AÇÕES DAS DEBÊNTURES EMITIDAS EM.RAZÃO DO CRÉDITO pO FDA

A conversão de Debêntures em ações é um direito facultado aos beneficiários de financiamentos contratados com

recursos do FDA e está regulamentado pelo Decreto 4254 de 31/05/02 em seu art 15 que limita a conversão em até 50%
do montante subscrito nos casos de empreendimentos de infraestrutura ou estruturadores.

A SUDAM através da resolução 016 de 26/05/15 disciplinou os procedimentos para a conversão de debêntures em ações,
informando os documentos necessários e as responsabilidades dos entes envolvidos durante o processo.

Dentre os procedimentos listados na respectiva resolução estão presentes os exigidos no Art 49, abaixo transcrito;

Art. 49 Na manifestação do Agente Operador quanto a solicitação da conversão das debêntures, deverá constar a análise
econômico-financeira e da reguiaridade da empresa beneficiária e se a mesma está adimplente com as condições e as
obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de Debêntures e do Regulamento do FDA.

Considerando as exigências presentes no art.49 da resolução 016, a análise do pedido de conversão das debêntures será
estruturada sob dois aspectos: Análise Econômico-Financeira e Regularidade da empresa.

<i/iitetG^bMc Executivo
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1 — Regularidade da Empresa

UNHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
"% Rubrica

\

Área Operação
Data

contratação
Valor (R$) -

Vencimento
Contratado Saldo Devedor

Valor Parcela

(25/09/2015)
Vencido

COMERCIAL 180444 20/07/2015 49.600.000,00 48.677.377,33 1.534.935,21 0,00 25/07/2018

S/A.e penhor de recebíveis; c) Taxa: CDI + 0,58% a.m. e; d) Forma de pagamento: parcelas mensais (encargos e principal), sendo: d.l)
40% do valor da parcela todo dia 15 de cada mês e, d.2) 60% do valor da parcela todo dia 25 de cada mês. Já foram liquidadas duas
parcelas do respectivo contrato, com montante arnortizado de R$ 3.122,822,07.

Crédito de Fomento

NB Contrato

007-10-0101/8

007-10-0061/5

Data Emissão

30/12/2010

30/12/2010

Fonte de

Recursos

FDA

FNO

Finalidade

Investimento

Investimento

Valpr Contratado

(R$)

602.447.754,41

151.016.938,60

Vencido

desde

Venc.

Próxima

parcela

15/10/2015

10/10/2015

Vencimento

Final

15/10/2030

10/01/2031

Saldos - Crédito de Fomento: B/\SE: 07/10/2015

Ns Contrato
Valor.Vencido

(R$)

Valor Vincendo

(R$)

Risco do

Banco

PCLD

Valor (R$) %  ;

007-10-0101/8 0,00 671.224.825,58 B 167.806,20
1,00007-10-0061/5 0,00 207.705.431,90 B 1.038.527,15

Total {R$) 0,00 878.930.257,48 1.206.333,35

Amortizações - Crédito de Fomento
N2 Contrato Valor de Principal (RS) Valor de Encargos (R$) Valor Total (RS) Qtde Parcelas

007-10-0101/8 36.511.985,15 11.503.752,49 48.015.737,60 02

007-10-0061/5 4.743.987,54 10.321.907,10 15.065.894,64 08

Total (RS) 41.255.972,69 21.825.659,59 63.081.632,24 10

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

Crédito Comercial

Área Operação Contratação
Contratado

Valor (R$)-07/10/2015
Sdo Devedor Vir Parcela Vencido

Vencimento

COMERCIAL 180437 20/07/2015 52.600.000,00 51.621.573,65 1.627.774,04 0,00 25/07/2018
Nota: Condições da Operação: a Prazo: 36 meses, sem carência; b) Garantia: Aval da controladora ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES
5/A.e penhor de recebíveis; c) Taxa: CDI + 0,58% a.m. e; d) Forma de pagamento: parcelas mensais (encargos e principal), sendo: 40%
do valor da parcela todo dia 15 de cada mês e 60% do valor da parcela todo dia 25 de cada mês. A empresa já liquidou duas parcelas
totalizando o valor amortizado dê R$ 3.311.702,46.

Fomento

NS Contrato Data Emissão
Fonte de

Recursos
Finalidade

Valor

Contratado (RS)
Vencido

desde.

Venc.

Próxima

parcela

Vencirnentó

Final

007-10-0102/6 30/12/2010 FDA Investimento 569.568.025,80 - 15/10/2015- 15/10/2030
007-10-0062/3 30/12/2010 FNO Investimento 142.721.618,41

- 10/10/2015 10/01/2031

Nélitrd  ãl usmâoJr.^er^nte Executivo
' Mat. 6671
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PARECER GERAP-GEAFO ,N9. 2O15/:Í07 .70 Data: 08.:
—i"- , -

Lp.2015^..^-
r IIJ, 1

\ /  "
1

Saldos - Crédito de Fomento: 07/10/2015

NS Contrato Valor Vencido

(R$)
Valor Vincando Risco do PCLD (Base:10/2015)

{R$) Banco Valor (R$) %

007-10-0102/6 0,00 632.079,815,73 8 158.019,95
007-10-0062/3 0,00 196.296.227,87 B 981.481,13

1,00

Total (R$) 0,00 824.369.544,28 1.139,501,08.

Sob o aspecto de regularidade de adimplemento financeiro, atestamos que as empresas estão com suas obrigações
pactuadas nos contratos em situação normal.

Contratados em 2010, os financiamentos com recursos do FDA foram integralmente liberados nos seguintes valores;
•  Linhas de Xingu - R$ 602.447.754,00
•  Linhas de Macapá - R$ 569.568.025,79

O acompanhamento da implantação dos empreendimentos foi realizado, com visitas in loco. Para o projeto da Linhas de
Xingu, foram 6 visitas técnicas que originaram os pareceres 2011/180 de 13/06/2011, 2011/275 de 16/08/2011, 2011/349
de 21/n/2011, 2012/131 de 17/04/2012, 2012/345 de 24/08/2012, 2013/301 de 18/06/2013, onde foi verificada a
evolução do empreendimento. Em junho de 2015 foi realizada a última fiscalização que teve como objetivo a
comprovação final dos recursos liberados para o projeto e a viabilidade de emissão do Certificado de Conclusão do
Empreendimento e gerou o parecer GEAFO/COAFO 2015/198 de 26/06/2015. Esta 73 visita técnica evidenciou a aplicação
da totalidade dos recursos financiados nos fins a que se destinaram, considerando a aplicação financeira até o limite
aprovado para o projeto (R$1.004.079.649,00). O projeto foi implantado no valor de R$ 1.461.168.101,97. O sobre custo
necessário para sua finalização não foi contemplado na comprovação financeira, pois não fazia parte do orçamento
aprovado. Este foi aportado com outros recursos não previstos inicialmente.

O projeto Linhas de Macapá também recebeu 6 visitas técnicas, gerando os pareceres 2011/181 de 13/06/2011
2011/274 de 16/08/2011, 2011/354 de 25/11/2011, 2012/132 de 17/04/2012, 2012/341 de 24/08/2012, 2013/302 de
18/06/2013, que demonstraram a evolução do empreendimento. A 7a e última visita foi realizada no mês de Junho de
2015 e culminou com o parecer GEAFO/COAFO 2015/197 de 26/06/2015. Teve como objetivo a comprovação final dos
recursos liberados para o projeto e a emissão do Certificado de Conclusão do Empreendimento. Foi constatado que 100%
das inversões físicas estavam concluídas, considerando a aplicação financeira até o limite aprovado para o projeto
(R$949.280.043,00). O valor finai do projeto foi de R$ 1.445.059.811,00. O sobre custo necessário para sua finalização não
foi contemplado na comprovação financeira, pois não fazia parte do orçamento aprovado. Este foi aportado com outros
recursos não previstos inicialmente.

A última visita aos empreendimentos, realizada em junho/2015 também atestou que o estágio de produção ou de
operação demonstra a viabilidade econômico-financeira dos projetos, conforme constante no contrato, atendendo ao
disposto no art. 51 do Decreto 4.254/2002, que disciplina a emissão do Certificado de Conclusão do Empreendimento -
CCE.

Nesse sentido, os Relatórios de Comprovação Final, bem como a emissão do CCE - Certificado de Conclusão do
Empreendimento para os projetos das Concessionárias foram aprovados pela SUDAM, via Resolução ns 042, de 06 de
Outubro de 2015, para a Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A e, via Resolução ne 043, de 06 de Outubro de
2015 para a Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A,

A constituição de conta reserva para o financiamento tem como principal objetivo mitigar riscos de possíveis
impontualidades eventuais nos reembolsos das parcelas do financiamento. Como forma de garantir essa condicionante
adotou-se como valor para formação de conta reserva o montante equivalente a um desembolso de responsabilidade da
empresa, o qual deverá perdurar até a liquidação do financiamento.

Considerando a conversão das debêntures em ações, os próximos seis desembolsos das empresas para amortização das
parcelas do financiamento, seriam equivalentes a 2,5% do valor da parcela atual, o que refere-se a fração não conversível.
O valor da conta reserva será equivalente ao desembolso da empresa relativa a primeira parcela do financiamento após a
conversão.

Atualmente as empresas dispõem de saldo suficiente em suas contas reservas do FDA para garantir o integral
cumprimento dessa cláusula, considerando a conversão das debêntures, situação já sinalizada pelas empresas no

Jr.
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RiTnrít:

processo de equalização dos fatores supervenientes já relatados.

2. Análise do Fluxo de Caixa (Regularidade Econômico-Financeira)

Realizada a análise econômico-financeira das empresas e diante da regularidade da implantação'^-effljiQp^tThamento dos
projetos, procedemos a verificação e estruturação da análise de viabilidade do pedido de conversão das debêntures em
ações e os impactos evidenciados no fiuxo de caixa das empresas. Para tanto foram utilizadas as seguintes premissas e
condições.

Linhas de Xineu:

a) Conversão de debêntures em ações relativos a 97,5% do valor das próximas 6 parcelas do financiamento
com recursos do FDA, totalizando o montante de R$ 143.960.766,69.

b) Reperfilamento das dividas de curto prazo em outras instituições nas condições negociadas pela empresa
com os bancos conforme abaixo:

»  Santander: RS 15.600.000,00 em 18 meses;
9  Pine: RS 13.000.000,00 em 18 meses;
9  Banco do Brasil: RS 33.000.000,00. Considerando que a operação ainda encontra-se em negociação,

adotamos o mesmo prazo das demais negociações.
c) Constituição da Conta Reserva (Operação "em ser" - FNO): Foi considerado o montante de R$6.212.000,00,

sendo o valor de R$5.110.000,00 no 1" ano e R$1.102.000,00, no 2° ano;
d) Constituição da Conta Reserva (Operação "em ser" - FDA): Considerado o valor equivalente a 100% do

desembolso pela empresa de uma parcela após a conversão das debêntures de forma imediata e a
incorporação de R$ 24.500.000,00, com desembolso seis meses antes da primeira amortização integral.

Linhas de Macapá:

a) Conversão das debêntures em ações relativos 97,5% do valor das próximas seis parcelas do financiamento
do FDA totalizando o montante de R$ 135.702.274,08.

b) Reperfilamento das dividas de curto prazo em outras instituições nas condições negociadas pela empresa
com os bancos conforme abaixo:

9  Santander: R$ 6.140.000,00 em 18 meses;

9  Pine: R$ 8.000.000,00 em 18 meses;

9  Banco do Brasil: R$ 42.000.000,00. Considerando que a operação ainda encontra-se em negociação,
adotamos o mesmo prazo das demais negociações.

c) Constituição da Conta Reserva (Operação "em ser" - FNO): Foi considerado o montante de R$6.410.000,00,
sendo o valor de R$3.205.000,00 no 1° ano e R$3.205.000,00, no 2° ano.

d) Constituição da Conta Reserva (Operação "em ser" - FDA): Considerado o valor equivalente a 100% do
desembolso pela empresa de uma parcela após a conversão das debêntures de forma imediata e a

incorporação de R$ 23.376.347,31, com desembolso seis meses antes da primeira amortização integral.

As informações presentes nos fluxo de caixa (ANEXO) foram extraídas dos demonstrativos contábeis das SPE'S, do

Sistema Financeiro Nacional e considerando também as informações prestadas pela empresa.

Analisando os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debêntures e seus impactos nos fluxo de caixa,
percebemos que com a desoneração dos desembolsos integrais das próximas seis parcelas do financiamento, ainda no
primeiro ano pós-conversão, a empresa equaliza a sua capacidade de honrar os seus compromissos no curto prazo,(
período impactado pelas amortizações dos empréstimos de curto prazo captados para fazer face aos investimentos
adicionais) mantendo crescimento em seus resultados ao longo de todos os períodos analisados. Diante dos fatos,
entendemos que a conversibilidade das debêntures em ações deixa de figurar apenas como um direito das empresas,
passando a ter papel fundamental na manutenção do propósito e objetivos originalmente esperados pelo projeto ao
longo do tempo.

ALfòNétusÃoF> v-C

Com o objetivo de atender ao que é previsto no Art 49 da resolução 016 de 26/05/2015, manifestamo-nos favoráveis ao
atendimento do pleito de conversão das próximas seis parcelas de debêntures em ações apresentado pelas empresas. A
presente conclusão considerou a regularidade financeira e não-financeira, evidenciadas a partir das premissas utilizadas
no presente parecer e a avaliação dos fluxos de caixa que se apresentaram superavitários, cabendo a SUDAM deliberar
quanto a conversão, momento e o montante a ser convertido.

Náliodélí-GusmãoJr.
Gen/nte Execuüvr
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EMPRESA: Linhas tic Xingu Transmissora de Energia S/A. ("LXTE")
QUADRO: ESTIMATIVA DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

ANEXO 8

ESPECIFICAÇÃO 2017 2018

1 2 3 4 5 6 7 a 9 10 ■ 11

01. RECEITAS 143.7S6.064,«4 154.494.521.29 174.SS5.975.W 188.591 346.94 203,422.723,55 211 749,369.62 229.112.817.92 247.m063.99 26S.227.874.65 ;90..222,S6Ü.37 3l4.t)20.S10,32

02. (-) CUSTOS 71.184 887,44 77.U22,I>48.21 83.337.856.16 90.171 560.37 97.565.6:8,32 105.566, W9.S4 114.222.422.65 123.588,661,31 133.722-951.55 144,688,211.92 156.552,645.30

03. (=J LUCRO OPERACIONAL 7t.6(ll.l76.f»tJ 77 472.473.08 91.546 118.S7 9S,419.7S6.5S 105.857.095,05 lÜ6,l.8j j59,7S 114 S9i),395.2S 124 3II 407/.9 I34..504.94.3.I2 145.554.348.46 157.468.165.03

04. (.) ENCARGOS ATUAL FINANCIAMENTO
- - - - - - . . . .

05 (-) ENCARGOS DE OUTROS FINANC. 27.956.543,67 20.079.608,06 16.102.147,46 15.842,226,86 12-7161179.59 11.589,932.32 10463.785.05 9,337.637,73 3.211 49Ü.51 7,085 343.24 5,959.195,97

06, LUCRO TRIBUTÁVEL 43 (^44,827.93 57.392 865.02 75 443.971,41 84,577:559.72 V?..Í4J.I)I5.44 94..S95 427.46 104 426.610,23 114,973,769.91 126,295.452,61 138449.005.22 151.508.969.06

07. (.) IMPOSTO DÊ RENDA 2 7:7,8111.75 3 587,054.06 4 715 248.21 5 2X6.097.48 5.821.513.47 5.912.089,22 6 526,663.14 7.185.860.62 7.893-540,79 8.653.062.85 9.469,510.57

oa. (=) LUCRO Líquido 40.917.0:6.19 53.805.810.95 71>.7:S.723.20 79.291.4Ó2.24 87.519.701,98 88.681 338.24 97.899.947.09 I07,787m.29 118 41:0.111.82 129.795.942.59 [42.059.658.49

09. C-) DIVIDENDOS / GRATIFICAÇÕES

10; C=) SALDO DISPONÍVEL 40.917,1)26,19 55 8u5 810.95 70.728.725,20 79.291 462.24 87.3 19.701.9.8 88.681,358.24 97,899.947,09 107.787.909.29 US,4i)Ü.HI,S2 129,795,942.59 142,039.658.49

11. (+) DEPRECIAÇÃO 46676.014.44 46.676 014.44 46676.014.44 46.676ÓI4.44 46,676,014.44 46.676.014^4 50.505.447.62 54.644.730,33 59 125.598,22 63.975.S97.27 69.219.756.S5

12. FUNDO P/ AUMENTO DE CAPITAL
- - . • . - . . .

13. (=} DISFONIBIUDADE BRUTA 87.593.040.65 1<X».4S 1.825J9 117.404.737.64 125.967.476,68 133.995.716.42 135,557.352,6.8 148,403,594.71 162,432.639.62 177.525.710.04 I95.769.S39.66 211.259.415,34

14. (-) AMORTIZ. ATUAL FINANCIAMENTO 5S7.072.85 1 234 259:57 1 31S.934.07 693.028.39 60,246 290.91 64.3X1» 438.96 68,798,275.51 73 519.267.49 78.564.217,67 83,955 356.51 89.716439.14

15. (-) OUTRAS AMORTIZAÇÕES 70.848 791.41 50.3I5.45S.0.S 29.7S2.I24.74 13.248.791.41 13.248 791.4] 13,248,791.41 13 248 791.41 I5.24S.791.4I 15 248.791,41 15.248.791.41 13,248,79)41

16. (=í) DISFONlBtUDADE ÜOülDA 16.157.176.39 48.«>32,127.75 86,303,678.83 U2.Í125.656.SS 6í).50<).634.l0 57.728,122.32 66.356.327,81) 75.664,5âí>.72 85 712.700,96 96.565.691.94 lOS-l-W, 184.79

17. A.MORTIZAÇÕÊS / DISPON. BRUTA S2% 51% 26"/» 11% 55% 57% 55-/« 53% 52*4 50% 49%

18. (.) CONSTITUIÇÃO DH CONTA RESERVA tFNO/FDA) 5.110.000.00 LI02.COÜ.CO 24.500,000.00
- - - - . .

19. (=) DISFONIBIUDADE LÍQUIDA (APÔS C. RESERVA) 11.047.176.39 47.830.127.75 6L805.67S.83 U2.025.656.SS 60.500.634.10 57.728.122.32 66 356,327.80 75.664.580.72 85.7117110.96 96.565.691.94 10X294.184.79

FLUXO DE CAIXA- (1.477.739.6X5,53) 1 15j49,389.29 J 20.561 435,46 135.5Q6.SS5JQ 139.809.70.1,53 146.711,796.00 146 947-283,1)0 158,867.179.76 171.770,277.40 185.757.200.55 200,S55.1S2.90 217,218.611.51

Taxa Interna de Retomo (TIR) = 12,19% ao ano.

VPL para umaTM.A de lOíá = RS 341.066.974.35

OBS.; Cccisidínindose o período líe ímplanuíde Jo projeto de ü meses

No r ímo após implantado irá operar aí>5% da capacidade msulada.

No 2* ano após implantado irá operar a!>5íú da capacidade instalada

No 3" ano após implantado ira operar a9ó'!i da capacidade instalada.

{*) PREMISSAS ADOT/VDAS: a) Fonnação da Conta Resena - Operação "em ser" - FNO ( Parecer GERGC- GERAT 2015/006): no P ano- RS 5.110.000,00 e no l"" ano- RS 1,102.000.00: b) Formação da
Conta Reser\'a - Operação "cm ser" - FDA, no valor de RS24.5O0.QOO,OO. dfluída em 12 parcelas a ser coiistitiiida a partir de abril de 2017 a março de 20IS; c) Conversão de dcbènliires eni açOes: tbi considerado no
flmco de cai.xa a conversão das 97,5í á que eqüivale ãs seis próximas parcelas do FDA totalizando o valor RS 143,960.766.69. conforme Art. ó"* da Resolução n," 016 de 26/05/2015. c/c com o Art. 24 do DvwíP
4.254 de 31./05/2002; d) Inclusão do endividamento de outros bancos considerando o clastecimento do prazo p/ até 18 meses, no valor de RS 61.600.000.00 já descontado o valor relativo ao
endividamento junto ao Banco da Amazônia (R$49.600.000.00): í) Correção de 5,26% na receita prevista pnra o quinto ano de contrato, que no presente íluxo corresponde ao terceiro ano (2017).

repe^pÍTÍento dò'''-'9(,.

mão K
Meii

.a et

S>^
u~>

/
Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 51



Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 52



EMPRESA: Linhas dc Xingu Transníissc
QUADRO: ESTIMATIVA DA CAPACID>

ESPECinCAÇÃO 1 PER!ODO (ANO)
12 Í3 14 15 16 17 18 19 20

01. RECEITAS 339.77051&.77 367.631.599.15 397 777,498.48 430395 253.35 465 687.664.15 503.374.Ü52.5S 543.19I.724J9U 589,897,446.34 638,269.036.94

02. (-> CUSTOS I<5'/389.y62.21 183.279.939.11 I9S.30S.894.12 214 570 223.44 232-164.981.76 251,202 510.26 271.801.1)6.10 294.0XX,807.62 3lS,2in 089.85

03, (=) LUCRO OPERACIONAL 170.3SiJ.534.56 184.351.760.04 [9'3.4ó3.604.36 215.S25 029.92 233,522.682.37 252.671.542.32 273.390.608,79 :y5.SUS.63S.71 32U.064.W7.09

04 (-) ENCARGOS ATUAL FINANCIAMENTO
- - . . . ,

06. (-) ENCARGOS DE OUTROS FiNANC. 4.S33.1WS.7I) 3.706.901.43 2 580754,16 1.454.606.89 351.921.02

08. (=) LUCRO TRIBUTÁVEL 105,547.505.86 18U.644.S58.61 196.SS7.850.20 214.37o 423,03 233.170.761.35 252,671.542.32 273.390.608.79 295.SOX 638.7] 320.<k;4-947,(19
07, (-) IMPOSTO DE RENDA 10.346.719.12 1 1.290.303.66 12 305.490.64 13598,151.44 14.573,172,58 15 791.971.40 17:086.913,05 IX.4SS.039.92 20 0114 059.19

03, (=) LUCRO LÍQUIDO I55.2lli).78r..73 169.354.554.94 184.5X2 359.56 2(^0.972,271.59 218.597.588.76 236.879.570.93 256.303 693.74 277.320.593,79 3lH),(l6O,S87.90

09, (■) DIVIDENDOS / GRATIFICAÇÕES
10. (=) SALDO DISPONÍVEL 155 200.7S6.75 169.354.554.94 18-5 5X2 359.55 2(X1.972.27139 218 597 5X8.76 236.879.570.93 256.303.rjy5.74 277.320 598.79 300.060.S87.90
11. (<•) DEPRECIAÇÃO 74..S95.776.91 S1.Ü57.230.61 S7.682 283.52 94 872 230.77 102 651.753.70 111.069.197.50' 120,176.871.69 130 031.375.17 140.693:947.94
12, (+) FUNDO P/AUMENTO DE CAPITAL

- - - - .

13, (=) DISPONIBILIDADE BRUTA 23':).i>;6,563.63 25l>,391.7S5.56 272.264,643.09 295 844,502.36 321.249.342.46 347.948.768.43 376.480.567.44 407.351 973.97 440 754.835.83
IA. (-) AMORTIZ ATUAL FINANCIAMENTO 95 S72 832.<»2 102.451.722.82 109 482 040.95 116.994.7S5.01 . . ,

15. {-) OUTRAS AMORTIZAÇÕES 13,24X791.41 I3.24S.791.41 13 248 791.41 13.248.791.41 9 936 593.56

1B, {=) DISPONIBIUDADÉ LÍQUIDA 120,974.920.23 134,691-271.33 149.533.810.75 165.600.925.94 311.312.748.90 347.94S.768.43 376,480.567.44 407 351.973.97 440:754.835.83
17. AMORTIZAÇÕES / DISPON. BRUTA 47% 46% 45% 44% 3% 0% 0% irvi

18, (-) CONSTITUIÇÃO DE CONTA RESERVA (FNO/FDA) "  - - - .

19. (=) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA (APÔS C. RESERVA) I2i).974,92(J,22 134.691.271.33 149.533.810.75 165,600.925.94 311,312 748,90 347.94X768.43 376.480,567,44 407,351,973.97 440.754.835.83

.=LUXO DE CAIXA- (1 A77 "SD 6S3.J3) 234.929.612.35 254.Ü9S.6H6.99 274845.397.25 297,299 109.25 321.601.263.48 347.948,768.43 576.430.567.44 407.351,973.97 I.V1S.54J.51W6 1
Tajca Iraenia dé Relorao (TIH) =
VPL PM una TMA do iri = RS j-tl-ü66J7-t.35

Méüo fie J. Gusmão Jr.
Gerente Executivo
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EMPRESA: Linhas de iVIacapa Transmissora de Energia S/A. "LMTE" ANEXO 9
QUADRO: ESTIMATIVA DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO - CENÁRIO II

CONSIDERANDO CONSTITUIÇÃO DA CONTA RESERVA (FNO E FDA) / CONVERSÃO DE 100% DAS DU.AS PRIMEIRAS PARCELAS E 50% DAS DEMAIS / REPERFILAMENTO DE
OPERAÇÕES OUTROS BANCOS.

ESPECIFICAÇÃO 2015/2016 2016/2017 2017/2018 2013/2019 1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

01. RECEITAS 123.525.541.12 134,025.212,12 151,914,793.61 164.275.273.80 177.686,339.37 135.740.006,31 201.527.906.85 218.657.778;93 237.243.690.14 257.409.403,80 279.289.203,13

02. (-) CUSTOS 6S.059.357.44 73 344402.82 80.121.177,06 86.931 477.11 94.320.652,67 I02337.9fl'8.14 111.036.630,34 120.474 743.91 130.715.097.15 141.S25.SS0.40 I33.8SI 080.34,

03, (=) LUCRO OPERACIONAL 55.4Ó6.I33.6S 60.180,809,29 71.793 621.55 77.343.796,68 33.365.736.71 35.402.098,17 90.491.276,51 98.133.035,02 106.528.592,99 115.533.523.40 125 408.122,89

04. (-) ENCARGOS ATUAL FINANCIAMENTO-
- - - . . . .

05. (-) ENCARGOS DE OUTROS FINANC. 26.S75.729.92 19.343.660,00 15.367.252.03 13.099,205,66 12.033,507.57 10.9Ó7.S09.4S 9.S02 11I.4Q 8.836.413.31 7,770.715.22 6.70.5.017,13 5 639-319,05

06. (=) LUCRO TRIBUTÁVEL 25.592.453,76 40,837-149.29 56.426.369,47 64244,591.03 71.332.229,14 72.434,2S8,'60. 80.589.165.12 89.346.621.71 98.757.877,77 108.878.506.26 119.768.803,84

07, (-} IMPOSTO DE RENDA I.7S7.02S.36 2.552-321,33 3,520 643,09 4.015.336.94 4.458.264.32 4.527.143,04 5.036.822.82 5,584.163,86 6.172.367,30 6,804.906.64 7.485.550,24

08. (=] LUCRO LÍQUIDO 26,805.425.40 38284.827.46 52.S99.72U5 60,229,304,09 66.873.964.81 67,907.145.64 75,552.342,30 83.762457.85 92585.510.41 102.073.599.62 113 283,253.60

OS. (-) DIVIDENDOS/GRATIFICAÇÕES

10. (=) SALDO disponível . 26.805.425.40" 33284.827.46, 52.399.721.5$ 60.229.304,09 66.873.564.8 [ 67.907.145.64 75,552 342.30 S3.762457.S5 92,585 510.41 102.073.599.62 .112.28 3 253,60

11. f+) DEPRECIAÇÃO -40.676.014,44 46.676 014.44 -46.676.014,-;4 46.676.014.44 46.676.014.44 46 676-014.44 50.643.475.67 54.948 [71.10 59.61S.765.64 64.686 360,72 • 70.184 70I.3S

12. (+) FUNDO P/AUMENTO DE CAPITAL

13. (=) DISPONIBILIDADE BRUTA 73.48L439.S4 84,960.341.90 99.575.735,52 106 905,313.53 115.549.979,25 U4.5S3.Í60.ÜS 126,195-817.97 ,133,710,628,95 152.204276,03 166.759 960.35 182.467.954.98

14, C-) AMORTlZt ATUAL FINANCIAMENTO 553.394.65 1.163.435,85 1,243.271,73 653.271.93 56.790.185,75 60 687.173,14 64.851.574,87 69.301.741,14 74.057 281,33 79 139.150,44 84.569.741.42

15. (.) OUTRAS A.MGRTIZAÇÕES 67.497.624.56 48.784,291.22 30.070.957,89 12.537,624.56 12.337.624.56 12 537.624,56 12537.624,56 12.537.624.56 12.537.624.36 12537.624.56 12.537.624.56

1S. t=) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA 51430,420.64 ■35.013.114,83 68.261,500,19 93 7Í4.422.03 44.222.163,94 41,358.362.39 48.806.618,54 56.871 263.26 65.609.370,17 75.083.135,35 85.360.589,00
17. AMORTIZAÇÕES / DISPON. BRUTA 93% S9% 31% 12% 61% 64%' 61% 59% 57% 55% 53Vo

18, (-) CONSTITUIÇÃO DE CONTA RESERVA (FNO/FDA) 3:205.000.00 3,205 000.00 23.370.347,31

19. (=) DISPONiaiLIOAOE LÍQUIDA (APÔS C." RESERVA) 2.225.420.^ 31.808.114,24 ■44.8Sf 153.57 93.714.421,91 44,222,163,33. 41.353.361,75 43.306.617,92 56,871,262.67 65.609 309,60 75.0S3.IS4.S0 85.360.588,47

FLUXO DE CAIXA: ' (1.551.639.377,49) 100-355.109,76 104.304.501,90 H4.942.987.S9 120.004.524.13 125.583.486,83 125.550.969.57 136.097.929,36 147.547.04226 159.974.991,28 1-73.4^.977,48 153.107.274.05

Taxa Interna de Retcmo (TJR) = 10.-12% aoana

VTL para uma TMA dá lQ?ò « RS 66,4:-4.Q47,S5

OBS,: Considerando-se o perioda de implantação do projeto deO tReses.
N'o 1' ano após implantado irá operar a 95% da capacidade instalada.
•No 2^ ano após implantado irâ operar a95? ó da capacidade instalada.
No 3^ ano após implantado irá operar a 95% da capacidade instalada.

correção 2017 de 5,26% 6.497.443,46

(*) PREMISSAS ADOTADAS: a) Formação da Conia ReMr\a - Operação "em ser" - FNO ( Parecer GERGC- GER-AT N'> 201 S/006): no I ̂ ano- RS 3.205.000,00 e no 2= ano- RS 3.205.00O.Ò0; b)
Formação da Conta Reserva - Operação "cm ser" - FDA, no valor de RS23.376.347,30, diluída em 12 parcelas a ser constituída a partir de abril de 2017 a março de 201S; c) Conversão 4e
dcbêntures em açôcs: foi considerado no fluxo de cai.xa a conversão das 97,5% que eqüivale as seis próximas parcelas do FDA totalizando o valor RS 135.702.274,08, confomie An. ó^^a-
Resolução ti,'' 016 de 26/05/2015. c/c com o Aa 24 do Decreto 4.254 de 31/05/2002: dj Inclusão do endividamento de outros bancos considerando o reperfilamento do prazo p/ até 18 i2e&|?n^
valor de RS 56.140.000,00, já descontado o valor relativo ao reperfilàniento do endividamento junto ao Banco da Amazônia (RS52.600,00); f) Correção de 5,26% na receita prevista part o quititb
ano de contrato, que no presente fluxo coiresponde aó terceiro ano (2017).

■oorty

Né X Gusmão Jr.
Liivi.itU C<.LLCltiVO

SOOtPt
(tiei
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EMPRESA: Linhas de Macapá Transmi:
QUADRO: ESTIMATIVA DA CAPACIDi

CONSIDERANDO CONSTITUIÇÃO DA
OPERAÇÕES OUTROS BANCOS.

ESPECIFICAÇÃO

01. RECEITAS

02. (-) CUSTOS

03.'H LUCRO OPERACIONAL

04. (•) ENCARGOS ATUAL FINANCIA.MENTO

05. (.) ENCARGOS DE OUTROS FIMANO.

CS. LUCRO TRIBUTÁVEL

07. {-) IMPOSTO DE RENDA

Oa. (=j LUCRO LÍQUIDO

09.. (•) DIVIDENDOS / GRATIFICAÇÕES

12 13
19

303.02S 735.39

IS<i960 972.0õ

136 067,313,33

•523.786,23115 356.733.061.SS 337.055.372,14

í S1,152.Õ54.6S 156 350.630,33 213.257.433.91

U7.633.57Í47 160.IS2.431.S5 I73.797.93S 23

4I9.055.07S.7S 455.Ó51 260,47 494,381.617,61 536.404 055,11

231.3S4 315,79 251.051,982.64 27139J.40I.16 295.544.670.26

18S. 570.762,98 204,599.277.53 221.990,216.45 240.S59.384.S5

4,573,620.96

I3L494.19137

3.507,922.87

144,125,654,59

1442.224.7S

157.740.206.77

1.576.526.70

I7142L41Í.54

333.030.65

1SS.237 732.33 204.599.277.S3 221.990.216.45 240.S59.3S4,SS

12JS7454.86 13.374,388.53 15,053,711.55

191.S1I.S22.97 208,115.527,92 225.S05.673.30

20

581 99S399.79

320,665.967.23

261,332.432.56

8218,387,02

123.275 305.35

9.007,853.41

135.117.801.18

9,858.762.92

147,881 443,84

IÔ.776.33S.22

161.645.073.31

II.764853.27

176.472,874.06

261.332.432,56

16.333.277.04

244.999.155.53

10. (=) saldo disponível
123 275.505,35 135.117.S0LIS [47.881,445.84

11. DEPRECIAÇÃO

12. (+) FUNDO P/AUMENtO DE CAPITAL

13. (=) DISPONIBILIDADE 3RUTA

14. (.) AMÒRTiZ. ATUAL FlNANClAMPNTf
217.740.986.27 255.911,15135

15. (-) OUTRAS AMORTIZAÇÕES

DISPONIBILIDADE LIQUIDA

17. AMORTIZAÇÕES / DtSPON. BRUTA
50%

4í%

CONSTITLfIÇAO DECONTA RESERVA (FNO/FDA)

19' (=) disponibilidade LIQUIDA (APÓS C. RESERVA)

FLUXO DE CAIXA:

axa íntôma de Retomo (TíR) =

VPL paraunuTMA de lOJá =RS

usmãoJr.
'Gerente Executivo

Mat- 6671

,ni,-CO£Vc/9,^^

cp

C/g

""'Min,
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Zimbra

Zimbra

Informações

Página 1

marta.matos@sudam.g^v.I>r^;^-^

f'

1

J

De : marta matos <marta.matos@sudam.gov.br>

Assunto : Informações

Para : Valeida Neila Pessoa de Souza

<valeida.souza@bancoamazonia.com.br>

Sex, 09 de Out de 2015 11 ;46

Valeida,

Conforme conversado, solicito o encaminhamento das informações/documentações abaixo:

- Demonstrações contábeis da empresa (2013, 2014, 2015);

- Balancete atual que deu base para a análise assinado pelo contador e empresa

(caso seja auditado, enviar relatório de auditoria);

Abraço,

Marta.

http://webmail.sudam.gov.br/h/prmtmessage?id=13571&tz-America/Sao_Paulo 13/10/2015
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Me.

V
(j

Cara Marta, \ fi7?7icã~ /
Seguem os demonstrativos que utilizamos na análise.

Cordialmente,

Valeida Pessoa

TC-4 I Gerente Executiva

S[+S5 91] 4008-2698
DIARE

GEAFO

Diretoria de Análise e Reestruturação

Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito

H valeida.souza(5)bancoa mazonia.com.br

Antes de imprimir esta mensagem pense no meio ambiente.
Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou priviiegiadas. Se você não é o destinatário ou a

pessoa autorizada a recebê-ia, fica proibido(a) de usar, copiar ou divuigar as informações neia contidas ou tomar qualquer ação

baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, informe imediatamente o remetente, e em seguida,
apague-a.
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LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

ATIVO

• ATIVO CIRCULANTE

BANCOS

CLIENTES

ADIANTAMENTOS FORNECEDORES

TRIBUTOS A RECUPERAR

DESPESAS ANTECIPADAS

OUTROS

> ATIVO NAO CIRCULANTE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

PARTES RELACIONADAS

' ATIVO IMOBILIZADO

ADMINISTRATIVO

TOTAL DO ATIVO

Angei Javii

Diretor

CPF 057.423.267-26

saseca de Prada

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

BALANÇO PATRIMONIAL REGULATÓRIO EM 30 DE JUNHO DE 2015
(EXPRESSO EM RS)

67.720.902

3.499.524

19.501.941

22.259.107

2.099.553

404.018

19.956.749

1.453.911.340

3.971.707

15.990.137

1.433.949.495

1.433.949.495

1.521.632.242

PASSIVO

• PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

PARTES RELACIOANDAS

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A RECOLHER
TAXAS REGULAMENTARES

OUTROS

• PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

PROVISÕES

IR/CSLL DIFERIDO

• PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESULTADO DO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO

Lúcia na Braye

Contadora

CRC RJ-HOm

Ramos

258.250.285

20.918.030

207.376.400

15.981.223

4.902.791

8.344.450

727.391

789.606.636

788.823.279

3.357.616

(2.574.259)

473.775.322

536.998.183

(58.313.863)
(4.908.998)

1.521.632.242

4.' !

3  cr

?' \

^ 5s
li «

■p ! &
'.O
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UNHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO REGULATÓRIO EM 30 DE JUNHO DE 2015
{EXPRESSO EM R$)

(■*■) Receitas Operacionais
Receita financeira - AF em operação

76.862.876

76.862.876

TOfAi F/iTUr.AOO 76.862.876

{-) Deduções a Receita
Taxas (AneeI, P&D e RGR)
PIS/COFÍNS

(9.710.602)
(2.656.135)
(7.054.467)

RECEITA LIQUIDA

(-) Total Despessas Operacionais
(-) O & M

Custos O&M
Custo de O&M Indireto

Compartilhamento
ONS

Seguro Instalações
(-) Despesas Pessoal
(-) Despesas Gerais

67.152.274

(30.025.383)
(4.575.289)
(3.251.393)

(923.784)
(39.604)
(22.889)

(337.620)
(1.509.276)

(23.940.817)

EBrDA

(-) Resultado Financeiro
(•^) Juros
(-) Despesas Bancárias
(+) Receita Financeira

37.12f5.SSj.

(44.610.149)
(41.841.408)

(2.922.836)
154.095

Lucro Antes dos Impostos

(-) Impostos
Imposto de Renda
Contribuição Social

(7.483.257)

2.574.259

1.870.814

703.445

Lucro I íouiào

Anget Javiert^saseca de Prada
Diretor
CPF057.423.2fi 26

Luciana l^yeqRamos
ContadOTa
CRC RJ-llOllO/O-0

(4.908.998)
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAçXo NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Fk

Rubrica

V/-.. ... i

RELATÓRIO TÉCNICO CGFIN n" 010/2015 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

I - Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A

II - Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018
pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n°. 022
pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de 10/09/2010
(Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e
subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes:
"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$ 48.015.737,60.

Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento - CCE, através da Resolução SUDAM n.°043/2015 .

III - Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GERAP 2010/294 de 10/09/2010.

IV - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

V - Liberações: ( em R$ 1,00)

Valor Aprovado - FDA 602.447.754,41 %

P Liberação - 221.308.635,82 37,00

2® Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3® Liberação - 30/10/20012 109.547:651,00 18,00

4® Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

VI - Do Pleito

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em correspondência
datada de 14/08/2015, solicitou a conversão das próxima seis parcelas de debêntures ém ações,
em conformidade com a Resolução-SUDAM n.° 016/2015, que em anexo I estabelece os
procedimentos para conversão de debentures de empresas beneficiadas com recursos do FDA

Justifica seu pedido em razão de custos adicionais não previstos ocorridos durante a
implantação do projeto, que aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um
incremento de 50% sobre o orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do orçamento
da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses sobre o
cronograma contratual;
- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por cima do
dossel das árvores nas zonas de . mata espessa, quando o normal seria supressão seletiva. De
acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura das torres;
- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12 metros
de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de preservação permanente^
dificultando ás tarefas de montagem das torres e lançamento dos cabos para raios e condutores;
- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da AHIMOR em
estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água e o cabo condutor
inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas brasileiras e estudos de
engenharia;
- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a assumir
o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar empréstimos ponte
para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

A empresá informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida de
fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e que essas
dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI '
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

VII- Análise do pleito
O projeto da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A é uma concessão

que prevê a construção, operação e manutenção de linhas de transmissão e subestações, com
início na subestação Tucuruí e fim na subestação Jurupari, no estado do Pará.

Essa linha de transmissão possibilitou ligar os estados do Amapá e do Amazonas bem
como vários municípios do estado do Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia, pois a
partir dessa Linha de Transmissão são interligadas as Linhas de Macapá e de Manaus. Essas
linhas interligadas também permitirá, além do aumento da oferta de energia, estabelecer
comunicação de voz e dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento social e
econômico desses Estados.

As extemalidades alcançadas pelo projeto, além de beneficiar os estados do Amapá e
do Amazonas, beneficiará também vários municípios do estado do Pará, principalmente com a
atração de novos investimentos para esses Estados, ocasionando a geração de empregos e
aumento da renda da população, bem como contribuindo para o alcance dos objetivos do FDA
como instrumento de desenvolvimento regional.

Considerando que o principal problema da Região com relação ao fornecimento de
energia não se constitui da geração, mas de linhas de transmissão que possam levar a energia
gerada aos locais mais distantes, esse projeto assume vital importância para os Estados
beneficiados, pois além de aumentar a oferta de energia, possibilitará a troca da energia gerada
pelas termoelétricas, de maior custo e maior impacto ambiental, por energia mais limpa e de
menor custo.

O pleito da empresa encontra amparo nos artigos 15 e 24 do Regulamento do FDA,
aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002 e na Resolução SUDAM/016/2015 e alterações.

Após analise preliminar do pedido da empresa, verificamos que foram atendidas as
condições essenciais para solicitação de conversão das debêntures em ações previstas no art. 2°
da Resolução e alterações acima citadas e dessa forma o pedido foi encaminhado para
manifestação do Banco da Amazônia S/A na qualidade de Agente Operador do projeto,
conforme prevê o art. 3° da mesma norma.

O Banco da Amazônia se manifestou quanto às exigências do art. 4 do anexo a
Resolução 016/2015 através do parecer GERAP-GEAFO N°. 2015/257 de 08/10/2015,
aprovado na 4.060" Reunião Extraordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e encaminhado
a esta SUDAM através do Ofício GERAP/GEAFO n°, 2015/005 da mesma data.

No Parecer acima mencionado, o Banco da Amazônia atesta a regularidade financeira
e não financeira da empresa e faz uma análise do seu fluxo de caixa, considerando a conversão
em ações relativo a 97,5% do valor das próximas seis parcelas semestrais de amortização ou
resgate, o que corresponde ao montante de R$ 143.960.766,69.

Após análise dos impactos da conversão das debêntures no fluxo de caixa da empresa,
o agente operador conclui que a conversibilidade passa a ter papel fundamental na
manutenção do propósito e objetivo originalmente esperado pelo projeto ao longo do
tempo.

A empresa em questão desde o ano de 2013 vem demonstrando à SUDAM e ao
Agente Operador os problemas enfientados para implantação do projeto que resultaram em
sobrecusto, bem como as medidas necessárias para minimizar os problemas gerados por este
em seu fluxo de caixa, dentre elas a busca por crédito complementar de longo prazo com
recursos do FDA e FNO.
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Como os diversos meios encontrados pela empresa para equalizar a situação e evitar o
colapso na saúde financeira do projeto não lograram resultado, a empresa solicitou à SUDAM a
conversão das próximas seis parcelas vincendas de debêntures em ações.

A conversão de debêntures em ações é uma opção da SUDAM amparada nos artigos
15 e 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002 e normatizada pela
Resolução SUDAM n°. 016/2015 e alterações, que possibilita a empresa beneficiária de
recursos do Fundo solicitar a conversão. Entretanto, apesar da possibilidade da empresa
requerer a conversão, esta não se constitui de um direito da empresa, sendo o ato uma opção
exclusiva da SUDAM.

Para o caso da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, por se tratar de
um projeto de infraestrutura e estruturador, o artigo 15 do Regulamento do Fundo prevê um
limite de conversibilidade de até cinqüenta por cento do montante subscrito. Considerando que
o Fundo assume 97,5% do risco da operação, poderá, de acordo com a norma, ser convertido
até 50% do risco assumido pelo FDA.

Considerando que para a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia o
montante financiado e subscrito foi de R$ 602.447.754,51, mesmo que a SUDAM opte por
converter as seis parcelas solicitadas pela empresa o valor convertido de R$ 143.960.766,69
ficará dentro do limite previsto pela norma.

VI - Conclusão:

Diante do acima exposto, considerando que as justificativas apresentadas pela empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A deixam claro que os problemas enfrentados na
implantação do projeto, que impactaram a saúde financeira da Empresa não foram ocasionados
por má gestão, mas sim por fatores externos ao projeto aprovado;

Considerando que o cenário financeiro atual da Empresa é passível de gerar
inadimplência, incorrendo em risco para o Fundo e para o próprio projeto;

Considerando o teor e conclusão do parecer GERAP-GEAFO N°. 2015/257 de
08/10/2015, aprovado na 4.060'' Reunião Extraordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e
encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GERAP/GEAFO n°. 2015/005 da mesma data.

Considerando que a conversão das debêntures em ações se apresenta como a única
alternativa para equilibrar o fluxo de caixa da Empresa, de forma a minimizar os riscos e evitar
que se percam os benefícios do projeto para a Região; e

Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico para a
Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, Amazonas e vários municípios do Pará
ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer comunicação de voz e dados
por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento econômico e social dos Estados
beneficiados.

Somos favoráveis à conversão em ações das próximas seis parcelas semestrais de
amortização, conforme solicitado pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Caso o pleito seja aprovado pela Diretoria Colegiada da SUDAM e após a oitiva do
Ministério da Integração Nacional prevista no art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo
Decreto n. 4.254/2002 e art. 5° da Resolução SUDAM n°. 016/2015, será emitido novo parecer
por esta área técnica, propondo os critérios e condições para a conversão.
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SUDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Caso o Ministério da Integração Nacional, com base no Parágrafo Segundo do art. 6°
da Resolução SUDAM n°. 016/2015 aquiesça por ocasião da primeira parcela, que as demais a
serem convertidas ficaram condicionadas a parecer favorável da SUDAM e do Agente
Operador, na conversão de cada parcela semestral será efetuada nova análise pelo Banco da
Amazônia e pela SUDAM.

Submetemos o presente Relatório Técnico à apreciação do Diretor da DGFAl, para
posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Na oportunidade oferecemos minuta de Resolução.

rks

1
C

Em 09 de outubro de 2015

Marta Maria Rocha deMatos
Coordenadora Geral do Fundo de Desenvolvimento e Financiamento

De acordo.
À ASCOL para colocar na pauta da Diretoria Colegiada.

Em 09 de outubro de 2015.

lnocenci'(5Kepat^GaspMÍm
Diretor de Fupdqs, Incentivos e de Atração de Investimentos.

/ / ínocenclo Renato Gasparlm
Diretor de Fundos, 1. Fiscais, Atn. inv.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

ATO N° 25, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme

o disposto na Lei Complementar n° 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe

eonferem o art. 20, VI, do anexo I, do Deereto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58,

VI do Regimento Interno da SUDAM, e

Considerando o que dispõe o artigo 24 do regulamento do FDA aprovado pelo

Decreto n° 4254/2002;

Considerando os termos da manifestação do agente operador e da Coordenação

Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da SUDAM acerca do pleito da

Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A ;

Considerando necessidade de atendimento ao "Prineípio da Continuidade do

Serviço Público" que rege as atividades administrativas e as datas de veneimento das pareelas

objeto da eonversão;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria

Colegiada por falta do quorum mínimo, estabeleeido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n°

8.275, de 27 de junho de 2014 ;

Considerando ainda o art. 61, II, do Regimento Intemo da SUDAM que atribui

ao Superintendente a faeuldade de decidir sobre matéria "Ad Referendum quando não for

possível aleançar o número mínimo de diretores, estabeleeido no art. 8°, do anexo I, do

Decreto n° 8.275, de 27 de junho 2014;

Considerando a urgêneia da matéria em função da necessidade de oitiva do

Ministério da Integração Naeional; e

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 15 de outubro de

2015, data prevista para amortização das debêntures pela empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A.
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RESOLVE:

1° - Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, ''Ad
referendum da Diretoria Colegiada" o pleito da empresa Linhas do Xingu Transmissora de
Energia S/A de conversão de debêntures e encaminhar para o Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado da Integração Nacional, para a oitiva de que trata o artigo 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de
maio de 2002, considerando o Parecer Técnico GERAP-GEAFO N° 2015/257, de 08 de
outubro de 2015 e Relatório Técnico CGFIN n° 10/2015 - FDA, emitidos respectivamente
pelo Agente Operador e pela Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e
Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de
Investimentos da Sudam.

2° - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada

na próxima reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no

art. 61, § 2°, do Regimento Interno da SUDAM.

Belém, 13/10/2015

Gasparím

Superihtenílentg^ubstituto em exereíeio
ato10
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.; , SUDAM , •- ■ , ;

MINISTÉRIO DA INTÉGRÁÇÃO NACIONAL
V  SUPERINTENDÊNCIA DO DESÉN VOLVIMENTÒ DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7" Andar - Marco - CEP; 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/54422 - gabinete@.sudam.gov.br^

Belém-PA, 14 de outubro de 2015.
OFICIO GAB N" 194/2015-SUDAM

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Antônio Carlos de linia Borges ' ' : ■
Dirkor de Infraestruturá de Negócios-DfNEG. ' - /
NESTÁ.,. ■ ■■ ■ ^

Assunto: Sòliclíação de conversão de debêntures em ações; das empresas Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A , .

Senhor Diretor, ^ , ,

Com vistas à continuidade da ánálise dos pleitos das empresas Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A e Liiihàs de Mácapá Transmissora de. Energia S;A, quanto à

conversão de debêntures em açõès, considerando a necessidade de determinar õ preço. de:

conversão das debêntures conforme previsto nos artigos 7° e S" do anexo a Resolução SUDAM N"

016/2015, bem como a quantidade de ações qúie resultará da conversão, solicitamos que seja

encaminhada á esta SUDAM as seguintes e infonnações:

'  . ^ Valor das parcelas a serem amortizadas pelas empresas Linhas de Xingu .

Transmissora de Energia S.A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A na data de

15/10/2015, sendo o valor da parcela integral, ps valores que serão'deduzidos e o valPr final que

será convertido em ações. ,

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para. quaisquer informações

adiciònais que se fizerem necessárias, ' ' , , -

Atenciosarhente,
Ú

Inoj

Superinti n

D

43

Re jto Gaspárim
htede

SUDArv]

substituto, em exercício..
Cõíil oi"','-,,

'ífarágrafc Úníco -'■
N"S4.7fi2'-o Oor
^''8.995m
•  ■' jUaxfo. gjj
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í5!03 Í5/lÍ/28i5 688665 SM ÍSBEÍ® ,'

. OfíçioSECRE n''265
, ̂

Bélémf (Rara), 14 de^tubro de 2015.;
/'/> -■ • ■"'^ "- : _ _»s.V ÚB r!,v,^.

/p:.

Ao Senhor ' — ' , • ' , , . ^ -
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Superintendente Substituto
SUPEmNTENDÊNGIA DO DESENVQtVIMENTO DA AMAZÔNIA
Belém f Pàrá . '

JI-
•2. íít.:-:

%  «■
*■' ■•« , ®

%

. Assunto: Ref. ao Q^flício GAB n". 194/2015'- SUDAM, de 14/10/2015 sobre Solicitação de conversão
,de debêntúres em ações das, empresas Linhas de Xingu. Transmissora de ̂ Enérgia S.A. e
Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A. .

■I ■, .

,  Senhor Superintendente, - ' . r

I  - Em atendimento á solicitação contida no Oficio referenciado acinla, infbrrnamos os,
valOréSj previstos pára. as parcelas,-venfcíveis; erh 15,10.2015, referentes aos contratos de

/ responsabilidade das empresas Linhas dé Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas dè Macapá
. Transmissora de Energia S.A.com recumos de, FDA. ' • i ' , .

■  ' : ' Estão discriminados os valores não passíveis de conversão em ações è que devem ser
desembolsados pela empresa. , , '

Contrato:l0/0101-8 - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA

Vir Paréèla em 15.10.2015
Valor a ser dcscnibolsaclo

-  , Não passível de convereão
Rcemb Líguido STN

Poderá ser convertido

24.564.380,69 501.536,89 24.062.843^79
. • ' • ' ' '

í  : ■ '

Contrato:10/0102-6 - LINHAS Dl: MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA

VI Parcela ein 15.10.2015
Valor a ser desembolsado

1  Não passível de conversão
Rcemb Líquido STN
Poderá ser convertido

^  23.139;459,20 .  .472.443,93 22.667.015^7

Estamos à disposição para\esclarecimentos adiçionáis.

Atenciosamente, ' - ,

CGFIN/SDDAM

?í<rra! ^ ■

Antonio Çáridsfdf^jUitlTa Borges
Diretor de ítwa^imtura de Negócios

Valeraa P.c
Gerente J^ecutiva tle Acómpanhatnentp de Crédito

DÍREÇãO GERAL: Av, Presidente Vargas, 800;- Bel0m / PA\
CEP 66017,-000 - Fone:'{91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5175

■  . " ■ www.bancoamazonia.com.br ' ' , '
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

RELATÓRIO TÉCNICO CGFIN n° 011/2015 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

I - Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A

n - Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018

pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n°. 022

pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de 10/09/2010

(Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e

subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes;

"A"; "B" e "C" Leüão ANEEL 004/2008.

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de

R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de RS 48.015.737,60.

Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do

Empreendimento - CCE, através da Resolução SUDAM n.° 043/2015 .

Em 13/10/2015 o Superintendente substituto em exercício da SUDAM, através

do Ato N° 25 decidiu considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, "Ad

referendam da Diretoria Colegiada" o pleito da empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A, de

conversão de debêntures,

III - Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GERAP 2010/294 de 10/09/2010.

IV - Fontes dos Recursos Aprovados (em RS 1,00):

Recursos RS 1 %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

1
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

V - Liberações: ( em R$ 1,00)
Valor Aprovado - FDA 602.447.754,41 %

1® Liberação - 221.308.635,82 37,00
T Liberação - lOIQlIlQll 121.591.467,55 20,00
3^ Liberação - 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00
Total liberado 602.447.754,41 100,00

VI - Do Pleito

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em correspondência
datada de 14/08/2015, solicitou a conversão das próxima seis parcelas de debêntures em ações,
em conformidade com a Resoluçâo-SUDAM n.° 016/2015, que em anexo I estabelece os
procedimentos para conversão de debentures de empresas beneficiadas com recursos do FDA

Justifica seu pedido em razão de custos adicionais não previstos ocorridos durante a
implantação do projeto, que aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um
incremento de 50% sobre o orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do orçamento
da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses
sobre o cronograma contratual;

- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por
cima do dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o normal seria supressão seletiva.
De acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura das torres;

- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12
metros de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de preservação
permanente, dificultando as tarefas de montagem das torres e lançamento dos cabos para raios e
condutores;

- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da
AHIMOR em estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água e o cabo
condutor inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas brasileiras e
estudos de engenharia;

- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a
assumir o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar
empréstimos ponte para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.^s^j^
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SUDAM %
MIOTSTÉMO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida de
fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e que essas
dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.

V n- Análise do pleito

O projeto da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A é uma concessão
que prevê a construção, operação e manutenção de linhas de transmissão e subestações, com
início na subestação Tucuruí e fim na subestação Jurupari, no estado do Pará.

Essa linha de transmissão possibihtou ligar os estados do Amapá e do Amazonas bem
como vários municípios do estado do Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia, pois a
partir dessa Linha de Transmissão são interligadas as Linhas de Macapá e de Manaus. Essas
linhas interhgadas também permitirá, além do aumento da oferta de energia, estabelecer
comunicação de voz e dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento social e
econômico desses Estados.

As extemalidades alcançadas pelo projeto, além de beneficiar os estados do Amapá e
do Amazonas, beneficiará também vários municípios do estado do Pará, principalmente com a
atração de novos investimentos para esses Estados, ocasionando a geração de empregos e
aumento da renda da população, bem como contribuindo para o alcance dos objetivos do FDA
como instrumento de desenvolvimento regional.

Considerando que o principal problema da Região com relação ao fornecimento de
energia não se constitui da geração, mas de linhas de transmissão que possam levar a energia
gerada aos locais mais distantes, esse projeto assume vital importância para os Estados
beneficiados, pois além de aumentar a oferta de energia, possibihtará a troca da energia gerada
pelas termoelétricas, de maior custo e maior impacto ambiental, por energia mais limpa e de
menor custo.

O pleito da empresa encontra amparo nos artigos 15 e 24 do Regulamento do FDA,
aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002 e na Resolução SUDAM/016/2015 e alterações.

Após anahse preliminar do pedido da empresa, verificamos que foram atendidas as
condições essenciais para sohcitação de conversão das debêntures em ações previstas no art. 2°
da Resolução e alterações acima citadas e dessa forma o pedido foi encaminhado para
manifestação do Banco da Amazônia S/A na qualidade de Agente Operador do projeto,
conforme prevê o art. 3® da mesma norma.

O Banco da Amazônia se manifestou quanto às exigências do art. 4 do anexo a
Resolução 016/2015 através do parecer GERAP-GEAFO N°. 2015/257 de 08/10/2015,
aprovado na 4.060® Reunião Extraordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e encaminhado
a esta SUDAM através do Oficio GERAP/GEAFO n°. 2015/005 da mesma data.

No Parecer acima mencionado, o Banco da Amazônia atesta a regularidade financeira e
não financeira da empresa e faz uma análise do seu fluxo de caixa, considerando a conversão em

3
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

ações relativo a 97,5% do valor das próximas seis parcelas semestrais de amortização ou

resgate, o que corresponde ao montante de R$ 143.960.766,69.

Após análise dos impactos da conversão das debêntiires no fluxo de caixa da empresa,

o agente operador conclui que a conversibilidade passa a ter papel fundamental na

manutenção do propósito e objetivo originalmente esperado pelo projeto ao longo do

tempo.

Após manifestação favorável do Banco da Amazônia quanto à regularidade da empresa

e quanto a analise econômico-financeira através do fluxo de caixa, esta SUDAM, em

cumprimento ao prescrito no art. 5° do anexo a Resolução N°. 016/2015 se manifestou sobre a

importância e conveniência, considerando o interesse público, do pleito da empresa Linhas de

Xingu Transmissora de Energia S.A, de conversão das debêntures em ações, através do

Relatório Técnico CGFIN n°. 010/2015 - FDA.

O pleito da empresa foi considerado de interesse do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA, "ad referendam da Diretoria Colegiadd' pelo Superintendente Substituto,

através do Ato N° 25, de 13 de outubro de 2015.

Ainda em atendimento ao art. 5° da referida Resolução, o pleito foi encaminhado para

oitiva do Ministério da Integração Nacional.

O Ministério da Integração Nacional se manifestou através do Ofício n° 257/GM-MI de

14/10/2015 dizendo que "«ão fazendo juízo de valor do mérito do projeto, que deve ser

observado pela gestora do Fundo, no caso a SUDAM, isto é, exclusivamente do ponto de vista
do Regulamento do FDA e relativamente às próximas parcelas semestrais com vencimento em

15 do corrente mês, não há requisito normativo restritivo ou impeditivo que gere óbice para

conversão".

0 Ministério da Integração Nacional em seu despacho optou por não utilizar o recurso

previsto no Parágrafo Segundo do art. 6° do anexo da Resolução DC-SUDAM n° 016/2015,

que permite a aquiescência do Ministério para o montante total solicitado pela Empresa. Dessa

forma, a cada parcela a ser convertida será necessário nova audição daquele Ministério.

Após cumpridos os procedimentos para a conversão das debêntures emitidas pela
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em favor do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia em ações, conforme o constante no anexo à Resolução

016/2015, passamos a sugerir os critérios e condições para direcionar o ato de conversão e

garantir a segurança da operação com o mínimo de risco para o Fundo.

1 - As ações a serem convertidas serão ordinárias com direito a voto, em razão de

constar no Estatuto da Empresa, Cláusula Quinta - Capital Social que todas as ações são

ordinárias e nominativas. Em reunião com a Empresa ficou acordado que participarão das

reuniões do conselho, o conselheiro definido pela SUDAM e mais dois assistentes e que as

despesas com o deslocamento ficarão por conta da Empresa.

2 - De acordo com o art. 8° do anexo á Resolução SUDAM 016/2015 o preço de

conversão das debêntures em ações será equivalente ao menor dos seguintes valores:''
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI , .s,;,'

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM ' " ~
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

I - à cotação média dos últimos 30 dias em que foram negociadas em bolsas de valores

nacionais;

ü- ao valor patrimonial ajustado com base no balanço da empresa emissora das

debêntures referente ao último exercício social.

Muito embora a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A esteja

registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta, ainda não realizou o

IPO, não tendo, portanto ações negociadas em bolsas de valores. Dessa forma, o preço de

conversão das debêntures em ações será definido tomando como base o valor patrimonial

ajustado com base no balanço da empresa emissora das debêntures, conforme inciso n do

referido artigo.

Como o último balanço societário auditado da empresa é de junho de 2015, para

garantir o preço de conversão das debêntures o mais próximo da realidade financeira da

Empresa, e considerando que o balanço societário de setembro de 2015 está em fase de

auditagem, sugerimos que o preço de conversão das debêntures seja definido com base no

balanço de setembro.

3 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A terá preferência de

compra das ações quando a SUDAM decidir vender, conforme consta no 5° aditivo a Escritura

Pública da Primeira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis.

4 - Entendemos importante a adoção de medidas que visem mitigar os efeitos de

eventual desvalorização das ações adquiridas, dessa forma, sugerimos que na venda das ações,

seja garantido pelo acionista majoritário, empresa Isolux Energia e Participações S. A., o reajuste

das ações pelo valor mínimo de TJLP mais 1% ao ano, mesmo que não seja o comprador, no

caso em que o valor das ações seja inferior ao valor auferido na conversão.

5 - De acordo com o §3° do art. 8° do anexo á Resolução SUDAM 016/2015, a

empresa deve disponibilizar as ações oriundas da conversão no prazo máximo de 90 dias a

contar da data de pagamento das amortizações.

6 - Entendemos importante que os critérios e condições, caso aprovados pela Diretoria

Colegiada da SUDAM, sejam registrados em um documento, que poderá, a critério da SUDAM

ser discutido com a empresa e caso as partes entendam necessário poderão ser incluídos novos

critérios e condições ou excluído ou adaptado algum dos propostos.

VIÍÍ - Conclusão:

Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução SUDAM n°. 016/2015 e

alterações;

Considerando que o Banco da Amazônia S.A, na qualidade de Agente Operador do

projeto, atestou através do parecer GERAP-GEAFO N°. 2015/257 de 08/10/2015, aprovado na

4.060^ Reunião Extraordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e encaminhado a esta

SUDAM através do Oficio GERAP/GEAFO n°. 2015/005 da mesma data, a regularidade da

empresa beneficiária e analisou os aspectos econômicos-financeiro do projeto através de seu
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MINISTÉRIO DA lOTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

fluxo de caixa, concluindo que a conversibilidade passa a ter papel fundamental na

manutenção do propósito e objetivo originalmente esperado pelo projeto ao longo do

tempo.

Considerando que o Ministério da Integração Nacional se manifestou, do ponto de

vista da norma, que não há normativo restritivo ou impeditivo que gere óbice para conversão. "

Considerando que esta Coordenação geral já se manifestou favorável ao pleito da

empresa através do Relatório Técnico CGFIN n°. 010/2015 -FDA, de 09/10/2015.

Somos favoráveis à que a SUDAM opte por converter em ações ordinárias com

direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -

FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, no valor de R$

24.062.843,79, com vencimento na data de 15 de outubro de 2015.

A opção, no caso das demais parcelas, em cumprimento ao art. 24 do Regulamento do

FDA aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 deverá ser efetivada no vencimento das parcelas

semestrais de amortização ou resgate.

Para cada parcela a ser convertida, após solicitação da empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S/A, deverá haver nova manifestação do Agente Operador, da

SUDAM e do Ministério da Integração Nacional.

Sugerimos que os critérios e condições necessários à conversão sejam definidos pela

SUDAM em um documento denominado TERMO DE CONVERSÃO, a ser emitido pelo
Superintendente no prazo de até 20 dias a contar da data da opção. A partir do que serão

estabelecidos e firmados os instrumentos jurídicos pertinentes.

O preço de conversão das debêntures em ações, a ser definido de acordo com o inciso

n do art. 8° do anexo á Resolução SUDAM 016/2015, com base no balanço societário auditado

da Empresa de setembro de 2015, constará do Termo de Conversão.

Sugerimos também que caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam

aprovados pela Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia

S/A em até 30 dias da data de emissão do Termo de Conversão e não havendo acordo entre as

partes no mesmo prazo, fique estabelecido que a conversão será revogada, ficando a Empresa

obrigada a fazer a amortização das debêntures convertidas, corrigidas até a data da liquidação.

As ações provenientes da conversão, serão lançadas no Sistema Integrado de

Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, obedecendo os procedimentos do

Manual SIAFI.

Caso esta SUDAM opte pela conversão, o Banco da Amazônia S.A deverá ser

autorizado a proceder ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data,

bem como os encargos dela decorrentes.

Submetemos o presente Relatório Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI, para

posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Considerando a urgência em fimção do prazo exíguo e a impossibilidade de reunião da

Diretoria Colegiada por falta do quorum mínimo estabelecido no art. 8, do anexo I, do Decretc^^
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SUDAM %
MEÍISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI '

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

n. 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 61,11, do Regimento Interno da SUDAM que atribui
ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria Ad Referendum quando não for
possível alcançar o quorum mínimo, sugerimos que a matéria seja decidida com base no
mencionado normativo do Regimento interno.

Na oportunidade oferecemos minuta de Ato Ad Referendum.

Em 14 de outubro de 2015

Marta Mana Rocha de^Matos
Coordenadora Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento

/SMOujÁ

"iLoce/clo Renoto Gosparim
Diretor de Fundos, l. nsais, Atn. Inv.

1MT£ÂDÂFG/$UDAM .

07^ ítUi Mííssi
ProcuradoriE-geral

^Aat. SIAPE ri" 0677Ô7''
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

MINUTA

ATO N" XX, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme
o disposto na Lei Complementar n° 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 20, VL, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58,
VI do Regimento Interno da SUDAM, e

Considerando o que dispõe o artigo 24 do regulamento do FDA aprovado pelo
Decreto n® 4254/2002 e o artigo 6® do anexo da Resolução DC/SUDAM n® 016 de 26 de maio
de 2015 e alterações.

Considerando os termos da manifestação do agente operador e da Coordenação
Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da SUDAM acerca do pleito da
Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.,

Considerando necessidade de atendimento ao "Princípio da Continuidade do
Serviço Público" que rege as atividades administrativas e as datas de vencimento das parcelas
objeto da conversão;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria
Colegiada por falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8®, do anexo I, do Decreto n®
8.275, de 27 de junho de 2014 ;

Considerando ainda o art. 61, n, do Regimento Interno da SUDAM que atribui
ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "AdReferendum", quando não for
possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8®, do anexo I, do
Decreto n® 8.275, de 27 de junho 2014;

Considerando a urgência da matéria, tendo em vista os termos da manifestaçãol
do Ministério da Integração Nacional quanto à conversão de debêntures em ações, pleito da
Empresa em questão e

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 15 de outubro de
2015, data prevista para amortização das debêntures pela empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.

RESOLVE:

Art. 1® - Optar pela conversão, "AD REFERENDUM'' da Diretoria Colegiada,
em ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A., no valor de R$ 24.062.843,79 e com vencimento na data de 15 de outubro de
2015 conforme cronograma aprovado pela Resolução N®. 022/2010 que aprovou o Projeto de
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início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, tambpnf
no estado do Pará. A presente decisão tem como fimdamento o Parecer Técnico GERAP:?
GEAFO N° 2015/257, de 08 de outubro de 2015, aprovado pela Diretoria do Banco%a ^
Amazônia, Agente operador do Projeto, Oficio n° 257/GM-MI de 14/10/2015 do Ministério^^íií,.:,,;..-!»?^''
da Integração Nacional e Relatório Técnico CGFIN n°. 10/2015 - FDA da Coordenação Geral
de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de
Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e o Parecer n° 190/2015/PFE-

SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto á SUDAM e o artigo 24 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31
de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder o
cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como «fe encargos
dela decorrentes.

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à SUDAM as
ações oriundas da presente conversão, que serão calculadas pela SUDAM, com base no

balanço patrimonial de 30.09.2015 devidamente auditado conforme as normas da Companhia
de Valores Mobiliários - CVM, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4° - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP +
1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,
empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo
a diferença ao Fimdo, mesmo que não seja o comprador das ações.

Art. 5° - Os demais critérios e condições necessários à conversão serão definidos pela

SUDAM no Termo de Conversão, a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias -íé-
a contar da data da opçãOj ã. partir do que serão estabelecidos e firmados os instrumentos
jurídicos pertinentes.

Art. 6° - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em até

30 dias da data de que trata o artigo anterior e não havendo acordo entre as partes no mesmo

prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das

debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

Art. 7° - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada na próxima

reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 61, § 2°,

do Regimento Interno da SUDAM.

Belém, 15/10/2015

Inocencio Renato Gasparim
Superintendente substituto em exercício
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA - GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

PARECER n" 0190 /2015/ PFE-SUDAWI/PGF/AGU

PROCESSO: CUP 59004/000448/2015-21

INTERESSADO: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORAS DE ENERGIA

OBJETO: CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES. POSSIBILIDADE LEGAL. SISTEMÁTICA DO
FDA.

Princípio da Legalidade. II previsão no Regulamento do FDA
aprovado pelo Decreto n° 4254/2002

I possibilidade legal se atendidos os requisitos regulamentares IV
ato discricionário da Diretoria Colegiada.

Sr. Superintendente,

DA CONSULTA

1. Vem a esta Procuradoria os presentes autos, reiativos ao pleito de conversão em ações da
Empresa Linhas de Xingu Transmissoras de Energia S/A, de debêntures emitidas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia-FDA.

2. Sendo referida conversão um ato discricionário da Administração, cabe a esta
Procuradoria enquanto órgão de execução da PGF/AGU examinar se os requisitos legais foram
preenchidos na presente instrução processual , bem como se os atos a serem praticados pela SUDAM
atendem a legislação pertinente.

3. Considerando a presente data e a urgência que requer a análise, tendo em vista a data de
conversão pretendida ser dia 15.10.2015 como atesta a manifestação técnica da SUDAM em Parecer
Técnico constante ás folhas 42 a 48, dispensaremos o relatório e seguiremos para o mérito da demanda.

f
b  .
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DO PARECER

4. A matéria em questão esta disciplinada no Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n°
4254/2002, norma aplicável ao Projeto aprovado em 2010 pela Resolução da DC/SUDAM n° 022/2010,
com o objetivo de Implantação de Linhas de Transmissão de Energia e subestações a partir de
Tucuruí/Almeirim -PA, Referida Concessão é oriunda do Leilão ANEEL 004/2008.

5. Vejamos o que diz o Regulamento do Fundo aplicável ao Projeto em destaque:

" Decreto n° 4254 de 31 de maio de 2002

Capítulo III
DOS LMTES E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Seção III
Dos Limites de Participação do Fundo

Ali. 13 - A participação dos recursos do Fundo no projeto aprovado poderá ser de até sessenta por cento do
Investimento total do projeto, limitada ao máximo em oitenta por cento do Investimento fixo.

CAPÍTULO IV
DOS TÍTULOS DE CRÉDITO
Seção I
Da l\4odalldade de Participação

Ali. 15 - A participação de que trata o art. 13 será representada pela subscrição e Integrallzação de debèntures
conversíveis em ações com ou sem direito a voto, de emissão das empresas titulares de Projetos, ou de suas
controladoras, obedecidos os limites de que trata o artigo 60 da Lei n° 6404 de 15 de dezembro de 1976, e dará ao
Fundo direito de crédito contra as empresas, nas condições constantes da escritura de emissão e contrato, cujo
exercido da conversibilidade pela ADA fica limitado a até:
I - cinqüenta por cento do montante subscrito, nos casos de empreendimentos de Infra-estrutura ou estruturadores,
nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia; e
II - quinze por cento do montante subscrito, nos demais empreendimentos.

Seção II
Das Características dos Títulos

Art. 24 - A ADA poderá, ouvido o Ministério da integração Nacionai, no vencimento das parceias semestrais de
amortização ou resgate, optar peio pagamento do principal e acessórios integralmente em moeda ou por
converter em ações com ou sem direito a voto até o limite estabelecido no artigo 15 as debèntures subscritas
nas operações em que houver risco do Fundo, desde que a empresa emissora obtenha da Comissão de
Valores Mobiliários o registro de companhia aberta a que se refere o art. 21 da Lei n' 6.385 de 07 de dezembro
de 1976 e esteja em situação de regularidade com todas as condições e obrigações financeiras ou não
financeiras constantes no contrato e da escritura de emissão de debèntures. (o grifo é nosso)
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6. Primeiramente cabe aduzir que como sabido a ADA foi extinta pela Lei Compelmentar n°
124/2007 e instituída a nova SUDAM pelo mesma norma. O artigo 18 e 19 daquela Lei anunciam a
extinção da Agência e a sucessão jurídica da ADA pela nova SUDAM. Dito isto no Regulamento que se
esta examinando onde se lê ADA ieia-se nova SUDAM por força da sucessão ocorrida.

7. Pois bem entrando então no mérito da questão temos que o artigo 24 acima trazido é o
arcabouço legai da conversão das debentures emitidas em favor do FDA, em ações das Empresas cujo
Projetos foram aprovados sob a égide daquele Regulamento. Trata-se referido procedimento, de uma
faculdade da Administração de converter nos montantes limitados pelo artigo 15 do mesmo ato
Regulamentar e referentes ao risco de 97,5 do Fundo, os valores atinentes às debentures em ações da
Empresa beneficiária, quando atendidos os requisitos mínimos e a critério da SUDAM.

8. Cuida-se assim de um ato discricionário da Diretoria Colegiada da SUDAM que na sua
função de Gestora do Fundo, por força do artigo 8° do Regulamento do FDA aplicável e aprovado pelo
Decreto n° 4254/2002, tem a competência de atuar durante a execução dos Projetos aprovados de modo a
resguardar os interesses do FDA.

9. Segundo a Professora Lúcia Vale Figueiredo em seu " Curso de Direito Administrativo"
conceitua ato vinculado e discricionário como " Normalmente diz-se que os atos vinculados são praticados
quando esteja o administrador diante de conceitos unissignificativos..enfim diante de conceitos que
admitem solução única. Estes seriam os atos vinculados, consoante nomenclatura comum da doutrina.
Doutra parte, afirmam-se discricionários os atos em que o administrador tem opções indiferentes pois se
qualquer delas for escolhida, haverá cumprimento da norma legai. Verifica-se vê que ato discricionário não
pode existir diante de conceitos teoréticos ou unissignicativos, porque a Administração nestes caos, estará
diante de apenas uma possibilidade isolada. Coiocar-se-ia, pois, a discricionariedade somente diante de
conceitos piurissignificativos, porque, nestes, em princípio, a Administração estaria diante de mais de uma
possibilidade.."

10. E O Mestre Celso Antonio Bandeira de Mello em seu " Grandes Temas de Direito

Administrativo" assevera quanto ao tema" A lei, todavia, em certos casos regula dada situação em termos
tais que não resta para o administrador margem alguma de liberdade, posto que a norma a ser
implementada prefigura antecipadamente, com rigor e objetividade absoluta, os pressupostos requeridos
para a prática do ato e o conteúdo que este obrigatoriamente deverá ter, uma vez ocorrida a hipótese
legalmente prevista. Nestes lanços diz-se que há vincuiação e de conseguinte, que o ato a ser expedido é
vinculado. Reversamente, faia-se em discricionariedade quando a disciplina legai faz remanescer em
proveito e a cargo do administrador certa esfera de liberdade, perante o quê caber-ihe-á preencher com
seu juízo subjetivo, pessoal, o campo de indeterminação normativa, a fim de satisfazer no caso concreto a
finalidade da lei... Discricionariedade, pois, ê a margem de liberdade outorgada pela lei ao administrador
para que este exercite o dever de integrar, in concreto, o conteúdo rarefeito mediante um critério subjetivo
próprio, com vistas a satisfazer a finalidade inscuipida no preceito normativo."

11. Então com base na doutrina acima trazida temos que ocorre a discricionariedade quando a
lei concede a liberdade ao gestor público, contudo dentro dos limites da finalidade da norma, tal seja , o
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interesse público é valorado antecipadamente e cabe ao gestor a vontade e o momento de satisfazer esse
interesse coletivo.

12. Com base nestas premissas temos que o ato da SUDAM optar por converter em ações da
Empresa beneficiária ao invés de receber o pagamento respectivo deve estar pautado além da previsão
legal, na motivação que é exigida a todo o ato administrativo, e é justamente nela que estarão os
elementos condutores da decisão.

13. Assim, temos que o ato que se pretende praticar, já vimos alhures que é previsto em lei,
discricionário e carece de motivação, como todo ato administrativo, e nesta qualidade deve ser verificada a
realização dos requisitos contidos no próprio artigo 24 do Regulamento do FDA citado, baluarte da
prerrogativa legai. Vejamos cada um de per si.

14. O artigo 24 acima trazido disciplina que pode a SUDAM optar pela conversão em ações
desde que " a empresa emissora obtenha da Comissão de Valores Mobiliários o registro de
companhia aberta a que se refere o artigo 21 da Lei n° 6385, de 07 de dezembro de 1976 e esteja em
situação de regularidade com todas as condições e obrigações financeiras ou não-financeiras
constantes do contrato e da escritura de emissão de debêntures." (o grifo é nosso)

15. Bem, a instrução dos autos mostra que o Ofício juntado aos autos ás folhas 07 a 09 não
esta assinado ( nem eletronicamente) nem tampouco no papel timbrado da CVM. Deve ser solicitado o
documento pertinente, bem como esclarecido o pretenso registro na categoria B de que trata a instrução
480 de 07.12.2009, pois vedada a esse registro a negociação de ações enquanto valores mobiliários no
mercado regulamentado de valores mobiliários. Se de fato por meio do documento originário da CVM
restar consignado que a categoria do registro é a "B", referido registro enseja a que as ações da Empresa,
não podem ser negociadas em mercados regulamentados por força dos artigos 21 e 22 da Lei n° 6385 de
07.12 de 1976 e art. 2° ,11 § 2°, 11 da Instrução CVM n° 480/2009 e alterações.

16. Saliente-se que a Empresa emissora com fulcro no artigo 24 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 4254/2002 deve estar com registro junto a CVM como companhia aberta, e para tanto
deve ser comprovado nos autos referido registro. Contudo apesar do pretenso registro autorizar a Empresa
a negociar valores mobiliários em mercados regulamentados, excetua as ações ,dentre outros, limitando o
Fundo a negociar as ações oriundas da conversão das debêntures apenas em mercado de balcão não
organizado, o que não nos parece ser a melhor opção para os interesses do Fundo, considerando que
poderia ser mais abrangente o ambiente de negociação (vide CATEGORIA "A" do art. 2°, 1 da instrução da
CVM n" 480/2009)

17. Neste sentido, recomendamos que a área Técnica complemente o Relatório Técnico
CGFIN n° 012/2015, abordando a questão do item acima, a fim de restar exaurido nestes autos o interesse
do Fundo.

18. Corrobora a necessidade de complementação técnica acima o disposto no art. 26 inciso 11
do Regulamento do FDA aqui mencionado ao asseverar o que segue, IN VERBIS:

" Decreto n° 4254/2002
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Anexo

Art. 26 - Da escritura de emissão constará obrigatoriamente o seguinte:
i

II - as debêntures somente podem ser convertidas em ações, levadas a negociação no mercado
secundário ou transferidas a qualquer título se a empresa estiver registrada na Comissão de
valores Mobiliários como companhia aberta, nos termos do art, 21 da Lei n" 6.385, de 1976, e das
demais normas apiicáveis....( o grifo é nosso)"

19. Denota-se então que a própria norma reguiamentar vincula o registro como companhia
aberta junto a GVM ao fato das ações poderem ser negociadas no mercado secundário ou transferidas a
quaiquer título, E no caso concreto a nós submetido, a Empresa beneficiária e emissora é que de fato
optou pela espécie de registro e por conseguinte peio ambiente de negociação/transferência das ações
que se demanda converter. Entendemos que necessário se faz enriquecer estes autos da justificativa
técnica devida, quanto a vantajosidade ou não ao Fundo ou se ambas as opções, juridicamente possíveis,
atendem neste caso concreto ao interesse púbiico, pois em que pese não estar regulada a competência da
opção, à Administração cabe a prerrogativa da tuteia da coisa pública de um procedimento ainda em curso.

20. Trazidas a estes autos as justificativas citadas, restará á Diretoria Colegiada e em primeira
anáiise o Superintendente em exercício, com base na manifestação técnica e repisamos por relevante, já
sendo dita aqui a possibiiidade jurídica de ambos os caminhos, acatar a opção feita peia Empresa.
Referida medida é imperiosa para atender o Princípio da Motivação Administrativa que deve nortear a
totalidade dos atos administrativos.

21. Quanto a situação de regularidade com as obrigações financeiras e não financeiras
constantes do contrato e da escritura de emissão de debêntures foi emitido o Parecer GERAP-GEAFO n°

2015/297 em seu item 4 atestou a regularidade financeira e não financeira da Empresa inclusive fluxo de
caixa, sendo favorável a manifestação ao" atendimento do pleito de conversão das próximas seis parcelas
de debêntures em ações apresentado pelas empresas.."

22. Quanto aos requisitos de que cuida o artigo 2° do anexo da Resolução n° 016 de
26.05.2015, auferimos que o Parecer Técnico da SUDAM ás folhas 32 a 34 destes autos, acatou as
justificativas apresentadas pela Empresa no anexo I do Oficio datado de 14 de agosto de 2015 e por meio
da Resolução DC/SUDAM n° 043/2015, contudo observamos que o inciso lil e IV restam serem
comprovados nos autos, visto que deve comprovar o devido registro como companhia aberta a que se
refere o artigo 21 da lei n° 6385/76 e os registros na junta para comprovar a alteração na escritura para
atender ao inciso IV.

23. Quanto ás manifestações do agente operador e do Ministério da integração Nacional
exigidos peio Regulamento do FDA e pelo procedimento aprovado pela Resolução n° 016/2015,
observamos que se encontram nos autos a do agente operador (flh. 16 a 28 ) devendo ser juntados os
Ofícios originais oriundos do Ml e relativos às fhis. 37 a 39 destes autos.
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24. Ressaltamos que como o Ministério da Integração nacional não utilizou a faculdade
prescrita no parágrafo segundo do artigo 6° do anexo da Resolução 016/2015, deve caso a Diretoria
Colegiada decida peia conversão, que a cada parcela até o montante final a ser convertido em ações,
repetirem-se os atos e pareceres técnicos da presente instrução processual e exigidos peia legislação
pertinente.

25. Segundo o Parecer Técnico, as debêntures emitidas em favor do Fundo e objeto de
conversão em ações, são referentes a parceias a vencer no próximo dia 15.10 e correspondem a 97,5%
do valor das próximas seis parceias semestrais de amortização ou resgate, no montante de R$-
143.960,766,69. Registre-se que deve ser atendido para tanto o limite previsto no inciso i do artigo 15 do
Reguiamento do FDA aprovado pelo Decreto n® 4254/2002.

26. Registramos que procedemos o exame da minuta do ato constante ás folhas 45 e o qual
rubricamos, e concluímos que atende a legislação pertinente depois de pequenas alterações no seu bojo.

27. Anuímos também com a emissão posterior e em breve do Termo de Conversão para
especificar os critérios e condições da conversão.

DA CONCLUSÃO

28. Diante todo o exposto, com fundamento nos motivos trazidos, temos que encontra réstia
em Direito e com fulcro no artigo 24 do Reguiamento do FDA aprovado peio Decreto n° 4254/2002 e
anexo da Resolução DO/SUDAM n° 16/2015, a presente demanda de conversão de debêntures emitidas
em favor do Fundo, em ações ordinárias com direito a voto da Empresa LINHAS DE XINGU
TRNSMISSORAS DE ENERGIA S/A, no montante e justificativa aprovados pela Diretoria de Fundos da
SUDAM por meio do Reiatório Técnico CGFiN n° 011/2015-FDA e nos termos da minuta do Ato
Administrativo constante ás folhas 45 e 46 (rubricamos) e na forma a ser definida no Termo de Conversão
a ser aprovado pela Diretoria Colegiada e emitido pelo Superintendente.

29. No entanto, a instrução processuai necessita dos documentos a seguir:

i. Ser juntada aos autos a documentação comprobatória do registro da Empresa de que trata
o art. 2° da Instrução CVM n° 480/2009 e o artigo 21 e 22 da Lei n° 6835/76 e pelos
fundamentos constante no item 15 deste Parecer.

il. .. Ser complementado o Relatório Técnico n° CGFiN n° 12/2015 na forma dos itens 15 a 20
deste Parecer.

iii. Ser juntada aos autos a documentação comprobatória do registro na junta comerciai da
alteração de que trata o item IV do art.2° do anexo da Resolução n° 016/2015.

iv. Serem conferidas no site competente e atestadas por servidor a autenticidade dos
documentos oriundos do Ministério da Integração Nacional relativos aos dos ás folhas 37
a 39 destes autos.

V. Serem todas as cópias dos autos conferidas com o documento originai e autenticadas por
servidor da Sudam ou por cartório competente.
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30. É o Parecer que submetemos a Vossa Senhoria para encaminhamento à CGFiN- Diretoria
de Fundos para conhecimento e medidas pertinentes.

Em 14.10.2015

MARCiATiRÁÍ)OPAZO

PROCURADORA FEDERAL

PROCURADORA-CHEFE

-

^ H, LO. is

©Atra.

u r^bncL Renato Gaspanm
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SEI/MI-0041346-Ofício :: Página Ide 2

14:45 15/Í0/20Í5 600673 M ®ISTRÕ

ü
L  6-0 J-
^  '

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL , (T , C
GABINETE DO MINISTRO ^

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 8° andar a\^
Brasília/DF. 70067-901 vf* o\

Telefone: (61) 2034-5814/5815 .i r\

\<r V
Ofício n° 257/GM-MI ^

Brasília, 14 de^ò^bro de 2015.

A Sua Senhoria, o Senhor
PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente ^
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM -^y
Tv. Antônio Baena, 1113 - Bairro Marco
Belém/PA 66093-082 - > t^r,fl<marim

^éncio Kenato Gaspanm
[ctordíTundos,I.Fiscms

eAtra-delnv.

Assunto: Pleitos das empresas Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A. e
Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de
dehêntures, ambos emitidos em 13 de outubro de 2015.

7^

CGEIN/SUDAM
Senhor Superintendente, , > x-^

Hora:

1. Considerando o disposto nos Despachos DPNA 0041154 e 0041197,
ambos de 14/10/2015, da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais (SFRI),
encaminho para conhecimento e providências.

2. O presente encaminhamento, que se dá em virtude do disposto no artigo
24, do Decreto n.°4.224, de 31 de maio de 2002, restringe-se a uma avaliação sobre a
conveniência da conversão das debêntures em ações, não envolvendo análise técnica
ou jurídica do procedimento, que são de responsabilidade dessa Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia.

Atenciosamente, i
'  üiretona da DGFAI

mMi 10 1 ^5-
Em. J3__/J_£__/2^

Entrada
Gabinete da SUDAM CARLOS ANTONIO VIEIRA FERNANDES

de Estado, interino

http://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=... 14/10/2015
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asílnatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Carlos Antonio Vieira Fernandes, Secretário
Executivo do Ministério da Integração Nacional, em 14/10/2015, às 20:49, conforme
art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

M

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/eontrolador_extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o eódigo verificador
0041346 e o código CRC 3F005792.
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E
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Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 123



Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 124



SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos :: Página 1 de 1

5^ c. h/! «si-Í5 62
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

r

\  Ruiírici '
r\ X ^a

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerificacfi0O41346 |

Código ÇRC: |3F005792

Í-T

:i. "15-lAÍIj

Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome Cargo/Função Data/Hora Tipo

Carlos Antonio Vieira Secretário Executivo do Ministério da Integração 14/10/2015 , .
Fernandes Nacional 20:49:03 "-ogm/Senha

eJo c=íociJLvvi€-tn"tb IGsCA -'íAj-
<=i<R-Wc:^0 cW fe-VLCX/^lcQ j ck- ©utíxloX-c) '^hS^ Q/y^ncx-cÀxD
P O ^ "éoiõo/o^ tr}%tino ^Mxiop ̂ ^rõío-nío

Çjznnn (X-T) Jl^>c.
j^IülxxA- IcÁcSiuL-c^ cd^co
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http://sei.mi.gov.br/controIador_extemo.php?acao=documento_conferir&acao_orige... 21/10/2015
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Departamento de Prospecção, Normas e Análises de Fundos

33

A .63'«'t
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DESPACHO

Processo n° 59600.600102/2015-06

Senhor Secretário Substituto,

1. Em atendimento à solicitação da Superintendência do Desenvolvhnento
da Amazônia (Sudam), registrada em mensagem eletrônica de 13 de outubro de 2015,

de autoria do Senhor Inocêncio Gasparim, procedemos uma análise dos Atos n— 25 e
26, que tratam respectivamente dos pleitos das empresas Linhas do Xingu
Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.,
relacionados à conversão de debêntures, ambos emitidos em 13 de outubro de 2015.

2. Exclusivamente sob o ponto de vista da observância ao Decreto n°
4.254, de 31 de maio de 2002, que aprovou o Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA), não fazendo juízo de valor do mérito do
projeto, que deve ser observado pela gestora do Fundo, no caso aquela Sudam, nada
tenho a obstar quanto à conversão das próximas parcelas semestrais com vencimento
em 15 do corrente mês, de responsabilidade das empresas mencionadas no parágrafo
anterior.

3. Desta forma, ofereço-lhe minuta de despacho conforme arquivo
inserido neste processo, para vossa assinatura, sugerindo que, na sequencia, seja
encaminhado ao Gabinete do Ministro para resposta àquela Autarquia.

Brasília, 14 de outubro de 2015.

José Wanderley Uchoa Barreto
Diretor

Documento assinado eletronicamente por José Wanderley Uchoa Barreto, Diretor do
Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos, em 14/10/2015, às 17:00,
conforme art. T, III, "b", da Lei 11.419/2006.

assinatura

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador
0041154 e o código CRC FBAEF96E. ^ ̂
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Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerificadpÕ4Tl54 |

Código ÇRC: FBAEF96E

Pesquisar

o documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):
Nome Cargo/Função Data/Hora Tipo

José Wanderiey Uchoa Diretor do Departamento de Prospecção, Normas e 14/10/2015 , ■ lo u
Barreto Anáiise dos Fundos 17:00:35 Logm/Senha
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

DESPACHO

Pagina 1 de 2
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Processo n° 59600.600102/2015-06

DESPACHO SFRI n° /2015.

1. Faço referência aos Atos n— 25 e 26, que tratam respectivamente dos
pleitos das empresas Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntures, ambos
emitidos em 13 de outubro de 2015.

2. Conforme despacho de 14 de outrubro de 2015 do Departamento de
Pospecção, Normas e Análises de Fundos (DPNA) desta Secretaria de Fundos
Regionais e Incentivos Fiscais (SFRI), na forma do previsto nos arts. 15 e 24 do
Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, que aprovou o Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA), não fazendo jmzo de valor do mérito do
projeto, que deve ser observado pela gestora do Fundo, no caso essa Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), isto é, exclusivamente do ponto de vista
do referido Regulamento e relativamente às próximas parcelas semestrais com
vencimento em 15 do corrente mês, não há requisito normativo restritivo ou
impeditivo que gere óbice para conversão.

3. Por fim, destaco a necessidade de que novos encaminhamentos relativos
a cada parcela semestral, sejam realizados com a devida antecedência, para
manifestação deste Ministério, quando dos respectivos vencimentos.

Brasília, 14 de outubro de 2015.

JOAQUIM ALFREDO DA CRUZ FILHO
Secretário Substituto

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Alfredo da Cruz Filho, Secretário
de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais, em 14/10/2015, às 18:13, conforme art. 1°, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador
0041197 e o código CRC 562B95C6.
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Conferência de Autenticidade de Documentos

/

Código yerificac^Õ4Tl97

Código ÇRC: |562B95C6

j  ..MrV^

Pesquisar

o documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

^  Lista de Assinaturas (1 registro):
Nome Cargo/Função Data/Hora Tipo

Joaquim Alfrêdo da Cruz Secretário de Fundos Regionais e Incentivos 14/10/2015 , ■ ,o u
Filho Fiscais 18:13:38 Logm/Senha
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

MINUTA

ATO N" XX, DE XX DE OUTUBRO DE 2015

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme
o disposto na Lei Complementar n° 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 20, VI, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58,
VI do Regimento Interno da SUDAM, e

Considerando o que dispõe o artigo 24 do regulamento do FDA aprovado pelo
Decreto n° 4254/2002 e o artigo 6° do anexo da Resolução DC/SUDAM n° 016 de 26 de maio
de 2015 e alterações.

Considerando os termos da manifestação do agente operador e da Coordenação
Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da SUDAM acerca do pleito da
Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.,

Considerando necessidade de atendimento ao "Princípio da Continuidade do
Serviço Público" que rege as atividades administrativas e as datas de vencimento das parcelas
objeto da conversão;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria
Colegiada por falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n°
8.275, de 27 de junho de 2014 ;

Considerando ainda o art. 61, II, do Regimento Interno da SUDAM que atribui
ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "Ad Referendum quando não for
possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do
Decreto n° 8.275, de 27 de junho 2014;

Considerando a urgência da matéria, tendo em vista os termos da manifestação
do Ministério da Integração Nacional quanto à conversão de debêntures em ações, pleito da
Empresa em questão e

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 15 de outubro de
2015, data prevista para amortização das debêntures pela empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.

RESOLVE:

Art. 1° - Optar pela conversão, "XD REFERENDUM" da Diretoria Colegiada,
em ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A., no valor de R$ 24.062.843,79 e com vencimento na data de 15 de outubro de
2015 conforme cronograma aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de
interesse da Empresa com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com
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início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também
no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico GERAP-
GEAFO N° 2015/257, de 08 de outubro de 2015, aprovado pela Diretoria do Baneo da
Amazônia, Agente operador do Projeto, Oficio n° 257/GM-MI de 14/10/2015 do Ministério
da Integração Nacional, Relatório Técnico CGFIN n°. 10/2015 — FDA e Relatório Técnico
CGFIN n°. 11/2015 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e
Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de

Investimentos da SUDAM e o Pareeer n° 190/2015/PFE-SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria

Federal junto á SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA, aprovado pelo Deereto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder o
cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como dos encargos
dela deeorrentes.

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à SUDAM as
ações oriundas da presente eonversão, que serão calculadas pela SUDAM, com base no
balanço patrimonial de 30.09.2015 devidamente auditado conforme as normas da Companhia
de Valores Mobiliários - CVM, aptas a serem negoeiadas pelo Fundo.

Art. 4° - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP +

1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o aeionista majoritário,
empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo
a diferença ao Fvmdo, mesmo que não seja o comprador das ações.

Art. 5° - Os demais critérios e condições necessários à conversão serão definidos pela

SUDAM no Termo de Conversão, a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias

a eontar da data da opção, a partir do que serão estabeleeidos e firmados os instrumentos
jurídicos pertinentes.

Art. 6° - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Aeionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em até

30 dias da data de que trata o artigo anterior e não havendo aeordo entre as partes no mesmo

prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das
debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

Art. 7° - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada na próxima

reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 61, § 2°,

do Regimento Interno da SUDAM.

Belém, 15/10/2015

Inoceneio Renato Gasparim
Superintendente substituto em exercício
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DADOS CADASTRAIS DE CIAS ABERTAS

DEMONSTRAÇÕES

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Tendo em vista o disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/N°002/2010, deve-se confirmar os dados
sadastrais no respectivo Formulário Cadastral do participante

Denominação
Comercial

Endereço

Bairro

Cidade

UF

CEP

DDD

TEL

FAX

CNPJ

Data de Registro

iCódigo CVM

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA

DE ENERGIA S.A.

AVENIDA MARECHAL CÂMARA, 160
SALA 1.534 PARTE

CENTRO

RIO DE JANEIRO

RJ

20020-080

21

3077-0077

3077-0000

10.240.186/0001.00

12/08/2015

23671

Diretor de relações com
investidores

Endereço (Diretor)

UF (Diretor)
CEP (Diretor)
DDD (Diretor)
TEL (Diretor)

FAX (Diretor)

E-Mail (Diretor)

Atividade

Auditor

CGC do Auditor

Controle Acionário

Situação

Data Situação

: ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA

AV MARECHAL CÂMARA , 160 SALA
1.534 PARTECENTRO

RJ

20020-080

21

3077-0077

3077-0060

jcasaseca@isoluxcorsan.com.br

ENERGIA ELÉTRICA

CHRONUS - AUDITORES

INDEPENDENTES S/S

09.631.256/0001.71

PRIVADO

ATIVO

12/08/2015

ill;

I
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I
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I
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

COMPLEMENTAÇÃO RELATÓRIO TÉCNICO CGFIN n° 011/2015 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S/A

Senhor Superintendente substituto em exereíeio,

Retomam a esta Coordenação Gerai os autos referentes ao pleito da empresa Linhas de

Xingu Transmissora de Energia S.A, tendo por objetivo a conversão das debêntures emitidas

pela empresa em favor do Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, em ações.

O pleito foi submetido à análise jurídica da Procuradoria Federal Especializada junto à

SUDAM, que se manifestou através do Parecer n° 0189/2015/PFE-SUDAM/PGF/AGU.

No mencionado Parecer, a Procuradoria recomenda a área técnica que complemente o

Relatório Técnico CGFIN n° 012/2015, quanto à questão da empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A ter sido registrada na CVM como companhia aberta na categoria

B, que autoriza a Empresa a negociar valores mobiliários em mercados regulamentados, exceto

ações, dentre outros.

A Procuradoria entende não ser a melhor opção para os interesses do Fundo, negociar

as ações oriundas da conversão das debêntures apenas em mercado não organizado, quando

poderia ser mais abrangente o ambiente de negociação.

Com relação às questões levantadas pela Procuradoria, entendemos que a Empresa

cumpriu o que foi exigido no art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n°

4.254/2002, uma vez que não há qualquer regulamentação que defina em qual categoria a

Empresa deva estar registrada.

Independente da categoria em que a Empresa esteja registrada na CVM, o que

resguarda os interesses do Fundo é a SUDAM, na qualidade de gestora do FDA, poder vender

as ações no momento que achar conveniente. Nesse caso, entendemos que o registro na

categoria B não impede que a Sudam negocie as ações, apenas restringe a negociação ao

mercado de balcão não regulado.

1
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI c»,,^
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNU - SUDAM -^síoí-"®^

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
ÇOORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANÇIAMENTO

O ambiente de negociação não causará prejuízo financeiro ao Fundo, uma vez que o

valor das ações vai, em qualquer ambiente ser regulado pelo mercado, cabendo a Sudam

definir o melhor momento para a venda. Entendemos que os interesses do Fundo estarão

preservados pelos artigos 3°, 4° e 6° proposto na minuta do Ato "ad referendum

Como a Empresa terá o prazo de 90 dias para disponibilizar as ações para o Fundo, se

for detectado que o ideal será o registro na categoria A, ainda haverá tempo hábil para a

alteração.

Tanto o Relatório Técnico CGFIN n° 012/2015 quanto à minuta de Ato proposta,

preveem um período de negociação para definição dos critérios e condições, as quais serão

firmadas em instrumento jurídico pertinente.

Dessa forma, com os critérios e condições estabelecidos, inclusive valor mínimo de

venda das ações a ser assumido pela empresa no caso do valor de mercado ser menor, não

entendemos que a categoria em que a Empresa esteja registrada na CVM possa ferir os

interesses do Fundo, pois o que vai garantir seus interesses é o valor de venda das ações, e não

o ambiente em que serão comercializadas.

Atestamos que foram.sConfendas; as, . autenticidades dos documentos oriundos do

Ministério da Integração e auféhficádás ás cópias còhstantes do processo.

Com relação ao Ofício juntado às folhas 07 dos autos, a empresa já havia sido

questionada e informou que havia recebido via e-mail e sem assinatura, então para confirmar o

registro na CVM, acossamos o site e confirmamos o registro na data de 12/08/2015. Para

atender a recomendação da Procuradoria e na impossibilidade de anexar o oficio assinado,

copiamos do site da CVM os dados cadastrais da Empresa na categoria B e anexamos a cópia

ao Processo.

Quanto à inscrição na Junta Comercial do Rio de Janeiro do Quinto Aditivo à Escritura

Pública da Primeira Emissão Privada de Debênture Conversíveis, a empresa informou que

ainda se encontra em processo de inscrição. Dessa forma, considerando o interesse público,

dado a importância de o projeto gerar os benefícios pretendidos pelo FDA quando da sua

aprovação, considerando a importância de manter a saúde financeira da Empresa, para que

possa gerar esses benefícios, considerando que a Empresa já realizou o Registro do Quinto

Aditivo no Cartório de Registro de Títulos, sugerimos que seja concedido à esta, o prazo até a
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

data da Resolução da Diretoria Colegiada que aprovar o termo de Conversão, sob pena de

revogação da Resolução da Diretoria Colegiada que aprovar o Ato ad referendum e de

amortização das debêntures por parte da Empresa, corrigidas até a data da liquidação

Procedemos às correções na Minuta do Ato "ad referendum

Em 15 de outubro de 2015

Marta Mana Rocha de Matos

Coordenadora Geral do Fundo de Desenvolvimento e Financiamento

/r

h éenclo Renato Gasparim
Diretor dt Fundos, 1. Fiscais, Atn. inv.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

MINUTA

ATO N° XX, DE XX DE OUTUBRO DE 2015

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, confonne
o disposto na Lei Complementar n° 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 20, VI, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58,
VI do Regimento Interno da SUDAM, e

Considerando o que dispõe o artigo 24 do regulamento do FDA aprovado pelo
Decreto n° 4254/2002 e o artigo 6° do anexo da Resolução DC/SUDAM n° 016 de 26 de maio

de 2015 e alterações.

Considerando os termos da manifestação do agente operador e da Coordenação
Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da SUDAM acerca do pleito da
Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.,

Considerando necessidade de atendimento ao "Princípio da Continuidade do
Serviço Público" que rege as atividades administrativas e as datas de vencimento das parcelas
objeto da conversão;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria

Colegiada por falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n°

8.275, de 27 de junho de 2014 ;

Considerando ainda o art. 61, II, do Regimento Intemo da SUDAM que atribui

ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "Ad Referendum quando não for

possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do

Decreto n° 8.275, de 27 de junho 2014;

Considerando a urgência da matéria, tendo em vista os termos da manifestação

do Ministério da Integração Nacional quanto à conversão de debêntures em ações, pleito da

Empresa em questão e

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 15 de outubro de

2015, data prevista para amortização das debêntures pela empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A.

RESOLVE:

Art. 1° - Optar pela conversão, ''AD REFERENDUM" da Diretoria Colegiada, em ações

ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de

Energia S.A., no valor de R$ 24.062.843,79 e com vencimento na data de 15 de outubro de

2015 conforme cronograma aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de

interesse da Empresa com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com

início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também
no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico GERAP-
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GEAFO N° 2015/257, de 08 de outubro de 2015, aprovado pela Diretoria do Banco da
Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício n° 257/GM-MI de 14/10/2015 do Ministério
da Integração Nacional, Relatório Técnico CGFIN n°. 10/2015 — FDA e Relatório Técnico
CGFIN n°. 11/2015 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e
Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de
Investimentos da SUDAM e o Parecer n° 190/2015/PFE-SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria
Federal junto á SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder o
cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como dos encargos
dela decorrentes.

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à SUDAM as
ações oriundas da presente conversão, que serão calculadas pela SUDAM, com base no
balanço patrimonial de 30.09.2015 devidamente auditado conforme as normas da Companhia
de Valores Mobiliários - CVM, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4° - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP +
1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,
empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo
a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

Art. 5° - Os demais critérios e condições necessários à conversão serão definidos pela
SUDAM no Termo de Conversão, a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias
a contar da data da opção, a partir do que serão estabelecidos e firmados os instrumentos
jurídicos pertinentes.

Art. 6° - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela
Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em até
30 dias da data de que trata o artigo anterior e não havendo acordo entre as partes no mesmo
prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das
debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

Art. 7° - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deve apresentar, até a data
da Resolução que deliberar e aprovar o Termo de Conversão de que trata o art. 5°, o
comprovante de inscrição na Junta Comercial do Rio de Janeiro do Quinto Aditivo à Escritura
Pública da Primeira Emissão Privada de Debênture Conversíveis, sob pena de revogação da

Resolução da Diretoria Colegiada que aprovar o Ato ad referendum e de amortização das
debêntures por parte da Empresa, corrigidas até a data da liquidação

Art. 8° - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada na próxima
reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 61, § 2°,
do Regimento Interno da SUDAM.

Belém, 15/10/2015

Inocencio Renato Gasparim
Superintendente substituto em exercício
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

ATO N° 28, DE 10 DE OUTUBRO DE 2015

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme
o disposto na Lei Complementar n° 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 20, VI, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58,
VI do Regimento Interno da SUDAM, e

Considerando o que dispõe o artigo 24 do regulamento do FDA aprovado pelo
Decreto n° 4254/2002 e o artigo 6° do anexo da Resolução DC/SUDAM n° 016 de 26 de maio

de 2015 e alterações.

Considerando os termos da manifestação do agente operador e da Coordenação
Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da SUDAM acerca do pleito da
Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.,

Considerando necessidade de atendimento ao "Princípio da Continuidade do
Serviço Público" que rege as atividades administrativas e as datas de vencimento das parcelas
objeto da conversão;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria

Colegiada por falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n°

8.275, de 27 de junho de 2014 ;

Considerando ainda o art. 61, II, do Regimento Interno da SUDAM que atribui

ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "Ad Referendum quando não for

possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do

Decreto n° 8.275, de 27 de junho 2014;

Considerando a urgência da matéria, tendo em vista os termos da manifestação

do Ministério dá Integração Nacional quanto à conversão de debêntures em ações, pleito da

Empresa em questão e

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 15 de outubro de

2015, data prevista para amortização das debêntures pela empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A.

RESOLVE:

Art. 1° - Optar pela conversão, 'MD REFERENDUM' da Diretoria Colegiada, em ações

ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de

Energia S.A., no valor de R$ 24.062.843,79 e com vencimento na data de 15 de outubro de

2015 conforme cronograma aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de

interesse da Empresa com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com

início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também

no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico GERAP-
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GEAFO N° 2015/257, de 08 de outubro de 2015, aprovado pela Diretoria do Banco da
Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício n° 257/GM-MI de 14/10/2015 do Ministério
da Integração Nacional, Relatório Técnico CGFIN n°. 10/2015 — FDA e Relatório Técnico
CGFIN n°. 11/2015 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e

Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de

Investimentos da SUDAM e o Parecer n° 190/2015/PFE-SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria

Federal junto á SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder o

cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como dos encargos
dela decorrentes.

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à SUDAM as
ações orivmdas da presente conversão, que serão calculadas pela SUDAM, com base no
balanço patrimonial de 30.09.2015 devidamente auditado conforme as normas da Companhia
de Valores Mobiliários - CYM, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4° - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP +

1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,
empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo
a diferença ao Fimdo, mesmo que não seja o comprador das ações.

Art. 5° - Os demais critérios e condições necessários à conversão serão definidos pela

SUDAM no Termo de Conversão, a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias

a contar da data da opção, a partir do que serão estabelecidos e firmados os instrumentos
jurídicos pertinentes.

Art. 6° - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em até

30 dias da data de que trata o artigo anterior e não havendo acordo entre as partes no mesmo

prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das
debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

Art. 7° - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deve apresentar, até a data

da Resolução que deliberar e aprovar o Termo de Conversão de que trata o art. 5°, o

comprovante de inscrição na Junta Comercial do Rio de Janeiro do Quinto Aditivo à Escritura
Pública da Primeira Emissão Privada de Debênture Conversíveis, sob pena de revogação da

Resolução da Diretoria Colegiada que aprovar o Ato ad referendum e de amortização das

debêntures por parte da Empresa, corrigidas até a data da liquidação

Art. 8° - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada na próxima

reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 61, § 2°,

do Regimento Interno da SUDAM.

Belém, 15/10/2015

Gasparim
^nte substituto em exercício

Rennoc

Supermte
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL ■);.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA ■
Travessa Ántônio Baéna, n° M13 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66Ó93 - 082 - Belém - Pará-

'  Tel (911,4008-5442/54422 - gabinete@sudam.gov.br ■ .

OFICIO GAB N" 197/2015-SUDAM

, Ao Banco da Amazônia S/A . / ,■
SL Antônio Carlos de Lima Borges '
Diretor-deJnfrãestrutura de Negociõs - DINEG.

. 'NESTAÁ: . ; ■ ■ ■ ' ■ ' ■ •y- - ■ ■ ■

:Belém-PA,T5 de outubro de 2015.-

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures. em ações dá enipresa Linhas de -Xingu
'  ' Transmissora de Energia S.A. '

Senhor Diretor, ; \

■  ■ Informamos que esta SUDAM, coin base. no art. 24 do Regulamento do Fundo de i
Desenvolvimento dá Amazônia,-àprovadp pelo, Decreto n° 4.254/2002 e árt; 6° dò, anexo da V. ; -
Resolução DC/SÜDAM, n°. 016/2015 e alteràçãò, optou por Aonvertef em ações ordinárias çôm
direito á voto a terceira parcela das debêntures. subscritas em favor do Fiindo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA Empresa Linhas de Xingu Transmissora dè Energia S.A'., no-Valor de R$
24.062.843,79, com vencimento na,data de 15 de outubro de 2015. , A

ASsim sendo, autorizamos,o Banco da Amázôhia S.A a proceder, o cancelamento da
dívida correspondente à parcela a veneér nesta data, bem çòmo os encargos dèla decorrentes.

Çolpcafno-nos a disposição de -Vossá Senhoria pará quaisquer. informações'
.'adicibháiS pue se fizèrern'necessárias. : , ' , ;; r ' ,/ ■ ■ ■ A ■

■  -'L' Atenciosamente, <

■

Renato Gaspanm.no

te substituto: em exercício.deSüperinte:

/■ ■

.■ V k- ■■■■
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM - DC

76

RESOLUÇÃO N° 48, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o disposto na Lei

Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art.

6°, II do anexo I, do Deereto n.° 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 10, II e XXIII do

Regimento Interno da SUDAM,

RESOLVE:

Art. 1° Referendar a decisão "Ad Referendum" do Superintendente substituto em exercício da
SUDAM, nos termos do Ato n°. 25 de 13/10/2015, constante às fls. 35 do processo n°
59004/000448/2015-21, que resolve considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A de
eonversão de debêntures e encaminhar para Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Integração Nacional, para a oitiva de que trata o artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.

Diretor de Gestão de F

Paulo Roberto O^eia da Silva
Sup^^íènaente

cei^io^MimoGãspurím
undos. Incentivos e de Atração de Investimentos

Keila Hdrian^;;Ét(mrigues de Jesus
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM - DC

■m.

m

RESOLUÇÃO N° 51, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o disposto na Lei
Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe eonferem o art.

6°, II do anexo I, do Decreto n.° 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 10, II e XXIII do

Regimento Intemo da SUDAM,

RESOLVE:

Art. 1° Referendar a deeisão "Ad Referenãum" do Superintendente substituto em exercíeio da
SUDAM, nos termos do Ato n°. 28 de 15/10/2015, eonstante às fls. 74 do proeesso n°
59004/000448/2015-21, que resolve Optar pela eonversão em ações ordinárias eom direito a
voto, das debêntures subseritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$ 24.062.843,79 e
com vencimento na data de 15 de outubro de 2015 eonforme eronograma aprovado pela
Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa eom o objetivo de
implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação de Tueuruí, no estado
do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado do Pará.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.

Paulo Robeirto^t^rreia da Silva
Sufieriníendente

c^cio^nato Gasparim
Diretor de Gestão de Fhnqos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Keila A odana es de Jesus
Diretora de Planejamento e-Articulação de Polítieas
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SUDAM.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baéha, n° 1113 - Bloco "C" - T Andar- Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5422/5478 - Fax (91) 4008-5543 - cgfdf@sudam.gov.br ■

Belém-PA, 22 de outubro de 2015

OFÍCIO DGFAIN" 076/2015-SUDAM

Ao

BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Sr. Marco Aurélio de Queiroz Campos
Diretor de Análise e Reestruturação - DIARE
NESTA

Assunto: Corauriicado

Senhor Diretor,

Estamos encaminhando, em anexo, cópia dos Atos 27 e 28 e Resoluções 50 e
51, que aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas
em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pelas empresas Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S/A e Linha de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Colocamo-nos a disposição de Vossas Senhorias para quaisquer inforrhações
adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

INOC
Diretor de Gestão de Fui

m rMatq gasparim
dos. Incentivos Fiscais e Atração de ínvestirhentos

E

•J
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■  í. ' .<^s- -; . •. • ; ■■ , - ■ . SUDAM ■ ■- ■■ ■■ ■'-. ':•; ■ ■' :
.. . MINISTÉMO DÀ INTEGRAÇÃO NACIONAL

.  > SUPERINTENDÊNCIA DO-DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA,
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇAO IIE INVESTIMENTOS

Travessa/\ntônlôBaena, n" 1113~BÍoco"C"-7" Andar-Marco-CÈP: 66093 - 082-Belém-Pará
1  .. '"r Teligi) 4008-5422/5478 - Fax (91) 4008-5543 - cgfdf@sudain.gov.br

■ ■ OFÍaOiDGFAINOTT/lOIS-SUDAM . ' ' : -
.  - • . Belétn-PA, 22 de outubro de 2015

■  As empresas ■ ■ . ^
LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A e LINHAS DE XINGU

-TRANSMISSORA/DEenergia'S/â;; '• 4' . \
Sr. Angel Javier Casaseca de Prada - Diretor
RIO DE JANEIRO-RJ

Assunto: Comunicado . . . ■ , • t

Prezados Senhores,, . •

'  Estamos encaminhando, em anexo, cópia dos Atos 27 e 28 e Resoluções n° 50 e
51, que aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto. das debênturès subscritas
em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia FDA pelas empresas Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S/A e Linha dc Xingu Transmissora de Energia- S/A,

•  Colocamo-nos a disposição de Vossas Senhorias para quaisquer; informações
adicionais que se fizerem necessárias. • , , : ?

Atenciosamente,

INCW íncio Renato^tENATO
3"

 GASPARIM
Diretor de Gestão de f|unáos, Incentivos Fiscais e Atração de Investimentos

•  ; V • , y- ■■ .7 -< l.>.r ■ "
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ferência, conforme Capítulo V desta. NO,^ com antecedência mínima
' dç cento c oitenta dias pura o atcndimcnto.da dcinúnda, exceto.pura

■  ns ca.sos. de aquisiç5c.i: de bens .materiais c dccorisumn com'un.s.,c
serviços-colctivos que serão providenciados por setores vinculados a .

-  esta Diretoria Administrativa. • ^ -v, . • - '
Art. 8" Nas contratações deverão',ser ob.servadas a prefe

rência por produtos é serviçosIcomproWdamente de menor'impacto
ambienlali a preservação dó meio ambiente e do bem estar social, de •

. forma a atender ao interesse da Administração.
: - -CAPÍTULO-IV - <'
•  T DA RKQUISIÇÃO DF/MATERIAL DE-CONSUMO H-DE

BENS 1'KRMANHNTHS" J f-
■  ; - DE USO-COMUM^ i""- ^ ^

_  , Seção l -x, ■ -
\ Material de .consumo, deTiso^^comürfi'

1  ' . Art..9" O material de cohsuino-dc-uso comurh-será de-
'  . mandado pela Seção.de,Material - DA/C1U7MP-M, setor .vinculado

. aõ Serviço Üe Material c Pàtrimônjò - CRL/MP, com base nas so-'-
'  licitações das ãrcas c na previsão elaborada periodicamente c tendo

em', vista"o estoque existente no,àlmoxarifado. ' • '
'  •• _ Art. 10" A requisii^ò de^ material'de consumo comum será

. /feita por servidor credenciado' pela unidade, de apoio~adminlstrativo,
'  com base no Catálogo de Material de Con.sumo Padronizado, a ,ser.

disponibilizado semestralniente através de e-mail pelo Chefe dã Seção-
de Material - CRL/MP-M. . . •

Parágrafo Único. Caberá às unidadcs de'apoio administrativo
manter atualizados os dados, dos servidores cadastrados, bem' como

- efetuar os dcscrcdcnciamcntos, por meio'de solicitação formal à Sc-
■  • ^çãp de Material.-DA/CRL/MP-M.^-- ; •

Art.' 11. As quantidadcs-soíleitadus limitar-sc-ão ao volume
ideal panj consumo mensal tendo como; parâmetro os históricos de
consumo.das' unidades de apoio administrátivo, cyitanÜo-se,-ussim, a .
cstocagem de material fora do Àlmoxarifado CcntrJl, sendo vedada a ,
sua devolução. " ' ^
s, ..L PurágrafojPrimeiro. Materiais usados .somente poderão .ser,

"■ , devolvidos ao. Àlmoxarifado Central pará'dcí;cartc. Ncste"",ca.so. os
1  -Coordenadores da.s .unidades administrativa.s deverão encaminhar á

• Coordenação dè Recursos Logísticos - CRL, com vistas ao Serviço dc^
Material e Patrimônio DA/GRL/MP,..,antes da devolução, memo-

Vandó, junlarpcnle com o ronnulárlo-"Termo de Devolução de Bens •
'  'de Consunío'. e. Permanente", anexo II, devidamente preenchido é
: assinado pelo Coordenador da unidade réquisilantc, informando os -
'•materiais,' os quaniidadçs'..c a justificativa, da devolução'c do'des

carte.. ^ . . . . -
; Parágrafp Segundo - O Serviço dê Material c Patrimônio - >

■""DA/CRL/MP avaliará,'primêiramentc7 SC o matcríúl a ser dcyolvmo
N não poderá, ainda, ter condições diLrcapipveitamcnto. ■

^Parágrafo Terceiro -'Em sc tratando dç matcriab rcaprovci-
•  ' - túvcl c sc,.justifícadamcntu, não for.pòssivcl a sua disiríbmçãp dcntru--

dê^outra unidade admini-strativu, ó material será aceito cíuuíimzada,
... pelo Serviço de Material c Patrimônio - CRL/MP. a.sua devolução,

sendo agregado ao Àlmoxarifado da Administração Central-para rc-
'  distribuição no âmbito,dò Departamento "Nacíonál de Obras Contra as

Secas - DNOCS-.v •• • ''
"■ '• Ari. 12. A solicita-ção de "material deverá .ser feila'dc acordo -

com as nece.ssidades das unidades de apoio administrativo, sendo qiie
.suas"dispo'nlblII/ações serão analisadas'cònfórmç estoques.Üo Ai.-'

i-- inoxarifado Central pelo Scrviçóv dc Malcriàl "c Patrimônio -
- , CRL/MP.- ^ , 1 , ^ /. ■

.'Ari.' 13. Quándo-hoüvcr'nccc.ssidádc üc"material.dc consumo'
-  ' -para atciider-ú eventos, quaisquer que, sejam', os pedidos duvcrãO''ser

.'encaminhados à Coordenação dc R.ecursos-Logísticos - DA/CRL, p'ür
memuruhdo, .devidamente justificados, com antecedência mínima.dc'

1^^ cinco dias.úteis, c estarem presentes no Plano Anuaf dç Cuntra-
B taçücs.' '' - -
W- Seção II... ' . . - ■ ■ J \

•  ' Bens permanentes de uso'comum " ' " . '
.  ' Art^ 14. Os bens pcrmáncntcs dc uso comum serão requi-
' sitados pela Scção*de Material - DA/CRL/MP-M,'com ba.se no Plano

Anual de Contratações. - ^ . / '
' Art. 15.-As requisições de bens pérmanentes-de uso comum

. deverão .ser feitas pelas unidades adminislrativas^á.Coordenação;dé
.. ."-Recursós Logí.slicos - DA/CRL,/por. documento do t[lulár-'ou seu

substituto legal, ccnlendó a^specificação, a quantidade e a infor-
^ mação'da conveniência para a Admini.straçâo,.c'om anlcccdcneia mí-

"nima.dc cento e oitcnla'"Uias.'para o. atendimento da demanda. .
"  , Ari.-16.. Os bens'permanentes de "uso comum constantes no

.  -s Plano. Anual de Contratações relacionadas com a área dc Tecnologia
/de Infomiuçãü'(Nübrcalcs, Estabilizadores, Desktops,' Imprcssóras,-
' Monitores de Video-, Nütcbõüks',- HDs Externos,' Tablets, o outros)

serão'disponibilizadas réluçuo de^bens para Coordenação dc Oestão
'Estratégica, e encaminhado ao Serviço dé^lnformática'- CO E/l N (para/
, aiihlisiirein o enviarem parecer coiieortliindo 'nu não.cóm as aquisições "

- dos mc.smos. ' : ' , • ^ t '
.  ''CAPÍTULO y - ,

■/ " DA SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO.
-• BENS DE USO ESPECÍFICO/SINGULAR- _ .

^  r Art. 17. Os materiais de "consumo não sujeilo.s'ã,eslocagem,
os malcrlais ou bens permanentes/ós, serviços e-lodas a.s demais

-/ aquisições- não referidas no"Capílulo IV desta NO, deverão ser so- .
^ licitados pelos titulares das unidades administrativas do Departamento '

/  Nacióna! "de ̂  Obras Gontra~as;Sccas - DNOCS à Coordenação dc
Recursos Logísticos - DA/CRL,"ou.scu.substituto legal, observado o,

. Plano Anual de Contratações.,. • ; - • • ' " ". ' '

.- '' Parágrafo;únieo. Nus solicitações de aquisições de.bcns na
área<dc Tecnologia da Informação TI deverão ser observados, ainda, '
os procedimentos estabelecidos em normas especificas e previamente
submetidas à-Coordenação de Gestão Estratégica "e ao Serviço de
Informática - CGI^IN para.-a análise e raiifícaçào das especiilca-
ções., -\ " ■ - - ' •

Art. 18.-As soIicitaçõe.s deverão ser feitas por meio de do
cumento; do qual constará, no corpo oú em forma dc anexo;
^  . 1 -'a clara identificação do bem ou serviço a.scr adquirido ou"

contratado;'' . ' . ... ^ . ,
' 11 a justificativa da.unidade''demandantc para a aquisição

do bem; - ' . y
'III -'a quantidade necessária com. justificativa para a cs-

•timativa a ser contratada;- 1
IV. • ó custo estimado da aquisição ou .contratação, com f

respectiva documentação comprobatôria ou a indicação dá. fonte de
pe.squisa; " .r-' 'u " " •

*  V - a especificação técnica do material a .ser adquirido;
"VI - o plano de trabalho nos casos de serviços continuados,

aprovado pela autoridade máxima^da* unidade adminislraliva, ou a '
quem esta. delegar. (impelência..Jiue deverá conter, no-mínim'o'-;a "

■juslincaliva'da necessidade dos serviços c a relação entre a demanda -
prevista c a.quantidade dc .serviço a ser contratada; V.' - ^

• }^yil - o projeto básico ou lcrm'o'de referência devidamente
-aprovado pelo .dirigente máximo da unidade administrativa-requir
sitantc; -

VIU - a indicação do servidor cm exercido na''ímidade ad-,'
ministrativa .demandante incumbido-da interlocução u acompanha---..^
mentü da .solicitação, bem como do rceebímcnio'c accjtáçãu dó ma
terial; ■ " - • ■ 'y - ✓

CAPÍTULO.Vl ^ ,
- DA PESQUISA DE PREÇO, " . .. n .
•Art;" 19. A pesquisa de preços-deverá .ser realizada.pela ^

-unidade.';adminlstraliva demandante da coniralação que' poderá"so-
licilaf orientações à Seção dc Material'- CUL/MP-M, para bens,,c na
área dc serviços consultar o selor.clç SciViços dc Atividades Gerais :
CRL/AG, buscando trazer'parâmetros .seguros para uma adcquadüY

cbnlrataçào., , . ' . ■ . ' ' \ ' 7 "
"■ Parágrafo'único. A pesquisa-de preços', deverá seguir'-as\ '

orientações contidas no Normativo Interno dc Regulamentação^dus '
•Rcquis^itos dc Validade para Pcsquisa-dc Preços do.DNOCS, anc.xo. :

111. O "> ' • ■ . • * s
Art. 20. Pará as aquisições dc bens e contrações dc .soluções .

de Techòlogia da Informação 7 TÍ, ívpesqjiisa.de "preço devèrá,ser
realizada pela área de Tecnologia da Informação, o Serviço 'de In-, ̂
fdrmáticaCGE/IN. ' - C";- . ■ • • •"

[ Parágrafo.único. Ò Serviço de Informática - CGE/IN deverá
validar as^àquisições de bens de TI, com foco no cumprimènto das
normas'que regem-estas contratações,'c no alinhamento ao~ Plano
Diretor dc Tecnologia da Informação do DNOCS._ \- /- }. " -

CÃIMTULO VII- ' " .
.  . DO RECEBIMENTO B. DA ACEITAÇÃO DO MATE-

"RIAL ' . - • , . , "
Àrt..21. O material recebido dependerá, para ser aecilü, dc

conferência'-e,';quandi) for o caso,".dc exame qualitativo.' -
Art. 22. "O recebimento c aceite dc materiais serão dc" rcs-

■ pon.sabilidadc-'dc servidor 'indicado' pçla Seção dc Material •-
ÇRL/MP-M, no.s.casós de materiais de'íuso comum ou pela unidade-

-adminislr'alivà demandante, nos casos .de-materiais relacionados-à
aquisição especirica.. '

' Art.-23. Por ocasião do. recebimento e do'aceite, os materiais .
.deverão ser conferidos observando-se, cm c.sp'ccial; '

" '1 '-"a integridade da embalagem; -
II - a. conformidade com as especificações,do-pedido for

mulado pela Administração; e «j : '
III - á iinidade e quantidade cspceificada para entrega.

' - . Ali. 24. Se o material, após a confcrência-de que trota o art. •
21, depender dc exame qualitativo, u .mesmo devera ser feito pela '

•área técnica específica. ' '
.. ... Àrt.-'25. Quando-o material entregue-não'estiver, em' con
formidade com ̂ ás especificações 'e.stabelecida.s, apresentar faltas ou
defeitos, ó .servidor designado para'o rece'bimento entraiá em contato-.,
cotn ó fornecedor, mediante envio de oileio/documento oficial, vi-.
sando^à regulari/jção da eritfega-í.)'u.troca,-com pra-/,ò definido, para
fins dc aceitação.' ' . ' . -

Parágrafo único. A notificação, da empresa fomcccdorajdc- '
verá ser comunicada oficialmente ao Serviço dc Matéria! -c'Pdlri^
,mônio - DA/CRL/MP c à Coordenação de Recursos Logísticos - CRL
' para inclusão nu processo originai de cuhtruta^o.

-  , Artfió.,O..recebimento de material dc valor superior'aC-
limitd estabelecido'no art. 23 dji Lei n" 8.666, .de.. 1993, , pára a •
modãlidadc dc-eonvite. dcveni scneohfiadp a uma cornissã» de;;pò/;
mínimo, três, membros (ver ari.-"l5, §'8"), niimcados através de Por-

. taria pelo Diretor Gerai do DNOCS^j' , , •
• '' ' Art. -27. Todo material peniianente" inclusive sbíhvares re

cebidos, e antes • do' procedimento dc 'pagamento, deverá ser obri-^
.gatoriamenle objeto' de apropriaçâo',-regi.slro e^emplàquelamento pela
Seção-de Pàtrimônío - DÀ/CRL/MP-P. ' , - - ' .

^ . 'CAPÍTULO VIll . . - .*• '
J DAS DISPOSIÇÕES FINAIS \ . s. ' . . , .

■ "'""Art.-'28.-Os casos excepcionais, .omissos c.!as-'dúvidas sus-,
citadas serão resolvidos pelo Diretor Administrativo.

', ' • Art. 29.'Esta Norma Operacional entra cm vig"or nà-data dc /
sua publicação.

V  ... WALTL-R GÒMES"DE SOUSA '

-  " ANEXO / ' \
1.,- Cada.slro dc Setor Rcquisitanfc dc^Matcrial, Estimativa.s '

■ de Materiais de Expediente e Permanente; ^
.II --Termo dcDevolução de Bens de-Consumo e^Perma-'

' ncnlc; . / • * ,
III - Normativo liitcrao dc Rc^lamentação dos Rcquisitos^í "

dc Validade paro Pesquisa dc Preços do DNOCS;' , L' ~ } .
]V.„- Tabela.com a Padro'ni/.ação de Materiais de Expe---' '

diente; , ' - .

SECRETARIA ÍSACIONAL DE PROTEÇÃO
•  s- E DEFESA CIVIL -

" - -"7) . -
~  PORTARIA N" 216, DK 2.3 l)B OUTUBRO DE 2015 •/

í. ' ' Autoriza cmpenho^c translcrcncia dc rccur-r
^  ; .sos para ações dé'Dèfé.ü*,Civil ao Estado' - '

-  da Paraíba. /

A ÚNIÂÜ, por intcrmédiò-do MINISTÉRIO DA INTEGRA--
ÇÃO NACIONAL, hcslc ato representado pelo SECRETÁRIO NÁ- ''

.GIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo Der .
■crcto dc 16 dc outubro-dc 2013, "publicado no D.O.U.,, dc ^17 dc
outubro de^20I3, Seção IL consóántc delegação dc competência con-

: ferida pela Portaria n° 195, de 14 de agosto-dc'2015, publicada no _
D.O.U., dc 17 dc agosto dc 2015, c lendo cm^vlsta o disposto na Lei

12.340, dc 01,de dezembro.dc-2010, na Lei n" 12.608,'de 10 de
abrir dc 201? e no Decreto n". 7.257, dCs04 dc.'agosto dc 2010,
fcsòlvc:. " - '

- Art. 1° Autorizar o empenho c''repassc dc recursos ao"EstãÜo ' ;
da Paraíba, no valor dc RS 2.350.000,00 (dois milhões c trezentos c ."
cinqüenta mil reais) para a execução de ações de Restabelecimento de ■
.serviços essenciais; conforme proccsso'n" 59050.000605/2015-42. ' ^

Art. 2° Os.recursos financeiros scrão-empcnhadps a'litu!ü dc -- '
'Transferência Obrigatória, confonmc^legislaçâò vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040,22B0.6503; Natúra/a dc
Despesa: 4.4.30.42; Fonte:.0300; UG: 530012. , , ' ' •'

- .Art. 3" Considerando a nàlurcza e. o volume dc ações, a "
serem implementadas, o prazo dc execução dás obras ç serviços .é dc-v-
365 dias, a partir^da, publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U. / //
"' - Art. 4° A utilização,-pelo ente beneficiário, dos "recur-sos
transferidos cstú^ vinculada cxclusivúmcntc^à execução das ações e.s- '

-pccificadas nõ art. 1° desta Portaria. - , - r ^ .
-  Art; 5" O proponente deverá apresentar prestação dc contas
final no prazo de 30>dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n" 7.257, de 4 dé^ágosto de 2010., . í

Art.'-6" E.sta-Portaria entra cm vigor na data da publicação. "

ADRIANO PEREIRA'JÚNIOR .

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
.  - DA AMAZÔNIA

-  " DIRETORIA'COLEGIADA-. ' ■
. RESOLUÇÃO,N";48, DE 21 DE.OUTUBRO DE 2015 V- ;

A'DIRETORIA COLEOIADA DA SUPERINTENDÊNCIA '
PO-DESENVOLVIMENTO DA-AMAZÔNIA-SUDAM. considcran-.' ,
'do'o disposto'jm Lei Complementar h."124, de 03 de^janciro dc 2007/
c, no uso dus.airibuiçucs que lhe conferem o art. 6",- lJ dü'ancxo 1; dq ••

-Decreto,n.? 8.275, de 27 de junho'''de 2014-e'o art-lO, 11 e'XXllI do -'
Regimento lnlcrno"da SUDÃM, resolve: / "

■ Ali r'-Rcfcrcndür a decisão "Ad Rcferendum" do.Supc-
' rintcndcntc substituto êm cxcrcicio.da-'SUDAM, nos termos,do Àio
^n"!" .25 dc 13/10/2015,-coh.slantc' às .Ü!?. 35 do -processo n°
590Ó4/OÒÕ448/2015-21, que resolve considerar,de.interesse do Fundo
de Desenvolvimento da Aipazônia - FDA," o pleito da empresa Linhas.
dc Xingu Transmissora 'de Energia S/A dc convensão dc dcbêntures c J
cncliminhar-;para Excclentissimu Scniiòr Ministro dc.Estado da In^
tegraçào .Nacional,'para a oiliva-de que trata'"© a-rtigo'24 do Re
gulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -.,FDA.-

"/Vrt. 2°- Esta Resolução entro'^ern vigor.na^data da sua as-,,-,
sinatura.- ' . 7^^ - ,'

,  7- ■ PAULO ROBERTO CORREIA DA-SILVA" -
,  V . • Superinle'ndenle^

(  ■ ' INÒCENCIO RENATO GASPÁrIM .. '
-  'l^ircfor dc Gcst.io-dc F.imdos, Incentivos c ilc -

\  j Atração dc IqvCstimcntos •
'  ■ i '-; KKU.A AnRIANA''RÔlJRIOUÉ.s '-

- ' ■ • ' Diretora dc Planciaincnto c Articulação dc " /
"  ̂Políticas" ' "

. RÈSOI.UÇÃO N" 49, DE 21 DE OUTUBRÒ DE 2015, ■. ."
A DIRETORIA COLÈGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA ^

DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÒNIA-SUDAM, considcran-,
do o.disposlo ha Lei Complementar n." _124,''de 03 dc-jaiiciro dc'2007

; c, no uso das atribuições que lhe cotifcrém'o-artí'6", II dó anexo 1, dq
"■Decreto n." 8.275, dc 27 dc junho dc.2014;e o,art. 10. II c XXIll dó
^Regimento Interno da SUDAMi resolve: ^ ^

,Art. r Referendar a decisão "Ad--Rcfcrcndum" do Supe
rintendente substituto cm cxcrcicio.da SUDAM, nos termos do Áto •
n". 26 dc-13/10/2015, constante às fls. 34-'do"-processo^

Este documento.pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.
pclü çódigò 00012015102600075' '

,guv.biáuilciüiciikk]cJúmI, • Documento a.ssinado'digÍláimenlc conformé MP n- 2.200-2 de 24/08/2001-, que institui a
.  lnfracslrulura'de Chaves-PúblicasBr^ileira.-ICP-.BrasiL-

■N.
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76 ■ JSSN 1677^42 rDiário Oficial da União T ?cção i 'N" 204, scgundaTfcira, 26 dc outubro dc 2Ò,I5 , ■

59004/000449/2015-75, utmTcsuivc.consiclunir dc'interesse do Fundo-
dc-Deseiivolvimcnto da Amazônia - FDA, o pleito'da empresa Linhas
dc Macapá Transmissora dc Energia S/A de convcrsão''dc dcbênturcs
c encaminhar para Excelentíssimo Senhor Ministro de Estudo da
Integração''Nacional, paru a oítiva dc .que trata o artigo 24 do Re
gulamento do Fun'do de Descnvolvimentcda' Amazônia - FDA. '

An. 2° Esta Resolução' entra cni vigor'na data^da sua assinatura. ' " ,7' ' " '
'  -J PÁUtO It()BÉim5'cORMIAÍ)A SILVA

■  ' \ . - . ' ' ' .' ' Superintendente ^ -

"3® da-'Portaria'h" 172, deÍ27 ''dç maio" de 2015 do Mini^itério do
Planejamento,"Orçamento e Oeslâpi devendo ser observado òs limites'-
do Anexo I da referida Portaria.' '•* i '' • - ' ;7 .
'  Arti Fica vedadii a-subdclegação dc competência parada ^

autòri/açâo de cõnlratações de qué tralá o artigo, I® deslá Portaria. ■
. ,Art.'3®. Esta'Portaria entra cm vigor-na data de suaí pu-

blicação. /"• - ^ .' --N

DEPARtÀMENTO DE POLICIA.FEDERAL .
'7 -DIRETORIA. EXECUTIVA „• ^ ' '

COORDENAÇÃO-GERAL- DE CONTROLEx ' -
■  '"r. DE SEGURANÇA PRIVADA'

-

ALVARÁ N- 3.974, DE 8 DE OUTUBRO^DE 2015

JOSÉ ÉDUÁRDO CARDOZO í •'

•  INÜCENCIO RENATO GAS1'AJUM
' Direlõi'dc; Gestão dc Fundos, Incentivos c de

. Atração de liivc-sliméntos , " .

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ÉCÒNÔMICA

■VSUPERINTENDÊNCIA-GERAL -
• ' KHiLA-Adriana rodrigúhs , .«

Diretora de Pianeiairienlo ei^^Arlicíilação de
>  , Poiítica.s

ÜESPACIK)S DO SIJPERIN I ENDENTE-Í^ERAL
..Em 23 dc ontubroidc 2015-.

RESOLUÇÃO N" 50, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015
A DIRETORIA COLHGIÁDA dA SUPERINTENDÊNCIA'

DO DESENVOLVIMIíNTO.DAAMAZONIA-SUDAM, considcran-.,
do o disposto na.-Lei Complem'enÍà'r n.® 124, de 03 de janeiro de^2007
e, no.uso das atribuições, que'lEe conferem o art. 6°,'Ir do anexo"!, do^
Decreto n.° 8.275, de' 27 aegunho'>de -2014 e o art.' 10, 11 e XXllI do'
Regimento Interno da SUDÂM, resolve:'

Á
. ̂
v

rt. '1® Referendar a decisão "Ad. Referendam" do Sune-
. ' rintcndcnic .substituto cm cxcrcicio da SUDAM, nos termos do'Ato

.. Np A ■ 27''dc 15/10/2015, constante às | fls. 69 do. processo nX,
' ,59004/000449/2015-75, quc^rcsolvc'optar pela conversão cm ações
r ordinárias'com direito a voto, das,dcbênturcs subscritas cm favor doFundo dc Desenvoívin\eiitü da Amazônia - FDA pela-Empresa LinhaS'

1 .-de Macapá Transmissora dc Energia S.A.i-'._no:'yajor dc__RS.UW iVJUb.UWtl t J OJJOIiiiddük tl UV o.*..,'. ¥U,Wt UW

22;667.015;27"C com vencimento na uala dc l5'dc outubro dc'2015'
conforme cronograma'aprovado pela Resolução N°. 021/2010 que '
aprovou,o Projeto dc interesse 'da Emprcsa,'com o"Gbjclivo^dc^im-.
plantar linhas dctransmissuo c subestações, com início nà subestação
dc-Juruparl/Almcirim,:nO'-cstado dq^ Pará c fim na'subcslação dc
Macapá, no estado'dò Amapá. y- ' • .

>■ Art. 2°. Esta Re.soluçâo-entra em-vigofha data da sua as^
Sinalura.i ' C /' •. ' '- v ^

PAULO ROBERTO C0RREIA'DA SILVA.'.
-  ■ , Superintendente- . •

■  lN(.)CENO,:jO RENATO GASPARIM - . '
'Diretor dé Gestão dc Fundos. Incentivos o dc ■

Atração dc Inveslimoriios i

■  • KElLA'.ADRIANA RODRIGUES
Diretora tle Píanèi^nento e Arliculação dc
'  . PoUlicas '

J
, RESOLUÇÃO N" 51, DE 21 DE OUTUBRO l)E-20I5r ,

'N- 36 - Ref.; Procedimento AdminislrativV N°-'08700.009r65/2015-
56.. Representante: Gádc cx uflicio. ,Kcprè.scnlados: Elslcr. Medição dc
Água S/A ("Elstcr"), FAB Ferragens c Indústria dc Hidromclros S/A .

' ("FAE")i Itron-Soluções para Energia e ÁgtuvLtda; ("Itfon"),'LAO
indústria^.Ida. ("LAO"), Sappeí do" Brasil Ltda./Diehl Mclcrmg.ln-

.-dustria dc*Sistcrna de McdiçãdvLtda. ("Stippcl"), Scnsus'Mctcring
Systems do^Brasil Lida. ("Sensu^');e.cultos. Acolho-a NOTA TÉC
NICA N® 21/2015/CI1EF]^-.GAB-Sü/SG/CADE, aprovada pclò Su-

, pcrintcnderite Adjunto, c^^om fulcro no. §1° do árt. 5D, da Lei h° ■
9:784/99, integro as suas ra/Ões-à presente decisão,, inclusive como
sua motivação. Decido, cm.facc dos fundamentos apontados na'NO-.

.TA TÉCNICA>N® 2I/20Í5/CHEFIA GAB;SG/SG/ÇADB, pela ins->
- taúração dc Processo Administrativo, nos Icrmos dos arts..l3, V, c 69 .

c seguintes,"" da-Lei. n®. 12.529/11 c/e.'art. 146 c sc'guintcs do Rc- '
gimento Interno do-Cade, em face;dos Repre-sentados mencionados'

'-nos ilcns 29 a'47;da NOTA TÉCNICA N®^2I^015/CHEF1A GÀB-';-
SG/SG/CADE,>:a fim dc investigar as'conduta passíveis de.cnqúa-"'
dramento rios artigos 20, incisos L a IV, e 21, incisos L-IIl e X; da Lei

' n" 8.884/94, bem.come art. 36,.incisos 1 a IV c/c seu § 3", inciso.1,'
alíneas "á", "b", "c" c "d" c/VIlI da Lei n® 12.529/20M, na foriiía do
artigo 69 e seguintes da Lei n®-12.529/2011. NoUfiquem-se os .Re
presentados.-nós tcrmos'do ari. 70 do referido.diploma legai, parti que /
apresentem defesa no prazo dc 30 (trinta) dias. Nc.stc mesmo'prazo,
os-Representados deverão especificar e justificar as provas que pre7.

. tendem''sejaTn produzidas',.que serão analisadas pciu atitoridude. nos _
termos do árt. 155 do Regimento íntcmoy do Cadê. Caso''os Ro:^
prcscnlados lcnham'inlcrcs.sq-na.produção'dc,prova testemunhai, dc- '

' verão indicar fia pcça.de defesa a 'qiuiirieaçãu-eomplcla dé tité 3 (três) -
, testemunhas, a serem Ouvidas nà sede do .Cade, conforme previsto no

art. 70, da Lei n® 12.529/2011-c.c. art, 155,'§2®, do Regimento Eterno .
do Cade. Ao Setor'Processual. . /, . / ^ "

'• O COORDHNADOR:CjERAL DE CONTROLE DH SÉGU-^.
- RANÇA PÍUVApÀ DO, DEPART^ENTO DE POLiClA FEDE-I
RAL, no uso das'alribuiçõcs-qüc lKc\sãq conferidas.pêlo art. 20_da
Lei 71102/83, regulamentada pelo Decrctó n®-89.056/83, atcndcndo'à\''-"
solicitação da parte inléressada', de acordo còm a decisão prolaloda no

- Processo n72015/434L- DELESP/DREX/SR/DPF/RN,"resolve: -
' Gõncedef autorização à empresa PRESERVE SEGURANÇA,

.E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ n°J 1.179.264/0008- '
'47, sediada lio Rio Grande do Nórtt^ para'adquiri'r:

■ Em cslabclccimcnlo comercial,autorizado pelo Exército:
y  ' 5- 100 (ccm) Munições calibre 12 -vx * - À

/• VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR-DA DA- -
.TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. ^ - " , " ■ ■

5  "• SILVANAlHELENA VIEIRA BORGES

>-^v^  'ALVÁRÁ>« 3.979, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 ,
O CDORI^NADÒR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU

RANÇA PRIVADA DO' DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art 20.da'

' Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreto n®-89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão proíatada no
Processo n®'2015/4242 - DELESP/DREX/SIUDPF/SP, resolve:-
.  ' ' Declarar'revista a'autorização-de funcionamento de serviço
orgânico de "segurança privada ná(s) átividadc(s)'de Vigilância Pa- <
trimonial, válida por 01(um)/aiu> da data dc publicáção-dcslc Alvará
no D.O.U., concedida â cihprcsa BRASTON HÓTELS HOTELARIA,

".E EVENTOS LTÍJA, CNPJ n®"07.006.647/0001^70 para aluar cm São
■Páulo: ' -/ ' ' ' : . • • • ' ■ , • .'v.

-t..'
- SILVANA HELENA VIEIRA BORGES-

r ALVARÁ. N* 4:U02, DE 9 DE OUTUBRO DE 2015 .. . ,2

r  . A DmETORIA" COLEGIADA.DA SUPERINTENDÊNCIA--'
.  . DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA-SUDAM, cònsideráh-^

"do o disposto na'Lei CompIcmentaYn.® 124, de 03.de janeiro de 2007
^ e, no uso das atribuições ,quc'lhc conferem o art. 6°, 11 do ancxoM, do

Decreto'n.",8.275, dc 27 dc junho .dc 2014 c o-art. 10, II c XXIll do ^
Regimento Interno' da SUDAM, resolve: ,' .

. --4 , ' Art., 1®-Referendar a dccisãü(l"Ad.Rcfcrcndum" do Supe-
,• ^rintendente"^ substituto em cxcrcicio da SUDAhl nos lermos dò Atò-

■■:n®. 28-'de ■'15/10/2015, eonstanlc-'às' fls." 74 do processo'n.®
59004/000448/2015-2H que résolvc'Uptar pela conversão em ações
ordinárias.com direito a voto'. daS.debcnturcs'subscritas cin.favor.do

--•t FuhdoMc Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Ljnhas
dc' Xirigú Traasfhissora dc- Energia"^S."A., no .'"valor -dc", RS".

-  24.062.843,79 c-com vencimento na data dcJ5 dc oulubro dc 2015
. -.;confoi;mc cronograma aprbvado pela Resolução N®'022/2010 'que

aprovou o Pròjeto de interesse.da'Emqrcsa com o. objetivo de im-
,  plantar liiihas de transmissão e subestações,'com início na"subestaçâo

|L< j dc, Tucurui, . no estado do Pará; e fim na- .spbestáção dcç Jurupari, ,
W  tamhém'"no estado do.Pará.

. 'Árt. 2®-Ésta Resolução entra-em vigorSiá-data da sua as-
■i

. PAUI.O ROBERTcJ CORREIA DA SILVA^ Superinlcndcnic^ ■ •,
"  - -IN0C:ÉNCI0,KF:NAT0 GASPARIM

■/'. Diretor dc.Cicstão de Fundos, Incentivos i :.d
X- , - Atração de Investlriieptos' •

c

KEILA ADRIANA RODRIGUES
.Diretora dc Planejamento c ,\rticulaç«o'dc '

'A • - Políticas. " >

Ministério da Justiçáy

GABINETE-DO MINISTRO

- PORTARIA N-- 1.736. DE 22 DEOUTUBRO-pE 2015 .

N* 1.221 - Apartado dc Acesso Restrito n" ü8700.Õ12439/20Í4-03,,v
-relacionado ao Processo Administrativo-n" 1)8012.002222/2011-09.'','
Representante:' Ministério Público do Estado de.Minãs-Oerais.*Re-
pfcsentádos:, Cómerciai.'.Cirúrgica Rioclarense Ltda., Cristália Pro.-,
.dutüs Químicas Farmacêuticos Ltda., Dimaci Material Cjrúrgicd Lt-.
"dá., Drogafonte-Medicamentos. e. Material Hospitalar, Hipolabor Far^
maccutica Ltda., Laboratório Tcutq Brasileiro S.A., Maeromed Co-v
mércio.dcMaícriarMcdico.c Hospitalar Ltda., Màfrá"Hospitalar Lt- _
da., Mcrriarh Farma Comércio''dc Produlos.Farmáccíilicos Lida., Ncl-
farma Comércio Online-S.A.,>NovaFarma Indústria-Farmacêutica,
Prodiet "Farmacêutica Ltda; (atual-Profarma Specialty S.A.),-Rhamis
Dislfibuidofa Farmacculicu Ltda.\ Sanval Comércio-c Indústria Lida.,
Torrcnl do Brasil Ltda., Altisbcrto Martins Ferreira,;André Neves dc
Magalhães, Apolônio Femarides dos Santos, Arrnando Pedro Tnrtelli,

.'Eugênio José'Gusmão da Fonte Filho, Felipe dc Melo Campos* Cha-
vcs,-TenjandoiJosé-de Pauia,-Gustavü Neves de Magalhães,'"Júlio

Jssao.Miyaoka; Lúcio Mauro Saníos-Broseguini, Luiz Eustáquiõ Silva
' c Renato Aíves da Silva..Advs.: Fábio Àntônio Fadei, Vancssa üon-
. çaivcs Fadei; Hçnrique Dias Cafhein), Ricardo Wandcrícy Man» San*-:-

ches, Joyce Rui*/. Rodrigues Alves, Andrà Marques Gilbertd-,x'Álvaro
Adelino'Marqueis Baycux,'fabioíá Carolina. Lisboa Caminárota'de,.
Abreu, Ricardo-Lara Gaillard, Lucianò'Inácio'dc Souza," Maria Eu
genia-Novis, Caròliná Maria Matos Vieira," Daniel Gustavo Rocha,

* Pbçò; Juliana Fidcncio Frcdcrick, Celso"Cordeiro de Almeida; Màfco
, Aurélio de Carvalho,, João Antonio Alves Lopes,.Maria Lúcia'Alves

dc Oliveira. lÚcardo Hjzcnbaurii.-Lauro Çclídoniio Gomes dos Reis
Neto.- Arpadeu.Carvalhaes Ribeiro, Barbara Roscnbcrg, José Carlos,
da-Matta Befardb,.Camila Paoletti, Dániela Coelho Araújo Fernandes •
dc/VasconccIíos. Cclso-Câhdido' dc Souza, Sérgia Maria Gomes dc
Souza, Marcelo"Cunha•'MacicI.jMadâlena Dredá e outros. Acolho.a
Nota Técnica n® 99/2015, e, coro" fulcro no, §r-do art.. 50, da Lèi n°
9.784/99, "integro"as suas razões-à.-présente decisão, inclusive.como

.  sua motivação." Decido,' cm face dos fundamentos apontados ná Nota
Técnica, (i) pelo indeferimento* do p"edido__de^ interrupção de prazC"
apresentado pelos Representados Drogafònte Medicamentos e Ma-*

-  O. COÕRDENAbOR-GERAL DE CONTROLE- DE" SEGU
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMEN IO'DE POLICIA FEDE-

"RAL, no uso das atribuições que lhe .sàO'confcrida.s pclo.art. 20 da
'Lei J. 102/83. rcgulamcrílada pelo Decreto n" 89.056/83, atendendo à.,
solicitação dà parte interessada, de acordo com a decisão prulatãda no
Procc.sso.n®.,2015/4306 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, re.sqive:"'

Declarar revista.a autorização dc funcionamento ;dc serviço
orgânico'de. segurança'privada , na(s) atividade(s) de Vigilância Pa- .

.trimonial, válida por OI(um).uhõ da data dc'p.übIieação deste Alvará
no D.Ò.U., concedida à empresa SOCIEDADE HEBRAICO BRA--
SILKIRA RÉNASÇKNCÀ, CNPJ n®.61.'166.369/p001;;63 para atuar

'cm'São.Paulo. ■ ' ' * '

, V,'

'LICINIO NUNES.-DE,-MORAES"NETrO
^  .■ Subsiiiulo-'.

ALVARA N-4.046, l)E.I5'l)E OUTUBRO DE.2ÜI5

O COORDBNADOR-GERAL de CONTROLE DE SEGU- -
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-/

'RAL,-no uso das atribuições que lhe são confcri(fa,s pclo-art. 20 da-^. '
■"Lei 7.102/83,'regulamentada pclo Dccrcto n® 89.056/83, atendendo à-
.solicitação da parte interessada, dc-acordo com a decisão proiatada no
PrüCcssq n®-2015/4397 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: --

Declárar-revista a autori/nção deifuncibna"menlo de serviço - ^
orgânico-do segurança "privada na(s) atividadc(s) de .Vigilância
trimonial, válida por Ol(um) áno-da data de publicação deste-Alvará

, no D.O.U.,'concedida à-cmpreísa LART- HOTEL LTDA, CNPJ n®
ü4.735.3]7/«0ül-27 para atuar cm Sâo Paulo.

" LlCINiO NUNES DE"MORÃES "NETrO {
. Substituto '- , "

;' ALVXrÁ;NV4.P52, de 15"I)E 0J,ITUBR0 de 20Í5 .

.  ' ' O MINISTRO. DE ESTADO DA JUSTIÇA", no-uso. dás alri-'
buiçôès queihe confere o artigo .87,.incisos 1 c 11,'da Constituição, c
considerando o Decreto n® 7.689, 'dc 2 dc março dc 2012, Portaria n®

'  •172, dc 27,de maio dc"20l5,e a Portaria'n® 393, de 24-dc"setembro-
dc 2015, do Ministro de Estado do Planejamciitò, Orçamenlo-è'Ges-

'iâo, rc.s.olvc: • . ;
Art.' f!" Delegar aò Secretário Executivo deste Ministéríó.a

üompctcneia para autorizar, uxucpciunalmciitc, -considerando us cri
térios de réievância e urgência, as. contratações dc'qué trata o. artigo

tcrial Hospitalar; Ltda c Eugênio Jo.sé GusmãojJa Fonte Filh'o;TCx(ii)
pelo deferimento do pedido subsidiário dc taÍs-Rcprc.scnládüs.dc'

^dilação dc prazo para apresentação dc dcfcsá administrativa. ■

N* i.295.- Ato dc Concentração'n"'08700.009982/20l5-12. Rcquc-
réntes: Fandango Media, LLC e Ingresso.com Ltda. Advogados: ,llcn-
rique Rullo Maranhão^ Dias, Gláucia Gnines, Menáto e outros. Decido

,"pola ,âprüvaçãü'scm restrições. ^ i ,..-":

.  O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE- ■
RAL, no uso das atribuições que" lhe-são conferidas pelo ah..20'da .
Lei 7.102/83,-regulamentada pelo.Dccrcto n® 89.056/83, atendendo^ à
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão proiâiada no—, ' -
.Proccíiso n®s 2015/4457' - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: - ' 2 ^

1- ^ - Conceder autorização à'empre.sa PROVIG FORMAÇÃO DÉ *
' PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA, CNPJ n° 57.276.206/0004-09, -
I sediada em' São Paulo, para adquirir: í . \ . ' .. . " ' .

• Hrh estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: ' <
90709 (noventa mil c-sctcccntas c nove) Espoletas calibre.

'"38, • ••
/  y 24720 (vintc c quatro''miI c.|sctccentüs ç vfntc) Grama.s de , * ..

pólvora 'a , -
;  . 94142^ (iiovêiíta'e quatro mil c cento^c quarenta c-dois)- , .

Projéteis calibre 38 " *
9000 (nove mil) Espoletas ,éalibrc ,380 "' • , ' " '

•  "1 8000 (oito piil) Projéteis calibre'.380._-.- , ' '
VÁLIDO POR*90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA--^

TA pÉ PUBLICAÇÃO.NO D.O.U. : 'V

-- EDUARDO" FRADE RODRIGUES•
LlCINlO NUNES DE MORy\ES NETTO

^  Substiiuto^.^

■ Ktc documento pôde scr_vcrilícadü nu.endereço eletrônico http://wyAV.iii.guv.bi/uulailieiitidJ^nl,
pelo código 00012015'102600076'f'^ ' , .*<. i .

Documento assinado digltalmenle conforme MP n^ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a~
;  , Infrae-slrulura'de Chaves Públicas Brasileira - ICP-^Brasilr

-.l

-• I

-  G>
•  - •"■V

■ . •/- •

■7

' ■' í, -
^' , 7,
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100307-1/006
I0Í201S

|^('^'^01'5.EORE6ISTOOSOBa
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22out2015 16:03
Guia: 101759492

>D£MA)
iXIUAR

00-2015/ 3 7 6 4 7
aUCERJA

3330029093-1 Atos: 981
UNHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

Junta » Calotlado;
DNRC» Calculado: 0.00 Paioí^^iS^^

ÜLTARQ.: 000028013^ 13^8/2015 304

ILM» SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

IME: L- T\ia: V. j M fUtarrJ 5..SC» R.. A tgX/ett^O»^ -3-Xl
(da ompsQsa ou do Aponto Auidiar do Coméfdo)

79
re^uef 3 V. o deferímanto do aegulnte aío:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO
VIAS

1 OA '^-b\ AS>; -nVO Olio e S í la-v'-ívu R-A -fce

v3>C>SêAI VuR-tír*.

17.0 Iíe;

(vfaja iftslivçflea de {Bmncftiinenta e 7ab^ 2)

Representante

Nome:
BO

m

/ Agente Auxiliar do Comércio:

Ltbi

Local

'?"Z.. ,, to , 4<;

Lega

:s=iAssinatura:

Teieíóne de ccmtato: „ •»oo ̂  9-

j  I DECISÃO SINGULAR I  I decisão colegiada

Nom6(s} Empresarlai(aj$> ígual(ais) ou semeitiante(s}:

□

□ ' Resportsdv^
□ NftO ' '

Data Reaponsávd"

Processo em ordem.
A decisão.

Responsável '

DECISÃO SINGULAR

UPrccesso em eiugência.
(Vido despacho em folha anexa)

z*Ex^nci8

□
V Cx^ântía

□
4*Exi^ee(a

□ □
i  ! Processo deferido-Publique-se e MTiulve-se,

□ Processo indeferido. Publlque-se- ResponSàVri

DECISÃO COLEGIADA

j  1 Processo em ei^ência.
(Vide despacho em folha

2*&dgéncáa

□ anexa)

[^Processo deferido. Publique-seo arquive-se.

3«e>refiRc2a

□
5*Ej(jsând»

Processo mdefarido. Po^ue*s«. .
JA

00-7

Twme

4*Ejd9èficb

'2*vS3S?«„.FutóonaV.4330050-2
3.'pai>l«

Vceal

ftímiroBepéiito Otclilha
VmbI

•WIÍÜSt-Õ

OBSERVAÇÕES;

B.lá.&AfdSTDCCfi(EPO(StAnCALTIM«Ruaiiâi3nods^dai:41>T±22B1-341»-fV-CNPJ<B234434QOCh-«-Cd).8RAS.-Al

|vv\ V 'l^v i/^
Bamardo F. S. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
Nire: 33300290931
Protocolo: 0020153764732 - 22/10/2015
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/10/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
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Folhas: 077/078

ATO NOTARIAL N* 028 QUINTO ADITIVO 'A ESCRITURA PUBLIC^q
DPRIMEIRA EMISSÃO PRIVADA DEBÊNTURES CONVERSÍVE)^ ̂
DIVIDIDA EM QUATRO SÉRIES DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAfe^
E FIDEJUSSÓRIA POR FIANÇA LAVRADA EM 27 DE JANEIRO DE 201^ O
FOLHAS 046/057, LIVRO 7328, DO 17° OFICIO DE NOTAS DA CAPITAL,
COMARCA DO RIO DE JANEIRO.
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Aos 07 (sete) dias do mês de outubro (10) do ano _de 2015 (dois mil e quinze), nesta cidade e
Estado do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, Serviço Notarial do 10® Oficio, situad d
na Avenida Nilo Peçanha n® 26 — 3 andar, perante mim, Felip Leandro Novoa Nogueira, Tabeliã d

Substituto compareceram partes justas e contratadas, compareceu como Declarantes: LINHA 5
DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A,^ inscrita no CNI^ sob o n*
10.240.186/0001-00, com sede nesta cidade na Rua Marechal Câmara n" 160, sala 1534, parte.

Centro / RJ; neste ato representada por seu Diretor Sr. Angel Javier Casaseca de Prada, espanho [,

casado, economista, portador da carteira de identidade de estrangeiro n° RNE V 328.788-' ,

inscrito no CPF sob o n° 057.423.267-26, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Epitâci 5

Pessoa n" 4.446, bloco 1, apartamento 703, Lagoa / RJ; doravante denominada EMISSORA; II -

Na qualidade de FIADORES e principais pagadores: ^SOLUX ENERGIA E
PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPF sob o d"'
04.726.861/0001-02, ato de constituição registrada na Junta Comercial do estado do Rio di-
Janeiro, sob o NIRE n° 33.3.0028380-3, com sede 'a cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio d ;

Janeiro, na Avenida Marechal, Câmara n° 160 — sala 1533, parte. Centro / KJ, neste at >
representada na forma do seu Estamto Social, por seu representante legal, Sr. Angel Javk r
Casaseca de Prada, já qualificado acima; III — Na qualidade de INTERVENIENTl í
GARANTIDOR, ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A, já qualificada adma; :
CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A, pessoa jurídica d:
direito'privado, inscrita no CNPJ sob o n" 05.336.882/0001-84, ato de constituição registrado o i
Junta Comercial do estado do Rio de Janeiro, sob o NIRE n° 3.3..3.0027377-8, com sede 'a cidad :

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara n° 160 - sala 1531,
parte. Centro / RJ, neste ato representada na forma do seu Estatuto Sodal, por seu representam ;

Sr. Angel Javier Casaseca de Prada, já qualificado acima, e Sr. Evandro Cavalcanti, brasileirc ,
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade do IFP/RJ n° 11.948.842-7, inscrito n.>

|vv\ V 'jj^v
Bernardo F, S. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290931
Protocolo: 0020153764732 - 22/10/2015
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/10/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 3ACEFA449F783ADE084914FEF371E1302E202D03CA6C19ADB1F4AF4276267D04
Arquivamento: ED33000307-1/006

Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 166



■if 13

m
m

CPF sob o n° 018-261.527-84, com domicílio cometdal na Avenida Maiechal Câmara n° 160 -
saia 1534, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, vem por este QUW-niC
^piTIVO e na melhor forma de direito, aditar o INSTRUMENTO PÚBLICO D£
ESCRITURA PÚBLICA DA PRIMEIRA EMISSÃO PRIVADA DE DEBENTUREí

'CONVERSÍVEIS DIVIDIDA EM QUATRO SERIES DA ESPÉCIE COM GARANTI/
BEAL E FIDEJUSSÓRIA POR FIANÇA, lAWADA EM 27 DE JANEIRO DE 2012
FOLHAS 046/057, LIVRO 7328, DO CARTÓRIO DO 17° OFÍCIO DE NOTAS D./
CAPITAL, COMARCA DO RIO DE JANEIRO — RJ, mediante as seguintes cláusulas t
condições: Cláusula I — Os subitens 4.18.3 e 4.18.10 da ESCRITURA são neste ato alterado:

passando vigorar com as seguintes redações abaixo descritas e o subitem 4.18.10.1 fica excluído
mantidos inalterados no mais os subitens do item 4.18 da ESCRITURA: "4.18.3 Base d(

Conversão: O valor das debêntures a serem convertidas em ações fica liinitado a 50% dc
montante subscrito, nos termos e nas condições que vierem a ser estabelecidas pelo ConseUic

Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia — SUDAM. PARÁGRAFO ÚNICO -
Enquanto a SUDAM for acionista da EMISSOR/^ deve ser mantido pelo setor privado, c
controle acionário da empresa titular-do' projero". "4.18.10. Opção de Compra: A SUDA3V!
poderá optar por vender as ações que tiverem sido convertidas nos termos do item 4.9 d:
presente ESCRITURA assegurado 'a Isolux Energia e Participações SA ("Isolux Energia") c
direito de preferência sobre a compra, o qual deverá ser concedido e exercido formalmente e poi
escrito, sendo de exclusiva prerrogativa da SUDAM definir o momento e a oportunidade d<
compra, em tudo obedecidas as disposições contidas no Decreto n' 4.254/2002 e na Resolução n

016, de 26.05.2015, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia — SUDAM, ambo:

com a redação vigente na data da efetiva compra." Cláusula II Todos os demais termos <

condições da Escritura não alterados por este QUINTO ADITIVO são neste ato ratificados c

permanecem em pleno -vigor e efeito. Cláusula III — O presente QUINTO ADITIVO sert

inscrito na Junta Comercial do estado do Rio de Janeiro, bem como deverá ser registrado nc

Cartório de Registro de Títulos e no competente registros dos outros bens sujeitos ao registro d<

propriedade que igualmente façam parte do projeto. Cláusula IV — Fica eleito o foro da cidade dt
Belém, estado do Pará, como competente para Hirimir quaisquer dúvidas ou controvérsia:
oriundas deste QUINTO ADITAMENTO e da ESCRITURA, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que possa ser. E por estarem assim, cientes e justas com todos os termos <
condições retromencionados, celebram o presente QUINTO ADITIVO 'a Escritura de Emissãc
e Subscrição de Debêntures Conversíveis através deste instrumento, que é passado e assinadc

pelos Diretores da EMISSORA, TERCEIROS INTERVENIENTES c FIADORES, em 6 (seis
vias de igual teor que se encontra redigida. As custas devidas pela lavratura desta escritura ns
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irnportancia de RS81,95, calcula-se conforme Tabela 07, item 1.2 Letra b, mais R$19,7^(3
comunicações - DISTR3B. IBGE e CENSEC - Tabela 01. 5)*, mais R$8,53 (arquivan^fg
tabela 01, item 04), Subtotal = R?! 10,26, acrescidas das Leis, R$22,05 (20% FETj;^r£^

3219/99), R?5,51 (5% FÜNPERJ - Lei Complementar Estadual 111/06), R$5,5^. 1?%
FXJNDPERJ - Lei Estadual 4664/05), R$4,41 (4% FUNARPEN/RJ Lei Estadual 6281/1^,^1
setão recolhidos no prazo e forma da lei, R52,21 (2% AXOS GRAXDITOS/PNIC^^'^^;^
Estadual 6370/12), mais Oismbuiçâo ó*' Distribuidor R$ 25,42, mais R$12,24 das concdÇ^oes
devidas a uma das seguintes entidades: Mútua dos Magistrados do Estado do Rio de

raiva de Assistência dos Procuradores do Estado do Rio de Janeiro, Caixa de Assistência dos

Membros da Assistência Judidária do Estado do Rio de Janeiro, Associação dos Conselheiros do

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. Assim disseram, do que dou fé, e me pediram

lhes lavrasse a presente Escritura, na qual sendo lida em voz alta, perante todos, que a acharam

em tudo conforme, outorgam, aceitam e assinam, dispensando a presença das testemunhas

conforme lhes faculta a legislação vigente. Eu, (ass), Felip I.eandto Novoa Nogueira. Tabelião

Substituto, lavrei, U e encerro o presente instrumento colhendo a assinatura. ANGEL JAVIER

CASASECA DE PRADA = EVANDRgJ^Wa^g(\N'yO. Nada mais consta do que dou fé.
TRASLADADA EM SEGUIDA.<Èú7^^^^^^^^^d3elião Substituto, digitei, conferi,
subscrevo e assino em público e ■

REOSTRO UíBMOS C DOCUMENTOS
^ Duval . RJ

^6fllrnaTOÍsõb33Ozieri

é§Sf' 6=

sférM^teyosta

fcjW}õ30lêcall^bT^ÉeCT»TO1 RH-

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoría Gerai da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EBFL41511 VT2

Consulte a validade do selo em:
http5://Mvvw3.fjrj.jus.br/sitepubllco
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Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.
Informações trimestrais — ITR em
30 de setembro de 2015 e
relatório sobre a revisão de

informações trimestrais
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Relatório sobre a Revisão de Informações Trimestrais - ITR

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia SJL

Rio de Janeiro - RJ

Introdução

Revisamos as informações financeiras intermediárias da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S A
("LXTE" ou "Companhia") contidas no Formulário de Informações Trimestrais - ITR referente ao trimestre
findo em 30 de setembro de 2015, que compreendem o balanço patrimonial em 30 de setembro de 2015
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa
para o período de três meses findo naquela data, incluindo as notas explicativas.

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das informações financeiras intermediárias
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 21 (RIJ - Demonstração Intermediária, assim como a
norma internacional IAS 34 -ínterim Financial Reporting, emitida pelo Intemational Accounting Standards
Board - lASB, assim como pela apresentação dessas informações de forma condizente com as normas
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais -
ITR. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informações financeiras
intermediárias com base em nossa revisão.

Alcance da revisão

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de

informações intermediárias (NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo
Auditor da Entidade e ISRE 2410 - Review of ínterim Financial Information Performed by the Independent
Auditor ofthe Entity, respectivamente). Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização
de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis e na
aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é
significativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e,
consequentemente, não nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os
assuntos significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma
opinião de auditoria.

Conclusão sobre as informações intermediárias

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as
informações financeiras intermediárias incluídas nas informações trimestrais acima referidas não foram
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com o CPC 21 [RI) aplicável à elaboração de
Informações Trimestrais - ITR e apresentadas de forma condizente com as normas expedidas pela
Comissão de Valores Mobiliários.

Ênfase

A companhia mantêm significativos montantes de passivos circulantes vencidos com instituições
financeiras. A Administração da companhia solicitou o alongamento dos prazos e depende do sucesso das
negociações em andamento para liquidação destas operações. Essas condições indicam a eastência de
incerteza significativa que pode levantar dúvida quanto à liquidação desses ]esses passivos./\/y^y
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Outros assuntos

Informação suplementar - Demonstração do valor adicionado

Revisamos, também, a demonstração do valor adicionado (OVA], referente ao período de três meses findo
em 30 de setembro de 2015, elaborada sob responsabilidade da administração da Companhia, cuja
apresentação nas informações intermediárias é requerida de acordo com as normas expedidas pela CVM
- Comissão de Valores Mobiliários aplicáveis à elaboração de Informações Trimestrais - ITR e considerada
informação suplementar pelas IFRS, que não requerem apresentação da DVA. Essa demonstração foi
submetida aos mesmos procedimentos de revisão descritos anteriormente e, com base em nossa revisão,
não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que não foi elaborada, em todos os seus
aspectos relevantes, de forma consistente com as informações financeiras intermediárias tomadas em
conjunto.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2015.

cm
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01

Chronus Auditores Independentes S/S

CRC-PE-000681/0 S-RJ

Rosivam

Contadora CRC-Pi

Marcelo

Contador

obrai

8/0-8 S-RJ

Rua das Ninfas, 262 - SI. 106 - Boa Vista

Recife - PE CEP: 50070 050 Fone: 81 3231 6563

www.chronusauditores.com
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanço patrimonial
Em milhares de reais

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

1 de 21

Ativo

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro de

2014 Passivo e patrimônio líquido

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro de

2014

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa (Nota'7)
Clientes (Nota 9)
Adiantamentos a fornecedores (Nota 8)
impostos a recuperar
Partes relacionadas (Nota 12)
Ativo financeiro - concessão (nota 11)

5.603

18.370

22.176

2.099

16.082

124.326

2.624

18.412

23.735

1.706

113.753

Circulante

Fornecedores (Nota 14)
Empréstimos e financiamentos (Nota 15)
impostos e contribuições a recolher (Nota 16)
Partes relacionadas (Nota 12)
Provisões (Nota 17)
Outros

20.966

168.357

5.173

15.749

2.524

10.100

33.852

198.249

10.250

841

5.419

2.627

Despesas pagas antecipadamente (Nota 13)
Outros ativos

710

1.617

868

1.438

Não circulante

222.869 251.238

Não circulante

Realizável em longo prazo

190.983 162.536 Empréstimos e financiamentos (Nota 15)
IRPJ e CSLL diferidos (Nota 19)
AFAC

PIS e COFINS diferidos (Nota 18)

830.890

120.327

11.147

193.316

808.926

63.531

177.555

Ativo financeiro - concessão (Nota 11)
Títulos de renda fixa

Depósitos judiciais (Nota 10)

1.913.147

4.143

18.426

1.753.936

3.475

18.275

1.156.566 1.050.012

1.935.716 1.775.686

Patrimônio líquido (Nota 20)
Capitai social
Reserva legai
Reserva de lucros a realizar

Lucro do período

527.120

5.621

106.799

110.251

527.120

5.621

106.799

imobilizado, líquido 1.641 2.568

1.937.357 1.778.254

749.791 639.540

Total do ativo 2.128.340 1.940.790 Total do passivo e patrimônio líquido 2.128.340 1.940.790

CS

-a ví
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Períodos de três e nove meses findos em 30 de setembro

Em milhares de reais

2015 2014

9 meses 3 meses 9 meses 3 meses

Operações continuadas
Receita (Nota 21)
Custo de construção (Nota 22)

251.253

(10.546)

97.710

(5.469)

187.912

(32.835)

102.872

(9.646)

Lucro bruto 240.707 92.241 155.078 93.226

Despesas (receitas) gerais e administrativas
(Nota 22) (1.838) (1.653) (13.259) (5.211)

Lucro operacional 238.869 90.588 141.819 88.015

Despesas financeiras (Nota 23)

Receitas financeiras (Nota 23)

(71.979)
157

(26.323)
3

(68.809) (22.025)

Resultado financeiro, líquido (71.822) (26.320) (68.809) (22.025)

Lucro antes do imposto de renda e da
contribuição social 167.047 64.268 73.009 65.991

Imposto de renda e contribuição social
diferidos (Nota 19) (56.796) (21.881) (24.823) (22.437)

Lucro do período 110.251 42.387 48.186 43.554

Lucro por lote de mil ações - R$ 209,16 80,41 91,96 83,12

Além do lucro líquido do período, não existiram outros resultados abrangentes. Dessa forma, a
Companhia não está apresentando a demonstração do resultado abrangente.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

2 de 21
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração das mutações no patrimônio líquido
Em milhares de reais

A - „
'à RS^k?f€i'
a.

a9\

Capital
social

Reserva

legal

Reserva de

lucros a

realizar

Lucros

(prejuízos)
icumulados Total

Em 31 de dezembro de 2013 524.000 (36.232) 487.768

Lucro líquido do período - - 48.186 48.186

Em 30 de setembro de 2014 524.000 11.954 535.954

Aumento de capital
Lucro líquido do exercício
Destinação do lucro do exercício

3.120

5.621 106.799

100.466

(112.420)

3.120

100.466

Em 31 de dezembro de 2014 527.120 5.621 106.799 - 639.540

Lucro líquido do período 110.251 110.251

Em 30 de setembro de 2015 527.120 5.621 106.799 110.251 749.791

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

3 de 21
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Período de nove meses findo em 30 de setembro
Em milhares de reais

2015 2014

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro do período antes do imposto de renda e contribuição social 110.251 48.186

Ajustes

Imposto de renda e contribuição social diferidos

PIS e COFINS diferidos

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão

Juros dos empréstimos

Provisões

Depreciação

56.796

15.761

(256.633)
69.225

(2.895)
926

24.823

10.641

(188.634)
54.233

(7.105)

853

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais
impostos a recuperar

Clientes

Adiantamentos a fornecedores

Despesas antecipadas

Depósitos judiciais

Outros ativos

Fornecedores

Partes relacionadas

impostos e contribuições a recolher

Outros passivos

(393)
42

1.559

158

(151)
(179)

(12.886)

(1.174)
(5.077)

7.473

3

(3.087)

32.632

625

18.182

(26.839)
(49.332)

19.226

4.164

3.318

Caixa aplicado nas operações (17.197) (58.111)

Juros pagos (36.599) (9.076)

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (53.796) (67.187)

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos

Títulos de renda fixa

86.848

(668)

74.378

(802)

Caixa líquido gerado pelas atividades de investimento 86.180 73.576

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

ingressos de empréstimos
Pagamento de principal

Custo de transação
AFAC

113.720

(155.040)
768

11.147

75.395

(60.647)
(8.221)

Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de financiamento (29.405) 6.527

Aumento do caixa e equivalentes de caixa 2.979 12.917

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício (Nota 7) 2.624 11.991

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício (Nota 7) 5.603 24.908

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Período de nove meses findo em 30 de setembro
Em milhares de reais

2015 2014

Receitas

Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 21)

insumos recebidos (adquiridos) de terceiros

Custo dos bens construídos e serviços prestados (Nota 22)
Serviço de terceiro (Nota 22)

Valor adicionado bruto

Depreciação (Nota 22)

Vaior adicionado iiquido produzido peia Companhia

Vaior adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras (Nota 23)

Valor adicionado totai a distribuir

Distribuição do vaior adicionado

Pessoal (Nota 22)
Impostos, taxas e contribuições (Nota 19)
Juros e variações cambiais (Nota 23)
Lucros retidos no período

Vaior adicionado retido

281.089 210.691

(10.546) (32.835)
1.340 (8.665

271.883 169.191

(926)

(853)

270.957 168.338

270.957 168.338

(2.252) (3.741)
(86.632) (47.602)
(71.822) (68.809)

(110.251) (48.186)

(270.957) (168.338)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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linhás de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1  Informações gerais

1.1 Contexto operacional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia encontra-se em operação e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários à
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S.A. detêm 100% do capital social da Companhia.

Em 30 de setembro de 2015 a Companhia apresentou capital circulante líquido negativo de R$ 31.887.
A Diretoria Financeira da Companhia está em processo de renegociação com os bancos para converter
os créditos de curto prazo em logo prazo, além desta estratégia o Grupo no Brasil conta com o suporte
financeiro do controlador para honrar os compromissos com a operação.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria S.A. foi declarada vencedora do Leilão Público
n® 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi pubhcado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n° 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,5 bm, com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xingu em sookV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento em
quotas mensais. A RAP é corrigida anualmente pelo IPCA e será válida por todo o prazo de operação
comercial da Companhia.

Em 23 de junho de 2015, a ANEEL, de acordo com a Resolução Homologatória n" 1.9187, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 108.529 para o período de 1° de julho de 2015 a 30 de junho ãe^
2016.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

A Companhia possui receita cessão de uso de fibras óticas e terá uma receita adicional de R$ 14.954
conseqüente dos gastos incorridos com o reforço emergencial da linha de Transmissão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUST) entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

A administração da Companhia aprovou a presente demonstração financeira intermediária em 23 de
outubro de 2015.

2  Resumo das principais práticas contábeis

2.1 Base de apresentação

As informações contábeis intermediárias estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis ("CPC"), aplicáveis para as
informações contábeis intermediárias (Pronunciamento técnico CPC 21 - Ri - "Demonstrações
intermediárias).

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas informações contábeis estão definidas
abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos períodos apresentados,
salvo disposição em contrário.

Para melhor apresentação das demonstrações, foram feitas reclassificações entre linhas no exercício de
2014. Tais reclassificações não comprometeram a integralidade das demonstrações do exercício findo
em 31 de dezembro de 2014.

Essas informações contábeis intermediárias devem ser lidas em conjunto com as demonstrações
financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2014.

2.2 Uso de estimativas

Na elaboração das informações contábeis é necessário utilizar estimativas para certos ativos, passivos e
outras transações. Essas estimativas incluem: contabilização de contratos de concessão,
reconhecimento do ativo financeiro, determinação da taxa efetiva de juros do ativo financeiro,
determinação das receitas de construção e provisão para riscos. Embora a Administração utihze
premissas e julgamentos que são revisados periodicamente, os resultados reais podem divergir dessas
estimativas.

2.3 Adoção de novas normas

A adoção de novas normas contábeis, emitidas pelo CPC e aprovadas pela CVM, não causou alterações^
significativas nas demonstrações contábeis da Companhia.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

3  Práticas contábeis

As práticas contábeis e os métodos de cálculo utilizados na preparação dessas informações trimestrais
são os mesmos adotados na preparação das demonstrações contábeis anuais da Companhia do
exercício findo em 31 de dezembro de 2014. Não há novas normas contábeis, emitidas pelo CPC e
aprovadas pela CVM, que tenham causado alterações significativas nas demonstrações financeiras da
Companhia.

4  Contrato de concessão

A Companhia adota e utihza para fins de classificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC . Esta Interpretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso:

(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída ou
melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infraestrutura de

serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a inft-aestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome
do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura
(serviços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada com
base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contra partida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em ̂ 0^ J
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Tainhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabelecidos ou
determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
'  descritos abaixo.

A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato de serviço público-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois;

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização pelos usuários,
portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que por
ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente à indenização dos ativos ao final da concessão é reconhecido quando a
construção é finalizada e reconhecida pela ANEEL e então incluído no ativo financeiro relacionado aos
serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da concessão determinará, de
pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se os
levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à
concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. A Companhia
considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor líquido do investimento
realizado na construção.

5  Gestão de risco financeiro

5.1 Fatores de risco financeiro

(a) Risco de mercado

A utilização de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou^
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está expost^
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

são os seguintes:

•  Riscos relacionados às aplicações financeiras

A Companhia adota política conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está exposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntures e
financiamentos com taxas de juros pós fixadas. O risco é administrado através da manutenção de
aplicações financeiras também pós fixadas.

(b) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro, a Companhia não possui outros saldos a receber de terceiros contabilizados
neste período. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.

A RAF de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utihzam sua infraestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Integrado de Transmissão (SIM)de alguns valores específicos; (i) a RAP de todas as
transmissoras; (II) os serviços prestados pelo ONS; e (iü) os encargos regulatórios.

O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro,
deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do negócio.

O excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

(d) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause um aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI e TJLP,
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Instrumentos financeiros por categoria

Ativo

Ativo financeiro

Títulos e valores mobiliários

Partes relacionadas

Depósitos judiciais e outros ativos
Caixa e equivalentes de caixa

Mensurados

ao valor justo
por meio do

resultado

4-143

4-143

Empréstimos
e recebíveis

2-037.473

16.082

20.043

5-603

2.079.201

- .,ÍK! '■Ifi f-Ur

/n., 97 \

Total

2.037-473

4-143
16.082

20.043

5-603

2.083.344

Passivo

Empréstimos e financiamentos
Partes relacionadas

Provisões
Fornecedores e outros passivos

Passivos
financeiros

999-247

15-749

2-524
31.066

Total

999-247

15-749

2-524
31.066

1.048.586 1.048.586

(a) Valorização dos instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para disponibilidades,
contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a doze meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 30 de setembro de 2015
estão descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/avaliação:

(b) Financiamentos

O valor justo dos passivos financeiros, para fins de divulgação, é estimado mediante o desconto dos
fluxos de caixa contratuais futuros pela taxa de juros de operações similares nas condições atuais. A
Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias^
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
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(c)

contratadas com instituições que operam com crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S.A. e
SUDAM).

Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prazo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S.A., onde as ofertas de crédito com tais características de longo
prazo, normalmente estão limitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 30 de setembro de 2015, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação nos
financiamentos obtidos pela Companhia.

Ativo tinanceiro da concessão

Os ativos financeiros da concessão estão avaliados pelo custo real incorrido, atualizado e deduzido da
amortização, com base nos recebimentos da RAP - Receita Anual Permitida.

Caixa e equivalentes de caixa
30 de

setembro de

2015

31 de
dezembro

de 2014

Caixa e bancos .0-603 2.624

8  Adiantamentos a fornecedores

Os saldos de adiantamentos a fornecedores correspondem a:

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro

de 2014

Adiantamentos a fornecedores nacionais 22.176 2.S-735

Clientes

Clientes

30 de
setembro de

2015

18.370

31 de
dezembro

de 2014

18.412

10

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação aos seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, poderá solicitar ao
ONS o acionamento centralizado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição
de garantia ou carta de fiança.

Depósitos judiciais
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

11

12

O saldo de R$ 18.426 em 30 de setembro de 2015 e R$18.275 em 31 de dezembro de 2014 é composto
principalmente por depósitos judiciais referentes a uma ação em curso com o estado do Pará em
relação a um beneficio fiscal concedido sobre ICMS.
Ativo financeiro - concessão

30 de
setembro de

2015

Ativo financeiro oriundo da concessão

Circulante

Não circulante

Movimentação
Saldo inicial em 1° de janeiro
Remuneração do ativo financeiro
Recebimento

Partes relacionadas

Os saldos de partes relacionadas correspondem a:

Ativo

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.
Isolux Ingeniaria

Passivo

Isolux Ingeniaria
Isolux Projetos e Instalações Ltda.
Outras empresas do grupo

31 de
dezembro

de 2014

124.326 113-753

1.913-147 1-753-936

2.037.473 1.867.689

1.867.689 1.527.246

256.633 392.196

(86.848) (101.753)

2.037.474 1.867.689

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

14.645

1-437 -

16.082

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

(12.731) 6.657

(1-437) (6.202)
(1-581) (1-296)

(15-749) (841)

O saldo refere-se a custos compartilhados entre as empresas do mesmo grupo.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

(a) Remuneração de administradores

Em 30 de setembro de 2015 e em 31 de dezembro de 2014, os administradores não receberam
remuneração paga pela Companhia. Por decisão dos acionistas, essa remuneração foi paga por partes
relacionadas e não haverá ressarcimento a ser requerido da Companhia.

13 Despesas pagas antecipadamente

Os saldos em 30 de setembro de 2015 e em 31 de dezembro de 2014 referem-se principalmente aos
saldos de seguros.

14 Fornecedores

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro

de 2014

Fornecedores nacionais 20.966 .S.3-8.q2

15 Empréstimos e financiamentos

Posição de empréstimos e financiamentos em:

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

Circulante '

Empréstimos bancários 89.521 132.660

FDA e FNO (iü) 78.836 54.252

Confírming (iv) - 11.337

168.357 198.249

Não circulante

Empréstimos bancários 46.691 6.384

FDA e FNO (iii) 799.798 818.908

Custo de Transação (i) (15.599) (16.366)

830.890 808.926

Total dos empréstimos 999.247 1.007.175

As taxas de juros dos empréstimos variam entre 1% e 10% ao ano e os índices de correção são CDI e
TJLP.
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

(i) Custos de transação (eomissões bancárias e lOF)

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas no exercício de 2015 e
2014 e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo reconhecido como despesas financeiras no
resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.

(ii) Garantias concedidas

As garantias oferecidas pela Companhia são fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e
Participações SA.. e pelo Grupo Isolux Corsán S.A.

(iii) Créditos de longo prazo

Em 30 de dezembro de 2010 foram assinados os contratos de financiamento a longo prazo (Crédito
Sênior) com a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e o Banco da Amazônia
S.A. - BASA, nos seguintes termos:

BASA

Valor: R$ 142.722
Prazo: 240 meses
Encargos: Fixo: 10% a.a.

A Companhia utilizou 100% do financiamento com o BASA em 2011. A dívida resultante deste crédito
será paga em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de
2015 e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de
2031.

SUDAM

Valor: R$ 569.568
Prazo: 240 meses
Encargos: TJLP + 1% a.a.

(iv) Operações de confírming

São operações contratadas com os bancos onde a Companhia possibilita antecipar aos fornecedores,
recursos referentes à venda de bens e prestação de serviços. Funciona como uma cessão de crédito,
transferindo assim a avaliação do risco de crédito do fornecedor para a Companhia, de quem passa ser
a responsabilidade da liquidação do empréstimo.

16 Impostos e contribuições a recolher

Em 30 de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2014, os principais impostos e contribuições a
recolher referem-se a retenções de terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

17 Provisões

102%

•fâ Rubrica
%

V®

(a) Custos de construção

Provisão para custos de construção

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

2.524 5.419

No exercício de 2014 foi feita uma provisão para os custos de pendências de obra que estão sendo
incorridas no exercício de 2015.

Gi) Contingências

A Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhista e cível com probabilidade de perda
possível no montante aproximado de R$ 31.349. Vale ressaltar que os processos trabalhistas contam
com depósito de valores em juízo o que por si só garante o valor do débito. No que tange aos casos
cíveis, frisamos que somos autores das demandas, motivo pelo qual não há que se provisionar perdas.

18 PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 30 de setembro de 2015

PISe

COFINS

diferidos

150.592

26.963

177.555

15.761

193.316

19 Imposto de renda e contribuição social diferidos

16 de 20

Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 205



Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 206



O

.o'

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Em 30 de setembro de 2015 e de 2014, a reconciliação das despesas de imposto de renda e de
contribuição social apresentada no resultado são como segue:

(a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal combinada do IR e da contribuição social

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

30 de 30 de
setembro de setembro de

2015 2014

167.047 7.019

34% 34%

(56.796) (2.386)

Os valores de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

Com a entrada em operação no ano de 2013 a Companhia tem expectativa de geração de lucro e que lhe
permitirá de utilizar os créditos nos cincos próximos anos.

Cb) Imposto de renda e contribuição social diferidos

IRe

CSLL

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013 18.666

Constituição em 2014 (82.197)

Em 31 de dezembro de 2014 (63-531)

Constituição em 2015 (56.796)

Em 30 de setembro de 2015 (120.327)

(c) Incentivos fiscais

Km 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia aprovou
o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura- REIDI, pelo qual a
Companhia fica isenta de pagamento de PIS e COFINS sobre as notas fiscais de materiais e serviço^
aplicados em sua obra pelo período de 20 anos.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Patrimônio líquido

Capital social

O capital subscrito e integralizado em 30 de setembro de 2015 é de R$ 527.120 (2014 - R$ 527.120),
T • I ^

está representado por 527.120 mil ações ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionista

Isolux Energia e Participações S.A.

Ot)) Reserva legal

A reserva legal é constituída com base em 5%
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

Dividendos

Ordinárias

527.120.000

do lucro líquido do exercício, observando-se os limites

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da Companhia que estiver
dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como passivo na rubrica
"Dividendos propostos" por ser considerada como uma obrigação legal prevista no estatuto social da
Companhia; entretanto, a parcela dos dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada
pela Administração após o período contábil aI que se referem às demonstrações financeiras, mas antes
da data de autorização para emissão das referidas demonstrações contábeis, é registrada na rubrica
"Dividendo retidos".

Após a absorção dos prejuízos acumulados e da destinação das reservas obrigatórias, a Companhia
apurou um lucro a realizar de R$ 106.799. Ba'seado no artigo 197 da Lei 6.404/76, a Companhia
constituiu uma reserva de lucros a realizar, tendo por objetivo evitar a distribuição de dividendos sobre
a parcela de lucros ainda não realizada financeiramente.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

21 Receita

(i)

22

2015 2014

9 meses 3 meses 9 meses 3 meses

Receita bruta de serviços

Receita de construção
Receita de operação
Receita financeira (i)

Outras receitas

4-203

10.985

252.430

13-471

281.089

3-651

3-770

102.185

(637)
108.969

10.484

10.512

174-927

14-767

210.690

10.484

3.608

89.961

10.559

114.612

Deduções da receita bruta
PIS e COFINS diferidos

Quota para RGR e P&D

(26.001)

(3-835)

(10.080)

(1-179)

(19-488)

(3-290)

(10.601)

(1-139)

Receita líquida de serviços 251-253 97.710 187.912 102.872

Essa rubrica está contemplando 0 valor do ajuste da revisão tarifária de 2014, por isso podemos
perceber uma variação significativa.

Custos sobre serviços prestados

2015 2014

9 meses 3 meses 9 meses 3 meses

Despesas com pessoal
Custos de Construção

Despesas (receitas) gerais

2.252

10.546

(414 )

743

5-469

910

3-741

32-835

9-518

1-498

9.646

3-713

12.384 7.122 46.094 14-857

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e

serviços prestados

Despesas gerais e administrativas

10.546

1.838

5-469

1-653

32.835

13-259

9.646

5-211

12.384 7.122 46.094 14-857
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Resultado financeiro, líquido

2015 2014

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos
Variação cambial negativa
Outras despesas financeiras

9 meses

(69.225)

(2.754)

3 meses

(25-213)

(1.110)

9 meses

(54-233)

(14-576)

3 meses

(15-312)

(6-713)

Receitas financeiras

Outras receitas financeiras

(71-979)

157

(26.323)

3

(68.809) (22.025)

157 3
_

Resultado financeiro, líquido (71.822) (26.320) (68.809) (22.025)

24 Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.

Em 30 de setembro de 2015, a Companhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Ramo

Riscos Nomeados Operacionais
Responsabilidade Civil Geral

Vigência

13 de junho de 2015 a 13 de junho de 2016
13 de junho de 2015 a 13 de junho de 2016

Importância
Segurada

R$ 100.000
R$ 10.000
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Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
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6)0IISUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTi6I§j^^i\í^
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS - CLCF

RELATÓRIO TÉCNICO CLCF n" 008/2015 - FDA

Nome: Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Valorar as Ações da Empresa em Questão, com base nas Demonstrações Contábeis
levantadas em 30.09.2015

I- Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018 pela Diretoria da
Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e projeto aprovado em 24/09/2010,
Resolução n°. 022 pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise
294/2010 de 10/09/2010 (Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de uma Linha
de Transmissão de Energia em Xingu e Jurupari / Almeirim (PA) / Nordeste do Amapá Lotes:
"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

1-

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GEAFOCOAFO 2015/197 de 26.06.2015

in - Fontes dos Recursos Aprovados (em RS 1,00):

Conforme aprovado no projeto:

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERA? 294 DE 10/09/2010

Valor Aprovado - FDA 569.568.025,80 %

U Liberação - 221.308.635,82 37,00

2^ Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

S'' Liberação - 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4" Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 _ 25,00

Total liberado 602.447.754,41 í 1^0,00

/  f
Fonte: Relatório Técnico CGFDF 007/2014 de 03/11/2014

V- Análise do pleito:

1
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS - CLCF

1- Consta nos autos do Processo 59004/000448/2015-21 as Demonstrações Contábeis
levantadas em 30.09.2015, que servirão de base para valoração das futuras ações a serem convertidas,
porém, verificamos que aquelas demonstrações estão auditadas por auditores independentes,
entretanto, a auditoria foi realizada para atendimento de regras da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM, ou seja. Auditoria de ITR (Informações Trimestrais), o que entendemos não ser completa,
pois, deveria ser uma auditoria para opinião de posição natrimonial naquela data, dada a importância
da base para conversão.

2- Verificamos também, que as referidas Demonstrações, em suas folhas, não estão
devidamente assinadas e identificadas, pela Empresa e pelo responsável técnico, havendo ainda,
ausência do CNPJ.

t
3- Anexo ao presente, consta planilha de cálculo do valor da ação com base nas

Demonstrações Contábeis apresentadas, cujo valor unitário está representado a R$ 1,01 ( hum real e
um centavo), totalizando 23.824.597,81 ( vinte e três milhões, oitocentos e vinte e quatro mil,
quinhentas e noventa e sete) ações. A fração de R$ 0,81 ( oitenta e um centavos de reais), deverá ser
depositada em favor do FDA através de GRU, conforme normativo.

4- Ante o exposto, considerando-se que a auditoria realizada nas Demonstrações
Contábeis, não atende as necessidades da SUDAM, sugerimos seja realizada nova auditoria, dessa vez,
na modalidade de OPINIÃO SOBRE A POSIÇÃO PATRIMONIAL NAQUELA DATA, ou seja,
completa. Caso as Demonstrações sejam modificadas em função da nova auditoria, deverá haver nova
análise para conversão. Sugerimos ainda, que a empresa cumpra as formalidades intrínsecas citadas no
item 2^ '

5-

relatadas.

Caso seja pertinente, estipular prazo para que a empresa atenda as ocorrências

Este é o relatório, que levamos a superior consideração.

t

Ruy Collyar Pontes
Auditor - pudam

Mat. 1205195

Em 29 de outubro de 2015

De Acordo enj^i^ /2015:
Carlos r iípf IhtaBordalo

Ci>oi-, {heidoí l/a CLCF

àe 21/01/2015

Carlo^sÇemje Mota Bordalo
Coordenadora Geral da CLCF

De Acordo em03/il /2015:

Marta Mana Rocha üe Matos

Coordenadora Geral CLCF
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ANEXO AO RELATÓRIO CLCF 008/2015

VALOR DAS AÇÕES DA EMPRESA LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A COM BASE NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADO EM 30.09.2015

CNPJ. 10.240.186/0001-00

Patrimônio Líquido

Capital Social

Reservas Legal

RS 749.791.000.00

R$ 527.120.000,00

R$ 5.621.000,00

Reserva de Lucros a Real. RS 106.799.000,00 **

Lucro do Período R$ 110.251.000,00 **

R$ 527.120.000,00

R$ 5.621.000,00
R$ 532.741.000,00 Base para cálculo

Valor base cálculo R$ 532.741.000,00/ 527.120.000,00 ( Cap. Social cm 30.09.2015) = 1,01

Base para Conversão: 527.120.000.00 + 5.621.000.00 - Em RS R$ 532.741.000,00/R$ 527.120.000,00 = 1,01 Valor da Ação.

Valor a Recolher conforme Norma R$ 0,81

** Os valores de R$ 106.799.000,00 e 110.251.000,00, por se tratarem de lucros não distribuídos, não devem entrar no cálculo.

** Esses valores teoricamente pertencem aos sócios anteriores, logo, a SUDAM/FDA, não participará desses dividendos.

** Ver Lei 11.638/07 que alterou a Lei 6.404/76 - Lei das S/A

Ruy'<ííóll^er Pontes
Mat. 1105195

Auditor-pUDAM
CRC/PÁ 08637

„/,.Cco,'-ae

-■'fÁiOW'''"
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SUDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
Tv. Antônio Baena, n°. 1113

Bairro - Marco - CEP 66.093-082 - Belém/Pará

Tel.; (91)4008-5618/4008-5559

DESPACHO CGFINN°. 10/2015.

Senhor Diretor da DGFAI,

Considerando o Ato n° 28, de 15/10/2015, constante à folha 74 do processo,

através do qual o Senhor Superintendente substituto em exercício fez a opção, Ad

referendum da Diretoria Colegiada da SUDAM, posteriormente referendado através da

Resolução n°. 51 de 21/10/2015, por aquela Diretoria Colegiada (folha 76 dos autos), de

converter em ações as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, no valor

de R$ 24.062.843,79 e com vencimento na data de 15/10/2015.

Considerando o art. 5° do referido ato, que determina que os demais critérios e

condições necessários à conversão serão definidos pela SUDAM no Termo de Conversão

a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias a contar da data da opção, a

partir do que serão estabelecidos e firmados os instrumentos jurídicos pertinentes.

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, apresentou em tempo

hábil o comprovante de inscrição na Junta Comercial do Rio de Janeiro, do Quinto Aditivo

à Escritura Pública da Primeira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis (folha 82 dos

autos), em atendimento ao art. 7° do Ato n° 28, de 15/10/2015, já anexado ao processo.

Em atendimento ao art. 3° do Ato acima mencionado, foi realizada a valoração das

ações, tomando como base as Demonstrações Contábeis levantadas em 30/09/2015,

conforme Relatório Técnico CLCF n° 008/2015 - FDA às folhas 108 do processo.

Considerando as pendências levantadas pela área técnica da Coordenação de

Liberação e Controle de Financiamento, sugerimos que seja oficiado à Empresa para que

apresente as Demonstrações Contábeis devidamente assinadas pelo representante legal da

Companhia e pelo contador, bem como identifique todas as páginas com o CNPJ daquela.

Uma vez que o documento está assinado pelos Auditores, entendemos que a Empresa

possa sanar as pendências posteriormente.

Com relação à sugestão da área técnica da CLCF quanto à realização de nova

auditoria na modalidade Opinião Sobre a Posição Patrimonial Naquela Data, entendemos
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que possa ser eoncedido um prazo dentro dos 90 dias estipulados para que a empresa

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A disponibilize à SUDAM as ações oriundas

da conversão, para que a Companhia apresente as Demonstrações Contábeis de acordo

com a modalidade sugerida.

Dessa forma, em atendimento ao art. 5° do Ato n° 28, de 15/10/2015, apresentamos

para Vossa apreciação e posterior encaminhamento à Procuradoria Federal Especializada

da SUDAM, minuta do Termo de Conversão com os critérios e condições que regerão a

relação entre as partes, a ser assinado pelo Superintendente desta Autarquia.

Em 03/11/2015.

Marta Marra1R.oôha deiVIatos

Coordenadora-geral da CGFIN

Entrada na

Diretoria da DGFAI

FM OAl ,1 A iJã,

\JU)

?P€-

l

Sacio
deetor

ato

bundos, I. Fiscais
eAtra-delav.

SMTSADA FG/SüIMJl

_ÈÍUJJ—jJã}5 , -ou
V

ProcaradoríE-geral
MaL .S!A?r nó776~"
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SUDAiS/l

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DO SUPERINTENDENTE

MINUTA

TERMO DE CONVERSÃO

o presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da opção
realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias com direito
a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia —

FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
24.062.843,79 e com vencimento na data de 15 de outubro de 2015 conforme cronograma
aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o
objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação de
Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A
presente decisão tem como fimdamento o Parecer Técnico GERAP-GEAFO N° 2015/257, de
08 de outubro de 2015, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do
Projeto, Ofício n° 257/GM-MI de 14/10/2015 do Ministério da Integração Nacional e
Relatórios Técnicos CGFIN n°. 10/2015 - FDA e CGFIN n°. 11/2015 - FDA da Coordenação
Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de

Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e o Parecer n° 190/2015/PFE-

SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto á SUDAM e o artigo 24 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31
de maio de 2002.

1-0 Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão das debêntures

subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em favor do Fundo no
valor de R$ 24.062.843,79 em ações, toma-se detentora de 23.824.597 (vinte e três milhões,
oitocentos e vinte e quatro mil, quinhentas e noventa e sete) ações da Companhia, sendo cada
ação no valor nominal de R$ 1,01 (hum real e um centavo) .

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e deverão ser

disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.

3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias para

exercer o direito de preferência contado da data do recebimento da comunicação.

4 - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP + 1% aa,

tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário, empresa

Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo a

diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro, podendo

comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não terão direito a

voto, ficando por conta da Companhia as despesas com deslocamento para participar das
reuniões. A Empresa deverá realizar nova eleição do Conselho, para incluir o representante da
SUDAM.
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6 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A em até

30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo acordo entre as

partes no mesmo prazo, a eonversão será revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a
amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

7 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá alterar seu Estatuto
Social para fazer eonstar os critérios e as condições definidas neste Termo de Conversão hem
como todos os direitos legais do Fundo, na qualidade de acionista da Companhia.

Em 04 de novembro de 2015.

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente da SUDAM
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA

AMAZÔNIA

GABINETE DA PFE SUDAM

TV. ANTÔNIO BAENA, N° 1.113 - BL. "C" - 6° ANDAR - BAIRRO: MARCO - CEP: 66.093-082 - TEL.

(91)4008-5402/5446 - E-MAIL: PROCURADORIA@SUDAM.GOV.BR

DESPACHO n. 00059/2015/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU

0JP: 59004.000448/2015-21
INTERESSADOS: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA

ASSUNTOS: ACONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES. POSSIBILIDADE LEGAL.

SISTEMÁTICA DO FDA.

Encaminhe-se à DGFAI conforme solicitação verbal.

Belém, 04 de novembro de 2015.

r
MÁRCIA LIRA DOPAZO

PROCURADOR FEDERAL

^  PROCURADORA-CHEFE

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante

o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 59004000448201521 e da chave de acesso 41fll43f

-  . . ■ ; ■ ■ {[{^sàngtíã 9á:usst
ProcuSdoria^geral Entmda na
Mat siAPK 007767^ Diretona da DGFAI

PU oi? / g /20(^
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N" 59, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002 e no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo
do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e
Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as condições
que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e a
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em função da opção exercida pela
SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA,
com vencimento em 15 de outubro de 2015.

Art. 2° Esta Resolução passa a vigorar a partir de su ssmat

Paulo Roberto (j^reia da' Silva
Superin^idente

iwo I^ato Gasparím
Diretor de Gestão dçí F;llndos, Mcentivos e Atração de Investimentos

/
Keila AdrianaxF^ngues'

Diretora de Planejamento è Aniculação de Políticas
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SUDAtVI

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DO SUPERINTENDENTE

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da opção
realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias com direito
a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia —

FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
24.062.843,79 e com vencimento na data de 15 de outubro de 2015 conforme cronograma
aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o
objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação de
Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A
presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico GERAP-GEAFO N° 2015/257, de
08 de outubro de 2015, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do
Projeto, Ofício n° 257/GM-MI de 14/10/2015 do Ministério da Integração Nacional e
Relatórios Técnicos CGFIN n°. 10/2015 - FDA e CGFIN n°. 11/2015 - FDA da Coordenação
Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de

Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e o Parecer n° 190/2015/PFE-

SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto á SUDAM e o artigo 24 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31
de maio de 2002.

1 - O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão das debêntures

subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em favor do Fundo no

valor de R$ 24.062.843,79 em ações, toma-se detentora de 23.824.597 (vinte e três milhões,

oitocentos e vinte e quatro mil, quinhentas e noventa e sete) ações da Companhia, sendo cada

ação no valor nominal de R$ 1,01 (hum real e um centavo).

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e deverão ser

disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.

3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias para

exercer o direito de preferência, contado da data do recebimento da comunicação.

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1% aa,

tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário, empresa

Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo a

diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro, podendo

comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não terão direito a

voto, ficando por conta da Companhia as despesas para participar das reuniões. A Empresa

deverá realizar nova eleição do Conselho, para incluir o representante da SUDAM.

6 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em até
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30 dias da data de emissão do presentp Termo de Conversão e não havendo acordo entre as
partes no mesmo prazo, a conversão ̂ erá revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a
amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.
7 — A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá alterar seu Estatuto
Social para fazer constar os critérios, e as condições definidas neste Termo de Conversão bem
como todos os direitos legais do Fundo, na qualidade de acionista da Companhia.

Em 04 de novembro de 2015.

Paulo Roberto, livorreia da Silva

Superintendeifflreaa SUDAM
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Prezado Senhor,

De ordem da coordenadora da CGFIN/SUDAM, estamos encaminhando em anexo, cópia do Oficio
Energia, solicitamos que Vossa Senhoria venha até o prédio sede da SUDAM para receber os docur

Atenciosamente,

Secretaria CGFIN/SUDAM

http://webmail.sudam.gov.br/ 19/11/2015
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - T Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 — gabinete@.sudam.gov.br

OFICIO GAB N" 226/2015-SUDAM

Belém-PA, 10 de novembro de 2015.

As empresas
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A e LINHAS DE MACAPÁ
TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Sr. Angel Javier Casaseca de Prada - Diretor
RIO DE JANEIRO - RJ

Assunto; Aprovação Termos de Conversão.

Senhor Diretor,

Encaminhamos para conhecimento e providências cabíveis, os TERMOS DE
CONVERSÃO aprovados pela Diretoria Colegiada desta SUDAM em 04 de novembro de 2015,
que definem os critérios e condições que regerão as relações entre esta Superintendência, na
qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA e as empresas Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S/A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A, em função
da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pelas Empresas
em favor do FDA, com vencimento em 15 de outubro de 2015.

As empresas deverão, antes da data de disponibilização das ações constante no item
2 do Termo de Conversão, sanar as seguintes pendências:

1 - Encaminhar as Demonstrações Contábeis levantadas em 30.09.2015, com as
folhas devidamente assinadas e identificadas pelas Empresas e pelo responsável técnico, fazendo
constar o CNPJ das beneficiárias em todas as folhas.

2 - Considerando que as referidas Demonstrações Contábeis foram usadas como
base para o cálculo do valor das ações e a Auditoria realizada foi na modalidade ITR, as Empresas
deverão realizar nova auditoria, dessa vez na modalidade de Opinião sobre a Posição Patrimonial
naquela Data. Caso as Demonstrações sejam modificadas em função da auditoria, a SUDAM
realizará nova análise para determinar o valor das ações e retificará os Termos de Conversãc

O representante da SUDAM no Conselho de Administração e no Conselho de
Acionistas será o senhor Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente desta instituiçãg/ficando

A
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 — Bloco "C" — 7° Andar — Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém — Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 - gabinete@,sudam.gov.br

como suplente o senhor Inocencio Renato Gasparim, Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e
Atração de Investimentos.

Informamos que os prazos constantes dos itens 2 e 6 dos Termos de Conversão são
improrrogáveis, devendo as Empresas tomarem as medidas estabelecidas, nos prazos estipulados.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Inpcèncío Renato uasparim.
Superintenelente simstituto em exercício.
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Ministério da Integração Nacloná!

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RKSOLUÇÃO N* 54, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

A Direloria Colegiada da SUPIíRINTIíNDHNCIA DO DH-
SBNVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso dc suas
atribuições que lhe confere o art. 6°, incisos II c XVII do Anexo I do
Decreto n" 8.275, de 27 de junlio dc 2014, resolve:

Art. 1° - Aprovar o projeto de Reinve.stimento do IRPJ,
referenle à complementação de equipamentos, apre.senlado pela em
presa 3m Manaus" Indústria dc Produtos Químicos Lida, CNPJ n°
08.014.346/0001-50, localizada cm Manaus/AM, eom base no Parecer
Técnico n° 035/2015, reconliccendo-lhe o direito ao incentivo do

Reinvestimento referente ao ano-calendário 2012, no valor de

R$1.274.070,59 (um milhão, du/ento.s e setenta e quatro mil, setenta
reais c cinqüenta c nove centavos), cm observância à legislação cm
vigor, especialmente, ao Artigo 19 da Lei 8.167/1991, o Artigo 3° da

' Medida Provisória 2.119-14/2001, c o Capítulo VI da Portaria n"
283/2013 do Ministério da Integração Nacional.

Art. 2® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA .SILVA

.Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM

Diretor de Gestão de Funüo.s, Incentivos

e dc Atração dc Investimentos

KÁTIMA LÚCIA PELAES
Diretora dc Administração

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS

Diretora dc Pianejamcnio c .Articulação dc Políticas

RESOLUÇÃO N' 55, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DE
SENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 6®, incisos II e XVII do Anexo 1 do
Decreto n® 8.275, dc 27 dc junho dc 2014, resolve:

Art. 1® - Aprovar o projeto dc Reinvestimento do IRPJ,
referente à Modernização, apresentado pela empresa Rical - Rack
Indú-slria e Comércio de Arroz Ltda, CNPJ n° 84.718.741/0001-00,
localizada em Ji-Paraná/Rondônia, com base no Parecer Técnico n®
036/2015, rcconhcccndo-lhc o direito ao incentivo do Reinvestimento,
referente ao ano-calcndário 2013, no valor dc R$ 129.233,66 (cento c
vinte nove mil duzentos c trinta c três reais e sessenta e seis cen-

tavo.s); na forma ali sumariada, cm observância à legislação cm vigor,
e.specialmente, ao /Çjligo 19 da Lei 8.167/1991, Decreto 4.212/2002,
Artigo 3® da Medida Provisória 2.119-14/2001 e Artigo 27 da Portaria
283/2013 do Ministério da Integração Nacional.

Art. 2® - Esta Resolução entra cm vigor na data dc sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendeolo-

INOCENCIO RENATO GASPARIM

Diretor dc Gestão dc Fundos, incentivos

c dc Atração de Investimentos

KÁTIMA LÚCIA PEL.AES
Dirctont de Administração

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS

Diretora de Planejamento e Articulação
de Pi>fitica.s

RESOLUÇÃO N* 56, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DE
SENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso de .suas
atribuições que lhe confere o art. 6®, mciso.s II e XVII do Anexo I do
Decreto n" 8.275, de 27 de junho de 20)4, resolve:

Art. 1" - Art. 1® - Aprovar o projeto dc Reinvestimento do
IRPJ, referente à Complementação de Equipamentos, apresentado pe
la empresa VALE MANGANÊS S/A, CNPJ n® 15.144,306/0032-95.
localizada em Parauapcbas/Pará, com base no Parecer Técnico n®
038/2015, reconhecendo-lhe o direito ao incentivo do Reinvestimento

,  referente aos anos-calendários 2004 e 2008, no valor de R$
8.269.588,56 (oito milhões, duzentos e sessenta c nove mil, qui
nhentos e oitenta c oito reais c cinqüenta c seis centavos);

na forma ali sumariada, em observância à legislação em
vigor, especialmente, ao Artigo 19 da Lei 8.167/1991, Decreto
4.212/2002, Artigo 3° da Medida ProvLsória 2.119-14/2001 e Artigo
27 da Portaria 283/2013 do Ministério da integração Nacional.

Art. 2® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente

INOCENCIO RENATO ÜASPAIUM

Diretor de Gestão dc Fundos, Incentivos
c dc Atração dc Investimentos

FÁTIMA LÚCIA PELAES
Diretora dc Administração

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS

Diretora dc Planejamento c /Articulação dc
Políticas

RESOLUÇ.ÁO N° 58, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2ÜI5

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia - SUDAM, para os fins previstos no artigo 24 do
Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto n® 4.254, dc 31 dc maio de 2002 e nq uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do
anexo do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, resolve:

Art. 1® Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão
dc Fundos, Incentivos c Atração dc Investimentos, o Termo dc Con
versão, que define os critérios e as condições que regerão a relação '
entre a Supcrinicndcneia do Desenvolvimento da Amazônia • SU
DAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA c a empresa Linhas dc Macapá Transmissora dc
Energia S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de converter
cm ações as dcbcnturcs subscritas pela Empresa cm favor do FDA,
com vencimento cm 15 dc outubro de 2015.

Art. 2® Esta Resolução passa a vigorar a partir dc sua as
sinatura.

PAULO ROBF.irrO CORREIA DA SILVA

Supcrintcndenfc

INOCENCIO RENATO GASPARIM

Diretor de Gestão dc Fundos. Incentivos
e Atração dc Investimenfo.s

KEILA ADRIANA RODRIGUES

Diretora de Planejamento o Articulação
dc Políticas

RESOl.UÇÃO N® 59, DE 4 DE NOVEMBRO DF. 2015

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia - SUDAM, para os fins previ.stos no artigo 24 do
Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002 e no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6", XV e Parágrafo Único do
anexo do Decreto n® 8.275, de 27 de junho de 2014, re.solve:

Art. r Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão
de Fundos, Incentivos e Atração de Investimentos, o Termo de Con
versão, que define os critérios e as-condições que regerão a relação
entre a Superintendência do Desenvolvimento da /Vmazônia - SU
DAM, na qualidade de Gestora do Fundo dc Dcsenvulvimento da
Amazônia - FDA e a empre.sa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S/A, cm função da opção exercida pela SUDAM dc converter
em ações as debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA,
com vcncimcnlo cm 15 dc outubro dc 2ÜI5.

Art. 2° Esta Resolução pas.';a a vigorar a partir de sua a.s-
sinalura.

PAULO R0BER70 CORREIA DA .SILVA

Superintendenie

INOCENCIO RENATO GASPARIM

Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos
c Atração dc Investimentos

KEILA ADRIANA RODRIGUES

Diretora dc Planejamento o Articulação
dc Políticas

RESOLUÇÃO N" 61, DE 16 DE NOVTEMBRO DE 2015

A Direloria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DE
SENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 6°, incisos II e XVII do Anexo I do
Decreto n® 8.275, dc 27 dc junho dc 2014, resolvo:

Art. I" - Aprovar o projeto de Reinvestimento do IRPJ,
referente à complementação de equipamentos, apresentado pela cm-
pre.sa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROHRÁS, CNPJ n®
33.000.167/0793-79, localizada ein Manaus/AM, eoin base no Parecer
Técnico n° 065/2015, reconhecendo-lhe o direito ao incentivo do
Reinvestimento referente ao ano-calendário 2011, no valor de
R$2.167.051,06 (dois milhões, cento e .sessenta e sete mil, cinqüenta
c um reais c seis centavos),

) das atribuições que lhe conferem o inciso XV do urt.
I n." 8.275 de 27 de junho de 2014 e o Regimento

em observância à legislação em vigor, e.specialmente, ao
Artigo 19 da Lei 8.167/1991, o Artigo 3° da Medida Provisória 2.119-
14/2001, c o Capítulo VI da Portaria n® 283/2013 do Minislcrio da
Integração Nacional.

Art. 2® - Esta Resolução entra em vigor na data dc sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM

Diretor de Gestão de Fundos, dc Incentivos
c de Atração de Invcsiimcntos

FÁTIMA LÚCIA PELAES
Direttíra de Administração

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diictora de Planejamento c Articulação de Poliiicas

RESOLUÇÃO N® 63, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2(US

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside
rando o disposto na Lei Complementar n.® 124, de 03 dc janeiro de

6° do Decreto i
Interno desta Instituição, resolve:

Art. 1 - Aprovar a transferência do controlo acionário da
empresa Brazservice Wet Leather S/A, CNPJ: 06.945.520/0001-53,
para a JBS S/A, CNPJ: 02.916.265/0001-60, conforme parecer GEA-
FO-COAFO n® 2014/269 dc 29/08/2014 do Banco da Amazônia S.A
e Relatório Técnico CGAFI n® 01/2015 de 12/11/2015.

Art. 2 - Esta Resolução entra cm vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos

e dc AIraçào dc Invcsiimcntos.

FÁTIMA LÚCIA PELAES
Diretora dc Administração

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora dc Plancjíimcnto e Articulação dc Políticas

RESOLUÇÃO N® 64, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 6®, do Anexo 1 -
Estrutura Regimental da SUDAM - Capítulo III - Seção 1, aprovada
pelo Decreto n° 8.275, de 27 de junno de 2014, considerando a
necessidade de revisar a norma do uso da marca da Sudam em
projetos c convênios aprovados pela Sudam, resolvo:

/Vrt. 1° Aprovar o Manual de Uso da Marca da SUDAM em
projetos, na forma do anexo I desta Resolução.

Art. 2® Designar à ASCOM a competência dc propor al
terações e revisões do Manual.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data dc sua pu
blicação.

PAUI.0 ROBERTO CORREIA DA SILVA
Supcrinlendcntc

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Ge.slão de Fundos c Incentivos

c dc Atração dc Investimentos

FÁTIMA LÚCIA PELAES
Diretora de Administração

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N" 1.930, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso dc suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8® do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
n° 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
dc 14 de novembro de 2002, c considerando o resultado do jul
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na Teireira Câmara,
realizada no dia 24 de .setembro de 2003, no Requerimento de Anistia
n" 2003.01.15982, resolve:

Indeferir o Rcqucrimentu de Anistia formulado por JASIEL
CORREIA LINS. portador do CPF n® 890.955.617-04.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA N" I.93I, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8° do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lw'aulentidcbdeJilml,
pelo código 00012015112000063

Documento assinado digitalmcntc conforme MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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O valor patrimoiüal por ação é~ calculado pelo valor totàl do patrimônio líquido de ürría ,
companhia, apurado em seu balanço contábil, dividido pela quantidade totah de ações
,ernitidas pela coihpanhia/, - . . ' ~ ?

A. fím^de evitar quaisquer eventuais dúvidas quanto ao cálculo do valor patrimonial, a
Companhia soHcitou a seus auditores independentes registrados perante a CVM esta
informação.. . . - ' ' i

Conforme correspondência dos auditores independentes da Companhia anexa à presente,
o Valor patrimonial da. Companhia em 30 de setembro de 2015 correspondia a R$749.791 ' v
mil. O capital sodal da Companhia era formado, na mesma data, por 527.120.000 ações,
resultando erri um valor patrimonial por áção dé R$1,4224.

Diarite do exposto, do' ponto de vista jurídico, e contábil, ô valòr patrimonial por ação de
emissão dá Corhpanhia em 30 dé setembro de 2015 correspondia a R$1,4224, devendo este
valor ser còrisiderado como prêco de emissão das ações a serem subscritas pelo Fundo de .

, Deserivolvimehto dá Amazônia - FDA ern decorrência da conversão das Debênfures.

III- Valor Nominal das Ações'

A cláusula quinta do estátuto social da Coriipahhiá prevê que as ações de emissão da
Companhia possuem valor nominal de R$1,00 cadá, sendo que, conforme previsto no
artigo 11, §2°, da Lei das Sociedades por Ações, "o valòr nominal será o' mesmo para todas as''
ações da companhia''. Desta forrha, as novas ações,a serem'emitidas pela Companhia para ;
■subscrição pelo FDA também deverão ter,valor nominal de R$1,00 cada.

E importante mencionar , que o valor nominal da ação de uma companhia hão se
çonfrmde, ém absoluto, com o preço de emissão por ação, que pode ser igual ou superior

.  ao valor nominal. ' . .

Neste sentido, h; artigo 13, .§ 2°, da Lei das Sociedades por Ações determina que "a
contribuição do. subscritor qüe ultrapassar o valor nominal constituirá reserva de capital". Assim,,
no caso concreto',-do preço dé emissão efetivamente pago pelo FDA, valor .de R$1,00
deverájser destinado ã conta'-de capitàl social e ó valor remanescente deverá ser. destinado '
-à cc^rita de reserva de capital da Companhia. ' ,

IV - Conclusão < : , '

,Diánte do exposto, acreditamos ter ocorrido um erro material no item 1 do Termo de-
' Conversão eriütido pqr esta SUDAM em Ò4 de noyeiribro de, 2015, áo mencionar o valor
nominaLde R$1,01 para ás novas ações a serem emitidas ern favor do FpA.

; Dá mesma formaj acreditamos ter ocorrido um errò material no cálculo da quantidade de
ações a serem emitidas, que não levou em consideração o valor patrimonial por ação ,
mencionado acima. Considerando (i) o valor da conversão pelo FDA e (ii) o -valor
patrimonial por ação indicado acima, a quantidade de ações a serem emitidas em fãvor do
FDA seria de 16.917.072. " ' . . . . . ,

Ainda, hos termos, da cláusula 4.18.6. dá Escritura, b valor de^R$Ó,58 (correspondente a
fração resultante da divisão do valor do montante a ser convertido pelo preço de emissã02

RIO DE JANEIRO Av. Almirante Barroso, 52 - 33? sr,dar I 2003i-000.|-t. i-SB 21 3824-5757 f.+55 21 5824-5740 ' . ■■
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de cada ação que não corresponde a um número inteiro de ações), deverá será pago em
dinheiro ao FDA. ,• " ^ , . / . -

Por fim, enténdemos ser oportuno ressaltár que, conforme balançonpatrimonial, a'
Companhia possuía em 30 de setembro de 2015 reserva de lucros a realizar no valor de
R$106.799 mil e lucro do período no valor de R$110.251 mil. Tais valores, quando forern.
distribuídos a título de dividendos, serão pagos aos acionistas da Companhia à época (ou
seja, incluindo p FDA), ria proporção das ações detidas por cada um, conforme previsto
no artigo 205 da Lei das Sociedades Anônimasb

Sendo o que tínhamos. para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecer
quaisquer dúvidas adicionais.

Atenciosamente,

Rafael D'Ávila Dutra

^  ''Art. 205'., Á 'companhia pagará o dividendo de. ações nominativas à pessoa qúe, na data do ato. de
declaração do dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da ação."

RIO DE JANEIRO Av. AimirantG Barroso, 52 - 33® andar j 20031-000 11. i-SB 21 3824-5757 f. l55 21 5824-5740

SÃO PAULO Av. Pres, Jusceüno Kubifschek, 1.455 -10® andar i 04543-011 | t. +55 11 2179-5300 f. +55 11 2179-5211

BRASÍLIA Sôtor Coí-nercial Sul - Qd í- BI. F. 30 - 7'- andar- 1 70397-900 í t. +55 61 3218-0300 f..+55 61 3218-0315

wv/w.bmaláw.com.b
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CHR©NUS
Aos Acionistas, Conselheiros e Adtninistradores.da . AUDITORES
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
Rió de Janeiro - RJ ' -

g,

Aplicamos os procedimentos a seguir relacionados, que foram previamente acordados-
com V.Sas., em relação ao valor pa|trimonial das ações da Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S,A. ("Companhia") para a dafa-base de 30 de setembro de 2015, apresentada
no demonstrativo anexo. A manutenção dos registros relacionados ao valor patrimònial
das ações é de responsabilidade da administração da Companhia. O nòsso trabalho foi
realizado de acordo ,com a-NBC TSC 4400, Trabalhos dé Procedimentos Previamente
Acordados sobre Informações Contábeis, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade.
Os procedimentos, que'estão resumidos abaixo, foram áplicados com o único objetivo de
apoia-los na validação do valor patrimonial das ações da Companhia'. "

Rejjortamos nossas constatações a seguir:

1., Obtivemos as,Informações financeiras intermediárias revisadaSv-da^Linhas de Xingu
Transrhissora de Energia S.A. èm 30 de setembro de 2015 e comparamos o valor do
Patrimônio líquido utilizado no-càlculo do valor patrimonial dâs ações;' ,

2. Obtivemos a ata de Assembléia ,Geral Extraordinária de 23 de junho de 2015, anexo I "
'  Estatuto, Social' da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/Â", cláusula quinta -

Capitar Social e registrada na JÜCERJA em 25 de, junho de 2015 e comparamos a
quantidade de ações aprovadas em ata comparamos com o cálculo indicado no Anexo i.

3. Validamos adequaçâo matemática do cálculo.,

Reportamos nossas constatações a seguir:

(a) em relação ao item 1, constatamos que o valor do Patrimônio líquido está de acordo
com as Informações Financeiras Intermediárias revisadas em 30 dé setembro de

,20i5;'

(b) em relação ao item 2, a quantidade de ações informada confere com a ata da
Assembléia Géral Extraordinária emitida em 23 de junho de 2015,

(c) Em relação ap item 3, constatámos que o cálculo está matematicamente correto..

Em virtude dos procedimentos retro mencionados não se constituírem uma revisão
limitada ou exame,de auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria, não,
expressamos nenhuma conclusão, ou opinião ém relação ao valor patrimonial das ações
em 30 dè setembro de 2015. ~ ,

Caso' tivéssemos adotado procedimentos adicionais ou conduzido uma revisão ou
áuditoria das informações financeiras de acordo com as normas de áuditoria, outros
assuntos poderiam ter vindo à nossa atençãò que poderiam ter sido relatados.-' ,

O nosso relatório destinà-se exclusivamente à finalidade descrita no primeiro parágrafo
déste relàtório é à informação de V.Sas., hão devendo ser utilizado para qualquer outro fim
ou distribuído a.terceiros que não tenham assumido responsabilidade pela suficiência de,
ou que hão tenham concordado com, os procedimentos acima. Este relatório se refere
apenas ao valor patrimonial das ações e áos itens especificados acima, não se referindo a
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CHR©NUS
AUDITORES '

quaisquer demonstrações financeiras ,da Linhas de Xingu Transmissora de Energia,S.A.
tomadas em conjunto. - • • - ' .

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2015.

Chronus Auditores Independentes S/S

CRC-PE-000681/O S-RI '

Rosivam Pereira DIiií<e

Contadora - CRC - PÉ - oiíastífQ^- S - RJ dona Sobral

yóntádor CRC-PE-025908/0-8 S-RJ

•  Rua dàs Ninfas, 262 - SI. 106 - Boa Vista ■

Recife-PE CEP; 50070-Ò50 Fone: (81) 3231-6563 ,
www.cliroiiusauditores.com
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Cálciíio do valor patrimonial das"ações. em 30 de setembro de 203 5
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-

Patrimônio Líquido fEm milhares dè reais) 749.791

NP de ações emitidas áté 3Õ/09/15 (lote de mil ações) 527.120

Valor patrimonial das ações fR$/ação), 1>4224

, V
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

PROCESSO

Folha n°

Rubrica

f  Cx QAvÓIÍJ^ -A-geMÍ^cQ
1?U-ví , (y^vaivAp nv r^oíwlijáoQ) Íx4^1KnK

Aos ^
i-Y\o^ 5r)|!f

JAfiD OS-
Coordenadora-Geralda CGFIN/SUDAN

PflrtariaN"4i,del8/03/2Ô08

PiAi? Mvro.
CqaJí

9i eUotaBordalo
Coordenador da CLCF

í

PortaMmiii, deJ17fÍ/20I5

W
^(ki^ÁLu>\ ^ks a f?,k'^

|éoA e" aJoSK^ ^ ?/<><- "
rph" ^ iZ'^ ^
L  ̂ ^ ̂r5r~

J^/U

pr>T\tes

'áSpÂósw/

Composto e Impresso - Reprografia da Sudam
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SUDAM ^-
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS -CLCF

DESPACHO CLCF n" 002/2015 - FDA

Nome: Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Manifestação sobre Valor Patrimonial das Ações da Empresa em Questão, com
base no Trabalho de Auditoria emitido pela empresa CHRONUS AUDITORES. (Fls. 119
a 120) Processo No 59004/000448/2015-21.

Senhor Coordenador da CLCF,

Reportamo-nos ao Relatório da Empresa de auditoria independente acima citada, cujo
objetivo é a manifestação sobre o valor patrimonial das ações da empresa Linhas De Xingu
Transmissora de Energia S/A, com base nas Demonstrações Contábeis levantadas na data de
30.09.2015 e temos a relatar:

1) Em 29 de outubro de 2015, atendendo despacho de Vossa Senhoria datado de
27.10.2015 ( fls. 107), emitimos o RELATÓRIO CLCF No. 008/2015 -FDA, informando
que, baseado nas Demonstrações Contábeis constantes às fls. 87 a 106, o valor da conversão
das ação era de R$ 1,01 (um real e um centavo).

2) Na base de cálculo do valor acima, desconsideramos as reservas de Lucros a Realizar e
Lucro do Período, pois, não tínhamos qualquer base para referendarmos tais lucros,
especialmente o que consta do Relatório sobre a Revisão de Informações Trimestrais - ITR
( fls 85 a 86), como também, não tivemos nenhum acesso aos registros dos fatos contábeis,
logo, não realizamos qualquer teste que pudesse comprovar as receitas geradas que deram
fruição aos lucros existentes.

3) Considerando-se o que contém o trabalho de Auditoria emitido pela empresa
CEIRONUS AUDITORES, cujo teor tem o objetivo de informar à empresa LINHAS DE
XINGU TRANSIMISSORA DE ENERGIA S/A - LXTE o valor as ações naquela data
(30.09.2015), relatamos: a) Aquele trabalho foi realizado para atender um pedido da empresa
logo, ele é um trabalho restrito, que tem o intuito de validar os cálculos do valor patrimonial
das ações naquela data, logo, aquele não está validando os saldos constantes do Patrimônio
Líquido da empresa; b) Considerando-se o Anexo apenso ao Trabalho, entendemos ser
pertinente o valor das ações calculados pela CHRONUS AUDITORES; porém, o trabalho foi
realizado com restrições, como também consta do parágrafo de conclusão: " O nosso relatório
destina-se exclusivamente à finalidade descrita no primeiro parágrafo deste relatório e à
informação de V.Sas, não devendo ser utilizado vara qualquer outro iim ou distribuído a
terceiros..^ ( grifo nosso); c) O Relatório em questão está apenso nos autos em cópia, sem
autenticaç^UN.^ Ç
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS -CLCF

Ru

Ante o exposto, entendemos: a) ser pertinente o cálculo constante do anexo do referido
trabalho de Auditoria realizado pela CHRONUS AUDITORES, ou seja, o valor de R$ 1,4224
por ação, caso sejam consideradas todas as reservas existentes, entretanto, salvo melhor juízo, o
documento apresentado pela LMTE não afasta a necessidade do que contém o item 04 do
Relatório Técnico CLCF No. No. 008/2015, constante às fls. 118 a 109 do Processo.

OBS: Anexo Planilha de cálculo do valor das ações em 30.09.2015

Belém, jOh de dezembro de 2015

(Lm
Ruy ColHer Pont^
Auditor - Sudam \
Mat. 1205195

De Acori 6^^/15/2015:

li/..,

"'•dalonau

Carlos Felipe Mota Bordaio

Coordenado ra Geral da CLCF

Ue

Cà.

"''lar.

De Acordo em Oi / 72015:

Marta Maria RócKà delVIatos

Coordenadora Geral da CGFIN
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Patrimônio Liquido

Capital Social

Reservas Legal

Reserva de Lucros a Real.

Lucro do Período

Base para Conversão: 749791000,00/1.42 - Em R$

Valor da Conversão:

VALOR DAS AÇÕES DA EMPRESA LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A COM BASE NO BALANÇO LEVANTADO EM 30.09.2
CNPJ. 10.240.186/0001-00

RS 749.791.000.00

R$ 527.120.000,00

R$ 5.621.000,00

R$ 106.799.000,00

110.251.000,00

24.062.843,79

1,42 Valor da Ação de acordo com PL. em 30.09.2105

16.916.722,42 Quantidade de ações a serem convertidas.

Valor a Recolher conforme Norma, em Reais R$ 0,79

** A diferença de R$ 24.062.843,00 -16.916.723 = 7.146.120 deverá ser tratado como dividendos a receber do FDA.

** Ver Lei 11.638/07 que alterou a Lei 6.404/76 - Lei das S/A

Anexo Despacho CLCF 002/2015

Ruy^ollyet Pntes
Auditor-SUDAM

Mat. 1205195
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<áLINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. %

CNPJ/MF N^ 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 3 DE DEZEMBRO DE 2015

1. Data. Hora e Local: Em 3 de dezembro de 2015, às 10:00 horas, na sede

da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Companhia"'), localizada na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal

Câmara, 160, sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação,

nos termos do artigo 124, §4-, da Lei n- 6.404/76, tendo em vista a presença de
acionista titular de ações ordinárias de emissão da Companhia representativas
da totalidade de seu capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença de Acionistas.

3. Mesa: Presidente: [•]; Secretário: [•].

4. Deliberações: O acionista representando a totalidade do capital social
aprova as seguintes deliberações:

4.1 Autorizar a lavratura da ata que se refere a esta Assembléia Geral na
forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1-, da Lei n- 6.404/76;

4.2 Formalizar a Companhia como subsidiária integral da ISOLUX
ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF
sob o n® 04.726.861/0001-02, com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na

Avenida Marechal Câmara n-160, sala 1.533, parte. Centro, CEP 20020-080.

4.3 Aprovar a emissão de 16.917.072^ novas ações ordinárias de emissão da
Companhia, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada, a um
preço de emissão de R$ 1,4224 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §1-, da Lei n® 6.404/76, determinado pelo valor
patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia
datado de 30 de setembro de 2015, totalizando preço global de emissão de
R$24.062.843,21, mediante conversão de parte da dívida relacionada às

' Comentário BMA: O número de ações a serem emitidas considera que o valor de R$ 0,5772,
correspondente a 40,5793% do preço de emissão de uma ação no âmbito da conversão (isto é, a fração
resultante da divisão do valor do montante a ser convertido pelo preço de emissão de cada ação que não
corresponde a um número inteiro de ações), deverá será pago em dinheiro ao FDA.
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debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com
Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à
parcela de amortização e juros com vencimento em 15 de outubro de 2015,
sendo (a) R$16.917.072,00, destinados à conta de capital e (b) R$7.145.771,21,
destinados à conta de reserva de capital. Em decorrência da emissão de novas
ações ora aprovada, o capital social da Companhia será aumentado em
R$16.917.072,00, passando de R$ 527.120.000,00 para R$544.037.072,00 dividido
em 544.037.072 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada.

4.4 Consignar que o acionista atual da Companhia, nos termos do §6° do art.
171 da Lei n- 6.404/76, neste ato expressamente remmcia ao seu respectivo
direito de preferência na subscrição das novas ações ordinárias ora emitidas, em
favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, gerido pela
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, que, neste ato,
subscreve e integraliza as 16.917.072 novas ações ordinárias ora emitidas, nos
termos e condições do correspondente Boletim de Subscrição que constitui o
Anexo I da presente Ata.

4.5 Em vista do disposto, aprovar a alteração do caput da Cláusula Quinta do
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Quinta. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 544.037.072,00, dividido em

544.037.072 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada."

4.6 Aprovar a alteração e reformulação da Cláusula Sexta do Estatuto Social
que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Sexta. Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir total ou
parcialmente as ações ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sudam") por um
preço por ação inferior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido
abaixo), a Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA valor correspondente à diferença entre o
preço por ação efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo
Garantido por Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do
referido terceiro pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde que observado o
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disposto no artigo 30 da Lei n- 6.404/76 e na Instrução CVM n- 567, de 17 de'^.^
setembro de 2015, sendo o pagamento ao Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA a ser realizado na forma da lei ("Garantia de Preço Mínimo").

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido por
Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de preferência na
aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia recomprar as Ações
Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço oferecido pelo terceiro,
desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei n- 6.404/76 e na Instrução
CVM n- 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total
ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por escrito,
sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos relevantes. A
Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento da comunicação
antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou obrigações, conforme o
caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações
S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou
indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço Mínimo

Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para
alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de

sua propriedade, deverá notificar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, por escrito, sobre o exercício do seu direito de alienar as Ações Sudam para
a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta, a seu exclusivo critério,
indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio da comunicação antes referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo
Garantido por Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as
Ações Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo
Prazo ("TILP") acrescida de 1% ao ano, a contar da emissão da ação, abatido dos

RuDfica
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Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA por ação,
os quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP acrescida
de 1% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo. Para efeitos
da presente cláusula, "Dividendos" significa os dividendos, valores de redução
do capital social, resgate, amortização e qualquer outra distribuição semelhante
de recursos aos acionistas.

Parágrafo Sexto - A Garantia de Preço Mínimo somente será eficaz e válida
para as partes após a conclusão da conversão em ações, pelo Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, da última das 6 parcelas da dívida das

debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada

de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com Garantia

Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, com vencimento em 15 de abril
de 2018 (como estudado pelo Banco da Amazônia S.A., conforme relatório que
avaliou a viabilidade financeira da conversão dessas 6 parcelas), com o
conseqüente fechamento financeiro do projeto e das suas fontes.

Parágrafo Sétimo - Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do acionista Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA."

4.7 Aprovar a possibilidade de eleição de membros suplentes aos membros
efetivos do Conselho de Administração da Companhia, de forma que o caput e
os parágrafos primeiro e segundo da Cláusula Nona passarão a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula Nona

O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pelos acionistas para um
mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro. Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e
os suplentes permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos
sucessores.

Parágrafo Segundo. Na hipótese de falta ou impedimento do Conselheiro
efetivo, a representação poderá ser atribuída ao correspondente membro suplente,
se eleito, ou a qualquer outro membro efetivo do Conselho de Administração que
seja designado por meio de autorização específica para este fim, emitida pelo
Conselheiro substituído. Em qualquer hipótese, cada membro do Conselho de
Administração terá direito a somente um voto nas reuniões do Conselho de

Administração, que poderá ser exercido pessoalmente ou por meio de seu
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suplente ou mandatário que seja membro do Conselho de Administração. Em
caso de vacância do titular e suplente, os demais Conselheiros nomearão o seu
substituto que funcionará até a próxima Assembléia Geral."

4.8 Consignar o direito do acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA de indicar um membro e respectivo suplente para o Conselho
de Administração, de forma que a Cláusula Nona do Estatuto Social da
Companhia será acrescida de um parágrafo décimo primeiro, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

. "Cláusula Nona

(...)

Parágrafo Décimo Primeiro - O acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente para
o Conselho de Administração, sendo que este direito somente poderá ser
suprimido mediante voto favorável do acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA."

4.9 Receber a renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração do sr.
Aílton Costa Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade
5749679, expedida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPFIMF) sob o
n- 029.370.268-34, com endereço profissional na Avenida Marechal Câmara, n- 160,
sala 1534 - parte. Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para o
qual foi eleito em Assembléia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 23 de
junho de 2015.

4.10 Eleger o sr. Paulo Roberto Correia da Silva, [nacionalidade], [estado civil],
[profissão]. Superintendente da SUDAM, portador da carteira de
identidade/passaporte [•], inscrito no Cada^ro de Pessoa Física (CPF/MF) sob o
n- [•], com endereço profissional na [endereço completo], como membro efetivo
do Conselho de Administração da Companhia e o sr. Inocêncio Renato

■

Gasparim, [nacionalidade], [estado civil], [profissão]. Diretor de Gestão de Fundos,
Incentivos e Atração de Investimentos da SUDAM, portador da carteira de
identidade/passaporte [•], inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) sob o
n- [•], com endereço profissional na [endereço completa], como correspondente
suplente.

4.11 O novo membro do Conselho de Administração da Companhia e seu
respectivo suplente tomam posse nesta data, mediante assinatura do Termo de
Posse no livro próprio, para mandato de 3 anos ou até a posse de seus
respectivos sucessores.
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4.12 Consignar que o membro do Conselho de Administração da Comparúiia
e seu suplente ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão
(i) impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou
(ii) condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão ou peculato, ou por crime contra a economia popular, a fé pública ou
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos.

4.13 Consignar que o membro do Conselho de Administração da Companhia
e seu suplente ora eleitos renunciam ao direito à remuneração, nos termos da
Cláusula Oitava, Parágrafo Segundo, do Estatuto Social, tendo apenas as
despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela Companhia
mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.

4.14 Aprovar a alteração do parágrafo terceiro da Cláusula Nona do Estatuto
Social da Companhia a fim de constar que os membros do Conselho de
Administração ou seus suplentes poderão ser acompanhados, inclusive nas
Reimiões do Conselho de Administração, por até dois assessores, não
remunerados e sem qualquer direito a voto, a serem escolhidos pelo referido
conselheiro, de forma que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Nona

(...)

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração ou os
respectivos suplentes poderão comparecer às reuniões do Conselho de

Administração acompanhados por até dois assessores, que não terão direito a
voto. Os referidos assessores não serão remunerados por suas funções, tendo
apenas as despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela
Companhia mediante a apresentação dos respectivos comprovantes."

4.15 Aprovar que o Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente, de forma que o parágrafo quarto da Cláusula Nona do
Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Nona

(...)

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestramente ou sempre que os interesses sociais assim exigirem, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por carta com aviso de recebimento,
com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a

data, hora e local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a ordem
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do dia. Considerar-se-ão sanadas as faltas ou eventuais irregularidades quanfy^
ao cumprimento das formalidades para convocação previstas neste item, nas
reuniões em que estiver presente a totalidade dos membros do Conselho de
Administração por si ou representados na forma prevista nesta cláusula."

4.16 Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações
acima deliberadas que, após alterado e renumerado, passa a vigorar na forma
do Anexo II à presente ata e que, rubricado pela mesa, fica arquivado na sede
da Companhia.

5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,
que lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelo acionista com
direito a voto e presente na Assembléia Geral. Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
2015.

6. Assinaturas: Presidente: [•]; Secretário: [•]; Acionista: Isolux Energia e
Participações S.A.

Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio.

[•]
Secretário
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/MF N^ 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

1.1 Oualificação do Subscritor; Fundo de Desenvolvimento da Amazônia,

gerido pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM,
com sede na Avenida Almirante Barroso, 426, bloco C, 6° andar, na cidade de

Belém, Estado do Fará, CEP 66090-900.

1.2 Numero de Ações Subscritas: 16.917.072 ações ordinárias.

1.3 Preço de Emissão: O preço global de emissão das 16.917.072 ações
ordinárias ora subscritas é de R$ 24.062.843,21, correspondente a um preço de
emissão de R$1,4224 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §1° da Lei n- 6.404/76, determinado pelo valor
patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia
datado de 30 de setembro de 2015, sendo (a) R$16.917.072,00, destinados à conta

de capital e (b) R$7.145.771,21, destinados à conta de reserva de capital.

1.4 Forma de Integralizacão: A subscritora integraliza as ações subscritas
por meio de conversão de parte da dívida relacionada às debêntures emitidas
pôr meio da Escritura Pública da Primeira Emissão Privada de Debêntures

Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com Garantia Real e
Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à parcela de
amortização e juros com vencimento em 15 de outubro de 2015.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2015.

Subscritor:

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia

gerido por Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

P- [•]

Mesa:

[•] [•]
Presidente Secretário
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Anexo II

Estatuto Social

"ESTATUTO SOCIAL DA

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Companhia terá denominação de LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA
DE ENERGIA S-A., que tanto poderá ser datilografada, impressa ou
manuscrita, como aposta por meio de carimbo, seguida sempre das assinaturas
das pessoas autorizadas.

Parágrafo Único - A Companhia se regerá pelo disposto no presente Estatuto
Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei 6.604, de 15 de dezembro de
1976, e suas alterações posteriores ("Lei das S.A."!.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FILIAIS

A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida

Marechal Câmara, n-160, Sala 1534 - parte. Centro, CEP 20.020-080, e filial na
Rodovia BR 230 (Transamazônica), km 64,5, Zona Rural, CEP 68365-000,

Município de Anapuru, Estado do Pará.

Parágrafo Único - A Companhia, por decisão do Conselho de Administração
ou dos Acionistas, pode abrir e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer
parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Companhia tem por objeto exclusivo:

I. A exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de
energia elétrica, prestados mediante a implantação, construção,
montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão,
incluindo os serviços de apoio e administrativos, fiscalização e
coordenação na execução da implantação e operação da linha de
transmissão de energia elétrica, provisão de equipamentos e materiais de
reserva, programação, medições e demais serviços complementares
necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrões
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estabelecidos na legislação e regulamentos; e

II. A prestação de serviços de implantação, construção, montagem,
operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os
serviços de apoio e administrativos, provisão de equipamentos e
materiais de reserva, programação, medições e demais serviços
complementares necessários à transmissão de energia.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

A Companhia durará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$ 544.037.072,00, dividido em 544.037.072 ações

ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e com valor nominal
de R$ 1,00 cada.

Parágrafo Primeiro - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do
nome do acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas". Qualquer
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no
livro de "Transferência de Ações Nominativas". Mediante solicitação de

qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os
certificados de ações deverão ser assinados por 02 (dois) Diretores ou por 01
(um) Diretor juntamente com 01 (um) procurador legal com poderes especiais.

Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

Parágrafo Terceiro - A cada ação ordinária corresponderá 01 (um) voto nas
deliberações das Assembléias Gerais.

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante, incondicional,

irrevogável e irretratável, para adquirir total ou parcialmente as ações
ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sudam"! por um preço por ação
inferior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido abaixo), a
Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fimdo de Desenvolvimento da
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Amazônia - FDA valor correspondente à diferença entre o preço por ação
efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo Garantido por
Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro
pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde que observado o disposto no
artigo 30 da Lei n- 6.404/76 e na Instrução CVM n- 567, de 17 de setembro de

2015, sendo o pagamento ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA a
ser realizado na forma da lei ("Garantia de Preço Mínimo"!.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta

vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido
por Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de preferência
na aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia recomprar as
Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço oferecido pelo
terceiro, desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei n- 6.404/76 e na
Instrução CVM n- 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Ftmdo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total
ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por escrito,

sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos relevantes. A

Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento da comunicação
antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou obrigações, conforme o
Caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações
S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou
indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fimdo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço de

Conversão Ajustado por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro,
o que for maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta
indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para
alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de
sua propriedade, deverá notificar o Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, por escrito, sobre o exercício do seu direito de alienar as Ações Sudam
para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta, a seu exclusivo
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critério, indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio da comunicação antes
referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo Garantido
por Áção" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as Ações
Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo Prazo
("T[LP") acrescida de 1% ao ano, a contar da emissão da ação, abatido dos

Dividendos pagos ao Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA por
ação, os quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP
acrescida de 1% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo.
Para efeitos da presente cláusula, "Dividendos" significa os dividendos, valores
de redução do capital social, resgate, amortização e qualquer outra distribuição
semelhante de recursos aos acionistas.

Parágrafo Sexto - A Garantia de Preço Mínimo somente será eficaz e válida
para as partes após a conclusão da conversão em ações, pelo Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, da última das 6 parcelas da dívida das
debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com
Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, com vencimento em
15 de abrü de 2018 (como estudado pelo Banco da Amazônia S.A., conforme
relatório que avaliou a viabilidade financeira da conversão dessas 6 parcelas),
com o conseqüente fechamento financeiro do projeto e das suas fontes.

Parágrafo Sétimo - Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do acionista Fundo

de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

CLÁUSULA SÉTIMA - ASSEMBLÉIAS GERAIS

As Assembléias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do
Conselho de Administração, qúando entender conveniente ou necessário, ou
pelos acionistas da Companhia nos termos do Artigo 123 da Lei das S.A.

Parágrafo primeiro - As Assembléias Gerais serão presididas pelo acionista que
na ocasião for escolhido por maioria de votos dos presentes e secretariadas por
quem ele indicar.

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais serão instaladas nos termos do
Artigo 125 da Lei das S.A.
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Parágrafo Terceiro - A primeira convocação da Assembléia Geral deverá ser
feita com 15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo, contados da data da
primeira publicação do respectivo anúncio. Não se realizando a assembléia,
será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência
mínima de 08 (oito) dias contados da data da primeira publicação desta
segimda convocação.

Parágrafo Quarto - Só poderão tomar parte e votar na Assembléia Geral os
acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente,
até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para sua realização.

Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias
Gerais da Companhia por procuradores devidamente constituídos nos termos
da lei.

Parágrafo Sexto - As Assembléias Gerais da Companhia serão ordinárias ou
extraordinárias, devendo realizar-se conforme segue: (a) ordinariamente, nos
quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, de
acordo com o Artigo 132 da Lei das S.A. e; (b) extraordinariamente, sempre que
necessário ou conveniente.

Parágrafo Sétimo - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as
hipóteses especiais previstas em lei, serão tomadas por acionistas detentores de,
no mínimo, a maioria do capital social total votante da Companhia, não se
computando os votos em branco.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO

A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à
Diretoria, com poderes conferidos pela lei aplicável e pelo presente Estatuto
Social.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração
e da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo admitida a reeleição. Os

Conselheiros e Diretores permanecerão em seus cargos até a eleição e posse de
seus sucessores.

Parágrafo Segimdo - A remuneração global do Conselho de Administração e
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembléia Geral, cabendo ao
Conselho de Administração deliberar sobre sua respectiva contribuição. Os
Conselheiros e os Diretores poderão renunciar ao seu direito à remuneração.
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Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria
tomarão posse mediante assinatura de termo nos livros das Atas das Reuniões
do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, permanecendo
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades
previstos nos Artigos 149 a 158 da Lei das S.A.

CLÁUSULA NONA - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pelos acionistas para
um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e
os suplentes permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos
sucessores.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de falta ou impedimento do Conselheiro
efetivo, a representação poderá ser atribuída ao correspondente membro
suplente, se eleito, ou a qualquer outro membro efetivo do Conselho de
Administração que seja designado por meio de autorização específica para este
fim, emitida pelo Conselheiro substituído. Em qualquer hipótese, cada membro
do Conselho de Administração terá direito a somente um voto nas reuniões do

Conselho de Administração, que poderá ser exercido pessoalmente ou por meio
de seu suplente ou mandatário que seja membro do Conselho de
Administração. Em caso de vacância do titular e suplente, os demais
Conselheiros. nomearão o seu substituto que funcionará até a próxima
Assernbleia Geral.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração ou os
respectivos suplentes poderão comparecer às reuniões do Conselho de
Administração acompanhados por até dois assessores, que não terão direito a
voto. Os referidos assessores não serão remunerados por suas funções, tendo
apenas as despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela
Companhia mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente ou sempre que os interesses sociais assim exigirem, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por carta com aviso de recebimento,
com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a
data, hora e local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a
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ordem do dia. Considerar-se-ão sanadas as faltas ou eventuais irregularidades
quanto ao cumprimento das formalidades para convocação previstas neste
item, nas rermiões em que estiver presente a totalidade dos membros do
Conselho de Administração por si ou representados na forma prevista nesta
cláusula.

Parágrafo Quinto - As reuniões do Conselho de Administração somente se
instalarão, em primeira convocação, com a presença de 3 (três) Conselheiros
presentes ou devidamente representados. Em segunda convocação, que deverá
ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o horário estipulado para a
primeira convocação, o Conselho de Administração poderá se instalar e
validamente deliberar com a presença de 2 (dois) Conselheiros presentes ou
devidamente representados.

Parágrafo Sexto - As deliberações tomadas em reuniões do Conselho de

Administração que tenham sido regularmente convocadas obrigarão os
membros do Conselho de Administração ausentes.

Parágrafo Sétimo - As deliberações do Conselho de Administração devem ser
registradas no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. As
atas que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros
Serão arquivadas no registro de comércio competente.

Parágrafo Oitavo - Compete privativamente ao Conselho de Administração:
(a) eleger e destituir membros da Diretoria da Companhia; (b) fixar a orientação
geral dos negócios da Companhia; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores,
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer
outros atos que julgar necessário; (d) manifestar-se sobre o relatório, os balanços
e as contas apresentadas pelo Diretor Geral; (e) autorizar a participação da
Companhia em outras sociedades; (f) autorizar a compra e a alienação de bens
do ativo permanente, bem como a constituição de ônus reais sobre aqueles; e
(g) autorizar o Presidente do Conselho, ou seu substituto, a convocar as
Assembléias Gerais de acionistas, bem como implementar suas respectivas
decisões.

Parágrafo Nono - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
(a) presidir as Assembléias Gerais da Companhia, observadas as disposições
deste Estatuto Social, dirigir e orientar os seus respectivos trabalhos, os quais
serão reduzidos a termo lavrado em livro próprio; e (b) coordenar a atividade
dos outrOs Conselheiros e estabelecer a orientação geral das atividades do
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Conselho de Administração.

Parágrafo Décimo - Exceto se quorum diverso for exigido por lei ou por
disposição expressa do presente Estatuto Social, as deliberações do Conselho de
Administração serão tomadas mediante voto favorável da maioria de seus

membros.

Parágrafo Décimo Primeiro - O acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente
para o Conselho de Administração, sendo que este direito somente poderá ser
suprimido mediante voto favorável do acionista Fimdo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIRETORIA

A Diretoria será composta por até 03 (três) Diretores, sendo 01 (um) Diretor
Geral, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 01 (um) Diretores Sem

Designação Específica. Os Diretores terão poderes gerais de representação, de
forma a gerir os negócios sociais para representar a Companhia judicial ou extra
judicialmente, outorgar poderes das cláusulas "ad judicia" e "ad negotia", bem
como praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Companhia,
respeitadas as regras de representação estabelecidas nesta Cláusula Décima.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão residentes no País, acionistas ou não,

eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos Conselheiros, para um mandato de
03 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Segundo - Cada um dos Diretores terá a seguinte atribuição:
(a) administrar a Companhia de forma coordenada; (b) supervisionar as
atividades da Companhia; (c) aprovar o quadro de funcionários, determinando
suas respectivas atribuições e proventos; e (d) elaborar as instruções que forem
necessárias para o desenvolvimento das operações da Companhia.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste
Estatuto Social, compete:

(a) ao Diretor Geral coordenar as atividades da Diretoria e representar a
Companhia em juízo ou fora dele, observado o disposto no Parágrafo Nono
abaixo;

(b) ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos
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investidores e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM; (ii) manter atualizado
o registro da Companhia perante as entidades regularas dos mercados de
balcão; e

(c) ao Diretor sem Designação Específica coordenar as atividades econômicas,
financeiras e administrativas da Companhia.

Parágrafo Quarto - A nomeação ou destituição dos Diretores será feita por
deliberação da maioria dos membros do Conselho de Administração. Em caso
de vacância ou impedimento temporário dos Diretores, os acionistas nomearão
os substitutos dos Diretores nos termos da lei.

Parágrafo Quinto - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para
garantia de sua gestão.

Parágrafo Sexto - Os Diretores poderão prestar caução, garantia ou aval
somente em negócios relacionados ao objeto da Companhia, sem o prévio e
expresso consentimento dos acionistas, podendo fazê-lo para qualquer tipo de
negócio, quando a favor de suas subsidiárias ou acionistas.

Parágrafo Sétimo - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
relação à Companhia, os atos de qualquer acionista. Diretor, procurador ou
funcionário que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios
ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como cauções, fianças, aVais,
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Oitavo - Todos os atos que obriguem a Companhia deverão ser
assinados: (i) sempre em conjunto de quaisquer 02 (dois) Diretores ou; (ii) por
procurador nomeado de acordo com o estabelecido nesta Cláusula.

Parágrafo Nono - Os Diretores poderão nomear procuradores para representar
a Companhia, sempre em conjimto de 02 (dois), sendo certo que todas as
procurações outorgadas deverão conter os poderes outorgados e o prazo de
duração, que não poderá ser superior a 01 (um) ano, exceto aquelas outorgadas
a advogados para representar a Companhia judicial ou administrativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 03 (três) membros e
por igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral da Companhia,
sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos
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em lei.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios
sociais em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, conforme
previsto em lei.

Parágrafo Segundo - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será
estabelecida pelos acionistas da Companhia na Assembléia Geral que os eleger.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 1- de janeiro e encerrar-se-á no
dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço e a conta de
lucros e perdas. Os lucros terão a destinação determinada pelos sócios e os
prejuízos serão acumulados para compensação em exercícios futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
DESTINAÇÃO DOS LUCROS

Ao término de cada exercício social serão levantadas as demonstrações
financeira da Companhia de acordo com as disposições legais e com os
princípios de contabilidade geralmente aceitos.

Parágrafo Primeiro - Do lucro líquido apurado no exercício será deduzida a
parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não
excederá 20% (vinte por cento) do capital social.

Parágrafo Segundo - Os acionistas têm direito a um dividendo anual
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício,
descontada a parcela referente à reserva legal, salvo em determinação em
contrário pela unanimidade dos votos dos acionistas presentes em Assembléia
Geral, nos temos do artigo 202 da Lei n® 6.404/76.

Parágrafo Terceiro - Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital
social, a Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na
integralização ou no aumento do capital ou, ainda, na distribuição de
dividendos adicionais aos acionistas.

Parágrafo Quarto - A Companhia poderá levantar balanços mensais ou
semestrais, podendo declarar, por deliberação do Conselho de Administração
da Companhia: (i) dividendos intercalares à conta do lucro apurado nesses
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balanços, desde que o total dos dividendos paeos em cada semestre do exercício '^ o,,
social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o parágrafo
primeiro do artigo 182 da Lei n- 6.404/76, e suas alterações ou; (ii) dividendos
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes

no último balanço anual ou semestral. Os dividendos intercalares e

intermediários poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório
referido no Parágrafo Segundo acima.

Parágrafo Quinto - Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia
poderá pagar a seus acionistas, por deliberação destes, juros sobre o capital
próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, ad
referendum da Assembléia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCIEDADE

A Companhia dissolver-se-á e liquidar-se-á nos casos previstos em lei, sendo a
Assembléia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o
período de liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as
disposições legais pertinentes."
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n°. 1113
Bairro - Marco - CEP 66.093-082 - Belém/Pará

Tel.: (91) 4008-5618 / 4008-5559

DESPACHO CGFINN°. 13/2015.

Senhor Diretor da DGFAI, r/'

O item 6 do Termo de Conversão aprovado pela Diretoria Colegiada davSUDAM
através da Resolução n° 59, de 04 de novembro de 2015, referente a conversão de

debêntures em ações da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/À,
determina que os critérios e condições definidos no referido termo, sejam aprovados pela
Assembléia de Acionistas da empresa em até 30 dias da emissão do termo, prevendo
também a negociação entre as partes dentro do mesmo prazo.

No processo de negociação, o escritório Barbosa Mussnicb Aragão, assessorando a

empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, encaminhou via e-mail em 24 de

novembro de 2015 carta a esta SUDAM questionando a metodologia adotada para se

determinar o valor das ações.

Esta SUDAM, por ocasião do cálculo do valor das ações, não considerou no

cálculo os valores de R$ 106.799.000,00 e 110.251.000,00 por entender que se tratavam

de lucros não distribuídos e por serem anteriores a entrada do FDA, este não participaria

dos dividendos. Dessa forma, o valor de cada ação seria R$ 1,01 e o Fundo se tomaria

detentor de 23.824.597,81 ações.

A empresa, através de seus representantes, alega que o cálculo deve ser feito com

base no valor patrimonial ajustado, com base no balanço patrimonial de 30 de setembro de

2015 e que conforme correspondência (anexa) dos auditores independentes da Companhia,

os lucros não distribuídos devem ser levados em consideração para o cálculo.

Através do Despacho CLCF n° 002/2015 - FDA, a área técnica após análise,

resolveu por considerar pertinente os cálculos dos auditores independentes, ficando dessa

forma o valor das ações em R$ 1,42 e o total de ações do FDA em 16.916.722,42,

diferentemente do constante no Termo de Conversão, dessa forma o Fundo participará das

reservas de lucros.

A área técnica ratificou a necessidade de realização de nova auditoria, na

modalidade completa, mantendo-se dessa forma o prazo já estipulado no Despacho
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CGFIN n° 10/2015 e aprovado pela Diretoria Colegiada da SUDAM.

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, apresentou a esta

Coordenação Geral, via e-mail, a proposta de Ata da AGE e de alteração do Estatuto

Social, para incluir os critérios e condicionantes aprovados por esta SUDAM, em

atendimento ao item 7 do Termo de Conversão aprovado pela Diretoria Colegiada da

SUDAM através da Resolução n° 59, de 04 de novembro, anexados ao processo.

Submetidos à análise desta Coordenação Geral, verificamos que as propostas

apresentadas contemplam os critérios e condicionantes aprovados e também novos

acréscimos que não ferem os interesses do Fundo, conforme elencados abaixo:

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou

sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou indiretamente, alienar

ações ordinárias de emissão da Companhia de sua propriedade direta ou indireta para

terceiro, terá ó Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA o direito de alienar as

Ações Sudam ao Preço de Conversão Ajustado por Ação ou ao preço efetivamente

oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou

para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e Participações S.A.

ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para alienar direta ou

indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de sua propriedade, deverá

notificar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, por escrito, sobre o exercício

do seu direito de alienar as Ações Sudam para a Isolux Energia e Participações S.A. ou

para quem esta, a seu exclusivo critério, indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio

da comunicação antes referida.

Parágrafo Sexto - A Garantia de Preço Mínimo somente será eficaz e válida para as

partes após a conclusão da conversão em ações, pelo Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA, da última das 6 parcelas da dívida das debêntures emitidas por meio da

Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis Dividida em

Quatro Séries da Espécie com Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada,

com vencimento em 15 de abril de 2018 (como estudado pelo Banco da Amazônia S.A.,

conforme relatório que avaliou a viabilidade financeira da conversão dessas 6 parcelas),
com o conseqüente fechamento financeiro do projeto e das suas fontes.

Dessa forma, entendemos que a proposta apresentada a esta SUDAM está
de acordo com os critérios e condições constantes do Termo de Conversão

aprovado e atende e resguarda os interesses do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA, podendo ser submetida à deliberação do Conselho de
Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A na forma
sugerida.
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Submetemos a manifestação desta Coordenação Geral á apreci^^çãe^^^^ ^
senhor Diretor da DGFAI com sugestão de que seja também aprecia(% pelo ^
senhor Superintendente.

Em 02/12/2015.

Marta Mana Rocha dé Matos

Coordenadora Geral da CGFIN

Entrada zu Diretoria da DGFAI n .

Em CS

03.

yj.

Q3J2-15

GasÇ

Superintendente
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 - gabinete@sudam.gov.br

OFICIO GAB N° 243/2015-SUDAM

Belém-PA, 03 de dezembro de 2015.

As empresas
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A e LINHAS DE MACAPÁ
TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Sr. Angel Javier Casaseca de Prada - Diretor
RIO DE JANEIRO - RJ

Assunto: Minutas Atas das AGE e dos Estatutos Sociais.

Senhor Diretor,

Informamos que esta SUDAM, após análise das minutas das Atas das AGE e das
alterações nos Estatutos Sociais encaminhados via e-mail por essas Empresas, concluiu que as
minutas contemplam os critérios e condições estabelecidos nos Termos de Conversão aprovados
pela Diretoria Colegiada desta Superintendência em 04/11/20I5, estando, portanto, de acordo com
as propostas apresentadas.

Esta SUDAM também decidiu por rever os valores e quantidade das ações, com
base na análise dos cálculos apresentados por essas Empresas, concordando com os novos valores
e quantidades.

Lembramos que as empresas deverão, antes da data de disponibilização das ações
constante no item 2 do Termo de Conversão, sanar as seguintes pendências:

I - Encaminhar as Demonstrações Contábeis levantadas em 30.09.2015 com as
folhas devidamente assinadas e identificadas pelas Empresas e pelo responsável técnico, fazendo
constar o CNPJ das beneficiárias em todas as folhas.

2 - Realizar nova auditoria na modalidade completa, nas Demonstrações de
30/09/2015.

Informamos que os prazos constantes dos itens 2 e 6 dos Termos de Conversão são
improrrogáveis, devendo as Empresas tomarem as medidas estabelecidas, nos prazos estipulados.

Colocamo-i^ a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações
adicionais que se fizerem ne^sárias.

V \
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 — gabinete@sudam.gov.br

Em anexo encaminhamos as informações do Superintendente da SUDAM, senhor
Paulo Roberto Correia da Silva e do Diretor de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos,
senhor Inocencio Renato Gasparim, respectivamente Conselheiro e Suplente, representando o
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA nos Conselhos das empresas LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A e LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE
ENERGIA S/A

Atenciosamente,

Paulo Robei

jperi;

orrei^da Silva,
endente.
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DOS REPRESENTANTES DO FDA NOS
CONSELHOS.

•  PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

NACIONALIDADE: Brasileiro

ESTADO CIVIL: Solteiro

PROFISSÃO: Administrador
RG: 2775686 - SSP/PA

CPF: 614.535.872-68

ENDEREÇO PROFISSIONAL: TRAVESSA ANTÔNIO BAENA, N° 1113, 7°
ANDAR - BAIRRO MARCO - CEP: 66093-082 - BELÉM/PA

•  INOCENCIO RENATO GASPARIM

NACIONALIDADE: Brasileiro

ESTADO aVIL: Casado

PROFISSÃO: Administrador
RG: 2826156-DF

CPF: 299.632.579-68

ENDEREÇO PROFISSIONAL: TRAVESSA ANTÔNIO BAENA, N° 1113, 7°
ANDAR - BAIRRO MARCO - CEP: 66093- BELÉM/PA.
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTÉG^RAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS FISCAIS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

%

DESPACHO CGFIN NÃOOl/lOló

A 1
FU.

Senhor Superintendente,

Visando dar continuidade ao processo de conversão e transferência das ações da empresa
Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A para o Fundo de desenvolvimento da
Amazônia PDA, e em atendimento ao contido no Oficio GAB n.°243/2015-SUDAM, de
03/12/2015, estamos anexando ao processo os seguintes documentos encaminhados via e-mail:
Ata da AGE de 03/12/2015 e Estatuto Social, Informações Trimestrais - ITR em 30/09/2015 e
relatório sobre a revisão de informações trimestrais, demonstrações financeiras intermediárias em
30/09/2015 e Relatório dos Auditores Independentes, cópia da tela da CVM com indicação do
responsável técnico do Auditor CHRONUS — Auditores Independentes junto a CVM, cópia dos
Livros de Ações na redação atual e folha profonna correspondente á subscrição das ações do
FDA e Boletim de Subscrição das ações SUDAM.

Ante ao exposto submetemos, o Boletim de Subscrição das ações SUDAM, para apor
assinatura, para posterior encaminhamento a empresa, para os registros necessários.

sua

Belém, 08 de janeiro de 2016.

ADMILSOrJ^ERNÃNDO DE OLI\^IRA MONTEIRO
Coordenador Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento — CGFIN, Substituto em Exercício.
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UNHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/MF N® 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 3 DE DEZEMBRO DE 2015

1- Data, Hora e Local: Em 3 de dezembro de 2015, às 10:00 horas, na sede
da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Companhia"). localizada na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal
Câmara, 160, sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação,
nos termos do artigo 124, §4®, da Lei n® 6.404/76, tendo em vista a presença de
acionista titular de ações ordinárias de emissão da Companhia representativas
da totalidade de seu capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença de Acionistas.

3. Mesa: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretário: Francine
Gabriele Melo Barros.

4. Deliberações: O acionista representando a totalidade do capital social
aprova as seguintes deliberações:

4.1 Autorizar a lavratura da ata que se refere a esta Assembléia Geral na
forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1®, da Lei n® 6.404/76;

4.2 Formalizar a Companhia como subsidiária integral da ISOLUX
ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF
sob o n® 04.726.861/0001-02, com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na

Avenida Marechal Câmara n® 160, sala 1.533, parte. Centro, CEP 20020-080.

4.3 Aprovar a emissão de 16.917.072 novas ações ordinárias de emissão da
Companhia, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada, a um
preço de emissão de R$ 1,4224 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §1®, da Lei n® 6.404/76, determinado pelo valor
patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia
datado de 30 de setembro de 2015, totalizando preço global de emissão de
R$24.062.843,21, mediante conversão de parte da dívida relacionada às
debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com
Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à
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parcela de amortização e juros com vencimento em 15 de outubro de 2015^
sendo (a) R$16.917.072,00, destinados à conta de capital e (b) R$7.145.771,21,
destinados à conta de reserva de capital. Em decorrência da emissão de novas
ações ora aprovada, o capital social da Companhia será aumentado em
R$16.917.072,00, passando de R$ 527.120.000,00 para R$544.037.072,00 dividido
em 544.037.072 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada.

4.4 Consignar que o acionista atual da Companhia, nos termos do §6- do art.
171 da Lei n® 6.404/76, neste ato expressamente renuncia ao seu respectivo
direito de preferência na subscrição das novas ações ordinárias ora emitidas, em
favor do Ftmdo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, gerido pela
Superintendência de Desenvolvimento da Amazôrua - SUDAM, que, neste ato,
subscreve e integraliza as 16.917.072 novas ações ordinárias ora emitidas, nos
termos e condições do correspondente Boletim de Subscrição que constitui o
Anexo I da presente Ata.

4.5 Em vista do disposto, aprovar a alteração do caput da Cláusula Quinta do
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação;

"Cláusula Quinta. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 544.037.072,00, dividido em
544.037.072 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada."

4.6 Aprovar a alteração e reformulação da Cláusula Sexta do Estatuto Social
que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Sexta. Na hipótese de cjue um terceiro, de boa-fé, apreserite à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUD7\M uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir total ou
parcialmente as ações ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sudam") por um
preço por ação inferior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido
abaixo), a Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA valor correspondente à diferença entre o
preço por ação efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo
Garantido por Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do
referido terceiro pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde que observado o
disposto no artigo 30 da Lei n- 6.404176 e na Instrução CVM n- 567, de 17 de

setembro de 2015, sendo o pagamento ao Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA a ser realizado na forma da lei ("Garantia de Preço Mínimo").
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Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido por
Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de p7'eferência na
aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia recomprar as Ações
Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço oferecido pelo terceiro,
desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei n- 6.404/76 e na Instrução
CVM n- 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total
ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por escrito,
sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos relevantes. A
Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento da comunicação
antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou obrigações, conforme o
caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações
S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou
indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço Mínhno
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para
alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de
sua propriedade, deverá notificar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, por escrito, sobre o exercício do seu direito de alienar as Ações. Sudam para
a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta, a seu exclusivo critério,
indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio da comunicação antes referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo
Garantido por Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as
Ações Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo
Prazo ("TJLP") acrescida de 1% ao ano, a contar da emissão da ação, abatido dos

Dividendos pagos ao Fundo de Deseirvolvimento da Amazônia - FDA por ação,
06 quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP acrescida

de 1% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo. Para efeitos
da presente cláusula, "Dividendos" significa os dividendos, valores de redução
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ão capital social, resgate, amortização e qualcjuer outra distribuição semelhante
de recursos aos acionistas,

Parágrafo Sexto - A Garantia de Preço Mínimo somente será eficaz e válida
para as partes após a conclusão da conversão em ações, pelo Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, da última das 6 parcelas da divida das
debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com Garantia

Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, com vencimento em 15 de abril
de 2018 (como estudado pelo Banco da Amazônia S.A., conforme relatório que
avaliou a viabilidade financeira da conversão dessas 6 parcelas), com o
conseqüente fechamento financeiro do projeto e das suas fontes.

Parágrafo Sétimo - Os direitas e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do acionista Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia — FDA."

4.7 Aprovar a possibilidade de eleição de membros suplentes aos membros
efetivos do Conselho de Administração da Companhia, de forma que o caput e
os parágrafos primeiro e segvmdo da Cláusula Nona passarão a vigorar com a
seguinte redação;

"Cláusula Nona

O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e

respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pelos acionistas para um
mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro. Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e
os suplentes permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos
sucessores.

Parágrafo Segundo. Na hipótese de falta ou impedimento do Conselheiro
efetivo, a representação poderá ser atribuída ao correspondente membro suplente,
se eleito, ou a qualquer outro membro efetivo do Conselho de Administração que
seja designado por meio de autorização específica para este fim, emitida pelo
Conselheiro substituído. Em qualquer hipótese, cada membro do Conselho de
Administração terá direito a somente um voto nas reuniões do Conselho de

Administração, que poderá ser exercido pessoalmente ou por meio de seu
suplente ou mandatário que seja membro do Conselho de Administração. Em
caso de vacância do titular e suplente, os demais Conselheiros nomearão o seu
substituto que funcionará até a próxima Assembléia Geral."
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4.8 Consignar o direito do acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA de indicar um membro e respectivo suplente para o Conselho
de Administração, de forma que a Cláusula Nona do Estatuto Social da
Companhia será acrescida de um parágrafo décimo primeiro, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Nona

(...)

Parágrafo Décimo Primeiro - O acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente para
o Conselho de Administração, sendo que este direito somente poderá ser
suprimido mediante voto favorável do acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA."

4.9 Receber a renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração
do sr. Aílton Costa Ferreira, brasÜeiro, casado, engenheiro, portador da carteira
de identidade 5749679, expedida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa
Física (CPF/MF) sob o n- 029.370.268-34, com endereço profissional na Avenida
Marechal Câmara, n® 160, sala 1534 - parte. Centro, na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para o qual foi eleito em Assembléia Geral
Extraordinária da Companhia realizada em 23 de junho de 2015.

4.10 Eleger o sr. Paulo Roberto Correia da Silva, brasileiro, solteiro,
admiiüstrador. Superintendente da SUDAM, portador da carteira de identidade
n® 2775686, expedida pela SSP/PA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física
(CPF/MF) sob o n® 614.535.872-68, com endereço profissional na Travessa
Antônio Baena, n® 1113, 7® andar, bairro Marco, CEP 66093-082, Belém, Pará,

como membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, e o sr.
Inocêncio Renato Gasparim, brasileiro, casado, administrador. Diretor de
Gestão de Fundos, Incentivos e Atração de Investimentos da SUDAM, portador
da carteira de identidade n® 2826156, expedida pela PC/DF, inscrito no Cadastro
de Pessoa Física (CPF/MF) sob o n® 299.632.579-68, com endereço profissional
na Travessa Antônio Baena, n® 1113, 7® andar, bairro Marco, CEP 66093-082,

Belém, Pará, como correspondente suplente.

4.11 O novo membro do Conselho de Administração da Companhia e seu
respectivo suplente tomam posse nesta data, mediante assinatura do Termo de
Posse no livro próprio, para mandato de 3 anos ou até a posse de seus
respectivos sucessores.

4.12 Consignar que o membro do Conselho de Administração da Companhia
e seu suplente ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão

\
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(i) impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou
(ii) condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão ou peculato, ou por crime contra a economia popular, a fé pública ou
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos.

4.13 Consignar que o membro do Conselho de Administração da Companhia
e seu suplente ora eleitos renunciam ao direito à remuneração, nos termos da
Cláusula Oitava, Parágrafo Segundo, do Estatuto Social, tendo apenas as
despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela Companhia
mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.

4.14 Aprovar a alteração do parágrafo terceiro da Cláusula Nona do Estatuto
Social da Companhia a fim de constar que os membros do Conselho de
Administração ou seus suplentes poderão ser acompanhados, inclusive nas
Reuniões do Conselho de Administração, por até dois assessores, não
remunerados e sem qualquer direito a voto, a serem escolhidos pelo referido
conselheiro, de forma que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Nona

(...)

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração ou os
respectivos suplentes poderão comparecer às reuniões do Conselho de
Administração acompanhados por até dois assessores, que não terão direito a
voto. Os referidos assessores não serão remunerados por suas funções, tendo
apenas as despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela
Companhia mediante a apresentação dos respectivos comprovantes."

4.15 Aprovar que o Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente, de forma que o parágrafo quarto da Cláusula Nona do
Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Nona

(...)

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente ou sempre que os interesses sociais assim exigirem, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por carta com aviso de recebimento,
com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a

data, hora e local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a ordem

do dia. Considerar-se-ão sanadas as faltas ou eventuais irregularidades quanto
ao cumprimento das formalidades para convocação previstas neste item, nas
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reuniões em que estiver presente a totalidade dos membros do Conselho de
Administração por si ou representados na forma prevista nesta cláusula"

4.16 Consolidar o Estatuto Sodal da Companhia para refletir as alterações
acima deliberadas que, após alterado e renumerado, passa a vigorar na forma
do Anexo II à presente ata e que, rubricado pela mesa, fica arquivado na sede
da Companhia.

5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,
que lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelo acionista com
direito a voto e presente na Assembléia Geral. Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
2015.

Assinaturas; Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretário:
Francine Gabriele Melo Sarros; Acionista: Isolux Energia e Participações S.A,

Certifico que a presente ̂  confere com a original kvrada em livro próprio.
Q ■ "ThZ&e

Francine Gabrietó Melo Sarros
Secretario
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Anexo II

Estatuto Social

"ESTATUTO SOCIAL DA

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Companhia terá denominação de LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA
DE ENERGIA S-A., que tanto poderá ser datilografada, impressa ou
manuscrita, como aposta por meio de carimbo, seguida sempre das assinaturas
das pessoas autorizadas.

Parágrafo Único - A Companhia se regerá pelo disposto no presente Estatuto
Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei 6.604, de 15 de dezembro de
1976, e suas alterações posteriores ("Lei das S.A.'T.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FILIAIS

A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida

Marechal Câmara, n-160, Sala 1534 - parte. Centro, CEP 20.020-080, e fílial na
Rodovia BR 230 (Transamazônica), km 64,5, Zona Rural, CEP 68365-000,

Município de Anapuru, Estado do Pará.

Parágrafo Único - A Companhia, por decisão do Conselho de Administração
ou dos Acionistas, pode abrir e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer
parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Companhia tem por objeto exclusivo:

I. A exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de
energia elétrica, prestados mediante a implantação, construção,
montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão,
incluindo os serviços de apoio e administrativos, fiscalização e
coordenação na execução da implantação e operação da Imha de
transmissão de energia elétrica, provisão de equipamentos e materiais de
reserva, programação, medições e demais serviços complementares
necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrões

DHa.
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estabelecidos na legislação e regulamentos; e

11. A prestação de serviços de implantação, construção, montagem,
operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os
serviços de apoio e administrativos, provisão de equipamentos e
materiais de reserva, programação, medições e demais serviços
complementares necessários à transmissão de energia.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

A Companhia durará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$ 544.037.072,00, dividido em 544.037.072 ações

ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e com valor nominal
de R$ 1,00 cada.

Parágrafo Primeiro - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do
nome do acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas". Qualquer
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no
livro de "Transferência de Ações Nominativas". Mediante solicitação de

qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os
certificados de ações deverão ser assinados por 02 (dois) Diretores ou por 01
(um) Diretor juntamente com 01 (um) procurador legal com poderes especiais.

Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

Parágrafo Terceiro - A cada ação ordinária corresponderá 01 (um) voto nas
deliberações das Assembléias Gerais.

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante, incondicional,

irrevogável e irretratável, para adquirir total ou parcialmente as ações
ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sudam"! por um preço por ação
inferior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido abaixo), a
Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de Desenvolvimento da

1
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Amazônia - FDA valor correspondente à diferença entre o preço por ação
efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Míriimo Garantido por
Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro
pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde que observado o disposto no
artigo 30 da Lei n® 6.404/76 e na Instrução CVM n° 567, de 17 de setembro de
2015, sendo o pagamento ao Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA a
ser realizado na forma da lei ("Garantia de Preço Mínimo"!.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Míriimo Garantido
por Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de preferência
na aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia recomprar as
Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço oferecido pelo
terceiro, desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei n- 6.404/76 e na
Instrução CVM n® 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total
ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por escrito,
sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos relevantes. A

Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento da comunicação
antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou obrigações, conforme o
caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações
S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou
indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço Mínimo
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para
alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de
sua propriedade, deverá notificar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, por escrito, sobre o exercício do seu direito de alienar as Ações Sudam
para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta, a seu exclusivo
critério, indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio da comtmicação antes
referida.

I
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Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo Garantido
por Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as Ações
Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo Prazo
("T[LP") acrescida de 1% ao ano, a contar da emissão da ação, abatido dos
Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA por
ação, os quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP
acrescida de 1% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo.
Para efeitos da presente cláusula, "Dividendos" significa os dividendos, valores
de redução do capital social, resgate, amortização e qualquer outra distribuição
semelhante de recursos aos acionistas.

Parágrafo Sexto - A Garantia de Preço Mínimo somente será eficaz e válida
para as partes após a conclusão da conversão em ações, pelo Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, da última das 6 parcelas da dívida das
debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com
Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, com vencimento em
15 de abril de 2018 (como estudado pelo Banco da Amazônia S.A., conforme
relatório que avaliou a viabilidade financeira da conversão dessas 6 parcelas),
com o conseqüente fechamento financeiro do projeto e das suas fontes.

Parágrafo Sétimo - Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do acionista Fundo

de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

CLÁUSULA SÉTIMA - ASSEMBLÉIAS GERAIS

As Assembléias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do
Conselho de Administração, quando entender conveniente ou necessário, ou
pelos acionistas da Companhia nos termos do Artigo 123 da Lei das S.A.

Parágrafo primeiro - As Assembléias Gerais serão presididas pelo acionista que
na ocasião for escolhido por maioria de votos dos presentes e secretariadas por
quem ele indicar.

Parágrafo Segvmdo - As Assembléias Gerais serão instaladas nos termos do
Artigo 125 da Lei das S.A.

Parágrafo Terceiro - A primeira convocação da Assembléia Geral deverá ser
feita com 15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo, contados da data da
primeira publicação do respectivo anúncio. Não se realizando a assembléia.
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será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência
mínima de 08 (oito) dias contados da data da primeira publicação desta
segunda convocação.

Parágrafo Quarto - Só poderão tomar parte e votar na Assembléia Geral os
acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente,
até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para sua realização.

Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias
Gerais da Companhia por procuradores devidamente constituídos nos termos
da lei.

Parágrafo Sexto - As Assembléias Gerais da Companhia serão ordinárias ou
extraordinárias, devendo realizar-se conforme segue: (a) ordinariamente, nos
quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, de

acordo com o Artigo 132 da Lei das S.A. e; (b) extraordinariamente, sempre que
necessário ou conveniente.

Parágrafo Sétimo - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as

hipóteses especiais previstas em lei, serão tomadas por acionistas detentores de,
no mínimo, a maioria do capital social total votante da Companhia, não se
computando os votos em branco.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO

A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à
Diretoria, com poderes conferidos pela lei aplicável e pelo presente Estatuto
Social.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração
e da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo admitida a reeleição. Os

Conselheiros e Diretores permanecerão em seus cargos até a eleição e posse de
seus sucessores.

Parágrafo Segundo - A remuneração global do Conselho de Administração e
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembléia Geral, cabendo ao
Conselho de Administração deliberar sobre sua respectiva contribuição. Os
Conselheiros e os Diretores poderão renunciar ao seu direito à remuneração.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria
tomarão posse mediante assinatura de termo nos livros das Atas das Reuniões

rK'.
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do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, permanecendo
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades
previstos nos Artigos 149 a 158 da Lei das S.A.

CLÁUSULA NONA ~ CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pelos acionistas para
um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e
os suplentes permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos
sucessores.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de falta ou impedimento do Conselheiro
efetivo, a representação poderá ser atribuída ao correspondente membro
suplente, se eleito, ou a qualquer outro membro efetivo do Conselho de
Administração que seja designado por meio de autorização específica para este
fim, emitida pelo Conselheiro substituído. Em qualquer hipótese, cada membro
do Conselho de Administração terá direito a somente um voto nas reuniões do
Conselho de Administração, que poderá ser exercido pessoalmente ou por meio
de seu suplente ou mandatário que seja membro do Conselho de
Administração. Em caso de vacância do titular e suplente, os demais
Conselheiros nomearão o seu substituto que funcionará até a próxima
Assembléia Geral.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração ou os
respectivos suplentes poderão comparecer às reuniões do Conselho de
Administração acompanhados por até dois assessores, que não terão direito a
voto. Os referidos assessores não serão remunerados por suas funções, tendo
apenas as despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela
Companhia mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente ou sempre que os interesses sociais assim exigirem, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por cóirta com aviso de recebimento,
com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a
data, hora e local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a
ordem do dia. Considerar-se-âo sanadas as faltas ou eventuais irregularidades
quanto ao cumprimento das formalidades para convocação previstas neste
item, nas reuniões em que estiver presente a totalidade dos membros do
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Conselho de Administração por si ou representados na forma prevista nesta
cláusula.

Parágrafo Quinto - As reuniões do Conselho de Administração somente se
instalarão, em primeira convocação, com a presença de 3 (três) Conselheiros
presentes ou devidamente representados. Em segunda convocação, que deverá
ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o horário estipulado para a
primeira convocação, o Conselho de Administração poderá se instalar e
validamente deliberar com a presença de 2 (dois) Conselheiros presentes ou
devidamente representados.

Parágrafo Sexto - As deliberações tomadas em reuniões do Conselho de
Administração que tenham sido regularmente convocadas obrigarão os
membros do Conselho de Administração ausentes.

Parágrafo Sétimo - As deliberações do Conselho de Administração devem ser
registradas no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. As
atas que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros
serão arquivadas no registro de comércio competente.

Parágrafo Oitavo - Compete privativamente ao Conselho de Administração:
(a) eleger e destituir membros da Diretoria da Companhia; (b) fixar a orientação
geral dos negócios da Companhia; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores,
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer
outros atos que julgar necessário; (d) manifestar-se sobre o relatório, os balanços
e as contas apresentadas pelo Diretor Geréd; (e) autorizar a participação da
Companhia em outras sociedades; (f) autorizar a compra e a alienação de bens
do ativo permanente, bem como a constituição de ônus reais sobre aqueles; e
(g) autorizar o Presidente do Conselho, ou seu substituto, a convoceu as

Assembléias Gerais de acionistas, bem como implementar suas respectivas
decisões.

Parágrafo Nono - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
(a) presidir as Assembléias Gerais da Compaidria, observadas as disposições
deste Estatuto Social, dirigir e orientar os seus respectivos trabalhos, os quais
serão reduzidos a termo lavrado em livro próprio; e (b) coordenar a atividade
dos outros Conselheiros e estabelecer a orientação geral das atividades do
Conselho de Administração.

Parágrafo Décimo - Exceto se quórum diverso for exigido por lei ou por
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disposição expressa do presente Estatuto Social, as deliberações do Conselho de
Administração serão tomadas mediante voto favorável da maioria de seus

membros.

Parágrafo Décimo Primeiro - O acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia ~ FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente
para o Conselho de Administração, sendo que este direito somente poderá ser
suprimido mediante voto favorável do acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIRETORIA

A Diretoria será composta por até 03 (três) Diretores, sendo 01 (um) Diretor
Geral, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 01 (um) Diretores Sem

Designação Específica. Os Diretores terão poderes gerais de representação, de
forma a gerir os negódos sociais para representar a Companhia judicial ou extra
judicialmente, outorgar poderes das cláusulas "ad judicia" e "ad negotia", bem
como praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Companhia,
respeitadas as regras de representação estabelecidas nesta Cláusula Décima.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão residentes no País, acionistas ou não,
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos Conselheiros, para um mandato de
03 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Segundo - Cada um dos Diretores terá a seguinte atribuição:
(a) administrar a Companhia de forma coordenada; (b) supervisionar as
atividades da Companhia; (c) aprovar o quadro de funcionários, determinando
suas respectivas atribuições e proventos; e (d) elaborar as instruções que forem
necessárias para o desenvolvimento das operações da Companhia.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste
Estatuto Social, compete:

(a) ao Diretor Geral coordenar as atividades da Diretoria e representar a
Companhia em juízo ou fora dele, observado o disposto no Parágrafo Nono
abaixo;

(b) ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos
investidores e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM; (ii) manter atualizado
o registro da Companhia perante as entidades regularas dos mercados de
balcão; e
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(c) ao Diretor sem Designação Específica coordenar as atividades econômicas,
financeiras e administrativas da Companhia,

Parágrafo Quarto - A nomeação ou destituição dos Diretores será feita por
deliberação da maioria dos membros do Conselho de Administração. Em caso
de vacância ou impedimento temporário dos Diretores, os acionistas nomearão
os substitutos dos Diretores nos termos da lei.

Parágrafo Quinto - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para
garantia de sua gestão.

Parágrafo Sexto - Os Diretores poderão prestar caução, garantia ou aval
somente em negócios relacionados ao objeto da Companhia, sem o prévio e
expresso consentimento dos acionistas, podendo fazê-lo para qualquer tipo de
negócio, quando a favor de suas subsidiárias ou acionistas.

Parágrafo Sétimo - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
relação à Companhia, os atos de qualquer acionista. Diretor, procurador ou
funcionário que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios
ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como cauções, fianças, avais,
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Oitavo - Todos os atos que obriguem a Companhia deverão ser
assinados: (i) sempre em conjunto de quaisquer 02 (dois) Diretores ou; (ii) por
procurador nomeado de acordo com o estabelecido nesta Qáusula.

Parágrafo Nono - Os Diretores poderão nomear procuradores para representar
a Companhia, sempre em conjunto de 02 (dois), sendo certo que todas as
procurações outorgadas deverão conter os poderes outorgados e o prazo de
duração, que não poderá ser superior a 01 (um) ano, exceto aquelas outorgadas
a advogados para representar a Companhia judicial ou administrativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 03 (três) membros e
por igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral da Companhia,
sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos
em lei.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios
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sociais em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, conforme
previsto em lei.

Parágrafo Segundo - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será
estabelecida pelos acionistas da Companhia na Assembléia Geral que os eleger.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social da Companhia iruciar-se-á em 1® de janeiro e encerrar-se-á no
dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço e a conta de
lucros e perdas. Os lucros terão a destinação determinada pelos sócios e os
prejuízos serão acumulados para compensação em exercícios futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
DESTINAÇÃO DOS LUCROS

Ao término de cada exercício social serão levantadas as demonstrações

financeira da Companhia de acordo com as disposições legais e com os
princípios de contabilidade geralmente aceitos.

Parágrafo Primeiro - Do lucro líquido apurado no exercício será deduzida a
parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não
excederá 20% (vinte por cento) do capital social.

Parágrafo Segundo - Os acionistas têm direito a um dividendo anual
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício,
descontada a parcela referente à reserva legal, salvo em determinação em
contrário pela unanimidade dos votos dos acionistas presentes em Assembléia
Geral, nos temos do artigo 202 da Lei n® 6.404/76.

Parágrafo Terceiro - Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital
social, a Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na
integralização ou no aumento do capital ou, ainda, na distribuição de
dividendos adicionais aos acionistas.

Parágrafo Quarto - A Companhia poderá levantar balanços mensais ou
semestrais, podendo declarar, por deliberação do Conselho de Administração
da Companhia; (i) dividendos intercalares à conta do lucro apurado nesses
balanços, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício
social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o parágrafo
primeiro do artigo 182 da Lei n® 6.404/76, e suas alterações ou; (ii) dividendos
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intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes

no último balanço anual ou semestral. Os dividendos intercalares e

intermediários poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório
referido no Parágrafo Segundo acima.

Parágrafo Quinto - Observadas as disposições legais pertinentes, a Companliia
poderá pagar a seus acionistas, por deliberação destes, juros sobre o capital
próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, ad
referendum da Assembléia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCIEDADE

A Companhia dissolver-se-á e liquidar-se-á nos casos previstos em lei, sendo a
Assembléia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o
período de liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as
disposições legais pertinentes."
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Relatório sobre a Revisão de Informações Trimestrais - ITR

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da

Linhas de Xingu Transmissora de Ener^a S JL
Rio de Janeiro-R]

Introdução

Revisamos as informações financeiras intermediárias da Linhas dè Xingu Transmissora de Energia SA
("LXTE" ou "Companhia"} contidas no Formulário de Infoimações Trimestrais - ITR referente ao trimestre
findo em 30 de setembro de 2015, que compreendem o balanço patrimonial em 30 de setembro de 2015
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de raiva
para o período de três meses findo naquela data, incluindo as notas explicativas.

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das informações financeiras intermediárias
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 21 (RI] - Demonstração Intermediária, assim como a
norma internacional IAS 34 -ínterim Financial Reporting, emitida pelo IntemationalAccountingStandards
Board - lASB, assim como pela apresentação dessas informações de forma condizente com as normas
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais -
ITR. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informações financeiras
intermediárias com base em nossa revisão.

Alcance da revisão

Conduzimos nossa revisão de acordo com as nornias brasileiras e internacionais de revisão de
informações intermediárias (NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo
Auditor da Entidade e ISRE 2410 - Review ofínterim Financial Information Perjbrmed by the Independènt
Auditor ofthe Entity, respectivamente]. Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização
de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis e na
aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é
significativamènte iiienor do que o de uma auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e,
consequentemente, não nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os
assuntos significativos que poderiam ser identificados ein uma auditoria. Portanto, não expressamos uma
opinião de auditoria.

Conclusão sobre as Informações intermediárias

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as
informações financeiras intermediárias incluídas nas informações trimestrais acima referidas não foram
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com o CPC 21 (RI] aplicável à elaboração de
Informações Trimestrais - ITR e apresentadas de forma condizente com as normas expedidas pela
Comissão de Valores Mobiliários.

Ênfase

A companhia mantêm significativos montantes de passivos circulantes vencidos com instituições
financeiras. A Administração da companhia solicitou o alongamento dos prazos e depende do sucesso das
negociações em andamento para liquidação destas operações. Essas condições indicam a^stência de
incerteza significativa que pode levantar dúvida quanto à liquidação desses passivos.^
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Outros assuntos

Informação suplementar - Demonstração do valor adicionado

Revisamos, também, a demonstração do valor adicionado PVA], referente ao período de três meses findo
em 30 de setembro de 2015, elaborada sob responsabilidade da administração da Companhia, cuja
apresentação nas informações intermediárias é requerida de acordo com as normas expedidas pela CVM
- Comissão de Valores Mobiliários aplicáveis à elaboração de Informações Trimestrais - ITR e considerada
informação suplementar pelas IFRS, que não requerem apresentação da DVA Essa demonstração foi
submetida aos mesmos procedimentos de revisão descritos anteriormente e, com base em nossa revisão,
não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que não foi elaborada, em todos os seus
aspectos relevantes, de forma consistente com as informações financeiras intermediárias tomadas em
conjunto.

Rio de janeiro, 23 de outubro de 2015.

jPer

01 S-RJ

Chronus Auditores Independentes S/S
CRC-PE-000681/0 S-RJ

Rosivam

Contadora CRC-Pi

Marcelo

Contador Ci

obrai

8/0-8 S-RJ

Rua das Ninfas, 262 - SI. 106 - Boa Vista
Recife - PE CEP: 50070 050 Fone; 81 3231 6563

www.chronusaudltores.com
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanço patrimonial
Em milhares de reais

Ativo

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro de

2014 Passivo e patrimônio líquido

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro de

2014

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 7)
Clientes (Nota 9)
Adiantamentos a fornecedores (Nota 8)
impostos a recuperar
Partes relacionadas (Nota 12)
Ativo financeiro - concessão (nota 11)

5.603

18.370

22.176

2.099

16.082

124.326

2.624

18.412

23.735

1.706

113.753

Circulante

Fomecedores (Nota 14)
Empréstimos e financiamentos (Nota 15)
impostos e contribuições a recolher (Nota 16)
Partes relacionadas (Nota 12)
Provisões (Nota 17)
Outros

20.966

168.357

5.173

15.749

2.524

10.100

33.852

198.249

10.250

841

5.419

2.627

Despesas pagas antecipadamente (Nota 13)
Outros ativos

710

1.617

868

1.438

Não circulante

222.869 251.238

Não circulante

Realizável em longo prazo

190.983 162.536 Empréstimos e financiamentos (Nota 15)
IRPJ e CSLL diferidos (Nota 19)
AFAC

PIS e COFiNS diferidos (Nota 18)

830.890

120.327

11.147

193.316

808.926

63.531

177.555

Ativo financeiro - concessão (Nota 11)
Títulos de renda fixa

Depósitos judiciais (Nota 10)

1.913.147

4.143

18.426

1.753.936

3.475

18.275

1.156.566 1.050.012

1.935.716 1.775.686

Patrimônio liquido (Nota 20)
Capitai social
Reserva legai
Reserva de lucros a realizar

Lucro do período

527.120

5.621

106.799

110.251

527.120

5.621

106.799

imobilizado, líquido 1.641 2.568

1.937.357 1.778.254

749.791 639.540

Total do ativo 2.128.340 1.940.790 Total do passivo e patrimônio líquido 2.128.340 1.940.7901^

fsf

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Períodos de três e nove meses findos em 30 de setembro
Em milhares de reais

Além do lucro líquido do período, não existiram outros resultados abrangentes. Dessa forma, a
Companhia não está apresentando a demonstração do resultado abrangente.

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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2015 2014

9 meses 3 meses 9 meses 3 meses

Operações continuadas
Receita (Nota 21)
Custo de construção (Nota 22)

251.253

(10.546)
97.710

(5.469)
187.912

(32.835)

102.872

(9.646)

Lucro bruto 240.707 92.241 155.078 93.226

Despesas (receitas) gerais e administrativas
(Nota 22) (1.838) (1.653) (13.259) (5.211)

Lucro operacional 238.869 90.588 141.819 88.015

Despesas financeiras (Nota 23)
Receitas financeiras (Nota 23)

(71.979)
157

(26.323)

3

(68.809) (22.025)

Resultado financeiro, liquido (71.822) (26.320) (68.809) (22.025)

Lucro antes do imposto de renda e da
contribuição social 167.047 64.268 73.009 65.991

Imposto de renda e contribuição social
diferidos (Nota 19) (56.796) (21.881) (24.823) (22.437)

Lucro do período 110.251 42.387 48.186 43.554

Lucro por lote de mil ações - R$ 209,16 80,41 91,96 83,12
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração das mutações no patrimônio iíquido
Em milhares de reais

Fíí.

Capitai
sociai

Reserva

legai

Reserva de

lucros a

realizar

Lucros

(prejuízos)
icumulados Total

Em 31 de dezembro de 2013 524.000 (36.232) 487.768

Lucro líquido do período - - 48.186 48.186

Em 30 de setembro de 2014 524.000 11.954 535.954

Aumento de capital
Lucro líquido do exercício
Destinação do lucro do exercício

3.120

5.621 106.799

100.466

(112.420)

3.120

100.466

Em 31 de dezembro de 2014 527.120 5.621 106.799 - 639.540

Lucro líquido do período 110.251 110.251

Em 30 de setembro de 2015 527.120 5.621 106.799 110.251 749.791

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Período de nove meses findo em 30 de setembro
Em milhares de reais

4 de 21
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2015 2014

Fiuxos de caixa das atividades operacionais

Lucro do periodo antes do imposto de renda e contribuição sociai 110.251 48.186

Ajustes
Imposto de renda e contribuição sociai diferidos
PiS e COFiNS diferidos

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão

Juros dos empréstimos
Provisões

Depreciação

56.796

15.761

(256.633)
69.225

(2.895)
926

24.823

10.641

(188.634)
54.233

(7.105)
853

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais
impostos a recuperar
Clientes

Adiantamentos a fornecedores

Despesas antecipadas
Depósitos judiciais
Outros ativos

Fornecedores

Partes reiacionadas

impostos e contribuições a recolher
Outros passivos

(393)
42

1.559

158

(151)
(179)

(12.886)
(1.174)
(5.077)
7.473

3

(3.087)
32.632

625

18.182

(26.839)
(49.332)
19.226

4.164

3.318

Caixa aplicado nas operações (17.197) (58.111)

Juros pagos (36.599) (9.076)

Caixa liquido aplicado nas atividades operacionais (53.796) (67.187)

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos

Títulos de renda fixa

86.848

(668)
74.378

(802)

Caixa líquido gerado pelas atividades de investimento 86.180 73.576

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

ingressos de empréstimos
Pagamento de principai
Custo de transação
AFAC

113.720

(155.040)

768

11.147

75.395

(60.647)
(8.221)

Caixa liquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de financiamento (29.405) 6.527

Aumento do caixa e equivalentes de caixa 2.979 12.917

Cabca e equivalentes de caixa no início do exercício (Nota 7) 2.624 11.991

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercido (Nota 7) 5.603 24.908

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Período de nove meses findo em 30 de setembro
Em milhares de reais

1 _
1  i

%

2015 2014

Receitas

Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 21) 281.089 210.691

Insumos recebidos (adquiridos) de terceiros

Custo dos bens construídos e serviços prestados (Nota 22) (10.546) (32.835)
Serviço de terceiro (Nota 22) 1.340 (8.665

Valor adicionado bruto 271.883 169.191

Depreciação (Nota 22) (926)

(853)

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 270.957 168.338

Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras (Nota 23)
- -

Valor adicionado total a distribuir 270.957 168.338

Distribuição do valor adicionado

Ressoai (Nota 22) (2.252) (3.741)
Impostos, taxas e contribuições (Nota 19) (86.632) (47.602)
Juros e variações cambiais (Nota 23) (71.822) (68.809)
Lucros retidos no período (110.251) (48.186)

Valor adicionado retido (270.957) (168.338)

k

O),

uÉncs

. «

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1  Informações gerais

1.1 Contexto operacional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S A. ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia encontra-se em operação e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários á
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S.A. detêm 100% do capital social da Companhia.

Em 30 de setembro de 2015 a Companhia apresentou capital circulante líquido negativo de R$ 31.887.
A Diretoria Financeira da Companhia está em processo de renegociação com os bancos para converter
os créditos de curto prazo em logo prazo, além desta estratégia o Grupo no Brasil conta com o suporte
financeiro do controlador para honrar os compromissos com a operação.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria S.A. foi declarada vencedora do Leilão Público
n® 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n° 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,5 km, com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xingu em sookV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento em
quotas mensais. A RAP é corrigida anualmente pelo IPCA e será válida por todo o prazo de operação
comercial da Companhia.

Em 23 de junho de 2015, a ANEEL, de acordo com a Resolução Homologatória n° 1.918, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 108.529 para o período de 1° de julho de 2015 a 30 de junho de
2016.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração ás informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

A Companhia possui receita cessão de uso de fibras óticas e terá uma receita adicional de R$ 14.954
conseqüente dos gastos incorridos com o reforço emergencial da linha de Transmissão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUST) entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

A administração da Companhia aprovou a presente demonstração financeira intermediária em 23 de
outubro de 2015.

2  Resumo das principais práticas contábeis

2.1 Base de apresentação

As informações contábeis intermediárias estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis ("CPC"), aplicáveis para as
informações contábeis intermediárias (Pronunciamento técnico CPC 21 - Ri - "Demonstrações
intermediárias).

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas informações contábeis estão definidas
abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos períodos apresentados,
salvo disposição em contrário.

Para melhor apresentação das demonstrações, foram feitas reclassificações entre Unhas no exercício de
2014. Tais reclassificações não comprometeram a integralidade das demonstrações do exercício findo
em 31 de dezembro de 2014.

Essas informações contábeis intermediárias devem ser lidas em conjunto com as demonstrações
financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2014.

2.2 Uso de estimativas

Na elaboração das informações contábeis é necessário utiUzar estimativas para certos ativos, passivos e
outras transações. Essas estimativas incluem: contabilização de contratos de concessão,
reconhecimento do ativo financeiro, determinação da taxa efetiva de juros do ativo financeiro,
determinação das receitas de construção e provisão para riscos. Embora a Administração utiUze
premissas e julgamentos que são revisados periodicamente, os resultados reais podem divergir dessas
estimativas.

2.3 Adoção de novas normas

A adoção de novas normas contábeis, emitidas pelo CPC e aprovadas pela CVM, não causou alterações
significativas nas demonstrações contábeis da Companhia.
CNPJ; 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

3  Práticas contábeis

As práticas contábeis e os métodos de cálculo utilizados na preparação dessas informações trimestrais
são os mesmos adotados na preparação das demonstrações contábeis anuais da Companhia do
exercício findo em 31 de dezembro de 2014. Não há novas normas contábeis, emitidas pelo CPC e
aprovadas pela CVM, que tenham causado alterações significativas nas demonstrações financeiras da
Companhia.

4  Contrato de concessão

A Companhia adota e utiliza para fins de classificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC . Esta Interpretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso:

(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infi:aestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infiraestrutura construída ou
melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infraestrutura de

serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome
do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura
(serviços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de aeordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada com
base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contra partida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável

CNPJ; 10.240.186/0001-00
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabelecidos ou
determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo.

A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato de serviço público-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas á formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois:

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização pelos usuários,
portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que por
ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente á indenização dos ativos ao final da concessão é reconhecido quando a
construção é finalizada e reconhecida pela ANEEL e então incluído no ativo financeiro relacionado aos
serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da concessão determinará, de
pleno direito, a reversão ap poder concedente dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se os
levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à
concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. A Companhia
considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor líquido do investimento
realizado na construção.

5  Gestão de risco financeiro

5.1 Fatores de risco financeiro

(a) Risco de mercado

A utilização de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração ás informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes:

•  Riscos relacionados às aplicações financeiras

A Companhia adota política conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está exposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntures e
financiamentos com taxas de juros pós fixadas. O risco é administrado através da manutenção de
aplicações financeiras também pós fixadas.

Gj) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro, a Companhia não possui outros saldos a receber de terceiros contabilizados
neste período. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.

A RAF de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua inffaestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Integrado de Transmissão (SIM)de alguns valores específicos; (i) a RAF de todas as
transmissoras; (II) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios.

O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores hvres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAF, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro,
deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do negócio.

O excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

(d) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause um aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI e TJLF.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Instrumentos financeiros por categoria

Ativo

Ativo financeiro

Títulos e valores mobiliários

Partes relacionadas

Depósitos judiciais e outros ativos
Caixa e equivalentes de caixa

Mensurados

ao valor justo
por meio do

resultado

4.143

Empréstimos
e recebíveis

2.037.473

16.082

20.043

5.603

.d"
•r o

Total

4.143 2.079.201

2.037.473

4.143

16.082

20.043

5.603

2.083.344

Passivo

Empréstimos e financiamentos
Partes relacionadas

Provisões

Fornecedores e outros passivos

Passivos

financeiros

999.247

15.749

2.524

31.066

Total

999.247

15.749

2.524

31.066

1.048.586 1.048.586

(a) Valorização dos instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para disponibilidades,
contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a doze meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 30 de setembro de 2015
estão descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/avaliação:

(b) Financiamentos

O valor justo dos passivos financeiros, para fins de divulgação, é estimado mediante o desconto dos
fluxos de caixa contratuais futuros pela taxa de juros de operações similares nas condições atuais. A
Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias e
contratadas com instituições que operam com crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S.A e
SUDAM).

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prazo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S.A., onde as ofertas de crédito com tais características de longo
prazo, normalmente estão limitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 30 de setembro de 2015, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação nos
financiamentos obtidos pela Companhia.

Ativo financeiro da concessão

Os ativos financeiros da concessão estão avaliados pelo custo real incorrido, atualizado e deduzido da
amortização, com base nos recebimentos da RAP - Receita Anual Permitida.

Caixa e equivalentes de caixa
30 de

setembro de

2015

31 de
dezembro

de 2014

Caixa e bancos 5-603 2.624

Adiantamentos a fornecedores

Os saldos de adiantamentos a fornecedores correspondem a:

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro

de 2014

Adiantamentos a fornecedores nacionais 22.176 23-735

Clientes

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro

de 2014

Clientes 18.370 18.412

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação aos seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, poderá solicitar ao
ONS o acionamento centralizado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição
de garantia ou carta de fiança.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

10 Depósitos judiciais

O saldo de R$ 18.426 em 30 de setembro de 2015 e R$18.275 em 31 de dezembro de 2014 é composto
principalmente por depósitos judiciais referentes a uma ação em curso com o estado do Pará em
relação a um benefício fiscal concedido sobre ICMS.

11

12

Ativo financeiro - concessão

Ativo financeiro oriundo da concessão
Circulante

Não circulante

Movimentação
Saldo inicial em 1° de janeiro
Remuneração do ativo financeiro
Recebimento

Partes relacionadas

Os saldos de partes relacionadas correspondem a:

Ativo

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.
Isolux Ingeniaria

Passivo

Isolux Ingeniaria
Isolux Projetos e Instalações Ltda.
Outras empresas do grupo

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

124.326 113-753
1.913.147 1-753-936

2.037.473 1.867.689

1.867.689 1.527.246
256.633 392.196
(86.848) (101.753 )

2.037.474 1.867.689

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

14.645 _

1-437 -

16.082

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

(12.731) 6.657
(1-437) (6.202)
(1-581) (1-296)

(15-749) (B41)
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

O saldo refere-se a custos compartilhados entre as empresas do mesmo grupo.

(a) Remuneração de administradores

Em 30 de setembro de 2015 e em 31 de dezembro de 2014, os administradores não receberam
remuneração paga pela Companhia. Por decisão dos acionistas, essa remuneração foi paga por partes
relacionadas e não haverá ressarcimento a ser requerido da Companhia.

13 Despesas pagas antecipadamente

Os saldos em 30 de setembro de 2015 e em 31 de dezembro de 2014 referem-se principalmente aos
saldos de seguros.

14 Fornecedores

15

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

Fornecedores nacionais 20.966 33.852

Empréstimos e financiamentos

Posição de empréstimos e financiamentos em:

30 de 31 de
setembro de dezembro

. 2015 de 2014

Circulante

Empréstimos bancários 89.521 132.660

FDA e FNO (iü) 78.B36 54.252

Confirming (iv) - 11.337

168.357 198.249

Não circulante

Empréstimos bancários 46.691 6.384

FDA e FNO (iü) 799.798 818.908

Custo de Transação (i) (15.599) (16.366)

830.890 808.926

Total dos empréstimos 999.247 1.007.175

As taxas de juros dos empréstimos variam entre 1!% e 10% ao ano e os índices de correção são CDI e
TJLP.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

(i) Custos de transação (comissões bancárias e lOF)

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias c lOF pagas no exercício de 2015 e
2014 e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo reconhecido como despesas financeiras no
resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.

(ii) Garantias concedidas

As garantias oferecidas pela Companhia são fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e
Participações SA. e pelo Gnipo Isolux Corsán S.A.

(iii) Créditos de longo prazo

Em 30 de dezembro de 2010 foram assinados os contratos de financiamento a longo prazo (Crédito
Sênior) com a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e o Banco da Amazônia
S A - BASA, nos seguintes termos:

BASA

Valor: R$ 142.722
Prazo: 240 meses
Encargos: Fixo: 10% a.a.

A Companhia utilizou 100% do financiamento com o BASA em 2011. A dívida resultante deste crédito
será paga em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de
2015 e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de
2031.

SUDAM

Valor: R$ 569.568
Prazo: 240 meses
Encargos: TJLP + 1% a.a.

(iv) Operações de eonfírming

São operações contratadas com os bancos onde a Companhia possibilita antecipar aos fornecedores,
recursos referentes à venda de bens e prestação de serviços. Funciona como uma cessão de crédito,
transferindo assim a avaliação do risco de crédito do fornecedor para a Companhia, de quem passa ser
a responsabilidade da liquidação do empréstimo.

16 Impostos e contribuições a recolher

Em 30 de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2014, os principais impostos e contribuições a
recolher referem-se a retenções de terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
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17 Provisões

(a) Custos de construção

Provisão para custos de construção

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

2.524 5.419

No exercício de 2014 foi feita uma provisão para os custos de pendências de obra que estão sendo
incorridas no exercício de 2015.

(b) Contingências

A Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhista e cível com probabilidade de perda
possível no montante aproximado de R$ 31.349. Vale ressaltar que os processos trabalhistas contam
com depósito de valores em juízo o que por si só garante o valor do débito. No que tange aos casos
cíveis, fiisamos que somos autores das demandas, motivo pelo qual não há que se provisionar perdas.

18 PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 30 de setembro de 2015

PISe

COFINS

diferidos

150.592

26.963

177.555

15.761

193.316

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

19 Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 30 de setembro de 2015 e de 2014, a reconciliação das despesas de imposto de renda e de
contribuição social apresentada no resultado são como segue:

(a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal combinada do IR e da contribuição social

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

30 de 30 de
setembro de setembro de

2015 2014

167.047 7.019

34% 34%

(56.796) (2.386)

Os valores de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

Com a entrada em operação no ano de 2013 a Companhia tem expectativa de geração de lucro e que lhe
permitirá de utilizar os créditos nos cincos próximos anos.

Qi) Imposto de renda e contribuição social diferidos

IRe

CSLL

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 30 de setembro de 2015

18.666

(82.197)

(63-631)

(56.796)

(120.327)

CNPJ; 10.240.186/0001-00

17 de 20

Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 343



Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 344



Vil2\
Ü  • ••>

i-íuSric
á

/

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

(c) Incentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia aprovou
o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Xingu Transmissora de Energia
SA., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura- REIDI, pelo qual a
Companhia fica isenta de pagamento de PIS e COFINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados em sua obra pelo período de 20 anos.

20 Patrimônio líquido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralizado em 30 de setembro de 2015 é de R$ 527.120 (2014 - R$ 527.120),
está representado por 527.120 mil ações ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionista Ordinárias

Isolux Energia e Participações SA 527.120.000

(b) Reserva legal

A reserva legal é constituída com base em 5% do lucro hquido do exercício, observando-se os limites
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

(c) Dividendos

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da Companhia que estiver
dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como passivo na rubrica
"Dividendos propostos" por ser considerada como uma obrigação legal prevista no estatuto social da
Companhia; entretanto, a parcela dos dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada
pela Administração após o período contábil a que se referem às demonstrações financeiras, mas antes
da data de autorização para emissão das referidas demonstrações contábeis, é registrada na rubrica
"Dividendo retidos".

Após a absorção dos prejuízos acumulados e da destinação das reservas obrigatórias, a Companhia
apurou um lucro a realizar de R$ 106.799. Baseado no artigo 197 da Lei 6.404/76, a Companhia
constituiu uma reserva de lucros a realizar, tendo por objetivo evitar a distribuição de dividendos sobre
a parcela de lucros ainda não realizada financeiramente.

CNPJ; 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Receita

2015 2014

9 meses 3 meses 9 meses 3 meses

Receita bruta de serviços

Receita de construção
Receita de operação
Receita financeira (i)

Outras receitas

4-203

10.985

252.430

13-471

3-651

3-770

102.185

(637)

10.484

10.512

174-927

14-767

10.484

3.608

89.961

10.559

281.089 108.969 210.690 114.612

Deduções da receita bruta
PIS e COFINS diferidos

Quota para RGR e P&D

(26.001)

(3-835)

(10.080)

(1-179)

(19.488)

(3.290)

(10.601)

(1-139)

Receita líquida de serviços 251-253 97-710 187.912 102.872

Essa rubrica está contemplando 0 valor do ajuste da revisão tarifária de 2014, por isso podemos
perceber uma variação significativa.

Custos sobre serviços prestados

2015 2014

9 meses 3 meses 9 meses 3 meses

Despesas com pessoal

Custos de Construção

Despesas (receitas) gerais

2.252

10.546

(414 )

743

5-469

910

3-741

32-835

9-518

1-498
9.646

3-713

12.384 7.122 46.094 14-857

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e

serviços prestados

Despesas gerais e administrativas

10.546

1.838

5-469

1-653

32.835

13-259

9.646

5-211

12.384 7.122 46.094 14-857

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015

r jf

Resultado financeiro, líquido

2015 2014

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos
Variação cambial negativa
Outras despesas financeiras

9 meses

(69.225)

(2.754)

3 meses

(25-213)

(1.110)

9 meses

(54-233)

(14-576)

3 meses

(15-312)

(6.713)

Receitas financeiras

Outras receitas financeiras

(71-979)

157

(26.323)

3

(68.809) (22.025)

157 3
.

Resultado financeiro, líquido (71.822) (26.320) (68.809) (22.025)

24 Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.

Em 30 de setembro de 2015, a Companhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Ramo

Riscos Nomeados Operacionais
Responsabilidade Civil Geral

Vigência

13 de junho de 2015 a 13 de junho de 2016
13 de junho de 2015 a 13 de junho de 2016

Importância
Segurada

R$ 100.000
R$ 10.000

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas da administração ás informações
trimestrais em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S A.

CNPJ; 10.240.186/0001-00

Evandro Cavalcanti

Diretor Técnico

Luciana Brayer Ramos
Contadora

CRC-RJ 110110/0-1
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AUDITORES"

lielatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

' Aos Acionl^s.Conselbeirose Administradores da ,
Linhas de xingú Transmissora de Energia S.A
Rio de Janeiro-Jll '

Introdução ; , . ^

foaminamos as demonstrações financeiras da Linhas de Xingu Transmissora de Energia SA ("LXTE" ou
"Companhia"], que compreendem o balanço patrimonial em 30 de setembro de 2015 e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos.de caixa para o perípdo de
nove meses findo naquela-data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas. ■ ■ " . ;

Responsabilidade da ndminikração sobre as demonstrações financeiras

A adtftinistração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contóbeis adotadas- no Brasil e as normas
internacionais de relatório financeiro (IFRS], emitidas pelo /ntematfonaf Accaunting Standards Boarâ -
ÍAsà,-assim como pelos controles internos què ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações contábeis iivi-es de distorção relevante, independentemente,se causada por
fraude ou erro. , ■

Responsabilidade dós auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em
nossa auditoria, conduzida de acordo com ás nonnas brasileiras e internacionais de auditoria; Essas

normas requerem o cumprimento de exigêndás éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres
de distorção relevai^te. . , ,

- Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados pára obtenção de evidência a respeito
dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras; Os procedimentos selecionados '
dependem do julgamento do auditor, incluindo á avaliação dos riscos de distorção relevante nas,
^demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos,
o auditor<considera os controles internos relevantes para á elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras dá Companhia para. planejar os procedimentos de- auditoria que são

• apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles Internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoábilldade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a

. avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Acreditamos que ã evidência de-auditoria obtida éísuficiente e apropriada para fundamentar nossa '
opinião, y ' - , ■

Opinião sobre as ãentonstrações financeiras ; ~

Bra nossa opinião, as demonsonções financeiras açima referidas apresentam adequadamente, em todos
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Linhas de Xingu Transmissora de'Energia SA.
em 30, de setembro de 2015, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o período
findó naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brásil e as normas kitémajcfonals de
relatório financeiro (tFRS), emitidas pelo Jnternational Accotintíng Standards Board - lÂSB.t
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A companhia mantêm significativos montantes de passivos circulantes vencidos com instituições
financeiras. A Administração da companhia solicitou o alongamento dos prazos e depende do sucesso
das negocmçôes, em andamento pará liquidação,destas operações. Essas condições indicam a existência
de incerteza significativa que pode levantar dúvida'quanto à liquidação desses passivos. ^

Outros'assuntos

Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao período de nove meses
findo em 30 de setembro de 2015, elaborada sob responsabilidade da administrado da Companhia, cuja
apresenmçâo é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas e considerada
informação suplementar pelas normas'internacionais de relatório financeiro ("ínternational Financiai-
Reporting Standards ■- IPRS"), que não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram
submetidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião; estão
apresentada, era todos os seus aspectos, relevantes, de forma consistente em relação às demonstrações
financeiras tomadas em conjunto. ' , . ,

Rio de janeiro, 26 de novembro de 2015.

■  RosivamPeíffiraTOmr^

Gontedora CRC-PEm40Sfi^S«IÍ!'

.Chronus Auditores Independentes S/S
CRC-PE-000681/OS-FÍJ

Mafçé!
Contádoj

ibral

5~9p8/0-8S-R]

Rua das Nirifas, 262 - SI. 106 - Soa Vista J
. Racifé PP CÊP: 50070-050 Fom: 81 3231 6553

.  ■ , '■ - wvwv.çlíí-óíiusaudfiores.com

i '
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Unhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanço patrimonial
' Em milhares de réals

Ativo

30 de."
setembro de

2015

3lde ,
■ dezembro de

2014 ;  Passivo e patrirríônio líquido .

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa.(Nota 7)
Clientes (Nota 9)
Adiantamentos a fornecedores (Nota 8)
impostos a recuperar . ' , . ,
Partes relacionadas (Nota 12) ' "
Ativo financeiro-concessão (nota 11) ■
Despesas pagas antecipadamente (Nota 13)
Outros ativos '

5.803

18.370

22.176'

2.099

16.082

■  124.326.

710,.
• 1.617

.  2.624
18.412 ■

23.735

1.706

■',1131753 -
_  ' 868

1.438

Circulante' ' ' ;
- Fornecedores (Nota 14)
Empréstimos e finanaamentos (Nota 15).

■  Impostos e contribuições a recolher (Nota 16)
,  ; Partes relacionadas (Nota 12)

Provisões (Nota 17) ' ' ,
• Outros ^

Não tírcuiánte ■ ■ , ' ■

Não circulante ^
Realizável em iongo-prazo ■

190.983 • 162.536 Empréstimos e financiamentos (Nota 15)
■ -IRPJ e CSLU diferidos (Nota 19) -
AFAC - ■ ■

PIS e COFINS diferidos (Nota 18)"

- Ativo financeiro-concessão (Nota 11)
Títulos de renda fixa

j Depósitos Judiciais (Nota 10)

1.913,147; ■

,4.143-
- 18.426-

1.753.936
3.475

18.275 ■  ■ ■ ' \ .

-1
•  1.935.716 ■  1.775.686 ' ■

Patrimônio líquido (Nota 20)
Capital social . , ' '
Reserva legai
Reserva de lucros a realizar

,  - Lucro do p-eriodo -

Imobilizado, liquido '  , . ■ 1.641 2.568

1.937.357 1.778.254

Total do ativò '., 2.128.340 ; 1.940.790 Total do passivo e patrimônio liquido

j

30 de 31 de
setembro de dezembro de

20t5 2014

'  ■ " 20.966 ,  , ' 33.852

.  - 168.357 198.249
5.173 10.250

15.749 • -  . 841
2.524 5.419,

'10.100 r  2.627

.  222;869 ■  251.238

830.890 8Ó8.926
-120.327 .  . - 63.531

'  11.147- -

193.316 177.555

1.156.566 1.050.012

527.120- .  ; 527.1-20

■  5;621 . ,  "5.621
106.799 106.799

■  110.251 .  -

749.791 639.'540

2.128.340 1.940.790

CNPJ; 10.240.186/0001-00 , ' "
' As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações tinanceiras.

.1 de2i ' ' ■ ■ - :
/

/ : M
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resuítado „ '
Períodos de nove meses findo em 30 de,setembro
Em milhares de~reais

30 de

setembro de

2015

30 de

setembro de

2014

Operações continuadas
"  Reòeita,(Nofa 21) • ' • ■ ' ■ ' . '
Custo de construção {Nota 22) / i '

^  ■ 251.253 ■
■  (10.546)

•  187.912

(32.835)

Lucro brutò ^ . -  . ■ 240.7Ò7, .155.078.

Despesas (receitas) gerais e administrativas (Nota 22) ■  (1;838) -  (13>259)

Lucro operacional ;  238.869 , 141.819

Despesas financeiras (Nota 23) - •
Receitas 'financeiras (Nota 23)'i ,' -

.  ' (71.979)
157 .

(68,809)

Resultado firtanceiroi liquido (71.822) (68.809)

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social ,167.047 73.009

Imposto dè renda e contribuição social diferidos (Nota 19) ■(56.796) (24.823),

Lucro do período . 110.251 . 48;186

Lucro por íote de mil ações -1 209,16 91,96

Além dõ lucro líquido do período, não'existiram outros resultados abrangentes. Dessa forma,y
Companhia não está apresentando á'demonstra^o do. resultado abrangente. ■

CNPd: 10.240.186/0001-00 ■ l . . : .
As notas explicativas da administração são parte integrante das derrionstrações finariceiras.

2 de 21'
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Linhas dè Xingu Transmissora de Energia S.A.

Démonstração das. mutações no patrimônio iíquído

\\ ' '■
Capitai
social :

Reserva

legal

Reserva de
iücros a
reaiizar

Lucros
(prejuízos) ^

tcumuiados Total
'• / . , •

= Em 31 de dezembro de 2013 524.000 , (36.232) 487.768

Lucro líquido do período 48.186 -.48.186

Em 30 de setembro de 2014 524.000 •  1 - /" - : 11.954 ■ . 535.954 '\ ■ ''' ' ■

. Aumento de capital ' ■
Lucro líquido do exercício
' Destináção do lucro do exercício

,  3.120

5.621 '  106.799
100.466

(112.420)

3.120'
100.466 ' #

Ern 31 de dezerríbro de 2014 ,527.'120 5.621 ,106.799 - ,639.540
,

Lucro líquido dá período •  - ' V - ' 110.251 110.251

Em 30 de seterhbro de 2015 , '527.120 . '" 5.621' 106.799 110.251 , 749.791
[ y '

.  ̂ ^
i  ' - , -

^  "

■  - -

.  \

.

/  ,

■  ' , >

CNPJ; 10.240.1,86/0001-00
As notas explicativas da ■administcação^ão parte Integrante das demonstrações financeiras;

3 de 21 ■ ■ '■■ / ■ ■ - ■ ■ ' ■ . / . • ■
■d i.
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Untías de Xingu Transmissora dé Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Período de nove nièses findò em 30 de setembro'
Em rnilhares dê reais - ■

\ ...

2015 2014

Fluxos de caixa das atividades operacionais .

Lucro do período antes do imposto de renda e contribuição social

Ajustes ■ - .
.  Imposto de renda e contribuição social diferidos
PISô CbFINSdifárIdos-' ■ ' ' V".
Resultado financeiro ativo financeiro da concessão*

Juros dos empréstimos ■ "
'/ Provisões, '

Depredação'^ " "

(Aumento) redui^o nos a^vos e passivos operacionais»'

110.251

■ 56.796

15.761

(256.533)
69.225

- (2.895)
926

,48.186

24:823-

^  10.641'
(188.634)
54.233

■  (7.105)
853

-  Impostos-a recuperar - . ^ -
Cílenles . í'' ) ' ; ' ■
Adiantamentos a fornecedores ■ ' _ , . ■ , "
' Despesas antecipadas. ' • ; • • ' . • " * '■

.. . Depósitos judiciais . - ■ ' •
Outros ativos . » '/ ■ ' ■ . ■ '

• Fornecedores )< , , • ,
Partes relacionadas ; ■ ' ■
Impostos © contribuições a rscplfier '
Outros passivos ' " ■ ■ ■ , " ' " . • ,

.  t ' (393)
■  42 - - '

-1.559
V - 158

:  ' ' - (161), • • "
,  .(179) s

~  (12.886)
'  ' '(i.'i74)
; (5l077), '

,  ■ ' ','7.473 ' j

,  ,3
(3;087)
32.632 ,

■  - ^>625 ;
18182

(26.839), .
(49.332)'
19.226

;  4164
.  3.318-

Caixa aplicado nas operações • t' ,U,(17.197) " ' (58.111) ■

Juros pagos' - ~ - ■ v, . , .  -(36.699) (9.076) -

Caixa líquido aplicado nas átividadês operacionais ' ( -  (53.796) ' (67.187)'

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Ativo financeiro-recebimentós' _ . ' )■ '
.Tltolos de renda fixa,' , ' ' ~ '■ . ,

86.848 ' • •
— ' . ' : (668)"

74.378

;  . • (802),

Càixà líquido gerado pelas atividades de investimento . . : - ■  - \ , 86.180 ; ■ 73.576

Fluxos de cabca das atividades de f)nanciame,ntO'
Ingressos'de empréstimos . - 1 ,
Pagamentó de p'nndpal . '
Custo de transação >' ■ ~ ' ' , ' ■ -
AFAC. ■ / ' ■ . , . ■

■ s •113.720 •
,  , (155.040) '-

f  -768
11147'

'  75.395 '
(60.647-) „
; (8.221)'

Caixa' liquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de fínariciamentó ' ■  . (29,405 )
/  • - )

,  6.527

Aumento do, caixa e equivalentes de caixa v - , ' ,  " 2.979 12:917 . '.

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercido (Nota 7) ^ 2.624 , 11.991'

Caixa e equivalentes de caixa no finai do exercício (Nota 7)' - ■ 5.603 '■ ' ■ "24.908

ÇNPJ: 10:240.186/0001-00 ■' ■ , " . ■ - . ■ ^
-As nofas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. .

4de-2,l"- ' " ■ .v' ^
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ünhas dé Xingu Transmissora de Energia S,A.
A -

-  >

'V

'  - Demonstração do valor adicionado ' . , .
Período de nove meses findo em,30 de setembro . ; ^

'  , Em milhares de reais , • • , í

'  ■ , ■

-S

2015 . ■  2014

■ !' - ■ Receitas' ~ ' ' ' T '
Vendãs.de mercadorias, produtos e,sefviços (Nota 21) ■, 281'089 ' 210.691

j  r lnsumosrècebidd!s{adquiridós)de tercèiros , v
Custo dos bens construídos e iserviços prestados {Nota'22} '

■  Serviço de terceiro (Nota 22) \
(10;546) .

■1.340: - •
•- (32,835),
' (8.665

Valor adicionado bruto , - ' ;
.Depreciação (Nota-22)' ' -■

'271.883
(926)

169.191; . .

■  - ' ' ■ ■ ' - ^ ■ -.i .
,  ;(853) , !

-  Valor adicionado líquido, produzido pela Companhia .• 270.957 ;■ ■  ' 168;338- •

Valor adicionado rècebido em transferência
'' Receitas fi.nanceirãs (Nota 23) ' , , " , ■

,  .

Valor adicionado total a distribuir 270;957 - ■168;338" ' 'j '

Distribuição do valor adicionado ' , ^ ,
'■ Pessoal (Nota 22) ■ ^ ' ■

■  Impostos, taxas e contribuições (Nota 19), ' ' • ,
^ , , .Juros e variações cambiais (Nota,23)

"  Lucros retidos no período ; ;

: (2;252 ) ;
(86.632) .
(71.822) .

,  (110.251)

'  (3.^41;.)""
(47.602) . '
(68.809) . ,

■■ (48.186)- --

Valor adicionado retido ' .

'■ ■> ' ' u , . ' ■

•  íS" , . - - y

(270.957) .

W'

(168.338) . .

;

CNPJ; 10.240.186/0001-00 • '
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

5 de 21

\  "
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Linhais de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas e^licativas da adbnitiistração às demonstrações
financeira intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, .exceto quando indicado de outra forma

1  Informações gerais , .. -

1.1 Contexto operacional _ , , j

A Linhas de Xingü_Transmissora de Energia SJL ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no -Pará,-A Companhia encontra-se em operação e tem por objeto social a exploração de
concessões de seniços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações dé transmissão e demais serviços compleraentares necessários à

,  transmissão de ener^a elétrica. Essa atiüdãde é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

•  , A Isolux Energia é Participações S.A. detêm 100% decapitai social da Companhia.

Em 30 de setembro de 2015 a Companhia apresentou capital circulante líquido negativo de R$ 31.887.
A Diretoria Financeira da Coihpanhia está eni processo de renegociação com os bancos para convertèr
os créditos de curto prazo em logó prazo, além desta estratégia o Gmpo no Brasil conta com o suporte
financeiro do-controlador para honrar.os compromissos com a-operàção. '

1.2 , Concessão

Em 27 de junho de.2008 a Isolux Ingenieria S A., foi declarada vencedora do Leilão Público
n" 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto, de outorga,da
concessão, sem número, datado de 8. de outubro de ,2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9"
de outubro de 2008.. ' , '

, No dia 16 de outubro de 2008, a Comjpanhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n? 008/2008 - ANEEL, que regula à Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo dé'30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia ,
elétrica, coiripostas pela linha de transmissão ém 500, kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na subestaçãô^^Jüngu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aprojámada de
243,5 km> oom origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do ,

. Pará; pela subestação Xingu em gookV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreepde ainda entradas dé linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos dé capacitores em série e ,ein derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações' necessárias às funções de medição, súpennsão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e-apdió., ' ' ,

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013. ' -

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300.'(valor,histórico), com' recebimento em
■  quotas mensais. ARAR é corrigida anualmente pelo IPCAe será válida por todo o prazo de operação ,

~ comercial da Conipanhia. ^ '

Em 23 de junho de 2015, a ANEEL, de acordo com a Resolução Homòlogatória n° 1.918, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 108.529 para o período de 1° de julho de 2015 a 30 de junho de,
2016,.- V. ■ ■ ■ ' > " - ■

CNPJ:lÓ.240.186/0001-00. >
6 de 20 , . - , . ■ ' , , - ,
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lilvhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
, /

Notas expli€:atívas da adjninistração às demonstrações
finadceiras/íntermedUíári^ em 30 de setembro de 2015
Em níiUtàres de.réais, exceto quando indicado de tfütra forma

A:CompariMà'possui..receita. cessâo;de'usp de fibras-óticas e terá uma receita adicional àe..R$ 14-954
conseqüente dbs gastos mcorridos com o reforço, ernergencial.dalinhavde Transmissão. ' , •

'Areceita que será fafurada aòs.usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes. -
^ - bonstimidores) está garantidápor ürn esquema dé contas reservas e.de garantias, cujos termos são

■ estabèlecidós ao se firmar o Coritrato dè UsQsdo Sistéina de Transmissão (CUST) entre o usúárió e o
. Operador Nacional.do Sistema, Elétrico (ONS). •' , 1 ■ ■ ! ' - , :

A adriiinistração dá Companhia aprovou a presente demonstração financeira intéimie<fiária era 23 de
outubro de 2015. ; 'i ■ ' ' , • / ' - ' .

z-

2.1

Rèsiimo das principais prática^ contábeis

Base de apresentado

As infõnnações contábeis intermediáriàs estão sendo àpresentadãáde acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, as quais, abrangem a le^slação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as
Inteiipretações emitidas pelo Comitê de Pròminciameiitos CoritáBçls ("CPÇ"),, aplicáveis para às.
informações contábeis intermediárias (Pronunciamento técnico GPC 21- jEti 7 "Dernónstrações ''
intermediárias). ,v' ■ : . " /' . '

'Às principais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas informações contábeis estão.definidas
abaixo, Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nospéríodòs apresentados, ■ ',~

■ salvo",dispbsição em contrário:"

'Para melhor ápresentaçãodas deàmonstrações, foràm feitas" reelassífiçações entre linhas no exercício de\
"20i'4.".Tais reclassifidções hão comprometeram a integralidade das demonstrações do exércído-findo
em 31 de dezembro de 2014.' .--i, , " "V ■ ■ - . ■ "

Éssasinfbmiações cóhtábei^iritermediárias devem ser lidas em conjunto com as demonstrações
financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2014. , ̂  , , ' ' '

2,2 Uso de estímatiAms >

Na elaboração das informações contábeis é necessário utilizar estimativas para certos ativos, passivos e.
. outras transações. Essas estimativas incluem; contabilização dácohtratos de cohcessão," , .
fecophècimerito do ativo financeiro, determinação da tàxa efetiva de juros do ativo financeiro^ '■
determinação das receitas de construção e provisão para riscosj. Embora a Administração, utilize" •
premissas e juigamèntos que são revisados periodicamente, os resultados reais podem divér^r dessas ,
estimativas. ' \

2.3 , Adoção de novas normas

...d

A adoção de novas normas contábeis,'emitidas pelo CPÇ e aprovadas pela CVM, não causou alterações
rigrfificativasnásdemonstraçõ^es contábeis dh Companhia. Ç. ^ ,

. CNPJ: 10,240.186/0001-00 i ^ T ■ ,
7de2oá . ->■ ■ ■ "1

■  j
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linlias de Xin^ Transmissora de Energia S.A.
Notas é^Ucatívas da administração às demonstrações
fin^céiras intermediárias em 30 de setemjjrò de 2015 ,
Em máhares de reais, exceto quando indicado de oritra forma

'3; Práticas contábeis

-  ; Às práticas contábeis e os métodos de cálculo utilizados na preparação dèssas informações trimestrais
,. ■ .são_os mésmos^adotados na preparação das detnonstrações contábeis anuais da Companliia do

■  exercício findo em 31 de dezèmbro de 2014. Não há novas ííormas cpntábeis,'emitidas pelo CPC e - - .
:  aprovadas pela que tenham causado alterações significativas nas demonstrações financeiras da

. Companhia. ! „ ̂ - • ■, •

.4 Contrato de concessão " - 1 ,

y  À Companhia adota e utilira pai'a finsde classificação e mensuração das atívidades-de concéssão'as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo OPÇ . Esta Interpretado orienta os concessionários
sobre a forma de, contabilização,de concessões dé serviços públicos a entidades privadas.' " .

■  Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidàdespriyadas caso:

(i). ,0 concedente controle ou regüiamente quais serviços o concessionário deve prestar com 2 . , r
~  iníraestrütura, a quem os serviços devem.ser jçfestadósd o seu preço; e ' , ' " ' -

(ii) O concedente controle - por meio detitularidade, usufruto ou de outra forma -,qualquer partitípação
■ residual significativa na infraestrutura no final dó prazo da concessão. ' . ■ ,

, j , Para os contratosfie concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída ou
melhorada pelo operador, não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o

-  , contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de,controle do, uso da infraestrutu,ra dè
serviçq's públicos. É'prevista apenas a cessão de posse.dessés bens para realização dps serviços^ ^
públicos, sendo eles: revertidos ao concedente após o'éncertamento do respectivo contrato. O

^ ■ ■ , . ' concessionário tem dfreitó para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome
do concedente, nas dóndíções previstás no contrato. . ^

Assim, lios termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
comd prestádor dé serviço. O concessionário constrôi ou melhora a.infraestrutura (serviços de ■

.  construção, ou meihorialmáada-para prestar um serviço público .e oj^ra e mantém ássa infraestrutura
(serviços de operação)-durante, determinado prazo. . ' : • -

O concêssiopário deve contabilizar receitas é custos relativos a serviços de construção ou de rnelhória
r ■ de acordo cdm. ós Pronunciamentos Técnicos CPC 17 -,COnti'atos de Construção e CPC 30 - Receitas.

Caso o.cóncessionárío realize mais de um serviço (p;ex., serviços dé construção pu melhoria e serviços .
,  de operação) regido.s por um .único contrato, a remuneração recebida ou a recel>er deve ser alpcada cóm

■  base nòs valores jimtos relatiyosdos serviços prestados casc os valores sejam identificáyéis
'separadamente. Assim, a contrapartida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nós'ativos

' . da concessão passa,a sêt classificada como ativo fináiíceirp,'ativo intangível ou amboV.

, O ativo financeiro se òiigina ria medida em que o concessionário tèm.o direito contratual incondicional
'  de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente - '

tem pouca ou nenhuma opção para evitar o'pagamento, normalmente porque o contrato é executável
■ por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir'em'

y" contrato o, pagamento' (a), de valores preestabeleçidos ou determináveisuú (b) insitfíciência, se hduver, ■
.  y , dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabeleçidos òu '

.CNPJ; 10.240.186/0001-00 ' ' ' ' T- ' í" '
8de20 ■ ' . - ■ . - ' 1 ■ C
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras intermediárias era 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto q uando indicado de outra forma

.  detennináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade o,u eficiência. - ,

,  ■ . Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo; .

A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato dé serviço público-privado em que a
Companhia faz parte. ■ ^ ^ ̂ ̂

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à forrnação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução. í -

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissâoMe ener^a, elétrica é o modelo ativo financeiro, •
pois: . , ^

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
' manutenção e é auferida pela dispõnibilização da infraestrutura é não por sua utilização pelos usuários,
' portanto não existe risco de demanda para á empresa de transmissão; e -'

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que por
ser garantida pelo, arcabouço regulatório de ti'ansmissão, constitui-se em direito contratual 1 /
incondiciqhal de receber caixa ou outro ativo financeiro.,

O valora receber referente à indenização dós ativos ao final da coiicessãò é reconhécido quando a
construção é finalizada e reconhecida pela ANEEL e então incluído no ativo financeiro relacionado aos

, serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da concessão determinará, de
pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao serviço, prócedendo-se os

- levantamentos e aviações, bem como a determinação do montante da indenização devida à . . -
concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétiàco. A Cornpanhia
considera que a indenização a ser realizáda pela ANEEL será pelo valor líquido do investimento
realizado na construção. , . - , , ' ,

5  Gestão de risco financeiro . ̂ ' .

5.1 Fatores de risco financeiro -

(a) Risco de raercado

A utilização de instrumentos financeiros pela Çoihpanhia tein como objetivo proteger seus ativos e , -
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas dè juros, índiices de preços e moedas. ■

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fa2ér.,/iedpe contra esses riscos, porém,
estes sIq,monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle,.limite de posição e limites de créditos com os
demais parcèiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais.a Companhia está exposta

,  ' são os seguintes: , \ ' / .
■ CNPJ: 10.240.186/0001-00 ■ ' ■ • " ' -
9 de 20' . , - . , . , ' ■ ' .'
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Notas e^tícatívas da administração às demonistrações
fínaiíceiras intermediárias em 30 de setembro de 201^
Em milhares de reais, exceto quando indicado de oulára forma

:  , • -Riscos relacionados às aplicações"financeiras . ^ ' ■ r: ■ ' ' ' -L • •

•  - ACompanhia adota política conseiyadora de aplicação dos recursos, sendo que a ,maior parte destes é
,  ' ■ alocada .em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos-relacionados às taxas de juros ■ ■ , ^
' j' ■ • , ' - , / ■ ^ ' ■' ■

A Companhia está expost^a riscos relacionados à-taxá de juios um a vez que possui debêntures e'
, / ; financiamentos com taxas de juros pós fixadas. O riscod administrado através da manutenção dé ,

' ■ • aplicações financeiras também pôs fixadas. ,

(b) ^ Risco de crécáto t '
Salvo pelo ativo financeiro, a Companhia não possui outros saldos a receber de tèrceiros contabilizados ■

-  -neste período. Por esse fato, esse risco é considerado liàixo. , ^ - - ' ■ ^ „

A RAF de uma empresa de transmissão" é recebida das .empresas que utilizam sua infraestruturà por""
.  , meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TÜST). Essa tarifa resulta "do rateip entre os-üsuários ■

^  , -do Sistèmà Integrado dé Transmissão (SIM)deãlgúns valores específicos; (i),à RAP,de "tcidas as
-  trânsmissóras; (II) os serviços prestados pelo ONS;e (iii) ps.encárgos regulâtôrios. '

O-ppderconcedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e '
■  . . ■ irtipórtadores o pagamento mensal da RAP, qué por ser garantida pelo arcabouço regulatório de";

'  transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional dê receber,caix.a ou outro atívp financeiro,
i . deste modo o risco de crédito "é baixo. - ■ - . , . "

(c) Risco de jiqüidez. , v

. . j A previsão de fluxo de caixa é realizada-pela Companhia, sendo sua projeção monitorada - r
continuamente, a fim de'garantir easseguraf as exágências de liquidez, os limites ou cláusulas dos

- contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento" às.neçesádades operacionais dó negócio.

' ■ O excesso dé caixa gerado pela Companbia.éinvestido em contas correntes cóm incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apfopriádos

■  pu liquidez suficiente para fornecer margem, confonne determinado pelas previsões acima ■ . ,
■ ' mencionadas." ' " : ' ' - r . ' - ;

r

(d) Risco de taxa de jurós

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause ími aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação "do CDl;e,TJ-LP.

CNPJ; 10.240;-fS6/0001-00

io.de'20 ' - ' i"
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linlias de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da àdministraçãó ̂  demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado "de outra forma ' ;

■ J

Instrumentos financeiros por categoria

Ativo,

. Ativo financeiro " ' •
Títulos e valores mobiliários ,"'
Partes relacionadás

depósitos judiciais e outros ativos
Caixa-e equivalentes de caixa ■

Mensurados

ao valor justo ;
por meio dó Empréstimos

resultado. e recebíveis

4-143

2.037.473

16.082

20.043

■- 5.603

Total

\ 2.037.473
-  4-143

16.082
20.043

■  ■ 5-603

.4.143 ■2.079.201 , . 2.083.344 ,

Passivo
Passivos

financeiros Total

Empréstimos e financiamentos " .
j; ■

•

- -999.247-- ■ ■  999-247
Partes relacionadas' :

\
'.15-749 - '■ ■  ' . 15-749

Provisões ■ .2,524 2.524

Fornecedores e otitrós passivos . - /  ' . ■ . 31.066 31.066

i.048.586 1.048.586

(a) Valorização dos instrumentos financeiros . .

A Companhia opera com diversos instramentos financeiros, com destaque pára disponibiüdadès,
contas a pagar a fornecedores e financiamentos. ; ' - ,

. Os -\»alores registrados no ativo e no_ passivo circulante têm liquidez imediata óu vencimento, em .sua ,
maioria, em prazos inferiorés a doze meses. Considerando o prazo e às características desses ;
instrumentos, que são sistematicamáite renegociacíòs, os valores contábeis apróximam-se dos valores

-  " justos. ^ ''

• Õs principms instrumentos financeiros ativos é passivos da Companhia, em 30 de setembro de 2015 ,
estão ,descntos a seguir, bem como qs critérios para sua valorização/avaliação; - !

(b) Finaíriciamentos _

'  . 'O valor juqtp dps passivos financeiros, para fins de' diinilgação; é estimado mediante o desconto dos
fluxos de caixa contratuais futuros pela taxa de'juros. de operações similares nas eoridições atuais. A
Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características,próprias e
contratadas com instituições que operamçom crédito a longo pràzb (Banco da Amazônia SÃ. e ■

'■ -J; ' SUDAM). - ' , . • • 1 ' ■ -■ ■ • ■ • '
- CNPJ: 10.240.185/0001-qO'' , ' ■ ' . . • / • i ; t,.

,  llde,20 - ■ ^

A'
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-;•/ fia^ceiras intermediárias em 30 de.settembro de 2015
Em nailhares de reais, exceto quando indicado de outra forma ■ '■

.  .V -

(c)

" Não existe um mercado nacional cònsolidãdó de crédito de longo prazo cdrn as características dòs"^-
fínandátnentos do Bancó da ÁmazÔnia S.A,, onde as ofertas âe erédito còm.tais caraçtérísticas de longo.'

. jprázo^nórmalmente estão limitadas a estas instituições. , ■ .

-O valor contabilizado .dós emprésidraos aproxima-se dó valor justo em 30 de setembro ,de'20i5, pois à :
administração considera,que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para.áplicação nos.

- financiamentos obtidòs pela Companhia. " ' , - ' .

-Ativo financeiro dá concessão

rido, atualizado e deduâdo da
amortização, com base nos recebimentos da RAP - Receita Anual Permitida. ' , ■ "

7^ Cáixa e equivalentes de caixa
3Ò de

setembro de
;  31 dè
dezembro

Caixa e liancos . '■ ' ■ ' ' . ' - • ■ 5.603 ■ .21624.

.  ' ■ , B ] Adiantamentos a fornecedores ■

, Os saldos de adiantamentos à fómecedores,correspondera a:- •

- ' ■ "
,  . ■ -

•; - ' . H . . ' ■ ■

'  30 de
,  . setembro dè

■' ' aoi.»;

31 de
dezembro

de 2014

-  Adiantámentos a-fornecedores nacionais ■ . 22n76 '
•i.» . ^

' 23.7.35.

9 . ■Clientes ' ~
30 de

setembro de
-■ . ■ • 20'15

31 de
dezembro

de 2014

Qientésr .■t8;370. 18.412.

A Companhia não registra provisão para-créditos de liquidação duvidosa em relação aos seus clientes,
ruma vez.que, no caso de inadimplência, a Companhia como ágénte de transinissãb, poderá solicitar aó

de garantia ou carta de fiança.

CNPU: 10;24O.186/00Qi:-OO- ,
12 de 20 - ■ ' . ,
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.  r - . IJiilias de Xmgu Transmissora.de Eiiergia S

\ V ''K '

financeiras interínetfiárias erá 30 de setembro dé 2015 -
Em ihilharés de reais, exceto quando indicado de outra foirna

■  ■ Ip- -Depósitosjudiciais 1 ' ^ ,

■ ) '' '

■11

.  P saldo de,R$ 18.426 em 30 de sétembro de 2015-e R$18.275 em 31 de dezembro de 2014 é composto
principalmentèporJdepósitos judiciais referentes a uma ação ém curso com 0 estado dó Pará em, , '
relação a um benefício fiscal concèdid^p sobre IGMS.' , j ■
Átíyo financeiro- concessão , , ^

V-, ' . - ^  - ■ ■ ■ ■ ' ' '
"^ 30 de

setembro de
2015

,  31 de ,
dezembro
•  de 2014 1

, Ativo financeirò oriundo da concessão ' . ' . - ■ ,
. Circulante /JC- . " ^ • ;■ j.;' ,
■'Não circulante, , - ■ ,

-  : ,,124.326 ■
-  i;913.147 ■

113-753
'  ■i-753;936

'  -, ' ■' ■  ■ V
'  ■ . ' ■
'  -', ;• ■2.037.473' - ; 1.867.689

, Morimentação " . -i':' '■ < Ò
■  Saído inicial emi°.dè janeiro . . . j' , . . ;

■ Remtineráção do ativo financeiro , ^ v ■ ' ̂  '
^..'Recebimento, ' " ' . ■ ■

1;867.689
'256.633 '
.(86.848O :

Í.5.27-.246 ;. j
. 392.196 ./

.  (101.753).V'

'• ' V.. ■ - : /■ '  2.037.474 -  1.867.689

-'.-ia Partes relacionadas , \

Os sáldós.de partes relacionadas correspòndemà: , . ,X". , - '« -'

.■• ■ -

Àtivo ' ■ ' , '

3ode
.  setembro de

2015

r  31,de
dezembro

de 2014

•linhas de Macapá Dansmissora de .Energia S.À.
Isólíixingeniâria.., . . ■ ,

;  14-645
•  l 1.4.37

'  , ' ' ■ ' J , ■ ' " - ' ' ' " ' '  16.082 '  " ■ ■ -

■ '

Passivo ; ■, ' ̂ ■ . " , .^v-" '

30 de
sétembro de

\  síois

31 de
dezembro , <

de 2014 '

TsoluxIngeniaria , 1. , ■ ' . ■
Isolux Projetos e Instalações Ltdá. - ^

-  C)utras. empresas do grupo - ■ , , - , -

(12.731) ,
.Ci.,437) . ,

-■■ ' .■ ■ (Í:.58i)

6.657 ■ ^
.  : (6.202)

■{ , (1.296)

'. ; ■ (15-749) . ^  (841) ,

•X, ' .

-

CNPJ; 10.240.186/OQOj-íio " f ' V • . '
■ . 13 de2p ■ ' . X ' • ■ . '1 • '

■í' - ■■ .} ; '• - JV

,  _ • ■ '

)/
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finaiiceifas iiitermèdiárias em 30 de setembro de 2015^
Em milhares de reais, exceto quando Indicaáo dc outra forma ^

O saldo refère-sè"a custos compartilhados entre as empresas do mésmo grupo. ■ ,■ '' ■

(a) Remuneração de àdininistradores ' ' , , ,

,. ' Em 30 de setembro de 2015 e em 31 de dezembro de-2014, os administradores não receberam
■  remuneração paga pela Companhia. Por decisão dos acionistas, essa 'remuneraçãò_foi -paga por partes

13 Despesas pagas antecipadamente í .

Os saldos em 30 de setembro dé 2015 e em 31 dè dezembro de 20X4 referem-se,prmcipalrnente aos
sáldòs de seguros.- ' ■

14 Fornecedores

í5

) ■

\30 de 31 de.
setembro de dezembro

r  . ^ 'aois-' de 2014

Fornecedores nacionais. ■ ' ,/ ■ .  ' ' 20.^66 33.8.52

Empréstimos e financiamentos -  - .■

Posição de enipréstimos e financiamentos em: : /

'  30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 dè 20Í4
Circulante-t : - ■ .
; Empréstimos bancários . ■ ■ ; ■ ■ 89.521 '■ 132.660

- FDAeF-NO'(üi) ' -  . . - • ■ , 78.836 -V -  54.252
■ Cohfirming (iv) . "

/  ■ -- 11.337

■  ■ '■ ■ '  168.357" 198.249"
Não circulante ;' . ~ • .  /

. Empréstimos bancários • _ • 46.691' ' . 6.384
■'FDAe.FNOCiü) ' - - -- - ■  - -79^.798 818.908
Custo de Transação ,(i)' ■. ' (15.599) ~ (16.366)

■  ■ ■■
'  , , 830.890 . :  808.926

Total dos empréstimos' ■  - , ' ' . 999.247 ^  IÍOO7.I75

As taxas de jüros dos empréstimos variam entre 1% e 10% ao áno e os índices de correção são CDl é
WLP. - " ■ " , . ; ' ■ . ■ , .

CNPJ:10;240.1'86/O00,1r00' ■ ^ " . , ' ' ' > '
44 de 20 ■ .
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Linhas de Xingu Ttansmissòra de i^ergia S.A.

Notas explicativas dà administração às deinonsti^ções
financeiras intermediárias em 3b de setembro de 2015
Em milhares de reaisy excctciquáiido» indicado de outra forma . '

(i) Custos de transação (comissões bancárias e lOF) .

■  ■■ ' ■ í ■ ' •• ; ■ ■ ■
Estes custos são compostos por gastos còm comissões bancárias e lOF pagas no exercício de 2GI5 e

.  ■ ' 2014 e alteram a taxa efetiva dejuros dos'contratos sendo reconhecido como despesas financéirás no
resultado ao longo da vigência dos referidos cr^itos. ~ ■ ' ' • .

(ii) ; , Garantias <^nc^ < , , > ,

"As garantias oferecidas pela Companhia são fianças corporativas emitidas pela Isoíux Energia e ,,
-  ' . Participações.S A. e pelo Grupo Isolux Corsán S.Á;, -

(iii) Créditos de longo praxo / ; ;

Em 30 de dezembro de.2010 foram assinados os contratos de firianciàrnento a longo prazo (Crédito
T ■ '. Sênior) com a Superintendência dè Dêsenvolrimènto-da Ahaazônia - SUDAM e o Banco da Amazônia

-'S~A; - BÀSA, nos seguintes termos:

BASA-,

•  - ■ ^ ^ f'

Valor: R$ 142.722 ' '
■PrazO: 240, meses ' ^
Encargos: Fixo: 10% a.a. ■

)  •

.)

l.

,

.. V

-V.

I  ' . A Çompanhia-.ütilizôu 100% do finahciamento comb BASA em aòn.Adívida resultante deste crédito . ^ - ;
"  . " será paga em iQi prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga nõ dia ib dê março "de ' ^

\  - 2015 e as demais nb dia lò dos meses subséquentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de \
'V ' ■■ ■ ' ■ -V' ■■ " ■., . ■ ' ' ' ■ ■ ■ ■ ^

SUDAM . , V-

Valòr: R$ 569.568 _ . : V
' Prazo:'240 itíesès . b' ■ WÊ' ' -

Encargos: TJLP +1% a.a. . t - , - L . ' . ■

(iv) Operações de confimüng ; ' . ' i

São operações contratadas com ós bancos onde a Companhia possibilita antecipar aos fornecedores,
recursos referentes'à venda de bens e prestação'de serviços. Funciona còmb uma cessão de crédito,

,  transferindo assim-a avaliáção do risco de crédito do fornecedor para a Companhia,'de quem passa ser ■ '
■" ' : ■ a responsabilidade dà liquidação do empréstimo; - , - - V . • ' . ■

16 Irupostos écontribuições a recolher . i - ,

Em solde setembro ide 2015 e 31 de dezembro de 2014, os principais impostos é contritraições a , > ■ j
recollier referem-se a retençõeshe terceiros e encargos relaçionadòsh folha de pagamento. , ' ' . ' í

.  . CNPJ: 10.240.186/0001-00
15 de 20 ,

Ml ■  • I
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3

Rubrk:

'  financeiras mtermediárias em 3Cf de setembro de 2015
■. Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra fofma • . •

/,
Í7 Provisões

(a) Custos de construção

Pravisão para custos de coastraçâo

30 de
setembro de,

2015

-  . 2.524

!  31 de
dezémbro

de 2014

■5.419'

-  ■ , No exercício de 2014 foi feita uma pro.visãd para os" custos de pendências de pbra^que estão sendo
inçorrídasno.exercíciodé20Í2. ^ l

(b). Contingências v , , o _ , , ,

lista e cível com probabilidade de perda
possível no.mpntante aproídmadó de R$ 31.349. Vale ressaltar que qs processos .trabalhistas contam
com depósito de valores eni juízo d.que por si só, garante o valor do débito."No que tange aos, casos
cíveis, frisamois que somos autores das demandas, motivo, pelo qual "não há que.se prqvisionar perdas.'

x8 PIS e COFINS diferidos ; ^ .

■  Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados .sobre os efeitos da receita com cònstrüção dos ativos,
de .concessão pela adoção doICPÇ'01.1" ' ' ' i

Em 31 de dezembro de.aois

■ Constitoição em 2014 , '

Em 31 de dezembro de 2014, "

Constituição^em 2015 ' ". , '

Em 30 de setembro de 2015

^  PIS e
COFINS

diferidos

150.S9'2 ■

26.963'

Í77.555

.15-761
-■f,

193.316

19. Imposto de rehdá e contribuição social diferidos !

Em 30 'de seteiribró de 2015 e de 2014^ a reconciliação das despesas, de imposto de renda e de

CNPJ; 10.240.186/0001-00

16 de 20 ' ' ■ . •
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Notàs explicativas da administração às demonstrações
financeiras ihtermedíáríás em 30 de sèteriibro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando Indicado de outra forma

.' . ■ còritribuição sociaí apresentada rio resultado são como seguér

'  (a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

■/ I

,  Lucro antes do imposto de renda e contribuição social '
• Alíquota nominal combinada dò IR e dá contribüiçâo^social

30 de - \ 30 de
setembro de - setembro de /

í  2015' ' , v .2014 ;

167.047
■  ̂ ' Í4%

; 7.019:.
34%

IR e contribuição sociaiidiferidos às alíquotas dá legislação" , (56.79'6) ' - .(2.386), '

Os valores de imposto derendae contribuição social diferidos a6yospriginam-i3èbaí3Ícamente das .>• .■
■" diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis è fiscais. Esses ativos serãò realizados ao longo do.
' contrato de poncessão.'' j " i . ' ■/ " .

Com a entrada em operação no ano ,d"e.2pi3 a Companhia tem expèçtativá de geração de lucro e que fhe
! anos. ■ '

,  . ' (b) Imjpostp dé renda e contribuição social diferidos ,

IRe
■" ; CSLL

diferidos

Èm 31 de^ezembi»orde 2013 , / . '

..." - ■ .■ Constituiçãojem 2P14 ; , • : " ; ■ . . . "

Em 31 de dezembro de 2014 ,

Constituição em-20151 .. " - . . ■" ■ '■

t  ' Em 30 de setembro de 2Ó15 ^ ,

(c) ^ Incentivos fiscais ■ , ■ - ' . ' ' ' " ' ' "

; ■ '. 'Ém 5 .dé dezembro de;20o8,: através daiwrtaria número 429, o Ministério de.MmaS e-Energia aprdvOu

'  18.66

(82.19

■  ' (63.53

(56.79

(120.32

6

7)

y

0)

7) ■ '

SJC,^ nó Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Inffàestrutura- REIDI, pelo qual a > ,
Companhia fica isenta dè pagamento de PIS e CÒFINS sobre as,notas fiscais de materiais, e serviços
aplicados.êmsua obrà.pelo período de 20 anos. " ' , " . ' ■

,  CNPJ;"10.240,.186/Ó0bt-Õ0
.  ■i7de20. _
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(Ç)

linhas de Xinga Transmissora de Energia SJ^.
Notas explicativas da admimstraçãd às demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em tnilhar«^ de reais, exceto guando indicado de outra forma

áo Patrimônio líquido ' ^ .

(a) Capitalspcial ^ '

O capital subscrito e integfalizado em 30 3e setembro de 2015 é de.R$ 527.120 C2Ò14 - R$ 527.120),
está representado por'527.120 mil ações ordinárias de R$ 1,00 cada. ■

' A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue; ■ ■ ' _ ; ..

y  Acionista , 7

.  . -IspluxEnergiaeÍPartidpâçõesS.Á. -V ' 7 ■ ,

(b) - -Reserva legal ' - "

Ordinár

527.120.

ias

000-

A reserva" legal é constituída com base em 5% do, lucro líquido do exercício, obseryândo-se os limites
.previstospela Lei das Sbciedades Anônimas, i", ' ■ ' . - , ■

Dividendos (

' A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da Coiupanhia que estiver.'
dentro da parcfela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como passivo na rubrica
"Dividendos propostos" por ser considerada como uniá bbrigáção legal prevista no estatuto,social da
Companhia; entretanto, a.parcék dos dividendos superior ao dividendo mínimo'obrigatório,.declarada

, pela Administração apôs o período contábil a que se referem às demonstrações financeiras, mas antes
da dàta de autorização para emissão das referidas demonstrações contábeis, é registrada na rubricá
"Dividendo retidos". 1

Após.a absorção dos prejuízos acumulados e da destinação.das reservas obrigatórias, a Companhia ,
apurou um lucro a realizar de R$ 106.799. Baseado no,artigo 197 da Lei 6,404/76, a Compánhia- '
constituiu uma resenha de lucros a realizar, tendo por objetivo evitar a-distribuição de dividendos, sobre
a parcela-de lucros ainda não realizada fíhanceiraménte. ' ' ' ' • j

CNPJ: 10.240.186/000,1-00
-18 de 20

■X
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Linhas de Xingu Transmissora de Enérgia S.À.

Notas expUcatiytó dá ãdmmistração às demonstrações
,  tmanceiras interaiediárias èm 30 de setembro de 2015

Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

.  A '

'  s. ,

\.A

'" " '

21. Iteceita J. '1'

. 1

; ' ' ; A f

V . ' .

J

"  ' • ' \-,-
30 de

setembro de

2015

30 de
setembro de

2014

.  V '
, Receita brüta de serviços, ■ , . ^ : ■ 1

■  f —

Receita dè construção
Receita de operação , ■ ' . ;

' , Receita financeira (i)
- Outras receitas ' . " ' >

,  ■ , 4.203'
'  io;g85>
252.430 .

.  .13471

281.089

'''"~ÍÒ;484
. 10.512

174,927

' ',14767
.210.690
1  t

■  , 7 '''

P,eduçõés da receita bruta ' ,
,  ̂ PISeCOFINSdiferidos \ '' '
,, Quota para RGR e P&D ' •

' 7. ' • •

(26.001)

1  (S.SSs)-

(19.48B)'
. . (3.290)

^ Receita liqüida de serviços.. .• 187.912

a) :,Essa rubrica está contemplando 0 valor do ajuste dá revisão tarifária
perceber uma variação significatíva.. ' ' :

i de 2014, por isso' podemos'. . -

," 22 , Custos sobre serviços prestados '
... ̂  ^

.

. 30 de
setembro de

2015

30 de
setembro de

2014

.  í ' ' ■

Despesas com pessoal' ' ■ ■ - /' , ' ^ '
: Custos de Construção' ,
, Despesas (receitas) gerais . - , ' r

' 2.252 '

10.546.

(414)

12..3814

,  .3-t4i
7 32.835

9.518

46.094

\  " ' .

Classificadas comor ■' , ' . ' ,,
Custo doa bens cónstriiídos ,e serviços prestados :■
Despesas gerais é administrativas , ' , ■ ^

■10.546'
1.838

- : 32-.835
13.259

.  12.384' '

_  f ' . -

■;46'.094.', -

CNPJ; 10.240.186/OOQ1-00
19 de 20 ! . ;

(  ■ \-
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a

linhas de Xiagu Tranismissòra de Energia SA.
Notas explicativas da administrado às demonstrações ■
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
■Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

23 Resultado financeiro, líquido

Despesas financeiras
Juros sobre empréstímõs
Variação cambial negativa
Outras despesas ftianceiras

9 meses

^ (69.225)

■  (2-754)

9 meses

(54-233)

(1-1.576 )•

Receitas financeiras
Outras receitas financeiras

,(71-979)

•  157 _

(68.809)

Resultado financeiro, líquido

JSZ

(7X.822) (68.809),

24 "Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.

Era 30 de setembro de 2015, a,Gompanliia.apresenta as seguintes apólices de seguro:

Ramo

Riscos Nomeados Operacionais
Responsabilidade Ciidl Geral

Vigência

13 de junho de 2015 a 13 dejúnho de 2016'
13 de junho de 2013 a X3 de junho de 2016

Importância
Segurada

R$ 100.000
R$ 10)000

CNPJ: 10.240.186/0001-00

2ode2d
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Linhas de Xingu Transmissòra de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra foniia ''

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

CNPJ: 10.240.186/0001-00

*  ■■ . ■ '

Evandrd .Cavalcanti
Diretor Técnico

' ■ ■ X
Luciai^'S.'ayei
Contadora

CRC-RJ 110110/0-:1

Ramos
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•z-imora: tntraaa ̂ lu) , -

rezados Marta e Admilson, boa .tarde.
.  . . • . N > s. • ,

ílS

-'•íP-

i? ■Fi,,4^y'y
-4 _ _

HutíriciEm atenção ao disposto no Item 2 do Ôfíeib GAB 243/2015 - SUDÁMf vimos enca^rihar ^iê /
vdernonstrações contábeis da Linhas dè'Xingu Transmissora de Energia S.À. levantáda^^^erQ.^®®
30.09.2Q15, após realização de nova auditoria ria modalidade çpmpleta. , \
Att.,

Jane Goldman Nusbaum

SÃO PAULO Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1.455 -1
V5252-|f.+55-11 2119-4597 ''i ^ ■

■ - www.bmalaw.com.br.. ■ >;
Brasília I Rio de Janeiro I São.^Paülo

' ̂ ^íontèudò çonfidenéiál. Se a mensagem foi recebida p
^^paguè-a do cpmputador. ■

, Privileged and confidential. Ifthis message has been r
and deletè it imme'diately: ; ;

■  I -J J , • I . ^ •

0° andar 104543-011 jt.+55,11 2179-

De: Jane Goldman Nusbaum . 3
Enviada em:=se5(ta-feira, 8 de jarieiro de 2016 14

cr engano, por favor, avise ad remetente e

dceivedin error, please nptifythe sênder

52
,Para: marta.mátos@sudarri.gov,br; ferhando.mont^eiro@südam.gov,br , . ,
Cc: Juan RamÓn Jiménez, Mogollpn; Javier Casaseca de Prada; Rafael D'Avilã Dutra; Júliá Rosa Barbosa Alves
Rodrigues /

- . Assunto:.FDA |j2onversão - DF Linhas de Xingu - assinada'

Prezados Martá e Admilspn, boa tarde.

Em atenção, ao disposto no item 1 dp Qfícip GAB 243/2Ò15 - SUDAM, Vimos éricaminhar as
demonstraçõps contábeis da Linhas de Xingu transmissora de Energia S,A. levaritadás em
30.09.2015, devidámente ássiriadas e com ínc

-á^tt., -^
Jane Gòídman Nusbaum

/ ^ '1
SÃp PAULO Av. Pres. Juscelino. Kubitschek; 1.455 -1

.5252- |.f.+55 11 2179'-4597 ■ , v '
vww.bma laW.com .bf , , -.

'' Brasília I RiodeJaneiro j SãóPáulo

Conteúdo confidenciai. Se a mensagèm foi.recèbida p
apaguera dp computador. ^
Privileged and confidential. If thís message has beén received in error, please notify the sender^

■  and delete jt immedièteiy. . - , - /

usão do CNPJ dá companhiapm todas as folhas.

).

3° andar |;04543-0.1.t j t. +55,11 2179- -

or engano,-por, favor, avise ao remetente e
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n/ul/^üip • • . . -^imorã:tniraaa(lu) . ■ - , ;

_i|L„£Jí., , . _ - - = 1 ™—"—— —— — —

De: Júlia Rosa Barbosa Alves Rodrigues ' „ ' ■ S
Enviada em:, sexia-feira, 8 de janeiro,de 2016,19:43 . t ^
Para: marta;rhatos@südam,gov.br; fernando.monteiro@s'udann.gov.br-  Cc: Jane^GoIdrnan Nusbaumi Juari Ramón Jiménez Mogollón; Javier Casáseca de Prada; Rafael D'Avilá°©(jto^2a\i^'^

• Assunto; RES: FDA |,Conversão - DF Linhas de Xingu - áuditada , ̂

'^Prezados/ -X, , ' ' -'X'',..

' V A pedido dá Jane,_encaminho novamente, o e-mail abaixo (ref. demonstrações, contábeis da Linhas de Xingu ,
Transmissora de Energia S.A.' levantadas em 30.09.2015, após'realização de nova auditoria na rriodaiidade ,
compieta) com á versão reduzida do arquivo, tendò em vista que alguns e-mails retor^naram por causa do tamanho,

> do arquivo. * , — - . . ^ ' . , • >

^  Cordialmente, : , . ; " , : ; - . • '

y,.--

' üúlia Rosa Barbosa Alves Rodrigues

X  SAO PAULO Av. Pres. JuscelIno.Kubitschek, 1.455 -10° andar I 04543-011 11.+55 11 2179- -í
;5252jf.'+55 11 2179-4597 ' , ■ / ^ ^

.■ www.bmalaw.com.br ^ , _ ' - ' ,
Brasília I Rio dé janeiro j São Paulo .

Conteúdo confidencial. Se a mehsagém foi recebida pqr erigano, por favor,'avise ao remetente e , , -
apague^a do computador. , ' ' . ■ . ; '
Privileged ánd confidential. If this itiessage has been received in error, please notiiythe sender \ ' - X . '

-  and delète it immediately. " .X- • ' ■ ■ ■ " .

De: Jane Goldman Nusbaurn > ! - ' ,
-  -• Enviada em: sexta-feira, 8 de janeiro de 2016 18:50 \
'  . Para: marta,ma,tpsig5sudam.gov.br; férnandqimontelro@sudam.gpv.br , ■ ■ \ : ' y . • \V

. , Cç: Juan Ram^ Jlraénez Mogollón; Javier Casáseca de Prada; Rafael D'Ayila Dutra; Júlia Roisa Barbosa Ajves x -
7;^ Rodrigues . ' .. ' ^
^^I^Vssunto: RES: FDA I Conversão - DF Linhas de Xingu - auditada , , 7

Prezados Marta e Àdnhilson, boa tarde. . :

_  Em atenção ao disposto no item 2 dó Ofício GAB 243/20.15 - SUDAM, vimos encaminhar as
demonstrações contábeis da Linhas dè Xingu transmissora de Energia S.A. levantadas em
30.09.2015; após realização de nova'auditoria ha modalidade còmpleta. - -

Att.,y • 7 ■ ■ . ' ' ■ ' ^ ■ ' X ' " " , ■
Jane Goldman Nusbáum - - ' 7

j

7-^

SÃO PAULO AV. Pres. Juscelino Kubitschék', 1.455 -10° andar | 04543-0lj j t. +55 11'2179-
5252 |,f;+5541 21-79-4597 ' - '' . ■ ■4,7 '
www-brnalaw.com .br '
Brasília I Ríò de Janeiro | São Paulo '
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Contéúdo confidencial. Se,a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e
apiágue-a do computador. ./ •
Prívilegéd and confidential. Ifthis mèssage has been received in error, please notify the sender
and deleteitimmédiately. , ,

De: Jane Goldmah Nusbaüm . , . / i . ' ■

Erivijada em: sex^-feira, 8 de janeiro de 20Í614:52 ' ' ' ■ ' '
Para: maita.matos@sudarTn,gov.br; fernanclo,rrionteiro@sudam.gov.'br ' , ' •
Cc: Juaii Ramóh Jim.énez Mbgollón; Javier Çásaseca de Prada; Rafael D'Avila. Dutra; Júlia Rosa Barbosa Alves
Rodrigues , . . r > -
Assunto: FDA | Conversão - DF Linhas dè Xingu - assinada -

Prezados Marta e Admilson; boa tarde. ' .
p-- " \ _ ■ r . _

Em atenção ao disposto no itern 1 do Ófíciò GAB 243/2015 - SUDAM, virtios encaminhar as
demonstrações contábeis da Linhas de Xlhgú Transmlssóra de Energia S.A. levantadas em
30.09.2015, devidamente assinadas e corri inclusão do CNPJ da companhia em tódas as folhas.

Att.,' ''' - ■■ ' ■ ■ ' ' ■' ^
.  Jahé Goldman Nüsbaum , •

■ SÃO PAULO Av. Pfes. Juscelino Kubitschek,.1.455-10° andar j 04543-0,11 j t.-f55 11 2179-
■ 5252 j f.+55 11 2179-4597 ■
www.bmalaw.corri.br , ; ^ , '
Brasília j Rio de Janeiro j São Paulo ^

Conteúdo confidenciai. Se a mensagem foi recebida ppr engano, porfavor^avise ao remetente e
apague-a do computador. ' - , ' ■

■ Privileged and.confídential. Ifthis message has been receivedin error, please notify the sender
and'^delete it immediately. ■ • , . , , - . ' ' .

■ • . - ■ . . 1

THis message has been scanned for vimses and dangerous content by
E.F.A,. Project, andisbelievedtpbeclean., ' ■
CliclchefetoTcpòrtthismessage+isspam. ■ '
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/ i 9^1'
Prezada Marta i áV

Segue o Livro de Registro de Ações na redação atual e folha proforma corresponde á subscrição açoes"^^?)
FDA, que faltaria passar ao livro para terminar com o formalismos da operação de conversão. ^
Terminada a operação enviaríamos cópia autenticada do livro.

Desculpar ficou presso na minha caixa

Saludos Javier Casaseca

De: Javier Casaseca de Prada

Enviada em: segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 18:08
Para: marta.matos@sudam.gov.br; 'fernando.monteiro@sudam.gov.br' <fernando.monteiro@sudam.gov.br>
Cc: Rafael D'Ávila Dutra <rdd@bmalaw.com.br>; antonio brandao (antonioduartebrandao@gmail.com)
<antonioduartebrandao@gmail.com>; Juan Ramón Jiménez Mogollón <jrJimenez@isoluxinfrastructure.com>;
'Jane Goldman Nusbaum' <Jgn@bmalaw.com.br>; 'Júlia Rosa Barbosa Alves Rodrigues' <jrb@bmalaw.com.br>
Assunto: RES: FDA | AGE LMTE e LXTE

¥
Prezados

Encaminho as atas das AGE com a aprovação dos novos estatutos, nomeação dos conselheiros e ampliação de
Capital.

Favor enviar o Boletim para apresenta ao registro na Junta Comercial.

Em breve enviaremos exemplo do livro de ações preenchido com a ampliação subscrita pela Sudam

Saludos Javier Casaseca

De: Jane Goldman Nusbaum [mailto:jgn@bmalaw.com.br]

Enviada em: quarta-feira, 2 de dezembro de 2015 11:02

Para: Javier Casaseca de Prada <jcasaseca@isoluxinfrastructure.com>; marta.matos@sudam.gov.br

Cc: Rafael D'Ávila Dutra <rdd@bmalaw.com.br>; antonio brandao (antonioduartebrandao@gmail.com)

<antonioduartebrandao@gmail.com>; Juan Ramón Jiménez Mogollón <jrjimenez@isoluxinfrastructure.com>

^ssunto: RES: FDA | AGE LMTE e LXTE
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OF

Ao Senhor

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA
DIRETOR

RIO DE JANEIRO-RJ

Assu

das

de

ad

V  r<..
p

SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena, n" 1113 - Bloco "C" - T Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Para
Tel (91) 4008-5440/5443 - Fax (91) 4008-5543 - gabinete@sudam.gov,br

CIO OAB N" 08/2016-SUDAM
Belém-PA, 13 de janeiro de 2016

nto: Comunicado

Prezados Senhores,

Estamos encaminhando, em anexo. Boletim de Subscrição de ações ordinárias,
debêntures favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pelas empresas Linhas
Macapá Transmissora de Energia S/A e Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Colocamo-nos a disposição de Vossas Senhorias para quaisquer informações
cionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

dalaPanlo Roberto'
Superin^dente

iiva

ío ^i-k
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

1.1 Qualificação do Subscritor: Fundo de Desenvolvimento da Amazônia,
gerido pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM,
com sede na Travessa Antônio Baena, n® 1113, 7° andar, bairro Marco, CEP
66093-082, Belém, Pará.

1.2 Numero de Ações Subscritas; 16.917.072 ações ordinárias.

1.3 Preço de Emissão: O preço global de emissão das 16.917.072 ações
ordinárias ora subscritas é de R$ 24.062.843,21, correspondente a um preço de
emissão de R$1,4224 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §1°, da Lei n® 6.404/76, determinado pelo valor
patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Comparúiia
datado de 30 de setembro de 2015, sendo (a) R$16.917.072,00, destinados à conta
de capital e (b) R$7,145.771,21, destinados à conta de reserva de capital.

1.4 Forma de Integralização: A subscritora integraliza as ações subscritas
por meio de conversão de parte da dívida relacionada às debêntures emitidas
por meio da Escritura Pública da Primeira Emissão Privada de Debêntures
Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espéde com Garantia Real e
Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à parcela de
amortização e juros com vencimento em 15 de outubro de 2015.

Rio de Janeiro, 3 de de9:çmbrqxie 2015
Subscritor:

Fundo de Desenvol

gerido por Superintend^cia de De
jlTaulo Robefto

intovda Amazônia

Ivimento da Amazônia - SUDAM
brreia da Silva

Fráncine Gabrielfe Melo Barros
Secretario

Mesa:

Angel Javier Casaseca de Prada
Presidente
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ÚO

SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAçXo NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS -CLCF

DESPACHO CLCF n" 002/2016 - FDA

/
O %Fis.

Nome: Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Pendências Relatório Técnico No. 008/2015 e Despacho CLCF No 002/2015
Processo No 59004/000448/2015-21.

Senhor Coordenador da CLCF,

Analisando o que contém às Fls. 176 a 195 do processo em questão, entendemos, salvo
melhor juízo, que a empresa Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A, sanou as
pendências apontadas no Relatório Técnico No. 008/2015 ( fls. 108 e 109) e Despacho CLCF
No. 002/2015 (fls. 124 e 125).

Ante o exposto, com base nas Demonstrações Contábeis apresentadas com seu devido
RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do
período de 01 de janeiro a 30 de setembro de 2015, entendemos que não houve nenhuma
alteração nas demonstrações, ora apresentadas, especialmente quanto às suas receitas auferidas
no período, ratificamos o valor unitário da ação a R$ 1,4224 .

É o nosso entendimento, que submetemos à superior consideração.

Belém, 19 de janeiro de 2016

(if
Ruy Collyen Pontes

Auditor Mat. 1205195

De acordo em: / / 2016 De acordo em 1^/01/2016

Carlos Felipe Mota Bordalo

Coordenador Geral CLCF

Marta Maria rocha oeA^os

Coordenadora Geral da CGFIN

Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 397



Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 398



/

SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM,

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- CGA

PROTOCOLO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOL UME

Unidade: PROTOCOLO

Aos 19 dias do mês de Janeiro de 2016, proeedemos ao encerramento deste volume n°L do Processo n°

59004/000448/2015-21, abrindo-se em seguida o volume n°n.

Rubrica e carimbo do Resnohsável pelo Protocolo

RubensGum^esquíto

Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 399



Volume de Processo I - 59004000448201521 (0091913)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 400



SUDAM

QOV E R 'NO F ED E RAL

PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA

Ministério da integração Nacional - Ml
Superintendênciã do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
Trav. Antônio Baena, 1113
CEP: 66093-082 Marco - Belém - Pará - Brasil
Wfcbsite: www.sudam.gov.br
Ouvidoria: 0800 610 021 / 4008-5689
ouvidoria@sudam,gov.br • sic@sudam.gov.br

Composto e impresso: Reprografia da SUDAM
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PROCESSO

N" CUP 59004/

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

PROCESSO N" CUP: 590004/000448/2015-21

ASSUNTO: 99. SOLICITAÇÃO - CONVERSÃO PARCELAS SEMESTRAIS EM AÇÕES.

INTERESSADO. LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA.

VOLUME II

A

ANEXOS:

MOVIMENTO DO PROCESSO

^ ANDAMENTO DATA ANDAMENTO DATA

/A 0?
-

À^COL. 03 4^ 1

.

•

1
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DECLARAÇÃO DE JUNTADA

DATA FOLHAS CARACTERIZAÇÃO DO DOCUMENTO RÜ^CA OBSERVAÇÕI

Çí u í
JIIa

K

Â^S rln

Cxx Ç -Vt- 0 0^ Imwí
â€ -iS" SÁ .Ja°e><c AJOvu^ -riA^/ipÂ:

/ ín

iCMadal^^^ S. Paníoja
igvffr« ̂toHiMmtratlvâ'

SU^. §677740

!
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0
SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -SUDAM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- CGA

PROTOCOLO

J. '

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Unidade: PROTOCOLO

Aos 19 dias do mês de JANEIRO de 2016, procedemos à abertura deste volume n°II, do Processo

n° 59004/000448/2015-21,que se inicia com a folha 199, para constar, eu RUBENS GOMES

MESQUITA(AGENTE ADMINISTRATIVO), subscrevo e assino.

Rubrica e carimbo do Respor

Rubens Come
Agente Adrri

S£ vel pelo Protocolo

esquitc
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

1

De ordem do Coordenador Geral da CGFIN substituto, anexamos

nesta data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-2Ida empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia, documentos originais encaminhados via
SEDEX.

Em, 15/01/2016

ItUaáf^i^ú S. Paníoja
AgenieAdminittrativo

Siape-6677740
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linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.

Demonstrações financeiras intermediárias em
30 de setembro de 2015 e
relatório dos auditores independentes

cU /

CGFIN/SUDAM

EmS-lSLl-^
Hora:
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AUDITORES
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Rio de Janeiro - Rf

introdução

Examinamos as demonstrações financeiras da Linhas de Xingu Transmissora de Energia SA. ("LXTE" ou
"Companhia"], que compreendem o balanço patrimonial em 30 de setembro de 2015 e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de
nove meses findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas
internacionais de relatório financeiro (IFRS], emitidas pelo Intemational Accountíng Standards Board -
lASB, assim como pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações contábeis livi'es de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em
nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres
de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito
dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos,
o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a
avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Opinião sobre as demonstrações financeiras

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Linhas de Xingu Transmissora de Energia SA.
em 30 de setembro de 2015, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o período
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas interMcioMis de
relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo Internatíonal Accountíng Standards Board - JASB.a
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A companhia mantêm significativos montantes de passivos ciixulantes vencidos com instituições
financeiras. A Administração da companhia solicitou o alongamento dos prazos e depende do sucesso
das negociações em andamento para liquidação destas operações. Essas condições indicam a existência
de incerteza significativa que pode levantar duvida quanto a liquidação desses passivos.

Outros assuntos

Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao período de nove meses
findo em 30 de setembro de 2015, elaborada sob responsabilidade da administração da Companhia, cuja
apresentação é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas e considerada
informação suplementar pelas normas internacionais de relatório financeiro ["International Financial
Reporting Standards - IFRS"), que não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram
submetidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estôo
apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente em relação às demonstrações
financeiras tomadas em conjunto.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2015.

Chronus Auditores Independentes S/S
CRC-PE-Ü00681/0 S-RJ

WlO-x-CDUUOf . , ^
Rpsivam Pereira uifnz-— J MarceJg;Eflpgp^-Sobral

Contadora CRC-PeW405(UpWj^^ ContadoE^4»E3^908/0-8 S-RJ

Rua das Ninfas, 262 - SI. 106 - Boa Vista

Recife - PE CEP: 50070 050 Fone; 81 3231 6563

www.chronusauditores.com
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanço patrimonial
Em milhares de reais

Ativo

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro de

2014 Passivo e patrimônio líquido

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro de

2014

Circuiante

Caixa e equivaientes de caixa (Nota 7)
Ciientes (Nota 9)
Adiantamentos a fornecedores (Nota 8)
impostos a recuperar
Partes reiacionadas (Nota 12)
Ativo financeiro - concessão (nota 11)

5.603

18.370

22.176

2.099

16.082

124.326

2.624

18.412

23.735

1.706

113.753

Circuiante

Fornecedores (Nota 14)
Empréstimos e financiamentos (Nota 15)
impostos e contribuições a recolher (Nota 16)
Partes relacionadas (Nota 12)
Provisões (Nota 17)
Outros

20.966

168.357

5.173

15.749

2.524

10.100

33.852

198.249

10.250

841

5.419

2.627

Despesas pagas antecipadamente (Nota 13)
Outros ativos

710

1.617

868

1.438

Não circulante

222.869 251.238

Não circuiante

Reaiizávei em iongo prazo

190.983 162.536 Empréstimos e financiamentos (Nota 15)
ÍRPJ e CSLL diferidos (Nota 19)
AFAC

PiS e COFINS diferidos (Nota 18)

830.890

120.327

11.147

193.316

808.926

63.531

177.555

Ativo financeiro - concessão (Nota 11)
Títuios de renda fixa

Depósitos judiciais (Nota 10)

1.913.147

4.143

18.426

1.753.936

3.475

18.275

1.156.566 1.050.012

1.935.716 1.775.686

Patrimônio iíquido (Nota 20)
Capitai sociai
Reserva iegai
Reserva de iucros a reaiizar

Lucro do período

527.120

5.621

106.799

110.251

527.120

5.621

106.799

imobiiizado, iíquido 1.641 2.568

1.937.357 1.778.254

749.791 639.540

Totai do ativo 2.128.340 1.940.790 Totai do passivo e patrimônio iíquido 2.128.340 1.940.79Q

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

1 de 21

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 409



Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Períodos de nove meses findo em 30 de setembro
Em milhares de reais

#f„.2;Ü0 %

í  Rílb.-ifs

/

Operações continuadas
Receita (Nota 21)
Custo de construção (Nota 22)

Lucro bruto

Despesas (receitas) gerais e administrativas (Nota 22)

Lucro operacional

Despesas financeiras (Nota 23)
Receitas financeiras (Nota 23)

Resultado financeiro, liquido

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 19)

Lucro do período

Lucro por lote de mil ações - R$

30 de 30 de

setembro de setembro de

2015 2014

251.253 187.912

(10.546) (32.835)

240.707 155.078

(1.838) (13.259)

238.869 141.819

(71.979) (68.809)
157 -

(71.822) (68.809)

167.047 73.009

(56.796) (24.823)

110.251 48.186

209,16 91,96

Além do lucro líquido do período, não existiram outros resultados abrangentes. Dessa forma, a
Companhia não está apresentando a demonstração do resultado abrangente.

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

2 de 21

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 410



Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração das mutações no patrimônio iíquido
Em milhares de reais

GJSÍÍ* te
«O.

í

Ruorh:a

Capitai
sociai

Reserva

iegai

Reserva de

iucros a

reaiizar

Lucros

(prejuízos)
icumuiados Totai

Em 31 de dezembro de 2013 524.000 (36.232) 487.768

Lucro líquido do período - - 48.186 48.186

Em 30 de setembro de 2014 524.000 _ _ 11.954 535.954

Aumento de capitai
Lucro iíquido do exercício
Destinação do iucro do exercício

3.120

5.621 106.799

100.466

(112.420)

3.120

100.466

Em 31 de dezembro de 2014 527.120 5.621 106.799 - 639.540

Lucro líquido do período 110.251 110.251

Em 30 de setembro de 2015 527.120 5.621 106.799 110.251 749.791

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

3 de 21
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Período de nove meses findo em 30 de setembro
Em milhares de reais

2015 2014

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro do período antes do imposto de renda e contribuição social 110.251 48.186

Ajustes
Imposto de renda e contribuição social diferidos
PIS e COFINS diferidos

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão

Juros dos empréstimos
Provisões

Depreciação

56.796

15.761

(256.633)
69.225

(2.895)
926

24.823

10.641

(188.634)
54.233

(7.105)
853

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais
Impostos a recuperar

Clientes

Adiantamentos a fornecedores

Despesas antecipadas
Depósitos judiciais
Outros ativos

Fornecedores

Partes relacionadas

Impostos e contribuições a recolher
Outros passivos

(393)

42

1.559

158

(151)
(179)

(12.886)
(1.174)
(5.077)
7.473

3

(3.087)
32.632

625

18.182

( 26.839)
(49.332)
19.226

4.164

3.318

Caixa aplicado nas operações (17.197) (58.111)

Juros pagos (36.599) (9.076)

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (53.796) (67.187)

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos

Títulos de renda fixa

86.848

(668)
74.378

(802)

Caixa líquido gerado pelas atividades de investimento 86.180 73.576

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

ingressos de empréstimos
Pagamento de principal

Custo de transação

AFAC

113.720

(155.040)
768

11.147

75.395

(60.647)
(8.221)

Caixa liquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de financiamento (29.405) 6.527

Aumento do caixa e equivalentes de caixa 2.979 12.917

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício (Nota 7) 2.624 11.991

Caixa e equivalentes de caixa no finai do exercício (Nota 7) 5.603 24.908

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

4 de 21
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Período de nove meses findo em 30 de setembro
Em milhares de reais

8 %

'''«Xt/ssjstrs^

2015 2014

Receitas

Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 21) 281.089 210.691

Insumos recebidos (adquiridos) de terceiros

Custo dos bens construídos e serviços prestados (Nota 22)
Serviço de terceiro (Nota 22)

(10.546)
1.340

(32.835)
(8.665

Vaior adicionado bruto

Depreciação (Nota 22)
271.883

(926)
169.191

(853)

Valor adicionado iíquido produzido peia Companhia 270.957 168.338

Vaior adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras (Nota 23) - -

Vaior adicionado totai a distribuir 270.957 168.338

Distribuição do vaior adicionado

Ressoai (Nota 22)

Impostos, taxas e contribuições (Nota 19)
Juros e variações cambiais (Nota 23)
Lucros retidos no período

(2.252)
(86.632)
(71.822)

(110.251)

(3.741)
(47.602)
(68.809)
(48.186)

Valor adicionado retido (270.957) (168.338)

CNPJ: 10.240.186/0001-00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

5 de 21
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1  Informações gerais

1.1 Contexto operacional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia encontra-se em operação e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários à
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S.A. detêm 100% do capital social da Companhia.

Em 30 de setembro de 2015 a Companhia apresentou capital circulante líquido negativo de R$ 31.887.
A Diretoria Financeira da Companhia está em processo de renegociação com os bancos para converter
os créditos de curto prazo em logo prazo, além desta estratégia o Grupo no Brasil conta com o suporte
financeiro do controlador para honrar os compromissos com a operação.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria SA. foi declarada vencedora do Leilão Público
n° 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n° 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 lun, com origem na subestação Tucuruí e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,51™, com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xingu em sookV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento em
quotas mensais. A RAP é corrigida anualmente pelo IPCA e será válida por todo o prazo de operação
comercial da Companhia.

Em 23 de junho de 2015, a ANEEL, de acordo com a Resolução Homologatória n® 1.918, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 108.529 para o período de 1° de julho de 2015 a 30 de junho de
2016.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

A Companhia possui receita cessão de uso de fibras ótieas e terá uma receita adicional de R$ 14-954
conseqüente dos gastos incorridos com o reforço emergencial da linha de Transmissão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUST) entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

A administração da Companhia aprovou a presente demonstração financeira intermediária em 23 de
outubro de 2015.

2  Resumo das principais práticas contábeis

2.1 Base de apresentação

As informações contábeis intermediárias estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis ("CPC"), aplicáveis para as
informações contábeis intermediárias (Pronunciamento técnico CPC 21 - Ri - "Demonstrações
intermediárias).

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas informações contábeis estão definidas
abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos períodos apresentados,
salvo disposição em contrário.

Para melhor apresentação das demonstrações, foram feitas reclassificações entre linhas no exercício de
2014. Tais reclassificações não comprometeram a integralidade das demonstrações do exercício findo
em 31 de dezembro de 2014.

Essas informações contábeis intermediárias devem ser lidas em conjunto com as demonstrações
financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2014.

2.2 Uso de estimativas

Na elaboração das informações contábeis é necessário utilizar estimativas para certos ativos, passivos e
outras transações. Essas estimativas incluem: contabilização de contratos de concessão,
reconhecimento do ativo financeiro, determinação da taxa efetiva de juros do ativo financeiro,
determinação das receitas de construção e provisão para riscos. Embora a Administração utilize
premissas e julgamentos que são revisados periodicamente, os resultados reais podem divergir dessas
estimativas.

2.3 Adoção de novas normas

A adoção de novas normas contábeis, emitidas pelo CPC e aprovadas pela CVM, não causou alterações
significativas nas demonstrações contábeis da Companhia.
CNPJ: 10.240.186/0001-00
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3  Práticas contábeis

As práticas contábeis e os métodos de cálculo utilizados na preparação dessas informações trimestrais
são os mesmos adotados na preparação das demonstrações contábeis anuais da Companhia do
exercício findo em 31 de dezembro de 2014. Não há novas normas contábeis, emitidas pelo CPC e
aprovadas pela CVM, que tenham causado alterações significativas nas demonstrações financeiras da
Companhia.

4  Contrato de concessão

A Companhia adota e utiliza para fins de classificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC . Esta Interpretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso:

(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída ou
melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infi-aestrutura de

serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome
do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infi-aestrutura
(serviços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada com
base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contra partida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabelecidos ou

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo.

A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato de serviço público-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois:

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização pelos usuários,
portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que por
ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente à indenização dos ativos ao final da concessão é reconhecido quando a
construção é finalizada e reconhecida pela ANEEL e então incluído no ativo financeiro relacionado aos
serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da concessão determinará, de
pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se os
levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à
concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. A Companhia
considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor líquido do investimento
realizado na construção.

5  Gestão de risco financeiro

5.1 Fatores de risco financeiro

(a) Risco de mercado

A utilização de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes:

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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•  Riscos relacionados às aplicações financeiras

A Companhia adota política conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está exposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntures e
financiamentos com taxas de juros pós fixadas. O risco é administrado através da manutenção de
aplicações financeiras também pós fixadas.

(b) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro, a Companhia não possui outros saldos a receber de terceiros contabilizados
neste período. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.

A RAF de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua infraestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Integrado de Transmissão (SIM)de alguns valores específicos; (i) a RAP de todas as
transmissoras; (II) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios.

O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro,
deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do negócio.

O excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

(d) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause um aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI e TJLP.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Instrumentos financeiros por categoria

Ativo

Mensurados
ao valor justo
por meio do

resultado
Empréstimos

e recebíveis Total

Ativo financeiro . 2-037.473 2.037.473

Títulos e valores mobiliários 4-143 - 4-143

Partes relacionadas - 16.082 16.082

Depósitos judiciais e outros ativos - 20.043 20.043

Caixa e equivalentes de caixa - 5-603 5-603

4-143 2.079.201 2.083.344

Passivos
Passivo financeiros Total

Empréstimos e financiamentos 999.247 999.247

Partes relacionadas 15-749 15-749

Provisões 2.524 2.524

Fornecedores e outros passivos 31.066 31.066

1.048.586 1.048.586

(a) Valorização dos instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para disponibilidades,
contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a doze meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 30 de setembro de 2015
estão descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/avahação:

(b) Financiamentos

O valor justo dos passivos financeiros, para fins de divulgação, é estimado mediante o desconto dos
fluxos de caixa contratuais futuros pela taxa de juros de operações similares nas condições atuais. A
Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias e
contratadas com instituições que operam com crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S.A. e
SUDAM).

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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(c)

Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prazo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S.A., onde as ofertas de crédito com tais características de longo
prazo, normalmente estão limitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 30 de setembro de 2015, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação nos
financiamentos obtidos pela Companhia.

Ativo financeiro da concessão

Os ativos financeiros da concessão estão avaliados pelo custo real incorrido, atualizado e deduzido da
amortização, com base nos recebimentos da RAP - Receita Anual Permitida.

Caixa e equivalentes de caixa
30 de

setembro de

2015

31 de
dezembro

de 2014

Caixa e bancos 5.603 2.624

Adiantamentos a fornecedores

Os saldos de adiantamentos a fornecedores correspondem a:

30 de
setembro de

2015

31 de
dezembro

de 2014

Adiantamentos a fornecedores nacionais 22.176 23-735

Clientes

Clientes

30 de
setembro de

2015

18.370

31 de
dezembro

de 2014

18.412

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação aos seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, poderá solicitar ao
ONS o acionamento centralizado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição
de garantia ou carta de fiança.

CNPJ; 10.240.186/0001-00
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10 Depósitos judiciais

O saldo de R$ 18.426 em 30 de setembro de 2015 e R$18.275 em 31 de dezembro de 2014 é composto
principalmente por depósitos judiciais referentes a uma ação em curso com o estado do Pará em
relação a um benefício fiscal concedido sobre ICMS.
Ativo financeiro - concessão11

12

Ativo fínanceiro oriundo da concessão

Circulante

Não circulante

Movimentação
Saldo inicial em 1° de janeiro
Remuneração do ativo fínanceiro
Recebimento

Partes relacionadas

Os saldos de partes relacionadas correspondem a:

Ativo

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A
Isolux Ingeniaria

Passivo

Isolux Ingeniaria
Isolux Projetos e Instalações Ltda.
Outras empresas do grupo

30 de
setembro de

31 de
dezembro

de 2014

124.326 113.753

1.913.147 1.753.936

2.037.473 1.867.689

1.867.689 1.527.246

256.633 392.196

(86.848) (101.753 )

2.037.474 1.867.689

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

14.645
_

1.437 -

16.082

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

(12.731) 6.657

(1.437) (6.202)
(1.581) (1.296)

(15.749) (841)

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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O saldo refere-se a custos compartilhados entre as empresas do mesmo grupo.

(a) Remuneração de administradores

Em 30 de setembro de 2015 e em 31 de dezembro de 2014, os administradores não receberam
remuneração paga pela Companhia. Por decisão dos acionistas, essa remuneração foi paga por partes
relacionadas e não haverá ressarcimento a ser requerido da Companhia.

13 Despesas pagas antecipadamente

Os saldos em 30 de setembro de 2015 e em 31 de dezembro de 2014 referem-se principalmente aos
saldos de seguros.

14 Fornecedores

Fornecedores nacionais

30 de
setembro de

2015

20.966

31 de
dezembro

de 2014

33-852

15 Empréstimos e financiamentos

Posição de empréstimos e financiamentos em:

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014
Circulante

Empréstimos bancários B9.521 132.660
FDAe FNO (iii) 78.836 54-252

Confirming (iv) - 11-337

168.357 198.249
Não circulante

Empréstimos bancários 46.691 6.384
FDA e FNO (iii) 799.798 818.908
Custo de Transação (i) (15-599) (16.366)

830.890 808.926

Total dos empréstimos 999.247 1.007.175

As taxas de juros dos empréstimos variam entre 1% e 10% ao ano e os índices de correção são CDI e
TJLP.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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(i) Custos de transação (comissões bancárias e lOF)

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas no exercício de 2015 e
2014 e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo reconhecido como despesas financeiras no
resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.

(ii) Garantias concedidas

As garantias oferecidas pela Companhia são fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e
Participações SA.. e pelo Grupo Isolux Corsán S.A.

(iii) Créditos de longo prazo

Em 30 de dezembro de 2010 foram assinados os contratos de financiamento a longo prazo (Crédito
Sênior) com a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e o Banco da Amazônia
S.A. - BASA, nos seguintes termos:

BASA

Valor: R$ 142.722
Prazo: 240 meses

Encargos: Fixo: 10% a.a.

A Companhia utilizou 100% do financiamento com o BASA em 2011. A dívida resultante deste crédito
será paga em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de
2015 e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de
2031.

SUDAM

Valor: R$ 569.568
Prazo: 240 meses

Encargos: TJLP + 1% a.a.

(iv) Operações de confirming

São operações contratadas com os bancos onde a Companhia possibiUta antecipar aos fornecedores,
recursos referentes à venda de bens e prestação de serviços. Funciona como uma cessão de crédito,
transferindo assim a avaliação do risco de crédito do fornecedor para a Companhia, de quem passa ser
a responsabilidade da liquidação do empréstimo.

16 Impostos e contribuições a recolher

Em 30 de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2014, os principais impostos e contribuições a
recolher referem-se a retenções de terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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17 Provisões

(a) Custos de construção

Provisão para custos de construção

30 de 31 de
setembro de dezembro

2015 de 2014

2.524 5.419

No exercício de 2014 foi feita uma provisão para os custos de pendências de obra que estão sendo
incorridas no exercício de 2015.

(b) Contingências

A Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhista e cível com probabilidade de perda
possível no montante aproximado de R$ 31.349. Vale ressaltar que os processos trabalhistas contam
com depósito de valores em juízo o que por si só garante o valor do débito. No que tange aos casos
eiveis, ftisamos que somos autores das demandas, motivo pelo qual não há que se provisionar perdas.

18 PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 30 de setembro de 2015

PISe

COFINS

diferidos

150.592

26.963

177.555

15.761

193.316

19 Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 30 de setembro de 2015 e de 2014, a reconciliação das despesas de imposto de renda e de

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

contribuição social apresentada no resultado são como segue:

(a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal combinada do IR e da contribuição social

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

30 de 30 de
setembro de setembro de

2015 2014

167.047 7.019

34% 34%

(56.796) (2.386)

Os valores de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

Com a entrada em operação no ano de 2013 a Companhia tem expectativa de geração de lucro e que lhe
permitirá de utilizar os créditos nos cincos próximos anos.

Cb) Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 30 de setembro de 2015

IRe

CSLL

diferidos

18.666

(82.197)

(63.531)

(56.796)

(120.327)

(c) Incentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia aprovou
o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura- REIDI, pelo qual a
Companhia fica isenta de pagamento de PIS e COFINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados em sua obra pelo período de 20 anos.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

20 Patrimônio líquido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralizado em 30 de setembro de 2015 é de R$ 527.120 (2014 - R$ 527.120),
está representado por 527.120 mil ações ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionista Ordinárias

Isolux Energia e Participações S.A. 527.120.000

Cb) Reserva legal

A reserva legal é constituida com base em 5% do lucro líquido do exercício, observando-se os limites
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

(c) Dividendos

A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração da Companhia que estiver
dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como passivo na rubrica
"Dividendos propostos" por ser considerada como uma obrigação legal prevista no estatuto social da
Companhia; entretanto, a parcela dos dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada
pela Administração após o período contábil a que se referem às demonstrações financeiras, mas antes
da data de autorização para emissão das referidas demonstrações contábeis, é registrada na rubrica
"Dividendo retidos".

Após a absorção dos prejuízos acumulados e da destinação das reservas obrigatórias, a Companhia
apurou um lucro a realizar de R$ 106.799. Baseado no artigo 197 da Lei 6.404/76, a Companhia
constituiu uma reserva de lucros a realizar, tendo por objetivo evitar a distribuição de dividendos sobre
a parcela de lucros ainda não realizada financeiramente.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

21 Receita

(i)

22

30 de 30 de
setembro de setembro de

2015 2014

Receita bruta de serviços

Receita de construção 4-203 10.484

Receita de operação 10.985 10.512

Receita financeira (i) 252.430 174.927

Outras receitas 13.471 14.767

281.089 210.690

Deduções da receita bruta
(19.488)PIS e COFINS diferidos (26.001)

Quota para RGR e P&D (3.835) (3.290)

Receita líquida de serviços 251.253 187.912

Essa rubrica está contemplando 0 valor do ajuste da revisão tarifária de 2014, por isso podemos
perceber uma variação significativa.

Custos sobre serviços prestados

30 de 30 de
setembro de setembro de

2015 2014

Despesas com pessoal 2.252 3.741

Custos de Construção 10.546 32.835

Despesas (receitas) gerais (414) 9.518

12.384 46.094

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e serviços prestados 10.546 32.835

Despesas gerais e administrativas 1.838 13.259

12.384 46.094

CNPJ: 10.240.186/0001-00

19 de 20

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 427



I  M I

T.inlias de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

23 Resultado financeiro, líquido

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos
Variação cambial negativa
Outras despesas financeiras

Receitas financeiras

Outras receitas financeiras

Resultado financeiro, líquido

24 Seguros

\  i'

9 meses 9 meses

(69.225) (54-233)

(2.754) (14-576)

(71-979) (68.809)

157 -

157

(71.822) (68.809)

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.

Em 30 de setembro de 2015, a Companhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Ramo

Riscos Nomeados Operacionais
Responsabilidade Civil Geral

Vigência

13 de junho de 2015 a 13 de junho de 2016
13 de junho de 2015 a 13 de junho de 2016

Importância
Segurada

R$ 100.000
R$ 10.000

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas da administração às demonstrações
finaneeiras intermediárias em 30 de setembro de 2015
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
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Diretor Técnico

Lucian^rayef Ramos
Contadora

CRC-RJ 110110/0-1

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 429



i F!..0

nc2s

SLJDAIS/I "•''AVijç,3u«rf'i
SU^TOiiítStNCiACOCSEWH.VmtNTOM^JJMíl».'!*

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANGIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta data
ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia, documentos originais encaminhados via SEDEX.

Em, 18/01/2016

k''Madül''sa úet S,
Âgtni^ Adminittrotlyo

SiapS'9677740
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Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2016.
LXTE-001/16.

Ao

SUDAM

Av. Almirante Barroso, 426
Bloco C — 6° andar -Marco

Belém - PA

66.090-900

"A p

/(T. oi.

Atenção: Inocêncio Renato Gasparim
Diretor de Fundos e Atrações de investimento!

ocenclo Gasparim

Prezados Senhores:

Em conformidade com o ponto 2 do Termo de Conversão, enviamos em anexo cópia autenticada
do livro de registro de ações da Concessionária, mostrando o número de ações de propriedade do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia.

Atenciosamente,

Alejandro Martinez
Diretor

CGfíN/SUDAíM
.oi #2^

Hara:

êS

liilM, / -" i <yJ
■3

xi

Entrada na
^'^tona da DGFA!

EfVL'S"/ o

Av. Marechal Câmara, 160 Saia 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
TeL: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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LINHAS DEXINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA
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Rio de Janeiro, 14 de Janeiro de 2016

LXTE 005/16

Superiritendên^£r^j(í£>èsenvolvinnento da Amazônia - SUDAM ^ .
Av. Almlranttó^í^o, 426 ^
Bloco C ^—■®""

Cl^Çiú ^

Belém -I

Atenção:

c/c:

Assunto:

66.090-900

Inocêncio Renato Gasparim
Diretor de Fundos e Atrações de Investimentos inocêncio Ren^i

Diretor de Fundj
Manoel Piedade Pereira da Silva
Gerente Geral /\gencia Centro do Banco da Amazônia

e Atra. d^

Conversão em Ações
Parcela semestral de abril/16.

Fi
 fiiv. -v.^ i

Prezado Senhor,

Em conformidade com a Resolução N°16 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia
("SUDAM°), de 26 de maio de 2015, que estabelece o procedimento paia a conversão de debêntures
em ações da empresa beneficiária, solicitamos a aprovação da conversão da próxima parcela semestral
vihcenda em 15 de abril de 2016 relativa áo contrato de financiamento com recursos do Fundo de
Desenvolvimento de Amazônia assinádo em 30 de dezembro de 2Ó10.

Esta solicitação de conversão faz parte do processo de reestruturação da dívida de curto prazo com
fontes mais apropriadas a projetos de infraestrutura intensivos em capital, iniciada no exercício passado
com a conversão efetuada na parcela de 15 de outubro de 2015.

Em atendimento aos requisitos estabelecidos no art.2° da Resolução, apresentamos em ahexo
justificativa do pedido, com as projeções de fluxo de caixa para os próximos quatro anos, demostrando
a conveniência de efetuar a operação e a conversão solicitadas. Os demais requisitos já foram
cumpridos e verificados por ocasião da conversão da parceia anterior.

Por este motivo, diante do próximo vencimento da parcela semestral, pelo valor aproximado de vinte e
seis milhões de reais, solicitamos que a Sudarn exerça a opção para converter eni ações o valor da
parcela programada para pagamento no próximo dia 15 de abril.

Agradecemos sua colaboração e colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Atenciosamente

Angérílávier Casaseca de Prada
Diretor

Entrada na
ioría da DGFAICGFIN/SÜDAM

Hera:
JU: if

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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ANEXO I - Justificativa da Conversão em Ações

A Linhas de Xingu, que assinou um financiamento peio Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, em
30 de dezembro de 2010, para a construção da linha de transmissão Xingu - Tucuruí - Jurupari de
õOOkv pelo valor de R$602.447.754 (seiscentos e dois milhões, quatrocentos quarenta e sete mil,
setecentos e cinqüenta e quatro reais) vem expor a situação financeira do projeto.

Como já manifestamos em documentos enviados anteriormente, o projeto, além das dificuldades
intrínsecas (Construção de uma linha de transmissão de energia elétrica de 500 kV de 508 km e duas
subestações totalmente novas, SE Xingu e SE Jurupari com uma superfície construída de 206.900 m2,
em sua totalidade na Amazônia), sofreu, durante a sua implantação, diversas dificuldades e imprevistos
que ocasionaram um aumento significativo no orçamento aprovado; atraso na emissão da licença de
instalação; imposição de diversas condicionantes não habituais como alteamento das torres,
diminuição da faixa de servidão com um comprimento de apenas de 7 metros de largura; aumento da
altura das torres da travessia do Rio Amazonas; interferência da construção da Usina Belo Monte e
outros grandes projetos elétricos, etc.

Todas essas incidências resultaram em um aumento significativo do orçamento aprovado. As obras
tiveram seu custo elevado em mais de 50%, sendo financiado com aumento do aporte de capitai peios
acionistas (mais que o dobro do vaior inicialmente previsto) e por dívida de curto prazo com bancos e
fornecedores, como demonstramos na tabela a seguir:

INVESTIMENTO. Gontratò FDA/FNO
ftümentò

INVESTIMENTO FINAL ;
FONTES Valor (R$)È ;  % Valor (R$) i i  . %

-Recursos do FDA S69.S68.026 '  60,0% S69.S68.026 '  39,4%
- Recursos do FNO 141721.618 '  IS.0% f

141721.618 9,9%
- Otras Fontes Curto Prazo - 0,0% 177.660.167 '  113%
-Recursos próprios 236.990.399 '  2S,0% '  318.119.601,00 SSS.110.000 '  38,4%

TOTAL 949.280.043 ' 100,0% 495.779.768,27 1A4S.0S9.811 100,0%

Apesar do esforço realizado peios acionistas, as dividas de curto prazo estão ocasionando custos
financeiros extremamente altos e há necessidade de renovações contínuas que põem em risco a
viabilidade financeira do empreendimento.

A Linhas de Xingu vem trabalhando desde o ano passado com duas operações financeiras com o
objetivo de fechar definitivamente as fontes do projeto com prazos de pagamentos adequados a
projetos de infraestrutura:

(i) ampliar o valor do empréstimo FNO pelo valor de R$86.635.107| nas mesmas condições do
empréstimo iniciai, com uma carência de ano e meio, que se destina a reduzir a dívida bancaria
de curto prazo; e
(ii) converter em ações das próximas cinco parcelas semestrais vincéndas do FDA, continuando
a operação de conversão já efetuada da primeira parcela de outubro/15.

Na data de hoje, a sociedade tem as seguintes dívidas a curto prazo em 31/12/15:
i. Banco do Amazônia, R$46 MM, data de assinatura 20/07/15, após o refinanciamento da

dívida mantida com o banco, a pagar em 36 parcelas mensais.
ii. Banco de Santander, R$15 MM, assinado com data em 11/08/15, e pagamento em 18

parcelas mensais.
iii. Banco Pine: R$10 MM, refinanciado com data 28/08/15, a pagar em 15 parcelas mensais.
iv. Banco do Brasil: R$34 MM assinado em 28/12/15 e pagamento em 48 parcelas mensais.
V. Além de outras dívidas com fornecedores, pendências de obras e a atribuição das contas

reserva, por um valor aproximado de R$50MM.

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Oriy - Centro - Rio de Janeiro - Brasii
Tei.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060

CEP: 20020-080
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LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA
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A seguir apresentamos o fluxo de caixa projetado com periodicidade semestrai para os próximos quatro
anos refletido o pagamento da dívida nas condições atuais dos contratos, que demostra um déficit
anual de caixa, e um acumulado de R$147MM ao final do período considerado, o que inviabilizaria
financeiramente o projeto.

Fluxo de Caixa 2.016 - 2.019 _ Situação Atual

Tesorería 2016 - 2019 ,a§xíu) ii 20171 Semi 2 Som 1

1

-ãSaro 1!2019 1Seml

Recebimentos Usuários 64^95338 69313.750 66.427^29 74353.076 76.111411 78359.150 79.530.802 82306390
(-) Deduçaes a Receita •8.309.414 •9.011.162 •8.824.9^ ;9.663.653 -9.828312 -10,195485 . -19,270_.275 -10.654307

(-) Despesas 0 & M -9.150.^ •9.150.600 -10.041y489 -10.041.489 -10477.^6 -10.746374 -11.839325 •12.426370

(-)0tn3s •18.798.610 -22.175350 -10.580.200

Cabta Gerada na Operação 28.137^13 29]47Ó^3é 38.980302 55.147334'  55305.744 58316391 57420.703 59424.912

PAGOS ÇRÉDÍTÒSÍ^ ■42.194^02 -41359322 :Sp.6U.p6p •51.155323 -51300385 -47326342 -43,952,503 •^379.501
(-jsÜDAÍw^FDÀ -U.799.589 -26.653.946 -27.<M1.092 -28.230393 •28.962.193 -29.720.701 :3p379315 -31.292,850
(-) basaVno •15.29Z413 -15.005376 •14.719.338 -14432.801 -14.146.263 -13359.726 -13373.186 -U286.651
(-) BASA-FNO _
(;) Cue/^s Reservas -1.102.000 -8491.629 -8491.629 •8491.629 -4.245314

CÀtXÁ GÉRADÁ - Àpoís pago •14J)56.68é -12383384 ' -Ví.é71Í58 339Í91Í '4Í05.é58 'lõ.ièò.oéò Í3468.V99 14.845411

PAGOS CRÉDÍTÒS C.PRÀÜ) -283^336. •45^.69356 -32488.982 -22335.770 -19326.738 ^,731.086 -6,612339 •6308,292
. -10.120.956 -lp.8_18.067 -11.510.799 -12.209.046 -U.898.66p •2315374

{-)SAmAmER :6.7l8.pi5 -8.379.008 •2.587.183

(-)PINE :6.G62.561 -4383.408
HABC . -spo.ppp -33.895.430 •12410.119 -3.892.167
(-) BRASIL -533t803 -5.854.044 -5380.882 -6.234.557 -6328.076 •6315.112 -6.612339 .-6.8p8.;^2
MUTUO MACAPÁ / XÍ^GU 3.671.333 ,3.671333 3.671333 3.671.333

CAD^GÉ^À Período " 393Í8Í92 •53382.007 40488308' -14.671326 -15.021.077 1458.963 6355360 8.Ò37.ÍÍ9
CAIXA GERADA - Acumulada -39318.692 -93300.699 -133.789.607 •148461.133 •163482310 -162.023247 -155.167387 •147.130.760

De forma alternativa, se apresenta um novo cenário, com a operação de conversão em ações das
próximas cinco parcelas, e o desembolso do complemento de FNO. Neste cenário teríamos todos os
anos em positivo, o que permitiria atender às pendências de obra e aos programas de Meio Ambiente,
além de possibilitar o cumprimento dos índices financeiros requeridos.

Fluxo de Caixa 2.016 - 2.019 _ Com conversão em Ações

Tesorería 2016 - 2019 líaDífâi^jiiü sáiij-B. !l 2017 ISem 1 2 Sem ísoKfâfâamir .  II 2019 ISem! 2 Sem

RecebimentosUsua^s 64395338 69313,750 68427.429 74353.076 76.111411 78.959.150 79330302 82308.690
(-) Ded^ães a Receita •8309.414 -9.011,152, •8.824.938 •9,663.653 -9.8:»5U -10.196485 -10270.775 710.6^307
(-) Despesas 0 & M -9.150.600 :3.iM,6op_ -10.041489 •10.041489 .-10,477,156 -10.746374 •11339325 -12426370
("JOtros •18.798.610 -22.175350 -10.580200

Cabca Gerada na Operação 26.137313 29476.438" 383803Ó2* 55.147334 55.805.744 58.016291 57420.703 59424.912

PAGOS CRÉDITOS LP -17339403 •15,672^4 •23398395 •31.181.708 -32255305 •56335201 -52477363 -52,920261
"(TsÜDÂii^FDA •644.990 •666.349 :686.p27 7705,765 -7243S5 -29.720.701 -30379315 •31292350
(-)BASA-F^ -15392.413 -15305376 •14,719.3^ -14432,801 -14,146263 713359,726 713,573288 -13286351(-jf BÃSA-FFW _ (WB6MM) :7.551313 -8.893,0^ 78,708,959 78.524^ -8.340.760
{-)CuerTtas Reservas -1.102.000 -8491.629 -8.49L629 -8491.629 •4245314

CAÍXA GÉRADÁ - Àpoís pago 11397310 13304214 153833Ó7 23366227 23350738 Í4B13B1 434334D 63Õ435Í

PAGOS CRÉDÍTÒS CPRA^ -10.120356 -10318.067 -11310.799 -122râ.a46 -12398360 -2215374
(-)BASA -10.120356 -10.818,067 -11310.799 -;^209.p46 712398,660 -2215.974
MÜniO MACAPÁ /XNOJ 3.671333 3.671333 3.671333 3.671333

CADCA GERADA Período 4348287 6.6574éd 7244341 15428313 10.652.078 -734383 4.943340 6304.651
CAIXA GERADA - Acumulada 4.648287 11305.767 16350.107 33.978.621 44.630.699 43.895.816 48339.155 55343306

Av. Marechat Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Oriy - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tei.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n°. 1113
Bairro - Marco - CEP 66.093-082 - Belém/Pará

Tel.: (91)4008-5618/4008-5559

DESPACHO CGFINN°. 03/2016.

Senhor Diretor da DGFAI,

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, beneficiária de recursos

do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, com base no disposto nos artigos 15

e 24 do Regulamento do Fundo, aprovado pelo Decreto n.° 4.254/2002 e Resolução n.°

016, de 26 de maio de 2015, alterada pela Resolução n°. 47, de 09 de outubro de 2015,

desta SUDAM, solicita, através da Carta LXTE 005/16, de 14/01/2016, a aprovação da

conversão em ações da parcela semestral das debêntures vineenda em 15 de abril de 2016,

emitidas em favor do FDA.

A empresa apresenta como justificativa para a necessidade de conversão, o risco de

inviabilidade financeira do empreendimento, ocasionado pelas dívidas de curto prazo que

a empresa foi obrigada a contrair, em fimção de diversos fatores que provocaram um

aumento de mais de 50% no orçamento aprovado para o projeto.

A presente solicitação refere-se à segunda das seis parcelas aprovadas por esta

SUDAM, conforme Ato N° 25, de 13 de outubro de 2015, referendado pela Resolução N°

48, de 21 de outubro de 2015, da Diretoria Colegiada da SUDAM, respectivamente às fls.

35 e 76 do presente processo

0 anexo I da Resolução n.° 47, de 09 de outubro de 2015 - Procedimentos para

conversão de debêntures, prevê no seu art. 2° as seguintes condições essenciais para a

solicitação de conversão das debêntures em ações pela empresa beneficiária:

1 - que a Empresa apresente a justificativa devidamente motivada do pedido,

juntando os documentos eomprobatórios se for ocaso;

II - que a empresa possua o Certificado de Conclusão do Empreendimento - CCE;

III - que a companhia opere no mercado aberto de capitais;

IV - que conste na Escritura de Debêntures que o momento do exereíeio de opção

de compras das ações será definido pela SUDAM.

O art. 3° da acima mencionada norma, prevê que a SUDAM realizará a análise

prévia e caso conclua pelo prosseguimento do pleito o encaminhará para manifestação do
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agente operador.

Dessa forma, foi realizada por essa unidade técnica a análise prévia prevista no art.

3° da norma, abrangendo especificamente o atendimento por parte da empresa das

condições essenciais elencadas no art. 2° daquele normativo, chegando-se assim às

seguintes constatações:

1 - A empresa apresentou justificativas para o pedido (fl. 228 dO processo),

demonstrando através do fluxo de caixa considerando os cenários com e sem conversão, o

risco de inadimplência caso o pedido não seja acatado.

2 - A Diretoria Colegiada da SUDAM aprovou a emissão do Certificado de

Conclusão do Empreendimento por parte do Banco da Amazônia para a empresa, através

da Resolução N° 043, de 06 de outubro de 2015.

3 - A empresa está operando no mercado aberto de capitaf tendo deferido o seu

registro de emissor pela CVM em 12 de agosto de 2015, conforme oficio CVM/SEP/RIC/

N° 014/2015 constante às folhas 07 do processo. Embora o oficio não esteja assinado, foi

possível conferir através do site da CVM o registro da empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A.

4 - A empresa emitiu o Quinto Aditivo a Escritura Pública da Primeira Emissão

Privada de Debêntures Conversíveis, com vistas a atender o inciso IV do art. 2° do anexo I

da Resolução n.° 47, de 09 de outubro de 2015 - Procedimentos para conversão de

debêntures (fl. 82 do processo).

Dessa forma, considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de

Energia S.A., atendeu aos requisitos necessários para o prosseguimento do pleito,

sugerimos que a solicitação seja encaminhada ao Banco da Amazônia para manifestação,

na qual deverão constar, no mínimo, as análises e informações previstas no art. 4° do

anexo I da Resolução n°. 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou a Resolução n.° 016,

de 26 de maio de 2015.

Submeto a apreciação do sr. Diretor da DGFAI.

Em 22/01 /2016.

Marta Maria Rocha delílatos

Coordenadora-geral da CGFIN
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tcl (91) 4008-5431/54422

Belém-PA, 25 de janeiro de 2016.
OFICIO DGFAI N° 03/2016-SUDAM

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Marco Aurélio Campos
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da parcela semestral vincenda em 15

de abril de 2016, das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e Linhas

de Macapá Transmissora de Energia S.A

Senhor Diretor,

Considerando que as empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A atenderam aos requisitos do art. 2° do anexo 1 da

Resolução N°. 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou o anexo I da Resolução N°. 016, de 26 de

maio de 2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de debêntures em ações

internalizados nessa SUDAM, encaminhamos as solicitações das empresas para manifestação

desse agente operador, conforme previsto no art. 3° da referida norma.

Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no mínimo, as

análises e informações previstas no art. 4° do anexo 1 da Resolução N°. 47, de 09 de outubro de

2015.

Considerando que o Ministério da Integração requereu um prazo maior para a

conclusão de sua manifestação e que após a análise do agente operador ainda tem a manifestação

desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja encaminhado a esta

Superintendência no prazo de 20 dias a contar do recebimento da demanda.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

^ SECRE
^•^RECEBIO ORIGINAL

EmJ^_2L/j2£L^

^10 Renato Gasparim.
reto/ ia DGFAI

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 453



SUDAM.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baena, n° 1113 — Bloco "C" — 7" Andar — Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém — Pará

Tel (91) 4008-5431/54422

ANEXOS:

- Cópia da Carta LXTE 005/16 , de 14/01/2016
- Cópia da Carta LMTE 005/16, de 14/01/2016
- Cópia da Resolução N°. 47, de 09/10/2015
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MÍNÍSfERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
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MARTA MARIA ROCHA DEMOS
C

fedSL \lu^ C
Vfc: gyfefei;

oordenadora-Geral da CGFIN/SUDAH
Portaria N" 45, de 18/03/2008

g Mola Bordaifi
Coar,õm

TãW
d̂ordaCLCF

^6.de2I/0I/20I5
fürí
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& ^  í ̂ JCoUmÃ̂
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UM
Ruy Collyer Pontes

iUii. 1 $05195 \
Auditcr-SIIDAM
CRC/PA 08637
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS -CLCF

DESPACHO CLCF n" 002/2016 - FDA

Nome; Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Registro No SIAFI da Conversão em Ações das Debêntures - FDA Processo No

59004/000448/2015-21.

Senhor Coordenador da CLCF,

Atendendo Despaeho de Vossa Senhoria, e com base no que contém o Boletim de
Subscrição apensado aos autos, cujo teor caracteriza participação societária do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA na empresa em questão, temos a relatar:
A participação societária do FDA na Linhas de Macapá S/A, é representada pelo percentual de
3,2093 % (três inteiros, dois mil e noventa e três décimos de milésimos por cento);
1) O Manual SIAFI emitido pelo Tesouro Nacional, código 021100 - OUTROS
PROCEDIMENTOS - ASSUNTO: 021122 - PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO CAPITAL
DE EMPRESAS, em seu item 2.2.3.1, versa sobre Investimentos Temporários: " Definem-se
como investimentos temporários quaisquer participações societárias passíveis de alienação,

observando-se o srau de liquidez das mesmas", (grifo nosso). No mesmo Manual versa que
os investimentos temporários são avaliados ao custo de aquisição e que os seus registros no
SIAFI podem ser a curto e a longo prazo, sendo o registro no curto prazo, aqueles cuja
realização se tenha expectativa em até doze meses após a data das demonstrações contábeis da
União. Quanto aos registros a longo prazo, a participação deve ser registrada no SIAFI, desde
que a expectativa de realização não ocorra em até doze meses após a data das demonstrações
contábeis da União.

2) Referentemente aos investimentos permanentes da União, estes são definidos naquele
manual como: " quaisquer participações societárias não passíveis de alienação". ( grifo

nosso). Consta também, que os investimentos permanentes devem ser aqueles cuja
administração se tenha influência significativa, independentemente de expectativa de
alienação, esse entendimento é corroborado com a Norma Brasileira de Contabilidade T 16.10.
3) A referida Norma Contábil define o que é influência significativa: " é o yoder de
participar das decisões sobre políticas financeiras e operacionais de uma investida, mas sem

que haia o controle individual ou conjunto dessas políticas" ( grifo nosso). A Norma Contábil
exemplifica, ainda, sobre algumas possibilidades, como: a) representação no conselho de
administração ou na administração da investida; b) participação nos processos de elaboração de
políticas, inclusive em decisões sobre dividendos e outras distribuições; c) outras. A Norma
determina ainda, que os investimentos permanentes devem ser feitos pelo Método de
Equivalência Patrimonialy->Porém, avNBC T 16.10 determina que os investimentos mantidos
para venda devem seginr a regra OTianada pelo Pronunciamento Técnico do Comitê de
Prommciamentos Contábms/- CPC B^o^eja, o registro de participação societária deve ser
feito no Ativo Não Circuite. Q -
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MINISTÉRIO DA INTEGRAçXo NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS -CLCF

Ante o exposto, eonsiderando-se que o investimento do FDA na empresa LINHAS
DE XINGU S/A, é destinado para venda, e que apesar da SUDAM possuir assento no conselho
de administração da investida, esta Superintendência, na prática, não terá poder de tomada de
decisão no empreendimento, pois, um único grupo possui o restante das ações ordinárias da
empresa, logo, entendemos que o registo contábil a ser realizado no SIAFI deverá ser sob o
código 1.2.1.3.1.01.05 - Ações FAD/FND - INVESTIMENTO TEMPORÁRIO A LONGO
PRAZO, tudo em conformidade com o que preceitua o Manual de Participação da União no
Capital de Empresas e Normas pertinentes.

É o nosso entendimento, que submetemos à superior consideração.

Belém, 12 de fevereiro de ̂ 16
I  '

Ruy Coilyer Pontàs
Auditor Mat. 1205195

OBS: Anexo Planilha de cálculo.
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PLANILHA DE CONTROLE DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NA EMPRESA LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

IA. CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES
DATA BASE CONVERSÃO CAPITAL SOCIAL R$ PART FDA RS** °/oPART. FDA RESERVAS DE LUCROS R$ PART. FDA RESERVAS RS*" TOTAL PL R$ TOTAL PARTICIPAÇÃO FDA

30.09.2015 527.120.000,00 16.917.072,00 3,2093 222.671.000,00 7.145.771,23» 749.791.000,00 24.062.843,21

,

•

' Cada ação corresponde a R$ 1,00

■ Preço de emissjo da ação RS 1,4224
' Registro SIAFI: Participações Temporárias a Longo Prazo: 1.2.1.3.1.qij)^Ações FAD/FND,

2/02/82016

Pontes
5195

Aucutor-aUDAM
CRC/PA408637
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Ofício GEAFO/COAFO n° 0^/2016

Ao Senhor
INOCENCIO RENATO GASPÁRIM
Diretor da DGFAI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔN
Belém - Pará

Belém (Pará),iGJde Fevereiro de 2016

[I ^ Ot,

Assunto: Referente ao Ofício DGFAI No. 03/2016-SUDAM, de 25/01/2016, que trata da solicitação
de conversão de debêntures em ações da parcela semestral vincenda em 15 de abril de 2016, das
empresas Linhas Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Maeapá Transmissora de Energia
S.A.

Senhor Diretor,

Em relação ao solicitado no Ofício em epigrafe, informamos que se faz necessário para
a manifestação, como Agente Operador do FDA, sobre pleitos de conversão de debêntures em ações, o
eneaminhamento das peças contábeis (Balanços Patrimoniais, DREs, Balancetes) atualizadas, em até
90 dias, das respeetivas empresas em questão e justificativas quanto aos registros no CADIN junto ao
Departamento da Receita Federal e ELETROBRAS, documentos estes que já foram solicitados às
empresas envolvidas, conforme cópia de cartas anexas.

Devido às pendências apontadas acima, solicitamos paralisação do prazo de 20 (vinte)
dias concedido por essa Superintendêneia para conclusão do parecer, até que sejam recebidos os
referidos documentos.

Atenciosamente,

//

AIexandrj^^ueri-'á 'CaTahdríni
Gerente Executivo Int.

Adriana\|lelána da S. Cunha.
Coordenadora Int.

Entrada na
tjirsiona da DGFAI DIREÇÃO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA

CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5175
www.bancoamazonia.com.br presi@bancoamazonia.com.br

ÇGFIN/SUDAM

Hora-. uMaaaA:A
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CARTA - GEAFOn°oJ /2016 Belém (PA), de Fevereiro de 2016.

LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

End.: Av. Marechal Câmara, no. 160, Sala 1533, Ed. Orly — Bairro Centro — Rio de Janeiro - RJ
- Brasil

CEP 20020-080

Rei.; Conversão em Ações - Parcela Semestral
Att: Diretor Angel Javier Casaseca de Prada

Prezado Senhor,

Para fins de atendimento ao solicitado em Carta LMTE no. 005/16, datada de 14/01/2016,
informamos que se faz necessário para a manifestação, como Agente Operador do FDA, sobre
pleitos de conversão de debêntures em ações, o encaminhamento das peças contábeis (Balanços
Patrimoniais, DREs, Balancetes) atualizadas, em até 90 dias, da empresa e justificativas quanto
registros no CADIN junto ao Departamento da Receita Federal e ELETROBRAS.

Solicitamos encaminhar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
desta, a documentação acima relacionada, ressaltando que os documentos são imprescindíveis
para realização do estudo do pleito.

Certos de vosso atendimento.

Alexandre

Gerem

HeleAdrian^
Coordenai

da S. Cunha,

ora Int.

GEAFO: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA -11° andar
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-2698- Fax: (91)4008-3182

www.bancoamazonla.com.br
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CARTA - GEAFO n° <C 4^ 2016 Belém (PA), 0^2' de Fevereiro de 2016.

LINHAS XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

End.: Av. Marechal Câmara, no. 160, Sala 1533, Ed. Orly - Bairro Centro - Rio de Janeiro - RJ
- Brasil

CEP 20020-080

Ref.: Conversão em Ações - Parcela Semestral
Att: Diretor Angel Javier Casaseea de Prada

Prezado Senhor,

Para fins de atendimento ao solicitado em Carta LXTE no. 005/16, datada de 14/01/2016,
informamos que se faz necessário para a manifestação, como Agente Operador do FDA, sobre
pleitos de conversão de debêntures em ações, o encaminhamento das peças contábeis (Balanços
Patrimoniais, DREs, Balancetes) atualizadas, em até 90 dias, da empresa e justificativas quanto
aos registros no CADIN junto ao Departamento da Receita Federal e ELETROBRAS.

Solicitamos encaminhar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
desta, a documentação acima relacionada, ressaltando que os documentos são imprescindíveis
para realização do estudo do pleito.

Certos de vosso atendimento.

Alexandrè^uerfa Càíktadrmi Adriaiia Helèna da S. Cunha.
Ger^hte Executivo Int. O^ordehadora Int.

GEAFO: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA -11° andar
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-2698- Fax: (91)4008-3182

www.bancoamazonia.com.br
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS FISCAIS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

MEMO. CGFIN /SUDAM N". 018/2016.

Belém, 15 de fevereiro de 2016.

À COGAF
Sr. Macdovell Júnior Campos Alves
Coordenador geral substituto.

Assunto: Lançamento de Ações no SIAFI

Senhor Coordenador,

Solicitamos que sejam lançadas no sistema SIAFI, as ações do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, provenientes da conversão de debêntures em ações da
Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Os procedimentos para o lançamento estão dispostos no Despacho CLCF n°
002/2016 - FDA, às folhas 241 a 243 do processo.

Atenciosamente,

MARTA MÁRIÃRÒCILVDE MATOS
Coordenadora Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento CGFIN

ENTRADA NA i
Em::i5 7. (Xl /
Hora: ̂ 0?. - ^
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Folha n°

Rubrica,

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE PESSOAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Processo n" 59004/000448/2015-21

Assunto: CONVERSÃO PARCELAS SEMESTRAIS EM AÇÕES

Interessado: Linhas de Xingu Transmissora de Energia - volume II

Senhora Coordenadora da COFI,

Remeto-lhe os presentes autos, eom vistas ao atendimento do despaeho de fls. 247.

Belém, 15 de fevereiro der 2016

ALVES

/Substituto

EL C tNTPJ\BA
míti p
vmT^jn
RtlSaiCA- I

G

Coorde dor daCOG

4^

Chefe ide DivisgQ®^^^
PortariaN^^fM

Mat.SIAPErOh'^''^

/ssmm
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Ref.: "GERAP/GEAFO'
Ofício n°.>2016/4.O

iiülO® imHHMiHW

5 07/03/'2016 000087 SM iaisTffil

Ix.. /:

( Q9lo:3/M
Belém (PA), J.;(Ky|^2|)g

Senhor Superintendente, ~A
CX

Alda Selma Frota Monteiro
ünafé dè Gabinete da SUDAM

-e, p/2t^<JL.eÁ-\

so con

ifi

indo análise técnica

stação do Agente Operador

Anexo ao presente encaminhamos a V. S®. o pn

(Parecer GERAP/GEAFO 2015/297, de 08/10/2015), sobre a Mai

para a Conversão de Debêntures da parcela vincenda em 15/04/2016 - Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S/A (LXTE). e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A

(LMTE), devidamente apreciado pela cadeia de alçadas do Banco da Amazônia e aprovado na

4.060^ Reunião Extraordinária da Diretoria realizada no dia 08.10.2015, com parecer favorável

ao deferimento, cuja decisão final, na fonna regulamentar, caberá a essa Superintendência,

conforme determina o Art. 5°, do Anexo I da Resolução n° 47/2015, de 09/10/2015, em

complemento ao Artigos 15 e 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-

FDA (Decreto n° 4.254, de 31/05/2002), e o Convênio firmado entre o Banco da Amazônia e a

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

Atenciosamente,

í.'/lÍÁ
txec.lnt^v

íliq/dej. Gusmão!WélicfdeJ. Gusmão Jp
Gerente Executivo

Mat. 6671

Ao Sr.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente da

CGFIN/SUDAM

Hora: )jUàà<^
iS ■. oc

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

NESTA

DIREÇÃO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3152 - Fax: (91) 4008-3508

www.bancoamazonia.com.br presligbancoamazonla.com.br Em, 01^ /03/ [í
Entrada

Gabinete da SUDAM
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ORIGEM/GERENCIA: DIARE/GEIMP/GEAFO
DOCUMENTO(S):

AGÊNCIA(S):
CLIENTE(S)

ASSUNTO:

PARECER CONJUNTO GEAFO/GERAP 2016/028, DE
03.03.2016.
BELÉM-CENTRO (PA)
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A E
LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A.
MANIFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA
CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES DA
PARCELA YINCENDA EM 15.04.2016.

4.088" REUNIÃO (ORDINÁRIA) - DATA: 04.03.2016 - PAUTA N° 2016/012
ASSUNTO N° 02

DECISÃO DA DIRETORIA

A Diretoria do Banco da Amazônia S.A., em reunião realizada nesta
data, resolveu APROVAR a proposição e o encaminhamento do Diretor de Análise e
Reestruturação.

Belém (P.AÇÕÍMe março de 2016.

AECIR BRINGEL ET
Secretário Executivo

C/cópia à SERED
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mr BANCO DA AMAZÔNIA

Diretoria de Análise e Reestruturação

GERÊNCIA DE ANÁLISE DE PROJETOS - GERAP
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE CRÉDITO COMERCIAL E DE
FOMENTO - GEAFO

ia-"-'

ORIGEM

DOCUMENTO : PARECER CONJUNTO GERAP-GEAFO n° 2016/028, de 03/03/2016

AGENCIA BELEM CENTRO (PA)

CLIENTES LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
ASSUNTO MANIFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA CONVERSÃO DE

DEBÊNTURES EM AÇÕES, DA PARCELA VINCENDA EM 15/04/2016.
ALÇADA DIREX

DESPACHO DOS DIRETORES DA DIARE

"De Acordo" com a aprovação do Parecer Conjunto GERAP-GEAFO n° 2016/028, de 03/03/2016, que
trata da manifestação do agente operador para conversão de debêntures das empresas LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. (LXTE) e LINHAS DE MACAPÁ
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. (LMTE), observadas a manifestação favorável do CCDG e
demais normas regulamentares aplicáveis.

Após Decisão da DIREX o assunto deve ser submetido à apreciação da SUDAM.

A DIREX

Belém (PA), 3/3/2016

^AA
MARCO AURELIÇTQUEIROZ

/
Diretor de Análise^^^eêstruturação
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GEAFO I Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito

ORIGEM

DOCUMENTO:

AGENCIA:

CLIENTE:

ASSUNTO

ALÇADA

Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito
Gerência Executiva de Análise de Projetos
Parecer - 2016/028

Belém Centro

Linhas de Xingú Transmissora de Energia S/A
Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A
Manifestação do Agente Operador para conversão de debêntures

Diretoria Executiva - DIREX

Despacho do Comitê de Crédito da Direção Geral - CCDG

O CCDG manifesta-se pela APROVAÇÃO dos termos do Parecer GERAR

GEAFO 2016/028, de 03.03.2016, destacando o item 4 — Conclusão.

A DIREX para deliberação.

Belém (PA), 03 de Março de 2016.

•jycdoJoão icudiihu 3ncl

Gerente Executiva
Ji

NéKo dGj.GosmãoJr.
Gerente/Kecutivo

Ui
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6ERAP - Gerência de Análise de Projetos

GEAFO - Gerência de Acompanhamento de Crédito

BANCO DA AMAZÔNIA S A

Secretaria Executiva (^CRE) V
Entrada. O 3 MAU. ZOlP "

A-?

1/ F)«. O

PARECER GERAP GEAFO NS2016/02JB
z

Data:;03ii03A2016;Oj

Assunto: Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debêntures em Ações da parcela vincenda em
15/04/2016. - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (LXTE) e LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE
ENERGIAS/A. (LMTE).

1. IDENTIFICAÇÃO

EMPRESA: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.240.186/0001-00).

EMPRESA: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIAS/A. (CNPJ: 10.234.027/0001-00).

ATIVIDADE:

Exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, prestados mediante a
Implantação, construção, montagem, operação e manutenção de Instalações de transmissão, incluindo os
serviços de apoio administrativo e outros.

2. INFORMAÇÕES GERAIS DAS EMPRESAS

2.1. Controle Societário:

PROPONENTE SÓCIO/ACIONISTA CARGO
% CAPITAL

TOTAL

LINHAS DE XINGU

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA

S/A.
ACIONISTA 0,10%

LINHAS DE MACAPÁ

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA

S/A.
ACIONISTA 0,10%

2.2. Participação das Empresas e dos Sócios em Outros Empreendimentos

EMPRESA

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL

SÓCIO
% CAPITAL

VOTANTE

LINHAS DE ITACAIÚNASTRANSM. DE ENERGIA LTDA.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A. 0,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

LINHAS DE TAUBATÉ TRANSM DE ENERGIA S/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,00

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A. 1,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGELJAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

INTERLIGAÇÃO ELETRICA NORTE E NORDESTE S/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00

CYMI HOLDING S/A 25,00

CTEEP CIA DE TRANSM. ENERGIA ELETRICA PAULISTA 25,00

PLENA OPER. E MANUT. DE TRANSM. DE ENERGIA

LTDA.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00

LINTRAN DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A 50,00

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

ANGELJAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

Wéífo de J. Gusmão Jr.
—Gefsnír ~

wCüíR/õ
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EMPRESA/SÓCIO STAtUS
CADASTRO V ^ ; r- RISCO

PATRIMÔNIOAPROVADO V ,i vigência ; / CONCEITO VIGÊNCIA
LINHAS DE XINGU PROPONENTE 1S/04/201S 15/04/2016 B 07/06/2016 496.785.652
LINHAS DE MACAPÁ PROPONENTE 26/03/201S 20/03/2016 B 08/06/2016 530.779.870
ISOLUX ENERGIA

PARTICPAÇÕES
AVALISTA 15/04/201S 15/04/2016 A 25/06/2016 1.334.448.000

2.4. Responsabilidades no SCR (base: Janeiro/2016):

Empresa A vencer; Vencido Coobrigaçâo Réspons. Total
Isolux Energia e Participações S/A. 0,00 0,00 0,00 0,00
Cachoeira Paulista Transm. de Energia S/A. 8.757,00 0,00 0,00 8.757,83
Linhas de Macapá Transm. de Energia S/A. 103.346.824,72 0,00 111.477.435,51 214.824.260,23
Linhas de Xingu Transm. de Energia S/A. 125.782.883,63 0,00 118.016.442,16 243.799.325,79
Linhas de Taubaté Transm. de Energia S/A. 158.888.033,73 0,00 219.076.123,86 377.964.157,59
Linhas de Itacaiúnas Transm. de Energia S/A. 15.223.772,95 0,00 0,00 15.223.772,95
Jaurú Transm. Energia S/A. 187.189,449,55 0,00 0,00 187.189.449,55
Interligação Elétrica Norte e Nordeste S/A. 15.044.687,13 0,00 312.174.486,56 327.219.173,69
Plena Operação e Manut. Trans. Energia S/A. 84.106,14 0,00 0,00 84.106,14

TOTAL 605,568.514,85^ 0,00 760.744.488,09 ,  1.366.313,003,77

2.5. Informações restritivas (base: 25/02/2016):

CADIN SERASA CIOB

Qtde. Tipo

70 PEFiN (RS 446.539,46)

Constam 04

Registros

202 PROTESTOS (RS 3.681.800,79)

02 CONVÉM DEVED. (RS 6.074,81) Não consta

133 PEFiN (RS 390.038,00)

268 PROTESTOS (RS 4.273.705,08)

5 PEFIN (RS 432,53)

Detalhamento:

CADIN SERASA CIOB
EMPRESA

QTE VALOR (RS) QTE VALOR (RS) QTE
VALOR

(RS)
Unhas de Xingu Trans. de Energ.
S/A.

02

Receita Federal - RS

22.529,86

Eletrobrás - RS

1.271.386,99

100 - Protestos

076 -PFIN

001 - Convém

Dev.

2.989.579,60

469.711,99

6.023,00

0
Nada

Consta

Linhas de Macapá Trans. de

Energ. S/A.
02

Receita Federal-RS

115.693,11

Eletrobrás-RS
1.105.780,00

102 - Protestos

091-PFIN

1.194.326,46

595.525,20
0

Nada

Consta

Nota: Com base em Informações da empresa a maior parte dos registros acima já foram regularizados, restando apenas a baixa dos
respectivos registros. Quanto ao saldo remanescente, estão em processo de regularização. Sobre os registros no CADIN informamos:

1. Receita Federal:

Linhas de Xingu: Os valores relativos aos registros da Receita Federal no CADIN referem-se a cobrança de multas por
atraso no pagamento de tributos. A empresa apresentou extrato da dívida junto aquele órgão. Em email de 24/02/15 a
empresa Informa que deu entrada em processo administrativo para suspender a exigibilidade dessas obrigações para
posterior baixa dos registros, informa ainda no mesmo documento, que irá impetrar mandado judicial para exigir a
retirada do registro da mesma junto aos restcitivos.

WâeJ,Gusma~oJr.
Gerenti

«tUtA/O

^7.7 ,4re(S.C.ie(«Ne<io
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Linhas de Macapá: Os registros no CADIN lançados junto a Receita Federal são relativos a dois valores: R$ 108.^17,98 e
RS 7.275,12. O primeiro refere-se a guia de recolhimento não baixada junto ao Ministério da Previdência Social. A
empresa informa em email datado de 24/02/15 que tratà-se de cobrança indevida gerada após o pagamento da guia de
recolhimento de competência de 11/2015. A empresa apresentou guia de recolhimento com o valor gerado e pedido de
retificação do valor da GUIA junto a Receita. Para o segundo registro no valor de R$ 7.275,12, o mesmo refere-se a
cobrança de multas por atraso no pagamento de tributos. A empresa apresentou carta protocolada em 12/11/2015 junto
a Receita Federal requerendo o imediato cancelamento dos débitos registrados em nome da proponente. Em email de
24/02/15 a empresa informa que deu entrada em processo administrativo para suspender a exigibilidade dessas
obrigações para posterior baixa dos registros, informa ainda no mesmo documento, que irá impetrar mandado judicial
exigindo que os dados da proponente não figurem no respectivo restritivo.

2. ELETROBRAS:

Linhas de Xingú e Linhas de Macapá: Os valores dos registros no CADIN referem-se a cobrança de débitos relativos as
parcelas de RGR { Reserva Global de Reversão), os quais são devidos por ambas as companhias, em virtude de ser
um encargo imputado a empresas que operam no setor elétrico. As proponentes apresentaram carta datada de
17/02/16 endereçada à Eletrobrás requerendo o parcelamento dos débitos registrados.

Conforme o Decreto 4254 de 31/05/02 e a resolução 47 de 09/10/15, não há previsão que os registros no CADIN sejam impeditivos para
autorização do processo de conversão debêntures em ações.

2.6. Considerações sobre o Grupo ISOLUX:

Conforme registrado no Parecer GERAP-GEAFO 2015/297 de 08/10/15, que concluiu pela manifestação favorável do
Banco para o processo de conversão de debêntures em ações, sendo aprovado pela SUDAM em 10/10/2015
reproduzimos as informações acerca do Grupo, por não ter havido alterações na estrutura das proponentes e no objeto
do financiamento.

O Grupo ISOLLUX CORSAN é especializado na construção e concessão de grandes infraestruturas nas áreas da energia,
obra pública, ambiente e instalações com mais de 80 anos de experiência e presença em mais de 40 países em quatro
continentes. O grupo possui uma carteira de negócios de EPC de 7.10 milhões de euros, dos quais 87% provêm dos seus
projetos internacionais.

A ISOLUX CORSAN gera e constrói, através de concessões públicas, 1.643 km de autoestradas em quatro países (Espanha,
Estados Unidos, índia. Brasil e México). O Grupo é uma referência mundial no mercado do transporte de energia de alta
tensão, com mais de 5.959 quilômetros de redes em concessão no Brasil, índia e nos Estados Unidos. A empresa é líder da
produção mundial de energia elétrica por meios fotovoltaicos com uma capacidade instalada de 326 MW no chão e em
coberturas, as quais produziram 370 GWh em 2013.

No Brasil o grupo detém a concessão de 3.032 quilômetros de redes de transmissão de alta tensão e subestações
associadas. O projeto mais complexo foi a construção de 1.191 quilômetros de redes de alta tensão nos estados de Pará e
Amapá na Amazônia, interligando, desde 12/06/2013, Manaus e Macapá ao sistema elétrico nacional.

Em 16.10.2008, a Linhas de Xingu celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação e manutenção das
seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 264 km, com origem na Subestação
Tucuruí e término na Subestação Xingu, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 263 km, com origem na Subestação
Xingu e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

c) Subestação Xingu em 500 kV e Subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA); ENTRADAS DE LINHA,
barramentos, módulos gerais, reatores de barra e de linha, bancos de capacitores série, compensador estático,
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando,
controle, telecomunicação, administração e apoio.

Também em 16.10.2008, a Linhas de Macapá celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação e
manutenção das seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 374 km, com origem na Subestação
Oriximiná e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

Wéí/od^J. Gusmão Jr.
®T?A'®cut:vo
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b) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplofòbiw^Jffénsão aproximada de 95 km, com origem na SuÈe.steçã^/
Jurupari, localizada no Estado do Pará e término na Subestação Laranjal, localizada no Estado do Amapá;

c) Unha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 244 km, com origem na Subestação
Laranjal e término na Subestação Macapá, ambas no Estado do Amapá; pela Subestação Oriximiná em 500/138 kV
(150 MVA);

d) Subestação Laranjal em 230/69 kV (200 MVA); Subestação Macapá em 230/69 kV (450 MVA); entrada de linha,
barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra, bancos de capacitores série e em derivação,
compensador estático, instalações vinculadas e demais instaiações necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

As justificativas que ensejaram os gastos adicionais e que foram objeto do estudo anterior para conversão, permanecem
também as originalmente apresentadas, as quais relatamos abaixo:

A implantação das instalações das linhas de transmissão (Xingu e Macapá) em plena floresta amazônica foi bastante
complexa, devido à grande extensão e características únicas da região e atraiu atenção especial dos órgãos públicos em
relação aos impactos ambientais e sociais decorrentes. Essas condições afetaram o cronograma previsto para realização
das construções e, consequentemente, exigiu expressivo esforço financeiro para fazer frente à elevação dos Investimentos
à patamares além dos previstos inicialmente.

Em razão dos atrasos e das adaptações às exigências socioambientais, os projetos apresentaram sobrecustos de diversas
naturezas, dentre os quais cita-se: elevação das torres; redução da largura da faixa de servidão, com reforço da base;
atraso no licenciamento ambiental, reajustes nos contratos de EPC (Engineering, Procurement and Construction Contract),
aumento de custos do cabo de alumínio, prorrogação das apólices de seguros dos contratos de financiamento, dentre
outros. O acréscimo financeiro aos investimentos já realizados foi na ordem 1 bilhão de reais, de acordo com informações
disponibilizadas pelo grupo, conforme quadro abaixo:

INVESTIMENTO Contrato FDA/FNO
Aumento

INVESTIMENTO FINAL

FONTES Valor (R$) ;  % Valor (R$) % '

- Recursos do FDA 1.172.015.780 60,00% - 1.172.015.780 40,33%

- Recursos do FNO 293.738.556 15,04% - 293.738.556 10,11%

- Outras Fontes CP 0,0% 361.363.577 361.363.577 12,4%

- Recursos Próprios 487.605.355 24,96% 591.504.645 1.079.110.000 37,13%

TOTAL 1.953.359.691 100,0% 952.868.222 2.906.227.913 100,0%

Nesse sentido, o GRUPO ISOLUX, de forma adicional ao previsto originalmente, captou recursos de curto prazo e aportou
mais recursos próprios para fazer face às obrigações contratadas e aos pagamentos de fornecedores, com o objetivo de
executar as obras em observância aos prazos previstos nos contratos de concessão.

Em razão do anteriormente exposto, desde o ano de 2013, as empresas buscam obter crédito complementar de longo
prazo com recursos do FDA e FNO, objetivando readequar as fontes do projeto com prazos de pagamento compatíveis à
natureza dos investimentos. Ocorre que, desde o Plano de Aplicação 2012 do FNO, o Ministério de Integração (Ml) vedou
o acesso a financiamento ao setor de energia, por meio desses fundos. Com a publicação das Portarias N.5 306 (18/08/14)
e N.9 296 (14/08/14), no segundo semestre de 2014, o financiamento de projetos para o setor foi retomado, contudo
desde que caracterizados como prioritários pelo Ministério de Minas e Energia (MME) e somente para as empresas que já
tivessem contraído financiamento com recursos do FNO, condicionantes às quais, as concessionárias estão enquadradas.

Diante dos fatos apresentados as empresas estruturaram 3 possíveis encaminhamentos, a saber:
1. Pedido de Reequilíbrio Financeiro junto a ANEEL;
2. Concessão de crédito complementar com recursos do FNO; e
3. Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA

Os encaminhamentos estruturados pela empresa continuam inalterados em relação ao estudo anterior, no entanto,
acrescentamos as informações pertinentes a cada ação, conforme abaixo:

Pedido de Reequilíbrio Financeiro
As ações de revisão do reequiiíbrio financeiro continuam ativas, no entanto, as empresas protocolaram pedido de
desistência de agravo de instrumento junto ao TRF, solicitando a exclusão do Banco da Amazônia como pólo passivo das

NéliodeJ./êusmaoJr.
6e'eníMx4cutivo
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TJações, mantendo-se apenas a ANEEL e a União como réus nas respectivas ações.

o
On

/Concessão de crédito complementar com recursos do FNO
Em 05/11/15 o pedido de concessão de crédito compiementar foi indeferido, em razão^^^o Banco ngi^uela oportunidade,
figurar como parte do pólo passivo das ações movidas pelas concessionárias, situação es'á^â'^|üíê^\?eda o acesso a novos
créditos junto ao Banco em virtude de estar em desacordo com a Política de Risco de Crédito da instituição.

Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA

A conversão das debêntures do FDA é uma faculdade das emissoras, prevista nos artigos 15 e 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n^ 4.254/2002. A Resolução SUDAM n^ 016, de 26 de
moio de 2015, regulamentou e definiu as condições essenciais para a efetivação da conversão das debêntures em ações
pela empresa beneficiária.

Dentre os procedimentos listados na respectiva resolução estão presentes os exigidos no Art 4^, abaixo transcrito:

"Ari. 45 Na manifestação do Agente Operador quanto a solicitação da conversão das debêntures, deverá constar a análise
econômico-financeira e da regularidade da empresa beneficiária e se a mesma está adimplente com as condições e as
obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de Debêntures e do Regulamento do FDA".

Em 17.08.2015, as Concessionárias protocolaram na SUDAM, o pedido de conversão de debêntures, correspondente às
próximas seis parcelas semestrais vincendas dos contratos de financiamento com recursos do FDA. Em 08.10.2015, após
realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do art. 29 do Anexo i da Resolução n9 016/2015, a SUDAM, via
Ofício GAB n9 192/2015 a SUDAM encaminhou ao Banco, na forma dos artigos 39 e 49 da mesma Resolução, na qualidade
de agente operador do FDA, solicitação para manifestação quanto a proposta da empresa.

O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base no
Parecer GERAP - GEAFO N92015/297, o qual foi apreciado pela DiREX em 08/10/2015.

A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n° 27 e n° 28 datados de 10/10/2015,
aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia — FDA relativa à parcela vincenda em 15/10/2015, obedecendo o disposto na Resolução n9
47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 69, a cada parcela deverá ser observado que: "A
Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e do Ministério da integração Nacional,
até a data do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e
acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização das
parcelas"

Os respecdvos Atos que encontram-se anexos a este parecer, autorizam o processo de conversão e disciplinam as
responsabilidades da SUDAM e das proponentes para a efetivação da opção de conversão.

Conforme informado por emaii encaminhado ao Banco em 05/02/16, pela Coordenadoria de Fundos de Investimento
todas as condicionantes previstas nos Atos n° 27 e n° 28 e no Termo de Conversão de debêntures, foram atendidas pelas
empresas e que as ações estão em processo de lançamento no SlAFi ( Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal).

3. ANÁLISE DO PEDIDO DE CONVERSÃO EM AÇÕES DAS DEBÊNTURES EMITIDAS EM RAZÃO DO CRÉDITO DO FA

As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 20/01/2016 pedido de conversão de debêntures em ações da parcela
vincenda em 15/04/2016. Em 25.01.2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art 29 do
Anexo I da Resolução n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAi N9 03/2016, solicitou que o Banco, na forma do artigo 49 da
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, emita manifestação sobre o pedido das Concessionárias
sendo este o objeto do presente estudo.
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Ddta: 03.03.2016

GQ-ei;

# L"fra.ií;»

Vencimento

Vencido

25/07/20180,00

1 - Regularidade da Empresa

LINHAS PE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

Crédito Comercial

Área Operação
Data

contratação
Contratado

Valor (RS) r 02/03/2016

Saldo Devedor
Valor: Parcela

28/03/2016

COMERCIAL 180444 20/07/2015 49.600.000,00 44.314.611,90 1.663.862,98

Nota: Condições da operação: a) Prazo: 36 meses, sem carência; b) Garantia: Aval da controladora ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES
S/A.e penhor de recebíveis; c) Taxa: CDI + 0,58% a.m. e; d) Forma de pagamento: parcelas mensais (encargos e principal), sendo: d.l)

40% do valor da parcela todo dia 15 de cada mês e, d.2) 60% do valor da parcela todo dia 25 de cada mês. Já foram liquidadas sete

parcelas do respectivo contrato, com montante amortizado de R$ 11.236.361,74.

Crédito de Fomento

NB Contrato Data Emissão
Tònte de

..Recursos ,
;  ..íFinalidade

Valor Contratado

(R$)
Vencido

desde

Venc.

Próxima'

parcela

Vencimento

Final

007-10-0101/8 30/12/2010 FDA Investimento 602.447.754,41 15/04/2016 15/10/2030

007-10-0061/5 30/12/2010 FNO Investimento 151.016.938,60 - 10/03/2016 10/01/2031

Saldos - Crédito de Fomento: BASE: 02/03/2016

N5 Contrato
Valor Vencido

'(RS)
•Valor Vincando

(R$)

Risco do

Banco -

PCLD 02/2016.

Valor (R$)
007-10-0101/8 0,00 667.707.783,80(*) B 166.926,95

1,00
007-10-0061/5 0,00 201.663.748,96 B 1.008.318,74

Total (RS) 0,00 868.519.239,48 1.175.245,69

(*) O saldo em ser da operação do FDA já considera o valor convertido da parcela liquidada em 15/10/15.

Amortizações - Crédito de Fomento

N? Contrato Valor de Principal (R$) Valor de Encargos (RS) Valor Total (rS) ;  \ V Qtde Pàrcelàs

007-10-0101/8 36.879.287,91(*) 11.880.735,88 48.760.023,79 03

007-10-0061/5 9.487.975,10 20.509.375,77 29.997.350,87 12

Total (RS) 46.367.263,01 32.390.111,65 78.757.374,66 15

Obs: (*) O valor relativo ao percentual de 2,5% não convertido em ações e que representaria a responsabilidade a ser
liquidada pela empresa da parcela com vencimento em 15/10/15 foi de R$ 501.536,89, o saldo remanescente foi
integralmente convertido em ações.

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

Crédito Comercial

Área

COMERCIAL

Operação:

180437

Contratação

20/07/2015

Contratado

52.600.000,00

Nota: Condições da Operação: a) Prazo: 36 meses, sem carência; b^

Valor (R$)rf02/03/2Ò16

Sdo Devedor

46.994.931,23

Valor Parcela

28/03/2016

1.764.499,87

Vencido

0,00

' Vencimento ,

25/07/2018
Garantia: Aval da controladora ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES

S/A.e penhor de recebíveis; c) Taxa: CDI + 0,58% a.m. e; d) Forma de pagamento: parcelas mensais (encargos e principal), sendo: 40%
do valor da parcela todo dia 15 de cada mês e 60% do valor da parcela todo dia 25 de cada mês. A empresa já liquidou sete parcelas
totalizando o valor amortizado de RS 11.915.975,48.

Fomento

N® Contrato ■ 'Data Emissão
Fonte-de i

Recursos
Finalidade

Valor

Contratado (R$)
Vençldó

■' desde; :

Venc. ;
Próxima /
párcèla

/Vehcinriento
Final

007-10-0102/6 30/12/2010 FDA Investimento 569.568.025,80 - 15/04/2016 15/10/2030
007-10-0062/3 30/12/2010 FNO Investimento 142.721.618,41

- 10/03/2016 10/01/2031

^éiíodei
Gerente a

Me*

'sojr.
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Saldos - Crédito de Fomento: 02/03/16

N9 Contrato
Valor Vencido

IR$)
- Valor Vincendo.

(R$)

Risco do

Banco

PCLD (Base:p2/Z016)

Valor |R$)-

007-10-0102/6 0,00 628.760.005,70 157.190,00

007-10-0062/3 0,00 190.356.366,32 958.620,61

Total (R$) 0,00 818.543.012,32 1.114.774,35

Amortizações - Crédito de Fomento

N2 Contrato Válof de Principal (R$) - ; Valòrdè Encargos (R$) V Valor Total (R$) Qtde Parcelas

007-10-0102/6 34.866.645,58(*) 11.035.173,65 45.901.819,23 03

007-10-0062/3 8.966.803,08 19.442.440,45 28.409.243,53 12

Totar(R$) 43.833.448,66 30.477.614,10 74.311.062,76 15

Obs: (*) O valor relativo ao percentual de 2,5% não convertido em ações e que representaria a responsabilidade a ser

liquidada pela empresa da parcela com vencimento em 15/10/15 foi de R$ 472.443,93, o saldo remanescente foi
integralmente convertido em ações.

Sob o aspecto de regularidade de adimplemento financeiro, atestamos que as empresas estão com suas obrigações
pactuadas nos contratos em situação normal.

Contratados em 2010, os financiamentos com recursos do FDA foram integralmente liberados nos seguintes valores:

•  Linhas de Xingu - R$ 602.447.754,00

•  Linhas de Macapá - R$ 569.568.025,79

As etapas de desembolso, comprovação e fiscalização foram descritas na manifestação realizada pelo banco à SUDAM em
08/10/15, parecer no qual foi identificada a regularidade de cada uma dessas etapas, gerando para ambas as empresas a
emissão do Certificado de Conclusão do empreendimento. Os empreendimentos encontram-se na etapa de
acompanhamento, não existindo valores pendentes de liberação.

Nesse sentido, os Relatórios de Comprovação Final, bem como a emissão do CCE - Certificado de Conclusão do
Empreendimento para os projetos das Concessionárias foram aprovados pela SUDAM, via Resolução n^ 042, de 06 de
Outubro de 2015, para as Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A e, via Resolução ne 043, de 06 de Outubro de
2015 para as Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Sob os aspectos não financeiros, a empresa encontra-se regular quanto a manutenção das contas reservas em relação aos
valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de conversão e aprovadas no parecer de conversão
emitido para a parcela de 15/10/15.

2. Análise do Fluxo de Caixa (Regularidade Econômico-Financeira)

O Parecer GERAR - GEAFO N92015/297, que subsidiou a manifestação da DIREX em 08/10/2015 e aprovação da SUDAM
em 10/10/2015, realizou a análise econômico-financeira das empresas e diante da regularidade da implantação e
acompanhamento dos projetos, procedemos a verificação e estruturação da análise de viabilidade do pedido de
conversão das debêntures em ações e os impactos evidenciados no fluxo de caixa das empresas e manifestou-se favorável
ao atendimento do pleito de conversão das próximas seis parcelas de debêntures em ações.

Conforme item "3.2" do Parecer GERAR - GEAFO N22015/297, fora analisado fluxo de caixa (ANEXO) através dos
demonstrativos contábeis das SPE'S, das informações constantes do Sistema Financeiro Nacional (SCR) e considerando
também as informações prestadas pela empresa. A análise apontou que os reflexos obtidos pelo processo de conversão
das debêntures e seus Impactos nos fluxos de caixa, com a desoneração dos desembolsos integrais das próximas seis
parcelas do financiamento, ainda no primeiro ano pós-conversão, a empresa apresentaria capacidade de honrar os seus
compromissos no curto prazo, (período impactado pelas amortizações dos empréstimos de curto prazo captados para
fazer face aos investimentos adicionais) mantendo crescimento perene em seus resultados ao longo de todos os períodos
analisados.

Rara avaliação e validação do fluxo de caixa aprovado no parecer anterior de conversão, foram comparadas as premissas
utilizadas para a elaboração do fluxo com as verificadas atualmente, quanto a esses aspectos temos a relatar:

l^lgíio de J/fGu<:m3n !f
Gerent^ Executivo

Çir--
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- Similarmente ao que ocorreu na análise anterior, foram consideradas para a elaboração do fluxo de caixa apena

receitas regulatórias contabilizadas pela empresa pela prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica. As péÇas--
contábeis apresentadas para o exercício encerrado de 2015 quando comparadas ao balancete encerrado em junho/15 e
utilizado ná avaliação anterior, não apresentam oscilações significativas quanto a valores de receitas e custos;

- Os recebíveis vinculados a prestação dos serviços realizadas pelas proponentes possuem como domicilio bancário
cadastrado Junto à ANEEL, o Banco da Amazônia. Os créditos recebidos pelas empresas continuam a transitar por conta
vinculada junto a esta instituição com valores similares aos verificados na avaliação anterior, não demonstrando

descontinuidade de receitas;

- O endividamento do Grupo junto ao sistema financeiro possuía os valores de R$ 108.119.545,49 para Linhas de Macapá
e R$ 136.636.207,47 para Linhas de Xingu considerando a data base de agosto/15. Em consulta ao SCR com data base de
janeiro de 2016 temos os seguintes valores; R$ 103.346.824,72 para Linhas de Macapá e R$ 125.782.883,63 para Linhas
de Xingu. Nesse período não houve novas contratações, apenas amortizações, portanto não houve necessidade de

reprogramação do endividamento em um novo fluxo.

Considerando que após procedida as devidas verificações nas peças contábeis das empresas, no fluxo de receitas e nos
desembolsos realizados e a realizar pelas proponentes, concluímos que não houveram alterações significativas em relação
ao fluxo original que balizou a manifestação do banco no Parecer GERAP-GEAFO 2015/097 e que justifique a eiaboração
de novo fluxo de caixa. Diante dos fatos ratificamos as informações já avaliadas, considerando o fluxo anterior como
adequado para deliberação neste estudo.

4 CONCLUSÃO: , - ' _ ;
Com o objetivo de atender ao que é previsto no Art 4^ da resolução 016 de 26/05/2015, manifestamo-nos favoráveis ao
atendimento do pleito de conversão de debêntures em ações da parcela vlncenda em 15/04/2016. A presente
conclusão considerou a regularidade financeira e não-financeira, evidenciadas a partir das premissas utilizadas no
presente parecer e a avaliação dos fluxos de caixa que se apresentaram superavitários, cabendo a SUDAM deliberar
quanto a conversão, momento e o montante a ser convertido.

NéliodeJ. Gusmão Jr.
Gerente Executivo

Mat.
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Fechar ; ' Responder ■ Responder a todos i Encaminhar i ; Apagar H Spam , : Ações

RES: Registro de ações e baixa de debêntures no SIAFI

De: í Coordenação de Contabilidadel

RH

Para: gose.cardoso@südam.gov.br!

Cc: (lucas.negrao (lucas.negrao@sudam.gov.br)^

Prezado Ribamar,

Informamos que estamos aguardando a resposta do Tesouro Nacional sobre o caso etn questão, segui

Mensagem: 2016/0478261 Emissora 530003 SETORIAL DE CONTABILIDADE/MI
de 07/03/16 as 17:06 por ROMULO DE SOUSA MONTEIRO Pag. 01/02
Assunto: REGISTRO NO SIAFI DA CONVERSÃO EM AÇÕES DAS DEBENTURES-FDA-(UG: U
Texto : PREZADOS,

A UG: 533008 - FDA PRECISA FAZER O LANÇAMENTO NO SISTEMA SIAFI,DAS A-
ÇÕES PROVENIENTES DA CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES DA EMPREI
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S. A.

SOBRE O ASSUNTO,INFORMAMOS QUE O INVESTIMENTO DO FDA NA EMPRESA LE
DE XINGU S/A, É DESTINADO PARA VENDA (INVESTIMENTO TEMPORÃRIO), E QUI
APESAR DA SUDAM POSSUIR ASSENTO NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA IN
TIDA, ESTA SUPERINTENDÊNCIA, NA PRÃHCA, NÃO TERÃ PODER DE TOMADA DE
DECISÃO NO EMPREENDIMENTO, POIS, UM ÚNICO GRUPO POSSUI O RESTANTE DA
AÇÕES ORDINÃRIAS DA EMPRESA, LOGO, O ENTENDIMENTO DA AUDITORIA REC'
DOU QUE O REGISTRO CONTÃBIL A SER REALIZADO NO SIAFI DEVERIA SER SOB (
CÕDIGO 12131.01.05-AÇÕES FAD/FND-INVESTIMENTO TEMPORÃRIO A LONG
PRAZO.

POR OPORTUNO,VERIFICAMOS QUE OS REGISTROS RELACIONADOS A ESSA CONT.
TAO TODOS NA UG:1705 lO-COORD. GERAL DE PARTICIPAÇÕES S0CIETAR1AS,E QUE
EM ANÃLISE A MACROFUNÇÃO 021122 - PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO CAPITAL DE
EMPRESAS,NÃO FOI POSSÍVEL IDENTIFICAR O EVENTO ESPECÍFICO PARA FAZERO
REGISTRO CONTÃBIL DAS REFERIDAS AÇÕES.

DESTA MANEIRA,SOLICITAMOS ORIENTAÇÃO DE COMO PROCEDER PARA REALIZAB
TAL REGISTRO NO SIAFI.

ATENCIOSAMENTE,

SETORIAL CONTÃBIL/MI
Ciféoso

dei 09/03/2016 10:00
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SUDAM

MINISTÉRIO DA ÍNTÉGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

Tv. Antônio Baena, 1113 - Bloco C - 7° Andar - Marco - CEP: 66.093-082 - Belém - Pará
Tel (91) 4008-5440/5443 Fax: 4008-5543

1

OFICIO GAB N" 114 /2016-SUDAM
Belém (PA), 10 de março de 2016.

À Sua Senhoria o Senhor
CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES.
Ministro de Estado da Integração Nacional Interino
Esplanada dos Ministérios - Bloco E
Brasília - DF

Assunto: Referência Portaria N° 14, de 16 de fevereiro de 2016.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Considerando a edição da Portaria N° 14, de 16 de fevereiro de 2016, em que
esse Ministério determina o encaminhamento por esta Superintendência, com antecedência
mínima de 30 dias do vencimento da parcela vincenda, do pdeido de oitiva desse Ml da opção
por parte da SUDAM de conversão de debêntures subscrita em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, em ações de emissão das empresas beneficiárias de
recursos do Fundo, de que tratam os artigos 15 e 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo
Decreto n° 4.254/2002;

Considerando que a Resolução 047/2015, da Diretoria Colegiada da SUDAM,
que normatiza os procedimentos para a conversão de debêntures em ações, no art. 1° do
Anexo 1 prevê um prazo de 60 dias de antecedência para as empresas beneficiárias de recursos
do FDA solicitarem a conversão;

Considerando que os artigos 3°, 4° e 5° do mesmo normativo preveem
manifestação da SUDAM e do Agente Operador, preliminarmente a solicitação de oitiva
desse Ministério;

Considerando que a edição da Portaria N° 14, de 16 de fevereiro de 2016, só
ocorreu quando os procedimentos para conversão da segunda parcela, das seis já aprovadas
pela SUDAM para as empresas Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A e Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A já haviam sido iniciados, o que impossibilitou a revisão
dos prazos constantes da Resolução 047/2015;

Considerando que o Banco da Amazônia, agente operador dos projetos,
necessitou de maiores informações das Empresas requerentes para subsidiar sua análise, o que
implicou em maior tempo para a conclusão de sua manifestação;

Considerando o tempo exíguo para a conclusão dos procedimentos
preliminares à oitiva desse Ministério e

Considerando a possibilidade prevista no Parágrafo único do art. 1° da Portaria
N° 14/2016, de anuência do Ministério da Integração Nacional para a prorrogação de prazo
para o encaminhamento do processo para oitiva daquele.
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

Tv. Antônio Baena, 1113 - Bloco C - 7° Andar - Marco - CEP: 66.093-082 - Belém - Pará
Tel (91) 4008-5440/5443 Fax: 4008-5543

Solicitamos a prorrogação de mais cinco dias úteis do prazo estipulado no art.
1° da citada Portaria, para encaminhamento por esta Superintendência do pedido de oitiva
desse Ministério, quanto à opção de conversão das debêntures subscritas em favor do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia — FDA, pelas empresas Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A e Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em ações de emissão dessas
Empresas.

Atenciosamente.

Paulo Robertd
Superinti

Com cópia para o senhor:
Raphael Rezende Neto
Secretário de Fimdos Regionais e incentivos Fiscais.

i/
Silvarre

nte
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Ref.: "GERAP/GEAFO"

Ofício n°. 2016/ 1^

Seiihor Superintendente,
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Anexo ao presente encaminhamos a V. S". Ofício N° 2016/10 de 07/03/2016

devidamente retificado, sobre o Parecer de Conversão de debêntures de 03/03/2016.

Ateneiosamente,

U.:-
àtkàhià^'

EMC-lrt*

J

ÃénamHelmÁs.Cmko
Coordenador-Int.

Mat. 5657

Ao Sr.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente da

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

NESTA

CGFIN/SUDAM

Hora.: /f- M. 5,
f^célíÁL

DIREÇÃO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone:- (91)4008-3152 - Fax: (91) 4008-3508
www.bancoamazonia.com.br presl@bancoamazonla.com.br

■o. _3(pJÒ^^£lC
Entrada

inbinale da SUDAM
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Ofício n°. 2016/10

BMl® m MâZillll

Belém (PA), 07/Mai-./2016

Senlior Superintendente,

Anexo ao presente encaminhamos a V. S^. o processo contendo análise técnica

(Parecer GERAP/GEAFO 2016/028, de 03/03/2016), sobre a Manifestação do Agente Operador

para a Conversão de Debêntures da parcela vincenda em 15/04/2016 - Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S/A (LXTE) e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A

(LMTE), devidamente apreciado pela eadeia de alçadas do Banco da Amazônia e aprovado na

4.088^ Reunião Extraordinária da Diretoria realizada no dia 04.03.2015, com parecer favorável

ao deferimento, cuja decisão final, na forma regulamentar, caberá a essa Superintendência,

conforme detemiina o Art. 5°, do Anexo I da Resolução n° 47/2015, de 09/10/2015, em

complemento ao Artigos 15 e 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -

FDA (Decreto n° 4.254, de 31/05/2002), e o Convênio firmado entre o Banco da Amazônia e a

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

Atenciosamente,

teAjeieA)

/G

'^at. 56S7

Ao Sr.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente da

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

NESTA

DIREÇÃO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3152 - Fax: (91) 4008-3508
www.bancoamazonia.com.br presi@bancoamazonia.com.br
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RELATÓRIO TÉCNICO CGFIN n" 02/2016 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S/A

I - Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018
pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n°. 022
pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de 10/09/2010
(Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e
subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes.
"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de RS 48.015.737,60.

Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento - CCE, através da Resolução SUDAM n."043/2015.

Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data,
através do Ato n" 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através
da Resolução n" 51, de 21/10/2015.

II - Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GERAP 2010/294 de 10/09/2010.

III - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60' 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0
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Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

IV - Liberações: (em R$ 1,00)

Valor Aprovado - FDA '  602.447.754,41 %

E'' Liberação - 221.308.635,82 37,00

2^ Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3" Liberação-30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4" Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

V - Do Pleito

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em correspondência
datada de 14/01/2016, solicitou a conversão da próxima parcela de debentures vincenda em
15/04/2016 em ações, em confonnidade com a Resolução-SUDAM n." 016/2015 alterada pela
Resolução-SUDAM n." 047/2015 , que no anexo I estabelece os procedimentos para conversão
de debentures de empresas beneficiadas com recursos do FDA.

A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando da
solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais sejam:

^  Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do projeto, que
A  aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um incremento de 50% sobre o

orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do orçamento
da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses sobre o
I  cronograrha contratual;

- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem.por cima do
dossel das árvores nas zonas de rhata espessa, quando o normal seria supressão seletiva. De

/  acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura das torres;

- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12 metros
de largura para 7 metros em áreas nòrmais e 4 metros em áreas de preservação permanente,
dificultando as tarefas de montagem dás torres e lançamento dos cabos para raios e condutores;

- Aumento da altura das torres da travessia dó Rio Amazonas, por imposição da AHIMOR em
estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água e o cabo condutor

inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas brasileiras e estudos de
engenharia;
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- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a assumir
o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos reeursos do FDA, obrigando a empresa a contratar empréstimos ponte
para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida de
fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e que essas
dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.

V I- Análise do pleito

A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em eorrespondência datada de
14/08/2015, solicitação de conversão das próximas seis pareelas vincendas de debêntures
emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA em ações.

Esta Superintendência, em conformidade com os artigos 15 e 24 do Regulamento do
FDA, aprovado pelo Deereto n.°4.254/2002 e na Resolução SUDAM N° 047/2015, através do
Ato n° 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução N" 48, de 21/10/2015, resolveu
eonsiderar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, o pleito da
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de conversão das debêntures em ações
e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da Integração Naeional.

Em 15/10/2015, através do Ato N° 28 emitido pelo Superintendente substituto em
exercício da SUDAM, referendado pela Resolução N° 51, de 21/10/2015, da Diretoria
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvôlvimento da
Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, com
vencimento em 15 de outubro de 2015.

A Empresa, através da Carta LMTE_005/16, de 14/01/2016, solicitou à SUDAM que
exerça a opção de converter em ações a parcela vincenda em 15/04/2016. Essa parcela se
constitui da segunda parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou detenninado que
a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos estabelecidos no Anexo 1 da
Resolução-SUDAM n." 047/2015, seiído necessário manifestação do Agente Operador, do
Ministério da Integração Nacional e da SUDAM, com vistas a verificar se se mantêm as
condições anterionnente aprovadas.

Após analise preliminar do pleito da empresa, verificamos que foram atendidas as
condições essenciais para solicitação de conversão das debentures em ações previstas no art. 2°
da Resolução acima citada e dessa fonna o pedido foi encaminhado para manifestação do
Banco da Amazônia S/A na qualidade de Agente Operador do projeto, eonforme prevê o art. 3°
da mesma norma.
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O Banco da Amazônia se manifestou quanto às exigências do art. 4 do anexo a
Resolução 047/2015 através do Parecer Conjunto GERAP-GEAFO N°. 2016/028 de
03/03/2016, aprovado na 4.088''' Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e
encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GERAP/GEAFO n°. 2016/10, de 07/03/2016.

No Parecei acima mencionado, o Banco da Amazônia atesta a regularidade financeira
da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e quanto aos aspectos não
financeiros atesta que a Empresa encontra-se regular quanto à manutenção das contas reservas e
em relação aos valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de
conversão e aprovados no parecer de conversão emitido para a parcela de 15/10/2015.

O Agente Operador relata em seu Parecer a ocorrência de registros da Empresa no
CADIN, porém entende que no Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254/2002 e
na Resolução 047, de 09/10/2015, não há previsão de que os registros no CADIN sejam
impeditivos para autorização do processo de conversão de debêntures.

Com relação à análise do fluxo de caixa, o Agente Operador concluiu que não
houveram alterações significativas em relação ao fluxo original que balizou a manifestação do
Banco nq Parecer GERAP-GEAFO 2015/097, que justifique a elaboração de novo fluxo de
caixa e ratificou as infomiações já ávaliadas, considerando o fluxo anterior como adequado
para deliberação.

Vil - Conclusão:

Diante do acima exposto, considerando que a Diretoria Colegiada da SUDAM já
acatou as justificativas apresentadas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A e entendeu que a conversão das debêntures em ações se apresenta como a única alternativa

para equilibrar o fluxo de caixa da Empresa, de fonua a minimizar os riscos e evitar que se
percam os benefícios do projeto para a Região;

Considerando que ainda se mantém o cenário financeiro desfavorável da Empresa,
incorrendo em risco para o Fundo e para o próprio projeto;

Considerando o teor e conclusão do parecer GERAP-GEAFO N°. 2016/028 de
03/03/2016, aprovado na 4.088" Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e

encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GERAP/GEAFO n°. 2016/10, de 07/03/2016.

Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico para a
Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários municípios do
Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer comunicação de voz e

dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento econômico e.social dos Estados.

Entendemos que se mantêm as condições anterionuente aprovadas para à conversão
em ações das seis parcelas semestrais de amortização e somos favoráveis à conversão da
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parcela vincenda em 15/04/2016, conforme solicitado pela empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A.

No entanto, mesmo considerando que no Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto
n° 4.254/2002 e na Resolução 047, de 09/10/2015, não há previsão de que os registros no
CADIN sejam impeditivos para autorização do processo de eonversão de debêntures, conforme
já atestado pelo Agente Operador, entendemos que, considerando o princípio da razoabilidade,
não seja razoável a coneessão de benefícios federais a empresas que se encontre em débito com
os tributos federais. Dessa forma, eonsiderando que o pleito da Empresa encontra-se ainda em
fase de análise, ocorrendo o processo decisório somente na data de veneimento da pareela,
conforme prevê o art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002,
sugerimos que esta SUDAM só opte pela conversão da pareela semestral vineenda em ações, se
na data da conversão a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A tiver sanado a
pendêneia.

Foi solicitado ao Banco da Amazônia que determinasse o valor da parcela objeto do
pedido de conversão, porém o Agente Operador informou da impossibilidade de auferir esse
valor em razão de que o Conselho Monetário Nacional ainda não definiu o novo percentual da
TJLP, que sofrerá alteração no mês de abril e afetará diretamente o valor da parcela.

Dessa forma, com base no exposto, entendemos que o proeesso eneontra-se apto para
ser encaminhado para oitiva do Ministério da Integração Nacional, conforme previsto no art. 24
do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n. 4.254/2002 e art. 5" do Anexo I da
Resolução SUDAM n°. 047/2015, após deliberação da Diretoria Colegiada da SUDAM.

Submetemos'O presente Relatório Técnieo à apreeiação do Diretor da DGFAI, para
posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Na oportunidade, oferecemos minuta de Resolução de aprovação.

Em 16 de março de 2016.

Marta Mana Rocha de Matos

Coordenadora Geral do Fundo de Desenvolvimento e Financiamento

De acordo.

À ASCOL para colocar na pauta da Diretoria Colegiada.

Em 16 de março de 2016.

ato Gaspanm

Diretor de Fundos, Iníc^ntivos e de Atração de Investimentos.
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DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA

RESOLUÇÃO N° XX, DE XXXXX

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, para os fins previstos no iartigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002 e no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo
do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, e art. 5° do anexo da Resolução da Diretoria
Colegiada da Sudam n° 47/2015,

RESOLVE:

Art. 1° Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA o pleito
da empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A e encaminhar para o
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional, para a oitiva de que
trata o artigo 24 do Regulamento, do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA,
aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, considerando o Parecer Técnico
GERAP-GEAFO N° 2016/028, de 03 de março de 2016 e Relatório Técnico CGFIN n°
02/2016 - FDA, de 16 de março de 2016, emitidos respectivamente pelo Agente Operador
e pela Diretoria de Gestão de Fundos, de. Incentivos e de Atração de Investimentos da
Sudam.

Art. 2° Esta Resolução passa a vigorar a partir de sua assinatura.

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos

Fátima Lúcia Pelaes

Diretora de Administração

Keila Adriana Rodrigues
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

Tv. Antônio Baena, 1113 - Bloco C - 7° Andar- Marco - CEP: 66.093-082 - Belém - Pará
Tel (91) 4008-5440/5443 Fax: 4008-5543

L
CLO J

OFÍCIO GAB N" 123 /2016-SUDAM
Belém (PA), 18 de março de 2016.

À Sua Senhoria o Senhor
CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES.
Ministro de Estado da Integração Nacional Interino
Esplanada dos Ministérios - Bloco E
Brasília - DF

Assunto: Referência Portaria N° 14, de 16 de fevereiro de 2016.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Considerando a edição da Portaria N° 14, de 16 de fevereiro de 2016, em que
esse Ministério determina o encaminhamento por esta Superintendência, com antecedência
mínima de 30 dias do vencimento da parcela vineenda, do pdeido de oitiva desse MI da opção
por parte da SUDAM de conversão de debêntures subscrita em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, em ações de emissão das empresas beneficiárias de
recursos do Fundo, de que tratam os artigos 15 e 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo
Decreto n° 4.254/2002;

Considerando que a Resolução 047/2015, da Diretoria Colegiada da SUDAM,
que nonuatiza os procedimentos para a conversão de debêntures em ações, no art. 1° do
Anexo I prevê um prazo de 60 dias de antecedência para as empresas beneficiárias de recursos
do FDA solicitarem a conversão;

Considerando que os artigos 3°, 4° e 5° do mesmo normativo preveem
manifestação da SUDAM e do Agente Operador, preliminaraiente a solicitação de oitiva
desse Ministério;

Considerando que a edição da Portaria N° 14, de 16 de fevereiro de 2016, só
ocorreu quando os procedimentos para conversão da segunda parcela, das seis já aprovadas
pela SUDAM para as empresas Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A e Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A já haviam sido iniciados, o que impossibilitou a revisão
dos prazos constantes da Resolução 047/2015;

Considerando que o Banco da Amazônia, agente operador dos projetos,
necessitou de maiores informações das Empresas requerentes para subsidiar sua análise, o que
implicou em maior tempo para a conclusão de sua manifestação;

Considerando o tempo exíguo para a conclusão dos procedimentos
preliminares à oitiva desse Ministério e

Considerando a possibilidade prevista no Parágrafo único do art. 1° da Portaria
N° 14/2016, de anuência do Ministério da'Integração Nacional para a prorrogação de prazo
para o encaminhamento do processo para oitiva daquele.
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

Tv. Antônio Baena, 1113 - Bloco C - 7" Andar- Marco - CEP: 66.093-082 - Belém - Pará
Tel (91) 4008-5440/5443 Fax:4008-5543

Solicitamos retificação do prazo constante do Oficio GAB N° 114/2016-
SUDAM, de 16/02/2016 (anexo), com prorrogação do prazo anteriormente proposto para 24
de março de 2016, para que esta Superintendência encaminhe o pedido de oitiva desse
Ministério, quanto à opção de conversão das debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, pelas empresas Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A e Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em ações de emissão dessas
Empresas.

Tal solicitação se justifica pela dificuldade de reunir a Diretoria Colegiada para
deliberação no período anteriormente proposto, em razão de agenda externa dos Diretores.

Atenciosamente.

Paulo Robert

Superi
;ai»feia\da Silva
sndente

Com cópia para o senhor:
Raphael Rezende Neto

Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais.
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SIAFI2016-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)

21/03/16 16:44 USUÁRIO: BANDEIRA

INFORME CPF :

INFORME CGC : 10240186 (RADICAL)

\ <Se Ft

/  -Aí*
^ rÍ£.

1 fca

PFI=AJUDA PF3=SAI

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 10240186

FrcincTsco Otâ^. Bandein
Técnico em^^|abiildade
CRC/PA 08771/M 6059732362-?
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

%

^ <2

fCd

RESOLUÇÃO N° 13, DE 24 MARÇO DE 2016

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, para os fins previstos no artigo 24
do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo
Deereto n° 4.254, de 31 de maio de 2002 e no uso das atribuições que lhe eonferem o art.
6°, XV e Parágrafo Único do anexo do Deereto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, e art. 5°
do anexo da Resolução da Diretoria Colegiada da Sudam n° 47/2015,

RESOLVE:

Art. 1° - Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -

FDA o pleito da empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A e encaminhar para
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional, para a oitiva de que
trata o artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, considerando o Parecer Técnico
GERAP-GEAFO N° 2016/028, de 03 de março de 2016 e Relatório Técnico CGFIN n°
02/2016 - FDA, de 16 de março de 2016, emitidos respectivamente pelo Agente Operador
e pela Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da Sudam.

Art. 2° - Esta Resolução passa a ir de sua assinatura.orar a

Paulo Robert a Silvaeia

Siwenrií^dente

^o^l^^a^oGãsparim
Diretor de Ggs^Oy^ Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Fátima Lúcia Felaes

Diretora de Admmstração

Keila âj^iana KUc&igues
Diretora de Planejamento e Artículação de Políticas
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS-ASCOL

■é' Í0V / O

ni/b,'ífca

PROCESSA N° 59004/000448/2015-21
Folha n°
Rubrica

A Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento-CGFIN,

Após análise e aprovação da Diretoria Colegiada, conforme Resolução n° 13/2016, constante às fls.271
retomamos os autos a essa Coordenação para conhecimento e demais encaminhamentos.

Em, 24/03/2016

Técnico »o«
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MINISTÉRIO ÜA IwKGKIvç40 XACIONiiL, ^ v
'^KNCIA DO DESENVOL\'IMENTd DÍVAMAZÔNli^^ SVDAM,

' C . i ■
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A Sua Senliorla o Senhor " v-;-. . ; ''■ ';•'. " :' ■■■■''^-.:t.-?-
€ARLOS'ANTÔNIO VIEIRA FERN4NDES. ^
Minhiro <lc Estado da fiitcgração Nacional IiUciino ^

■kT' ,! .
Esplanada dos Mujísrúios - Bloco H ^

.o- ., . .v..:-.Braí{Ító-r DF S:P'''
/  F.; ' ^ '

C V "-"A- •
, \., ' A 1 ; '.

•  • •", V..

í  ~' Assunto: SuliciUivão de òítjvüjdo àüiiistério ̂ da Intep^ação Nacíonal referente„à opçàtrdc- '
~  cünvcRjào dc parcela de debêntorcí em ações. ' - ' .

-. ( - ■r^, • >. S ^ 5. . - • j ' : .-A ■ • . . ' . >, .-. V. • •: ' ' ' . " -li 1 1 -• -
Excelentíssimo Senhor MiràsttO. \ ^ -

•-•• •-.,-• .. • vV,; .' .<m;- 7- C.--\ cv .V.- ^•' -.-.T''. '-.<•«•••> T' >/ v -i r .M--j ■ • ... . , -.. • . .. • - ->
.!: ,(-rA ., • -- -• ■ .-7. ; • "'~ v"':---- - ^ - ,•

j  1 > V í ^ , - - . - ^ i ' J,
Fm aicndimeiuo ao an. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Dccicto n""

^  ' 4.254 2ü02, ail. 5" do Anexo l da Resolução n" 47." dc 04/iü/2ül5. ^la Dirclona Colcgiada da.
-  " ' ' ^ SliD<\Mj c aò teor da PortamVj4, de I^d/02'201d, dtsse'Miiustóí'io, encaminhamos píira-a^^ _

dun^^a,prevista nus norwwuvtrs citados, plcíio das empresta Unhas dé\>angu .Transiníssora tie -n
Uieigta S.A e Linhus de Macapá Transmissora dc Hnergta S.A.-decion^ersâo dás parcelas dó ''

: . dcbênturcs .subscritas cm favor doTundo de Desuna o himcnto da Amazônia - FDA vinctíniia,s
"  >" ' era 15í04.'201 è enrtaçõcji de emissão daquelas Empresa>'

>5:^-^:7:,; ^ ^ ^ ^ ^
)  Colocamo-nos a disposição tJtsse Mintsitlno, para os

intoimaçôes júiyados riccpssâritís.• - ./n .'j

< . I '■ i
Atenciosamente. ,

M

-""v7..;A,r " Paulo Róheríiôi^iTeia da Silva
,  •- \ SuifermicMeme

"v^-" v"v . ) — . _ . . .. • . . ..
/■

4"; Com cópia para o senhor;~
. . . Raphae! Rerende Melo ^ v ^

S■7 ecretárrà de Fundos Regionais e lncehti\os Fiscais.

• \
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' N° 63, segunda-feira, 4 de abril de 2016 Diário Oficial da União - Seçãd.. i lSSf^.J677-7042' ■ -

' Vil'-, participar dos programas de capacitação referentes ao
SEI; ' • ^ ^ ' 7 •. ■:

VIII - disseminar em sua Unidade o conhecimento adquirido
.nas.^ações de capacitação relacionadas aò SEI; < ^ ^

\  An. 10 O úso inadequado do SEI fica sujeitd à apuração de
responsabilidade penal, civil e-admlnisfraliva, na forma da legislação'
cm vigor. . • • ' . -

Sèção III - Da Disponibilidade das' Informações
-  , ■ Art. 11 O processb eletrônico deve assegurar a gestão t?ans-

parente da informação, propiciando acesso irrestrito aos usuários.in-
'  temos,'mais garantindo a proteçâofdãsinformaçâo nos'termos da Po

lítica de Segurança da-Informação e Comunicações - Posic, instituída
-  na Deliberação Suscp n.^M?, de 03 Me outubro de 2011, e futuras

atualizações.' • • " • ^
'  . Parágrafo único. A gestão dá informação, relativo aò usuário

' externo, deve se pautar nas determinações da Lei n.** 12.527,^^'18 de
.  novembro de 20l!, e demais .dispositivos regulamentares'específicos ,

de sigilo e proteção.' ' - ■ * .
j  Seção TV - Da Conservação dos.Dõcumcntos c Processos cm

Meio Eletrônico

Art. 17 Os processos eletrônicos no SEI sairão numeração'
cmccífica, 'adotando as máscaras 15414.6XXXX^AAAA-DV. c '
15414.7XXXXX/AAAA-DV, a fim de diferenciá-los das numerações

Ministério; da Integração Nâ^onal ,

• <

■  1 1

Art. 12 O tratamento árquivislico - inclusive descarte - de
documentos e.processos'.eletrônicos deverá observar a aplicação da

•^Tabela de Temporalidade da Susep para a árça~fim e .da Resolução
Conarq n*" 14, de 24 de outubro de 2001, para ajárca^meío. assim

^comp as demais re^lamentações do Arquivo Nacional. '
j  § l.°.Rcgulamentação interna disporá sobre o'Flano de Cias-

sificãçãò de Assuntos da atividade firo da Susq).--;-' i
.§ 2'.? 'A-gcstâo de'dòcum'entoS eletrônicos orienta-se pelos,

critérios ~da. integridade e da disponibilidade dás iríformaçôes prcK
I duzidas e custodiadas pela Suseprrespeitados os-'requisitos legais.e os

princípios de segurança da informação. ^
Art. 13 O.s docurnentòs e processos eletrônicos constantes da

base dé dados devem ser àrinazenados em equipamentos c mídias que'
permitam'acesso com celeridade compatível com as necessidades da
Suscp';' " ■ _ ■ - '

Art. 14 Regulamentação intcrrta definirá Plano de .Preser-
, vação de Documentos Eletrônicos, a partir.-'de proposta, formulada

pelo Gomité de'-Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC e
' examinada pela Unidade Gestora de Documentação e pela Comissão

PermancnicMe Avaliação de Documentos - CPAD. , -
■  §. 1." p, Plano de Preservação de Dòcumentos Eletrônicos

deve .conter, entre outros clèmentos,.a política de cópias de seguran^'
(baclojp) e de recuperação-em dasos de perda de mformaçàó,' bem /'
como de retenção de versões de documentos eletrônicos.-. -
'  , § i.° O descarte de documentos e processos eletrônicos po

derá ser realizado somente após aprovação dq Plano de Preservação
de Documentos Eletrônicos, ressalvados os procedimentos relativos a'
descarte,de versões de documentos definidos pela' Unidade Gestora de-
Documentação. " r ^ '

J Seção V - Da Assinatura Eletrônica de Documentos '
'' < ;Art.'15 Os documentos eletrônicos produzidos no ôrhbito de

atuação da Susep terão garantia de autoria, autenticidade e integridade
as^guradas nos.termos-da lei, mediante utiliução dé assinatura ele- -

,trônica.nás seguintes modalidades: '
'I.- assinatura digit^ baseada em.certificado digital tipo A3,\

de üs'o,pessoal e intransferiveí, emitido por A'utoríd^e'Certlficadora
credenciada pela Infhiestrutura de Chaves Públicas Brasileira'-""ICP-
Brasil; ou -

II - assinatura mediante úso de usuário (login) e senha.
§ 1." O uso dc_certificado digital c.obrigatórió. ressalvado o

'disposto ern' normas qííe-disciplinem procedimentos eletrônicos es-
pctíficos no âmbito da Susep. para'assinatura dé .documeniosMe
conteúdo dccisório com circulação externa, para atós regulamentares

I dos mercados supervisiona'dos pela Susep e para outros procedimen- •
' tos que necessitem de comprovação dc autoria, c integridade cm
• ambiente cxícmo à Aularquiar . ' > ' J

§'2." Os documentos eletrônícòs, produzidos 'na Susep cuja
modalidade de assinatura não se enquadre nas hipóteses tratadas no §
1° dKté artigo poderão ser assinados mediante^uso de usuário (login)

' e senha. ' ' ' " ■

\  .

§ -3.° A utilização de assinatura eletrôniõi importa aceitação
pclo-usuário dasyhormas sobre o assunto, inclusive no.qué se refere'à
responsabilidadé por cvcntuabuso indevido.

.  § 4." Démats regulamentações quanto "ao uso do certificado'
digita) no âmbito da Suscp devcrão'Sfer reguladas por intermédio de
Instrução especifica. ' , ^ .

'  . ■ CAPÍTULO .111-DO. FUNCIONAMENTO DO SEI"
Art. 16 O.SEI constitui-se em canal de serviços eletrônicos,

disponível-para usuários internos, colaboradores e externos,'e con
templa, entre outras, ás seguintes funcionalidades: '' ;

"  . -I - assinatura eletrônica''de documentos produzidos ejetrq-'
nicamenterou resultantes'dc digitalização; . - • -

II -Iregistro,. autuação, instrução e gestão de informações,
documentos'e processos; ' • » . , .
^' [II - transferência e divulgação de- informações para pessoas, „
órgãos ou entidades-intercssados cm determinado processo} ''

' IV - 'comunicações e demais atos processuais;- . . - • ■ ^ .
'f ^ V - atendimento de sqlicita"ção formulada por órgàòr^cntidade

ou agèiite [égitimado, nos termos dos normativos-cm vigor; [
s,VI - recebimento dc documentos pela,Susep; e \-

•  . VII - intercâmbio .eletrônico dc informações "com outros ór
gãos e entidades. ' "■ , ,

§ .1.° Em razão da natureza do serviço, há funclonalidadès do
SEI cujo a'cesso é exclusivo'para usuários intémos. \

. § 2." O nível de acesso às funcionalidades que'compõem o
SEI, para usuários internos, còlaboradores é extemos.'scrá definido
pela Unidade Gestora^de Documentação, observado ò.disposto nesta '
Instrução.§  3.^ A incorporação de serviços ao SEI será realizada-gra-
dualméntè em função da implantação dc .funcionalidades tecnológicas ■
e de alterações rçgimentaiç e normativas.

-dos processos em papel e."dos.processos do Sistema de Registro
Eletrônico de Produtos r-RÉP. ' ( [ . ' ' . * • '

■  Parágrafo \único. Essa numeração diferenciada será adotada
até a. total implantação do processo eletrônico, quando passará' a ser
unificada por ato da Susep. ' - ' ,

ArL/I,8A utilização do SEI deve observar a Política dc.Sc-Í:urança da Informação e Comunicações.,- Posic, instituída na De- >
ibcração .Susép n.''147, de 03 dc outubro dc 2011. ^

'Art. 19 Os atos processuais praticados no SEI.serão con
siderados >rêalizados''no dia e hora 'do-respectivo registro'eletrônico,
conforme horário oficial de Brasília. - - " ■ . '

Art^ 20 Os processos c os documentos eletrônicos da,Suscp,
inclusive os^^resultantes dc digitalização. serão''produzidos, assinados e
armazenados em meio eletrônico, em'-ambiente seguro, c por meio de,
tecnologia'que garanta a integridade, 'a autenticidade e a disponi
bilidade das;informações.' . ' ^ .

SeçâoJ - Das Cpmpetciicias * ■ -
Art. 21 A Unidade Gestora de Documentação, na figura de .

' Administrador do SEI, exercerá a gestão operacionál do sistema,
competindo-lhe ò desempenho' das seguintes atribuições: '

I - zelar pela contínua adequação do SEI à legislação de
gestão documental, às necessidades da Susep e aos padrões de uso e
evoluções definidos no âmbito do prr^eto Processo Eletrônico Na-'
cional -PR^;" - •

'  , II acompanhar a adequada utilização do SEI zelando pela
qualidade das informações nele contidas; ' > -

III - apoiar/a-prômoção de capacitação, suporie operaclonaí c
.orientação aos usuários, inclusive externos, quanto à utilização do ■

■ SEI; e ■ ' ' , •; , f ■ ,' . ^ .IV - propor revisões dcinorm^ afetas ào processo eletrô
nico;;

Parágrafo único.,A Unidade Gestora de- Documentação será --
auxiliada, no'exercício dás atribuições; que lhe-forem conferidas no^
caput deste' dispositivo, pela Unidade- Gestora de Solução de Tec-
nològiatda Informação, responsável pela mahutcpçãq técnica do sis- '

. tema. - - . , - , . ' ^ '
r Seção II - Do Credenciamento ao SEI • ^

Art;.'22_0 credenciamento ou descredcnciamchto dc us'uário V. .
interno ou colaborador será féito por-solicitação do responsável pela-*

-Unidade SEI â' Unidade Gestora oe Documentação.
-  1.° A gestão das credenciais de acesso é dc competência do

responsável nela Unidade SEI. - . ' ' . '
§ 2. Para*o credenciamento dos usuários colaboradores, será

' necessário a apresentação do Termo de Confidencialidade, conforme
previsão, da Posic, à Unidade Gestórã de Dócumerítação. ' -

§■ 3.°.Também haverá o descredenciámcnto do usuário por
solicitação própria, encerramento do ■exercício na Suscp, fim-dasv-. ■
relações com a Autarquia, ocorrência de situações técnicas - previstas . -
cm regulamentação interna específica"- ou^uso índcvido.do SEI; ^

Art. 23 Os procedimentos para credenciamento de* usuário
externo estão definidos nos Manuais de Utilização.' ' c - '

Art. 24 A atribuiçào dé processos para.um determinado ser-
' vidor é compcté'ncia exclusivá do responsável pela', Unidade .SEI. ' *•

Seção III - Dos Documentos Externos c intemos ao SEI
Art. 25_Os''documentos já'rcpre"scntados em código digital-

deverão ser convertidos em, formato PDF-,é ás imagens e fotos de-
' verão ser convertidas cm formato JPEG-para inclusão'nq SEI. '

■•s, • ' Art. 26 Não deverão ser incluídos,no SEI: jòmais, revistas,
livros, foldcrs, propagandas c demais materiais que não se carac
terizam como parte integrante de um proccsso'administratlvo.

. Art. '27 Os-documentos, gerados no SEI seguirão versões,
eietrônicás disponibilizadas pela Unidade Gestora de-Documenlação,',
na forma da (egislaçâo em'vigor, U -
. ' - CAPITULO IV ■ DO PLANO DE CONTINUIDADE ' '

Art. 28 Incumbe ao Comitê de Segurança da Informação,~e
Comunicação - CSIÇ incluir o SEI* no' Plano de Continuidade ?de
Serviços dc TI. , , - • '

Parágrafo único. O Piano dé que trata o caput deve conter,
entre outros dcmentos, mecahismos de redundância ae'dados e plano

.dc.contingência, de modo a garantiria continuidade das ativjdades dá
Susép e o retomo à situação de'normalidade em caso de desastre,

'.indisponibilidode temporária ou falhas nos recursos que suportam o
SEI. ' t \v, ' ' ■

■ Art. 29 Compete-à'Unidade Gestora dc Solução dc Tcc-^
nologia da Infoimação prover a contínua atualização'tecnológica ne
cessária à implantação plena e efetiyá dos serviços previstos para o
SEI em conformidade com o acordo deiçoopcraçào do PEN.- ' '

§ 1.° Compete à Unidade Gestora a que se refere o. caput (
^éqiiar as soluções tecnológicas' da Susep-às funcionalidade^'que i.
compõem'o SEI. *

J 2.^1 A infraestrutura de tecnologia da informação ̂ específica? r
para pràervação e.recuperação de grandes volumes dc-dócumentos'
eletrônicos deve ser provida-pela Unidáde Gestora de' Solução'de-
Tecnologia da Informação.- • • J '

§ 3^" A atualização tecnológica deve privilegiar o provimento'
de équípamentos e soluções de tecnologia da informação com escopo ^

.nos usuários;," r . - ■. - ,
'  ' CAPITULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .

i--Art. 30 Os atos processuais, e demais'ações realizadas no
âmbito, de processos/c documentos eletrônicos terão, seus registros,,
mantidos nas bases corporativas para fins de áuditóriá, observado ds
prazos de retenção estáDelecidòs no art.y 12. ~
.  ■ Art. 31 Poderá a Unidade G.estora de D.ociimentação proporfr

--adequação'aos processos de trabalho dás demais Unidades, no que se^
' refere' às funcionalidades do SEI. . ' - v ' " ■

Àrt. 32 Ficam autorizados a implantação éo uso do SEI liq'
Susep a' partir da data de publicação desta Instrução. . . ̂  ^
. * Art: 33 Está Instrução entra cm vigor na data de sua'pu-

'bíicação,. < ■ y

'

f- . ÍC-
SECRETARIA NACIONAL DE PROTfcÇÃO ,

)  E DEFESA CIVIL

PORTARIA N? 76, DE 28 DE .MARÇO DE 2016

Autoriza-o empenho e a transferencia dc
recursos para ações de Defesa Civil ao Go-

' vcmo do Estado dc Santa Catarina ' -'

A-UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA'^INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRKTARIO NA--
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo Dc-í
creto-de 16 dé outubro de 2013,.publicado,'no D.O.U.,"de 17 dc'
outubro de 2013, §eção II, consoante delegação de competência coní- i
ferida pela Poii^a n°'i95;'-de 14 'dc agosto de 2015, publicada no^,
D.O.U., 'de 17 dé, agosto de 2014, e tendo em vista o disposto na Lei
.ii" 12.340, de 01 dc dcz'cmbro dc 2010, na Lei n® 12.608^ de lOMc.
abril de 2012'e no Decreto n" 7.25.7, de 04'de agosto''.Mc 2010,
resolvo: ' . , '

1  Art, 1°-Autorizar "a o empenho .e.'repasse'de recursos ao
Goycmo do Estado dc Santa Catarina, no valor de R$ 7.257.521,34
(sete milhões, duzentos c cinqüenta e seté mil, quinhentos e vinte e
um reais e trinta^'e.qUàtro centavos), para á'execução_de obras de,
recuperação dc danos causados por chuvas intensas, descrita no Piano
dc Trabalho juntado ao^proccsso n" 59050.001453/2014-14.

Art. 2° Os recursos financeiros serão'empenhados a título de
Transferência Obrigatória; 'Classificação' orçamentária; PT: ,
06,182.2040;22B0.6503; Natureza de Despesa: 4.4.30.42; Fonte:'
0300; UG; 5300)2. ^ -

\  Art. 3° O Plano dc Trabalho foi .anaJisadore aprovi^o pcla^
área competente, com cronograma-de desembolso previsto para li-"
bcração do'recurso.em três parcelas. - , " '

.-ArL 4° ;Considcrandó" a nátureza c"o volume de ações a
Serem Impleméntadás, o prazo de exccução.das obras e serviços é de
365 dias. a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da -
União - D.O.U. ^ i '

•' ' Art' 5° A utilização,^ pelo ente beneficiário, dos rccíirsos
transferidos está vinculada exclusivamente à)execução das ações, es
pecificadas no art. 1° desta Portaria. ^ , • - ' ■

Art. 6° O proponente deverá apresentar'prestação de contas
final rio pràzo''de 30,dias a partir do término da vigência, nos termos .
do Art. 14 do Decreto n° 7.257, dc 04 dc agosto dc 2010.

, Art. "7° Está' Portaria' critra em vigbr ha data da publicação.-

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVÍMENTÒ
,  DA AMAZÔNIA ' t

RESOLUÇÃO N" 12, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A DIRETORIA COLEGIADA.DA SUPERINTENDÊNCIA
DÓ DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA ■ SUDAM, para^ os' "
fins previstos no artigo ^4 do Regulamento do Fundo de Desén-.
volvimcntò dá Amazônia - FDA, aprovado pelo Decrétq n® 4:254, dc "
31 de maio de 2002 e, nohso das atribuições que lhe cònferem. o art. '
6°. XV.c Parágrafo.Único do ancxoT do Decreto n° 8.275, de 27 de .>
junho de 2014, e ort. 5°''do anexo da Resolução da Diretoria Co- ,
legiada da Sudam n".47/2015,-resolve: ' -

Art 1°^ Considerar dc interesse-do Fundo dc Descnvol- C
vimento.da Amazônia -.FDA o pleito da'empresa Ljnhas de Macapá
-Transmissora de Energia S/A c encaminhar para Excelentíssimo Se-.
nKor Ministro de Estado da Integração Nacional, para a oitiva de que .
trata o artigo 24 do Regulamento do Fundo-de-Desenvolvimento.da
Amazônia - FDA, aprovado pêlo Decreto n° 4.254, de'31 de maio de-'-
2002; considerando o Parecer Técnico GERAP-GEAFO N° 2016/028,- •
dc 03 dc março dc 2016 c Rclatórió Téctiico CGFIN-.n® 01/21)16 7/
FDA, de 16 de março de 2016, emitidos respectivamente pelo Agente
Opér^or c-pela pireioria de Gestão dc Fundos, 'Incentivos e de-
Atração de Investimentos da Sudam.: ' ̂  , r ' " -
;  Art 2" - Esta- Resolu^o passa a vigorar a partir de sua"'

assinatura;

PAULO ROBER'rçLCQRRElA DA SILVA
Superintendente-

.'INOCENCIO RENATO GASPARLM
Diretor dc Gestão de Fundos, Incentivos

•í ' _ ' e de Atração "cíe Investimentos
•■íFâtimà Lúcia pélaos

Diretora 'de. Administração

,  ..KEILA'.ADRIANA.RODRIGUES
Diretora de Plaiicjanicnlp c'Articulação

•do Políticas

RESObÜÇÃÓ Pf Í3i DE 24 MARÇO DE 2016

^ RÓBERTO WESl ENBIiRGER

 " A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, para os, -
fins previstos np artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desen
volvimento da Amazônia ,FDA, aprovado pelo Decreto n" 4.254, de •
31 de maio de 2002 e.no uso das atribuições que lhe conferem o ait.
6', XV c Parágrafo Único,do anexo-do Decreto n" 8.275, dc 27 de

- Este documenfo.pode sèr veríficado no endereço eletrônico http://w\vw.in.govin/ait0iticididéhtml,
-pelo código'p0012016040400083 - ' ■, - ^

Documento assinado digitaHnente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001', que institui á
" ! Infraestrutura dc-Chavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasií.''

.Kl .
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junho dé'2014; -e an. 5° do anexo ̂  Resolução da Diretoria'Co-'
legiada da Sudamt n° 47/2015,"resolve; ■

' Aft. 1° -SConsiderar de interesse-do Fundo de Descnyol-
vimcnto da Amazónia --FDA^o.p!eÍto da «lípresa Linhas do-Xingu-.
Transmissora de' Energia S/Ai e encaminhar pará Excelentíssimo Sc^

^nhor-Ministro de Estado da Integração Nacional, para a oitlva de que
trata o artigo 24 do Regulamento do Fundb de Desenvolvimento da

. Amazônia - FDA,' aprovado peló Decreto n" 4.254, de 31 de maio" de
2002, considerando o Parecer Tébnico GERAP-GEAFO N° 2016/028^
de 03 de março de 2016 c Relatório Técnico CGFINji® 02/2016^-
FDA,íde-16 de março de 2016, emitidos respectivamçnte.pelo Agente

. Operador-.e^pela Diretoria de Gestão.de ̂ ndos. Incentivos' e de
Atração Me Investimentos da'Sudam. ̂  '

Artí'.2'' - Esta;Resolução passa a vigorar a partir de sua,
assinatura. , • - ' ' ■ / .

Art; I?-- Aprovar Cónsülta Previa da empresa A'gropecuária
' Bom Sucesso/Ltda'CNPJ: 23.528.4^4/0001-87, côm"o objetivo de';

integrar a criação e engorda de gado com a lavoura de soja e milho,
■  localizado cm Gaúcha do' Norte, no .Estado do'Matogrossó (MT)', com
participação do Fundo ae'PesenyoÍvitnento da^ Amazônia - FDA no
valor>de RS..10.890.051,Q0Tdez milhões, oitocéntos e noventa'mil e
cinqüenta e r , um reais), • constante .do. ' Processo ' n" CUP-
'59004/000157/2016 - 13, consubstanciado no Parecer Consulta Prévia

. N-, 412'- ̂ to'de Concentração n° 08700.002029/2^^16. Retfi
'rentes: "Banco BMGvS.A. e Capemisa Seguiadora de'^^os Ele-

- mentar» S.A., Advogados:'Andréa da Cunha Criiz, Patrícíj'Sersòn
' DelUca e outros. Decido pela provação, sem restrições. •

•  . EDUARDO FRADE RODRIGUES

4

CCAFI/CGFIN n° 003/2016 de 24/03/2016., 1
'  '""Art. 2" - Esta Resolução'entra èm'vigor na^data de'sua

publicação.

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA

-  CRIMINÀLIE PÈNltENCiÁRU

^PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
'  L. Superintendente ^

' ATA DÂ 42(f RÉUNIÂO ORDINÁRIA ,
REAL1Z.\DA RM 18 E 19" DE FEVEREIRO DE 2016

_PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

V JNOCENCIO R^ATO GASPARIM' ^
piretor de Gestão de Fundos, Incentivos

e dCiAtiação dc invcsiiinciitos /

INOCENCIO RENATO GASPARIM '

Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos
. c dc Atração de Investimentos

KEILA ADRIANA RODRJGUF-S-DE JESUS
Diretora de Plàncjameiito c Articulação,,- '''

de Políticas- - '

;FATIMA LUCIA PELAES

' Diretora, dc Administração

r  KEILA ADRIANA RODRIGUES;.. ̂ '
Diretor,Tdc Planejamento c Articulação'
'  ' - . dc Políticas '

Ministério da Justiça

RESOLUÇÃO N° 20, D.E 3.1 DE NURÇO DE 2016

CONSELHO-ADMINISTRATIVO .
DE DEFESA ECONÔMICA"

- A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA .
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA"- SUDAM, com base
no disposto ha Lei complementar n° 124, dc 03'dc Janeiro de 2Q07,c,

" no uso das atribuiçôcT"quc Ihcbonferem art. 6°, XV do anexo I,'do
Decreto n"-8.275, .de' 27.06.2014 e o art. 10, XV do Regimento
Interno desta Aútarquia,.resoIve: "

Art. 1° - Aprovar o Relatório.,<lc Gestão do Fundo - 'RGF,
referente'30 exercício de 2015,. constante do Processo n® CUP--
59004/000268/2016 - 20, conforme proposta da.Diretoría de Gestão
de Fundos, Incentivos e de Atração-de Investimentos e era.cum;

• pflmento ao § 4° do art. ITdo Regulamento do Fundo de, De
senvolvimento da Amazônia --FDA, aprovado pelo Decreto'n®v7.83_9,
de 09 dç novembro de 2012.

■Art. 2° - Determinar á ampla divulgação do RGF, inclusive"
por meio eletrônico, nesta data. • ' - . . , - ' '' '

■  ;Arç 3° 'Esta Rcsoluçâorentra-em-vigor na data, de sua
assinatura. ' •

^ DESPACHO DO PRESIDENTE /
Em 24'dc fc\'crciro de 2016

PAULO ROBER.TO.CORREI/V DA S(LVA-
•• '.Superintendente ,

• N- 36 - Processo Administrativo n® .08012.003918/2005^4, Rcpre-
'sentante: SDÉ Ex-Officio, RepreseiitadàrfTelemar Norte Leste S.A-,
Advogados: Caio'Mário da Silva Pereira Neto, Paulo Leonardo-Ça-
sagrande, Shermann Chrystie Miranda e Silva, Ludrhylla Scalia Lima
e outros. Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior.) Diante'-dis-
so, adotando-no que couber o Parecer 457/2015/CGEP/PFE-CADE-.
CADE/PGF/AGU'da Procuradoria do Cadê, concluo pela inadmis-'

.sibilidade .dó pedido-de irvisão protocolado pela' empresa Teleniar
. Norte Leste S.A.,'dada a "especificidade da Lei h® l2.529/20irapli-'
.cável ao caso. Ressalto que, ainda que o pedido em^ questão fosse
recebido como pedido de reapreciação com base no Regimento In
terno deste Conselho, tal'como exposto, igualmente o mesmo não
deve ser admitido por ausência de elementos suficientes e necessários

. para á súa admissibilidade, oii seja, Inexistência de- fato 'novò nos '
termos definidos no Regimento Interno. • • - '

INOCENCIO RENATO GASPARIM, '
^Diretor dc Gestão dc.Fundos, Incentivos
,  . c de Atração de Investimentos

. ̂ VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
, SUPERINTENDÊNCIA"-GERAL ""

DESPACHOS DO SUPERINTENÜENTE-GER.\L
"r -.Em-i.-dc,obrii dc 2.016-

•KEILA ̂ ADRIANA RODRIGUES DE "JESUS ,
'-Diretora dc Planejamento c,Articulação

; dc Políticas .

■RESGLUÇÀQ N- 21, DE 31 DE .MARÇO.DE 2016

N- '406 -' Ato de Concentração n°^08700.00l887/20l6-43. Reque
rentes: lllÍnois'Tool Wo'rks Inc. e TRW Automotive Inci Advog"adós:
Ãndré Marquês Gilberto e Joana .Temudo Cianfarani. Decido pelá
-irttiM/ííi-an c^m r^ctri/*ri/^c - - . .aprovaçao sem jestnçoes.

-V * .'^A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA (.
DO DESENVOLVIMENTO ,DA AMAZÔNIA ■ SUDAM, conside-
rah(lo'o disposto',na.Lci Complementar n.® 124, de 03'de janeiro,de

-  '2007 6. no üsò'das atribuiçÕcs'que Ihé conferem o art. 6^
Anexo 1, do Decreto n.® 8.275 dc 27 de junho de 2014 c .o Ail. 10„
XV do Regimento Interno desta Autarquia, reisolve: _ . ,

An. 1 - Aprovar Consulta Prévia da empresa Agropecuária
Várgcrn Limpa^Ltda, ÇNPJ: 23.533.535/0001-23,--que objetiva In
tegrar a criação-e engorda de gado com a]^Iavoura, através da cultura -

- "de soja,^c milho c à;cobertura dc solo" consociada com capim sudão^é
milheto, localizada cm Cocalinho no'Estado do Mato Grosso"MT,

•com participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia'^ FDA
nò. valor-de RS 20.045.408,00 (vinte milhos, quarciita'c ciricç mil c

. quatrocentos ' •e'" oito reais), ' constante do .Processo ^ n®
59004/000158/2016-68,'consubstan'ciado nó Parecer Consulta Prévia
CGAFl/CGFIN N® 02/2016 de-29/03/2016.

■ j Árt. 2 - Esta'Resolução entra cm'vigor'na-data de' sua
publicaçâo7~' . t i- .

N- 407, Ato de Concentração n° 08700.010790/2015^1. Requerèntes:
Banco Bradcsco S.A. "(Bra"dçscò), HSBC Bank Brasil S.Á' c HSBC
Serviços,c Patt!CÍpações-'Ltdá. (conjuntamente/denominados HSBC).-,
Advogados: Paulo Eduardo de Campos-Lillo, Folliahá Blahs.Libório,
Eduardo Caminati-Anders, Guilhcfme Teno Castilho Missali e outros.
•Nos termos dó aii." 13, inciso X, c íirt. 57, II da Lei n® 12.529/M, c/c ;
o art.-125 do Regimento Interno do CADE> ofereço impugnaçãò da
presente operação ao Tribunal- e recomendo sua aprovação, condi-,
cionada. à celebração do Acordo cm Controle de.Concentrações pro
posto pêlas Requerentes. Ao Setor Processual' ' - . '

N* 408.- Ato dc' Concentração, n® 08'700.002223/2016-00. Reque
rentes: Broad. Street ;BraziI Investmènts Fundo de, Investimento etn-

' Participações c'CcíPSitc" Solutions - Cessão de ínfraestrutura SA.
.,Advogados:'Lauro Ceíidonio Neto e outros. Decido pelá aprovação-
sem restrições. [ ■ ' , • ,

•PAULO ROBERTO ÇORREIA DA SILVA
Siifjérinicndcnte \ '

N" 409 --Ato-dc Concentração n®/Ó8700.0021l6/20I6-73. Requc--
rentes: PDG Realty S/A\Emprcéndimcntos e Participações, BVIA'-"
BV Investimenlòs Altêmativos e Gestão Be Recursos S/A e EV Em-

,  INOCENCIO RENATO GASPARIM
. Diretor de Gestão de Fundos.'Incentivi,^

c,de .Airação-dc investimentos ■ '■

• prcchdimentos'c Participações S/A. Advogados:,"Fabricio Antonio-
Cardim ,de Almeida. -Ana Paula Pascboalinh-e outros. Decido pelá

-aprovaçao sem restrições.

N- 410 - Ato de Concentração-n® 0^700.002270/2016^5. Reque-

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora dc Planejamento c Articulação'

^ dc Políticas ' ^ ,

■ rentes: Brío,Gold Inc. e Mifieração Riacho dos Machados Ltdá. A'd-
pajjíola C. L Cammarota de'Abreu,.Pedro A. Garcia''e

outros. DecidO'pelá aproyaçãç.sem restrições. '

-RESOLUÇÃO N® 22, DE 31 DE MARÇO DE,2Ü16' .

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
■ DO DESENVOLVIMENTO'.DA AMAZÔNIA ■ SUDAM, còm base

• np disposto na Lei-Complementar n.® '124, dc 03 dc janeiro de 20p7
. e, nó uso dás atribuiçõês.que lhe conferem o Art. 6°, XV do anexo I-

•  do Decreto n.® 8.275 de 27 dè""junho de 2014 c o Art. 10, XV do'
Regimento Interno desta Autarquia, resolve: ' • ,

• N-.411 Ato dc Concentração n°-008700.0Ò1012/2016. Tipo de Pro- '
' cesso: Ato de Concentração. Requerentes:'Denali Holding _[nc. e'
,EMÇ Corporation. Advogados: Mareio C.'S.-,Bucno. Carolina Gat-
tolin ' de ' Paula--c outros. - Acolho' o - Parecer Técnico' -'n®
3/20r6/CGAAl/SGAi/SG. 'de Oirde abril dc''20I6 e,- com fulcro no
§1° do. art. 50 da Lei 9.784^9; integro as suas, razões à presente
decisão,-'inclusivè com sua motivação. Decido pela aprovação, Sem
restrições,'do referido ato de concentração,^ nos termos do órt; 13)
inciso XILMa Lci.n® 12.529/11. -- ' -

Aos dezoito.e dezenove dias do'mês de fevereiro do ano de.
dois. mil e de^^eis ós membros do Conselho Nacional de Politica-

' Criminal e Penitenciária (CNPCP) reuniram-se na Sala 304 do Edi-
ficio,Sede do Ministério da Justiça,'em BrasílÍa-DF..Cpmpareceram: o

• Presidente^ Alaniiro Velludo-Salvador Netto; e os seguintes mcnibros;
Arthur Ccrreia da Silva Neto; Gcrivaldo Alves Nciva; José Roberto •
das Neves; Leonardo Costa Bandeira;.Mareps Roberto'Fuchs; Maria
Tereza Uille Gomes;-Marcellus de-,Albuquerque Ugicttc; Marden

, Marques Soares Filho; Paulo Aiítònio de Carvalho e./Otávio Augusto
- dc Almeida Toledo. Justificaram á ausência ps seguintes niêmbros:

Andreia Beatriz Silva dos-Santos; Leonardo l^aác Yarochewsky; Lu--
' ciané Ferreira; Hugo Leonardo; Luís Carlos Honórío Valois Coelho;;

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque. Estiveram também presentes;^
'os seguintes convidados; Maria GabrielaPcixoto-OSPEN/DE-
PEN/MJ; Ana Carolina Ribciro-SPM; Kenarik Boujikia^TJSP; Ra-

. quel'da- Cruz-Litiia-Rede Justiça Criminal; piavio Santos-AGEPEN-'
PR; Rosangéla'PçixotoDEPEN/MJ; Andresa Por{ò'-Rcdc-Justiça Cri- .

. minai;' Gabriela "^'Fcrras-ASPAR/MJ; Náum Pcrcira-0SPÕ4/DE-•
PEN/MJ; JefTrcy Andrcazza-OSPEN/DÊPEN/MJ; Valdirenc Dauícm-
back-ÔEPEN/MJ; Mario ^ Henríque-SAL/MJ; Fabiana Baireto-

' MPDFT. O Presidente iniciou a reunião"procedendo à posse nos
. novos membros do CNPCP; Maria Tcrcza Uille Gomes;-I^onardo-'

Costa Bandeira e Arthur. Correia da. Silva Neto, bem como a re-
. condução dós seguintes conselheiros: Paulo Antônio de Carvalho e

-Marcos Roberto-Fuclis. Em seguida, os nqvós membros; proferiram -
breve discurso e os,.demais, membros ̂ apresentarám comunicações e
proposições de ordem'geral; Iniciando os itens.de pauta^o Presidente -'
institui a comissão para elaboração do Livro de Resoluções do' i
CNPCP. sendo integrada pelos seguintes membros: Conselheiro Mar-

,cos Fuchs, 'na qualidade de presidente; Conselheiro Leonardo Ya- )
rocHc\vsky,.na qualidadq de relator, c os Conselheiros Árthur Correia^

' e Hiigo Leonardo. Prosscguindo aos itens de'pauta, o'Conselheiro
Gerívaldo Neiva ppresentou o balanço do Decreto.de Indulto de 2015 '
e propostas futuras. Para tàn^o, como'encaminhamento; foi instituída •
a Comissão para elaboração do Decreto dé InBuIto para'o final do ano
de 2016, sendo integrada pelos seguintes membros: Conselheiro Ge- .
rivaldo Neiva,-na qualidade de presidente;-Conselheiro Otávio-To
ledo, na qualidadé-de relator; Conselheiro Hugo Leonàrdo, na qua; .
lidade de revisor;' e os. Conselheiros Leonardo Bandeira e José Ro- -

"bcrto das Neves. Para"o Decreto de'indulto específico paia as^Mu-)
í Ihcrcs, a Comissão foi instituída da seguinte forma: Conselheiro Ge

rívaldo Neiva, .na qualidade de presidcnte;'"Conselheiro Hugo Leo- .
nardo, na qualidade.de relator; Conselheiro Otávio Tole'do,- ná'.qüa-^
lidade de revisor, e os Conselheiros Leonardo Bandeira ;c. José Ro-'-
berto das Neves. Em seguida, o,Conselheiro Marden Marques apre-

' sentou recente pesquisa acerca da saúde prisional." Em -seqüência, o
"■Conselheiro Arthur^-Corrêa propôs a extensão do-Programa Mais
Médicos para o sistema prisional, sendo tal sugestão acolhida pelo .
Plenário. Como encaminhamento, o CNPCP convidará pará' a pró-
ximà --reunião representante -do Ministério da Saúde para aprofun-'
damento do, temá. Após, a convidada Raquel da Çruz Lima;,re-

, presenlante-da Rede Justiça Crim|nal, apVesentou a pesquisa'sobre
Alternativas Penais: Propostas de Ação..Em continuidade aos itens de
-^pautá, o Conselheiro Gerivaido Neiva''e a Oúvidora Óo Sistema Pe-,^

--nitenciário, Maria Gabriela Peixoto, apresentaram o Relatório' de Ins- >
- pcção Prisional no Estado de Rondônia, derivado de visita realizada

no peiíodo ,de 9 a d3 de novembro de 2015. Após apreciaçàõ, /O
Relatório foi aprovado em Plenário. Em seguida, o Conseíheiro Mar-"
den Marques e a Ouvidora do Sistema Penitenciário, Maria Gabriela
Peixoto, aprésentaram-o Relatório de Inspeçã'o''Prisional no Es'tado'de

; Bahia,'derivado de yisita reaiizada-no período, de 16 a'19 de no-
vcmbro. de 2015.'Após apreciação, o Relatório foi aprovado em Pie-. ■
nário. Como último item de pauta, a-programaçãotde inspeções pii-
sionais.para o ano de-2016 foi-aprovada cm. Plenário, contemplando

- os, seguintes Estados: Amazonas, Afnap'á. Ceará. Espírito Santo, Mato
■-Grosso, Mato_Grbsso'do Sul, Rio dc-Janeiro e São Paulo. Para tanto,

a referida programação poderá sofrerralterações de ordem técnico-,
""Operaciona^e/ou/orçamenlária, berd-còmo contemplar.a realização dé '
'inspeções extraordinári^ em deco^ência dc gravidade.e iiigênci^
cada caso.-Para constár,^Iavrou-sé a presente ata'redigida-por"-Jef-

'fcrson Alves. Lopes,"analista do Ministério da Justiça, e revisada por -
Rafael de Sousa Costa, Secretário Executivo do.CNPCP.

(ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETIO
■  • . ■ Presidente do Conselho" ..

Este documento,pode ser verificado ho endereço clctrô/iico http://vvw\v.in.gcn'MautaiticidadthtmI.
■pelo código-00012016040400084 " " ' '

Documento assinado digitálmcnle conforme MP n- 2.200-2 de'24/08/200L quc-institui a
"  - . - ' ínfraestrutura dc"Chãves"Públicas Brasileira - ICP-Brasil."

>  *
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A CLCF para, com base nas Demonstrações Financeiras levantadas em
31/12/2015 da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, encaminhadas
pela Empresa por e-mail, no valor da parcela das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A, com vencimento em 15 de abril de 2016, encaminhada
por e-mail pelo agente operador do projeto. Banco da Amazônia e com base no inciso
II, § 2° do art. 8° do anexo a Resolução n° 047/2015, proceder à valoração das ações
referentes à parcela vincenda, objeto do pedido de conversão da referida Empresa.

%

é ris./. Çí'9 ^

irfe

Em 07 de abril de 2016.

Marta Maria^ocha de Matôs

Coordenadora geral da CGFIF

ijir

ÇIOZIIOII

JD7D'
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07/04/2016

Zimbra

Zimbra

'. ' J?- ^ ^

- mai1a.matos@sué3m.ig[ib$/^r: s

0:%

cálculo parcela debêntures
^jo(at3S^>£Í

De : Alexandre Guerra'Calandrini de-Azeyedo <alexandre.azevedo@bancoamazonlá.com.br>'

Assunto : cálculo parcela debêntures ■ . . ■ . ■ ^ •
Para : marta matos ,<marta.matos@südarn.gov.br>,'~"Néllo de Jesus Gusmão Jünlof

<nelio.gusmao@bancoamazonia.cpm.br> " " - ' \

Cc : Graça Fernandez (Maria das Graças Nascimento Fernandezj , -
<maria.fernandez@bancoâmazonia.com.br>, Carlos Cunha (Carlos José Quintas da Cunha) - • ,
-<carios.quintas@bancoamazonia.com.br> ' . . .

Qui, 07 de Abr de 2016 13:09

; : anexo

Prezada Marta, ' ]
seguem váiores informados pela área competente -GÈSÓP.
ATT. • ' ^

VALOR DA PARCELA DE 15/04/2016 - Contrato;10/0102-6 - LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA

•Valor Banco Valor Parcela Líquido

1  ̂ > Valor não STN. Valor

Data Debentures Séries pricípal corrigido .  Juros Corrigido Delcredere VI Parcela Cliente conversível Conversível

15/04/2016 (Série n" 01) 7.958.604,64 1.029.487,50 181.986,00 ;'9.170.078,15 181.986,00 '  8.988.092,15

■  15/04/2016- -  (Série n" 02) 3.071.703,28 397.341,03 ■.70.239,32 3.539,283,63 .) 70:239,32 -, , 3.469.044,31

'15/04/2016 ■ ; '  ■ (Série n° 03) -  ,4.687.905,81 606.405,35 '-.107.196,33' ■  '/ 5.401.507,50 107.196,33 '5.294.311,17 , , .
■ r

15/04/2016 "(Série n° 04)' . 5.267.941,49 681.436,03 ' 120.459,76 .  ■ ■ '6.069.837,28 -  120.459,76 5.949.377,52
Valor Total
Parcela: r 20.986.155,23 2.714.669,91 '. 479.881,41 24.180.706,55 .  479.881,41 23.700.825,141

VALOR DA PARCELA DE 15/04/2016 - Contrato:10/0101-8- LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA .

\ ,  ... ,  ■ -  . Valor Banco Valor Parcela Líquido
- '. -/Valor não STN ' Valor

Data Debentures Séries pricípal corrigido Juros Corrigido' . Delcredere- VI Parcela Cliente conversível Conversível

•  - -15/04/2016 , , (Série n° 01) 8.418.222,47 i.088.941,50. ' 192.495,88 9.699.659,85 :  , 192.495,íi8 9,507.163:97

^15/04/2016- -  (Série n° 02) 4.525.750,88 '■ 585.429,76. ■ 103.488,40 5.214.669,04 103.488,40 ,  - ' 5.111.180,64

15/04/2016 , ' (Série n° 03) 'z . ■ 4.017.871,01 " .519.732,'82 ■ 91:874,93 4.629.478,76 , 91.874,93 4.537.603,82

'  15/04/2016 ■ (Série n° 04) 5.267.941,49 681.436,03- 120.459,76 6.069.837,28 120.459,76 -  .. 5:949.377,52

Valor Total
Parcela: 22.229.785,85 2.875.540;i0 508.318,98 "  25.613.644,93 508.318,98 - ■ 25.105.325,95

Alexandre Calandrini
Gerente Execiitíyo Interino

■ Telefone: 4008-2698. : - , ■ . "

alexandre.azevedo@bancoamazonia.com.br
GEAFO - I Gerência de Acompanhamento de Crédito
COAFO .} Comercial e de. Fomento. - - ■
www:bancoamazonia.com.br

MmcommMàum

t  II' para,0 OeserMólwmenío Siisl«!â«t da Amazônia;
a  ç da execução das pofítrcas pâWlcBS e da oíerta.de'
proauios e sàvsços^ ímanoeíros, vlssndd a sâtíslação dos'
ciieirtes, adonislas e sodeòatle.

- Antes de imprimir esta mensagem pense no meio ambiente. ' ' " . • • " - „ • • .• >
- Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e'/ou privüégladas. Se você não é o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, fica pro!bído(a) de usar, copiar ou
divLÍ^ar as irifiDrrrvações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, informe imediabmente o remeténte, e em seguida, apague-a.

1V fts ^ kbsmèHams, image001.gif
fijt 'íi j ;

' "X
http://webmàil.sudarh.gov.br/h/printmessagé?id=15940&tz=America/Sao_Paulo 1/1

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 498



11/04/2016 ZImbra: Entrada (933)
%

81a-t.

^«ríc-f
e: marta.matos@sudam.gov.br [mailto:marta.matos@sudam.gov.br]

Enviada em: terça-feira, 5 de abril de 2016 14:32

Para: Javier Casaseca <jcasaseca@isoluxcor$an.com.br>; Juan Ramón Jiménez Mogollón

<jrjimenez@isoluxinfrastructure.com>; antonio brandao (antonioduartebrandao@gmail.com)

<antonioduartebrandao@gmail.com>

Assunto: Conversão

Prezados,
Para conclusão da análise referente ao número de ações da conversão, necessitamos que a Empresa
encaminhe as demonstrações financeiras, que foram encaminhadas via e-mail originais, assinadas pelo
contador e pela empresa, sendo que ambos devidamente identificados.
Saudações,
Marta Matos

Coordenadora geral da CGFIN.

Este mensaje se dirige exclusivamente a su destinatário. Contiene información CONFIDENCIAL
sometida a secreto profesional o cuya divulgación está prohibida por ia ley. Si ha recibido este
mensaje por error, debe saber que su lectura, copia y uso están prohibidos. Le rogamos que nos Io
comunique inmediatamente por esta misma via y proceda a su destrucción.
El correo electrónico via Internet no permite asegurar Ia confidencialidad de los mensajes que se
transmiten ni su integridad o correcta recepción. Isolux Infrastructure Netherlands B. V. no asume
responsabilidadpor estas circunstancias. Si el destinatário de este mensaje no consintiera Ia
utilización dei correo electrónico via Internet y Ia grabación de los mensajes, rogamos Io ponga en
nuestro conocimiento de forma inmediata.
Las opiniones contenidas en este mensaje y en los archivos adjuntos, pertenecen exclusivamente a su
remitentey no representan Ia opinión de Ia empresa salvo que se diga expresamente y el remitente
esté autorizado para ello.

This message is intended exclusively for its addressee. It contains information that is
CONFiDENTIAL andprotected by a professionalprivilege or whose disclosure is prohibited by law.
If this message has been received in error, you should know that it is forbidden to read copy or use it.
Please immediately notify us via e-mail and delete it.
Internet e-mail neither guarantees the confidentiality nor the integrity orproper receipt of the
messages sent. Isolux Infrastructure Netherlands B. V. does not assume any liability for those
circumstances. Ifthe addressee of this message does not consent to the use of Internet e-mail and
message recording, please notify us immediately.
The opinions contained in this message and the attached archives, belong exclusively to their sender
and they do not represent the opinion of the company unless it is said specifically and the sender is
authorized for it.

http://webmail.sudam.gov.br/ 1/1
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,eiii:'3l dedezembíA de 2015 e

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 500



GHR^NUS
AUDITORES

■Ac Acionistas Ccitsèlhejros.eAdminístói^
Unbãs íl« Xingu "reamniíssora de Energia M.

fearateises as densoíistfajiSfis. financeiras- da Unhas de Xtefu Transmissora .dc^Enet^a SA 'fDCTE*- oa
"Companhia"), que corapreendem o'balanço patrímomai em 31 de dezernhro di 2015^6'as fespétóras.
demonstrações do resultado,do resultado abrangente, te ínutâffe do patnmônío llqaidé cdos firàosdc eabef
para o exercido findo ruquela data, assim como o resumo das,principais práticas contábciS-.C demais-notás.
explicativas

A administração da GómpanMa é responsável pela elaboração oade^ada apresentação des^s.demonstraçScs
fíiiãitcdras de acordo coin ai? práticas «mtíbets adotadas no Brasil,tete ,ch»o petes controÍB intimas que «te
dctermiooucomonecessáriospara permitiraelaboraçâodessasdcmoiistrações financeiraslíinrèsdedistoiçiô.
relovtaie, bidcpendcntementeso causada por fraude ou erro.

Rcsçrajaisibffliiade dos audlrbrcs ljtdc|«Bd^

plossa fcspensabUidade ÊadeoxpressartsinaopínlSosobre essas demonstrações financeiras com base em nossa
âudltnria, conduzida de acordo,comas normas brwtíeJrasd tatéraacionais de «dltoria. Eísas normas requerem

de obter segurança razèivel de que as dejronsíraçSesflnaniaílras cstSo livres de dístorçSo rdevánte.

Orna sudlloria envolve a execução de procedimentos selcclònados para obtenção de evídênda a respeito dos
valores e das divulgações apresensadas nas demonsçraç0Ds'Etiancêiras. Os proccdlmentas selecionados
dependem do julgamento do auditor, iudaindo a avaliação dós riscos de distorção relevante nas demonstrações
financeiras, Indepcndeirterccntc se causada por fraude bu ♦rro. Nessa avaliação de riscas, c auditor considera
os controles internos relevantes pain a elaboracSo e adequada aprc^ntaçao da? dcmcnstrssScs financeiras da
Companhia para planejar os prócedimentos de auditoria que 40 apropriados às circunstâncias, mas nSo para
fins do expressar uma opinião sobro a eficácia desses controlcs iRitcrnos da Companhia, Uma auditoria inclui,
também, a avaliado da adequação dasptátiras contábcisu iüzadas c a razoabWdada das estimativas contábeis
feitas pda administração, bem como a at?alta^o da apresentação das demonstraç6es.flnantçlras tomadas em
«aíanta-

ÁcrediâmôsiilbA-eviaêttçtedò áúditqrta «btidaÁsufldente e apropriáda'parai»B#mcotar tesa, opinião..

Em nossa npttilão, as demonstrações financeiras acima refcrite.aprcseniain adequadamente, cm todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira daCompanhk Unhas de Xingu Transmissora dc Energia
SA em 31 de dezembro de 201S, o desempenho de suas opcraçtó c os seus^flMo^os de, caixa para ò exercício
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadàsrio Brasil, s
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rfú

,DU»U*i

AUDITORES

Ouc^ds.ésspKtos:

tofòmtjSo áàplepltttar •

Ejamíiíamos, também, a dcmsnstmçâb do valor adídonado (DVÃ], referente ao cxercfcso fmdo em 31 de
dmtnbro de 2015, elaboradas sob responsabilidade da administrando c!a Companhia, cuja aprcscntapão é
requeridâ peia íegIsEaçáo societária brasileira para companhias abertas; pete Agênda Nacional de Energia
Elétri» - âNEEL para coneessionitias do setor elétrico e coasltícrsáa ínforraaslicsuplÊmÉnar para ias
corapanWtas de capita! fechado e IFRS, que nâo requerem a apreseniaçéo da DVA. Essa deraónstrapSo foi
sohmctida aos mesmas pracedimcRíos de suditarfa desertos aRteriarraente e, em nossa opiníio, esíic
adequ danicnto apresentadas, em todos os seos aspectos rcÈevaníes, de forma consístentê com as
deiDort'traf õcs financcirastomadãs c® coníunto;

Rio «ic jai c ro 14 dietoàr^de 2ÒÍ&.

Oinanits Auditores Independentes S/S

CRCPE-msSl/OS-RI

CoaMoraCRC-m /OS-RJ

■Miri

'Cohtadi

êtoriã Sobral'
Rc-pE-cepos/o^as-Rj

aô^'-
Ras das fdInfas,.2G2 - SÍ.-iCIS - Boa Vista

Rerifí* - PE CEP: 50070 050 Fooe: él 323165S3
tWAcIsronusatidjfâresxom
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Unhas de Xingu fránsoiilssora de Energia S,Â,

Baianços patrtmorifalB em 31 de dezembro
^ rrjilhâiísídá',reate

tma

"Git^rsto
'Ca})!á 9 eqMlvateWêsrdé MiKa íftota'S>
'CSoérnitim.t) ■■■ ■■■ ' ■

l#556é}o$,arooijíerar', '' ' '
ÁttyoftólnKíIrq.lfteía 9> .
De^posae pagas aribSpadamenío (Noto.11)
Ouin^.aiivps

Náo.flJtolanle

Rpafteâye(,em,saf3ôí> P®2o
Ãtlwi iRnancelifO'-:pôn<to8sao- (Noía-G)
Titolosda fáíiaafijto
DepfeltosJutU^is (Noto-S)

Í!Tipb|iíB;do.|ftíúlá<í

TotM do állvo

2015. 2014-
'(RectessHicad.ç).

10 113 ■2.624
19877 18:412.
19741 •23.735:
,2.099. .  '1.703,

123:937 "113.753:
498 888

1..S20, 1:438.

.477.6» 162.5».

•1^918.740. 1,7«J36"
■3.476:4.1».

9.840' 18276-.

:1S3Í47Ó 1.775^88,

1:350 .2.»a':

1.933 «ao,: 1,7782«

•2.111.410 ■1.940.7fi0.

l>«sa(^9"jp®(Hitoépíodq^

Sfroitonts'

2015 201<J
(Rpclassincado)

ForrtessdOrps (Nota 12) 21907 33 852
en)pfésUpii>s:e,nKwtíamen{os (Ncia 13). -137449 1S3 2 9
.Imposles e,c<mWbulçô6s-a reoeritefCNsia 14) 14 896 10250
■p3flc!i tetatíaoádas (nota 10) .66 1»S53
■ Pfo>&og.;{Nofà" 16) 3.372 4d'86
OoWòé' ■2ASS 2.742

^180.356 ■ai'23B

Ntocâfculanto .
BnipfâsttoiM' B-fiftetíâa«ierífcs ífeto 13)
IRPJPCSaáWtíosí^tofal;?)- '

«®e:GGF.INS,tfifarrpos {Nofe-18)

PaMirtônip KqitItfoiNote 18).
CajMteisotíal '
Rcsérva togai
Rosofwaàde^captol ■
Bgge wa e^seola! .d«:.divítteíi!ps:;

■ Tpbí ̂ éo paWtpôrtôlíqaMi»

Totel do passivo e paWimôpIPlfgijkte-

•■844619
114880

7il4r
■1947SS.

1,181.431.

S44;03r
10.923

.  ..7.14S
'^37:838

789444.

■1Í»42S'
S3.S31

177.SS5

wmmz

627.120
■ ;.6.621

.106.799

830..540

2.111.410. .-1.340.790

As flo.fâs expl.lcaí!vá$.,dô -atímlriislraçãò,sio parte •integrante das demonstrações finaneelraSi
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? Fe.

Linhas de Xingu Trapsrriissora de EnergíalS.À.

Demonstrâção do resultado
Exercícios findos om 31 de dezembro
Etn miihares do roaís

Receita líquida
Receis.i (Note.âo)
Çtisto de constru^O;0fotá 2l)'

lucro hmto

Despesas geràis e adiíuaistraíivastHota-ajt);

Lucro OReraeiona!

Despusas financeiras (Mota 22)
Receitas financeiras (í^otá 22)

lucro ■.airtiis! do ímpostode renda e/da contríbiiiièão sdcÍM;

Imposto de renda e contribuição social diferidos (Rotá 17)

Lucro líquido do exerçício.

Lucro por lote de ijud açSfâi - R$-

Mis 2Ó14
CRe cl assifiicado)

2S6.204 ;382.289.
Cí3U47): feáastí'

273.057 828.358^

tr4'.046) (7469) ■

asq.oii 321,089

(98.619) (90.3734
1.999 133

(96.620) (qdiartó)

162.391 .230.8150?

■(fí6i349) ■ @2.1974

106.042 148.6.4.3

282,oi:

As no iwas.da; nfstração^sl^^^W^lg^iiSfé |as demonrftraçoas;flnààcájrás^^^
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Unhas de Xingu Xransmissera (áe Enei^ia B.A.

Demonstração do: resotíádo abranigeriite
Exorcicios findos em 31 de dezembro
Em mWwres «to reats

iOiS *014

Lucro If «Ido- do exercido

Ouirosfesaiíados abrsageotes

Rcsullado abrangente total do exercido

106.042

106.04a r48.6s3

■ Ás, Sfiis-'expica livss dá à#^fííslraçSó das- demo-aítiçôès fimocd ias.
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J

rtea

Linhas de Xingu Trinsmíssóra de Iríergla S^A,

D^irnonstração da mutação ho palrimoiuo iíquiclo:
Em milhares da raais

ipapítâl
social

ÍBLéscrva'
icRál

Reserva

de capitol
DMdéiidos

retidos:
1 ucros,

aéotnuJãdosTotíd

^4,000--• 487-767

á-pd;

■mémii

3. (20
'348.653

::P?.PQ:WS.?»'--

16.ÇI7

5'!?oa.

7ms:

íõõ!:74ó':
106,042
fl06 G42)

íS.pi?
■y-m

,106.042

Em dejanéiro de 2014

Aumento <lc capita!
Lucro do exchcído . ,,,.
Desíinaçáo áo lucra do eferclèto

Em-jti decd^mbro àc:S034,

Outros efeitos de cxííntpo de passivo com
emissão de inslruraenio de patrimômó:

Alocado cm capital sijclal
Alocado em rcservà de capílâl

Luçro líquido de ipcercíçio,
Dçsb'nação dolBcfoád.^enáció;

Bm:3i'dte-áewinbTO"dc!.»0J5.037- •I0.'§g3-7'14BjfiZSâ.

iJlfW.

demonstrações íinaricèlmg.
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Lính^-ds-XliigU laèrgla^S;A.

pemonstração dos flüxaa ,dé caixa
Exercícios findos ém 31 de díszèmbro
Km wítharos do roaís

-g-gg- 2014.

Lucro do e»«Mo

. &lmXm
Imposto de renda e cdnlnhüli^o ÉKaal diferidos ■
PISeCOFIXSdifcrite

ííwiiiado fiimncciroafop 5naa<s3ròdacoiraM
dos emprÉstimos •

l^ovisSeS'

Cítaroento) reda^o im ath-os 0 jNuiiv'^ cipéraáè«á&
■ Impostos a rüCBjKítar
CMcírIcS:

■iyj,aotami«(osB fmecodóres'^
■ DespKas antecipadas
pep&itosjiidkiafe
Oiitrosaliw
Fenaeeedoruí.
p0ií^ rctactonadiis
Impostos i' íaíitrtbui^feiaMcoIhra':
Outros pas ivos

■ C«ixa;nitÍi«)idp;W»s dimraç^i

■ilBrospiiBps

•Plttsos dc cnixa das aiividád«'d€lriV«tíiMmiÍ^^
■Atht> financtírt» - ivecbiacato»
Atis-o.fínancdro-eoncessSo; .
Títulos de rend«i fixa

(^ixa líquido gCTwdopeiiisattódades de insmsiiinertto

Fluxos de cmwá dsw atividades tíciínanrdamçiito
Ingressos dc cjnptifetiroos.
Pagam onío de principal
Custo de tiatmpo
Emteãodois^fèí!
Amento do resers-a maliaate eoavei^o dcdítíto-

. AdiaBtamcato jjõw firimo nuwenio d« capít»!

<Mxá líquido apH»dp,pclás.ariv^
linandameMo'

KeduçSo do <mixa o equholcntes dc caixa

'ÇàLxa ç cquívideòtt® dè mdxa iií» início doexerfdo; {Notas)

Caixa e equivalentes de íáixa iiO fina! do exercícioAs-ndías oxplicativas-da adfnlnís'tir^c^i^|^j9|y^(^"tlâ^^ demM#3:Sões-fInance»rp.
ÍPO

>0 )13

''

C^c-

-  (Rc<3oi»iHsdo).

íoA.Oi}á 148.«S3.

-5S«9 82497
.16:230 26,963

(288.469) {379.mí)):
93A13 ^,775-
mm (iJS6)-

(393) 'Í447)
fl.265) {3-0»9)
3904 33.724

370 Í.067
8.735 Í93>
ijgo (6.852)

.(11.943) (56-799)
{1.903') 20,067
4.646 4í108

(863 6.394.
(13.765)- (46.037)

(55.054) G^TS?

(W.S2Õ) Í6B.I12)

tíSilsfi: 101 753
(4.676)
ím) ■

(13167)
(t 045)

Í12.78S 87.541

■iJ3.7ao- 73 6í»
(182.651) íjQ70««33

1.265 (511)
16.917 3.ao.

7.1.15 -

..7.147-

fó6.4S73 £30:796)

(7.4893 ■.9467

.2:624 TK99J

■K.62.}
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UnháS;.cf#Xífigíü,Trihsmis^m

Demonstração do valor adicionado
Exercidos findos em 31 de dezembro
Emmfthüfc dare is

1 "~Refe~ /

201S' ^2014.

jBteceitaà:

Vfendas demercaa<}rias,t'proau£os:e:s«FVipé:CMòtazc^ Í320.8S5Í

Insnmos recebidos (adquiridos;) de Í««eÍJ?os
Custo dos bens construídbs e seiyiços prestddps"(Móta;3t|'
Serviço de terceiro (Mot j 2i)

(13 >47)
(liJQS)

(41577)

(33 350)

¥alor adicionado bruto

■Valor- adi#tonâd0iíqnidò ipjrodúzido pela^CoMp.anbiá' mèma^

smm

.Ê7mãS'

Valor adicionado recebido em tiansferêncid
Receitas financeiras ÇNotu <. í) 3Í-999; ii3

Valor adicionado total a distribuir :2í38.24!Ê' ■37LS68-

Distnbníção do valor adicionado
Pessoal (Nôia 21)

■ Impostos, taxas e «intnbiiiçSes (Hota 'íg) ■
Juros dyariaçÕcs'câmbíaià^(Nobí
Ctttiss
Lucros-retidos no-^ereídb-

'(2.552)
(|>i.oa9)
158,619)

(106.042)

C6.881)
(125.794)
(90.240)

íl)
, (148.653)

Valor âdieioaado retido "M8;242)- . (3.^i|>â87'

As notas explicativas da admirtistraçad-sio parte iníegrantedasdemonsíraçôesflnancdms
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Notas e^Ucattvás' as 'dcwíonsttíap.èSí
financeiras cing* de;dcxcniijrè.a^^
Etti milharcíi de reais

Seçló À - .lnfoma0çs'gcraí,s

|.l Cónfedto'op!R^^

A lânhas de Xingu Transmissora de Energia SA. {"IJÍTE" ou "Companhia"), sociedádc anônima de
capital fcdiado, foi constituída era 7 dejiUho de aoo8 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
rio Araapá e no Pará. A Companhia encontra-se em operação, c tem por objeto sodál a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços 'eomplcmentares necessários 4
lran»miss"o de enerçá elétrica. Essa atiridadç é regulamentada pela .ftgência Nacional de Energia
Metnca Cf^ÉEL), vinculada ao Mirnsí ério de Minas e Enoigia.

A I.solux Energia e PáriiapaçÕes S A dotem J7^'âp capital social da Companhia.-Gs outros'3^
■pertencemad F«ri3ò;iíeDesenvolv3menlo da AmáÉíriia - EDA.

A gestão de tesouraria e acompanhada pelo Grupo Isolux no BrasiL Em caso de titc^ldade a
Companhia potieria obter suporte financeiro de sua controladora para hoanrws véus compromissos
de curto e longo prazo. Contudo, cora a entrada cm operação da linha de titmsmis^óre recebimento da
receita cónlratud, a Gompanhia passará s atírigir o cíjuilíbrio ecoaômico-fiMnééiá).

Ã emissão dessas denrbastraçôes financeiras foi autorizada pâa Diretoria cm 14 de laàrçò de 201B.

■ t,z CfínmssSo

Em 27 de junho de apoS.a Isolux Ingenieria SA. foi declarada vencedora do LeüãoPábBeo
004/2008, realizado ná Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de

Transmissão de Energia Elétrica refcrentè ao lote A- linha 'Drcutuí-Jurapari. O íleépío de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 dóoutubro de 2008, á fômpaniuá aSsinpu com a União, por meio da ANEEL. o Contrato de
Concessão oo8/ààp8 - i/iNEEi^lqaé regula ã Cònce^So de Serviço Público d© Transmissão, pelo
prazo de aoranos, paira implanfaçlp, operação e manutenção das instalações d© transmissão de encima
elétrica, compostas pela llnha de tr#n»nissão çnt SpO kV, circuito duplo, cora èxtênsSo .ipj-oximada de
264,8 km, com origem na subestação 'Djcuraí e têrtrilno na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão ern 300 kV, circuito duplo, com extensão aproximada dc
243,5 hm, com origem na subestação Xingu c ícimino na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xinguem sookV e pela subestação Jurupari era 500/230 kV C900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, bairamenlos, módulos gerais, reatores de linha c dc barra,
bancos de cápacitorcs em serie c cm derivação, compensador estátjco, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias ãs funções de ntcdição. supeivisão, proteção, comando, çdnltole,
telecomunicação, administráçãp e aposo

As instalações éntrâtám cm opéraçio çomerçial np áía 12 dé junho de 2013.

A Receita Anual Bérmitida (RAPí fõl determinada em 74,sop ívalprhistórico), com rèOeblmentp
CfíPJ: IO.240.186/OQOI-OO ^
3de-as„-
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Notas. evTplicatívàs às dembustraçóés
financeiras em 31 de dezembro dc 20J5
Em milhares- dc reais

èní ó;«ôíasmensais..AÍL\P:écoíTÍpâaanualmerite,pelo,IPCAe:«rá-yâlidápor tòdooj)ra«ode
operação comerciai da GompanEfa,
Em 23 de junho dê 2015, à ANEEÍ^ de acordo com a resolução horaologatôria sl® 1.9x8, estabeleceu .i
receita anual da .Companhia cm: R^ 108.529 p-im o peiiotlo de i"* de julho de 2015 a 30 de junho ile
20lé.

A Conipnhia possui ainda,- uma receita d© cessão de üsô dé fibpg âtteás-dájih^ détmhsmíssão.

A receita que seii fatnrada-aosnsuários do sistema elétrico tdisiribuidoras,- geradoras-© grandes
consumidores) está garantida,por um esquema de contas reserv ís edegarantí«ls^;Cujos lermoslio
estabelecidos ao se -Srinar o .Conlt ato de-lJsos do Sistema de Transmissão (Cü^) entre o usuário" e o
OpeindorNacional do Sistema tlélnco (ÒNS).

1.3 Bastfdèpreparaçao

ás demonstrações fmaneciras foram preparadas e «tão sendo apresentadas conforme as praticás
contábeis adotadas no Brasil, incluindo ós-pronunciam'eníos emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPCs).

Â prepraí^o de demonstrações financeiras requer o uso de certas «Umatívas; contábeis Criticas e
também o exoraício de juígaraeáto por parte da administração da Companhia no processo de aplicação
das políticas contábeis da Companhia, Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuçffi maior complexidade, bôm como as áreas nas quais prcini s is e estimativas são significadas
para -asdémdnstrações financeiras,"Stao divulgadas na Nbtá -2,.

;1.4 Mudanças nas políficas coritâbels "e divulgâçSes

Alterações adotadas pela Çompanhia

As .seguintes alteraç0es-de ntínnas foram adotadas pela primeira Vi./. para p-;ex&rtíriojmciadó etti in de
jancirr dc 2015 © nSo tiveram impados materiais para a Companhui.

(a) CPC 33 / L\S 19 — Bèneflçib.s a empregados: as alterações permitem que as eontribuições de
empregados e de terceiros, quando requeridas era plano de bcneficlos definidos, sejam reconhceidas
como uma redução de custo dós serxàços do anO Sigeito á dcicnninadas condições; 0 objetivo da
alteração é siraplifer a cpntabjliraçso de coritóbÉições quc são independentes dó'hiímero dc anos ,de
scrsiço do empregado, cómo, por exemplo,,: as ,çótítribníções dos trabalhadores que são calculadas eom:-
base cm um perceníüáÍTíxò do salário.

0>) Rerfgfio dcT^onuncianicntos Timicos no. 06/ Frojctos Âniiais de Aptimoramento do
IFRS 2010-2012 e 2011-2013 í

(i) CPC J5/IFRS 3 ~ Cónibiiiação de negócios: foi eliminado o conflito entre as normas dé
snslrumentos financeiros e combinação dc negócios; csclíu ccido que o pagáraénto contingente é um
passivo financeiro ou um instrumento de patrimônio e que a sua remcnsuração dévé ser a valor justo,
quando não for instriimento patrimonial, Além disso, eliminou .a referência para outros
cNpJ: 10.240.186/000-1-00 "
6-.dc--â2

9#
¥
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Notas exTpIicatívas às ações
Unanceiras cmsi àe-dezcinbi o dc aoig
'Em miUsérra dêwEáis-

paniincianífeRtos, cómò lAàs?, àaraaménsiiiàçáo do pagamcatQ cqàtíngmitee fez eselártómâtòs
sobre exceções no cscógòdia némia.

(II) CPC 46/íFRS 13 -• Mcnsuração de valor jasto: esclarece que a nicnsuraçãode ativos financeiros
de cuito pni7x> sem juros explícitos ao valor presente, quando seus efeitos são imatcriais, é penniíida,
embora não seja requerida. Adicionalmente, eselarcce que a exceção para mcnsuração ao valor justo
de «ma carteira pelo líquido, exceção trazida para o lí-TlS 13, se aplica a todos os contratos no âmbito
do LIS 39 e do IFRSq.

GPC óS/MS «Í4 - IPífftes rclaciõmàd®^.: :®sclare.ce,i^Ba;estídade quê presta serriç^^^ .
adbnimsbratívps equivalentes à ad taiSístia^Orchate àliarnbte pâiie râatíõnfttía .ç a entidade que'
repotódèvedivmlgatas.despesasàs^f^cíisa,parte relacionada)

CPC:«/JOERiS' 8 - Informações por segmento:aprimora os critérios de diwlgação dos
segnrentos operacionais eorienta para,a raconcilaçlo enlreo total dc ativTOreportadosnos segmentos
e o total de atívos da: entídade-

Ôoteas aitçraçõesqrn-vigor para-o ■exerçldoànancdroinieíâdo em P-de janeiro de 2015 nio são
reloi^ntfôpara o Grupo.

í .3 RediositófcBáição: dq cifras coroparatívas

No exercido de 2015 a ANEEL promoveu a révMo dás noiroas ê procedimentos contidos no Plano de
Contas do Serviço Pibliió de Enej-gia Elétrica, instituindo o Manual de Contabilidade do Setor Hlétricô
aots, contendo o plano dc contas, instruções contábeis e roteiro para divulgação de informações
econômicas, financeiras e socioambienlais resultando em importantes alterações nas práticas contábeis
e de divulgação, até então aplicáveis, às empresas do setor. As normas contidas no referido Manual são
de aplicação compulsória a partir de 1® de janeiro de 2015.

Com base nessas alterações houve a rodassifitação do saldo,da T^^ de Kscaliía^^^ dojServiçO Pflbllco
dc Energia ElétricajGfcPSEÉ), que em aoH fõi aprêscntada no gwpo de tíusto da operação (Nota
explíc-ati va 21) e eni 2015 foi classificada como dedução da receita operacional (Sota explicativa ao). O
montante i
.dèmonstrações-firíascéiras.-,

;Sçção B T'|láiSço^

As estimativas e oàjiidgámentós contábeis são cõhtihuamònte avaliados 0 baseiam-se na experiência
histórica e emputròs fátorés, incluindo expecíatàvas de eventos futuros, considcradás razoáveis para as
círcunslânciás.

(a) Perda (linpafrmettt) e.stiinada de ativos
financeiros énào financeiros
CNPJ 10.240:186/0001-00
■7de.5a
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Nota.s explicátívítsM<íemoniílraçõcs
financeiras cm 31 âc dezembro dc 2:013:
Em rnilbarcs dc reais

1®%^-

A Companhia verifica se há cridcncia objctíva dfe qiié p alwo financeiro óu o grapo dè ativos
financeiros está deteriorado. Um aüvo ou/^po de ativos financeiros está deteriorado c os prejuízos de
iinpainncnt .são incorridos somente se hâ eridênda Qbjeti<'a deimpairment com resultado de um ou
mais eventos ocomdosíapós o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento dc perda") e aquele
evento (ou éventos)Jâéperda tem impacto nos fluxos dccaixa fattiros estimados do ativo financeiro o«
grupo de ativos financeiros que pode ser estimado dcmaneira confiável. Para os exercícios findos em
31 de dezembro de 2015 c 2014, não foram identificados pela adminisiração evidências objelivrsouc
pudessem justificar ,0 rêgistro ds pcrdas deimpaínneat tanto para ativos::finaiiccin}s-quanto jara-
ativos não finaoceirbs.

(b) Base dc deterniinação do ativo
fin anceirp de concessão

A Companhia adotou á premissa queo.s bens são réversiveis no final da concessão, com direito de
recebimento integral,do indenização (caixa) do poder conccdentc sobre os investimentos ainda não
amortizados. Existe discussão de interpretação legal Pregulatóris sobre qual contrato de coneessio
tem direito à indenizáçio, Para contratos assinados ap&.1995 existem divcnsas mferpretaç3e.s sobre o
direito ou irão de receber indenização no processo dc reversão dos bens no finai da concessão. A
discussão específica 6 se o valor residual do custo do projeto básico/original também terá direito â
indcniiaçâo ou somente as adições/investimentos posteriores realizados após a consta ção do projeto
bâslco/ori^aal o tetão, desde que aprovados pelo poder conccdentc. Gom base nas disposições
contratuais e nas inlèiprefaçõcs do.s aspectos legais e rcgulatórioSí a CompanMâ adotou a premissa de
que serâ indenizadá pelo projeto Msico te invcsânientos, posteriores.

As estimativas te preraissás subjacentes são revisadas conlinuamcnte. Os efeitos decorrentes das
revi-Sõcs feiths âs èstlmatiyàs contábeis são rceonhecidos.no período cm queasestimativassio
revistas, sc a revisão áftetár apcna.s este período, ou também cm períodos posteriores sc a revisão afetar
tanto o período presmtte, como perfo dos futuros.

(c^ Valcirliisto de dcEivàtivos é outros instomentos financeiros

p valor justo dc instinimentòs financeiros que hãò são utegociados em mereados ativos c determinado;
mediante o uso de técnicas de áv iliaç-io A Companhia Usa sèu julgamento para escolher diversos
métodos e definir preniíssas que sc b sdam principalmente nasOTadiço^ demercado existentes na
data do balanço.

2.1 Principais julgamentos c cstimatívas
na aplicação das políticas contábeis

Asteguirsão aprascK.tados os.principais julgamentos efetuados pela Administração durante o processo
de aplicação dãspólíticás çontábèis da Companhia c que mais afetaní signifiçatívamente os valores
reconhecidos nas demonstrações financeiras.

(a) Gontabllizaçãq de contratos dè cpricessSo

Na contabilização dos contratos de concessão, a etempanhia efetua estimàtivais que envolvem o
julgamento dá Administração, substanciaimente, nó que diz respeito à aplieáçlo da interpretação de
contratos de concessãqi deferininação e classificação dos ga.sios de nTeihoriá e comtrução como ativo
CNPJ:io,240.l8â/00{»-Óo
8dc32 y'. ,

•  ■ fmr
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Notos expJicatiras âs demonstoraçfíes
financeiras em gi de dczeraltro de aoig
Em milhares de rcaí» ̂

finançeiro/fí trateinento contábil psim o consto dè concessão, ésuás ca,racterfstíças estib descritos na
notà ejqplicatira n® 3.2.

(b) Rç conhcctmènta do ativo finaneeiro

AitíminístraçJo dá'Goiapãnhía avalia o momento de recoabecimentô .dos•ativwBRanceiroS côía:base
nas caractcristícás cconômicas do^ conu-alo^dcconcessão.' A contabilização dé adições-sabsequéntes ao
ativo financeiro-somente, ocorrerá ̂ ando da prestação de serviço de construção xeladonado com
ampliação, melhoria ou reforço da Snlraestrutura que represente potencial de geração de receita
adidònal. Para esses casos, a obrigação da construção não é reconhecida na assinatura do contrato,
ma s D será no momento da construção, com contrapartida de ativo financeiro, O atívo financeiro de
indcmriça 3 só serA reconhecido ao final dos serviços de constmpój tnomentô em que a Companhia
ealcndc tvr direito ao recebimento da jndemzaçio, conforme condições do contrato de concessão.

(c) DetemiinaÇão das receita.s c castos de construção

Qnâado a concessionária presta serviços dé construção, é reconhecida a receita..deiconstniçfo iíçlo
valor justo e seus respectivos custos relativos áp sèmço.de construção pre.daâp» Caso' á toncessionária
realize mais de um .semço (p.ex,, .serviços de construção ou de melhoria e smâçõs de opt! açao)
regidos por um único contrato, a remuneração a receber é alocada com base nos valores justos
relativos dos serviços prestados. A determinação desses valores justos é baseada no julgamento c nas
premissas da Administração. Quando for provável que os custos totais do contrato cxcederió a receita
total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como desiresa.

(d) Determinação da taxa efetiva
de juros dp ativo fiitanccirp

A taxa efetivadcjuros é a; taxa que descoatà èxalam'ènte Qs pagamentos ou recebimentos de:eaíxa
futuros durante a vida esperada do Jxistru.mento. Se'a entidade revisa as suas cslimativas de
pagamentos ou receitas, a'quantia escriturada do, atívo financeiro é ajustada para refletir os fluxos
estimados de caixa reais e revisados, sendo o ajuste reconhecido como receita ou despesa no resultádo
no-.moxneato da mudança.

A taxa resultante de 7,15% (original da taxa de Leilão mais 5% deinílat^o estimada) reflete, na opinião
dos âdininistradorcs, a realidade econômica do projeto.

(e) Provisão pa ra riscos

As provisões p.xra risços.'sãoTcgistr,tdas com basena.,avaliação de risco çfeluada.^pelâ Admimslnçío da
Companhia com'base,nosrdatórios preijaradós .por seus consultores jurídicos. .Essa'âval,iaç.ão de nsco
é feita com base cm informações disponíveis na data de elaboração das informações anuais.
Periodicamente, a Companhia revisita .sua avaliação era decorrência do andamento dos processos e
obtenção de novas informações.

(f) Provisio para custos dc construção

Em caso de contrato oneroso, ou seja, quando fOr provável que os custos totais do contrato excederão a
rerâta total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa contra uma
CMP.J; 10 2.IO.186/00OJ-OO
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Motas explicátiva(S'às,demoiij»trações
ilnaiiceirás èmsi'de dczcrabro de 2015
tím aâlharàsdc rcaiá:

piwwslô de cústóííde edftstcu.^o,-,

2.2' C^teatod^^

A Companhia adotn c utiliza para fins de cíassifícação e mcnsuraçSo das atividades de concessão as
prcwáòes da interpretação ICPC ot eroitída pdo CPC. Esta Interpretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Iníetptetaçlo fãpltçávePa^^»aee$sõéS:desem a cniidadteprivaâas casoí'

(i) ,0 concedente coritroiè ou retamente quais servi,^oso concessionário deve pMStar com a
mfeLestEuíuráv a qpem os semços devem serptótadOs ô o seu preço; e

■ (ií) O' cónwdèntc coritófe - pôr me o de tiiularídadè;^uStefiulo ou de outra fonmàVftúãlduor partitípação
residual àgnifíca'tí\4paàníi«esriVtM.m^ no final do p^dda concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC Oí, a infracsímlura eõnstniída
ou melhorada pelo operador não é registrada como afivo imobilizado do próprio operador porque o
contraio de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso d.t infraestrutura de

sen.iços públicos. È prevista apenas a cessão de jjosse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo des revertidos ao conccdente ai>6s o encerramento do wsspcctivo contrato. O
concessionário tem direito para obrara infraestrutura para aprestação dos scrwçospúblicof em
nome do concédente, nás condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. Õ concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
coflsti-uçlo ou melhoria) usada para prestar ura serviço público e opera e manióm essa infraestrutura
(smiços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas c custos,relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de constnição ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada
com base nos valoresjustos relativos dos serviços prestados caso os valores sc^am identificáveis
separadamente; a conlrapairidâ pelos sennços de constnição ou raclhoiias efeluadas aos atitos
da conccsâo passa aisér claséififâiâá cõmo ãlriti financeiro, ativo intan^yel ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do conccdente pelos scn-iços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhunia opção para evitar o pagamento, nomutlmeate portme o cohriato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional dc receber c.*iixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos cora relação aos valores prccstabckcidos ou
detennitiávds, mesmo se o pagamento estiver condicionado .i garanti.i pelo concessionário de que a
infraestnitura atendeã requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

descritos abaixo,

CNPil' ióía^onSú/oooi-Oo
wdesa ' ■ ■ ■ ■ ■

Cw;, ç ■
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linhas de Xingu íranswateinito^de Energiá:;S*A-,

Notas explicativas às dèmonsíracõcs
fínanceiras em 31 de dtSíEèmbro de aojg
Eni milhnrtó de eeiús

iVinierpreiÃçSo ICPiC 01 ioi con^dèmda apíicawl ao contrato de semço púMicõriprivaáo cm que ®
Companhia faz parte.

A ôoncc^ãoioi das^ficadaientro do modèlordeativo'financeiro, sendoO reconljeeimenfd fl-s recc»ía c
eustos das' ^ fonnaçao do ativÔ;finanoeffoatravés doraétóàoie peraentoal de
evolução.

O niodeío que m.elterrtefletc o negâdq detransjní^So de cnÉí®ia-:eléíri<à é o modelo ativo financeiro.,
pdtsí' ■

íi) A tocelto Anual assegurada anualmente, contemph a consbm^o, a operado c a
mamitcnçSo e é auferida pekdísi^niMIza^odáMraertmtvirt t nao por suá utiUzação pelos
usuários, põiianto riio e.rislx5 risco de demanda pra a empresa de trinsmissãoí e

(ií) O poder conccdcnte delegou aos usEiáríos da rede de transmissão o pagamento men^l da RA? qíie
por ser garantida pelo arcabouço regtdatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de jwbér caixa ou outro ativo financeiro.

O v.tior ,a rcccltor referente â indenização dos ativos ao final da concessão d apurado qubndp^
construção é finalizada, consequentemente reconhceido pela ANEELe então incluído nó ativo
financeiro relacionado ãqs serviços de construção. Coftfonne definido nos contratos^ a extinção &
concessão determinará, de pleno dteito, a tevçi^o ao poder conccdcnte dos t>cns vinculados ao
sciviço, procedendo-seós levantamcntos eàváiiaçõfeSjbem como a detcnnihaçãd do montante da
indenização derida à concessionária, observados os valores e as dates de sua incorporaçlo ao sistema
elétrico. A Companhlá cónsidera que a indenizado a ser realizada pela ÁNÈEb terf pelo valoi líquido
do inwstíinentô malhado na consínição.

3'

3.1 FatOT^^rieriscq-fimáncOíro-

(a) ÍÜseé de mercado

A iiti lização de instrumentos financeiros pela Gbmpanliia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a <y{i>osiçio.:á ritePS de.mercado, priacipalmentà no qpe diz respeito. ís ■

A Companhia não teni pactuado contratos de derivatiVos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
e.stes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a mcposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros dq mercado. A Companhia também não pratica aplicações de carâter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco, Os priiicipais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes:

CKPJ 10 24ó'.i86/oóófcOó
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Lmhsts de StagáTransníissom de Enéfc^a S \,

Noías explicativas às demonstrações
fluaneelrâs em 31 de dexembro de 2015
Eiii atiUiarejí de reáts

A Companhia adota j,K>lstíra co»scrvaâ6rt.âteapiieáçl0 dó$ «êkisoSj seni©jqàB a-mmor pârtedates-ê..
alocada cm.cerlificadQs dc dcpósitoasfcaacádGfc ̂

V» S3#«s rckeiotíadfefelix® de juros

■ A ComiJâiiláa está exposfâ a-riscos rekáonadosiraxade jiiro&taiim'e2qije possardiÉ&tarise-
finaacÊamcHtos com taxas dejuros pós-áxaâaSi

Kii?#' ie õrlaito

Salvo pdo ativo financeiro e pelas contas a receber de clientes, a Companliia nia possui outros saldos a
receber de terceiros contabilizados neste exercício. Por esse fato, esse risco é considerado baixo,

_A RAP de ui«â empresa de transatíssia é recebida das .empresas que utHlxam sua infraestruturâ por
meio de tarifa de uso do sistema de trapsmisá.o (TOSTjl. Essa tarifa resulta do rateio;entre os usuários
do Sistema Integrado de 1'i^nsmissão .(SIM) de alguns valores espedficbs: (i) & RAP dc todas 'as
transmissoras; (II) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regiilatórios.

O poder concedentc delegou âs geradoras, distribuidoras, consumidores Uvrcs, exportadores c
importadores o pagamento mensal da l^VP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmi&sio, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro atívo
financeiro, deste modo d risco de crédito é baixo.

{c} âe lígMW^::

A previsão de fluxo do caixa é realizada pela Cotiapanhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de ganmtir e assegurar as exigências dc liqaidrz, os limites ou cláusulas dos _
contratos dc empréstimos o caixa suficiente para atendimento is necessidades operacionais do
negócio,'

d excesso dt» câita gerado pela Companhia ê Investido eni-contas correntescom incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

■CKPJ; tp,24;ó,l8:&/oóm.-óD'
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IÍiiliâs\!Íe-Snj^.Í^ansmiá^ de Energia S A

Níitas exi>licíiliva!j às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de aoig
lãn iniihores dc rrais

(d) Análise de sensibilidade adicional
réqneridíi pela CVltl

Apresentamos".! seguir 0$ impactos que seriam gerados por mudanças nas variáveis de riscos
peitmcntes às quais a Companhia está exposta no finai do exercício. As variáveis de riscos relevantes
para o Gnipo no exercício, Icr-ando em consideração « período projetado de três meses para essa
avaliação são sua exposição â flutuação nas taxas dc juros. A adroinislração entende que o cenário
prová%'cl é uma variação dc ò,s^ «as taxas dejuros, conforme expectativa de mercado. Os demais
fatores de riscos foram considerados irrelevantes para o resultado de instrumentos financeiros.

Efeito estimado no

lucro liquido e

IndicaddípcsÁtli»d: P —ivo

AtlvO'
^^assivo)-
«pdsté

Taxa

efetiva do

período - %

patrmionio líquido
para 31

de dezembro

de 2015

Cenário provável
Risco íie taxa de jurosi

mp *1%,(659.732)ím-m^■8,00,m-m
Taxa fixa S^sIS aniiálC«03.«4)(203.994)«i5017.339
CDI*7,í8%(46,089)(46,089)20,429410
CDI 6.80% a. 3.(24.754)(24.754)20,034.959
CDl * 9,38® a.a.Í3.657)(3.657)■22,61827
CDl * 9,38% a.â.(5.871).(5.871)22,611327

(34.no)(34.no)19,730730
27.5% a.a."(13.203)(15.203)27S2:4184

57.555

Cenário t
Risco dc tajía dejuros
T.JLP +1%(639.732)t6S9.73â)10,ÓÓ65.973
Taxa, fixa 8,5% atisai(203.994)(203.994)21.674
CDl + 7,i8?á(46.089)(46.089)mm11.762
CDl + 6,8a?S a.a.(24.754)(24.754)mm'6.199
CDl T 9.38% a.a.(3.657)(3.657)28.261.034
CDl + 9.38% a.a.(5.871)(5.871)28,261.659
CDI +■ 6s%C34.no)(34.110)2u{,668.412
27S% a.a.(15.203)(15.203)34.405.230

J2i.f43

CNPJ: l0.24O;.l8éZ®Ôqi-ÒÒ
13 dc 32,0^
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ISTotas explicativas às demonstrações
financeiras cm 31 dc dezembro de 2015
Dn milhares dc rc^iK

Cenário 2

Risco dc taxa de juros
TJIJ>+iSS (059.73a) ■:fe9.73a) 00 79.íí»S'
Tas.*t fixa 8,â?6 anual (803.994) (203.994) 12 75 26,009;
CDI r 7,tB% (46.089) (46.089) 3062 Í4.II5
Cm + 6.8o%a.s. (2í(i7S4)- ■ '(a4.7â4J- 3005 7.439
CDl + 9,38^ a;a. (à-fisT)- í(3.ésí)> 33 92 1.240

CDI + g,38fca,a. (5.S71) (£ 87J) 33,92 1 991

CDÍ + 6,5%, (34 liO) 29,60 10 095
27,S$é a.a. íiè.2Ó3lh (iS 203) 41 28 6 27b

"(e) 'Bâsco de:ta;^de'|B)cõs;

■A Companldá'c^l-:ex|^ta àp-risco que uma.váríápãodetaxà:;.^^^^ cause um aumeutõina sua
despesa finaricpira com pagaméatoã de juròsftt&rps» A tMvidaé^&iujeU^^ juros
pré-fixados e TJLP;

.■3.2 Gcst®b:de capital,.'

Os objetivos da Companhia ao adminlsirav seu capital são os de salvaguardar a capacidade de
continuidade para oferecer retomo aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de
manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo,

Para manter ou ajustar a éstrulura de capital da Companhia, a administração podÇ), ou pi"opBc, nos
casos cm que os acionistas têm dc aprovar, rever a política de pagamento de dividendos, devolver
capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível
de endívidaraento.

Condizenb com outras eompanliias do setor, a Companhia monitora o capital com base no índkc dc
alavancagem financeira. Esse índice corresponde â dívida líquida tycpressa como percentual do capital
total. A dívida liquida, por sua vez, corresponde ao total dc empréstimos (incluindo empréstímô.s de
curto e longo prazos, confomie demonstrado no balanço patrimonial consolidado), subtraído do
montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio
líquido, conforme demonstrado ao balanço patiimonial consolidado, com a dívida liquida.

CXPJ; jo.24õ.í§6/bb:õí-po
J4 dv 32
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Einiiisvâe Mjra.gii 'Transmissora de 'Eneriia. S»A.

'Nòta«expÍlcadvaS:às:deffioníitrações
financeiras cm 31 de dczciiibi"0 de 2015
tia» milharei» dc resié

Os índices de álavancageni flnaneeim em 31 de demnibro de áôig e de 2014 podem ser assim
sumariados:

20i5 itmã

gyãioôS;

-iíasS.
1.007.1^3

(£èa4}

S67.955 1.004:511

769.644 639..540

544.037' 527.120

17» 194

■ Total dos empré^mos ̂pta iij
M«aos;:caixa« equivalentes de caka ÇHota 5)

Dradâ líquida

Tdíid do patrintônio líquido

Total do eapiM

índice dc alavancagem financeita'"'

A redução no índice dc aláyancagem ináaceíra CM 2015 foi decóittttc da redução do válor dá «dlviaa
dü CompanMae.dd.aúmento de.capítai

3.3 Es.tíinatívã dó valor jus

A Companhia efetua uma análise dos instrumentos financeiros que sao mensãwdos pólo valor justo
após o reconliedmento inidal, agrupados nos Níveis 123 com base no grau observável do valor justo,
cm 31 de dezembro de 2015, coafonnc ababio demonstrado:

i Mensurações de valorjusio de Nn*el 1 são obtida.s dépreços cotados (nãó:'ajttSíados) Cffi:'.iaercados
ativos para ativos ou passivos idênticos.

♦ Mensurações de valorjusto de Ajvei 2 sao optidás por meio tte outtasvanawis atem aos preços
eotódos incluídos no Nível 1, que s5o observáveispara o ativo nu passivo diretamente (oü
como preços) ou indiréfamènte (ou seja, com base em préçosj.

. Mensur.ições de valor Justo de Nível 3 tóp as obtídós por moio de técníc.is de aváliação que incluem
variáveis para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados obscrvátóis de mercado
{dados não obscivávcis),

Em 31 de dezembro'de '2015» nfCbmpaniiia ndo possuiárivos toasceíros mensurados ao vttejiiáo -por
meió do resultado.

,CNPJ: !0.24Ó.j86/ÓÓ'qi-òq
I5dc32

.0^
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Wotás aplicativas às demonstrações
financeiras em 3s dè dezcmtíro de aòiã
Km railhar« dé reais

Seçio e— Notas explicativas râevantcs selecionadas

Jnsttwmentos financeiros por categoria

.Mènsuradés
ao v^or justo
por meio do

resultadoAtivo

Ativo financeiro - çoneessio"
DBpéritosjudiciaís
Caisae «fluivalentes dc.cáíxa

EásÁo

lãijprésiinios e iÍBanclameníos.
Partes reladoQad®.
Provisões
Fonjecedores e outros passivos

Bmprtstínros^
Totalcrceéltívèis

2.042.677
Ó;S4q

2,042.677
f,S40

■10.03 10 lí:3

d.ò62..a3d- 8 062.330^

Empréstimos
e recebi vcis Total

..978:068' 978.06S
56■56..

3.37a.' 3.35^2-
•2t-9or .21907

1.00.3.40.3 l.Oíá-403

(a) Atív» financeiro .da conccíísip^

Refere-se ao atívo
energia elétrica.

eléÈric& pela Gorapanhia, onde:
CECI^à

0 preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anuaí Pcrmitída (RÂP), A transmissora náo pode
ijcgociar preços com usuários. 5 contrato tem sua RiVF atualizada monetàriamonte por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cmco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
■<S))napaahia d,étraiismissãqostá sujeita a rcrisãó anual dcndo ao aumento do ativo e. dc gastos..
deçotrentes'dè;inàdificaçfe reforços e ampliaçõeadt msiakçõ®.-

Os bens aSo reversíveis no final da concessão, com direito de recebirnetítò dteindénizaçid (raixá):
do poder coneedenle sobre os invcslimentos aindanao amortizados.
Com base nas oaraclerisiicas estabelecidas no contrato de çoneeasgtí; de transmissão,de energia
elétrica da Companlna, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicarão
da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Oancésslo, a qual foiTteçedrientações sobre a
•contabilização de concessões de semços públcos a operádore.s píivadoss de forma á rcílctiro
negôtío de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estímada dos investimentos
realizados c não araoitizâdos ou depreciados até ò finaí da concessão classíflcada como um ativo

CííPJ: ÍO.240.Í86/0001-ÕO
;i6-d«:32
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ia S.À,

■ Hbtüs explicativas; ès'"deBi,oasfira:çâ!W8
financeiras em 31 de dezembro de 2013
Em milhares dfe rcnús

financeiro por ser um dirdío inconâsdonal dc receber caixa e outro ativo financeiro dlrelamenlc do
podér concedeate.

Considerando que-n Companhia não sc.encdntrá exposta, a riscos de crédito e demanda e que a
receita é auferida com base nn disponibilidade da llnhade transmissão, toda:Mrgestrutwríí- íbt
rç^'strada como atívofinanccíro.
Ó ativo finaneeírolodui-ainda a indcnizapo que será efetuada com base nas parcelas dós
investimentos Tidnculaàos a bens revemíyeís,; ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a contiauidade e atualidade do serviço concedido.

(b) Valorização dos instrumentos financeiros

ACompanliia opera com diversos instwmeníos financeiros, com destaque para disiKinibiiidadés,
contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os: vabrra registrados no àtivo c no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimentOjftm sua
maioria, em prâtos ínferiorés a três meses. Con siderando o, prazo e a s caráctcrisHcas d&çscs'
insttBmentos, que:SSo sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dcs-valores
justò^

Os prindpaisinstrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia,- cm 31 de dezembro de 2014
'estâo'descritos a:seguir, bem como os'<ritérios para-sua valorização/ avaíia.^o:

(c) Cato e equivalentes de caixa, outros ativos c fornecedores

. Os válpKs ■ctíntábiliMdds apro)dmam-se dos de realização.

(d) Knaudamentos

A.Companhia possui operaçõe.s de:ctaprésti,mo.s e financiamentos que reúnem características próprias
e com atadas com instituições que opératn com crédito a longO pmSío (Banco da Amazônia S.A e
SODAM)

Mio existe um mercado nacional consolidado dc crédito de longo praza com as características dos
financiamentos do Banco. da,.Ama/onn 3JV,,- onde as ofertas dc crcduo com tais características de
longo prazo, normalmente estão linutidasp estas instituições.

O vaior contabilizado'dos cmpréstíjuds aprorima-s.edo-valor justo em 31 de .dezembro,de 2015, pois a
administração considerá que não houve oscilação significativa nas taxas de mercadõ para aplicação
nos financiamentospbtidos pela Gompunliia.

CNPJ Ô.240.I.8Ô/0001-OO . #'5^ 10
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^ / •' Q/i \ á' Plí. 1

Nolas ejípUcativas às demonstrações
financeiras cm 31 dc dezembro de aoijÇ
a» BiiUinres dc reais

5 Cai-ía e equivalentês de caixa

Cuxi

lUuctis

.asoflt'

84
tO.Qgq

to.i 13

gQÍ4

94

2.624

6 Adiantamentos a fornecedores

Em 31 de dezembro de 2015 e de 2014, os saldos dt adiantatnealos a fornecedores correspondem a:

Materiais

Serviços
bat»$

16.321

7^08
1.712

10.394
I0.Q70

a.S7>

7 -GMcitítes;

Aveaccr

Vencidas até 30 dias
Vencidas de 30 até 365 dias

Vencidas hâ máis de 365 dias
Pro\ási0 para créditos de Uquidaçio davidosa'

16.28016.825

1561015

1.661;Ô#-.:É

1.5795901

19.677. . 18412
1

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação a seus clientes,
uma vez qae, no caso de ínadímplônda, a Coropànbia como agente dé transmissão, poderá solicitar ao
ONS o adonamento centralizado de gacantiabàncária do usuário rdativ.! ao contrato do consiltuiçio
de garantia.

8 Depósitos judiciiiis

Em 2015 a Companhia resgatou .totalmente o saldo dqiositado judicialmente referente a uma ação
com o estado do Pará era relação a um benefício fiscal conccdido sobre o ICMS no valor de R$ 10
milhões reduzindo significat»v.imcRte o saldo. O saldo remanescente refcre-sc, basicamente, a

CNPJ: lo-a^à-iSépom^pp'..
18 de 32

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 522



liijlias de Xiíigw Transmissora',de Emérgia S*A,-

Notitó expliealivasi às demonstrações
íinimeeiras cm 3» de dezembro dc 2015
Boí fíJÜhorcs dc reais

depósitos j «aicisis !rabaMst8&

■9 Atíio'flpéBcel»-'concí!Ssfio^

Ativo finaneeiro orioadodá çóiwessSó
Circulante
NSo cimila'nte

Movimentação
Saldo inicial em 1" de janeiro
Remuneração do ativo financeiro (i)
Receito de constnição
Recebimento

123-937 113-7.63
í.918.740 1.753.936

2.042.677 1.867.689

1.867.6S9 1.527.246
288.468 379.029

4.676 13.167
(11S.156 ) (101.753.3

2.04'2í677 ■£867.689

CtJ Em 2014, o míor iá atealjmçlo da RAJ' foi pipéaor, detido áwvlsiõ tatífiaft" ifeteadt pcU AN I EL
reeonheeiáíi.

10 Partes relacionadas

O saldo de partes relacionadas refere-se, prim-ip Imente, id:jiipmen|0 de âespestó da Máfiapl pela
Xingu.

2015 . 2014 ■

Unhas de Macapá 16.119 6.657
Isoiux Ingcnicria (13.8713 (6.202)
IsdIux Projetos (948) (987)
Isoiux Energia (208)' (236)
Outras cmpre.s.is do GrtipO- (1.148)

(S6)

(1.191)

■(1.9®)

(a) Remuneração do pcssoal-chave da admmxsü içâo

A Companhia, em 2015 e 2014, não efetuou pagamentos a administradores, cm virtude dc e$t^:serem
pagos por outras empresas âp Gmpò A Companhia não constituiu qualquer provisão para

CXPJí ia24óiJ.86iódóiao
de 32
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Unhas de Xingu Transmissora de Enei*gia-S.&

Notas explicativas às demonsbcaçõcs
financeiras cm 31 de dezembro de 2013
Em mithíires de reais

m

.tz

m

rcssartímeato.das empresas dbSGnipo qae remmeram .seasvaêsi(:msteacrs^:pQreHt«te§fe:®t«
castos nioiérlo repassados no fuiuro. ' ■

O saldo. CEtvgxdeder^mbro de 2015 referc-se prindpalmente ao saldo de seguros a apropriar,

Çonniccdorcs

saldo em aberto de fornecedores refere-se principalmente ao fornceimento dc cabos, toses O
smdçosdeengenhariíi. Veja a composição do saldo abaixo: ■ :

acn4

Material ,11,243 "11,884
Serviços 8.673 18.896
Outros -1.901 3.072

ãi 907 ■ã3.8S2

■•jDinproíSiJmw»

Posição de-eajpréstimos c finaticlamentos cm 31 de dcwmbrb dc aoiSJ

20ÍS 2014

Circalante
Empréstimos baccários 07.476 132,660
rnAet-No (iü) 79.973 54.252
,ConíiiTOÍHg(iv)- -  , 11,337

137.449 198.249

Não circulante

Empréstimos bancírics 72.209 64584
FDAcEXO(m) 783,753 818,908
Cwsio <le Traitsação 05.343 ) (16.366)

840.659 808.026

TofddssciísprestiiHM' 978.068 t.êú7mB'

As posições dos empréstimos c Onandamcijtos e das amortizações do saldo de longo prazo, a partir de
31 de dezembro dc 2015 obedecem ao segninic cscaloruimento anual:

CNTJ; 10 S4&í;86pddfcbo
20 de 32 0

■  ■ L
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Linhas deXingn Transmissomie Lnergia SíA*

Notas explicativas às demonstrações
financeiras cm 31 de dcxembro de 201S
Rriirnilhnnes dc rcnís

áíümtorti?3ção
Pciíodo nSo

circnlanlte

2017 J2t.082
2018 105.315

2019 113-139

2020 100.320

De 2020 em dlintE- 400.763

(IJ M taxas de jums dos emiprií§st5jnos*Him'|»tp; zpS, ao'.pd,iMMtode'0-^i: é,a TJIJ qu-tndo
aplicado ao contrato.

(11) Custos de transação bancáirlai e I0F)

Estes castos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas durante o exercício
quando da captação dos ÕRanclamoolos e aJicmta a taxa efetiva de juros dos contratos sendo
reconhecido como despesas financeiras no resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.

(m) Garantias concedidas

Manças corporativas emitidas pela Isoltix Energia e Participações S^, c pelo Grupo Isoíux Corsân S,Â,
Para os créditos de longo prazo, foram dados em garantia os rsccbívds do contrato de coitcesfâo e o
penhor das ações.

■<«0 Gréditos d« iòngõ^piiío

S0!>z^M

Á Companhia omitiudflbêaítir® em 2010 (debêntures de primeira emissão privada convé^Neis cm
divida cm quatro séries da espécie com garantia real e fídejussória) sendo 100% das dvbcntures
subscritas pelo Fundo de DesenvoK-ímento da Amazônia, gerido pela Superintendência de
Desenvolvimento da Aniazônia- SUDAM:.

Im 31 de dezembro as'Êiract«r!stíias áasdcblmtaris são:

Valor: RÇ 602.448
Prazo; 240 meses
Encargos: TJLP + rt 1 i

QíPJ: 10.24 O,i86/dôm»^j0
2ltíC32 ^ Aií
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Notas expltcativss às demoiistrações
financeiras em 31 de dezembro de aoig
Bm milliarwf tlc rcafc

A primeira prestação foi paga em outubro de 2014 e as demais a cada seis meses, ven<;«te»s;ií, iMma
prestação era outubro dc- 2030.

Bágâ,

Em 30 dc dezembro dc aoro foram assinados os contratos de Snandaumento a longo prazo (Crédito
Sênior) 0 Banco da <\ma«ónia - BA&Vnos seguintes termos;
Valor: RS jgi.oj,/
Prazo: 240 mfé>ea.
Encargos:'Fixo lO o a.â.

A Cornpanhia uiili?nu 100% do finandamenía cora o BASA em 20it, A dívida resultante deste crédito
■  será pap em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia to de março de

2015 o as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vcnccndo-sc a üMiaa prestação emjaaeiro de
2031.

14 Impostos e coittribuições a recolher

Em 31 dc dezembro de 2015, os prindpais impostos <? contribuições a recolher referem-se a retenções
de terceiros e eacâ-mos relacionados à folha de pagamento.

Ig ' Provisões

Em 31 dç dezembro de Z015, os saídos, de provisões correspondem a:

Provisão para custos de construç io
Contingências (a)

(ü) Contíripricla^

1.500 4.186
1.872

-8.fe2' 4á86

A Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhistas e eiveis com probabilidade dc perda
possível no montante aproximado dc R$96.524. Em 2015, em virtude dc mudanças nas expcrtalivss dc
perda dc alguns processos trabalhistas, a Companhia provisionou o montante de RS 1.87a conforme
ritetório de seus apesares juridicos.

QCPJ: 10.240.186/0001-00
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linhâs dè-iSmpi-Tjpamsimssora âe Energia S^-

Notas explicativas às demonstraçGes
financeiras em 3» de dezembro de 2015
Etnmillmrcis <ie reais

m PIS e COFCNS diferidos

Refcre-sè ao PIS c COFiNS difetitlos calculados sobre os efeitos da receita com constniçlo dos atives,
de concessão pela adoi^ão do ICPC oi,

PIS.e'

ÇOFINS
diÍTcridos

Btngj dedezemBTO.ieaôáts

v®sstítiriçlo,eik''gpi4lCNptà^^^^

' Im 31 de dezemtoro de■20I4-

■Ó}nstítoiçip■■em■2òii:Çtíõta 2^^

2i;gS3 ■

.377»555

16.230

Imposto de renda e contribid<fão social diferidos

Em 31 de.deKenibro de aois e de 201.1, a reçonciliação das
contribuição social apresentada no resultado era como seg»; -'

(a) ^conciliação das taxas tfetiv as e noipinais

■ánag 2014

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal «mbinsda do IR e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social
Outras adições

fRe<

í6a 391
_iSâ^

55.ai3
1.136

õ6-349

230.849
m%

78489
_%zai

Os valores de impostos de rende e contribuição social diferidos ativos originatn-sc basiramentt; ila.s
diferenças temporárias entre os prejm/os contábeis e Sscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

0^

CKPJ: 10.240.186/0001-00.
23 de .32^
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ISÍoías explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 20J5
1^11 mitharcs de miis

&m::a entrada cm operaçaoi-no iBO (ie -apis a:
lietsrttitirá de utílbAros crldftíis^MO# diacospro-^sitt

Cb>

Lm ji dC'dczembro de 20J4>

.Canstitmç 10 t,m 2cas

®m 31 dcdezcrabro de 2013

IRc

CSSL

diferidos

i8-«6gd

CSg.iwl

(63.530

(56.349)

(119.880)

Çe) Incentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia que
aprovou o enquadramento do projeto de tintes de transmissão da linhas de Macapá Transtaíssora de
Energia S.A., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimcnto da Iníraestrutiira - REÍDI, a
Companhiaflca isenta de pagamento de PIS e COEINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados.eiíssua obra.

18 Patrimônio líçiuido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralírado em 31 de dezAmbixj de 2015 é de RS 544.037 {2014 - RS 527.120),
está representado por 544.037 mil (2014 - 527.220 mil) ações ordinários de RS t,oo cada.

A composição do eipittí sociál suteerito da CornipiiBa;'! «ms» seguei,

Acionistas

Isülux Energia c Panidpações 3,A
Fimdo de Desenvolvimento da Amáiáaia-FbA:

Ordinárias

527.120.000

16.197.072

"(b)' Reserva-Iegál

CNPJí 10.240.186/0001-05
24dc3a

0%
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Unhas de Xingu Transmlssum de Etíergia S A

Notas explicativas ás demonstrações
financeiras cm 31 de dezembro de 2015
Ertt milhares dc reais

,à reserva legaí é constituída,com base.em &% do lucio Ifquiáo.âo emrcIaG, .obMWõdo-se o hnmes
pRvIitos: pela das Sociedades .âmftmmas.

Cç) Dividendos

Aos acionistas 6 prantido estatutariamente um dividendo mí»lmo obrigatório de 50% do htcro Iiqu do
após 8 dcstinaçáo da reserva legal, calculado nos lermos do artigo 202. da I-d n° 6.40.1/76. A
Companhia registrou o montánte em rcsems «speclai de dividendos, uma vez que, o lucro apurado
pela Companhia no exerdeio ainda não foi realizado financeiramente. Assim que a situação financeira
da Companhia permitir, os montantes serio distribuídos aos acionistas.

*9 Extinção dc dívidas eom a einfaslo dia instmnteritos do patrimônio

Em 25 ds outubro de 20i5, a S«í>eríníentlência do desenvoMmcnto da Amasánia - SUDAM, a, pedido
da Unhas dc Xingu Transmissora de Encrpa S.A. optou por cóm'erter cm ações ordinárias com rlireito
a voto, a terceira parcela das dcbêntures subscritas em favor do Fundo de Descnvolvimculo da
Amazônia - FDA no valor de RS 24.062 mil. Com isso, o respuclivo valor correspondente à parcela da
dívida M cancelado-pelo Banco da Amazônia, bem oomo os eneargos dela decoiTeates.

ÂSÜDAH emíttu um termo de conversão em 4 do novembro de aoiSiOnâe asMSimíes condjçt e
fàmia, estabèlecid»:

• As ações resultantes da conversão poderão iSer lívrcínciitc vendidas
* Caso.o valor de venda das ações não reflita a-.remuneração equivalente a TJLP +• 1% a.a. o

acionista majoritário arcará com a respcctóva equalizaçio, recolhendo a diferença ao Fundo
mAsmo que não seja o comprador das ações

Do tota! do valo convertido, 16.917
destinados à conta dc Reserva dc Capital

e RS 7-

Ressaliâ-se ainda que, a extinção destas dívidas eora a eraissio dc inslítimeatos de patrimônio é uma
operação no escopo do ICPC16 - Fortlnção de passivos financeiros com insíroracntos de patrimônio
fiPRIC 1,9), de forma que foram aplicadas as práticas eontábais descritas na Xota explicativa 24,12,

z& Recata

Receita bnita de serviços
Receita dc çorisiruçlo
Reeeiia dc operação
Receita remuneração do ativo finiacste
Outras Receitas (i)

PIScCOFIXS

CNPJ: 10.240.186/000,i-6;0
asdesíí

201.5,

4

H 755
:2H8 469
ta.98g

320,885'

gO<4

<RccI a«slfi«Í0j

(1345»)

13.167
14.120

379.029
20.046

426,362

C»»475)
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Liiihas de 13mga.Ti*áiiéiÉi&^

Notas oxpKcativas its dcmonstraçOtis
financeiras cm 31 de dezembro de 2013
Btn milhniv^dc reais

/.,. '<í,97'
'í
•a -
4.

%
ifwfffka

I
/

23 Scgitros'

A cobertura de so^^uro foi,contratada pelos montantes a seguir, considerando a tiaturèisa deéua
atirtdade, es ri co envolvidos em stias operações e orientação dos consultores de seguros.

' Em 31 defeembrode^ois, a companMa apr«tita^assegülntes'spèicesde s^ror

Ramo

Riscos Nomeados Ópdptíoaais
RcspoMabilidáâeiCitdl Geral

:'Vtetedia'

'■jé'06/:£qi5%i3/òò/àóif>
iéldè/udig a 13/06/2016

imiiortância
•SegMrada

R$100.Ct0ip
R$3d;oóti

■■:Siéiçfcíl>—EdiM«^8:edHtâbie&^

24:

As principais poííttí^ contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras tstao
defínidas.abaixbrE^ás políticas foram aplicadas de modo consisteatc em todos oslexcrcicios
apresentados.

24,j:

24. j»i GéKVersId dc. moeda esti«|^

(aj Móédtfftoí4on^:èm^dddc:iHW^

Os itens incluídos nàs demonstrações financtins d i Companhia são ménsurádos Usando a moeda do
principal ambiente eCpnomico, no qual a Companhia atua ("a moeda fiindonar). As demonstrações
financeiras estSo apresèntadas em reais {R$)> que d a mòeda funcional da Companhiá,

,çb). Tra»síiiçõe#esáldos

As operações com moedas estrangeiras são eonvertidas para a moeda funcional, utíllzando as taxasde
câmbio vigentes nas d.atas das transações ou da avaliação, na qual os itens sao remonsurados. Os
ganhos c as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de
câmbio do final do período, referentes a ativos c passivos monetários era moedas eslrangciras, são
reconhecidos na dcmQnstraçSp do lesuteido.

Os ganhos e as lerdas cámbiius ndaç|ònadòsuqm ejnpi#timos c financiamentos, caixa c equivalentes
de cã&aMõ'áp^éntádqs m demppsfra^á^ receita ou despesa financeira.

24,2 Caixa e cquivuléritès de caixa

CKPJ: jo.240.i86/oopr'dó
'27.de 32

K%

flcvv- ..
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Notas explicatiiras 'âs demònfteaç®^'^
financeiras era ga dc dezemttro cie 2Ò15
En» ntilharcü ide reais

PÍS:e«dMNSdiferidií , , , .
duotà ■MraíRGR.TFffiEn P&d

(16.230)
14.999)

(26.963)
"  C4.W9)

Receita iícmidá déseKicós - 286.204 ■ 3fe.76s

Valores referentes asíduli-as receitas da Companhia eçmo.parçe&$:deajnste,:do,ciclo:.aateáorji.
indisponiWHdade de èquipamcntos e rateio de antecipado.

«riK-rí» «oiw f»fi c TirffiftWdiriic

201S ::20i4

(Redasisífttóado)

Despesas*cí>mpesso'âi
Custos de Constru<j5n
Serviços de manutenção
Despesas gerais

25=52
4243
8904
" 494

6.881

41-577
3.933
8.809

27.193-' -61,200.

éitsificadascomo:
Custo dos bens constrmdos c sermf os prestados
Despesas gerais e administrativas

13447
14.046

.53.731

7.469

0):

21

^27.193'- 6í,200

.,{»): Oscusitôs iiiciprodòsiftè.çònstruçao nos iftofdeàoid.é
traismissão.

22 Resnítado íinsraceiro líquido

Despesas financeiras
Jwros sobre empréstimos
lOF
Outras despteas firtancétos

201S

(mM)
W^y

20314

C78.725)
(950)

(10.698)

(90.373)

Receitas financeiras
Receita dê^apiicaiç^es financeiras.

Rfôtdtádo finãnceiro Mquido

CNPJ: io.a4p.i86);oocw-00
s6de 3a

1.999

(96:620)

■

A'

JM,

(96.240)
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Liiilias-âe^Xii^'&aosmissora .i#]iaéi^

Notas explicativas às dcmonslraçõcs
iliiancciras em 31 de dezembro de 20ig
Eni miíhíires dc rcak

Caixa c equivalentes de caixa incluem o caixa, os dej)ósiloa bancários, outros investimentos de curto
prazo de alta liquidez cesm vencimentos originais de três meses ou menos, que slo prontamente
conversíveis em lun montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco dc
mudaaça devalori-;

aq:.:3 Instaim6ntoS'flfaiKaçeffi^

■24 >3.1 -Classifíeaçlo emen:swrasi0-

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes «tegorías: era pr&timos e recebívds-
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos, A
administração determina a dassjfícaçõa de seus ativos financeiros no rcconhccraiento inicial.

24.3.2 Jttívos fuiímctíúeós OTciijSiíraâos-ao por'mclq:tf

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultíido são ativos financeiros mantidos'
paru negociação ativa. Os ganhos ou as perdas decorrentes dc variações rio valor justo dc ativos
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do
resultado etn "Resultado financeiro" no período em que. ocorrem, a menos que o instrumento tenha
sido contratado om conexão com outra operação. Nesse caso, as variações são reconhecidas ca mesma
linhti do resultado afetada pela referida operação.

w

ínclitcm-se nessa categoria os empréstimos concedido.^ e os rccebíveis qae slo ativos financeiros não
derivativos com pagamentos fixos ou dctermináveis, não cotados cm uni mercado ativo. São incluídos
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo dc vencimento superior a 12 meses após a data do
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e rccebívcis da
Companhia compreendera o ativo financeiro dcconviitc da concessão, demais contas a receber c caixa
e equivalentes de eaixa, exceto os investimentos de curto prazo. Os empréstimos e rcccbíveis sSo
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva.

^alcJrijSito

Os valores Justos dos investimentos com çot.tção pública sio baseados nos preços .atuais de compra.
Para os ativos financeiros scra mercado ativo ou cotação pública, a Companhia estabelece o valorjusto
através de técnicas dc avaliação. Essas técnicas incluem o uso dc operações recentes contratadas com
terceiros, a referência a outros inslruraentos que são substancialmente similares, a análise dc fluxos de
caixa descontados e os modelos de precificação de opções que fazem o maior uso possível de
informações gerada» peto mercado e óoatara o minimo, possh'd com informações geradas pela
admin5straç.io da própria entidade.

A Companhia av.Tlja, na d.ata do balanço, se-há evidência objetiva de que «m ativo financeiiti ou um
grupo dc ativos financeiros está registrado por valor adnia de seu valor recuperável Cimpoírmcní). Se
houver alguma evidência, a perda mensurada como a diferença entre o valor recuperável c o valor
contábil desse ativo Snanceimé reconhecida aa demonstração do resultado.^.o -
CNPJ: 10.340.186/0001-00 X ..et
28 de 3a / „
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Lililtas de Transmissora de Energia S*A.

Noías escplicativas s\s demonslvações
financeiras em 3t de dezembro de 2015
Etti mtlliaresdc rçaíj.

2^.3,3 Atíw'fiii:ancçiro ia concessSo

Refere-se ao ativo financeiro « rceebt pela eonipantóa no âmbito das eoaceisfiei ie transinlIsSó dc
energia elétrica,;

O contrato de concessão regulamcRte a exploração dos serwços públicos de transmissão df aergia
elétrica pela Companhia, onde:
•  O preço é regnlado (tarifa) c denominado Receita /\nual Permitida (RAP), Atransmissora não pode

negociar preços com nsuáríos. O contrato tem sua-Ri\P atnalizada monctaria,mente por iadiee dç
preços uma ver, por ano e revisada & cada quatro ou cinco anos. Geralmente, n RAl* dc qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a reráSo anual devido ao aumento do.ativo e de gastos
decorrentes dc modificações, reforços e ampliações dc instalações.

•. Gs^beas sÍo rewroii. ns no final da concessão, com dírdto dc rccebimBUtõ" ât íadcniraçâo (caixa)
do podér íMucedente sobre os investiméntos ainda não amortizados.

Com baso nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão dc energia elétrica
da Companhia, a Administração entende qnc estão atendidas as condições para a aplicação da
Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos dc Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização dc concessões dc s&rnqos públicos s operadores privados, dc forma a refletir o negócio
de transmissão de cnei^giá elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos realizados c não
amortizados 011 depredados até o final da concessão classifíeada como um ativo financeiro por ser um
direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do i>odcr concedcnte.

Considerando quc a Companhia não se encontra exposta a riscos dc crédito c demanda c que a receita
ê aufüíida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi registrada
como ativo financeiro.

O ativo financeiro inclui ainda a mdenizaçJo que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não.amortizados ou depreciados, que fenham Mda
realizados com o objetivo de garantir a continuidade c atualidade do serviço concedido.

24.4 Dc.vpesa.s antecipada.s

Os custos dc transado relacionados à contratação dos empré.síimos ficam como despesas antceíp.idas
no ativo até o recebimento do empréstimo. A partir do recebimento, são transferidos para o passivo
fiaanasíro reduândo o saldo inicial e alterando a taxa de juros.

54.5 Cbni»sapafaria^^lornecédore«

As contas a pagar aos fonieccdores são obrigações s píigar por bems ou serviços que foram adqtii ridos
de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como pasãvos circulantes sc c
pagamento for devido no período dc até um ano (ou no ciclo operacional norma! dos negócios, ainda
que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante,
Kliis são, inicialmente, reconhecida» pelo valor justo c, subseqüentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros, Na prática, são nonnalmente reconhecidas
ao valor da-fatura con-espondente.

CNPJ; io.24ó48Ó/óp0}-00
29 dc 32

W-

ú

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 533



O

Natas explicativas às dcmonstraçâes;
financeiras em;3i de dezembio de 2015
Em milhares dc reais

24.6 Empréstinjos e financiàrneptos

Os CBipróstiraós e fíBântíameníôs tomados são reèonhécidos inicialmente no ivcebimcnto dos
recursos líquidos dos custos "dc transação. EsséS çustos vão reduzird saldo Inicial c alterar a taxa de
juios
Ein se^uid i os finandaníentos tomados são npresentiiddspelo custo amortizado " istoô, acre&odosdO
encíirfeos e juros.proporcionais ao período incomdo ("pró rata íemporis").

24.7 Provisões

As provisões são reconhecidas quando a Companhia-tem uma obrigaçlpprésente, legal ou nio
fprrnaiizada, como resultado de cventospassadps dé,provável que uma.saída deií-ecúreossèjà
néçéstória para liquidar a obiigação e uma estimativa coii fiável do valcír pp^ serTcita.

2:44 8 Beniaís arí\"os e passivos

Sio demoitótridos por válòi^ês'róaheftido.pu calcíiiâvm, .acrescidos, quando aplicávélj dos
cosTcspímdentes rendimentos (encargos) aufcndo (incorridos) até ai data do lialanço. Estão
classificados .n:o ativo e passivo iiãoiteírcülantci respectivamente, os direitos réadízáveiis e àé obrigações
veaclveisapõsdozemescs.

24.9 Imposto de renda c contriJjiiiçSo social correntes e diferidos

As despesas dc imposto derenda e contribuição socidido período compreendem os impostos correntes
e diferidos. Os Impostos sobre a renda são rcconkccidós na demonstração do resultado, exceto na
proporção em que «tiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no^património líquido.
Messe caso^ro.impósío também é reconhecido no patrimómo. líquido.

Orimp®flo,dé,i»b:dà:e contribuição .social diferidos são reconhecidos u$andõ-se.o;mctodo do passivo
sobre as diierenças tempoíárias decoirentcs de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos c
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. M alíquotas desses trítóutôs, definidas
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o impqstò de rendá e de 9%
para a-:,contribuição sociáK

Impostos diferidos ativos sio reconhecidos na extensão em que seja possível que o lucro futuro
tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias, com base
em projeções dc re|tiltado$ futuros elaboradas e fundamentadas em premmsas intenias e cm cenários
eeonômieos futuro^:qúe.pQdem, portanto, sofrer alterações. A análise dessa recuperação leva em
cpnsíderação as ãtivl3ãdes'quc serão efetuadas pela Companhia Iwm comó as características
respectivas do eoritrato de concessão que pérmillrão a realizações dos impostos diferidos ativos.

24.10 Recoriliecimento de receita

A reccitk Racionada aos se'rriçok déopnslniçãopü melhoria sob o contrato de concess ão dc seniços é
reconhecida com base no estagio de conclusão da obra realimdB, de ácbrdo com o Pronundarneulo
Téèníà) ÇPC17- Cohttaí òs de ÇonstmçSo. -Receites de operação p.u seririço,.sIorèco'niiecidas no

CNPJ: 10.240,186/0001-00
aodeas ■ • h

O
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Notas «jqpHcaUvas às (âemonstraçõcs:
financeiras em 31 de dezembro de 2015
£3u mUheire« dé reats

pèiíejo ntt ijual ps serviços sSp pTOlaáes pêla fedmpanhia. (Juàttflo a
semp em wn contrato de concessão de servi^s, a ramuneraçSo recebida é alocada por rcferÊada
váiortejastos relativos dos serviços entregues. 0 detalhamento do reconhecimento da receita em
confemddadecom-olfere 01 ®tá descritojna-Mota S.2.;

aos

A receita financeira é reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos fiiínros deverão
fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A receita de juros
é reconhecida pelo método da taxa de juros efetiva ̂ hre o montante do principal em aberto, sendo a
taxa de juros efetiva àquela que desconta exatamente ps recebimentos de caixa futuros estimados
durante a vida estimada do ativo financeiro era ndaçSo ao -ralor contábil líquido iaiciál deste átivo.

24.11 Encíirgos regulatôrios

Os monlàntés faturada ■pelà;Comp.mhía;pslãP;SujeÍtps^^^ seguintes encargos regulatôrios:

»  Reserva Geral de Reversão ("RG R") - encargo do setor elétrico pago mcmsaliuehtç pelp eraprésas
concessionárias de enct^ia elétrica, com a finalidade de prover recursos para revcrsIo,-^iJmo é
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. Seu valor anual eqüivale r áigSé dos
investímcatos efetuados pela coaeessonária em ativos vinculadcis à prestação de scndcp de
eletricidade, limitado a 3% da receita anual.;

• Taxa de ÍHscalização de Serviços dé Energíà llétriea CTf SEE") - taxa de fiscalização incidènte
sobre a transmissão de energia elétrica, devida mensalmente, sendo seu valor fixado pelos
Despachos emitidos no início d e cada ano pela .^EÉL e proporciõnais ao porte do sertdÇb
concedido considerando o valor econôraicò agregado pelo concessionário.

Estes,cn^ííb« são reconhecidos como componente da receita opcracioml liquidà'(ver Nota «sj:,

24.12 ^Extín^çfiò de passíirt^s.ifeanéeiros com;i»s.tr^ pátómomàis.

Quando a GómpanKia emite instrumentos patrimoniais próprios e os entte^ a seus credores com o
intuito de exíingnirà totalidade ou parte dç um passivo financeiro, tais insiTOmentos patrimoniaissio
inídálmente reconhecidos no patrimônio líquido, mensurados pelo seuvaíor justo: Se o valor justo dós
instrumentos patrimoniais próprios emitidos não puderem ser mensurados, os instrumentos
patrimoniais próprios devem ser mensurados pelo valor justo do passivo financeiro extinto.

24.13 Distribujiçio dc diviétendos

AGbmpanhia registiaj em bases, anuaísj os diridendos mínímosobrigatórios como passivo,■amenos-
que esse ^iidendb mínimo tenha sido efetivameate pago antes do encerramento do exerdclo.
Dividendos complementares ao mínimo obrigatório são registrados comopassivo na data em que seu
pigameníq fòr apióyadq em Assembléia de Ádònistas. Dividendos propostos pela; Adminish^Çie da
Companhia, em cqnspnântía com a Lei das SA., são divulgados cm notaàj^licàtiva,

CNPJ; 10.240. i86/oooi-ób
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linhas ;de3£mgp.'&ra^ Ener^pa S,ià.,

Notas explicativas ás dcmonstrat^dcs
financeiras cnt 31 de dezembro de 2015
Em mi lhares de reab

s$ j&ffiiitos^sabsepieabes

Além da parcela já convertida dâ dívida mm o Fundo de Desenvolvíiticpto da Amazônia - I>DA (Nota
19). a Companhia já solicitou à SUDAM a conversão da parcela de vencimento em abril de ao 16 no
valor estimado dc R$ 25 milhões.

CKM!:tò.3^ 0.186/0 n 01 -00
,3a'&32"" ^00
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linlias de :S^gii :inpansims^^^ &A.

Notas eNTplicativas às demonstraíjõcs
fttianeeírfls em 31 de dezembro de soiõ;
Em milhares dc reais

Linhas de XiítgB 'toiisasissora de EneiiJa:SÁ.

eNFJM0.a40.i86/0001-M

Ange! .laidet Casaseça de ?i"tda
Diretor Gera!

Luciana Bçaycr Ramos
Contadora

CRC- lU uoílO/O-i

'• r í'
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INt¥grÀÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS - CLCF

PARECER TÉCNICO CLCF n" 003/2016 - FDA

Fts.

Ru

Nome: Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ: 10,240.186/0001-00

Assunto: Valorar as Ações da Empresa em Questão, com base nas Demonstrações Contábeis
levantadas em 31.12.2015

I- Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018 pela Diretoria da
Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e projeto aprovado em 24/09/2010,
Resolução n°. 022 pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise
294/2010 de 10/09/2010 (Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de uma Linha
de Transmissão de Energia em Xingu e Jurupari / Almeirim (PA) / Nordeste do Amapá Lotes:
"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

1-

II- Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 527.120.000 96,93

Fundo De Desenvolvimento da Amazônia - FDA - Sudam 24.349.668/0001-07 16.197.072 3,07

TOTAL 100,00

Fonte: Dem. Contábeis da Empresa encerradas em 31.12.2015

111 - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

Conforme aprovado no projeto:

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERA? 294 DE 10/09/2010

^  j'

Valor Aprovado-" FDA 569.568.025,80 %

l" Liberação - 221.308.635,82 37,00
2'-' Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3^ Liberação - 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4" Liberação 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

Fonte: Relatório Técnico CGFDF 307/2014 de 03/11/2014

V- Análise do pleito
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS - CLCF

1- Consta nos autos do Processo 59004/000448/2015-21 as Demonstrações Contábeis

levantadas em 31.12.2015, aeompanhadas de seu respectivo relatório de auditoria independente ( fls.
281 a 300) que servirão de base, conforme despacho de Vossa Senhoria Fls. (279 ), para valoração das
ações a serem eonvertidas em favor do FDA.

2- Anexo planilha de cálculo do valor da ação com base nas Demonstrações Contábeis em
questão, sendo o valor a ser convertido de R$ 25.105.325,95 ( vinte e cinco milhões, cento e cinco
mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos), conforme e-mail enviado pelo
Banco da Amazônia S/A ( fls( 280).

3- O número de ações a serem convertidas é de 17.746.161 ( dezessete milhões,

setecentos e quarenta e seis mil, cento e sessenta e uma) ações ordinárias.

4- O preço de emissão das 17.746.161 (dezessete milhões, setecentos e quarenta e
seis mil e eehto e sessenta e uma) ações ordinárias é de R$ 25.105.325,95 ( vinte e cinco
milhões, cento e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos), que
representa um preço de R$ 1,4147 ( um real, quatro mil cento e quarenta e sete décimos de real)
por cada ação ordinária.

5- Deverá ser destinado à conta de Capital o valor de R$ 17.746.161,00 ( dezessete
milhões, setecentos e quarenta e seis mil e cento e sessenta e um reais) enquanto que à
conta Reservas o valor de R$ 7.359.165,00 ( sete milhões, trezentos e cinqüenta e nove mil,
cento e sessenta e cinco reais).

6- É o nosso entendimento, que submetemos a superior consideração.

OBS: Anexo planilha de cálculo,..

Em 11 de abril de 2016

Ru^í®6Iíyet Pontes
Auditor - Sudam

Mat. 1205195

De Acordol

Cario

Coordeil

mli- 016;

Ime ]\^ta^(^alo
1^ ̂ra G^al^ &COefaJ"^ ̂ F

^ o *2»

%

De Acordo em II / /2016:

Adííúléõn Femand$ de^Olive^fa Monteiro
Coordenadora Geral CGFESÍ - Substituto
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Patrimônio Liquido

Capital Social

Reservas Legal

Reserva de Capital

Reserva de Dividendos

VALOR DAS AÇÕES DA EMPRESA LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A COM BASE NO BALANÇO LEVANTADO EM 31.12.2015
CNPJ. 10.240.186/0001-00 - 31.12.2015

RS 769.644.000.00

R$ 544.037.000,00

R$ 10.923.000,00

R$ 7.145.000,00

207.539.000,00

Base para Conversão: 769.644.000/1:4147 - Em B$.

Valor da Conversão: 25.105.325,95

1,4147 Valor da Ação de acordo com PL. em 31.12.2015

17.746.160,84 Quantidade de ações a serem convertidas.

** A diferença de R$ 25.105.325,95 -17.746.160,84 = 7.359.165,11 deverá ser tratado como dividendos a receber do FDA.

** Ver Lei 11.638/07 que aiterou a Lei 6.404/76 - Lei das S/A

Anexo Parecer CLCF No. 003/2016 - FDA

ntes
T

Auditor-S JDAM P..
Mat. 120J19S ^

/
C2
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PLANILHA DE CONTROLE DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NA EMPRESA LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

DATA BASE CONVERSÃO CAPITAL SOCIAL RS PART. FDA R$** %PART. FDA RESERVAS DE LUCROS RS PART. FDA RESERVAS RS** TOTAL PL RS TOTAL PARTICIPAÇÃO FDA

30.09.2015 527.120.000,00 16.917.072,00 3,2093 222.671.000,00 7.146.269,05 749.791.000,00 24.062.843,21*'

' Cada ação corresponde a R$ 1,00

* Preço de emissão da ação R$ 1.4224 ^
rt Registro SIAFÍ: Participações:Temporarias a Longo Prazo; Í.2.Í.3.Í.01.05 -Ações FAD/FND.

DATA BASE CONVERSÃO CAPITAL SOCIAL RS** PART. FDA RS** %PART. FDA RESERVAS DE LUCROS R$ PART. FDA RESERVAS R$»* TOTAL PL R$ TOTAL PARTICIPÂÇÃÕ FDA

31.12.2015 544.037.000,00 17.745.942,90 3,2619 225.607.000,00 .  7i359.074,73 769.644.000,00 25.105.325,95

* Cada ação corresponde a RS 1,00

* Preço de emissão da ação RS 1,4147
F Registro SIÃFI: Participações Temporárias a Longo Prazo: r.2.í.3.Í.01.05 - Ações FAD/FND. 3

Anexo Parecer CLCF No. /2016 - FD

Ruy Collver Pontes

Auditor

Mat. 1235195

/
i
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MINISTÉRIO DA INTEGRAçXo NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

cr

Fte. V

Rubrica

PARECER TÉCNICO CGFIN n" 03/2016 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S/A

I - Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018
pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n°. 022
pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de 10/09/2010
(Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e
subestações a partir de Tucurui até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes:
"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$ 48.015.737,60.

Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento — CCE, através da Resolução SUDAM n.°043/2015.

Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data,
através do Ato n" 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através
da Resolução n° 51, de 21/10/2015.

Em 24 de março de 2016, através da Resolução N° 13 a Diretoria Colegiada da
SUDAM deliberou por considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA e encaminhar para oitiva do Ministério da Integração Nacional o pedido de conversão de
debêntures da parcela vincenda em 15/04/2016 da empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A. .

II - Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GERA? 2010/294 de 10/09/2010]
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
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III - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

/
F

r- /f^

o. u
ls.

Rubrica

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

Valor Aprovado - FDA 602.447.754,41 %

U Liberação - 221.308.635,82 37,00

T Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3" Liberação — 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4" Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

V - Do Pleito

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em correspondência
datada de 14/01/2016 (fl. 235), solicitou a conversão da próxima parcela de debentures
vincenda em 15/04/2016 em ações, em conformidade com a Resolução-SUDAM n.° 016/2015
alterada pela Resolução-SUDAM n.° 047/2015 , que no anexo I estabelece os procedimentos
para conversão de debentures de empresas beneficiadas com recursos do FDA.

A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando da
solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais sejam:

Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do projeto, que
aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um incremento de 50% sobre o
orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do orçamento
da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses sobre o
cronograma contratual;
- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por cima do
dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o normal seria supressão seletiva. De
acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura das torres;
- Exigêneias do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12 metros
de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de preservação permanente,
dificultando as tarefas de montagem das torres e lançamento dos cabos para raios e condutores;
- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da AHIMOR em
estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água e o cabo condutor
inferior, em^ugar dos 60 metros preeonizados pelas normas téc^cas brasileiras e estudos de
engenharia; ]

2
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- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a assumir
o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar empréstimos ponte
para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida de
fomecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e que essas
dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.

VI- Análise do pleito

A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em correspondência datada de
14/08/2015 (fi. 02 do processo), solicitação de conversão das próximas seis parcelas vincendas
de debêntures emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA em ações.

Esta Superintendência, em conformidade com os artigos 15 e 24 do Regulamento do
FDA, aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002 e na Resolução SUDAM N° 047/2015, através do
Ato n° 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução N° 48, de 21/10/2015, resolveu
considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, o pleito da
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de conversão das debêntures em ações
e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da Integração Nacional (fls. 35 e 76,
respectivamente)

Em 15/10/2015, através do Ato N° 28 emitido pelo Superintendente substituto em
exercício da SUDAM, referendado pela Resolução N° 51, de 21/10/2015, da Diretoria
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, com
vencimento em 15 de outubro de 2015 (fls. 74 e 77, respectivamente).

A Empresa, através da Carta LMTE_005/16 (fl. 235 do processo), de 14/01/2016,
solicitou à SUDAM que exerça a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/04/2016. Essa parcela se constitui da segunda parcela, das seis aprovadas anteriormente pela
Autarquia.

Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou determinado que
a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos estabelecidos no Anexo I da
Resolução-SUDAM n.° 047/2015, sendo necessário manifestação do Agente Operador, do
Ministério da Integração Nacional e da SUDAM, com vistas a verificar se se mantêm as
condições anteriormente aprovadas.

Dessa forma, após a pré análise para verificar o atendimento do art. 2° da norma citada
ao norte (Despacho CGFIN N° 03/2016, fi. 238 do processo), o pedido foi encaminhado para
manifestação do Banco da Amazônia S/A na qualidade de Agente Operador do projeto,
conforme prevê o art. 3" da referida norma (fl. 239).

O Banco da Amazônia se manifestou quanto às exigências do art. 4° do anexo a
Resolução 047/2015 através do Parecer Conjunto GERAP-GEAFO N°. 2016/028
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03/03/2016, aprovado na 4.088" Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e
encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GERAP/GEAFO n°. 2016/10, de 07/03/2016
(fl. 249, 262 e 263).

No Parecer acima mencionado, o Banco da Amazônia atesta a regularidade fínanceira
da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e quanto aos aspectos não
financeiros atesta que a Empresa encontra-se regular quanto à manutenção das contas reservas e
em relação aos valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de
conversão e aprovados no parecer de conversão emitido para a parcela de 15/10/2015.

O Agente Operador relata em seu Parecer a ocorrência de registros da Empresa no
CADIN, porém as ocorrências foram sanadas pela Empresa, como demonstrado por consulta
(fl. 272 e 273).

Com relação à análise do fluxo de caixa, o Agente Operador concluiu que não
houveram alterações significativas em relação ao fluxo original que balizou a manifestação do
Banco no Parecer GERAP-GEAFO 2015/097, que justifique a elaboração de novo fluxo de
caixa e ratificou as informações já avaliadas, considerando o fluxo anterior como adequado
para deliberação.

Esta CGFIN, através do Pareeer Técnico CGFIN n° 02/2016 - FDA, de 16/03/2016 (fl.
264) concluiu que se mantêm as condições anteriormente aprovadas para à conversão em ações
das seis parcelas semestrais de amortização e se manifestou favorável à conversão da parcela
vincenda em 15/04/2016, conforme solicitado pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S/A.

Considerou que o processo encontrava-se apto para ser encaminhado para oitiva do
Ministério da Integração Nacional, conforme previsto no art. 24 do Regulamento do FDA,
aprovado pelo Decreto n. 4.254/2002 e art. 5° do Anexo I da Resolução SUDAM n°. 047/2015,
após deliberação da Diretoria Colegiada da SUDAM.

A Diretoria Colegiada da SUDAM, através da Resolução N° 13, de 24 de março de
2016 (fl. 271), deliberou por considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A e
encaminhar para Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional para a
oitiva prevista na norma.

O Ministério da Integração Nacional se manifestou favoravelmente ao pleito de
conversão das debentures em ações da empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A
pelo Ofício n''095/GM-MI de 12/04/2016 , com respectivos despachos da Secretaria Regional
de Fundos, Departamento de Prospecção, Normas e Analise dos Fundos e Coordenação-Geral
de Planejamento e Normas todos do Ministério da Integração Nacional, que anexamos ao
presente processo.

Diante do exposto, entendemos cumpridos os procedimentos para a conversão das
debêntures emitidas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia em ações, conforme o constante no anexo à
Resolução 047/2015.

Quando da aprovação da conversão da primeira parcela de debêntures vencida em
15/10/2015, ficaram definidos critérios e condições para direcionar o ato de conversão e
garantir a segurança da operação com o mínimo de risco para o Fundo. Considerando que se
mantêm as condições anteriormente aprovadas, entendemos que os mesmos critérios
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condições devam ser considerados para a conversão da parcela de 15 de abril de 2016, quais
sejam:

1 - As ações a subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
conforme determina o §3° do art. 8° do anexo á Resolução SUDAM 047/2015 deverão ser
disponibilizadas pela Empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.

2 - A SUDAM partieipará do Conselho de Administração eom um Conselheiro,
podendo eomparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não terão
direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas eom deslocamento para participar
das reuniões.

3-0 preço de eonversão das debêntures em ações será definido tomando como base o
valor patrimonial ajustado com base no balanço da empresa emissora das debêntures, conforme
inciso II do artigo 8° do anexo á Resolução SUDAM 047/2015.

4 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou
cedidas para, terceiros, respeitando o direito de preferência da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A, que terá 30 dias para exercer o direito de preferência, a partir da
data do recebimento da comimicação.

5 - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP +

1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário, empresa
Isolux Energia e Participações S.A, arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença
ao Fundo, mesmo que não seja o eomprador das ações.

6 - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua
controladora, aceitar proposta para alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA o direito de
alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo Garantido por Ação ou ao preço

efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux Energia e Participações S.A.
ou para quem esta indicar. O Fundo terá 30 dias para o exercício do direito, a partir da data do
recebimento da comunicação.

VII - Conclusão:

Diante do acima exposto, considerando que foram atendidos os requisitos da
Resolução SUDAM n°. 047/2015;

Considerando que ainda se mantém o cenário financeiro desfavorável da Empresa,
incorrendo em risco para o Fundo e para o próprio projeto;

Considerando o teor e conclusão do parecer GERAP-GEAFO N°. 2016/028 de
03/03/2016, aprovado na 4.088" Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e
encaminhado a esta SUDAM através do Oficio GERAP/GEAFO n°. 2016/10, de 07/03/2016.

Considerando a manifestação favorável ao pleito de convenção das debentures em
ações da empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A pelo Ministério da Integração
Nacional.

Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico para a
Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários municípios do
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Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer comunicação de voz e
dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento econômico e social dos Estados.

Entendemos que se mantêm as condições anteriormente aprovadas para à conversão
em ações das seis parcelas semestrais de amortização e não vemos óbice à que a SUDAM opte
por converter em ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S/A, no valor de R$ 25.105.325,95 vincenda em 15/04/2016, que de acordo com a
Parecer Técnico CLCF n.°003/2016, totalizam 17.746.161 (dezessete milhões, setecentos e
quarenta e seis mil e cento e sessenta e um) ações ordinárias ao preço unitário de R$1,4147 por
ação.

Caso esta SUDAM opte pela conversão, em cumprimento ao art. 24 do Regulamento
do FDA aprovado pelo Decreto N° 4.254/2002, a opção deverá ser efetivada no vencimento da
parcela, que ocorrerá na data de 15/04/2016. Na ocasião o Banco da Amazônia deverá ser
autorizado a proceder ao cancelamento da dívida correspondente a parcela em vencimento, bem
como aos encargos dela decorrentes.

A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a
conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.

A Empresa deverá aprovar na Assembléia de Acionistas, no prazo de 30 dias a contar
da emissão do Termo de Conversão, os critérios e condições estabelecidos, podendo haver
negociação no caso de divergência, o que deverá ocorrer dentro do prazo acima mencionado.

As ações devem ser disponibilizadas pela Empresa no prazo máximo de 90 dias a
contar da data da conversão, conforme determina o §3° do art. 8° do anexo a Resolução N°
047/2015.

Submetemos o presente Parecer Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI e
sugerimos que o processo seja submetido a análise da Procuradoria Federal Especializada, para
posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Na oportunidade, oferecemos minuta de Ato Ad referendum de aprovação e de Ofício
comunicando o Agente Operador da conversão das debentures em ações.

Em 13 de abril de 2016.

Adiàüéôh F emando ̂s^^SílVeifã Müírteiro
Coordenador Geral do Imndo de Desenvolvimento e Financiamento Substituto

De acordo.

À Procuradoria Federal Especializada para manifestação.

Em 13 de abril de 2016.

SMTJfÜUSA ]^6/SUDAM

I2r, fíM ,MlC,

Diretor de Fundos,

íio I^nato Gasparim
bntivDS e de Atração de Investimentos.

íRpsângeLa Mxtssi ^.
Procuradorla-geral
Mat. SIAPE n" 0677679
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DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

MINUTA

ATO N" 00, DE 15 DE ABRIL DE 2016

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme
o disposto na Lei Complementar n° 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 20, VI, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58,
VI do Regimento Intemo da SUDAM, e

Considerando o que dispõe o artigo 24 do regulamento do FDA aprovado pelo
Decreto n° 4254/2002 e o artigo 6° do anexo da Resolução DC/SUDAM n° 016 de 26 de maio
de 2015 e alterações.

Considerando os termos da manifestação do agente operador e da Coordenação

Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da SUDAM acerca do pleito da

Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.,
Considerando necessidade de atendimento ao "Princípio da Continuidade do

Serviço Público" que rege as atividades administrativas e as datas de vencimento das parcelas
objeto da conversão;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria
Colegiada por falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n"
8.275, de 27 de junho de 2014 ;

Considerando ainda o art. 61, II, do Regimento Interno da SUDAM que atribui

ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "Ad Referendum quando não for
possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do
Decreto n° 8.275, de 27 de junho 2014;

Considerando a urgência da matéria, tendo em vista os termos da manifestaçãol
do Ministério da Integração Nacional quanto à conversão de debêntures em ações, pleito da
Empresa em questão e

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 15 de outubro de

2015, data prevista para amortização das debêntures pela empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.

RESOLVE:

Art. r - Optar pela conversão, "AD REFERENDUM'' da Diretoria Colegiada,
em ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A., no valor de R$ 25.105.325,95 e com vencimento na data de 15 de abril de
2016, que de acordo com a Parecer Técnico CLCF n.''003/20I6, totalizam 17.746.161
(dezessete milhões, setecentos e quarenta e seis mil e cento e sessenta e um) ações ordinárias
ao preço unitário de R$I,4I47 por ação, conforme cronograma aprovado pela Resolução N°.
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022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o objetivo de implant^ linhas
de transmissão e subestações, com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pa^e
na subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A presente decisão tem
fundamento o Parecer Técnico GERAP-GEAFO N° 2016/028, de 03 de março de 2016,

aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício
n°095/GM-MI de 12/04/2016 , com respectivos despachos da Secretaria Regional de Fundos,
Departamento de Prospecção, Normas e Analise dos Fundos e Coordenação-Geral de
Planejamento e Normas todos do Ministério da Integração Nacional e Parecer Técnico
CGFIN n°. 03/2016 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e
Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de

Investimentos da SUDAM, Parecer Técnico CLCF n.°003/2016 — FDA da SUDAM e o

Parecer n° 190/2015/PFE-SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto á SUDAM e o

artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo
Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder o
cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os encargos
dela decorrentes.

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à SUDAM as
ações oriundas da presente conversão, que serão calculadas pela SUDAM, com base no
balanço patrimonial de 31.12.2015 devidamente auditado conforme as normas da Companhia
de Valores Mobiliários - CVM, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4° - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP +

1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,
empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo
a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

Art. 5° - Os demais critérios e condições necessárias à conversão serão definidos pela

SUDAM no Termo de Conversão, a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias
a contar da data da opção. A partir do que serão estabelecidos e firmados os instrumentos
jurídicos pertinentes.

Art. 6° - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A., em

até 30 dias da data de que trata o artigo anterior e não havendo acordo entre as partes no
mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização
das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

Art. 7° - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada na próxima
reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 61, § 2°,
do Regimento Interno da SUDAM.

Belém, 15/04/2016

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS

Superintendente substituto em exercício.
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GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
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Tel (91) 4008-5442/54422 - gabinete@.sudam.gov.br

MINUTA

OFÍCIO GAB N° 000/2015-SUDAM
Belém-PA, 15 de abtil de 2015.

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Antônio Carlos de Lima Borges
Diretor de Infraestrutura de Negócios - DINEG.
NESTA

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa Linhas do Xingu

Transmissora de Energia S.A

Senhor Diretor,

Informamos que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da
Resolução DC/SUDAM n°. 016/2015 e alteração, optou por converter em ações ordinárias com
direito a voto a quarta parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA, pela Empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor
de R$ 25.105.325,95, com vencimento na data de 15 de abril de 2015.

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A, a proceder o cancelamento
da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os encargos dela decorrentes.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações
adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS

Superintendente substituto em exercício.
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13/04/2016 Zimbra; Entrada (52)

De: Miriam Manques de Lima Gualda <miriam.gualda@integracao.gov,bn>
Pana: 'keila.rodrigues@sudam.gov.bn' <keila.rodrigues@sudam.gov.br>j Wilson Oli^eirâ
Silva <wilson.silva@integracao.gov.br>j Alyne Sousa C. Liberal Ferreira
<alyne.liberal@integracao.gov.br>
Enviadas: TuOj 12 Apr 2016 18:44:13 -0300 (BRT)
Assunto: Ofício 95/MI

Rubfka

Prezados,

Conforme solicitação do Sr. Wilson encaminho cópia do Ofício n^ 95/MI e respectiva
documentação, que trata dos pleitos das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de
debêntures.

Informo que o documento original será enviado à SUDAM, via Sedex.

Miriam Marques de Lima Gualda
Analista Técnico Administrativo

Astad/GM

Ministério da Integração Nacional
|Fone (61) 20345696
"e-mail: miriam.gualda@integracao.gov.br<mailto:miriam.gualda@integracao.gov.br>
[Logo_Zica_3D_FINAL]
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
GABINETE DO MINISTRO

Ofício .n°^ 6 Ml

Brasília, de oVvô, de 2016.

Ao Senhor

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
Tv. Antônio Baena, 1113 - Bairro Marco
66093-082 - Belém/PA

Assunto: Pleitos das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntures

Senhor Superintendente

1. Faço referência ao Ofício GAB n° 127/2016-SUDAM, de 24 de março de 2016,
dessa Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), que trata dos pleitos das
empresas Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A. e Linlias de Xingu Transmissora de
Energia S.A., de conversão das parcelas de debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA), vincendas em 15 de abril de 2016, em ações de emissão
dessas empresas.

2. Informo que, considerando o disposto no Despacho CGPN 0195421, de 7 de abril
de 2016, e Despacho DPNA 0196312, de 11 de abril de 2016, ambos da Secretaria de Fundos
Regionais e Incentivos Fiscais (SFRI), nada tenho a obstar quanto à referida conversão.

Atenciosamente,

GILBERTO OCCHI

Ministro de Estado da Integração Nacional

Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", S° andar 70.067-90J - Brasília - DF
Fone: (61) 2034-5815 - Fax: (61) 3414-5638 — www. inteeracao. gov. br

ASTAD
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

DESPACHO

Processo n° 59650.000033/2016-13

Senhora Chefe de Gabinete,

Considerando o disposto nos Despachos CGPN 0195421 e DPNA
0196312, com os quais estou de acordo, sugiro o encaminhamento da minuta dé ofício
anexa a este processo à assinatura do Senhor Ministro de Estado da Iritegração Nacional.

Brasília, 11 de abril de 2016.

RAPHAEL REZENDE NETO

Secretário

I asíinasiià
I etetrõn ca

Documento assinado eletronicamente por Raphael Rezende Neto, Secretário de Fundos
Regionais e Incentivos Fiscais, em 11/04/2016, às 18:06, confomie art. 1°, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_cohferir&id_orga0_acesso_èxtemo=6 informando o código verificador
0196581 e o código CRC 37CBC9CE.

m

https://sel.mi.gov.br/c0ntrolaclor.php?acao=dacumentoJmprimir_web&acao_orlgem=arvQre_vlsuallzar&lâ_documento=345155&infra_slstema=1OOOOO1OO... 1/1Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 553
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Ineentivos Fiscais

Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos

DESPACHO

Processo n° 59650.000033/2016-13

Senhor Secretário,

1. Em atendimento ao Ofício OAB n° 127/2016-SUDAM, de 24 de março de 2016, da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), procedemos à análise das
Resoluções n" 12 e 13, ambas de 24 de março de 2016, que tratam, respectivamente, dos pleitos
das empresas Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntures.

2. Exclusivamente sob o ponto de vista da observância ao Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002, que aprovou o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), das
normas complenientares referentes ao assunto e nos tennos do art. 2° da Portaria n° 14, de 16 de
fevereiro de 2016, não fazendo juízo de valor do mérito do projeto, que deve ser Observado pela
gestora do Fundo, no caso aquela Sudam, nada tenho a obstar quanto à conversão das próximas
parcelas semesti-ais com vencimento em 15 de abril de 2016, de responsabilidade das empresas
mencionadas no parágrafo anterior.

3. Desta forma, apresento-lhe minuta de ofício, conforme arquivo inserido neste processo, como
^  resposta àquela Autarquia.

Brasília, 07 de abril de 2016.

JOSÉ WANDERLEY UCHOA BARRETO
Diretor

Documento assinado eleti'onicamente por José Wanderley Uchoa Barreto, Diretor do
Departamento de ProspecçãOj Normas e Análise dos Fundos, em 08/04/2016, às 09:56,* LI

eienròníca j conformc ait. 1°, III, "b", da.Lei 11.419/2006

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_prgao_acesso_extemo=0 infomiando o código verificador
0196312 e o código CRC CFF7CFF0.

iHps://sei.ml.gov.br/controlador.php?acao=documentoJmRrlmlr_web&acao_orlgem=arvore_visualizar&ld_documento=344859&lnfra_sistema=100Q0010a.. 1/2Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 554
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

Departamento de Prospeçção, Normas e Análise de ÍFmidos
Coordenação-Geral de Planejamento e Normas

DESPACHO

Processo if 59650.000033/2016-13

Senhor Diretor,

Nos teiinos do art. 2° da Portaria 11° 14, de 2016, não fazendo juízo de valor
do mérito do projeto, que deve ser observado pela gestora do Fundo, 110 caso a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), uma vez que não compete a
esta Coordenação-Geral o controle de aplicações desses recursos, e iia forma prevista nos
arts. 15 e 24 do Decreto n° 4.254, de 2002, isto é, exclusivamente do ponto de vista do
Regulamento do FDA, das normas complementares referentes ao assunto e relativamente
à parcela semestral com vencimento em 15 de abril de 2016, não vislimíbro óbice para
conversão.

Brasília, 7 de abril de 2016.

FREDERICO GUILHERME LIVING DE CARVALHO

Coordenador-Geral

ÍC íT

<1 asitesEUfa
li eEeíròfika

llj ^ i Documento assinado eletronicamente por Frederico Guilherme Livino de Carvalho,
»  I Coordenador Geral de Planejamento e Normas, em 07/04/2016, às 10:12, conforme art. 1°,

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador
0195421 e o código CRC 04DA8501.

\Ê1 %

https://sel.ml.gov.br/controlador.php?acao=documento_lmprimir_web&acao_origem=arvore_visuali2ar&id_documento=343875&infra_slstema=10000010a.. 1/1
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SeGretaria de Fundos Regionais e Ineentivos Fiseais

SGAN Quadra 906 - Módulo F - Bloeo A -1° andar Sala 108 - Ed. Çelso Furtado
Brasília/DF - CEP 70790-060 - (61) 2034-5472

DESPACilO

Processo rf 59650.000033/2016-13

Assunto: Solicitação de oitiva do Ministério da Integração Nacional referente á opção
de conversão de parcela de debêntures ém ações.

Encaminha-rse a-SFRI, conforme Of. 127/SUDAM, de 24 de março de 2015, para
conhecimento e demais providencias.

Atenciosamente,

Brasília, 29 de março de 2016.

ROGEILSON ALVES BORGES

Auxiliar Administrativo

asslreaíuía
I úteiráníca

Documento assinado eletronicamente por Rogeilson Alves Borges, Assistente Técnico-
Administrativo, em 29/03/2016, às 11:58, coüfomie art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

m A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 infoimando o código verificador
0186128 e o código CRC 12D56A95.

https;//sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=documentoJmprlmir_web&aGao_origem=arvore_visualizar&id_documento=324690&infra_sisterna=10{)00010a.. 1/1Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 556
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SliPERlNTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SüDAM
Tv AíUônío Üíacnu. ] 1:13 Bloco C Andar Maivo - ClfP'Ofv.OD3v.(iK2 Bclcni PnG»

IciBíl I400S-S.I41I-5443 Fa\ 40Ü.S-5543

OFICIO GAB N" nmOl^-SUDAM

Belcm (PA), 24 de março de 2G1 ó.

A Sua Senhoria o Senhor

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES.
Minisuo dc Estado da integração Naeionai Interino
Esplanada dos Ministcrio.s - Bloco E
Brasília - DF

Assunto: Solicitação de oiliva do Ministério da Integração Nacional referente à opção de
conversão de parcela dc debêntures era ações.

Excelentíssimo Senhor Ministro.

Em atendimento ao art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n"
4.2o4/2()()2, art. 5" do Anexo 1 da Resolução n" 47, de 097.10/2(315, da Diretoria Colegiada da
SÜD,A..M. e ao teor da Portaria n" 14, de 16/02/2016. desse Ministério, eneaininhamos para a
oitiva prevista nos normativos citados, pleito das empresas Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A e Linhas dc Macapá Transmissora de Energia S..A, de conversão das parcelas de
debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA vincendas

cm 15'04/2016. em ações de emissão daquelas Empresas.

Colocamo-nos a disposição desse Ministério, para os esclarecimentos c
informações julgados necessários.

.Atenciosamente.

Su

Paulo Roberto^orrcia da Silva
endente

Coin cópia para o senhor:
Raphael Rezende Neto

Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fi.scais.

-- -Ogd:-
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA

GABINETE DA PFE SUDAM
TV ANTÔNIO BAENA, N" 1.113 - BL. "C" - 6° ANDAR - BAIRRO: MARCO - CEP: 66.093-082 - TEL.:

(91)4008-5402/5446 - E-MAIL: PROCURADORIA@SUDAM.GOV.BR

NOTA n. 00022/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU

NUP: 59004.000448/2015-21

INTERESSADOS: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

ASSUNTOS: CONVERSÃO DE DEBENTURES EM AÇÕES

Sr. Diretor de Fundos,

1. Previamente a esta Procuradoria examinar a demanda que vem a nossa análise, tal seja, pleito
de conversão das debentures emitidas pela Empresa em destaque em favor do FUNDO correspondentes a
97,5% parcela vincenda no dia 15.04, trataremos de examinar a legalidade do procedimento de conversão
pretérito relativo a parcela vencida em 15.10.2015, a partir do Parecer desta Unidade Jurídica.

2. Considerando a presente data e a urgência que requer a análise, tendo em vista a data de
conversão pretendida ser dia 15.04.2015 como atesta a manifestação técnica da SUDAM em Parecer Técnico
constante ás folhas 301 a 310, dispensaremos o relatório e seguiremos para o mérito da demanda.

3. Ressaltámos que referida situação de encaminhamento reincidente ( o pleito anterior se deu da
mesma forma) a esta procuradoria do presente pleito com tempo reduzidíssimo de análise ( foi enviado a esta
Procuradoria na tarde do dia 13.04, com a data fatal do dia 15.04) não mostra-se razoável nem tampouco em

i^j^ponância com o princípio da eficiência administrativa insculpida no artigo 2° da Lei n° 9784/1999 ( lei do
p^esso administrativo), pois não há tempo hábil para uma análise tranqüila e não há tempo hábil para diligência
desta Unidade Jurídica , caso julgue pertinente. A matéria envolve uma monta considerável de recursos e a data
da decisão administrativa da SUDAM ( data do vencimento da parcela a ser convertida ou não) produz efeitos
jurídicos de grande complexidade.

4. Diante ao exposto no item anterior, ressaltamos que esta procuradoria em processos similares
não mais irá analisar em tempo tão diminuto, pleitos desta natureza, pois passível de comprometer a segurança
jurídica do processo, a segurança administrativa dos gestores envolvidos assim como o interesse do Fundo.

5. Bem, passando ao exame efetivo, reiteramos de pronto o Parecer n° 190/2015/PFE-
SUDAM/PGF/AGU, no qual é analisado o pleito da Empresa LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORAS
DE ENERGIA, quanto a conversão em ações da Empresa de debentures emitidas em favor do Fundo
equivalentes a seis parcelas do cronograma financeiro do projeto aprovado em favor da Empresa no âmbito do
FDA (Resolução 021/2010).

6. Conforme aquela manifestação jurídica constante ás folhas 53 a 59 destes autos, em seu item
29 foram recomendadas a juntada de documentação faltante nos autos para a devida instrução processual no que
foi assim saneada : i. foi atestado por servidor que constava no site a informação de que a pleiteante se tratava
de companhia aberta, ii emitido o Parecer Técnico as folhas 71 a 72. iii foi aposta documentação faltante como
condicionante no art 7 do ato de conversão do dia 15.10.2015 assinado pelo Superintendente da SUDAM em
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exercício ( condicionante efetivada por meio da juntada as flhs 82 e Parecer ás folhas 111).

7. Ressaltamos que a Unidade Técnica se abstenha de fazer juntada de documentos sem a
devida manifestação, tal seja a juntada de documentos se dá em ato posterior á explanação
correspondente, de modo a que o manuseador dos autos possa entender a cronologia e a razão dos
documentos no momento em que folheam os mesmos .

8. Como exposto , em que pese o saneamento do solicitado pela Procuradoria não ter sido
realizado como efetivamente o devido, entendemos que não causou prejuízo a Administração, nem tampouco
maculou os presentes autos, tendo a Administração optado pelo opinamento constante na manifestação técnica as
flhs 71/72.

9. Em ato contínuo foi assinado o ato "ad referendum" da Diretoria Colegiada na data do
vencimento da primeira parcela, 15.10.2015 no que pelo artigo 4 e 6 desse documento assim estabelece, IN
VERBIS:

art. 4 - Caso o valor das vendas das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP e 1%
aa, tomando por base o valor da conversão das debentures, o acionista majoritário empresa ISOLUX Energiç^
Participações S.A arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fundo , mesmo que não
o comprador das ações.

art. 5 - Os demais critérios e condições necessários á conversão serão definidos pela SUDAM
no Termos de Conversão a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias a contar da data da opção. A
partir do que serão estabelecidos e firmados os instrumentos jurídicos pertinentes.

Art. 6 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela
Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A. em até 30 dias da data de
que trata o artigo anterior e não havendo acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada,
ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das debêntures corrigidas até a data da liquidação.

10. Com base então nos dispositivos acima, os critérios e condições da conversão devem estar
no Termo de Conversão e devem ser aceitos pela Assembléia de Acionistas da Empresa, caso contrário a
Empresa fica obrigada a fazer a amortização das debentures, corrigidas até a data da liquidação.

11. O Termo de Conversão assinado pelo Superintendente em 04. 11.2015 dentre outras
disposições , in verbis:

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e deverão ser
disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.

3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou cedidas
para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias para exercer o direito de
preferencia, contado da data do recebimento da comunicação.

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP e 1% aa,
tomando por base o valor da conversão das debentures, o acionista majoritário, empresa Isolux Energia e
Participações S.A arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o
comprador das ações.

12. Ocorre que ao realizar a Assembléia Geral Extraordinária e alterar o Estatuto Social da
Empresa de modo a serem atendidos os critérios do Termo de Conversão a Empresa criou no parágrafo sexto da
clausula sexta do estatuto social da Empresa ( cuja cópia simples consta as folhas 135 a 144 ata da AGE de
03.12 e estatuto Social) uma condicionante para a equalização do preço mínimo de que trata o Termo de
Conversão em seu item , in verbis:
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" clausula sexta

parágrafo sexto - A garantia de Preço mínimo somente será eficaz e válida para as partes após a
conversão em ações, pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA da última das 06 parcelas da divida
das debentures emitidas por meio da escritura Pública da Primeira Emissão Privada de Debentures
Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Especie com garantias Real e Fidejussória por Fiança, conforme
aditada, com vencimento em 15 de abril de 2018 ( como estudado pelo banco da Amazônia S.A., conforme
relatório que avaliou a viabilidade financeira da conversão dessas 6 parcelas) com o conseqüente fechamento
financeiro do projeto e das suas fontes.

13. Como podemos observar de pronto, os termos da disposição estatutária acima trazida
afrontam os itens 3 e 4 do Termo de Conversão das debentures relativas a primeira parcela do cronograma de
resgate, com vencimento para 15.10.2015 e que fora convertida em ações da Empresa, contudo com critérios e
condições a serem cumpridos, sob pena de resolução.

14. Ao estipular como prazo de validade da garantia de preço minimo a ser honrado pela
Empresa a conversão em ação da ultima das seis parcelas, a mesma desciunpre frontalmente o Termo de
Conversão aprovado pela Diretoria Colegiada da SUDAM que estabelece que as ações resultantes da conversão
l^eferentes aquela parcela) poderão ser livremente vendidas, transferidas ou cedidas e caso o valor das vendas
não reflita determinado valor lá estipulado arcará a empresa Isolux com a respectiva equalização.

15. Ora, claro esta que o Termo faz referencia às ações convertidas e a elas são direcionadas as
condições e critérios estabelecidos. As conversões futuras muito embora solicitadas no pleito inicial ( fls 02 a
03) , não foram aprovadas pelo ato n° 28 de 15.10.2015 flhs 74 , nem tampouco pela Resolução da Diretoria
Colegiada n° 51 de 21.10.2015 nem consideradas por ocasião do Termo de Conversão, que a cada parcela
deverá ser aprovado, e não. necessariamente idêntico ao anterior. A cada parcela solicitada até o limite
aprovado pelo Banco da Amazônia ( 06 parcelas) no Parecer GERA? _GEAFO n° 2015/297 de 08.10.2015
deverá haver análise da situação econômico-financeira da Empresa e de sua regularidade frente aos termos do
contrato assinado com o agente operador e da escritura de debentures. Assim reza a lei.

16. Não apresenta-se legítimo vincular a conversão das debentures às demais ocorridas nem
tampouco condicionar suas condições a eventos futuros, apesar de previstos esses eventos em pareceres
Técnicos.

17. A SUDAM tem o Direito como acionista, de dispor da bem atendendo ao direito de
érencia da Empresa, mas pode faze-lo a qualquer tempo, e em o fazendo tem o valor minimo das ações

assegurado pelo Termo de Conversão aprovado pela Diretoria Colegiada. Ressalte-se que a Empresa em
destaque tomou ciência das linhas do Termo, que caso desatendido causaria a revogação da conversão pleiteada.

18. Neste sentido, entendemos que incidiu a Empresa no item 6 do Termo de Conversão
aprovado pela Diretoria Colegiada para as ações referentes às debentures cujo vencimento foi a a data de
15.10.2015 do cronograma que integra o Projeto de interesse da Empresa Linhas de Xingu Transmissoras de
Energia S/A, previsto este Termo no ato de Conversão n ° 28 de 15.10.2015.

19. Por conseguinte entendemos que deva ser revogada a conversão solicitada pela Empresa em
destaque ocorrida em 15.10.2015 pela presença da clausula acima trazida em seu Estatuto Social, discordando
esta Procuradoria Federal junto a SUDAM do despacho CGFIN n° 13/2015 constante ás folhas 137 a 138 destes,
autos.

20. Ressaltamos ademais, que esta Procuradoria não entrará no mérito, por passar ao largo de
sua competência, das questões que envolvem a definição da valoração do preço das Ações aqui tratadas (
inclusive referente a atuação da Auditoria independente), a que chegou o despacho CLCF n° 002/2016 - FDA,
fls 198. Ressaltamos também que presumimos que o boletim de subscrição constante ás folhas 197 destes autos
foi realizado com base no valor encontrado no despacho CLCF n° 002/2015 - FDA e ratificado neste último.
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21 Diante ao exposto entendemos prejudicada a análise jurídica de novo pleito de conversão de
debentures em ações da Empresa, em razão dos termos de seu estatuto Social vigente, que registramos esta em
cópia simples e não consta nos autos a versão anterior para cotejo, afastar a equalização a qualquer tempo por
parte da Empresa majoritária, do valor mínimo garantido ás ações objeto de conversão das debentures emitidas
pela Empresa em favor do Fundo e os termos do Parecer Técnico CGFIN n° 03/2016 - FDA que tem no valor
minimo garantido a essas ações uma de suas premissas ( ver folhas 305 a 310).

22. Encaminhe-se á Diretoria de Fundos para conhecimento e providencias.

B^m, 14 de abril de 2016.

rj

MARCTAíLÍRA dopazo

PROCURADORA FEDERAL

PROCURADORA-CHEFE

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 59004000449201575 e da chave de acesso lc770cdb

Entrada na Diretoria da DGFAl

Ei^l S" / 0^l2£jj^

y
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MINISTÉRIO DÀ INTEGRAÇÃO NACIONAL
SLIPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

Despacho DGFAI:

Tendo em conta o constante na Nota n.°022-2016-PFE/SUDAM/PGF-AGU, referente à empresa

Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A, entendemos que no caso em tela não se trata

necessariamente de desatendimento dos itens números 3 e 4 do termo de conversão de debêntures em

ações de 04/11/2015, pois pelos termos do estatuto da empresa aprovado em 03/12/2015, as ações

resultantes da conversão continuam a poder livremente ser vendidas e/ou transferidas a qualquer

tempo, conforme o item 3 do termo de conversão.

O preço mínimo previsto no item 4 do Termo de Conversão, referente ao valor de venda está

estipulado no Estatuto conforme aquele item.

O que foi adicionado pela AGE e constante da Cláusula sexta do parágrafo sexto, do Estatuto
aprovado em 03/12/2015, é que a garantia de preço mínimo somente será eficaz e válida após a
conversão em ações da última das 6 parcelas, com vencimento em 18 de abril de 2018;

No nosso entender a empresa não desatendeu aos itens da conversão, pois assegurou no seu estatuto a

equalização do preço mínimo caso a correção seja inferior à TJLP + 1% a. a.

A inclusão da Cláusula sexta do parágrafo sexto no Estatuto da empresa criou uma condicionante para

a utilização e aplicação do preço mínimo atrelando-a a conversão da sexta parcela, que não foi objeto

de questionamentos pela área técnica quando da primeira conversão de debêntures em ações para

empresa.

Esta inclusão foi objeto de análise da unidade jurídica, que entendeu que a mesma limitava a aplicação

e eficácia da utilização do preço mínimo caso esta Autarquia decidisse pela negociação dessas ações

antes da conversão da sexta e última parcela e que este procedimento estaria em desacordo com os

termos da conversão, aprovado para conversão da primeira parcela.

Entendemos que o contido nesta Cláusula 6", Parágrafo 6° do Estatuto Social NÃO SURTIU
NENHUM EFEITO JURÍDICO, ainda, ou causou qualquer prejuízo ao Fundo. Sua EXCLUSÃO
saneará qualquer efeito negativo ao Fundo, que poderá advir.

O caso não é de revogação da conversão anterior, medida desproporcional à impropriedade levantada

pelo setor jurídico , que poderia inviabilizar o empreendimento financeiramente e estaria em

discordância com o objetivo desta Superintendência enquanto órgão de Desenvolvimento, mas sim de

alteração no Estatuto da Empresa, esclarecendo que o preço mínimo lá estipulado está garantido em

qualquer momento que a Sudam decida vender as ações.

O grupo Isolux Corsan, controlador do projeto, com vasta experiência, atua no ambiente de instalações

há mais de 80 anos, com obras e projetos em mais de 40 países em 4 continentes, e, possui uma

carteira de negócios, de mais de E 7.10 milhões de Euros;

É um projeto de inffaestrutura estratégico, não só para a Amazônia, como também para o país, pois
interliga ao SEST (Sistema Interligado Nacional), as geradoras de energia da Amazônia, às do restante
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SUDAM

MINISTÉRIO DÂInTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

do país, compensando crises de geração de energia causadas por falta de chuvas nessa e em outras
regiões;

Ressaltamos que salvo fato superveniente, não há interesse da Sudam em negociar as ações antes da
conversão das 6 parcelas, pois, mantidas as condições e avaliações do Agente Operador, a empresa
reconquistará seu equilíbrio financeiro a curto prazo o que vai de encontro aos interesses deste órgão
de Desenvolvimento.

O colapso financeiro de um projeto dessa magnitude traria prejuízos a toda matriz energética do Pais,
tendo um efeito contraproducente aos interesses do Fundo que é o desenvolvimento Regional.

O projeto tem contrato firme de RECEBÍVEIS pela transmissão de energia por um período de 30
(trinta) anos eom a ELETROBRÃS, corrigido anualmente. Isso gera um conforto maior ao interesse
do FDA, no sentido da previsão de que a empresa irá cumprir suas obrigações financeiras, bem como
na recompra das ações emitidas se for o caso, como das ações a serem emitidas (caso esta Sudam
decida converter essa e outras parcelas), quanto no pagamento das amortizações programadas após a
conversão das 6 parcelas.

Ante ao exposto entendemos que a impropriedade levantada pela Procuradoria Geral da Sudam,
decorre de afronta a norma interna (Termo de Conversão aprovado pela Diretoria Colegiada) em
contraponto ao previsto na clausula sexta paragrafo sexto do Estatuto aprovado pela AGE da empresa
de 03/12/2016, que poderá ser saneada posteriormente pela Diretoria Colegiada da SUDAM, quando
do referendo do Ato Ad referendum, emitido nesta data que incluirá exigência para exclusão da

clausula sexta paragrafo sexto do Estatuto da empresa, e que tal exigência também conste no Termo de
Conversão da segunda parcela do pleito da empresa.

O não atendimento desta exigência no prazo de 20 (vinte) dias a contar da emissão do Ato Ad

referendum para empresa realizar a AGE que decidirá pela supressão da clausula sexta, paragrafo

sexto do Estatuto aprovado pela AGE da empresa de 03/12/2016, resultará na revogação da conversão

ocorrida em 15.10.2015 e deste Ato Ad referendum com conseqüente reembolso ao Fundo dos valores

corrigidos da primeira e segunda parcelas das amortizações, ocorridas respectivamente em 15.10.2015

e 15.04.2016.

Belém, 15/04/2016.

Como autoridade máxima desta Autarquia, baseado no principio da continuidade e a bem do serviço

público:

Fis. 3

oc RE GASPARIM

Diretor de Gestão de Fundos e Iiiceátívos Fiscais e de Atração de Investimentos
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

ATO N" 09, DE 15 DE ABRIL DE 2016

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme o
disposto na Lei Complementar n" 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
20, VI, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58, VI do Regimento Interno
da SUDAM, e

Considerando o que dispõe o artigo 24 do regulamento do FDA aprovado pelo Decreto
n° 4254/2002 e o artigo 6° do anexo da Resolução DC/SUDAM n° 016 de 26 de maio de 2015 e
alterações.

Considerando os termos da manifestação do agente operador e da Coordenação Geral
de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da SUDAM acerca do pleito da Empresa Linhas do
Xingu Transmissora de Energia S/A.,

Considerando necessidade de atendimento ao "Princípio da Continuidade do Serviço
Público" que rege as atividades administrativas e as datas de vencimento das parcelas objeto da
conversão;

Considerando o interesse público envolvido;
Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria Colegiada por

falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n" 8.275, de 27 de junho de
2014;

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 15 de abril de 2016, data
prevista para amortização das debêntures pela empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia
S.A,

RESOLVE:

Art. 1° - Optar pela conversão, "AD REFERENDUM" da Diretoria Colegiada, em
ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
25.105.325,95 vincenda em 15/04/2016, que de acordo com a Parecer Técnico CLCF
n.°003/2016, totalizam 17.746.161 (dezessete milhões, setecentos e quarenta e seis mil e cento
e sessenta e um) ações ordinárias ao preço unitário de R$1,4147 por ação, conforme
cronograma aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa
com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação de Tucurui,
no estado do Pará e fim na subestação em Jurupari também, no estado do Pará. A presente decisão tem
como fundamento o Parecer Técnico GERAP-GEAFO N° 2016/028, de 03 de março de 2016,
aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Oficio n''095/GM-MI de
12/04/2016 , com respectivos despachos da Secretaria Regional de Fundos, Departamento de
Prospecção, Normas e Analise dos Fundos e Coordenação-Geral de Planejamento e Normas todos do
Ministério da Integração Nacional e Parecer Técnico CGFIN n°. 03/2016 - FDA da Coordenação Geral
de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de
Atração de Investimentos da SUDAM, Parecer Técnico CLCF n.°003/2016 — FDA da SUDAM e
considerando o Parecer n° 021-2016-PFE-SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto á
SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado
pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.
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SUBAM .4 I
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL /

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder ao
cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os encargos dela
decorrentes.

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à SUDAM as ações
oriundas da presente conversão, que serão caleuladas pela SUDAM, com base no balanço patrimonial
de 31.12.2015 devidamente auditado conforme as normas da Companhia de Valores Mobiliários -

CVM, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4° - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP + 1% aa,
tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário, empresa Isolux
Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fundo,
mesmo que não seja o comprador das ações.

Art. 5° - Os demais critérios e condições necessárias à conversão serão defmidos pela SUDAM no
Termo de Conversão a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias a contar da data da
opção. A partir do que serão estabelecidos e firmados os instrumentos jurídicos pertinentes.

Art. 6° - Caso os critérios e condições defmidos pela SUDAM não sejam aprovados pela Assembléia
de Acionistas da empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A em até 30 dias da data de
que trata o artigo anterior e não havendo acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será
revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a data da
liquidação.

Art. 7° - A Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A fica obrigada a efetuar a supressão da
Clausula Sexta, paragrafo sexto do Estatuto Social da empresa na próxima AGE, que deverá ocorrer
em até 20 (vinte) dias a contar da emissão deste Ato.

Art. 8° - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada na próxima reunião
a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 61, § 2°, do Regimento
Interno da SUDAM.

Beléms 15/04/2016

EVO ÍATO GASPARIM

Diretor de Gestão de Fundo^ e lÁcentivás Fiscais e de Atração de Investimentos
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Rio de Janeiro, 08 de abril de 2016.

LXTE-025 16

A

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -SUDAM

Trv. Antonio Baena, 1113 Marco

Bloco C - 5° andar

Belém - PA - 66.093-082 ■favor yrotocofar
e X)e70Íver

Atenção: Marta Matos
Coordenadora Geral da CGFIN

Assunto: Demonstrações financeiras e relatório dos auditores independentes de 31
de dezembro de 2015

Prezada Senhora,

Dando seqüência ao assunto da conversão da próxima parcela da dívida de Linhas de Xingu e
Linhas de Macapá, encaminhamos as Demonstrações financeiras e relatório dos auditores
independentes em 31 de dezembro de 2015 destas empresas.

Agradecemos sua colaboração e colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Ana Cristina Macedo ' a
Assistente Executiva "

íç^AAA^O/^^A'V^>\X>v.. <L;ãu~ OL. ^XjJuAôÁÁaS\ ^
0)j^N.ÍAA-iya/i ^iAAA>.'p«AAAwfe^ "^tfÀimuDAM

í \N/] Bí.iii»—— '
\M^adaíenãá$S§.^ Hora:
'  Atente Adminiitrativo

Av. Marecba\SÈa^a,ââS7-'M& 1534 Parte-Centro - Rio de Janeiro -20.020-080
Tel.: (21) 3077-0077 - Fax.: (21) 3077-0060
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Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.
Demonstrações financeiras
em 31 de dezembro de 2015 e
relatório dos auditores independentes
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S,A.

Examinamos as demonstrações financeiras da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE" ou
"Companhia"], que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2015 e as respectivas
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de cabca
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações flnanceiras com base em nossa
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem
o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo
de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos
valores e das divulgações apresentadas nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera
os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras da
Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados às circunstâncias, mas não para
fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui,
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em
conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião sobre as demonstrações financeiras

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de suas operações e os seus^fluxps de caixa para o exercício
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil./
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Outros assuntos

Informação suplementar - Demonstração do valor adicionado

Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado [OVA), referente ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2015, elaboradas sob responsabilidade da administração da Companhia, cuja apresentação á
requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas; pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL para concessionárias do setor elétrico e considerada informação suplementar para as
companhias de capital fechado e IFRS, que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi
submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão
adequadamente apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente com as
demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Rio de Janeiro, 14 de março de 2016.

Chronus Auditores Independentes S/S

CRC-PE-000681/0 S-RJ

\S\X)
osi

O S-RJContadora CRC-:

Marral^áraona Sobral
Contado/;iroC-PE-025908/0-8 S-RJ

Rua das Ninfas, 252 - 51.106 - Boa Vista

Recife - PE CEP: 50070 050 Fone: 81 3231 6563

www.chronusauditores.com
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro
Em milhares de reais

r-
CP

r>.

n

r<

(p-

r»

dP

V-;.

CP

Ativo 2015 2014 Passivo e patrimônio líquido 2015 2014

(Reclassificado) (Reclassificado)

Circulante Circulante

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 10.113 2.624 Fornecedores (Nota 12) 21.907 33.852

Clientes (Nota 7) 19.677 18.412 Empréstimos e financiamentos (Nota 13) 137.449 198.249

Adiantamentos a fornecedores (Nota 6) 19.741 23.735 Impostos e contribuições a recolher (Nota 14) 14.896 10.250

Impostos a recuperar 2.099 1.706 Partes relacionadas (nota 10) 56 1.959

Ativo financeiro (nota 9) 123.937 113.753 Provisões (Nota 15) 3.372 4.186

Despesas pagas antecipadamente (Nota 11) 498 868 Outros 2.655 2.742

Outros ativos 1.525 1.438

180.335 251.238

177.590 162.536

Não circulante

Não circulante Empréstimos e financiamentos (Nota 13) 840.619 808.926

Realizável em longo prazo IRPJ e CSLL diferidos (Nota 17) 119.880 63.531

Ativo financeiro - concessão (Nota 9) 1.918.740 1.753.936 AFAC 7.147 -

Títulos de renda fixa 4.190 3.475 PIS e COFINS diferidos (Nota 16) 193.785 177.555

Depósitos judiciais (Nota 8) 9.540 18.275

p 1.161.431 1.050.012

1.932.470 1.775.686

Patrimônio líquido (Nota 18)
Capital social 544.037 527.120

Reserva legal 10.923 5.621

Reservas de capital 7.145 -

Imobilizado, líquido 1.350 2.568 Reserva especial de dividendos 207.539 106.799

1.933.820 1.778.254 Total do patrimônio líquido 769.644 639.540

Total do ativo 2.111.410 1.940.790 Total do passivo e patrimônio líquido 2.111.410 1.940.790

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

i

.Yí
C» j
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

Receita líquida
Receita (Nota 20)
Custo de construção (Nota 21)

Lucro bruto

Despesas gerais e administrativas (Nota 21)

Lucro operacional

Despesas financeiras (Nota 22)
Receitas financeiras (Nota 22)

Receitas (despesas) financeiras líquidas

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 17)

Lucro líquido do exercício

Lucro por lote de mil ações - R$

As no iricgtivas da administração são,

6et

et

Jf '%
i

2015 2014

(Reclassificado)

286.204 382.289

(13.147) (53.731)

273.057 328.558

(14.046) (7.469)

259.011 321.089

(98.619) (90.373)
1.999 133

(96.620) (90.230)

162.391 230.850

(56.349) (82.197)

106.042 148.653

194,91 282,01

í das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

4 fto.

i

2015 2014

Lucro líquido do exercício 106.042 148.653

Outros resultados abrangentes - -

Resultado abrangente total do exercício 106.042 148.653

As iTotas explicativas da adpítfíistraçãoíáçB^iTe jníegrarú^ das demonstrações financeiras.
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Unhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração da mutação no patrimônio líquido
Em milhares de reais

Em 1° de janeiro de 2014

Aumento de capital
Lucro do exercício

Destinação do lucro do exercício

Em 31 de dezembro de 2014

Outros efeitos de extinção de passivo com
emissão de instrumento de patrimônio:

Alocado em capital social
Alocado em reserva de capital

Lucro líquido do exercício
Destinação do lucro do exercício

Em 31 de dezembro de 2015

Capital
social

Reserva

legal
Reserva

de capital
Dividendos

retidos

Lucros

acumulados Total

524.000 - - - (36-233) 487.767

3-120

5-621 106.799
148.653

(112.420)

3-120

148-653

527.120 5-621 - 106.799 - 639-540

16.917

5-302

7-145

100.740

106.042
(106.042)

16.917

7-145
106.042

544.037 10.923 7-145 207.539 769.644

Blicatlvas da administra o sao

0^

s demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa

Exercícios findos em 31 de dezembro

Em milhares de reais

rU.

\  Rctírk-.o ^

2015 2014

(Reclassificado)

106.042 148.653

56.349 82.197

16.230 26.963

(288.469) (379.029)
93-613 78.725
(814) (1.686)

(393) (447)
(1.265) (3.019)
3-994 32.724

370 1.067

8-735 (93)
I-130 (6.852)

(11-945) (56.799)
(1-903) 20.067

4.646 4-198

(86) 6.394

(13-765) (46.937)

(55-054) (19-175)

(68.820) (66.112)

118.156 101.753

(4-676) (13-167)
(715) (1.045)

112.765 87.541

113.720 73-681

(182.651) (107.083)
1.265 (514)
16.917 3-120

7-145 -

7-147 -

(36-457) (30.796)

(7-489) 9-367

2.624 11-991

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro do exercício

Ajustes
Imposto de renda e contribuição social diferidos
PIS e COFINS diferidos

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão

Juros dos empréstimos
Provisões

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais
Impostos a recuperar

Clientes

Adiantamentos a fornecedores

Despesas antecipadas
Depósitos judiciais
Outros ativos

Fornecedores

Partes relacionadas

Impostos e contribuições a recolher
Outros passivos

Caixa aplicado nas operações

Juros pagos

Caixa líquido aplicado pelas atividades operacionais

Fluxos de eaixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos

Ativo financeiro - concessão

Títulos de renda fixa

Caixa liquido gerado pelas atividades de investimento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Ingressos de empréstimos
Pagamento de principal
Custo de transação
Emissão de ações

Aumento de reserva mediante conversão de divida

Adiantamento para futuro aumento de capital

Caixa líquido aplicado pelas atividades
de financiamento

Redução do caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício (Nota 5)

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício C

As notas explicativas da administração sUoaj^i
10.113

rfe irafííâranteçfias demonstrações financeiras
2.624
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

0  ê

2015 2014

Receitas
Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 20) 320.885 426.362

Insumos recebidos (adquiridos) de terceiros
Custo dos bens construídos e serviços prestados (Nota 21)
Serviço de terceiro (Nota 21)

(13.147)
(11.495)

(41.577)
(13.350)

Valor adicionado bruto 296.243 371.435

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 296.243 371.435

Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras (Nota 22) 1.999 133

Valor adicionado total a distribuir 298.242 371.568

Distribuição do valor adicionado
Pessoal (Nota 21)
Impostos, taxas e contribuições (Nota 19)
Juros e variações cambiais (Nota 22)
Outros

Lucros retidos no exercício

(2.552)
(91.029)
(98.619)

(106.042)

(6.881)
(125.794)
(90.240)

(1)
(148.653)

Valor adicionado retido (298.242) (371.568)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

.  W\V\àa'^^
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Seção A - Informações gerais

1.1 Contexto operaeional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia encontra-se em operação, e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários à
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S.A. detêm 97% do capital social da Companhia. Os outros 3%
pertencem ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

A gestão de tesouraria é acompanhada pelo Grupo Isolux no Brasil. Em caso de necessidade a
Companhia poderia obter suporte financeiro de sua controladora para honrar os seus compromissos
de curto e longo prazo. Contudo, com a entrada em operação da linha de transmissão e recebimento da
receita contratual, a Companhia passará a atingir o equilíbrio econômico-financeiro.

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 14 de março de 2016.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria S.A. foi declarada vencedora do Leilão Público
n® 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n® 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,5 hmj com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xinguem sookV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento

CNPJ: 10.240.186/0001-00 /
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

em quotas mensais. A RAP é corrigida anualmente pelo IPCA e será válida por todo o prazo de
operação comercial da Companhia.
Em 23 de junho de 2015, a ANEEL, de acordo com a resolução homologatória n° 1.918, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 108.529 para o período de 1° de julho de 2015 a 30 de junho de
2016.

A Companhia possui ainda, uma receita de cessão de uso de fibras óticas da linha de transmissão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUST) entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

1.3 Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPCs).

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis criticas e
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação
das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 2.

1.4 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações

Alterações adotadas pela Companhia

As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em la de
janeiro de 2015 e não tiveram impactos materiais para a Companhia.

(a) CPC 33 / IAS 19 - Beneficios a empregados: as alterações permitem que as contribuições de
empregados e de terceiros, quando requeridas em plano de benefícios definidos, sejam reconhecidas
como uma redução de custo dos serviços do ano sujeito a determinadas condições. O objetivo da
alteração é simplificar a contabilização de contribuições que são independentes do número de anos de
serviço do empregado, como, por exemplo, as contribuições dos trabalhadores que são calculadas com
base em um percentual fixo do salário.

(b) Revisão de Pronunciamentos Técnicos no. 06/ Projetos Anuais de Aprimoramento do

IFRS 2010-2012 e 2011-2013 :

(i) CPC 15/IFRS 3 — Combinação de negócios: foi eliminado o conflito entre as normas de
instrumentos financeiros e combinação de negócios; esclarecido que o pagamento contingente é um
passivo financeiro ou um instrumento de patrimônio e que a sua remensuração deve ser a valor justo,
quando não for instrumento patrimonial. Além disso, eliminou a referência para outros
CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

pronunciamentos, como IAS 37, para remensuração do pagamento contingente e fez esclarecimentos
sobre exceções no escopo da norma.

(ii) CPC 46/IFRS 13 - Mensuração de valor justo: esclarece que a mensuração de ativos financeiros
de curto prazo sem juros explícitos ao valor presente, quando seus efeitos são imateriais, é permitida,
embora não seja requerida. Adicionalmente, esclarece que a exceção para mensuração ao valor justo
de uma carteira pelo líquido, exceção trazida para o IFRS 13, se aplica a todos os contratos no âmbito
do IAS 39 e do IFRS9.

(iii) CPC 05/IAS 24 - Partes relacionadas: esclarece que a entidade que presta serviços
administrativos equivalentes à administração-chave é também parte relacionada e a entidade que
reporta deve divulgar as despesas pagas a essa parte relacionada.

(iv) CPC 22/IFRS 8 - Informações por segmento: aprimora os critérios de divulgação dos
segmentos operacionais e orienta para a reconciliação entre o total de ativos reportados nos segmentos
e o total de ativos da entidade.

Outras alterações em vigor para o exercício financeiro iniciado em is de janeiro de 2015 não são
relevantes para o Grupo.

1.5 Reclassificação de cifi-as comparativas

No exercício de 2015 a ANEEL promoveu a revisão das normas e procedimentos contidos no Plano de
Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, instituindo o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico
2015, contendo o plano de contas, instruções contábeis e roteiro para divulgação de informações
econômicas, financeiras e socioambientais resultando em importantes alterações nas práticas contábeis
e de divulgação, até então aplicáveis, às empresas do setor. As normas contidas no referido Manual são
de aplicação compulsória a partir de 1° de janeiro de 2015.

Com base nessas alterações houve a reclassificação do saldo da Taxa de Fiscalização do Serviço Público
de Energia Elétrica (TFSEE), que em 2014 foi apresentada no grupo de Custo da operação (Nota
explicativa 21) e em 2015 foi classificada como dedução da receita operacional (Nota explicativa 20). O
montante reclassificado foi de R$ 476. Não foram efetuadas outras reclassificações materiais nas
demonstrações financeiras.

Seção B - Riscos

2  Principais julgamentos contábeis

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias.

(a) Perda (Impairment) estimada de ativos
financeiros e não financeiros

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

A Companhia verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de
impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment com resultado de um ou
mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de perda") e aquele
evento (ou eventos) de perda tem impacto nos fluxos de caixa fiituros estimados do ativo financeiro ou
grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Para os exercícios findos em
31 de dezembro de 2015 e 2014, não foram identificados pela administração evidências objetivas que
pudessem justificar o registro de perdas de impairment tanto para ativos financeiros quanto para
ativos não financeiros.

(b) Base de determinação do ativo
financeiro de concessão

A Companhia adotou a premissa que os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de
recebimento integral de indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não
amortizados. Existe discussão de interpretação legal e regulatória sobre qual contrato de concessão
tem direito á indenização. Para contratos assinados após 1995 existem diversas interpretações sobre o
direito ou não de receber indenização no processo de reversão dos bens no final da concessão. A
discussão específica é se o valor residual do custo do projeto básico/original também terá direito à
indenização ou somente as adições/investimentos posteriores realizados após a construção do projeto
básico/original o terão, desde que aprovados pelo poder concedente. Com base nas disposições
contratuais e nas interpretações dos aspectos legais e regulatórios, a Companhia adotou a premissa de
que será indenizada pelo projeto básico e investimentos posteriores.

As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das
revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são
revistas, se a revisão afetar apenas este período, ou também em períodos posteriores se a revisão afetar
tanto o período presente como períodos futuros.

(c) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros

O valor justo de instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado
mediante o uso de técnicas de avahação. A Companhia usa seu julgamento para escolher diversos
métodos e definir premissas que se baseiam principalmente nas condições de mercado existentes na
data do balanço.

2.1 Principais julgamentos e estimativas
na aplicação das políticas contábeis

A seguir são apresentados os principais julgamentos efetuados pela Administração durante o processo
de aplicação das políticas contábeis da Companhia e que mais afetam significativamente os valores
reconhecidos nas demonstrações financeiras.

(a) Contabilização de contratos de concessão

Na contabilização dos contratos de concessão, a Companhia efetua estimativas que envolvem o
julgamento da Administração, substancialmente, no que diz respeito á aplicação da interpretação de
contratos de concessão, determinação e classificação dos gastos de n^elhoria e construção como ativo
CNPJ: 10.240.186/0001-00 ç
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

financeiro. O tratamento contábil para o contrato de concessão e suas características estão descritos na
nota explicativa n® 3.2.

(b) Reconhecimento do ativo fibtianceiro

A Administração da Companhia avalia o momento de reconhecimento dos ativos financeiros com base
nas características econômicas do contrato de concessão. A contabilização de adições subsequentes ao
ativo financeiro somente ocorrerá quando da prestação de serviço de construção relacionado com
ampliação, melhoria ou reforço da inft-aestrutura que represente potencial de geração de receita
adicional. Para esses casos, a obrigação da construção não é reconhecida na assinatura do contrato,
mas o será no momento da construção, com contrapartida de ativo financeiro. O ativo financeiro de
indenização só será reconhecido ao final dos serviços de construção, momento em que a Companhia
entende ter direito ao recebimento da indenização, conforme condições do contrato de concessão.

(c) Determinação das receitas e custos de construção

Quando a concessionária presta serviços de construção, é reconhecida a receita de construção pelo
valor justo e seus respectivos custos relativos ao serviço de construção prestado. Caso a concessionária
realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou de melhoria e serviços de operação)
regidos por um único contrato, a remuneração a receber é alocada com base nos valores justos
relativos dos serviços prestados. A determinação desses valores justos é baseada no julgamento e nas
premissas da Administração. Quando for provável que os custos totais do contrato excederão a receita
total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa.

(d) Determinação da taxa efetiva
de juros do ativo financeiro

A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de caixa
futuros durante a vida esperada do instrumento. Se a entidade revisa as suas estimativas de
pagamentos ou receitas, a quantia escriturada do ativo financeiro é ajustada para refletir os fluxos
estimados de caixa reais e revisados, sendo o ajuste reconhecido como receita ou despesa no resultado
no momento da mudança.

A taxa resultante de 7,15% (original da taxa de Leilão mais 5% de inflação estimada) reflete, na opinião
dos administradores, a realidade econômica do projeto.

(e) Provisão para riscos

As provisões para riscos são registradas com base na avaliação de risco efetuada pela Administração da
Companhia com base nos relatórios preparados por seus consultores jurídicos. Essa avaliação de risco
é feita com base em informações disponíveis na data de elaboração das informações anuais.
Periodicamente, a Companhia revisita sua avaliação em decorrência do andamento dos processos e
obtenção de novas informações.

(f) Provisão para custos de construção

Em caso de contrato oneroso, ou seja, quando for provável que os custos totais do contrato excederão a
receita total do contrato, a perda esperta' é reconhecida imediatamente como despesa contra uma
CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

provisão de custos de construção.

2.2 Contrato de concessão

A Companhia adota e utiliza para fins de classificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC. Esta Interpretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso:

(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída
ou melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infraestrutura de
serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a infi-aestrutura para a prestação dos serviços públicos em
nome do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura
(serviços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada
com base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contrapartida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabelecidos ou
determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato de serviço público-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois:

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização pelos
usuários, portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que
por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente à indenização dos ativos ao final da concessão é apurado quando a
construção é finahzada, consequentemente reconhecido pela ANEEL e então incluído no ativo
financeiro relacionado aos serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da
concessão determinará, de pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao
serviço, procedendo-se os levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da
indenização devida à concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema
elétrico. A Companhia considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor líquido
do investimento realizado na construção.

3  Gestão de risco financeiro

3.1 Fatores de risco financeiro

(a) Risco de mercado

A utilização de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes:

•  Riscos relacionados às aplicações financeiras

CNPJ: 10.240.186/0001-00 qS
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

A Companhia adota política conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está exposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntures e
financiamentos com taxas de juros pós-fixadas.

(b) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro e pelas contas a receber de clientes, a Companhia não possui outros saldos a
receber de terceiros contabilizados neste exercício. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.

A RAP de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua infraestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Integrado de Transmissão (SIM) de alguns valores específicos: (i) a RAP de todas as
transmissoras; (II) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios.

O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo
financeiro, deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do
negócio.

O excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou hquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

(d) Análise de sensibilidade adicional
requerida pela CVM

Apresentamos a seguir os impactos que seriam gerados por mudanças nas variáveis de riscos
pertinentes às quais a Companhia está exposta no final do exercício. As variáveis de riscos relevantes
para o Grupo no exercício, levando em consideração o período projetado de três meses para essa
avaliação são sua exposição à fiutuação nas taxas de juros. A administração entende que o cenário
provável é uma variação de 0,5% nas taxas de juros, conforme expectativa de mercado. Os demais
fatores de riscos foram considerados irrelevantes para o resultado de instrumentos financeiros.

Efeito estimado no

lucro líquido e
patrimônio líquido

Ativo Taxa para 31

(passivo) efetiva do de dezembro

Indicadores Ativo Passivo exposto período - % de 2015

Cenário provável

Risco de taxa de juros

TJLP +1% (659.732) (659.732) 8,00 52-779

Taxa fixa 8,5% anual (203.994) (203.994) 8,50 17-339

CDI + 7,18% (46.089) (46.089) 20,42 9.410

CDI + 6,80% a.a. (24-754) (24-754) 20,03 4-959

CDI + 9,38% a.a. (3-657) (3-657) 22,61 827

CDI + 9,38% a.a. (5-871) (5-871) 22,61 1.327

CDI + 6,5% (34.110) (34.110) 19,73 6.730

27,5% a.a. (15-203) (15-203) 27,52 4-184

97-555

Cenário 1

Risco de taxa de juros

TJLP +1%

Taxa fixa 8,5% anual

CDI + 7,18%

CDI + 6,80% a.a.

CDI + 9,38% a.a.

CDI + 9,38% a.a.

CDI + 6,5%

27,5% a.a.

(659-732) (659-732) 10,00 65-973

(203.994) (203.994) 10,63 21.674

(46.089) (46.089) 25,52 11.762

(24-754) (24-754) 25,04 6.199

(3-657) (3-657) 28,26 1-034

(5-871) (5-871) 28,26 1-659
(34-110) (34-110) 24,66 8.412

(15-203) (15-203) 34,40 5-230

121.943

CNPJ; 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Cenário 2

Risco de taxa de juros

TJLP +1% (659.732) (659.732) 12,00 79.168

Taxa fixa 8,5% anual (203.994) (203.994) 12,75 26.009

CDI + 7,18% (46.089) (46.089) 30,62 14.115

CDI + 6,80% a.a. (24.754) (24.754) 30,05 7.439

CDI + 9,38% a.a. (3.657) (3.657) 33,92 1.240

CDI + 9,38% a.a. (5.871) (5.871) 33,92 1.991

CDI + 6,5% (34.110) (34.110) 29,60 10.095

27,5% a.a. (15.203) (15.203) 41,28 6.276

146.333

(e) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause um aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI, juros
pré-fixados e TJLP.

3.2 Gestão de capital

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de
continuidade para oferecer retomo aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de
manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo.

Para manter ou ajustar a estrutura de capital da Companhia, a administração pode, ou propõe, nos
casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento de dividendos, devolver
capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível
de endividamento.

Condizente com outras companhias do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de
alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa como percentual do capital
total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos de
curto e longo prazos, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado), subtraído do
montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio
líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado, com a dívida líquida.

CNPJ: 10.240.186/0001-00 ^0^
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Os índices de alavancagem financeira em 31 de dezembro de 2015 e de 2014 podem ser assim
sumariados:

2015 2014

Total dos empréstimos (Nota 11)
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 5)

978.068
(10.113)

1.007.175
(2.624)

Dívida líquida 967.955 1.004.551

Total do patrimônio líquido 769.644 639.540

Total do capital 544.037 527.120

índice de alavancagem financeira - % 178 191

A redução no índice de alavancagem financeira em 2015 foi decorrente da redução do valor da dívida
da Companhia e do aumento de capital.

3.3 Estimativa do valor justo

A Companhia efetua uma análise dos instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo
após o reconhecimento inicial, agrupados nos Níveis ias com base no grau observável do valor justo,
em 31 de dezembro de 2015, conforme abaixo demonstrado:

• Mensurações de valor justo de Nível 1 são obtidas de preços cotados (não ajustados) em mercados
ativos para ativos ou passivos idênticos.

• Mensurações de valor justo de Nível 2 são obtidas por meio de outras variáveis além dos preços
cotados incluídos no Nível i, que são observáveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja,
como preços) ou indiretamente (ou seja, com base em preços).

• Mensurações de valor justo de Nível 3 são as obtidas por meio de técnicas de avaliação que incluem
variáveis para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados observáveis de mercado
(dados não observáveis).

Em 31 de dezembro de 2015, a Companhia não possui ativos financeiros mensurados ao valor justo por
meio do resultado.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Seção C - Notas explicativas relevantes selecionadas

Instrumentos financeiros por categoria

Mensurados

ao valor justo

Ativo

por meio do Empréstimos
residtado e recebíveis Total

Ativo financeiro - concessão

Depósitos judiciais
Caixa e equivalentes de caixa

2.042.677

9-540

10.113

2.042.677

9-540

10.113

2.062.330 2.062.330

Passivo

Empréstimos
e recebíveis Total

Empréstimos e financiamentos
Partes relacionadas

Provisões

Fornecedores e outros passivos

978.068

56
3-372

21.907

978.068

56
3-372

21.907

1.003.403 1.003.403

(a) Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde:

•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAP). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.
Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia
elétrica da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação
da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o
negócio de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos
realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do
poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a
receita é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi
registrada como ativo financeiro.
O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

(b) Valorização dos instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para disponibilidades,
contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 31 de dezembro de 2014
estão descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/ avaliação:

(c) Caixa e equivalentes de caixa, outros ativos e fornecedores

Os valores contabilizados aproximam-se dos de reahzação.

(d) Financiamentos

A Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias
e contratadas com instituições que operam com crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S.A. e
SUDAM).

Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prazo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S.A., onde as ofertas de crédito com tais características de
longo prazo, normalmente estão limitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 31 de dezembro de 2015, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação
nos financiamentos obtidos pela Companhia.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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5  Caixa e equivalentes de caixa
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2015 2014

Caixa 84 94

Bancos 10.029 2.530

10.113 2.624

Adiantamentos a fornecedores

Em 31 de dezembro de 2015 e de 2014, os saldos de adiantamentos a fornecedores correspondem

2015 2014

Materiais 10.521 10.394

Serviços 7.508 10.970

Outros 1.712 2.371

19.741 23.735

Clientes

2015 2014

A vencer 16.280 16.825

Vencidas até 30 dias 156 101

Vencidas de 30 até 365 dias 1.661 896

Vencidas há mais de 365 dias 1-579 590

Provisão para créditos de hquidação duvidosa - -

19.677 18.412

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação a seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, poderá solicitar ao
ONS o acionamento centralizado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição
de garantia.

8  Depósitos judiciais

Em 2015 a Companhia resgatou totalmente o saldo depositado judicialmente referente a uma ação
com o estado do Pará em relação a um benefício físcal concedido sobre o ICMS no valor de R$ 10
milhões reduzindo significativamente o saldo. O saldo remanescente refere-se, basicamente, a

CNPJ: 10.240.186/0001-00 /
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depósitos judiciais trabalhistas.

9 Ativo financeiro - coneessão

2015 2014

Ativo financeiro oriundo da concessão

Circulante 123.937 113-753

Não circulante 1.918.740 1-753-936

2.042.677 1.867.689

Movimentação

Saldo inicial em 1° de janeiro 1.867.689 1.527.246

Remuneração do ativo financeiro (i) 288.468 379.029

Receita de construção 4.676 13.167

Recebimento (118.156) (101.753)

2.042.677 1.867.689

0) Em 2014, 0 valor da atualização da RAP foi superior, devido à revisão tarifária efetuada pela ANEEL
reconhecida.

10 Partes relacionadas

0 saldo de partes relacionadas refere-se, principalmente.ao pagamento de despesas da Macapá pela
Xingu.

2015 2014

Linhas de Macapá 16.119 6.657
Isolux Ingenieria (13-871) (6.202)
Isolux Projetos (948) (987)
Isolux Energia (208) (236)
Outras empresas do Grupo (1.148) (1-191)

(56) (1-959)

(a) Remuneração do pessoal-chave da administração

A Companhia, em 2015 e 2014, não efetuou pagamentos a administradores, em virtude de estes serem
pagos por outras empresas do Grupo. A Companhia não constituiu qualquer provisão para

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
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ressarcimento das empresas do Grupo que remuneram seus administradores por entender que estes
custos não serão repassados no futuro.

11 Despesas pagas antecipadamente

O saldo em 31 de dezembro de 2015 refere-se principalmente ao saldo de seguros a apropriar.

12 Fornecedores

0 saldo em aberto de fornecedores refere-se principalmente ao fornecimento de cabos, torres e
serviços de engenharia. Veja a composição do saldo abaixo:

2015 2014

Material 11.243 11.884

Serviços 8.673 18.896

Outros 1.991 3.072

21.907 33.852

Empréstimos e financiamentos

Posição de empréstimos e financiamentos em 31 de dezembro de 2015:

2015 2014

Circulante

Empréstimos bancários 57.476 132.660

FDA e FNO (iii) 79.973 54.252

Confirming (iv) - 11.337

137.449 198.249

Não circulante

Empréstimos bancários 72.209 6.384

FDA e FNO (iii) 783.753 818.908

Custo de Transação (15.343 ) (16.366)

840.619 808.926

Total dos empréstimos 978.068 1.007.175

As posições dos empréstimos e financiamentos e das amortizações do saldo de longo prazo, a partir de
31 de dezembro de 2015 obedecem ao seguinte escalonamento anual:

CNPJ: 10.240.186/0001-00 ^
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Período

Amortização
não

circulante

2017

2018

2019

2020

De 2020 em diante

121.082

105.315

113.139

100.320

400.763

(1) As taxas de juros dos empréstimos variam entre 8% e 27% ao ano, incluindo o CDI e a TJLP quando
aplicado ao contrato.

(ii) Custos de transação (comissões bancárias e lOF)

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas durante o exercício
quando da captação dos financiamentos e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo
reconhecido como despesas financeiras no resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.

(iii) Garantias concedidas

Fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e Participações S.A. e pelo Grupo Isolux Corsán S.A.
Para os créditos de longo prazo, foram dados em garantia os recebíveis do contrato de concessão e o
penhor das ações.

(iv) Créditos de longo prazo

SUDAM

A Companhia emitiu debêntures em 2010 (debêntures de primeira emissão privada conversíveis em
dívida em quatro séries da espécie com garantia real e fidejussória) sendo 100% das debêntures
subscritas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, gerido pela Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM.

Em 31 de dezembro as características das debêntures são:

Valor: R$ 602.448
Prazo: 240 meses

Encargos: TJLP + 1% a.a.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

A primeira prestação foi paga em outubro de 2014 e as demais a cada seis meses, vencendo-se a última
prestação em outubro de 2030.

BASA

Em 30 de dezembro de 2010 foram assinados os contratos de financiamento a longo prazo (Crédito
Sênior) o Banco da Amazônia - BASA, nos seguintes termos:
Valor: R$ 151.017
Prazo: 240 meses

Encargos: Fixo - 10% a.a.

A Companhia utilizou 100% do financiamento com o BASA em 2011. A dívida resultante deste crédito
será paga em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de
2015 e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de
2031.

14 Impostos e contribuições a recolher

Em 31 de dezembro de 2015, os principais impostos e contribuições a recolher referem-se a retenções
de terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.

15 Provisões

Em 31 de dezembro de 2015, os saldos de provisões correspondem a:

2015

Provisão para custos de construção
Contingências (a)

2014

1.500 4.186
1.872 -

3-372 4.186

(a) Contingências

A Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhistas e cíveis com probabilidade de perda
possível no montante aproximado de R$96.524. Em 2015, em virtude de mudanças nas expectativas de
perda de alguns processos trabalhistas, a Companhia provisionou o montante de R$ 1.872 conforme
relatório de seus assessores jurídicos.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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16 PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

PISe

COFINS

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013 150.592

Constituição em 2014 (Nota 20) 26.963

Em 31 de dezembro de 2014 177.555

Constituição em 2015 (Nota 20) 16.230

Em 31 de dezembro de 2015 193.785

17 Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 31 de dezembro de 2015 e de 2014, a reconciliação das despesas de imposto de renda e de
contribuição social apresentada no resultado era como segue:

(a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal combinada do IR e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social
Outras adições

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

2015 2014

162.391 230.849
34% 34%

55-213 78.489
1.136 3.708

56.349 82.197

Os valores de impostos de rende e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

CNPJ: 10.240.186/0001-00 //
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Com a entrada em operação no ano de 2013 a Companhia tem expectativa de geração de lucro e que
lhe permitirá de utilizar os créditos nos cincos próximos anos.

(b) Imposto de renda e contribuição social diferidos

IRe
CSSL

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 31 de dezembro de 2015

18.666

(82.197)

(63.531)

(56.349)

(119.880)

(c) Incentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia que
aprovou o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, a
Companhia fica isenta de pagamento de PIS e COFINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados em sua obra.

18 Patrimônio líquido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2015 é de R$ 544.037 (2014 - R$ 527.120),
está representado por 544.037 mil (2014 - 527.120 mil) ações ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionistas

Isolux Energia e Participações S.A.
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA

Ordinárias

527.120.000
16.197.072

(b) Reserva legal

CNPJ: 10.240.186/0001-09x'
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A reserva legal é constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício, observando-se os limites
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

(e) Dividendos

Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório de 50% do lucro líquido
após a destinação da reserva legal, calculado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76. A
Companhia registrou o montante em reservas especial de dividendos, uma vez que, o lucro apurado
pela Companhia no exercício ainda não foi realizado financeiramente. Assim que a situação financeira
da Companhia permitir, os montantes serão distribuídos aos acionistas.

19 Extinção de dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio

Em 25 de outubro de 2015, a Superintendência do desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, a pedido
da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. optou por converter em ações ordinárias com direito
a voto, a terceira parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA no valor de R$ 24.062 mil. Com isso, o respectivo valor correspondente à parcela da
dívida foi cancelado pelo Banco da Amazônia, bem como os encargos dela decorrentes.

A SUDAM emitiu um termo de conversão em 4 de novembro de 2015, onde as seguintes condições
foram estabelecidas:

•  As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas
•  Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1% a.a. o

acionista majoritário arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fundo
mesmo que não seja o comprador das ações

Do total do valo convertido, R$ 16.917 foram destinados à conta de Capital Social e R$ 7.145
destinados à conta de Reserva de Capital.

Ressalta-se ainda que, a extinção destas dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio é uma
operação no escopo do ICPC 16 - Extinção de passivos financeiros com instrumentos de patrimônio
(IFRIC19), de forma que foram aplicadas as práticas contábeis descritas na Nota explicativa 24.12.

20 Receita

2015

Receita bruta de serviços
Receita de construção
Receita de operação
Receita remuneração do ativo financeiro
Outras Receitas (i)

4.676

14-755

288.469

12.985

2014

(Reclassifícado)

13.167
14.120

379.029

20.046

PIS e COFINS

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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23 Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.

Em 31 de dezembro de 2015, a companhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Ramo

Riscos Nomeados Operacionais
Responsabilidade Civil Geral

Vigência

13/06/2015 a 13/06/2016
13/06/2015 a 13/06/2016

Importância
Segurada

R$ 100.000

R$ 10.000

Seção D — Políticas contábeis

24 Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios
apresentados.

24.1 Descrição das principais práticas contábeis adotadas

24.1.1 Conversão de moeda estrangeira

(a) Moeda fimeional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do
principal ambiente econômico, no qual a Companhia atua ("a moeda funcional"). As demonstrações
financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia.

(b) Transações e saldos

As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os
ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de
câmbio do final do período, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são
reconhecidos na demonstração do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e financiamentos, caixa e equivalentes
de caixa são apresentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira.

24.2 Caixa e equivalentes de caixa

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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PIS e COFINS diferido

Ouota para RGR, TFSEE e P&D

(16.230)

(4-999)

(26.963)

(4-159)

Receita líquida de serviços 286.204 382.765

Valores referentes as outras receitas da Companhia como parcelas de ajuste do ciclo anterior,
indisponibilidade de equipamentos e rateio de antecipação.

Custos sobre serviços prestados

2015 2014

(Reclassificado)

Despesas com pessoal
Custos de Construção

Serviços de manutenção

Despesas gerais

2.552

4-243

8.904

11.494

6.881

41-577

3-933

8.809

27.193 61.200

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e serviços prestados

Despesas gerais e administrativas
13-147

14.046

53-731

7.469

27-193 61.200

Os custos incorridos de construção nos anos de 2014 e 2015 referem-se às obras do reforço da linha de
transmissão.

Resultado financeiro líquido

2015 2014

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos
lOF

Outras despesas financeiras

(93-613)
(357)

(4-649)

(78.725)
(950)

(10.698)

(98.619) (90.373)

Receitas financeiras

Receita de aplicações financeiras 1-999 133

Resultado financeiro líquido (96.620) (90.240)

CNPJ: 10.240.186/0001-00 /
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Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto
prazo de alta liquidez com vencimentos originais de três meses ou menos, que são prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de
mudança de valor.

24.3 Instrumentos financeiros

24.3.1 Classificação e mensuração

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: em préstimos e recebíveis.
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A
administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.

24.3.2 Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos
para negociação ativa. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do
resultado em "Resultado financeiro" no período em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha
sido contratado em conexão com outra operação. Nesse caso, as variações são reconhecidas na mesma
Unha do resultado afetada pela referida operação.

(i) Empréstimos e recebíveis

Incluem-se nessa categoria os empréstimos concedidos e os recebíveis que são ativos financeiros não
derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São incluídos
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da
Companhia compreendem o ativo financeiro decorrente da concessão, demais contas a receber e caixa
e equivalentes de caixa, exceto os investimentos de curto prazo. Os empréstimos e recebíveis são
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva.

(li) Valor justo

Os valores justos dos investimentos com cotação pública são baseados nos preços atuais de compra.
Para os ativos financeiros sem mercado ativo ou cotação pública, a Companhia estabelece o valor justo
através de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com
terceiros, a referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de fluxos de
caixa descontados e os modelos de precificação de opções que fazem o maior uso possível de
informações geradas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas pela
administração da própria entidade.

A Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um
grupo de ativos financeiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável (impairment). Se
houver alguma evidência, a perda mensurada como a diferença entre o valor recuperável e o valor
contábil desse ativo financeir^ reconhecida na demonstração do resultado.^o-
CNPJ: 10.240.186/0001-00
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^4'3'3 Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde:
•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAF). A transmissora não pode

negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.

Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia elétrica
da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da
Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços púbhcos a operadores privados, de forma a refletir o negócio
de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos realizados e não
amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo financeiro por ser um
direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a receita
é auferida com base na disponibilidade da hnha de transmissão, toda infraestrutura foi registrada
como ativo financeiro.

O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

24.4 Despesas antecipadas

Os custos de transação relacionados à contratação dos empréstimos ficam como despesas antecipadas
no ativo até o recebimento do empréstimo. A partir do recebimento, são transferidos para o passivo
financeiro reduzindo o saldo inicial e alterando a taxa de juros.

24.5 Contas a pagar aos fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos
de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda
que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subseqüentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas
ao valor da fatura correspondente.

CNPJ: 10.240.186/0001-00 y/
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24.6 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos e financiamentos tomados são reconhecidos inicialmente no recebimento dos
recursos líquidos dos custos de transação. Esses custos vão reduzir o saldo inicial e alterar a taxa de
juros.
Em seguida, os financiamentos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de
encargos e juros proporcionais ao período incorrido ("pro rata temporis").

24.7 Provisões

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não
formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja
necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

24.8 Demais ativos e passivos

São demonstrados por valores conhecido ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes rendimentos (encargos) auferidos (incorridos) até a data do balanço. Estão
classificados no ativo e passivo não circulante, respectivamente, os direitos realizáveis e as obrigações
vencíveis após doze meses.

24.9 Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos

As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos correntes
e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido.
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido.

O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo
sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses tributos, definidas
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9%
para a contribuição social.

Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja possível que o lucro futuro
tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias, com base
em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários
econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. A análise dessa recuperação leva em
consideração as atividades que serão efetuadas pela Companhia bem como as características
respectivas do contrato de concessão que permitirão a realizações dos impostos diferidos ativos.

24.10 Reconhecimento de receita

A receita relacionada aos serviços de construção ou melhoria sob o contrato de concessão de serviços é
reconhecida com base no estágio de conclusão da obra realizada, de acordo com o Pronunciamento
Técnico CPC 17 - Contratos de Coijstrução. Receitas de operação ou serviço são reconhecidas no

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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período no qual os serviços são prestados pela Companhia. Quando a Companhia presta mais de um
serviço em um contrato de concessão de serviços, a remuneração recebida é alocada por referência aos
valores justos relativos dos serviços entregues. O detalhamento do reconhecimento da receita em
conformidade com o ICPC 01 está descrito na Nota 2.2.

A receita financeira é reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos futuros deverão
fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A receita de juros
é reconhecida pelo método da taxa de juros efetiva sobre o montante do principal em aberto, sendo a
taxa de juros efetiva aquela que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados
durante a vida estimada do ativo financeiro em relação ao valor contábil líquido inicial deste ativo.

24.11 Encargos regulatórios

Os montantes faturados pela Companhia estão sujeitos aos seguintes encargos regulatórios:

•  Reserva Geral de Reversão ("RGR") - encargo do setor elétrico pago mensalmente pelas empresas
concessionárias de energia elétrica, com a finalidade de prover recursos para reversão, expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. Seu valor anual eqüivale a 2,5% dos
investimentos efetuados pela concessionária em ativos vinculados à prestação de serviço de
eletricidade, limitado a 3% da receita anual.

•  Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica ("TFSEE") - taxa de fiscalização incidente
sobre a transmissão de energia elétrica, devida mensalmente, sendo seu valor fixado pelos
Despachos emitidos no início de cada ano pela ANEEL e proporcionais ao porte do serviço
concedido considerando o valor econômico agregado pelo concessionário.

Estes encargos são reconhecidos como componente da receita operacional líquida (ver Nota 22).

24.12 Extinção de passivos financeiros com instrumentos patrimoniais

Quando a Companhia emite instrumentos patrimoniais próprios e os entrega a seus credores com o
intuito de extinguir a totalidade ou parte de um passivo financeiro, tais instrumentos patrimoniais são
inicialmente reconhecidos no patrimônio líquido, mensurados pelo seu valor justo. Se o valor justo dos
instrumentos patrimoniais próprios emitidos não puderem ser mensurados, os instrumentos
patrimoniais próprios devem ser mensurados pelo valor justo do passivo financeiro extinto.

24.13 Distribuição de dividendos

A Companhia registra, em bases anuais, os dividendos mínimos obrigatórios como passivo, a menos
que esse dividendo mínimo tenha sido efetivamente pago antes do encerramento do exercício.
Dividendos complementares ao mínimo obrigatório são registrados como passivo na data em que seu
pagamento for aprovado em Assembléia de Acionistas. Dividendos propostos pela Administração da
Companhia, em consonância com a Lei das S.A., são divulgados em nota explicativa.

CNPJ: 10.240.186/0001-00 -0^
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

25 Eventos subsequentes

Além da parcela já convertida da dívida com o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA (Nota
19), a Companhia já solicitou á SUDAM a conversão da parcela de vencimento em abril de 2016 no
valor estimado de R$ 25 milhões.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n" 1113 — Bloco "C" — 1° Andar — Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém — Pará

Tel (9114008-5442/54422 - gabinetc@.sndam.gov.br

l  rU

OFICIO DGAFI N° 030/2016-SUDAM
Belém-PA, 15 de abril de 2015.

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Antônio Carlos de Lima Borges
Diretor de Infraestrutura de Negócios - DINEG.
NESTA

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa Linhas do Xingu

Transmissora de Energia S.A

Senhor Diretor,

Informamos que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da
Resolução DC/SUDAM n". 016/2015 e alteração, optou por converter em ações ordinárias com
direito a voto a quarta parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA, pela Empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor
de de R$ 25.105.325,95, com vencimento na data de 15 de abril de 2015.

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A, a proceder o cancelamento

da dívida eorrespondente à parcela a vencer nesta data, bem eomo os eneargos dela decorrentes.

Hgp Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações
adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Diretor de Gestão de Fui

CIOIN

do In

NATO GASPARIM

ntivos Fiscais e de Atração de Investimentos

S£Ck£
RECEBI O ORIGINAL

mu !■/L /'Uí
r /-A
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

DECKKI O DE 14 DE ABUIL DE 2016

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo

cm vista o disposto no art. 17 do Estatuto aprovado pelo Decreto n°
4.514, de 13 de dezembro de 2002, resolve

IGO DOS SANTOS NASCIMENTO, para exercer, interinamente, o
cargo de Presidente da Companhia Nacional dc Abastecimento - CO-
NAB, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa.

Brasília, 14 dc abril dc 2016; 195° da Independência c 128°
da República.

DILMA ROUSSEFF

Káüa Abreu

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

DECRETOS DE 14 DE ABRIL DE 2016

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso I, da Constituição, resolve

JOSÈLIO DE ANDRADE MOURA, para exercer, interinamente, u
cargo dc Ministro dc Estado da Integração Nacional.

Brasília, 14 dc abril dc 2016; 195° da Independência c 128°
da República.

DILMA ROUSSEFF

Eugênio Jaió CitUlicrme de Aragão

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no u.so da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, c tendo
em vista o disposto no art. 7° da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto n° 8.275, dc 27 dc junho dc 2014, resolve

EXONERAR

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS do cargo de Diretora
dc Planejamento c Articulação dc Políticas da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM.

Brasília, 14 de abril de 2016; 195° da Independência e 128°
da República.

DILMA ROUSSEFF

Carlos Antnnio Vieira Fernandes

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84. caput, inciso XXV, da Consliluição, e lendo
cm vista o disposto no art. 7° da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto n° 8.275, dc 27 dc junho dc 2014, resolve

NOMEAR

PAULO CHSAR FIGUEIREDO RIBEIRO, para exercer o cargo dc
Diretor de Planejamento e Articulação dc Políticas da Superinten
dência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM.

Brasília, 14 dc abril dc 2016; 195° da Independência c 128°
da República.

DILMA ROUSSEFF

Carlos Antonio íleira Fernandes

Presidência da República

CASA CIVIL

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL DE 2016

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, substituta, no uso dc suas
atribuições c tendo em vista o disposto no art. 1° do Decreto n° 4.734,
de 11 de junho de 2003, resolve

N° 373 - EXONERAR, a pedido,

MARJANA RODRIGUES SILVA MELO do cargo dc Adjunta do
Advogado-Geral da União, código DAS 102.6.

N° 374 - NOMEAR

LILIAN BARRÜS DE OLIVEIRA ALMEIDA, para exercer o cargo
de Adjunta do Advogado-Geral da União, código DAS 102.6.

EVA MARIA CELLA DAL CHTAVON

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, substituta, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1° do Decreto n° 4.734,
dc II dc junho dc 2003, resolve

N° 375 ■ EXONERAR

JOSÉ MARIA DOS ANJOS do cargo dc Diretor d» Departamento dc
Comcrcializaçãn c Aha.stccímcnto ̂  Secretaria dc Política Agrícola
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, código DAS
101.5.

N° 376 - EXONERAR

WILSON VAZ DE ARAÚJO do cargo de Diretor do Departamento
de Estudos Econômicos da Secretaria de Política Agrícola do Mi
nistério da Agricultura. Pecuária c Abastecimento, código DAS 101.5,
a partir dc 22 de março de 2016.

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, .substituta, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. I" do Decreto n° 4.734,
de 11 dc juniio de 2003, resolve

; , TABELA,DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOSÍ ̂

Páginas Distrito

Foderal

Doinals

Estados

do 02 a 28 RS 0,30 RS 1,60

do 22 a 70 RS 0.50 RS 2.00

do 00 a -1 SC RS 1,10 RS 2.60

do 160 o 250 R$ 1,50 RS 3,00

do 254 a 500 RS 3,00 RS 4,50

T Acima ci« SOO páfiina»'» pr»ca ds uit>«la mais éxcvdante.de
páginas multiplicado por R5 0,0107° ' '

CIRCULOU EM 14/4/2016 A EDIÇÃO EXTRA N" 71-A
Também disponível no endereço www.in.gov.br - Pesquisa nos Jornais

Este documento pode ser veritTcado no endereço eletrônico http://www.in.guvbi/uu!aiticiduüeJ)tinl,
pelo código 00022016041500001

Documento assinado digilalmenle conforme MP n- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infracslrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 608



PíCT1.S=I0o4 .000^48|2o(r-2i

/SSN1677-7050

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
República Federativa do Brasil - Imprensa Nacional

Em circulação desde 1" de outubro de 1862

Ano LVII N® 73

Brasília r Dí-^ segunda-feira, 18 de abril de 2016 í

% ̂ :

.fSI;
7808 V

m.

Sumário

PAGINA

Ales iJo Poder Executivo 1

Presidência da República I
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 4
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 4

5Ministério da Cultura

Ministério da Defesa.

Ministério da Educação

Ministério da Fazenda

Ministério da Integração Nacional
Ministério da Justiça

Ministério da Saúde

Ministério das Cidades

Ministério das Comunicações
Ministério de Minas c Energia
Ministério do Desenvolvimento Agrano
Ministério do Desenvolvimento, Indústria c Comércio Exterior

Ministério do Esporte 56
Ministério do Meio Ambiente 56

Ministério du Planejamento, Orçamento c Gestão 56
Ministério do Trabalho c Previdência Social 58

Ministério do Turismo 61

Ministério dos Transportes 61
Ministério Público da União 62

Tribunal de Contas da União 65

Poder Legislativo 65
Poder Judiciário 67

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais... 75
Editais c Avisos 75

Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
DECKEIOS DE 15 DE ABKIL DE 2016

A PIIESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conlcre o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, c tendo
cm vista o disposto no art. 12 da Lei n" 11.892, dc 29 dc dezembro
dc 2008, resolve

NOMEAR

WYLLVS ABEL FARKATT TABOSA, Professor do Instituto Federal
de Educação, Ciência c Tecnologia do Rio Grande do Norte, para
exercer o cargo de Reitor do referido Instituto, com mandato dc
quatro unos.

Brasília, 15 dc abril dc 2016; 195^ da Independência c [28'i
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mvtxíiilaníe

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

TABELA DE PREÇOS DE,JORNAIS AVULSOS ,

Páginas Distrito

Federal

Ooinais

Estados

do 02 a 28 RS 0.30 RS 1.80

da 32 a 76 RS 0,30 RS 2.00

de OO a 156 RS 1.10 RS 2.G0

tío160 a 250 RS 1.50 RS 3.00

do 254 a 500 RS 3.00 RS 4.50

-Aclnie de SOO páginae ~ preço de tat>ela mei» excedente de
página» mulilpKcAdo por RS O.QIor

que lhe confere o ait. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e lendo
em vista o disposto no art. 12 da Lei 11.892, de 29 do dezembro
dc 2008, resolve

NOMEAR

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER, Professora do Instituto
Federal dc Educação, Ciência e Teenolugiu de Santa Catarina, para
exercer o cargo de Reitora do referiJo Instituto, com mandato de
quatro anos.

Brasília, 15 de abril de 2016; 195^ da Independência e 128>2
da República.

DILMA ROUSSEFF

Aloizio iVhrciulaiiie

INISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

DECRETO DE 15 DE ABRIL DE 2016

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere u art. 84, caput, inei.so 1, du Constituição, rc.solvc

TORNAR SEM EFEITO

o Decreto dc 14 dc abril dc 2016, publicado no Diário Oficial da
União dü dia 15 de abril de 2016, Seção 2, página 1, que exonera
KHILA ADRIANA RODRIGUES DK JESUS do cargo dc Diretora
de Planejamento e Articulação de Políticas da Supenntendència do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM.

Brasília, 15 dc abril dc 2016; 195** da Independência c 128°
da República.

DILMA ROUSSEFF

Josctio dc Andrade Moura

Presidência da República

CASA CIVIL

PORTARIA N- 386, DE 15 DE ABRIL DE 2016

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E COMBATE À FOME

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

DA PRESIDÊNCU DA REPÚBLICA, sub.stituta, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1« do Decreto n"® 4.734,

dc 11 dc junho dc 2003, resolve

EXONERAR

PAULO RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA do cargo de Di

retor dc Tecnologia da Informação du Sccrctariu-Excculiva do Mi

nistério dü Desenvolvimento Social e Combate à Fome, código DAS

101.5, a partir de 18 de abril de 2016.

EVA MARIA CBLLA DAL CIllAVON

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Na 101, DE 15 DE ABRIL DE 2016

A SECRETÃRIA.-EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe
foi subdclcgada pelo inci.so I do art. 1" da Portaria 590, de 13 de
junho de 2007, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Pre
sidência da República, c tendo cm vista o disposto no Decreto n"
4.734, de 11 dc junho de 2003, resolve

TÚLIO MIRANDA BRANDO, para exercer o cargo dc Assessor
Técnico da Secretaria do Programa dc Aceleração do Crescimento,
código DAS 102.3.

nVA MARIA CELLA DAL CHIAVON

REIIFICAÇÃO

Na Portaria n" 84, dc 4 dc abril dc 2016, publicada no Diário
Oficial da União de 5 dc abril de 2016, Seção 2, página 2, onde se lê
"...da Ca.sa Civil da Presidência da República, ficando dispensada da
função que atualmente ocupa", Icia-sc "...da Casa Civil da Presidência
da República".

SECRETARIA DE GOVERNO

PORIARIAS DE 15 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE pA SECRETARIA
DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, no uso dc
suas atribuições c tendo cm vista o disposto no art. 15 da Lei n"
11.356, de 19 de outubro de 2006, alterada pela Lei n" 11.907, de 2
de fevereiro dc 2009, o art. 4" do Decreto n" 6.712, dc 24 dc de
zembro de 2008, c na Portaria n» 85, dc 17 de abril de 2009, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve

N° 46 - CONCEDER

uü servidor requisitado FERNANDO JOSÉ CARVALHO DE OLI
VEIRA a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Es-
truturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nivel Su
perior, na Coordenação dc Documentação da Diretoria dc Recursos
Logísticos da Secretaria dc Administração da Sccretaríu-Exccutiva da
Secretaria dc Governo, cessando os efeitos da que atualmente ocupa.

N" 47 - CONCEDER

ao servidor requisitado lüÜR DE FREITAS VASCONCELOS a Gra
tificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, na Di
retoria dc Recursos Logísticos da Secretaria dc Administração da
Secrctaria-Executiva da Secretaria dc Governo.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE PA SECRETARIA
DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, no uso da
sua competência prevista no inciso 1, do art. 3°, do Decreto n° 4.050, de
12 de dezembro de 2001, e considerando o disposto no art. 93 da Lei n°
8.112, dc II dc dezembro dc 1990, com a redação conferida pelo art. 22
da Lei n" 8.27U, de 17 de dezembro de 1991, c tendo em vista o disposto
na Orientação Normativa SEGEP/MP n" 4, dc 12 dc junho dc 2015, c,
ainda, na Lei n" 11.357, de 19 de outubro de 2006, e demais infor
mações que constam do processo n" 00091.000490/2016-48, resolve:

N° 48 - Art. 1° Ceder, por tempo indeterminado, o Oficial dc In
teligência, malríeula/ABlN n° 909088, pertencente ao quadro de pes
soal du Agência Brasileira de Inteligência • ABIN, para exercício du

CIRCULOU líiVl 15/4/2016 A EDIÇÃO EXTR/^ N' 72-A
Também disponível no endereço; \v\v\v,in.gov.br - Pesquisa nos .iornais

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico ht1p://www.in.gov.biAailaitíeiibdeJitml,
pelo código 00022016041800001

Documento assinado digitalmenle conforme MP n- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Hrasil.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta data
ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia, Oficio n° 95/MI de 12/04/16 referente à conversão
de debêntures.

Em, 25/004/2016

Agente ÁdminUtrattve
SUife-9677740
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
GABINETE DO MINISTRO

Ofício 6 /MI

Brasília, cP de de 2016.

c(L^ yCsíi^v_X.;íN./a-
Ao Senhor ,/;uJLXjLjS:i^ ̂  ^é-fpti Pc--^^
PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA ^
Superintendente do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM n
Tv. Antônio Baena, 1113 - Bairro Marco ■

66093-082 - Belém/PA MonteiroV
Chsfe da Gabinete da SUDAM

Assunto: Pleitos das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntures

A c&Fía/ ^
Senhor Superintendente , O^. i f]

1- Faço referência ao Ofício GAB n° 127/2016-SUDAM, jfle 24 de março de 2016,
dessa Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), que trata dos pleitos das
empresas Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A., de conversão das parcelas de debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA), vincendas em 15 de abril de 2016, em ações de emissão
dessas empresas.

2. Informo que, considerando o disposto no Despacho CGPN 0195421, de 7 de abril
de 2016, e Despacho DPNA 0196312, de 11 de abril de 2016, ambos da Secretaria de Fundos
Regipnais e Incentivos Fiscais (SFRI), nada tenho a obstar quanto à referida conversão.

Atenciosamente,

GILBÈRTO OCCHl
Ministro de Esi ado da Integração Nacional

^trirada na Dirctoru dft DGFAI

Em^/cá/^l6
f fJU i

C-GFSN/SUDAM

Em»ês./Oi/.ZO(^ Gabinete òa SUDAM
í|2Ãy^ lA-ÔvwuoIÃjq,.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", 8° andar 70.067-901 - Brasília - DF
Fone: (61) 2034-5815 - Fax: (61) 3414-5638 — www.inteeracao.Qov.br

ASTAD
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12/04/2016 : SEI / Ml - 0196581 - Despacho :

m

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

a' 9-
i wl

1 '

DESPACHO

Processo n° 59650.000033/2016-13

Senhora Chefe de Gabinete,

Considerando o disposto nos Despachos CGPN 0195421 e DPNA
0196312, com os quais estou de acordo, sugiro o encaminhamento da minuta de ofício
anexa a este processo à assinatura do Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional.

Brasília, 11 de abril de 2016.

RAPHAEL REZENDE NETO

Secretário

asílrtaiura
cíearònlu

Documento assinado eletronicamente por Raphael Rezende Neto, Secretário de Fundos
Regionais e Incentivos Fiscais, em 11/04/2016, às 18:06, conforme art. 1°, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador
0196581 e o código CRC 37CBC9CE.

https://sel.mi.gov.br/controlador.php?acao=documento_lmprimlr_web&acao_origem=arvore_visualizar&ld_documento=345155&lnfra_sistema=100000100i.. 1/1
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiseais

Departamento de Prospeeção, Normas e Análise dos Fundos

DESPACHO

Processo n° 59650.000033/2016-13

Senhor Secretário,

1. Em atendimento ao Ofício OAB n° 127/2016-SUDAM, de 24 de março de 2016, da
Superintendêneia do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), procedemos à análise das
Resoluções n° 12 e 13, ambas de 24 de março de 2016, que tratam, respectivamente, dos pleitos
das empresas Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntures.

2. Exclusivamente sob o ponto de vista da observância ao Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002, que aprovou o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), das
normas complementares referentes ao assunto e nos termos do art. 2° da Portaria n° 14, de 16 de
fevereiro de 2016, não fazendo juízo de valor do mérito do projeto, que deve ser observado pela
gestora do Fundo, no caso aquela Sudam, nada tenho a obstar quanto à conversão das próximas
parcelas semestrais com vencimento em 15 de abril de 2016, de responsabilidade das empresas
mencionadas no parágrafo anterior.

3. Desta forma, apresento-lhe minuta de ofício, conforme arquivo inserido neste processo, como
resposta àquela Autarquia.

3ssln:iEura
GEctrônicA

Brasília, 07 de abril de 2016.

JOSÉ WANDERLEY UCHOA BARRETO
Diretor

Documento assinado eletronicamente por José Wanderley Uchoa Barreto, Diretor do
Departamento de Prospeeção, Normas e Análise dos Fundos, em 08/04/2016, às 09:56,
conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Slíí A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador
0196312 e o código CRC CFF7CFF0.

https;//sei.mi.gov.br/controiador.php?acao=documento_imprimlr_web&acao_orlgem=arvore_vjsualizar&id_documenlo=344859&infra_sistema=10000010Q.. 1/2Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 613
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

Departamento de Prospecção, Normas e Análise de Fundos
Coordenação-Geral de Planejamento e Normas

DESPACHO

Processo rf 59650.000033/2016-13

Senhor Diretor,

Nos termos do art. 2° da Portaria n° 14, de 2016, não fazendo juízo de valor
do mérito do projeto, que deve ser observado pela gestora do Fundo, no caso a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), uma vez que não compete a
esta Coordenação-Geral o controle de aplicações desses recursos, e na forma prevista nos
arts. 15 e 24 do Decreto n° 4.254, de 2002, isto é, exclusivamente do ponto de vista do
Regulamento do FDA, das normas complementares referentes ao assunto e relativamente
à parcela semestral com vencimento em 15 de abril de 2016, não vislumbro óbice para
conversão.

Brasília, 7 de abril de 2016.

FREDERICO GUILHERME LIVING DE CARVALHO

Coordenador-Geral

-%

eilf3

! eíeuônica

Documento assinado eletronicamente por Frederico Guilherme Livino de Carvalho,
Coordenador Gerai de Planejamento e Normas, em 07/04/2016, às 10:12, conforme art. 1°,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do docmnento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador
0195421 e o código CRC 04DA8501.

https://sel.mi.gov.br/controlador.php?acao=documento_lmprlmir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=343875&lnfra_sistema=10Q00010a.. 1/1Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 614
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

SGAN Quadra 906 - Módulo F - Bloco A -1° andar Sala 108 - Ed. Celso Furtado
Brasília/DF - CEP 70790-060 - (61) 2034-5472

DESPACHO

Processo n° 59650.000033/2016-13

Assunto: Solicitação de oitiva do Ministério da Integração Nacional referente á opção
de conversão de parcela de debêntures em ações.

Encaminha-se a SFRI, conforme Of. 127/SUDAM, de 24 de março de 2015, para
conhecimento e demais providencias.

Atenciosamente,

Brasília, 29 de março de 2016.

ROGEILSON ALVES BORGES

Auxiliar Administrativo

;asslaaeiira
QlQSrónicj

Documento assinado eletronicamente por Rogeilson Alves Borges, Assistente Técnico-
Administrativo, em 29/03/2016, às 11:58, conforme art. 1", III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador
0186128 e o código CRC 12D56A95.

https://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprlmlr_web&acao_origem=arvore_vlsualizar&id_documento=324690&infra_slstema=100000100... 1/1
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL i. ~ /
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM'" ..

Tv Aiuònio Líncnii. 1 1 13 • l3lDt;o C ■'"Andar Maivn - CEP" f)í>.0*C>-OS2 Hcicni Pani
Tcl CM )4M()S->44l) 5443 Fax 4(H)X-5543

OFICIO GAB N" 127/20Í6-SUDAM
Belcm (PA), 24 de março dc20I6.

A Sua Senhoria o Senhor
CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES.
Ministro dc Estado da Integração Nacional Interino
Esplanada dos Ministério.s - Bloco E
Brasília - DF

■Assunto: Solicitação de oitiva do Ministério da Integração Nacional referente à opção de
conversão de parcela de debêntures em açtães.

Excelentíssimo Senhor Ministro.

Em atendimento ao art. 24 do Regulamento do FDA. a]?rovado pelo Decreto n"
4.254/2002, art. 5" do .Anexo 1 da Resolução n" 47, de 09/10/2015, da Diretoria Colegiada da
SUDAM, e ao teor da Portaria n" 14. de 16/02/2016, desse .Ministério, encaminhamos para a
oitiva prevista nos normativos citados, pleito das empresas Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S..A. de conversão dtis parcelas de
debêntures subscritas em favor do Fundo dc Desenvolvimento da Amazônia - FDA vincendas
em 15/04 '2016. em ações de emissão daquelas Empresas.

Colocamo-nos a disposição desse Ministério, para os esclarecimentos c
informações julgados necessários.

.Atenciosamente.

o.»

Paulo Roberto^orrcia da Silva
SuBeriiiiendenle

Com cópia para o senhor:
Raphael Rezende Neto
Secretário de Fundos Reuionais c Incentivos Fiscais.

■OC\ÍO.
ST.
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379

h-nina

SUDAM
Folha n°.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-Ml Rubrica.
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

Ayy$j^ Akq. AIiq. ekxi -
?>7e\)u^v^Ai^YVjQj\m áa £o.;"/vi(X>&

XK/vvf^ S • A , XJLoJU^rv
(\x^. .a/vv\ OQI JWXUQ Ao ^Oifo.

fw^iCL t;^g£^5uiiLAMxejí^ O
^ MIOSÍ^OJ^

Í^lICXÍGô^
MARTA MARIA ROCHA DE MATOS
Coordenadora-Gsral da C6FIN/SUDAM

Portaria MO 45, de 18/03/3008

Composto e Impresso - Reprografia da Sudam
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJN° 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Ata da Assembléia Géral Extraordinária

realizada em 02 de maio de 2016

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 02 de maio de 2016, às 10

horas, na sede social da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., na Avenida

Marechal Câmara, n° 160, sala 1534 - parte, Centro, CEP 20020-080, na cidade do

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Angel Javier Casaseca de

Prada e secretariados por Marianá Bob das Neves.

3. CONVOCACÃO: Dispensada a cònvocação prévia, na forma do disposto

no parágrafo 4° do artigo 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, com as

alterações introduzidas pelas Leis n° 9.457 de 05 de maio de 1997 e n° 10.303 de 31

de outubro de 2001.

4. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social.

5. ORDEM Do DIA: Deliberar sobre a supressão do Parágrafo Sexto da

Cláusula Sexta, de seu Estatuto Social, bem como da alteração do Parágrafo Sétimo

da mesma cláusula, para Parágrafo Sexto, com a finalidade única e exclusiva de

manter a coesão do estatuto.

6. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Instalada

validamente a Assembléia, examinadas e debatidas as. matérias constantes da Ordem
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do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer

restrições, pela totalidade dos votos, aprovam a seguinte deliberação:

6.1. SUPRESSÃO DE PARÁGRAFO DO ESTATUTO SOCIAL

Õs acionistas resolvem, por unanimidade, suprimir do Estatuto Social o Parágrafo
Sexto da Cláusula Sexta, bem como da alterar o Parágrafo Sétimo da mesma

cláusula, para Parágrafo Sexto, com a finalidade única e exclusiva de manter a

coesão do estatuto, e, para tanto, resolvem alterar a referida Cláusula de forma a

refletir a exclusão do Parágrafo mencionado, passando a vigorar com a seguinte

nova redação:

"CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vincidante,
incondicional, irrevogável e irretratável, para adqtiirir total ou parcialmente
as ações ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sudam ") por um preço por
ação inferior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido
abaixo), a Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA valor correspondente à diferença
entre o preço por ação efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço
Mínimo Garantido por Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da
oferta do referido terceiro pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde
que observado o disposto no artigo 30 da Lei n" 6.404/76 e na Instrução
CVM n" 567, de 17 de setembro de 2015, sendo o pagamento ao Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA a ser realizado na forma da lei
("Garantia de Preço Mínimo ").

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido
por Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de
preferência na aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia
recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço

*  h/,
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oferecido pelo terceiro, desde que observado o disposto no artigo 30 da Lèí
n" 6.404/76 e na Instrução CVM n" 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento dá

Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir

total ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por

escritOi sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos

relevantes. A Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento

da comunicação antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou

obrigações, conforme O caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo

Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e

Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta

para, direta ou indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da

Companhia de sua propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA o direito de alienar as

Ações Sudam ao Preço Mínimo Garantido por Ação ou ao preço

efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux Energia
e Participações S.A ou para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta
para alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da

Companhia de sua propriedade, deverá notificar o Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA, por escrito, sobre o exercício do seu

direito de alienar as ações Sudam para a Isolux Energia e Participações S.A
ou para quem esta, a seu exclusivo critério, indicar, no prazo de 30 dias a

contar do envio da comunicação antes referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo

Garantido por Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação
para as Ações Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros
de Longo Prazo ("TJLP") acrescida de 1% ao ánO, a contar da emissão da

ação, abatido dos Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA por ação, os quais também serão ajustados anualmente,,

pro rata die, pela TJLP acrescida de 1%. ao ano, a contar da data do efetivo
pagamento do Dividendo. Para efeitos da presente cláusula, "Dividendos"

significa os dividendos, valores de redução do capital social, resgate,

amortização e qualquer outra distribuição semelhante de recursos aos

acionistas.

7
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Parágrafo Sexto - Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e
seus parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do
acionista Fundo de Desenvolvimento da Amazônia ~ FDÂ."

7. ENCERJRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a

presente Assembléia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada confonne,

foi por todps assinada, conforme lista de presença de acionistas anexa à presente.

Rio de Jan^o, 02 de maio de 2016

f\P
AngefJavier Casaseca de Prada

Presidente

ÍMuvnaí
Mariana Bob das Neves

Secretária

ISOLUX ENElglíirE-fARTICIPAÇÕES S.A.

FÜND DES NVOLVIMENTO BA AMAZÔNIA
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LINHAS DE XINGU TRANiSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Extraordinária da LINHAS DE

XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., realizada no dia 02 de maio de

2016.

Acionistas Ações

Isolux Energia e Participações S.A. 527.120.000

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 16.917.072

Rio dè Janeiro, 02 de maio de 2016,

Mariana Bob das Neves

Secretária

4^
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n°. 1113

Bairro - Marco - CEP 66.093-082 - Belém/Pará

TeL: (91) 4008-5618/4008-5559

DESPACHO CGFIN N°. 08/2016.

Senhor Diretor da DGFAI,

Considerando o Ato n° 09, de 15/04/2016, constante à folha 325 do processo,

através do qual Vossa Senhoria, na qualidade de autoridade máxima presente na Autarquia

nesta data, fez a opção, Ad referendum da Diretoria Colegiada da SUDAM, posteriormente

ratificada/convalidada pela Superintendente substituta em exercicio senhora Keila Adriana

Rodrigues de Jesus (fl. 368 do processo), de converter em ações as debêntures subscritas

em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela empresa Linhas de

Xingu Transmissora de Energia S.A, no valor de R$ 25.105.325.95 e com vencimento na

data de 15/04/2016.

Considerando o art. 5° do referido ato, que determina que os demais critérios e

condições necessários à conversão serão definidos pela SUDAM no Termo de Conversão

a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias a contar da data da opção, a

partir do que serão estabelecidos e firmados os instrumentos jurídicos pertinentes,

apresentamos para Vossa apreciação, minuta do Termo de Conversão com os critérios e

condições que regerão a relação entre as partes, a ser assinado pelo Superintendente desta

Autarquia.

Considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A,

encaminhou via e-mail cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, com a supressão

do parágrafo sexto da Cláusula Sexta do Estatuto Social da empresa, em atendimento ao

art. T do Ato n° 09, de 15 de abril de 2016, não vimos necessidade de incluir essa

condicionante no Termo de Conversão, ficando registrado apenas a obrigação de proceder

ao registro da Ata e do Estatuto Social alterado no cartório e a inscrição na Junta
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Comercial. Essas pendências devem estar sanadas até a data da subscrição das ações.

Em 02/05/2016.

Marta Maria Koeha de Matos

Coordenadora-geral da CGFIN
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MARTA MAR
Cflordenadora-Geral da CGFIN/SUDAM

Entrada na Diretoria da DGFAI Portaria N® 45, de 18/03/20(18
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
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MINUTA

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da opção
realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias com direito
a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
25.105.325,95 vincenda em 15/04/2016 conforme cronograma aprovado pela Resolução N°.
022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o objetivo de implantar linhas
de transmissão e subestações, com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim
na subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento
o Parecer Técnico GERAP-GEAFO N° 2016/028, de 03 de março de 2016, aprovado pela Diretoria do
Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício n°095/GM-MI de 12/04/2016 , com
respectivos despachos da Secretaria Regional de Fundos, Departamento de Prospecção, Normas e
Analise dos Fundos e Coordenação-Geral de Planejamento e Normas todos do Ministério da
Integração Nacional e Parecer Técnico CGFIN n°. 03/2016 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de
Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de
Investimentos da SUDAM, Parecer Técnico CLCF n.''003/2016 - FDA da SUDAM e considerando a
Nota n° 021-2016-PFE-SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto á SUDAM, o Despacho
DGFAI, de 15/04/2016 e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

1-0 Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão das debêntures
subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em favor do Fundo
no valor de R$ 25.105.325,95 em ações, toma-se detentora de 17.746.161 (dezessete milhões,
setecentos e quarenta e seis mil e cento e sessenta e um) ações ordinárias ao preço unitário de
R$1,4147 (hum real quatro mil cento e quarenta e sete milésimos de real).
2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e deverão ser
disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.
3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou
cedidas para terceiros, respeifarído o direito, de preferência da Empresa, que terá 30 dias para
exercer o direito, contado da data.dô fecèbimento da comunicação.
4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP -i- 1% aa,
tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário, empresa
Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo a
diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.
5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro, podendo
comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não terão direito a
voto, ficando por conta da Companhia as despesas para participar das reuniões.
6 - A Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A fica obrigada a proceder ao registro no

cartório e inscrição na junta comercial da Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 02 de
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DO SUPERINTENDENTE

maio de 2016 e Estatuto Social alterado, que em atendimento ao art. T do Ato n° 08, de 15 de abril de

2016, efetuou a supressão da Clausula Sexta, paragrafo sexto do Estatuto Social da empresa, até a

data de subscrição das ações.

7 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em

até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo acordo entre

as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a
amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

8 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá alterar seu Estatuto

Social para fazer constar os critérios e as condições definidas neste Termo de Conversão bem
como todos os direitos legais do Fundo, na qualidade de acionista da Companhia.

Em XX de maio de 2016.

Keila Adriana Rodrigues de Jesus

Superintendente substituta da SUDAM em exercício

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 628



âfl Fuf,

SUDAM
MINISTÉRIO DA iÍntÍgRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

/
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De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta data
ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada
em 02 de maio de 2016.

Em, 04/05/2016

Mã .Pantoja
! ̂entè'AdáÍnktrative

"liape-§677740
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LEVHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJN" 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Alda Seima Frota Monteiro
Chefe de Gabinete da SUDAIVI

1.

Ata da Assembléia Geral Extraordinária

realizada em 02 de maio de 2016

Inoeênclo Gosparlm ^
sor à fiiííiiüi, 1. r®:É í A!ib. è iC

DATA. HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 02 de maic/de 2016, às 10 S

horas, na sede social da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., na Avenida

Marechal Câmara, n° 160, sala 1534 - parte. Centro, CEP 20020-080, na cidade do

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

IO
«3í
►-»

CT--

(S>
IS»
*s>
I-*

CO
•sO

2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Angel Javier Casaseca de

Prada e secretariados por Mariana Bob das Neves.

3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia, na forma do disposto
no parágrafo 4° do artigo 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, com as

alterações introduzidas pelas Leis n" 9.457 de 05 de maio de 1997 e n° 10.303 de 31

de outubro de 2001.

4. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social.

._5 ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a supressão do Parágrafo Sexto da

Cláusula Sexta, de seu Estatuto Social, bem como da alteração do Parágrafo Sétimo

da mesma cláusula, para Parágrafo Sexto, com a finalidade única e exclusiva de

manter a coesão do estatuto.

6. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Instalada

validamente a Assembléia, examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem

O ò cr
5
CO o

Z "12rl
fe' o

u. ca

Entrada na
Diretoria da DGFAl

oS /J\É_
Em,

Entrada
Gabinete da SUDAM

m
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do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer

restrições, pela totalidade dos votos, aprovam a seguinte deliberação:

6.1. SUPRESSÃO DE PARAGRAFO DO ESTATUTO SOCIAL

Os acionistas resolvem, por unanimidade, suprimir do Estatuto Social o Parágrafo

Sexto da Cláusula Sexta, bem como da alterar o Parágrafo Sétimo da mesma

cláusula, para Parágrafo Sexto, com a finalidade única e exclusiva de manter a

coesão do estatuto, e, para tanto, resolvem alterar a referida Cláusula de forma a

refletir a exclusão do Parágrafo mencionado, passando a vigorar com a seguinte

nova redação:

"CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante,

incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir total ou parcialmente

as ações ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sudam") por um preço por

ação inferior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido

abaixo), a Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA valor correspondente à diferença

entre o preço por ação efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço

Mínimo Garantido por Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da

oferta do referido terceiro pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde

que observado o disposto no artigo 30 da Lei n" 6.404/76 e na Instrução

CVM n° 567, de 17 de setembro de 2015, sendo o pagamento ao Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA a ser realizado na forma da lei

("Garantia de Preço Mínimo ").

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta

vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações

Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido

por Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de

preferência na aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia

recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço
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oferecido pelo terceiro, desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei
n" 6.404/76 e na Instrução CVMn"567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir
total ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por
escrito, sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos
relevantes. A Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento
da comunicação antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou
obrigações, conforme o caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo
Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta
para, direta ou indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da
Companhia de sua propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA o direito de alienar as

Ações Sudam ao Preço Mínimo Garantido por Ação ou ao preço
efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux Energia
e Participações S.A ou para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta
para alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da
Companhia de sua propriedade, deverá notificar o Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, por escrito, sobre o exercício do seu
direito de alienar as ações Sudam para a Isolux Energia e Participações S.A
ou para quem esta, a seu exclusivo critério, indicar, no prazo de 30 dias a
contar do envio da comunicação antes referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo
Garantido por Ação " corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação
para as Ações Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros
de Longo Prazo ("TJLP") acrescida de 1% ao ano, a contar da emissão da
ação, abatido dos Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA por ação, os quais também serão ajustados anualmente,
pro rata die, pela TJLP acrescida de 1% ao ano, a contar da data do efetivo
pagamento do Dividendo. Para efeitos da presente cláusula, "Dividendos"
significa os dividendos, valores de redução do capital social, resgate,
amortização e qualquer outra distribuição semelhante de recursos aos
acionistas.

Volume de Processo 59004000448201521 (0000607)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 632



A-

-a.
^

â- Fh .-Á

Parágrafo Sexto - Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e

seus parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do

acionista Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDÁ. "

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a

presente Assembléia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme,

foi por todos assinada, conforme lista de presença de acionistas anexa à presente.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2016

Angel Javier Casaseea de Prada
Presidente

Mariana Bob das Neves

ecretária

ISOLUX ENÉRGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

FUNDÒt) NVOJLVIMENTO DA AMAZÔNIA
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Extraordinária da LINHAS DE

XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., realizada no dia 02 de maio de

2016.

Acionistas Ações

Isolux Energia e Participações S.A. 527.120.000

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 16.917.072

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2016.

Mariana Bob das Neves

Secretária

fU
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

MINUTA

ATO N° 18, DE 05 DE MAIO DE 2016

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme
o disposto na Lei Complementar n" 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe

conferem o art. 20, VI, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58,

VI do Regimento Interno da SUDAM, e

Considerando a necessidade de atendimento ao "Princípio da Continuidade do

Serviço Público" que rege as atividades administrativas;

Considerando o interesse público envolvido;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria

Colegiada por falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n°

8.275, de 27 de junho de 2014 ;

Considerando ainda o art. 61, II, do Regimento Interno da SUDAM que atribui

ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "Ad Referenãum quando não for

possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do

Decreto n° 8.275, de 27 de junho 2014; e

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 05 de maio de

2016, data prevista para emissão do Termo de Conversão com os critérios e condições que

regerão as relações entre a SUDAM e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia

S.A, tendo em vistas a opção da Superintendência em converter em ações as debêntures

subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa, com

vencimento em 15/04/2016.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e Atração
de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as condições que regerão a
relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, na qualidade
de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e a empresa Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de
converter em ações as debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA, com vencimento
em 15 de outubro de 2015.

os
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Art. 2° Determinar que até a data de subscrição das ações a empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S/A apresente a esta Superintendência a Ata da Assembléia Geral

Extraordinária realizada em 02 de maio de 2016 e o Estatuto Social alterado registrados em

cartório e inscritos na Junta Comercial, sob pena de cancelamento da conversão.

Art. 3° Qualquer outra alteração que advenha do período de negociação previsto no item 7 do

Tenno de Conversão, deverá estar registrado em cartório e inscrito na junta comercial até a

data da subscrição das ações, bem como a alteração do Estatuto Social prevista no item 8 do

Termo.

Art. 3° Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada na próxima
reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 61, § 2°,
do Regimento Interno da SUDAM.

Belém, 05/05/2016

Keila Adriana Rodrigues de Jesus
Superintendente substituta em exercício
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM

ATO N" 18, DE 05 DE MAIO DE 2016

O  SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme
o disposto na Lei Complementar n° 124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe

conferem o art. 20, VI, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 58,

VI do Regimento Interno da SUDAM, e

Considerando a necessidade de atendimento ao "Princípio da Continuidade do

Serviço Público" que rege as atividades administrativas;

Considerando o interesse público envolvido;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria

Colegiada por falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n°

8.275, de 27 de junho de 2014 ;

Considerando ainda o art. 61, II, do Regimento Interno da SUDAM que atribui

ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "Ad Referendum quando não for

possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do

Decreto n° 8.275, de 27 de junho 2014; e

Considerando a necessidade de deliberação da SUDAM até 05 de maio de

2016, data prevista para emissão do Tenno de Conversão com os critérios e condições que

regerão as relações entre a SUDAM e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia

S.A, tendo em vistas a opção da Superintendência em converter em ações as debêntures

subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa, com

vencimento em 15/04/2016.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e Atração
de Investimentos, o Tenno de Conversão, que define os critérios e as condições que regerão a
relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, na qualidade
de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e a empresa Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de
converter em ações as debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA, com vencimento
em 15 de outubro de 2015.

j:P
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Art. 2° Determinar que até a data de subscrição das ações a empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S/A apresente a esta Superintendência a Ata da Assembléia Geral

Extraordinária realizada em 02 de maio de 2016 e o Estatuto Social alterado registrados em

cartório e inscritos na Junta Comercial, sob pena de cancelamento da conversão.

Art. 3° Qualquer outra alteração que advenha do período de negociação previsto no item 7 do

Termo de Conversão, deverá estar registrado em cartório e inscrito na junta comercial até a

data da subscrição das ações, bem como a alteração do Estatuto Social prevista no item 8 do

Termo.

Art. 3" Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria Colegiada na próxima

reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 61, § 2°,

do Regimento Interno da SUDAM.

Belém, 05/05/2016

Keila Adriana Ringues de Jesus
Superintendente svfestituta em exercício
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL A Rfe- /
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA %

GABINETE DO SUPERINTENDENTE

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da opção

realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias com direito

a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -

FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$

25.105.325,95 vincenda em 15/04/2016 conforme cronograma aprovado pela Resolução N°.

022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o objetivo de implantar linhas

de transmissão e subestações, com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim

na subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento

o Parecer Técnico GERAP-GEAFO N° 2016/028, de 03 de março de 2016, aprovado pela Diretoria do

Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício n°095/GM-MI de 12/04/2016 , com

respectivos despachos da Secretaria Regional de Fundos, Departamento de Prospecção, Normas e

Analise dos Fundos e Coordenação-Geral de Planejamento e Normas todos do Ministério da

Integração Nacional e Parecer Técnico CGFIN n°. 03/2016 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de

Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de

Investimentos da SUDAM, Parecer Técnico CLCF n.°003/2016 - FDA da SUDAM e considerando a

Nota n° 021-2016-PFE-SUDAM/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto á SUDAM, o Despacho

DGFAI, de 15/04/2016 e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -

FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

1-0 Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão das debêntures

subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em favor do Fundo

no valor de R$ 25.105.325,95 em ações, toma-se detentora de 17.746.161 (dezessete milhões,

setecentos e quarenta e seis mil e cento e sessenta e um) ações ordinárias ao preço unitário de

R$1,4147 (hum real quatro mil cento e quarenta e sete milésimos de real).

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e deverão ser

disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.

3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias para

exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1% aa,

tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário, empresa

Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização, recolhendo a

diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro, podendo

comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não terão direito a

voto, ficando por conta da Companhia as despesas para participar das reuniões.

6 - A Linhas do Xingu Transmissora de Energia S.A fica obrigada a proceder ao registro no

cartório e inscrição na junta comercial da Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 02 de

maio de 2016 e Estatuto Social alterado, que em atendimento ao art. 7° do Ato n° 08, de 15 de abril de

2016, efetuou a supressão da Clausula Sexta, paragrafo sexto do Estatuto Social da empresa, até a

yo-
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DO SUPERINTENDENTE

data de subscrição das ações.

7 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em

até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo acordo entre

as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa obrigada a fazer a

amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

8 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá alterar seu Estatuto

Social para fazer constar os critérios e as condições definidas neste Termo de Conversão bem

como todos os direitos legais do Fundo, na qualidade de acionista da Companhia.

Em 05 de maio de 2016.

Keila Aí^iana RMrigues de Jesus
Superintendente substitut^ila SUDAM em exercício
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" -1° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tcl (91) 4008-5422/5431

OFICIO DGFAIN" 036/2016-SUDAM
Belém-PA, 06 de maio de 2016.

As empresas
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A e LINHAS DE MACAPÁ
TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Sr. Angel Javier Casaseca de Prada - Diretor
RIO DE JANEIRO - RJ

Assunto: Aprovação Termos de Conversão.

Senhor Diretor,

Encaminhamos para conhecimento e providências cabíveis, os TERMOS DE
CONVERSÃO aprovados pela Diretoria Colegiada desta SUDAM em 05 de maio de 2016, que
definem os critérios e condições que regerão as relações entre esta Superintendência, na qualidade
de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e as empresas Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A, em função da
opção exercida pela SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pelas Empresas em
favor do FDA, com vencimento em 15 de abril de 2016.

As empresas deverão, antes da data de subscrição das ações constante no item 2 do
Temo de Conversão, sanar as seguintes pendências:

1 - Encaminhar as Demonstrações Contábeis devidamente auditadas, aprovadas
pelo Conselho de Administração.

2 - Apresentar a esta Superintendência as Atas da Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 02 de maio de 2016 e os Estatutos Sociais alterados, registrados em cartório e
inscritos na Junta Comercial.

Quaisquer outras alterações que advenham do período de negociação previsto no
item 7 do Tenno de Conversão, deverão estar registrados em cartório e inscritos na junta
comercial até a data da subscrição das ações, bem como as alterações do Estatuto Social prevista
no item 8 do Temo.

Infomamos qjCfe os prazos constantes dos itens 2 e 7 dos Temos de Conversão são
improiTogáveis, devendo as Empresas tomarem as medidas estabelecidas, nos prazos estipulados.

ov

\ / rt'
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baena, n" 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Te! (91)4008-5422/5431

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosainente,

atoCIO

daire

Gasparim.
GFAI-SUDAM.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

Rubrica
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NARTAMAKiAKOlHÂUt MAIOS
-€õ9fdenadora-6eral da CGFIN/SUDAH-

PortariaN° 45, de 18/03/2008

Composto e Impresso - Reprografia da Sudam
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SUOAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DAAMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

rtjl h
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RESOLUÇÃO 27, DE 19 DE MAIO DE 2016.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA ̂  SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe

conferem art. 6°, II do anexo I do Decreto n.° 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 10,

II e XXIII do Regimento Interno desta Autarquia.

RESOLVE:

Art. 1°- Referendar a decisão "AdReferendam" do Diretor de Gestão de Fundos,

Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e ratificada/convalidada pela

Superintendente substituta da SUDAM, nos termos do Ato n° 09, de 15/04/2016,

constante às fls. 326 do Processo n° CUP 59004/000448/2015-21, que resolveu optar

pela conversão das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia-FDA pela empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A, em ações

ordinárias, com direito a voto.

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na d; ̂  de sua publicação.

Paulo RQjíéítòlCorreia^da Silva
^uperint^dente

Diretor de Gestão de

CIO

dos

iato Gasparim
fcentivos e de Atração de Investimentos

Keila Adriana Roffirgues de Jesus
Diretora de Planejamento e<Articulação de Políticas
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI '
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DAAMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

RESOLUÇÃO N° 36, DE 19 DE MAIO DE 2016.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe

conferem art. 6°, II do anexo I do Decreto n.° 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 10,

II e XXIII do Regimento Interno desta Autarquia.

RESOLVE:

Art. 1 "-Referendar a decisão ''Ad Referendam" da Superintendente Substituta da

SUDAM, nos termos do Ato n° 18, de 05/05/2016, constante às fls. 392 do Processo n°

CUP 590004/000448/2015-21, que resolveu aprovar o Termo de Conversão, que define

os critérios e as condições que regerão a relação entre a Superintendência do

Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia-FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de

Energia S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as

debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA, com vencimento em 15 de

outubro de 2015.

Art. 2°-Esta Resolução entra em vigor na d^a de sua publicação.

Paulo R^hefíq^orreia^da Silva
iuperiniandente

Ré10 ito Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, Inolíitivos e de Atração de Investimentos

Keila A^3pÍTaVíajRM^ues'de Jesus
Diretora de Planejamento p Aaticulação de Políticas
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS-ASCOL

PROCESSO N° 59004/000448/2015-21

Folha n" 9 0
Rubrica^^

Coordenação-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento - CGFIN,

Após análise e aprovação da Diretoria Colegiada, conforme Resoluções n° 27 e 36/2016, constante às fls.
encaminhamos os autos a essa Coordenação para conhecimento e providências.

Em, 19/05/2016

"tfeCrtGO •
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■ '• N" 98, terça-feira, 24,d6 maio de 2016 - ' Diãrio Oficiàl dà Üiiiãò' -t' Scçâo '' 1 23 tio* ^ (

■ ' ■■ • ;

issiv 1677-7042

', '.DIRETORIA'DE ADMINISTRAÇÃO, '
' PORTARIA ,N° .7, DE I9"de'aiAIO DÈ 201^ ^

Ministério da I ntegração Nacional.

SECRETARIA NÁCIONXL BE l'RO IEÇÃO.
.. ; E DEFESA CIVIL V. . ,•  o DIRBTOR DE ÁDMINISTRAÇÃO.DA-SDPERINTIín-.DÈNCLADE,SEOIJROS.PR1VADOS.'-'^SUSEP, no uso das-atn-

.buiçõcs qúc lhe conferem os artigos 22 e -74 cío Regimento Ii^mo
"aprovado pela,Resolução CNSP No 338, de 09, de maio de 2016, e o

■  ' art. 17. do Anexo I do'Dec^tò .No, 8722^ de 27 de" abnl de 2016;
'  considerando ò disposto nos artigos 11 0^12 do Dccrcto-Lei No'200,

-i'0'dei25 de fevereiro de 1967. c no art. 3o da Portaria SUSEP No 3.504,
.. dc'27 dcjaneiro de 2010, resolve: j'

>  '' Art.^ l^^Subdelegar competência ao CoordBnador-.GcraI de
'  ' A^histbção e'Finanças - CGEAF,''na qualidade de Ordènadoi deDespesas Titular, e, era'seus impedimentos eventuais,-ao seu.subs-^ . n®"Í;763-A, dc"07 de'novcrrib'ró!^'dc.2Õ08; publicada no

•  ' tituto lcgal,"para.praticar-os seguintes,atos:í ; • - -j Diário Oficial da União. Seção 2,^dc 2X''dc dezembro de 2008,^ -V  , I, (Tecidir sobre as sohcitaçoes de ^mamento de scmdore^^^ , -Considerando ò-Decreto ri" 42:886, de 08-de abril.de 2016,
•  --que devcião ser encaminhadas pela .àrea.dc tremamcnto, dcvid^cnte - 1 . i ,■  .fundamentadas e,com expressa declaração sotírc a existência de do^ do Estado de Pernambuco, . .í . . <

•' / lação brçainentária para as respectivas despes^} ressalvado o ^isposlp . ̂
^  ' em "norma especifica de capacitação; . ' i,v' '

f' - '11 - Hpnirtir n>5 rccursos intcroos*'"'

'  PORTARIA N* 125, DE 23,pÉ MA1P'DE,2016 .. ,
.  -• .. Reconhece situação de cihcrgcncia cm rnu-

la especiuca uc capaciiavau, . vv (
.

"do Estado _ . - - . -
•• L Considerando ainda as demais. informações constantes no

'
■., ' , nicipios dq Estado de" Pernambuco.' í ' ' .

'" .' O SECRETÁRIO NACIONAL DÈ PROTEÇAO E DEpESA^r
CIVIL no usò da-coropctcncia que Ihe foirdclcgada pela Portaria »;

'  . . . ^ mno. ¥,#,

 , 11 - de'cidn os recursos interpostos rios certames,/comiprevia
, -^análi^ da Procuradoria Federal junto à SUSEP. obscryados os hmitcs .

\  - -máximos fixados na alínea "b" dos incisos I o II. do"ait.'23 da Lei ri.-
8.666,"^de,21 dc junho de'1993,''com ás-atuallzaçõcs;prcvistas noAart.

'  ' ',120 daqíièla mesma Lei;-. " 'f  ' 111 - aprovar o Projeto-Básico e Terrao.de Referencia, as
'  • i(lcspcsas dc. aquisição, de bens, móveis, iJe execução de obras c dc

"-j-i • . prestação'de serviços,'observados ..os-limites-máximos'fixados'na ^
■' ■ alínea "b". dos incisos'! c II do: art.'23 .da Lei n."-8.666, dc.21 de

V  -junho de 1993, com as...atualizaç5cs-previstas no art 120 daquela
mesma Lei; ' -ti . ^, , - % ' i ' ' j 'n

~  'IV - autorizar a abertura.de licitação, adesao àrAta de K.e-,
.  ! ■ gistro dc Preços; homologação'dé/resultado e adjudicação de objeto,

"  -I inclusive decidindo" sobre a^dispcnsa oriincxigibllidadc'dos certames,
'  . observados os ^itcs máximos fixados na .alínea "b" dos incisos 1 c^-

'rÀ' .. 'II do art.'23"'áa ,Lci n.° 8.666..dc 21 dc junho dc 1993, com as -'.  atualizações prcvistas\no art* 120 daquela.mesma tei; >'-1'
> V C ' V - reconhecer dívidas de-exercícios anteriores;^ ' '7
'  i . VI - autorizar ò repasse orçaincntáriq e firianceirò ^ massas-

-  liqúidandas, á titulo dC;vCmErcstimos^ conccàdos, após a análise-das
^  ■- Coordenações dc "Acompanhamento dc Liquida^és,- COAL 1 c

^  : ' cOALJ./C a avaliação do "Còorderiador^cral da Còordcnação-Gcral
'  ' - de Autorizações e Liquidações'-^ CGRAL; • .

;  VII-assinai notas-de empenho; • í... :
r  - , ' VIII - assinar,/em*cónjunto .çpm .0^Còordcnador-da Cn-

^ ordenação de ■ÁiTCbadação,'Execução.Òn?amentán> c: Financeira -
'  ■ CORAF, ou, cm seus impedimentos eventuais,'seu substituto legal,
,  ' .ordens bancária7tr gui&.s dc^rcccbimcnto'^e relaçòeS|bancárias;'

•  . IXaprovar as'dèspesas de Indenização de jransporte. apM^
,  - "a còricórdància'dó Coordenador-Geral da Coordenaçâo-Geral corres-

•  poridehtc à'lolação üb,scrvidor-rcquisitantc; >■ ■ ; -
'  ' ' A.. , - X - couccdcf -suprimcntó dc.^dos aos servidores da bU-

•  . .SEP;' ,1- .' ■ " -A j--
r  - / XI - aulórizar o pagamcnto-da^folhá de pagamcntõ dos.scr-

' vidóres desta" Autarquia e;'demais despesas decorrentes de seu pro-,
<  "í. - cessamento; \ ' > ' . • .
■> - i i" ' - xilv-. autorizar as. despesas'relativas-Ms treinamcatps dc

'  .servidores, na'forma prevista"rio inciso I dcstê artigo; ■
'  - - V- Xlli - aiitorizar cessão, alienação c doação-dc bcns.patri-

■  ' ■ Vmoniais, observado ò limite riíaximòdc 10% (dez pôr cento) do .valor
"' , 7 ■ fixadò na alínea "a" do,inciso lido art 23 dá Lein." 8.666, de 21 de

/  ' junho-.de 1993,-'coni'às àtualizações.previ^ no art. 120 daquela',
""."v 1 mesma Lei; , - . • - '■ V '-r . . - -^  , Xiy -."credenciar, o Pfegoeiro .e sua equipe, dc. apoio perante '

o provedor üi> sistema eletrônico dc Pregão; ■ '
.  ' ■ XV - aplicar aos "contratados as penalidades constantes dos ,

incisos" I é II do ah. 87 da Lei n.^ ^ióôô.Me 21 dè junho;'de 1993, pela
-  ." i /. inexecução total-ou-.parcialHòs contratos, com prévia análise da

' Procuradoria Federal junto à SUSEP e da área solicitante do.con-^
" U , ',.V-,XV1-rcquisitarpassagcns, conccdcrdiárias cajudade.custo."

V  ,;'a servidores c a personalidades convídad^ a colab^or^riom a Au-
■■ 1 •- . tarquiã; .. . ^ ■ \ s .V "

-XVII - autorizar á liberação-de"garantia apresentada pelas
'• • empresas era função de contratos firmadqs'com'-a Autorquia,.^ob-

'  t , scrvados os limites máximos fixados na alínea ?:b"'dos incisos I-c II,
"" ' dô àrt. 23 da Lei n." 8.666,'dc 2Í-de'"Junho dc 1993,.com as atua-

'  -jizaçõcs previstas no-art. 120,daqucla-mcsma Lei; - > ' '
-A - xyill - assinar os contratos e convênios para execução de

.seryíçòsiüè.compètência da SUSEP,\exceto"aqueles relMÍon^os-a
I  ' T'' • oiipos órgãos governamentais nacionais ou entidades internacionais,--

.1 • .j observados os'limites máximos fixados .na'alínca "b" 'dos incisos l-c.
11 dó art.'23 dá"Lci n.°'8.666, de 21 de junho dc-1993; . .
'  ; r xiX.-assinar a Certidão" dc Rêgularidadc.do Pagamento da-

A ' ; ; Taxa.de Fiscalizaçâo.._expèdida pela^CoordénaÇâo de Arrecadação,.
\  ' ;Execúçâq'Orçaméntárià e Financeira.-'COR^;. '■ - ^ .
, -l ' - ' í XX-. autorizar a compras^^

'  ' -.rBcolhimcntò da Taxa dc Fiscalização;,
C." XXI'- nomcar..ou dispensar os'gestores dç.,contratos C os

- ,A-.' fiscais de contratos c corivcriios no âmbito da Suscp, assim como.
'/•" designá-los para contratos ou convênios,espécificós; e.« '•  • 7 XXII- abrir, movimentar e encerrar conta viriculada^- blo-

■  qucada,fins.tituída"pcla IN SLTI MPOG>." í)6/2013,,erri.mstitmção
.  ■- C^ bancáriü, para,o'pagamento dos-encargos trabalhistas,'cm relação a

^"mão-de-obra daá" cmpresas-contratadas pela Suscp p^ prcst^ scr-
• viços de forma continu^ por meio dc dedicação cxclusiva'de mão-dc-

'■ A " ■ 'obra. - /' ^ ' ' f - , .
Artr-2" Esta Portaria entra em vigor na dato de. sua-pu-;.

 •
processo"n5 59051".001595/2016r33; resplyé; ."r -- - ^.7-'Art,'1" Reconhecer, em decorrência de esliagem, COBRA-r '
DE:-1.4.1."1.0, a situação de emer^ncia nos.municipiõ^^listados na'
tabela. ^ • 1 \ r.

• tfnpartos da Incazeira ' • v

clcm do São Francisco " - , - > v

'.1

.  -

1 .

23 ' - A nuíizjiira , . ' "• • • r

38 - V

Santo Cni7. da Baixa Verde" • ^

São José rio Belmonte <
45- • São jòsé rio F.fito .

A 51 >
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blicação.;:.

: DANILO CLÁUDIO DA- SILVA

"7" - ADIUANO PEREltó JÚNlOR'- ^ .
PORTARIA" N"T2lfi^'DÉ',23 DE MAIO DE 2016

7  ' Reconhece situação dc cmcrgênda'cm mu-y
•  ' - —.""'mcípiós dó^Estadd dc Pcmambuco.- - .

* . . b'sECRETÂRIO NÁCIOÍíAL;DE PROTEÇÃO E DEFESA"
CiyiL, no úso.da competência'que Ihc fpivdclcgada pela Portana-

• MinistcriáL.ri Í.763-A,..de 07 dc .nòvémbró de 2008, publicada no^
Diário Oficial da'União, Seção 2; de 23 "dè dezembro de 2008,.

'  '.'.Cònsidcrando o Dccrct0/ri'42.632," dc 04 de fcvcrcuo dc
"2016, dò Estado dé Pcmambucó," ■ '• " • r'/'

- Considerando ainda" as demais informações constantes, no"-^processoV 59051.0dl524/20l6-3i; resolve: ' ' -
■' -Árt. 1° Reconhecer, em'òccóríêricia de coagem, COBRA-,

^ DE;"1.4.1.1.0, a situação de emergência nds-"rounicipios,listodos na
^tábcia; I ' ^

TAií^i^Esta portaria' cntra'cm vigor nq data dc sua pu-^
blicáção." /\y . .. "

\ ' .-ADRIANO,PEREIRA JÚNIOR.- . - , .
SUPERINTENDÊNCIA DO -DESiÈNyOLVIMENTO

bAAMAzôNiA-;^7 . •" ■■ ■ ,;7-
- ' ÍÍFSÔÍ7ÇÃ<rNr2CDF.T9-DK MAÍÒ DE:20:6j

' At5ÍRÉT0R]A-C0LEGIADÁ'DA-SUPERINTENDÈNCIA ■
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNÍA.; SUDAM, com basp- -
rio disposto na Lei complementar tt" 124, tie 03 dc"Janeiro dò 2007j c,.-..
nò uso das'atribuições qúc lhe conferem art. 6®, II do-anexoJ do .

-Decreto n." 8.275, dc 27 dc junho dc 20,14 e ò art. 10, II e XXm do "
Regimento Intérao desta Autárqula, re.sòlve: t'-v-' • ' . . ,
'  ' Art.'p-Refeíendar a,decisão'"Ad Referendum" do Diretor de. .

Gestão dc Fundos,-'Incentivos è dc Atração dc Investimentos da SU;.
DAM c ratificada/convalidáda pela Superintendente substituta, termos

Estc^dociimento podc ser vcrificadó no^cridcrc^ elctiõnicõ http://wwv^m.gavIxjbiiIailicÍdadehlnJ, - ■
, Jcjd código 00012016052400023-""-^ - ' , ' .

-Dòcumentó ássinado digitalmenle confõm}e''MP/n- 2.200-2 de'24/Ó8/2Ò0.1. que institui aA  ' , . . - Infraestiutura de Chaves Públic^ Brasileira - ICP-Brasil.

•  • . . . y
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N^iÇS, terça-feira, ,24 dc rnaip de 2016 -

;\1?

íc-'.-í

-  .'■) - ■•- ' .-x.- • • '..: . 'iv\ \ \ '
do Ato.n" 08,.dc 15/04/20,16, constante às fls. 315 do Processo n°l '

- CU?|5§0'04/000449/2015-75, "qiíe resolveu òplarpcià" conversão, das"
- dcbêmurcs subscntM,cm favor do Fún^ dc Desenvolvimento,.da
Arn^nia-FDA pclà EmprçW. Linhas de' Macapá Tránsm' is'sora de "

•• Energia.S/A,.emVaçõés ordinárias,'com direito á,voto.- ^ -
Art;,2*'-Esta Resolução entra em^.vigor na>dàta dc sua pu-"

'blicação... ■' , ^ ^ . - '

Referendum da Supe--' vV V í . Art.. T -.Aprovar o'.projeIo de Rcinvcstimento de/30% do ' '
•  !y' daiSUDAM, nos termos do Ato.n^.I9, de > Imposto de Renda driPessoa Jíiridica,,referente à modernização de •
'«nSirin^ò Proccsso n" . CUP^ ' cqüipamcntos', apresentado" pela cmprcsa.NUtRIZÓN ALIMENTOS ''.59004/Oa(m9/2015-75, que resolveu-optar pela. conversão.,das de-,- ) •LTDA., CNPJ n" 07.242.726/0001-80, localizada em Rolira de iMou-- -
ben^^subscntas em favor do Fundo.de Desenvolvimento da Ama^y, ' fa/Rondônia^ constante do Processo"n" CUP 590004/000093/20lè-51 ' - «
zonia-FDA pela ^ripresa Lihh,as^^ Macapá Transmissora de Eilergía' .= com base no P^ecer.Técnico 011/20161 reconhécendo-íhe,o direito áo ,

Reirivestimentó referente "'aos'-í^'ahos-calendárid "•S/A, em ações ordinárias, coni direito^ a voto.

X.:

^ PAULO ROBERTO CORREIA.DA SILVA'..
*' Superintendente

-  ' INOCÈNGIO ^NATO GÀSPXiÜm ,, ' (
Diretor de .^Gestão dc.Fundos," Incentivos- -

-  c,dB Atração dc Investimentos"' .T-

' mLÀXApRlÀNA RoblGGUES DEdESUÍS
!  ̂ 'Diretora dc Plancjaincnicc Aitiçulaçãó

'.de Políticas' ■

- V Art.''2''-Esta Resolução entra éní'vÍgor na,data de suà pu-
.blicação.. ' ' - i, . '. - V ,

^  'PAULO ROBERTO ÇORReV-DASÍLVA?.'
'  " . ■ "SupcrintendenleX ;

'ÍS

S-

• ' .-ri:-

h  ' ■
.- V'

N," 27. IJE 19 DESMAIO DE 2016
VXá DII^TÒRIA COLEGIADÃ da síiPERWreNDÊNCIA

DO DnSENVOLyiMENTÒ;DA:AMÁZÔNIA SUDAM, com-base"
no, disposto na Lei coinplcmèntar n" Í24,;de 03 dc Janeiro dc 2007'e,

-no uso das. atribuições'que Ihc^,confcrcm,art'6°, II do anexo I do'
' Decreto n."'-8.275,'de 27 .dc junho' de 2014 e o art/ ÍO; liic XXIII do'
.Rcgimenjo Inlicmo destá Autarquia,.resolve:,- ' ' • •" /' ' . ..

- Art. 1°- Referendar a decisão'"Àd Referendum" ;dp Diretor
. dc Gestão de Fundos,';lhccntivqs*c dc Atração dc Invcstirficntos W
' SUDAM e ratificada/ponvaíidadá pela Siiperinténdenté substitutá'daX
' SUDÀM, nos temos do Ato V 09," de p/04/2016^ ,constáhte "às fls.

'do Processo,n" CUP- 59004/000448/2015-21, que"resolveU'optar".i
''pelã.eonvcfsão' das dcbcnhircs .subscritas cm-favor do Fundo.detDcr.,.
sçqvolyimcnto, da "Amazônia-FDA 'pela- empresa Linhas ^o/3cingu '
"Transmissóra'de-'Energia''S/À,, cm ações ordinárias, com direito, a''
voto. . • •' ; ,• '•

'  . - , . Art. 2°- Esta.Resoluçlo-entra'èm vigor ria data de,.sua pu-, '
blicação.' •.-3'--'' x-' I ' : ' ■

'  ' , .PÂytÒ ROBERTO^CORREIA'DA,SILVA'
.•i 'í/, ' - -.'y" Supcrin!ent|chtc'. ^ X / /•
■  INÒCENCiq RENAJO.GASPARÍM -.- ^

1. " . .Direloi^ de Ge.s^o de Fundos, Ihccntívo.s
.  ; e de.Airj^ão de Iiiyèstimeptos',. •

V ' ' r - KÊILA ^^lÚANA RODRJGÚÊS DE JE^
X  . '■ / ' . pircfòra'dc.Plancjamcnt6^c Articulação

(  . "i , '' " -■ ,dc Políticas ■' /' - "
|^•RESÒLUÇÃO■N='36,'bE'V9-DE:^IAIO;DE:20I6;:J.
. .A DIRETORIA COLOGIÁDA DA'SÜPERINTENDÊNCIA

'DO DESSNVOLVÍMENTÇ da AMAZÔNIA - SUDAM,. còm"biíe
"no disposto na Lei cõmplèrnentar n" 124, de;03 de:Jarieiro de 2007 "

1  no uso'(ks atribu|çõcs'quc lhe conferem art. ,6",-ÍÍ do ancxo I do
Drerelo h." 8.275,Jdc.27 dc juri^ó dc 2014 c o art. ÍO,.II c XXIII db;

'Regimento Iritcmo dcstà-Àütarqüia, resolve:' ;V ' " ' y" •'
'  ,■-] Aitj l^-Rcfcrendar á decisão'"Ad Rcfcreriüúm" "da^ Supc-Í"

•; rintendente"Substituta da SUDAM,, nos termos-do'Ato n°'-18,-,de'
( - 05/05/2016, . constante iàs-^'-fls.V-392 do Processo n° : CtJP

í] >590004/000448/2015-21,• que.resolveu aprovar'o Termo.de Conver-i
define qs>ritérios e as,condições.que rcgciã^â rélação cntre ^

, ^.a Süp.erinlcndSncia'do Dcscnvòlvimcnto da'Àmazônia-SUDAM, na.
i;.' , qualidâdc dc-Gestora do Fundo'dç.DcscnvolvimWto-dá Amazônia-

' FDA e b empresa; Linhas de Xin^ Transmissora dc,Eriergiá'S/A, cm ,
íunção'da ppção-exercída pela-SUDAM de conyerter.em açõei as

«dcbcriturcs'subscritas-pela Émprcsa'!^em favor do'FDA,'com vcn-
cimentò em 15 de outubro de>2015.' . " . . .L'\
'  ̂solução cntra'.cm vigòr na:dâta-do'sua7pu-''.Nblicação!-^' " ^ L", "•

'iC - 'PAin|)*ápBBKrocórrbía,dÁ-^ilva'
_  • ✓'ti-'"'';- >/"■-> ^ -Superintendente', / ;X'

;  ' ,/lNOCBNÇib;RENATO GASPArÍW'^
'• -X C, • " Dirctór de.Gestão {le'Fundos,'lricentivos

'■ V _ "" -'X-' " 9 Investimentos"., •' • -
•' • . vKEIL/^ ADRIANA RODRIGUES de'ÍeSüS
^  . "Xr ' ;Dirbtbra|.dè-Plancjamento'e.Articulaçãõ\'

1. Y\ ' dç Políticas " '■ ^ r- ■

■ ^XSOLIJÇÃO N^^^Td^ 19 DF/MAIO"DE 2016 ^
' A" diretoria coleg^a'dã'^upèrjntÊndência"

- (. DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM,"com base:  ) no-disposfo ná I^i complementar,n° 124, dè Ó3 dc Janeiro dc 200?. c,"^'-
' no uso das atribuições que. Uib conferem art 6VIl,do ariexò .Ldo-
" . Decreto ri." 8.275, de 27 dc jiinhò de 2ÒÍ4'c.o art; 1Ó,-ÍI e XMIÍ do

VRcgimeritó-Interno desta Autarquia, resolve: v' > • ' . -

•  ; ÍNOCENCIO RENATO GASPÁRIM ■
-..3' , " ' " , -Diretor,de Gestão.dè Fúndós, Incentivos , *

\  ' y. z é do'Atração de Tnvcsíimcrilos"'"
'l: , . kniLA ADRIANA RODRIOUÉS.DriJBSIJS'

-"■•1 " 'r -j, ' Diretora'de Plariejàmenlo e,Articulação, / )
■  PpUíica-s ' ' ^ -

REÍ^OLUÇAO N^47; DE 19 DE MAIO DE 2016, .V.
' A DIRETÒRIÁ COLEGIADA.DÁ SUPERINTENDÊNCIA

•Dp.pESENVOLVIMENTD-DA^AMAZÔNIA:- SUDAM, com base -no disposto níLei complementar'h" 124, de ,03 de Janeiro de 2007 e, ' '
• no'^uso das atribuições'que lhe-.coprerèrri'o art. 6°. incisos II.e-XVlí Y ■
do anexo L dp pecretofn" 8.275, de 27.06.2OI4 e o-arL 10. incisos II /
c Xyn do" Regimento Interno desta Autarquia, resolvé; ^

.  . Art'..'^!''--^Apròyar-o Parecer Técnico CGIF/SÚDAM .n" - '
001^016, cõhsidcrando o pedido,dc'desistência do beriefícío do Rein-^

"pu

,  - T, — ,

-2011/2012/2013/2014, no valor de .R$ 212.006,43 (duzentos, e dozé
.  .mil; scis.rcals c^quarenla e três cc"ntavos)",.ria forma_áli sumariada, críi

1,^ observância à Icgislàçãp era yigor, espccialmérite,'aó Aítigò 19 da Lei ~
8.167/1991, Decreto 4.212/2002, Artigo- S" ila Medida Provisória

' 2*119-14^001 e Portaria 283/2013.do'Ministério dá íiitcgração Na- •.\ ,cional,!que aprovou a'consolid^ão do"regulamento dos'incentivos' '
fiscais administrados pela SUDAM. " •'

blicação.
AiL-2''-.-j ̂ ta Resolução entra em'yigor na" dala-dc-sua

•  • PAULO ROBERTO COjIREIA DA SILVA ,y -
,s. • , Súpcrintciidcntc

INpCENClO-IÚiNAfo GÀSPARIM';'  , , Djretor dç.Gestaõ|de Fundos, íncènlivbs '
■  , '; c de AtraçãoMe^Irivestmcntüs , '.' X
.  :t i^^KEILÀ ADRIANA RODRIGUES DEJESUS /

Dinitoni dc -Plancjuiiicntò c Articulação ■ J
-.r . ' dé Políticas .

RESOLUÇÃO N" 52, DE-19 DE MAIO DE 20I6~Í
:r ■

, A DIRETORIA COLEGÍADA DA SUPERINTENDÊNCIA /, .vcstimento.i constante yo. Processo n^XUP 59004/000560/2015-61, : - DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM com base f-^. relaüvo aq-MOrcalen^o 201^^^^ mt<^sse.da.cmprcsa.Oriènt!Rc.,. ^no^dispostò na Lci-Complemcntar n." 124Xde 03 dc janeiro dc-2007y
.logios.da;^aTOnia LTDA,,CNPJn ;05.830.19^0001-10, Tefe«^tes , 'e, nó uso.das atribuições quc^Iheiconfercm o Art. 6°, XV do ahcxb T-

, ^aos deposites efetuados no Banco da'Amazônia S/A, que totálizamq-" ^do'Dccfcto ri." 8.275,de'27 dc junho dc-2014-c o Art 10/XV do
•montante dc RS 971.326,52 (novecentos setenta c,um mil,.trezentos J Regimento Interno dcstá Autarquia, rcsolvc-'L u. •' n• cvmtce seis reais eçmquçntarC. dois ccntavos).-NO qüãl-deverá ser. l-- •' iAh.T" - Aprovar .Consulta Prcvia'da eqiprcsa TermmaPdc''' '
integralmente dcvqlvido-acmprcra, devidamente atualizado.pela Taxa • Grãos Ponta 'da Móntánha S.A. CNPJ":/17 44l 792/0002-13 oBfó- ' j'■Extra-Merca^^ do Banra Cenfral do^Br^ii;; Wnfofme .o.qüe.pre-; ' tivando a'adaptaçib,",ariipliação e iriclhbrias do -TcrminalPortíiário e '

' Rcboportuáiriò, para,^pliar à capacidade dc recebimento, áfmaze-

"... 2 .-sEsta Resolução cntra''cm' vigor jiavdata'dc sua '-^anèleiro; terminal'flutuante para descarga, de barcaças; torre depuPiicaçao. . - • ^ çaiTegamenlo'de'navios; cais''de atracação;'sistema deproleção contra
,  V ' ' c; ' 7 '• . 'incendirt' ínQlíilnráAc plAfrirac r* ^ n..4«.-U4A -.in »»*incêndio; instalações elétricas e painéis- para

. PAimO ROBERTO CORREIA DA SILVÀ .
'  - . Supcriníéndcmc '

•  INOCENCIÒ. ilENAiq GASPAJUM, , -
Diretor dc Gestão dc Fuiidos,'ÍnccriUvosi
\  'c.dc Atração dp Inycsumentoí ' '

^o^fíutuahlc,. silo
''nclciro c torre; c.tombador para veículos-biãrlicií!ados'com até 26" -•

^. -njétros dç coirip^entq, localizado em Barcárenà, nò' Estado.do Pará •
(PA); com p2Wicipa^o'-do Fundo' dc'Desenvolvimento dà Arnazôniaí-'-

•  • FDA no'v4or dc-R$ 76.805.141,^6 (setenta c"' seis 'milhõcsí'oi-X.
y tqcentos é cinco mil, centõ-.c quarenta e,..um rcáis c sessenta c scis' •

>N.

í  "KÉILA-ADRlANA.RO"DRjGUES DE JESUS
" y jpiretòra de Plàncjamcrito,B'Articulação ''Vy/ ',

í  - 1 s. , "de Políticas À ;
'  , RÉ'sOtUÇÃp-N>.48,,bE 19 DE iviAÍO DEyOIí. '

, \ , a diretòria colegiada da superintèndência
, po pESENVOLVIMENTO'DA AMAZÔNIA-T SUDAM, curir base'
no dispostoiina Lei complementar n" 124,.de 03" de Janeiro de'2007/e,'--

yrio uso daá^àtribuições que lhe conferem o.art; 6",.incisos II c XVlí /
. do anexo I. dq Decreto n° 8.275, dc 27.06:2014 c o^'arí.J0. incisos II /
,  c XVlI, do Règimcqto. lntcriio dçstá Autarquia,'resolve: ^ \ , -3
,  'i' Ait. 1°.- Aprovar, o projeto dc'Rcinyestimcnto do lJU*j,
'•referente à modémização de.cquipamcntos, apresentado'pelarcmprcsá
' TRAÇTEBEL ENERGIA S.Aj CNPJ .n" 02.474.(03/0019-48, loca- '•
vlizadá cm^ Itíquira/MT, constante do , Processo ^h"\',CUP

■-'59004/000559/2015-37,-com ̂ base; no Parecer Técnico n" 005/2016,-'
'lêconhcccndo-lhe o direito áò incentivo do Reinvcstimcnto referente -. ^

" "ao ano-cálehdário'2014, nó valor de 'R$^6.248;S99,75 .(scis^rioilhõcs;
Htt7^nfAC tfa mfürAntfi* A wilf 'ahImI.

centavos),: constante'do• Processo n" CUP 59004/000340/2016 - 19,'è ^
consubstanciado! no."Parecer Consulta -Prévia-CGAFI/CGFIN li" '
005/2016'''dc 16/05/2016. • - - - ' - - . . "
.  V Art. 2"

publicáçãp.T ■ •"
^Esta Resolução ""entra .cm,^ vigor na; data'dc sua,

■. ' - lAÚLÓ'ROBERTO'cORIUilA DA SILvk . {' ■
''■■"■>.X'i,./SupüriiiteHde'ritu.- . ' i

,  , ^ 'JNÒcÉnCIO RÈnÀTO GASPÂRIM-'' . .-'v;
(  .Dirctor^de Gestão''dc Fundos, ;^Incentivos

'-Y /C dc Atraçãò-dèTuvestimWos \ '
.  ..y^EÍLA, ADRIANA RÒpRIGUTj.?'DE JESUS.. , '

>Dirótora de Planejairiéníqye Articulação
.' / • .vdc Políticas ' , J- "'"r ■ ' '

N'59. B^E 2^É^LV!0 DE 2016^
A. DIRETORIA COLEGÍADA DÀ'^SUPERÍNTENbÊNClA''^

H.^AnfA . -9 -t • c . -. -- .V DO DESENVOLVIMENTO.DA.AMAZÔNIA-'SUDAM, corn base'dtaentos .e .quarenta e^oito nul, quínhentosrç noventa e nove reai.s e'' • no. disposto na LçL Complcmentaf n." 124, de 03 dc.ianeirb dc 2007'
setenta e cinco centavos), na-fo^^la^ah'su^^ada, em observância à. -e, no uso das>atribuiçôcs qúe lhe conferem o Art./6°í XV do aricxb'1

'  n." 8.275 de 27 de"Jiinho-dc 2014 c o, Art..IO,.XV dó>.■ D^^o^4.2^^^02,Artigo.3^, da Medida Provisóna 2.119-14/2001 • Regimento.Intcnío-desta Autarquia, rcsolyc:'''Artigo A, 27. .dó-Regulamento dc ,Incentivos-Físcais,, consolidado pclá^
Pqrtana'n{ 283/2013 do Ministério da Integração Nacional. --".' .

Ait./2'' - fola-Resolução.-criüri cm vigor na.dáta dc suá'
publicação.-. . ' s. /"• ^ • ' - ' , ■ ' I ' " !" '

^PAUI^ ROBERTO'CÒRREt\ DA
•  ■' , '• .. .. , 'Superintendente 1..' - - ■' ! '

■■■ y- ' . ' , jNOCENCjg\RKNA'rO GASPAIUM
\  " Diretor de-Gestão dc-Fundos, Incentivos ' '

*■ " c.dc Atração-de lnvc'stimcriló.s

rL 1° - Aprovar á>Consulta Prévàâ da'cm'prcsa'Encrgiá'da 'Y'
, Terra BicMíorabús^vers Ltda. CNPJ: 23.682.262/0001-89, quc tcrii,'

como" objetivo a*implantaçâo de projeto agrpindustrial integrado que/ '
compféenderá^uma;-usina pára" produçãqjde'Etanol,'Gás Gaibônicó' •"

, (C02);comprimido'e uma fábrícajpára pròduçãó de-ra^ão curial,ir, /•
, localizado'no .Município de Çamelá; rio Esládo do'Pará.içom par-,.. ' '
.-^ticipação do Fundo.de-Desenvõlvimerílo.da^Am^nia-FDA 'nó'valór
,dc R$T1.094.l40,77 (sctc^^ c um milhões,..^noventa e qüatro^mil c '- ^
cento e'quarenta reais .e setcrita e'sçtc .centavos),'constante do pro
cesso ji" CUP 59004/Ó00360/2016-90, cónsubstimciàdo no Parecer^ - .
Consulta. Prévia GGÀFI/CGFlN.n" ,00^016," de 10/05/20163"

' v^ ■

j - - '■ • Art. 2\- Esta; Resolução 'entra crii-vigor na data de-^ua-^^'iKIiILA ADRIANA^RODRIGUFS DE'JESUS ; publicação. . ■ i ' ■ ' ■ ' •/ . .
^^'pirelora de Planejamento""e.Articulação . ' '' >•> " ^ ' -i-" ' , •'^  Í^^FJ2uiçnto''e.Articulação

V  ■' V I -- ". dc'Políiicas • r, r'</
'  . RF^SÒLUpAb N°'49, bE-19iDFVlVlAlb3D& V .3'

;  A DIRETORIA CÒLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA- -
DO DESEN-yOLVIMENTO-DA AMAZÔNIA" - SUDAM, com base .
no disposto na Lci:CompÍcmcritar n° ]24,:dc-03 dc janeiro dé 2007, [<Y »

'Cçno^uso das atribuições quc-lhe conferem o art. 6°, incisos II c XVII'' ■ .
; do anexo 1 do JJccreto n*? 8.-275, de 27,de junho dé 2014^ e o, art. 10, " "

•incisos 11 e XVll,-dó" Regimento Interno'"dcsia Autarquia,Tcsolve: •

y J.PAULO.ROBBRTO GORREÍA da SILVÃ .
•  z Superintendente ' ; •

/ I INdCENClO.RENATO'oASPÃRIM
■Diretor" dc Gcstío dc Fundos, Incentivos

• ^ " e^de Atração"deXlnvestiméTitos • _ ""

KEILA ADRIANA! RODRIGUES DE JESUS
;,3Dirctorâ-dc.PJancjàmcnJo"e Articulação , • ...

de Políticas '' .

:  ■' -/^-'3j!'^-'-,- :V''°'l™eiiloãisinadodÍBÍU!meni confom.e-MP..aí.2:2p0;2'4.  ̂ri—r ' ^ l " ' £•• ( "". 'í'"/- ^ "Infníestnjtura dé Chaves Públicas Bi^iieira - ICP-Brasil.
;

*  - -(r--.; 'v "Infraestrutura dé ChavesPúblicas Brasileira - ICP-BrasH

.3

' V ■
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM,

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- CGA

PROTOCOLO

-

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Unidade: PROTOCOLO

Aos 27 dias do mês de MAIO de 2016, procedemos ao encerramento deste volume nTI. do Processo n°

59004/000448/2015-21, contendo 401 folhas, abrindo-se em seguida o volume n°III.

Rubrica e carimbo do Respons ei pelo Protocolo

Rubens Gome: lesquita
ItcgtiyoAgente Admn
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PROCESSO

N" CUP 59004/
ü

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO, N/SíCÍONAL -
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

PROCESSO N" CUP: 59004/000448/2015-21

i ASSUNTO. 99. SOLICITAÇÃO - CONVERSÃO PARCELAS SEMESTRAIS EM AÇÕES.

[INTERESSADO. LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA.

VOLUME III
I  V c» :

\NE\OS:

MOVIMENTO DO PROCESSO

ANDAMENTO DATA ANDAMENTO DATA

?a5'
'

X

»
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DECLARAÇÃO DE JUNTADA

DATA FOLHAS CARACTERIZAÇÃO 00 DOCUMENTO RU^ICA OBSERVAÇÕES

1

-
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- CGA

PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Unidade: PROTOCOLO

Aos 25 dias do mês de MAIO de 2016, procedemos à abertura deste volume uTlI, do Processo

n° 59004/000448/2015-21, que se inicia com a folha 402, para constar, eu RUBENS GOMES MESQUITA

(AGENTEADMINISTRATIVO), subserevo e assino.

Rubrica e carimbo do Responsável pelo Protocolo

RüBInséómêíW
Âgefiiê ÂíJíniniyffâiivOi
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SUDAM o-j"
MINISTÉRIO dTÍStEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA i^MAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFESÍ, anexamos nesta data

ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia, Carta LXTE-039 e 40-2016 que encaminha Atas
da Assembléia Geral Extraordinária e do Conselho de Administração
realizadas em 30/03, 29/04 e 10/05/2016 respectivamente. Deixamos de anexar
a Ata da AGE realizada em 02/05/2016 devido à mesma já se encontrar
anexada conforme constam as fls.386 deste processo.

Em, 25/05/2016

fS.Pantoja
Agente Adminletrativ»

Sii^'6677740
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%
LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2016
LXTE 039 2016

SUDAM

Av. Almirante Barroso, 426
Bloco C — 6° andar - Marco

Belém - PA

66.090-900

favor Trotocoíar
e Devofvor

Atenção: inocêncio Renato Gasparim

Assunto: Termo de Conversão.

Prezado,

Em cumprimento das condicionantes estabelecidas no Termo de Conversão aprovada peia
SUDAM em 05 de maio passado, enviamos as seguintes documentações:

"^1. Ata da AGE realizada em 02 de maio, suprimindo o parágrafo sexto da Cláusula
sexta dos estatutos. A ata foi apresentada na Junta Comerciai para o devido
registro.

2. Ata da AGE realizada em 10 de maio, aprovando a ampliação de capitai da
sociedade em conformidade com a conversão em ações da parcela de abr/16.
Também a ata consolida os estatutos, incorporando a modificação aprovada na
AGE de 02/mai. A mesma deverá ser assinada peia Sudam.

Por Sedex, enviamos a ata e agradecemos a devolução para o registro na Junta Comercial
do Rio de Janeiro.

Atenciosamente.

Ana Cristina Macedo.
Assistente Executiva

Entrada na
Diretoria da DGFAI
EM_Í3l2S—ísül ̂

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1534 Ed. Le Bourget - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tei.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/MF N° 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2016

1. Data, Hora e Local: Em 10 de maio de 2016, às 10:00 horas, na sede da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Companhia"), localizada na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal

Câmara, 160, sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

2. Convocação e Presença; Dispensadas as formalidades de convocação,
nos termos do artigo 124, §4-, da Lei n- 6.404/76, tendo em vista a presença das
acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia
representativas da totalidade de seu capital social, conforme assinaturas

constantes do Livro de Presença de Acionistas.

3. Mesa; Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretária: Erancine

Gabriele Melo Barros.

4. Deliberações: As acionistas representando a totalidade do capital social
aprovam as seguintes deliberações:

4.1 Autorizar a lavratura da ata que se refere a esta Assembléia Geral na

forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1-, da Lei n° 6.404/76;

4.2 Aprovar a emissão de 17.746.161 novas ações ordinárias de emissão da

Companhia, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada, a um
preço de emissão de R$ 1,4147 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §1-, da Lei n- 6.404/76, determinado pelo valor

patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia

datado de 31 de dezembro de 2015, totalizando preço global de emissão de
R$ 25.105.325,95, mediante conversão de parte da dívida relacionada às

debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Segimda Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com
Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à
parcela de amortização e juros com vencimento em 15 de abril de 2016, sendo
(a) R$17.746.161,00, destinados à conta de capital e (b) R$7.359.164,95,
destinados à conta de reserva de capital. Em decorrência da emissão de novas
ações ora aprovada, o capital social da Companhia será aumentado em
R$17.746.161,00, passando de R$ 544.037.072,00 para R$561.783.233,00 dividido
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em 561.783.233 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada.

4.3 Consignar que a acionista Isolux Energia e Participações S.A, nos termos
do §6- do art. 171 da Lei n- 6.404/76, neste ato expressamente renuncia ao seu

respectivo direito de preferência na subscrição das novas ações ordinárias ora
emitidas, em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, gerido
pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, que, neste
ato, subscreve e integraliza as 17.746.161 novas ações ordinárias ora emitidas,
nos termos e condições do correspondente Boletim de Subscrição que constitui
o Anexo I da presente Ata.

4.4 Em vista do disposto, aprovar a alteração do caput da Cláusula Quinta do
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Quinta. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e
integralizaão, em moeda corrente nacional, é de R$ 561.783.233,00, dividido em
561.783.233 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e

com valor nominal de R$ 1,00 cada."

4.5 Consolidar o Estatuto Social e atas anteriores da Companhia para refletir
as alterações acima deliberadas que, após alterado e renumerado, passa a
vigorar na forma do Anexo II à presente ata e que, rubricado pela mesa, fica

arquivado na sede da Companhia.

5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,

que lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelas acionistas
com direito a voto e presentes na Assembléia Geral. Rio de Janeiro, 10 de maio
de 2016.

6. Assinaturas: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretária:

Francine Gabriele Melo Barros; Acionistas: Isolux Energia e Participações S.A e
Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia.

Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio.

Francine Gabriele Ivpío Barros
Secretáriaj

•hO

f p'5. /éy ̂ t
(M =
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/MF N210.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

<58

ít Â ÍT7
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

1.1 Onalificação do Subscritor: Fundo de Desenvolvimento da Amazônia,

gerido pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM,
com sede na Travessa Antônio Baena, n- 1113, 7- andar, bairro Marco, CEP

66093-082, Belém, Pará.

1.2 Numero de Ações Subscritas: 17.746.161 ações ordinárias.

1.3 Preço de Emissão: O preço global de emissão das 17.746.161 ações
ordinárias ora subscritas é de R$ 25.105.325,95, correspondente a um preço de

emissão de R$1,4147 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as

disposições do artigo 170, §1-, da Lei n- 6.404/76, determinado pelo valor
patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia
datado de 31 de dezembro de 2015, sendo (a) R$17.746.161,00, destinados à

conta de capital e (b) R$7.359.164,95, destinados à conta de reserva de capital.

1.4 Forma de Integralizacão: A subscritora integraliza as ações subscritas

por meio de conversão de parte da dívida relacionada às debêntures emitidas
por meio da Escritura Pública da Segunda Emissão Privada de Debêntures

Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com Garantia Real e

Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à parcela de
amortização e juros com vencimento em 15 de abril de 2016.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2016.

Subscritor:

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia

gerido por Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
p. Paulo Roberto Correia da Silva

Mesa:

Angel Javier Casaseca de Prada
Presidente

Francine Gabriele ̂

Secretária

2I0 Barros
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Extraordinária da LINHAS
DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., realizada no dia 10 de

maio de 2016.

Acionistas Ações

Isolux Energia e Participações S.A. 544.037.072

Ftmdo de Desenvolvimento da Amazônia 17.746.161

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2016.

Francine Gabri^ Melo Barros

Secretária
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Anexo II

Estatuto Social

"ESTATUTO SOCIAL DA

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Companhia terá denominação de LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA
DE ENERGIA S.A., que tanto poderá ser datilografada, impressa ou
manuscrita, como aposta por meio de carimbo, seguida sempre das assinaturas
das pessoas autorizadas.

Parágrafo Único - A Companhia se regerá pelo disposto no presente Estatuto
Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei 6.604, de 15 de dezembro de
1976, e suas alterações posteriores ("Lei das S.A."1.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FILIAIS

A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida

Marechal Câmara, n-160, Sala 1534 - parte. Centro, CEP 20.020-080, e filial na
Rodovia BR 230 (Transamazônica), km 64,5, Zona Rural, CEP 68365-000,

Município de Anapuru, Estado do Pará.

Parágrafo Único - A Companhia, por decisão do Conselho de Administração
ou dos Acionistas, pode abrir e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer

parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Companhia tem por objeto exclusivo:

I. A exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de
energia elétrica, prestados mediante a implantação, construção,
montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão,

incluindo os serviços de apoio e admirüstrativos, fiscalização e
coordenação na execução da implantação e operação da linha de
transmissão de energia elétrica, provisão de equipamentos e materiais de
reserva, programação, medições e demais serviços complementares

dVolume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 667



Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 668



10i  f^Is

^  ̂ Rubrtca ^
necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrõeá^^
estabelecidos na legislação e regulamentos; e

II. A prestação de serviços de implantação, construção, montagem,
operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os
serviços de apoio e admmistrativos, provisão de equipamentos e
materiais de reserva, programação, medições e demais serviços
complementares necessários à transmissão de energia.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

A Companhia durará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$561.783.233,00, dividido em 561.783.233 ações

ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e com valor nominal
de R$ 1,00 cada.

Parágrafo Primeiro - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do
nome do acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas". Qualquer
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no
livro de "Transferência de Ações Nominativas". Mediante solicitação de

qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os
certificados de ações deverão ser assinados por 02 (dois) Diretores ou por 01
(um) Diretor juntamente com 01 (um) procurador legal com poderes especiais.

Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

Parágrafo Terceiro - A cada ação ordinária corresponderá 01 (um) voto nas
deliberações das Assembléias Gerais.

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante, incondicional,

irrevogável e irretratável, para adquirir total ou parcialmente as ações
ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do Fimdo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sudam") por um preço por ação
inferior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido abaixo), a
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Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de Desenvolvimento da
Amazôrüa - FDA valor correspondente à diferença entre o preço por ação
efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo Garantido por
Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro
pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde que observado o disposto no
artigo 30 da Lei n- 6.404/76 e na Instrução CVM n- 567, de 17 de setembro de
2015, sendo o pagamento ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA a
ser realizado na forma da lei ("Garantia de Preço Mínimo").

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido
por Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de preferência
na aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia recomprar as
Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço oferecido pelo
terceiro, desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei n° 6.404/76 e na
Instrução CVM n- 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total
ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por escrito,
sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos relevantes. A

Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento da comunicação
antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou obrigações, conforme o
caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações
S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou

indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço Mínimo

Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e

Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para
alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de
sua propriedade, deverá notificar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, por escrito, sobre o exercício do seu direito de alienar as Ações Sudam
para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta, a seu exclusivo

A
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critério, indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio da comunicação antes'\
referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo Garantido
por Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as Ações
Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo Prazo
("TTLP") acrescida de 1% ao ano, a contar da emissão da ação, abatido dos

Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA por
ação, os quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP
acrescida de 1% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo.
Para efeitos da presente cláusula, "Dividendos" significa os dividendos, valores
de redução do capital social, resgate, amortização e qualquer outra distribuição
semelhante de recursos aos acionistas.

Parágrafo Sexto - Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do acionista
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

CLÁUSULA SÉTIMA-ASSEMBLÉIAS GERAIS

As Assembléias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do
Conselho de Administração, quando entender conveniente ou necessário, ou
pelos acionistas da Companhia nos termos do Artigo 123 da Lei das S.A.

Parágrafo primeiro - As Assembléias Gerais serão presididas pelo acionista que
na ocasião for escolhido por maioria de votos dos presentes e secretariadas por
quem ele indicar.

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais serão instaladas nos termos do
Artigo 125 da Lei das S.A.

Parágrafo Terceiro - A primeira convocação da Assembléia Geral deverá ser
feita com 15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo, contados da data da
primeira publicação do respectivo anúncio. Não se realizando a assembléia,
será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência
mínima de 08 (oito) dias contados da data da primeira publicação desta
segunda convocação.

Parágrafo Quarto - Só poderão tomar parte e votar na Assembléia Geral os
acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente,
até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para sua realização.
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Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias
Gerais da Companhia por procuradores devidamente constituídos nos termos
da lei.

Parágrafo Sexto - As Assembléias Gerais da Companhia serão ordinárias ou
extraordinárias, devendo realizar-se conforme segue: (a) ordinariamente, nos
quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercido social, de
acordo com o Artigo 132 da Lei das S.A. e; (b) extraordinariamente, sempre que
necessário ou conveniente.

Parágrafo Sétimo - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as
hipóteses especiais previstas em lei, serão tomadas por acionistas detentores de,
no mínimo, a maioria do capital social total votante da Companhia, não se
computando os votos em branco.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO

A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à
Diretoria, com poderes conferidos pela lei aplicável e pelo presente Estatuto
Social.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração

e da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo admitida a reeleição. Os

Conselheiros e Diretores permanecerão em seus cargos até a eleição e posse de
seus sucessores.

Parágrafo Segundo - A remuneração global do Conselho de Administração e
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembléia Geral, cabendo ao
Conselho de Administração deliberar sobre sua respectiva contribuição. Os
Conselheiros e os Diretores poderão renunciar ao seu direito à remuneração.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria

tomarão posse mediante assinatura de termo nos livros das Atas das Reuniões
do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, permanecendo
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades

previstos nos Artigos 149 a 158 da Lei das S.A.

CLÁUSULA NONA - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e
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respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pelos acionistas pafk,^
um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e
os suplentes permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos
sucessores.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de falta ou impedimento do Conselheiro
efetivo, a representação poderá ser atribuída ao correspondente membro
suplente, se eleito, ou a qualquer outro membro efetivo do Conselho de
Administração que seja designado por meio de autorização específica para este
fim, emitida pelo Conselheiro substituído. Em qualquer hipótese, cada membro
do Conselho de Administração terá direito a somente um voto nas reuniões do

Conselho de Administração, que poderá ser exercido pessoalmente ou por meio
de seu suplente ou mandatário que seja membro do Conselho de

Administração. Em caso de vacância do titular e suplente, os demais
Conselheiros nomearão o seu substituto que funcionará até a próxima
Assembléia Geral.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração ou os

respectivos suplentes poderão comparecer às reuniões do Conselho de

Administração acompanhados por até dois assessores, que não terão direito a
voto. Os referidos assessores não serão remunerados por suas funções, tendo
apenas as despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela
Companhia mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente ou sempre que os interesses sociais assim exigirem, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por carta com aviso de recebimento,
com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a

data, hora e local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a

ordem do dia. Considerar-se-ão sanadas as faltas ou eventuais irregularidades
quanto ao cumprimento das formalidades para convocação previstas neste
item, nas reuniões em que estiver presente a totalidade dos membros do

Conselho de Administração por si ou representados na forma prevista nesta
cláusula.

Parágrafo Quinto - As reurüões do Conselho de Administração somente se

instalarão, em primeira convocação, com a presença de 3 (três) Conselheiros

presentes ou devidamente representados. Em segunda convocação, que deverá
ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o horário estipulado para a
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primeira convocação, o Conselho de Administração poderá se instalar
validamente deliberar com a presença de 2 (dois) Conselheiros presentes ou
devidamente representados.

Parágrafo Sexto - As deliberações tomadas em reuniões do Conselho de
Administração que tenham sido regularmente convocadas obrigarão os
membros do Conselho de Administração ausentes.

Parágrafo Sétimo - As deliberações do Conselho de Administração devem ser
registradas no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. As
atas que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros
serão arquivadas no registro de comércio competente.

Parágrafo Oitavo - Compete privativamente ao Conselho de Administração:
(a) eleger e destituir membros da Diretoria da Companhia; (b) fixar a orientação
geral dos negócios da Companhia; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores,
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer

outros atos que julgar necessário; (d) manifestar-se sobre o relatório, os balanços
e as contas apresentadas pelo Diretor Geral; (e) autorizar a participação da
Companhia em outras sociedades; (f) autorizar a compra e a alienação de bens
do ativo permanente, bem como a constituição de ônus reais sobre aqueles; e
(g) autorizar o Presidente do Conselho, ou seu substituto, a convocar as
Assembléias Gerais de acionistas, bem como implementar suas respectivas
decisões.

Parágrafo Nono - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
(a) presidir as Assembléias Gerais da Companhia, observadas as disposições
deste Estatuto Social, dirigir e orientar os seus respectivos trabalhos, os quais
serão reduzidos a termo lavrado em livro próprio; e (b) coordenar a atividade
dos outros Conselheiros e estabelecer a orientação geral das atividades do
Conselho de Administração.

Parágrafo Décimo - Exceto se quórum diverso for exigido por lei ou por
disposição expressa do presente Estatuto Social, as deliberações do Conselho de
Administração serão tomadas mediante voto favorável da maioria de seus

membros.

Parágrafo Décimo Primeiro - O acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente

para o Conselho de Administração, sendo que este direito somente poderá ser

aVolume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 679



Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 680



^ 41RC fl5. IJ. U

Rüoríta /

suprimido mediante voto favorável do aciorústa Fundo de Desenvolvimento da'
Amazônia - FDA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIRETORIA

A Diretoria será composta por até 03 (três) Diretores, sendo 01 (um) Diretor
Geral, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 01 (um) Diretores Sem
Designação Específica. Os Diretores terão poderes gerais de representação, de
forma a gerir os negócios sociais para representar a Companhia judicial ou extra
judicialmente, outorgar poderes das cláusulas "ad judicia" e "ad negotia", bem
como praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Companhia,
respeitadas as regras de representação estabelecidas nesta Cláusula Décima.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão residentes no País, acionistas ou não,
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos Conselheiros, para um mandato de
03 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Segundo - Cada um dos Diretores terá a seguinte atribuição:
(a) administrar a Companhia de forma coordenada; (b) supervisionar as
atividades da Comparúiia; (c) aprovar o quadro de funcionários, determinando
suas respectivas atribuições e proventos; e (d) elaborar as instruções que forem
necessárias para o desenvolvimento das operações da Companhia.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste
Estatuto Social, compete:

(a) ao Diretor Geral coordenar as atividades da Diretoria e representar a

Companhia em juízo ou fora dele, observado o disposto no Parágrafo Nono
abaixo;

(b) ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos
investidores e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM; (ii) manter atualizado

o registro da Companhia perante as entidades regularas dos mercados de
balcão; e

(c) ao Diretor sem Designação Específica coordenar as atividades econômicas,
financeiras e administrativas da Companhia.

Parágrafo Quarto - A nomeação ou destituição dos Diretores será feita por
deliberação da maioria dos membros do Conselho de Administração. Em caso

de vacância ou impedimento temporário dos Diretores, os acionistas nomearão
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os substitutos dos Diretores nos termos da lei.

Parágrafo Quinto - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para
garantia de sua gestão.

Parágrafo Sexto - Os Diretores poderão prestar caução, garantia ou aval
somente em negócios relacionados ao objeto da Companhia, sem o prévio e
expresso consentimento dos acionistas, podendo fazê-lo para qualquer tipo de
negócio, quando a favor de suas subsidiárias ou acionistas.

Parágrafo Sétimo - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
relação à Companhia, os atos de qualquer acionista. Diretor, procurador ou
funcionário que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios
ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como cauções, fianças, avais,
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Oitavo - Todos os atos que obriguem a Companhia deverão ser
assinados: (i) sempre em conjunto de quaisquer 02 (dois) Diretores ou; (ii) por
procurador nomeado de acordo com o estabelecido nesta Cláusula.

Parágrafo Nono - Os Diretores poderão nomear procuradores para representar
a Companhia, sempre em conjunto de 02 (dois), sendo certo que todas as
procurações outorgadas deverão conter os poderes outorgados e o prazo de
duração, que não poderá ser superior a 01 (um) ano, exceto aquelas outorgadas
a advogados para representar a Companhia judicial ou administrativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 03 (três) membros e
por igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral da Comparúiia,
sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos
em lei.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios
sociais em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, conforme
previsto em lei.

Parágrafo Segundo - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será
estabelecida pelos acionistas da Companhia na Assembléia Geral que os eleger.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL
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O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 1° de janeiro e encerrar-se-á no
dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço e a conta de
lucros e perdas. Os lucros terão a destinação determinada pelos sócios e os
prejuízos serão acumulados para compensação em exercícios futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
DESTINAÇÃO DOS LUCROS

Ao término de cada exercício social serão levantadas as demonstrações

financeira da Companhia de acordo com as disposições legais e com os
princípios de contabilidade geralmente aceitos.

Parágrafo Primeiro - Do lucro líquido apurado no exercício será deduzida a
parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não

excederá 20% (vinte por cento) do capital social.

Parágrafo Segundo - Os acionistas têm direito a um dividendo anual
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício,
descontada a parcela referente à reserva legal, salvo em determinação em
contrário pela imanimidade dos votos dos acionistas presentes em Assembléia
Geral, nos temos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76.

Parágrafo Terceiro - Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital
social, a Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na
integralização ou no aumento do capital ou, ainda, na distribuição de
dividendos adicionais aos acionistas.

Parágrafo Quarto - A Companhia poderá levantar balanços mensais ou
semestrais, podendo declarar, por deliberação do Conselho de Administração
da Companhia: (i) dividendos intercalares à conta do lucro apurado nesses
balanços, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício
social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o parágrafo
primeiro do artigo 182 da Lei n- 6.404/76, e suas alterações ou; (ii) dividendos
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes

no último balanço anual ou semestral. Os dividendos intercalares e

intermediários poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório
referido no Parágrafo Segimdo acima.

Parágrafo Quinto - Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia

poderá pagar a seus acionistas, por deliberação destes, juros sobre o capital
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próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, ,
re/erendum da Assembléia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCIEDADE

A Companhia dissolver-se-á e liquidar-se-á nos casos previstos em lei, sendo a
Assembléia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o
período de liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as
disposições legais pertinentes."
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Rio de Janeiro, 17 de maio de 201
LXTE 040 2016

S Flj

SUDAM

Av. Almirante Barroso, 426

Bloco C — 6° andar - Marco

Belém - PA

66.090-900

Atenção: Inocêncio Renato Gasparim

Assunto: Aprovação de Contas 2015.

Prezado,

Enviamos em anexo, para sua apreciação, as atas referidas a aprovação de contas do
exercício de 2015:

1. Ata da ROA datada em 30 de março para aprovar as contas anuais: relatório de
Administração e Demonstrações Financeiras auditadas pela Chronus.

2. Ata da AGO datada em 29 de abril para a aprovação das contas apresentadas pelo
Conselho, e o destino dos resultados.

Agradecemos a atenção e a devolução das atas assinadas para Registro na Junta
Comercial.

Atenciosamente.

Ana Cristina Macedo.

Assistente Executiva
Entrada na

Diretoria da DGFAI

EM i 0^ I A.&

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1534 Ed. Le Bourget - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080

Tei: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. ^

CNPJ/MF 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2016

1. Data, Hora e Local: Em 30 de março de 2016, às 10:00 horas, na sede da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Companhia"), localizada na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal

Câmara, 160, sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação,

nos termos da Cláusula nona. Parágrafo quarto, do Estatuto Social da Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A, tendo em vista a presença da totalidade
dos membros do Conselho de Administração da Companhia: Angel Javier

Casaseca Prada, Juan Ramon Jimenez Mogollon e Paulo Roberto Correia da

Silva.

3. Mesa: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretária: Francine

Gabriele Melo Barros.

4. Ordem do dia:

4.1 Manifestar-se sobre o Relatório da Administração, bem como sobre as

Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de

dezembro de 2015;

4.2 Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em

31 de dezembro de 2015;

4.3 Convocar a Assembléia Geral Ordinária dos acionistas da Companhia,

para fins de atendimento ao Artigo 132 e conforme dispõe o Artigo 142, inciso
IV, ambos da Lei n. 6.404/76.

5. Deliberações: Os conselheiros, por unanimidade, aprovam as seguintes

deliberações:

5.1 Foram aprovadas sem quaisquer emendas ou ressalvas, o Relatório da

Administração e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social,

encerrado em 31 de dezembro de 2015. Tais documentos deverão ser

submetidos à Assembléia Geral Ordinária de acionistas da Companhia para
aprovação;
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5.2 Foi aprovada a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31
de dezembro de 2015, no valor de R$ 106.042.391,37 (cento e seis milhões e

quarenta e dois mil, trezentos e noventa e um reais e trinta e sete centavos), que
deverá ser submetida à Assembléia Geral Ordinária de acionistas da

Companhia para aprovação, sendo (i) R$ 5.302.119,57 (cinco milhões, trezentos
e dois mil, cento e dezenove reais e cinqüenta e sete centavos) equivalente a 5%
do lucro líquido do exercício, destinado à reserva legal, nos termos da lei e do
estatuto social da Companhia; (ii) R$ 100.740.271,80 (cem milhões, setecentos e
quarente mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta centavos), para reserva
especial de dividendos referentes à 2015, conforme Cláusula Décima Primeira
do Estatuto Social da Companhia.

5.3 Foi aprovada a convocação de Assembléia Geral Ordinária e

Extraordinária da Companhia para o dia 29 de abril de 2016, às 10:00 horas, na
sede da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., localizada na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara, 160,

sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

5.4 Aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de sumário, nos

termos do disposto no artigo 130, paragrafo 1°, da Lei n- 6.404/76.

6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,
que lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e presentes na
Reunião do Conselho de Administração. Rio de Janeiro, 30 de março de 2016.

7. Assinaturas: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretária:

Francine Gabriele Melo Barros; Conselheiros: Angel Javier Casaseca Prada, Juan
Ramon Jimenez Mogollon e Paulo Roberto Correia da Silva.

Anget^^ví^ Casaseca Prada
Presidente - Conselheiro

.^yfud/3—-
Francine Gabriele ̂

Secretária

íelo Barros

Juan Ramon Jiinénez Mogollon
Conselheiro

Paulo Roberto Correia da Silva

Conselheiro
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO REFERENTE AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2015

(Em milhares de reais, exceto quando especificado)

Carta do Diretor de Relações com Investidores

Senhores Acionistas,

Submetemos para apreciação, os presentes Comentários de Desempenho e as
Demonstrações financeiras da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Xingu"
ou "Companhia"), com Parecer dos Auditores independentes, referentes ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2015.

A Companhia registrou em 31 de dezembro de 2015 um resuitado operacional de R$
259.011. Por outro iado, o resuitado financeiro negativo foi de R$ 96.620. Com isso, o
iucro líquido no exercício de 2015 foi de R$ 106.042, em consonância com o orçamento
da Companhia e as expectativas da diretoria.

A Companhia apresentou, em 2015, condições financeiras e patrimoniais adequadas
para desenvolver as suas atividades, implementar seu piano de negócios e cumprir suas
obrigações de curto, médio e longo prazo.

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. reafirma o seu compromisso de
desenvolvimento do país, ao mesmo tempo em que agradece a todos os seus
Acionistas, Conselho de Administração, colaboradores, clientes, fornecedores e os
Governos Municipais, Estadual e Federal.

Angel Javier Casaseca de Prada

Diretor de Relações com Investidores

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 695



% LINHAS DE XINGU
^ TRANSMISSORA DE ENERGIA

Histórico

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Xingu" ou "Companhia"), sociedade
anônima de capital aberto, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no
Rio de Janeiro, com filial no Pará.

A Xingu é uma concessionária do serviço público de transmissão de energia elétrica,
sendo controlada diretamente pela Isolux Energia e Participações S.A.

A Companhia tem por objetivo social exclusivo a exploração de concessões de serviços
públicos de transmissão, prestados mediante a implantação, construção, operação e
manutenção de instalações de transmissão, incluindo os serviços de apoio e
administrativos, provisão de equipamentos e materiais de reserva, programação,
medições e demais serviços complementares necessários à transmissão de energia
elétrica, segundo os padrões estabelecidos na legislação e regulamentos.

A Companhia é parte do conglomerado empresarial Isolux Corsán, que atua desde o
ano 2000 no setor de transmissão de energia elétrica em diversos países. O Grupo
Isolux Corsán gere 1.643 quilômetros de autoestradas na índia. Brasil, México e
Espanha, alérn de 5.959 quilômetros de redes de transmissão de energia de alta tensão
no Brasjl, na índia e nos Estados Unidos. A Isolux Corsán reforçou a sua posição de
liderança entre as primeiras empresas do mundo especializadas na construção de
projetos chave na mão (EPC) de centrais solares fotovoltaicas. Acumulou, em apenas
três anos, uma potência instalada de 340 MWp.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, representada pela
Agencia Nacional de Energia Elétrica ("ANEEL"), o Contrato de Concessão n° 008/2008
- ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo prazo de
30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de
energia elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com
extensão aproximada de 264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na
subestação Xingu, ambas localizadas no estado do Pará; pela linha de transmissão em
500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 243,5 km, com origem na
subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do Pará; pela
subestação Xinguem 500kV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e
de barra, bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático,
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição,
supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

O Contrato estabelece uma Receita Anual Permitida ("RAP'Ó de R$74.300 mil, sendo
reajustada anualmente pela ANEEL. A resolução homologatória n° 1.918, reajustou a
RAP para o período de 1° de junho de 2015 a 30 de junho de 2016 para R$ 108.529 mil.

Desempenho Operacional

Transmissão de Energia - Operação

Dentro das obrigações do Contrato de Concessão, a PLENA Operação e Manutenção de
Transmissoras de Energia, uma empresa também contròlada diretamente pela Isolux
Energia e Participações S.A., é a responsável pela operação e manutenção das instalações
de transmissão de energia elétrica. A PLENA possui vasta experiência atuando desde a
entrada em operação das primeiras linhas de transmissão da Isolux em dezembro de 2002.
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Segue em contínua expansão tendo implantado em 2014 seu próprio Centro de Operação
Remoto do Sistema atuando na Gestão centralizada dos ativos de transmissão.

Atualmente a PLENA é responsável pela Operação e Manutenção de 7 concessionárias
(Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., Jauru Transmissora de Energia S.A., Cachoeira Paulista Transmissora de
Energia S.A., Sete Lagoas Transmissora de Energia Ltda, Interligação Elétrica Norte
Nordeste S.A. e Corumbá) em operação comercial totalizando aproximadamente 4760 km
de circuito de transmissão e presença em 24 subestações nos níveis de tensão de 138 kV,
230 kV, 345 kV e 500 kV. Outras 2 concessionárias da Isolux (Linhas de Taubaté

Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Itacaiúnas Transmissora de Energia S.A.) estão
em construção, as quais serão operadas pela PLENA, o que somará mais 810 Km de linhas
de transmissão em 500 kV e presença em ao menos mais 3 subestações.

Desempenho Econômico-Financeiro

As demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2015 são

apresentadas de acordo com o CPC 21 e o IAS 1. A Companhia aplicou as práticas

contábeis definidas na nota explicativa n° 24, em todos os exercícios apresentados.

Na preparação destas demonstrações financeiras, a Companhia adotou ainda todos os

pronunciamentos e respectivas interpretações técnicas e orientações técnicas emitidas

pelo ÇPC e aprovados pelo CPC, que juntamente com as práticas contábeis incluídas na

legislação societária brasileira são denominados como práticas contábeis adotadas no

Brasil.

Abaixo, apresentamos tabelas e explicações sobre as alterações significativas nas

demonstrações de resultado da Companhia (em milhares de reais):

DEMOSTRAÇOES DO RESULTADO Em 31 de dezembro
%

Variação

2014/

(em milhares de R$, exceto percentuais)
2015

% Total

ROL
2014

% Total

ROL
2015

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 286.204 100,00% 382.289 100,00% (25,13)%

Custo dos serviços prestados (13.147) (4,59)% (53.731) (14,06)% (75,53)%

LUCRO BRUTO 273.057 95,41% 328.558 85,94% (16,89)%

(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS

Gerais e administrativas (14.046) (4,91)% (7.469) (1,95)% 0,00%

LUCRO OPERACIONAL ANTES DO
259.011 90,50% 321.089 83,99% (19,33)%

RESULTADO FINANCEIRO

Receitas financeiras 1.999 0,70% 133 0,03% 0,00%

Despesas financeiras (98.619) (34,46)% (90.372) (23,64)% 9,13%

Total do resultado financeiro líquido (96.620) (33,76)% (90.239) (23,60)% 7,07%

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
162.391 56,74% 230.850 60,39% (29,66)%

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

(56.349) (9,69)% (82.197) (21,50)% (31,45)%

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 106.042 37,05% 148.653 38,88% (28,66)%
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A receita operacional líquida reduziu 25,13%, atingindo R$ 286.204 mil em dezembro de
2015 se comparada com R$ 382.289 mil em 31 de dezembro de 2014. A redução da receita
é devido à revisão tarifária, prevista no contrato de concessão, ocorrida em 2014 que
impactou diretamente o resultado naquele ano.

As receitas de remuneração do ativo financeiro somaram R$ 288.469 mil em dezembro de
2015, comparada com R$ 379.029, onde a redução de 25% está concentrada e impactada
pela revisão tarifária supramencionada.

As receitas de operação e manutenção aumentaram 5%, totalizando R$ 14.755 mil em
dezembro de 2015, comparada com R$ 14.120 mil em dezembro de 2015.

As despesas financeiras aumentaram em 9,13%, atingindo R$ 98.619 mil em dezembro de
2015 contra R$ 90.372 mil em dezembro de 2014, devido, basicamente, ao aumento do
CDI.

Em decorrência dos fatores mencionados acima, a Companhia apresentou um lucro líquido
no período de R$ 106.042 mil.

Composição Acionária

O capital social subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 544.037 milhões,

representado por 544.037 milhões de ações ordinárias. A Companhia é diretamente

controlada pela empresa holding Isolux Energia e Participações S.A., que detém 100%

do seu capital social.

Em 25 de outubro de 2015, a Companhia converteu debêntures em ações em favor do

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA no valor de R$ 24.062 mil referente à

terceira parcela das debêntures subscritas.

Do total convertido, R$ 16.917 mil foram destinados à conta de Capital social e R$ 7.145
para a conta de Reserva de capital.

Auditores independentes

Em conformidade com o disposto na Instrução CVM 381, de 14 de janeiro de 2003, a

Companhia declara que mantém contratada a Chronus Auditores Independentes para a

prestação de serviços de auditoria externa e suas demonstrações contábeis, bem como

para a revisão de informações contábeis em atendimento às exigências do Órgão
Regulador ANEEL, e de contratos de financiamentos, para o exercício 2015. A Chronus

Auditores Independentes desde então prestou serviços não relacionados à auditoria

independente que superassem 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

A política de autuação da Companhia, quanto à contratação de serviços não relacionados

à auditoria externa junto à empresa de auditoria se fundamenta nos princípios que

preservam a independência do auditor.

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 698



íT O ̂  'v
'±

% LINHAS DE XINGU
^ TRANSMISSORA DE ENERGIA

rtí.

?

Rubriv-S 5

Agradecimentos

Ao reconhecermos que o resultado alcançado é conseqüência da união e do esforço de

nossos colaboradores e do apoio, empenho, incentivo e profissionalismo recebidos dos

públicos com os quais nos relacionamos, queremos expressar nossos agradecimentos

aos nossos Acionistas, aos senhores membros do Conselho de Administração, aos

nossos ciientes e fornecedores, aos nossos Governos Municipais, Estaduais e Federal

e demais autoridades, às Agências Reguladoras e aos Agentes do Setor.

A ADMINISTRAÇÃO
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJN° 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Ata da Assembléia Geral Ordinária

realizada em 29 de abril de 2016

1. DATA. HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 29 de abril de 2016, às 10
horas, na sede social das Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., na
Avenida Marechal Câmara, n° 160, sala 1534 - parte. Centro, CEP 20020-080, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Angel Javier Casaseca de
Prada e secretariados por Francine Gabriele Melo Barros.

3. CONvoeAÇÃO: Dispensada a convocação prévia, na forma do
disposto no parágrafo 4° do artigo 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de
1976, com as alterações introduzidas pelas Leis n° 9.457 de 05 de maio de 1997 e
n° 10.303 de 31 de outubro de 2001.

4. PRESENÇA: Presentes as acionistas Isolux Energia e Participações S.A
e Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, representando a totalidade do capital
social.

5. ORDEM DO DIA: São pautas do dia, (i) examinar, discutir e aprovar o
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015 e (ii) deliberar sobre a
destinação do lucro líquido do referido exercício.

6. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:

Em caráter ordinário:

Parágrafo Primeiro: Foram aprovados o Relatório da Administração e as
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2015, publicados nos termos do parágrafo 4°, do artigo 133 da Lei
6.0404/76, no Jornal Diário Oficial do Estado, na data de 29 de abril de 2016,
página 29 e, na mesma data, na página E-19 do Valor Econômico, sendo
dispensada a leitura destes, uma vez que já são de conhecimento dos presentes.
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Parágrafo Segundo: Após a destinação das reservas obrigatórias - 5% (cinco
por cento) da reserva legal, conforme disposto na Cláusula Décima Primeira do
Estatuto Social, a Companhia apurou um lucro contábil de R$ 100.740.271,80
(cem milhões, setecentos e quarente mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta
centavos).

Parágrafo Terceiro: Foi aprovada a destinação do lucro contábil de R$
100.740.271,80 (cem milhões, setecentos e quarente mil, duzentos e setenta e um
reais e oitenta centavos), para a reserva especial de dividendos referentes à 2015,
conforme Cláusula Décima Primeira do Estatuto Social da Companhia, bem
como os acionistas aprovaram a não distribuição dos dividendos tendo em vista
que o lucro auferido ainda não foi realizado fmanceiramente e conforme previsão
do Artigo 202, §4° da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976.

7. LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo a ser

tratado, após ter sido oferecido a palavra a quem dela quisesse fazer uso e,
ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião
pelo tempo necessário à lavratura desta ata no livro próprio, a qual, reaberta a
cessão, foi lida, conferida, aprovada e assinada por todos os presentes na
assembléia, conforme lista de presença de acionistas anexa à presente.

Angel-^íaNder Casaseca de Prada Francine Gabriele Méjlo Barros
Presidente S^retária

ISOLUX ENEMAWARTICIPAÇÕES S.A.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Ordinária da LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., realizada no dia 29 de abril
de 2016.

Acionistas Ações

Isolux Energia e Participações S.A. 544.037.072

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 17.746.161

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2016.

~yuJi&-

Francine Gabriela Melo Barros

Secretária
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Demonstrações financeiras
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relatório dos auditores independentes
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AUDITORES

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da

Linhas de Xingu Transmissora de Eneida SA.

Examinamos as demonstrações financeiras da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE" ou
"Companhia"), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2015 e as respectivas
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de cabca
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras livres de distorção
relevante, independentemente se causada por ftaude ou erra

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem
o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo
de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a executo de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos
valores e das divulgações apresentadas nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera
os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras da
Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados às circunstâncias, mas não para
fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui,
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em
conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião sobre as demonstrações financeiras

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia Linhas de Xingu Transmissora de Energia
SA em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de suas operações e os seus fiuxps de caixa para o exercício
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil./"
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Outros assuntos

Informação suplementar - Demonstração do valor adicionado

Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA], referente ao exerdcio fíndo em 31 de
dezembro de 2015, elaboradas sob responsabilidade da administração da Companhia, cuja apresentação é
requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas; pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL para concessionárias do setor elétrico e considerada informação suplementar para as
companhias de capital fechado e IFRS, que não requerem a apresentação da DVA Essa demonstração foi
submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão
adequadamente apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente com as
demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Rio de Janeiro, 14 de março de 2016.

Chronus Auditores Independentes S/S

CRC-PE-0006B1/OS-RJ

VAJO
õsivanrre tmz

S-RJContadora CRC-I

Marcm^âdõnã Sobral
ContadqjlíeRC-PE-02S908/0-8 S-RJ

Rua das Ninfas, 262 - SI. 106 - Boa Vista

Recife - PE CEP: S0070 050 Fone: 81 3231 6563

www.chronusauditores.conn
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro
Em milhares de reais

Ativo

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5)
Clientes (Nota 7)
Adiantamentos a fornecedores (Nota 6)
Impostos a recuperar
Ativo financeiro (nota 9)
Despesas pagas antecipadamente (Nota 11)
Outros ativos

Não circulante
Realizável em longo prazo

Ativo financeiro - concessão (Nota 9)
Títulos de renda fixa
Depósitos Judiciais (Nota 8)

Imobilizado, líquido

Total do ativo

2015 2014 Passivo e patrimônio liquido 2015 2014
(Reclassifieado)

Circulante
(Reclassifieado)

10.113 2.624 Fomecedores (Nota 12) 21.907 33.852
19.677 18.412 Empréstimos e financiamentos (Nota 13) 137.449 198.249
19.741 23.735 Impostos e contribuições a recolher (Nota 14) 14.896 10.250

2.099 1.706 Partes relacionadas (nota 10) 56 1.959
123.937 113.753 Provisões (Nota 15) 3.372 4.186

498 868 Outros 2.655 2.742
1.525 1.438

180.335 251.238
177.590 162.536

Não circulante
Empréstimos e financiamentos (Nota 13) 840.619 808.926
IRPJ e CSLL diferidos (Nota 17) 119.880 63.531

1.918.740 1.753.936 AFAC 7.147
4.190 3.475 PIS e COFINS diferidos (Nota 16) 193.785 177.555
9.540 18.275

1.161.431 1.050.012
1.932.470 1.775.686

Patrimônio liquido (Nota 18)
Capital social 544.037 527.120
Reserva legal 10.923 5.621
Reservas de capital 7.145

1.350 2.568 Reserva especial de dividendos 207.539 106.799

1.933.820 1.778.254 Total do patrimônio líquido 769.644 639.540

2.111.410 1.940.790 Total do passivo e patrimônio liquido 2.111.410 1.940.790

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

aoi5 2014

Receita líquida
Receita (Nota 20)
Custo de construção (Nota 21)

286.204

(13.147)

(Reclassificado)

382.289

(53.731)

Lucro bruto 273.057 328.558

Despesas gerais e administrativas (Nota 21) (14.046) (7.469)

Lucro operacional 259.011 321.089

Despesas financeiras (Nota 22)
Receitas financeiras (Nota 22)

(98.619)
1.999

(90.373)
133

Receitas (despesas) financeiras líquidas (96.620) (90.230)

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 162.391 230.850

Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 17) (56.349) (82.197)

Lucro líquido do exercício 106.042 148.653

Lucro por lote de mil ações - R$ 194,91 282,01

As no Rcgtlvas da adfhinistração sãçjj^rfe^ ^as demonstrações financeiras.ei
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

2015 2014

Lucro líquido do exercício 106.042 148.653

Outros resultados abrangentes
- -

Resultado abrangente total do exercício 106.042 148.653

As iTotas explicativas da ad istraçao

)\J^

te das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração da mutação no patrimônio iíquido
Em milhares de reais

Capital
social

Reserva

legal
Reserva

de capital
Dividendos

retidos

Lucros

acumulados Total

Em 1° de janeiro de 2014 524.000 - - - (36.233) 487.767

Aumento de capital
Lucro do exercício

Destinação do lucro do exercício

3.120

5-621 106.799
148.653

(112.420)

3.120

148.653

Em 31 de dezembro de 2014 527.120 5.621 - 106.799 - 639.540

Outros efeitos de extinção de passivo com
emissão de instrumento de patrimônio:

Alocado em capital socíeQ
Alocado em reserva de capital

Lucro líquido do exercicio
Destinação do lucro do exercício

16.917

5.302

7.145

100.740

106.042
(106.042)

16.917

7-145
106.042

Em 31 de dezembro de 2015 10.923 7.145 207.539 769.644

âlicativas da administn o sao s demonstrações financeiras.
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Unhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro

Em milhares de reais

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro do exercício

Ajustes
Imposto de renda e contribuição social diferidos
PIS eCOFINS diferidos

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão

Juros dos empréstimos
Provisões

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais
Impostos a recuperar
Clientes

Adiantamentos a fornecedores

Despesas antecipadas
Depósitos judiciais
Outros ativos

Fornecedores

Partes relacionadas

Impostos e contribuições a recolher
Outros passivos

Caixa aplicado nas operações

Juros pagos

Caixa líquido aplicado pelas atividades operacionais

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos

Ativo financeiro - concessão

Títulos de renda fixa

Caixa líquido gerado pelas atividades de investimento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Ingressos de empréstimos
Pagamento de principal
Custo de transação
Emissão de ações

Aumento de reserva mediante conversão de divida

Adiantamento para futuro aumento de capital

Caixa líquido aplicado pelas atividades
de financiamento

Redução do caixa e equivalentes de eaixa

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício (Nota 5)

2015 2014

(Reclassificado)

106.042 148.653

56.349 82.197
16.230 26.963

(288.469) (379.029)
93.613 78.725
(814) (1.686)

(393) (447)
(1.265) (3019)
3.994 32.724

370 1.067

8.735 (93)
1.130 (6.852)

(11.945) (56.799)
(1.903) 20.067
4.646 4.198
(86) 6.394

(13.765) (46.937)

(55-054) (19175)

(68.820) (66.112)

118.156 101.753

(4.676) (13.167)
(715) (1.045)

112.765 87.541

113.720 73.681
(182.651) (107.083)

1.265 (514)
16.917 3.120

7-145 -

7.147 -

(36.457) (30.796)

(7.489) 9.367

2.624 11.991

10.113

Q  .Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício (>^^\^^
As notas explicativas da administraçãf^gtV0pâr^(rtííáâi^rj^(ílas demonstrações financeiras.

2.624
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Exercícios findos em 31 de dezembro
Etn milhares de reais

"i Rui rica i
■R. ■?

2015 2014

Receitas
Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 20) 320.885 426.362

Insumos recebidos (adquiridos) de terceiros
Custo dos bens construídos e serviços prestados (Nota 21)
Serviço de terceiro (Nota 21)

(13.147)
(11.495)

(41.577)
(13.350)

Valor adicionado bruto 296.243 371.435

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 296.243 .371.435

Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras (Nota 22) 1.999 133

Valor adicionado total a distribuir 298.242 371.568

Distribuição do valor adicionado
Pessoal (Nota 21)
Impostos, taxas e contribuições (Nota 19)
Juros e variações cambiais (Nota 22)
Outros

Lucros retidos no exercício

(2.552)
(91.029)
(98.619)

(106.042)

(6.881)
(125.794)
(90.240)

(1)
(148.653)

Valor adicionado retido (298.242) (371..568)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

■íSSkS'"
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S JV.

Notas explicativas às demonstrações '
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Seção A - Informações gerais

1.1 Contexto operacional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S A. ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia encontra-se em operação, e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários à
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica CANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S A detêm 97% do capital social da Companhia. Os outros 396
pertencem ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA

A gestão de tesouraria é acompanhada pelo Grupo Isolux no Brasil. Em caso de necessidade a
Companhia poderia obter suporte financeiro de sua controladora para honrar os seus compromissos
de curto e longo prazo. Contudo, com a entrada em operação da linha de transmissão e recebimento da
receita contratual, a Companhia passará a atingir o equilíbrio econômico-financeiro.

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 14 de março de 2016.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria SA foi declarada vencedora do Leilão Público
n® 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n° 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,5 km, com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xinguem sookV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

em quotas mensais. A RAP é corTÍgida anualmente pelo IPCA e será válida por todo o prazo de
operação comercial da Companhia.
Em 23 de junho de 2015, a ANEEL, de acordo com a resolução homologatória n® 1.918, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 108.529 para o período de 1° de julho de 2015 a 30 de junho de
2016.

A Companhia possui ainda, uma receita de cessão de uso de fibras óticas da linha de transmissão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUST) entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

1.3 Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPCs).

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de apbcação
das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 2.

1.4 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações

Alterações adotadas pela Companhia

As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em la de
janeiro de 2015 e não tiveram impactos materiais para a Companhia.

(a) CPC 33 / IAS 19 - Benefícios a empregados: as alterações permitem que as contribuições de
empregados e de terceiros, quando requeridas em plano de benefícios definidos, sejam reconhecidas
como uma redução de custo dos serviços do ano sujeito a determinadas condições. O objetivo da
alteração é simplificar a contabilização de contribuições que são independentes do número de anos de
serviço do empregado, como, por exemplo, as contribuições dos trabalhadores que são calcidadas com
base em um percentual fixo do salário.

Qi) Revisão de Pronunciamentos Técnicos no. 06/ Projetos Anuais de Aprimoramento do
IFRS 2010-2012 e 2011-2013 :

(i) CPC 15/IFRS 3 — Combinação de negócios: foi eliminado o conflito entre as normas de
instrumentos financeiros e combinação de negócios; esclarecido que o pagamento contingente é um
passivo financeiro ou um instrumento de patrimônio e que a sua remensuração deve ser a valor justo,
quando não for instrumento patrimonial. Além disso, eUminou a referência para outros
CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

pronunciamentos, como IAS 37, para remensuração do pagamento contingente e fez esclarecimentos
sobre exceções no escopo da norma.

(ii) CPC 46/IFRS13 - Mensuração de valor justo: esclarece que a mensuração de ativos financeiros
de curto prazo sem juros explícitos ao valor presente, quando seus efeitos são imateriais, é permitida,
embora não seja requerida. Adicionalmente, esclarece que a exceção para mensuração ao valor justo
de uma carteira pelo líquido, exceção trazida para o IFRS13, se aplica a todos os contratos no âmbito
do IAS 39 e do IFRS9.

(iii) CPC 05/IAS 24 - Partes relacionadas: esclarece que a entidade que presta serviços
administrativos equivalentes à administração-chave é também parte relacionada e a entidade que
reporta deve divulgar as despesas pagas a essa parte relacionada.

(iv) CPC 22/IFRS 8 - Informações por segmento: aprimora os critérios de divulgação dos
segmentos operacionais e orienta para a reconciliação entre o total de ativos reportados nos segmentos
e o total de ativos da entidade.

Outras alterações em vigor para o exercício financeiro iniciado em in de janeiro de 2015 não são
relevantes para o Grupo.

1.5 Reclassificação de cifras comparativas

No exercício de 2015 a ANEEL promoveu a revisão das normas e procedimentos contidos no Plano de
Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, instituindo o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico
2015, contendo o plano de contas, instruções contábeis e roteiro para divulgação de informações
econômicas, financeiras e socioambientais resultando em importantes alterações nas práticas contábeis
e de divulgação, até então aplicáveis, às empresas do setor. As normas contidas no referido Manual são
de aplicação compulsória a partir de 1° de janeiro de 2015.

Com base nessas alterações houve a reclassificação do saldo da Taxa de Fiscalização do Serviço Público
de Energia Elétrica (TFSEE), que em 2014 foi apresentada no grupo de Custo da operação (Nota
explicativa 21) e em 2015 foi classificada como dedução da receita operacional (Nota explicativa 20). O
montante reclassificado foi de R$ 476. Não foram efetuadas outras reclassificações materiais nas
demonstrações financeiras.

Seção B - Riscos

2  Principais julgamentos contábeis

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias.

(a) Perda (Impairment) estimada de ativos
financeiros e não financeiros

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

A Companhia verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de
impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment com resultado de um ou
mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de perda") e aquele
evento (ou eventos) de perda tem impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou
grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Para os exercícios findos em
31 de dezembro de 2015 e 2014, não foram identificados pela administração evidências objetivas que
pudessem justificar o registro de perdas de impairment tanto para ativos financeiros quanto para
ativos não financeiros.

(b) Base de determinação do ativo
financeiro de concessão

A Companhia adotou a premissa que os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de
recebimento integral de indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não
amortizados. Existe discussão de interpretação legal e regulatória sobre qual contrato de concessão
tem direito à indenização. Para contratos assinados após 1995 existem diversas interpretações sobre o
direito ou não de receber indenização no processo de reversão dos bens no final da concessão. A
discussão específica é se o valor residual do custo do projeto básico/original também terá direito à
indenização ou somente as adições/investimentos posteriores realizados após a construção do projeto
básico/original o terão, desde que aprovados pelo poder concedente. Com base nas disposições
contratuais e nas interpretações dos aspectos legais e regulatórios, a Companhia adotou a premissa de
que será indenizada pelo projeto básico e investimentos posteriores.

As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das
revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são
revistas, se a revisão afetar apenas este período, ou também em períodos posteriores se a revisão afetar
tanto o período presente como períodos futuros.

(c) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros

O valor justo de instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado
mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia usa seu julgamento para escolher diversos
métodos e definir premissas que se baseiam principalmente nas condições de mercado existentes na
data do balanço.

2.1 Principais julgamentos e estimativas
na aplicação das políticas contábeis

A seguir são apresentados os principais julgamentos efetuados pela Administração durante o processo
de aplicação das políticas contábeis da Companhia e que mais afetam significativamente os valores
reconhecidos nas demonstrações financeiras.

(a) Contabilização de contratos de concessão

Na contabilização dos contratos de concessão, a Companhia efetua estimativas que envolvem o
julgamento da Administração, substancialmente, no que diz respeito à aplicação da interpretação de
contratos de concessão, determinação e classificação dos gastos de rrjelhoria e construção como ativo
CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S JV.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

financeiro. O tratamento contábil para o contrato de concessão e suas características estão descritos na
nota explicativa n° 3.2.

(b) Reconhecimento do ativo financeiro

A Administração da Companhia avalia o momento de reconhecimento dos ativos financeiros com base
nas características econômicas do contrato de concessão. A contabilização de adições subsequentes ao
ativo financeiro somente ocorrerá quando da prestação de serviço de construção relacionado com
ampliação, melhoria ou reforço da infi^estrutura que represente potencial de geração de receita
adicional. Para esses casos, a obrigação da construção não é reconhecida na assinatura do contrato,
mas o será no momento da construção, com contrapartida de ativo financeiro. O ativo financeiro de
indenização só será reconhecido ao final dos serviços de construção, momento em que a Companhia
entende ter direito ao recebimento da indenização, conforme condições do contrato de concessão.

(c) Determinação das receitas e custos de construção

Quando a concessionária presta serviços de construção, é reconhecida a receita de construção pelo
valor justo e seus respectivos custos relativos ao serviço de construção prestado. Caso a concessionária
realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou de melhoria e serviços de operação)
regidos por um único contrato, a remuneração a receber é alocada com base nos valores justos
relativos dos serviços prestados. A determinação desses valores justos é baseada no julgamento e nas
premissas da Administração. Quando for provável que os custos totais do contrato excederão a receita
total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa.

(d) Determinação da taxa efetiva
de juros do ativo financeiro

A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de caixa
futuros durante a vida esperada do instrumento. Se a entidade revisa as suas estimativas de
pagamentos ou receitas, a quantia escriturada do ativo financeiro é ajustada para refletir os fluxos

■  estimados de caixa reais e revisados, sendo o ajuste reconhecido como receita ou despesa no resultado
no momento da mudança.

A taxa resultante de 7,15% (original da taxa de Leilão mais 5% de inflação estimada) reflete, na opinião
dos administradores, a realidade econômica do projeto.

(e) Provisão para riscos

As provisões para riscos são registradas com base na avaliação de risco efetuada pela Administração da
Companhia com base nos relatórios preparados por seus consultores jurídicos. Essa avaliação de risco
é feita com base em informações disponíveis na data de elaboração das informações anuais.
Periodicamente, a Companhia revisita sua avaliação em decorrência do andamento dos processos e
obtenção de novas informações.

(f) Provisão para custos de construção

Em caso de contrato oneroso, ou seja, quando for provável que os custos totais do contrato excederão a
receita total do contrato, a perda esperta é reconhecida imediatamente como despesa contra uma
CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

provisão de custos de construção.

2.2 Contrato de concessão

A Companhia adota e utiliza para fins de classificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC. Esta Inteipretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas,

Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso:

(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída
ou melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infiraestrutura de
serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a infiraestrutura para a prestação dos serviços públicos em
nome do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infi:^estrutura (serviços de
construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutiua
(serviços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada
com base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contrapartida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabelecidos ou
determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infi-aestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato de serviço público-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois:

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infiraestrutura e não por sua utilização pelos
usuários, portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que
por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente à indenização dos ativos ao final da concessão é apurado quando a
construção é finalizada, consequentemente reconhecido pela ANEEL e então incluído no ativo
financeiro relacionado aos serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da
concessão determinará, de pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao
serviço, procedendo-se os levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da
indenização devida à concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema
elétrico. A Companhia considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor líquido
do investimento realizado na construção.

3  Gestão de risco financeiro

3.1 Fatores de risco financeiro

(a) Risco de mercado

A utilização de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes:

•  Riscos relacionados às aplicações financeiras

CNPJ: 10.240.186/0001-00 qS
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
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A Companhia adota política conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está ejqposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntures e
financiamentos com taxas de juros pós-fixadas.

Gh) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro e pelas contas a receber de clientes, a Companhia não possui outros saldos a
receber de terceiros contabilizados neste exercício. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.

A RAF de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua infraestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Integrado de Transmissão (SIM) de alguns valores específicos: (i) a RAP de todas as
transmissoras; (II) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios.

O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo
financeiro, deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liqüidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do
negócio.

O excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

CNPJ; 10.240.186/0001-00 -
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(d) Análise de sensibilidade adicional

requerida pela CVM

Apresentamos a seguir os impactos que seriam gerados por mudanças nas variáveis de riscos
pertinentes às quais a Companhia está exposta no final do exercício. As variáveis de riscos relevantes
para o Grupo no exercício, levando em consideração o período projetado de três meses para essa
avaliação são sua exposição à flutuação nas taxas de juros. A administração entende que o cenário
provável é uma variação de 0,5% nas taxas de juros, conforme expectativa de mercado. Os demais
fatores de riscos foram considerados irrelevantes para o resultado de instrumentos financeiros.

Efeito estimado no

lucro líquido e

Ativo Taxa

iiiiuiuu iii^uiuu

para 31

(passivo) efetiva do de dezembro

Indicadores Ativo Passivo exposto período - % de 2015

Cenário provável

Risco de taxa de juros

TJLP +1% (659.732) (659.732) 8,00 52.779

Taxa fixa 8,5% anual (203.994) (203.994) 8,50 17.339

CDI+ 7,18% (46.089) (46.089) 20,42 9.410

CDI + 6,80% a.a. (24.754) (24.754) 20,03 4.959

CDI + 9,38% a.a. (3.657) (3.657) 22,61 827
CDI + 9,38% a.a. (5.871) (5.871) 22,61 1.327

CDI + 6,5% (34.110) (34.110) 19,73 6.730
27,5% a.a. (15.203) (15.203) 27,52 4.184

97.555

Cenário 1

Risco de taxa de juros

TJLP +1%

Taxa fixa 8,5% anual

CDI+7,18%

CDI + 6,80% a.a.

CDI + 9,38% a.a.

CDI + 9,38% a.a.

CDI + 6,5%
27,5% a.a.

(659732) (659.732) 10,00 65.973
(203.994) (203.994) 10,63 21.674

(46.089) (46.089) 25,52 11.762

(24.754) (24.754) 25,04 6.199
(3.657) (3.657) 28,26 1.034

(5.871) (5.871) 28,26 1.659

(34.110) (34.110) 24,66 8.412

(15.203) (15.203) 34,40 5.230

121.943

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Cenário 2

Risco de taxa de juros

TJLP +1% (659-732) (659-732) 12,00 79.168

Taxa fixa 8,5% anual (203.994) (203.994) 12,75 26.009

CDI + 7,18% (46.089) (46.089) 30,62 14-115

CDI + 6,80% a.a. (24.754) (24.754) 30,05 7-439

CDI + 9,38% a.a. (3-657) (3-657) 33,92 1.240

CDI + 9,38% a.a. (5-871) (5-871) 33,92 1-991

CDI + 6,5% (34-110) (34-110) 29,60 10.095

27,5% a.a. (15.203) (15-203) 41,28 6.276

146.333

(e) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause um aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI, juros
pré-fixados e TJLP.

3.2 Gestão de capital

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de
continuidade para oferecer retomo aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de
manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo.

Para manter ou ajustar a estrutura de capital da Companhia, a administração pode, ou propõe, nos
casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento de dividendos, devolver
capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível
de endividamento.

Condizente com outras companhias do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de
alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa como percentual do capital
total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos de
curto e longo prazos, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado), subtraído do
montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio
líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado, com a dívida líquida.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Os índices de alavancagem financeira em 31 de dezembro de 2015 e de 2014 podem ser assim
sumariados:

2015 2014

Total dos empréstimos (Nota 11)
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 5)

978.068
(10.113)

1.007.175

(2.624)

Dívida líquida 967.955 1.004.551

Total do patrimônio líquido 769.644 639.540

Total do capital 544.037 527.120

índice de alavancagem financeira - % 178 191

A redução no índice de alavancagem financeira em 2015 foi decorrente da redução do valor da dívida
da Companhia e do aumento de capital.

3.3 Estimativa do valor justo

A Companhia efetua uma análise dos instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo
após o reconhecimento inicial, agrupados nos Níveis ias com base no grau observável do valor justo,
em 31 de dezembro de 2015, conforme abaixo demonstrado:

• Mensurações de valor justo de Nível 1 são obtidas de preços cotados (não ajustados) em mercados
ativos para ativos ou passivos idênticos.

• Mensurações de valor justo de Nível 2 são obtidas por meio de outras variáveis além dos preços
cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja,
como preços) ou indiretamente (ou seja, com base em preços).

• Mensurações de valor justo de Nível 3 são as obtidas por meio de técnicas de avaliação que incluem
variáveis para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados observáveis de mercado
(dados não observáveis).

Em 31 de dezembro de 2015, a Companhia não possui ativos financeiros mensurados ao valor justo por
meio do resultado.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Seção C - Notas explicativas relevantes selecionadas

Instrumentos financeiros por categoria

Mensurados

ao valor justo

Ativo

por meio do Empréstimos
resultado e recebíveis Total

Ativo financeiro - concessão

Depósitos judiciais
Caixa e equivalentes de caixa

2.042.677
9.540

10.113

2.042.677
9-540

10.113

2.062.330 2.062.330

Passivo

Empréstimos
e recebíveis Total

Empréstimos e financiamentos
Partes relacionadas

Provisões

Fornecedores e outros passivos

978.068
56

3-372

21.907

978.068
56

3-372
21.907

1.003.403 1.003.403

(a) Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pda Companhia, onde:

•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAP). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.
Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia
elétrica da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação
da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o
negócio de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos
realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo

CNPJ; 10.240.186/0001-00
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financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do
poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a
receita é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi
registrada como ativo financeiro.
O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

(b) Valorização dos instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para disponibilidades,
contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 31 de dezembro de 2014
estão descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/ avaliação:

(c) Caixa e equivalentes de caixa, outros ativos e fornecedores

Os valores contabilizados aproximam-se dos de realização.

(d) Financiamentos

A Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias
e contratadas com instituições que operam com crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S.A. e
SUDAM).

Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prazo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S A., onde as ofertas de crédito com tais características de
longo prazo, normalmente estão limitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 31 de dezembro de 2015, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação
nos financiamentos obtidos pela Companhia.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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5  Caixa e equivalentes de caixa

2015 2014

Caixa 84 94
Bancos 10.029 2.530

10.113 2.624

6 Adiantamentos a fornecedores

Em 31 de dezembro de 2015 e de 2014, os saldos de adiantamentos a fornecedores correspondem a:

2015 2014

Materiais

Serviços
Outros

10.521 10.394

7.508 10.970

1.712 2.371

7  Clientes

Avencer

Vencidas até 30 dias
Vencidas de 30 até 365 dias
Vencidas há mais de 365 dias
Provisão para créditos de liquidação duvidosa

19.741 23.735

2015 2014

16.280 16.825

156 101

1.661 896

1.579 590

19.677 18.412

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação a seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, poderá solicitar ao
ONS o acionamento centralizado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição
de garantia.

8  Depósitos judiciais

Em 2015 a Companhia resgatou totalmente o saldo depositado judicialmente referente a uma ação
com o estado do Pará em relação a um benefício físcal concedido sobre o ICMS no valor de R$ 10
milhões reduzindo significativamente o saldo. O saldo remanescente refere-se, basicamente, a

CNPJ: 10.240.186/0001-00 /
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depósitos judiciais trabalhistas.

9 Ativo financeiro - concessão

2015 2014

Ativo financeiro oriundo da concessão

Circulante 123.937 113.753

Não circulante 1.918.740 1.753.936

2.042.677 1.867.689

Movimentação
Saldo inicial em 1® dejaneiro 1.867.689 1.527.246

Remuneração do ativo financeiro (i) 288.468 379.029

Receita de construção 4.676 13.167
Recebimento (118.156 ) (101.753)

2.042.677 1.867.689

(i) Em 2014, o valor da atualização da RAP foi superior, devido à revisão tarifária efetuada pela ANEEL
reconhecida.

10 Partes relacionadas

O saldo de partes relacionadas refere-se, principalmente, ao pagíunento de despesas da Macapá pela
Xingu.

2015 2014

Linhas de Macapá 16.119 6.657
Isolux Ingenieria (13.871) (6.202)
Isolux Projetos (948) (987)
Isolux Energia (208) (236)
Outras empresas do Grupo (1.148) (1.191)

(56) (1.959)

(a) Remuneração do pessoal-chave da administração

A Companhia, em 2015 e 2014, não efetuou pagamentos a administradores, em virtude de estes serem
pagos por outras empresas do Grupo. A Companhia não constituiu qualquer provisão para

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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11

12

ressarcimento das empresas do Grupo que remuneram seus administradores por entender que estes
custos não serão repassados no futuro.

Despesas pagas antecipadamente

O saldo em 31 de dezembro de 2015 refere-se principalmente ao saldo de seguros a apropriar.

Fornecedores

O saldo em aberto de fornecedores refere-se principalmente ao fornecimento de cabos, torres e
serviços de engenharia. Veja a composição do saldo abaixo:

2015

13

2014

Material 11.243 11.884
Serviços 8.673 18.896

Outros 1.991 3.072

21.907 33-852

Empréstimos e financiamentos

Posição de empréstimos e financiamentos em 31 de dezembro de 2015:

2015 2014

Circulante

Empréstimos bancários 57.476 132.660

FDA e FNO (iii) 79.973 54.252

Confirming (iv) - 11-337

137.449 198.249

Não circulante

Empréstimos bancários 72.209 6.384

FDA e FNO (iii) 783.753 818.908

Custo de Transação (15.343 ) (16.366)

840.619 808.926

Total dos empréstimos 978.068 1.007-175

As posições dos empréstimos e financiamentos e das amortizações do saldo de longo prazo, a partir de
31 de dezembro de 2015 obedecem ao seguinte escalonamento anual:

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
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Amortização
Período não

circulante

2017 121.082
2018 105.315

2019 113.139

2020 100.320

De 2020 em diante 400.763

(i) As taxas de juros dos empréstimos variam entre 8% e 27% ao ano, incluindo o CDI e a TJLP quando
aplicado ao contrato.

(ii) Custos de transação (comissões bancárias e JOIO

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas durante o exercício
quando da captação dos financiamentos e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo
reconhecido como despesas financeiras no resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.

(iii) Garantias concedidas

Fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e Participações S A. e pelo Grupo Isolux Corsán SA.
Para os créditos de longo prazo, foram dados em garantia os recebíveis do contrato de concessão e o
penhor das ações.

(iv) Créditos de longo prazo

SUDAM

A Companhia emitiu debêntures em 2010 (debêntures de primeira emissão privada conversíveis em
dívida em quatro séries da espécie com garantia real e fidejussória) sendo 100% das debêntures
subscritas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, gerido pela Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM.

Em 31 de dezembro as características das debêntures são;

Valor: R$ 602.448
Prazo: 240 meses

Encargos: TJLP +1% a.a.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

A primeira prestação foi paga em outubro de 2014 e as demais a cada seis meses, vencendo-se a última
prestação em outubro de 2030.

BASA

Em 30 de dezembro de 2010 foram assinados os contratos de financiamento a longo prazo (Crédito
Sênior) o Banco da Amazônia - BASA, nos seguintes termos:
Valor: R$ 151.017
Prazo: 240 meses
Encargos: Fixo -10% a.a.

A Companhia utilizou 100% do financiamento com o BASA em 2011. A dívida resultante deste crédito
será paga em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de
2015 e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de
2031.

14 Impostos e contribuições a recolher

Em 31 de dezembro de 2015, os principais impostos e contribuições a recolher referem-se a retenções
de terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.

15 Provisões

Em 31 de dezembro de 2015, os saldos de provisões correspondem a:

2015 2014

Provisão para custos de construção
Contingências (a)

1.500
1.872

4.186

3-372 4.186

(a) Contingências

A Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhistas e cíveis com probabilidade de perda
possível no montante aproximado de R$96.524. Em 2015, em virtude de mudanças nas expectativas de
perda de alguns processos trabalhistas, a Companhia provisionou o montante de R$ 1.872 conforme
relatório de seus assessores jurídicos.

CNPJ: 10.240.186/0001-00^
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16 PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

PISe

COFINS

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013 150.592

Constituição em 2014 (Nota 20) 26.963

Em 31 de dezembro de 2014 177.555

Constituição em 2015 (Nota 20) 16.230

Em 31 de dezembro de 2015 193.785

17 Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 31 de dezembro de 2015 e de 2014, a reconcDiação das despesas de imposto de renda e de
contribuição social apresentada no resultado era como segue:

(a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal combinada do IR e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social
Outras adições

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

2015 2014

162.391 230.849
34% 34%

55-213 78.489
1.136 3.708

56.349 82.197

Os valores de impostos de rende e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
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Com a entrada em operação no ano de 2013 a Companhia tem expectativa de geração de lucro e que
lhe permitirá de utilizar os créditos nos cincos próximos anos.

(b) Imposto de renda e contribuição social diferidos

IRe

CSSL

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013 18.666

Constituição em 2014 (82.197)

Em 31 de dezembro de 2014 (63.531)

Constituição em 2015 (56.349)

Em 31 de dezembro de 2015 (119.880)

(c) Incentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia que
aprovou o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Macapá Transmissora de
Energia no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, a
Companhia fica isenta de pagamento de PIS e COFINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados em sua obra.

18 Patrimônio líquido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2015 é de R$ 544.037 (2014 - R$ 527.120),
está representado por 544.03700)1 (2014 - 527.120 mil) ações ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionistas Ordinárias

Isolux Energia e Participações S.A 527.120.000
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA 16.197.072

(b) Reserva legal
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A reserva legal é constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício, observando-se os limites
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

(c) Dividendos

Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório de 50% do lucro líquido
após a destinação da reserva legal, calculado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6404/76. A
Companhia registrou o montante em reservas especial de dividendos, uma vez que, o lucro apurado
pela Companhia no exercício ainda não foi realizado financeiramente. Assim que a situação financeira
da Companhia permitir, os montantes serão distribuídos aos acionistas.

19 Extinção de dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio

Em 25 de outubro de 2015, a Superintendência do desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, a pedido
da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S A. optou por converter em ações ordinárias com direito
a voto, a terceira parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA no valor de R$ 24.062 mil. Com isso, o respectivo valor correspondente à parcela da
dívida foi cancelado pelo Banco da Amazônia, bem como os encargos dela decorrentes.

A SUDAM emitiu um termo de conversão em 4 de novembro de 2015, onde as seguintes condições
foram estabelecidas:

•  As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas
•  Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1% a.a. o

acionista majoritário arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fundo
mesmo que não seja o comprador das ações

Do total do valo convertido, R$ 16.917 foram destinados à conta de Capital Social e R$ 7.145
destinados à conta de Reserva de Capital.

Ressalta-se ainda que, a extinção destas dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio é uma
operação no escopo do ICPC16 - Extinção de passivos financeiros com instrumentos de patrimônio
(IFRIC19), de forma que foram aplicadas as práticas contábeis descritas na Nota explicativa 24.12.

20 Receita

2015

Receita bruta de serviços
Receita de construção
Receita de operação
Receita remuneração do ativo financeiro
Outras Receitas (i)

4.676

14.755
288.469

12.985

2014

(Redassificado)

13.167
14.120

379.029

20.046

PIS e COFINS

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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23 Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.

Em 31 de dezembro de 2015, a companhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Importância
Ramo Vigência Segurada

Riscos Nomeados Operacionais 13/06/2015 a 13/06/2016 R$ 100.000
Responsabilidade Civil Geral 13/06/2015 a 13/06/2016 R$ 10.000

Seção D - Políticas contábeis

24 Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios
apresentados.

24.1 Descrição das principais práticas contábeis adotadas

24.1.1 Conversão de moeda estrangeira

(a) Moeda funcional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do
principal ambiente econômico, no qual a Companhia atua ("a moeda funcional"). As demonstrações
financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia.

Ot>) Transações e saldos

As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os
ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de
câmbio do final do período, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são
reconhecidos na demonstração do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e financiamentos, caixa e equivalentes
de caixa são apresentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira.

24.2 Caixa e equivalentes de caixa

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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PIS e COFINS diferido

Quota para RGR, TFSEE e P&D
(16.230)
(4.999)

(26.963)
(4.159)

Receita líquida de servdços 286.204 382.765

Valores referentes as outras receitas da Companhia como parcelas de ajuste do ciclo anterior,
indiSponibilidade de equipamentos e rateio de antecipação.

Custos sobre serviços prestados

2015 2014

(Reclassificado)

Despesas com pessoal
Custos de Construção
Serviços de manutenção
Despesas gerais

2.552

4.243

8.904

11.494

6.881

41.577

3-933
8.809

27.193 61.200

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e serviços prestados
Despesas gerais e administrativas

13-147

14.046
53.731

7.469

27.193 61.200

Os custos incorridos de construção nos anos de 2014 e 2015 referem-se às obras do reforço da linha de
transmissão.

Resultado financeiro liquido

2015 2014

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos
lOF

Outras despesas financeiras

(93.613)
(357)

(4.649)

(78.725)
(950)

(10.698)

(98.619) (90.373)

Receitas financeiras

Receita de aplicações financeiras 1.999 1.33

Resultado financeiro líquido (96.620) (90.240)

Ci)

21

(i)
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto
prazo de alta liquidez com vencimentos originais de três meses ou menos, que são prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de
mudança de valor.

24.3 Instrumentos financeiros

24.3.1 Classificação e mensuração

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: em préstimos e recebíveis.
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A
administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.

24.3.2 Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos
para negociação ativa. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do
resultado em "Resultado financeiro" no período em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha
sido contratado em conexão com outra operação. Nesse caso, as variações são reconhecidas na mesma
linha do resultado afetada pela referida operação.

(i) Empréstimos e recebíveis

Incluem-se nessa categoria os empréstimos concedidos e os recebíveis que são ativos financeiros não
derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São incluídos
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da
Companhia compreendem o ativo financeiro decorrente da concessão, demais contas a receber e caixa
e equivalentes de caixa, exceto os investimentos de curto prazo. Os empréstimos e recebíveis são
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva.

(ii) Valor justo

Os valores justos dos investimentos com cotação pública são baseados nos preços atuais de compra.
Para os ativos financeiros sem mercado ativo ou cotação pública, a Companhia estabelece o valor justo
através de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com
terceiros, a referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de fluxos de
caixa descontados e os modelos de precificação de opções que fazem o maior uso possível de
informações geradas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas pela
administração da própria entidade.

A Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um
grupo de ativos financeiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável {impairment). Se
houver alguma evidência, a perda mensurada como a diferença entre o valor recuperável e o valor
contábil desse ativo financeir^ reconhecida na demonstração do resultado.^ü-
CNPJ: 10.240.186/0001-00
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24.3.3 Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde:
•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAP). A transmissora não pode

negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.

Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia elétrica
da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da
Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o negócio
de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos realizados e não
amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo financeiro por ser um
direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a receita
é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda inâ:aestrutura foi registrada
como ativo financeiro.

O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

24.4 Despesas antecipadas

Os custos de transação relacionados à contratação dos empréstimos ficam como despesas antecipadas
no ativo até o recebimento do empréstimo. A partir do recebimento, são transferidos para o passivo
financeiro reduzindo o saldo inicial e alterando a taxa de juros.

24.5 Contas a pagar aos fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos
de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda
que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subseqüentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas
ao valor da fatura correspondente.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2015
Em milhares de reais

24.6 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos e financiamentos tomados são reconhecidos inicialmente no recebimento dos
recursos líquidos dos custos de transação. Esses custos vão reduzir o saldo inicial e alterar a taxa de
juros.
Em seguida, os financiamentos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de
encargos e juros proporcionais ao período incorrido ("pro rata temporis").

24.7 Provisões

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não
formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja
necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

24.8 Demais ativos e passivos

São demonstrados por valores conhecido ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes rendimentos (encargos) auferidos (incorridos) até a data do balanço. Estão
classificados no ativo e passivo não circulante, respectivamente, os direitos realizáveis e as obrigações
vencíveis após doze meses.

24.9 Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos

As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos correntes
e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio Kquido.
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido.

O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo
sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses tributos, definidas
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 2596 para o imposto de renda e de 996
para a contribuição social.

Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja possível que o lucro futuro
tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias, com base
em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários
econômicos futuros que podem, portanto, sofirer alterações. A análise dessa recuperação leva em
consideração as atividades que serão efetuadas pela Companhia bem como as características
respectivas do contrato de concessão que permitirão a realizações dos impostos diferidos ativos.

24.10 Reconhecimento de receita

A receita relacionada aos serviços de construção ou melhoria sob o contrato de concessão de serviços é
reconhecida com base no estágio de conclusão da obra realizada, de acordo com o Pronunciamento
Técnico CPC17 - Contratos de Coi^strução. Receitas de operação ou serviço são reconhecidas no

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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período no qual os serviços são prestados pela Companhia. Quando a Companhia presta mais de um
serviço em um contrato de concessão de serviços, a remuneração recebida é alocada por referência aos
valores justos relativos dos serviços entregues. O detalhamento do reconhecimento da receita em
conformidade com o ICPC 01 está descrito na Nota 2.2.

A receita financeira é reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos futuros deverão
fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A receita de juros
é reconhecida pelo método da taxa de juros efetiva sobre o montante do principal em aberto, sendo a
taxa de juros efetiva aquela que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados
durante a vida estimada do ativo financeiro em relação ao valor contábil líquido inicial deste ativo.

24.11 Encargos regulatórios

Os montantes faturados pela Companhia estão sujeitos aos seguintes encargos regulatórios:

• Reserva Geral de Reversão ("RGR") - encargo do setor elétrico pago mensalmente pelas empresas
concessionárias de energia elétrica, com a finalidade de prover recursos para reversão, expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. Seu valor anual eqüivale a 2,5% dos
investimentos efetuados pela concessionária em ativos vinculados à prestação de serviço de
eletricidade, limitado a 3% da receita anual.

• Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica ("TFSEE") - taxa de fiscalização incidente
sobre a transmissão de energia elétrica, devida mensalmente, sendo seu valor fixado pelos
Despachos emitidos no início de cada ano pela ANEEL e proporcionais ao porte do serviço
concedido considerando o valor econômico agregado pelo concessionário.

Estes encargos são reconhecidos como componente da receita operacional líquida (ver Nota 22).

24.12 Extinção de passivos financeiros com instrumentos patrimoniais

Quando a Companhia emite instrumentos patrimoniais próprios e os entrega a seus credores com o
intuito de extinguir a totalidade ou parte de um passivo financeiro, tais instrumentos patrimoniais são
inicialmente reconhecidos no patrimônio líquido, mensurados pelo seu valor justo. Se o valor justo dos
instrumentos patrimoniais próprios emitidos não puderem ser mensurados, os instrumentos
patrimoniais próprios devem ser mensurados pelo valor justo do passivo financeiro extinto.

24.13 Distribuição de dividendos

A Companhia registra, em bases anuais, os dividendos mínimos obrigatórios como passivo, a menos
que esse dividendo mínimo tenha sido efetivamente pago antes do encerramento do exercício.
Dividendos complementares ao mínimo obrigatório são registrados como passivo na data em que seu
pagamento for aprovado em Assembléia de Acionistas. Dividendos propostos pela Administração da
Companhia, em consonância com a Lei das S A., são divulgados em nota explicativa.

CNPJ: 10.240.186/0001-00 / qS
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25 Eventos subsequentes

Além da parcela já convertida da dívida com o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA (Nota
19), a Companhia já solicitou à SUDAM a conversão da parcela de vencimento em abril de 2016 no
valor estimado de R$ 25 milhões.

CNPJ: 10.240.186/0001-00
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S JL

CNPJ: 10.240.186/0001-00

Angel Javier Casaseca de Prada
Diretor Geral

Angel Javlei

,0^

Luciana Brayer Ramos
Contadora

CRC - RJ iioiio/O-i
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO. NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
travessa. Antônio Bacna, n" 1.113 - Bloco "C" - 7" Andar Mareei - CEP: 660.93 - 082 - Belém - Pará

Te! (91) 4008-5422/5478 - Fax (91) 4008-5543

OFICIO DGFAIN" 038/2016-SUDAM

Belém-PA, 30 de maio de 2Dl6.

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Valdecir José de Souza Tose - Diretor

Diretor de Infiraestrutura de Negócio
.NESTA

Assunto: Solicitação de demonstrativo de debêntures

Senhor Diretor,

Considerando as conversões de debêntures em ações realizadeis ]3ela SUDAM nos
projetos das empresâs Linhas de Macapá Transmissora de Energia- S.A e. Linhas- -de Xingu
Transmissora dejEnergia S.A;;

Considerando a necessidade de lançamento das ações no sistema SIAFI; e
Considerando que para que se proceda ao lançamento das ações no-SIAFí é necessário o

lançamento das debêntures cõmõ eontrapartida.
Solicitamos o encaminhamento a esta SUDAM do Demonstrativo de Título de Renda

Fixá-Debêntures de 2007 até a presente data.
Colocamo-nos a disposição de Vossas Senhorias para quaisquer informações adicionais

que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

I^'Â.TO GASPARIM.
Diretoria de Gestão de mindos e nicentivós e de Atração de Investinienios

SECRE
*^HErF.Rí n nnií'RECEBI O ORIGINAL

£m. 'S/ / .^S" l f

> ̂ ^67
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS -CLCF

DESPACHO CLCF n" 008/2016 - FDA

Nome: Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Análise Documentos Apensados no Processo No 59004/000448/2015-21.

Senhora Coordenadora da CGFIN/SUDAM,

Atendendo Despacho de Vossa Senhoria constante às fls. 448 do Processo em questão,
temos a relatar:

1) Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 10 de maio de 2016 ( fls. 405 a
408): A referida Ata diz respeito ao segundo aumento de capital subscrito pelo Fundo do
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, no valor de R$ 17.746.161,00 ( dezessete milhões,
setecentos e quarenta e seis mil, cento e sessenta reais), representando 17.746.161 ações
Ordinárias em favor do FDA. O documento em questão encontra-se com suas formalidades
intrínsecas e extrínsecas atendidas, exceto, quanto à ausência de assinatura do Senhor
Superintendente da SUDAM e o devido registro na Junta Comercial da sede da Empresa. No
que concerne ao valor acima, esse encontra-se compatível com o Parecer Técnico CLCF
003/2016 ( fls. 301 a 304).

2) Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada^m^0_dejn,arço-de-2Q16 ( fls.
421 a 422): Esta tem como objetcT^a aprovação do Relatório da Administração e as
Demonstrações Financeiras do exercício findo em 2015, bem como definir sobre a destinação
dos lucros. A presente Ata, também possui as pendências elencadas no item acima citado.

3) Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada effl 29 dejibril de 2016,' cujo objetivo foi a
aprovação das Demonstrações Financeiras e destinação" dós lucros ( fls. 426 a 428). Idem
pendências acima, acrescida da ausência da publicação das referidas demonstrações financeiras.

4) No que concerne à exigência constante do item 1 ( um) do Ofício DGFAI 038/2016,
entendemos ter sido atendida conforme item 2 ( dois) acima.

Ante o exposto, sugerimos que os documentos ora analisados, sejam submetidos ao
Senhor Superintendente, que, caso esteja de acordo, sejam assinados e enviados de volta à
empresa para atendimento das formalidades ainda pendentes.

É o nosso entendimento, que submetemos à superior consideração.

Belém, 31 de maio de 201(

Ruy Collyer Pontes
Auditor Mat. 1205195
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■" SUDAM. ■
MINISTÉRIO DA ÍnTEGRaJã NACIONAL

%  ' ' '
ifiibricr,

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da coordenadora geral da CGFIN á COFI - Coordenação De Gestão
Orçamentaria E Financeira _

-  ■ Atendendo solicitação dessa Coordenação estamos, encaminhando o
processo CUP n" 59004/000448/2015-21, referentevà empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A.

Em, 27/06/2Q1C

'•iiu^mílFaníõja
tenteldminittrattvú

Siape-§677740

■
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Zimbra: FDA - Debêntures n^pf.br/pi^^:/http://webmail.sudamj}j^.br/pujj|jc/laimchNewWindow.jsp?skin=serem1y&localeId=pt_BR&auth..

Fechar j | Responder Responder a todos ij Encaminhar j | Apagar jj Spam | ! Ações [

FDA - Debêntures

De: (^Coordenação de Contabilida^)

Para: (jose cardosoj

Cc: [^francisco.bandeira@sudam.gov.br)

Prezado José Cardoso,

Analisando as contas que foram movimentadas pelo seu documento 2016NS00001, da UG 533008, verificamos que as contas de empréstimos e debêntures fora
Sendo assim, após todos os registros das debêntures, essa UG poderá registrar as parcelas dessas debêntures que se transformaram em ações.

Atenciosamente,

Leonizia V. Ramos

Coordenação de Contabilidade

DATA EMISSÃO : 21Junl6 VALORIZACAO : 21Junl6 NUMERO : 2016NS000002

UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

FAVORECIDO : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZÔNIA SA

TITULO DE CREDITO : 2016PA000001 DATA VENCIMENTO : 21Junl6

OBSERVAÇÃO

Demonstrativos de direitos e obrigações (DEBÊNTURES) do FDA, posição em 31/12/
2010, referente a janeiro/2010

L EVENTO INSCRICAO

01 561028 04902979000144

CLAS.CONT CLAS.ORC

121110.308

VALOR

-3V

•ET

1 de 1 18/07/2016 09:51
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Zimbra: RES: tranferencia de debentures http://webmail.sudam^^.br/puhlic/launchNewWindow.jsp?skin=seremty&localeId=pt_BR&auth..n^pf.br/pi^^/

Fechar j | Responder | Responder a todos | Encaminhar [ j Apagar ' ( Ações |
RES: tranferencia de debentures

De: ̂ Coordenação de Contabilidade)

Para: Qose.cardoso@sudam.gov.brJ

Cc: Qiucas negrão (lucas.negrao@sudam.gov.bõ) QiNG (irene.yachi@sudam.gov.brôQ Qruy.coilyer0^y.collyer@sudam.gov.br)J

Prezados

No atendimento da demanda encaminhada abaixo, informamos que encaminhamos mensagem

ao Tesouro para que oriente como fazer o registro das ações por CNPJ das empresas que

realmente irão emitir as ações e não no CNPJ do BASA. Mensagem cópia abaixo.

SIAFI2016-ADMINISTRA-COMUNICA-CONMSG (CONSULTA MENSAGEM)
Data: 04/07/16 Hora: 18:06:35 usuano:

Mensagem: 20161059415 Emissora 530003 SETORIAL de contabilidade
em 04/07/16 as 18:05 por LEONIZIA VIRGOLINO RAMOS

Assunto: REGISTRO DAS AÇÕES DO FDA-FUND.DES.AMAZÔNIA - (170999)

Períodos: 04/07/16 05/07/16 06/07/16 07/07/16 08/07/16

Destinatario(s): unidade(s) gestora(s)
170999

SIAFI2016-ADMINISTRA-COMUNICA-CONMSG (CONSULTA MENSAGEM),
Data: 04/07/16 Hora: 18:14:38 Usuário: LEO(

X
tf'

Vi»
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Zimbra: FDA: tranferencia de debentures http://webinail.sudam^^.br/pu^p/launchNewWindow.jsp?skin=seremty&localeId=pt_BR&auth..

Fechar | | Responder |j Responder a todos | Encaminhar | [ Apagar [j Spam | | Ações |

FDA: tranferencia de debentures

De: ̂ Coordenação de Contabilidade)

Para: (jose.cardo^)

Cc: (lucas.negrão (lucas.negrao@sudam.gov.br)J

Debentures.pdf (143,4 KB) Fazer download | Porta-arquivos | Remover

1 de 1

Prezado Ribamar,

O Tesouro Nacional alterou as situações CRD285 — CONVERSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS EM DEBENTURES e CRD 286 — CC
permitir a inclusão do CNPJ da empresa, conforme a mensagem abaixo;

Mensagem: 2016/1085347Enússora 170999 COORDENACAO GERAI. DE CONTABILIDADE
de 08/07/16 as 10:05por PIERRE lOSE DE LNA MARIA Pag. 01/01
Assunto: RESPOSTA AO COMUNIVA 2016/1059415

Texto : EM APREçO à DEMANDA CONSIGNADA NA MENSAGEM SUPRACITADA, INFORMAMOS QUE
FORAM REALIZADAS ALTERAÇÕES NAS SITUAÇÕES CRD285 E CRD286, CONFORME E
XPLICADO ABAIXO:

CRD285:

O QUE FOR PREENCHIDO NO CAMPO "CÓDIGO DO CREDOR " FORMATARá A CONTA 121
1103XX; lá O QUE FOR PREENCHIDO NO CAMPO "CNPI, CPF, UG OUIGDASDEBê
NTURES", FORMATARá A CONTA 121310113 (DEBENTURES).

CRD286:

O QUE FOR PREENCHIDO NO CAMPO "CÓDIGO DO CREDOR" FORMATARÁ A CONTA 121
310113; lÁ O QUE FOR PREENCHIDO NO CAMPO "CNPJ, CPF, UG OU IG DAS AçõE
S", FORMATARÁ A CONTA 121310106 (AçõES). '9'

xr

Desta forma, para realizar a conversão de debentures em ações da Empresa LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGA SA, no valor de
^ /^TvTDT A I r. O A flCíO mClA Afll/I/I "r^MDT /""DIT TT/Cl^,, T/^" ^ /^XTDT

18/07/2016 09:48
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SlAFiacaS-COHTABIL-DOÍOÍISTEA-CnHEASAO (CONSULTA EASAO SOE C. CONTÁBIL)
18/07/iõ 13:04 N3 USUÁRIO : CASDOSO

DATA EMISSÃO : ISJullS VALORIãACAO : lê-JullS NLMERO : 2016fíS0000Í5

UG/GESTÃO EMITENTE

FAVORECIDO

TITULO DE CREDITO

533008 / 53202 - FUHBO DE DESEHVOLVIÍSEHTO DA AHASOHIA

04902979/0001-44 - BANCO DA AMASDHIA SA

20ÍSPAOQ0012 DATA VENCIMENTO : lãJüllS

Lji'^

OBSERVAÇÃO

Conforme despacho CLCF OOS/às £1e 450 registramos a coIl^'■ersâQ de parcelas st
strais de 17.746.161 açóes ordinárias cm Earor do FDA, no ■valor de ESlj.OÜ cada

ação .

iSiC.ÃDO POEi : 02398Q872Ü4 - CAJíBOSQ

PFl-AJUDA■EF3=3AI EF4=E3EELH0 PF12=RET0RNA

CONTINUA. .

le-J-iiliS 12:53

;  ■ r ■

SI.aFI201S-CnNTADIL—DEHONSTEA-CONSASAO (CONSULTA EASAO POE C. CONTAiDIL)
18/07/16 13:04 N3 USUÁRIO : CASDOSO
DATA EMISSÃO J-:' : IBJullS VALORI3ACAO : Í8JnlÍ6 NUMERO : 20Í6HS0Q0015
UG/^ESTS.0 EMI^NTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVDíEfílO DA ABiASONIA
FAVC^ECIDO : 04902979/0001-44 - BANCO DA AÍLASONIA SA
TITULO DE CREDITO : 20ÍSPA000012 DATA VENCIMENTO : iSJullS

L  EVENTO IN3CHICAO

01 551007 10240186000100

02 561028 04902979000144

CLAS.CONT CLAS.ORC

121310106

121310113

VALOR

17 .745.161,00

17.746.161,00

LABC.ADQ gQp. ; 02398087204 - CAIiDOSO

PFl-.AOUDA PF3=SAI EF4=E3PELHO DF12=RET0Rt-Gi
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SIAFI2016-COHTAHIL-DEMn|ISIBA-CüHEAaAO (COHSÜLTA SABAO POE C. CONTÁBIL)

18/07/16 15:05 USLiÃRIO : CÃfiDOSO

PAGINA ; 1

UG EMITENTE

GESTÃO EMITENTE

CONTA CONTÁBIL

CONTA CORRENTE

533008 - FOHDO DE DESEKVOLVIMEHTIJ DA AÍIÃaOHIA

53202 - SUBEEIHTEHD. DO DESEHVOLVIMEHTQ DA AMABOHIÃ

121310106 - DEEIAIS AÇÕES
B 1024Q1360C0100

LIHHÃS DE ÃIKGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

SALDO ANTERIOR A GIJUL 0,00

DATA UG GESTÃO NUMERO EVENTO MOVIMENTO SALDO

IBOBl 533008 53202 NS000015 551007 17746.ISl,OOD 17.746.161,OQD

SFl=AüUDA BF2=DET PF3=SAI BF4=ESP PFS^PEEIODO PF10=E-MAIL PF12=:KE'T0HHA
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SUDAM
Sl.'^^Bir/iEí.-0£N>;!AD0i'ticl:íf/COílMefiTCC.*..VAV»NI'.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
COORDENAÇÃO GERAL DE AMINISTRAÇÃO E FIANÇAS - COGAF
.  Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira - COFI

.O^uJl07)£ â'0'Y)i'atn ^éScpurV
t

d a

dlmmo

i.oo Ü^o^. '

rrx)) rv?/(g - ̂ O- C&V^HJ

d8 Rlb^àmar üardoso
Coordenador COFI-Substituto

Portaria N» 66/2008
at,siAPEN»oo7r3ro
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA SíA.

.  r

■  r: ' • ■ . CNPJN" 10.240.186/000]-00 - • , _ ' -

.  / ■ - ;;nIRE33,3.0029093-T ■

Ata da Àssembieia Gerai Extraordinária . ,

!  . ■ realizada em .02 de maio de 20l'6 ;

'  1. ■ DATA. HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 02 de maio dè 2016, às 10

.horas, ná sede.sqcial da Linhas de Xingu Transmissora.de Energia S.A., na Avenida
. Marechal Câmara, n° 160, saía 1534--parte. Centro, CEP 20020-080,^ na cidade do

Rio de Janeiro, Estedo" do Rio de Janeiro. , . , ' . ,

2.. MESA: Os trabalhos foram presididos pêlo Sr..,Angèl Javier.Çasaseça de

Prada e secretariados por Mariana Bób das Neves. , • -

3. ' CONVOCACÃO: Dispensada ã convocação prévia, na forma do "disposto

/ no parágrafo 4° dó artigO vl24 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de Í976, co,m as

alterações introduzidás pelas Leis n° 9.457 dé 05 de maio de 1997 é n° 1C).'303 de 31

^de outubro dé'2001. . . q . ' *

4.." PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capitai social. \

5. ORDEM DO DIA: Deliberar, sobre a supressão do Parágrafo' Sexto dá

Cláusula Sexta, dé seu Estatuto Social, bem como da alteração do Parágrafo Sétimo

da mesma cláusula, para Parágrafo Sexto, com a finalidade .única é^exclusiva "de

/manter á coesão do estatuto.

6. DELIBERAÇÕES TOMkpAS POR ÚNANIMIDÁDE: Instalada

, validamente à Assenibléia, examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem

/ , |vvi V .
r  Bémardof. S. Berwanger

'  í Secretário Gerai

.Junta Cdmerciál do Estado do Rio de Janeirp
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIAS A, ' ■

••Nlre: 33300290931 • '• ' - - i -
■ Protocolo: 002016'l855440r 11/05/2016- • . ' ■ . , • .
CERTIFICÕ O DEFERIMENTO EM 12/05/2016, E Õ REGISTRO SOB O NIRE E.DATA ABAIXO.* > /
Autenticação: 72DB76328B55F5Í2G0151509D985EE13B4774BF387229E41C200218/ÍA07BFB4F- '
Arquivamento: 0^002902834-24/05/2016 . - , ' . " . . " •
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do Dia, os acionistas da.Companhia, por-unanimidade de votos e sem quaisquer

restrições^ pela totalidade dos votos,.aprovam a seguinte deliberação:. " , ;

6.1. SUPRESSÃO DE PARÁGRAFO DO ESTATUTO SOCIAL

'Os acionistas resolvem, por unanimidade, süprimir do Estatutp Social o Parágrafo

Sexto da. Cláusula Sexta, bem com"o da alterar ò Parágrafo Sétimo da mesma,

cláusula, para Pará^afo Sexto, com a finalidade única 'e exclusiva de manter a

coesão do estatuto, ,e, para tanto, resolvem alterar a referida-Cláusula dé forma a

refletir a exclusão do Parágrafò mencionado; passando a vigorar com a seguinte

nova redação:,-" . ,

"CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro,''de boa-je, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia^ - SUDAM iima oferta vinculante,

incphdicional, irrevogável e irreí/atável, pára adquirir total pu parcialmente
as ações ordinárias de emissão da Companhia de propriedade, do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia —. FDA ("Ações Sudani") por um preço por

ação inferior ao Preço. Minimò Garantido por Ação (conforme definido
abaixo), a Companhia deverá, à seu critério, (i) pagar ao Fundó de
Desenvolvimento da Amazônia — FDA valor correspondente à diferença
entre o preço por ação efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço
Mínimo Garantido pôr Ação ou (ii). recortíprar as Ações Sudam objeto -da
oferta do referido terceiro pelò Preço Mínimo Garantido por Ação, desde
que observado o dispqsto.no artigo 30 dq Lei h" 6.404/76 é na Insti-ução
CVM n" 567, de 17 de setembro dé 2015, sendo o pagamento ao Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia FDA a ser realizado na forma da lei

("Gàrántia de Preeo Mínimo"). . ' j •. -

Parágrafo Primeiro - Na hipótese dé que um terceiro,^ de boa-fé, apresente à
Superintendência' de Desenvolvimento da Anjazônia - SUDAM, uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para. adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior aq Preço Mínimo Garantido
porf Ação -(conforme • definido abaixo), terá a Companhia, direito de-
preferência na aquisição das Ações Sudam, pÁdendo. assim. a Companhia
recomprar as Ações Sudam pbjétò da oferta dp referido terceiro pelo preço

.SÁ

V

Bernardo F. S. Berwanger

.  Secretário Gerai

Junta Cornercial do Estado do Rio-de Janeiro '

Enípresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DÉ ENERGIA S A - , , , ' , . .
Nire: 33300290931

Protocolo: 0020161855440-11/Ò5/2016 ' ' ■ . "
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 12/05/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. .
Autenticação: 72DB76328B55F512C0151509D985EE13B4774BF387229E41C200218AA07BFB4F
Árquivãmento: 00002902834-24/05/2016 " .

L  "
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- ofe/:ecido. pelo terceiro, desde que observado o disposto, no artigo 30 da Lei ,
n" 6.404/76 e ha Instrução CVM n°567, de 17 de setenibro de 2015. J.

Parágrafo Segundo - Neste sentido,'caso o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de hoa-fé de um terceiro para adqidrif
total ou parcialmente as Ações Sudàm, deverá nòtificár a Companhia, por
escrito, sobre esta oferta^e conceder acesso total a todos os documentós '
reletiantes.-À Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento
da comunicação antes referida; para decidir se exercerá seus direitos oü
obrigações,'conforme o caso, previstos tia Cláusula .Sexta e Parágrafo
Primeiro acinta: . . ■

Parágrafo TerceiriT. — Na hipóiesè de a acionista. .Isolux Energia e,
Participações S.A.' ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta'
para; direta ou indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da
Companhiá de sua propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o
Fundo, de .^Desenvolvimento da Amazôniá — FDA o direito de alienar, qs

Ações Sudam ao Preço Mínimo Garantido por Açãò. ou . ao. preço

efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior,, para a Isolux Energia
e Participações S.A ou para quetti esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso q acionista Jsolux~ Energia ,é -
Participações S.A. ou suá controladora/á qualquer tempo, aceite proposta ■

para. alienar direta ou. indiretamente ações ordinárias de emissão da
Companhia de sua' propriedade, .deverá notificar. o Fundo de
Desenvolviniento da Amazônia - FDA, por escrito, sobre o exercício do seu
direito de alienar as ações.SudarNpara a Isolux Energia e Pqrticlpaçõps S.A

• ou para quem esta, à seu exclusivo critério, indicar, no prazo de 30 dias a
contai'do envio da comunicação antes referida. : , ^ ^

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto' Social, o "Preço Mínimo
Garantido pór Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação
para as'Ações Sudam ajustado anualmente, pró rata die, pèla Taxa de Juros
dé Longo Prazo ("TJLP acrescida, de I%:.ao ano', a contar.da emissão dá.
ação, abatido dos Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da^
Amazônia — FDA por açãò, os quais também serão ajustados anualmente,
pro rata die, pela TJLP acrescida de 1% ào ano, a contar dá data do efetivo
pagámehto do Dividendo. Para efeitós da presente cláusula, "Dividendos" ̂
significa ps dividendos,, valores de redução do capital social, resgate,
amortização e qualquer, outra distribuição semelhante de ■ recursos aos-.

acionistas.' . , • " ^

:|vv>'
Bernardo P. S. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ' ' - ' ,' ' " '
Empresa: UNHAS DE XINGIJ.JRANSMISSORA DE ENERGIAS A
Nlre:'3330029Ó931 ' .
Protocolo: 0020T61855440 -.il/05/2016 — ■ '• ' ' '
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 12/05/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. •
Autenticação; 72DB76328B55F512C0151509D985EET3B477^BF387229E41C200218/\À07BFB4F
Arquivamento: 00002902834.-.24/05/2016 ■
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•  '

Parágrafo Sexto — Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e
seus parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do '
acionista Fundo de Desenvolvimento da Àmazônia - FDA.'[ ' .

(  , • . ; ' •

.7.- ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser iratadò, foi encerrada a

presente Assembléia, dá qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme,

foi por todos assinada, cõnforrhe lisfa de presença de acionistas anexa,à presente.

Rio de Jan^o, 02 de maio de 2016

. 'AngeAavier Casaseca de Prada
Presidente .

Mariana Bob das Neves-

,  ' • Secretária

ISOLUX eneeoiíCe-i^articipações s.a.

FUNDO MrDESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

I "

, Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa:'UNHAS DE XiNGU'TRANSMlSSÓF!A DE.ENERGIA S A '
Nire: 3330029Q931 - " ■ "
Protocolo: 0020J61855440 - 11/Ò5/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 12/05/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação; 72DB76328B55F512CÒ151509D985EE13B4774BF387229E41C200218/\A07BFB4F
Arquivamento; 00002902834 - 24/05/2016 ' , , , .

V,
Bfifnardo E S. Berwanger

Secretário Geral
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E-mail'' contatos Agencia ■ Tár.efas Porta-arquivos"E 'referências

Fechar Responder- ■ Responder a todos Encaminhar- Apagar-'. Spam

Búscar -

Pendências exis •

Ações ~

'ruy_;coity®f@$iidaro,g'ov.br

Pendências existentes Processo Linhas do Xingu

De: (ruy collyer)' ' . .

Para: (^marta matos^;

Senhora Coordenadora, conf: solicitâção, informo que 'analisando os documentos anexos ao Ofício LXTE No. 86/2016, da empresa -
Linhas de Macapá, tenho a inforrnar: . " . . ' ; ,
1- Das pendências apontadas em meu Despacho datado de 31.05.2016, constante dq Processo 59004/000448/2015-21 (fls.450), ainda
não foi apresentada a AGO dê 29.03.2016, com seu registro na Junta Comercial dO estado do RJ. Quanto às outras pendências, entendo
que foram sanadas. ■ - ' , - . • " ' - ' A . " . .
Ruy Collycr ~ '

êti£í<

lAyÚdjé^

L Ái^ AA

l

Pontes

;195
DAM.

RuyCollyéi
Mat. 120

Auditor-SI
CRC/PA(|8637

't.
^  . M
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LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

ica

%

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2016

LXTE 86/2016

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia

Travessa Antônio Baena, 1113,

Belém / PA - CEP 66093-082

Aos cuidados: Inocêncio Renato Gasparim

Assunto: Entrega de documentos societários

Prezado Senhor,

Servimo-nos do presente para entregar as cópias dos seguintes documentos:

1.

2.

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 03/12/2015, a qual
aprovou a emissão de 16.917.072 novas ações ordinárias e formalizou a

primeira conversão de parte da dívida relacionada às debêntures;

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 10/05/2016, a qual

aprovou a emissão de 17.746.161 novas ações ordinárias e formalizou a

segunda conversão das debêntures;

3. Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada.em 30/03/2016, a

qual aprovou as contas dq exercício encerrado em 31 de dezembro de 2015;
4. Livro de Registro de Ações Nominativas atualizado. 9

Atenciosamente,

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

V.;.J

t\Í\
íá A.-

CGFIN/SUDAM

/GA

SntmdB na
DIt&toHa da DGFAI
n,IM, OT
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Ministério tJa Indústria, do Comércio e do Turism'
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comérci'

Ç N° DO PROTOCOLO (Uso da Juiila Comercial)

^IRE ida sode ou da liSat. quando a sede for em outra UF) CÓDIGO OA NATUREZA |
JURÍDICA 1

(vide Teti^a 1)

i JUNTA tqWlERaAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A  ;,:^ÜnVa5 DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIAS A
-^"Nfíg-X; 33:3.0029093-1■^Sjioióeotoií-oo-MiettaeiTi-o - i5/06«oi€

^  Õ DEFERIMENTO EM 1 Ç/06/2016• O REGISTRO SOB O NUMERO
Ve dat^ádàíko^

00002914532 Bernardo F. S^Berv/angèr4a^^g^f2016 SECHEI/vniOGEHAI.

n \y niiwii9> n«^ qs/u aiuiBa.!

sláorwran^t

JIJCERJa' 2 2 9 1 7 1-0 15 jun 2016 13:18
UNHAS DE XINUU -RANSMíS-SORA rjE ENERGIA .S A
Cunninr««xlatnri., no Ji-rna „ r-..i„ i j MASHUleOSÍÍSÍTtoOmoimo local lio oi.irod,. dVrI: nó.S; ""nf' Peco. S18,.D0

UNHC »Calculado: 21.00 Paao-2ifviIJLT.AHQ.,00002ü02B34 12/05/2016301 9-^1.00

46
t  Fit. ^

rica
N Q

. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ix/Cx/W? Orvwr>Q^^ \

f

N® DE CÓDIGO CÓDIGO
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE. DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

/O-

(vIdB Instruções du preetictiiinenlo e TatH^ 2)

Local

./ /_
Data

Representante Legal da Empresa / /toente Afiliar do Correto:
Nome: Vy4^fA/^r^a■ xJ-J?yJcL IXa-xQ-

Telefone de contato:.

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO COLEGIADAI  I decisão SINGULAR

Nome(8) Emprasarial(ai8) igual(als) ou eemelhantofs):

I  I SIM ^ /V^ i I Processo em ordem.
A decisão.riZSSS

uaia

□I  I NAO _: NAO ResponsóvdResponsávelResponsável Data

DECISÃO SINGULAR

5* EsIyatKas

□
3* Exigenda 4* Exfpenda

□
2* Exigência

□ □

ResponsávelData

□ Processo em exígênda."
(Vide despacho em folha anexa)

\  I processo deferido. Publique-se e arquivo-se.

I  I Processo indeferido. Pubtíque-se.

DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigênda.
(Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publlque-se e arquivo-se.

2* Exig

n
ência 3< Exigência

M

Prooiiwo indef oVtaue-se

p
QQpib^enle da_V_„^___Turm8

09SERVAOOES:

4» Exigência S' ExlgAnds

u  u

afi eJlfr

B. M. BAHREIO COM E mo SHAFldr LTDA ■ Rua Mdai» Se íjUaf, 41 - Tel: JÍ01.3<I9 - BJ ■ CNPJ OSÍMÍJilOOOH» - MD. BHAS, ■ RJ

Junta Comerciai do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290931
Protocolo: 0020162291710 - 15/06/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/06/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 48B8EE1725A00EF31937C9F9B7C59081420FE578F78CDFD391DBD30996pF1D9C
Arquivamento: 00002914532 - 29/06/2016

jvvvV
Bemardo F. S. Berwanger

Secretário Geral

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 773



Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 774



áa i

1
/

s

 463
^ FIs.

sr

4310633

o
Rubrica

CjDS

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/MF N° 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA^

REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2016

1. Data. Hora e Local: Em 10 de maio de 2016, às 10:00 horas, na sede da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Companhia"!, localizada na

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal

Câmara, 160, sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação,

nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença das
acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia
representativas da totalidade de seu capital social, conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença de Acionistas.

3. Mesa: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretária: Francine
Gabriele Melo Barros.

4. Deliberações: As acionistas representando a totalidade do capital social
aprovam as seguintes deliberações:

4.1 Autorizar a lavratura da ata que se refere a esta Assembléia Geral na
forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1°, da Lei n° 6.404/76;

4.2 Aprovar a emissão de 17.746.161 novas ações ordinárias de emissão da

Companhia, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada, a um
preço de emissão de R$ 1,4147 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §1®, da Lei n® 6.404/76, determinado pelo valor
patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia
datado de 31 de dezembro de 2015, totalizando preço global de emissão de
R$25.105.325,95, mediante conversão de parte da dívida relacionada às

debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Segunda Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com
Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme adítada, correspondente à
parcela de amortização e juros com vencimento em 15 de abril de 2016, sendo
(a) R$17.746.161,00, destinados à conta de capital e (b) R$7.359.164,95,
destinados à conta de reserva de capital. Em decorrência da emissão de novas
ações ora aprovada, o capital social da Companhia será aumentado em
R$17.746.161,00, passando de R$ 544.037.072,00 para R$561.783.fe3,00 dividido

3

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290931

Protocolo: 0020162291710 - 15/06/2016

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/06/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 48B8EE1725A00EF31937C9F9B7C59081420FE578F78CDFD391DBD30996CF1D9C
Arquivamento: 00002914532 - 29/06/2016

jvtrt. V *11^ '\^
Bernardo F. S. Berwanger

Secretário Geral
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4310634

em 561.783.233 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada.

4.3 Consignar que a acionista Isolux Energia e Participações S.A, nos termos

do §6° do art. 171 da Lei n° 6.404/76, neste ato expressamente renimcia ao seu
respectivo direito de preferência na subscrição das novas ações ordinárias ora
emitidas, em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, gerido
pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, que, neste
ato, subscreve e integraliza as 17.746.161 novas ações ordinárias ora emitidas,
nos termos e condições do correspondente Boletim de Subscrição que constitui
o Anexo I da presente Ata.

4.4 Em vista do disposto, aprovar a alteração do caput da Cláusula Quinta do
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Quinta. O capital saciai da Companhia, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 561.783.233,00, dividido em
561.783.233 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada."

4.5 Consolidar o Estatuto Social e atas anteriores da Companhia para refletir

as alterações acima deliberadas que, após alterado e renumerado, passa a
vigorar na forma do Anexo II à presente^âtã e que, rubricado pela mesa, fica
arquivado na sede da Companhia.

5. FnrprrafTipTifn; Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,
que lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelas acionistas
com direito a voto e presentes na Assembléia Geral. Rio de Janeiro, 10 de maio
de 2016.

6. Assinaturas: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretária:
Frandne Gabriele Melo Barros; Acionistas: Isolux Energia e Participações S.A e
Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia.

Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio.

Francine Gabriele^elo Barros
Secretária

Hubrica

ffSÒ

|vv\ V '\^
Bernardo F.S. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290931

Protocolo: 0020162291710 -15/06/2016

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/06/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 48B8EE1725A00EF31937C9F9B7C59081420FE578F78CDFD391DBD30996CF1D9C
Arquivamento: 00002914532 - 29/06/2016
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LINHAS DE XINGÜ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF N" 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1 4
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

1.1 Oualífícação do Subscritor: Fundo de Desenvolvimento da Amazônia,
gerido pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM,
com sede na Travessa Antônio Baena, n" 1113, 7° andar, bairro Marco, CEP
66093-082, Belém, Pará.

1.2 Niiniprn de Acões Subscritas: 17.746.161 ações ordinárias.

1.3 Preço de Emissão; O preço global de emissão das 17.746.161 ações
ordinárias ora subscritas é de R$ 25.105.325,95, correspondente a um preço de
emissão de R$1,4147 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §1°, da Lei n° 6.404/76, determinado pelo valor
patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia
datado de 31 de dezembro de 2015, sendo (a) R$17.746.161,00, destinados à
conta de capital e (b) R$7.359.164,95, destinados à conta de reserva de capital.

1.4 Forma de Integralização; A subscritora integraliza as ações subscritas
por meio de conversão de parte da dívida relacionada às debêntures emitidas
por meio da Escritura Pública da Segunda Emissão Privada de Debêntures
Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com Garantia Real e
Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à parcela de
amortização e juros com vencimento em 15 de abril de 2016.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2016.
Subscritor:

Fundo de Desenvolv^ento da Amazônia
gerido por Superintendência de Desáni^vimento da Amazônia

p. Paulo Rol^to Correia da Silva
■SUDAM

Mesa:

Angel ler■ Casaseca de Prada

Presidente

Francine Gabriel

Secretaria

elo Barres
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/Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290931
Protocolo: 0020162291710 -15/06/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/06/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 48B8EE1725A00EF31937C9F9B7C59081420FE578F78CDFD391DBD30996CF1D9C
Arquivamento: 00002914532 - 29/06/2016

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 779



Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 780



.4 b 6 %
FtS.

1  Rtfürica

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Extraordinária da LINHAS

4310636 XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., realizada no dia 10 de
maio de 2016.

Adonistas Ações

Isolux Energia e Participações S.A. 527.120.000

Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia 16.917.072

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2016.

.-^jyuÁio—

Francine Gabrí^ Melo Barros

Secretária
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I. A exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de
energia elétrica, prestados mediante a implantação, construção,
montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão,
incluindo os serviços de apoio e administrativos, fiscalização e
coordenação na execução da implantação e operação da linha de
transmissão de energia elétrica, provisão de equipamentos e materiais de
reserva, programação, medições e demais serviços complementares

X Fl* /

Ru7jr i
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Anexo 11

Estatuto Social

"ESTATUTO SOCLAL DA

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Companhia terá denominação de LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA
DE ENERGIA S.A., que tanto poderá ser datilografada, impressa ou
manuscrita, como aposta por meio de carimbo, seguida sempre das assinaturas
das pessoas autorizadas.

Parágrafo Único - A Companhia se regerá pelo disposto no presente Estatuto
Social e pela legislação apEcável, em especial a Lei 6.604, de 15 de dezembro de
1976, e suas alterações posteriores ("Lei das S.A.").

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FILIAIS

A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Câmara, n® 160, Sala 1534 - parte. Centro, CEP 20.020-080, e filial na
Rodovia BR 230 (Transamazônica), km 64,5, Zona Rural, CEP 68365-000,
Munidpio de Anapuru, Estado do Pará.

Parágrafo Único - A Companhia, por decisão do Conselho de Administração
ou dos Acionistas, pode abrir e fediar filiais, agências e escritórios em qualquer
parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Companhia tem por objeto exclusivo:
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necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrões
estabelecidos na legislação e regulamentos; e

II. A prestação de serviços de implantação, construção, montagem,
operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os

serviços de apoio e administrativos, provisão de equipamentos e

materiais de reserva, programação, medições e demais serviços
complementares necessários à transmissão de energia.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

A Companhia durará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$561.783.233,00, dividido em 561.783.233 ações
ordinárias de emissão da Compairhia, todas nominativas e com valor nominal
de R$ 1,00 cada.

Parágrafo Primeiro - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do
nome do aciorüsta no livro de "Registro de Ações Nominativas". Qualquer
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no
livro de "Transferência de Ações Nominativas". Mediante solicitação de
qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os
certificados de ações deverão ser assinados por 02 (dois) Diretores ou por 01
(um) Diretor jimtamente com 01 (um) procurador legal com poderes especiais.

Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

Parágrafo Terceiro - A cada ação ordinária corresponderá 01 (um) voto nas
deliberações das Assembléias Gerais.

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante, incondicional,

irrevogável e irretratável, para adquirir total ou parcialmente as ações
ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA f"Ações Sudam"! por um preço por ação
inferior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido abaixo), a
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Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA valor correspondente à diferença entre o preço por ação
efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo Garantido por
Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro
pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde que observado o disposto no
artigo 30 da Lei n° 6.404/76 e na Instrução CVM n° 567, de 17 de setembro de
2015, sendo o pagamento ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA a
ser realizado na forma da lei ("Garzintia de Preço Mínimo"!.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondiciorral, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido
por Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de preferência
na aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia recomprar as
Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço oferecido pelo
terceiro, desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei n® 6.404/76 e ira
Instrução CVM n® 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fimdo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total
ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por escrito,
sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos relevantes. A

Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento da comunicação
antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou obrigações, conforme o
caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro adma.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações
S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou
indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço Mínimo
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou paxa quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para
alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de
sua propriedade, deverá notificar o Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, por escrito, sobre o exercício do seu direito de alienar as Ações Sudam
para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta, a seu exclusivo

4
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critério, indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio da comurücação antes
referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o 'Treco Mínimo Garantido
por Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as Ações
Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo Prazo
("TJLP") acrescida de 1% ao anò, a contar da emissão da ação, abatido dos
Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA por
ação, os quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP
acrescida de 1% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo.
Para efeitos da presente cláusula, "Dividendos" significa os dividendos, valores
de redução do capital social, resgate, amortização e qualquer outra distribuição
semelhante de recursos aos acionistas.

Parágrafo Sexto — Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do acionista
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

CLÁUSULA SÉTIMA - ASSEMBLÉIAS GERAIS

470
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As Assembléias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do
Conselho de Administração, quando entender conveniente ou necessário, ou
pelos acionistas da Companhia nos termos do Artigo 123 da Lei das S.A.

Parágrafo primeiro - As Assembléias Gerais serão presididas pelo acionista que
na ocasião for escolhido por maioria de votos dos presentes e secretariadas por
quem ele indicar.

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais serão instaladas nos termos do
Artigo 125 da Lei das S.A.

Parágrafo Terceiro - A primeira convocação da Assembléia Geral deverá ser
feita com 15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo, contados da data da
primeira publicação do respectivo anúncio. Não se realizando a assembléia,
será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência
mínima de 08 (oito) dias contados da data da primeira publicação desta
segunda convocação.

Parágrafo Quarto - Só poderão tomar parte e votar na Assembléia Geral os
acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente,
até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para sua realização.
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Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias
Gerais da Companhia por procuradores devidamente constituídos nos termos
da lei.

Parágrafo Sexto - As Assembléias Gerais da Companhia serão ordinárias ou
extraordinárias, devendo realizar-se conforme segue: (a) ordinariamente, nos
quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, de
acordo com o Artigo 132 da Lei das S.A. e; (b) extraordinariamente, sempre que
necessário ou conveniente.

Parágrafo Sétimo - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as
hipóteses especiais previstas em lei, serão tomadas por acionistas detentores de,
no mínimo, a maioria do capital social total votante da Companhia, não se
computando os votos em branco.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO

A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à
Diretoria, com poderes conferidos pela lei aplicável e pelo presente Estatuto
Social.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração
e da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo admitida a reeleição. Os
Conselheiros e Diretores permanecerão em seus cargos até a eleição e posse de
seus sucessores.

Parágrafo Segundo - A remuneração global do Conselho de Administração e
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembléia Geral, cabendo ao
Conselho de Administração deliberar sobre sua respectiva contribuição. Os
Conselheiros e os Diretores poderão renunciar ao seu direito à remuneração.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria
tomarão posse mediante assinatura de termo nos livros das Atas das Reuniões
do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, permanecendo
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades
previstos nos Artigos 149 a 158 da Lei das S.A.

CLÁUSULA NONA - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e
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respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pelos acionistas para
um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e
os suplentes permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos
sucessores.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de falta ou impedimento do Conselheiro
efetivo, a representação poderá ser atribuída ao correspondente membro
suplente, se eleito, ou a qualquer outro membro efetivo do Conselho de
Administração que seja designado por meio de autorização específica para este
fim, emitida pelo Conselheiro substituído. Em qualquer hipótese, cada membro
do Conselho de Administração terá direito a somente um voto nas reuniões do
Conselho de Administração, que poderá ser exercido pessoalmente ou por meio
de seu suplente ou mandatário que seja membro do Conselho de
Administração. Em caso de vacância do titular e suplente, os demais
Conselheiros nomearão o seu substituto que funcionará até a próxima
Assembléia Geral.

^  Rnincí

Parágrafo Terceiro — Os membros do Conselho de Administração ou os
respectivos suplentes poderão comparecer às reuniões do Conselho de
Administração acompanhados por até dois assessores, que não terão direito a
voto. Os referidos assessores não serão remunerados por suas funções, tendo
apenas as despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela
Companhia mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente ou sempre que os interesses sociais assim exigirem, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por carta com aviso de recebimento,
com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a

data, hora e local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a
ordem do dia. Considerar-se-ão sanadas as faltas ou eventuais irregularidades
quanto ao cumprimento das formalidades para convocação previstas neste
item, nas reuniões em que estiver presente a totalidade dos membros do
Conselho de Administração por si ou representados na forma prevista nesta
cláusula.

Parágrafo Quinto - As reimiões do Conselho de Administração somente se
instalarão, em primeira convocação, com a presença de 3 (três) Conselheiros
presentes ou devidamente representados. Em segunda convocação, que deverá
ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o horário estipulado para a
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Parágrafo Oitavo - Compete privativamente ao Conselho de Administração:
(a) eleger e destituir membros da Diretoria da Companhia; (b) fixar a orientação
geral dos negócios da Companhia; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores,
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer
outros atos que julgar necessário; (d) manifestar-se sobre o relatório, os balanços
e as contas apresentadas pelo Diretor Geral; (e) autorizar a participação da
Companhia em outras sociedades; (f) autorizar a compra e a alienação de bens
do ativo permanente, bem como a constituição de ônus reais sobre aqueles; e
(g) autorizar o Presidente do Conselho, ou seu substituto, a convocíu as
Assembléias Gerais de acionistas, bem como implementar suas respectivas
decisões.

Parágrafo Nono - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
(a) presidir as Assembléias Gerais da Companhia, observadas as disposições
deste Estatuto Social, dirigir e orientar os seus respectivos trabalhos, os quais
serão reduzidos a termo lavrado em livro próprio; e (b) coordenar a atividade
dos outros Conselheiros e estabelecer a orientação geral das atividades do
Conselho de Administração.

Parágrafo Décimo — Exceto se quórum diverso for exigido por lei ou por
disposição expressa do presente Estatuto Social, as deliberações do Conselho de
Administração serão tomadas mediante voto favorável da maioria de seus
membros.
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primeira convocação, o Conselho de Administração poderá se instalar e
validamente deliberar com a presença de 2 (dois) Conselheiros presentes ou
devidamente representados.

Parágrafo Sexto — As deliberações tomadas em reuniões do Conselho de
Administração que tenham sido regularmente convocadas obrigarão os
membros do Conselho de Administração ausentes.

Parágrafo Sétimo — As deliberações do Conselho de Administração devem ser
registradas no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Admirüstração. As
atas que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros
serão arquivadas no registro de comércio competente.

■n

Parágrafo Décimo Primeiro - O acionista Fimdo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente
para o Conselho de Administração, sendo que este direito somente poderá ser
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suprimido mediante voto favorável do acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIRETORIA

A Diretoria será composta por até 03 (três) Diretores, sendo 01 (um) Diretor
Geral, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 01 (um) Diretores Sem
Designação Específica. Os Diretores terão poderes gerais de representação, de
forma a gerir os negócios sociais para representar a Companhia judidal ou extra
judicialmente, outorgar poderes das cláusulas "ad judicia" e "ad negotia", bem
como praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Companhia,

respeitadas as regras de representação estabelecidas nesta Cláusula Décima.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão residentes no País, acionistas ou não,
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos Conselheiros, para um mandato de
03 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Segundo - Cada um dos Diretores terá a seguinte atribuição:
(a) admiiüstrar a Companhia de forma coordenada; (b) supervisionar as
atividades da Companhia; (c) aprovar o quadro de funcionários, determinando
suas respectivas atribuições e proventos; e (d) elaborar as instruções que forem
necessárias para o desenvolvimento das operações da Companhia.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste
Estatuto Social, compete:

(a) ao Diretor Geral coordenar as atividades da Diretoria e representar a
Companhia em juízo ou fora dele, observado o disposto no Parágrafo Nono
abaixo;

(b) ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos
investidores e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM; (ii) manter atualizado

o registro da Companhia perante as entidades regularas dos mercados de
balcão; e

(c) ao Diretor sem Designação Específica coordenar as atividades econômicas,
financeiras e administrativas da Companhia.

Parágrafo Quarto - A nomeação ou destituição dos Diretores será feita por
deliberação da maioria dos membros do Conselho de Administração. Em cas

de vacância ou impedimento temporário dos Diretores, os acionistas nomeará
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os substitutos dos Diretores nos termos da lei.

Parágrafo Qitinto - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para
garantia de sua gestão.

Parágrafo Sexto - Os Diretores poderão prestar caução, garantia ou aval
somente em negócios relacionados ao objeto da Companhia, sem o prévio e
expresso consentimento dos acionistas, podendo fazê-lo para qualquer tipo de
negócio, quando a favor de suas subsidiárias ou acionistas.

Parágrafo Sétimo - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
relação à Companhia, os atos de qualquer acionista. Diretor, procurador ou
funcionário que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negódos
ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como cauções, fianças, avais,
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Oitavo - Todos os atos que obriguem a Companhia deverão ser
assinados: (i) sempre em conjunto de quaisquer 02 (dois) Diretores ou; (ii) por
procurador nomeado de acordo com o estabelecido nesta Cláusula.

Parágrafo Nono - Os Diretores poderão nomear procuradores para representar

a Companhia, sempre em conjunto de 02 (dois), sendo certo que todas as
procurações outorgadas deverão conter os poderes outorgados e o prazo de
duração, que não poderá ser superior a 01 (um) ano, exceto aquelas outorgadas
a advogados para representar a Companhia judicial ou administrativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 03 (três) membros e
por igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral da Companhia,
sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos
em lei.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exerddos
sociais em que for convocado mediante deliberação dos adonistas, conforme
previsto em lei.

Parágrafo Segundo - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será
estabelecida pelos acionistas da Companhia na Assembléia Geral que os eleger.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL

<r
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O exerddo sodal da Companhia inidar-se-á em 1" de janeiro e encerrar-se-á no
dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço e a conta de
lucros e perdas. Os lucros terão a destinação determinada pelos sócios e os
prejuízos serão acumulados para compensação em exerddos futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
4310646 DESTINAÇÃO DOS LUCROS

Ao término de cada exerdcio sodal serão levantadas as demonstrações

financeira da Companhia de acordo com as disposições legais e com os
prindpios de contabilidade geralmente aceitos.

Parágrafo Primeiro — Do lucro líquido apurado no exerddo será deduzida a
parcela de 5% (dnco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não
excederá 20% (vinte por cento) do capital sodal.

Parágrafo Segundo - Os adònistas têm direito a um dividendo anual
correspondente a 50% (dnquenta por cento) do lucro líquido do exerddo,
descontada a parcela referente à reserva legal, salvo em determinação em
contrário pela imanimidade dos votos dos adònistas presentes em Assembléia
Geral, nos temos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76.

4'
FIs.

\  RuoHca
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Parágrafo Terceiro - Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital
sodal, a Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na
integralização ou no aumento do capital ou, ainda, na distribuição de
dividendos adidonais aos adònistas.

Parágrafo Quarto - A Companhia poderá levantar balanços mensais ou
semestrais, podendo dedarar, por deliberação do Conselho de Administração
da Companhia: (i) dividendos intercalares à conta do lucro apurado nesses
balanços, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exerddo
social irão exceda o montante das reservas de capital de que trata o parágrafo
primeiro do artigo 182 da Lei n® 6.404/76, e suas alterações ou; (ii) dividendos
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes

no último balanço anual ou semestral. Os dividendos intercalares e
intermediários poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório
referido no Parágrafo Segundo acima.

Parágrafo Quinto - Observadas as disposições legais pertinentes, a Compíinhii
poderá pagar a seus acionistas, por deliberação destes, juros sobre o capita'

J
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próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, ad
referendum da Assembléia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCIEDADE

a

A Companhia dissolver-se-á e liquidar-se-á nos casos previstos em lei, sendo a

4310647 Assembléia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá fimdonar durante o
período de liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as
disposições legais pertinentes."
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/MF N® 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2016

1. Data. Hora e Local: Em 30 de março de 2016, às 10:00 horas, na sede da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Companhia"^ localizada na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal

Câmara, 160, sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação,
nos termos da Cláusula nona. Parágrafo quarto, do Estatuto Social da Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A, tendo em vista a presença da totalidade
dos membros do Conselho de Administração da Companhia: Angel Javier
Casaseca Prada, Juan Ramon Jimenez Mogollon e Pardo Roberto Correia da

Silva.

3. Mesa: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretária: Francine
Gabriele Melo Barros.

O

4. Ordem do dia:

4.1 Manifestar-se sobre o Relatório da Administração, bem como sobre as

Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de

dezembro de 2015;

4.2 Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em
31 de dezembro de 2015;

4.3 Convocar a Assembléia Geral Ordinária dos acionistas da Companhia,
para fins de atendimento ao Artigo 132 e conforme dispõe o Artigo 142, inciso
IV, ambos da Lei n.6.404/76.

5. Deliberações: Os conselheiros, por imanimidade, aprovam as seguintes
deliberações:

5.1 Foram aprovadas sem quaisquer emendas ou ressalvas, o Relatório da
Administração e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social,
encerrado em 31 de dezembro de 2015. Tais documentos deverão ser

submetidos à Assembléia Geral Ordinária de acionistas da Companhia paççB
aprovação;

|Vvv V '|l'V
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5.2 Foi aprovada a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31
de dezembro de 2015, no valor de R$ 106.042.391,37 (cento e seis milhões e
quarenta e dois mil, trezentos e noventa e um reais e trinta e sete centavos), que
deverá ser submetida à Assembléia Geral Ordinária de acionistas da
Companhia para aprovação, sendo (i) R$ 5.302.119,57 (cinco milhões, trezentos
e dois mil, cento e dezenove reais e cinqüenta e sete centavos) equivalente a 5%
do lucro líquido do exercício, destinado à reserva legal, nos termos da lei e do
estatuto social da Companhia; (ii) R$ 100.740.271,80 (cem milhões, setecentos e
quarenta mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta centavos), para reserva
especial de dividendos referentes à 2015, conforme Cláusula Décima Primeira
do Estatuto Social da Companhia.

5.3 Foi aprovada a convocação de Assembléia Geral Ordinária e
Extraordinária da Companhia para o dia 29 je abril de 2016, às 10:00 horas, na
sede da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., localizada na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Averüda Marechal Câmara, 160,
sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

5.4 Aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de sumário, nos
termos do disposto no artigo 130, paragrafo 1®, da Lei n° 6.404/76.

6. F.TirpTTaTTieTito: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,
que lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e presentes na
Reunião do Conselho de Administração. Rio de Janeiro, 30 de março de 2016.

7. Assinaturas: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretária:
Francine Gabriele Melo Barros; Conselheiros: Angel Javier Casaseca Prada, Juan
Ramon Jimenez Mogollon e PaulgJRoberto Correia da Silva.

Francine Gabriel^ ̂ elo Barros
Secretária

Angel Javier Casaseca Prada
Presidente - Conselheiro

Juan Ramon Jimenez Mogollon
Conselheiro

Paulo Roberto
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UNHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/ME N» 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 3 DE DEZEMBRO DE 2015

1. Data. Hora e Local; Em 3 de dezembro de 2015, às IG.-OO horas, na sede
da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S-A. /^'Companhia" 1. localizada na
ddade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal

Câmara, 160, sala 1534, parte. Centro, CEP 20020-080.

2. Convocarão e Presença; Dispensadas as formalidades de convocação,
nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n® 6.404/76, tendo em vista a presença de
adonista titular de ações ordinárias de emissão da Companhia representativas
da totalidade de seu capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença de Acionistas.

3. Mesa: Presidente: Angel Javier Casaseca de Prada; Secretário: Frandne
Gabriele Melo Barros.

4. Deliberações: O adonista representando a totalidade do capital sodal
aprova as seguintes deliberações:

4.1 Autorizar a lavratuxa da ata que se refere a esta Assembléia Geral na
forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1®, da Lei n° 6.404/76;

4.2 Formalizar a Companhia como subsidiária integral da ISOLUX
ENERGIA E PARTICIPAÇÕES SA.., sodedade anônima, inscrita no CNPJ/MF
sob o n® 04.726.861/0001-02, com sede na ddade e Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida Marechal Câmara n® 160, sala 1.533, parte. Centro, CEP 20020-080.

4.3 Aprovar a emissão de 16.917.072 novas ações ordinárias de emissão da
Companhia, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada, a um
preço de emissão de R$ 1,4224 por c^da ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §1°, da Lei n® 6.404/76, determinado pelo valor
patrimonial por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia
datado de 30 de setembro de 2015, totalizando preço global de emissão de
R$ 24.062.843,21, mediante conversão de parte da dívida relacionada às
debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com
Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à
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parcela de amortização e juros com vencimento em 15 de outubro de 2015,
sendo (a) R$16.917.072,00, destinados à conta de capital e (b) R$7.145.771,21,
destinados à conta de reserva de capital. Em decorrência da emissão de novas
ações ora aprovada, o capital social da Companhia será aumentado em
R$16.917.G72,00, passando de R$527.120.000,00 para R$544.037.072,00 dividido
em 544.037.072 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada.

4.4 Consignar que o acionista atual da Companhia, nos termos do §6° do art.
171 da Lei n" 6.404/76, neste ato expressamente renuncia ao seu respectivo
direito de preferência na subscrição das novas ações ordinárias ora emitidas, em
favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, gerido pela
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, que, neste ato,
subscreve e integraliza as 16.917.072 novas ações ordinárias ora emitidas, nos
termos e condições do correspondente Boletim de Subscrição que constitui o
Anexo I da presente Ata.

4.5 Em vista do disposto, aprovar a alteração do caput da Cláusula Quinta do
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Quinta, O capital social da Companhia, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional, édeR$ 544.037.072,00, dividido em
544.037,072 ações ordinárias de emissão da Companhia, iodas nmninativas e
com valor nominal de R$ 1,00 cada,"

4.6 Aprovar a alteração e reformulação da Cláusula Sexta do Estatuto Social
que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Sexta, Na hipótese de que um terceiro, de boa-fê, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir total ou
parcialmente as ações ordinárias de emissão da Cotnpanhia de propriedade do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sttdam") por um
preço por ação inferior ao Preço Mínimo (Garantido por Ação (conforme definido
cibaixo), a Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de
Desenvolvnnento da Amazônia - FDA valor correspondente à diferença entre o
preço por ação efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo
Garantido por Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do
referido terceiro pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde que observado o
disposto no artigo 30 da Lei n® 6.404/76 e na Instrução CVM n" 567, de 17 de
setembro de 2015, sendo o pagamento ao Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia—FDA a ser realizado na forma da lei ("Garantia de Preço Mínimo"),
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Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Suãam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido por
Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de preferência na
aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia recomprqr as Ações
Suãam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço oferecido pelo terceiro,
desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei n^ 6.40ál76 e na Instrução
CVM n'567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma tferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total
ou parcialmente as A^es Sudatn, deverá notificar a (Companhia, por escrito,
sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos relevantes. A
Companhia terá um prazo de 30 dias, á contar do recebimento da comunicação
antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou Obrigações, conforme o
caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro — Na hipótese de a acionista Jsolux Energia e Participações
S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou
indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia — FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço Mínimo
Garantido pOr Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para
alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de
sua propriedade, deverá notificar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, por escrito, sobre o exercício do seu direito de alienar as Ações Sudam para
a Isolux Energia e Participações S. A ou para quem esta, a seu exdusioo critério,
indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio da comunicação antes referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo
Garantida por Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as
Ações Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo
Prazo ("TÍLP") acrescida de 1% ao ano, a contar da emissão da ação, abatido dos
Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA por ação,
os quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP acrescida
de 1% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo. Para ̂ itos
da presente cláusula, "Dividendos" significa os dividendos, valores de redução
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do capital social, fesgaiè, amortização e qualquer outfá distribuição semelhante
de recursos aos acionistas.

Parágrafo Sexto - A Garantia de Preço Mínimo somente será eficaz e válida
para as partes após a conclusão da conversão em ações, pelo Fundo de
Desenvolvimento da Àmazônia — FDA, da últirna dás 6 parcelas ãà divida dás
debêntures emitidas por meià da Escritura.Púbica da_ Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversívais Dividida em Quatro Séries da Espécie com Garantia
Real e Fidejtissóriapor Fiança, conforme aditada, com vencimento em 15 de abril
de 2Ó18 (como estudado pelo Banco da Amazônia SJí., conforme relatório que
aúàlióu a mobilidade financeira da conversão dessas 6 parcelas), coin o
conseqüente fechamento financeiro doprójeb) e das suas fontes.

Parágrafo Sétimo - Os direitos e obriga^es previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente pàderãó ser alterados mediante votofavorável dO acionista Fundo de
Desenvblínnientq da Ainazõnià — FPA,"

4.7 ÀpAvar a possibilidade; de eleição dé membros suplentes aos membips
efetivos dP Cònsélhò de Administração dá Q}ihpanhia> dè fpnna que q çapüi e
os parágrafos primeiro'e segimdo da Cláusula Nona passarão a vigorar cOm a
segumte redação::

"Cláusula Nona

O Conselho de Administração será composto por .3 (três) membros efetivos e
respectivos suplimtes, residentes ou não no pais, elaios pelos acionistas para um
mqndáto de 3 (três) qnòs^ sendo pertnitida d reeíeiç^.

Pdrãgrafo Primeiro. Findo o prtão previsto nesta Cláusula, os Cànselheiros e
ós suplèntés permanecarãó em seUs cargos até a pò^é de seits réspqçtivos
sucessores.

Parágrafo Segundo. Na hipótese de.falta ou impedimento dp Conselheiro
eftivo, a representação poderá ser atribuída ao correspondente membro suplente,
se eleito, ou a qualquer outro menú/ro efetivo do Consáho dé Administra^ que
seja designado por meio de autorização espedfiea para este fim, etnitida pelo
^rUéRíeiro subsHtuidó: Em qualquer Hipôtésé, cada membro do Çonsdhò de
Administração terá direito; a somente um voto nas réünijSes do Conselho de
Administrado, que poderá ser exercido pessoalmente ou por meio de seu
suplente ou mandatário que seja membro do Conselho de Administração. Em
caso de vacância dó titiilar e suplente, os deinah Cònselheiros nomearão o seu
substituto quefiinàpnaráàtéaprçoçMá Assenibleiq Geral."

fvvvV
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4.8 Consignar o direito do acionista Pundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA de indicar um membro e respectivo suplente para o Conselho
de Administração, de forma que a Qáusula Nona do Estatuto Social da
Companhia será acresdda de um parágrafo décimo primeiro, que passará a
vigorar com a seguinte redação;

"Cláusula Nona

(...)

Parágrafo Décimo Primeiro - O acionista Fundo de Desenvolvimento da
AmazJônia - FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente para
o Conselho de Administração, sendo que este direito somente poderá ser
suprimido mediante voto favorável do acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia — FDA."

4.9 Beceber a renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração
do sr. Aílton Costa Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira
de identidade 5749679, expedida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa
Física (CPF/MF) sob o n® 029370.268-34, com endereço profissional na Avenida
Marechal Câmara, n» 160, sala 1534 - parte. Centro, na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para o qual foi eleito em Assembléia Geral
Extraordinária da Companhia realizada em 23 de junho de 2015.

4.10 Eleger o sr. Paulo Roberto Correia da Silva, brasileiro, solteiro,
administrador. Superintendente da SUDAM, portador da carteira de identidade
n® 2775686, expedida pela SSP/PA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física
{CPF/MF) sob o n' 614.535.872-68, com endereço profissional na Travessa
Antônio Baena, n® 1113, 7" andar, bairro Marco, CEP 66093-082, Belém, Pará,
como membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, e o sr.
Inocêncdo Renato Gasparim, brasileiro, casado, administrador. Diretor de
Gestão de Fundos, Incentivos e Atração de Investimentos da SUDAM, portador
da carteira de identidade n® 2826156, expedida pela PC/DF, inscrito no Cadastro
de Pessoa Física (CPF/MF) sob o n® 299.632579-68, com endereço profissional
na Travessa Antônio Baena, n® 1113, 7® andar, bairro Marco, CEP 66093-082,

Belém, Pará, como correspondente suplente.

4.11 O novo membro do Conselho de Administração da Companhia e seu
respectivo suplente tomam posse nesta data, mediante assinatura do Termo de
Posse no livro próprio, para mandato de 3 anos ou até a posse de seus
respectivos sucessores.

4.12 Coirsignar que o membro do Conselho de Administração da Companhia
e seu suplente ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão
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(i) impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou
(ii) condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão ou peculato, ou por crime contra a economia popular, a fé pública ou
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos.

4.13 Consignar que o membro do Conselho de Administração da Companhia
e seu suplente ora eleitos renunciam ao direito à remimeração, nos termos da
Cláusula Oitava, Parágrafo Segundo, do Estatuto Social, tendo apenas as
despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela Companhia
mediante a apresentado dos respectivos comprovantes.

4.14 Aprovar a alterado do parágrafo terceiro da Cláusula Nona do Estatuto
Social da Companhia a fím de constar que os membros do Conselho de
Administrado ou seus suplentes poderão ser acompanhados, inclusive nas
Reuiüões do Conselho de Administração, por até dois assessores, não
remimerados e sem qualquer direito a voto, a serem escolhidos pelo referido
conselheiro, de forma que passará a vigorar com a seguinte redado:

"Cláusula Noiui

(...)

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração ou os
respectivos suplentes poderão comparecer às reuniões do Conselho de
Administração acompanhados por até dois assessores, que não terão direito a
voto. Os referidos assessores não serão remunerados por suas funções, tendo
apenas as despesas com a participação em reuniões reembolsadas pela
Companhia mediante a apresentação dos respectivos comprovantes."

4.15 Aprovar que o Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente, de forma que o parágrafo quarto da Cláusula Nona do
Estatuto Sodal da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação;

"Cláusula Nona

(...)

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente ou sempre que os interesses sociais assim exigirem, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por carta com aviso de recebimento,
com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a

data, hora e local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a ordem
do dia. Considerar-se-ão sanadas as faltas ou eventuais irregularidades quanto
ao cumprimento das formalidades para convocação previstas neste item, nas

íi
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reuniões em que estiver presente a iotaliãade dos membros do Conselho de
Administração por si ou representados na forma prevista nesta cláusula."

4.16 Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações
adma deliberadas que, após alterado e renumerado, passa a vigorar na forma
do Anexo II à presente ata e que, rubricado pela mesa, fica arquivado na sede
da Companhia.

5. "EnreiTameiita: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,
que lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelo acionista com
direito a voto e presente na Assembléia Geral. Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
2015.

6. Assinaturas; Presidente: Angel, Javier Casaseca de Prada; Secretário:
Frandne Gabriele Melo Barros; Acionista: Isolux Energia e Participações S.À.

Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio.
Q"

rrandne Gabriele jMelo Barros
Secretario
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A.

CNPJ/MF N° 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

1.1 Qualificação do SubactitOT; Fundo de Desenvolvimento da Amazônia/

gerido pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM,
com sede ha Travessa Antônio Baena, n' 1113/ 7° andar, bairro Marco, CEP

66093-082, Belém, Pará.

1.2 Numero de Ações Subscritas; 16.917.072 ações ordinárias.

1.3 Preço de Emissão: O preço global de emissão das 16.917.072 ações
ordinárias ora subscritas é de R$ 24.062343,21, correspondente a um preço de
emissão de RSl,4224 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as
disposições do artigo 170, §lo, da Lei n' 6.404/76, determinado pelo valor
pafrimonitJ por ação calculado com base no balanço patrimonial da Companhia
datado de 30 de setembro de 2015. sendo (a) R$16.917.072,00, destinados à conta
de capiital e (b) R$7.145.771,21, destinados à conta de reserva de capitaL

1.4 Forma de Inteeralizacão: A subscritora Integraliza as ações subscritas
por meio de conversão de parte da divida relacionada às debêntures emitidas
por meio da Escritura PúbEca da Primeira Emissão Privada de Debêntures
Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espécie com Garantia Real e
Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente à parcela de
amortização e ]'urò5 com vencimento em 15 de outubro de 2015.

Rio de Janeiro, 3 de ro 015.

Subscritor.

Fundo de Desenvolvii^erlro dk Amazônia
gerido por Superintendêpda de Des^ns^vimento da Amazônia - SUDAM

E^aulo Robácio Correia da Silva

Mesa:

AngeHavier Casaseca de Prada
Presidente

FxancineGafoiiéfeJ.\4elo Barros
Secretario

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290931

Protocolo: 0020160457874 -12/02/2016
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Anexo II

Estahito Social

"ESTATUTO SOCIAL DA
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Companhia terá denominação de LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA
DE ENERGIA S.A., que tanto poderá ser datilografada, impressa ou
manuscrita, como aposta por meio de carimbo, seguida sempre das assinaturas
das pessoas autorizadas. >■

Parágrafo Único - A Companhia se regerá pelo disposto no presente Estatuto
Sodal e pela legislação aplicável, em espedal a Ld 6.604, de 15 de dezembro de
1976, e suas alterações posteriores f"Lei das S.A."1.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FILIAIS

A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Câmara, n® 160, Sala 1534 - parte. Centro, CEP 20.020-080, e filial na
Rodovia BR 230 (Transamazônica), km 64,5, Zona Rural, CEP 68365-000,
Munidpio de Anapuru, Estado do Pará.

Parágrafo Único - A Companhia, por decisão do Conselho de Administração
ou dos Adonistas, pode abrir e fechar filiais, agendas e escritórios em qualquer
parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Companhia tem por objeto exdusivo:

I. A exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de
energia elétrica, prestados mediante a implantação, construção,
montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão,
incluindo os serviços de apoio e administrativos, fiscalização e
coordenação na execução da implantação e operação da linha de
transmissão de energia elétrica, provisão de equipamentos e materiais de
reserva, programação, medições e demais serviços complementares
necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrões
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estabelecidos na legislação e regulamentos; e

n. A prestação de serviços de implantação, construção, montagem,
operação e manutenção de instalações de transmissão, induindo os
serviços de apoio e administrativos, provisão de equipamentos e
materiais de reserva, programação, medições e demais serviços
complementares necessários à transmissão de energia.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

A Companhia durará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capital sodal da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente nadonal, é de R$ 544.037.072,00, dividido em 544.037.072 ações
ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e com valor nominal
de R$ 1,00 cada.

Parágrafo Primeiro - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do
nome do adonista no livro de "Registro de Ações Nominativas". Qualquer
transferênda de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no
livro de 'Transferênda de Ações Nominativas". Mediante solidtação de
qualquer dos adonistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os
certificados de ações deverão ser assinados por 02 (dois) Diretores ou por 01
(um) Diretor jimtamente com 01 (um) procurador legal com poderes espedais.

Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir partes benefidárias.

Parágrafo Terceiro - A cada ação ordinária corresponderá 01 (um) voto nas
deliberações das Assembléias Gerais.

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante, incondidonal,
irrevogável e irretratável, para adquirir total 6u pardalmente as ações
ordinárias de emissão da- Companhia de propriedade do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia — FDA fAcões Sudam") por um preço por ação
inferior ao Preço Minimo Garantido por Ação (conforme definido abaixo), a
Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao Fundo de Desenvolvimento da
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Amazônia - FDA valor correspondente à diferença entre o preço por ação
efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo Garantido por
Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro
pelo Preço Mínimo Garantido por A^o, desde que observado o disposto no
artigo 30 da Lei n® 6.404/76 e na Instrução CVM n® 567, de 17 de setembro de
2015, sendo o pagamento ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA a
ser realizado na forma da lei ("Garantia de Preço Mínimo"!.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fe, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Ameizônia - SUDAM uma oferta
vinculante, incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações
Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido
por Ação (conforme definido abaixo), terá a Companhia direito de preferência
na aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, a Companhia recomprar as
Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço ofereddo pelo
terceiro, desde que observado o disposto no artigo 30 da Lei n° 6.404/76 e na
Instrução CVM n® 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA receba uma oferta de boa-fê de lun terceiro para adquirir total
ou parcialmente as Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por escrito,
sobre esta oferta e conceder acesso total a todos os documentos relevantes. A
Companhia terá um prazo de 30 dias, a contar do recebimento da comunicação
antes referida, para decidir se exercerá seus direitos ou obrigações, conforme o
caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações
S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou
indiretamente, alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua
propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia — FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço Mínimo
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente ofereddo pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Partidpações S.A. ou para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a adonista Isolux Energia e
Participações S.A. ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para
alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de
sua propriedade, deverá notificar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, por escrito, sobre o exerddo do seu direito de alienar as Ações Sudam
para a Isolux Energia e Partidpações S.A. ou para quem esta, a seu exdusivo
critério, indicar, no prazo de até 30 dias a contar do envio da comunicação antes
referida.
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Paiágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Sodal, o "Preço Mínimo Garantido
por Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as Ações
Sudam ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo Prazo
("TJLP") acresdda de 1% ao ano, a contar da emissão da ação, abatido dos
Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA por
ação, os quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP
acresdda de 1% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo.
Para efeitos da presente dáusula, "Dividendos" significa os dividendos, valores
de redução do capital sodal, resgate, amortização e qualquer outra distribuição
semelhante de recursos aos adonistas.

Parágrafo Sexto - A Garantia de Preço Mínimo somente será eficaz e válida
para as partes após a condusão da conversão em ações, pelo Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia — FDA, da última das 6 parcelas da dívida das
debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da Espéde com
Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, com vencimento em
15 de abril de 2018 (como estudado pelo Banco da Amazônia S.A., conforme
relatório que avaliou a viabilidade financeira da conversão dessas 6 parcelas),
com o conseqüente fechamento financeiro do projeto e das suas fontes.

Parágrafo Sétimo — Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do acioiüsta Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia — FDA.

CLÁUSULA SÉTIMA - ASSEMBLÉIAS GERAIS

As Assembléias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do
Conselho de Administração, quando entender convertíente ou necessário, ou
pelos acionistas da Companhia nos termos do Artigo 123 da Lei das S.A.

Parágrafo primeiro — As Assembléias Gerais serão presididas pelo acionista que
na ocasião for escolhido por maioria de votos dos presentes e secretariadas por
quem ele indicar.

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais serão instaladas nos termos do
Artigo 125 da Lei das SA..

Parágrafo Terceiro — A primeira convocação da Assembléia Geral deverá ser
feita com 15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo, contados da data da
primeira publicação do respectivo anúncio. Não se realizando a assembléia.
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será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência
mínima de 08 (oito) dias contados da data da primeira publicação desta
segunda convocação.

Parágrafo Quarto - Só poderão tomar parte e votar na Assembléia Geral os
acionistas cüjas ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente,
até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para sua realização.

Parágrafo Quinto — Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias
Gerais da Companhia por procuradores devidamente constituídos nos termos
d a leL

Parágrafo Sexto - As Assembléias Gerais da Companhia serão ordinárias ou
extraordinárias, devendo realizar-se conforme segue; (a) ordinariamente, nos
quatro primeiros meses seguintes ao ericerramento do exercício social, de
acordo com o Artigo 132 da Lei das S.A. e; (b) extraordinariamente, sempre que
necessário ou conveniente.

Parágrafo Sétimo - As deliberações da Assembléia G&ral, ressalvadas as
hipóteses especiais previstas em lei, serão tomadas por acionistas detentores de,
no mínimo, a maioria do capital social total votante da Companhia, não se
computando òs votos em branco.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO

A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à
Diretoria, com poderes conferidos pela lei aplicável e pelo presente l^tatuto
Social.

Parágrafo Primeiro — O mandato dos membros do Conselho de Administração
e da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo admitida a reeleição. Os
Conselheiros e Diretores permanecerão em seus ceirgòs até a eleição e posse de
seus sucessores.

Parágrafo Segundo - A remimeração global dó Conselho de Administração e
da Diretoria será anuálmente fixada p)elá Assembléia Geral, cabendo ao
Conselho de Administração deliberar sobre sua respectiva contribuição. Os
Conselheiros e os Diretores poderão remmciar ao seu direito à remunerado.

Parágrafo Terceiro — Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria
tomarão posse mediante assinatura de termo nos livros das Atas das Reimiões
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do Conselho de Administrado e da Diretoria, respectivamente, permanecendo
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades
previstos nos Artigos 149 a 158 da Lei das S.A.

CLÁUSULA NONA - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pelos acionistas para
um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e
os suplentes permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos
sucessores.

Parágrafo Segundo — Na hipótese de :felta ou impedimento do Conselheiro
efetivo, a representação poderá ser atribuída ao correspondente membro
suplente, se eleito, ou a qualquer outro membro efetivo do Conselho de
Administração que seja designado por meio de autorização específica para este
fim, emitida pelo Corxselheiro substituído. Em qualquer hipótese, cada membro
do Conselho de Administração terá direito a somente um voto nas reuniões do
Conselho de Administrado, que poderá ser exercido pessoalmente ou por meio
de seu suplente ou mandatário que seja membro do Conselho de
Administração. Em caso de vacânda do titular e suplente, os demais
Conselheiros nomearão o seu substituto que fundonará até a próxima
Assembléia Geral.

Parágrafo Terceiro — Os membros do Conselho de Administração ou os
respectivos suplentes poderão comparecer às reuniões do Conselho de
Administração acompaiihados por até dois assessores, que não terão direito a
voto. Os referidos assessores não serão remunerados por susis funções, tendo
apenas as despesas com a partidpação em reuniões reembolsadas pela
Companhia mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reimír-se-á
trimestralmente ou sempre que os interesses sodais assim exigirern, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por carta com aviso de recebimento,
com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a
data, hora e local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a
ordem do dia. Considerar-se-ão sanadas as fcdtas ou eventuais irregularidades
quanto ao cumprimento das formalidades pctra convocação previstas neste
item, nas reuniões em que estiver presente a totalidade dos membros do
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Conselho de Administrado por si ou representados na forma prevista nesta
cláusula.

Parágrafo Quinto - As reuniões do Conselho de Administração somente se
instalarão^ em primeira convocação, com a presença de 3 (três) Conselheiros
presentes ou devidamente representados. Em segunda convocação, que deverá
ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o horário estipulado para a
primeira convocação, o Conselho de Administração poderá se instalar e
validamente deliberar com a presença de 2 (dois) Conselheiros presentes ou
devidamente representados.

Parágrafo Sexto — As deliberações tomadas em reuniões do Conselho de
Administração que tenham sido regularmente convocadas obrigarão os
membros do Conselho de Administração ausentes.

Parágrafo Sétimo - As deliberações do Conselho de Administração devem ser
registradas no livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. As
atas que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros
serão arquivadas no registro de comércio competente.

Parágrafo Oitavo — Compete privativamente ao Conselho de Administração:
(a) eleger e destituir membros da Diretoria da Companhia; (b) fixar a orientação
geral dos negócios da Companhia; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores,
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer
outros atos que julgar necessário; (d) manifestar-se sobre o relatório, os balanços
e as contas apresentadas pelo Diretor Geral; (e) autorizar a participação da
Companhia em outras sociedades; (f) autorizar a compra e a alienado de bens
do ativo permanente, bem como a constituição de ônus reais sobre aqueles; e
(g) autorizar o Presidente do Conselho, ou seu substituto, a convocar as
Assembléias Gerais de acionistas, bem como implementar suas respectivas
decisões.

Parágrafo Nono — Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
(a) presidir as Assembléias Gerais da Companhia, observadas as disposições
deste Estatuto Social, dirigir e orientar os seus respectivos trabalhos, os quais
serão reduzidos a termo lavrado em livro próprio; e (b) coordenar a atividade
dos outros Conselheiros e estabelecer a orientação geral das atividades do
Conselho de Administração.

Parágrafo Décimo — Exceto se quórum diverso for exigido por lei ou por
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disposição expressa do presente Estatuto Sodal, as deliberações do Conselho de
Administração serão tomadas mediante voto favorável da maioria de seus
membros.

Parágrafo Décimo Primeiro — O acionista Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente
para o Conselho de Administração, sendo que este direito somente poderá ser
suprimido mediante voto favorável do acionista Fimdo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIRETORIA

A Diretoria será composta por até 03 (três) Diretores, sendo 01 (um) Diretor
Geral, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 01 (um) Diretores Sem
Designado Específica. Os Diretores terão poderes gerais de representação, de
forma a gerir os negócios sociais para representar a Companhia judicial ou extra
judicialmente, outorgar poderes das cláusulas "/id judicia" e "ad negotía", bem
como praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Companhia,
respeitadas as regras de representação estabelecidas nesta Cláusula Dédma.

Parágrafo Primeiro — Os Diretores serão residentes no País, acionistas ou não,
eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelos Conselheiros, para um mandato de
03 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Segundo - Cada um dos Diretores terá a seguinte atribuição:
(a) adrrdnistrar a Companhia de forma coordenada; (b) supervisionar as
atividades da Companhia; (c) aprovar o quadro de funcionários, determinando
suas respectivas atribuições e proventos; e (d) elaborar as instruções que forem
necessárias para o desenvolvimento das operações da Companhia.

Parágrafo Terceiro — Sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste
Estatuto Social, compete:

(a) ao Diretor Geral coordenar as atividades da Diretoria e r^resentar a
Companhia em juízo ou fora dele, observado o disposto no Parágrafo Nono
abaixo;

(b) ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos
investidores e à Comissão de Valores Mobiliários — CVM; (ii) manter atualizado

o registro da Companhia perante as entidades regularas dos mercados de
balcão; e

FIs.
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(c) ao Diretor sem Designado Específica coordenar as atividades econômicas^
financeiras e administrativas da Compaidúa.

Parágrafo Quarto - A nomeação ou destituição dos Diretores será feita por
deliberação da maioria dos membros do Conselho de Administração. Em caso
de vacância ou impedimento temporário dos Diretores, os acionistas nomearão
os substitutos dos Diretores nos termos da lei.

Parágrafo Quinto - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para
garantia de sua gestão.

Parágrafo Sexto — Os Diretores poderão prestar caução, garantia ou aval
somente em negócios relacionados ao objeto da Companhia, sem o prévio e
expresso consentimento dos acionistas, podendo fazê-lo para qualquer tipo de
negócio, quando a &vor de suas subsidiárias ou acionistas.

Parágrafo Sétimo — São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
relato à Companhia, os atos de qualquer acionista. Diretor, procurador ou
funcionário que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios
ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como cauções, fianças, avais,,
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Oitavo - Todos os atos que obriguem a Companhia deverão ser
assinados: (i) sempre em conjunto de quaisquer 02 (dois) Diretores ou; (ii) por
procurador nomeado de acordo com o estabelecido nesta Qáusula.

Parágrafo Nono — Os Diretores poderão nomear procuradores para representar
a Companhia, sempre em conjunto de 02 (dois), sendo certo que todas as
procura0es outorgadas devemo conter os poderes outorgados e o prazo de
duração, que não poderá ser superior a 01 (um) ano, exceto aquelas outorgadas
a advogados para representar a Companhia judicial ou administrativamente.

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 03 (três) membros e
por igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral da Companhia,
sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos
em lei.

Parágrafo Primeiro — O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios

|vv\ V
Bernardo F.5. Berwanger

SecreUrio Geral
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sociais em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, conforme
previsto em leL

Parágrafo Segunda - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será
estabelecida pelos acionistas da Companhia na Assembléia Geral que os eleger.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício sodal da Companhia inidar-se-á em I® de janeiro e encerrar-se-á no
dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço e a conta de
lucros e perdas. Os lucros terão a destinação determinada pelos sódos e os
prejuízos serão acumulados para compensação em exerddos futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
DESTINAÇÃO DOS LUCROS

Ao término de cada exerddo sodal serão levantadas as demonstrações
financeira da Companhia de acordo com as disposições legais e com os
princípios de contabOidade geralmente aceitos.

Parágrafo Primeiro - Do lucro líquido apurado no exerddo será deduzida a
parcela de 5% (dnco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não
excederá 20% (vinte por cento) do capital sodal.

Parágrafo Segundo - Os adonistas têm direito a um dividendo anual
correspondente a 50% (dnquenta por cento) do lucro líquido do exerddo,
descontada a parcela referente à reserva legal, salvo em determinação em
contrário pela unanimidade dos votos dos adonistas presentes em Assembléia
Geral, nos temos do artigo 202 da Lei n® 6.404/76.

Parágrafo Terceiro - Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital
sodal, a Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na
integralização ou no aumento do capitéil ou, ainda, ira distribuição de
dividendos adidonais aos adonistas.

Parágrafo Quarto - A Companhia poderá levantar balanços mensais ou
semestrais, podendo declarar, por deliberação do Conselho de Administração
da Companhia: (i) dividendos intercalares à conta do lucro apurado nesses
balanços, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exerddo
sodal não exceda o montante das reservas de capital de que trata o parágrafo
primeiro do artigo 182 da Lei n® 6.404/76, e suas alterações ou; (ii) dividendos

jvvv V
Bemaido F. S. Beiwsnger

Secretária Geral

,1 £10^
■■2FU.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
Nire: 33300290931
Protocolo: 0020160457874 -12/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 15/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 09/tA6DDB596193CDADC61DB508D2101917EB60F15BD8A56EBC6880695DE78065
Arquivamento: 00002869399 -15/02/2016

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 847



Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 848



FIs. S

RffOrica

c^dk

3B550e0

intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes

no último balanço anual ou semestral. Os dividendos intercalares e
intermediários poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório
referido no Parágrafo Segundo acima.

Parágrafo Quinto — Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia
poderá pagar a seus acionistas, por deliberação destes, juros sobre o capital
próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, ad
referendum da Assembléia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCIEDADE

A Companhia dissolver-se-á e liquidar-se-á nos casos previstos em lei, sendo a
Assembléia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidado e
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o
período de liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Em tudo o que for omisso O presente Estatuto Sodal, serão aplicadas as
disposições legais pertinentes."
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO, RIO DE'JANEIRO. ,Í^ÍNOioí: LINHA3D6XINgÍ)TRANSMISSOHAÒEENERGBSA
Hife ■ 33.3.002S093-1 - ■ ' ^

W^ProIocolo ; DO-3D16/229172-e IS/OS-SOIO
cEnriPiCo o oepehiWento em 16/06/2016
e nAT^A. JCiAtvn

Jb^
•' Bernardo F.

i6;o&'soto

1 6/06/2016-^0 REGISTRO SOB O tsíUMER

0000291464í^'- s|BerwanQQr

O

.r"V--; ,
DÀTÀ.NÔdyoB/2016 \,-. ̂ • •- SECRET.^lO GERAL \

00-2016/2 2 9 1 7 2-8 1Sjun20i6 13:19
JUCERJA ' Giiia: 102905484 ,

. aSMnjqnnrirl Atos: 303 ^
UNHAS DE XINGU TPANSMISSOBA DE ENERGIA S Á >

HASH.-J16D62291723Q

O"

■ Cunif/r a exigência
niesnío iocsl da ontinda.

. ULT. AHC.: 00602902834 12/05/2ü'lB 301

Junta " Calt:ui-i(ío: 518,00 .
DNRC '« Calüijjadò: 21.00

PaílO" 5 JB.Ü0
Payo: 21,00

.  1 - REQUERIMENTO
\  '

ILM' SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NOME:

(dn empresa ou do Agente Auxiliar do Oomârdo)

requer a V. 5'O deferimento dó"seguinte alo:- ' ' . >

N'DE CÓDIGO CÓDIGO,
VIAS • ' DO ATÒ DO EVENTO QTDE. : DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

(vide instruções de preenchimento e Tátieta 2) v

Repre^senlante Legal da Empresa / Agente Auxiliado Cornérltíp: .

AjÇjy^^o • \J /v> V
Local

/  •

Oatá'

Assinatura: ■ y-s

Telefone de contato; O í

^  _ .1 .1. ■ ■ , ■ 1 ■ .. ...I...... ,,,.y

2 - uso DA. JUNTA COMERCIAL

•  , ' ■ Q .DECISÃO SINGULAR ̂ [T^l DECISÃO CQLEGIADA , .

Nome(s) Empresarialí&is-Jjlgtt

tí=SIM
il(ais} ou sémélhante(s);.

SIM

1

NAO ■' ' '
..Responsável□Hta

□- nAo ' .•
Data Responsávet

Processo,em ordém.
À decisão.-

Rospnnsávol

DECISÃO SINGULAR

,  , 2* Exigência
j  1 Processd em exigência. | |
'  ' (Vide despacho "em folha anoxa) 1 j

I  I Processo deíerjdo,'PubliquB-sè e arquivo-80.

□ Processo Indeferido. Publique-se.

3* Exigência ' ' ' 4* Exigência •• S* Exigência

.

Responsável

.DECISÃO COLEGIADA

I  ' T Processo em exigência.
L-...1 (Vide despacho em folha anexa)

2* Exigência

O
3* Exigência '

Processo deferido. Publique-se e arq'uive-se.|

□ , Processo irideferido. Publique-se..
i<S.) clJí -rioiCr

OBSERVAÇÕES:

■. . h
Tutma

4* Exigência 5* Exigência

; ■ □

Vogai

SÍ

"vn^fT'

a^:

' o.li B«QDCTn C Ikin/SOACir^A <~*io in"» ffd c

• Junta Comercial do Estado do Rio deUaneiro ' .
. .Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIAS A ' <

Nlre:-33300290931 1 ■
Protocolo: 0020162291728- 15/06/2016 ' ' - . -
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/06/2016, E Ò REGISTRO SOB O.NIRE E DATA ABAIXO. /

.Autenticação: 22CFA2C135EF47AD95A07CE7E3C3C78C4E9B8A7D3426ED3C56F3C8B94B1E9738
Arfluivamento: 00002914644-30/06/2016 " ' ' ^

}vvi V.
Bernardo F. S. Berwanger

.  Secretário Gerai
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1. DATA. HORARIO E LOCAL: Realizada em 29 de abril de 2016, às 10
horas, na sede social das Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., na
Avenida Marechal Câmara, n° 160, sala 1534, - párte. Centro, CEP 20020-080, na
cidade db RiO'de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. ^

2. MESA: Òs trabalhos foram jjresididos pelo Sr. Angel Ja^^ier Casaseca'de.,
Pradk e secretariados por Françine Gabrieie Melo Bairos.

3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia, na forma' do
disposto'nó .parágrafo 4° do artigo' 124 da Lei n° 6.404 de.15 de dézembro; cie
1976,'com as alterações introduzidas pelas Leis n". 9.457 de 05 de maio de 199-7 e
n° 10.303 de 31 de outubro de2001. V ■ '] ■

4.; PRESENÇA: Presentes as acionistas Isolux Energia.e Participações S.A
e Fündò de Desenvolvirnéhto da Amazôniá, representando a totaliciade do capital
social.-- ■ ' -í' ■ ^ '

10665

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

. CNPJN-í 10,240.186/0001-00 .

NipE3l3.00290.93-l
1  * ' ' '
•  ̂ . t, '

Ata da Assembléia Geral Ordinária

' realizada em 29 dé abril de 2016

5. ORDEM DO DIA: São pautas' do dia., fil examinar, discutir e aprovar n
Relatório cia Administração e as' Demonstrações Financeiras . relativas., ao
exercício social enceirado em 3106 dezembrò de 2015 é (ii) deliberar sqbre a
déstinação do lucrõ líquido do referido exercício.

6. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDÁDÍE:

Era caráter ordinário: ' ' V

Parágrafo Primeiro: Foram aprovados o Relatório da Administração e as
Demonstrações Financeiras relativas ao . exercício social' encerrado em 31 de
dezembro de 2015, publicados nos termos do parágrafo .4°,;do artigo 133^da Lei
6.0404/76, np Jornal Diário Oficial do Estado, ná data de 29 dè.abril dé 2016,
página 29 e, na . mesma data, ná página È-19 dO Valor Econômico, sendo
dispensada á leitura destes, urria vez que já são de cionlieciménto dos presentes.

Bernardo F. S. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estadodo-Rio de Janeiro,

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIAS A ' ' .
Nire: 3330029093'1. ' • ^ - ' - , ^ , ' • ' . , í ■ - .
Protocolo:Ó020162291728- 15/06/2016 ■ ■ , , ' ' 7 . - ; ' - ■ '

■ CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/06/2016, E O REGISTRO S0B\Ó NIRE E DATA ABÁIXO'.'
Autenticação: 22CFA2C135EF47AD95A07CE7E3C3C78C4E9B8A7D3426ÈD3C56F3C8B94B1E97-38
Arquivamento: 00002914644 -30/06/2016 , , . - .
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. Parágrafo Segundo:' Apôs a destináção das reservas obrigatórias — 5% (cinco
por cento) da reserva legal, conforme disposto na Cláusula Décima Primeira dó
Estatuto "Social', a Companhia apurou um lucro contábil de R$ 100.740.271,80
(cem milhões, setecentos e quarente mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta
centavos). , ; ' ■ í ' ,

Parágrafo Terc^eiro: Foi apròvada a destináção do lücro contábil de RS
100.740,271,80 (cem milhões, setecentos e quarente mil, duzentos e setenta e um
reais e oitenta centavos), para a reserva especial de dividendos referentes à 2015,
conforme Cláusula Décima Primeirá do Estatuto Social óa Companhia, bem
como os acionistas'aprovaram, a não, distribuição dos dividendos tendo em vista
que o lucro auferido ainda nãò fói realizado financeiramente e cpnforrne previsão
do Artigo 202, §4° da Lei 6.404 de 15,de dezembro de 1976. -

7. LAVRATURA E LEITURA DA ATÀ: Nada mais havendo ser
tratado, após ter sidò oferecido á palavra a quem dela quisesse fazen uso e,

.ninguém se manifestando,'forain enceirados os trabalhos e suspensa a reunião
pelo tempo necessário à .lavratura desta ata no livro próprio, a qual, reàberta a
cessão, foi lida, conferida, aprovada e assinada por todos, ps presentes na
assembléia, conforme lista de presença de acionistas anexa à presente.

Rio de eiro, 29 de abril de 2016

Angel Javier Casaseca de Prada
Presidente

Francine Gabriele Melo Barros
fetária!

PARTICIPAÇÕES S.A.ISOLUX

FUNDO DE DESENVOlMvmNTO DA AMAZÔNIA

Junta-Comercial, do Estado do Rio de Janeiro " • - ' , " '
Empresa; LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A ' '
Nire: 33300290931 ' i ' - , . ■ , ,
Protócolo: 0020162291728- 15/06/2016, - ~
CERTÍFICO O DEFERIMENTO EM 16/06/201 6í.E O REGISTRO SOB O NÍRE E DATA ABAIXÓ.
Autenticação: 22CF/V2C135EF47AD95A07CE7E3C3C78C4E9B8A7D3426ED3C56F3C8B94B1E9738
Arquivamento: 00002914644 - 30/06/2016 ' ' , ■ ■ ' / . , -Bernardo F. S. Berwanger

Secretário'6eral -
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DÈ ENERGIA S.A.

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Ordinária da LINHAS DE.
XINGU TRANSMtóSORA pE ENERGIA S.A., realizada no dia 29 de abril
de2016. ■ . / - , ' .v> ^
Acionistas Ações

O?

Isolux Energia e Participações S.A. L  : • ^4.037.072

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 17.746.161

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2016.

~n^
\y

Secretária

Francine Gabiíieíe Melo Barros

,  v

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ■ , ■ , ; '
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA ÒE ENERGIAS A • ■ .
Nire: 33300290931 ' '
Protocolo: 0020162291728- 15/06/2016' . ' , i
CERTIFICO O DEFERIMENTO'EM 16/0672016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATÀ ABAIXO.
Autenticação: 22CFA2C135EF47AD95A07CE7E3C3C78C4E9B8A7D3426ED3C56F3C8B94B1E9738
Arquivarnento: 00002914644 - 30/06/2016 . . . ^ ,

}yw V
Bernardo F. S. Berwanger

Secretário Geral
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Rio de Janeiro, 14 de julho de 2016
LXTE 055/16

A

Superintendência de Desenvoivimento da Amazônia -SUDAM
Av. Almirante Barroso, 426

Bloco C - 6° andar

Belém - PA - 66.090-900

Atenção: Inocêncio Renato Gasparim
Diretor de Fundos e Atrações de Investimentos

Assunto: Contrato FDA 30.12.10- Conversão Parcelas semestrais em Ações.

Prezado Senhor,

Em conformidade com a Resolução N° 16 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia
("SUDAM"), de 26 de maio de 2.015, que estabelece o procedimento para a conversão de debentures
em ações da empresa beneficiaria, solicitamos a aprovação da conversão da próxima parcela semestral
vincenda em 15 de outubro de 2.016 relativa ao contrato de financiamento com recursos do Fundo de
desenvolvimento da Amazônia ("FDA") assinado em 30 de dezembro de 2.010.

Esta solicitação continua com o plano de recuperação financeira do projeto iniciada no ano passado,
que pretende cancelar a dívida de curto prazo, insustentável para um projeto intensivo em capital, e
que está dificultando a realização das tarefas de operação e manutenção com a qualidade requerida
para este tipo de instalações, e ainda os requerimentos de meio ambiente.

Em anexo, apresentamos a justificativa do pedido, em conformidade do art. 2° da resolução, com as
projeções de fluxo de caixa para o período 2.016-2.019, demostrando a conveniência de efetuar a
conversão solicitada. Os demais requisitos exigidos na resolução, já forma cumpridos e verificados com
a ocasião da conversão da parcela anterior.

Por este motivo, diante do próximo vencimento da parcela semestral pelo valor aproximado de vinte e
seis milhões seiscentos mil reais, solicitamos que a Sudam exerça a opção para converter em ações o
valor da parcela programada para pagamento no próximo dia 15 de outubro.

Agradecemos sua colaboração e colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Atenciosamente

^ %
Angel Javier Casaseca de Prada •
Diretor

(ÇGFíN/SUluAiVl

Hora;

PROTOC

Av. Marechal Câmara, 160Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: ívu^a-vau ̂
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060 DlíBtOiía üd • *

Fnl^ I
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ANEXO I - Justificativa da Conversão em Ações

A Linhas de Xingu, que assinou um financiamento pelo Fundo de Desenvolvimento do Amazônia, em
30 de dezembro de 2010, para a construção da linha de transmissão Xingu - Tucuruí - Jurupari de
SOOkv pelo valor de R$602.447.754 (seiscentos e dois milhões, quatrocentos quarenta e sete mil,
setecentos cinqüenta e quatro reais) vem expor a situação financeira do projeto.

A Construção

Como já manifestamos em documentos enviados anteriormente, o projeto enfrentou inúmeras
adversidades ao longo de sua implantação, o que ocasionou um aumento significativo no orçamento
aprovado. A seguir destacamos algumas das dificuldades enfrentadas e ressaltamos as características
físicas e tecnológicas do projeto, caracterizado como projeto estruturante para o Setor elétrico;

• Construção de uma linha de transmissão de energia elétrica de 500 kV (Alta tensão) com uma
extensão de 508 km, em um prazo de construção de 24 meses, uma vez obtida a licença de
instalação.

• A linha, construída em sua totalidade na Amazônia, atravessa algumas zonas que apresentam
extrema dificuldade construtiva, especialmente nos trechos de mata nativa, de grande altura e
densidade e com enormes obstáculos de acesso.

• Construção de três novas subestações de Xingu e Jurupari com uma superfície construída de
206.900 m2 (similar a 20 campos de futebol)

•  Foram construídos 8 canteiros de obra para dar atendimento aos trabalhadores próprios e das
empresas contratadas.

•  No momento do pico da construção, participaram mais de 2.000 trabalhadores.
•  Utilização de mais de 300 veículos mecanizados, entre automóveis, caminhões, ônibus,

guindastes, embarcações, barcaças, veículos para movimento de terra, equipamento para
lançar o cabo condutor, ambulâncias, ambulanchas, etc.

Às características anteriores, se unem as dificuldades sofridas ao longo da construção:

•  O processo de emissão da licença de instalação perante o IBAMA só foi encerrado em maio
de 2011, com um atraso significativo de dezoito meses sobre o cronograma contratual.

•  Imposição de diversas condicionantes, não habituais nos projetos de linhas de transmissão
licenciados anteriormente pelo mesmo órgão, como por exemplo: alteamento das torres,
diminuição da faixa de servidão com um comprimento de apenas de 7 metros de largura, ó que
dificultou enormemente o lançamento dos cabos, com objetivo de reduzir a supressão de
vegetação.

•  Imposição pelo IBAMA de alteamento das torres permitindo aos cabos passarem acima do
dossel das árvores, nas zonas de mata espessa, onde o normal seria supressão seletiva, sendo
necessária a construção de torres mais elevadas e, portanto, mais caras. A altura média das
torres subiu para 45 metros, dos 32 metros inicialmente estimados, ou seja, um incremento de
mais de 60%.

•  Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas em Jurupari pela imposição da
AHIMOR em estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água do Rio
Amazonas e o cabo condutor inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas
técnicas brasileiras e pelos estudos de engenharia;

•  Interferência da construção da Usina Belo Monte e outros grandes projetos elétricos que, em
decorrência do atraso no licenciamento ambiental do nosso projeto, levou a uma indesejável
sobreposição dos cronogramas de execução, com a conseqüente inflação dos níveis salariais
devido à demanda pelos empreiteiros;

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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•  O atraso nos desembolsos do FDA na Secretaria do Tesouro Nacional, que impôs'^4u;tnoue^"^'
Transmissora custos financeiros adicionais decorrentes da contratação e renovação de
empréstimos ponte contratados com vários bancos para cobrir as necessidades de caixa do
projeto em substituição temporária ao FDA;

•  Dificuldade de contratação de empresas empreiteiras, tanto pela concorrência face à existência
simultânea de obras similares em construção em outras regiões de trabalho no País, quanto
pela complexidade intrínseca do projeto;

•  Ressaltamos que em determinado momento a própria Transmissora teve que assumir o maior
volume de obras de forma direta, em vista da dificuldade de se contratar empreiteiras
capacitadas para trabalhar na região Norte do País.

Todas estas incidências ocasionaram um aumento significativo no orçamento aprovado. As obras
tiveram seu custo aumentado em mais de 50%, sendo financiado com aumento do aporte de capital
pelos acionistas (mais que o dobro do valor inicialmente previsto) e por dívida a curto prazo de bancos
e fornecedores, como demonstramos na tabela a seguir:

INVESTIMENTO Contrato FDA/FNO
Aumento

INVESTIMENTO FINAL

FONTES Valor (R$) % Valor (R$) %

- Recursos do FDA 569.568.026 60,0%
r

569.568.026 39,4%

- Recursos do FNO 142.721.618 15,0%
y

-

y

142.721.618
f

9,9%

- Otras Fontes Curto Prazo - 0,0%
y

177.660.167,27
r

177.660.167
f

12,3%

-Recursos próprios 236.990.399'  25,0%
V

318.119.601,00
V

555.110.000 38,4%

TOTAL 949.280.043 100,0% 495.779.768,27 1.445.059.811 100,0%
. e

Apesar do esforço realizado pelos acionistas, as dívidas de curto prazo estão ocasionando custos
financeiros extremadamente altos e há necessidade de renovações continuas, que põem em risco a
viabilidade financeira do empreendimento.

Operações financeiras:

A Linhas de Xingu vem trabalhando desde o ano passado com duas operações financeiras com o
objetivo de fechar definitivamente as fontes do projeto com prazos de pagamentos adequado aos
projetos de infraestrutura:

1. Ampliar o valor do empréstimo FNO pelo valor de R$86.635.107, nas mesmas condições do
contrato inicial, destinado a reduzir a dívida bancaria de curto prazo. A este respeito, o
Ministério da Integração publicou em agosto as Portarias N°306 (18/08/14) e N°296 (14/08/14),
que permitiram o financiamento de projetos de transmissão de energia com recursos do
FDA/FNO, desde que os empreendimentos sejam caracterizados como prioritários pelo
Ministério de Minas e Energia (MME) e que já tenham contratadas operações de financiamento
com recursos do fundo, e o Ministério de Minas e Energia, em 30 de setembro do mesmo ano,
manifestou que o projeto é prioritário, atendendo às exigências das portarias citadas
anteriormente (Oficio 262/2014-SEE-MME).

2. Converter em ações seis parcelas semestrais vincenda, sendo a primeira a parcela de
vencimento 15/out/15 e a última a parcela de vencimento 15/abr/2018. Este período de três
anos permite a recuperação da tesouraria do projeto para atender seus compromissos, devido
principalmente ao reajuste da receita anual pelo IPCA e a diminuição do serviço da dívida após
os pagamentos dos créditos bancários de curto prazo.

Em paralelo, temos solicitado ao BASA complemento do crédito FNO pelo valor de R$86.635.107, que
se destina a reduzir a dívida de curto prazo, a pagar nas mesmas condições que o empréstimo inicial,
com uma carência de dois anos.

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060

CEP: 20020-080
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Divida curto prazo:

/n.512 '

^ ■ Ríforíc

Na data de 30/jun/16, a sociedade tem créditos bancários de curto prazo por valor de R$116MM:
Banco do Amazônia, R$40,3MM, data de assinatura 20/07/15, após o refinanciamento da
dívida mantida com o banco, a pagar em 36 parcelas mensais.

ii. Banco de Santander, R$13,8, refinanciada em 17/08/15 em 18 parcelas mensais.
iii. Banco Pine: R$4,3MM, refinanciada em ago/15, a pagar em 15 parcelas mensais.
iv. Banco ABC: R$26,7MM, refinanciada em set/15, a pagar em 24 parcelas mensais.
V. Banco do Brasil: R$30,5, refinanciada em dez/15, a pagar em 48 parcelas mensais.
vl. Além de outras dívidas com fornecedores, pendências de obras e a atribuição das contas

reservas

Na tabela a seguir se mostra como está diminuindo a dívida de corto prazo:

Empréstimos Curto

Prazo
31/12/14 31/12/15 30/06/16 Re financiado Vto Finai Amortização

Banco do Amazônia 55.157 46.089 40.348 25/07/15 25/07/18 36 pagos mensais

Banco ABC 23.889 24.754 26.736 30/09/15 28/09/17 24 F^gos mensais

Banco Rne 16.877 3.657 1.664 28/08/15 28/11/16 15 pagos mensais

Banco Rne 10.121 5.871 2.671 28/08/15 28/11/16 15 pagos mensais

B.Brasll 33.000 34.110 30.492 23/12/15 30/12/19 48 pagos mensais

B. Santander 5.690 15.203 13.908 11/08/15 17/02/17 18 pagos mensuales

BMG/BIcbanco 5.647 - -
31/01/14 20/05/15 Pagado

TOTAL 150.381 129.684 115.818

DIsmuIção Divida 20.697 13.866

!  |emmilesdeR$

Fluxo de Caixa 2.016 - 2.019:

A continuação se apresenta as projeções do fluxo de caixa do projeto para os anos 2.016 - 2.019,
período no qual o projeto recuperação a geração de caixa suficiente para atender as necessidades da
operação e a dívida contraída, em dois cenários:

i. sem a conversão em ações e
ii. com a conversão em ações.

As projeções já consideram o reajuste anual da receita (Ciclo jul/16- Jun/17) realizado pela AneeI no
28 de junho de 2.016, (Resolução N° 2.098/2016) e os valores realizados do primeiro semestre do ano.

Mesmo sendo necessário para o equilíbrio financeiro do projeto o desembolso do complemento do
FNO, atualmente em negociação com o Banco de Amazônia, não foi considerado nas projeções.

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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Recebimentos Usuários 138.484.601 142.713.133 157.386.934 166.005.603

(-) Deduções a Receita -17.887.813 -18.408.846 -20.322.286 -21.435.982

(-) Despesas 0 & M -14.506.218 -17.973.000 -19.008.180 -20.105.471

(-) Impostos - - (665.079) (3.210.957)

(-) Outros (29.604.027) (22.478.333) - -

Caixa Gerada na Operação 76.486.544 83.852.953 117.391.389 121.253.192

PAGOS CRÉDITOS LP -58.702.995 -101.824.218 -99.443.067 -88.275.897

(-) SUDAM- FDA - 2,5% (1.310.277) (1.392.237) (724.286) -

(-) SUDAM-FDA -97,5% (25.995.480) (54.297.253) (57.977.376) (61.422.159)

(-) BASA-FNO (30.295.239) (29.146.038) (27.999.888) (26.853.738)

(-) Contas Reserva (1.102.000) (16.988.689) (12.741.517)
-

CAIXA GERADA - Apois pago LP 17.783.548 -17.971.265 17.948.321 32.977.295

PAGOS CRÉDITOS C.PRAZO -69.949.717 -55.879.584 -28.302.411 -11.624.050

(-) BASA (20.599.358) (23.327.519) (15.015.349) -

(-) SANTANDER (14.551.333) (3.557.376) - -

(-) PINE (10.645.969) - - -

(-) ABC (12.618.139) (16.478.587) - -

(-) BRASIL (11.534.918) (12.516.102) (13.287.062) (11.624.050)

MUTUO MACAPA/XINGU 9.000.000 9.000.000

CAIXA GERADA-Finai -43.166.168 -64.850.849 -10.354.089 21.353.245

CAIXA - Acumulada -43.166.168 -108.017.017 -118.371.107 -97.017.862

Se observa que a sociedade não pode fazer frente a seus compromissos financeiros, especiaimente a
partidas de "Outros", onde foi colocado as pendências de obra e os programas meio ambientais, cuja
cumprimento está se reaiizando a um ritmo inferior ao desejávei o diretamente postergando.

Mesmo assim, a tesouraria fica deficitária, e só entra em positivo no ano 2.019, quando as dívidas de
curto prazo foram atendidas e o reajuste da receita gera caixa adicionai uma vez pagados as despesas
da operação.

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centró - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tei.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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Recebimentos Usuários 138.988.533 142.713.133 157.386.934 166.005.603

(-) Deduções a Receita -17.934.427 -18.408.846 -20.322.286 -21.435.982

(-) Despesas 0 & M -14.506.218 -17.973.000 -19.008.180 -20.105.471

(-) Impostos - - (665.079) (3.210.957)

(-) Outros (29.604.027) (22.478.333) - -

Caixa Gerada na Operação 76.943.862 83.852.953 117.391.389 121.253.192

PAGOS CRÉDITOS LP -32.707.516 -47.526.965 -71.195.898 -88.275.897

(-) SUDAM-FDA -2,5% (1.310.277) (1.392.237) (724.286) -

(-) SUDAM- FDA - 97,5% - - (29.730.207) (61.422.159)

(-) BASA-FNO (30.295.239) (29.146.038) (27.999.888) (26.853.738)

(-) Contas Reserva (1.102.000) (16.988.689) (12.741.517)
-

CAIXA GERADA - Apois pago LP 44.236.346 36.325.989 46.195.491 32.977.295

PAGOS CRÉDITOS C.PRAZO -69.949.717 -55.879.584 -28.302.411 -11.624.050

(-) BASA (20.599.358) (23.327.519) (15.015.349) -

(-) SANTANDER (14.551.333) (3.557.376) - -

(-) PINE (10.645.969) - - -

(-)ABC (12.618.139) (16.478.587) - -

(-) BRASIL (11.534.918) (12.516.102) (13.287.062) (11.624.050)

MUTUO MACAPA/XINGU 9.000.000 9.000.000

CAIXA GERADA-Final -16.713.370 -10.553.596 17.893.080 21.353.245

CAIXA-Acumulada -16.713.370 -27.266.966 -9.373.886 11.979.359

Neste cenário, com a conversão em ações das parcelas semestrais do FDA até a parcela de
vencimento de abr/18, o projeto melhora substancialmente, mas mesmo assim ainda não poderia
cumprir com as pendências de obra e programas de meio ambiente, incluídas na partida de "Outros"

Com o desembolso do complemento do FNO, em estudo pelo banco de Amazônia, por valor de
R$86MM, o projeto cancelaria todas as pendências, e ficaria com fluxo positivo todo os anos,
aumentando a solvência do projeto e ainda atender eventuais imprevistos que pudessem acontecer.

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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Relatório sobre a Revisão de Informações Trimestrais - ITR

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Rio de Janeiro - RJ

Introdução

Revisamos as informações financeiras intermediárias da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
("LXTE" ou "Companhia"] contidas no Formulário de Informações Trimestrais - ITR referente ao
trimestre findo em 31 de março de 2016, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de março de

2016 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de três meses findo naquela data, incluindo as
notas explicativas.

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das informações financeiras
intermediárias de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 21 (RIJ - Demonstração Intermediária,
assim como a norma internacional IAS 34 -ínterim Financial Reporting, emitida pelo International
Accounting Standards Board - lASB, assim como pela apresentação dessas informações de forma
condizente com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das
Informações Trimestrais - ITR Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas
informações financeiras intermediárias com base em nossa revisão.

Alcance da revisão

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de

informações intermediárias [NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo
Auditor da Entidade e ISRE2410 - Review of ínterim Financiai Information Performed by the Independent
Auditor of the Entity, respectivamente). Uma revisão de informações intermediárias consiste na
realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis
e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma
revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo com as normas de
auditoria e, consequentemente, não nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de
todos os assuntos significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Portanto, não
expressamos uma opinião de auditoria.

Conclusão sobre as informações intermediárias

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as
informações financeiras intermediárias incluídas nas informações trimestrais acima referidas não foram
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com o CPC 21 [Rl) aplicável à elaboração de
Informações Trimestrais - ITR e apresentadas de forma condizente com as normas expedidas pela
Comissão de Valores Mobiliários./;
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Outros assuntos

Informação suplementar - Demonstração do valor adicionado

Revisamos, também, a demonstração do valor adicionado [DVA), referente ao período de três meses
findo em 31 de março de 2016, elaborada sob responsabilidade da administração da Companhia, cuja
apresentação nas informações intermediárias é requerida de acordo com as normas expedidas pela CVM
- Comissão de Valores Mobiliários aplicáveis à elaboração de Informações Trimestrais - ITR e
considerada informação suplementar pelas IFRS, que não requerem apresentação da DVA. Essa
demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de revisão descritos anteriormente e, com base
em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que não foi
elaborada, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente com as informações financeiras
intermediárias tomadas em conjunto.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2016.

osivam PeiSira uuiiz

?5S-R)

Chronus Auditores Independentes S/S

CRC-PE-000681/0 S-RJ

Contadora CRC-PE-lIlAO;

Mar<!élo Cardona Sobral

Contador CRC-PE-0259Ü8/0-8 S-RJ

Rua das NInfas, 252 - SI. 106 - Boa Vista

Recife - PE CEP: 50070 050 Fone: 81 3231 6563

www.chronusauditores.com
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanços patrimoniais
Em milhares de reais

31 de março de 31 de dezembro 31 de março de 31 de dezembro

Ativo 2016 de 2015 Passivo e patrimônio liquido 2016 de 2015

Circulante Circulante

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 11.142 10.113 Fornecedores (Nota 12) 19.210 21.907

Clientes (Nota 7) 20.380 19.677 Empréstimos e financiamentos (Nota 13) 136.147 137.449

Adiantamentos a fomecedores (Nota 6) 19.985 19.741 impostos e contribuições a recolher (Nota 14) 13.410 14.896

Impostos a recuperar 2.021 2.099 Partes relacionadas (nota 10) 1.130 56

Ativo financeiro (nota 9) 123.074 123.937 Provisões (Nota 15) 2.922 3.372

Despesas pagas antecipadamente (Nota 11) 291 498 Outros 2.580 2.655

Outros ativos 1.318 1.525

175.399 180.335

178.211 177.590

Não circulante

Não circulante Empréstimos e financiamentos (Nota 13) 845.003 840.619

Realizável em longo prazo IRPJ e CSLL diferidos (Nota 17) 122.017 119.880

Ativo financeiro - concessão (Nota 9) 1.924.453 1.918.740 AFAC 7.147 7.147

Títulos de renda fixa 4.232 4.190 PIS e COFiNS diferidos (Nota 16) 194.227 193.785

Depósitos judiciais (Nota 8) 9.648 9.540

1.168.394 1.161.431

1.938.333 1.932.470

Patrimônio líquido (Nota 18)
Capitai social 544.037 544.037

Reserva de Capitai 7.145 7145

Reserva legai 10.923 10.923

Dividendos retidos 207.539 207.539

Imobilizado, líquido 1.042 1.350 Resultado do período 4.149

1.939.375 1.933.820 Total do patrimônio liquido 773.793 769.644

Total do ativo 2.117.586 2.111.410 Total do passivo e patrimônio líquido 2.117.586 2.111.41_0

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

3 de 35
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Período de três meses findo em 31 de março
Em milhares de reais

2016 2015

34-075 38.538

(1.934) (2.76.5)

32.141 35.773

(1.039) (219)

31.102 35.554

(24.817) (23.605)
1 2

(24.816) (23.603)

6.286 11.951

(2.137) (4.108)

4.149 7.843

7,62 14,85

Receita líquida
Receita (Nota 20)
Custo de eonstrução (Nota 21)

Lucro bruto

Despesas gerais e administrativas (Nota 21)

Lucro operacional

Despesas financeiras (Nota 22)
Receitas financeiras (Nota 22)

Receitas (despesas) financeiras líquidas

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 17)

Lucro líquido do período

Lucro por lote de mil ações - R$
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado abrangente
Período de três meses findo em 31 de março
Em milhares de reais

2016 2015

Lucro liquido do período 4.149 7-843

Outros resultados abrangentes

Resultado abrangente total do período 4.149 7-843

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

5 de 35
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração da mutação no patrimônio líquido
Em milhares de reais

Capital
social

Reserva

legal
Reserva

de capital
Dividendos

retidos

Lucros

acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2014 527.120 5-621 106.799 639-540

Alocado em capital social
Alocado em reserva de capital
Lucro do exercício

Destinação do lucro do exercício

16.917

5-302

7-145

100.740

106.042
(106.042)

16.917
7-145

106.042

Em 31 de dezembro de 2015 544-037 10.923 7-145 207.539 769-644

Lucro do período 4.149 4-149

Em 31 de março de 2016 .544.037 10.923 7-145 207.539 4-149 773-793

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

6 de 34
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Período de três meses findo em 31 de março
Em milhares de reais

2016 2015

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro do período 4.149 7.843

Ajustes

Imposto de renda e contribuição social diferidos 2.137 4.108

PIS eCOFINS diferidos 442 560

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão (36.159) (33-387)

Juros dos empréstimos 24.458 (3-709)
Provisões (450) (1.480)

Depreciação - 309

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais
Impostos a recuperar 78 (392)

Clientes (703) (795)

Adiantamentos a fornecedores (244) (1-594)
Despesas antecipadas 207 260

Depósitos judiciais (108) (328)

Outros ativos 513 (38)

Fornecedores (2.697) (4.017)

Partes relacionadas 1.074 (2.27Ó)

Impostos e contribuições a recolher (1.486) (5-416)

Outros passivos (74) 5-517

Caixa aplicado nas operações (8.863) (34.829)

Juros pagos (10.364)

Caixa líquido aplicado pelas atividades operacionais (19.227) (34-829)

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos 31-308 27.770

Ativo financeiro - concessão - -

Títulos de renda fixa (42) (248)

Caixa líquido gerado pelas atividades de investimento 31.266 27.527

Fluxos de caixa das atividades de íinaneiamento

Ingressos de empréstimos -
15.060

Pagamento de principal (11.025) (32.860)

Amortização dos juros e empréstimos -
22.369

Custo de transação 14 255

AFAC 1.075

Caixa líquido aplicado pelas atividades
5-899de financiamento í: 1.011;

Aumento (Redução) do caixa e equivalentes de eaixa 1.029 (1-403)

Caixa e equivalentes de caixa no início do período (Nota 5) 10.113 2.624

Caixa e equivalentes de caixa no final do período (Nota 5) 11.142 1.221

7 de 34
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Período de três meses findo em 31 de março
Em milhares de reais

Receitas

Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 20)

Insumos recebidos (adquiridos) de terceiros

Custo dos bens construídos e serviços prestados (Nota 21)

Serviço de terceiro (Nota 21)

Valor adicionado bruto

Depreciação

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia

Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras (Nota 22)

Valor adicionado total a distribuir

Distribuição do valor adicionado

Pessoal (Nota 21)

Impostos, taxas e contribuições (Nota 19)

Juros e variações cambiais (Nota 22)

Outros

Lucros retidos no período

Valor adicionado retido

2016 2015

38-836 43-918

(1-934)

(265)

36-637

36-637

36-638

(774)

(6-898)

(24-817)

(4-149)

(2-765)

1-0-1-5

42.208

(309)

41-899

41.901

(965)

(9-488)

(23.472)

(1)

(7-975)

(36-638) (41-901)
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Informações
Trimestrais - ITR em 31 de março de 2016
Em milhares de reais

Seção A — Informações gerais

1.1 Contexto operacional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia encontra-se em operação, e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários à
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S.A. detêm 97% do capital social da Companhia. Os outros 3%
pertencem ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

A gestão de tesouraria é acompanhada pelo Grupo Isolux no Brasil. Em caso de necessidade a
Companhia poderia obter suporte financeiro de sua controladora para honrar os seus compromissos
de curto e longo prazo. Contudo, com a entrada em operação da linha de transmissão e recebimento da
receita contratual, a Companhia passará a atingir o equilíbrio econômico-financeiro.

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 13 de maio de 2016.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria S.A. foi declarada vencedora do Leilão Público
n° 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n° 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucurui e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,5 km, com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xinguem 50okV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de hnha, barramentos, módulos gerais, reatores de hnha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

' A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento
em quotas mensais. A RAP é corrigida anualmente pelo IPCA e será válida por todo o prazo de
operação comercial da Companhia.

9 de 35
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Informações
Trimestrais - ITK em 31 de março de 2016
Em milhares de reais

Km 23 de junho de 2015, a ANEEL, de acordo com a resolução homologatória n° 1.918, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 108.529 para o período de 1° de julho de 2015 a 30 de junho de
2016.

A Companhia possui ainda, uma receita de cessão de uso de fibras óticas da hnha de transmissão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUST) entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

1.3 Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de
Pronimciamentos Contábeis (CPCs).

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aphcação
das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 2.

1.4 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações ~

Alterações adotadas pela Companhia

As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em ia de
janeiro de 2015 e não tiveram impactos materiais para a Companhia.

(a) CPC 33 / IAS 19 - Benefícios a empregados: as alterações permitem que as contribuições de
empregados e de terceiros, quando requeridas em plano de benefícios definidos, sejam reconhecidas
como uma redução de custo dos serviços do ano sujeito a determinadas condições. O objetivo da
alteração é simplificar a contabilização de contribuições que são independentes do número de anos de
serviço do empregado, como, por exemplo, as contribuições dos trabalhadores que são calculadas com
base em um percentual fixo do salário.

(b) Revisão de Pronunciamentos Técnicos no. 06/ Projetos Anuais de Aprimoramento do
IFRS 2010-2012 e 2011-2013 :

(i) CPC 15/IFRS 3 - Combinação de negócios: foi ehminado o confhto entre as normas de
instrumentos financeiros e combinação de negócios; esclarecido que o pagamento contingente é um
passivo financeiro ou um instrumento de patrimônio e que a sua remensuração deve ser a valor justo,
quando não for instrumento patrimonial. Além disso, eliminou a referência para outros
pronunciamentos, como IAS 37, para remensuração do pagamento contingente e fez esclarecimentos
sobre exceções no escopo da norma.

10 de 35
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Informações
Trimestrais - ITR em 31 de março de 2016
Em milhares de reais

(ii) CPC 46/IFRS 13 — Mensnração de valor justo: esclarece que a mensuração de ativos financeiros
de cmto prazo sem juros explícitos ao valor presente, quando seus efeitos são imateriais, é permitida,
embora não seja requerida. Adicionalmente, esclarece que a exceção para mensuração ao valor justo
de uma carteira pelo líquido, exceção trazida para o IFRS 13, se aplica a todos os contratos no âmbito
do IAS 39 e do IFRS9.

(iii) CPC 05/IAS 24 - Partes relacionadas: esclarece que a entidade que presta serviços
administrativos equivalentes à administração-chave é também parte relacionada e a entidade que
reporta deve divulgar as despesas pagas a essa parte relacionada.

(iv) CPC 22/IFRS 8 - Informações por segmento: aprimora os critérios de divulgação dos
segmentos operacionais e orienta para a reconciliação entre o total de ativos reportados nos segmentos
e o total de ativos da entidade.

Outras alterações em vigor para o exercício financeiro iniciado em de janeiro de 2015 não são
relevantes para o Grupo.

1.5 Reclassificação de cifras comparativas

No exercício de 2015 a ANEEL promoveu a revisão das normas e procedimentos contidos no Plano de
Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, instituindo o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico
2015, contendo o plano de contas, instruções contábeis e roteiro para divulgação de informações
econômicas, financeiras e socioambientais resultando em importantes alterações nas práticas
contábeis e de divulgação, até então aplicáveis, às empresas do setor. As normas contidas no referido
Manual são de aplicação compulsória a partir de 1° de janeiro de 2015.

Com base nessas alterações houve a reclassificação do saldo da Taxa de Fiscalização do Serviço Público
de Energia Elétrica (TFSEE), que em 2014 foi apresentada no grupo de Custo da operação (Nota
explicativa 21) e em 2015 foi classificada como dedução da receita operacional (Nota explicativa 20). O
montante reclassificado foi de R$ 476. Não foram efetuadas outras reclassificações materiais nas
demonstrações financeiras.

Seção B - Riscos

2  Piincipais julgamentos contábeis

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias.

(a) Perda (Impairment) estimada de ativos
financeiros e não financeiros

A Companhia verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de
impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment com resultado de um ou
mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de perda") e aquele
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evento (ou eventos) de perda tem impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou
grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Para os exercícios findos em
31 de dezembro de 2015 e 2014, não foram identificados pela administração evidências objetivas que
pudessem justificar o registro de perdas de impairment tanto para ativos financeiros quanto para
ativos não financeiros.

(b) Base de determinação do ativo
financeiro de concessão

A Companhia adotou a premissa que os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de
recebimento integral de indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não
amortizados. Existe discussão de interpretação legal e regulatória sobre qual contrato de concessão
tem direito à indenização. Para contratos assinados após 1995 existem diversas interpretações sobre o
direito ou não de receber indenização no processo de reversão dos bens no final da concessão. A
discussão específica é se o valor residual do eusto do projeto básico/original também terá direito à
indenização ou somente as adições/investimentos posteriores realizados após a construção do projeto
básico/original o terão, desde que aprovados pelo poder concedente. Com base nas disposições
contratuais e nas interpretações dos aspectos legais e regulatórios, a Companhia adotou a premissa de
que será indenizada pelo projeto básico e investimentos posteriores.

As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das
revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são
revistas, se a revisão afetar apenas este período, ou também em períodos posteriores se a revisão afetar
tanto o período presente como períodos futuros.

(c) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros

O valor justo de instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado
mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia usa seu julgamento para escolher diversos
métodos e definir premissas que se baseiam principalmente nas condições de mercado existentes na
data do balanço.

2.1 Principais julgamentos e estimativas
na aplicação das políticas contábeis

A seguir são apresentados os principais julgamentos efetuados pela Administração durante o processo
de aplicação das políticas contábeis da Companhia e que mais afetam significativamente os valores
reconhecidos nas demonstrações financeiras.

(a) Contabilização de contratos de concessão

Na contabilização dos contratos de concessão, a Companhia efetua estimativas que envolvem o
julgamento da Administração, substancialmente, no que diz respeito à aplicação da interpretação de
contratos de concessão, determinação e classificação dos gastos de melhoria e construção como ativo
financeiro. O tratamento contábil para o contrato de concessão e suas características estão descritos na
nota explicativa n° 3.2.

(b) Reconhecimento do ativo financeiro

A Administração da Companhia avalia o momento de reconhecimento dos ativos financeiros com base
nas características econômicas do contrato de concessão. A contabilização de adições subsequentes ao
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ativo financeiro somente ocorrerá quando da prestação de serviço de construção relacionado com
ampliação, melhoria ou reforço da infraestrutura que represente potencial de geração de receita
adicional. Para esses casos, a obrigação da construção não é reconhecida na assinatura do contrato,
mas o será no momento da construção, com contrapartida de ativo financeiro. O ativo financeiro de
indenização só será reconhecido ao final dos serviços de construção, momento em que a Companhia
entende ter direito ao recebimento da indenização, conforme condições do contrato de concessão.

(c) Determinação das receitas e custos de construção

Quando a concessionária presta serviços de construção, é reconhecida a receita de eonstrução pelo
valor justo e seus respectivos custos relativos ao serviço de construção prestado. Caso a concessionária
realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou de melhoria e serviços de operação)
regidos por um único contrato, a remuneração a receber é alocada com base nos valores justos
relativos dos serviços prestados. A determinação desses valores justos é baseada no julgamento e nas
premissas da Administração. Quando for provável que os eustos totais do contrato excederão a receita
total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa.

(d) Determinação da taxa efetiva
de juros do ativo financeiro

A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de Caixa
futuros durante a vida esperada do instrumento. Se a entidade revisa as suas estimativas de
pagamentos ou receitas, a quantia escriturada do ativo financeiro é ajustada para refletir os fluxos
estimados de caixa reais e revisados, sendo o ajuste reconheeido como receita ou despesa no resultado
no momento dá mudança.

A taxa resultante de 7,15% (original da taxa de Leilão mais 5% de inflação estimada) reflete, na opinião
dos administradores, a realidade econômica do projeto.

(e) Provisão para riscos

As provisões para riscos são registradas com base na avaliação de risco efetuada pela Administração da
Companhia eom base nos relatórios preparados por seus consultores jurídicos. Essa avaliação de risco
é feita com base em informações disponíveis na data de elaboração das informações anuais.
Periodicamente, a Companhia revisita sua avaliação em decorrência do andamento dos processos e
obtenção de novas informações.

(f) Provisão para custos de construção

Em caso de contrato oneroso, ou seja, quando for provável que os custos totais do contrato excederão a
reeeita total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa contra uma
provisão de custos de construção.

2.2 Contrato de concessão

A Companhia adota e utibza para fins de elassificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC. Esta Interpretação orienta os coneessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Interpretação é aplicável a eoncessões de serviços públicos a entidades privadas caso:
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(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída
ou melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao eoncessionário o direito de controle do uso da infraestrutura de
serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
púbbcos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços púbbcos em
nome do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura
(serviços de operação) diu-ante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Prommciamentos Técnicos CPC17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada
com base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contrapartida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços púbbcos com relação aos valores preestabelecidos ou
determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de quabdade ou eficiência.

Os critérios utibzados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo.

A interpretação ICPC 01 foi considerada apbcável ao contrato de serviço púbbco-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois:
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(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização pelos
usuários, portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que
por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente ã indenização dos ativos ao final da concessão é apmado quando a
construção é finalizada, consequentemente reconhecido pela ANEEL e então incluído no ativo
financeiro relacionado aos serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da
concessão determinará, de pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao
serviço, procedendo-se os levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da
indenização devida à concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema
elétrico. A Companhia considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor líquido
do investimento realizado na construção.

3  Gestão de risco financeiro

3.1 Fatores de risco financeiro

(a) Risco de mercado

A utihzação de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, miniihizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxás de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, fimite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aphcações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes:

•  Riscos relacionados às aphcações financeiras

A Companhia adota pohtica conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está exposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntimes e
financiamentos com taxas de juros pós-fixadas.
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(b) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro e pelas contas a receber de clientes, a Companhia não possui outros saldos a
receber de terceiros contabilizados neste exercício. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.

A RAP de luna empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua infraestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Integrado de Transmissão (SIM) de alguns valores específicos: (i) a RAP de todas as
transmissoras; (II) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios.

O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de réceber caixa ou outro ativo
financeiro, deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do
negócio.

O excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

(d) Análise de sensibilidade adicional
requerida pela CVM

Apresentamos a seguir os impactos que seriam gerados por mudanças nas variáveis de riscos
pertinentes às quais a Companhia está exposta no final do exercido. As variáveis de riscos relevantes
para o Grupo no exercício, levando em consideração o período projetado de três meses para essa
avaliação são sua exposição à flutuação nas taxas de juros. A administração entende que o cenário
provável é uma variação de 0,5% nas taxas de juros, conforme expectativa de mercado. Os demais
fatores de riscos foram considerados irrelevantes para o resultado de instrumentos financeiros.
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Efeito estimado no

lucro líquido e
patrimônio líquido

Ativo Taxa para 31

(passivo) efetiva do de março
Indicadores Ativo Passivo exposto período - % de 2016

Cenário provável
Risco de taxa de juros
TJLP -11% (673-778) (673-778) 8,00 53-902

Taxa fixa 8,5% anual (200.614) (200.614) 8,50 17.052

CDI -1 7,18% (43-350) (43-350) 20,42 8.850

CDI + 6,80% a.a. {25.440) (25.440) 20,03 5-097

CDI -t- 9,38% a.a. (2.664) (2.664) 22,61 602

CDI + 9,38% a.a. (4.277) (4-277) 22,61 967

CDI -1- 6,5% (32.431) (32-431) 19,73 6.399

27,5% a.a. (13-927) (13-927) 27,52 3-833

96.702

Cenário 1

Risco de taxa de juros
TJLP +1%

Taxa fixa 8,5% anual
CDI + 7,18%

CDI + 6,80% a.a.

CDI + 9,38% a.a.

CDI + 9,38% a.a.

CDI + 6,5%

27,5% a.a.

(673.778) (673-778) 10,00 67-378
(200.614) (200.614) 10,63 21-315

(43-350) (43-350) 25,52 11.063

(25.440) (25.440) 25,04 6.371
(2.664) (2.664) 28,26 753

(4-277) (4-277) 28,26 1.209

(32.431) (32.431) 24,66 7-998

(13-927) (13-927) 34,40 4-791

120.878

Cenário 2

Risco de taxa de juros
TJLP +1%

Taxa fixa 8,5% anual
CDI + 7,18%

CDI + 6,80% a.a.

CDI + 9,38% a.a.
CDI + 9,38% a.a.

CDI + 6,5%

27,5% a.a.

(673-778) (673-778) 12,00 80.853
(200.614) (200.614) 12,75 25-578

(43-350) (43-350) 30,62 13-276
(25.440) (25.440) 30,05 7-645
(2.664) (2.664) 33,92 903

(4-277) (4-277) 33,92 1-450

(32-431) (32-431) 29,60 9-598

(13-927) (13-927) 41,28 5-749
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(e) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de jm-os cause um amnento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI, juros
pré-fixados e TJLP.

3.2 Gestão de capital

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de
continuidade para oferecer retomo aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de
manter uma estmtiua de capital ideal para reduzir esse custo.

Para manter ou ajustar a estratura de capital da Companhia, a administração pode, ou propõe, nos
casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento de dividendos, devolver
capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível
de endividamento.

Condizente com outras companhias do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de
alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida liquida expressa como percentual do capital
total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos de
curto e longo prazos, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado), subtraído do
montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio
líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial consohdado, com a dívida líquida.

Os índices de alavancagem financeira em 31 de março de 2016 e em 31 de dezembro de 2015 podem ser
assim sumariados:

31 de
31 de março dezembro

de 2016 de 2015

Total dos empréstimos (Nota 11) 981.150 978.068
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) (11.142) (10.113)

Divida bquida 970.008 967.9.55

Total do patrimônio bquido 77.S.79.8 769.644

Total do capital 544-037 544.037

índice de alavaneagem financeira -% 56 56

A redução no índice de alavancagem financeira em 2015 foi decorrente da redução do valor da dívida
da Companhia e do amnento de capital.

18 de 35

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 893



Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Informações
Trimestrais - ITR em 31 de março de 2016
Em milhares de reais

3.3 Estimativa do valor justo

A Companhia efetua luna análise dos instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo
após o reconhecimento inicial, agrupados nos Níveis ias com base no grau observável do valor justo,
em 31 de março de 2016, conforme abaixo demonstrado;

• Mensurações de valor justo de Nível 1 são obtidas de preços cotados (não ajustados) em mercados
ativos para ativos ou passivos idênticos.

• Mensurações de valor justo de Nível 2 são obtidas por meio de outras variáveis além dos preços
cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja,
como preços) ou indiretamente (ou seja, com base em preços).

• Mensurações de valor justo de Nível 3 são as obtidas por meio de técnicas de avaliação que incluem
variáveis para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados observáveis de mercado
(dados não observáveis).

Em 31 de março de 2016, a Companhia não possui ativos financeiros mensurados ao valor justo por
meio do resultado.

Seção C — Notas explicativas relevantes selecionadas

Instrumentos financeiros por categoria

Mensurados
ao valor justo
por meio do Empréstimos

Ativo resultado e recebíveis Total

Ativo financeiro - concessão 2.047.527 2.047.527

Títulos e valores mobiliários 4232 4232

Depósitos j udiciais - 9.648 9.648
Caixa e equivalentes de caixa - 11.142 11.142

4.232 2.068.317 2.072.549

Empréstimos
Passivo e recebíveis Total

Empréstimos e financiamentos 981.150 981.150
Partes relacionadas 1.130 1.130

Provisões 2.922 2.922

Fornecedores e outros passivos 19:210 19.210

1.004.412 1.004.412

(a) Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços púbbcos de transmissão de energia
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elétrica pela Companhia, onde:

•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAF). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e amphações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.
Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia
elétrica da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a apHcação
da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços púbhcos a operadores privados, de forma a refletir o
negócio de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos
reahzados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo
financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do
poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a
receita é auferida com base na disponibihdade da hnha de transmissão, toda infraestrutura foi
registrada como ativo financeiro.
O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenbam
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atuahdade do serviço concedido.

(b) Valorização dos instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para disponibilidades,
contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 31 de março de 2016 estão
descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/ avaliação:

(c) Caixa e equivalentes de caixa, outros ativos e fornecedores

Os valores contabilizados aproximam-se dos de realização.

(d) Financiamentos

A Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias
e contratadas com instituições que operam com crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S.A. e
SUDAM).
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Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prazo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S.A., onde as ofertas de crédito com tais características de
longo prazo, normalmente estão limitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 31 de março de 2016, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação
nos financiamentos obtidos pela Companhia.

5  Caixa e equivalentes de caixa

Caixa

Bancos

31 de
31 de março dezembro

de 2016 de 2016

84 84
11.058 10.029

11.142 10.113

6 Adiantamentos a fornecedores

Em 31 de março de 2016 e em 31 de dezembro de 2015, os saldos de adiantamentos a fornecedores
correspondem a:

Materiais
Serviços.
Outros

Clientes

Avencer

Vencidas até 30 dias
Vencidas de 30 até 365 dias
Vencidas há mais de 365 dias
Provisão para créditos de liquidação duvidosa

21 de 35

31 de março
de 2016

31 de
dezembro

de 2016

10.521 10.521

7.681 7.508

1.783 1.712

19.985 19.741

31 de
31 de março dezembro

de 2016 de 2016

16.776 16.280

227 156

1-745 1.661

1.632 1.579

20.380 19.676
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A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação a seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, poderá solicitar ao
ONS o acionamento centralizado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição
de garantia.

8  Depósitos judiciais

O saldo refere-se, basicamente, a depósitos judiciais trabalhistas.

9 Ativo financeiro - concessão

31 de
março de

2016

31 de
dezembro de

2015

Ativo financeiro oriundo da concessão

Circulante 123.074 123-937

Não circulante 1.924.453 1.918.740

2.047.527 2.042.677

Movimentação
Saldo inicial em 1° de janeiro 2.042.677 1.867.689

Remuneração do ativo financeiro (i) 36.158 288.468

Receita de construção - 4.676

Recebimento (31.308) (118.156)

2.047.527 2.042.677

(i) Em 2014, o valor da atualização da RAP foi superior, devido ã revisão tarifária efetuada pela ANEEL
reconhecida.
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10 Partes relacionadas

O saldo de partes relacionadas refere-se, principalmente, ao pagamento de despesas de Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A pela Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

31 de
31 de março dezembro de

de 2016 2015

Linhas de Macapá 16.093 16.119
Isolux Ingenieriá (15.042) (13.871)
Isolux Projetos (948) (948)
Isolux Energia (208) (208)
Outras empresas do Grupo (1.025) (1.148)

(1.130) (56)

(a) Remuneração do pessoal-chave da administração

A Companhia, em 31 de março de 2016 e em 31 de dezembro de 2015, não efetuou pagamentos a
administradores, em virtude de estes serem pagos por outras empresas do Grupo. A Companhia não
constituiu qualquer provisão para ressarcimento das empresas do Grupo que remimeram seus
administradores por entender que estes custos não serão repassados no futuro.

11 Despesas pagas antecipadamente

O saldo em 31 de março de 2016 e 31 de dezembro de 2015, refere-se principalmente ao saldo de
seguros a apropriar.

12 Fornecedores

O saldo em aberto de fornecedores refere-se principalmente ao fornecimento de cabos, torres e
serviços de engenharia. Veja a composição do saldo abaixo:

31 de
31 de março dezembro de

de 2016 2015

Material 3.266 11.243

Serviços 14.540 8.673

Outros 1.404 1.991

19.210 21.907
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13 Empréstimos e financiamentos

2?^
i  (FIs.

Rhbrica

Circulante

Empréstimos bancários

FDAeFNO(iii)

Não circulante

Empréstimos bancários

FDA e FNO (iii)

Custo de Transação

Total dos empréstimos

31 de março
de 2016

31 de
dezembro de

2015

57-562 57-476

78-585 79-973

136.147 137-449

64.526 72.209

795-564 783-753

(15.087) (15-343)

845-003 840.619

981.150 978.068

As posições dos empréstimos e financiamentos e das amortizações do saldo de longo prazo, á partir de
31 de março de 2016 obedecem ao seguinte escalonamento anual:

Período

2017

2018

2019

2020

De 2020 em diante

Amortização
não

cirenlante

122.794

106.593

114.418

101.598

399-600

845.003

(i) As taxas de juros dos empréstimos variam entre 8% e 27% ao ano, incluindo o CDI e a TJLP quando
aplicado ao contrato.

(ii) Custos de transação (comissões bancárias e lOF)

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas durante o exercício
quando da captação dos financiamentos e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo

-  reconhecido como despesas financeiras no resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.
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(iii) Garantias concedidas

Fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e Participações S.A. e pelo Grupo Isolux Corsán S.A.
Para os créditos de longo prazo, foram dados em garantia os recebíveis do contrato de concessão e o
penhor das ações.

(iv) Créditos de longo prazo

SUDAM

A Companhia emitiu debêntures em 2010 (debêntures de primeira emissão privada conversíveis em
dívida em quatro séries da espécie com garantia real e fidejussória) sendo 100% das debêntures
subscritas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, gerido pela Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM.

Em 31 de março as características das debêntures são:

Valor: R$ 602.448
Prazo: 240 meses
Encargos: TJLP + 1% a.a.

A primeira prestação foi paga em outubro de 2014 e as demais a cada seis meses, vencendo-se a última
prestação em outubro de 2030.
BASA

Em 30 de dezembro de 2010 foram assinados os contratos de financiamento a longo prazo (Crédito
Sênior) o Banco da Amazônia - BASA, nos seguintes termos:

Valor: R$ 151.017
Prazo: 240 meses
Encargos: Fixo -10% a.a.

A Companhia utilizou 100% do financiamento com o BASA em 2011. A dívida resultante deste crédito
será paga em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de
2015 e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de
2031.

14 Impostos e contribuições a recolher

Em 31 de março de 2016, os principais impostos e contribuições a recolher referem-se a retenções de
terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.
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15 Provisões

Provisão para custos de construção
Contingências (a)

31 de março 31 de
de 2016 dezembro

de 2015

1.049 I-500

1-873 1.872

2.922 3-372

(a) Contingências

A Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhistas e cíveis com probabilidade de perda
possivel no montante aproximado de R$96.524. As provisões foram registradas conforme relatório de
assessores jurídicos.

16 PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

PIS e

COFINS

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014 (Nota 20)

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015 (Nota 20)

Em 31 de dezembro de 2015

Constituição em 2016

Em 31 de março de 2016

150.592

26.963

177-555

16.230

19.3-785

442

194.227
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17 Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 31 de março de 2016 e de 2015, a reconciliação das despesas de imposto de renda e de contribuição
social apresentada no resultado era como segue:

(a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal combinada do IR e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

31 de
31 de março dezembro de

de 2016 2015

6.286 11.951

34% .34%

(2.1.37) (4.063)

(2.137) (4.108)

Os valores de impostos de rende e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

A Companhia tem expectativa de geração de lucro e que lhe permitirá de utilizar os créditos nos cincos
próximos anos.

(b) Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 31 de dezembro de 2015

Constituição em 2016

Em 31 de março de 2016

IRe

CSSL

diferidos

18.666

(82.197)

(63.531)

(66..349)

(119.880)

(2.137)

(122.017)
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(c) Ineentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia que
aprovou o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, a
Companhia fica isenta de pagamento de PIS e COFINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados em sua obra.

18 Patrimônio líquido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralizado em 31 de março de 2016 e 31 de dezembro de 2015 é de R$ 544.037
e está representado por 544.037 mil ações ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionistas Ordinárias

Isolux Energia e Participações S.A. 527.120.000
Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA 16.197.072

(b) Reserva legal

A reserva legal é constituída com base em 5% do lucro Kquido do exercício, observando-se os limites
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

(c) Dividendos

Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório de 50% do lucro líquido
após a destinação da reserva legal, calculado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76. A
Companhia registrou o montante em reservas especial de dividendos, uma vez que, o lucro apurado
pela Companhia no exercício ainda não foi realizado financeiramente. Assim que a situação financeira
da Companhia permitir, os montantes serão distribuídos aos acionistas.

19 Extinção de dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio

Em 25 de outubro de 2015, a Superintendência do desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, a pedido
da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. optou por converter em ações ordinárias com direito
a voto, a terceira parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA no valor de R$ 24.062 mil. Com isso, o respectivo valor correspondente à parcela da
dívida foi cancelado pelo Banco da Amazônia, bem como os encargos dela decorrentes.

A SUDAM emitiu mn termo de conversão em 4 de novembro de 2015, onde as seguintes condições
foram estabelecidas;

•  As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas
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•  Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1% a.a. o
acionista majoritário arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fxmdo
mesmo que não seja o comprador das ações

Do total do valo convertido, R$ 16.917 foram destinados à conta de Capital Social e R$ 7.145
destinados à conta de Reserva de Capital.

Ressalta-se ainda que, a extinção destas dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio é uma
operação no escopo do ICPC 16 - Extinção de passivos financeiros com instrumentos de patrimônio
(IFRIC19), de forma que foram aplicadas as práticas contábeis descritas na Nota explicativa 24.12.

20 Receita

31 de março de
2016

31 de março de
2015

Receita bruta de serviços
Receita de construção
Receita de operação
Receita remuneração do ativo financeiro
Outras Receitas (i)

3770

36.159
(1-092)

386
3.608
33-001

6.924

PISeCOFINS

PIS eCOFINS diferido

Quota para RGR, TFSEE e P&D

Receita líquida de serviços

38.837

(3-150)
(442)

(1-170)

43-919

(3-503)
(560)

(1-318)

34-075 38.538

(i) Valores referentes as outras receitas da Companhia como parcelas de ajuste do ciclo anterior,
indisponibilidade de equipamentos e rateio de antecipação.
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21 Custos sobre serviços prestados

31 de março de
2016

31 de março de
2015

Despesas com pessoal
Custos de Construção
Serviços de manutenção
Despesas gerais

774

1-934

265

965
2.765

(746)

2.973 2.984

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e serviços prestados
Despesas gerais e administrativas

1-934

1.039

2.765

219

2-973 2.984

(i) Os custos incorridos de construção nos anos de 2016 e 2015 referem-se ás obras do reforço da linha de
transmissão.

22 Resultado finauceiro líquido

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos
lOF

Outras despesas financeiras

31 de março
de 2016

(24.458)

(3.59)

31 de março
de 2015

(22:369)

(1-236)

(24.817) (22.684)

Receitas financeiras

Receita de aplicações financeiras 1 2

Resultado financeiro líquido (24.816) (23.603)

23 Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.
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Em 31 de março de 2016, a eompanhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Importância
Ramo Vigência Segurada

Riscos Nomeados Operacionais 13/06/2015 a 13/06/2016 R$ 100.000
Responsabilidade Civil Geral 13/06/2015 a 13/06/2016 R$ 10.000

Seção D - Políticas contábeis

24 Resumo das principais políticas contábeis

Às principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios
apresentados.

24.1 Descrição das principais práticas contábeis adotadas

24.1.1 Conversão de moeda estrangeira

(a) Moeda funcional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do
principal ambiente econômico, no qual a Companhia atua ("a moeda funcional"). As demonstrações
financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia.

(b) Transações e saldos

As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os
ganhos e as perdas cambiais resultantes da hquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de
câmbio do final do período, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são
reconhecidos na demonstração do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e financiamentos, caixa e equivalentes
de caixa são apresentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira.

24.2 Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto
prazo de alta hquidez com vencimentos originais de três meses ou menos, que são prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de
mudança de valor.
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elétrica pela Companhia, onde:

•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAF). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAF atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAF de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e amphações de instalações.

•  Os hens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.

Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia elétrica
da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a apücação da
Interpretação Técnica ICFC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabiüzação de concessões de serviços púbbcos a operadores privados, de forma a refletir o negócio
de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos reabzados e não
amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo financeiro por ser um
direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a receita
é auferida com base na disponibibdade da linha de transmissão, toda infi-aestrutura foi registrada
como ativo financeiro.

O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

24.4 Despesas antecipadas

Os custos de transação relacionados à contratação dos empréstimos ficam como despesas antecipadas
no ativo até o recebimento do empréstimo. A partir do recebimento, são transferidos para o passivo
financeiro reduzindo o saldo inicial e alterando a taxa de juros.

24.5 Contas a pagar aos fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos
de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for devido no período de até mn ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda
que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subseqüentemente, mensmadas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas
ao valor da fatura correspondente.

24.6 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos e financiamentos tomados são reconhecidos inicialmente no recebimento dos
recursos líquidos dos custos de transação. Esses custos vão reduzir o saldo inicial e alterar a taxa de
juros.
Em seguida, os financiamentos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de
encargos e jmos proporcionais ao período incorrido ("pro rata temporis").
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24.3 Instrumentos financeiros

24.3.1 Classificação e mensuração

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: em préstimos e recebíveis.
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A
administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.

24.3.2 Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos
para negociação ativa. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do
resultado em "Resultado financeiro" no período em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha
sido contratado em conexão com outra operação. Nesse caso, as variações são reconhecidas na mesma
hnha do resultado afetada pela referida operação.

(i) Empréstimos e recebíveis

Incluem-se nessa categoria os empréstimos concedidos e os recebíveis que são ativos financeiros não
derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São incluídos
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da
Companhia compreendem o ativo financeiro decorrente da concessão, demais contas a receber e caixa
e equivalentes de caixa, exceto os investimentos de curto prazo. Os empréstimos e recebíveis são
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva.

(ii) Valorjusto

Os valores justos dos investimentos com cotação púbhca são baseados nos preços atuais de compra.
Para os ativos financeiros sem mercado ativo ou cotação pública, a Companhia estabelece o valorjusto
através de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com
terceiroSj a referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de fluxos de
caixa descontados e os modelos de precificaçâo de opções que fazem o maior uso possível de
informações geradas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas pela
administração da própria entidade.

A Companhia avaha, na data do balanço, se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um
grupo de ativos financeiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável (impairment). Se
houver alguma evidência, a perda mensurada como a diferença entre o valor recuperável e o valor
contábil desse ativo financeiro é reconhecida na demonstração do resultado.

24.3.3 Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbitp das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços púbhcos de transmissão de energia
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24.7 Provisões

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não
formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja
necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

24.8 Demais ativos e passivos

São demonstrados por valores conhecido ou calculáveis, acrescidos, quando aphcável, dos
correspondentes rendimentos (encargos) auferidos (incorridos) até a data do balanço. Estão
classificados no ativo e passivo não circulante, respectivamente, os direitos realizáveis e as obrigações
vencíveis após doze meses.

24.9 Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos

As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos correntes
e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido.
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido.

O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo
sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses tributos, definidas
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9%
para a contribuição social.

Impostos diferidos ativos são reconheeidos na extensão em que seja possível que o lucro futuro
tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias, com base
em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários
econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. A análise dessa recuperação leva em
consideração as atividades que serão efetuadas pela Companhia bem como as características
respectivas do contrato de coneessão que permitirão a realizações dos impostos diferidos ativos.

24.10 Reconhecimento de receita

A receita relacionada aos serviços de construção ou melhoria sob o contrato de concessão de serviços é
reconhecida com base no estágio de conclusão da obra realizada, de acordo com o Pronunciamento
Técnico CPC17- Contratos de Construção. Receitas de operação ou serviço são reconhecidas no
período no qual os serviços são prestados pela Companhia. Quando a Companhia presta mais de um
serviço em um eontrato de coneessão de serviços, a remuneração recebida é aloeada por referência aos
valores justos relativos dos serviços entregues. O detalhamento do reconhecimento da reeeita em
conformidade com o ICPC 01 está descrito na Nota 2.2.

A receita finaneeira é reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos futuros deverão
fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A receita de juros
é reconheeida pelo método da taxa de juros efetiva sobre o montante do principal em aberto, sendo a
taxa de juros efetiva aquela que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados
dmante a vida estimada do ativo financeiro em relação ao valor contábil líquido inicial deste àtivo.
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24.11 Encargos regulatórios

Os montantes faturados pela Companhia estão sujeitos aos seguintes encargos regulatórios:

•  Reserva Geral de Reversão ("RGR") - encargo do setor elétrico pago mensalmente pelas empresas
concessionárias de energia elétrica, com a finalidade de prover recursos para reversão, expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. Seu valor anual eqüivale a 2,5% dos
investimentos efetuados pela concessionária em ativos vinculados à prestação de serviço de
eletricidade, limitado a 3% da receita anual.

•  Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica ("TFSEE") - taxa de fiscahzação incidente
sobre a transmissão de energia elétrica, devida mensalmente, sendo seu valor fixado pelos
Despachos emitidos no início de cada ano pela ANEEL e proporcionais ao porte do serviço
concedido considerando o valor econômico agregado pelo concessionário.

Estes encargos são reconhecidos como componente da receita operacional líquida (ver Nota 22).

24.12 Extinção de passivos financeiros com instrumentos patrimoniais

Quando a Companhia emite instrumentos patrimoniais próprios e os entrega a seus credores com o
intuito de extinguir a totalidade ou parte de mn passivo financeiro, tais instrumentos patrimoniais são
inicialmente reconhecidos no patrimônio líquido, mensurados pelo seu valor justo. Se o valor justo dos
instnunentos patrimoniais próprios emitidos não puderem ser mensurados, os instrumentos
patrimoniais próprios devem ser mensiu-ados pelo valor justo do passivo financeiro extinto.

24.13 Distribuição de dividendos

A Companhia registra, em bases anuais, os dividendos mínimos obrigatórios como passivo, a menos
que esse dividendo mínimo tenha sido efetivamente pago antes do encerramento do exercício.
Dividendos complementares ao mínimo obrigatório são registrados como passivo na data em que seu
pagamento for aprovado em Assembléia de Acionistas. Dividendos propostos pela Administração da
Companhia, em consonância com a Lei das S.A., são divulgados em nota exphcativa.

25 Eventos subsequentes

Além da parcela já convertida da dívida com o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA (Nota
19), a Companhia já sohcitou à SUDAM a conversão da parcela de vencimento em abril de 2016 no
valor estimado de R$ 25 milhões.
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; ■ 'SUDAM ■• ■ ' ■ ■
MINISTÉRIO DA ÍNTEGRAÇÃO NACIONAL

N  SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ÃTRAÇÃO-DE INVESTIMENTÒS

COORDENAÇÃO GERAL DREUNAOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
^  . Tv. Antônio Baena, n°; 1113 ' ,

- Bairro'-Marco - CEP 66.093-082 - Belém/Pará . ' ' ' ' ■
'  : ■ Tel.: (91)4008-5618 /4008-5559 ' ' ' •

DESPACHO CGFINNM2/2qi6. ^

,, . Senhor Superintendente,. ' ■ ,V i ' , , > v : ^ /
, A empresa Li^âs de Xingu Transmissora de Energia S.A, beneficiária de recursos ■

do F;undo de Desenvolvimento da Amazônia-EDA,-com base no disposto, nos artigos-15 . ,
e 24 do Règulámento do Fundo,' aprovado' pelo, Decrèto n.° 4.254/2002,e Resolução n;". ,

015, de 26 'de máio de. 2015, alterada pela Resolução n°. 47, de 09 de outubro de 2015,

■  desta SUDAM, solicita, através da Carta LXTE 055/16, dê 14/07/2016, a aprovação da

coriversão em ações da parcela semestrab das ,debêntíirés vincenda.ém 15 de .outubro-dè . , ■
2016, emitidas em favor do FDA. . 7 . ■ . , '

<■ A empresa apresenta comb justificativa para a necessidade de conversão, o riscò de

inviabilidade financeira do empreendimento, ocasionado pelas dívidas de curto prazo que
a empresa foi obrigada a contrair, em função de/diversos fatores- que provoc,aram> um ,,

aumento de mais de 50% no orçamento-:aprovado para o projeto.

: A presente/solicitação refere-^sc^à terceira das seis parcélas aprovadas por esta .

SUDAM, conforme Áto N° 25', de 13' de.outubro de 2015, referèndado pela Resolução N°,
48, de 21 de outubro de 2015, da Diretoria Colegiada da SUDAM, respectivamente às fis. ■

.  35 e 76 do presénte processo. " ' "

•  O anexo 1 da Resolução n.° 47, dé 09 de outubro de 2015' ^ Procedimentos para ■

conversão de deb.êntures prevê no seu art. 2°, as seguintes condições essenciais para a ■

-  solicitação de conversão das debêntures ein a,ções pela empresa beneficiária: ■ , .

,  1 - que a Empresa apresente a justificativadevidamente motiváda. do pedido,

juntando os documentos comprobatõrios se for ocaso; , ^ '
TI - que a empresa possua p^^Certificado de Conclusão do, Empreendimentó CCE;
III - que u cornpanbia opere no mercado aberto de capitais; . -

, , lY - que, conste na Escritura de Debêntures quê ,o momento do exercício de opção ,,

- de cpmpras das ações será definido pela SUDÀM. " ■ , •
.  : O, art. 3° da acima mencionada-norma,/prevê que a SUD.ÀM realizará a análise

prévia e caso conclua pelo prosseguimento do pleito o encamiribará para manifèstação do •' , ,
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agente operador. ^ isftrorica

Dessa fonna, foi realizada por essa ünidadé técnica a análise prévia prevista

3° da. nonna, ■ abrangerido èspecificarnente o atendimento .por parte da empresa das

condições essenciais' elencadas no' árt. 2° daquele nonnativo, chegando-se. assim às

seguintes constatações: , ' ■ . .. . - . '

"1 - A empresa apresentou justificativas para o pedido (fls. 510 a 514 do processo),

demonstrando através do fluxo de caixa considerando os cenários com e sem conversão, ò

'  riscò de inadimplência caso o pedido nãò seja acatado.

" . ' 2 - A Diretoria Colegiada da SUDAM' áprovou a emissão, do Certificado de,'

Conclusão do Empreendimento por parte do Banco da Amazônia para a empresa,- através

da Resolução N°. 043, de 06 de outubro de 2015. • ' , . '

.3 - A empresa está .óperarído no mercado aberto.de capital, téndo deferido o seu

registro de emissor pela CVM em 12 de agosto de 2015, confonne oficio .CVM/SBP/RIC/

N° 014/2015 constante às folhas 07 do processo/Embora o oficio não esteja assinado, foi

possivel. conferir .através do site da ■ CVM o règistro da empresa Linhas de Xingu

'  Transmissora de Energia S.A. . ^ ' , . . , ' ' : ■' i
4 - A empresà emitiu o Quiiito Aditivo a Escritura Pública da Primeira Emissão

Privada, de Debéntures.Conversiveis, com vistas a atender o inciso IV do art. 2° do anéxoT .

da Resolução'n,° 47, de 09 de outubro de 2015 - Procedimentos para conversão - de.

debêntures (fl. 82 do processo).. / ■ . - , , .
Dessa fonna, considerando que,a empresa-Linhas de Xingu Transmissora de ,

Energia S.A., atendeu aos requisitos■ necessários' para o prosseguimento dò . pleito,"

sugerimos que a solicitação seja encaminhada ao Banco da Amazônia pára manifestação,

na qual deverão constar, no mínimo, as análises e infonnações previstas no art. 4° do

anexo I da Resolução n°. 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou a Resolução'n.° 016,

de 26 de maio de 2015. ' ■ ■ ' , '

Submetemos à Vossa apreciação e anexamos.minuta do oficio a ser encaminhado

ao Banco da Amazônia. . "

■  . ■ / . Em 19/07/2016.

Marta Mana Rocha deriwatos
■  ̂ . , X 1

Coordenadora-geral da CGFIN
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■  l , \ ■ > ■•- ■ ■ ■ SUDAM •; . , , ■ ■ , ■ ■ - . ^ ■ ,

MINISTÉRIO DA EVTÊGRAÇÂO NACIONAL ,
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DO SUPERINTENDENTE ,
■" Travessa Antônio Baena,-n° 11 í 3' - Bloco "C" - 7°' Andar Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém Pará

■  " ■ . ' ■ Tel.(!91)4008-5440/5443\ . ' ' . - '

>  ' . ■ MINUTA

OFÍCIO GAB N" 268/2016^SUDAM
.  _ " ' : • - Belém-PÀ, 20 de julhò.de 2016. ,

Ao Banco da. Amazônia S/A - ' , ■ • - . , . , ■
Sr. Frãncimar Rodrigues Maciel ' , ' A ;
Diretor de Análise e Reestruturação. ' . , ■ •
.NESTA.'/" ^ ^ A- /, ■ ' ■/
Assunto: Solicitação de conversão dé debêntures- em ações da parcela semestral vincénda ern 15

de outubro de 2016,'das, empresas Linhas de'Xingu Transmissora de Energia S.A^' e
Linhas de Macapá Transrnissòra de Energia S.A.) ■ . ,

.f' ) ' ■ ■■ ' ' V , " - _ ■

.  - ■ Senhor Diretor, ^ ' , , , ^ -

Considerandò que'as empresas. Linlias de Xingu Transmissora de Energia S.A e '

Linlras de Macapá Transmissofa^de Energia S.A atenderam aos .requisitos do art. 2° do anexo I da ■
Resolução N°..47, de 09 de outubro dè 2015,.que;alteròu o anexo I da Resolução N°; 016, de 26 dè
maio de AOl-5, necessários ao prosseguiitiénto, dos pleitos; de conversão'de .debêntures ein; ações

internalizados nessa SUDAM, .encaminhamos as splicitações Mas empresas para/manifestação .
desse agente operador, conforme previsto no art.A° da referida norma. , -.

Esclarecemos que na manifestação "desse/Banco' deverão cbnstar, no mínimo, as'

'análises e infoiiriações previstas no art. 4° do anexo I da Resolução. N°. 47, de 09 de outubro de
2015. ' ' /A . , . A ; ■ ■ ; : •

: - . Considerando que > o' Ministério da^ Integração requereu um prazo máipr para a
I  conelüsão de sua manifestação e que após a análise do agente operador áindá terri a manifest.açãp

desta SUDAM,. Aolicitàmos • que o .-parecer conclusivo deste Banco seja encaminhado a esta
Superintendência no prazo de 20 dias -a contar do recebimento,da demanda. ' .

'  . Na'opoitünidade anexamos as Demonstrações, de Resultados do trimestre findo em
31/03/2016j encaminhádos pelas Empresas via e-nlail.
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SUDMVl

MÍNISTÉRIÒ DA INTEGRAÇÃO NACIONAL /
:  SUPERINTENDÊNCIA PO desenvolvimento DA AMAZÔNIA

í  ■ GABINETE DO SUPERINTENDENTE ,
Travessa AntônioBaéna, n° 1113-Bloco "C"-7° Andar-Marco - CEP: 66093 - 082-Belém-Pará .

,  Tel (9i)4008-5440/5443 - ' - .

^  . ,Colocámo-nos a disposição ̂ de' Vossa Sèrdioria para quaisquer infoiiuiações
adicionais que se fizererti necessárias;

Átenciosamente, \ . - r -

Paulo Roberto Correia dá Silvá.
'  .Superintendente „'

ANEXOS:
-Cópia da Carta EXTE 055/16 , de 14/07/2016

''-Cópia da Carta LMTE 106/16, de 14/07/2016

,  ,S.A.
-D,e
S.A;

-  - ■"■ 'V
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Travessa Antônio Baena, n° 1113 — Bloco "C" — 7° Andar — Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém — ParJ_
Tel (91) 4008-5440/5443 "

OFÍCIO OAB N" 268/2016-SUDAM
Belém-PA, 20 de julho de 2016.

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Franeimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.

NESTA

Assunto; Solicitação de conversão de debêntures em ações da parcela semestral vincenda em 15

de outubro de 2016, das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

Considerando que as empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A atenderam aos requisitos do art. 2° do anexo I da

Resolução N°. 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou o anexo I da Resolução N°. 016, de 26 de

maio de 2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de debêntures em ações

internalizados nessa SUDAM, encaminhamos as solicitações das empresas para manifestação

desse agente operador, conforme previsto no art. 3° da referida norma.

Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no mínimo, as

análises e informações previstas no art. 4° do anexo I da Resolução N°. 47, de 09 de outubro de

2015.

Considerando que o Ministério da Integração requereu um prazo maior para a

conclusão de sua manifestação e que após a análise do agente operador ainda tem a manifestação

desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja encaminhado a esta

Superintendência no prazo de 20 dias a contar do recebimento da demanda.

Na oportunidade anexamos as Demonstrações de Resultados do trimestre findo em

31/03/2016, encaminhados pelas Empresas via e-mail.

SECRE ^ Vf
*-^RECEBI O ORIGINAL . ̂  1
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SUDAM

f~^
°ü6rica

# Fi, xj%y^ firis.

Ruo ric

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Travessa Antônio Baena, n° 1113 — Bloco "C" — 7° Andar — Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém — Pará
Tcl (91) 4008-5440/5443

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Paulo Roberto Coréia da Silva.

Superinímdente

ANEXOS:

- Cópia da Carta LXTE 055/16 , de 14/07/2016
- Cópia da Carta LMTE 106/16, de 14/07/2016
- Demonstração de Resultados trimestral da empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia
S.A.

- Demonstração de Resultados trimestral da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A.
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a
BANCO DA AMAZÔNIA

Í5!22 04/08/2016 080351 Ml E8ISB3

540*

Oficio GEAFO/COAFO n-SS" /2016

"üwíca

Belém (Pará), 02 de Agosto de 2016.

|\ DG-F/VíT/CG^FxkJ

Ao Senhor

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente da SUDAM
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
Belém - Pará

0510^8 lie

Assunto: Referente ao Ofício GAB No. 268/2016-SUDAM, de 20/07/2016, que trata da solicitação de
conversão de debêntures em ações da parcela semestral vincenda em 15 de Outubro de 2016, das
empresas Linhas Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de Energia
S.A.

Senhor Superintendente,

O S.OÍJG ,Cl

Em relação ao solicitado no Ofício em epigrafe,//^-se/necessário para dar
prosseguimento aos estudos dos pleitos de conversão de debêntures em ̂ções, o encaminhamento das
peças contábeis (Balanços Patrimoniais, DREs, Balancetes) atualizadas,^m até 90 dias, das respectivas
empresas em questão.

Doravante, devido à complexidade do assunto, solicitamos uma dilatação no prazo para
conclusão do estudo, sendo este a contar do encaminhamento dos documentos imprescindíveis a
conclusão do pleito.

Atenciosamente,

CGFIN/SUDAM

Alexandre G^rjra ÔálWiíârmi
Gerente Executivo Int.

Adria; Hei n:

orde

Hora: i %

da S. Cunha

a^ora Int.

Entrada na
Diretoria da DGF^

09,

DIREÇAO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5175
wvvw.bancoamazonla.com.br presl@bancoamazonla.com.br

Êtn,
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Í0:59 18/88/2016 088373 SM iSSISl® .
Os

Ref.: "GEAFO/GERAN"

Ofício n°. 2016/ gs

BAMCQmAMiMÚMlÂ

"S-

Senhor Superintendente,

Belém (PA), 16 de Agosto de 2016. -

^I o?lí6
Alda Selma Frota Monteiro
Chefe do Gabinete da SUDAM

5

g/f, > ̂

Anexo ao presente encaminhamos a V. S^. o processo contendo análise técnica

(Parecer GERAN/GEAFO 2016/148, de 11/08/2016), sobre a Manifestação do Agente Operador

para a Conversão de Debêntures da parcela vincenda em 15/10/2016 - Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S/A (LXTE) e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A

(LMTE), devidamente apreciado pela cadeia de alçadas do Banco da Amazônia e aprovado na

4.13P Reunião Extraordinária da Diretoria realizada no dia 12.08.2016, com parecer favorável

ao deferimento, cuja decisão final, na forma regulamentar, caberá a essa Superintendência,

conforme determina o Art. 5°, do Anexo I da Resolução n° 47/2015, de 09/10/2015, em

complemento ao Artigos 15 e 24 do Regulamento do Fimdo de Desenvolvimento da Amazônia -

FDA (Decreto n° 4.254, de 31/05/2002), e o Convênio firmado entre o Banco da Amazônia e a

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

Atenciosamente,

M-lt

INOCENCIO RENATO GASPABIM
Diretor de fwiSdoi I. Fbmí», Mra. Invest.

iMeimretTGijismâoJr.
Gjirente Executivo

Mat. 6671

Ao Sr.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente da

Entrada na
Diretoria da DGFAl

Ehuiô/ oi , li

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

NESTA

CGFIN/SUDAM
DIREÇAO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA

CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3152 - Fax: (91) 4008-3508
www.bancoamazonla.com.br presi@bancoamazonla.com.br

Em, p^lC'
Entfsda

Oabiiiniete da SUDAM
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BANCO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA

ORIGEM/GERÊNCIA: DIARE/GERAN/GEAFO
DOCUMENTO(S):

AGÊNCIA(S):
CLIENTE(S)

ASSUNTO:

CONJUNTO GERAN/GEAFO 2016/148, DEPARECER

11.08.2016.

BELÉM-CENTRO (PA)
LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A;
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A.
MANIFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA
CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES DA
PARCELA VINCENDA EM 15;10.2016.

4.131® REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) - DATA: 12.08.2016 - PAUTA N" 2016/055
ASSUNTO N° 01

DECISÃO DA DIRETORIA

A Diretoria do Banco da Amazônia S.A., em reunião realizada nesta
data, resolveu APROVAR a proposição e o encaminhamento do Diretor Comercial e de
Distribuição, respondendo cumulativamente pela Diretoria de Análise e Reestruturação.

Belém (P e agosto de 2016.12

AIÍCIR BRINGEL ERSE

Secretário Executivo

C/cópia à SERED
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a BANCO DA AMAZÔNIA
DIARE — Diretoria de Análise e Reestruturação

/
Fh.

O
o

543"cç.
%
o

—X
f^irartca

ORIGEM:

—  % ,

CON.IUNTA GERAN-GEAFO

DOCUMENTO: PARECER GERAN GEAFO N" 2016/148 de 11.08.2016

AGÊNCIA: BELÉM- CENTRO (PA)

CLIENTE:
LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA

LINHAS XINGU TIU\NSM1SS0RA DE ENERGIA

ASSUNTO:
MANIFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA

CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES DA

PARCELA VINCENDA EM 15.10.2016

ALÇADA: DIREX

DESPACHO DO DIRETOR DA DIARE

Acompanhando posicionamento favorável do Comitê de Limite de Risco e de Crédito dà
Direção Geral - CCDG, manifestamo-nos FAVORÁVEIS ao deferimento do pleito para conversão
de debêntures em ações da parcela vinccnda em 15.10.2016, na forma do item 4 - Conclusão, díj)
Parecer conjunto GERAN - GEAFO N° 2016/148 de 11.08.2016 e demais normas regulamentares
aplicáveis.

A DIREX,

Belém (PA), •! 1/08/^6^

LIÍJZ^ÇLÀGDIO TEIXEJRÁ SAMPAIO
.JOÍir(ífQ0i^}merci(il'irde Distribuição,

respondendo pela DIARE.
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^ ̂  BANCO DA AWIAZÔMIA
GEAFO I Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito
ORIGEM : Gerência Executiva de Acompanhamento

DOCUMENTO:

AGENCIA:

CLIENTE:

ASSUNTO

ALÇADA

de Crédito

Parecer GEAFO - GERAN 2016/148 de 11/08/2016

Belém Centro

Linhas de Macapá Transmissora de Energia
Linhas de Xingu Transmissora de Energia

Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debêntures em
Ações da parcela vincenda em 15/10/2016.
DIREX

Despacho do Comitê de Crédito da Direção Geral- CCDG

O CCDG manifesta-se pelo DEFERIMENTO do pleito para Conversão de

Debêntures em Ações da parcela vincenda em 15/10/2016, nos termos do

item 4- Conclusão do Parecer GEAFO-COMED n^ 2016/147 de 11/08/2016.

Belém (PA), 11 de Agosto de 2016.

/ ,

Gerfente Executiva ints.

/ ■.
" cersnte executiva

u.?lLnr
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BANCO ÜA ÂíviALU'.*nA S./-\
Secretarie. Executiva ptCREi^^-
Fnr'?c!a. 11 ''tiO- ?015

BANCO DA AMAZÔNIA
GERAN - Gerência de Análise de Projetos

GEAFO - Gerência de Acompanhamento de Crédito

rCD^
'>./ -P

)^il)

•í?

? F!s.

■&.-ÍCS
PARÈGÉt GEIUÍN^EÁFÒ: ' Data:11^0&20l6

Assunto: Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debêntures em Ações da parcela vincenda éíib.
15/10/2016. - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (LXTE) e LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE
ENERGIA S/A. (LMTE).

EMPRESA: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.240.186/0001-00).
EMPRESA: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIAS/A. (CNPJ: 10.234.027/0001-00).

ATIVIDADE:

Exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, prestados mediante a
implantação, construção, montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os
serviços de apoio administrativo e outros.

i 2..iNÍ^RMÁefiÍS!jSEÍ»J^

2.1. Controle Societário:

;  PROPONENTE j SÓCIO/ACIÓNÍCTA ' CARGO ;V'
« CÀp iTÂl :

^  TÒTAl

LINHAS DE XINGU

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROUDORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA
S/A.

ACIONISTA 0,10%

unhas DE MACAPÁ
ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROUDORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA
S/A.

ACIONISTA 0,10%

'r ' ' COMPOSIÇÃO DO CAPITAL ■; , vV. IV
[•; "EMPRESÁ,

SÓCIO
% D^ITAL
VOTANTE

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

UNHAS DE ITACAIÚNASTRANSM. DE ENERGIA LTDA.
CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A. 0,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

LINHAS DE TAUBATÉ TRANSM DE ENERGIA S/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,00

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIAS/A. 1,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

INTERLIGAÇÃO ELETRICA NORTE E NORDESTE S/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00

CYMi holding S/a
25,00

CTEEP CIA DE TRANSM. ENERGIA ELETRICA PAULISTA 25,00

PLENA OPER. E MANUT. DE TRANSM. DE ENERGIA
LTDA.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00

LINTRAN DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A 50,00

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIAS/A.

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

fl .
l
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1^
'V ;ran-geafp

CDr^

rr^

NS.
—

EMPft^SÒCIO STATlis
CADASTRO RISCO

patrimônio "
APROVADO 'vigência CONCEITO vigênoa

LINHAS DE XINGU PROPONENTE 15/04/2015 01/04/2017 8 17/12/2016 496.785.652

LINHAS DE MACAPÁ PROPONENTE 26/03/2015 23/05/2017 B 04/01/2017 530.779.870

ISOLUX ENERGIA

PARTICPAÇÕES
AVALISTA 15/04/2015 07/04/2017 A 14/12/2016 1.334.448.000

2.4. Responsabilidades no SCR (base: Junho/2016):
^  ''Énípresa \ ^ vencer

Isolux Energia e Participações S/A.
Cachoeira Paulista Transm. de Energia S/A.

Linhas de Macapá Transm. de Energia S/A.

Linhas de Xingu Transm. de Energia S/A.
Linhas de Taubaté Transm. de Energia S/A.

Linhas de Itacaiúnas Transm. de Energia S/A.

Jaurú Transm. Energia S/A.

Interligação Elétrica Norte e Nordeste S/A.
Plena Operação e Manut. Trans. Energia S/A.

Nada consta

19.356,64

92.766.249,89

115.888.968,61

160.305.576,91

12.084.528,04

180.002.436,77

16.157.597,00

total

33.280,22

Vencido

Nada consta

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

577:257.994;0B

0,00

Coóbrigaçiò

Nada consta

11.237,66

108.724.918,99

115.105.345,72

240.916.503,09

13.519,51

320.137.467,72

Réspons; Tòtáli

Nada consta

30.594,30

201.491.168,88

230.994.314,33

401.222.080,00

12.084.528,04

180.015.956,28

336.295.064,72

784.908.992;69i

33.280,22

1.362ãl66;986,77

546'

Nota: Total do SCR conversão anterior R$ 1.366.313.003,77 (RS 605.568.514,85 a vencer e coobrigações RS 760.744.488,09).
2.5. Informações restritivas (base: 03/08/2016):

CADIN SERASA CIOB

Qtde. Tipo

Nada consta
225 PEFIN

Não consta
512 PROTESTOS

02 DÍVIDAS VENCIDAS

Detalhamento:

EMPRESA

Linhas de Xingu Trans. de Energ. S/A.

Linhas de Macapá Trans. de Energ. S/A.

CADIN

QTE VALOR (RS)

SERASA

QTE

209 - Protestos

118 -PFIN

02- Dívidas venc.

303 - Protestos

107 - PFIN

VALOR (RS)

212.850,12

17.397,11

6.074,81

40.968,00

595.525,20

CIOB

QTE VALOR (RS)

Nada Consta

Nada Consta

Nota: Com base em Informações da empresa, datadas de 08/08/2016, os registros estão sendo regularizados. Informa ainda que osj
valores apontados estão menores que os valores que constavam das conversões anteriores, assim demonstrando a contínua
regularização dos mesmos.

Conforme o Decreto 4254 de 31/05/02 e a resolução 47 de 09/10/15, não há previsão que os registros no SERASA e CADIN sejarr
Impeditivos para autorização do processo de conversão debêntures em ações.

2.6. Considerações sobre o Grupo ISOLUX:

Conforme registrado no Parecer GERAP-GEAFO 2015/297 de 08/10/15, que concluiu pela manifestação favorável dò
Banco para o processo de conversão de debêntures em ações, aprovado pela SUDAM em 10/10/2015 reproduzimos as
informações acerca do Grupo, por não ter havido alterações na estrutura das proponentes e no objeto do financiamento. !

O Grupo ISOLLUX CORSAN é especializado na construção e concessão de grandes Infraestruturas nas áreas da energia^
obra pública, ambiente e instalações com mais de 80 anos de experiência e presença em mais dè 40 países em quatro
continentes. O grupo possui uma carteira de negócios de EPC de 7.10 milhões de euros, dos quais 87% provêm dos seu
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V PARECER GÉI^fGÊÀEO ! , NS.2016/M8 ,Date::lí.Õ8.2dltÇ^ j
—  S -1

r-— g 1

16® Fur

AISOLUX CORSAN gera e constrói, através de concessões públicas, 1.643 km de autoestradas em quatro países (Espar^,
Estados Unidos, índia. Brasil e México). O Grupo é uma referência mundial no mercado do transporte de energia de alta,
tensão, com mais de 5.959 quilômetros de redes em concessão no Brasil, índia e nos Estados Unidos. A empresa é líder da
produção mundial de energia elétrica por meios fotovoltaicos com uma capacidade instalada de 326 MW no chão e em
coberturas, as quais produziram 370 GWh em 2013.

No Brasil o grupo detém a concessão de 3.032 quilômetros de redes de transmissão de alta tensão e subestações
associadas. O projeto mais complexo foi a construção de 1.191 quilômetros de redes de alta tensão nos estados de Para e
Amapá na Amazônia, interligando, desde 12/06/2013, Manaus e Macapá ao sistema elétrico nacional.

Em 16.10.2008, a Linhas de Xingu celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação e manutenção das
seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 264 km, com origem na Subestação
Tucuruí e término na Subestação Xingu, ambas localizadas no Estado do Pará; _ J

b) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 263 km, com origem na Subestação
Xingu e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará; j

c) Subestação Xingu em 500 kV e Subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA); ENTRADAS DE LINHA,j
barramentos, módulos gerais, reatores de barra e de linha, bancos de capacitores série,_compensador estático,!
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando,,!
controle, telecomunicação, administração e apoio.

Também em 16.10.2008, a Linhas de Macapá celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação é
manutenção das seguintes instalações de transmissão: _ i

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 374 km, com origem na Subestação
Oriximiná e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará; _ }

b) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 95 km, com origem na Subestação
Jurupari, localizada no Estado do Pará e término na Subestação Laranjal, localizada no Estado do Amapá; _ |

c) Linha dé transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 244 km, com origem na Subestação
Laranjal e término na Subestação Macapá, ambas no Estado do Amapá; pela Subestação Oriximiná em 500/138 kV
(150 MVA); i

d) Subestação Laranjal em 230/69 kV (200 MVA); Subestação Macapá em 230/69 kV (450 MVA); entrada de linha,
barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra, bancos de capacitores série e em derivação,
compensador estático, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisãcj,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

As justificativas que ensejaram os gastos adicionais e que foram objeto do estudo anterior para conversão, permanecerjn
também as originalmente apresentadas, as quais relatamos abaixo:

A implantação das Instalações das linhas de transmissão (Xingu e Macapá) em plena floresW amazônka foi bastantje j
complexa devido à grande extensão e características únicas da região e atraiu atenção especial dos órgãos públicos em
relação aos impactos ambientais e sociais decorrentes. Essas condições afetaram o cronograma previsto para reaiizaçao
das construções e, consequentemente, exigiu expressivo esforço financeiro para fazer frente à elevação dos investimentos j
à patamares além dos previstos inicialmente.

Em razão dos atrasos e das adaptações às exigências socioambientais, os projetos apresentararn sobrecustos de diversp ]
naturezas, dentre os quais cita-se: elevação das torres; redução da largura da faixa de servidão, com reforço da base,
atraso no licenciamento ambiental, reajustes nos contratos de EPC (Engineering, Procurement and Construction Contract],
aumento de custos do cabo de alumínio, prorrogação das apólices de seguros dos contratos de financiamento, dentre
outros. O acréscimo financeiro aos investimentos já realizados foi na ordem 1 bilhão de reais, de acordo com informaçojes

-  u-:..-,. i

Rílc-fca

INVESTIMENTO Contrato FDA/FNO
Aumento

INVESTIMENTO FINAL

FONTES Valor (R$) % Valor (R$) %

- Recursos do FDA 1.172.015.780 60,00% -

1.172.015.780 40,33% 1
- Recursos do FNO 293.738.556 15,04% -

293.738.556 10,11%
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■ Outras Fontes CP

- Recursos Próprios

TOTAL

487.605.355

1.953.359.691 100,0%

0,0%

24,96%

361.363.577

591.504.645

952.868.222

361.363.577

1.079.110.000

2.906.227.913

12.4^

37,13^

100,05£

Nesse sentido, o GRUPO ISOLUX, de forma adicional ao previsto originalmente, captou recursos de curto prazo e aportou
mais recursos próprios para fazer face às obrigações contratadas e aos pagamentos de fornecedores, com o objetivo de
executar as obras em observância aos prazos previstos nos contratos de concessão.

Em razão do anteriormente exposto, desde o ano de 2013, as empresas buscam obter crédito complementar de longo
prazo com recursos do FDA e FNO, objetivando readequar as fontes do projeto com prazos de pagamento compatíveis à
natureza dos investimentos. Ocorre que, desde o Plano de Aplicação 2012 do FNO, o Ministério de Integração (Ml) vedou
o acesso a financiamento ao setor de energia, por meio desses fundos. Com a publicação das Portarias N.s 306 (18/08/14)
e N.s 296 (14/08/14), no segundo semestre de 2014, o financiamento de projetos para o setor foi retomado, contudo
desde que caracterizados como prioritários pelo Ministério de Minas e Energia (MME) e somente para as empresas que já
tivessem contraído financiamento com recursos do FNO, condicionantes às quais, as concessionárias estão enquadradas.

kDiante dos fatos apresentados as empresas estruturaram 3 possíveis encaminhamentos, a saber:
1. Pedido de Reequilíbrio Financeiro junto a ANEEL;

2. Concessão de crédito complementar com recursos do FNO; e
3. Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA (97,5% de cada parcela )

Os encaminhamentos estruturados pela empresa continuam inalterados em relação ao estudo anterior, no entanto,
acrescentamos as informações pertinentes a cada ação, conforme abaixo:

Pedido de Reequilíbrio Financeiro

As ações de revisão do reequilíbrio financeiro continuam ativas, no entanto, as empresas protocolaram pedido de
desistência de agravo de instrumento junto ao TRF, solicitando a exclusão do Banco da Amazônia como pólo passivo das
ações, mantendo-se apenas a ANEEL e a União como réus nas respectivas ações.

Concessão de crédito complementar com recursos do FNO

Em 05/11/15 O pedido de concessão de crédito complementar foi Indeferido, em razão de o Banco naquela oportunidade,
figurar como parte do pólo passivo das ações movidas pelas concessionárias, situação essa que veda o acesso a novos
créditos junto ao Banco em virtude de estar em desacordo com a Política de Risco de Crédito da instituição.

Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA
A conversão das debêntures do FDA é uma faculdade das emissoras, prevista nos artigos 15 e 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto ns 4.254/2002. A Resolução SUDAM ns 016, de 26 de
maio de 2015, regulamentou e definiu as condições essenciais para a efetivação da conversão das debêntures em ações
pela empresa beneficiária.
Dentre os procedimentos listados na respectiva resolução estão presentes os exigidos no Art 49, abaixo transcrito;

'Art. 4s Na manifestação do Agente Operador quanto a solicitação da conversão das debêntures, deverá constar a anáiise
econômico-financeira e da regularidade da empresa beneficiário e se a mesma está adimplente com as condições e as
obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de Debêntures e do Regulamento do FDA".

Primeira Conversão - Parcela Vincenda de 15/10/2015

Em 17.08.2015, as Concessionárias protocolaram na SUDAM, o pedido de conversão de debêntures, correspondente às
próximas seis parcelas semestrais vincendas dos contratos de financiamento com recursos do FDA. Em 08.10.2015, após
realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do art. 29 do Anexo I da Resolução n9 016/2015, a SUDAM, via'
Ofício GAB n9192/2015 encaminhou ao Banco, na forma dos artigos 39 e 49 da mesma Resolução, na qualidade de agente
operador do FDA, solicitação para manifestação quanto à proposta da empresa. |

f

!
o Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base nc
Parecer GERAP-6EAF0 N92015/297, o qual foi apreciado pela DIREX em 08/10/2015.

A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n° 27 e n° 28 datados de 10/10/2015,
aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de:
Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/10/2015, obedecendo ao disposto na Resolução

8
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ns 47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 6e, a cada parcela deverá ser observado que:
Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e do Ministério da Integração Néi^ioaaL.
até a data do vencimento da parceia semestral da amortização, decidirá par receber o pagamento, do princ^al
acessórios, integralmente em moeda ou corjveríer os debêntures subscritas em ações na data de amortizaçõa'idas
parcelas"

Os respectivos Atos que encontram-se anexos a este parecer, autorizam o processo de conversão e disciplinam as
responsabilidades da SUDAM e das proponentes para a efetivação da opção de conversão.

Conforme informado por email encaminhado ao Banco em 05/02/16, pela Coordenadoria de Fundos de Investimento,
todas as condicionantes previstas nos Atos n° 27 e n" 28 e no Termo de Conversão de debêntures, foram_ atendidas pelas
empresas e as ações estão em processo de lançamento no SIAFI ( Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal).

Segunda Conversão - Parcela Vincenda de 15/04/2016
As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 20/01/2016 pedido de conversão de debêntures em ações da parcela
vincenda em 15/04/2016. Em 25.01.2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 2- do
Anexo I da Resolução ns 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI NS 03/2016, solicitou ao Banco, na forma do artigo 49 da
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, manifestação quanto a proposta da empresa.
O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base no
Parecer GERAR - GEAFO N92016/028, o qual foi apreciado pela DIREX em 04/03/2016.
A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n° 08 e n° 09 datados de 15/04/2016,
aprovou, com condicionantes (descritas abaixo), a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/04/2016,
obedecendo ao disposto na Resolução n9 47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 69. a cada^
parcela deverá ser observado que: "A Diretaría Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e,
do Ministério da Integração Nacional, até a data do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber^
o pagamento, do principal e acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data
de amortização das parcelas" _ .. . .. i
Os respectivos Atos que encontram-se anexos a este parecer, autorizam o processo de conversão e disciplinam as
responsabilidades da SUDAM e das proponentes para a efetivação da opção de conversão. j
Conforme informado por emall encaminhado ao Banco em 08/08/16, pela Coordenadoria de Fundos de Investimento^
todas as condicionantes previstas nos Atos n° 08 e n° 09, que se referiam à supressão do parágrafo sexto da Cláusula sexta
dos estatutos, que determinava prazo para a aplicação do preço mínimo garantido e a aprovação da ampliação de capital
da sociedade, em conformidade com a conversão em ações da segunda parcela, foram atendidas pelas empresas.

3: ̂ lãSE polHStó DÊ tóNVERSÃÒ EM) AÇOESíDÀS^DEBÉNTURES EM

As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 14/07/2016 pedido de conversão de debêntures em ações da parcela
vincenda em 15/10/2016. Em 21.07.2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 29 dp
Anexo l da Resolução n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI Ns 03/2016, solicitou que o Banco, na forma do artigo 49 da
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, emita manifestação sobre o pedido das Concessionária^,
sendo este o objeto do presente estudo. j
Considerando as exigências presentes no Art. 49 da Resolução n9 47 de outubro de 2015 (que alterou a Resolução n- :^6
de 26/05/2015) a análise de conversão de debêntures será estruturada sob dois aspectos: Regularidade da Empresa
(Adimplemento quanto às condições e as obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de Debêntures
Regulamento do fdaI p. Análise Econômico-Financeira.

1 - Rpfrularldade da Empresa

UNHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Crédito Comercial

Área

COMERCIAL

Operação

180444

Data

contratação

20/07/2015

Valor (R$)-04/08/2016

Contratado

49.600.000,00

Saldo Devedor

39.391.905,80

Valor Parcela

25/08/2016

1.757.832,00

Vencido'

0,00

Vendménti i

25/07/2018
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S/A.e penhor de receblveis; c) Taxa: CDI + 0^58% a.m. e; d) Forma de pagamento: parcelas mensais (encargos e principal], sendol>d.l)
40% do valor da parcela todo dia 15 de cada mês e, d.2) 60% do valor da parcela todo dia 25 de cada mês.

Crédito de Fomento

NB Contrato

i  ' - ;

; Data Emissão
Fontè dé

Recursos
Finalidade

, Valor Contratado

(tó)
; Venddo

desde

Venc.

Prórdma

parcela

Vendmento

Finai

007-10-0101/8 30/12/2010 FDA Investimento 602.447.754,41 15/10/2016 15/10/2030

007-10-0061/5 30/12/2010 FNO Investimento 151.016.938,60 - 10/10/2016 10/01/2031

Saldos - Crédito de Fomento: BASE: 04/08/2016

iNfiÇpntràto Vaiòr Vencido

(R$)

Vaiòr Vincendò

(R$)

Risco do

Banco

PGLD 06/2016.

Valor {R$) %

007-10-0101/8 0,00 665.779.936,39(*) B 166.444,98
1,00

007-10-0061/5 0,00 196.313.117,79 B 981.565,59

Tbtal(R$) 0,00 862.093.054,18 1.148.010,57

(*) O saldo em ser da operação do FDA já considera o valor convertido da parcela liquidada em 15/04/16.

I
Amortizações - Crédito de Fomento

CO
O

/ ! /

tte h

550

uOfKi

_  NBÇonüaitó ' Valor de Prindpar(R$) Valor de Encargos (R$) Valor Total (R$) Qtde Parcelas

007-10-0101/8 37.240.119,74(*) 12.028.222,62 54.319.313,54 04

007-10-0061/5 14.231.962,62 30.326.752,09 44.558.714.71 18

51.472.082,36 42.354.974,71 93.827.057,07 22

Obs: (*1 O valor relativo ao percentual de 2,5% não convertido em ações e que representaria a responsabilidade a ser
liquidada pela empresa das parcelas com vencimento em 15/10/15 e 15/04/2016 foi de R$ 1.009.855,87, o saldo
remanescente foi integralmente convertido em ações.

UNHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

Crédito Comerciai

Area:

COMERCIAL

Operação

180437

Contratação

20/07/2015

Contratado

52.600.000,00

Nota: Condições da Operação: a) Prazo: 36 meses,
S/A.e penhor de recebíveis; c) Taxa: CDI + 0,58% a.
do valor da parcela todo dia 15 de cada mês e 60%

Fomento

Valor (R$) -04/08/2016

Sdo Devedor

41.774.480,79

Valor Parcela

25/08/2016

1.864.152,50

Vencido

0,00

Vencimento:

25/07/2018

sem carência; b Garantia: Avai da controladora ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES
m. e; d) Forma de pagamento: parcelas mensais (encargos e principal), sendo: 40%
do valor da parcela todo dia 25 de cada mês.

NBCoritratò

007-10-0102/6

007-10-0062/3

DataEmlssão

30/12/2010

30/12/2010

Fonte de

Recursos

FDA

FNO

Finalidade

Investimento

Investimento

Valor

Contratado (R$)

569.568.025,80

142.721.618,41

Vencido

desde

Venc.

Próxima

parceiá-

15/10/2016

10/10/2016

Vendmento

, Final-

15/10/2030

10/01/2031

Saldos - Crédito de Fomento: 04/08/16

NfiCoritrafo

007-10-0102/6

007-10-0062/3

Tbtai;(R$)>

Vàlòr Vencido

(R$)

0,00

0,00

0,00

Valor Vincendò

|R$)
626.881.923,420

185.529.690,58

812.411.614,00

Risco do

Banco

PCLD (Base: 06/2016)

Vaiòr (R$)

156.720,48

927.648,45

1.084.368,93

1,00

(*) O saldo em ser da operação do FDA já considera o valor convertido da parcela liquidada em 15/04/16.
Amortizações - Crédito de Fomento

NB-Contratoi

007-10-0102/6

007-10-0062/3

Tctal;(RS)

Valor de Princlpal:(R$)

35.208.644,51(»)

13.450.204,62

48.658.849,13

Valor de Encargos (R$)

11.173.056,14

27.424.763,97

38.597.820,11

ValorTotal (R$)

11.173.056,14

43.653.822.27

87.256.669,24

Qtde Parcelas

04

18

22

Obs: (*i O valor relativo ao percentual de 2,5% não convertido em ações e que representaria a responsabilidade a ser
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liquidada pela empresa das parcelas com vencimento em 15/10/15 e 15/04/2016 foi de R$ 952.325,34, o4aIdo
remanescente foi integralmente convertido em ações. \

9.,

Sob o aspecto de regularidade de adimplemento financeiro, atestamos que as empresas estão com suas obrlgaçõeÜí
pactuadas nos contratos em situação normal.

Contratados em 2010, os financiamentos com recursos do FDA foram integralmente liberados nos seguintes valores:
•  Unhas de Xingu-R$ 602.447.754,00
•  Unhas de Macapá - R$ 569.568.025,79

As etapas de desembolso, comprovação e fiscalização foram descritas na manifestação realizada pelo banco à SUDAM em
08/10/15, parecer no qual foi identificada a regularidade de cada uma dessas etapas, gerando para ambas as empresas a
emissão do Certificado de Conclusão do empreendimento. Os empreendimentos encontram-se na etapa de
acompanhamento, não existindo valores pendentes de liberação.

Nesse sentido, os Relatórios de Comprovação Final, bem como a emissão do CCE - Certificado de Conclusão do
Empreendimento para os projetos das Concessionárias foram aprovados pela SUDAM, via Resolução ns 042, de 06 de
putubro de 2015, para as Unhas de Macapá Transmissora de Energia S/A e, via Resolução ns 043, de 06 de Outubro de
2015 para as Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Sob os aspectos não financeiros, a empresa encontra-se regular quanto a manutenção das contas reservas em relação aos
valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de conversão e aprovadas no parecer de conversão
emitido para a parcela de 15/10/15.

O

I? t-ls

%

1

iíüüriní y

2. Análise do Fluxo de Caixa (Regularidade Econômico-Financeiral

- O Parecer GERAP - GEAFO Ne2015/297, que subsidiou a manifestação da DIREX em 08/10/2015 e aprovação da SUDAM
em 10/10/2015, pela realização dá primeira conversão de debêntures em ações da parcela vincenda em 15/10/2015,
realizou a analise econômico-financeira das empresas e diante da regularidade da implantação e acompanhamento dos
projetos, procedeu a verificação e estruturação da análise de viabilidade do pedido de conversão e os impactos
evidenciados no fluxo de caixa das empresas sendo favorável ao atendimento da conversão das próximas seis parcelas de
debêntures em ações.

Para o presente estudo de conversão, foi analisado fluxo de caixa (ANEXO) através dos demonstrativos contábeis das
SPE'S, das informações constantes do Sistema Financeiro Nacional (SCR) e também as informações prestadas pela
empresa. A análise apontou que os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debêntures e seus impactos nos
'fluxos de caixa, com a desoneração dos desembolsos integrais das próximas quatro parcelas do financiamento, a empresa
apresenta capacidade de honrar os seus compromissos no curto prazo, (período impactado pelas amortizações dos
empréstimos de curto prazo captados para fazer face aos investimentos adicionais), mantendo crescimento em seus
resultados ao longo dos períodos analisados.

- Foram consideradas para a elaboração do fluxo de caixa as receitas regulatórias contabilizadas pela empresa pela
prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica, com base nas peças contábeis do exercício encerrado de 2015 e
balancete encerrado em junho/16.

- Os recebíveis vinculados à prestação dos serviços realizados pelas proponentes possuem como domicilio bancário
cadastrado junto à ANEEL, o Banco da Amazônia. Os créditos recebidos pelas empresas continuam a transitar por conta
vinculada junto a esta instituição com valores Similares aos verificados na avaliação anterior, não demonstrando
descontinuidade de receitas;

- O endividamento do Grupo junto ao sistema financeiro possuía os valores de R$ 103.346.824,72 para Linhas de Macapá
e R$ 125.782:883,47 para Linhas de Xingu considerando a data base de Janeiro/16. Em consulta ao SCR com data base de
Junho de 2016 temos os seguintes valores: R$ 92.766.249,89 para Linhas de Macapá e R$ 115.888.968,61 para Linhas de
Xingu. Demonstrando redução do endividamento no Sistema Financeiro Nacional, não havendo nesse período novas
contratações, apenas amortizações, portanto não houve necessidade de reprogramação do endividamento em um novo
fluxo.
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Analisando os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debêntures e seus impactos positivos nos fluxo de caixa,
percebemos que com a desoneração dos desembolsos integrais (97,5% - FDA) das próximas quatro parcelas^io
financiamento, a empresa melhora capacidade de honrar os seus compromissos no curto prazo (período impactado peíâs
amortizações dos empréstimos de curto prazo captados para fazer face aos investimentos adicionais), mantendo
crescimento em seus resultados ao lòngo dos períodos analisados.

Com o objetivo de atender ao que é previsto no Art. 42 da Resolução n2 47 de outubro de 2015 (que alterou a Resolução
ns 16 de 26/05/2015), manifestamo-nos favoráveis ao atendimento do pleito de conversão de debêntures em ações da
parcela vincenda em 15/10/2016. A presente conclusão considerou a regularidade financeira e não financeira,
evidenciadas a partir das premissas utilizadas no presente Parecer e a avaliação dos fluxos de caixa que se apresentaram
superavitários, cabendo a SUDAM deliberar quanto a conversão, momento e o montante a ser convertido.

#
// jÍíi.

AteefldreG.CüeAí

Gei^Ezsc.lní'' faria Moí/.Soores
Gerente Executiva Int?.
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EMPRESA: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A. ("LXTE")
QUADRO; ESTIMATIVA DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO ANEXO 8

ESPECIFICAÇÃO
2017 2018

01. RECEITAS
142.786.064.04 154.494.521,25 174.883.975.0*1 188.591.346,94 203.422.723.3502. (-) CUSTOS 229.112.817,92 268.227.874,65 290.222.560.3771.184.887.44 314.020.810.3277.022.048.21 83.337.856.16 90.171.560.37

03. (=) LUCRO OPERACIONAL 114.222.422,65 123.588.661.31 133.722.931,5371.601.176,60 144.688.211,92 156.552.645.3077.472.473,08 91.546.118.87 98.419.786,58 105.857.095.0304. (-) ENCARGOS ATUAL FINANCIAMENTO 106.183.359.78 114.890.395.28 124.311.407.69 134.504.943,12 145.534.348.46 157.468.165.03
05. (-) ENCARGOS DE OUTROS FINANC.

27.956.348.67 20.079.608,06 16.102.147,46 13.842.226.86 12.716.079.5906. (=) LUCRO TRIBUTÁVEL 11.589.932.32 10.463.785,05 9.337.637,78 8.211.490,5143.644.827.93 7.085.343.2457.392.865.02 5.959.195.9775.443-971.41 84.577.559.72 93.141.015,44 94.593.427.4607. (-) IMPOSTO DE RENDA 104.426.610.23 114.973.769,91 126.293.452.612.727.801.75 138.449.005,223.587.054.06 4.715.248.21 5.286.097.48 5.821.313.47. (=) LUCRO LÍQUIDO 6.526.663.14 7.185.860.62 7.893.340,7940.917,026.19 653.062,8353.805.810,95 9.469.310.5770.728.723.20 79.291-462.24 87.319.701.98 .681.338,24(-) DIVIDENDOS / GRATIFICAÇÕES 97.899.947.09 107.787.909.29 118.400.111,82 129.795.942.39 142.039.658.49
10. (=) SALDO DISPONÍVEL

40.917.026.19 53.805.810.95 70.728.723.20 79.291.462.24 87.319.701.98 .681.338,2411.(+) DEPRECIAÇÃO 97.899.947.09 107.787.909.29 118.400.111,8246.676.014.44 129.795.942,3946.676.014,44 142.039.658.4946.676.014.44 46.676.014.44 46.676.014.44 46.676.014.4412. (+) FUNDO P/AUMENTO DE CAPITAL 50.503.447 54.644.730.33 59.125.598,22 63.973.897.27 69.219.756,85
13. (=) DISPONIBILIDADE BRUTA

87.593.040,63

587.072,83

70.848.791,41

16.157.176,39

82%

5.110.000,00

11.047.176.39

100.481.825,39

1.234.239,57

50.315.458,08

48.932.127,75

51%

1.102.000,00

47.830.127,75

117.404.737,64

1.318.934,07

29.782.124,74

86.303.678,83

26%

24.500.000,00

61.803.678,83

125.967.476,68

693.028,39

13.248.791,41

112.025.656,88

11"/,

133.995.716,42

60.246.290,91

13.248.791,41

60.500.634,10

55%

135.357.352,68

64.380.438,96

13.248.791,41

57.728.122,32

57%

14. (-) AMORTIZ. ATUAL FINANCIAMENTO 148.403.394,71

68.798.275,51

13.248.791,41

66.356.327.80

55"/,

162.432.639,62

73.519.267,49

13.248.791,41

75.664.580,72

53%

177.525.710,04

78.564.217,67

13.248.791,41

85.712.700,96

193.769.839,66

83.955.356,31

13.248.791,41

96.565.691,94

50%

211.259.415,34

89.716.439,14

13.248.791,41

108.294.184,79

49%

15. (.) OUTRAS AMORTIZAÇÕES

16. (=) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA

17. AMORTIZAÇÕES / DISPON. BRUTA

18. (-) CONSTITUIÇÃO DE CONTA RESERVA (FNO/FDA)

19. (-) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA (APÓS C. RESERVAI
112.025.656 60.500.634,10

146.711.796,00

57.728.122.32 66.356.327,80

158.867.179,76

75.664.580,72 85.712.700.96 96.565.691.94 I08.294.184.7S

171.770.277.40 I85.737.2O0.55 200.855.182.90 217.218.611.31

FLUXO DE CAIXA: (1.477.789.683,531 115.549.389.25 120.561.433,46 133.506.885.10 139.809.703.53 146.947.285.00

Taxa Interna de Retomo (TÍR) = 12,19% ao ano.

VPLparaumaTMAde 10% =R$ 341.066.974,35
OBS.: Considerando-se o período de implantação do projeto de O meses.

No 1" ano após implantado irá operar a 95% da capacidade instalada.
No 2® ano após implantado irá operar a 95% i
No 3® ano após implantado irá operar a 95% i

^ conversão das 97,5% que eqüivale as seis próximas parcelas do FDA totalizando o valor R$ 143 960 766 69 % debêntures em ações: foi considerado no4.254 de 31/05/2002; d) Inclusão do endividamento de outros bancos const^ei^do o iLtecimtito^^OT^o p/^^fig Í R=s°%3o n.° 016 de 26/05/2015. c/c com o'Ait. 24 do Decreto
endividamento junto ao Banco da Arnazôma(RS49.600.000.00);f)Cotocçdodc5.26»/„ na receita prcvistaparaoUo ano de c^^e no

cn
cn

CO
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EMPRESA; Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A. "LMTE"
QUADRO: ESTIMATIVA DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO - CENÁRIO II

ANEXO 9

ESPECIFICAÇÃO 2015/2016 2016/2017 2017/2018 2018/2019 1
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

01. RECEITAS 123.525.541,12 134.025.212,12 151.914.798,61 164.275.273,80 177.686.389,37 185.740.006.31 201.527.906,85 218.657.778,93 237.243.690.14 257.409.403,80 279.289.203,13

02. (-) CUSTOS 68.059.357,44 73.844.402,82 80.121.177,06 86.931.477.11 94.320.652,67 10Z337.908,14 111.036.630,34 120.474.743,91 130.715.097.15 141.825.880,40 -153.881.08024

03. (=) LUCRO OPERACIONAL 55.466.183.68 60.180.809,29 71.793.621,55 77.343.796.68 83.365.736,71 83.402.098,17 90.491.276,51 98.183.035,02 106.528.592,99 115.583.523.40 125.408.122,89

04. (-) ENCARGOS ATUAL FINANCIAMENTO - - - - - - - - - - -

05. (-) ENCARGOS DE OUTROS FINANC. 26.873.729.92 19.343.660.00 15.367.252,08 13.099.205,66 12.033.507,57 10.967.809,48 9.902.111,40 8.836.413,31 7.770.715,22 6.705.017,13 5.639.319,05

06. (=) LUCRO TRIBUTÁVEL 28.59Z453,76 40.837.149.29 56.426.369,47 64.244.591,02 71.33Z229,14 72.434Z88,69 80.589.165,12 89.346.621,71 98.757.877,77 108.878.506,26 119.768.803,84

07. (-) IMPOSTO DE RENDA 1.787.028,36 2.552.321,83 3.526.648,09 4.015.286,94 4.458.264,32 4.527.143,04 5.036.822,82 5.584.163,86 6.17Z367,36 6.804.906,64 7.485.55024

08. (=) LUCRO LÍQUIDO 26.805.425,40 38.284.827,46 52.899.721,38 60.229.304,09 66.873.964,81 67.907.145.64 75.55Z34230 83.762.457,85 9Z585.510,41 102073.599,62 112283.253,60

09. (-) DIVIDENDOS/GRATIFICAÇÕES

10. (=) SALDO DISPONÍVEL 26.805.425,40 38.284.827,46 52.899.721,38 60.229.304,09 66.873.964,81 67.907.145,64 75.55Z34Z30 83.762.457,85 92.585.510,41 102.073.599,62 112.283.253,60

11. (+) DEPRECIAÇÃO 46.676.014,44 46.676.014,44 46.676.014,44 46.676.014,44 46.676.014,44 46.676.014,44 50.643.475,67 54.948.171,10 59.618.765,64 64.686.360,72 70.184.701.38

12. (+) FUNDO P/AUMENTO DE CAPITAL

13. (=) DISPONIBILIDADE BRUTA 73.481.439,84 84.960.841.90 99.575.735,82 106.905.318.53 113.549.979.25 114.583.160,08 126.195.817,97 138.710.628,95 152.204.276,05 166.759.960.35 182.467.954,98

14. (-) AMORTIZ. ATUAL FINANCIAMENTO 553.394,65 1.163.435,85 1.243Z71,73 653.271.93 56.790.185,75 60.687.173.14 64.851.574,87 69.301.741,14 74.057.281,33 79.139.150,44 84.569.741,42

15. (-) OUTRAS AMORTIZAÇÕES 67.497.624,56 48.784.291.22 30.070.957,89 12.537.624,56 1Z537.624,56 12.537.624,56 12.537.624,56 12.537.624.56 12.537.624,56 12.537.624,56 12.537.624,56

16. (=) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA 5.430.420,64 35.013.114,83 68.261.506,19 93.714.422,03 44.222.168.94 41358.362,39 48.806.618,54 • 56.871.263,26 65.609J70,17 75.083.18535 85.360.589,00

17. AMORTIZAÇÕES/DISPON. BRUTA 93% 59% 31% 12% 61% 64% 61% 59% 57% 55% 53%

18. {-) CONSTITUIÇÃO DE CONTA RESERVA (FNO/FDA) 3.205.000,00 3JÍ05.000,00 23.376.347,31

19. {=) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA (APÓS C. RESERVA) 2.225.420.64 31.808.114,24 44.885.158.57 93.714.421,91 44.22Z168.33 41.358.361,75 48.806.617,92 56.871.262,67 65.609.369,60 75.083.184,80 85.360.588,47

FLUXO DE CAIXA: (1.551.689.377.49) 100.355.169,76 104.304.501,90 114.942.987,89 120.004.524,18 125.583.486,83 125.550.969,57 136.097.929,36 147.547.04Z26 159.974.991,28 173.464.977,48 188.107.274,03

Taxa Interna de Retomo (TIR) = 10,42% ao ano.

VPLparaumaTMAde 10% =RS 66.424.047,55

OBS.: Considerando-se o período de implantação do projeto de O meses.

No ano ̂ s implantado irá operar a 95% da opacidade instalada.

No 2° ano ̂ s implantado irá operar &9S% da capacidade instalada.

No 3^ ano após implantado irá operar a 95% da capacidade

correção 2017 de 5,26% 6.497.443,46

(*) PREMISSAS ADOTADAS: a) Formação da Conta Reserva - Operação "em ser" - FNO (Parecer GERGC- GERAT N° 2015/006): no 1° ano- RS 3.205.000.00 e no 2° ano- RS 3.205.000,00 ; b)
Formação da Conta Reserva - Operação "em ser" - FDA no valor de R$23.376.347,30, diluída em 12 parcelas a ser constituída a partir de abril de 2017 a março de 2018; c) Conversão'de
debêntures em ações: foi considerado no fluxo de caixa a conversão das 97,5% que eqüivale as seis próximas parcelas do FDA totalizando o valor RS 135.702.274,08, conforme Art. 6° da
Resolução a° 016 de 26/05/2015, c/c com o ArL 24 do Decreto 4.254 de 31/05/2002; d) Inclusão do endividamento de outros bancos considerando o reperfilamento do prazo p/ até 18 i
valor de RS 56.140.000,00, já descontado o valor relativo ao reperfilamento do endividamento junto ao Banco da Amazônia (RS52.600,00); f) Correção de 5,26% na receita previsi
ano de contrato, que no presente fluxo corresponde ao terceiro anop017).

/
CJ11-1
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

5 5^4
F!s.

S

PARECER TÉCNICO CGFIN n" 05/2016 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S/A

I - Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018
pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n°. 022
pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de 10/09/2010

(Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e
subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes;
"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$ 48.015.737,60.

Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento - CCE, através da Resolução SUDAM n.°043/2015.

Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento

da Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data,
através do Ato n° 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através
da Resolução n° 51, de 21/10/2015.

Em 15 de abril de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações ordinárias
com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data, através
do Ato n° 09, de 15/04/2016, referendado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da
Resolução n° 27, de 19/05/2016.

II - Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GERA? 2010/294 de 10/09/2010.

III - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00
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5

Rulínca

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

IV - Liberações: (em R$ 1,00)

Valor Aprovado - FDA 602.447.754,41 %

1" Liberação - 221.308.635,82 37,00

T Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3" Liberação - 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

r Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

V - Do Pleito

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através da Carta LXTE
055/16, datada de 14/07/2016, solieitou a eonversão da próxima parcela de debentures vincenda
em 15/10/2016 em ações, em conformidade com a Resolução-SUDAM n.° 016/2015 alterada
pela Resolução-SUDAM n.° 047/2015, que no anexo I estabelece os procedimentos para
conversão de debentures de empresas beneficiadas com recursos do FDA.

A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando da
solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais sejam:

Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do projeto, que
aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um incremento de 50% sobre o

orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do orçamento
da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses sobre o

cronograma contratual;

- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por cima do
dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o normal seria supressão seletiva. De
acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura das torres;
- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12 metros
de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de preservação permanente,
dificultando as tarefas de montagem das torres e lançamento dos cabos para raios e condutores;
- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da AHIMOR em
estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água e o cabo condutor
inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas brasileiras e estudos de
engenharia;

- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a assumir
o maior volume de obras em forma direta;
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- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar empréstimos ponte
para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

. A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida de
fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e que essas
dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.

VI- Análise do pleito

A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em correspondência datada de
14/08/2015, solicitação de conversão das próximas seis parcelas vincendas de debêntures
emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA em ações.

Esta Superintendência, em conformidade com os artigos 15 e 24 do Regulamento do
FDA, aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002 e na Resolução SUDAM N" 047/2015, através do
Ato n° 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução N° 48, de 21/10/2015, resolveu
considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, o pleito da
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de conversão das debêntures em ações
e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da Integração Nacional.

Em 15/10/2015, através do Ato N° 28 emitido pelo Superintendente substituto em
exercício da SUDAM, referendado pela Resolução N° 51, de 21/10/2015, da Diretoria
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, com
vencimento em 15 de outubro de 2015.

A Empresa, através da Carta LXTE_005/16, de 14/01/2016, solicitou à SUDAM que
exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em 15/04/2016. Essa parcela se
constituiu da segunda parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

Em 15/04/2016, através do Ato N° 09 emitido pelo Superintendente substituto em
exercício da SUDAM (fi. 326), referendado pela Resolução N° 27, de 19/05/2016, da Diretoria
Colegiada da SUDAM fl. 396), esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações
ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A, com vencimento em 15 de abril de 2016.

A Empresa, através da Carta LXTE_055/16, de 14/07/2016 (fl. 509), solicitou à
SUDAM que exerça a opção de converter em ações a parcela vincenda em 15/10/2016. Essa
parcela se constitui da terceira parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou determinado que
a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos estabelecidos no Anexo I da
Resolução-SUDAM n.° 047/2015, sendo necessário manifestação do Agente Operador, do
Ministério da Integração Nacional e da SUDAM, com vistas a verificar se se mantêm as

condições anteriormente aprovadas.
Após analise preliminar do pleito da empresa (Despacho CGFIN N° 12/2016, fl. 534

do Processo), verificamos que foram atendidas as condições essenciais para solicitação de
conversão das debentures em ações previstas no art. 2° da Resolução acima citada e dessa forma
o pedido foi encaminhado para manifestação do Banco da Amazônia S/A na qualidade de
Agente Operador do projeto, conforme prevê o art. 3° da mesma norma.
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O Banco da Amazônia se manifestou quanto às exigêneias do art. 4 do anexo a
Resolução 047/2015 através do Parecer Conjunto GERAN-GEAFO N°. 2016/148 de
11/08/2016, aprovado na 4.131" Reunião Extraordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e
encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GEAFO/GERAN n°. 2016/93, de 16/08/2016
(fl. 541).

No Parecer acima mencionado, o Banco da Amazônia atesta a regularidade financeira
da ernpresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e quanto aos aspectos não
financeiros atesta que a Empresa encontra-se regular quanto à manutenção das contas reservas e
em relação aos valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de
conversão e aprovados no parecer de eonversão emitido para a parcela de 15/10/2015.

O Agente Operador relata em seu Parecer a ocorrêneia de registros da Empresa no
SERASA, porém entende que no Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254/2002 e
na Resolução 047, de 09/10/2015, não há previsão de que os registros no SERASA sejam
impeditivos para autorização do processo de conversão de debêntures.

Com relação á análise do fluxo de caixa, o Agente Operador concluiu que a análise
apontou que os reflexos obtidos pelo proeesso de eonversão das debêntures e seus impactos nos
fluxos de caixas, com a desoneração dos desembolsos integrais das próximas quatro parcelas do
financiamento, a empresa apresenta capacidade de honrar os seus compromissos no curto prazo,
mantendo crescimento em seus resultados ao longo dos períodos analisados. Detectou redução
no endividamento e que não houve deseontinuidade de receita.

VII - Conclusão:

Diante do aeima exposto, considerando que a Diretoria Colegiada da SUDAM já
acatou as justificativas apresentadas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A e entendeu que a conversão das debêntures em ações se apresenta eomo a única alternativa
para equilibrar o fluxo de caixa da Empresa, de forma a minimizar os riscos e evitar que se
percam os benefícios do projeto para a Região;

Considerando o teor e conclusão do Parecer Conjunto GERAN-GEAFO N°. 2016/148
de 11/08/2016, aprovado na 4.131" Reunião Extraordinária da Diretoria do Baneo da Amazônia
e encaminhado a esta SUDAM através do Oficio GEAFO/GERAN n°. 2016/93, de 16/08/2016.

Considerando que muito embora o fluxo de caixa da Empresa tenha se apresentado
superavitário, ainda se mantém o cenário financeiro desfavorável, ineorrendo em risco para o
Fundo e para o próprio projeto;

Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico para a
Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários municípios do
Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e peraiitirá estabelecer comunicação de voz e
dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento econômico e social dos Estados.

Entendemos que se mantêm as condições anteriormente aprovadas para á conversão
em ações das seis pareelas semestrais de amortização e somos favoráveis á conversão da
parcela vincenda em 15/10/2016, eonforme solicitado pela empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A.
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SUDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM '
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Foi solicitado ao Banco da Amazônia que determinasse o valor da parcela objeto do
pedido de conversão, porém o Agente Operador informou da impossibilidade de auferir esse
valor em razão de que o Conselho Monetário Nacional ainda não definiu o novo percentual da
TJLP, que sofrerá alteração no mês de outubro e afetará diretamente o valor da parcela.

Dessa forma, com base no exposto, entendemos que o processo encontra-se apto para
ser encaminhado para oitiva do Ministério da Integração Nacional, conforme previsto no art. 24
do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n. 4.254/2002 e art. 5° do Anexo I da
Resolução SUDAM n°. 047/2015, após deliberação da Diretoria Colegiada da SUDAM.

Submetemos o presente Parecer Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI, para
posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Na oportunidade, oferecemos minuta de Resolução de aprovação.

Em 23 de agosto de 2016.

Marta Maria RÔcname^vIatos
Coordenadora Geral do Fundo de Desenvolvimento e Financiamento

Entiaéa na Diretoria da DGFAI

Em^

De acordo.
À ASCOL para colocar na pauta da Diretoria Colegiada.

Em 23 de agosto de 2016.

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos.
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■^ . ' ! , ' SÜDAM , ' ~ \
MINISTÉRIO DA ÍNtIgRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

.  - " ' ' ^ MINUTA, - ■ . . " ^ ' "■ ■

RESOLUÇÃO N" 00, DE 00 DE AGOSTO DE 2016

^ A Diretoria Colegiadá da Superintendência do Desenvolyirnento da Amazônia -
SUDAM,'A;para os . fins" previstos no artigo' 24 do Regulamento do Furado de
Desenvolvimento da, Amazônia - FDA, àprovado, pelo Decreto n° 4.254, -de 31 de maio de
2002'e rio.uso das atribuições que lhe'conferem o art. 6°, XV;do anexo ao Decreto n° 8.275,
de 27 de junho de 2014 e art. , 10,, XV do. Regimento'Interno. '

RESOLVE; - . . ' ■ ■ ' - . - . , ■ ' ' ' ,

Art. 1° Considerar de interesse do .Fundo dé Desenvolvimento da'. Amazônia - FDA, ,0
pleito da- empresa Linhas de Xingu Transmfssora de Energia S.A e encaminhar-para o
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integráção/Nacional, para a oitiva de, que
tratado Regulamento do Fundo de-Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovádo-pelo
Decreto n° 4.254, de 31 dè maio de 2002, considerando o Parecer Conjunto GERAN-
■GÈAFO N°. 2016/148 de 11 de agosto dê 2016 e Papecer Técnico CGFIN N°. 05/2016-
FDA, de 23 de agosto de 2016:, emitidos respectivamente pelo Agente Operador Banco da
Amazônia è pela Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos
daSUDAM. ^
Art. 2° Esta Resolução passa a vigorar a partir de sua publicação..

-- \

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, ,lncentivos e Atração de investimèntos

Kèilá Adriana'Rodrigues
Diretora^de Planejamento e. Articulação de Políticas
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SJUDAM
MINISTÉRIO DAÍNTÊGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N° 160, DE 24 DE AGOSTO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002 e no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV do anexo ao Decreto n° 8.275,
de 27 de junho de 2014 e art. 10, XV do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1° Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, o
pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e encaminhar para o
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional, para a oitiva de que
tratado Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo
Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, considerando o Parecer Conjunto GERAN-
GEAFO N°. 2016/148 de 11 de agosto de 2016 e Parecer Técnico CGFIN N° 05/2016-
FDA, de 23 de agosto de 2016, emitidos respectivamente pelo Agente Operador Banco da
Amazônia e pela Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos
da SUDAM.

Art. 2° Esta Resolução passa a vigorar a partir de sua publicação..

Paulo Roberto

S en

Diretor de Gestão

C Silvareta

lente

CIO

dos

enato Gasparim
icentivos e Atração de Investimentos

Keila Adrian

Diretora de Planejamento e
drigues
iculação de Políticas
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI .
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA,-SUDAM ■
'  ASSESSORIÁ DE SUPORTE TÉCNICO ASO COLEGI ADÒS-ASCOL-' ̂

PROCESSO N°'59004/000448/2015-21

Folha n° 562 1 J\ \h ■ ,

Rubrica
' .. "ij

A CGFIN

Após autorização da Diretoria Colegiada feita nesta data, por meio da Resolução'n° 160, de 24/08/2Ò16,
Constante às fls. Sól do presente processo; . . , " .
Encaminhamos os autós a essa.Coordenação para conhecimento e dentais ençaminhamentós.

-  • A -i -A- IhBelém, 24 de agosto.de 2016.

Chefe Aèse^oría de Suporte
Téurifüu ups Colegiados-Substltüto

\;

■  r
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o
SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

Tv. Antônio Baena, 1113 - Bloco C - 7" Andar - Marco - CEP: 66.093-082 - Belém - Pará
Tel (91) 4008-5440/5443 Fax: 4008-5543

/nt563

Ruofka

Belém (PA), 24 de agosto de 2016.
OFICIO GAB N" 372/2016-SUDAM

A Sua Senhoria o Senhor

HELDER ZAHLUTH BARBALHO.

Ministro de Estado da Integração Nacional.
Esplanada dos Ministérios - Bloco E
Brasília - DF

Assunto: Solicitação de oitiva do Ministério da Integração Nacional referente à opção de
conversão de parcela de debêntures em ações.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Em atendimento ao art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n°
4.254/2002, art. 5° do Anexo I da Resolução n° 47, de 09/10/2015, da Diretoria Colegiada da
SUDAM e ao teor da Portaria n° 14, de 16/02/2016, desse Ministério, encaminhamos para a
oitiva prevista nos normativos citados, pleito das empresas Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, de conversão das parcelas de
debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA vincendas

em 15/10/2016, em ações de emissão daquelas Empresas.

Colocamo-nos a disposição desse Ministério, para os esclarecimentos e
informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente.

Paulo Roberto

Superint

rreiia da Silva

identeX

Com cópia para o senhor:
Djalma Bezerra Mello.
Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais.

/tí-

\ LO
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\ M-miSTÉRIO;DAINWGRA'ÇÃpNACION,ÀL .. ■'

>  SUPERINTEi^ÊNCIÂ ÜO DESENVOÈVÍMENTÓ DA AMAZÔNIA /
DERETORIÂ DE GESTÃO DE FUNDOS E ÍNÇENTIVÔS E DÈ ATRAÇÃO DE INVESTIMÉNTOS

COORDENAÇÃO GERAL ÜE EÜNDOS DE DESENVOLVIMENTO E RINANCIAMENTÒ

■J PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

OFICIO GAB N° 372/2016 - SUDAM-CGFIN
A Sua Senhoria o Senhor

- HELDER ZAHLUTH BARBALHO
■ Ministro de Estado da Integração Nacional
, Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa, Sala 802

El 70067-901 - BRASÍLIA - DF

J  I L

J  I L

J  L J  I I I ^ I ^ ^ L
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAClON

_L J  L J  ̂ ^ I L
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI

n PRIORITÁRIA / PR/OR/rA/RE
I  I EMS
I  I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÈ

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

m/cB/jQj.
CAglMB0«E..ENTREGA

^■UNIOABBBE qÈSJINO
y'SüRêAmáB^TIRÃTiPN

f  '4
05 SET 1

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR/WOML/S/SLEDURÉCEPTEdR /r

^  í
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPftEG%l^//l(^ \
SIGNATURE DE UAGENTp, r/£> \

-W "0 b \

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE dM RETOUR DAN^LE VERS
FC0463/16 114 X 186 mm

1  • '

>" ■

I  -

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

.'OFICIO Gi^ N° 372/2016 - SUDAM-CGFIN
1 A Sua Senhoria o Senhor - .■ . . .

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

DELDER ZAHLUTH BARBALHO .
Ministro de Estado da íntegração Nacional , , > " '
Esplanada dos Ministérios,Bloco È, S/N - Zdna Cívico"-Adininistratiya; Saia-802 g
70067-901 - BRASÍLIA - DF

I  " i T i _L J-à ^ L I  I I

DECLAFtAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/O/V '
J  I I ^ I I L

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI

I  I PRIORITÁRIA/PR/OR/TA/RE
I  I EMS

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR

AaQ^iòojb ÁOAOflo

I  I SEGURADO / ^LEUE D^^RÉ

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LI^LE DU RÊCEPTEUR

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA
SÍGNATURi

Carteiro Atividade de Coleta
Mat,- R132948-2

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

DE
AUDE DESTINA

3
u m0^ SB

-t ^

• } >

114 X 186 mm
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MTMlSTláfâODA INTE&RAÇÃO NÀCIDNAL
■ ': GAB1 miE D0- M fNKTRO^

■ plTcio if- 3*13- ,/M'I

■ 'Brasília.pfc. de tD^nls'© de 201:6..

■ Ao Senhor ' , ' , ■ , ■ ^

-PAljt0:E0BERTOCOm,EÍAlDA R^^ '
S.uperiniendenie de Desenvolvimepio da Araa-zô.nià -
rra.vessaí Aniônio Baena, .1113 ■ ~ ~

. .66003-082 BelénEPA - - ■ '

SUDAM

AssunLo; PÍciio dás cnipresas Líníias dc Xingu TraiísmisSora de Energia S.A. c Linhas de
~ . .Macapá Transnnssora dtvEncrgiá SiA., relaci()nados íV conversão de dcbcntures.

■ ReD: Oiieio GAB n" 37%'20:16-SU1) \\i:de24..dê;.ago&io, de Í0d6.(,O3,3.Ò9'l 1) • ■ . - : - /
.AnexosGOespaeho.-: C( jPMi0336 2) DRN A:í(033652.0)" • ' '

' ■ Senhor Snpethniendeoiè;' ' .

B ■ - - Faço.' referência ao Dlíció GABn? 372/2Gó:6-StJDAM. de 24 de agòslô de-20.'Í6,
dessa Superiiile.iidc.iiei:a do .D,e"sêhvo}v1in.èHto dá-2\.inazoi'iia (SUDAM), cjue traia dós.^pleitos das
cnipi-e.sas; Liníias- de Xingu Trárisnrissora de .Energia S.;A. e Linha-s de Ndaqapá Transmissora, de
Energia, S.A., de toinursão, dife parcelas'de debèntures subseritasem. i-av.(>r do Pündo de

vl3.efe,nBQÍvi.rae.nto da \mazôn.ia (líDA|, .\d.iicemiás:,_eiii..h5 de outubro'.dê-.2,01;6,. e-rp. .ações.' d.e
'emissão de;ssas;erapresas. -

2-. Informo: que,, considerándo o dlspostb..iHUDespaclio OSObSlC). da ■Çoo.rdé.nação-
Gcrálfoè.Tlan.eiamçmo ' e Nórmásd(CGRN), A nó ■ Despífeho" 0336532,, dó' Depariarriehto dé

■ !h:Dspeèçãè3NbrmaS d'Análise dos Fúnctos (DRfeA), aníbòs.da Secretaria-de-Fundos Rètlonais e"
1 neenti vos Fiscais (SFRI). nada tenho a obstar quanto ã referida-Gonversão. ' ' ' ■ ■

Atenciõsameutc,

FIELDERBARBALFIO '
Minislrõ dê EstadQ-da ínregração Nafeonal

EspUníada dns /iíinbléipos, '-BlociP £ H"dndur ~EJ)(, ~ - Brmitiit - ÜE
Tekfi>ns:.i(f  h'dlihLSSl.S -'Fav.* (üJ; - i n n hi)>i:rúrai>.s!()kl>r
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■  ' ■ ' B'JOAM' ' " '...

'  MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL /
SUPERJNTENDÊNC IA DO pESENVOLVIIMCNTO DA AMAZQi>'IA - SUDAM

Tv AmoniiVi3d na SI li - tílMftC - " A'ilil \L,i,e -f CP M;ES3'C!te--Bt-lém ' Par.i ' ■ - ■ ■ ■-
,  •• ■ ■ ■■ j lát9Í|'3í)9S •i-)n'!4^4 1 i\ 4!/U8'SMÍ . ,

V ;

^  ■ I

OFítlO GAB,N" 372/2016-SUDAM
,, ■■ -Belém (P A),-24 de agosto dè 2016-.

l  .

A Sua Senhoria o Senhor \ '
HELDER ZAHLUTH BARBÁjüHO. ,
Ministro^de Estado da integração'Nacional; ■'
Esplapada dos M"in|'st-éríos-- Bloco E
Brasília-DP:

'  Assunto: Sólicitãçãb de .oitiva-do -Ministério'da Interação-Nacional referente'àropção de
,  , ■ , conversão d.e pai-ceía de'-debêntures çm ações.- '

,  - , . ' Excelentíssimo Sérü\orM;j.nistro, - , '

■  ,Em-atendiiTÍento ao;'.art.,-24 do Regulamento do';FDA,-aprovado'pelo. Decreto n°
• ' -4.254/2pí)2,,a'rt. 5f do Anexo I da Resolução n" 47, de.09/10/2015, da Diretoria Cojegiada da

SUDAM e ao teor da Portarià ri" 14, de l'6/()2/2'016, desse .Ministério, encaminhamos,para a
. ohiva prevista nos rioimativos citados^ pleito das empresas'. Lihhas.de Xingu Transinissora de-
.  Energia-S.;A é Linhas de Macapá Transmissora .de Energia'SrA, de-co.nversào das, parcelas de

debêntures subscrita.s em favor do Fundo d.e.Desenvolviúiento da Amazônia FDA vinceridas'-
,  -em 15/10/2016, eni ações,de emissão,daquelas Empresas-."' . ' . • • • , •

ri- ,, , C'oloçain0-nDS a . disposição . desse. . Ministério, pára os. -tsclareciméntos . é
.: .informações'que se fizerem,necessárias'.' ' • : - ; . ' -. •• "

Atenciosamente.- ' , '.s '

;  ̂ ' fr\

,  Paulo Roberto Çtírreib da Silva'
'  , ' " . . ■ , n' . SupyaifL^ndciilv\ , . '

Com cópia para o senhor:-' - . ..
Djalma Bezerra M-elloi ' - f- -
'Secrètáriò.de Fundos Regionais e. Incentivos Fiscâip'

•• ■■ X
\

OficíobRÍClQ-GAB, N"-372/20Í6.~ èúDAy■'(0-32691 f)- ' S'ÉI 592O4.O0S888/2Ú16-Ò7 / pg. 1
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'  ; , MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais '

SGAN Quadra 906 - Módulo F - Bloco Á - 1? andar Sala 108 - Ed. Celso
,  ' Furtado ' ' \

'  ■ Brasília/DF - CEP 70790-060,- (61) 2034-5A72 - ' : -

DESPACHO

Processo n^ 59204:005888/2016,-07

Assunto: Ofício 372/SUDAM

J
; \ Encaminha-se à SFRI, para conhecimento\e:demais

providências ofício ns 372- SUDAM,, de 24 de agosto de 20T6', conforme
Déspacho GM , de 02 de setembro de-2016. 7 : /

Atenciosamente,

:  Brasília, 06 dê sétembrp de 2016

JOANA PD ROSÁRIO DE S. RODRIGUES
^  SAAP/SFRI

Pocumentoassinado eletronicamente por Joana do Rosário de Sousa
Rodrigues, Agente Administrí

..r.wmc? I art. 15, líl, "b", da. Lei 11,419/2006.
iRodrigues, Agente Administrativo,'em 06/09/2016,,-às 16:09, conforme-

A autenticidade dd documento pode ser conferida no site ;
http://sei.mi.gov.br/controladOr_extemo.php?:
acad=çlocurfiento_conferir&id_oi^ao^acesso_extemo=0 informando' o códigO

® verificador 0329762 e o código CRC 8B73CBBD.

È

Criado por jGana..r,odrigues, versão 2 por joana.rodrigues ern 06/09/2016'Í6:07:41.

Despacho SAAP (SFRI) 0'3297é2 - . rhSEI 69204.005888/2016,-07 /pg.-4
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K „•■Ò^ocpmeritò assinado eietrohicamentè ppr òr^yce Martins da SllyaJ -;
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HsSi^jS

■^m
■i*.

B

no,s'ita wv
i, htt;p:y/séi;rPI;'goy/bi7cpnt tpládorí^éxt^^ ,

ápáp=dpéülnnentò_'GPnfGnr6{id_.o|:;gapAacessbj^éxtemP^Õ: infòn^ ^ , ■
j V A- ■ ■ -
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Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 980



Criado por ludmila.marques, versão 4 por grayce.gonc^lyes em 06/09/201.6
17:43:58. , -

Despacho SFRs Q329844 SEi 59204,005888/2016-07 / pg.,6

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 981



,l ■
OS"

àa

,  Rubríiia*. ^

;\,. . 'V /.
'^^'CSüà-jS-JE""'^ ' .

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS E INGCNTIVOS FISCAIS
DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE'PROJETOS.

despacho;

Í-'

Processa n9 59204.005888/2016-07 ^ '
Documento: pfício ns,372-SUDAM " -

AssüntoiConVersão das parcelas 1de debêntures subscritas ém .favor do

, Á;^-GGAC para conhecimento e providências no que couber.

' ; / , ' „ . ^ Brasília, 08 de setèmbro de 2016.

CILENE DE J ESUS JARDIM DOREA
'  Diretora

i'
'  H I Diretor do Departamento Finançèiro ejd^ Recuperação deí: ÍhíSüo CtJ I prdjetó^s,,èm 15/09/2016, às, 09:43?conforme art; !^,- III, '"b", da Lei
I BÍeifôíika

autènticidade do docUitiento pode ser conferida no site ^ ^ . , - .
"" http://sei.mi:gov.br/Gontnoladpr_extemoehp?,, V, . ' ^ -/ -

açao=docurnento_cohferir&id_orgap_acessp^extemo=íiO ínfoimando o código
verificador 0330171 e o código CRÇ 61340E36. . . ; , ; ,

- Criado por aiine.silva,:versãó 4 por aline,silva ern 08/09/2016 11'; 16:36..

'Despacho DFRP 033O?7:r D ' DEi 69204,006888/2016437 / pg.

'  -/
J -
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•• A '

>  I ■ ' - ' . ■ . ^^

r : , /■ ' V.'

-\ - ' • ' ■ /■, A " ,■ • ■ -•■■ ■ - • • ■ ■ . ■ *•' . • ".' ■ ■■'A" ■ \ ■-'av. s • ' ■ •■••• á'

' .. ■ ' ' . • •: ■ 'h-- r:: ■ ■.• ■;..>: ■ .■ ;:.- - --vV., - \--- 'r' - :.; V r ,/
/-. ' .' ^"^toèiwíiisSíè*,- . ,

■  > \ V -

-  ~ ; ' Secretaria de Fundos Regionais è Incentivos Fiscais - :- ; /
\  ' Depsttarriento de Prpspécçãó/ Nórnias é Análise,dOs Fjjndps , , ' ' ;

Codrdènação-Gerai de PÍahejamento e,Normas / : ^ ;

DESPACHO,

P r o c é s s o. n - 5 9 Z O 4. Q O5888/2 016^ O t

Aó Dl retor Substitutp do Departàrnento dé Prpspécção, Normasp;Apál ise,
dPs Fundos-,'DPNÁ < ! / ' " ■ , V : ; > ■ -

Nós termos dòwt. 2^ da Portaria n^ 14, de 2.016, nãp fazendo
.. juízo de valor do mérito dó projeto, que devêspr observado pela gestorp ã , a

do FDA, no casÓAá, Superintendêrida dpvDesènvòlvirrhento da. Amazôhm
.  (Sudam),'uma vez: que não compete,a,esta Coprdeháção-Gerál o controle -
Ade aplicações .desses recursos,'è na forma .prevista^^nos arts;' 15 e 24 do
Decreto ne.'4-.254; de 2002,^ isto p,, èxdúsivamènte. do pontÒAde vista do .

■Regulamentp;-:dó Fundo, das_ normás^ compiementàips referentes ao ^
assunto,; e reiàtiváménte .à parcela ̂ sennestrai Com vericimehto; em 15 de, ; ^
outubro de 201Í5, não vi si dmbrò óbicp. para conversão, -- \

;  A À ^ : '.Brad.lia,,Í5 de séternbro de 2016.

■\/ ana^borgés de ASSÍS ' .
Coordenadora.-Geral Substituta:,

A. - ^

"l Dòcuménfp assinado eletronicamente por Ária Borges.de Àssis", Àssessor'
técnico, ern 15/09/2016; às/i,5:40, conforme art.^ ,12, Jll, "b", darUei ' , , - ;
11.419/2Q06.- :, ■ - -aa,; ' \ ̂  j: ■■ ■>"■ ^A' '■ A^aI_^ . • ; J •. á;.aa:

. A autenticidadè do documénto pode ser conferidapó site:; ' . ;
rhttp://sei:mÍ.go,v.br/controlador_extemo.;php? ; ,.1 ^ .
' acáo=doçumento_conferir&id_órgào_acesso_extemo=0 ipformandO o códigò ,

vérificador 0336520/e o código-CRC 76377BÍ8. , ' A,

. -r -

7 f Grmdp por ana.assis,, versão;Z po,r-aná;^ em 15/09/2016 15:p9:26.^ :, ;. A „ ; A

■/í

.f ■ ; Despacho'GGPN Õ336520 - . SEj 59204.00^883/2016-0/./p'g. 8,
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/

MINISTÉRIO DAJNTEGRAÇAp NAGIONAL
.  , Secretaria de Fundos Regionais ê Incentivos l^isGais
Departamento de Prospecção, Nornnas e Ànálise dos Fundos

DESPACHO

Processo n2 592p4.005888/2016-0'7, ,
Ao SenHor Secretário dé Fundos Regionais é Incentivos Fiscais

1. í Em atendimento aO Ofício GAB n2 37.2/2016-SIJDAM, de 24 de
agosto de 2016; da Superintendência do Desenvolviménto da^Amazôniá
(Sudarti) procedemos à análise das Resoluções ns 160 e n^-161, ambas
dê 24 de agosto >dê.2016, que tratam, réspectivamente, dos pleitos das
empresas Linhas de Xingu Trãnsmíssora de Energia S.A. e Linhas de
Macapá Transmissora dê Energia S.A., refacionados à conversão de
debêntures. .. . . . . ' . / , V

2. , Exclusivamente sob^ O ponto de vista da observância ao
Decreto n^ 4.254, de 31,de maio de 2002, que aprovou o Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), das normas
cpmplementares referentes aó assunto è nos termos do art. 2^ da
Portaria n^ 14;\de 16 dé fevereiro,de 2016, não fazendo juízo de valor do
rnérito do [Drojeto, que deve ser observado pela gestora do Fundo, no
caso aquela Sudam, nada tenho a obstar quanto à conversão das
próximas parcelas semestrais corn vencimento em 15 de outubro de

'2016, de responsãbilídade das empresas mencionadas no-^ parágrafo
anterior. ■ ■ - ' ; • , _

3..: . ' Desta forrna,' apresento-lhe minuta de ofício^ conforme
arquivò inserido neste.processo, como resposta àquela Autarquia. :

,  . é Brasília, 15 dè setembro de 2016

CARLOS HENRIQUE ROSA
.  Diretor Substituto

Documento assinado elètranicamente por Carlos Henrique Ròsa, r
^ jGoordenadpr Gerai de Pròspéçção e Análise de Fundos, em
\ Lj 15/09/2016,,.àsT5:44, conforme art. 1^, III, "b^ daTeiTí.419/2006. , ̂

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php? >

,  Despacho CGPN 03365S2 SEi 592C4.005888/2016-07 / pg. 9 ' ■

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 986



J.

,  i

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 987



acao=documento_confÊnr&id_orgap_aeesso_externo=0 informando o
vérificadorÒ336532 e ò código CRC 7AÇ85133-, ~

í\

O

Criado.por.aría.assis, versão 2 popana.assLs em 15/09/2016 15:13:48.

O

t-

tí. ^

" /
.  .-a ,

/  '

'  /

/"

.i ,

,.r

.  ' :i

-\-

Despacho CGPN 0:536532 ■ DEI 59204,905888/2016^07 / ,pQ, ■ 10
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MINUTA

'Scíb-dcã

• MINISTÉMO DÁ INTEGRAÇÃO NACIÔN^.
-Setor,de Grandes AreasíNorte - SGAN, Quadra 906

Módulo'F,"Bloco A 1° Aiidar ̂  Sala 101 - 70790-060Á'Brasília/DF
, Fóné: (61)'2034-5870 - Fax: (61) 203A5488 - '.

Oficio n° /MI

,  ̂ - . ' • ' . Brasília,

Ao Senhor ■ ., ' . > ' • ,

PAULO ROBERTO CORREIA DA &ILVA / , .
Superintendente Üe Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
-Tv. Antônio Baena, 1113 - Bairro Março, . ,
e6.090-900-Belém/PA

de setembro de 2016.

Assunto: Pleito das empresas Linhas de Xingu Transmissóra de Energia SA. é
.Linhas de Macapá" Transmissora de Energia S.A., relacionados à
conversão de dehêntures . '

Senhor Superintendente, ; ' ■

1, Faço referência ao Qfício GAB n" 372/2016,-SUDAM, dé 24 de agosto de 2016,:
dessa Superintendência' do Desenvolvimento" da Amazônia (SUDAM),'que trata dos pleitos das
efnpresas,.Linhas de Xingu Transrhissora de Energia'S.A. e Linhas de ÍMacapá Transmissora de
Energia'S.A., de conversão,das parcelas de debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia'(FDA), v,incendas em 15 de òutubro de 2016, em ações de emissão
dessas empresas. j '

2i . . , Informo que, considerando o disposto no Despacho 03,36520, da Coordenação/
Geral de Planejamento e Normas (CGPNl, e no Despacho 0336532, do Departamento. de,
Prospecção, Normas e Análise dos Fundos (DPNÁ), ambos da Sècfetana de Fundos Regionais e
Incentivos Fiscais,(SFRI), nada tenho a obstar quanto à referida conversão. - ; _

-  ' Atenciosamente, ' , ' ' L ■ , - '

-  HELDER ZALUTN BARBALHO

Ministro de Estado da Intègração Nacional

Anexo-Mihutgt de ofído (0336570),, \ SEI 39204,00,5888/2016-07 / pg-, 11
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S.,.; ̂ '"RfiJD.-iCíi
O - ■- ' ■ ," íf ■

■ ■ )

; M emorando 32 9/SF RI

:  VJÉrti 15 dè:s^tènhbró dé 2016.; ;;

Aq^St. Ghèfé^^ éábi neteído Mi nj^tro^de Èstaidb da Ihtègraçãp Naci onâl
(' '

Ássunto:, Ériçâíhíiriha-minqtá déí õfíciò, refere
eiTn0resas;Únhas:de;X^^^ Traiíshriissõra çle Energia S.A. fe
de l^capá Transaiissorà^de EnérgiA S.Á.; fe|ãp!anadp^ a ^ ^ /
Goiiíveirsâó dé dpbêntüres;, , 7

:  7'^' ÇÓòrdenàçâc^èral dèVPIanej^meíntp 'e "Normas (CGPN), e'^n ^ :
7  (0336532)7:7do^Departalfièn^^ e:^nãÍFsé^dos;- 7 ^
\777 ̂  7:ajFuhdos (DPN^^^^ estbu^' dê/^pdtjdpt,; ençaflhi:bhp7rrM;n ■ r - /
;  ■ '7^fíbib: CP33^ ^SpnhPr M i nlstfpidéy istador^ -
' 7^''7-;- ,77 ãò^'l^ciçi-onaK77/ v7'^ 1 7'' •77: "■ , ,:.7

f". 7'7^'í'^o-7;7"7",'7v7777.^Àtèríçl^ 7 '■^TiV-r 7' \^7_.7;77'^77;7:77 7 - 7í7;"7\7

',77 ■ 7 777,.;-7ÍjALI^;B£ZE;rM
•  ■ ■?■ '""7;^;'7: 7,-. 7 77-: ■; secretário ^'77'.- 7^' ^''77^.7^'777

7"^ '

^11 1 pócumèntajássinado èletronicarnenté ppr bj '7 ,7íK'
'  áfS:ec.retàíjd/de;Fund:Qs7R eJncentlyos-VFíscals', errí 15/Õ9/20'16,[ eiam.-TJf I às 1B:4747çonfomne'^áit;. 17, Illr"''b7 ,da-Lpi. liVfll 9/â '■ ;., r ~ \ . 7

'  A;^áütèhtiadá do-dpGumehtó.ppdè sèr copfè sle • ; , - ■ • , _ 7; 7 <
bttp://sèi.mugov.bjycontroladoj7ext;érnp;j)hp 7 7 :7 /: ' :7C7rlj ^ 7

'':acap=doPümentd^eorifenr&id^prgâP_àcèssP:,éxtemo70:ihfoiTnàn^
vertficador 033657,8:e\O código.GRC 45D6BÉ63.vS:^ 7; 7 77.7- 7 : . -

.  •7-7.-

7;: 77:Í-:7'77-7t7:t:-' - '77'7-'77592Q4.995:888/2016-0^ 77^77 :7 7 ■.•.•7
7'CnÍadò:pPr:Í0a::assis^ ajyne7liíièraií:eip^:'1^99^

,  ;'• ■•MejTiofand,à 329::(G.^ >3' ''8) ''SEh59271>-Ò05é6£i7Oi.6~O'^7PÒ^-^2,^,_. ^ , •-• 7 f

77c:
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"'^-'f7^:;U«f>!V

/■ .

MÍNISTÉRÍQ DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
gabinete;dO MINISTRO -

Ofício h- /MI ,

Brasília, de de 2016:

Ao Senhor , Ç ' ' ' i ' ,
PAULO ROBER TO CORREIA DA SILVA ' ̂
Superintendente dè Desenvolvimento da Amazônia — SUDAM , Ç
Travessa Antônio Baena, II13' . - , - ■ : .
66093-082 Belém/PA^ . • . ; . ' V / , L -

Assunto: Eleito das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntufes.

-Ref.: Ofício GAB nL372/20I6-SUDAM, de 24 de agosto de 2016(0326911) ■ , ' : ' a '
Anexos-Despaçhos-CGPN (0336532)'e DPNÁ .(0336520) , , - ' , . - '

' Senhor Superintend.énte, - : ( ^ ,

1. } Faço referência ao Ofício GAB'P° 372/201 6tSUDAM, dè 24 de agosto, de 2016,;
dessa Superintendência do Dèsenvolviinénto da Amazônia (SUDAM),, que trata dos'pleitos das,
empresas Linhas de Xingu Transmissora'de Energia S-.A. è Linhas" de Macapá Transmissora dè
Energia, S.Á., de conversão das parcelas'de debênmres subscritas' em favòr do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA)j vincôndas em 15 de outubro-de 2016, em áçõès dè"
emissão dessas empresas. ' • , ' . - . ; ^

2. Informo que, considerando o disposto no Despacho 0336520,-da CoordenaçãoGeraf,
de Planejamento e Normas (ÇGPNX ^ Despacho 0336532, do Departamento de Prospecção,
Normas e Análise.dos ,Fundos (DPNA), ambos da Secretaria de Fundos'Regionais e Incentivbi
Fiscais (SFRI), nadá .tenho a obstar quanto à referida conversão. '

.  , Atenciosamente,

HELDER B ARB ALHO
Miniistro de Estado da Integração Nacional

■ /'

Esplanada dós MhúsíéríoSf Bloco E, 8" andar 70.06'7-9(}h~ Brasílkv-OF ' r
Tplpfníw: fá!) 2ú84.liHE>^- Fax: ffili 2034-5638 - www.mtesracao.SQv.br' . '

Minute OFÍCIO SÜDAM'{0337214) , SE! 592Ò4.ú05888/20Í6-0?F pig. 13
Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 994



Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 995



(Viisl ctí Fuf,

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
GABINETE DO MINÍSTRO , ,

s

.'o,. .í)

DESPACHO

.Processo 59204.005888/2016-07 7:

Encaminhe-se aó protocolo gerai para ser enviado à SUDAÍM. Q documento será-
encaminhado via Sedex por ser de extrema URGÊNCIA

'  , , ' " -v- ■ " • .

/  Brasília, 26 de seterribro de 2016.

Rosivaniá Pereira Leite

Técnico em Secretariado

Documento assinado eletronicamente por Rosivânia.Pereira Leite,
r» Técnico em Secretariado, em 26/09/2016, às 12:06, confomne art. 1^

;  . I."b",'da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http;//sei.mi.gov.b.r/Gontroládor_extemo.p'hp? ■ ^
ácao=d,ocumento_confer1r&id_ongao_acesso_extemo=O informando o código
verificador" 0343274 e o código ÇRC 048F6D0C. " )

Criado pór rosivània.leite, versão 2 por rosivania.leite "em 26/09/2016 12:05:53.

Despacha GM.03432r4 • SE!•59204.005888/2016-07 /pg.-U

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 996



Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 997



r» ''
5^ n ̂

\  . ministério DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
:  ' . '. SECRETARIA EXECUTIVA . v .

DEPARTAMÉNTG DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO üÉ bOCÜMENTAÇÃO E,INFORMAÇÃO BIBLIOGRÁFICA
-SÉRVIÇO DE PROtO.ÇOLO

GUIA DE EXPEDIÇÃO DE DOGUMENTÕS/PROCESSOS
TRÂMITE EXTERNO .

Documento/Processo
.\Form,a de

Envio;

Código de
Rastreio ;

(quando
. âplicável)

Unidade

Sòlicitante do

Trâmite

Extèrnò

7  '

Destinatário é ,
Endereço. V

/

CORREIOS JS498163704BR - ÁSTAD .
(  . ■ • -

PAULO ROBERTO -
CORREIA DA SILVA

(BELEM/PA) ' '

'  ,-r -
CARTA

REGISTRADA

^ Lf - , / ,

Obs.: Após o trâmite externo, remeta-se^ó prócésso em epígrafe à
■  T. unidade solicitáhte.

,  WEKSON MAYKO ALVES DE ANDRADE

AUX DE APOIO ADMINISTRATIVO

59204.005888/2016-07: ^

Andrade, Aux|liar 'de Apoio Adrhinistrativo, em 26/09/2016, às 14:37,
conforme art. Ts, III, "b", âa ljei ll.4l9/20O6. • - "

Si
A aütentiçidádè do documento pode ser conferida no site
http://sei.mfg0v.br/contrpIador_extem0.php? , >- . .
acao=docurnehto_conferir&idlòt:gaò_acesso_extemo-0 informando o código
verificador 0343438 e o código CRC 53bF3659.; , - ^ -

Criado por weksón.ándrade, versão 2 por wekson.andradé' ém 26/09/201,6,
14:37:04." . ■ , ' ■ ■ ' : " - :

:Giiia'de''Expedição--Trâmite Externo SPROT 0343438 . SEJ 59204.Õ05,888/2Ò16--0// pg.
Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 998



•,)

■ \

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 999



■ i

' ' ■'N .

SUDAM -A. s
'- ■ MINISTÉWO.pTÍnWgRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESÊNVOLVIMEIVTO DA AMAZÔNIA ^

!? FIS.

Kü GS

.  ■ ' De ordem da Coordenadora Geral da; CGFIN, anexarrios nesta
data ao processo CUP. n°'59004/00.0448/2,0l5-21da empresa . LINHÂS DE'

via

. e-ínail citados nas paginas 565, a 577.Confimiadó áutenticidade.

Em, 30/69/2016,

A.

f, ' • ' !

íitMadafmrmS. Pantojú
Agente Àdministrativfi •

Siape-§6777^0 /

■  I ' j

í  .

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1000



'■ Y

Volume de Processo III - 59004000448201521 (0091914)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1001



SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

PARECER TÉCNICO CGFIN n" 08/2016 - FDA

5
FIs.

Rubrica

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S/A

1-Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n" 018
pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n". 022
pela Diretoria Colegiada da SUDAM, confonue Parecer de Análise 294/2010 de 10/09/2010
(Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e
subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes:
"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$ 48.015.737,60.

Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento - CCE, através da Resolução SUDAM n.°043/2015.

Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data,
através do Ato n° 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através
da Resolução n" 51, de 21/10/2015.

Em 24 de março de 2016, através da Resolução N" 13 a Diretoria Colegiada da
SUDAM deliberou por considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA e encaminhar para oitiva do Ministério da Integração Nacional o pedido de conversão de
debêntures da parcela vincenda em 15/04/2016 da empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A.

Em 15/04/2016, através do Ato N" 09 emitido pelo Diretor de Gestão de Fundos,
Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos , ratificado/convalidado pela Superintendente
substituta da SUDAM, referendado pela Resolução N" 27, de 19/05/2016, da Diretoria
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, com
vencimento em 15 de abril de 2016.

11 - Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GERAP 2010/294 de 10/09/2010.
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

III - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

5
P!$.

rica

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

Valor Aprovado - FDA 602.447.754,41 %

1® Liberação - 221.308.635,82 37,00

T Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3® Liberação - 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4® Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

V - Do Pleito

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em correspondência
datada de 14/07/2016 (fl. 509), solicitou a conversão da próxima parcela de debentures
vincenda em 15/10/2016 em ações, em confonnidade com a Resolução-SUDAM n.° 016/2015
alterada pela Resolução-SUDAM n.° 047/2015, que no anexo I estabelece os procedimentos
para conversão de debentures de empresas beneficiadas com recursos do FDA.

A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando da
solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais sejam:

Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do projeto, que
aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um incremento de 50% sobre o
orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do orçamento
da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses sobre o
cronograma contratual;
- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por cima do
dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o nonnal seria supressão seletiva. De
acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura das torres;
- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12 metros
de largura para 7 metros em áreas nonnais e 4 metros em áreas de preservação permanente,
dificultando as tarefas de montagem das torres e lançamento dos cabos para raios e condutores;
- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da AHIMOR em
estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água e o cabo condutor
inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas brasileiras e estudos de
engenharia;
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a assumir
o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar empréstimos ponte
para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida de
fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e que essas
dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.

V I- Análise do pleito

A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em correspondência datada de
14/08/2015 (fi. 02 do processo), solicitação de conversão das próximas seis parcelas vincendas
de debêntures emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA em ações.

Esta Superintendência, em conformidade com os artigos 15 e 24 do Regulamento do
FDA, aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002 e na Resolução SUDAM N° 047/2015, através do
Ato n° 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução N" 48, de 21/10/2015, resolveu
considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, o pleito da
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de conversão das debêntures em ações
e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da Integração Nacional (fls. 35 e 76,
respectivamente)

Em 15/10/2015, através do Ato N" 28 emitido pelo Superintendente substituto em
exercício da SUDAM, referendado pela Resolução N° 51, de 21/10/2015, da Diretoria
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, com
vencimento em 15 de outubro de 2015 (fls. 74 e 77, respectivamente).

A Empresa, através da Carta LMTE_005/16 (fl. 235 do processo), de 14/01/2016;
solicitou à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/04/2016. Essa parcela se constitui da segunda parcela, das seis aprovadas anteriomaente pela
Autarquia.

Em 15/04/2016, através do Ato N" 09 emitido pelo Diretor de Gestão de Fundos,
Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos (fl. 326), ratificado/convalidado pela
Superintendente substituta da SUDAM (fi. 368), referendado pela Resolução N° 27, de
19/05/2016, da Diretoria Colegiada da SUDAM (fl. 396), esta Superintendência fez a opção
pela conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA pela empresa Linhas de Macapá Transmissora
de Energia S.A, com vencimento em 15 de abril de 2016.

Em 14/07/2016 a Empresa, através da Carta LMTE_055/16 (fl. 509), solicitou à
SUDAM que exerça a opção de converter em ações a parcela vincenda em 15/10/2016. Essa
parcela se constitui da terceira parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou determinado que
a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos estabelecidos no Anexo I da
Resolução-SUDAM n.° 047/2015, sendo necessário manifestação do Agente Operador, do
Ministério da Integração Nacional e da SUDAM, com vistas a verificar se se mantêm as
condições anteriormente aprovadas.
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Todos os procedimentos previstos nos artigos 3° e 4° do Anexo I da Resolução-
SUDAM n.° 047/2015, quanto a pré análise para verificar se estavam atendidas as condições
essenciais à solicitação da conversão pela Empresa, quanto a manifestação do Banco da
Amazônia, na qualidade de Agente Operador, com relação a regularidade financeira e não
financeira da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, bem como a análise
econômico-financeira do projeto foram atendidos, confonue já relatado no item VI - Análise do
pleito - do Parecer Técnico CGFIN n° 05/2016-FDA (fl. 555).

Com base na análise dos fatos relatados no Parecer Técnico CGFIN n° 05/2016-FDA

(fi. 555), está CGFIN concluiu que se mantinham as condições anterionuente aprovadas para à
eonversão em ações das seis parcelas semestrais de amortização e se manifestou favorável à
conversão da parcela vincenda em 15/10/2016, confonue solicitado pela empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S/A. Considerou que o processo encontrava-se apto para ser
encaminhado para oitiva do Ministério da Integração Nacional, após deliberação da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

A Diretoria Colegiada da SUDAM, através da Resolução N° 160, de 24 de agosto de
2016 (fl. 561 do processo), deliberou por considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A e
encaminhar para Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional para a
oitiva prevista na norma (fl. 563).

Através do Oficio n" 393/MI (fl. 565) o Ministro de Estado da Integração Nacional se
manifestou "que considerando o disposto no Despacho 0336520, da Coordenação-Geral de
Planejamento e Normas (CGPN), e no Despacho 0336532, do Departamento de Prospecção,
Normas e Análise dos Fundos (DPNA), ambos da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos
Fiscais (SFRI), nada tem a obstar quanto à referida Conversão".

Diante do exposto, entendemos cumpridos os procedimentos para a conversão das
debêntures emitidas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia em ações, conforme o constante no anexo à
Resolução 047/2015.

Quando da aprovação da conversão da primeira parcela de debêntures vencida em
15/10/2015, ficaram definidos critérios e condições para direcionar o ato de conversão e
garantir a segurança da operação com o minimo de risco para o Fundo. Considerando que se
mantêm as condições anteriormente aprovadas, entendemos que os mesmos critérios e
condições devam ser considerados para a conversão da parcela de 15 de outubro de 2016, quais
sejam:

1 - As ações a subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
conforme determina o §3° do art. 8° do anexo á Resolução SUDAM 047/2015 deverão ser
disponibilizadas pela Empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.

2 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,
podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não terão
direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas com deslocamento para participar
das reuniões.

3-0 preço de conversão das debêntures em ações será definido tomando como base o
valor patrimonial ajustado com base no balanço da empresa emissora das debêntures, confonne
inciso II do artigo 8° do anexo á Resolução SUDAM 047/2015.
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4 — As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para, terceiros, respeitando o direito de preferência da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A, que terá 30 dias para exercer o direito de preferência, a partir da
data do recebimento da comunicação.

5 - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP +

1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário, empresa
Isolux Energia e Participações S.A, arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença

ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

6 - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua

controladora, aceitar proposta para alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua

propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA o direito de
alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo Garantido por Ação ou ao preço

efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux Energia e Participações S.A.

ou para quem esta indicar. O Fundo terá 30 dias para o exercício do direito, a partir da data do
recebimento da comunicação.

Caso seja detectada, no decorrer do processo, a necessidade de definição de outros
critérios e condições, esses poderão ser inseridos no Termo de Conversão que será emitido pela
SUDAM.

VII - Conclusão:

Diante do acima exposto, considerando que foram atendidos os requisitos da
Resolução SUDAM rf. 047/2015;

Considerando que ainda se mantém o cenário financeiro desfavorável da Empresa,
incorrendo em risco para o Fundo e para o próprio projeto;

Considerando o teor e conclusão do Parecer Conjunto GERAN-GEAFO N°. 2016/148
de 11/08/2016, aprovado na 4.131" Reunião Extraordinária da Diretoria do Banco da Amazônia
e encaminhado a esta SUDAM através do Oficio GEAFO/GERAN n°. 2016/93, de 16/08/2016

(fi. 541).

Considerando a manifestação do Ministro de Estado da Integração Nacional através do
Oficio n°393/MI (fl. 565).

Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico para a
Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários municípios do
Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e peraiitirá estabelecer comunicação de voz e
dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento econômico e social dos Estados.

Entendemos que se mantêm as condições anterionuente aprovadas para à conversão
em ações das seis parcelas semestrais de amortização e não vemos óbice à que a SUDAM opte
por converter em ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S/A, vincenda em 15/10/2016.

Considerando que será definida pelo Conselho Monetário Nacional nova TJLP a partir
de 01 de outubro, que impactará no cálculo do valor da parcela a ser amortizada pela Empre^
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e considerando também a necessidade de dar prosseguimento a tramitação do processo em
tempo hábil, ficamos impossibilitados de definir, neste momento, o valor da parcela que poderá
ser convertida, bem como a quantidade de ações que resultarão da conversão. Essa definição
ocorrerá assim que o Banco da Amazônia se manifeste sobre o valor da parcela com base na
nova TJLP e antes que a Diretoria Colegiada decida se faz a opção pela conversão.

Caso esta SUDAM opte pela conversão, em cumprimento ao art. 24 do Regulamento
do FDA aprovado pelo Decreto N° 4.254/2002, a opção deverá ser efetivada no vencimento da
parcela, que ocorrerá na data de 15/10/2016. Na ocasião o Banco da Amazônia deverá ser
autorizado a proceder ao cancelamento da dívida correspondente a parcela em vencimento, bem
como aos encargos dela decorrentes.

A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a

conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.
A Empresa deverá aprovar na Assembléia de Acionistas, no prazo de 30 dias a contar

da emissão do Tenuo de Conversão, os critérios e condições estabelecidos, podendo haver
negociação no caso de divergência, o que deverá ocorrer dentro do prazo acima mencionado.

As ações devem ser disponibilizadas pela Empresa no prazo máximo de 90 dias a
contar da data da conversão, conforaie detenuina o §3° do art. 8° do anexo a Resolução N°
047/2015.

Submetemos o presente Parecer Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI e
sugerimos que o processo seja submetido à análise da Procuradoria Federal Especializada, para
posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Em 03 de outubro de 2016.

Marta Marià^o^cHa^fiè^Màtos

Coordenadora Geral do Fundo de Desenvolvimento e Financiamento

^  ̂ P-p ̂
(JàAaIÍU X
OÒ.iOjÇp ^

ndo Renato Gasparim

Diretor de Fundos, I. Fiscais
e Atra. de Liv.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA

GABINETE DA PFE SUDAM

TV. ANTÔNIO BAENA, N° 1.113 - BL. "C" - 6° ANDAR - BAIRRO: MARCO - CEP: 66.093-082 - TEL.:
(91)4008-5402/5446 - E-MAIL: PROCURADORIA@SUDAM.GOV.BR

NOTA n. 00046/2016/GAB/PFSUnAM/PGF/AGU

NUP: 59004.000448/2015-21

INTERESSADOS: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA.

ASSUNTOS: CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES. SISTEMÁTICA DO ARTIGO 24 DO
REGULAMENTO DO FDA APROVADO PELO DECRETO N° 4254/2002. PROJETO LINHAS DE

TRANSMISSÃO DE ENERGIA TUCURUI/PA

Senhor Diretor de Fundos,

1. Vem a esta Procuradoria Federal junto à SUDAM, processo de interesse da Empresa
LINHAS DE XINGU

TRANSMISSORA DE ENERGIA, beneficiária da sistemática do FDA, que com base no
artigo 24 do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n° 4254/2002, solicitou a esta Autarquia, a
conversão do montante correspondente às debêntures emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA com vencimento de resgate em 15.10.2016, em ações da Empresa, referentes a Projeto
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegjada da SUDAM n° 22/2010, conforme Parecer de Análise n°
294/2010 de 10.09.2010, objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e Subestações no
estado do Pará, concessão parte dos lotes "A" "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

2. A matéria já mereceu manifestações pretéritas deste Órgão de Execução da AGU neste
autos, os quais reiteramos nesta oportunidade. Parecer n° 0190/2015/PFE-SUDAM/PGF/AGU, de 14.10.2015,
folhas 53 a 59 e Nota n° 00022/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU de 14.04.2016 , folhas 322/323.

3. Quanto ao Parecer de 2015 referente à primeira Parcela convertida, montante e cronograma
objeto da Resolução da Diretoria Colegiada da SUDAM n° 21/2010, como dito na Nota acima citada, foi
parcialmente atendido, tendo a Diretoria Colegiada aprovado o Parecer Técnico constante ás folhas 71/72
destes autos, enquanto que em relação á Nota exarada por esta Unidade Jurídica, não foi acatada pela Diretoria
Colegiada da SUDAM, tendo sido aprovado pela Diretoria o despacho do Diretor de Fundos datado de
14.04.2016 constante ás folhas 324 a 326 destes autos.

4. Sendo o ato administrativo de conversão das debêntures emitidas em favor do FUndo, de

natureza discricionária do Gestor do FDA, no caso , a Diretoria Colegiada da SUDAM, cabe a esta
Procuradoria a análise do atendimento aos requisitos legais do pleito da Empresa e da instrução processual.
Registre-se que a esta Procuradoria, no exercício das competências de que trata o artigo 13, lU e V do anexo ao
Decreto n° 8275/2014 e no artigo 22 , V e VI do Regimento Intemo da SUDAM vigente, cabe resguardar o
interesse do Fundo, tal seja o interesse Público, dentre os diversos caminhos do Gestor no exercício da
atividade discricionária. Por conseguinte e neste sentido, a conveniência e oportunidade inerentes a estes atos
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devem ter como premissa, sempre e sempre a melhor das opções existentes, frente ao benefício do Fundo de
Desenvolvimento gerido pela SUDAM.

5. Isto posto, temos algumas ponderações a fazer ao final quanto a presente instrução
processual, considerando que em que pese o opinamento desta Procuradoria na NOTA passada, o processo de
conversão das debêntures emitidas em favor do Fundo com vencimento em 15.04.2016 prosseguiu com seus
atos decorrentes, em função da competência legal da Diretoria Colegiada da SUDAM de deliberar acerca da
gestão do FDA, com fulcro no artigo 8°, caput do anexo ao Decreto n° 4254/2002 c/c art. 18 e 19 da Lei
Complementam" 124/2007.

6. Passemos então novamente aos requisitos legais acerca do tema, para auferir se estão
constantes na presente instrução processual, quanto ao pleito encaminhado a esta Procuradoria de conversão
das debêntures emitidas em favor do Fundo, com vencimento em 15.10.2016 e no âmbito do Projeto aprovado
pela sistemática do FDA de interesse da Empresa em destaque.

7. O artigo 24 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 4254/2002, c redação alterada pelo
Decreto n° 5593/2005, aplicável ao caso concreto por força do artigo 46 do Regulamento do FDA aprovado
pelo Decreto n° 7839/2012, assim dispões IN VERBIS:

DECRETO N° 4254/2002

ANEXO

Art. 15 - A participação de que trata o art. 13 será representada pela subscrição e
integralização de debêntures conversíveis em ações com ou sem direito a voto, de emissão das empresas
titulares de projetos, ou de suas controladoras, obedecidos os limites de que trata o art. 60 da lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976 e dará ao Fundo direito de crédito contra as empresas, nas condições constantes da
escritura de emissão e contrato, cujo exercício da conversibilidade pela ADA fica limitado a até :

I - cinqüenta por cento do montante subscrito, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura
ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidas pelo Conselho Deliberativo para o
Desenvolvimento da Amazônia; e

II - quinze por cento do montante subscrito, nos demais empreendimentos.

Art 24 - A ADA poderá, ouvido o Ministério da Integração Nacional, no vencimento das
parcelas semestrais de amortização ou de resgate, optar por receber o principal e acessórios integralmente em
moeda ou por converter em ações com ou sem direito a voto até o limite estabelecido no art. 15, sa debêntures
subscritas, nas operações em que houver risco do Fundo, desde que a Empresa emissora obtenha da Comissão
de Valores Mobiliários o registro de eompanhia aberta a que se refere o art. 21 da Lei n° 6.385, de de 7 de
dezembro de 1976, e esteja em situação de regularidade com todas as condições e obrigações financeiras ou
não financeiras constantes do contrato e da escritura de emissão de debêntures.

8. Observamos então que até o limite constantes nos incisos no artigo 15 do regulamento do
FDA aplicável ao easo em análise, poderá a SUDAM, sucessora legal da ADA, converter em ações as
debêntures subseritas em favor do FUNDO, no montante correspondente ao risco do Fundo, tal seja, de 97,5%
do total subscrito no caso do Projeto em questão. Os requisitos para tal procedimento apresentam-se : 1. Oitiva
do Ministério da Integração Nacional 2. A Empresa emissora obtenha da CVM o registro de Companhia
Aberta, 3. que a Empresa emissora esteja em situação de regularidade com todas as condições e obrigações
financeiras e não financeiras constantes no contrato e da escritura de emissão de debêntures.

9. Assim , trazidos os requisitos legais à conversão pretendida, vejamos cada um de per si.
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10. Consta às folhas 565 a 577 destes autos a oitiva do Ministério da Integração Nacional, com
a anuência daquela Pasta quanto à conversão em exame.

11. Quanto ao registro da Empresa emissora como Companhia aberta junto á CVM, o Parecer
n° 190/2015/PF-SUDAM/PGF/AGU solicitou que fosse juntada nos autos a documentação comprobatória do
devido registro de que trata o artigo 2° da Instrução CVM n° 480/2009. A Unidade Técnica mediante o
Parecer de folhas 71/72 juntou o documento ás folhas 70. Faz-se necessário que seja juntada a documentação
comprobatória oriunda da CVM ou outro meio que comprove que a Empresa permanece ( presumimos que a
Empresa estava nessa condição por conta do doe juntado) como Companhia aberta junto à CVM para fins da
conversão ora pretendida.

12. Quanto à situação de regularidade nos termos do que estabelece o dispositivo legal, o
Banco da Amazônia enquanto agente operador do Projeto em questão, e para os fins resididos no artigo 24 do
regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n° 4254/2002, emitiu os documentos constantes à folhas 540 a
554 destes autos , em especial o Parecer Técnico GERAN-GEAFO n° 2016/148 aprovado pela Diretoria do
Banco por meio da decisão datada de 12.08.2016 pauta n° 2016/055 que concluiu pela regularidade não
financeira " Sob os aspectos não financeiros, a empresa encontra-se regular quanto a manutenção das contas
reservas em relação aos valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de conversão
e aprovadas no parecer de conversão emitido para a parcela de 15.10.2015." e econômico financeira "
Analisando os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debêntures e seus impactos positivos nos
fluxos de caixa, percebemos que quanto á desoneração dos desembolsos integrais ( 97,5% - FDA) das
próximas quatro parcelas do financiamento, a empresa melhora capacidade de honrar os seus compromissos
no curto prazo (período impactado pelas amortizações dos empréstimos de curto prazo captados para fazer
face aos investimentos adicionais), mantendo crescimento em seus resultados ao longo dos períodos
analisados... Com o objetivo de atender ao que 'previsto no art. 4° da Resolução n° 47 de outubro de 2015 (
que alterou a Resolução n° 16 de 26/05/2015), manifestamo-nos favoráveis ao atendimento do pleito de
conversão de debêntures em ações da parcela vincenda em 15.10.2016. A presente conclusão considerou a
regularidade financeira e não financeira, evidenciadas a partir das premissas utilizadas no presente Parecer
e a avaliação dos fluxos de caixa que se apresentaram superavitários, cabendo a SUDAM deliberar quanto á
conversão, momento e o montante a ser convertido. "

13. Isto posto, aduzimos que não foi atestado pelo agente operador, devendo ser
complementado o Parecer do Banco da Amazônia ou pela Unidade Técnica da SUDAM, quanto à regularidade
da Empresa face à escritura de debêntures e ao Regulamento do FDA, como requer efetivamente o artigo 4° do
anexo à Resolução n°47 de 09.10.2015. Observamos que fora examinado pelo agente operador somente o fluxo
de caixa e o adimplemento financeiro da Empresa com suas obrigações pactuadas nos contratos firmados, e
quanto aos não financeiros foi atestado que a empresa encontra-se regular frente ás contas reservas. Não sendo
por conseguinte comprovado o atendimento na integralidade do Regulamento do FDA aplicável nem a
Resolução da SUDAM.

14. Quanto às disposições do artigo 4° da Resolução n° 47/2015, deve ser interpretado em
harmonia com o artigo 24 do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n° 4254/2002, tal seja , a
regularidade das condições financeiras e não financeiras da Empresa frente ao contrato celebrado com o agente
operador, deve ser examinada por ocasião da análise da regularidade por parte do agente operador, junto ao
Regulamento do Fundo de que cuida a Resolução aqui citada. Não observamos referido atesto no Parecer
GERAN-GEAFO n° 2016/148 quanto às demais e todas as condições não financeiras.

15. Registre-se que a Unidade Técnica da SUDAM, se deter elementos para referida
complementação poderá o fazer desde que a Diretoria Colegiada acate e convalide o desatendimento da
competência do agente operador residida no anexo da Resolução da SUDAM citada no item acima.
Ressaltamos também, que como na análise da primeira conversão, referida complementação não foi solicitada
por esta Procuradoria, e na análise da segunda conversão a questão não foi abordada, pois o Parecer desta
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PFE/SUDAM foi no sentido de opinar pelo indeferimento e revogação da conversão já ocorrida, cabe a esta
Unidade nesta oportunidade trazer o assunto à baila de modo a imprimir a segurança devida na situação de
regularidade da Empresa como requer o Regulamento do FDA a ser aplicado.

16. A Resolução n° 47 de 09 de outubro de 2015 da Diretoria Colegiada , no artigo 2° elenca o
rol de condições primeiras ao pedido de conversão de Empresas beneficiária. Deve ser atestado pelo agente
operador ou Unidade Técnica da SUDAM o atendimento, em especial do inciso IV daquele artigo.

17. Deverá ser atendido especialmente também o artigo 8° da Resolução tratada no item
anterior, a quando da valoração das ações referentes ao montante convertido, de modo ao interesse do Fundo
ser preservado e privilegiado frente aos interesses da Empresa. Como dito ao norte, se houver duas ou mais
opções administrativas/contábeis /financeiras, à valoração da ação da beneficiária, que seja adotada a que
beneficiar os interesses do Fundo e da SUDAM, mesmo em atos administrativos de natureza discricionária

como apresenta-se a decisão da Diretoria Colegiada de conversão das debêntures em ações da Empresa
beneficiária.

18. Passado em revista o pleito presente, cabe perseguir a devida instrução processual, de
modo a dar segurança e correição aos atos praticados, vejamos.

19. O Relatório Técnico CLCF n° 008/2015- FDA, de 29.10.205, da Coordenação de
Liberação e Controle de Financiamento , da Coordenação Geral de Fundos estipulou o preço da ação na
primeira conversão em R$-l,01 ( hum real e um centavos) conforme o artigo 3° do ato de Conversão n°
28/2015 e solicitou nova auditoria independente. O Termo de Conversão aprovado pela Diretoria Colegiada
assim foi assinado pelo Superintendente em 04.11.205 ( doe ás folhas 115) no valor de R$- 24.062.843,79
tonando-se detentor o Fundo de 23.824.597 ações da Empresa.

20. Pois bem , ocorre que ás folhas 119 a 121 a Empresa ingressou com expediente,
questionando o valor das ações, em função de correspondência dos auditores independentes constante ás folhas
121/122 dos autos que teria estipulado o valor patrimonial da companhia em 30.09.2015 a R$-749.791 mil e o
capital social da companhia na mesma data em 527.120.000 ações resultando em um valor patrimonial por
ação de R$- 1,4224.

21. O documento encaminhado pela Auditoria independente CHRONUS AUDITORES e base
do questionamento da Empresa, constante ás folhas 121/122 apresenta redação peculiar , tanto que o Despacho
CLCF n° 002/2015 - FDA, constante ás folhas 124 e 125 solicita nova Auditoria e procede no item 3 diversas
considerações desfavoráveis à credibilidade do relatório de Auditoria em questão. Contudo acata a
metodologia dos Auditores e altera o valor das ações já valorados no âmbito da SUDAM, aprovados e adotado
no Termo de Conversão aprovado e assinado.

22. Entendemos que deve ser exarado pela Coordenação Geral de Fundos/CLCF acerca da
motivação administrativa/contábil/financeira para alteração do valor anteriormente estabelecido, bem como a
fonte da referida alteração, ou proceder à alteração motivada do valor para aquele previamente encontrado, de
modo a restarem os atos praticados pelos gestores com a motivação administrativa exigida pelo artigo 2° da Lei
n° 9784/1999.

23. Referida providência é relevante pois o Boletim de Subscrição constante ás folhas não esta
de acordo com o Termo de Conversão assinado para a primeira conversão realizada e pedida pela Empresa. A
adoção da destinação de valor á conta de capital e de valor à conta reserva não esta motivada nos autos, e
Também não esta motivada a adoção de valor patrimonial, essencial à valoração a ser realizada pela SUDAM,
indicado por Auditoria que teve documento questionado pela área Técnica, vide item 21, como inclusive tendo
elaborado relatório a pedido e previamente acordado com a Empresa (vide folhas 121).
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24. Referida metodologia não motivada prosseguiu nos autos , por ocasião da segunda
conversão solicitada pela Empresa e neste pleito de terceira conversão. Há que se sanear a instrução, com os
informes necessários ao esclarecimentos das manifestações oriundas da Área Técnica, que ensejaram e deram
suporte aos atos da Diretoria Colegiada.

DA CONCLUSÃO

25. Assim diante todo o exposto, com base no artigo 15 e 24 do Regulamento do FDA
aprovado pelo Decreto n° 4254/2002, encontra respaldo na legislação a conversão em ações da Empresa
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA, de debentures emitidas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, vincendas em 15.10.2016, no âmbito do Projeto aprovado pela
Diretoria Colegiada da SUDAM, aprovado pela Resolução n° 22/2010.

26. Contudo, para os presentes autos estarem de acordo com os requisitos legais, necessário se
faz a adoção das medidas que seguem:

a) que a Unidade Técnica proceda à valoração das ações, coixespondentes ao montante
referente à parcela vincenda no dia 15.10.2016 de modo motivado e que atenda primordialmente os interesses
do Fundo;

b) que seja complementado o Parecer Técnico do agente operador para atender o artigo 24 do
Regulamento do FDA aplicável e o artigo 4° da Resolução/SUDAM n° 47/2015. Registre-se que a Unidade
Técnica se tiver elementos realiza o mister e a DC convalida o ato (vide item 13 do parecer) ;

c) que seja exarado Parecer pela Unidade Técnica da SUDAM, nos termos dos itens 19 a 24
desta manifestação, para motivar os atos pertinentes praticados pela Diretoria Colegiada e Superintendente da
SUDAM

d) que seja retificado o Termo de Conversão constante às folhas 115, caso o valor das ações
continue de acordo com o estipulado pelos Auditores no relatório constante ás folhas 121/122;

e) que seja juntado aos autos documentação comprobatória da permanência da Empresa como
companhia aberta junto á CVM;

f) que seja atestado pela Área Técnica da SUDAM o atendimento do pleito aos requisitos e
disposições da Resolução/SUDAM n° 47/2015;

g) que sejam todas as cópias dos autos conferidas com o documento original e autenticadas por
servidor da SUDAM ou por cartório competente

h) que sejam conferidos no site competente a testadas por servidor da SUDAM os documentos
I oriundos do Ministério da Integração Nacional flhs 566 a 578;

i) que a Empresa em questão não esteja em débito com tributos , contribuições e inscrita no
CADIN na data da conversão.

Belém, 10 de outubro de 2016.

MARClA LIRA DOPAZO

PROCURADORA FEDERAL

PROCURADORA-CHEFE

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 59004000448201521 e da chave de acesso
41fll43f
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- CGA

PROTOCOLO

TEEMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Unidade: PROTOCOLO

Aos 17 dias do mês de OUTUBRO de 2016, procedemos ao encerramento deste volume n° III, do Processo n°

59004/000448/2015-21, que se encerra com a folha de n° 589, abrindo-se em seguida o volume n° IV.

Rubrica e carimbo do Rcstobs^^j# pelo Protocolo
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- CGA

PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Uídade: PROTOCOLO

Ag 17 dias do mês de OUTUBRO de 2016, procedemos à abertura deste volume n° IV, do Processo n°

5904/0000448/2015-21. Que se inicia com a folha de n° 590. Para constar, eu MARIA RAIMUNDA

S(USA DE LIMA, subscrevo e assino.

Rubrica e carimbo do Responsável^#Protocolo
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Ofício 3S3 /MI

Brasília,(Sé? de

Ao Senhor

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
Travessa Antônio Baena, 1113

66093-082 Belém/PA

Alda Selma Frota Monteiro

Chefe de Gabinete da SUDAM

de 2016.

0% l^- l(l!>
■e^n/Y^y^^

(inocêncio Renato Gasp^
Diretor de Fundos, I. Fiscais

e Atra. deinv.

Assunto; Pleito das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntures.

Ref.: Ofício GAB n° 372/2016-SUDAM, de 24 de agosto de 2016 (0326911)
Anexos: Despachos CGPN (0336532) e DPNA (0336520)

Senhor Superintendente,

1. Faço referência ao Ofício GAB n° 372/2016-SUDAM, de 24 de agosto de 2016,
dessa Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), que trata dos pleitos das
empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., de conversão das parcelas de debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA), vincendas em 15 de outubro de 2016, em ações de
emissão dessas empresas.

2. Informo que, considerando o disposto no Despacho 0336520, da Coordenação-
Geral de Planejamento e Normas (CGPN), e no Despacho 0336532, do Departamento de
Prospecção, Normas e Análise dos Fundos (DPNA), ambos da Secretaria de Fundos Regionais e
Incentivos Fiscais (SFRI), nada tenho a obstar quanto à referida conversão.

Atencio samente.

HELDER BARBALHO
Ministro de Estado da Integração Nacional

CGEIN/SUDAM

Horasíle :(9 o

Entrada na
Diretoria da DGFAI

PM 10/ Jo I Em,
Entrada

Gabinete da SUDAM

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 8" andar 70.067-901 - Brasília - DF
Telefone: (61) 2034.5815 - Fax: (61) 2034-5638 - www. intesracao. sov. br
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos

DESPACHO

Processo n° 59204.005888/2016-07

Ao Senhor Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

1. Em atendimento ao Ofício CAB n° 372/2016-SUDAM, de 24 de agosto de 2016,

da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), procedemos à análise das

Resoluções n° 160 e n° 161, ambas de 24 de agosto de 2016, que tratam, respectivamente, dos

pleitos das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Macapá

Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntures.

2. Exclusivamente sob o ponto de vista da observância ao Decreto n° 4.254, de 31 de

maio de 2002, que aprovou o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA),

das normas complementares referentes ao assunto e nos termos do art. 2° da Portaria n° 14, de 16

de fevereiro de 2016, não fazendo juízo de valor do mérito do projeto, que deve ser observado

pela gestora do Fundo, no caso aquela Sudam, nada tenho a obstar quanto à conversão das

próximas parcelas semestrais com vencimento em 15 de outubro de 2016, de responsabilidade das

empresas mencionadas no parágrafo anterior.

3. Desta forma, apresento-lhe minuta de ofício, conforme arquivo inserido neste

proeesso, como resposta àquela Autarquia.

Brasília, 15 de setembro de 2016

CARLOS HENRIQUE ROSA

Diretor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Rosa, Coordenador Geral de
Prospecção e Análise de Fundos, em 15/09/2016, às 15:44, conforme art. 1°, 111, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http;//sei.mi.gov.br
/controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0336532 e o código CRC 7AC85133.

B!

B
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos
Coordenação-Geral de Planejamento e Normas

DESPACHO

Processo n° 59204.005888/2016-07

Ao Diretor Substituto do Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos

DPNA

Nos termos do art. 2° da Portaria n° 14, de 2016, não fazendo juízo de
valor do mérito do projeto, que deve ser observado pela gestora do FDA, no caso a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), uma vez que não compete
a esta Coordenação-Geral o controle de aplicações desses recursos, e na forma prevista
nos arts. 15 e 24 do Decreto n° 4.254, de 2002, isto é, exclusivamente do ponto de vista
do Regulamento do Fundo, das normas complementares referentes ao assunto e
relativamente à parcela semestral com vencimento em 15 de outubro de 2016, não

vislumbro óbice para conversão.

Brasília, 15 de setembro de 2016.

ANA BORGES DE ASSIS

Coordenadora-Geral Substituta

asiinatuf.i
I  í2le!rònica

I Documento assinado eletronicamente por Ana Borges de Assis, Assessor Técnico, em
15/09/2016, às 15:40, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

I A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mi.gov.br
•' /controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_exterao=0
informando o código verificador 0336520 e o código CRC 76377B18.T2
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05/10/2016

Zimbra

Zimbra

RES: Conversão de debêntures Isolux

'X

^  í<!Jiirfca ,S-

marta.matos@sudam.^i^rbf^

De : Valeida Neila Pessoa de Souza
<valeida.souza@bancoamazonia.com.br>

Assunto : RES: Conversão de debêntures Isolux

Para : marta matos <marta.matos@sudam.gov.br>

Cc : Adriana Helena da Silva Cunha
<adriana.cunha@bancoamazonla.com.br>

Cara Marta,

Seguem os valores das parcelas dos contratos da ISOLUX a serem convertidas.

Ter, 04 de Out de 2016 11:55

#1 anexo

10/0101-8 LINHAS DE XINGU TRANSMIS 15/10/2016 R$ 27.056.355,54

10/0102-6 LINHAS DE MACAPA TRANSMI 15/10/2016 R$ 25.475.596,23

\

Estamos à disposição.

A CLCF .mx

Cordialmente,

Valeida Pessoa

Tc-4 1 Gerente Executiva

©[+55 91] 4008- 2698
Diretoria de Análise e Reestruturação
Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito

a.souza 0) bancoamazonia.com.br

DIARE

GEAFO

H valeic

,

OSliO ISDlb

MARTA§)#l&SíDl>toS
Coordenadora-Geral da CGFIN/SUDAM

Portaria N» 45, de 18/03/2008

fiiiHCO CJi Af.ÍjfiiD?'irA

De: marta.matDS@sudam.gov.br [mailto;marta.matos@sudam.gov.br]

Enviada em: segunda-feira, 26 de setembro de 2016 14:57
Para: valeida Neila Pessoa de Souza

Assunto: Conversão de debêntures Isolux

Prezada Valeida,
Considerando o pleito das Unhas Xingu e/Macapá de conversão em ações das
parcelas com vencimento em 15/10/2016 e considerando também o prazo ex^o
para conclusão da análise, solicitamos encaminhar até o dia 03/10 o valor das
parcelas que serão convertidas, para que possamos proceder a análise em tempo
hábil.

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1030



^4 ■ " ■ ^

.  ■ . . ^ • sudam' . - ■ ' ■'^ . .: ^ ■
MÇSIISTÉRIO DA INTEGÍÜCçÃO NACIONAL - m

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

. ^ ̂ Fis.

(íutfio /
iDIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇAO DE INVE^TIMENT^

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS - CLCF ■

■ V

NOTA TÉCNICA CLCF n° 001/2016-FDA /

Nome: Linhas De Xingu Tranismissora de Energia S/A -

CNPJ: 10.240.186/00Ó1-Ó0 , / ' - :

Assunto: A-presente Nota Técnica trata, exclusivamente, da realização dos cálculos que

:indicarâo o valor e a quantidade de ações que serão subscritas em favor do FDA, caso a Sudam

opte por proceder a, conversão^ de debentures ein ações, consoante solicitado pela empresa em

epígi-afe. Portanto, esta Nota Técnica não analisará O mérito l^rocedência ou não ,do pedido)
forinulado pela interessada, ique deverá ser avaliado-por quem detêm tal prerrogativa. O cálculo

em questão está baseado no art. 13 c/c ò ãrt. 182'da Lei n° 6.404, ̂ de 15/12/1976, na escritura de

- debêntures "e nas Demonstrações Contábeis apresentadas pela requerente (fls. 515 a 533),

datadas de 30.06.2016. ^ , ■

I-Aritécedentes: ,

A empresa teve sua carta consulta*aprovada eml 1/11/2009, Resolução n° 018 pela Diretoria'da

' Agência, de Desenvolvimento da* Aniazõnia.'"- ADA e projeto aprovado em 24/09/2010,

Resolução n°. 022 pela. Diretoria Colegiada' da SUDAM, conforme Parecer' de Análise
. 294/2010 de 10/09/2010ABanco da Amazônia S/A), objetivando .a implantação de uma Linha

de Transmissão de Energia em Xingu e Jurupari / Almeirim (^PA) / Nordeste ho, Amapá Lotes:

"A"; "B" ê "C" Leilão ANEEL 0Õ4/20Ò8. ; ' . ' - , ^ ,

II- Cohtròle acioriário do projeto:
Acionista CNPJ/CPF Qtdei Ações % . • .

Isdlux Energia Participações S/A .  04..726.861/0001-02- 527.Í20:000 ■  93;83'
Fundo De Desenvolvimento da 24.349.668/0001.-07 34.663.233 6,17
Ainazônia - FDA - Sudam

■

TOTAL ■  " 561.783.233,00 100,00

Fonte: Dem. Contábeis da Empresa.,encerradas em 30.06.2016,'

III - Forites dos Recursos Aprovados (em R$ ,1,D0):

Conforme aprovadomo projeto:.
, Recursos . •-R$.7- % .

FDA , ' ' ■  . 602.447.754,4F 60,00
FNO .- 15 l.Ol.6.93 8,60.. 15,00
RP . : 250.614.955,99, '. '• - . ' , 25,00

Total 1.004.079.649 - 100,0

.  1
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MINISTÉRIO DA IN FeGRÃÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM ^

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTO^ /
COORDENAÇÃO GERAL DÊ FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO o

COORDÊNAÇÃO DE LIBERAÇÃO È CONTROLE DE FINANCIAMENTOS - CLCF

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

.áT''

Valor Aprovadio - FDA .  , . . 569.568.025,80 - % .

.  - - ■ . .. - .  " ■ " ' ' ■ . '

P Liberação- ■ • , - 221.308.635,82 ■  . 37,00

2" Liberação ̂  20/07/2012 12.1.591.467,55 20,00..
3" Liberação - 30/10/20012 - .  109.547.651,00" ■  18,00
4" Liberação""-06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Totailíberado 602.447.754,41 . 100,00

s Fonte: Relatório Téchico CGFDF 007)2014 de 03/11/2014

V-Cálculo do valor e da quantidade de ações:

As informações encaminhadas pelo Banco da Amazônia, conforme documento contido às fls.

594; apresentam o valor referente à parcela do contrato à ser convertida," que. representa R$

27.056.356,54 ( vinte e sete milhões, cinqüenta e seis mil, trezentos e cinqüenta e seis reais

e cinqüenta e quatro centavos). Entendemos que esse valor corresponde aòs 97.5% (noventa e

sete e meio por cento) do risco do FDA que está passível de conversão êin. ações.

A forma de realização do cálculo para aferição do preço da-conversão da ação está disciplinada

na respectiva Escritúra de Debêntures, que estábeleee o procedimento a ser adotado:

"Preço de Conversão das Ações: O preço de conversão das ""ações, de que trata esta Escritura será
, • , equivalente ao "menor dos seguintes valores: a) a cotação média dos últimos trinta dias "em que forarn

negociadas em bolsa de "valores nacionais; b), ao valor patrimonial ajustado com base em balanço da
empresa emissora das- debêntures referente ao último exercício social. Não havendo negociação na
fonnà do item "a", supra será utilizado b valor patrimonial ajustado mencionado nòltem "b" supra.
Entende-se por valor patrimonial ajtistado o valor patrimonial da ação, de acordo com o balanço da
empresa, deduzido ó ativo diferido não admitido "no projeto.". .

Veja-se,'pois, que O Contrato de Debênttares dispõe de duas maneiras de aferir o preço das

ações, a primeira é pela cotação média em que a ação é negociada na bolsa de valores, enquanto

que a segunda é pelo valor patrimonial da ação.

- ^ No primeiro caso, valor médiò de-venda dás ações na bolsa, a análise restou prejudicada, pois

que a empresa intéressada não está habilitada a proceder esse tipo de negociação, já que ela está

" registrada na Cóínissão de Valores Mobiliários sob-a "Categoria de Registro B", que, segundo
Instrução. Normativa CVM n° 480, de 07'de dezembro de 2009 -„qüe dispõe sobre o registro de

emissores de valores, mobiliários âdmitidos à negociação em mercados regulamentados de

valores mobiliários - não a habilita a fonna de transação (negociação de ações no mereço):
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
'  ̂ ■SUDAM

J
FIs.

/

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM 4
DIRETORÍA de GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DÊ INVESTIMENTO^

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO,E FINANCIAMENTO
-  COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS-CLCF .

"Art. 2°. Ò emissor pode, requerer o registro na CVM em uma das seguintes categorias: :
I-càtegoria A; ou ' ' , " / . ^ '
II-categoria B. ■ / ' ■ ' ■ ' - - ' ■

"  § 1° O registro na categoria À autoriza á negociação dé quaisquer valores mobiliários do emissor em'
,  mercados rfegulamentados de valores mobiliários. , - ■

■  § 2° O registro'na categoria B autoriza a negociação de valores rnobiliários do emissor ém.'
mercados regulamentados de ■valores rrioíHiários, exceto os seguintes valores mobiliários;
I - ações e certificados de depósito de.ações; ou ^ ■

^  II — valores mobiliários- que confiram ao titular o direito de adquirir os' valores mobiliários ■
mencionados no inciso I, em conseqüência da sua conversão ou dò exercício dos direitos que lhes

■  são inerentes, desde que emitidos pelo próprio emissor dos valores-mobiliários referidos no inciso I
•  ou poi" uma sociedade pertencente ao grupp~do referido emissor." , ' ' ' i l;,

Já no segundo caso, ò cálculo , se dá pelo valor patrimonial da ação, que será alcançado
. mediante operação matemática; envolvendo- os valores abaixo, que foram extraídos das

demonstrações contábeis levantadas em 30.06.2016: Patrimônio Liquido: R$ 867.625.000 /

'  Capital Social: R$ 561.783.000 = Valor Patrimonial da Ação (VPA) R$ 1,5444.

Portanto, a luz do que dispõe o Contrato d.e Debentures: "Vão havendo negociação na,forma do

item "a" supra será utilizado oivalorpatrimonial ajustado mencionado no item "b" supra", a

base para o cálculo da valoração das ações resultantes da conversão será o valor patrimonial da-

açãoL -7 , , . " ' ' ' ■■■ ■■

Logô; leyando-se ,em"corita as informações prestadas pelo Banco .da Amazônia, aciina referidas,

que èsfabelecem qiíe' o valor a. ser convertido é de'R$ 27.056.357,00 (vinte e^ s^ete milhões,

cinqüenta e seis mil, trezentos e cinqüenta e sete reais) chega-se que a^quantidade de ações, a
serem subscritas em favor do FDA será de 17.519.009,'ações ordinárias.' Tal quantidade foi

encontrada mediante à divisão do valor das debêntures a serem convertidas (R$ 27.056.357,00)

■ pelo valor patrimonial da ação'(R$ 1,5444). . ■ . A

Assim, considerandó que o valor nominal da ação, se^ndo estatuto social, é de.R$ 1,00 (una
real), e à quantidade de ações em favor do fundo é de 17.519.009 açpés, o valor" das áções a

serem subscritas em nome d.o FDA totaliza R$ 17.519.009,00, a diferença (valor a ser

convertido. R$ 27.056.357,00 - yalor de emissão de ações-R$ 17.519.009,00), ou sèja,

R$. 9.537.348, será corisoanté dispõe os arts. 13 e.l82 da Lei n° 6.404/76, registradp a título de
reservas de capital^ em favor do FDA, Eis o que os, artigos citados dispõem: / . ,

-  "Art. -13. É vedada a emissão .de ações por preço inferior áo seu valor nominal. ' ,
§ 1° A infração do disposto neste artigo importará nulidade dó ato, ou operação e-responsabilidade

, dos infratores, sem prejuízo- da ação penal que no caso couber.
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'  ' ■ ■ '"■ ■ ■ ■ - • SUDAM - ■• ■ ■/. - " ■ ' I' fí{y 1:  MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI . ■ |.
SUPERINTENDÊNCIA'DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM ■ /

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTC^^ /
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTÒ

COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCI/UMENTOS - CLCF

.  ̂ .§ 2° A contribuição dò subscritor quê ultrapassar o valor nominal constituirá reserva de capital
"(artigo 182, § 1°). ■ ' - - -

Art. 182. A-conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução,'a parcela ainda . .
;  não realizada. •" , : , ■

,§ 1° Serão classificadas còmo' reservas de capital as contas que registrarem;
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de ,

emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do capital
social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias;" ;

-Necessário relatar, que á esses cálculos foram realizádo para o caso da Diretoria dá Sudam, no,

, uso. dé seu poder decisõrio," optar'por acatar integralmente o pedido da interessada e, ,
eonsequenternente, converter o totalidade da parcela vincehda. . f

'  ..Toáavia, a Diretoria pode decidir que a conversão será equivalente a 50% (cinqüenta por cento)
'  • -do .valor da parcela vincènda, consoante dispõe a respectiva Escriturà de Debênttires: "Bases de .

Conversão: O válór total das debêntiirés a serem convertidas em ações fica-limitado a 50%do \

valor de cada parcela de amortização do montante- subscrito paga semestralmente". Neste

caso, o valor'á ser convertido deverá ser reduzido pelá-metade, bem comò a quaíitidade-de

,  . ações a serem "emitidas efn favor do FDA. - ■ \ ~

Cqnsoante demonstrado acima, a base para a realização do WA" foram as demonstrações

-contábeis da empresa interessada, todavia, observamos que a auditoria contábil.realizada nessas

()emònstrações não atende oS'parâmetros exigidos para a realização da presente avaliação, haja

' , vista que ^ não atesta se os saldos das contas contidas nas demonstrações (PL, Capital
. Social, Reservas etc.) rèfletem a exata situação patrimonial dp empresa interessada, o que

.  fragiliza, sobremaneira, todo o procedimento ora realizado. . ,

Necessário destacar que esta é' a terceira conversão pleiteada pela empresa, e que, portanto, já é , (

de seu cònheeimento ,que a auditoria em suas demonstrações contábeis deyeria ser abrangente e

atestar a regularidade dos saldos de silas contas.

Aliás, essa falha já foi apontada .na-primeira conversão, tendo motivado a solicitação relatório

,  . de auditoria completo, incluindo, á'manifestação dos auditores independentes quantp aos saldos

existentes das demonstrações contábeis.
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DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS^,

J
•X FU

■> r, .1.  --l.

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO É CONTROLE DE FINANCIAMENTOS r CLCF

Por isso," recomendamos que se a Diretoria Colegiada resolver deeidir por aprovar ã conversão
'requerida pela empresa, que o faça condicionada-a apresentação, do relatório de auditoria;

completo' das • demonstrações contábeis que serviram de base para a fonnulação deste ,
documento, sob pena de revogação, do eventual ato,de aprovação. , f

Por fim,, caso a Diretoria Colegiada entenda necessário, que a presente Nota. Técnica seja
submetida à avaliação jurídica dá Procuradoria dá União, ern exercíbio na.Sudam. ■ -

Ê o nosso entendimento, que submetemos a superior consideração. ^ - -

. Em 10 deoutubrqrii

Ruy Coll3|br Pontes \
Auditor!" Sudam, ^
Mat. 1205195. '

À superior cónsideraçãó / • ,/20r6 De Acordo 'em , / ' /2016,

Manoei Prudêncio Barbosa da Silva
Coordenador da CLCF. - Substituto ,

' Marta Maria Rocha de Matos
Coordenadora Geral CGFIN
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Patrimônio Líquido

Capital Social

Reservas Legai

Reserva de Capitai

Reserva de Dividendos

Lucro do Período 30.06.2016

'Base para Conversão: 867S25.0Ò0/27.056.357,00 - Em~R$

VALOR DAS AÇÕES DA EMPRESA UNHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A COM BASE NO BALANÇO LEVANTADO EM 30.06.2016
CNPJ. 10.240.186/0001-00 - 30.06.2016

R$ 867.625.000.00

R$ 561.783.000,00

R$ 10.923.000,00

R$ 14.505.000,00

207.539.000,00

_____ _ ___ ___ __ __72.87_^000,00 _ ___ _ _
1,5444 Valor da Ação de acordo com PL. em 30.06.2016

Valor da Conversão: 27.056.357,00 17.519.009,00** Quantidade de ações a serem convertidas.

** valor arredondado.

** A diferença de R$ 27.056.357,00 -17.519.009,00 = 9.537.348,00 devera ser tratado como dividendos/Reservas participação do FDA.

♦* Ver Lei 11.638/07 que alterou a Lei 6.404/76 - Lei das S/A-

Anexo Nota Técnica CLCF No. 001/2016 - FDA
9.537.348,00

Ruy Coii^r Pntes
Auditor-iUDAM

Mat. 1205195

l
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13/10:í2016 Busca de Cia Aberta

REGISTRADAS 08/01/2009

63.798.730/0001-08
i  ̂LAN LINHAS AM DE NAVEGACAOSA. q \P/ j
\  fabrica /

CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
515442

Cancelado

em

28/09/2008

58.900.754/0001-88 LANDIS GYR INEPAR ' CIAS ABERTAS 15105

Cancelado

em

15/07/1999

91.664.706/0001-03 LANIFICIO SEHBE SA IND E EXP CIAS ABERTAS 7951

Cancelado

em

20/12/2005

06.041.065/0001-61 LAPSA laticínios PERIZES SA CIAS ABERTAS 7960

Cancelado

em

09/08/2005

44.076.123/0001-81 ARAMO SA CIAS ABERTAS 12114

Cancelado

em

23/07/1985

60.631.090/0001-40

ARK SA MAQ E EQUIPAMENTOS(Massa Falida

Administrada Judicialmente p/Soc.Advogados Mandei

Advocacia)

CIAS ABERTAS 7978

Cancelado

em

18/06/2015

^ 05.017.850/0001-16 ARPASA ARANJAS DO PARA SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
503533

Cancelado

em

24/10/2012

27.291.400/0001-50 ASA-LINHARES AGROINDL SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
507822

Cancelado

em

14/05/2007

24.125.825/0001-09 ASTRO AGRi SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
506346

Cancelado

em

14/02/2012

- ATAM AIRUNES GROUP S.A. CIAS ESTRANGEIRAS 80128

Cancelado

em

18/07/2016

12.504.627/0001-69 ATiCiNIO STA FE SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
517232

Cancelado

em

14/02/2012

12.504.627/0001-69 ATICINiO STA FE SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
519898

Cancelado

em

29/09/2014

07.358.096/0001-03 ATICINiOS BETANIA SA IND PEC
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
513075

Cancelado

em

14/02/2012

02.628.033/0001-06 ATINTECH CAPITAL S/A CIAS ABERTAS 18643

Cancelado

em

12/06/2001

11.567.807/0001-27 LB MOVEIS SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
502154

Cancelado

em

14/02/2012

21.414.457/0001-12 LEADS CIA. SECURITIZADORA CIAS ABERTAS 23558

Concedido

em

03/02/2015

03.120.821/0001-50 LEASING BMC SA ARREND MERC CIAS ABERTAS 13919

Cancelado

em

18/11/1998

09.293.606/0001-37 LECHEF SA INDS ALIMENTÍCIAS
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
504920

Cancelado

em

27/03/2006

87.876.033/0001-88 LEE SA IND DE CONFECCOES CIAS ABERTAS 8001

Cancelado

em

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sjstemas/SCW/CPublica/CiaAb/FormBuscaClaAbOrdAlf.aspx7LetralniclaNL 2/5Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1037



is/io/aoie Büsca de Cia Aberta

13/11/1987

02.390.206/0001-09

"  "'«Cfa.

•-ftelsa CIAS ABERTAS 17442

Cancelado

em

11/12/2014

10.500.221/0001-82

^  S
LIBRA - LIGAS DO BR/>iSlL S/A ^ CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
502278

Cancelado

em

03/05/2013

33.813.452/0001-41 LIBRA TERMINAIS SA CIAS ABERTAS 18295

Cancelado

em

11/11/2002

02.373.383/0001-79 LIBRA TERMINAL 35 SA CIAS ABERTAS 17574

Cancelado

em

11/11/2002

02.373.517/0001-51 LIBRA TERMINAL RIO SA CIAS ABERTAS 17582

Cancelado

em

17/01/2005

02.373.517/0001-51 LIBRA TERMINAL RIO SA CIAS ABERTAS 23434

Concedido

em

14/07/2014

b 04.169.411/0001-66 LÍDER AVIAÇÃO HOLDING S/A CIAS ABERTAS 21547

Cancelado

em

05/02/2010

17.162.579/0001-91 líder T/\XI AEREOSA CIAS ABERTAS 8010

Cancelado

em

01/02/1989

02.217.325/0001-56 LIGA FUTEBOL SA CIAS ABERTAS 16691

Cancelado

em

15/01/2013

17.221.771/0001-01 LIGAS DE alumínio SA LIASA CIAS ABERTAS 8028

Cancelado

em

03/07/2003

01.917.818/0001-36 LIGHT ENERGIA S.A. CIAS ABERTAS 23000

Concedido

em

11/01/2013

03.378.521/0001-75 LIGHTSA CIAS ABERTAS 19879

Concedido

em

12/12/2005

'

50.444.437/0001-46 LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA CIAS ABERTAS 8036

Concedido

em

25/11/1968

12.528.543/0001-65 LIMASA - LIGAS METÁLICAS SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
517674

Cancelado

em

14/02/2012

48.071.716/0001-06 LIMASA SA CIAS ABERT/LS 12360

Cancelado

em

14/02/2007

06.083.737/0001-00 LINGERIEROYALESA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
503169

Cancelado

em

14/02/2012

00.974.211/0001-25 LINHA AMARELA S.A. CIAS ABERT/^S 16853

Cancelado

em

06/05/2003

10.234.027/0001-00 LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. CIAS ABERTAS 23680

Concedido

em

12/08/2015

10.240.186/0001-00 LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. CIAS ABERTAS 23671

Concedido

em
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13/10.Í2016 Busca de Cia Aberta

■
12/08/2015

06.948.969/0001-75

/■ , ^'3
LINXS.A. § ||) _|

^4 Rubrir.a /
CIAS ABERTAS 23035

Concedido

em

06/02/2013

61.064.689/0001-02

"a. 4*

LlON SA CIAS ABERTAS 8044

Cancelado

em

19/05/1988

05.117.155/0001-26 LIRAAGROPEC SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
506923

Cancelado

em

27/10/2006

08.651.093/0001-26 LIRA EMPREEND AGROPEC SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
501360

Cancelado

em

14/02/2012

53.026.472/0001-80 LISTEL LISTAS TELEFÔNICAS SA CIAS ABERTAS 13714

Cancelado
em

14/01/1991

00.743.065/0001-27 LITEL PARTICIPAÇÕES SA CIAS ABERTAS 15091

Concedido

em

18/10/1995

^ 92.724.053/0001-73 LIVRARIA DO GLOBO SA CIAS ABERTAS 8060

Cancelado

em

17/02/2011

33.038.696/0001-02 LIVRARIAJOSE OLYMPIO EDITORA CIAS ABERTAS 8079

Cancelado

em

15/10/1984

16.670.085/0001-55 LOCALIZA RENT A CAR SA CIAS ABERTAS 19739

Concedido

em

06/05/2005

13.609.482/0001-23 LOCARPE SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
509531

Cancelado

em

14/02/2012

27.154.319/0001-28 LOCATELLI MOVEIS SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
516953

Cancelado

em

27/03/2008

02.351.877/0001-52 LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S/A CIAS ABERTAS 21407

Cancelado

em

18/03/2009

09.041.168/0001-10 LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S.A. CIAS ABERTAS 23272

Concedido

em

12/11/2013

28.165.348/0001-58 LOGASA IND E COM SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
507024

Cancelado

em

27/11/2002

42.278.291/0001-24 LOG-IN logística INTERMODAL SA CIAS ABERTAS 20710

Concedido
em

04/06/2007

19.851.496/0001-35 LOGOS COMPANHIA SECURITIZADORA S/A CIAS ABERTAS 23477

Concedido
em

04/09/2014

33.014.556/0001-96 LOJAS AMERICANAS SA CIAS ABERTAS 8087

Concedido

em

20/07/1977

33.005.703/0001-61 LOJAS BRASILEIRAS SA LOBRAS CIAS ABERTAS 8109

Cancelado

em

04/08/1999

82.640.632/0001-84 LOJAS HERING SA CIAS ABERTAS 8117

Concedido

em
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13/10)3016 Busca de Cia Aberta
•

20/07/1977

92.754.738/0001-62 LOJAS RENNERSA / Fls. \ CIAS ABERTAS 8133

Concedido

em

20/07/1977

60.889.854/0001-00

Ráíbrtcs J
LONAFLEX SA \ CIAS ABERTAS 8141

Cancelado

em

17/07/1990

02.338.534/0001-58 LONGDiSSA CIAS ABERTAS 17434

Concedido

em

30/06/1998

33.107.533/0001-26 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS SA CIAS ABERT/VS 12351

Cancelado

em

06/07/1990

12.394.972/0001-97 LOUCOS POR FUTEBOL S.A. CIAS ABERTAS 23027

Cancelado

em

07/01/2016

08.507.915/0001-08 LOUSANE-LOUCA SANITARIA NE SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
501573

Cancelado

em

14/02/2012

b 23.643.315/0001-52 LPC INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS SA CIAS ABERTAS 8184

Cancelado

em

04/12/1996

08.078.847/0001-09 LPS BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A CIAS ABERTAS 20370

Concedido

em

12/12/2006

27.348.499/0001-89 LUIGI INDL DE ALIMENTOS SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
514985

Cancelado

em

14/02/2012

07.588.148/0001-38 LUIZ GIRAO AGROPEC SA-LUGAPE
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
513113

Cancelado

em

14/02/2012

84.684.554/0001-45 LUMIERESA CIAS ABERTAS 2224

Cancelado

em

14/02/2007

89.463.822/0001-12

L

LUPATECH S/A CIAS ABERT/>iS 20060

Concedido

em

08/05/2006

P

02.669.221/0001-82 LUSA - IND DE CONFECÇÕES SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
517739

Cancelado

em

28/09/2008

33.150.855/0001-58 LUXOR HOTÉIS CONTINENTAL SA
CIAS INCENTIVADAS

REGISTRADAS
518107

Cancelado

em

26/09/2002

Fale com a CVM

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Slstemas/SCW/CPubllca/ClaAb/FormBuscaGiaAbOrdAlf.aspx7LetralnlciaNL 5/5Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1040



13/10Í2016 Companhias Listadas

Laiilrdas_ÃMêcfas-
InformàçÔES sobre as Empresas - Informações Periódicas Eventuais

Código CVM : 023671
Razão Social: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ ; 10.240.186/0001-00

1^1 da fo.

Ffr

Rtí rfc

27 documento(s) encontrado(s) Exibindo 1 a 10

Categoria

Data Encerramento

Tipo Apresentação
Prot. de entrega

UR - ENET - Ativo

30/06/2016

Apresentação
02367irTR300620160100058381-75

Data Entrega

Versão

Consuita

01/08/2016 18:20

1.0

Próximos >>

Download

Categoria

Data Encerramento

Tipo Apresentação
Prot. de entrega

Formulário de Referência - Ativo

2016

Apresentação
023671FRE201620160100058342-76

Data Entrega

Versão

Consuita

29/07/2016 13:00

1.0

Download

Categoria

Data Encerramento

Tipo Apresentação
Prot. de entrega

ITR - ENET - Ativo

31/03/2016

Apresentação
023671ITR310320160100056498-76

Consuita Download

Data Entrega 13/05/2016 19:13
Versão 1.0

Categoria

Tipo
Espécie
Assunto

Data Ref.

Prot. de entrega

Assembléia

AGO

Edital de Convocação

Destinação dos Resultados
29/04/2016

23671 IPE290420160204247806-87

Consuita Download

Data Entrega 24/04/2016 13:10 Reapresentacão

Versão 2.0

Categoria

Tipo
Data Ref.

Prot. de entrega

Dados Econômico-Financeiros

Demonstrações Financeiras Anuais Completas
31/12/2015 Data Entrega

023671IPE311220150104246710-16 Versão

Consuita Download

07/04/2016 17:59 Apresentação

1.0

Categoria

Data Encerramento

Tipo Apresentação

Prot. de entrega

DFP - ENET - Ativo

31/12/2015

Apresentação

023671DFP311220150100054816-71

Data Entrega

Versão

Consulta

31/03/2016 11:00

1.0

Download

Categoria

Data Encerramento

Tipo Apresentação
Prot. de entrega

Formulário Cadastral - Ativo

2016

Apresentação

023671FCA000020160100054815-73

Data Entrega

Versão

Consuita

31/03/2016 11:00

1.0

Download

Categoria UR - ENET - Ativo

Data Encerramento 30/09/2015

Tipo Apresentação
Prot. de entrega

Apresentação
023671UR300920150100051459-75

Data Entrega

Versão

Consuita

10/11/2015 18:35

1.0

Download

Categoria

Tipo

Data Ref.

Prot. de entrega

Valores Mobiliários negociados e detidos (art. 11 da Instr.
CVM n° 358)
Posição Consolidada
31/07/2015 Data Entrega
023671IPE310720150104223009-09 Versão

Consuita Download

20/08/2015 17:16 Apresentação
1.0

http://siteempresas.boves pa.com.br/cons bov/ExibeTodosDocumentosCVI\/l.asp?CNPJ=10.240.186/0001-00&CCVM=23671&TipoDoc=C&QtUnks=10 1/2Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1041



13/10^016 Companhias Listadas

Categoria

Tipo

Data Ref.

Prot. de entrega

Consulta Download
Valores Mobiliários negociados e detidos (art. 11 da Instr.
CVM no 358)

Posição Consolidada
30/06/2015 Data Entrega 20/08/2015 17:14Apresentac^» ne Pr.„
023671IPE300620150104223009-05 Versão 1.0

27 documento(s) encontrado(s) Exibindo 1 a 10

b
? FIs

%
^ximos >>
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SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos :: Página 1 de 1

O rt !-n^ 60'/'

WllhilSTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

5:

•s
4

^
Hs.

U  fttJbrícs /■
%  I .í'"

'''^ír^VC-üUT-W'

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código Veriflcac|gn336532

Código ÇRC: Í7AG85133

Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome

Carlos Henrique
Rosa

Cargo/Função
Coordenador Geral de Prospecção e Análise de

Fundos

Data/Hora

15/09/2016
15:44:09

Tipo

Login/Senha

https://sei.mi.gov.br/controIador_extemo.php?acao=documento_conferir&acao_orige... 13/10/2016Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1043



SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos

iVlINISTERlO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código Verificadja!33e520

Código ÇRC: |76377B18

Pesquisar

Página 1 de 1

/ 6Qy o

«ubricíj

o documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome

Ana Borges de Assis

Cargo/Função

Assessor Técnico

Data/Hora

15/09/2016 15:40:10

Tipo

Login/Senha

https ://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_orige... 13/10/2016Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1044



";; SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos :: Página 1 dçjsi <3«

/"S097%
S' fis.

IWINlSTERiO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

I

'■p i
'  ' » ^

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código Verlficad^Õ297^~

Código ÇRC: 8B73CBBD

aí"

Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):
Nome Cargo/Função Data/Hora Tipo

Joana do Rosário de Sousa Rodrigues Agente Administrativo 06/09/2016 16:09:30 Login/Senha

https ://sei.mi.gõv.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_orige... 13/10/2016Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1045



SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos :: Página! de

6X0

RfllNISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
4

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerlficadSõsõíTi

Código ÇRC: 61340E36

1^

ãsm

Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome

Cilene de Jesus Jardim

Dórea

Cargo/Função

Diretor do Departamento Financeiro e de
Recuperação de Projetos

Data/Hora

15/09/2016

09:43:00

Tipo

Login/Senha

https://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&acao_orige... 13/10/2016Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1046



SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos :: Página 1
D í I ^

FIs. " -s?

I
li

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
'í"Snca #

'%-i 1'l-VçiCHrBVÍV^

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yeriflcadSg43274

Código ÇRC: 048F6D0C

Pesquisar

o documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome

Rosivânia Pereira Leite

Cargo/Função

Técnico em Secretariado

Data/Hora

26/09/2016 12:06:55

Tipo

Login/Sentia

https://sei.mi.gov.br/controIador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_orige... 13/10/2016Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1047
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerlficadffi§4343

Código ÇRC: Í53DF3659

Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome Cargo/Função Data/Hora Tipo

Wekson Mayko Alves de Andrade Auxiliar de Apoio Administrativo 26/09/2016 14:37:19 Login/Senha
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SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos ::

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerificadp26931

Código ÇRC: 6BAF5896

Pesquisar

üaPágina^yde 1 g «,
'Vi
f,
s
3L

S-
£

J  ?, ■

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome

Gustavo Henrique
Rigodanzo Canuto

Cargo/Função Data/Hora

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da 06/09/2016
integração Nacional 15:55:51

Tipo

Login/Senha
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Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerlficadji0!329844

Código ÇRC: 32E24A99

Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome

Grayce Martins da Silva Gonçalves

Cargo/Função

Assessor Técnico

Data/Hora

06/09/2016 17:44:44

Tipo

Login/Senha
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerlficac|g536578

Código ÇRC: |45D6BE63

i tí i-3 1.]
Pesquisar

Página 1 d.@!®l"®

Si 5/\

o documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome Cargo/Função Data/Hora Tipo

Djalma Bezerra Mello Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais 15/09/2016 16:44:06 Login/Senha

https://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&acao_orige... 13/10/2016Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1051
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% Rubrica

Zimbra marta.matos@sudam\gj^^^l^r^»

RES: Informação

De : Adriana Helena da Silva Cunha Qui, 13 de Out de 2016 17:14
<adriana.cunha@bancoamazonia.com.br> anexo

Assunto: RES: Informação

Para : 'marta.matos@sudam.gov.br'
<marta.matos@sudam.gov.br>

Cc : Valeida Neila Pessoa de Souza

<valeida.souza@bancoamazonia.com.br>

Marta,

O prazo de pagamento é postecipado para o primeiro dia útil.(17/10/2016)

Saudações

Adriana Cunha

Coordenadoria Interina

Tel. [+ 55 91] 40083652

GEAFO -COMED

/„'A W O 5

MOSSA fólSSAO

'■•KOMoifa o f.is':.;voA'iwrMTo 1,1. ;í;;.,rAva oa /o/A/ora

-'t jK' r.ij:'!! UA .r A-':'-, í"'-j ;"sJLÍí C"'*^ (''.'bí Í'-..aS Í uA L"íí",b-A

BAWCO DA AfUSAZOi^JA de 'rocutos sso-viços eieís^curos.
Movin^srr.ari>Jo c Aiictíôfiia. C a -.ua vU...

- Evite impressões desnecessárias.
- Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não
é o destinatário ou a pessoa autorõada a recebê-la, fica proibido(a) de usar, copiar ou divulgar as
informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por
engano, por favor, informe imediatamente o remetente, e em seguida, apague-a.

De: Valeida Neila Pessoa de Souza

Enviada em: quinta-feira, 13 de outubro de 2016 14:44
Para: Adriana Helena da Silva Cunha
Assunto: Fwd: informação

Adriana,
Informar a SUDAM.

Valeida

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1052
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14/10/2016 Zimbra

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada

De: < >

Data; 13 de outubro de 2016 14:36:27 BRT

Para: <marjlene.rlbeiro@bancoamazonia.com.br>f
<luiz.sampaio@bancoamazonia.com.br>. Valeida Neila Pessoa de Souza
<valeida.souza@bancoamazonia.com.br>

Assunto: Informação

Prezados,
Considerando que de acordo com o art. 24 do Regulamento do FDA,
aprovado pelo Decreto n® 4.254/2002, o momento para opção desta
SUDAM quanto a conversão das debêntures em ações é no vencimento

^  das parcelas semestrais. Considerando que a data prevista para resgate
"  das debêntures das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia

S.A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, 15/10/2016 vai
cair num sábado. Solicitamos informar a data do efetivo pagamento das
parcelas semestrais para que esta SUDAM possa tomar as medidas
necessária em consonância com a norma citada.

Atenciosamente,
Marta Matos

Coordenadora Geral da CGRN

imageOOl.png
35 KB
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

6J
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íftea

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.240.186/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/2008

NOME EMPRESARIAL

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

LOGRADOURO

AV MARECHAL CAMARA

CEP

20.020-080

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FISCAL@ISOLUXCORSAN.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇAO especial
********

NÚMERO COMPLEMENTO

160 SALA: 1534 PARTE;

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO

TELEFONE

(21) 3077-0077

UF

RJ

DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL
21/07/2008

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/10/2016 às 10:52:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil -14/10/2016

tittp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/lmprimePagina.asp 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasii

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ: 10.240.186/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação dá regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:40:42 do dia 04/10/2016 <hora e data de Brasília>.

Váiida até 02/04/2017.

Código de controle da certidão: 6F28.1131.80BE.C90C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1055



14/10/20^6 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoalVIatriz=15197116&VARPessoa=15197116&VARUf=RJ&...

#  íi' O
i FIS. ili ij ris.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10240186/0001-00
Razão Social: LINHAS de xingu transmissora de energia ltda

Endereço: av marechal gamara 16O sala 18I6 / centro / rio de
janeiro / RJ / 20020-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/10/2016 a 10/11/2016

Certificação Número: 2016101202245133527850

Informação obtida em 14/10/2016, às 10:28:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Çj

í  ■ Kl' ^

•  o
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

epu8«v>

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.240.185/0001-00

Certidão n°: 106852336/2016

Expedição: 14/10/2016, às 10:38:06

Validade: 11/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

10.240.186/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhi s tas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° I470/20II do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20II.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ávidas e s u q e s t õ e s : c n d 101: s r:. i ti s . b t
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SIM=I201S-TSâHSF-CãIiASTaO-COHTEAÍISF (COHSÜLTA TEAHSFEEEHCIA)
14/10/ie 10:00 USÜARIO : IRENE

ORGAO COMCtiL/tMTt;

COíiCEDEMTE

FADíA DE VALOR

■TIPO OCTÍTA

SETORIAL CONTÁBIL

STATUS

SITUACAD

COtTIENENTE

UF DO CONVENENTE

município CONVENENTE

E S FERA ADMINI3 TFA.TIVA

MOTIVO INADIMPLÊNCIA

período de CELEBPACAO

^&PO CADÃSTP.O

10240ÍS6UÜ0Í0Ü

PFl=AdUDA PF3=SAI PFb=CCMBINAC0E3 PF12=RE'TORNA
(0042) HAQ ESISTE IHFOEMACAO EAEA ESTE PEDIDD

SiÃFx20ie-TÂDAfUlO-CREBOE.-CADlM (CAD. EIF. CREDITCs hACs ÜDITABQ)
Í^IO/XS iO-.Ol USUÁRIO: IREHE

xi^FOrânE CPF

INFOF:^ÍE CGC X024ulíí6 íFa.DICAL!

L OL-

4\-

PFl=A.jUDA PF3=3AI

(0S5-7) HAQ aiCQHTRArjO REGISTEQ PâB.Â CGC = 10240186
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SlâFKOiS-TRAlISF-C-ÃDÃSTEQ-COHTEAHSF (COHSULTÃ TaãHSFESEHCIA)
14/lD/lS 10:02 USUÁRIO : IRENE

OHijAO tjONCEDEHTE

COHCEDEHTE

FAIKA DE VALOR

TIPO CONTA

SETORIAL CONTÁBIL

3TATUS

SITUACAO

CON^i/ENENTE

«' DO COtr.íTlNENTE
NICI5I0 CONVENENTE

ESFERA ADMINISTRATIVA

MOTIVO INADIMPLÊNCIA

PENj-OUO de CELEBRACâO

TIPO CADASTRO

0472S3S1000102

A

PFl=AüUuA PF3=SAj. PF6=C0MBj.ÍíaC0ES PFr2=HF:T0RNA

ÍOOQS) COHVEHEHTE HÍESISTaiTE

SíAFx201S-TAdAp010-CREBuR-CãDj.H (uAD.
±4/10/15 10:05

IHF. !l££.Dnt3 líÃO ÜOlTADO)

USUÁRIO: ISEHE

■PoRME CPF
IfíFORAIE CGC : 04725851 (PA.DICAL)

í7 cL

•4^.

PP X—A.d UD^ PP3—SnX

(0657) MÃQ OICONTRADQ REGISTRO PÁRA CGC = 4726S6Í
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Gájssi ''«n,14/10/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

.  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

&34f Fis

Kubricí

ii

m

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.726.861/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/09/2001

NOME EMPRESARIAL

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

LOGRADOURO

AV MARECHAL CAMARA

CEP

20.020-080

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELEPRÔNICO
FISCALlglSOLUXCORSAN.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO COMPLEMENTO

160 SALA: 1533 PARTE;

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO

TELEFONE

(21) 3077-0077

UF

RJ

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/10/2016 às 10:54:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil -14/10/2016
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14/10/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ: 04.726.861/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:58:31 do dia 09/09/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/03/2017.

Código de controle da certidão: 4804.2481.514D.FF23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

da Fi
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0472686I/0001-02
Razão Social:isoLux energia e participações sa

Endereço: av marechal camara leo sala 18I8 / centro / rio de
JANEIRO / RJ / 20020-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/09/2016 a 28/10/2016

Certificação Número: 2016092904521339345250

Informação obtida em 14/10/2016, às 10:29:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

í  RuDrfca ^

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9887497&VARPessoa=9887497&VARUf=RJ&VARInscr... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.726.861/0001-02

Certidão n°: 106852865/2016

Expedição: 14/10/2016, às 10:39:09

Validade: 11/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.726.861/0001-02, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de .julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.ju3.br
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Senhora Coordenadora da CGFIN ^

Conforme solicitado, verificamos o registro no site da Junta Comercial do Estado do

Rio de Janeiro, das Atas e Boletins de Subscrição de Ações, referentes às empresas Linhas

de Macapá Transmissora de Energia S/A (Processo CUP N.959004/000449/2015) e Linhas

do Xingu Transmissora de Energia S/A (Processo CUP N.959004/000448/2015), relativo à

conversão de debentures em ações das retrocitadas empresas.

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 10 de maio de 2016 (Estatuto Social

e Boletim de subscrição de R$23.700.825,14 em 17.500.943 ações).

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 02 de maio de 2016 (supressão de

paragrafo do Estatuto Social).

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 29 de abril de 2016 (destinação do
lucro líquido).

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 30 de março de 2016 (destinação

do lucro líquido).

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 03 de dezembro de 2015 2016

(Estatuto Social e Boletim de subscrição de R$22.667.015,13 em 16.576.726 ações).

Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A

-Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 10 de maio de 2016 (Estatuto Social

e Boletim de subscrição de R$25.105.325,95 em 17.746.161 ações).

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 02 de maio de 2016 (supressão de

paragrafo do Estatuto Social).

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 29 de abril de 2016 (destinação do
lucro líquido).

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 30 de março de 2016 (destinação
do lucro líquido).

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 03 de dezembro de 2015 2016

(Estatuto Social e Boletim de subscrição de R$24.062.843,21 em 16.917.072 ações).

Em, 14 de outubro de 2016.

...„Z

ADMI^ÍíSb^ERNANDO ÚE DUVEIR"^MONTEIRO
ENGENHEIRO CIVIL-CLCF-CGFIN
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Oficio GEAFQ/GERANn° 2016/106 \ : - V
-  4 Belém (Pará), 14 de agosto de 2016

Ao Senhor , ^ ■ : ' , ■
PAULO EOBERTO CORREIA DA SILVA í ; '
Superintendente ' ' , '
SUPERINTENDÈNCIÁ DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
Belém - Pará • ■ ' ^ . ^ ^

Aída Selma Frota Monteiro
Chofe de.Gabineto da SUDAM

Assunto: M^festação do Agente Operador sobre a Conversão de Debêntures .da parcela vincenda em '
15/10/20Í6 - Linhas de Macapá Transmissora de Energia (LMTE) e Linhas dé;Xingü Transmissora de"
Energia (LXTE) " V / '■

Senhora Superintendente, " ' " ^ - - ' ' - '

Era'complemento ao Parecer GÉRAN - GEAEO n" 2016/148 de 11/08/2016, encaráinhmnos a V. ' '
84 em anexo, Parecer GERAN,, - GEAFO n° 2016/185 de 1.3/10/2016 que discorre acerca..da
regularidade financeira e não financeira dos empreendimentos,: '

, Atenciosamente,

Valeida Néila Ressoa uu^ouza
Gerente Executiva

Néíiode J^üü^usmão Jr.
Gerentè Executivo

Em,
•  . .Entrada

Gnbirietè da SUDAM

'CiZíA*-^'

DIREÇÃO GERAL Av. Presidente Vargas, BOO - Belém / ÇA ^
CEP 66017-C>pO - Fone: {91)4008-3888 - Fax: (91,)3223-517S

. www.tjançdamazo.nla.cotri.br prest@bancoamà7oriia.cotTi.br '

.■C.GFINZSUDAM-;

E m.-,
■  .LvL.o.A.cA_-<^

"Horà: Hi^.o
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J1BANCO DÀ AMAZÔNIA
DIRETORIA

ORIGEM/GERÊNCIA: DIARE/GEAFO/GERAN-
DOÇUMENTO(S): :

:  2016/185,; DE Í3.10:2Ó16 Ê' EMECER CONJUNTO
' GÈRAN/GEAFO 2016/148, DE 11.08.2016. ' - : í

LINHAS- DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A;
•  LINHAS DE.MACAPÁ TRANSMISSORA'DE ENERGIA

S/Á. ■ ■ ■ ^ - . ■ ■ - ' ■

CLIENTE(S)r

ASSUNTO: MÂNIFESTAÇÁO' DO. :AGENTE . -OPERADOR - PARA
■ CONVERSÃO ■ DE DEBÊNTURES , -EM - AÇÕES DA
PARCELA VINCENDA EM 15.10.2016. '

/ 4.150^ REUNIÃO (EJCTRAORDINÁíÜGA) - DATA: 14.10.2016ÍPAUTA1SP2016/074
■  ̂ ^ ASSUNTON°o6 N

DECISÃO DÁ DIRETORIA

A Diretoria do Banco dá Amazônia S.A., em/reunião realizada nestâ
data,; resolveu APROVAR a proposição é ò encaminhamento do Dketoir de Análise e
Reestmturação. , - . , .

Belém (PA),É4Me outubro dé 2016.

>> f

AI/CIR -BRINGEL ERSE
Secretário Executivo

C/cópiaàSERED-
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BANCO DA MAZONIA
y-:l

D1AR&-

irií"*.' "^'■"í RuüríCíí:'.
''I\s

"y • • " '' ' • •• • PRIGEM: -2 y''';.;,:- ;.y CONTENTA GER^-2çEAF0 ^ ^. y

..ÒOGpÉENTÒ:2^v^ r ;.2. -
.  y - ;^  V - ' . ^ _ . V- .

^  í: ? ; PARECER COMPLEMENTAR GERAN - GEAFO 2016/185,
•  ' • .c ■ -V ■
:. ;}'■> :PARECER GEIÓ^N-GEAGP 2pifp48, de 11.08.2016 ;. ̂ :•

■  :• •'• ' •sC' -,2 " 2'' .;GtIÉPm;,: y^/v' ; p,y. .  • ; MINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DR ENERGIA;S/A,

,  v ;^NhS OELtóÇAPA TRANSMISSORA DE ENER^ S/A

-s' \ ^

- '■ ' x' -
■  • /- • •

Às#i;Lfe;v,::;í,p l; ■ v^/pAálPrSTApÃO'/ DO ACINTE OPERADORÍ PARA
DEBENTURES EM - AÇÔES DA.

,  " ,VT '  ■' - rp-.' ' Cv ' ,,2 vMRÇELA VEMCENDA EMp 5,10.2016 ' 2 . . p

AtçApAc.- ' ,-2; ;■ ; - L;. y.' , ' •

h- ■ y- ' ÜESPACHO.DO^pÍREyÒRP^^ ;2; '2f\2- 'g: ';.''-

■. ■ v

vV h:

Acòmpá^anda^- favorável do Comitê''de. Limite;-^
;ÇféditO°dã Direçãpf Gérd - CGDQvmanifestamúirnos DE AGÕI^O^'c^^^ P^ecer Complementar
GERAH ;~,vGEÁEO - 2p r6/( i 8 ;dd- L3G 0^20 í 6,t ;qüê" çoricluLp^ réguláiiidadé .èm. aspectos financeiros
e • não ̂ finteiros' day empresák'|=LlNHAS 'iySf XÍNOp' TRÀNSMISSQFA^ ,DE''ENERGIA á/A • ê'
LINHA& :DÉ/,MAGiyBÁ' ^'tíLêíSM •"'S^,L^tendprse/: as/^n^
regul^entórésnplicáy^^^ .".-í' ' -V.,' v'':-' -,2::-'^- .

Em l4A(f201:6 2:

,Ãüirex2V'l

>--s- .  •'.r- .

:-'á' '■

r-.r:

FRANCIMAR RODmQUES MACIEL
Diretor de Anahse é Reestruturação:

;  -í': >•:•

vi v- : - ,
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BANCO DA ÁiyíÁziôrtÍA^^^^^'^
-  GERAM:- Gerência de Apáljsê,^è"Projetos-
y. GEAFO - Gerência de Acoitipanharnénto de Crédito

^'2 ', i. Rírarics.
■  '■ !/

PAftECÊR GERAN-GEAFO \ NS 2016/ 185
— 1 ... ^ -

Data: 13.10.2016

Assunto; Manifestação do Agente-Operador para Conversão de Debêntures em Ações da parcela víncenda em
15/10/2016. LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A (LXTE) e LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A"
(LMTEl.-PARÊCtRCOMPLEMENTAR ^

V:' ALÇADA; DIREX
. _ Déspachôs:

.'U""''*- '• d/ cv65c^
Á

"d-" " po/ ;
?ílO\/ACAo c£a7

o  '.

1. IDENTIFICAÇÃO • '

injfnÇÍFt;''*» v'• *
■"^éetè^té E«:ekAwa^

'  i- - ^'' ' s

ÍÍI. >!««•'::'■

\V ...W- EMPRESA: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.240.186/0001-00). Í5690-6efeni«Lt^va
ÈMPRÈSÀ;;: LINHAS DE M,ACSPA'TrA()1SMISS0RA DE ENERG.IÀ:S/A.'ÍGN 10.234.027/0001-00); Vr, •'

■ç
,  - 'ç - - AtlVÍDADE:/

1,

ExploraçãO-fdè. çoncessõesrde'serviços públicos de -tr,ánsmlssão"de energia elétrica, prestados mediant*e á
implantação, construção, montagem, operação,e manutenção de Instalações de-tiáhsmíssao incluindo os
serviços de apoio administrativo e outros. ' ■ ' .

2. ANALISE DOS PLEITOS - COMPLEMENTO ,

-,/ ■ ■ ■-.- s

'■' L

Erp 12 dé Agosto-de,2016, a-Diretpna Executiva ,clp ;BanGO.da'Arnazônia aprovou ,Go.rn" base no. Parecer GERAN-'GEAEO
2016/1^8,1 de M,08,2!oÍ5, â rnaniféstaçãò fayoravel do.BanCo;'ad pedidb de conversãò/de debêritures èm ações, rèíàtivoè
iparéeladé p/loi^OMdv;:/;^ " : ■ ■'VX:: ?, ■

J-':-

Rãtjfiçàri.do e çorriplérnentando^^^^ no item S.li doJ Pareéef GERAN-GEAFÕ ^Õie/IAS, de/lsMo/aOlf que-lrata,'
espèçificVménteda,Régúlarídadêdà.Ernpresa proponente,, financeírp/eeãd financeiro ternos
.^^ué:" V'" ■ / 'T' ■:"!p
;Sob;ò aspecto de reguíaridadéçde ádímplemento financeirP, atêsfarnos que, as empresas estão cbm spas obrigações"
pãctuãdás nos;,contratos erJTsitüâçãb.nQrmâlt be^ ads tributos federais^e divida ativa dá Üni.ãbi^ - r. '

.As etapas deidesembplsb;eornprovaçã,b.e flscalizaçãoíoràrp desctitasma manifestação reaíiíàdã pelo bancoià SÜDAM erb'
Ò8/10/Í5,:parecer no qu.ái fpifdend a reguladdàdeide cada lirria/dessas etapas, gerando pára árnbàsfas empfes'aia
emissão ;-dd Çert,ficadò de ^Gonçrusãp do ' empreendimento; Ós empreendimentos > encontrárn-se na' etapá ■ de
áeornpanhámento, não existindo valores nenripnrps rle íiherarãn '

;Nesse;septido os- RèlàtS5ifoáÇçl,e-"Comprovação Final, bem como-a; emissão do CCE - CertifjçàdG de Conclusão do
Empreendimento para os projetos das Concessíoná/ias foram .aprovados pela SUDAM, via Resolução ns 042 de 06 de
putubro çie,2015 paráras- íiinh,as .dé Macapá Transmissora de Enèfgiâ S/A é, via Resolução ne.043, dé.06 de Outubro de
20i-15'pára-as ' ■ " " ■

Spb os aspectos nao flnancéiros,-a.èrnRresa encontra-se regular, quanto á inânútériçãò-dasxòntás'reservas em relaçãO'àbs
,valores eqüiválentès ao desembolso de-sua^co.nWàpartida no procéssp. de cpnVèrsãb e aproyatías no parecer de cónversãp'
.em1tidp,para a-parcela de'^ ç' ' •:

Pdrtanfo, jas empresas êhconpam-sé' regulares, .nós aspectos, financeiros; è nãòjfinahçélròs, em .face das obrigações"
••ètóradásnásr^ri^ Debêntures atendendo ao quánto solícita o art. 24 do Regulamento do FDA aprovado'
\Pelb'.Deçreto np4.254/|0p2,, beiy como ao quanto regulamenta o Àrt. 4e da Resolução ns 47 de outubro de 2015 (que
íalterou a Res.olução.'nel6 dé 26/05/2015) pelo que.mahifestatnó-nos favoráveis ao atendimento do pleito de conversão •• 'C
,d,e debentures em dções dá parcela v' içenda em 15/10/2016,..cáÈendo a SuDAM déliberár,quanto a conversão moméhto
■ e.o montante a serconvertdu 'vi ^ "r,. E /■ '; ' .y.r'-. ' k VA
mA\ ' n (i l\

7..

/'VÇo.bfdenPnm -i"t;;;
. , (Mat: 5457

"  , í
'.p

.  "b 'b.b-
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,  . , --, SUDAM , ; ' f- /Gy . ^
MINISTÉRIO DA INtÍGRAÇÃO NACIONAL-MI ( W

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM _
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS, ^

\  ' COORDENAÇÃO GERAU DÉ FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
'  , COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS - CLCF :

-  NOTA TÉCNICA CLÇF n° Ò03/2016 - FDA

Nome: Linhas De Xingu Transmissora dè Energia S/A ;

CNPi: 10.240.186/0001-00 ' ^

Assunto: A presente Nota Técnipa versa sobre ps questionaihentos'constantes da NDTA No.

,00046/GAB/PFSÜDAM/PGr/AGU- itens 19 a 24 (fls, 585 a 58,7)'.presentes aos autos do " .

Processo No. 59004.000448/2015-21, cujo teor é o Relatório CLCF No. 008/2015. ' '

.  SenJiora Coordenadora,,. , " ' - ' -

, ■ Reportamò-nos a,o que contém a Nnta da Procuradoria', que refere-se ao nosso Relatório'

anexado ao processo em queStãò. Abaixo, transcrevemos òs questionamentos, posteriònuente os

justificamos.., ' ' ... , ' V,- '

^  Dos Questionamentos: ' t

" 1. " Õ Relatório Técnico CECF no. 008/2015- FDA, de 29.10.2015, da .-

Coordenação dé Liberação e Controle de Financiamento, da Coordenadòria Geral^ de Fundos „ .

'estipulou o preço da ação na primeira conversão em'1,01,( hwn real e -um centavo) conforme

artigo 3TDo áto de Conversão no. 28/2015 e solicitou novaMüditoria independente. O Termo

de Conversão aprovado pélaDiretoriá Colegiada assim foi assinado pelo Superintendente^ em

04.11.2015 ( doe. Às folhas 115) no valor de R$ 24.062 843,79 tornando-se detentor o Fundo-

de 23.824.597 ações da Empresa" f ■ P

2r ; " Pois bem, ocorre' que às folhas. 119 e 122 à Empresa ingressou com -

expediente, questionando o yalor das ações-, em função de correspondência: dos auditores.

independentes constante, às folhas 121/122 dos autos quê teria estipulado o valor patrimonial r

da companhia em 30. 09.2015 a R$ 749.791 mil e o capitaTsocial da companhia ha mesma data /,

Pm 527.120.000 ações-resultando em um vdlor patrimonial por ação de R$ 1,4224.'/

3. "O documento, encaminhado pela' Puditoria .independente . . CHRONUS

AUDITORES e base do questionamento .da empresa, constante às folhas' 121/122 apresenta

redação peculiar, tanto que o Despacho CLCF. no. 002/2015 — FDA, constante às folhas 124 e

125 solicita nova auditória- e procede -no- item 3 diversas considerações desfavoráveis à
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-  SUDAM / físL ^
MINISTÉRIO DA INTEG^ÇÃO NACIONAL-MI

4SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTO*^
SüTírfcn

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS - CLCF

'  I

credibilidade do relatório de Auditoria em questão. Contudo. acata a -metodologia dos

auditores e altera o valor das ações já valorados no âmbito da SUDAM, aprovados e adotados

no Termo de Conversão aprovado e assinado. "

4. "Entendemos que deve ser exarado pela Coordenação Geral de Fundos/CLCF

acerca da motivàçãq administrativa/contábil/financeira para alteração do valor anteriormente

estabelecido, bem como a fonte da referida alteração, ou proceder à alteração motivada do

valor para aquele previamente encontrado, de modo a restarem os atos praticados pelòs

gestores com a motivação administrativa exigida pelo artigo 2" da Lei 9784/1999. "

5. . "Referida providência é relevante, pois o Boletim de Subscrição constante às

folhas não está dè acordo com ò Termo de Conversão assinado para a primeira-conversão-

realizada e pedida pelá Empresa. A^ adoção da destinação de valor à conta de capital e de

valor à conta -reserva não está motivada nos autos, e também não está motivada -a adoção de

vãlor patrimonial, essencial à valoração, a'sen realizada pela SUDAM, indicado por Auditoria

que teve documento questionado pela área técnica, vide, item 21, como inclusive tendo ,

elaborado relatório a pedido e previamente acordado com a.Empresa ( vide folhas 121). "

Das Justificativas:

1. Esclarecemos que ó valor patrimonial da ação foi calculado exclusivamente com

base nas demonstrações contábeis levantadas em 30.09.2015 (fls. 85 a 106), confonne despacho

exarado pela Senhora Coordenadora Geral da COFIN/SUDAM (fls. 107^, e Ofício Banco da

Amazônia SERAC No. 265 de 14il0.2015 (fls. 41). Naqufela oportunidade, constatou-se que a
.  ■ / • ■

empresa de auditoria CHONUS Auditores Independentes S/S, havia emitido seu relatório,

datado de 23.10.2015, para atendimento das nonnas da. Comissão de Valores mobiliários

CVM,' ou seja, para atendimento de informações trimestrais - ITR, cujo teor, hão há

obrigatoriedade de opinião sobre os saldos constantes das demònstrações contábeis.

Assim sendo, em função da necessidade de confinnação dos saldos dos valores

constantes do Patrimônio Líquido daquela empresa, bem comomão havendo base para isso,

não acatámos^aquele relatório de auditoria, porém, foi solicitado que a empresa realizasse üma

auditoria completa, ou seja, que a empresa-de auditoria emitisse opinião sobre os saldos das

contas ali existentes e das demais conta
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-  Ademais, considerando os valores expressivos das . contas de Reservas,( R$

217.050.000,00), e que estes não estavam confirmados pela auditoria, entendemos que, naquele
momento, deveríaníos ser prudentes-em não utilizar na base de cálculo daquelas Reservas,

exOeto, a Reserva Legal que é preconizada pelo art. 193 da Lei 6.404/76, que segtindo Martins,
Eliseu, et al, em sua obra: Manual de Contabilidade Soòietária, Sãd Paulo, FIPEGAFI,. 2": \

-Edição, 2013, pag. 419." .... A/Reserva Legalé:basicaménte instituída' para dar proteção ao
credor.. por este rnotivo, o, valor patrimonial da ação foi calculada-somente com essa , , ,

-Reserva, com isso', o valòr da-ação' ficou em R$ 1,01 , ( um reale um centavo), .perfazendo

um total de 23.824.'597 ações confonfie memória de cálculo (fls. 110),. -- / ;

2- . No que se refere ao item seguinte, a ÇLCF foi provocada para qUe houvesse

manifestação, sobre os argumentos da Empresa-( fls. 123), quanto aos cálculos de.valoração .das

ações com base, no que coiitém documento', emitido, pela ÇHRONUS e Barbosa Aragão
Advogados (fls. 119/122). ■ ' ■ ■ ■ . '

Assim sendo, emitimos o Despacho No. 002/201,5 datado de 01.12.215 ( fls. 124

a 125) cujo teor. constante daquele documento é: "Nü base de cálculo do valor acima,

desconsideramos as reservas de lucros a realizar e Lucros do Período, pois, não tínhamos

qualquer base para referendarmos tais lucros, especialmente o que consta do Relatório sobre

a revisão de Informações Trimestrais -ITR, _como não tivermos nenhum acesso aos registros

dos fatos contábeis, logo, não realizamos qualquer testé que pudesse comprovar as receitas

geradas que deram fruição aos lucros existentes." Grifo, nosso. Em função do exposto, foi

realizada análise Aaqueles documentos apresentados pela empresa è, ; consequentemente,

acatamos seus argumentos,' em fhnção' do que preconizam"^ os aifigos 13 e 182 da Lei

6.404/76,.senão vejamos:,. •

.  "Art. 13. É vedada a emissão de ações por preço inferior ao seu-valor nòminal. '
,- . . . ' . § 1° A infração do disposto meste artigo importará nulfdade do ato ou operação e .

responsabilidade dos infratores, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. ' .
§ 2° A contribuição do subscritor que ultrapassar o valorTiominal constituirá reserva de. capital

- ■ (artigo'l82,§ 1°). .■■ ' j . ' ■ ' : ' ,
Art. 182. A conta do capital sbcial discriminará o montante subscrito e, por dedução, a parcela

ainda não realizada. ' ' . ' • , . . ' , '
■  § 1° Serão cíássificadas.como reservas de capital as.contas que.registrarem: .

a) a contribuição do subscritor-de ações .que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de- '.
.  - emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do

.  . . 1 , capital social, inclusive nos casos deconvçrsão em ações de debêntures ou partes beneficiárias;"

Porém, .concluímos: '' Ante o exposto, entendemos, a) ser pertinente o cálculo constante do

anexo dó referido trábalhó de Auditoria ( fls: 121 e 1-22), òu seja,, o valor de R$ ,1,4224 npor
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ação,-caso sejam consideradas todas as reservçis existentes, entretanto, sálvo melhor juízo, o ■
documento apresentado pela LMTE não afasta a necessidade do que contém o item 04 do

Relatório Técnico CLCF .No; 008/2015...." Grifo, nosso. . Com issò„ verifica-se que ps'
• argumentos emanados da Erripresa eram pertinentes e que o método aiiterioímente utilizado foi
realizado em função de não termos confortô ém função dos saldos das demonstrações

contábeis, especialmente, quanto àqueles - das Resei^vas,' logo^ é de se ressaltar que, em

.  'momento algum a CLCF abriu mão da apresentação dp Relatório de Auditoria Completo, córn
opinião sobre os saldos, (ver item 04 Relatório 008/2015 - fls. 108 a 1Ó9). '

■  A , Em função dó expósto,.e da pendência ainda existente, a Empresa enviou^a esta

SUDAM as mesmas demonstrações contábeis que serviram de base para nosso relatório bem:

como seü "RelátóriQ„de Auditoria datado de 26-, 11.2015, confonne nossas exigências^,

especialmente quanto ao'5°. Parágrafo daquele documento (fls. 176 a 187). - . '

,  -2.A partir daí, TODAS as pendências foram sanadas,,quanto ao nosso Relatório, com isso, em' -

função dos.'artigos da. Lei 6.404/76 acima citados, não havia mais p que exigir da Empresa.

Logo, em funçãp da ratificação dos saldos das demonstrações apresentadas pela Auditoria

Independente,-'esta CLCF concordou com''o-valor patrimonial dá ação; naquele,,mdmehto, oú

-  seja, ' era de R$-1,4224, bem como seu Patrimônio Líquido de',R$'749.791.000,00 e seu capital

spcial de R$ 527.120.000,00. . , . >

3.Neste momento, reportamo-nos ao questionamento Subsequente cujo teor.nos leva a conclüif ■

, que a ProcuradPria afmna que em nosso Relatório colocamos em "cheque" a credibilidade do

trabalho do relatório dê áuditpria e vai mais além, afirma que. acatamos tal trabalho. • - .

'  ' Necessárió esclarecer que em momento algum, em nosso relatório cPnsta tais

afmnativas, pois, seria leviano de nossa parte, bem como falta de ética afirmarinos^ tal

'  discrepância,' ó'relatado foi que, o'trabalho de auditoria realizado não atendia as nossas

. ' ' necessidades, em função dos valores-significativos e da necessidade, de cónfinfiaçãó dos saldos

. existentes;do balanço, o que naquele relatório não havia, logo, nota-se qqe em rpomento algum

questiònou-se a credibilidade do trabalho realizado, inclusive, para. esclarecimento,- -^o modelo .

.  de relatório, apresentado, anteriónhente é preconizado pela CVM, e; pelo Conselho. Federal de

Contabilidade, rião havendo nenhum óbice técnico, porém elcé restrito, por esse motivo ele não

foi aceite
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, Quanto ao nosso., acatamérito da~metodologia apresentada'p^la .6HR0NUS, ela

foi com base no: que concerne a Lei 6.404/76 e seus artigos acima já citados, porém, é de se

reforçar que o método realizado pela Empresa é pertinente, porém, naquele-momento de,

emissão do nosso-Rélatórip ainda havia a pendência quanto à apresentação do documento de

.' Auditoria, o .nos levou a concluir ,que ainda havia tal pendência e isso foi relatado conforme .

consta à folha 125, acima já transcrito, ou seja, para nãó restar mais a menor dúvida:

Entretanto, salvo melhor juízo,_ o documento apresentado pela LMTE não afasta a

necessidade do qiie contém o item 04 do Relatório Técnico CLCF No. 008/2015^ constante às

fls. 118 a 119 do Processo" grifò nosso. v

Necessário ressaltar que, após■ emissão do Relatório acima, esta. CLCF só se

. manifestou nos autos do processo em 19.01.201,6, através do Despacho No. 002/2016,. dai sim,

,  em função da apresentação do Rèlatório de Auditoria Completo ( fls. 176 a 177) concluímos

que as pendências que anterionnenté ainda existiain, haviam sido sanadas, • . . -

4'. No que concerne ao item quatro dos questionaméntos, entendehios que já foi justificado, ou'
seja, foi,em função da Lei 6.404/76,- e seus artigos já citados, porém,;necessário esclarecer, que

tal acatamento só se concretizou em 19.01.2016, por ocasião da emissão de nosso Despacho .

, exarado à folha 198 ̂ do processo. ^ -

5. No que concerne, áo item cinco, especialmente quanto-à adoção da destinação de valor à

.conta capitai e de valor de reservas, já foi acima justificado .acima, ou seja, em-função do (jüé
preconiza a Lei 6.404/76, bem ;como os- artigos já citados acima. Quanto à adoção do valor

. patrimonial consta da escritura de Debêntures: / ç

"Preço de Conversão das Ações: O preço de conversão das ações de que trata esta Escritura será
equiyalénte^ao. menor dos seguintes valores: a) a cotação média dos últimos trinta dias em" que foram

-  ' : ■ negociadas em bolsa de valores nacionais; b) ao valor patrimonial ajustado com base em balanço.da '.
f - , empresa emissora das debêntures referente ao último exercício social.-Não havendo negociação ha' ' ,

forma do item "a"-supra, será Utilizado-o valor patrimonial-ajustado mencionado no itená-"b" supra.
Entende-se por valor patrimoniafajustado. o valor patrimonial da ação, de acordo com ú balanço da
empresa, deduzido o ativo diferido não admitido no-prpjèto.". . ,

Neçessárió vèrifícar .que o contrato de debêntures dispõe de duas fonnas. de. aferir o preço das

■  ações, a primeira é pela cotação média em que. a ação é negociada na bolsa de valores, enquanto

que a segunda é .pelo valor patrimonial da ação. ' " : . .
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/

No primeiro caso, valor médio de'venda das,-ações ma bolsa, o q^ue da análise restou
■prejudicada,.pois que a empresa interessada não opera no ínércado aberto, de ações,-já que ela
está enqtiadrada na "Categoria de. Registro B", que, segundo Instrução Normativa CVM n° 48,0,

■  de 07 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o registro de emissores de valores mobiliários
admitidos à negociação emmnercados regülamentados de valores mobiliários:

"Art. 2° O emissor p.ode requerer o registro na CVM em uma das seguintes categorias; ■
-  I - categoria A; ou • . ' , ' * . '■

■  II,-,categoria B. ■ " ' , ; , ■ ■ -
r  • § r O registro na categoria A autoriza a negociação de quaisquer valores mobiliários do emissor em -

'  ■ 'mercados regulamentados'de valores mobiliários. ' . . ^
;  ̂ § 2° ■ O registro na categoria' B autoriza a negociação, de valores mobiliários do emissor em .

■  mercados regulamentados de valores mobiliários, exceto os seguintes .valores mobiliários:
.  ' ■ I - ações e certificados de depósito de ações; ou. ■ ; ' , '

'  ' ■ II - -.valores mobiliários .que confiram ao titular q direito'de adquirir os valores mobiliários
■ ' - mencionados no inciso. I, em conseqüência dá sua conversão ou do exercício dos direitos que Ihès

'são inerentes, desde que emitidos pelo próprio.emissor dos'valores mobiliários referidos no inmso I
oVpor uma sociedade pertencente ao grupo do referidò emissor." , _ j '

V  Já no segundo' caso, o cálculo :se dá pelo valor patrimonial da ação, que será alcançado

mediante operação matemática envolvendo òs valores do Patrimônio Líquido / -pelo. capital
social. Tais cálculos estão presentes no processo ( fls. 110 e 126). / ^

Conclusão:

'  . Ante o' exposto, entendemos ter .atendido todos os questionamentos existentes

acima, porém,-caso necessário, estamos à disposição para dirimirmos as dúvidas, caso ainda
existam. . . ■ • • ■ . ; - . ■_ ■ . . ■

'  ' ^ Belém, 14.10.2016 ' ' ' V „ ■ ' . ' -

RUY COLL|YER PONTES
I  . ■

Auditor

■Mat. 1205195
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ri5.

rtUÓríCS

NOTA TÉCNICA CGFIN n" 001/2016 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: A presente Nota Técnica trata das pendências levantadas pela Procuradoria Federal
Especializada junto a SUDAM na NOTA n. 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, de 10
de outubro de 2016, referente à conversão de debêntures em ações, sistemática do artigo 24 do
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n. 4.254/2002. Trata também do posicionamento
desta Coordenação Geral sobre as Notas Técnicas CLCF ns. 001/2016 - FDA e 003/2016-FDA,
ambas da Coordenação de Liberação e Controle do Fundo.

11 - Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018

pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n°. 022

pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de 10/09/2010

(Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e

subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes:

"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de

R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$ 48.015.737,60.

Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do

Empreendimento - CCE, através da Resolução SUDAM n.° 043/2015 .

Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data,
através do Ato n° 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através
da Resolução n° 51, de 21/10/2015.

Em 15/04/2016, através do Ato N° 09 emitido pelo Diretor de Gestão de Fundos,
Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos , ratificado/convalidado pela Superintendente
substituta da SUDAM, referendado pela Resolução N° 27, de 19/05/2016, da Diretoria
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, com
vencimento em 15 de abril de 2016.

111 - Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00
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Fis.

f.

dubricii

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GERAP 2010/294 de 10/09/2010.

IV - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

V - Liberações: ( em R$ 1,00)

Valor Aprovado - FDA 602.447.754,41 %

P Liberação - 221.308.635,82 37,00

2'' Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3" Liberação - 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

r Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

VI - Das pendências levantadas pela Procuradoria Federal Especializada junto a SUDAM
na NOTA n. 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, de 10 de outubro de 2016.

A procuradoria Federal Especializada junto à SUDAM, no item 26 da NOTA n.
00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, de 10 de outubro de 2016 (fl. 585 do processo),
recomenda a adoção de medidas para que os presentes autos estejam de acordo com os
requisitos legais. Essa Coordenação Geral explanará sob cada medida individualmente:
a) Que a Unidade Técnica proceda a vai oração das ações correspondentes ao montante referente
a parcela vincenda no dia 15/10/2016 de modo motivado e que atenda primordialmente os
interesses do Fundo;

- Esta Unidade Técnica, no Parecer Técnico CGFIN n. 08/2016-FDA (fl. 579), no item VII -
Conclusão, assim se manifesta:

Considerando que será definida pelo Conselho Monetário Nacional nova TJLP a partir de 01
de outubro, que impactará no cálculo do valor da parcela a ser amortizada pela Empresa, e
considerando também a necessidade de dar prosseguimento a tramitação do processo em
tempo hábil, ficamos impossibilitados de definir, neste momento, o valor da parcela que
poderá ser convertida, bem como a quantidade de ações que resultarão da conversão. Essa
definição ocorrerá assim que o Banco da Amazônia se manifeste sobre o valor da parcela com
base na nova TJLP e antes que a Diretoria Colegiada decida se faz a opção pela conversão.
Em 04/10/2016, através de e-mail, o Banco da Amazônia informou a esta CGFIN o valor da
parcela a ser convertida (fl. 594).
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Em 10/10/2016, através da NOTA TÉCNICA n. 007/2016 - FDA (fl. 595), a CLCF realizou os
cálculos do valor c quantidades de ações que serão subscritas em favor do FDA, caso a
SUDAM opte por proceder à conversão de debêntures em ações, consoante solicitação da
Empresa.
A CLCF tomou como base para os cálculos os dispositivos legais do art. 13 e/c o art. 182 da Lei
n. 6.404, de 15/12/1976, na Escritura de Debêntures e nas Demonstrações Contábeis
apresentadas pela requerente, chegando a uma quantidade de ações em favor do Fundo de
17.519.009 ações, a um valor de emissão de ações de R$ 17.519.009,00 e reserva de capital em
favor do FDA de R$ 9.537.348,00. Registre-se também que a foraia de cálculo adotada pela
CLCF é a mesma que consta do art. 8 da Resolução n. 047/2015 emitida pela Diretoria
Colegiada da SUDAM.

b) Que seja complementado o Parecer Técnico do Agente Operador para atender o artigo 24 do
Regulamento do FDA aplicável e o artigo 4° da Resolução SUDAM n. 47/2015. Registre-se
que a Unidade Técnica se tiver elementos realiza o mister e a DC convalida o ato.
- Esta Coordenação Geral solicitou via e-mail ao Banco da Amazônia que complementasse seu
Parecer na forma requerida pela Procuradoria Federal (fl. 632).

O Banco da Amazônia, através do Parecer Conjunto Complementar GERAN/GEAFO N.
2016/185, de 13/10/2016, aprovado na 4.150" Reunião Extraordinária de 14/10/2016 ( fl. 631),
atestou que a Empresa eneontra-se regular, nos aspectos financeiros e não financeiros, em face
das obrigações exaradas nas Escrituras Públicas de Debêntures, atendendo ao artigo 24 do
Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n. 4.254/2002 e quanto ao que regulamenta o
Art. 4 da Resolução n. 47/2015.

c) Que seja exarado Parecer pela Unidade Técnica da SUDAM, nos termos dos itens 19 a 24
desta manifestação, para motivar os atos pertinentes praticados pela Diretoria Colegiada e
Superintendente da SUDAM.
- A CLCF se manifestou através da NOTA TÉCNICA CLCF n /2016 - FDA (fl. 633), que
será motivo de manifestação posterior da CGFIN nesta NOTA TÉCNICA.

d) Que seja retificado o Termo de Conversão constante as folhas 115, caso o valor das ações
continue de acordo com o estipulado pelos Auditores no relatório constante às folhas 121/122.
- Essa recomendação será motivo de manifestação desta Coordenação Geral posteriormente
nesta NOTA TÉCNICA.

e) Que seja juntado aos autos documentação eomprobatória da permanência da Empresa como
companhia aberta junto à CVM;
- Esta CGFIN acompanha a situação da Empresa junto a CVM através do próprio site da
Companhia. Tanto assim que atestou o cumprimento por parte da Empresa de todas as
condições essenciais para a solicitação de conversão das debêntures em ações previstas no art.
2° do anexo I da Resolução n. 47/2015, concluindo por sugerir o prosseguimento do pleito
através do Despacho CGFIN N. 12/2016, de 19/07/2016 (fl. 534). No entanto, para dirimir
qualquer dúvida, anexamos as informações constantes no site( fls. 601 a 606), onde consta
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concedido o registro da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A sem qualquer
menção a cancelamento.

f) Que seja atestado pela área técnica da SUDAM o atendimento do pleito aos requisitos e
disposições da Resolução/SUDAM n. 47/2015.
- Esta CGFIN atestou o atendimento dos requisitos e disposições da Resolução/SUDAM n.
47/2015 através do Despacho CGFIN N. 12/2016, de 19/07/2016 (fl. 534) e PARECER
TÉCNICO CGFIN n. 08/2016 - FDA, de 03/10/2016 (fl.579). As dúvidas elencadas pela
Procuradoria Federal foram saneadas pelo Banco da Amazônia através do Parecer Conjunto
Complementar GERAN/GEAFO N. 2016/185, de 13/10/2016. Ratificamos nosso entendimento
quanto ao atendimento dos dispositivos da Resolução/SUDAM n. 47/2015.

g) Que sejam todas as cópias dos autos conferidas com o documento original e autenticadas por
servidor da SUDAM ou por cartório competente.
- Foi procedida a recomendação. No caso das Atas e Boletim de Subscrição, foi verificada a
autenticidade no site da Junta Comercial do Rio de Janeiro e atestado as fls. 628 do Processo.

Ressaltamos que o site não permite a reprodução.

h) Que sejam conferidos no site competente e atestado por servidor da SUDAM os documentos
oriundos do Ministério da Integração Nacional fls. 566 a 578.
- A autenticidade já havia sido conferida por servidor e atestada na fl. 578. Anexamos às fls.
607 - 615. Anexamos os originais da manifestação do Ministério da Integração Nacional,
recebidos em 04/10/2016 às fls. 591-593.

i) Que a Empresa em questão não esteja em débito com tributos, contribuições e inscrita no
CADIN na data da Conversão;

- A regularidade da Empresa e acionista majoritário foi verificada e as certidões anexadas ao
processo (fls. 618-627).

Diante do acima exposto, entendemos atendidas e saneadas as recomendações e pendências
constantes da NOTA n. 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, de 10 de outubro de 2016
(fl. 585 do processo).

VII - Da Nota Técnica CLCF n. 001/2016-FDA.

Considerando as informações do Banco da Amazônia constante as fls. 594, esta CGFIN
solicitou à CLCF que procedesse a determinação da quantidade de ações a serem convertidas.
A CLCF se manifestou através da Nota Técnica CLCF n. 001/2016-FDA, onde procedeu ao
cálculo da quantidade e valor das ações resultantes da conversão da parcela de debêntures
vincenda em 15/10/2016, no valor de R$ 27.056.356,54 informado pelo Banco da Amazônia.
A CLCF baseou referidos cálculos no art. 13c/c art. 182 da Lei n. 6.404, de 15/12/1976, na

escritura de^ debêntures e nas Demonstrações Contábeis de 30/06/2016 apresentadas pela
Empresa.'
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Dos cálculos realizados pela CLCF, cuja metodologia está claramente explicitada na Nota
Técnica CLCF n. 001/2016-FDA, inclusive com a base legal, restou que a quantidade de ações
a serem subscritas em favor do Fundo no caso da SUDAM optar pela conversão será de
17.519.009 ações ordinárias. Considerando a quantidade de ações e o valor nominal das ações
previsto no Estatuto Social, a CLCF chegou a um valor de emissão de ações de R$
17.519.009,00 reais e R$ 9.537.348 registrado a título de reserva de capital em favor do FDA,
conforme dispõe os arts. 13 e 182 da Lei n. 6.404/1976.
A metodologia de cálculo usada pela CLCF, a mesma usada nas duas conversões anteriores,
inclusive para acatar o expediente da Empresa as fis.119 a 121, foi utilizada estritamente em
observância as normas legais que regem a matéria, dessa forma entendemos que não há como
questionar se atende ou não os interesses do Fundo, uma vez que esta SUDAM não pode se
furtar ao atendimento da Lei.

Dessa forma, esta CGFIN está de acordo com a metodologia de cálculo utilizada pela CLCF e
as quantidades e valores dela resultantes.
Com relação à manifestação da CLCF quanto à decisão da Diretoria Colegiada de converte a
totalidade da parcela ou 50% desta conforme previsto no item Base de Conversão da Escritura
de Debêntures, essa CGFIN se manifesta contrária a esse posicionamento, uma vez que foi
motivado por norma já alterada, pois a Empresa emitiu o quinto aditivo à Escritura Pública de
Debêntures (fls. 51 a 52 e verso), alterando dentre outros o subitem 4.18.3 Base de Conversão
que passou a vigorar com a seguinte redação: " O valor das debêntures a serem convertidas em
ações fica limitado a 50% do montante subscrito, nos termos e nas condições que vierem a ser
definidas pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia Essa alteração
foi motivada pela necessidade de adequar a Escritura de Debêntures ao disposto no inciso I do
art. 15 do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n. 4.254/2002.
Com relação à recomendação da CLCF de que a aprovação por parte da Diretoria Colegiada só
ocorra com a condicionante de apresentação por parte da Empresa, do Relatório de Auditoria
completo das demonstrações contábeis que serviram de base para os cálculos da quantidade e
valor das ações, sugerimos que caso a SUDAM opte pela conversão, poderá ser estipulado um
prazo de até 75 dias a partir da opção para que a Empresa apresente o Relatório de Auditoria
Completo, sob pena de revogação do ato de aprovação. Esta sugestão de prazo se explica pelo
fato da empresa dispor de até 90 dias a partir da opção para disponibilizar as ações oriundas da
conversão à SUDAM, de acordo com as nonnas que regem a matéria.

VIII - Da Nota Técnica CLCF n. 003/2016-FDA.

Através da Nota Técnica CLCF n° 003/2016-FDA a CLCF se manifestou quanto ao item c da
NOTA n. 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, de 10 de outubro de 2016 (fl. 585 do

processo). As explicações contidas na referida Nota Técnica esclarecem de forma a não restar
dúvidas, as pendências levantadas pela Procuradoria Federal.
Dessa forma, considerando as explicações da CLCF contidas na referida Nota Técnica, resta
claro que a metodologia de cálculo usada pela CLCF, nas duas conversões anteriores, inclusive
para acatar o expediente da Empresa as fls.l 19 a 121, foi utilizada estritamente em observância
às normas legais que regem a matéria, dessa forma entendemos que não há como questionar se
atende ou não os interesses do Fundo, uma vez que existe Lei específica regulando a matéria.
Ficou claro também, que em nenhum momento os atos praticados pela a Diretoria Colegiada
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O Superintendente foram sem motivação, uma vez que foram praticados com base em Relatório
Técnico e Despacho da CLCF motivando a matéria e baseado nos aspectos legais dos arts. 13 e
182 da Lei n. 6.404/1976, condizente com o art. 8 da Resolução SUDAM n°.47/2015. A
divergência entre o valor e quantidade das ações calculadas pela SUDAM e pela Empresa
ocorreu exatamente em função da necessidade de evitar risco para o Fundo, haja vista o
relatório de auditoria não ser na modalidade completo. Ressalte-se que as normas que regulam a
conversão não exigem que os cálculos sejam feitos considerando Relatório de Auditoria na
modalidade completo, porém o entendimento da área técnica foi de que essa exigência concede
maior segurança na realização dos cálculos.
Dessa forma, considerando que foram mantidos as quantidades e valores constantes do Roletim
de Subscrição, entendemos que seja pertinente a retificação das quantidades e valores
constantes do Termo de Conversão conforme recomendado no item d da NOTA n.
00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, de 10 de outubro de 2016.
Submetemos a presente Nota Técnica à apreciação do Diretor da DGFAI, para posterior
deliberação da Diretoria Colegiada.
Na oportunidade oferecemos minuta de Resolução e Oficio a ser encaminhado ao Banco da
Amazônia.

Em 14 de outubro de 2016.

Marta Maria Rocnáme-Matos
Coordenadora Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento

Àk. IO.

IKOCEKdORENATIÍ GASPARIM
Diretor deJHjUes I. Fi»gis, Atro. Invest.
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MINUTA

RESOLUÇÃO N" XX, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto n° 8.275, de 27 de junho
de 2014, art. 10, IV do Regimento Intemo desta Autarquia e para os fins previstos no
artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

RESOLVE:

Art. 1° - Optar pela conversão em ações ordinárias com direito a voto,

das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA

pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
27.056.356,54 (vinte e sete milhões, cinqüenta e seis mil, trezentos e cinqüenta e seis

reais e cinqüenta e quatro centavos), com vencimento na data de 15 de outubro de 2016,

conforme cronograma aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de

interesse da Empresa, com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações,

com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari,

também no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico

GERAN-GEAFO N° 2016/148, de 11 de agosto de 2016, aprovado pela Diretoria do

Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Oficio n" 393/MI de 26/09/2016 do

Ministério da Integração Nacional e Parecer Técnico CGFIN n°. 08/2016 - FDA da

Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de

Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e Nota n°

00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU de 13/10/2016 da Procuradoria Federal junto

á SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fündo de Desenvolvimento da Amazônia -

FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder

ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os

encargos dela decorrentes.
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RESOLUÇÃO N" XX, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à

SUDAM as 17.519.008 ações oriundas da presente conversão, calculadas pela SUDAM,

com base no balanço patrimonial de 30.06.2016, conforme Nota Técnica CLCF

n°001/2016-FDA, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4° - A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a
conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e Atração de Investimentos

Keila Adriana Rodrigues
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
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MINUTA

OFICIO GAB N" 411/2016-SUDAM
Belém-PA, 17 de outubro de 2016.

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Sr. Valdecir José de Souza Tose

Diretor de Infiraestmtura de Negócios - DINEG.
NESTA

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

informamos que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da
Resolução DC/SUDAM n°. 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a voto.
a parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$ 27.056.356,54, com
vencimento na data de 15 de outubro de 2016.

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A a proceder o cancelamento da
dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os encargos dela decorrentes.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Paulo Roberto Correia da Silva.

Superintendente.
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ANEXO: RESOLUÇÃO N° 201, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016
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RESOLUÇÃO N" 201, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto n° 8.275, de 27 de junho
de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no
artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

RESOLVE:

Art. 1° - Optar pela conversão em ações ordinárias com direito a voto,

das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA

pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
27.056.356,54 (vinte e sete milhões, cinqüenta e seis mil, trezentos e cinqüenta e seis

reais e cinqüenta e quatro centavos), com vencimento na data de 15 de outuhro de 2016,
conforme cronograma aprovado pela Resolução N". 022/2010 que aprovou o Projeto de

interesse da Empresa, com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações,

com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari,

também no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico

GERAN-GEAFO N" 2016/148, de 11 de agosto de 2016, aprovado pela Diretoria do

Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício n° 393/MI de 26/09/2016 do

Ministério da Integração Nacional e Parecer Técnico CGFIN n°. 08/2016 - FDA da
Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de

Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e Nota n°

00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU de 13/10/2016 da Procuradoria Federal junto

á SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder

ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os

encargos dela decorrentes.

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à
SUDAM as 17.519.008 ações oriundas da presente conversão, calculadas pela SUDAM,

com base no balanço patrimonial de 30.06.2016, conforme Nota Técnica CLCF
n°001/2016-FDA, aptas a serem negociadas pelo Fundo.
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Art.4° - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A deverá apresentar no

prazo de 75 dias a contar da data de opção da conversão pela SUDAM, o Relatório de

Auditoria Completo das Demonstrações Contábeis que serviram de base para os

cálculos da quantidade e valor das ações, sob pena de revogação deste ato.,

Art. 5° - A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a
conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data d^sua publicação.

Paulo RobertpJ^orreia da Silva
Su^CTinlendente

)èéncib^enato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos,' Incentivos e Atração de Investimentos

[eilaÍAdrian^^odngues
Diretora de Planejamento eiVniculação de Políticas

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1086



/
F

±
Is

SUDAM
'■%

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
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Tel (91) 4008-5442/54422 - gabínete@.südam.gov.br

OFICIO GAB N" 411/2016-SUDAM
Belém-PA, 17 de outubro de 2016.

Ao Banco da Amazônia S/A
Sr. Sr. Valdecir José de Souza Tose
Diretor de Infraestrutura de Negócios - DINEG.
NESTA

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

Informamos que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da
Resolução DC/SUDAM n°. 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a voto
a parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$ 27.056.356,54, com
vencimento na data de 15 de outubro de 2016.

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A a proceder o cancelamento da
dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os encargos dela decorrentes.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente, .

Paulo Roberto Cforeeíá da\ Silva.
Superinteímente.

ANEXO: RESOLUÇÃO N° 201, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

SECRE
^recebi o original
Em,

■i o -fU
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DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇAQ DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTÓ E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n°. 1113 - Bairro - Marco - CEP 66.093-082 - Belém/Pará
•  ' ' ■ ■ ■ ' Tel.; (91)4008-5618/4008,-5559 >-

DESPACHO CGFINN" 15/2016. ■ "

Senhor Diretor da DGFAI, . ' ,

, Considerando a Resolução N° 201, de \1 de outubro de 2016, em que a Diretoria

Colegiada da SUDAM fez a opção por conveifer em ações as debêntures subscritas em ■

favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia —FDA pela ernpresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A, no valor de RS 27.056.356,54 com vencimento na data de

15/10/2016. , ' , ■ . ' :

Considerando o. art. 5°" da referida Resolução, que detefinina que os demais :

critérios e condições necessários à conversão serão definidos pela SUDAM no Termo de' ■

Conversão a ser emitido pelo Superintendente no prazo de até 20 dias. a contar da data da

opção pela conversão, apresentamos para Vossa apreciação, minuta do Teimo dé

Conversão com os critérios é condições que regerão à rèlaçãq entre as partes,, a ser ^

assinado pelo Superintendente desta Autarquia.- ' . • ■

- Na oportunidade, considerando o disposto no item VIII dq Nota Técnica CGFfN n°

001/2016 - FDA,' que, trata das pendências levantadas pelu Procuradoria Federal^

Especializada junto à SUDÀM, na NOTA n" OO0446/2O16/GAB/PFSUDÀM/PGF/AGU,

de 10 de outubro de 2016, sugérimos que seja,retificado-o item Tdo Termo-de Conversão

aprovado pela Diretòria Colegiada da SUDAM através da Resolução n° 59, de 04 de

novembro de 2015, de fonna que onde se lê "... toma-se detentora de 23.824.597 (vinte e

^ três milhões^ oitoeentas e vinte e quatro mil, quinhentas e noventa e sete) ações da

Companliia,'sendo cada ação no valor nominal de R$ 1,01 (hum real e um centavò)", leia-

.se "... toma-se detentora de 16Í917.072 (dezesseis milhões, novecentaSNC dezessete niil e.

setenta e diias) ações .ordinárias da Companliia, coiTespondènte a um preço de emissão de

R$ U4224,".

■ . Em 31/10/2016.

/Marta Maria,Róeha de Matos - . , ■ '

■  , Coordenadora-geral da CGFIN, . - , ' s ,
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\  ■ SUDAM' ^ : ; . -. ■ \ ' /

MINISTÉRIO DÀ INTEGRAÇÃO NACIONAL . •
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA ^

■ ' ■ 'GABINETE, DA^SUPÉRINTENDÊNÇIA ' • - ■' ' -
Travessa Antônio Bátena, n° 1113 - Bloco "C"'--?" Andar-Marco - CEP: 66093 - 082-Belém-Pará

. Tel (91") 4008-5442/5440 - gabinete@.sudam. gov.br.

■ T-minuta ,

TERMO DE CONVERSÃO

,  - O presente Tenuo de Conversão define os critérios e as condições da
opção realizada pela Diretoria Çolegiadã da .SUDÀM.de Conversão em ações ordinárias
com direito ãrvoto, das debêntufes, subscritas em, favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.,

. nó valor de R$ 25.475.596,23, , vincenda ém 15/10/2016, conforine cronógrama,
aprovado pela Resolução N°. 021/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa
com o objetivo' de implantar. Hnlías de transmissão' e subestações, - com início na
subestação, de Oriximiná, no estado do Pará e fmr na sub,èstação ;de. Macapá, nq estado
dp Amapá. A presente decisão tem como fundaniento o Parecer Técnico GERAN-GEAFO N°
2016/148; de 11. de agosto de 2016, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente
operador do Projeto, Ofício n"fí^S/MI de 26/09/2016, com respectivos despachos da Secretaria
Regional de Fundos, Departarhentò de PrOspecção, Normàs e Análise dos Fundos ,e •
,Coordénação-Geral de Planejamento e Nohnas todos do Ministério da Integração Nacional e
Parecer Técnico CGFIN. n°. 07/2016- FDÁ da Coordenação Geral de Fundos de ■

. Desenvolvimento e Financiamento da- Diretoria, de Gestão,^ de Fundos., de' Incentivos e de
Atração Vde Investimentos ida SUDAM, Nota n° 00048/2016/GAB/PFS,UDAM/PGF/AGÜ da .
Procuradoria Federal junto á SUDAM, Nota Técnica CECF n.°002/2016. - FDA,';• Parecer.

' Completn"entar GERAN-GEAFO^ N° ^ 185/2016, DE ' 13/10/2016, Nótã Técnica - CLGF
n.°004/2016 - FDA, Nota .Técnica CGFIN 002/2016-FDA.e o artigo 24 do Regulamento do
Fundo, de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto'in° 4.254, de 31 de

, maio dé 2002. ■ ■ • ■ ■ ■/ ■ • • A '

1 - O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das
debêntures subscritas pela empresa Linhas de Macapá Transmissbra de Energia S.A -
ein favor .do Fundo no Valor de R$ 25,475.596,23, toma-se detentora de 17.361.044,18
(dezessete milhões, trezentas é sessenta e uma mil, quarenta e quatro e dezoito
centésimo) ações ordinárias ao preço unitmo de R$l,4674i Considerando ó. valor'
nominal da ação de R$ 1,00 constante do. Estatuto Social, o valor das, ações subscritas,
em favor dO;Fundo será de'R$ 17.361.044,18, sendo a diferença,no valor .de R$
8.114.552,05 registrada a titulo de reserva de capital. . ■ . -

2 - As ações subscritas em favor do Fundo' serão ordinárias com -direito a voto e
„ deverão-sér disponibilizadas pelá empresa no prazo de-90 dias a contar da datà. da

conversão. - . . . - ' . . ' ' j ..
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MINISTÉRIO DA INTEGÍRAÇÃO NACIONAL ^ u
SUPERINTENDÊNCIÁ DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTÉNDÊNÇIA
Travessa-Antônio Baena, n° 11Í3- Bloco "C"- 7° Ándar-'Marco - CÈP: 66093 - 082 ̂  Belém - Pará,

' Tel 191-1 4008-5442/5440 - gabinete@,sudam.6ov.br , ,

3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou
cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da-Empresa, que terá 30 dias
para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração' equivalente a TJLP +' 1%

aa, tomando por base ò valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,
empresa Isolux-Energia e Participáçõeis S.Á;, arcará dom a respéctiva. equalização, i
recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo qué não seja o comprador.das ações. •

5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração' corn um Conselheiro,

podendo comparecer às reuniões do Conselho .acompanhado por dois assessores que não

terão direito a voto,.ficando.por conta dã Companhia as despesas para participàr/das

reuniões.- ' ' ^
6,- A empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S-.A deverá apresentar no •

■ prazo de 75 dias:,a contar da data de opção da conversão pela SUDAM, o Relatório de -
Auditoria .Completo . das' Demonstrações Cóntábèis que serviram de, base para os

cálculos da quantidade e valor, das ações, soUpena de revogação do atò de opção. .
7 - A Empresa deverá, até a data de subscrição das ações, alterar á natureza jurídica -

, constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, para sociedade anônima aberta.

8 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela
Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de, Macapá Transmissora de Energia

S.A em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo .

acordo , entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Einpresa

obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até' a data dã liquidação. -

9 - A empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, dèverá tomar, todas
as medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data prevista no .item

2 deste Termo de Conversão para disponibilizáção das ações. ' ,, . ■

Em 3 I de outubro de 2016. - ^ -

Paulo Roberto Correia da Silva

Superihtendente SUDAM. .
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■  SUDAM . ,, • ■ ' ' ' ^ .
MINISTÉmO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

s' r? K. A %■
■k Q
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.

«ubítes

MINUTA

RESOLUÇÃO N° XXX, DE ̂ . DE DE 2016

A Diretoria Çolegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto,'na Lei complementar n°,124, de 03 de. Janeirp de'2007 e,
no. uso das atribuições que lhe conferem .ò art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao -
Decreto n° 8.275, de 27 rie junho de-2014, art. 10," IV'do Regimento Interno desta
Autarquia e para- os fins" previstos no"" artigo 24 do Regulamento, do. Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA," aprovado pela Decreto n" 4.254, de 31 de maio de
2002. ■ . ' , . V \ ' .A '
Considerando o disposto no item Vlll da Nota Técnica GGFIN n° 001/2016 -TDÁ, que
trata das pendências levantadas pela Procuradoria Federal Especializada.junto à SUDAM,
na NOTÀ if Ò0046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGÜ, de-lQ de' outubro de 2016.

RESOLVE: ;AA' " ^ " ; ' • ■ ' ' ' ' "
Aprovar a retificação do, item 1 do Tenno de Conversão aprovado pela Diretoria Çolegiada

, da SUDAM através da Resolução-.n° 59, de 04 de no.venibro de 2015, de fonna que onde se.
lê "... toma-se detentora de 23.824.597 (vinte-e três milhões, pitocentas e vinte e quatro
mil, quinhentas e noventa e seté) ações da Çpmpanliia, sendo, cada ação no valor nominal
de R$ 1,01 (hum reál é. um icentavo)", leia-se toma-se detentora de 16.917;.072
(dezesseis milhões, novecentas e ^dezessete mil e. setenta e duas) ações ordinárias'da
Companhia,-correspondente a urh preço de emissão de R$:1,4224". . •

Art. 2° Esta Resolução'entra em vigor na data de sua'publicação. " '

Paulo Roberto Correia da Siiya
-  Superintendente ' . :

'  Iriocencio Renato Gasparim
Diretor .de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Kéila Adriana Rodrigues
Diretora de Planejamento' e Articulação de Políticas
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
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RESOLUÇÃO N" XX, DE XX DE OUTUBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e
Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as condições
que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e a
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em função da opção exercida pela
SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA,
com vencimento em 15 de outubro de 2016.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e Atração de Investimentos

Keila Adriana Rodrigues
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1092



o  '

$  F!s.

SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

(01) AnnR-t4a9/';44n - fTahinete@.sudam.gov.br

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da
opção realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.,
no valor de R$ 27.056,356,54 vincenda em 15/10/2016 conforme cronograma aprovado
pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o
objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação de
Tucurui, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado do Pará.
A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico GERAN-GEAFO N° 2016/148, de
11 de agosto de 2016, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do
Projeto, Ofício n° 393/MI de 26/09/2016, com respectivos despachos da Secretaria Regional de
Fundos, Departamento de Prospecção, Normas e Analise dos Fundos e Coordenação-Geral de
Planejamento e Normas todos do Ministério da Integração Nacional e Parecer Técnico CGFIN
n°. 08/2016 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da
Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM, Nota
n° 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto á SUDAM, Nota
Técnica CLCF n.°001/2016 - FDA, Parecer Complementar GERAN-GEAFO N° 185/2016, DE
13/10/2016, Nota Técnica CLCF n.''003/2016 - FDA, Nota Técnica CGFIN n° 001/2016-FDA e
0 artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo
Decreto n" 4.254, de 31 de maio de 2002.

1 - O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das
debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A
em favor do Fundo no valor de R$ 27.056.357, toma-se detentora de 17.519.009
(dezessete milhões, quinhentas e dezenove mil e nove) ações ordinárias ao preço
unitário de R$1,5444. Considerando o valor nominal da ação de R$ 1,00 constante do
Estatuto Social, o valor das ações subscritas em favor do Fundo será de R$
17.519.009,00, sendo a diferença no valor de R$ 9.537.348,00 registrada a titulo de
reserva de capital.

■i. Rubfteí
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 — Bloco "C" — 7° Andar — Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém — Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 - gabinete@.sudam. gov.br

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da
conversão.

3 — As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou
cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias
para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.
4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1%
aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,
empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização,
recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.
5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,
podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não
terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para participar das
reuniões.

6 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A deverá apresentar, no
prazo de 75 dias a contar da data de opção da conversão pela SUDAM, o Relatório de
Auditoria Completo das Demonstrações Contábeis que serviram de base para os
cálculos da quantidade e valor das ações, sob pena de revogação do ato de opção.
7 — A Empresa deverá, até a data de subscrição das ações, alterar a natureza jurídica
constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, para sociedade anônima aberta.

8 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela
Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A
em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo
acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa
obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.
9 — A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá tomar todas as
medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data prevista no item 2
deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

Em 31 de outubro de 2016.

"X
7FIs

Rú rfes

Paulo Robert

Superi

rrei a da Silva

te SUDAM.

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1094



8
FIs

rkt
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N° 212, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Aiuazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as condições
que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e a
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em função da opção exercida pela
SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA,
com vencimento em 15 de outubro de 2016.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na dnta de ap licação.

Paulo Roberta^orreía da Silva
SubWirilendente

Shcio^enato Gasparim
Diretor de Gestão de/Fuhdos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Keila^dríanaRudrigues
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS FISCAIS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Av. Almirante Barroso, 426 - Bloco C - 7° Andar - Marco - CEP: 66090 - 900 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5417/5606 Fax:4008-5648
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OFICIO DGAFAIN" 076/2016-SUDAM

Belém-PA, 08 de novembro de 2016

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A
A/C Antônio Duarte Brandão Filho

Tv. Dom Pedro I, 351
CEP: 66050-100

Belém - PA

Assunto: Termo de Conversão e Resolução

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando, em anexo. Termo de Conversão que define os critérios e as
condições de conversão em ações ordinárias e Resolução n° 212, que aprovou Termo de
Conversão da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Colocamo-nos a disposição de Vossas Senhorias para quaisquer informações
adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

inoe«n^ I^nato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos e Iticantivo^iscais e de Atração de Investimentos - DGFAI

\ro

í r
o'1

\
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RESOLUÇÃO N" 214, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n" 4.254, de 31 de maio de
2002.

Considerando o disposto no item VIII da Nota Técnica CGFIN n° 001/2016 - FDA,
que trata das pendências levantadas pela Procuradoria Federal Especializada junto à
SUDAM, na NOTA n° 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, de 10 de outubro de
2016.

Considerando a necessidade de equiparar a quantidade de ações constante no
Temo de Conversão com o Boletim de Subscrição subscrito por esta SUDAM, na
qualidade de gestora do FDA, em 03 de dezembro de 2015.

RESOLVE:

Art. 1 "Aprovar a alteração do item 1 do Termo de Conversão que define os critérios e as
condições que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, aprovado
pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da Resolução n" 59, de 04 de novembro de
2015, de foma que onde se lê "... toma-se detentora de 23.824.597 (vinte e três milhões,
oitocentas e vinte e quatro mil, quinhentas e noventa e sete) ações da Companhia, sendo
cada ação no valor nominal de R$ 1,01 (hum real e um centavo)", leia-se "... toma-se
detentora de 16.917.072 (dezesseis milhões, novecentas e dezessete mil e setenta e duas)
ações ordinárias da Companhia, correspondente a um preço de emissão de R$ 1,4224".

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na
praticados a partir da aprovação do novo vá

Paulo Roberto

S

Diretor de Gestão de F

daata

or

da Silvaeia

dente

ato10

nd

assinatura, convalidando-se os atos

Gasparim
itivos e de Atração de Investimentos

Keila A^dífiana Rodr

Diretora de Planejamento e
de Jesus

bulação de Políticas
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^  ■ SUDAM
;  MINISTÉRIO dXÍNTEGRAÇÃO NACIONAL

/  SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA ;
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DÉ INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANGIAMENTO

;  1? ■ %. j.

s -

,, ^ . ■ De ordem, da Côordenadora.Geral da-GGFIN, anexamos nesta

data ao processo ..ÇUE n° 59004/000448/2015-21 da. empresa LINHAS DE
XINGU" TRANSMISSORA DE energia S/A, E-mail trocado^ entre o
.BanGo da Ainazônia S/A,'aErdpresa e esta Superirítendênciâ. A ,A

■Em, 11/11/2016 .

Maria Mg^léha Pantoja' , ■
Assistente Técnico

:  ' Pòitarian"242, de 10/12/2014, -

. -r- '

\  ■

' ■T) '
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Zimbra

Zimbra mart3?!T»atQs@s

o

■•'n

FWtíl: RES: RES: Conv^sãò de débêhtures IsÒlux

De : inocencio renato <inqçeaGÍo.renato@sudam.gov.br> Qui, 10 de Nov de 2016
Assuíitò r Fwd: RES: RES: Gonversãq dedebêntures Isolux #1 anexo

Para :Juan Ramón Jirnénez lyiogotó^
<jQimenez@isoluxinfrastrüçture.CGrn>, antonio
brandão £antpniüduaitebrandaG@gmaíl.corn)
<antonioduartebrandao@gmail.com>

Cç : mafia matos <raarta.rnab3|@sudâ
máriajoseralves <:rnaria|oseralves®SMdahn.gov.br>/
Paulo Roberto Corrêa da Silva
<paülo.silva@südam.goyibE>

O Banco Fêtificou a Informação. Estamos providenciando o retificação dos valores do termo de
conversão. 1

Inocencio Gasparim
Diretor DGFAI

De: "Valeida Neila Pessoa de Souza" <valeida.souza@bancoamazoniaiGom.br>
Para; "inocencio renato" <inoGencio.renato@sudam.gov.br>
Cc: "marta matos" <mai1a.matos@sudam.goyvbr>/"Paulo Roberto Corrêa da Silva"
<pauio.silva@sudam.90v.br>, "keila rodrigues" <;keila.rodrigues@sudam.gov.br>,
"mariajose.alves" <mariajose.alves@sudam.gov.br>, "Éjcirene Moreira II
<elcirene.deiro@báncoamazonia.Gom.br>
Enviadas; Quinta-feira 10 de novembro de 2016 12:59:04
Assunto: RES: RES: Conversão de debêntures lsolux

Caro inocêncio,
Seguern os valores discriminados em Oel-credere (não conversível) e parte conversível relativos às parcelas de
outubro das ernpresás; Linhas dê Xingu e Macapá. - -

PARGELA DE 17/10/2016-Contrato:10/0101-8-UNHAS DE XINGU
TRANSMÍSSÓR/Íi DE ENERGiA

Data
Valor nãQCQnyersíyel já

amortizado

Valor Parcela Líquido STN
■  ¥alorConversível: ■

Total

Valor Total Parcela: 515.556,07 26.540.800,47 ,  27.056,356,54

PARCELA DE 17/10/2016 - Contrato:10/0102-6 - LINHAS DE MÀGAPA
TRANSMISSORA DE ENERGIA

Data

Valor Banco líaJòr não
conversível

Vaior Parcela Líquido STN
; Valor Conversível. Total

Valor Total Parcela: 486.713,63 24.988.882,60 25.475.596,23

Cordialmente,

Valeida Pessoa

rc-4.1 Gerente Exeçutím.
S[+55 91) 40083667

tiitp:y/web(iiail.sudam.gov.br/!yprln(message?ici=2CI251&tz=rAmen'ca/Sao_Paulo 1/2
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Zimbra

DIARE

GERAT

Diretoria de Análise e Reestruturação
Gerênéia Executiva de Reestruturação de Operações

|gl:váleiiiá.soLiza@banco3mazoniaxom.br

■ÁJ Md

t i'v.iS» Xs.

n Ví

Fit.

Rubfici

Antes de imprimir estajTiensagem pense nò meio ãmbiante.
Esta mensagem e seus anexos podem conter informaçôes confidenciais e/ou privilegiadas, Se vpcê não é o destinatário ou a pessoa autorizada a
recebBda, fica proibido{a) de u5ar,"çopiaròu dlvuígat aslnformaçõeS neiá contidas ou tomar t)uaiçiMer ação bâseadanelas. Se você recebeu esta
ttiensagem por engano, por favor, Informe imediatamente o remetente, e em seguida, apague-a.

De: ;inocenció.renatof)súdàrii.gQv.bF [iTia^ inocençiò,rénatp@sudam.gpv,br] :
Enviada ehi: quinta-feira, 10 de novernbro de 2016 12;00
Pa ra 1 Valeida Neiia Pessoa de: SoLiza
Cc: marta matos; Paulo Roberto Corrêa da Silva; keila rodrigues; mariajpse.á!ves
Assunto: Fv/d; RES: Conversão de débéhtures Isolux:

Cara Valeida a Sudarn aprovou á conversão das debênturès da Isolux em ações com base
nos valores que infôrmastes rio email que envíastes dia Q4/^ÍO/i6 |ãi|ái:)0 está
questionando se esse valor leva em conta a amortização de 2,5% que a empresa realiza em
cada amortização. Se a observação da empresa estiver correta favor enviar com urgência os
valores com o desconto desse percentual (a urgência se dá porque a Sudam precisa retificar
seu ato e enviar para a empresa para que até 30/11/16 ela emita as ações).

Atenciosamente,
Inocencio Gasparim
Diretor DGFAI Sudam

De: "marta rnatos" <marta.matos(a)sudam.aov.bf>
Para: "inocencio renato" <inocenclo.renato@sudam.Qov.br>
Enviadas: Quinta-feifay 10 de bOvembrò de 201611:38:04
Assunto: Fwd: RES: Conversão de debêntures isolux

De: "Valeida Neila Pessoa de Souza" <valeida.souza@bancoamazonia.com;br>
Para: "marta matos" <marta.matos@sudam.QC)v.br>
Cc: "Adriana Helena da Silva Cunha" <adriana.cunha(â)bancoamazoriia.eom.bf>
Enviadas: Terça-feira, 4 de outubro de 2016 11:55:07
Assunto: RES; Conversão de debêntures Isolux

íniage003.png
24 KB

jiaiiSM

hiíp//webmail.sucíam.gov.farrtVprinlmess^e?icl=20251&lz=/\rnerlp^S£p_Paulo 2/2
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ZJrnbra.

Zimbra . , _ : / v* - . ma|ta.matos@sudarn.^ye|)j^

■  • , ■ ■ •í- ; - .. . • ■. • , .7? ^'Syvv/ -i
Linhas de Xingu _ 3^ çònversâq:

•

•' rrütr»'ÍCn

"De : Javier Casàseça <jcasasêta@isb'luxcorsanxQm,br>;- Sex, .11 de Nov dé ,2016 10:05-
/Assunto^: Linhas dê Xingu 1:3^ çonversãò; ; V^;;. ^ , • ^#'2«anexos

■ Para •;'Inoçencio Renato' . ' - . \ ■ . - . , . '
<ihócendojreriàtò@sudanfi/gpv;br>/Mal1:a'.- ;; \ ; . -

.  ■ ' ■<raarta.niatos.@sudam.goy.br>; - - ' : . ' .
.  .Cc rantonib brandao' . ^ ^

.  ;<antp,nioduartebra'ndao(g)gmail,,cQm>yJúan^^^^
-'Oiménez'Mogoliôn'- : V. ■\o'

„  ■ ' <jrjirTiénez@isoíuxinfrastructurexom> ' ' ; ' V " \ V ■

/Prezados' .-V"-' ' ■' ■ .

Agràdecemos enprrhemente a aprpvação da -3^ conversão de debentures"da Linhas de
. Xingu: è Linhas de Macapá,, que'consòlidarn a viabilidade dos projetos.no caminho'traçado,

este respeito,' informa-lhes que já iniciámos' a tramitação dos requisitos estabelecidos no,-.
Terrho dé Góhversãa .• . ■ Tv-v -'Ví .?

observámos que engano ho valor das debentures a converter em ações, pois nos cálculos.
não foi restado o valor pagado aó Banco da Amazônia pBasa"), corresponde ão 2,5% do -
risco assumido por eles. Desta forrfia apresentamos os valores/ que em nosso . . -
entehdirrientO deferia-:se refletir.ho Termo: " . - '

.  Valor dá parcela do Isyòut:: / -R$27.056.356,54'// V - / , ' /./ /
:  . - Valorpagado aO Basa: R$515.556,,07 / . ' . f. / i , . ' ^ !
; ̂ .l'' !..Vaíor/a.convértef:"R$26.540.800,47./ /^/^ , ^/.- / : '

//O Valor em ações; R$17,Í85,185/-'^ . í i'/■; . / ' ^/v '
/, o.yalQT axeservas: R$9.355.6Í5,47 / , ;• . // ; ' / / /' '

/Em anexO/ èxtrató do Basa GOrn a.ppéração realizadá. ■ . : . ■ / / .;/ •,

■ Ficamos à espera de suas instruções pára proceder em conseqüência, . 'U •

Atenciosamente- ' ■/ ■//./' ;.•/'

/Davief Casáseca:-"',; .'■/■.^.''/ ;/-■'■ >, -v :

E.F.A. Project, and is belieyed to be clean. :
Click:hére to report this messaae as. spam'. / ' ' / -,

; í/ Xingü r Í6:i0;31 -tERMO dé CONVERSÃO - 3^ Parcelá.pdf -
''^. '2MB^. V' '>. ^

LXTE_Extracto Basa 15;10.20Í6.pdf
http://webmaií.sudam;gov.br/h'pr,rnlmesáage7icÍ=2Ò254&lz=Ameriça/Sc»_Pàulo' ' ; . ' . ■ " ' . ,1/2
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■SUDAM ;' ' ■ r/ ■ -- ■ ■ ■
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPÉRINTÉNDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA ;
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E iNCENTiyOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIÁIÈNTO "

be ordem da'Coordenadora GeraC da CGFIN,<-\ànexamos nesta
'data. ao processo CUP n° 590.04/000448/2015-21da-empresa LINHAS DE
■XINGU-fRÁNSMISSORA DE ENERGIA S.A, Oficio GEÀFO/COMED
ri° 11-8, de.16/11//2016, referpnte valpres dás parcélas'a serem convertidas em
debentures. ' - ( ■ . . '

,  , ■■

EmrF7/.ll/2016

//

Maria/Mádalena Pantoja;^
Assistente Técnico

■ Portari'a n" 242lde 10/12/2014

/  ) - -
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BANCO DA AMAZÔNIA

Oficio GEAFO/COMED

1Aí^2.vlX20? "
,- . 14:44 16/11/201^000569 SM RÍ8IOT

n- u. i(.
InõCêncíò^Kfioato Gaspanm

íél aseíef4e-ÈtíHdus, I. Fiseais
e Atra. de Inv

Belém (Pará), 16/11/2016*»'®'

Sá 6'FIs

Ao Senhor

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretor da DGFAI

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
Belém - Pará

Assunto: Em referência ao questionamento sobre os valores das parcelas a serem convertidas em
debêntures das empresas LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA E LINHAS DE
MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA.

Senhor Diretor,

Em resposta ao questionamento sobre os valores das parcelas de outubro a serem

conversíveis em debêntures referentes às empresas supracitadas, temos a informar discriminadamente

em valores não conversíveis (Del-credere) e conversíveis conforme abaixo:

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A - CONTRATO 10/0101-8

DATA VALOR NÃO CONVERSÍVEL VALOR CONVERSÍVBÍ^ TOTAL

17/10/2016 R$ 515.556,07 R$ 26.540.800,47^ R$ 27.056.356,54

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A - CONTRATO 10/0102-6

DATA VALOR NÃO CONVERSÍVEL VALOR CONVERSÍVEL TOTAL

17/10/2016 R$ 486.713,63 R$ 24.988.882,60 R$ 25.475.596,23

Atenciosamente,

Elcirei
9

eira Deiro

Gerente lExecutívo

ÇGFIN/SUDAM^

JVLc C(
Hora: /?; 5 ̂

Paulo Ro^
CoWaenador Int.

DIREÇAO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5175
www.bancoamazonia.com.br presi@bancoamazonia.com.br
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SUDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

ÇOORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, LXTE_081_2016, DE
17/11/2016, Demonstrações Financeiras auditadas em 30/06/2016.

Em, 23/11/2016

Maria Márialena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n° 242, de 10/12/2014
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% LINHAS DE XINGU % LINHAS DE MACAPÁ
TRANSMISSORA DE ENERGIA TRANSMISSORA DE ENERGIA

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2016
LXTE 081 2016

SUDAM

Av. Almirante Barroso, 426
Bloco C — 6° andar - Marco

Belém - PA

66.090-900

Atenção: Marta Matos

Assunto: Demonstrações financeiras auditadas 30/6/2016.

Prezado,

Enviamos em anexo, para sua apreciação, as Demonstrações financeiras auditadas em 30 de
junho de 2016 das empresas:

1. Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

2. Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.

Atenciosamente

AngeP3crt/íir Casaseca de Prada
Diretor iúj ^ A /f ̂

V

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1534 Ed. Le Bourget - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080

CGflN/SUD AM 70/.; (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
„  I í I ! t (ó -

Bora: -^o
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Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.
Demonstrações financeiras em
30 de junho de 2016 e
relatório dos auditores independentes

/
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CHR©NUS
AUDITORES

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Adonistas, Conselheiros e Administradores da
Linhas de Xingu Transmissora de Energia SjV.
Rio de Janeiro - RJ ^

Introdução

Examinamos as demonstrações financeiras da Linhas de Xingu Transmissora de Energia SA. ( LXTE ou
"Companhia"], que compreendem o balanço patrimonial em 30 de junho de 2016 e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o penedo de
seis meses findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as norn^
internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo Intemational Accounting Standards Board -
lASB, assim como pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeira com base
em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionãs de auditoria. Essas
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeu^ estão livres
de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito
dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relev^te nas
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação
das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadcis e a razoabllldade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a
avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Opinião sobre as demonstrações financeiras

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequad^ente, em todos
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em 30 de junho de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o período
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de
relatório financeiro (IFRS], emitidas pelo Intemational Accounting Standards Board - lASB.
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A Companhia em 30 de junho de 2016 apresenta excesso de passivos circulantes sobre ativos circulantesf,^
no montante de R$ 17.584 onde necessitará de recursos financeiros dos seus acionistas ou de terceiros ^
em montantes significativos para liquidar seus compromissos. Nossa opinião não esta ressalvada em
função desse assunto.

Outros assuntos

Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado [DVA), referente ao período de seis meses
findo em 30 de junho de 2016, elaborada sob responsabilidade da administração da Companhia, cuja
apresentação é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas e considerada
informação suplementar pelas normas internacionais de relatório financeiro ["Intemational Financial
Reporting Standards - IFRS"), que não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram
submetidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estío
apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente em relação às demonstrações
financeiras tomadas em conjunto.

OR.S.

RiTurí

A

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2016.

í  ,

Rosi

j
imz

O/O014

Chronus Auditores Independentes S/S

CRC-PE-000681/0 S-RJ

Contadora CRC

Marcgfóíaíflona Sobral

Contador CRC-PE-025908/0-8 S-RJ

Rua das Nínfas, 262 - SI. 106 - Boa Vista
Recife - PE CEP: 50070 050 Fone: 81 3231 6563

www.chronusauditores.com
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanços patrimoniais
Em milhares de reais

30 de 31 de 30 de 31 de

junho de dezembro de Junho de dezembro de

Ativo 2016 2015 Passivo e patrimônio iiquido 2016 2015

(Reciassificado)
Circulante Circulante

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 5.305 2.429 Fornecedores (Nota 13) 17.687 21.907

Clientes (Nota 7) 21.687 19.677 Empréstimos e financiamentos (Nota 14) 156.895 137.449

Adiantamentos a fornecedores (Nota 6) 19.973 19.741 Impostos e contribuições a recolher (Nota 15) 13.255 14.896

Impostos a recuperar 1.744 2.099 Partes relacionadas (nota 11) - 56

Partes relacionadas (Nota 11) 832 - Provisões (Nota 16) 2.998 3.372

Ativo financeiro (nota 9) 123.977 123.937 Outros 2.556 2.655

Despesas pagas antecipadamente (Nota 12) 947 498

Outros ativos 1.342 1.525 193.391 180.335

175.807 169.906 Não circulante

Empréstimos e financiamentos (Nota 14) 802.968 840.619

IRPJ e CSLL diferidos (Nota 18) 156.994 119.880

Não circulante Adiantamento para futuro aumento de capital 6.842 7.147

Realizável em longo prazo Pis e Cofins diferidos (Nota 17) 204.330 193.785

Ativo financeiro - concessão (Nota 9) 2.032.586 1.918.740

Tituios de renda fixa 4.290 4.190 1.171.134 1.161.431

Caixa restrito (Nota 10) 8.910 7.684

Depósitos judiciais (Nota 8) 9.806 9.540

Patrimônio liquido (Nota 19)
2.055.592 1.940.154 Capital social 561.783 544.037

Reserva legal 10.923 10.923

Reserva de capital 14.505 7145

Dividendos retidos 207.539 207.539

Imobilizado, líquido 751 1.350 Lucros acumulados 72.875 .

2.056.343 1.933.820 Total do patrimônio liquido 867.625 769.644

Total do ativo 2.232.150 2.111.410 Total do passivo e patrimônio líquido 2.232.150 2.111.410

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Período de três e seis meses findo em 30 de junho
Em milhares de reais

(^1 Cia

O"

/' g ,71 %
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Of,.

-íòrícs ^

/

2016 2015

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

Receita liquida
Receita (Nota 21)
Custo dos bens construídos e serviços

prestados (Nota 22)

164.322

(3.875)

130.247

(1.941)

153.543

(5.077)

115.005

(2.312)

Lucro bruto 160.447 128.306 148.466 112.693

Despesas gerais e administrativas (Nota 22) (2.410) (1.371) (185) 34

Lucro operacional 158.037 126.935 148.281 112.727

Despesas financeiras (Nota 23)
Receitas financeiras (Nota 23)

(48.181)
133

(23.364)
132

(45.656)
154

(22.051)
152

Receitas (despesas) financeiras líquidas (48.048) (23.232) (45.502) (21.899)

Lucro antes do imposto de renda e da
contribuição social 109.989 103.703 102.779 90.828

imposto de renda e contribuição social
diferidos (Nota 18) (37.114) (34.977) (34.915) (30.807)

Lucro liquido do período 72.875 68.726 67.864 60.021

Lucro por lote de mil ações - R$ 129,72 122.33 128,74 113,87

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado abrangente
Período de três e seis meses findo em 30 de junho
Em milhares de reais

2016 2015

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

Lucro líquido do período 72.875 68.726 67.864 60.021

Outros resultados abrangentes

Resultado abrangente total do período 72.875 68.726 67.864 60.021

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração da mutação no patrimônio iíquido
Em milhares de reais

\o
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Capital

social

Reserva

legal

Reserva

de capital

Dividendos

retidos

Lucros

acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2014 527.120 5.621 106.799 639.540

Lucro do período 67.864 67.864

Em 30 de junho de 2015 527.120 5.621 106.799 67.864 707.404

Alocado em capitai social

Alocado em reserva de capital

Lucro do período

Destinação do lucro do exercício

16.917

5.302

7.145

100.740

38.178

(106.042)

16.917

7.145

38.178

Em 31 de dezembro de 2015 544.037 10.923 7.145 207.539 769.644

Alocado em capitai social (Nota 20)

Alocado em reserva de capital (Nota 20)

Lucro do período

17.746

7.360

72.875

17.746

7.360

72.875

Em 30 de Junho de 2016 (Nota 19) 561.783 10.923 14.505 207.539 72.875 867.625

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Período de seis meses findo em 30 de junho
Em milhares de reais

2016 2015

Fluxos de caixa das atividades operacionais (Reciassificado)

Lucro do período 72.875 67.864

Ajustes
Imposto de renda e contribuição social diferidos 37.114 34.915

Pis e Cofins diferidos 10.545 8.867

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão (176.502) (150.797)
Juros dos empréstimos 47.645 44.012

Provisões (511) (2.061)

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais
Impostos a recuperar 355 (394)
Clientes (2.010) (1.090)

Adiantamentos a fornecedores (237) 1.476

Despesas antecipadas (449) 464

Depósitos judiciais (266) (124)
Outros ativos 760 499

Fornecedores (4.220) (12.934)
Partes relacionadas ativas (832) (850)
Partes relacionadas passivas 109

Impostos e contribuições a recolfier (1.641) (5.347)
Outros passivos (99) 6.443

Caixa aplicado nas operações (17.364) (9.057)

Juros pagos (24.706) (27.361)

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (42.070) (36.418)

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos 62.616 55.540

Caixa restrito (1.226) (2.573)
Títulos de renda fixa (100) (497)

Caixa liquido gerado pelas atividades de investimento 61.290 52.470

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Ingressos de empréstimos - 41.060

Pagamento de principal (41.656) (69.197)
Custo de transação 511 510

Emissão de ações 17.746 -

Aumento de reserva mediante confissão de dívida 7.360 -

Adiantamento para futuro aumento de capital (305) 9.878

Caixa líquido aplicado pelas atividades

de financiamento (16.344) (17.749)

Aumento (Redução) do caixa e equivalentes de caixa 2.876 (1.697)

Caixa e equivalentes de caixa no inicio do período (Nota 5) 2.429 2.624

Caixa e equivalentes de caixa no finai do período (Nota 5) 5.305 927

7 de 35

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1114



Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Período de seis meses findo em 30 de junho
Em milhares de reais

I
i '
o.

p <7 Q \■p- 1

Receitas

Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 20)

Insumos recebidos (adquiridos) de terceiros
Custo dos bens construídos e serviços prestados (Nota 21)
Serviço de terceiro (Nota 21)

Vaior adicionado bruto

2016

183.771

(3.875)
(985)

178.911

2015

172.120

(5.077)
1.324

168.367

Vaior adicionado iíquido produzido peia Companhia

Vaior adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras (Nota 22)

Valor adicionado totai a distribuir

Distribuição do valor adicionado
Pessoal (Nota 21)
impostos, taxas e contribuições (Nota 19)
Juros e variações cambiais (Nota 22)
Outros

Lucros retidos no período

Vaior adicionado retido

178.911 168.367

133

179.044

(1.426)
(56.563)
(48.181)

1

(72.875)

168.367

(1.509)
(53.492)
(45.502)

(67.864)

(179.044) (168.367)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
finaneeiras em 30 de junho de 2016
Ein milhares de reais

Seção A — Informações gerais

1.1 Contexto operacional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia se encontra em operação, e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários à
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S A. detêm 94% do capital social da Companhia. Os outros 6%
pertencem ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

A gestão de tesouraria é acompanhada pelo Grupo Isolux no Brasil. Em caso de necessidade a
Companhia poderá obter suporte financeiro de sua controladora para honrar os seus compromissos de
curto e longo prazo. Contudo, com a entrada em operação da linha de transmissão e recebimento da
receita contratual, a Companhia está reestabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro.

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 28 de outubro de 2016.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria S.A. foi declarada vencedora do Leilão Público
n° 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n° 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,5 km, com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xinguem 50okV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento
em quotas mensais. A RAP é corrigida anualmente pelo IPCA e será válida por todo o prazo de
operação comercial da Companhia.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016 '
Em milhares de reais

Em 28 de junho de 2016, a ANEEL, de acordo com a resolução homologatória n° 2.098, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 118.645 P^ra o período de 1° de julho de 2016 a 30 de junho de
2017.

A Companhia possui ainda, uma receita de cessão de uso de fibras óticas da linha de transmissão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUST) entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

1.3 Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPCs).

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação
das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 2.

1.4 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações

Alterações adotadas pela Companhia

As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em is de
janeiro de 2015 e não tiveram impactos materiais para a Companhia.

(a) CPC 33 / IAS 19 — Beneficios a empregados: as alterações permitem que as contribuições de
empregados e de terceiros, quando requeridas em plano de benefícios definidos, sejam reconhecidas
como uma redução de custo dos serviços do ano sujeito a determinadas condições. O objetivo da
alteração é simplificar a contabilização de contribuições que são independentes do número de anos de
serviço do empregado, como, por exemplo, as contribuições dos trabalhadores que são calculadas com
base em um percentual fixo do salário.

(h) Revisão de Pronunciamentos Técnicos no. 06/ Projetos Anuais de Aprimoramento do

IFRS 2010-2012 e 2011-2013 :

(i) CPC 46/IFRS 13 — Mensuração de valor justo: esclarece que a mensuração de ativos financeiros
de curto prazo sem juros explícitos ao valor presente, quando seus efeitos são imateriais, é permitida,
embora não seja requerida. Adicionalmente, esclarece que a exceção para mensuração ao valor justo
de uma carteira pelo líquido, exceção trazida para o IFRS 13, se aplica a todos os contratos no âmbito
do IAS 39 e do IFRS9.

(ii) CPC 05/IAS 24 - Partes relacionadas: esclarece que a entidade que presta serviços
administrativos equivalentes à administração-chave é também parte relacionada e a entidade que
reporta deve divulgar as despesas pagas a essa parte relacionada.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

(iii) CPC 22/IFRS 8 — Informações por segmento: aprimora os critérios de divulgação dos
segmentos operacionais e orienta para a reconciliação entre o total de ativos reportados nos segmentos
e o total de ativos da entidade.

Outras alterações em vigor para o exercício financeiro iniciado em 12 de janeiro de 2015 não são
relevantes para o Grupo.

1.5 Reclassificação de eitras comparativas

Em 2016 a Companhia promoveu a revisão das contas bancárias e respectivas naturezas dos
montantes registrados. Com base nessa avaliação, houve a reclassificação do montante de R$ 7.684
referente à caixa restrito em 31 de dezembro de 2015 (Nota 10). Não foram efetuadas outras
reclassificações materiais nas demonstrações financeiras.

Seção B - Riscos

2  Principais julgamentos contábeis

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias.

(a) Perda (Impairment) estimada de ativos
financeiros e não financeiros

A Companhia verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de
impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment com resultado de um ou
mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de perda") e aquele
evento (ou eventos) de perda tem impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou
grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Para o período findo em 30 de
junho de 2016 e o exercício findo em 31 de dezembro de 2015, não foram identificados pela
administração evidências objetivas que pudessem justificar o registro de perdas de impairment tanto
para ativos financeiros quanto para ativos não financeiros.

(b) Base de determinação do ativo
financeiro de concessão

A Companhia adotou a premissa que os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de
recebimento integral de indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não
amortizados. Existe discussão de interpretação legal e regulatória sobre qual contrato de concessão
tem direito à indenização. Para contratos assinados após 1995 existem diversas interpretações sobre o
direito ou não de receber indenização no processo de reversão dos bens no final da concessão. A
discussão específica é se o valor residual do custo do projeto básico/original também terá direito à
indenização ou somente as adições/investimentos posteriores realizados após a construção do projeto
básico/original o terão, desde que aprovados pelo poder concedente. Com base nas disposições
contratuais e nas interpretações dos aspectos legais e regulatórios, a Companhia adotou a premissa de
que será indenizada pelo projeto básico e investimentos posteriores.
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As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das
revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são
revistas, se a revisão afetar apenas este período, ou também em períodos posteriores se a revisão afetar
tanto o período presente como períodos futuros.

(c) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros

O valor justo de instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado
mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia usa seu julgamento para escolher diversos
métodos e definir premissas que se baseiam principalmente nas condições de mercado existentes na
data do balanço.

2.1 Principais julgamentos e estimativas
na aplicação das políticas contábeis

A seguir são apresentados os principais julgamentos efetuados pela Administração durante o processo
de aplicação das políticas contábeis da Companhia e que mais afetam significativamente os valores
reconhecidos nas demonstrações financeiras.

(a) Contabilização de contratos de concessão

Na contabilização dos contratos de concessão, a Companhia efetua estimativas que envolvem o
julgamento da Administração, substancialmente, no que diz respeito à aplicação da interpretação de
contratos de concessão, determinação e classificação dos gastos de melhoria e construção como ativo
financeiro. O tratamento contábil para o contrato de concessão e suas características estão descritos na
nota exphcativa n° 2.2.

(b) Reconhecimento do ativo financeiro

A Administração da Companhia avalia o momento de reconhecimento dos ativos financeiros com base
nas características econômicas do contrato de concessão. A contabilização de adições subsequentes ao
ativo financeiro somente ocorrerá quando da prestação de serviço de construção relacionado com
amphação, melhoria ou reforço da infraestrutura que represente potencial de geração de receita
adicional. Para esses casos, a obrigação da construção não é reconhecida na assinatura do contrato,
mas o será no momento da construção, com contrapartida de ativo financeiro. O ativo financeiro de
indenização só será reconhecido ao final dos serviços de construção, momento em que a Companhia
entende ter direito ao recebimento da indenização, conforme condições do contrato de concessão.

(c) Determinação das receitas e custos de construção

Quando a concessionária presta serviços de construção, é reconhecida a receita de construção pelo
valor justo e seus respectivos custos relativos ao serviço de construção prestado. Caso a concessionária
realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou de melhoria e serviços de operação)
regidos por um único contrato, a remuneração a receber é alocada com base nos valores justos
relativos dos serviços prestados. A determinação desses valores justos é baseada no julgamento e nas
premissas da Administração. Quando for provável que os custos totais do contrato excederão a receita
total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa.
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(d) Determinação da taxa efetiva
de juros do ativo financeiro

A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de caixa
futuros durante a vida esperada do instrumento. Se a entidade revisa as suas estimativas de
pagamentos ou receitas, a quantia escriturada do ativo financeiro é ajustada para refletir os fluxos
estimados de caixa reais e revisados, sendo o ajuste reconhecido como receita ou despesa no resultado
no momento da mudança.

A taxa resultante de 7,15% (original da taxa de Leilão mais 5% de inflação estimada) reflete, na opinião
dos administradores, a realidade econômica do projeto.

(e) Provisão para riscos

As provisões para riscos são registradas com base na avaliação de risco efetuada pela Administração da
Companhia com base nos relatórios preparados por seus consultores jurídicos. Essa avaliação de risco
é feita com base em informações disponíveis na data de elaboração das informações anuais.
Periodicamente, a Companhia revisita sua avaliação em decorrência do andamento dos processos e
obtenção de novas informações.

(f) Provisão para custos de construção

Em caso de contrato oneroso, ou seja, quando for provável que os custos totais do contrato excederão a
receita total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa contra uma
provisão de custos de construção.

2.2 Contrato de concessão

A Companhia adota e utiliza para fins de classificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC. Esta Interpretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso:

(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída
ou melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infraestrutura de

serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em
nome do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
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construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura
(serviços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada
com base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contrapartida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabelecidos ou
determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo.

A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato de serviço público-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois:

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização pelos
usuários, portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que
por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente à indenização dos ativos ao final da concessão é apurado quando a
construção é finalizada, consequentemente reconhecido pela ANEEL e então incluído no ativo
financeiro relacionado aos serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da
concessão determinará, de pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao
serviço, procedendo-se os levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da
indenização devida à concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema
elétrico. A Companhia considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor liquido
do investimento realizado na construção.
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3  Gestão de riseo financeiro

3.1 Fatores de riseo financeiro

(a) Risco de mercado

A utilização de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes:

•  Riscos relacionados às aplicações financeiras

A Companhia adota política conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está exposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntures e
financiamentos com taxas de juros pós-fixadas.

(b) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro e pelas contas a receber de clientes, a Companhia não possui outros saldos a
receber de terceiros contabilizados neste exercício. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.

A RAF de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua infraestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Integrado de Transmissão (SIM) de alguns valores específicos: (i) a RAF de todas as
transmissoras; (ii) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios.

O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAF, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo
financeiro, deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do
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o excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

(d) Análise de sensibilidade adicional
requerida pela CVM

Apresentamos a seguir os impactos que seriam gerados por mudanças nas variáveis de riscos
pertinentes às quais a Companhia está exposta no final do exercício. As variáveis de riscos relevantes
para o Grupo no exercício, levando em consideração o período projetado de três meses para essa
avaliação são sua exposição à flutuação nas taxas de juros. A administração entende que o cenário
provável é uma variação de 0,5% nas taxas de juros, conforme expectativa de mercado. Os demais
fatores de riscos foram considerados irrelevantes para o resultado de instrumentos financeiros.

Indicadores Ativo Passivo

Ativo

(passivo)
exposto

Taxa

efetiva do

período - %

Efeito estimado no

lucro líquido e

patrimônio liquido
para 30

de junho
de 2016

Cenário provável
Risco de taxa de juros

TJLP +1% (661.701) (661.701) 8,00 52.936
Taxa fixa 8,5% anual (197180) (197.180) 8,50 16.760

CDI + 7,18% (40.348) (40.348) 20,42 8.238

CDI + 6,80% a.a. (26.736) (26.736) 20,03 5.356
CDI + 9,38% a.a. (1.664) (1.664) 22,61 376
CDI + 9,38% a.a. (2.671) (2.671) 22,61 604

CDI + 6,5% (30.487) (30.487) 19,73 6.015

27,5% a.a. (13.908) (13.908) 27,52 3.828

94.113

Cenário 1

Risco de taxa de juros
TJLP + 1% (661.701) (661.701) 10,00 66.170

Taxa fixa 8,5% anual (197.180) (197.180) 10,63 20.950

CDI + 7,18% (40.348) (40.348) 25,52 10.297

CDI + 6,80% a.a. (26.736) (26.736) 25,04 6.695

CDI + 9,38% a.a. (1.664) (1.664) 28,26 470

CDI + 9,38% a.a. (2.671) (2.671) 28,26 755

CDI + 6,5% (30.487) (30.487) 24,66 7.519

27,5% a.a. (13.908) (13.908) 34,40 4.784
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Cenário 2

Risco de taxa de juros
TJLP + 1% (661.701) (661.701) 12,00 79.404
Taxa fixa 8,5% anual (197.180) (197.180) 12,75 25.140

CDI + 7,18% (40.348) (40.348) 30,62 12.356
CDI + 6,80% a.a. (26.736) (26.736) 30,05 8.034
CDI + 9,38% a.a. (1.664) (1.664) 33,92 564
CDI + 9,38% a.a. (2.671) (2.671) 33,92 906
CDI + 6,5% (30.487) (30.487) 29,60 9.023

27,5% a.a. (13.908) (13.908) 41,28 5.741

141.168

(e) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause um aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI, juros
pré-fixados e TJLP.

3.2 Gestão de capital

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de
continuidade para oferecer retomo aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de
manter uma estmtura de capital ideal para reduzir esse custo.

Para manter ou ajustar a estrutura de capital da Companhia, a administração pode, ou propõe, nos
casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento de dividendos, devolver
capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível
de endividamento.

Condizente com outras companhias do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de
alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa como percentual do capital
total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos de
curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado), subtraído do
montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio
líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado, com a dívida líquida.
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Os índices de alavancagem financeira podem ser assim sumariados:

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro

de 2015

Total dos empréstimos (Nota 14)
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 5)

959-863

(5-305)

978.068
(2.429)

Dívida líquida 954-558 975-639

Total do patrimônio líquido 867.625 769.644

Total do capital 1.822.183 1.745-284

índice de alavancagem financeira - I 52 56

A redução no índice de alavancagem financeira em 2016 foi decorrente da redução do valor da dívida
da Companhia e do aumento de capital.

3.3 Estimativa do valor justo

A Companhia efetua uma análise dos instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo
após o reconhecimento inicial, agrupados nos Níveis 1 a 3 com base no grau observável do valor justo,
em 30 de junho de 2016, conforme abaixo demonstrado:

• Mensurações de valor justo de Nível 1 são obtidas de preços cotados (não ajustados) em mercados
ativos para ativos ou passivos idênticos.

• Mensurações de valor justo de Nível 2 são obtidas por meio de outras variáveis além dos preços
cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja,
como preços) ou indiretamente (ou seja, com base em preços).

• Mensurações de valor justo de Nível 3 são as obtidas por meio de técnicas de avaliação que incluem
variáveis para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados observáveis de mercado
(dados não observáveis).

Em 30 de junho de 2016, a Companhia não possui ativos financeiros mensurados ao valor justo por
meio do resultado.
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Seção C — Notas explicativas relevantes selecionadas

Instrumentos financeiros por categoria

Mensmados

Ativo

ao valor justo

por meio do

resultado

Empréstimos
e recebiveis Total

Caixa e equivalentes de caixa

Ativo financeiro - concessão

Títulos e valores mobiliários

Caixa restrito

Partes relacionadas

Depósitos judiciais

4.290

8.910

5-305

2.156.563

832

9.806

5-305

2.156.563

4.290

8.910

832

g.8o6

13.200 2.172.506 2.185.706

Passivo

Empréstimos
e recebiveis Total

Empréstimos e financiamentos
Provisões

Fornecedores e outros passivos

959-863

2.998

17-687

980.548

959-863

2.998

17-687

980.548

(a) Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde:

•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAF). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAF atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAF de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.
Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia
elétrica da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação
da Interpretação Técnica ICFC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o
negócio de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos
realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo
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financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do
poder concedente.
Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a
receita é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi
registrada como ativo financeiro.
O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

(b) Valorização dos Instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para caixa e equivalentes de
caixa, contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 30 de junho de 2016 estão
descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/ avaliação:

(c) Caixa e equivalentes de caixa, outros ativos e fornecedores

Os valores contabilizados aproximam-se dos de realização.

(d) Financiamentos

A Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias
e contratadas com instituições que operam com crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S A., e
SUDAM).
Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prazo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S.A., onde as ofertas de crédito com tais características de
longo prazo, normalmente estão limitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 30 de junho de 2016, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação
nos financiamentos obtidos pela Companhia.

5  Caixa e equivalentes de caixa

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro de

2015

Caixa

Bancos

(Reclassificado)

85 85
5-220 2-344

5-305 2-429

20 de 35

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1127



linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

6 Adiantamentos a fornecedores

Em 30 de junho de 2016 e 31 de dezembro de 2015, os saldos de adiantamentos a fornecedores
correspondem a:

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro

de 2015

Materiais 10.682 10.521

Serviços 7-349 7-508
Outros 1.942 1.712

19-973 19.741

Clientes

30 de 31 de
junho de dezembro

2016 de 2015

A vencer 16.726 16.280

Vencidas até 30 dias 326 156

Vencidas de 30 até 365 dias 2.742 1.661

Vencidas há mais de 365 dias 1.893 1-579

21.687 19-677

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação a seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, poderá solicitar ao
ONS o acionamento centrahzado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição
de garantia ou carta de fiança.

8  Depósitos judieiais

O saldo refere-se, basicamente, a depósitos judiciais trabalhistas.
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9 Ativo financeiro - concessão

Ativo financeiro oriundo da concessão

Circulante

Não circulante

Movimentação
Saldo inicial em 1° de janeiro
Remuneração do ativo financeiro (i)
Receita de construção
Recebimento

30 de 31 de
junho de dezembro de

2016 2015

123.977 123-937

2.032.586 1.918.740

2.156.563 2.042.677

D

Hs.

«v»

si

2.042.677

176.502

(62.616)

1.867.689

288.468

4.676

(118.156)

2.156.563 2.042.677

(i) Em 2016, o índice de atualização do ativo financeiro (IPCA) foi 10% maior (9,32%) em relação ao
índice em 30 de junho de 2015 (8,47%).

10 Caixa restrito

Refere-se à conta reserva estabelecida em garantia do contrato de empréstimo do FDA e FNO.

Instituição financeira

Banco da Amazônia S A.

Tipo de
aplicação

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro

de 2015

CDB 8.910 7.684

A aplicação é remunerada a 99% do CDI e tem vencimento em 14 de maio de 2018.

A conta reserva deverá ter o valor equivalente a uma quota semestral do serviço da dívida vencida para
o FDA e três meses do serviço da dívida vencida para o FNO.
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11 Partes relacionadas

O saldo de partes relacionadas refere-se, principalmente, ao pagamento de despesas de Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A. pela Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e com a
Isolux Ingenieria S.A.

30 de 31 de
junho de dezembro de

2016 2015

Linhas de Macapá 18.009 16.119
Isolux Ingenieria (15.042) (13.871)
Isolux Projetos (1-905) (948)
Isolux Energia (208) (208)

Outras empresas do Grupo (23) (1.148)

832 (56)

(a) Remuneração do pessoal-ehave da administração

A remuneração paga por serviços do pessoal-chave da administração em 30 de junho de 2016 foi de R$
198 correspondente a salários e encargos.

12 Despesas pagas antecipadamente

O saldo em 30 de junho de 2016 e 31 de dezembro de 2015 refere-se principalmente ao saldo de
seguros a apropriar.

13 Fornecedores

O saldo em aberto de fornecedores refere-se principalmente ao fornecimento de cabos, torres e
serviços de engenharia. Veja a composição do saldo abaixo:

30 de 31 de
junho de dezembro de

2016 2015

Material 6.776 11.243

Serviços 9.141 8.673

Outros 1.769 1.991

17.687 21.907

23 de 35

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1130



Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

■s Hs

1
o.

•tr-
"vV;

/■f, 6á,i

Rõ

14 Empréstimos e financiamentos

Circulante
Empréstimos bancários (i)
FDAe FNO (iii)

Não circulante

Empréstimos bancários (i)
FDA e FNO (iii)
Custo de Transação (ii)

Total dos empréstimos

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro

de 2015

74.618 57.476
82.277 79.973

156.895 137.449

41.196 72.209

776.604 783.753
(14.832) (15.343)

802.968 840.619

959.863 978.068

As posições dos empréstimos e financiamentos e das amortizações do saldo de longo prazo, a partir de
30 de junho de 2017 obedecem ao seguinte escalonamento anual:

Período
Amortização

não
circulante

2017

2018
2019

2020

De 2020 em diante

60.883
112.143

107.475
101.419

421.047

802.968

(i) As taxas de juros dos empréstimos variam entre 8% e 27% ao ano, incluindo o CDI e a TJLP quando
aplicado ao contrato.

(ii) Custos de transação (comissões bancárias e lOF)

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas durante o exercício
quando da captação dos financiamentos e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo
reconhecido como despesas financeiras no resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.
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(iii) Garantias coneedidas

Fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e Participações S.A. e pelo Grupo Isolux Corsán S A.
Para os créditos de longo prazo, foram dados em garantia os recebíveis do contrato de concessão e o
penhor das ações.

(iv) Créditos de longo prazo

SUDAM

A Companhia emitiu debêntures em 2010 (debêntures de primeira emissão privada conversiveis em
divida em quatro séries da espécie com garantia real e fidejussória) sendo 100% das debêntures
subscritas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, gerido pela Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM.

Em 30 de junho as características das debêntures são:

Valor: R$ 602.448
Prazo: 240 meses
Encargos: TJLP + 1% a.a.

A primeira prestação foi paga em outubro de 2014 e as demais a cada seis meses, vencendo-se a última
prestação em outubro de 2030.

BASA

Em 30 de dezembro de 2010 foram assinados os contratos de financiamento a longo prazo (Crédito
Sênior) o Banco da Amazônia - BASA, nos seguintes termos:

Valor: R$ 151.017
Prazo: 240 meses
Encargos: Fixo -10% a.a.

A Companhia utilizou 100% do financiamento com o BASA em 2011. A divida resultante deste crédito
será paga em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de
2015 e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de
2031.

15 Impostos e contribuições a recolher

Em 30 de junho de 2016, os principais impostos e contribuições a recolher referem-se a retenções de
terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.
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16 Provisões

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro

de 2015

Provisão para custos de construção 1.000 I-500

Contingências (a) 1.872 1.872

Outras provisões 126 -

• 2.998 3-372

(a) Contingências

Além das contingências trabalhistas provisionadas por ter probabilidade de perda provável, a
Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhistas e cíveis com probabilidade de perda
possível no montante aproximado de R$96.524. As provisões foram registradas conforme relatório de
assessores jurídicos.

17 PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

PISe

COFINS

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 31 de dezembro de 2015

Constituição em 2016 (nota 20)

Em 30 de junho de 2016

150.592

26.963

177-555

16.230

193-785

10.545

204.330

18 Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 30 de junho de 2016 e de 2015, a reconciliação das despesas de imposto de renda e de contribuição
social apresentada no resultado era como segue:
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(a) Reeoneiliação das taxas efetivas e nominais

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal combinada do IR e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social
Outras adições

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

30 de 30 de
junbo de junbo de

2016 2015

109.989 102.779

34% 34%

(37.396) (34-945)
286 -

(37-114) (34-945)

Os valores de impostos de rende e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

A Companhia tem expectativa de geração de lucro e que lhe permitirá de utilizar os créditos nos cincos
próximos anos.

(b) Imposto de renda e contribuição social diferidos

IRe

CSSL

diferidos

Em 31 de dezembro de 2014 (63.531)

Constituição em 2015 (56.349)

Em 31 de dezembro de 2015 (119.880)

Constituição em 2016 (37.114)

Em 30 de junbo de 2016 (156.994)

(c) Incentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia que
aprovou o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, a
Companhia fica isenta de pagamento de PIS e COFINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados em sua obra.
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19 Patrimônio líquido

(a) Capital soeial

O capital subscrito e integralizado em 30 de junho de 2016 e está representado por 561.783 mil ações
ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionistas Ordinárias

Isolux Energia e Participações S.A. 527.120.000
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA 34.663.233

(b) Reserva legal

A reserva legal é constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício, observando-se os limites
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

(c) Dividendos

Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório de 50% do lucro líquido
após a destinação da reserva legal, calculado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76. A
Companhia registrou o montante em reservas especial de dividendos, uma vez que, o lucro apurado
pela Companhia no exercício ainda não foi realizado financeiramente. Assim que a situação financeira
da Companhia permitir, os montantes serão distribuídos aos acionistas.

20 Extinção de dividas com a emissão de instrumentos de patrimônio

Em 10 de maio de 2016, a Superintendência do desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, a pedido da
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. optou por converter em ações ordinárias com direito a
voto, a quarta parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
- FDA no valor de R$ 25.105. Com isso, o respectivo valor correspondente à parcela da dívida foi
cancelado pelo Banco da Amazônia, bem como os encargos dela decorrentes.

A SUDAM emitiu um termo de conversão em 4 de novembro de 2015, onde as seguintes condições
foram estabelecidas:

•  As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas
•  Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1% a.a. o

acionista majoritário arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fundo
mesmo que não seja o comprador das ações.

Do total do valor convertido, R$ 17.746 foram destinados à conta de Capital Social e R$ 7.359
destinados à conta de Reserva de Capital.

Ressalta-se ainda que, a extinção destas dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio é uma
operação no escopo do ICPC16 — Extinção de passivos financeiros com instrumentos de patrimônio
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21

(IFRIC19), de forma que foram aplicadas as práticas contábeis descritas na Nota explicativa 25.12.

Receita

2016 2015

Receita bruta de serviços
Receita de construção
Receita de operação
Receita remuneração do ativo financeiro
Outras Receitas (i)

PIS e COFINS

PIS e COFINS diferido

Quota para RGR, TFSEE e P&D

Receita líquida de serviços

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

7-539
176.502

(271)

3-769
140-343

821

552

7-215
150.245

14.108

166

3.608

117-244
7.184

•

183-770 144-933 172.120 128.202

(6-453)
(10-545)
(2-450)

(3-303)
(10.103)
(1.280)

(7-054)
(8.867
(2-656)

(3-552)
(8.307)
(1-338)

164.322 130-247 153-543 115-005

(i) Valores referentes a outras receitas da Companhia como parcelas de ajuste do ciclo anterior,
indisponibilidade de equipamentos e rateio de antecipação.

22 Custos sobre serviços prestados

Despesas com pessoal
Custos de Construção
Serviços de operação e manutenção

Despesas gerais

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e serviços prestados
Despesas gerais e administrativas

2016

(i) Os custos incorridos de construção no ano 2015 referem-se às obras do reforço da linha de
transmissão.
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2015

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

1.426 652 1.509 544

- - 5-077 2.312

3-875 1-941 - -

984 719 1-324 578

6.285 3-312 5-262 2.278

3-875 1-941 5-077 2.312

2.410 1-371 185 (34)

6.285 3-312 5-262 2.278
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23 Resultado finaneeiro liquido
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2015

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos (47.645) (23.187) (44-012) (21.643)
Outras despesas financeiras (536) (177) (1.644) (408)

48.181 23.364 45-656 22.051

Receitas financeiras

Receita de aplicações financeiras 133 132 154 152

Resultado financeiro líquido 48.048 23.231 45-502 21.899

Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.
Em 30 de junho de 2016, a companhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Ramo

Riscos Nomeados Operacionais
Responsabilidade Civil Geral

Vigência

13 de junho de 2016 a 13 de junho de 2017
13 de junho de 2016 a 13 de junho de 2017

Importância
Segurada

R$ 100.000

R$ 10.000

Seção D - Políticas contábeis

25 Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios
apresentados.

25.1 Descrição das principais práticas contábeis adotadas

25.1.1 Conversão de moeda estrangeira

(a) Moeda funcional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do
principal ambiente econômico, no qual a Companhia atua ("a moeda funcional"). As demonstrações
financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia.
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(b) Transações e saldos

As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os
ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de
câmbio do final do período, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são
reconhecidos na demonstração do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e financiamentos, caixa e equivalentes
de caixa são apresentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira.

25.2 Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto
prazo de alta liquidez com vencimentos originais de três meses ou menos, que são prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de
mudança de valor.

25.3 Instrumentos financeiros

25.3.1 Classificação e mensuração

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: em préstimos e recebíveis.
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A
administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.

25.3.2 Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos
para negociação ativa. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do
resultado em "Resultado financeiro" no período em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha
sido contratado em conexão com outra operação. Nesse caso, as variações são reconhecidas na mesma
linha do resultado afetada pela referida operação.

(i) Empréstimos e recebíveis

Incluem-se nessa categoria os empréstimos concedidos e os recebíveis que são ativos financeiros não
derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São incluídos
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da
Companhia compreendem o ativo financeiro decorrente da concessão, demais contas a receber e caixa
e equivalentes de caixa, exceto os investimentos de curto prazo. Os empréstimos e recebíveis são
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva.

(ii) Valorjusto

Os valores justos dos investimentos com cotação pública são baseados nos preços atuais de compra.
Para os ativos financeiros sem mercado ativo ou cotação pública, a Companhia estabelece o valorjusto
através de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com
terceiros, a referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de fluxos de
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caixa descontados e os modelos de precificação de opções que fazem o maior uso possível de
informações geradas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas pela
administração da própria entidade.

A Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um
grupo de ativos financeiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável (impairment). Se
houver alguma evidência, a perda mensurada como a diferença entre o valor recuperável e o valor
contábil desse ativo financeiro é reconhecida na demonstração do resultado.

25.3.3 Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde:

O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAF). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.

Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia elétrica
da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da
Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o negócio
de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos realizados e não
amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo financeiro por ser um
direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a receita
é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi registrada
como ativo financeiro.

O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

25.4 Despesas antecipadas

Os custos de transação relacionados à contratação dos empréstimos ficam como despesas antecipadas
no ativo até o recebimento do empréstimo. A partir do recebimento, são transferidos para o passivo
financeiro reduzindo o saldo inicial e alterando a taxa de juros.

25.5 Contas a pagar aos fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos
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de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda
que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subseqüentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas
ao valor da fatura correspondente.

25.6 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos e financiamentos tomados são reconhecidos inicialmente no recebimento dos
recursos líquidos dos custos de transação. Esses custos vão reduzir o saldo inicial e alterar a taxa de
juros.
Em seguida, os financiamentos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de
encargos e juros proporcionais ao período incorrido ("pro rata temporis").

25.7 Provisões

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não
formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja
necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

25.8 Demais ativos e passivos

São demonstrados por valores conhecido ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes rendimentos (encargos) anferidos (incorridos) até a data do balanço. Estão
classificados no ativo e passivo não circulante, respectivamente, os direitos realizáveis e as obrigações
vencíveis após doze meses.

25.9 Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos

As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos correntes
e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido.
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido.

O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo
sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses tributos, definidas
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de g%
para a contribuição social.

Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja possível que o lucro futuro
tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias, com base
em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários
econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. A análise dessa recuperação leva em
consideração as atividades que serão efetuadas pela Companhia bem como as características
respectivas do contrato de concessão que permitirão a realizações dos impostos diferidos ativos.

25.10 Reconhecimento de receita

A receita relacionada aos serviços de construção ou melhoria sob o contrato de concessão de serviços é
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reconhecida com base no estágio de conclusão da obra realizada, de acordo com o Pronunciamento
Técnico CPC17 - Contratos de Construção. Receitas de operação ou serviço são reconhecidas no
período no qual os serviços são prestados pela Companhia. Quando a Companhia presta mais de um
serviço em um contrato de concessão de serviços, a remuneração recebida é alocada por referência aos
valores justos relativos dos serviços entregues. O detalhamento do reconhecimento da receita em
conformidade com o ICPC 01 está descrito na Nota 2.2.

A receita financeira é reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos futuros deverão
fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confíabilidade. A receita de juros
é reconhecida pelo método da taxa de juros efetiva sobre o montante do principal em aberto, sendo a
taxa de juros efetiva aquela que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados
durante a vida estimada do ativo financeiro em relação ao valor contábil líquido inicial deste ativo.

25.11 Encargos regulatórios

Os montantes faturados pela Companhia estão sujeitos aos seguintes encargos regulatórios:

• Reserva Geral de Reversão ("RGR") - encargo do setor elétrico pago mensalmente pelas empresas
concessionárias de energia elétrica, com a finalidade de prover recursos para reversão, expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. Seu valor anual eqüivale a 2,5% dos
investimentos efetuados pela concessionária em ativos vinculados à prestação de serviço de
eletricidade, limitado a 3% da receita anual.

• Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica ('TFSEE") - taxa de fiscalização incidente
sobre a transmissão de energia elétrica, devida mensalmente, sendo seu valor fixado pelos
Despachos emitidos no início de cada ano pela ANEEL e proporcionais ao porte do serviço
concedido considerando o valor econômico agregado pelo concessionário.

Estes encargos são reconhecidos como componente da receita operacional líquida (ver Nota 21).

25.12 Extinção de passivos financeiros com instrumentos patrimoniais

Quando a Companhia emite instrumentos patrimoniais próprios e os entrega a seus credores com o
intuito de extinguir a totalidade ou parte de um passivo financeiro, tais instrumentos patrimoniais são
inicialmente reconhecidos no patrimônio líquido, mensurados pelo seu valor justo. Se o valor justo dos
instrumentos patrimoniais próprios emitidos não puderem ser mensurados, os instrumentos
patrimoniais próprios devem ser mensurados pelo valor justo do passivo financeiro extinto.

25.13 Distribuição de dividendos

A Companhia registra, em bases anuais, os dividendos mínimos obrigatórios como passivo, a menos
que esse dividendo mínimo tenha sido efetivamente pago antes do encerramento do exercício.
Dividendos complementares ao mínimo obrigatório são registrados como passivo na data em que seu
pagamento for aprovado em Assembléia de Acionistas. Dividendos propostos pela Administração da
Companhia, em consonância com a Lei das S.A., são divulgados em nota explicativa.

yrica

/
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26 Eventos subsequentes

Em julho de 2016, o Grupo Isolux Corsan S.A. anunciou a intenção de reestruturação financeira da
dívida bancaria do Grupo.

Dentro deste plano estão à venda as linhas de transmissão em operação no Brasil, o segmento de
energia solar, além outros ativos.

Esta operação prevê a alienação de 100% das ações da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Por se tratar de concessionária do setor elétrico, esta intenção somente poderá ser efetivada quando da
anuência prévia da ANEiEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, que será requerida posteriormente.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

CNPJ: 10.240.186/0001-00

Angel Javier Casaseca de Prada
Diretor Geral

Luciana Irayer Ramo
Contadora
CRC - RJ iioiio/O-i
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, LTXE-081-2016
encaminhando Demonstrações Financeiras auditadas 30/06/2016.

Em, 07/12/2016

Maria MàHálena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n° 242, de 10/12/2014
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Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2016
LXTE 081 2016

SUDAM

Travessa Antonio Baena, 1113
Belém - PA

66.093-082

Atenção: Marta Matos

Assunto: Demonstrações financeiras auditadas 30/6/2016.

Prezado,

Enviamos em anexo, para sua apreciação, as Demonstrações financeiras auditadas em 30 de
junho de 2016 das empresas:

1. Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

2. Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.

Agradecemos a atenção e a devolução das atas assinadas para Registro na Junta
Comercial.

Atenciosamen

AngefJ^ier Casaseca de Prada
Diretor

CGFIN/SUDAM

Hora.: As-

V* y

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1534 Ed. Le Bourget - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tei: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1145



--P "9

R R Q
&  %Cj / JffllUf ~
O  I fWit

9

fíuWite

■%•'íSüjfpilSJ'^

Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.
Demonstrações financeiras em
30 de junho de 2016 e
relatório dos auditores independentes

Brayer RartiBs
Gerente de Contabilidade

CRC:RJ-110110/\)-0
Angel Javier Casaseca de Prada

Diretor
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da
Linhas de Xingu Transmissora de Energia SA.
Rio de Janeiro - RJ

ríea

Introdução

Examinamos as demonstrações financeiras da Linhas de Xingu Transmissora de Energia SA ("LXTE" ou
"Companhia"), que compreendem o balanço patrimonial em 30 de junho de 2016 e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de
seis meses findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras

A administração da. Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas
internacionais de relatório financeiro (IFR^, emitidas pelo Intemational Accounting Standards Board -
lASB, assim como pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base
em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres
de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito
dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação
das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a
avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Opinião sobre as demonstrações financeiras

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A. em 30 de junho de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o período
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas inte^acionais de
relatório financeiro (ÍFRS), emitidas pelo Intemational Accounting Standards Board - LASB

LucláH^ BTayer «ámos
Gí^nta de Contabindade

CRC: RJ - IIOIIO/O-O
avierCasasecadePradaAn

Diretor
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A Companhia em 30 de junho de 2016 apresenta excesso de passivos circulantes sobre ativos circulantes
no montante de R$ 17.584 onde necessitará de recursos financeiros dos seus acionistas ou de terceiros

em montantes significativos para liquidar seus compromissos. Nossa opinião não esta ressalvada em
função desse assunto.

2iQ
FIs.

Outros assuntos

Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao período de seis meses
findo em 30 de junho de 2016, elaborada sob responsabilidade da administração da Companhia, cuja
apresentação é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas e considerada
informação suplementar pelas normas internacionais de reiatório financeiro ("International Financial
Reporting Standards - IFRS"), que não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram
submetidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão
apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente em relação às demonstrações
financeiras tomadas em conjunto.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2016.

mz

-RJ

Chronus Auditores Independentes S/S

CRC-PE-000681/0 S-RJ

Rosivam Pereira 1

Contadora CRC-PE^

Marc»to Cardona Sobral

ContadorTRC-PE-025908/0-8 S-RJ

Lutianb Brayer i^^os
Gerente de Contabilidade

CRC:RJ-110110/0-0 dePradaasaseca

Rua das Ninfas, 262 - SI. 106 - Boa Vista

Recife - PE CEP: 50070 050 Fone; 81 3231 6563

www.chronusauditores.com

Diretor
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanços patrimoniais
Em milhares de reais

e CO
"> ííí
EÍ- D3
O C/3

T3

30 de 31 de 30 de 31 de
Junho de dezembro de junho de dezembro de

Ativo 2016 2015 Passivo e patrimônio líquido 2016 2015
(Reciassificado)

Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 5.305 2.429 Fornecedores (Nota 13) 17.687 21.907
Clientes (Nota 7) 21.687 19.677 Empréstimos e financiamentos (Nota 14) 156.895 137.449
Adiantamentos a fornecedores (Nota 6) 19.973 19.741 impostos e contribuições a recoitier (Nota 15) 13.255 14.896
impostos a recuperar 1.744 2.099 Partes relacionadas (nota 11) - 56
Partes relacionadas (Nota 11) 832 - Provisões (Nota 16) 2.998 3.372
Ativo financeiro (nota 9) 123.977 123.937 Outros 2.556 2.655
Despesas pagas antecipadamente (Nota 12) 947 498
Outros ativos 1.342 1.525 193.391 180.335

175.807 169.906 Não circulante
Empréstimos e financiamentos (Nota 14) 802.968 840.619
IRPJ e CSLL diferidos (Nota 18) 156.994 119.880

Não circulante Adiantamento para futuro aumento de capital 6.842 7.147
Realizável em longo prazo Pis e Cofins diferidos (Nota 17) 204.330 193.785

Ativo financeiro - concessão (Nota 9) 2.032.586 1.918.740
Títulos de renda fixa 4.290 4.190 1.171.134 1.161.431
Caixa restrito (Nota 10) 8.910 7.684
Depósitos judiciais (Nota 8) 9.806 9.540

Patrimônio liquido (Nota 19)
2.055.592 1.940.154 Capitai social 561.783 544.037

Reserva legai 10.923 10.923
Reserva de capitai 14.505 7145
Dividendos retidos 207.539 207.539

imobilizado, liquido 751 1.350 Lucros acumulados 72.875 -

2.056.343 1.933.820 Total do patrimônio liquido 867.625 769.644

Total do,ativo 2.232.150 2.111.410 Total do passivo e patrimônio liquido 2.232.150 2.111.410

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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LucLaínalBrayer R,a^ós
GefentedeContabiNdade

CRC:RJ-110110/b-0 Ani ^sasecadePrada
Diretor

&  rh

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Período de três e seis meses findo em 30 de junho
Em milhares de reais

2016 2015

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

Receita líquida
Receita (Nota 21)
Custo dos bens construídos e serviços

prestados (Nota 22)

164.322

(3.875)

130.247

(1.941)

153.543

(5.077)

115.005

(2.312)

Lucro bruto 160.447 128.306 148.466 112.693

Despesas gerais e administrativas (Nota 22) (2.410) (1.371) (185) 34

Lucro operacionai 158.037 126.935 148.281 112.727

Despesas financeiras (Nota 23)
Receitas financeiras (Nota 23)

(48.181)
133

(23.364)
132

(45.656)
154

(22.051)
152

Receitas (despesas) financeiras iíquidas (48.048) (23.232) (45.502) (21.899)

Lucro antes do imposto de renda e da
contribuição sociai 109.989 103.703 102.779 90.828

Imposto de renda e contribuição sociai
diferidos (Nota 18) (37.114) (34.977) (34.915) (30.807)

Lucro iíquido do período 72.875 68.726 67.864 60.021

Lucro por iote de mil ações - R$ 129.72 122,33 128,74 113,87
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Outros resultados abrangentes

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado abrangente
Período de três e seis meses findo em 30 de junho
Em milhares de reais

2016 2015

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

Lucro líquido do período 72.875 68.726 67.864 60.021

Resultado abrangente total do período 72.875 68.726 67.864 60.021
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração da mutação no patrimônio iíquido
Em milhares de reais

Capital

social

Reserva

legal
Reserva

de capital
Dividendos

retidos

Lucros

acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2014 527.120 5.621 106.799 639.540

Lucro do período 67.864 67.864

Em 30 de junho de 2015 527.120 5.621 106.799 67.864 707.404

Alocado em capital social

Alocado em reserva de capital
Lucro do período

Destinação do lucro do exercício

16.917

5.302

7.145

100.740

38.178

(106.042)

16.917

7.145

38.178

Em 31 de dezembro de 2015 544.037 10.923 7.145 207.539 769.644

Alocado em capital social (Nota 20)
Alocado em reserva de capital (Nota 20)
Lucro do período

17.746

7.360

72.875

17.746

7.360

72.875

Em 30 de Junho de 2016 (Nota 19) 561.783 10.923 14.505 207.539 72.875 867.625

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Período de seis meses findo em 30 de junho
Em milhares de reais

7 de 35

^ íla ia Brayer R^os ̂
àerente de Contabilidade
CRC: RJ-110110/0-0

2016 2015

Fluxos de caixa das atividades operacionais (Reciassificado)

Lucro do período 72.875 67.864

Ajustes

Imposto de renda e contribuição social diferidos 37.114 34.915

Pis e Cofins diferidos 10.545 8.867

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão (176.502) (150.797)
Juros dos empréstimos 47.645 44.012

Provisões (511) (2.061)

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais
impostos a recuperar 355 (394)
Clientes (2.010) (1.090)
Adiantamentos a fornecedores (237) 1.476

Despesas antecipadas (449) 464

Depósitos judiciais (266) (124)
Outros ativos 760 499

Fornecedores (4.220) (12.934)
Partes relacionadas ativas (832) (850)
Partes relacionadas passivas 109

impostos e contribuições a recolher (1.641) (5.347)
Outros passivos (99) 6.443

Caixa aplicado nas operações (17.364) (9.057)

Juros pagos (24.706) (27.361)

Caixa liquido aplicado nas atividades operacionais (42.070) (36.418)

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos 62.616 55.540
Caixa restrito (1.226) (2.573)
Títulos de renda fixa (100) (497)

Caixa liquido gerado pelas atividades de investimento 61.290 52.470

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Ingressos de empréstimos - 41.060

Pagamento de principal (41.656) (69.197)
Custo de transação 511 510
Emissão de ações 17.746 _

Aumento de reserva mediante confissão de dívida 7.360 _

Adiantamento para futuro aumento de capitai (305) 9.878

Caixa liquido aplicado pelas atividades
de financiamento (16.344) (17.749)

Aumento (Redução) do caixa e equivalentes de caixa 2.876 (1.697)

Caixa e equivalentes de caixa no inicio do período (Nota 5) 2.429 2.624

Caixa e equivalentes de caixa no finai do período (Nota 5) ^ 5.305 927

jávi^CasasecadePrada
Diretor

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1153



rica

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Período de seis meses findo em 30 de junho
Em milhares de reais

2016 2015

Receitas

Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 20) 183.771 172.120

insumos recebidos (adquiridos) de terceiros

Custo dos bens construidos e serviços prestados (Nota 21)

Serviço de terceiro (Nota 21)

(3.875)

(985)

(5.077)

1.324

Valor adicionado bruto 178.911 168.367

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 178.911 168.367

Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras (Nota 22) 133 -

Valor adicionado total a distribuir 179.044 168.367

Distribuição do valor adicionado

Pessoal (Nota 21)

Impostos, taxas e contribuições (Nota 19)

Juros e variações cambiais (Nota 22)

Outros

Lucros retidos no período

(1.426)

(56.563)

(48.181)

1

(72.875)

(1.509)

(53.492)

(45.502)

(67.864)

Valor adicionado retido (179.044) (168.367)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

Seção A — Informações gerais

1.1 Contexto operacional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia se encontra em operação, e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários à
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S.A detêm 94% do capital social da Companhia. Os outros 6%
pertencem ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

A gestão de tesouraria é acompanhada pelo Grupo Isolux no Brasil. Em caso de necessidade a
Companhia poderá obter suporte financeiro de sua controladora para honrar os seus compromissos de
curto e longo prazo. Contudo, com a entrada em operação da linha de transmissão e recebimento da
receita contratual, a Companhia está reestabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro.

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 28 de outubro de 2016.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria S.A foi declarada vencedora do Leilão Público
n° 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n" 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,5 hm, com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xinguem 50okV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de Unha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento
em quotas mensais. A RAP é corrigida anualmente pelo IPCA e será váUda por todo o prazo de
operação comercial da Companhia.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

Em 28 de junho de 2016, a ANEEL, de acordo com a resolução homologatória n° 2.098, estabeleceu a
receita anual da Companhia em R$ 118.645 para o período de 1° de julho de 2016 a 30 de junho de
2017.

A Companhia possui ainda, uma receita de cessão de uso de fibras óticas da linha de transmissão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUSTO entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

1.3 Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPCs).

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação
das politicas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 2.

1.4 Mudanças nas políticms contábeis e divulgações

Alterações adotadas pela Companhia

As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 12 de
janeiro de 2015 e não tiveram impactos materiais para a Companhia.

(a) CPC 33 / IAS 19 — Benefícios a empregados: as alterações permitem que as contribuições de
empregados e de terceiros, quando requeridas em plano de benefícios definidos, sejam reconhecidas
como uma redução de custo dos serviços do ano sujeito a determinadas condições. O objetivo da
alteração é simplificar a contabilização de contribuições que são independentes do número de anos de
serviço do empregado, como, por exemplo, as contribuições dos trabalhadores que são calculadas com
base em um percentual fixo do salário.

(h) Revisão de Pronunciamentos Técnicos no. 06/ Projetos Anuais de Aprimoramento do
IFRS 2Q10-2012 e 2011-2013 :

(i) CPC 46/IFRS 13 - Mensuração de valor justo: esclarece que a mensuração de ativos financeiros
de curto prazo sem juros explícitos ao valor presente, quando seus efeitos são imateriais, é permitida,
embora não seja requerida. Adicionalmente, esclarece que a exceção para mensuração ao valor justo
de uma carteira pelo líquido, exceção trazida para o IFRS 13, se aplica a todos os contratos no âmbito
do IAS 39 e do IFRS9.

(ii) CPC 05/IAS 24 - Partes relacionadas: esclarece que a entidade que presta serviços
administrativos equivalentes à administração-cbave é também parte relacionada e a entidade que
reporta deve divulgar as despesas pagas a ess^arte relacionada.
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linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

CPC 22/IFRS 8 - Informações por segmento: aprimora os critérios de divulgação dos
segmentos operacionais e orienta para a reconciliação entre o total de ativos reportados nos segmentos
e o total de ativos da entidade.

Outras alterações em vigor para o exercício financeiro iniciado em 12 de janeiro de 2015 não são
relevantes para o Grupo.

1.5 Reclassificação de cifi-as comparativas

Em 2016 a Companhia promoveu a revisão das contas bancárias e respectivas naturezas dos
montantes registrados. Com base nessa avaliação, houve a reclassificação do montante de R$ 7.684
referente à caixa restrito em 31 de dezembro de 2015 (Nota 10). Não foram efetuadas outras
reclassificações materiais nas demonstrações financeiras.

Seção B - Riscos

2  Principais julgamentos contábeis

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias.

(a) Perda (Impairment) estimada de ativos
financeiros e não financeiros

A Companhia verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de
impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment com resultado de um ou
mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de perda") e aquele
evento (ou eventos) de perda tem impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou
grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Para o período findo em 30 de
junho de 2016 e o exercício findo em 31 de dezembro de 2015, não foram identificados pela
administração evidências objetivas que pudessem justificar o registro de perdas de impairment tanto
para ativos financeiros quanto para ativos não financeiros.

Gi) Base de determinação do ativo
financeiro de concessão

A Companhia adotou a premissa que os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de
recebimento integral de indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não
amortizados. Existe discussão de interpretação legal e regulatória sobre qual contrato de concessão
tem direito à indenização. Para contratos assinados após 1995 existem diversas interpretações sobre o
direito ou não de receber indenização no processo de reversão dos bens no final da concessão. A
discussão específica é se o valor residual do custo do projeto básico/original também terá direito à
indenização ou somente as adições/investimentos posteriores realizados após a construção do projeto
básico/original o terão, desde que aprovados pelo poder concedente. Com base nas disposições
contratuais e nas interpretações dos aspectos legais e regulatórios, a Companhia adotou a premissa de
que será indenizada pelo projeto básico e investimentos posteriores.
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Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das
revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são
revistas, se a revisão afetar apenas este período, ou também em períodos posteriores se a revisão afetar
tanto o período presente como períodos futuros.

(c) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros

O valor justo de instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado
mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia usa seu julgamento para escolher diversos
métodos e definir premissas que se baseiam principalmente nas condições de mercado existentes na
data do balanço.

2.1 Principais julgamentos e estimativas
na aplicação das políticas contábeis

A seguir são apresentados os principais julgamentos efetuados pela Administração durante o processo
de aplicação das políticas contábeis da Companhia e que mais afetam significativamente os v^ores
reconhecidos nas demonstrações financeiras.

(a) Contabilização de contratos de eoneessão

Na contabilização dos contratos de concessão, a Companhia efetua estimativas que envolvem o
julgamento da Administração, substancialmente, no que diz respeito à aplicação da interpretação de
contratos de concessão, determinação e classificação dos gastos de melhoria e construção como ativo
financeiro. O tratamento contábil para o contrato de concessão e suas características estão descritos na
nota explicativa n° 2.2.

(b) Reconhecimento do ativo financeiro

A Administração da Companhia avalia o momento de reconhecimento dos ativos financeiros com base
nas características econômicas do contrato de concessão. A contabilização de adições subsequentes ao
ativo financeiro somente ocorrerá quando da prestação de serviço de construção relacionado com
ampliação, melhoria ou reforço da infraestrutura que represente potencial de geração de receita
adicional. Para esses casos, a obrigação da construção não é reconhecida na assinatura do contrato,
mas o será no momento da construção, com contrapartida de ativo financeiro. O ativo financeiro de
indenização só será reconhecido ao final dos serviços de construção, momento em que a Companhia
entende ter direito ao recebimento da indenização, conforme condições do contrato de concessão.

(c) Determinação das receitas e custos de construção

Quando a concessionária presta serviços de construção, é reconhecida a receita de construção pelo
valor justo e seus respectivos custos relativos ao serviço de construção prestado. Caso a concessionária
realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou de melhoria e serviços de operação)
regidos por um único contrato, a remuneração a receber é alocada com base nos valores justos
relativos dos serviços prestados. A determinação desses valores justos é baseada no julgamento e nas
premissas da Administração. Quando for provável que os custos totais do contrato excederão a receita
total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

(d) Determinação da taxa efetiva
de juros do ativo financeiro

A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de caixa
futuros durante a vida esperada do instrumento. Se a entidade revisa as suas estimativas de
pagamentos ou receitas, a quantia escriturada do ativo financeiro é ajustada para refletir os fluxos
estimados de caixa reais e revisados, sendo o ajuste reconhecido como receita ou despesa no resultado
no momento da mudança.

A taxa resultante de 7,15% (original da taxa de Leilão mais 5% de inflação estimada) reflete, na opinião
dos administradores, a realidade econômica do projeto.

(e) Provisão para riscos

As provisões para riscos são registradas com base na avaliação de risco efetuada pela Administração da
Companhia com base nos relatórios preparados por seus consultores jurídicos. Essa avaliação de risco
é feita com base em informações disponíveis na data de elaboração das informações anuais.
Periodicamente, a Companhia revisita sua avaliação em decorrência do andamento dos processos e
obtenção de novas informações.

(f) Provisão para custos de construção

Em caso de contrato oneroso, ou seja, quando for provável que os custos totais do contrato excederão a
receita total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa contra uma
provisão de custos de construção.

2.2 Contrato de concessão

A Companhia adota e utiliza para fins de classificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC. Esta Interpretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso:

(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída
ou melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infraestrutura de
serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em
nome do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
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construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura
(serviços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada
com base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contrapartida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabelecidos ou
determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo.

A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato de serviço público-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois:

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização pelos
usuários, portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAF, que
por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente à indenização dos ativos ao final da concessão é apurado quando a
construção é finalizada, consequentemente reconhecido pela ANEEL e então incluído no ativo
financeiro relacionado aos serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da
concessão determinará, de pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao
serviço, procedendo-se os levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da
indenização devida à concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema
elétrico. A Companhia considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor líquido
do investimento realizado na construção.
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3  Gestão de risco financeiro

3.1 Fatores de risco financeiro

(a) Risco de mercado

A utilização de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes;

•  Riscos relacionados às aphcações financeiras

A Companhia adota política conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está exposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntures e
financiamentos com taxas de juros pós-fixadas.

(b) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro e pelas contas a receber de clientes, a Companhia não possui outros saldos a
receber de terceiros contabilizados neste exercício. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.

A RAP de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua infraestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Integrado de Transmissão (SIM) de alguns valores específicos: (i) a RAP de todas as
transmissoras; (ii) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios.

O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores hvres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo
financeiro, deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do
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negócio.
O excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

(d) Análise de sensibilidade adieional

requerida pela CVM

Apresentamos a seguir os impactos que seriam gerados por mudanças nas variáveis de riscos
pertinentes às quais a Companhia está exposta no final do exercício. As variáveis de riscos relevantes
para o Grupo no exercício, levando em consideração o período projetado de três meses para essa
avaliação são sua exposição à flutuação nas taxas de juros. A administração entende que o cenário
provável é uma variação de 0,5% nas taxas de juros, conforme expectativa de mercado. Os demais
fatores de riscos foram considerados irrelevantes para o resultado de instrumentos financeiros.

Indicadores Ativo Passivo

Ativo

(passivo)

exposto

Taxa

efetiva do

período - %

Efeito estimado no

lucro líquido e
patrimônio liquido

para 30

de junho
de 2016

Cenário provável
Risco de taxa de juros
TJLP +1%

Taxa fixa 8,5% anual

CDI + 7,18%

CDI + 6,80% a.a.

CDI + 9,38% a.a.
CDI + 9,38% a.a.

CDI + 6,5%

27,5% a.a.

Cenário 1

Risco de taxa de juros
TJLP +1%

Taxa fixa 8,5% anual
CDI + 7,18%

CDI + 6,80% a.a.

CDI + 9,38% a.a.

CDI + 9,38% a.a.

CDI + 6,5%

27,5% a.a.

(661.701) (661.701) 8,00 52.936
(197180) (197.180) 8,50 16.760
(40.348) (40.348) 20,42 8.238
(26.736) (26.736) 20,03 5.356
(1.664) (1.664) 22,61 376
(2.671) (2.671) 22,61 604

(30.487) (30.487) 19,73 6.015
(13.908) (13.908) 27,52 3.828

94.113

(661.701) (661.701) 10,00 66.170
(197.180) (197.180) 10,63 20.950

(40.348) (40.348) 25,52 10.297

(26.736) (26.736) 25,04 6.695
(1.664) (1.664) 28,26 470

(2.671) (2.671) 28,26 755

(30.487) (30.487) 24,66 7.519
(13.908) (13.908) 34,40 4.784
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Cenário 2

Risco de taxa de juros
TJLP + 1% (661.701) (661.701) 12,00 79-404
Taxa fixa 8,5% anual (197.180) (197.180) 12,75 25.140

CDI + 7.18% (40.348) (40.348) 30,62 12.356
CDI + 6,80% a.a. (26.736) (26.736) 30,05 8.034
CDI + 9,38% a.a. (1.664) (1.664) 33,92 564
CDI + 9,38% a.a. (2.671) (2.671) 33,92 906
CDI + 6,5% (30.487) (30.487) 29,60 9023

27,5% a.a. (13.908) (13.908) 41,28 5-741

141.168

(e) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause um aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI, juros
pré-fixados e TJLP.

3.2 Gestão de capital

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de
continuidade para oferecer retomo aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de
manter uma estmtura de capital ideal para reduzir esse custo.

Para manter ou ajustar a estrutura de capital da Companhia, a administração pode, ou propõe, nos
casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento de dividendos, devolver
capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível
de endividamento.

Condizente com outras companhias do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de
alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa como percentual do capital
total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos de
curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado), subtraído do
montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio
líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado, com a dívida líquida.

17 de 35

Luci^M Brayer R^iftos
3erente'de Contabilimde
CRC: RJ -110110/0-0

Diretor
Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1163



^

7. 5á- FIs

Ru rfcs

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

Os índices de alavancagem financeira podem ser assim sumariados:

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro

de 2015

Total dos empréstimos (Nota 14)
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 5)

Dívida líquida

Total do patrimônio líquido

Total do capital

índice de alavancagem financeira - %

959-863 978.068

(5.305) (2.429)

9.54.558 975-639

867.625 769-644

1.822.183 1.745.284

52 56

A redução no índice de alavancagem financeira em 2016 foi decorrente da redução do valor da dívida
da Companhia e do aumento de capital.

3.3 Estimativa do valor justo

A Companhia efetua uma análise dos instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo
após o reconhecimento inicial, agrupados nos Níveis ias com base no grau observável do valor justo,
em 30 de junho de 2016, conforme abaixo demonstrado:

• Mensurações de valor justo de Nível 1 são obtidas de preços cotados (não ajustados) em mercados
ativos para ativos ou passivos idênticos.

• Mensurações de valor justo de Nível 2 são obtidas por meio de outras variáveis além dos preços
cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja,
como preços) ou indiretamente (ou seja, com base em preços).

• Mensurações de valor justo de Nível 3 são as obtidas por meio de técnicas de avaliação que incluem
variáveis para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados observáveis de mercado
(dados não observáveis).

Em 30 de junho de 2016, a Companhia não possui ativos financeiros mensurados ao valor justo por
meio do resultado.
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Seção C — Notas explicativas relevantes selecionadas

4  Instrumentos financeiros por categoria

Mensurados

Ativo

ao valor justo
por meio do

resultado

Empréstimos
e recebiveis Total

Caixa 8 equivalentes de caixa

Ativo financeiro - concessão

Títulos e valores mobiliários

Caixa restrito

Partes relacionadas

Depósitos judiciais

4.290

8.910

5-305

2.156.563

832

9.806

5-305

2.156.563

4.290

8.910

832
g.8o6

13-200 2.172.506 2.185.706

Passivo

Empréstimos
e recebiveis Total

Empréstimos e financiamentos

Provisões

Fornecedores e outros passivos

959-863
2.998

17.687

980.548

959-863

2.998

17.687

980.548

(a) Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde:

•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAP). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.
Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia
elétrica da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação
da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o
negócio de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos
realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo
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financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do
poder concedente.
Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a
receita é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi
registrada como ativo financeiro.
O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

(b) Valorização dos instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para caixa e equivalentes de
caixa, contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 30 de junho de 2016 estão
descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/ avaliação:

(e) Caixa e equivalentes de caixa, outros ativos e fornecedores

Os valores contabilizados aproximam-se dós de realização.

(d) Financiamentos

A Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias
e contratadas com instituições que operam com crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S A. e
SUDAM).
Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prjizo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S.A., onde as ofertas de crédito com tais características de r
longo prazo, normalmente estão hmitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 30 de junho de 2016, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação
nos financiamentos obtidos pela Companhia.

5  Caixa e equivalentes de caixa

30 de 31 de
junho de dezembro de

2016 201.<>

Caixa

Bancos
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6 Adiantamentos a fornecedores

Em 30 de junho de 2016 e 31 de dezembro de 2015, os saldos de adiantamentos a fornecedores
correspondem a:

30 de 31 de
junho de dezembro

2016 de 2015

Materiais 10.682 10.521
Serviços 7-349 7-508
Outros 1.942 1.712

19-973 19-741

Clientes

30 de 31 de
junho de dezembro

2016 de 201S

Avencer 16.726 16.280

Vencidas até 30 dias 326 156
Vencidas de 30 até 365 dias 2.742 1.661

Vencidas há mais de 365 dias 1.893 1-579

21.687 19.677

8

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação a seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, poderá solicitar ao
ONS o acionamento centrahzado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição
de garantia ou carta de fiança.

Depósitos judiciais

O saldo refere-se, basicamente, a depósitos judiciais trabalhistas.
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Ativo financeiro - concessão

30 de 31 de
junho de dezembro de

2016 2015

Ativo financeiro oriundo da concessão

Circulante 123.977 123.937

Não circulante 2.032.586 1.918.740

2.156.563 2.042.677

Movimentação
Saldo inicial em 1° de janeiro 2.042.677 1.867.689
Remuneração do ativo fiucmceiro (i) 176.502 288.468
Receita de construção - 4.676
Recebimento (62.616) (118.156)

2.156.563 2.042.677

(i) Em 2016, o índice de atualização do ativo financeiro (IPCA) foi 10% maior (9,32%) em relação ao
índice em 30 de junho de 2015 (8,47%).

10 Caixa restrito

Refere-se à conta reserva estabelecida em garantia do contrato de empréstimo do FDA e FNO.

Instituição financeira

Banco da Amazônia S A.

Tipo de
aplicação

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro

de 2013

CDB 8.910 7.684

A aplicação é remunerada a 99% do CDI e tem vencimento em 14 de maio de 2018.

A conta reserva deverá ter o valor equivalente a uma quota semestral do serviço da dívida vencida para
o FDA e três meses do serviço da dívida vencida para o FNO.
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11 Fartes relacionadas

O saldo de partes relacionadas refere-se, principalmente, ao pagamento de despesas de Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A. pela Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e com a
Isolux Ingenieria S.A.

Linhas de Macapá
Isolux Ingenieria
Isolux Projetos
Isolux Energia
Outras empresas do Grupo

30 de
junho de

2016

18.009

(15.042)

(1-905)
(208)

(23)

832

31 de
dezembro de

2015

16.119

(13-871)
(948)
(208)

(1-148)

(56)

(a) Remuneração do pessoal-chave da administração

A remuneração paga por serviços do pessoal-chave da administração em 30 de junho de 2016 foi de R$
198 correspondente a salários e encargos.

12 Despesas pagas antecipadamente

O saldo em 30 de junho de 2016 e 31 de dezembro de 2015 refere-se principalmente ao saldo de
seguros a apropriar.

13 Fornecedores

O saldo em aberto de fornecedores refere-se principalmente ao fornecimento de cabos, torres e
serviços de engenharia. Veja a composição do saldo abaixo:

30 de
junho de

2016

31 de
dezembro de

2015

Material 6.776 11.243

Serviços 9-141 8-673
Outros 1.769 1-991

17.687 21.907
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14 Empréstimos e financiamentos

Circulante

Empréstimos bancários (i)

FDAeFNO(iii)

30 de
junho de

2016

74.618

82.277

31 de
dezembro

de 2015

57476

79-973

156.895 137-449

Não circulante

Empréstimos bancários (i)
FDA e FNO (iii)

Custo de Transação (ii)

41.196

776.604

(14.832)

72.209

783-753

(15-343)

802.968 840.619

Total dos empréstimos 959-863 978.068

As posições dos empréstimos e financiamentos e das amortizações do saldo de longo prazo, a partir de
30 de junho de 2017 obedecem ao seguinte escalonamento anual:

Período
Amortização

não

circulante

2017

2018

2019

2020

De 2020 em diante

60.883

112.143

107-475

101.419

421.047

802.968

(i) As taxas de juros dos empréstimos variam entre 8% e 27% ao ano, incluindo o CDI e a TJLP quando
aplicado ao contrato.

(ii) Custos de transação (comissões bancárias e lOF)

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas durante o exercício
quando da captação dos financiamentos e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo
reconhecido como despesas financeiras no resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.
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(iii) Garantias concedidas

Fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e Participações S.A. e pelo Grupo Isolux Corsán S.A.
Para os créditos de longo prazo, foram dados em garantia os receblveis do contrato de concessão e o
penhor das ações.

(iv) Créditos de longo prazo

SUDAM

A Companhia emitiu debêntures em 2010 (debêntures de primeira emissão privada conversíveis em
dívida em quatro séries da espécie com garantia real e fidejussória) sendo 100% das debêntures
subscritas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, gerido pela Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM.

Em 30 de junho as características das debêntures são:

Valor: R$ 602.448
Prazo: 240 meses
Encargos: TJLP + 1% a.a.

A primeira prestação foi paga em outubro de 2014 e as demais a cada seis meses, vencendo-se a última
prestação em outubro de 2030.

BASA

Em 30 de dezembro de 2010 foram assinados os contratos de financiamento a longo prazo (Crédito
Sênior) o Banco da Amazônia - BASA, nos seguintes termos:

Valor: R$ 151.017
Prazo: 240 meses
Encargos: Fixo -10% a.a.

A Companhia utilizou 100% do financiamento com o BASA em 2011. A dívida resultante deste crédito
será paga em 191 prestações mensais e sucessivas. A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de
2015 e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de
2031.

15 Impostos e contribuições a recolher

Em 30 de junho de 2016, os principais impostos e contribuições a recolher referem-se a retenções de
terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.
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Provisões

30 de 31 de
junho de dezembro

2016 de 2015

Provisão para custos de construção 1.000 1-500
Contingências (a) 1.872 1.872
Outras provisões 126 -

2.998 3-372

(a) Contingêneias

Além das contingências trabalhistas provisionadas por ter probabilidade de perda provável, a
Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhistas e cíveis com probabilidade de perda
possível no montante aproximado de R$96.524. As provisões foram registradas conforme relatório de
assessores jurídicos.

17 PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

PISe

COFINS

diferidos

Em 31 de dezembro de 2013

Constituição em 2014

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 31 de dezembro de 2015

Constituição em 2016 (nota 20)

Em 30 de junho de 2016

150.592

26.96.S

177-555

16.230

193-785

10-545

204.330

18 Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 30 de junho de 2016 e de 2015, a reconciliação das despesas de imposto de renda e de contribuição
social apresentada no resultado era como segue:
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30 de 30 de
junbo de junbo de

2016 2015

109.989 102.779

34% 34%

(37-396) (34-945)
286 -

(37-114) (34-945)

(a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Alíquota nominal combinada do IR e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social
Outras adições

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

Os valores de impostos de rende e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

A Companhia tem expectativa de geração de lucro e que lhe permitirá de utilizar os créditos nos cincos
próximos anos.

(b) Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 31 de dezembro de 2015

Constituição em 2016

Em 30 de junbo de 2016

IRe
CSSL

diferidos

(63-531)

(56.349)

(119.880)

(37-114)

(i.q6.994)

(e) Incentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia que
aprovou o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, a
Companhia fica isenta de pagamento de PIS e CO FINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados em sua obra.
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19 Patrimônio líquido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralizado em 30 de junho de 2016 e está representado por 561.783 mil ações
ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionistas

Isolux Energia e Participações S.A.
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA

Ordinárias

527.120.000
34.663.233

(b) Reserva legal

A reserva legal é constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício, observando-se os limites
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

(c) Dividendos

Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório de 50% do lucro líquido
após a destinação da reserva legal, calculado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76. A
Companhia registrou o montante em reservas especial de dividendos, uma vez que, o lucro apurado
pela Companhia no exercício ainda não foi realizado financeiramente. Assim que a situação financeira
da Companhia permitir, os montantes serão distribuídos aos acionistas.

20 Extinção de dividas com a emissão de instrumentos de patrimônio

Em 10 de maio de 2016, a Superintendência do desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, a pedido da
Linhas de Xingu Transmissora de Energia SA. optou por converter em ações ordinárias com direito a
voto, a quarta parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
— FDA no valor de R$ 25.105. Com isso, o respectivo valor correspondente à parcela da dívida foi
cancelado pelo Banco da Amazônia, bem como os encargos dela decorrentes.

A SUDAM emitiu um termo de conversão em 4 de novembro de 2015, onde as seguintes condições
foram estabelecidas:

•  As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas
•  Caso o Vcdor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1% a.a. o

acionista majoritário arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fundo
mesmo que não seja o comprador das ações.

Do total do valor convertido, R$ 17.746 foram destinados à conta de Capital Social e R$ 7.359
destinados à conta de Reserva de Capital.

Ressalta-se ainda que, a extinção destas dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio é uma
operação no escopo do ICPC16 — Extinção de passivos financeiros com instrumentos de patrimônio
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(IFRIC19), de forma que foram aplicadas as práticas contábeis descritas na Nota explicativa 25.12.

21 Receita

2016 2015

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

•
Receita bruta de serviços
Receita de construção
Receita de operação
Receita remuneração do ativo financeiro
Outras Receitas (i)

7-539
176.502

(271)

3-769
140.343

821

552

7-215

150-245
14.108

166

3.608

117-244

7-184

183.770 144-933 172.120 128.202

PIS e COFINS

PIS e COFINS diferido

Quota para RGR, TFSEE e P&D

(6.453)
(10.545)
(2.450)

(3-303)
(10.103)
(1.280)

(7-054)
(8.867
(2.656)

(3-552)
(8-307)
(1-338)

Receita líquida de serviços 164.322 130.247 153-543 115-005

(i) Valores referentes a outras receitas da Companhia como parcelas de ajuste do ciclo anterior,
indisponibilidade de equipamentos e rateio de antecipação.

22 Custos sobre serviços prestados

2016 2015

6 meses 3 meses 6 meses 3 meses

Despesas com pessoal
Custos de Construção
Serviços de operação e manutenção
Despesas gerais

1.426

3.875

984

652

1-941

719

1-509

5-077

1-324

544

2.312

578

6.285 3-312 5-262 2.278

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e serviços prestados
Despesas gerais e administrativas

3.875

2.410

1-941

1-371

5-077

185

2.312

(34)

6.285 3312 5-262

(i) Os custos incorridos de construção no ano 2015 referem-se às obras do reforço da linha de
transmissão.

2.278
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Resultado financeiro Uquido

2016 2015

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos
Outras despesas financeiras

6 meses

(47.645)
(536)

3 meses

(23.187)
(177)

6 meses

(44.012)

(1.644)

3 meses

(21.643)
(408)

48.181 23.364 45.656 22.051

Receitas financeiras

Receita de aplicações financeiras 133 132 154 152

Resultado financeiro líquido 48.048 23.231 45.502 21.899

23

24 Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.
Em 30 de junho de 2016, a companhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Ramo

Riscos Nomeados Operacionais
Responsabilidade Civil Geral

Vigência

13 de junho de 2016 a 13 de junho de 2017
13 de junho de 2016 a 13 de junho de 2017

Importância
Segurada

R$ 100.000

R$ 10.000

Seção D — Politieas eontábeis

25 Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios
apresentados.

25.1 Descrição das principais práticas contábeis adotadas

25.1.1 Conversão de moeda estrangeira

(a) Moeda funcional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do
principal ambiente econômico, no qual a Companhia atua ("a moeda funcional"). As demonstrações
financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia.

Lup+ana
íerente i
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(b) Transações e saldos

As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os
ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de
câmbio do final do período, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são
reconhecidos na demonstração do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e financiamentos, caixa e equivalentes
de caixa são apresentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira.

25.2 Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto
prazo de alta liquidez com vencimentos originais de três meses ou menos, que são prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de
mudança de valor.

25.3 Instrumentos financeiros

25.3.1 Classifíeação e mensuração

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: em préstimos e recebíveis.
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A
administração determina a classificação de seus ativos fiuímceiros no reconhecimento inicial.

25.3.2 Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado

Os ativos fiuímceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos
para negociação ativa. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do
resultado em "Resultado financeiro" no período em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha
sido contratado em conexão com outra operação. Nesse caso, as variações são reconhecidas na mesma
linha do resultado afetada pela referida operação.

(i) Empréstimos e recebíveis

Incluem-se nessa categoria os empréstimos concedidos e os recebíveis que são ativos financeiros não
derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São incluídos
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da
Companhia compreendem o ativo financeiro decorrente da concessão, demais contas a receber e caixa
e equivalentes de caixa, exceto os investimentos de curto prazo. Os empréstimos e recebiveis são
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de jnros efetiva.

(ii) Valorjusto

Os valores justos dos investimentos com cotação pública são baseados nos preços atnais de compra.
Para os ativos financeiros sem mercado ativo ou cotação pública, a Companhia estabelece o valorjusto
através de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com
terceiros, a referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de fluxos de
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caixa descontados e os modelos de precificação de opções que fazem o maior uso possível de
informações geradas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas pela
administração da própria entidade.

A Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um
grupo de ativos financeiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável (impairment). Se
houver alguma evidência, a perda mensurada como a diferença entre o valor recuperável e o valor
contábil desse ativo financeiro é reconhecida na demonstração do resultado.

z5-3'3 Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo finauceiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde:

•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAP). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.

Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia elétrica
da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da
Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabihzação de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o negócio
de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos realizados e não
amortizados ou depreciados até o fiusQ da concessão classificada como um ativo financeiro por ser um
direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a receita
é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi registrada
como ativo financeiro.

O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com hase nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

25.4 Despesas antecipadas

Os custos de transação relacionados à contratação dos empréstimos ficam como despesas antecipadas
no ativo até o recebimento do empréstimo. A partir do recebimento, são transferidos para o passivo
financeiro reduzindo o saldo inicial e alterando a taxa de juros.

25.5 Contas a pagar aos fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos
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de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda
que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subseqüentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são nonucilmente reconhecidas
ao valor da fatura correspondente.

25.6 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos e financiamentos tomados são reconhecidos inicialmente no recebimento dos
recursos líquidos dos custos de transação. Esses custos vão reduzir o saldo inicial e alterar a taxa de
juros.
Em seguida, os financiamentos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de
encargos e juros proporcionais ao período incorrido ("pro rata temporis").

25.7 Provisões

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não
formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja
necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

25.8 Demais ativos e passivos

São demonstrados por valores conhecido ou calculáveis, acrescidos, químdo aplicável, dos
correspondentes rendimentos (encargos) auferidos (incorridos) até a data do balanço. Estão
classificados no ativo e passivo não circulante, respectivamente, os direitos realizáveis e as obrigações
vencíveis após doze meses.

25.9 Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos

As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos correntes
e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio hquido.
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido.

O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo
sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses tributos, definidas
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de g%
para a contribuição social.

Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja possível que o lucro futuro
tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias, com base
em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários
econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. A análise dessa recuperação leva em
consideração as atividades que serão efetuadas pela Companhia bem como as características
respectivas do contrato de concessão que permitirão a realizações dos impostos diferidos ativos.

25.10 Reconhecimento de receita

A receita relacionada aos serviços de construção ou melhoria sob o contrato de concessão de serviços é
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Notas explicativas da administração às Demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2016
Em milhares de reais

reconhecida com base no estágio de conclusão da obra realizada, de acordo com o Pronunciamento
Técnico CPC17 - Contratos de Construção. Receitas de operação ou serviço são reconhecidas no
período no qual os serviços são prestados pela Companhia. Quando a Companhia presta mais de um
serviço em um contrato de concessão de serviços, a remuneração recebida é alocada por referência aos
valores justos relativos dos serviços entregues. O detalhamento do reconhecimento da receita em
conformidade com o ICPC 01 está descrito na Nota 2.2.

A receita financeira é reconhecida quando for provável que os beneficios econômicos futuros deverão
fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A receita de juros
é reconhecida pelo método da taxa de juros efetiva sobre o montante do principal em aberto, sendo a
taxa de juros efetiva aquela que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados
durante a vida estimada do ativo financeiro em relação ao valor contábil líquido inicial deste ativo.

25.11 Encargos regulatórios

Os montantes faturados pela Companhia estão sujeitos aos seguintes encargos regulatórios:

• Reserva Geral de Reversão ("RGR") - encargo do setor elétrico pago mensalmente pelas empresas
concessionárias de energia elétrica, com a finalidade de prover recursos para reversão, expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. Seu valor anual eqüivale a 2,5% dos
investimentos efetuados pela concessionária em ativos vinculados à prestação de serviço de
eletricidade, limitado a 3% da receita anual.

• Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica ('TFSEE") - taxa de fiscalização incidente
sobre a transmissão de energia elétrica, devida mensalmente, sendo seu valor fixado pelos
Despachos emitidos no início de cada ano pela ANEEL e proporcionais ao porte do serviço
concedido considerando o valor econômico agregado pelo concessionário.

Estes encargos são reconhecidos como componente da receita operacional líquida (ver Nota 21).

25.12 Extinção de passivos financeiros com instrumentos patrimoniais

Quando a Companhia emite instrumentos patrimoniais próprios e os entrega a seus credores com o
intuito de extinguir a totalidade ou parte de um passivo financeiro, tais instrumentos patrimoniais são
inicialmente reconhecidos no patrimônio líquido, mensurados pelo seu valor justo. Se o valor justo dos
instrumentos patrimoniais próprios emitidos não puderem ser mensurados, os instrumentos
patrimoniais próprios devem ser mensurados pelo valor justo do passivo financeiro extinto.

25.13 Distribuição de dividendos

A Companhia registra, em bases anuais, os dividendos mínimos obrigatórios como passivo, a menos
que esse dividendo mínimo tenha sido efetivamente pago antes do encerramento do exercício.
Dividendos complementares ao mínimo obrigatório são registrados como passivo na data em que seu
pagamento for aprovado em Assembléia de Acionistas. Dividendos propostos pela Administração da
Companhia, em consonância com a Lei das S.A., são divulgados em nota explicativa.
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26 Eventos subsequentes

Em julho de 2016, o Grupo Isolux Corsan S.A. anunciou a intenção de reestruturação financeira da
dívida bancaria do Grupo.

Dentro deste plano estão à venda as linhas de transmissão em operação no Brasil, o segmento de
energia solar, além outros ativos.

Esta operação prevê a ahenação de 100% das ações da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S A.

Por se tratar de concessionária do setor elétrico, esta intenção somente poderá ser efetivada quando da
anuência prévia da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, que será requerida posteriormente.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

CNPJ: 10.240.186/0001-00

Angel Javier Casaseca de Prada
Diretor Geral

Luciana Brayer Ramos
Contadora
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI <3
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM \

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS^^
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS -CLCF

DESPACHO CLCF n" 011/2016 - FDA

Nome: Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Pendências Nota Técnica No. 001/2016 ( fls.595 a 599) e Atendimento do que contém a
folha 727 do processo No 59004/000448/2015-21.

Senhora Coordenadora da CGFIN,

Analisando o que contém às FIS. 690 a 726 do processo em questão, entendemos, salvo melhor
juízo, que a empresa Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A, sanou as pendências
apontadas na Nota Técnica acima.

No que concerne ao seu Despacho às fls.727 e baseado no e-mail enviado pelo Banco da
Amazônia S/A ( fls.666 ), cujo teor é a retificação do valor a ser convertido em ações da empresa
LINHAS DE XINGU S/A, anexo, planilha de cálculo dos novos valores a serem convertidos:

a) Quantidade de ações: 17.185.186

b) Valor de cada ação: R$ 1,00;
c) Valor do total de ações: 17.185.185,00
d) Valor de participação nas reservas pelo FDA: R$ 9.355.615,47
e) Valor Patrimonial de cada ação em 30.06.2016: R$ 1,5444

Necessário se faz esclarecer que não há no Processo nenhuma justificativa por parte do Banco
da Amazônia quanto à presente modificação.

Ante o exposto, baseado exclusivamente no que contém as Demonstrações Contábeis
apresentadas com seu devido RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS do período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2016, entendemos que as pendências
constantes da NT No. 003/2016 foram resolvidas e que não houve nenhuma alteração nas
demonstrações ora apresentadas, logo, ratificamos o valor unitário da ação a R$ 1,5444.

É o nosso entendimento, que submetemos à superior consideração.

Belém, 07 de dezembro de 2(

Ruy Collver Pontes
Auditor Mk. 1205195

De acordo em(|? /J^ / 2016

Marta Maria Rocna^^^l^s

Coordenadora Geral da CGFIN
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Patrimônio Liquido

Capital Social

Reservas Legal

Reserva de Capital

Reserva de Dividendos

Lucro do Período 30.06.2015

Base para Conversão:'867.625.000/26.540.800.47 - Em R$

VALOR DAS AÇÕES DA EMPRESA LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A COM BASE NO BALANÇO LEVANTADO EM 30.06.2016
CNPJ. 10.240.186/0001-00 - 30.06.2016

RS 867.625.000.00

RS 561.783.000,00

R$ 10.923.000,00

R$ 14.505.000,00

207.539.000,00

„ _ _ „ ™

1,5444 Valor da Ação de acordo com PL. em 30.06.2016

iValortdaiConversão: 26.540.800,47 17.185.185,49 Quantidade de ações a serem convertidas.

** A diferença de RS 26.540.800,47 -17.185.185,00:

Anexo Despacho No. 011/2016 CLCF - FDA

9.355.615,47 deverá ser tratado como dividendos/Reservas participação do FDA.

D
Ruy Collye • Pontes

Mat. 12C5195
Auditor-ST JDAM
CRC/PA 08637

1
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SUDAM

MINISTÉRIO DaIntÍGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n°. 1113 - Bairro - Marco - CEP 66.093-082 — Belém/Pará
Tel.: (91)4008-5618 /4008-5559

DESPACHO CGFINN". 18/2016.

Senhor Diretor da DGFAI,

Em 17 de outubro de 2016, através da Resolução N° 201, a Diretoria Colegiada da

SUDAM fez a opção por converter em ações as debêntures subscritas em favor do Fundo

de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de

Energia S.A, no valor de RS 27.056.357, com vencimento na data de 15/10/2016.

Em atendimento ao art. 5° da referida Resolução, que determina que os demais

critérios e condições necessárias à conversão serão definidos pela SUDAM, no Termo de

Conversão a ser emitido pelo Superintendente, no prazo de até 20 dias a contar da data

da opção pela conversão, a Diretoria Colegiada da SUDAM aprovou em 31 de outubro de

2016, através da Resolução N° 2012, o Termo de Conversão que define os critérios e

condições que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da

Amazônia - SUDAM, na qualidade de gestora do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

No item 1 do Termo de Conversão consta:

1-0 Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações

das debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em

favor do Fundo no valor de R$27.056.357„ toma-se detentora de 17.519.009 (dezessete

milhões, quinhentas e dezenove mil e nove) ações ordinárias ao preço unitário de R$1,5444.

Considerando o valor nominal da ação de R$ 1,00 constante do Estatuto Social, o valor das

ações subscritas em favor do Fundo será de R$ 17.519.009,00, sendo a diferença no valor de

R$ 9.537.348,00 registrada a título de reserva de capital.

A parcela a ser convertida, no valor de R$ 27.056.357, constante tanto da

Resolução N° 201, de 17 de outubro de 2016, quanto do caput e item 1 do Termo de

Conversão aprovado através da Resolução N° 212, de 31 de outubro de 2016, foi informada

pelo Banco da Amazônia, na qualidade de Agente Operador do projeto, conforme e-mail

anexado às folhas 579 do processo.

Através de contato via telefone, o Diretor da empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A, Senhor Javier Casaseca, solicitou que fosse revisado o valor da

parcela convertida constante do Termo de Conversão, por entender que nos cálculos estava

contemplado o valor pago ao Banco da Amazônia correspondente aos 2,5% de risco do agente

operador e portanto, parcela não conversível e que deve ser amortizada pela empresa na data

do vencimento.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ÃTRÃÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENÃÇÃO GERÃL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINÃNCIÃMENTO

Tv. Antônio Baena, n". 1113 - Bairro - Marco - CEP 66.093-082 — Belém/Pará
Tel.: (91)4008-5618/4008-5559

O Diretor da Empresa encaminhou e-mail apresentando os valores que, em seu

entendimento, deveria constar no Tenno de Conversão e anexou extrato do Banco da

Amazônia onde estão discriminados o valor de R$ 515.556,07, referente à amortização parcial

e o valor de R$26.540.800,47 referente à conversão de debêntures em ações.

Essa DGFAI, através de e-mail questionou o Banco da Amazônia quanto aos fatos

apresentados pela Empresa e solicitou que caso procedesse fosse feita as devidas correções.

O Banco da Amazônia, também através de e-mail, encaminhou os valores

discriminando a parcela conversível e não conversível. Posteriormente, por meio do Ofício

GEAFO/COMED de 16/11/2016, encaminhou os valores já informados.

O Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254/2002 assim prevê:

Art. 24. A ADA poderá, ouvido o Ministério da Integração Nacional, no

vencimento das parcelas semestrais de amortização ou resgate, optar pelo pagamento do
principal e acessórios integralmente em moeda ou por converter até quinze por cento das

debêntures subscritas em ações com direito a voto, nas operações em que houver risco do

Fundo, desde que:

Resta claro que a conversão das debêntures em ações está limitada as operações

em que houver risco do Fundo, no caso, aos 97,5% da parcela vincenda. No caso da parcela

equivalente aos 2,5% do risco do agente operador, esta deverá ser amortizada normalmente

pela Empresa na data prevista para pagamento.

Dessa forma, entendemos que cabe razão à Empresa, quanto aos seus

questionamentos, uma vez que a parcela informada pelo Banco da Amazônia e utilizada por

esta CGFIN para determinar o valor e quantidade das ações resultantes da conversão,

contemplava também o valor correspondente ao risco do agente operador, que não é passível

de conversão.

Diante dos fatos, foi solicitado por esta Coordenação Geral que a CLCF efetuasse

novos cálculos, considerando a parcela efetivamente conversível, informada pelo Banco da

Amazônia através do Ofício GEAFO/COMED de 16/11/2016.

Por meio do Despacho CLCF n° 11, de 07/12/2016 a unidade técnica informou os

novos valores que ficaram assim discriminados:

- Valor da parcela conversível - R$ 26.540.800,47

- Valor das ações - R$ 17.185.185,00

-Valor da reserva-R$ 9.355.615,47

- Quantidade de ações - 17.185.185

Dessa forma, toma-se necessário a retificação do valor da parcela conversível

constante do art. 1° da Resolução n° 201, de 17 de outubro de 2016, de forma que onde se lê

no "valor de RS 27.056.357,, leia-se no valor de R$ 26.540.800,47".

Também deve ser alterado o caput e o item 1 do Termo de Conversão, aprovado

através da Resolução N° 2012, de 31 de outubro de 2016, onde constam o valor da parcela

conversível, valor das ações, valor da reserva e quantidade de ações, de forma a fazer consta

os novos valores, mantendo-se os demais itens.
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MINISTÉRIO DaTnTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n". 1113 — Bairro - Marco - CEP 66.093-082 — Belém/Pará
Tel.: (91) 4008-5618/4008-5559

Submetemos presente despacho a apreciação do Sr. Diretor da DGFAI, para
posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Na oportunidade, oferecemos minuta de Resoluções e Termo de Conversão.

Em 08/12/2016.

Marta Maria Rocha de Matos

Coordenadora-geral da CGFIN
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA

RESOLUÇÃO N" 242, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002.

Considerando o disposto no Despacho CLCF N° 11, de 07 de dezembro de 2016 e
no Despacho CGFIN N° 18, de 08 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1 "Aprovar a retificação do art. 1° da Resolução n° 201, de 17 de outubro de 2016, de
forma que onde se lê "no valor de R$ 27.0$6.356,54 (vinte e sete milhões, cinqüenta e seis
mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos),", leia-se "no valor de
R$ 26.540.800,47 (vinte e seis milhões, quinhentos e quarenta mil, oitocentos reais e
quarenta e sete centavos).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

fis

ftliortef;

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Keila Adriana Rodrigues
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA

RESOLUÇÃO N" 243, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia — FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002

Considerando o disposto no Despacho CLCF N° 11, de 07 de dezembro de 2016 e
no Despacho CGFIN N° 18, de 08 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1 "Aprovar a retificação do caput e item 1, mantendo inalterados os demais itens, do
Termo de Conversão que define os critérios e as condições que regerão a relação entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, na qualidade de Gestora
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e a empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A, aprovado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da
Resolução n° 212, de 31 de outubro de 2016, na forma do Termo de Conversão anexo a
esta Resolução

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Keila Adriana Rodrigues
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
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MINUTA

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da
opção realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento

da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.,

no valor de R$ 26.540.800,47, vincenda em 15/10/2016, conforme cronograma

aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa
com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na

subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no

estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico GERAN-GEAFO

N° 2016/148, de 11 de agosto de 2016, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente

operador do Projeto, Oficio n° 393/MI de 26/09/2016, com respectivos despachos da Secretaria
Regional de Fundos, Departamento de Prospecção, Normas e Analise dos Fundos e

Coordenação-Geral de Planejamento e Normas todos do Ministério da Integração Nacional e

Parecer Técnico CGFIN n°. 08/2016 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de

Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de

Atração de Investimentos da SUDAM, Nota n° 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU da

Procuradoria Federal junto á SUDAM, Nota Técnica CLCF n.°001/2016 - FDA, Parecer

Complementar GERAN-GEAFO N° 185/2016, DE 13/10/2016, Nota Técnica CLCF

n.°003/2016 - FDA, Nota Técnica CGFIN n° 001/2016-FDA e o artigo 24 do Regulamento do

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de

maio de 2002.

1-0 Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das

debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em favor do Fundo no valor de R$ 26.540.800,47, toma-se detentora de 17.185.185

(dezessete milhões, cento e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e cinco) ações ordinárias

ao preço unitário de R$1,5444. Considerando o valor nominal da ação de R$ 1,00
constante do Estatuto Social, o valor das ações subscritas em favor do Fundo será de R$

17.185.185,00 sendo a diferença no valor de R$ 9.355.615,47 registrada a titulo de

reserva de capital.

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e

deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da

conversão.
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3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias

para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1%

aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,

empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização,

recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,

podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não

terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para participar das

reuniões.

6 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A deverá apresentar no

prazo de 75 dias a contar da data de opção da conversão pela SUDAM, o Relatório de

Auditoria Completo das Demonstrações Contábeis que serviram de base para os

cálculos da quantidade e valor das ações, sob pena de revogação do ato de opção.

7 - A Empresa deverá, até a data de subscrição das ações, alterar a natureza jurídica

constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, para sociedade anônima aberta.

8 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo

acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa

obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

9 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá tomar todas as

medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data prevista no item 2

deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

Em 09 de dezembro de 2016.

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente SUDAM.
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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N° 242, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia — FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002.

Considerando o disposto no Despacho CLCF N° 11, de 07 de dezembro de 2016 e
no Despacho CGFIN N° 18, de 08 de dezembro de 2016.

R

72
FÍ3.

uOi'«:a

RESOLVE:

Art. l°Aprovar a retificação do art. 1° da Resolução n" 201, de 17 de outubro de 2016, de
forma que onde se lê "no valor de R$ 27.056.356,54 (vinte e sete milhões, cinqüenta e seis
mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos),", leia-se "no valor de
R$ 26.540.800,47 (vinte e seis milhões, quinhentos e quarenta mil, oitocentos reais e
quarenta e sete centavos).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sr aprovaçao

Diretor de-Gestão di

Paulo Rpb^Fto^orreià da Silva
'^^ííperintendente

Shcío Renato Gasparím
idos. Incentivos e de Atração de Investimentos

Keíla (Adriana!

Diretora de Planejamento e.

o

gues '
ação de Políticas
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RESOLUÇÃO N" 243, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n" 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Intemo desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002

Considerando o disposto no Despacho CLCF N° 11, de 07 de dezembro de 2016 e
no Despacho CGFIN N° 18, de 08 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1 "Aprovar a retificação do caput e item 1, mantendo inalterados os demais itens, do
Termo de Conversão que define os critérios e as condições que regerão a relação entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, na qualidade de Gestora
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e a empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A, aprovado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da
Resolução n° 212, de 31 de outubro de 2016, na forma do Termo de Conversão anexo a
esta Resolução

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na da^ da SI açao.

Paulo Béberto l^rreia da Silva
Sup^ntendente

Diretor de Gestão de

In ReCIO

Inc

Gasparim
Altivos e de Atração de Investimentos

Keila^driana Ronngues
Diretora de Planejamento e .^iàulação de Políticas
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ANEXO À RESOLUÇÃO 243, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da
opção realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento

da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.,

no valor de R$ 26.540.800,47, vincenda em 15/10/2016, conforme cronograma

aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa

com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na

subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no

estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico GERAN-GEAFO

N" 2016/148, de 11 de agosto de 2016, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente

operador do Projeto, Oficio n° 393/MI de 26/09/2016, com respectivos despachos da Secretaria

Regional de Fundos, Departamento de Prospecção, Normas e Analise dos Fundos e

Coordenação-Geral de Planejamento e Normas todos do Ministério da Integração Nacional e

Parecer Técnico CGFIN n°. 08/2016 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de

Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de

Atração de Investimentos da SUDAM, Nota n° 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU da

Procuradoria Federal junto á SUDAM, Nota Técnica CLCF n.°001/2016 - FDA, Parecer

Complementar GERAN-GEAFO N" 185/2016, DE 13/10/2016, Nota Técnica CLCF

n.''003/2016 - FDA, Nota Técnica CGFIN n° 001/2016-FDA e o artigo 24 do Regulamento do

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de

maio de 2002.

1-0 Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das

debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em favor do Fundo no valor de R$ 26.540.800,47, toma-se detentora de 17.185.185

(dezessete milhões, cento e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e cinco) ações ordinárias

ao preço unitário de R$1,5444. Considerando o valor nominal da ação de R$ 1,00

constante do Estatuto Social, o valor das ações subscritas em favor do Fundo será de R$

17.185.185,00 sendo a diferença no valor de R$ 9.355.615,47 registrada a título de

reserva de capital.

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e

deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da

conversão.

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1195



FiS.

Kiibfíca

SUOAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n" 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 - gabinete@,sudam. gov.br

3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias

para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1%

aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,

empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização,

recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,

podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não

terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para participar das

reuniões.

6 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A deverá apresentar no

prazo de 75 dias a contar da data de opção da conversão pela SUDAM, o Relatório de

Auditoria Completo das Demonstrações Contábeis que serviram de base para os

cálculos da quantidade e valor das ações, sob pena de revogação do ato de opção.

7 - A Empresa deverá, até a data de subscrição das ações, alterar a natureza jurídica

constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, para sociedade anônima aberta.

8 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em até 30 dias da data de emissão do presente Ternio de Conversão e não havendo

acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa

obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

9 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá tomar todas as

medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data prevista no item 2

deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

Em 09 de dezembro de 2016.

Paulo Roberto Cto^ia d^ Silva
Superintendentí^UDAM.
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ANGFL FAVIER CASASÊCA DE PRAÇA
DIRETOR
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Belcm-PÁ, 23 de dezembro:de 2016

Assun to :s Comunicado

Prezados:: Senhores,,

Êstanrüs-encaniihhaado, ,em anexo, as Resoluções u" 240, 241, 242 c 243 de
G9/I2/2p6, que apiòvòdvárrçtiíícaçãò da r u" 200 e 201,. do cap,ut;.e item Idas empresas
Linhas de Maçapd Transnííss^ de Ênergia S/A e Linhas de Xingu Transmissara de
:Eiicr.gia.-S/A,.

CoiocámOi-nos a disposição: dc Vossas Senhoii is .pàiS qnaisqü uífòrmaçôes
ãdiçiüMsjr^ue se fi;^reínméççs

Atençiosarnente,

RENATO GASPARIM
dos, Inoltinvos Fr-cais c dc Atnii;ád ,de;IiiVéStimentos

CIO
Ai

deDiretorde siao

0^
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, Registro de Ações
Nominativas da referida empresa.

Em, 12/01/2017

Maria M^^ena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n" 242, de 10/12/2014
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, Acompanhamento da
solicitação de CNPJ, LXTE_001/17 e Formulário Cadastral - 2016 da
referida empresa

Em, 26/01/2017

Maria |)/iMalena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n" 242, de 10/12/2014
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Acompanhamento da solicitação CNPJ via Internet

Receita Federal do Brasil

f'"- '1^4 \
/ca

DATA - HORA ÓRGÃO

(30/11/2016-13:36:05] RFB

[30/11/2016-13:36:05] RFB

[05/12/2016-13:16:11] RFB

[20/12/2016-11:24:41] RFB

STATUS

Sua solicitação foi submetida a verificação automatizada.
Foi gerado DBE/Protocolo para a solicitação.
A documentação encaminhada referente á sua solicitação foi recebida peia RFB e
encontra-se em análise.

A documentação encaminhada referente à sua solicitação foi analisada pela RFB.

Sua solicitação não foi atendida pelo(s) niotivo(s) abaixo Indicado(s):

ÓRGÃO

► RFB

► RFB
► RFB
► RFB

MOTIVO

Data do evento informada na FCPJ é diferente da data do registro do ato constítutivo/aiterador/extinlivo.
Ato constitulivo/alterador/extintivo referente a evento informado na FCPJ não encaminhado.
Data de entrada do sócio/administrador informada no QSA diferente da constante no ato oonstitutivo/aiterador.
Data do salda do sócio/administrador informada no QSA diferente da constante no ato oonstitutivo/aiterador.

http://www.receita.fazenda.gov.br/PBSsoaJuridica/CNPJ/fcpi/consutta.asp 1/1
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LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA
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<0i. iq- /n inocêncioRenatoGa^arim
wtor de Fundos, I. Fiscais

Atra. de Inv.

je Janeiro, 13 de janeiro de 2017
LXTE 001/17

Superintendência de Desenvoivimento da Amazônia -SUDAM
Av. Almirante Barroso, 426

Bloco C - 6° andar

Belém - PA - 66.090-900

Atenção: Inocêncio Renato Gasparim
Diretor de Fundos e Atrações de Investimentos

Assunto: Contrato FDA 30.12.10 - Conversão Parcela de abr/17 em Ações.

Prezado Senhor,

■' Em conformidade com a Resolução N" 16 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia
i;, ("SUDAM"), de 26 de maio de 2.015, que estabelece o procedimento para a conversão de debentures
:\\em ações da empresa beneficiaria, solicitamos a aprovação da conversão da próxima parcela semestral
"vincenda érn 15 de abril de 2.017 relativa ao contrato de financiamento com recursos do Fundo de

desenvolvimento da Amazônia ("FDA") assinado em 30 de dezembro de 2.010.

Esta solicitação continua com o piano de recuperação financeira do projeto iniciada no ano 2.015, que
pretende terminar com as pendências de obra, os compromissos meio ambientais e cancelar a dívida
de curto prazo, insustentável para um projeto intensivo em capital, e que está dificultando a realização
das tarefas de operação e manutenção com a qualidade requerida para este tipo de instalações, e
ainda os requerimentos de meio ambiente.

Em anexo, apresentamos a justificativa do pedido, em conformidade do art. 2° da resolução, com as
projeções de fluxo de caixa para o período 2.017-2.019, mostrando a conveniência de efetuar a
conversão solicitada. Os demais requisitos exigidos na resolução, já forma cumpridos e verificados com
a ocasião da conversão da parcela anterior.

Por este motivo, diante do próximo vencimento da parcela semestral pelo valor aproximado de vinte e
sete milhões seiscentos mil reais, solicitamos que a Sudam exerça a opção para converter em ações o
valor da parcela programada para pagamento no próximo dia 15 de abril.

Agradecemos sua colaboração e colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Atenciosamente, CGFIN/SUDAM

O^t f -
H®ras

Angel Javier Casaseca de Prada
Diretor

EntrBda na
Diretona cia DGFAI

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil
Tei.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060

CEP: 20020-080
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UNHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

ANEXO I - Justificativa da Conversão em Ações

A Linhas de Xingu, que assinou um financiamento pelo Fundo de Desenvolvimento do Amazônia, em
30 de dezembro de 2010, para a construção da linha de transmissão Xingu - Tucuruí - Jurupari de
500kv pelo valor de R$602.447.754 (seiscentos e dois miihões, quatrocentos quarenta e sete mii,
setecentos cinqüenta e quatro reais) vem expor a situação financeira do projeto.

A Construção

Como já manifestamos em documentos enviados anteriormente, o projeto enfrentou inúmeras
adversidades ao longo de sua implantação, o que ocasionou um aumento significativo no orçamento
aprovado. A seguir destacamos aigumas das dificuldades enfrentadas e ressaltamos as características
físicas e tecnológicas do projeto, caracterizado como projeto estruturante para o Setor eiétrico:

• Construção de uma linha de transmissão de energia elétrica de 500 kV (Alta tensão) com uma
extensão de 508 km, em um prazo de construção de 24 meses, uma vez obtida a licença de
instalação.

• A linha, construída em sua totalidade na Amazônia, atravessa algumas zonas que apresentam
extrema dificuldade construtiva, especialmente nos trechos de mata nativa, de grande altura e
densidade e com enormes obstáculos de acesso.

•  Construção de três novas subestações de Xingu e Jurupari com uma superfície construída de
206.900 m2 (similar a 20 campos de futebol)

•  Foram construídos 8 canteiros de obra para dar atendimento aos trabalhadores próprios e das
empresas contratadas.

•  No momento do pico da construção, participaram mais de 2.000 trabalhadores.
•  Utilização de mais de 300 veículos mecanizados, entre automóveis, caminhões, ônibus,

guindastes, embarcações, barcaças, veículos para movimento de terra, equipamento para
iançar o cabo condutor, ambuiâncias, ambulanchas, etc.

As características anteriores, se unem as dificuldades sofridas ao iongo da construção:

•  O processo de emissão da licença de instalação perante o IBAMA só foi encerrado em maio
de 2011, com um atraso significativo de dezoito meses sobre o cronograma contratuai.

•  Imposição de diversas condicionantes, não habituais nos projetos de linhas de transmissão
iicenciados anteriormente peio mesmo órgão, como por exemplo: alteamento das torres,
diminuição da faixa de servidão com um comprimento de apenas de 7 metros de iargura, o que
dificultou enormemente o lançamento dos cabos, com objetivo de reduzir a supressão de
vegetação.

•  Imposição pelo IBAMA de alteamento das torres permitindo aos cabos passarem acima do
dossei das árvores, nas zonas de mata espessa, onde o normal seria supressão seletiva, sendo
necessária a construção de torres mais elevadas e, portanto, mais caras. A altura média das
torres subiu para 45 metros, dos 32 metros inicialmente estimados, ou seja, um incremento de
mais de 60%.

•  Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas em Jurupari pela imposição da
AHIMOR em estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água do Rio
Amazonas e ò^ cabo condutor, inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas
técnicas brasileiras e pelos estudos de engenharia;

•  Interferência da construção da Usina Belo Monte e outros grandes projetos elétricos que, em
decorrência do atraso no licenciamento ambiental do nosso projeto, levou a uma indesejável
sobreposição dos cronogramãs de execução, com a conseqüente inflação dos níveis salariais
devido à demanda pelos empreiteiros;

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tei.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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•  O atraso nos desembolsos do FDA na Secretaria do Tesouro Nacional, que impôs à
Transmissora custos financeiros adicionais decorrentes da contratação e renovação de
empréstimos ponte contratados com vários bancos para cobrir as necessidades de caixa do
projeto em substituição temporária ao FDA;

•  Dificuldade de contratação de empresas empreiteiras, tanto pela concorrência face á existência
simultânea de obras similares em construção em outras regiões de trabalho no País, quanto
pela complexidade intrínseca do projeto;

•  Ressaltamos que em determinado momento a própria Transmissora teve que assumir o maior
volume de obras de forma direta, em vista da dificuldade de se contratar empreiteiras
capacitadas para trabalhar na região Norte do País.

Todas estas incidências ocasionaram um aumento significativo no orçamento aprovado. As obras
tiveram seu custo aumentado em mais de 50%, sendo financiado com aumento do aporte de capital
pelos acionistas (mais que o dobro do valor inicialmente previsto) e por dívida a curto prazo de bancos
e fornecedores, como demonstramos na tabela a seguir:

Apesar do esforço realizado pelos acionistas, as dívidas de curto prazo estão ocasiorfando custos
financeiros extremadamente altos e há necessidade de renovações continuas, que põem em risco a
viabilidade financeira do empreendimento.

Operações financeiras:

A Linhas de Xingu vem trabalhando desde o ano passado com duas operações financeiras com o
objetivo de fechar definitivamente as fontes do projeto com prazos de pagamentos adequado aos
projetos de infraestrutura:

1. Ampliar o valor do empréstimo FNO: com data 19 de dezembro de 2.016, o Banco de Amazônia
aprovou um financiamento complementar pelo valor de R$74.650.182, destinado a reduzir a
dívida bancaria de curto prazo. Estamos tramitando a contratação e as garantias requeridas, e
esperamos que os fundos sejam disponibilizados ao final do mês de janeiro. De esta forma,
mesmo que a operação se realizasse com valor inferior ao desejado, e ainda atrasasse para
este ano, permitirá reduzir a dívida de curto prazo a um valor inferior a R$1 OMM, e além será
cancelada totalmente ao longo do ano.

2. Converter em ações seis parcelas semestrais vincenda, sendo a primeira a parcela de
vencimento 15/out/15 e a última a parcela de vencimento 15/abr/2018. Este período de três
anos permite a recuperação da tesouraria do projeto para atender seus compromissos, devido
principalmente ao reajuste da receita anual pelo IPCA e a diminuição do serviço da dívida após
os pagamentos dos créditos bancários de curto prazo. Na data atual já forma convertidas três
parcelas semestrais com os efeitos favoráveis na caixa do projeto.

Divida curto prazo:

Na data de 31/dez/16, a sociedade tem créditos bancários de curto prazo por valor de R$85MM:
i. Banco do Amazônia, R$33,3MM, data de assinatura 20/07/15, após o refinanciamento da

dívida mantida com o banco, a pagar em 36 parcelas mensais.
ii. Banco do Amazônia, R$5,2MM, data de assinatura 18/10/16, crédito novo contratado para

atender um vencimento de dívida bancaria do mês de outubro, a pagar em 24 parcelas
mensais.

iii. Banco de Santander, R$2,5, refinanciada em 17/08/15 em 18.parcelas mensais.
iv. Banco ABC: R$17,1, refinanciada em set/15, a pagar em 24 parcelas mensais.
V. Banco do Brasil: R$27,5, refinanciada em dez/15, a pagar ém 48 parcelas mensais.

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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Na tabela a seguir se mostra como está diminuindo a dívida de corto prazo;

Empréstimos de

Curto prazo
31/12/14 31/12/15 31/12/16 Re financiado Vto Final Amortização

Banco do Amazônia 55.157 46.089 33.334 25/07/15 25/07/18 36 pagos mensais

Banco do Amazônia
- - 5.199 18/10/16 18/12/18 24 pagos mensais

Banco ABC 23.889 24.754 17.085 30/09/15 28/09/17 24 Pagos mensais

B. Brasil 33.000 34.110 27.448 23/12/15 30/12/19 48 pagos mensais

B. Santander 5.690 15.203 2.459 19/09/16 13/12/17 18 pagos mensuaies

Banco Rne 16.877 3.657
-

28/08/15 28/11/16 15 pagos mensais

Banco Rne 10.121 5.871
-

28/08/15 28/11/16 15 pagos mensais

Outros 5.647
- - -

2.014 18 pagos mensuaies

TOTAL XINGU 150.381 129.684 85.525

Redução anual -
20.697 44.159 j  1 em rriles de R$

Com o desembolso do complemento a dívida bancaria ficaria reduzida a um vaior aproximado de
R$1 OMM, com o Banco ABC, que se pagaria ao longo do ano 2.017.

Pendências de Obra:

O projeto está postergando ou atendendo de forma deficiente na medida de disponibilidade de caixa,
diversos programas meio ambientais, além da realização de pendências de obra e ainda a aquisição
de equipamentos para uma adequada operação e manutenção das instalações.

As necessidades se resumem no seguinte detalhe:

•  Aquisição de equipamentos de manutenção, maquinas especiais, sobressalentes e torres de
emergência: R$15.500.000

•  Recuperação de faixa de servidão e caminhos de acesso, piano de supressão de vegetação,
piano de segurança das instalações: R$2.200.000

•  Programas meio ambiente: R$16.500.000
•  Divida de fornecedores e outros: R$12.900.000

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly- Centro - Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20020-080
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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Fluxo de Caixa 2.017 - 2.019:

A continuação se apresenta as projeções do fluxo de caixa do projeto para os anos 2.017 - 2.019,
período no qual o projeto recuperação a geração de caixa suficiente para atender as necessidades da
operação e a dívida contraída, em dois cenários:

i. Sem a conversão em ações e
ii. Com a conversão em ações.

As projeções consideram o reajuste anual da receita (Ciclo jul/16- Jun/17) realizado pela AneeI no 28
de junho de 2.016, (Resolução N" 2.098/2016) e o desembolso do complemento do FNO neste mês de
janeiro, sendo os fundos destinados a cancelar a dívida bancaria de curto prazo.

!  [^ííi CÍí5/AT>,íf(I®

l~ (?6lâJÍEÊ ^  MW i i  ScGIíT j' &0ÍÍ1-. L

Recebimentos Usuários 141.137.319 154.702.117 164.163.077 141.137.319 154.702.117 164.163.077

(-) Deduções a Receita (18.200.824) (19.971.545) (21.198.798) (18.200.824) (19.971.545) (21.198.798)

(-) Despesas 0 & M (22.127.824) (20.030.488) (18.118.685) (22.127.824) (20.030.488) (18.118.685)

(-) Impostos
- (2.554) (2.274.090) - (2.554) (2.274.090)

(-) Meio Ambiente (13.539.042) (2.995.000) (600.000) (13,539.042) (2.995.000) (600.000)

{-) Reforço
- - - - - -

(-) Outros (15,181.071) (13.725.113) - (15.181.071) (13.725.113) -

Caixa Gerada na Operação 72.088.557 97.977.418 121.971.504 72.088.557 97.977.418 121.971.504

PAGOS CRÉDiTOS LP -110.264.457 -110.265/101 -99.229.781 -55.627.081 -81.711.246 -99.229.781

{-) SUDAM-FDA -2,5% (1.400.958) (732.158) - (1.400.958) (732.158) -

{-) SUDAM- FDA - 97,5% (54.637.376) (58.609.410) (62.093.703)
- (30.055.254) (62.093.703)

(-) BASA-FNO (29.146.038) (27.999.888) (26.853.738) (29.146.038) (27.999.888) (26.853.738)

{-) BASA-FNO Complemento (7.918.744) (10.668.156) (10.282.340) (7.918.744) (10.668.156) (10.282.340)

{-) Contas Reserva (17.161.341) (12.255.790) - (17.161.341) (12.255.790) -

CAiXA GERADA - Apois pago LP -38.175.900 -12.287.983 22.741.723 16461.477 16266.172 22.741.723

PAGOS CRÉDITOS C.PRAZO -8.722.669 -8.722.669

(-) BASA - - - - - -

(-) SANTANDER - - - - - -

(-) ABC (8.722.669) - - (8.722.669) - -

(-) BRASIL - - - - - -

CAIXA GERADA - Final -46.898.569 -12.287.983 22.741.723 7.738.808 16.266.172 22.741.723

CAIXA - Acumulada -46.898.569 -59.186.552 -36.444.829 7.738.808 24.004.980 46.746.703

No cenário "FC1: Sem Conversão", se observa que a sociedade sem a conversão de ações proposta.
não pode fazer frente a seus compromissos financeiros, especialmente a partidas de Meio Ambiente e
Outros, que refletem compromissos derivados da construção.

No ano 2.018, a caixa total do ano é positiva, pois o segundo semestre, com o reajuste anual da receita
em julho compensa os meses negativos do primeiro semestre.

No ano 2.019, a concessionária atende seus compromissos financeiros, incluído as parcelas semestrais
do FDA.

No cenário "FC2: Com Conversão", donde se considera que as duas parcelas do ano 2.017 e a parcela
de abril do ano 2.018 se convertem em capital, permitindo com a caixa liberada, que a concessionária
cumpra em sua totalidade com os compromissos financeiros.

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil
Te!.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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Reforço:

AneeI aprovou por Resolução Autorizativa n" 5.149/2015, a implantação de reforços nas instalações da,
SE de Jurupari (3° banco de autotransformadores 500/320 kV, 3x150 MVA) e na SE de Xingu
(Adequação do Setor de 230 kV).

O orçamento previsto é de R$46,6I\/IM a construir num período de 15 meses.

Assim que as instalações entrem em operação, a concessionária receberá uma Rap adicional de
R$5,7MM por ano, reajustada pelo IPCA, com base em junho 2.014.

Investimento se financiaria com dívida de longo prazo pelo importe de 65% do valor total, sendo o resto
aportado com a caixa gerada pelo projeto principal.

Na tabela a seguir se mostra o cenário com o reforço

:  i_-[ííS5 i' ©(ãiiT iviFÍisnsiS'

l^íCGrtriêÊ !

Recebimentos Usuários 141.137.319 160.772.811 172.364.758

(-) Deduções a Receita (18.200.824) (20.775.852) (22.285.335)

(-) Despesas 0 & M (22.127.824) (20.030.488) (18.118.685)

(-) Impostos - (405.314) (3.359.150)

(-) Meio Ambiente (13.539.042) (2.995.000) (600.000)

(-) Reforço (38.461.044) (8.155.696) -

(-) Outros (15.181.071) (13.725.113) -

Caixa Gerada na Operação 33.627.513 94.685.348 128.001.588

PAGOS CRÉDITOS LP -54.806.794 -81.711.246 -99.229.781

(-) SUDAM- FDA - 2,5% (1.400.958) (732.158) -

(-) SUDAM- FDA - 97,5% - (30.055.254) (62.093.703)

(-) BASA-FNO (29.146.038) (27.999.888) (26.853.738)

(-) BASA-FNO Complemento (7.918.744) (10.668.156) (10.282.340)

(-) Contas Reserva (16.341.054) (12.255.790) -

CAIXA GERADA - Apois pago LP -21.179.281 12.974.102 28.771.807

PAGOS CRÉDITOS C.PRAZO -8.722.669

(-) BASA

(-) SANTANDER - - -

(-) ABC (8.722.669) - -

(-) BRASIL - - -

CAIXA GERADA - Final -29.901.949 12.974.102 28.771.807

CAIXA - Acumulada -29.901.949 -16.927.848 11.843.960

Av. Marechal Câmara, 160 Sala 1533 Ed. Orly - Centro - Rio de Janeiro - Brasil
Tel.: (21) 3077-0077 Fax.: (21) 3077-0060
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ATIVO

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

(EXPRESSO EM R$)

PASSIVO

> ATIVO CIRCULANTE

BANCOS

CLIENTES

ADIANTAMENTOS FORNECEDORES

TRIBUTOS A RECUPERAR

DESPESAS ANTECIPADAS

ATIVO FINANCEIRO

OUTROS

' ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO FINANCEIRO

títulos E VALORES MOBILIÁRIOS

PARTES RELACIONADAS

> ATIVO IMOBILIZADO

ADMINISTRATIVO

TCgAL DO ATIVO

emonstrações não auditadas

Manuel Alejandro Martinez Liboreiro

Diretor

CPF 734.850.631-34

192.257.590

24.444.414

20.610.118

6.115.805

2.103.530

500.416

127.190.181

11.293.126

2.053.383.582

2.036.994.962

3.976.903

12.411.718

12.411.718

2.245.641.172

• PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

PARTES RELACIONADAS

. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A RECOLHER
TAXAS REGULAMENTARES

OUTROS

• PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PIS E COFINS A PAGAR

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

PROVISÕES

IR/CSLL DIFERIDO

• PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

TOTAL DO PASSIVO

Luclaifíá BF^yer Rairn
Contadora

CRC RJ IIOIIO/O-O

168.281.913

15.958.936

124.249.735

16.244.957

4.585.853

6.814.947

427.485

1.165.139.703

205.352.738

800.633.217

4.691.531

154.462.218

912.219.556

578.968.418

254.689.770

78.561.368

2.245.641.172
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LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DEZEMBRO DE 2015
(EXPRESSO EM RS)

A.!? 9 \

\ Rirt>rlca

7
I'. .9

{-•■) Receitas Operacionais
Receita de Operação - IFRIC 12
Receita financeira - AF em operação
Outras receitas

vímmm'ífSâ,

(-) Deduções a Receita
Taxas (Aneei, P&D e RGR)
PIS/COFINS

RECEITA LÍQUIDA

(-) Total Despessas Operacionais
(•) Custos de Construção
(•) O & M

Custos O&M

Custo de O&M Indireto
Compartilhamento
ONS

Seguro Instalações
(-) Melo Ambiente
(-) Despesas Pessoal
(-) Despesas Gerais

267.616.731

15.418.879

250.151.206

2.046.646

(30.232.377)
(5.477.829)

(24.754.548)

237;384.3S4

(21.490.173)

(9.486.263)
(6.330.051)
(2.175.568)

(175.847)
(48.259)

(756.539)
(1.063.999)
(2.992.602)
(7.947.309)

(-) Resultado Financeiro
(-) Juros
(-) Despesas Bancárias
(+) Receita Financeira

(96.861.730)
(94.194.298)

(4.104.229)
1.436.797

Lucro Antes dos Impostos

(-) Impostos
Imposto de Renda
Contribuição Social

Manuel Alejandro Martlnez Liboreiro
Diretor

CPF 734.8S0.631-34

119.032.452

(40.471.084)
(29.758.113)
(10.712.971)

er RamosLuciaptf^ra
Contadora
CRCRJIIOIIO/O-O

â-
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k -

^01/2017:
C'

ENET - Formuiário de Refèrência

' 7iíG ^
,  Fis:

. j
'/■

' V- - ' ,1

.  <5- -

Fòrrnülário Ca^ 6 ̂  Ví^;

Você esta vendo;. Dados. Cadastrais, ; j ■

Doados gerais ' ■. ;
.  - i- '■ ■, t"

Dados gerais

DadoslGerais " - Tipo de-Registro Seíor '■ Canais"^àe bi-vuigação , Países Estrangeiros;

■%itivós, da Reaprésentaçãó", . ^

-Nome Empresarial:- . LINHAS DE XíNdUJRANSMISSÓ[í\ DE ENERGIA S/A,/;.

,  • Última - • Alterarão '' do Nome-,
. Empresarial: -.

.  -' . \'; Linhás -de : ' Xingii '
Nome Empresarial Anterior: .Transmissorã - dé . Energia;

V ' - - - , " . Ltda.. , . - .^
S' . - Data De Constituição:^ ^ ■ , ' 07/07/2008 . ''; 1 ' C.N.P;];:. . .10.240.ifó/OOÕÍrÕÒ

_ CódigocVM: ' Ò23W-1.. -7; Datá,de Reg. na CYM: \2/08/-2Í0Í5 . ...
C ' Situação dp Registro.na:CVM: ' Ativo - ' , ;Dat| dé Início da^Situação,^-^ , .

do Registro na CVM: ' -. . ■; -

:7- Pais dé Origíem:'/' 7: Brasil
Pais. ;'em. que vos- Vai. \ .
Mobiliários / ; êstão .! Brasil " ,
Custodiados: -; .; ■ .7.. . . - ■ '

-  Página, do Emissor na/Rede Mundial S-;.■ • .deÇomputadores: '; - ,. ■ - . vvvAvnsoluxcorsamcom/linte^^^

-'V , ^ 'r^' ',-V; Vt '

'"■t - , J -
I,.,

C--, • • :j ; , .  -■

-r

'I.-
_i "r:

https;//wvywsad,cym.gov.'br/enefcQnsulta/frhnGerenciaPagináFRE.aspx?CodigoTipolnstituicâo=-1&NumefoSequencialDocumento=54Bt5 ^
■  ■ ,-( ■

'-1/1
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/  - í

Sistemas CVM'^'01/2017

DEMONSTRAÇÕES - • , '■ . -

LINHAS DE ,XÍNGU TRANSMISSORA DE ENERGIÁSAv ' ' ;
Tendo em vista o disposto noOFÍCIO-OIRCULAR/CVM/SEP/N°002/2010,'dèye-se:

■ confirmar os dados cadastrais no respectivo Formulário Cadastral do participante

'C 'i

2* FIs.a

RiTwlca

Dènominaçao Comercial a-
* '•; 'j ■ • ! ' > -

,Endereço , ^

Bairro '

Cidade, ' ' - y
UF y ^ ■

■CEP - . „ ,
.DDD ~ ■

■ TEL" .
FAX , y ; ^
CNPj- . - -v.i , -, ' \
Dàta de Registro
Código CVM . T , ' -

LINHAS DE XINGU''TRANSMlSSORA DE ENERGIA
SÁ. . . . : ■ . .. ■ L

, AVENIDA MARECHAL CÂMARA. 160 SALA 1;534 .
PARTE ' , , .

: CENTRO- ' -í ' T :
:'>RIO.DE JANEIRO , ' ' , ' ^ / -.'F
: Rj; '■ - '■ ' , •
: 20020-080 " - '
:21 -■ : -r:; T F '
:3077-0Ò77 ' . T '
: 3077-00è0 A ^ ■ A - - A , '
: 10.240.186/00Ó1.00 • ^ ■ Ç
: 12/08/2015 . . A
: 23671' ■' . • • - ■ - V V , - " -C: '

Diretor de-relações com
investidores .

Endereço (Diretor)

.DF (Diretor)
CEP (Diretor) , , ,

. DDD-(Diretor)
TEL (Diretor)
FAX (Diretor) ■ ■ > -
E-Mail (Diretor) - ,

: ANGEL JAVIER CASASEÇA DE PRADA
■ AV MARECHAL^ CÂMARA , 160 SALA 1 ;534
■PARTECENTRO • ' , _ -
ARJ - ■ ' ^ . ' A ' A '
F20020t080 ' - . '■
' :2-ÍA " ; • ' '■ '
; 3077-0077; ; , A. '
: 3077-0060 ' F ' ' A
: JCASASÈCA@IS0LUXC0RSAN.C0M.BR ,

-Atividade; \
; Auditor (7

mi'. CGC.^do Auditor
. Controle Acionário
- Situação ■' ■ V,:

Data-Situação ,
^  .Categoria de Registro

Data-Início na Categoria

: ENERGIA ELÉTRICA .

: CHRQNUS - ÂUDITQRES INDEPENDENTES S/S.
: 09.631.256/0001.71 F y - ' ; , .
: PRIVADO ■ '
:/vrivo ■ , A- '
: 12/08/20l'5 - : J A A
: Categoria B / A , ̂
: 12/08/2015 :

■■ ■ )

.* Fala com a CVM
J

■A A

?  ; '  ,r

http://si stenpas.cvm .góv.br/ 1/1
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Rubrica ^

V ■ .0-^

SUDAM

MINISTÉRIO DA ÍNTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n°. 1113
Bairro - Marco - CEP 66.093-082 — Belém/Pará

TeL: (91)4008-5618/4008-5559

DESPACHO CGFIN N°. 01/2017.

Senhor Diretor da DGFAI,

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, beneficiária de recursos

do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, com base no disposto nos artigos 15

e 24 do Regulamento do Fundo, aprovado pelo Decreto n.° 4.254/2002 e Resolução n."

016, de 26 de maio de 2015, alterada pela Resolução n°. 47, de 09 de outubro de 2015,

desta SUDAM, solicita, através da Carta LXTE 001/17, de 13/01/2017, a aprovação da

conversão em ações da parcela semestral das debêntures vincenda em 15 de abril de 2017,

emitidas em favor do FDA.

A empresa apresenta como justificativa para a necessidade de conversão, o risco de

inviabilidade financeira do empreendimento, ocasionado pelas dívidas de curto prazo que

a empresa foi obrigada a contrair, em função de diversos fatores que provocaram um

aumento de mais de 50% no orçamento aprovado para o projeto.

A presente solicitação refere-se à quarta das seis parcelas aprovadas por esta

SUDAM, conforme Ato N° 25, de 13 de outubro de 2015, referendado pela Resolução N"

48, de 21 de outubro de 2015, da Diretoria Colegiada da SUDAM, respectivamente às fls.

35 e 76 do presente processo.

0 anexo I da Resolução n.° 47, de 09 de outubro de 2015 - Procedimentos para

conversão de debêntures prevê no seu art. 2°, as seguintes condições essenciais para a

solicitação de conversão das debêntures em ações pela empresa beneficiária:

1 - que a Empresa apresente a justificativa devidamente motivada do pedido,

juntando os documentos comprobatórios se for ocaso;

II - que a empresa possua o Certificado de Conclusão do Empreendimento - CCE;

III - que a companhia opere no mercado aberto de capitais;

IV - que conste na Escritura de Debêntures que o momento do exercício de opção

de compras das ações será definido pela SUDAM.

O art. 3° da acima mencionada norma, prevê que a SUDAM realizará a análise

prévia e caso conclua pelo prosseguimento do pleito o encaminhará para manifestação do
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agente operador. ^fttrfc* /-
Dessa forma, foi realizada por essa unidade técnica a análise prévia prevista n5''art-,|Dí«»^^

3° da norma, abrangendo especificamente o atendimento por parte da empresa das

condições essenciais elencadas no art. 2° daquele normativo, chegando-se assim às

seguintes constatações:

1 - A empresa apresentou justificativas para o pedido (fls. 755 a 757 do processo),

demonstrando através do fluxo de caixa considerando os cenários com e sem conversão, o

risco de inadimplência caso o pedido não seja acatado.

2 - A Diretoria Colegiada da SUDAM aprovou a emissão do Certificado de

Conclusão do Empreendimento por parte do Banco da Amazônia para a empresa, através

da Resolução N° 043, de 06 de outubro de 2015.

3 - A empresa está operando no mercado aberto de capital, tendo deferido o seu

registro de emissor pela CVM em 12 de agosto de 2015, conforme oficio CVM/SEP/RIC/

N° 014/2015 constante às folhas 07 do processo. Embora o oficio não esteja assinado, foi

possível conferir através do site da CVM o registro da empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A. Ficou demonstrado, através das informações constantes às

fls. 760 e 761 do processo, que o registro da Empresa na CVM continua ativo.

4 - A empresa emitiu o Quinto Aditivo a Escritura Pública da Primeira Emissão

Privada de Debêntures Conversíveis, com vistas a atender o inciso IV do art. 2° do anexo I

da Resolução n." 47, de 09 de outubro de 2015 - Procedimentos para eonversão de

debêntures (fi. 82 do processo).

Dessa forma, considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de

Energia S.A., atendeu aos requisitos necessários para o prosseguimento do pleito,

sugerimos que a solicitação seja encaminhada ao Banco da Amazônia para manifestação,

na qual deverão constar, no mínimo, as análises e informações previstas no art. 4° do

anexo I da Resolução n". 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou a Resolução n.° 016,

de 26 de maio de 2015.

Submetemos à Vossa apreciação e anexamos minuta do oficio a ser encaminhado

ao Banco da Amazônia.

Em 26/01/2017.

Marta Maria Rocha de M^atos

Coordenadora-geral da CGFIN
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SUDAM
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baena, n° 1113 — Bloco "C" -1° Andar — Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém — Pará

Tel (91)4008-5431/5422

MINUTA

OFICIO DGFAIN" XX/2017-SUDAM

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA

Belém-PA, XX de janeiro de 2017.

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da parcela semestral vincenda em 15

de abril de 2017, das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e Linhas

de Macapá Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

Considerando que as empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A atenderam aos requisitos do art. 2° do anexo I da

Resolução N°. 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou o anexo I da Resolução N°. 016, de 26 de

maio de 2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de debêntures em ações

internalizados nessa SUDAM, encaminhamos as solicitações das empresas para manifestação

desse agente operador, conforme previsto no art. 3° da referida norma.

Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no mínimo, as

análises e informações previstas no art. 4° do anexo I da Resolução N°. 47, de 09 de outubro de

2015.

Considerando que o Ministério da Integração requereu um prazo maior para a

conclusão de sua manifestação e que após a análise do agente operador ainda tem a manifestação

desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja encaminhado a esta

Superintendência no prazo de 20 dias a contar do recebimento da demanda.
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baena, n° 1113 — Bloco "C" — 7° Andar - Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém — Pará

Tel (91)4008-5431/5422

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Inocencio Renato Gasparim.
Diretor da DGFAI

ANEXOS:

- Cópia da Carta LXTB 001/17 , de 13/01/2017 (anexo Balanço Patrimonial de 31/12/2016).
- Cópia da Carta LMTE 001/17, de 13/01/2017 (anexo Balanço Patrimonial de 31/12/2016).
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7° Andar-Marco - CEP: 66093 — 082 - Belém - Pará

Tel (91)4008-5431/5422

OFICIO DGFAIN" 006/2017-SUDAM

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA

Belém-PA, 27 de janeiro de 2017.

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da parcela semestral vincenda em 15

de abril de 2017, das empresas EintesIll^npi^fânSmissÕraiid^-EnetgiavSTA-erLinhaSi

de Macapá Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

Considerando que as empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e

Linlias de Macapá Transmissora de Energia S.A atenderam aos requisitos do art. 2° do anexo I da

Resolução N". 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou o anexo 1 da Resolução N". 016, de 26 de

maio de 2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de debêntures em ações

internalizados nessa SUDAM, encaminhamos as solicitações das empresas para manifestação

desse agente operador, conforme previsto no art. 3° da referida nonna.

Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no mínimo, as

análises e infonnações previstas no art. 4° do anexo I da Resolução N°. 47, de 09 de outubro de

2015.

Considerando que o Ministério da Integração requereu um prazo maior para a

conclusão de sua manifestação e que após a análise do agente operador ainda tem a manifestação

desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja encaminhado a esta

Superintendência no prazo de 20 dias/axostar do recebimento da demanda.

SECKE
RECEBI O ORI

zyjíM
Em. __y
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
Travessa Antônio Baena, n" 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém — Pará

Tcl (91)4008-5431/5422

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

O

cio R/mato Gasparim.
liretor da DGFAI

ANEXOS:

- Cópia da Carta LXTE 001/17 , de 13/01/2017 (anexo Balanço Patrimonial de 31/12/2016).
- Cópia da Carta LMTE 001/17, de 13/01/2017 (anexo Balanço Patrimonial de 31/12/2016).
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SUDAM
uiifittNTr.wc^ciA w

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, Ata da Assembléia
ocorrida em 09/02/2017.

Em, 21/02/2017

Maria Mà^íena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n" 242, de 10/12/2014
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Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

09fev2017 15:55
Gula: 102236128

NIRE (da sede ou da filial, quando a sode for eni ouira UP)

>C

■mi

CÓDIGO OA NATUREZA
JURlOICA

(vide Tabela 1)

N» DE
AUXa

00-2017/0 5 1 0 4 0-9
JUCEHJA
33.T9n29nq.v1 Atos; 301
UNHAS DÉ XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

HASH: F17020510409Q
Junta .. Calculado; 554,00 .XPago; 554,00
DNRC - Calculado: 21,00 Pago; 21,00

ULT. ARO.: 00002914675 15/06/2016 307

Cumprir a exigãncia no
mesmo local do entrada.

ris REQUERIMENTO

fetiuNTA COMERClAL DO ESTADO DO RIO 06 JANEIRO
TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

E O REGISTRO SOB O NÚMEROCERTlnCÓ0 0e?EniW6NT0EM 10/02/2017.eOREGIblHuauD
f, X 1 /

/Annn*Oi^ftA7Trs-^5 r .• Bdrnafdo K sleerv/angerOOÜUoUUDO/ /•..•"■ ft- ^ secretário GÊRAL
DATA ;í1 Ú/Q2/2pt7. W '

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

.aoi_

!juó cU.

..rTO

OLfcix cUXy uxA^anfrEríevcu C^enoJ- ôxíT^encí/nccju^. '

(vide instruções de preertchimenlo e Tabela 2)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

riuxc
Lodèl

iPOj /Oí /âOl"V
Data

Nome:

Assinatura:

Telefone de contato:

Nome{s) Empresarlat(ais) lguat(als) ou semelhanté(s):

□ s'" ■ □

'Responsável
□ nAo ' I

Data Responsável

Processo em ordem.
À decisão.

DECISÃO SINGULAR

□ Processo em exigôncla..
(Vide despacho em folho apoxa)

2* Exigência

□
3* Exigânda

□
4* Exigãncia

□
S° Exigência

□
I  I Processo deferido, PublIque-se e arquive-se.

I  I Processo Indeferido. Publique-se. . Responsávef

DECISÃO COLEGIADA

I " j Processo em exigência.
(Vide despacho em folh

2* Exigência

□a anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

3* Exigência

□
4* Exigência

□
5* Exigência

□

Processo indeferido. Publlquo-s©. v

Vogai
Presidente da

JUCGÍ'i.ir,
Natari Schipei

Vogai
iO. r^unt;.; .11

Observações

Vogai

%

\ Rub'

.  ''^di
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/MFN° 10.240.186/0001-00

NIRJE 33.3.0029093-1

Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2016

1. Data, Hora e Local; Em 21 de novembro de 2016, às 10:00 horas, na sede da
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Companhia"!. localizada na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara, 160, sala 1534,
parte. Centro, CEP 20020-080.

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos
termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença das acionistas
titulares de ações ordinárias dé emissão da Companhia representativas da totalidade de
seu capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas.

3. Mesa: Presidente: Manuel Alejandrc Martinez Liboreiro; Secretária: Francine
Gabriele Melo Barros.

4. Deliberações: As acionistas representando a
aprovam as seguintes deliberações;

totalidade do capital social

4.1 Aprovar o 3° Termo de Conversão, datado de 31 de outubro de 2016, expedido
pela resolução N" 201/2016 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, anexo a presente como Anexo 1.

4.2 Autorizar a lavratura da ata que se refere a esta Assembléia Geral na forma de
sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1°, da Lei n° 6.404/76;

4.3 Aprovar a emissão de 17.185.185 novas ações ordinárias de emissão da
Companhia, todas nominativas e com valor nominal de RS 1,00 cada, a um preço de
emissão de RS 1,5444 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as disposições do
artigo 170, §1", da Lei n° 6.404/76, determinado pelo valor patrimonial por ação
calculado com base no balanço patrimonial da Companhia datado de 31 de dezembro de
2015, totalizando preço global de emissão de RS 26.540.800,47, mediante conversão de
parte da dívida relacionada às debêntures emitidas por meio da Escritura Púbica da
Terceira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries da
Espécie com Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme aditada, correspondente
à parcela de amortização e juros com vencimento em 15 de outubro de 2016, sendo
(a) R$17.185.185,00, destinados à conta de capital e (b) R$9.355.615,47 destinados à
conta de reserva de capital. Em decorrência da emissão de novas ações ora aprovada, o
capital social da Companhia será aumentado em RS 17.185.185,00, passando de
RS 561.783.233,00 para R$578.968.418,00 dividido em 578.968.418 ações ordinárias
de emissão da Companhia, todas nominativas e com valor nominal de RS 1,00 cada.
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4.4 Consignar que a acionista Isolux Energia e Participações S.A, nos termos do §6°
do art. 171 da Lei n° 6.404/76, neste ato expressamente renuncia ao seu respectivo
direito de preferência na subscrição das novas ações ordinárias ora emitidas, em favor
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, gerido pela Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, que, neste ato, subscreve e integraliza as
17.185.185 novas ações ordinárias ora emitidas, nos termos e condições do
correspondente Boletim de Subscrição que constitui o Anexo I da presente Ata.

4.5 Em vista do disposto, aprovar a alteração do caput da Cláusula Quinta do
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Quinta. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$578.968.418,00 (quinhentos
e setenta e oito milhões, novecentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e
dezoito reais), dividido em 578.968.418 (quinhentos e setenta e oito milhões,
novecentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e dezoito) ações ordinárias de
emissão da Companhia, todas nominativas e com valor nominal de RS 1,00
cada. "

4.6 Consolidar o Estatuto Social e atas anteriores da Companhia para refletir as
alterações acima deliberadas que, após alterado e renumerado, passa a vigorar na forma
do Anexo II à presente ata e que, rubricado pela mesa, fica arquivado na sede da
Companhia.

5. Encerramento; Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida
e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelas acionistas com direito a voto e
presentes na Assembléia Geral. Rio de Janeirò, 21 de novembro de 2016.

Assinaturas: Presidente: Manuel Alejandro Martinez Liboreiro; Secretária:
Francine Gabriele Melo Sarros; Acionistas: Isolux Energia e Participações S.A e Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia.

Certifreoaue a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio.

Mesa:

Manuel Ãlejandro Martinez Liboreiro

Presidente

Acionistas:

M:Ê^GUEPAKÍráPAÇÕESSA.
Por seus representantes

Manuel Alejandro Martinez Liboreiro e
Evandro Cavalcanti

O

JD

Francine Gabriele Melo Barros

Secretana

O N\iFU

Por

)LVIMENTO DA

lAZONIA

1 representantes

Paulo Roberto Correia da Silva e

Inocêncio Renato Gasparim
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/MF N° 10.240.186/0001 -00

NIRE 33.3.0029093-1

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

1.1 Qualificação do Subscritor; Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, gerido
pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, com sede na
Travessa Antônio Baena, n° 1113, 1° andar, bairro Marco, CEP 66093-082, Belém,
Pará.

1.2 Numero de Ações Subscritas; 17.185.185 ações ordinárias.

1.3 Preço de Emissão: O preço global de emissão das 17.185.185 ações ordinárias
ora subscritas é de R$ 26.540.800,47, correspondente a um preço de emissão de
R$1,5444 por cada ação ordinária, fixado de acordo com as disposições do artigo 170,
§1°, da Lei n° 6.404/76, determinado pelo valor patrimonial por ação calculado com
base no balanço patrimonial da Companhia datado de 31 de dezembro de 2015, sendo
(a) R$17.185.185,00, destinados à conta de capital e (b) R$9.355.615,47, destinados à
conta de reserva de capital.

1.4 Forma de Integralização: A subscritora integraliza as ações subscritas por meio
de conversão de parte da dívida relacionada às debêntures emitidas por meio da
Escritura Pública da Terceira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis Dividida em

Quatro Séries da Espécie com Garantia Real e Fidejussória por Fiança, conforme
aditada, correspondente à parcela de amortização e juros com vencimento em 15 de
outubro de 2016.

Q

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2016.

Subscritor:

Fundo de Desenvol

gerido por Superintendêneia de I>
p. Paulo erto

Mesa

m onia

volv hto da Amazônia

da Silvaorr

Manuel Alejandro Martinez Liboreiro
Presidente

Francine Gabriele M

Secretária

SUDAM

ílo Barros

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
Nire: 33300290931

Protocolo: 0020170510409 - 09/02/2017

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/02/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 6ABDCF329CD6DB3E9C57F67035DA2C100A3892074960B8985C30467090D32897
Arquivamento: 00003006877 -10/02/2017Bernardo R S. Berwanger

Secretário Gerai

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1241



F)s.

Rt/bric» '/

X0n
ásÍ9§t,sd

%-êSy

5675278

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Extraordinária da LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., realizada no dia 21 de novembro de

Acionistas Ações

Isolux Energia e Participações S.A. 527.120.000

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 34.663.233

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2016.

Francine Gabrie Melo Barros

Secretária

i
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Anexo II
Estatuto Social

"ESTATUTO SOCIAL DA
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Companhia terá denominação de LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A., que tanto poderá ser datilografada, impressa ou manuscrita, como
aposta por meio de carimbo, seguida sempre das assinaturas das pessoas autorizadas.

Parágrafo Único ~ A Companhia se regerá pelo disposto no presente Estatuto Social e
pela legislação aplicável, em especial a Lei 6.604, de 15 de dezembro de 1976, e suas
alterações posteriores ("Lei das S-A."!.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FILIAIS

A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal
Câmara, n° 160, Sala 1534 - parte. Centro, CEP 20.020-080, e filial na Rodovia BR 230
(Transamazônica), km 64,5, Zona Rural, CEP 68365-000, Município de Anapuru,
Estado do Pará.

Parágrafo Único - A Companhia, por decisão do Conselho de Administração ou dos
Acionistas, pode abrir e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Companhia tem por objeto exclusivo;

I.

11.

A exploração de concessões de ser\'iços públicos de transmissão de energia
elétrica, prestados mediante a implantação, construção, montagem, operação e
manutenção de instalações de transmissão, incluindo os serviços de apoio e
administrativos, fiscalização e coordenação na execução da implantação e
operação da linha de transmissão de energia elétrica, provisão de equipamentos e
materiais de reserva, programação, medições e demais serviços complementares
necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrões estabelecidos
na legislação e regulamentos; e

A prestação de serviços de implantação, construção, montagem, operação e
manutenção de instalações de transmissão, incluindo os serviços de apoio e
administrativos, provisão de equipamentos e materiais de reserva, programação,
medições e demais serviços complementares necessários à transmissão de
energia.
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CLAUSULA QUARTA - PRAZO

A Companhia durará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente
nacional, é de R$578.968.418,00 (quinhentos e setenta e oito milhões, novecentos e
sessenta e oito mil e quatrocentos e dezoito reais), dividido em 578.968.418 (quinhentos
e setenta e oito milhões, novecentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e dezoito) ações
ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e com valor nominal de
RS 1,00 cada.

Parágrafo Primeiro — A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do
acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações
será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de "Transferência de
Ações Nominativas". Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a Companhia
deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por
02 (dois) Diretores ou por 01 (um) Diretor juntamente com 01 (um) procurador legal
com poderes especiais.

Parágrafo Segundo — É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

Parágrafo Terceiro — A cada ação ordinária corresponderá 01 (um) voto nas
deliberações das Assembléias Gerais.

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante, incondicional,
irrevogável e irretratável, para adquirir total ou parcialmente as ações ordinárias de
emissão da Companhia de propriedade do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia —
FDA ("Ações Sudam") por um preço por ação inferior ao Preço Mínimo Garantido por
Ação (conforme definido abaixo), a Companhia deverá, a seu critério, (i) pagar ao
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA valor correspondente à diferença entre
o preço por ação efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo
Garantido por Ação ou (ii) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido
terceiro pelo Preço Mínimo Garantido por Ação, desde que observado o disposto no
artigo 30 da Lei n° 6.404/76 e na Instrução CVM n° 567, de 17 de setembro de 2015,
sendo o pagamento ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA a ser realizado
na forma da lei ("Garantia de Preço Minimo").

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante,
incondicional, irrevogável e irretratável, para adquirir as Ações Sudam por um preço
por ação igual ou superior ao Preço Mínimo Garantido por Ação (conforme definido
abaixo), terá a Companhia direito de preferência na aquisição das Ações Sudam,
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podendo, assim, a Companhia recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido
terceiro pelo preço oferecido pelo terceiro, desde que observado o disposto no artigo 30
da Lei n° 6.404/76 e na Instrução CVM n° 567, de 17 de setembro de 2015.

Parágrafo Segundo - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total ou parcialmente as
Ações Sudam, deverá notificar a Companhia, por escrito, sobre esta oferta e conceder
acesso total a todos os documentos relevantes. A Companhia terá um prazo de 30 dias, a
contar do recebimento da comunicação antes referida, para decidir se exercerá seus
direitos ou obrigações, conforme o caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo
Primeiro acima.

Parágrafo Terceiro — Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou
sua controladora, a qualquer tempo, aceitar proposta para, direta ou indiretamente,
alienar ações ordinárias de emissão da Companhia de sua propriedade direta ou indireta
para terceiro, terá o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA o direito de alienar

as Ações Sudam ao Preço Mínimo Garantido por Ação ou ao preço efetivamente
oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou
para quem esta indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso a acionista Isolux Energia e Participações S.A.
ou sua controladora, a qualquer tempo, aceite proposta para alienar direta ou
indiretamente ações ordinárias de emissão da Companhia de sua propriedade, deverá
notificar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, por escrito, sobre o
exercício do seu direito de alienar as Ações Sudam para a Isolux Energia e Participações
S.A. ou para quem esta, a seu exclusivo critério, indicar, no prazo de até 30 dias a contar
do envio da comunicação antes referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo Garantido por
Ação" corresponderá ao preço de emissão efetivo por ação para as Ações Sudam
ajustado anualmente, pro rata die, pela Taxa de Juros de Longo Prazo ("TJLP")
acrescida de 1% ao ano, a contar da emissão da ação, abatido dos Dividendos pagos ao
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA por ação, os quais também serão
ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP acrescida de 1% ao ano, a contar da data
do efetivo pagamento do Dividendo. Para efeitos da presente cláusula, "Dividendos"
significa os dividendos, valores de redução do capital social, resgate, amortização e
qualquer outra distribuição semelhante de recursos aos acionistas.

Parágrafo Sexto - Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta e seus
parágrafos somente poderão ser alterados mediante voto favorável do acionista Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia — FDA.

CLÁUSULA SÉTIMA - ASSEMBLÉIAS GERAIS

As Assembléias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do Conselho de
Administração, quando entender conveniente ou necessário, ou pelos acionistas da
Companhia nos termos do Artigo 123 da Lei das S.A.
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Parágrafo primeiro - As Assembléias Gerais serão presididas pelo acionista que na
ocasião for escolhido por maioria de votos dos presentes e secretariadas por quem ele
indicar.

Parágrafo Segundo — As Assembléias Gerais serão instaladas nos termos do Artigo
125 da Lei das S.A.

Parágrafo Terceiro — A primeira convocação da Assembléia Geral deverá ser feita
com 15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo, contados da data da primeira
publicação do respectivo anúncio. Não se realizando a assembléia, será publicado novo
anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 08 (oito) dias contados
da data da primeira publicação desta segunda convocação.

Parágrafo Quarto — Só poderão tomar parte e votar na Assembléia Geral os acionistas
cujas ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente, até 48 (quarenta e
oito) horas antes da data marcada para sua realização.

Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias Gerais
da Companhia por procuradores devidamente constituídos nos termos da lei.

Parágrafo Sexto — As Assembléias Gerais da Companhia serão ordinárias ou
extraordinárias, devendo realizar-se conforme segue; (a) ordinariamente, nos quatro
primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, de acordo com o Artigo
132 da Lei das S.A. e; (b) extraordinariamente, sempre que necessário ou conveniente.

Parágrafo Sétimo — As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as hipóteses
especiais previstas em lei, serão tomadas por acionistas detentores de, no mínimo, a
maioria do capital social total votante da Companhia, não se computando os votos em
branco.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO

A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria,
com poderes conferidos pela lei aplicável e pelo presente Estatuto Social.

Parágrafo Primeiro — O mandato dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria será de 03 (três) anos, sendo admitida a reeleição. Os Conselheiros e Diretores
permanecerão em seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores.

Parágrafo Segundo - A remuneração global do Conselho de Administração e da
Diretoria será anualmente fixada pela Assembléia Geral, cabendo ao Conselho de
Administração deliberar sobre sua respectiva contribuição. Os Conselheiros e os
Diretores poderão renunciar ao seu direito à remuneração.

Parágrafo Terceiro — Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria
tomarão posse mediante assinatura de termo nos livros das Atas das Reuniões do
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Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, permanecendo sujeitos aos
requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos i ^
149 a líS da T.ei das S A I /149 a 158 da Lei das S.A.

CLÁUSULA NONA - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 ; v' O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pelos acionistas para um
mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

\

5675283
Parágrafo Primeiro - Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e os
suplentes permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos sucessores.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de falta ou impedimento do Conselheiro efetivo, a
representação poderá ser atribuída ao correspondente membro suplente, se eleito, ou a
qualquer outro membro efetivo do Conselho de Administração que seja designado por
meio de autorização específica para este fim, emitida pelo Conselheiro substituído. Em
qualquer hipótese, cada membro do Conselho de Administração terá direito a somente
um voto nas reuniões do Conselho de Administração, que poderá ser exercido
pessoalmente ou por meio de seu suplente ou mandatário que seja membro do Conselho
de Administração. Em caso de vacância do titular e suplente, os demais Conselheiros
nomearão o seu substituto que funcionará até a próxima Assembléia Geral.

Parágrafo Terceiro — Os membros do Conselho de Administração ou os respectivos
suplentes poderão coinparecer às reuniões do Conselho de Administração
acompanhados por até dois assessores, que não terão direito a voto. Os referidos
assessores não serão remunerados por suas funções, tendo apenas as despesas com a
participação em reuniões reembolsadas pela Companhia mediante a apresentação dos
respectivos comprovantes.

Parágrafo Quarto — O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á
trimestralmente ou sempre que os interesses sociais assim exigirem, mediante
convocação de 2 (dois) de seus membros, por carta com aviso de recebimento, com
antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis. Na carta deverá ser indicada a data, hora e
local da Reunião do Conselho de Administração, bem como a ordem do dia.
Considerar-se-ão sanadas as faltas ou eventuais irregularidades quanto ao cumprimento
das formalidades para convocação previstas neste item, nas reuniões em que estiver
presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração por si ou
representados na forma prevista nesta cláusula.

Parágrafo Quinto — As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão,
em primeira convocação, com a presença de 3 (três) Conselheiros presentes ou
devidamente representados. Em segunda convocação, que deverá ocorrer no prazo de 24
(vinte e quatro) horas após o horário estipulado para a primeira convocação, o Conselho
de Administração poderá se instalar e validamente deliberar com a presença de 2 (dois)
Conselheiros presentes ou devidamente representados.
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Parágrafo Sexto — As deliberações tomadas em reuniões do Conselho de
Administração que tenham sido regularmente convocadas obrigarão os membros do
Conselho de Administração ausentes.

Parágrafo Sétimo — As deliberações do Conselho de Administração devem ser
registradas no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. As atas que
contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros serão arquivadas
no registro de comércio competente.

Parágrafo Oitavo — Compete privativamente ao Conselho de Administração; (a) eleger
e destituir membros da Diretoria da Companhia; (b) fixar a orientação geral dos
negócios da Companhia; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer
tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer outros atos que julgar necessário;
(d) manifestar-se sobre o relatório, os balanços e as contas apresentadas pelo Diretor
Geral; (e) autorizar a participação da Companhia em outras sociedades; (f) autorizar a
compra e a alienação de bens do ativo permáhente, bem como a constituição de ônus
reais sobre aqueles; e (g) autorizar o Presidente do Conselho, ou seu substituto, a
convocar as Assembléias Gerais de acionistas, bem como implementar suas respectivas
decisões.

Parágrafo Nono — Compete ao Presidente do Conselho de Administração: (a) presidir
as Assembléias Gerais da Companhia, observadas as disposições deste Estatuto Social,
dirigir e orientar os seus respectivos trabalhos, os quais serão reduzidos a termo lavrado
em livro próprio; e (b) coordenar a atividade dos outros Conselheiros e estabelecer a
orientação geral das atividades do Conselho de Administração.

Parágrafo Décimo — Exceto se quórum diverso for exigido por lei ou por disposição
expressa do presente Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administração
serão tomadas mediante voto favorável da maioria de seus membros.

Parágrafo Décimo Primeiro — O acionista Fundo de Desenvolvimento da Amazônia —
FDA terá o direito de indicar um membro e respectivo suplente para o Conselho de
Administração, sendo que este direito somente poderá ser suprimido mediante voto
favorável do acionista Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA.

CLÁUSULA DÉCIMA - diretoria

A Diretoria será composta por até 03 (três) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Geral, 01
(um) Diretor de Relações com Investidores e 01 (um) Diretores Sem Designação
Específica. Os Diretores terão poderes gerais de representação, de forma a gerir os
negócios sociais para representar a Companhia judicial ou extra judicialmente, outorgar
poderes das cláusulas "atf judicia" e "ad negolia", bem como praticar todo e qualquer
ato de gestão no interesse da Companhia, respeitadas as regras de representação
estabelecidas nesta Cláusula Décima.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
Nire: 33300290931
Protocolo: 0020170510409 - 09/02/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/02/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 6ABDCF329CD6DB3E9C57F67035DA2C100A3892074960B8985C30467090D32897
Arquivamento: 00003006877 -10/02/2017

|vv\ V
Bernardo F. S. Berwanger

Secretário Geral

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1248



Parágrafo Primeiro — Os Diretores serão residentes no País, acionistas ou não, eleitos
/  V e destituíveis a qualquer tempo pelos Conselheiros, para um mandato de 03 (três) anos,

sendo permitida a reeleição.

PM - . \
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Parágrafo Segundo - Cada um dos Diretores terá a seguinte atribuição: (a) administrar

-À a Companhia de forma coordenada; (b) supervisionar as atividades da Companhia;
P  ■*- (c) aprovar o quadro de funcionários, determinando suas respectivas atribuições e

proventos; e (d) elaborar as instruções que forem necessárias para o desenvolvimento
5675285 das operações da Companhia.

Parágrafo Terceiro — Sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste Estatuto
Social, compete:

(a) ao Diretor Geral coordenar as atividades da Diretoria e representar a Companhia em
juízo ou fora dele, observado o disposto no Parágrafo Nono abaixo;

(b) ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos investidores e à
Comissão de Valores Mobiliários — CVM; (ii) manter atualizado o registro da
Companhia perante as entidades regularas dos mercados de balcão; e

(c) ao Diretor sem Designação Específica coordenar as atividades econômicas,
financeiras e administrativas da Companhia.

Parágrafo Quarto - A nomeação ou destituição dos Diretores será feita por
deliberação da maioria dos membros do Conselho de Administração. Em caso de
vacância ou impedimento temporário dos Diretores, os acionistas nomearão os
substitutos dos Diretores nos termos da lei.

Parágrafo Quinto — Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para garantia de
sua gestão.

Parágrafo Sexto — Os Diretores poderão prestar caução, garantia ou aval somente em
negócios relacionados ao objeto da Companhia, sem o prévio e expresso consentimento
dos acionistas, podendo fazê-lo para qualquer tipo de negócio, quando a favor de suas
subsidiárias ou acionistas.

Parágrafo Sétimo — São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
relação à Companhia, os atos de qualquer acionista. Diretor, procurador ou funcionário
que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios ou operações
estranhos aos objetivos sociais, tais como cauções, fianças, avais, endossos ou quaisquer
outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Oitavo — Todos os atos que obriguem a Companhia deverão ser assinados:
(i) sempre em conjunto de quaisquer 02 (dois) Diretores ou; (ii) por procurador
nomeado de acordo com o estabelecido nesta Cláusula.
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Parágrafo Nono — Os Diretores poderão nomear procuradores para representar a
Companhia, sempre em conjunto de 02 (dois), sendo certo que todas as procurações

-4^ outorgadas deverão conter os poderes outorgados e o prazo de duração, que não poderá
ser superior a 01 (um) ano, exceto aquelas outorgadas a advogados para representar a

K' , ' ã'. Companhia Judicial ou administrativamente.

iCoO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 03 (três) membros e por igual
número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral da Companhia, sendo permitida a
reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei.

Parágrafo Primeiro — O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais
em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, conforme previsto em lei.

Parágrafo Segundo — A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será
estabelecida pelos acionistas da Companhia na Assembléia Geral que os eleger.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 1° de janeiro e encerrar-se-á no dia 31
de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço e a conta de lucros e perdas.
Os lucros terão a destinação determinada pelos sócios e os prejuízos serão acumulados
para compensação em exercícios futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
DESTINAÇÃO DOS LUCROS

Ao término de cada exercício social serão levantadas as demonstrações financeira da
Companhia de acordo com as disposições legais e com os princípios de contabilidade
geralmente aceitos.

Parágrafo Primeiro — Do lucro líquido apurado no exercício será deduzida a parcela de
5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não excederá 20%
(vinte por cento) do capital social.

Parágrafo Segundo — Os acionistas têm direito a um dividendo anual correspondente a
50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício, descontada a parcela referente
à reserva legal, salvo em determinação em contrário pela unanimidade dos votos dos
acionistas presentes em Assembléia Geral, nos temos do artigo 202 da Lei n" 6.404/76.

Parágrafo Terceiro - Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a
Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no
aumento do capital ou, ainda, na distribuição de dividendos adicionais aos acionistas.
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Parágrafo Quarto — A Companhia poderá levantar baltmços mensais ou semestrais,
podendo declarar, por deliberação do Conselho de Administração da Companhia: (i) /

/■ dividendos intercalares à conta do lucro apurado nesses balanços, desde que o total dos I
r 'í^ dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das

reservas de capital de que trata o parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei n° 6.404/76, e
suas alterações ou; (ii) dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Os dividendos
intercalares e intermediários poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório
referido no Parágrafo Segundo acima.

Parágrafo Quinto - Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá
pagar a seus acionistas, por deliberação destes, juros sobre o capital próprio, os quais
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, ad referendum da Assembléia
Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCIEDADE

A Companhia dissolver-se-á e liquidar-se-á nos casos previstos em lei, sendo a
Assembléia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear
o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições
legais pertinentes."
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Te! (91) 4008-5442/5440 - gabinele@sudnm.gov.br

ANEXO A RESOLUÇÃO 243, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da

opção realizada pela Diretoria Colegíada da SUDAM de conversão em ações ordinárias
com direito a.voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento

da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.,

no valor de RS 26.540.800,47, vincenda em 15/10/2016, conforme cronograma

aprovado pela Resolução N". 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa

com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na

subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no

estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer Técnico GERAN-GEAFO

N° 2016/148, de 11 de agosto de 2016, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente
operador do Projeto, Oficio n° 393/Mi de 26/09/2016, com respectivos despachos da Secretaria

Regional de Fundos, Departamento de Prospecção, Nomias e Analise dos Fundos e
Coordenaçâo-Geral de Planejamento e Normas todos do Ministério da Integração Nacional e
Parecer Técnico CGFIN n°. 08/2016 - FDA da Coordenação Geral de Fundos de

Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de

Atração de Investimentos da SUD/\M, Nota n" 00046/2016/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU da
Procuradoria Federal junto á SUDAM, Nota Técnica CLCF n.°001/2016 — FDA, Parecer

Complementar GERAN-GEAI"0 N" 185/2016, DE 13/10/2016, Nota Técnica CLCF
n.°003/2016 - FDA, Nota Técnica CGFIN n° 001/2016-FDA e o artigo 24 do Regulamento do

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de

maio de 2002.

1 - O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das
debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A
em favor do Fundo no valor de RS 26.540.800,47, toma-se detentora de 17.185.185

(dezessete milhões, cento e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e cinco) ações ordinárias

ao preço unitário de RS 1,5444. Considerando o valor nominal da ação de RS 1,00

constante do Estatuto Social, o valor das ações subscritas em favor do Fundo será de RS

17.185.185,00 sendo a diferença no valor de RS 9.355.615,47 registrada a título de

reserva de capital.

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e

deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da

conversão.

/ 77dí

rica

a

-  ̂

/

O

|vw V l/^
Bernardo F. 5. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290931

Protocolo: 0020170510409 - 09/02/2017

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/02/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 6ABDCF329CD6DB3E9C57F67035DA2C100A3892074960B8985C30467090D32897
Arquivamento: 00003008877 -10/02/2017

Projeto 59004000448201521 VOLUME IV (0000609)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1252



o
SUOAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
•  SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMA2WÍÍNIA

l.V GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena. n° 1113 - Bloco "C"-7° Andar-Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

JÇ Tel (9114008-5442/5440— gabincte@sudnm.gov.br

3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

^  cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias
para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1%

aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,

ernpresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização,

recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

5 — A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,

podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não

terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para participar das
reuniões.

6 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A deverá apresentar no

prazo de 75 dias a contar da data de opção da conversão pela SUDAM, o Relatório de

Auditoria Completo das Demonstrações Contábeis que serviram de base para os

cálculos da quantidade e valor das ações, sob pena de revogação do ato de opção.

7 - A Empresa deverá, até a data de subscrição das ações, alterar a natureza jurídica

constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, para sociedade anônima aberta.

8 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo

acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa

obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

9 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá tomar todas as

medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data prevista no item 2

deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

Em 09 de dezembro de 20.16.

Paulo Roberto O

Superintende:

Silva

UDAM.
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Autenticação: 6ABDCF329CD6DB3E9C57F67035DA2C100A3892074960B8985C30467090D32897
Arquivamento: 00003006877 -10/02/2017
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Secretário Geral .
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTÉGRAÇÂO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N" 242, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de_Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002.

Considerando o disposto no Despacho CLCF N° 11, de 07 de dezembro de 2016 e
no Despacho CGFIN N" 18, de 08 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1 "Aprovar a retificação do art. 1° da Resolução n° 201, de 17 de outubro de 2016, de
forma que onde se lê "no valor de RS 27.056.356,54 (vinte e sete milhões, cinqüenta e seis
mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos),", leia-se "no valor de
RS 26.540.800,47 (vinte e seis milhões, quinhentos c quarenta mil, oitocentos reais e
quarenta e sete centavos).

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data da suaferovação.

Paulo RoberJe^Correla da Silva
SutÍEfTnlBOTente

roccncioTRcnato Gasparim
Diretor de Gestão dei Fu/dos, Incentivos e de Atração de Investimentos

KeilaFAdiTana R^rigucs
Diretora de Planejamento ê Aroculação de Políticas

O
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
Nire: 33300290931

Protocolo: 0020170510409 - 09/02/2017

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/02/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 6ABDCF329CD6DB3E9C57F67035DA2C100A3892074960B8985C30467090D32897
Arquivamento: 00003006877 -10/02/2017
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Bernardo F. S. Berwanger

Secretário Gerai
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N" 243, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementam" 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n" 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n" 4.254, de 31 de maio de
2002

Considerando o disposto no Despacho CLCF N" 11, de 07 de dezembro de 2016 e
no Despacho CGFIN N" 18, de 08 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1 "Aprovar a retificação do caput e item 1, mantendo inalterados os demais itens, do
Termo de Conversão que define os critérios e as condições que regerão a relação entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia — SUDAM, na qualidade de Gestora
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA e a empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A, aprovado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da
Resolução n° 212, de 31 de outubro de 2016, na fonna do Termo de Conversão anexo a
esta Resolução

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sutí aprovação.

Paulo Robej^td-Cnrreia da Silva
Sdnerintcndente

^to Gasparlm
Diretor de Gestão de Fdndos, Inçdntivos e de Atração de Investimentos

Keila^d riana RpdrTgucs
Diretora de Planejamento e AWiculação de Políticas

(3Í

|vv\ V *i/^
Bernardo F, S. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
Nire: 33300290931

Protocolo: 0020170510409 - 09/02/2017

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/02/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: 6ABDCF329CD6DB3E9C57F67035DA2C100A3892074960B8985C30467090D32897
Arquivamento: 00003006877 -10/02/2017
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MINISTÉRIO DA mfEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFESf, anexamos nesta
data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, Demonstrações Financeiras de 31/12/2016 e Relatório dos
Auditores Independentes.

Em, 06/03/2017

Mana falena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n" 242, de 10/12/2014
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

^  Ri/òfics ^

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.240.186/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/2008

NOME EMPRESARIAL

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eiétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

LOGRADOURO

AV MARECHAL GAMARA

NUMERO

160

COMPLEMENTO

SALA: 1534 PARTE;

CEP

20.020-080

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

RiO DE JANEiRO

UF

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@iSOLUXCORSAN.COM.BR

TELEFONE

(21) 3077-0077

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/07/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/03/2017 às 18:38:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 06/03/2017

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/lmprime... 06/03/2017
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("LXTE"
ou "Companhia"), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Linhas de Xingu Transmissora de
Energia SA em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas
internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo Intemational Accounting Standards
Board (lASB)

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir,
intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Principais assuntos de auditoria

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais
significativos em nossa auditoria do exercido corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto
de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião
sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre
esses assuntos.

1 - Indenização ao término do contrato de concessão (todos)

De acordo com o ICPC 01 (IFRIC 12), as infraestruturas desenvolvidas no âmbito dos contratos de
concessão não são reconhecidas como ativos fixos tangíveis ou como uma locação financeira, uma vez
que a concessionária não possui a propriedade, tampouco controla a utilização dessas infraestruturas,
passando a ser reconhecidas de acordo com o tipo de compromisso de remuneração a ser recebida
pela concessionária.

No caso dos contratos de concessão de transmissão de energia, entende-se que a concessionária tem
o direito incondicional de receber determinadas quantias monetárias independentemente do nível de
utilização das infraestruturas p pela concessão na u^^ção do modelo de ativo financeiro,
classificado como recebiveis e registrado ao valor justo^r^

Ljmana Brayer R^os
Gerente de Contabilidade Aleiandro Martinez

CRC; RJ -110110/0-0 ^ Diretor
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As contas a receber - ativos financeiros - incluem os valores a receber decorrentes dos serviços de
desenvolvimento de infraestrutura, da receita financeira e dos serviços de operação e manutenção,
bem como o valor do atívo indenizável (bens resultantes de reforços e ampliações autorizados pelo
poder concedente], referente ao montante que a concessionária tera direito quando do termino do
contrato de concessão.

Conforme divulgado na nota explicativa 10 às demonstrações contábeis, em 31
a Companhia possui registrado ativos financeiros da Concessão no montante de R$ 2.164.138 mil, que
representam a infraestrutura da Concessão.

Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria

Nossos procedimentos de auditoria envolveram, entre outros, a avaliação da eficácia operacional
dos controles internos implementados pela Companhia sobre a contabilização dos investimentos
em infraestrutura, incluindo o rateio dos custos indiretos, as políticas estabelecidas pela para tal
contabilização e sua aplicabilidade às normas contábeis vigentes. P . . .
a precisão histórica do cálculo oriundo do modelo do ativo financeiros, bem como suas pnncipais
premissas. Adicionalmente, avaliamos a adequação das divulgações da Companhia sobre este
assunto

2 - Extinção de dívidas com emissão de instrumentos de patrimônio

Conforme divulgado na Nota 21 às demonstrações financeiras, em 31 de dezembro de 2016, a
Companhia solicitou a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM a conversão da
dívida e seus respectivos encargos financeiros, referente as debêntures subscritas a favor do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, contraídos com o agente financeiro Banco da Amazônia S.A,
em ações ordinárias com direito a voto. Devido a relevância e magnitude dos montantes envolvidos,
consideramos esse assunto relevante para nossa auditoria.

Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria

Nossos procedimentos de auditoria envolveram, entre outros, a avaliação e eficácia operacional
implementados pela Companhia sobre a contabilização das debêntures convertidas em ações,
recálculo dos montantes envolvidos, confrontos com base em documentação externa.
Adicionalmente, avaliamos a adequação das divulgações da Companhia sobre este assunto.

3 - Companhia esta classificada como dispomvel para venda nas demonstrações financeiras
do Acionista

O grupo Isolux Corsan S.A. principal acionista indireto da Companhia, vem classificando seus
investimentos na América Latina, como disponíveis para venda. A perspectiva de comercialização
desses ativos é considerada provável num futuro próximo, baseados em ofertas formais recebidas
durante este exercício. Consideramos este assunto relevante para nossa auditoria.

Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria

Nossos procedimentos de auditoria envolveram, entrevistas com a administração da Companhia,
documentação adequada para fundamentar o assunto, corroborando com o cenário atual
apresentado pela empresa.

Outros assuntos - Demonstração do valor adicionado

A demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016
elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia, e apresentada como mform^ao

Lthííana Brayer Raf^s
Gerente de Contabilidade AIsjandro Wlartinez

CRC; RJ - llOllO/b-0

bficâ
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suplementar para fins de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto
com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião,
avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações financeiras e registros
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos
no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa
demonstração do valor adicionado foi adequadamente preparada, em todos os aspectos relevantes,
segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às
demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras

A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais
de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo InternatíomI Accountíng Standards Board (lASB), e pelos
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações financeiras a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das
operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão
do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitír relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoavel, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Alem
disso;

•  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não,
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da companl^

Luda^Brayer /D
Gef^te de Contabilidade ^ Alejandro Martinez

CRC;RJ-110110/0-0 Diretor
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• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

•  Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulpções forem
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se
manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre oufros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações
financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de
auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou
regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório
porque as conseqüências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável,
superar os benefícios da comunicação para o interesse publico.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2017.

Re nizeuam

/O S-RJ-01

Chronus Auditores Independentes S/S

CRC-PE-000681/0 S-RJ

Contadora CRC-I

are !:ardona Sobral

Contador CRC-PE-0259Ü8/O-8 S-RJ

^réiana Brayer
Gerente de Contabilidade

CRC:RJ-110110/0-0

(3^

Alejandro Martinez
Diretor

Rua das NInfas, 262 - SI. 106 - Boa Vista

Recife - PE CEP; 50070 050 Fone: 81 3231 6563
www.chronusauditores.com
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Unhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Balanços patrimoniais
Em milhares de reais

31 de 31 de 31 de 31 de
dezembro de dezembro de dezembro de dezembro de

Ativo 2016 2015 Passivo e patrimônio líquido 2016 2015

Circulante
(Reciassificado) (Reciassificado )

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 6) 14.932 2.429 Fornecedores (Nota 14) 15.959 27.462
Clientes (Nota 8) 20.610 19.677 Empréstimos e financiamentos (Nota 15) 124.250 137.449
Impostos a recuperar 2.104 2.099 Impostos e contribuições a recolher (Nota 16) 11.401 14.896
Ativo financeiro - concessão (Nota 10) 127.212 123.937 Partes relacionadas (Nota 12) 16.109 56
Despesas pagas antecipadamente (Nota 13) 500 498 Provisões (Nota 17) 3.458 3.372
Outros ativos 1.045 1.525 Outros 1.750 2.655

166.403 150.165 172.927 185.890

Não circulante Não circulante
Realizável em longo prazo Empréstimos e financiamentos (Nota 15) 800.633 840.619

Ativo financeiro - concessão (Nota 10) 2.036.926 1.918.740 IRPJ e CSLL diferidos (Nota 19) 160.351 119.880
Adiantamentos a fornecedores (Nota 7) 6.111 19.741 Pis e Cofins diferidos (Nota 18) 205.348 193.785
Titulos de renda fixa 3.977 4.190 Adiantamento para futuro aumento de capital _ 7.147
Caixa restrito (Nota 11) 9.512 7.684
Depósitos judiciais (Nota 9) 9.930 9.540 1.166.332 1.161.431

2.066.456 1.959.895

Patrimônio líquido (Nota 20)

Imobilizado, líquido
Capital social 578.968 544.037

6.252 6.905 Reserva legal 14.851 10.923
Reserva de capital 23.861 7.145

2.072.708 1.966.800 Reserva especial de dividendos 282.172 207.539

Total do patrimônio liquido 899.852 769.644

Total do ativo 2.239.111 2.116.965 Total do passivo e patrimônio iíquido 2.239.111 2.116.965

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto o lucro líquido por ação

2016 2015

Receita liquida (Nota 22)
Custo dos bens construídos e de operação e manutenção (Nota 23)

237.384

(9.439)

286.204

(13.147)

Lucro bruto 227.945 273.057

Gerais e administrativas (Nota 23) (12.051) (14.046)

Lucro operacional 215.894 259.011

Despesas financeiras (Nota 24)

Receitas financeiras (Nota 24)
(98.433)

1.571

(98.619),

1.999

Receitas (despesas) financeiras, líquidas (96.862) (96.620)

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 119.032 162.391

imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 19) (40.471) (56.349)

Lucro liquido do exercício 78.561 106.042

Lucro por lote de mil ações - R$ 135,69 194,91
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

2016 2015

Lucro líquido do exercício

Outros resultados abrangentes

Total do resultado abrangente do exercício

78.561 106.042

78.561 106.042

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração das mutações no patrimônio líquido
Em milhares de reais

Reserva

Capital Reserva Reserva especial de Lucros

social legal de capital dividendos acumulados

Em 31 de dezembro de 2014 527.120 5.621 106.799

Extinção de passivo com emissão

de instrumento de patrimônio:

Alocado em capital social 16.917

Alocado em reserva de capital 7.145

Lucro líquido do exercício

Destinação do lucro do exercido 5.302 100.740

Em 31 de dezembro de 2015 544.037 10.923 7.145 207.539

Extinção de passivo com emissão
de instrumento de patrimônio:

Alocado em capital social (Nota 21) 34.931

Alocado em reserva de capital (Nota 21) 16.716
Lucro líquido do exercício

Destinação do lucro do exercício 3.928 74.633

Em 31 de dezembro de 2016 (Nota 20) 578.968 14.851 23.861 282.172

Total

639.540

16.917

7.145

106.042 106.042

(106.042) ^

78.561

(78.561:

769.644

34.931

16.716

78.561

899.852

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Em milhares de reais

2016 2015

(Reciassificado)

78.561 106.042

40.471 56.349

11.563 16.230

(250.151) (288.469)

94.265 93.613

86 (814)
1.023 1.265

(5) (393)
(933) (1.265)

13.630 3.994

(2) 370

(390) 8.735

(4.422) 1.130

(5.948) (11.945)
16.053 (1.903)
(3.495) 4.646

(904) (86)

(10.598) (12.501)

(38.375) (55.054)

(48.973) (68.820)

128.690 118.156

(4.676)
(1.828) (7.684)

213 (715)

127.075 105.081

5.000 113.720

(63.452) (158.588)

(7.147) 7.147

(65.599) (37.721)

12.503 (195)

2.429 2.624

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro líquido do exercício

Ajustes

Imposto de renda e contribuição social diferidos
Pis e Cofins diferidos

Resultado financeiro ativo financeiro da concessão

Juros dos empréstimos

Provisões

Outros

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais

Impostos a recuperar
Clientes

Adiantamentos a fornecedores

Despesas antecipadas

Depósitos judiciais

Outros ativos

Fornecedores

Partes relacionadas

Impostos e contribuições a recolher

Outros passivos

Caixa aplicado nas operações

Juros pagos

Caixa liquido aplicado nas atividades operacionais

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Ativo financeiro - recebimentos

Ativo financeiro - concessão

Caixa restrito

Títulos de renda fixa

Caixa líquido gerado pelas atividades de investimento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Ingressos de empréstimos

Pagamento de principal

Adiantamento para futuro aumento de capital

Caixa liquido aplicado pelas atividades de financiamento

Aumento (Redução) do caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa no início do período (Nota 5)

Caixa e equivalentes de caixa no finai do período (Nota 5) 14.932

As transações das atividades de investimento e financiamento que não impactaram caixa estão apresentadas na Nota 25 (a).

2.429
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Demonstração do valor adicionado
Exercícios findos em 31 de dezembro

Em milhares de reais

2016

/.. 7S5 •*,
f(s.

Receitas

Vendas de mercadorias, produtos e serviços (Nota 21) 267.617 320.885

Insumos recebidos (adquiridos) de terceiros

Custo dos bens construídos e serviços prestados (Nota 23)
Serviço de terceiro (Nota 23)

(9.439)

(9.059)

(13.147)
(11.494)

Valor adicionado bruto 249.119 296.243

Valor adicionado liquido produzido pela Companhia 249.119 296.243

Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras (Nota 24) 1.571 1.999

Valor adicionado total a distribuir 250.690 298.242

Distribuição do valor adicionado

Pessoal

Impostos, taxas e contribuições
Juros e variações cambiais (Nota 24)
Outros

Lucros retidos no exercício

(2.992)

(70.703)

(98.433)

(1)
(78.561)

(2.552)

(91.029)

(98.619)

(1)
(106.042)

Valor adicionado retido (250.690) (298.242)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2016
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Seção A — Informações gerais

1.1 Contexto operacional

A Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A ("LXTE" ou "Companhia"), sociedade anônima de
capital fechado, foi constituída em 7 de julho de 2008 e está estabelecida no Rio de Janeiro, com filiais
no Amapá e no Pará. A Companhia se encontra em operação, e tem por objeto social a exploração de
concessões de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante implantação, operação
e manutenção de instalações de transmissão e demais serviços complementares necessários à
transmissão de energia elétrica. Essa atividade é regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

A Isolux Energia e Participações S.A. detêm 91,04% do capital social da Companhia. Os outros 8,96%
pertencem ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA

A gestão de tesouraria é acompanhada pelo Grupo Isolux no Brasil. Em caso de necessidade a
Companhia poderá obter suporte financeiro de sua controladora para honrar os seus compromissos de
curto e longo prazo. Contudo, com a entrada em operação da linha de transmissão e recebimento da
receita contratual, a Companhia está reestabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro.

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 5 de fevereiro de 2017.

1.2 Concessão

Em 27 de junho de 2008 a Isolux Ingenieria S.A. foi declarada vencedora do Leilão Público
n° 004/2008, realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, para a aquisição da Concessão de
Transmissão de Energia Elétrica referente ao lote A - linha Tucuruí-Jurupari. O decreto de outorga da
concessão, sem número, datado de 8 de outubro de 2008, foi publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2008.

No dia 16 de outubro de 2008, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o Contrato de
Concessão n° 008/2008 - ANEEL, que regula a Concessão de Serviço Público de Transmissão, pelo
prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia
elétrica, compostas pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
264,8 km, com origem na subestação Tucuruí e término na subestação Xingu, ambas localizadas no
estado do Pará; pela linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de
243,5 km, com origem na subestação Xingu e término na subestação Jurupari, localizada no estado do
Pará; pela subestação Xingu em 50okV e pela subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA).
Compreende ainda entradas de linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra,
bancos de capacitores em série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

As instalações entraram em operação comercial no dia 12 de junho de 2013.

A Receita Anual Permitida (RAP) foi determinada em R$ 74.300 (valor histórico), com recebimento
em quotas mensais. A RAP é corrigida anualmente pelo IPCA e será válida por todo o prazo de
operação comercial da Companhia.

Em 28 de junho de 2016, a ANEEL, de acordo com a resolução bomologatória n° 2.098, estabeleceu a
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2016
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

receita anual da Companhia em R$ 118.645 para o período de 1° de julho de 2016 a 30 de junho de
2017.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elétrico (distribuidoras, geradoras e grandes
consumidores) está garantida por um esquema de contas reservas e de garantias, cujos termos são
estabelecidos ao se firmar o Contrato de Usos do Sistema de Transmissão (CUST) entre o usuário e o
Operador Nacional do Sistema Elétrieo (ONS).

1.3 Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as prátieas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPCs).

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis eritieas e
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação
das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 2.

1.4 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações

Normas novas que ainda não entraram em vigor

As seguintes normas foram emitidas pelo lASB mas não estão em vigor para o exercício de 2016. A
adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo lASB, não é permitida no Brasil pelo Comitê de
pronuneiamentos contábeis (CPC).

•  CPC 27/IAS 16 - Ativo Imobilizado e CPC 04/IAS 38 - Ativo Intangível

Esclarece que a depreciação de um item do ativo imobilizado com base na reeeita gerada pelo uso do
ativo não é apropriada. Esclare também que, somente em raras circunstâncias, a amortização de um
ativo intangível com base na receita gerada pelo uso do ativo pode ser adequada, a depender da
correlação entre a receita e o consumo dos benefícios econômicos gerados.

•  CPC 40/IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Evideneiação

Foram acrescentadas orientações específicas sobre divulgação de transferência de ativos finaneeiros,
além de orientações para auxiliar a decidir se um contrato de prestação de serviços sobre a carteira
transferida tem características de envolvimento contínuo. A alteração da norma traz também
orientação sobre a divulgação de compensação de ativos e passivos financeiros, que não é exigida para
todos os períodos intermediários.

Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam
ter impacto significativo sobre a Companhia.

1.5 Reelassífieação de cifras comparativas

Em 2016 a Companhia promoveu a revisão das eontas bancárias e respectivas naturezas dos
montantes registrados. Com base nessa avaliação, houve a reclassifieação do montante de R$ 7.684
referente à eaixa restrito em 31 de dezembro de 2015. Adicionalmente, foram reclassificados para o
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Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Notas explicativas às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2016
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

longo prazo os adiantamentos a fornecedores para melhor refletir a expectativa de realização dos
montantes, uma vez que, a Companhia aguarda a documentação dos fornecedores para baixa dos
referidos valores. A Companhia efetuou em 2016, a reclassificação no valor de R$ 5.555 referentes à
gastos com desapropriações que estavam classificados no grupo de fornecedores.

Não foram efetuadas outras reclassificações materiais nas demonstrações financeiras.

Seção B - Riscos

2  Estimativas e jidgamentos contábeis críticos

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e se baseiam na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias.

2.1 Estimativas e premissas contábeis criticas

Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as
estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As
estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste
relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão
contempladas a seguir.

(a) Perda (Impairment) estimada de ativos
financeiros e não financeiros

A Companhia verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de
impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment com resultado de um ou
mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de perda") e aquele
evento (ou eventos) de perda tem impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou
grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Para o exercício 31 de
dezembro de 2016 e 2015, não foram identificados pela administração evidências objetivas que
pudessem justificar o registro de perdas de impairment tanto para ativos financeiros quanto para
ativos não financeiros.

(b) Base de determinação do ativo
financeiro de concessão

A Companhia adotou a premissa que os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de
recebimento integral de indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não
amortizados. Existe discussão de interpretação legal e regulatória sobre qual contrato de concessão
tem direito à indenização. Para contratos assinados após 1995 existem diversas interpretações sobre o
direito ou não de receber indenização no processo de reversão dos bens no final da concessão. A
discussão específica é se o valor residual do custo do projeto básico/original também terá direito à
indenização ou somente as adições/investimentos posteriores realizados após a construção do projeto
básico/original o terão, desde que aprovados pelo poder concedente. Com base nas disposições
contratuais e nas interpretações dos aspectos legais e regulatórios, a Companhia adotou a premissa de
que será indenizada pelo projeto básico e investimentos posteriores.
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As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das
revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são
revistas, se a revisão afetar apenas este período, ou também em períodos posteriores se a revisão afetar
tanto o período presente como períodos futuros.

(c) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros

O valor justo de instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado
mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia usa seu julgamento para escolher diversos
métodos e definir premissas que se baseiam principalmente nas condições de mercado existentes na
data do balanço.

2.2 Jidgamentos críticos na aplicação das políticas contábeis da entidade

A seguir são apresentados os principais julgamentos efetuados pela Administração durante o processo
de aplicação das políticas contábeis da Companhia e que mais afetam significativamente os valores
reconhecidos nas demonstrações financeiras.

(a) Contabilização de contratos de concessão

Na contabilização dos contratos de concessão, a Companhia efetua estimativas que envolvem o
julgamento da Administração, substancialmente, no que diz respeito à aplicação da interpretação de
contratos de concessão, determinação e classificação dos gastos de melhoria e construção como ativo
financeiro. O tratamento contábil para o contrato de concessão e suas características estão descritos na
nota explicativa n° 2.3.

(b) Reconhecimento do ativo financeiro

A Administração da Companhia avalia o momento de reconhecimento dos ativos financeiros com base
nas características econômicas do contrato de concessão. A contabilização de adições subsequentes ao
ativo financeiro somente ocorrerá quando da prestação de serviço de construção relacionado com
ampliação, melhoria ou reforço da infraestrutura que represente potencial de geração de receita
adicional. Para esses casos, a obrigação da construção não é reconhecida na assinatura do contrato,
mas o será no momento da construção, com contrapartida de ativo financeiro. O ativo financeiro de
indenização é reconhecido durante a construção, momento em que a Companhia entende ter direito ao
recebimento da indenização, conforme condições do contrato de concessão.

(c) Determinação da taxa efetiva de juros do ativo finaneeiro

A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de caixa
futuros durante a vida esperada do instrumento. Se a entidade revisa as suas estimativas de
pagamentos ou receitas, a quantia escriturada do ativo financeiro é ajustada para refletir os fluxos
estimados de caixa reais e revisados, sendo o ajuste reconhecido como receita ou despesa no resultado
no momento da mudança.

(d) Determinação das reeeitas e custos de construção

Quando a concessionária presta serviços de construção, é reconhecida a receita de construção pelo
valor justo e seus respectivos custos relativos ao serviço de construção prestado. Caso a concessionária
realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou de melhoria e serviços de operação)
regidos por um único contrato, a remuneração a receber é alocada com base nos valores justos
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relativos dos serviços prestados. A determinação desses valores justos é baseada no julgamento e nas
premissas da Administração. Quando for provável que os custos totais do contrato excederão a receita
total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa.

(e) Provisão para riscos

As provisões para riscos são registradas com base na avaliação de risco efetuada pela Administração da
Companhia com base nos relatórios preparados por seus consultores jurídicos. Essa avaliação de risco
é feita com base em informações disponíveis na data de elaboração das informações anuais.
Periodicamente, a Companhia revisita sua avaliação em decorrência do andamento dos processos e
obtenção de novas informações.

(f) Provisão para custos de construção

Em caso de contrato oneroso, ou seja, quando for provável que os custos totais do contrato excederão a
receita total do contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente como despesa contra uma
provisão de custos de construção.

2.3 Contrato de concessão

A Companhia adota e utiliza para fins de classificação e mensuração das atividades de concessão as
previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC. Esta Interpretação orienta os concessionários
sobre a forma de contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.

Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso:

(i) O concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e

(ii) O concedente controle - por meio de titularidade, usufhito ou de outra forma - qualquer participação
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão.

Para os contratos de concessão qualificados para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída
ou melhorada pelo operador não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o
contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infraestrutura de
serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços
públicos, sendo eles revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. O
concessionário tem direito para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em
nome do concedente, nas condições previstas no contrato.

Assim, nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua
como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de
construção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura
(serviços de operação) durante determinado prazo.

O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de melhoria
de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas.
Caso o concessionário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços
de operação) regidos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada
com base nos valores justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis
separadamente. Assim, a contrapartida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos
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da concessão passa a ser classificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos.

O ativo financeiro se origina na medida em que o concessionário tem o direito contratual incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o concedente
tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é executável
por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente garantir em
contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou Q)) insuficiência, se houver,
dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores preestabelecidos ou
determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo concessionário de que a
infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência.

Os critérios utilizados para a adoção da interpretação da concessão detida pela Companhia são
descritos abaixo.

A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável ao contrato de serviço público-privado em que a
Companhia faz parte.

A concessão foi classificada dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e
custos das obras relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de
evolução.

O modelo que melhor reflete o negócio de transmissão de energia elétrica é o modelo ativo financeiro,
pois:

(i) A Receita Anual Permitida, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a
manutenção e é auferida pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização pelos
usuários, portanto não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; e

(ii) O poder concedente delegou aos usuários da rede de transmissão o pagamento mensal da RAP, que
por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro.

O valor a receber referente à indenização dos ativos ao final da concessão é apurado quando a
construção é finalizada, consequentemente reconhecido pela ANEEL e então incluído no ativo
financeiro relacionado aos serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da
concessão determinará, de pleno direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao
serviço, procedendo-se os levantamentos e avaliações, bem como a determinação do montante da
indenização devida à concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema
elétrico. A Companhia considera que a indenização a ser realizada pela ANEEL será pelo valor líquido
do investimento realizado na construção.

31 de 31 de
dezembro de dezembro de

2016 2015

Valor do ativo financeiro 2.164.138 2.042.677
Margem de construção (%) 2 2
Inflação prevista (%) 4,5 4,5
Taxa de remuneração do contrato (%) 7,15 7,15
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3  Gestão de risco financeiro

3.1 Fatores de risco financeiro

(a) Risco de mereado

A utilização de instrumentos financeiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus ativos e
passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz respeito às
oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.

A Companhia não tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esses riscos, porém,
estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição da Companhia e
propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e limites de créditos com os
demais parceiros do mercado. A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo ou
quaisquer outros ativos de risco. Os principais riscos de mercado os quais a Companhia está exposta
são os seguintes:

•  Riscos relacionados ás aplicações financeiras

A Companhia adota política conservadora de aplicação dos recursos, sendo que a maior parte destes é
alocada em certificados de depósitos bancários.

•  Riscos relacionados às taxas de juros

A Companhia está exposta a riscos relacionados à taxa de juros um a vez que possui debêntures e
financiamentos com taxas de juros pós-fixadas.

(b) Risco de crédito

Salvo pelo ativo financeiro e pelas contas a receber de clientes, a Companhia não possui outros saldos a
receber de terceiros contabilizados neste exercício. Por esse fato, esse risco é considerado baixo.
A RAP de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua infraestrutura por
meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários
do Sistema Interligado Nacional (SIN) de alguns valores específicos: (i) a RAP de todas as
transmissoras; (ii) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios.

O poder coneedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo
financeiro, deste modo o risco de crédito é baixo.

(c) Risco de liquidez

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos
contratos de empréstimos e caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do
negócio.
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O excesso de caixa gerado pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros,
depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima
mencionadas.

Atahela a seguir analisa os passivos financeiros não derivativos da Companhia, por faixas de
vencimento, correspondentes ao período remanescente entre a data do halanço patrimonial e a data
eontratual do vencimento. Os valores divulgados na tabela são os fluxos de caixa não descontados
contratados.

Inferior a um

ano

Um a três Três a cinco

anos anos

Superior a
cinco anos Total

Fornecedores

Empréstimos e financiamentos
15.959 _ _ _

15.959

124.250 153.350 llg.889 541.715 939.204

166.569 153.350 119.889 541.715 955.163

(d) Análise de sensibilidade adieional

requerida pela CVM

Apresentamos a seguir os impactos que seriam gerados por mudanças nas variáveis de riscos
pertinentes às quais a Companhia está exposta no final do exercício. As variáveis de riscos relevantes
para a Companhia no exercício, levando em consideração o período projetado de três meses para essa
avaliação são sua exposição à flutuação nas taxas de juros. A administração entende que o cenário
provável é uma variação de 0,5% nas taxas de juros, conforme expectativa de mercado. Os demais
fatores de riscos foram considerados irrelevantes para o resultado de instrumentos financeiros.

Ativo Taxa

Efeito estimado no

lucro líquido c
patrimônio líquido

para 31

Indicadores Ativo Passivo

(passivo)
exposto

efetiva do

período - %
de dezembro

de 2016

Cenário provável

Risco de taxa de juros

CDI (Média 94%) 14.281
- 14.281 12,83 1.832

TR + 0,5% 3.977 - 3.977 7,50 298

99% CDI 9.512 - 9.512 13,51 1.285

TJLP +1% (662.956) (662.956) 8,50 (56.351)
Taxa fixa 8,5% anual (190.722) (190.722) 8,50 (16.211)

CDI + 7.18% (33.334) (33.334) 20,84 (6.939)
CDI + 7.18% (5.199) (5.199) 20,84 (1.082)

CDI + 6,80% a.a. (17.085) (17.085) 20,45 (3.491)
CDI + 6,5% (27.448) (27.448) 20,15 (5.525)
27,5% a.a. (2.459) (2.459) 27,57 (678)

(86.862)
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Cenário 1

Risco de taxa de juros

CDI (Média 94%) 14.281
- 14.281 16,04 2.290

TR + 0,5% 3-977 - 3-977 9.38 373

99% CDI 9-512 - 9-512 16,89 1.607
TJLP +1% (662.956) (662.956) 10,63 (70.439)
Taxa fixa 8,5% anual (190.722) (190.722) 10,63 (20.264)
CDI + 7,18% (33-334) (33-334) 26,05 (8.682)
CDI + 7,18% (5-199) (5-199) 26,05 (1-354)
CDI + 6,80% a.a. (17-085) (17-085) 25,57 (4-368)
CDI + 6,5% (27.448) (27.448) 25,96 (6.913)
27,5% a.a. (2.459) (2.459) 34,46 (847)

(108.597)
Cenário 2

Risco de taxa de juros

CDI (Média 94%) 14.281
- 14.281 19,25 2-749

TR -1- 0,5% 3-977 - 3-977 11-25 447

99% CDI 9-512 - 9-512 20,27 1.928

TJLP -11% (662.956) (662.956) 12,75 (84.527)

Taxa fixa 8,5% anual (190.722) (190.722) 12,75 (24-317)
CDI + 7,18% (33-334) (33-334) 31,25 (10.408)
CDI + 7,18% (5-199) (5-199) 31,25 (1-625)
CDI + 6,80% a.a. (17-085) (17-085) 30,68 (5-242)
CDI -1- 6,5% (27.448) (27.448) 30,23 (8-296)
27,5% a.a. (2.459) (2.459) 41,36 (1-017)

(130.318)

(e) Risco de taxa de juros

A Companhia está exposta ao risco que uma variação de taxa de juros cause um aumento na sua
despesa financeira com pagamentos de juros futuros. A dívida está sujeita da variação do CDI, juros
pré-fixados e TJLP.

3.2 Gestão de capital

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de
continuidade para oferecer retomo aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de
manter uma estmtura de capital ideal para reduzir esse custo.

Para manter ou ajustar a estmtura de capital da Companhia, a administração pode, ou propõe, nos
casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento de dividendos, devolver
capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível
de endividamento.

Condizente com outras companhias do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de
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alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa como percentual do capital
total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos de
curto e longo prazo, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado), subtraído do
montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio
líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado, com a dívida líquida.

Os índices de alavancagem financeira podem ser assim sumariados:

31 de
dezembro de

2016

31 de
dezembro de

2015

Total dos empréstimos e financiamentos (Nota 14)
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 5)

924-885
(14.932)

978.068
(10.113)

Dívida líquida 909.953 967-955

Total do patrimônio líquido 899.852 769-644

Total do capital 1.809.805 1-737-599

índice de alavancagem financeira - % 50 56

A redução no índice de alavancagem financeira em 2016 foi decorrente da redução do valor da dívida
da Companhia e do aumento de capital.

3.3 Estimativa do valor justo

A Companhia efetua uma análise dos instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo
após o reconhecimento inicial, agrupados nos Níveis ias com base no grau observável do valor justo,
em 31 de dezembro de 2016, conforme abaixo demonstrado:

• Mensurações de valor justo de Nível 1 são obtidas de preços cotados (não ajustados) em mercados
ativos para ativos ou passivos idênticos.

• Mensurações de valor justo de Nível 2 são obtidas por meio de outras variáveis além dos preços
cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja,
como preços) ou indiretamente (ou seja, com base em preços).

• Mensurações de valor justo de Nível 3 são as obtidas por meio de técnicas de avaliação que incluem
variáveis para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados observáveis de mercado
(dados não observáveis).

Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia possui três ativos financeiros mensurados ao valor justo por
meio do resultado - os saldos de aplicação financeira, títulos de renda fixa e caixa restrito que
montam, nesta data, respectivamente, R$ 14.281, R$ 3.977 e R$ 9.512. São classificados como nível 2.
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Seção C — Notas explicativas relevantes selecionadas

4  Instrumentos financeiros por categoria

Mensurados

ao valor justo
por meio do Empréstimos

resultado e recebíveis Total

Ativos financeiros

Caixa e equivalentes de caixa 14.281 651 14-932

Ativo financeiro - concessão 2.164.138 2.164.138
Títulos e valores mobiliários 3-977 3-977

Caixa restrito 9-512 9-512

Depósitos judiciais 9-930 9-930

27.770 2.174.719 2.202.489

Empréstimos

e recebíveis Total

Passivos financeiros

Empréstimos e financiamentos 924-883 924-883
Partes relacionadas 16.109 16.109

Provisões 3-458 3-458
Fornecedores e outros passivos 15-959 15-959

960.409 960.409

(a) Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde:

O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAP). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada nos anos 5,10 e 15 em função do custo de capital. Geralmente, a
RAP de qualquer Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do
ativo e de gastos decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.

Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia
elétrica da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação
da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o
negócio de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos
realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo
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financeiro por ser um direito incondieional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do
poder eoncedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de erédito e demanda e que a receita
é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi registrada
como ativo financeiro.

O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada eom base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido
realizados com o objetivo de garantir a eontinuidade e atualidade do serviço concedido.

(b) Valorização dos instrumentos financeiros

A Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para caixa e equivalentes de
caixa, contas a pagar a fornecedores e financiamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua
maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as características desses
instrumentos, que são sistematieamente renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores
justos.

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia, em 31 de dezembro de 2016
estão descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização/ avaliação:

(c) Caixa e equivalentes de caixa, outros ativos e fornecedores

Os valores contabilizados aproximam-se dos de realização.

(d) Financiamentos

A Companhia possui operações de empréstimos e financiamentos que reúnem características próprias
e contratadas com instituições que operam eom crédito a longo prazo (Banco da Amazônia S.A. e
SUDAM).

Não existe um mercado nacional consolidado de crédito de longo prazo com as características dos
financiamentos do Banco da Amazônia S.A., onde as ofertas de crédito com tais características de
longo prazo, normalmente estão limitadas a estas instituições.

O valor contabilizado dos empréstimos aproxima-se do valor justo em 31 de dezembro de 2016, pois a
administração considera que não houve oscilação significativa nas taxas de mercado para aplicação
nos financiamentos obtidos pela Companhia.
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Qualidade do crédito dos ativos financeiros

A qualidade do crédito dos ativos financeiros que estão vencidos é avaliada mediante às informações
históricas sobre os índices de inadimplência de contrapartes (Nota 2.1 (a)).

Nenhum dos ativos financeiros totalmente adimplentes foi renegociado no último exercício.

Caixa e equivalentes de caixa

Caixa

Bancos

Aplicação financeira

31 de
dezembro de

2016

31 de
dezembro de

2015

(Reclassificado)

- 85
651 2.344

14.281 -

14.932 2.429

Adiantamentos a fomeeedores

Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, os saldos de adiantamentos a fornecedores vinculados à
construção da infraestrutura do contrato inicial correspondem a:

31 de
dezembro de

2016

31 de
dezembro de

Materiais

Serviços
Outros

(-) Provisão para perda

10.833 10.521

1.699 7.508
530 1.712

(6.9.01) -

6.111 19.741

Em 2016, a Companhia efetuou uma provisão para perda, em virtude de saldos em aberto para
fornecedores de materiais para os quais não possui expectativa de recuperação, impactando o saldo de
adiantamentos a fornecedores.
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8  Clientes

31 de 31 de
dezembro de dezembro de

2016 2015

Avencer 15.202 16.280

Vencidas até 30 dias 56 156
Vencidas de 30 até 365 dias 2.115 1.661

Vencidas há mais de 365 dias 3-237 1-579

20.610 19-677

A Companhia não registra provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação a seus clientes,
uma vez que, no caso de inadimplência, a Companhia como agente de transmissão, solicitou à ONS o
acionamento centralizado de garantia bancária do usuário relativa ao contrato de constituição de
garantia ou carta de fiança.

Depósitos judiciais

O saldo refere-se, basicamente, a depósitos judiciais trabalhistas realizados em grande parte no
período de construção da linha de transmissão.

10 Ativo financeiro - concessão

30 de
dezembro de

2016

Ativo financeiro oriundo da concessão

Circulante

Não circulante

Movimentação
Saldo inicial em 1° de janeiro
Remuneração do ativo financeiro (i)
Receita de construção
Recebimento

31 de
dezembro de

2015

127.212 123-937

2.036.926 1.918.740

2.164.138 2.042.677

2.042.677 1.867.689

250.151 288.468

- 4.676

(128.690) (118.156)

2.164.138 2.042.677

(i) Em 2015, foi registrado um ajuste referente à remuneração de receitas de compartilhamento de
inft-aestrutura, que impactou positivamente as receitas neste ano. Apesar do índice de atualização do
ativo financeiro em 2016 (9,32%) ter sido 10% maior em relação à 2015 (8,47%), o valor da
remuneração do ativo financeiro ficou menor no período comparativo.
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11 Caixa restrito

Refere-se à conta reserva estabelecida em garantia do contrato de empréstimo do FDA e FNO.

31 de 31 de
Tipo de dezembro de dezembro de

Instituição financeira aplicação 2016 2015
(Reclassificado)

Banco da Amazônia S.A. CDB 9.512 7.684

A aplicação é remunerada a 99% do CDI e tem vencimento em 14 de maio de 2018.

A conta reserva deverá ter o valor equivalente a uma quota semestral do serviço da dívida vencida para
o FDA e três meses do serviço da dívida vencida para o FNO.

Em 2016, a Companhia reclassifícou o saldo de caixa restrito de 2015 para adequação das
demonstrações conforme descrito na nota 1.5.

12 Partes relacionadas

O saldo de partes relacionadas refere-se, principalmente, ao pagamento de despesas da Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A. com a Isolux Ingenieria S A. e pela Isolux Projetos e Instalações
LTDA.

31 de 31 de
dezembro de dezembro de

2016 201.<i

Linhas de Macapá
Isolux Ingenieria
Isolux Projetos
Outras empresas do Grupo

_ 16.119

(13.871) (13.871)
(1.026) (948)
(1.213) (1.148)

(16.109) (56)

(a) Remuneração do pessoal-chave da administração

A remuneração paga por serviços do pessoal-chave da administração em 31 de dezembro de 2016 foi
de R$ 440 correspondente a salários e encargos.

13 Despesas pagas antecipadamente

O saldo em 31 de dezembro de 2016 e 2015 refere-se principalmente ao saldo de seguros a apropriar.
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14 Fornecedores

O saldo em aberto de fornecedores refere-se principalmente ao fornecimento de cabos, torres e
serviços de engenharia. Veja a composição do saldo abaixo:

31 de
dezembro de

2016

31 de
dezembro de

2015
(Reclassiflcado)

Material

Serviços
Outros

5-932

8.706

1.321

16.798

8.673
1.991

15-959 27.462

Durante o exercício de 2016, a Companhia renegociou e liquidou grande parte da dívida com seus
fornecedores. Além disso, reclassificou um saldo de R$ 5.555 conforme descrito na nota 1.5.

15 Empréstimos e financiamentos

Circulante

Empréstimos bancários (i)
FDA e FNO (iii)

Não circulante

Empréstimos bancários (i)
FDA e FNO (iii)

Custo de Transação (ii)

Total dos empréstimos

31 de
dezembro

de 2016

31 de
dezembro

de 2015

52.596 57-476

71-654 79-973

124.250 137-449

32.929 72.209

782.025 783-753

(14-321) (15-343)

800.633 840.619

924-883 978.068

As posições dos empréstimos e financiamentos e das amortizações do saldo de longo prazo, a partir de

2018 obedecem ao seguinte escalonamento anual, desconsiderando o custo de transação:
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Amortização
Período não

eircidante

2018 84.568
2019 68.782

2020 59-945

2021 59-945
De 2021 em diante 541.714

814-954

(i) As taxas de juros dos empréstimos variam entre 8% e 24% ao ano, incluindo o CDI e a TJLP quando
aplicado ao contrato.

(ü) Custos de transação (comissões bancárias e lOF)

Estes custos são compostos por gastos com comissões bancárias e lOF pagas durante o exercicio
quando da captação dos financiamentos e alteram a taxa efetiva de juros dos contratos sendo
reconhecido como despesas financeiras no resultado ao longo da vigência dos referidos créditos.

(iii) Créditos de longo prazo

A Companhia emitiu dehêntures em 2010 (dehêntures de primeira emissão privada conversíveis em
dívida em quatro séries da espécie com garantia real e fidejussória) sendo 100% das dehêntures
subscritas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, gerido pela Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM, com as seguintes características:

Valor: R$ 602.448
Prazo: 240 meses
Encargos: TJLP -1-1% a.a.

A primeira prestação foi paga em outubro de 2014 e as demais a cada seis meses, vencendo-se a última
prestação em outubro de 2030.

Em 30 de dezembro de 2010 foi assinado o contrato de financiamento com o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte (FNO) gerido pelo Banco da Amazônia - BASA, nos seguintes termos:

Valor: R$ 151.017
Prazo: 240 meses
Encargos: Fixo -10% a.a.

A primeira prestação foi paga no dia 10 de março de 2015 e as demais no dia 10 dos meses
subsequentes, vencendo-se a última prestação em janeiro de 2031.
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(iv) Garantias concedidas

Fianças corporativas emitidas pela Isolux Energia e Participações SA. e pelo Grupo Isolinc Corsán S.A
Para os créditos de longo prazo, foram dados em garantia os recebiveis do contrato de concessão e o
penhor das ações.

16 Impostos e contribuições a recolher

Em 31 de dezembro de 2016, os principais impostos e contribuições a recolher referem-se a retenções
de terceiros e encargos relacionados à folha de pagamento.

Provisões

31 de 31 de
dezembro de dezembro de

2016 2015

Provisão para custos de construção
Contingências (a)

669 1.500
2.789 1.872

3.458 3.372

Contingências

Além das contingências trabalhistas provisionadas por ter probabilidade de perda provável, a
Companhia possui processos judiciais de natureza trabalhistas e cíveis com probabilidade de perda
possível no montante aproximado de R$ 40.405. As provisões foram registradas conforme relatório de
assessores jurídicos.

PIS e COFINS diferidos

Refere-se ao PIS e COFINS diferidos calculados sobre os efeitos da receita com construção dos ativos
de concessão pela adoção do ICPC 01.

PISe

COFINS

diferidos

Em 31 de dezembro de 2014 177-555

Constituição em 2015 16.230

Em 31 de dezembro de 2015 193.785

Constituição em 2016 11.563

Em 31 de dezembro de 2016 205.348
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19 Imposto de renda e contribuição social diferidos

Em 31 de dezembro de 2016 e de 2015, a reconciliação das despesas de imposto de renda e de
contribuição social apresentada no resultado era como segue:

(a) Reconciliação das taxas efetivas e nominais

31 de
dezembro de

2016

31 de
dezembro de

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social
Aliquota nominal combinada do IR e da contribuição social

Imposto de renda e contribuição social
Outras adições

IR e contribuição social diferidos às alíquotas da legislação

119.032 162.391
34% 34%

40.471 55-213
- 1.136

40.471 56.349

Os valores de impostos de rende e contribuição social diferidos ativos originam-se basicamente das
diferenças temporárias entre os prejuízos contábeis e fiscais. Esses ativos serão realizados ao longo do
contrato de concessão.

A Companhia tem expectativa de geração de lucro e que lhe permitirá de utilizar os créditos nos cincos
próximos anos.

Cb) Imposto de renda e contribuição social diferidos

IRe

CSSL

diferidos

Em 31 de dezembro de 2014

Constituição em 2015

Em 31 de dezembro de 2015

Constituição em 2016

Em 30 de setembro de 2016

63-531

56.349

119.880

40-471

160.351

(c) Incentivos fiscais

Em 5 de dezembro de 2008, através da portaria número 429, o Ministério de Minas e Energia que
aprovou o enquadramento do projeto de linhas de transmissão da Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, a
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Companhia fica isenta de pagamento de PIS e COFINS sobre as notas fiscais de materiais e serviços
aplicados em sua obra.

20 Patrimônio líquido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2016 e está representado por 578.968 mil
ações ordinárias de R$ 1,00 cada.

A composição do capital social subscrito da Companhia é como se segue:

Acionistas Ordinárias

Isolux Energia e Participações S.A. 527.120.000
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA 51.848.418

(b) Reserva legal

A reserva legal é constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício, observando-se os limites
previstos pela Lei das Sociedades Anônimas.

(c) Dividendos

Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório de 50% do lucro líquido
após a destinação da reserva legal, calculado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76. A
Companhia registrou o montante em reservas especial de dividendos, conforme prevê este mesmo
artigo no parágrafo 3, incisos 405, uma vez que, o lucro apurado pela Companhia no exereício ainda
não foi realizado financeiramente. Assim que a situação financeira da Companhia permitir, os
montantes serão distribuídos aos acionistas.

21 Extinção de dívidas com a emissão de instrumentos de patrimônio

A Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, a pedido da Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A. optou por converter em ações ordinárias, com direito a voto, duas
parcelas semestrais que foram subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
no valor de R$ 51.647 (2015 - R$ 24.062 correspondentes à parcela de outubro).

A SUDAM emitiu um termo de conversão, onde as seguintes condições foram estabelecidas:

•  As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas
•  Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1% a.a. o

acionista majoritário arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença ao Fundo
mesmo que não seja o comprador das ações.

Do total do valor convertido em 2016, R$ 34.931 (2015 - R$ 16.917) foram destinados à conta de
Capital Social e R$ 16.716 (2015 - R$ 7.145) destinados à conta de Reserva de Capital.
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A extinção destas dívidas eom a emissão de instramentos de patrimônio é uma operação no escopo do
ICPC16 - Extinção de passivos financeiros com instrumentos de patrimônio (IFRIC19), de forma que
foram aplicadas as práticas contábeis descritas na Nota explicativa 27.12.

22 Receita

2016 201.5

Receita bruta de serviços
Receita de construção
Receita de operação

Receita remuneração do ativo financeiro
Outras Receitas (i)

15.419

250.151

2.047

4.676

14.755

288.469

12.985

Deduções da receita bruta
PIS e COFINS

PIS e COFINS diferido (Nota 17)

Quota para RGR, TFSEE e P&D

267.617

(13.191)

(11.563)

(5.479)

320.885

(13.452)
(16.230)

(4.999)

Receita líquida de serviços 237.384 286.204

Valores referentes a outras receitas da Companhia como parcelas de ajuste do ciclo anterior,
indisponibilidade de equipamentos e rateio de antecipação.

Custo dos bens construídos e de operação e manutenção

2016 2015

Despesas eom pessoal

Custos de construção (i)
Serviços de operação e manutenção
Despesas gerais

2.992

9.439

9.059

2.552

4.243

8.904

11.494

21.490 27.193

Classificadas como:

Custo dos bens construídos e serviços prestados
Despesas gerais e administrativas

9.439

12.051

13.147

14.046

21.490 27.193

(i) Os custos incorridos de construção no ano 2015 referem-se às obras do reforço da linha de
transmissão.
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24 Resultado financeiro líquido

25 Outras divulgações sobre fiuxo de caixa

(a) Atividades de financiamento não envolvendo caixa

2016 2015

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos
lOF

Outras despesas financeiras

(94.265)

(114)
(4-054)

(93-613)
(357)

(4.649)

(98-433) (98.619)

Receitas financeiras

Receita de aplicações financeiras
Outras receitas financeiras

859
712

1-999

1-571 1-999

Resultado financeiro líquido (96.862) (96.620)

2016 2015

Emissão de ações

Aumento de reserva mediante conversão de dívida

34-931

16.716
16.917

7-145

A redução dos empréstimos através de conversão em instrumento de patrimônio não teve
contrapartida em dinheiro.

26 Seguros

A cobertura de seguro foi contratada pelos montantes a seguir, considerando a natureza de sua
atividade, os riscos envolvidos em suas operações e orientação dos consultores de seguros.

Em 31 de dezembro de 2016, a companhia apresenta as seguintes apólices de seguro:

Ramo

Riscos Nomeados Operacionais
Responsabilidade Civil Geral

Vigência

13 de junho de 2016 a 13 de junho de 2017
13 de junho de 2016 a 13 de junho de 2017

Importância
Segurada

R$ 100.000

R$ 10.000
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Seção D — Políticas contábeis

27 Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios
apresentados.

27.1 Descrição das principais práticas contábeis adotadas

27.1.1 Conversão de moeda estrangeira

(a) Moeda funcional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do
principal ambiente econômico, no qual a Companhia atua ("a moeda funcional"). As demonstrações
financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia.

(b) Transações e saldos

As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os
ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de
câmbio do final do periodo, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são
reconhecidos na demonstração do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e financiamentos, caixa e equivalentes
de caixa são apresentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira.

27.2 Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto
prazo de alta liquidez com vencimentos originais de três meses ou menos, que são prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de
mudança de valor.

27.3 Instrumentos financeiros

27.3.1 Classificação e mensuração

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: em préstimos e recebíveis.
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A
administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.

27.3.2 Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos
para negociação ativa. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do
resultado em "Resultado financeiro" no periodo em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha
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sido contratado em conexão com outra operação. Nesse caso, as variações são reconhecidas na mesma
linha do resultado afetada pela referida operação.

(i) Empréstimos e recebíveis

Incluem-se nessa categoria os empréstimos concedidos e os recehiveis que são ativos financeiros não
derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São incluídos
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da
Companhia compreendem o ativo financeiro decorrente da concessão, demais contas a receber e caixa
e equivalentes de caixa, exceto os investimentos de curto prazo. Os empréstimos e recebíveis são
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva.

(ii) Valorjusto

Os valores justos dos investimentos com cotação pública são baseados nos preços atuais de compra.
Para os ativos financeiros sem mercado ativo ou cotação pública, a Companhia estabelece o valorjusto
através de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com
terceiros, a referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de fluxos de
caixa descontados e os modelos de precificação de opções que fazem o maior uso possível de
informações geradas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas pela
administração da própria entidade.

A Companhia avalia, na data do balanço, se bá evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um
grupo de ativos financeiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável (impairment). Se
houver alguma evidência, a perda mensurada como a diferença entre o valor recuperável e o valor
contábil desse ativo financeiro é reconhecida na demonstração do resultado.

27-3-3 Ativo financeiro da concessão

Refere-se ao ativo financeiro a receber pela Companhia no âmbito das concessões de transmissão de
energia elétrica.

O contrato de concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia
elétrica pela Companhia, onde;

•  O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida (RAP). A transmissora não pode
negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamente por índice de
preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Companhia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos
decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações.

•  Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados.

Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de energia elétrica
da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da
Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o negócio
de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estimada dos investimentos realizados e não
amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um ativo financeiro por ser um
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direito incondicional de receber caixa e outro ativo financeiro diretamente do poder concedente.

Considerando que a Companhia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a receita
é auferida com base na disponibilidade da linha de transmissão, toda infraestrutura foi registrada
como ativo financeiro.

O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

27.4 Despesas antecipadas

Os custos de transação relacionados à contratação dos empréstimos ficam como despesas antecipadas
no ativo até o recebimento do empréstimo. A partir do recebimento, são transferidos para o passivo
financeiro reduzindo o saldo inicial e alterando a taxa de juros.

27.5 Contas a pagar aos fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos
de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda
que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subseqüentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas
ao valor da fatura correspondente.

27.6 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos e financiamentos tomados são reconhecidos inicialmente no recebimento dos
recursos líquidos dos custos de transação. Esses custos vão reduzir o saldo inicial e alterar a taxa de
juros.
Em seguida, os financiamentos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de
encargos e juros proporcionais ao período incorrido ("pro rata temporis").

27.7 Provisões

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não
formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja
necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

27.8 Demais ativos e passivos

São demonstrados por valores conheeido ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes rendimentos (encargos) auferidos (incorridos) até a data do balanço. Estão
classificados no ativo e passivo não circulante, respectivamente, os direitos realizáveis e as obrigações
vencíveis após doze meses.

27.9 Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos

As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos correntes
e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconheeidos na demonstração do resultado, exceto na
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proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido.
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido.

O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo
sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses tributos, definidas
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9%
para a contribuição social.
Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja possível que o lucro futuro
tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias, com base
em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários
econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. A análise dessa recuperação leva em
consideração as atividades que serão efetuadas pela Companhia bem como as características
respectivas do contrato de concessão que permitirão a realizações dos impostos diferidos ativos.

27.10 Reconhecimento de receita

A receita relacionada aos serviços de construção ou melhoria sob o contrato de concessão de serviços é
reconhecida com base no estágio de conclusão da obra realizada, de acordo com o Pronunciamento
Técnico CPC17 - Contratos de Construção. Receitas de operação ou serviço são reconhecidas no
período no qual os serviços são prestados pela Companhia. Quando a Companhia presta mais de um
serviço em um contrato de concessão de serviços, a remuneração recebida é alocada por referência aos
valores justos relativos dos serviços entregues. O detalhamento do reconhecimento da receita em
conformidade com o ICPC 01 está descrito na Nota 2.2.

A receita financeira é reconhecida quando for provável que os beneficios econômicos futuros deverão
fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A receita de juros
é reconhecida pelo método da taxa de juros efetiva sobre o montante do principal em aberto, sendo a
taxa de juros efetiva aquela que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados
durante a vida estimada do ativo financeiro em relação ao valor contábil líquido inicial deste ativo.

27.11 Encargos regulatórios

Os montantes faturados pela Companhia estão sujeitos aos seguintes encargos regulatórios:

•  Reserva Geral de Reversão ("RGR") - encargo do setor elétrico pago mensalmente pelas empresas
concessionárias de energia elétrica, com a finalidade de prover recursos para reversão, expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. Seu valor anual eqüivale a 2,6% dos
investimentos efetuados pela concessionária em ativos vinculados à prestação de serviço de
eletricidade, limitado a 3% da receita anual.

•  Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica ("TFSEE") - taxa de fiscalização incidente
sobre a transmissão de energia elétrica, devida mensalmente, sendo seu valor fixado pelos
Despachos emitidos no início de cada ano pela ANEEL e proporcionais ao porte do serviço
concedido considerando o valor econômico agregado pelo concessionário.

Estes encargos são reconhecidos como componente da receita operacional líquida (ver Nota 22).
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27.12 Extinção de passivos financeiros com instrumentos patrimoniais

Quando a Companhia emite instrumentos patrimoniais próprios e os entrega a seus credores com o
intuito de extinguir a totalidade ou parte de um passivo financeiro, tais instrumentos patrimoniais são
inicialmente reconhecidos no patrimônio líquido, mensurados pelo seu valor justo. Se o valor justo dos
instrumentos patrimoniais próprios emitidos não puderem ser mensurados, os instrumentos
patrimoniais próprios devem ser mensurados pelo valor justo do passivo financeiro extinto.

27.13 Distribuição de dividendos

A Companhia registra, em bases anuais, os dividendos mínimos obrigatórios como passivo, a menos
que esse dividendo mínimo tenha sido efetivamente pago antes do encerramento do exercício.
Dividendos complementares ao mínimo obrigatório são registrados como passivo na data em que seu
pagamento for aprovado em Assembléia de Acionistas. Dividendos propostos pela Administração da
Companhia, em consonância com a Lei das S A., são divulgados em nota explicativa.
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM,

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- CGA

PROTOCOLO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Unidade; PROTOCOLO

Aos 10 dias do mês de MARÇO de 2017, procedemos ao encerramento deste volume n° IV, do Processo n°

59004/000448/2015-21, que se encerra com a folha 800, abrindo-se em seguida o volume n° V.

Rubrica e carimbo doçRi^pmfsavel pelo Protocolo
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PROCESSO

N°CUP 59004/
ü

li --i

1  -A'

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

PROCESSO N° CUP: 59004/000448/2015-21

ASSUNTO: 99: SOLICITAÇÃO: CONVERSÃO PARCELAS SEMESTRAIS EM AÇÕES

INTERESSADO: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA
VOLUME V

\NE\OS:

MOVIMENTO DO PROCESSO

ANDAMENTO DATA ANDAMENTO DATA

■
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Ml

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- CGA

PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Unidade: PROTOCOLO

Aos 10 dias do mês de MARÇO de 2017, procedemos à abeitura deste volume n° V, do Processo N°

59004/0000448/2015-21 que se inicia com a folha de n° 801, para constar, eu MARIA RAIMUNDA SOUSA

DE LIMA (TELEFONISTA), subscrevo e assino.

Rubrica e carimbòao Resnqa^iíáPTO Protocolo

ç>ç0t0C0\0
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^  SUDAM
~  '««•►•Nif.it.^NCwiyjíK.aK.w.w.srfiWiUAí.xí

.MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVÓLVIMENTO DA AMAZÔNIA

2,\8
■S

i

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

í

' De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta'
data ao processo CUP n° 5900.4/000448/2015-21 dá ■empresa LINHAS DE,
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A,- documentos recebidos via
e-rnail. . \ . ■ ; : ■ ■ ■ , ^

Em, 10/03/-2017

Maria Máoalena Pantoja
-  ■ Assistente Técnico
Portaria n" 242; de 10/12/2014

/
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% UNHÂS DE XINGU % UNHAS DE MACAPÂ
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Documento Interno

8

í>.í

%

Títlilp: SUDÀM Ésclarecimentos 3ra. Sobre a alteração da natureza jurídica do CNPJ
;  1

Introdução

No Terrrio.de Conversão datado em 31 de outubro de 2.016,.estabeleceu a obrigação de alterar a nátureza jurídica constante
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), para Sociedade Anônima Aberta, até a data de subscrição das ações, que por .
vez tinha um.prazo estabelecido até o IS de janeiro de 2.01,7.' ^ ~ , ■ ' \i

O.Termò foi recebido na Isolux no dia 9 dè novembro dé 2.0,16. '

O tramite de alteração de dados rio CNpj e ròtineifo e de forrria habitual demora de 10 a 15 dias.

Tramitação

1. Foi feita, a solicitação de alteração da natureza jurídica'de sociedade anônima fechada', para aberta em 30.11.2016,/
-  -porém, houve o: indeferimento em 15.12.2016; pois foi utilizado,a data dã assinatura do ato alterador, quando

segundo a RFB deveria ser utilizado á data.do deferjrnento da Junta comercial., - , - •

2. Por conta da riecessidáde de troca do responsávélpela empresa, na Receita/pederal do Brasil, solicitamos a troça érn
04.01.2017, o qual fõi.deferidp em 16.01.2017; ' , ' ; . , . '

3. De novo. foi solicitado em 25.01.2017,, e foi indeferida ̂ em 02.02.2017; por conta da dàta do ato constitutivo; Foi
indeferido novahriènte por conta da data, antes quapdo a diferença entre a.data da assinatura ri.data do diferimento '
fosse menor do qUe.trinta dias, a data a ser lançada era a data da assinatura, agora não rnais, valérá sempfe-a data ^
do diferimento na Junta Comercial. • ■ ' ' ■ , ■ . , ■

4; , Floüve a necessidade de solicitação de .um novo certificado digital, por conta da mudançà de responsável, na RFB, em,
'31.01.2017 liberarriosp boleto pára.pagarriento do certificado digital, o ,qual foi pago-eriomente foi liberado no
sistema da Certisign no dia 03.02.2017, foi marcado para emissão e emitido eni o^Z.OÍ^Ol?;

5. A alteraçao do CNPJ da Linhas de Xingu foi diferido com data de 02.02.2017 V '

.  j 6. No caso de Macapá, de novò érh 17.02.2017 fizemos a última DBE, enviámos "a documentação solicitado no dia*-
20.02.2017 (próximo dia útil) a mesrna foi recepcionada em 02.03.2017 pela RFB.- _ • . . . .

Previsão

Na data de.hoje,(ip.03.2017j, erri consulta pessóal anteri RFB, e o auditor.fiscál Sr. Alexandre'Costa da Receita Federal do
Brasil, informou que na semana que vem estará íib.éfando d lote de atualização cadastral. ' '

rNo çáso que a RFB cumpra cOm o indicado, o CNPJ de Linhas de, Ma^capá seria alterado*conio'solicitado, infelizmente um
tramite rotineira, demorou mais'do previsivelmente por divèrsqs complicações,e exigências na manutenção dõ cadastro ria

'RFB.' ri , y • ■ . -

V.'

10/03/2017! ■
ri ". ' 'Página 1

-/ ,
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23/01/20t7 Receita,Federal do Brasil

. Acoltipanhamentò da solicitação CNPJ yla internet^i

■í*

U/m íu-
c  ■ 'ê

-- % • ' L â
Q>,.

v-lvv-
- órgAo ■' •STAtus ' ' V,,  -DATA i HORA!

[30/11/2016-20:26:40] RFB,. V' ^.-Sua sóllcUaçáò fòí submetíôa a.verificação aulomatízada.
r  ■ [30/11/26i6.^20:26:403.-_-:RFB - v -Foi-gerado OBE/Protacolo para a

\ .C. • ' (06/12/2016-,13;16:111 r. RF=0 . '-A documentação encaminhada r
sdicitação.

documentação encaminhada referente ó'sua soiícitaç(06/12/2016-,13;16:113 ào foi recebida" pela RFB'

[1'5/12/2016-09:42:131 , RFB- ■ - " docu^nerílaçâo^éncámi^hai:ia referente^,süã solicitação foi analisada pela^BFS.
-  ' enoontrá-sé em ànálise"..

(/ ; . .Sua.sòMcItação.não foi atendlda|pelo(s) mot]vo(s) abáixo'indIçàdò(s): f ^

CòrgAo' . '• XMOTivo/y,\
'  >' • •►"'RFB Ôata do evento infó/rnada naFCF^J é diferente .da data do registro do ato [QOhsUlubifo/aUemdor/cxllhiivò.

RFB' I Data de .entrada do sócio/administrador; Informada no',QSA diferente dà çohstenite no ato constitutivo/alterador.
RFB" Datadesaídadosóclo/admlnislradorinformada.noQSAdiferenteda-c'ohst

- ■ -.v

•  - ■

-■/? ■

■ CP.
^  - ■i'' ■

,-i o

... A : ■.!
, .1 ■ ■ ,/ ■  f

V. , M, -

.  ■)

■ 4'

.  ' ,\littp://www.reçeita.fa2èrtíã.gov.br/Pessc^uridica/CNPJ/fcpi/consulta.ásp4.
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■ Resultado da Consulta

5

Acompanhamento da solicitação CNPJ via interhet

DATA-HORA >> ORGAO

[04/0,1/2p 17-:,18:28; 52] RFB . ■

' [04/0.1/2ÓT7 -18:28:52] RFB ' . ■

[1p/OT/2017-0'9:49:0Ó] RFB .

[16/01/2017-08:35:42] RFB

Sua solicitação foi atendida.

-  \ ■ \

/' ' -c'

í ^

•  \

\  ••icü //-

A,
Í'»tí/»(0U5^-

Código de Acesso: '
RJ.97.24.83.29-

10.234.027.000.100 /

'SJATJUS ■ ^ ■ ' - • A ■' '
,.Sua sollcitaçãQ foi "submetida a verificação automatizada. . " _ ,

Foi gerado-DBÉ/Proíocoio pafa-a solicitação.' - •.. :

A documentação -encaminhada referente à sua solicitação foi
recèbida peía RFB"e encontra-se em ànájise.-
A dpcurhfentação éncaminhádã i referente, à sua 'solicitáção foF ,,
.ànalísada pela RFB. , ,- ■/ ■ ,

/- . "X

:  t

.  ' 'ií I

16'/01/201v '
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10/0:^2017

■ 4

V-
,  ■ ■ Resultado da Consulta'

viá Internet

I

DATA - HORA ÓRGÃO

[25/01/2017 -11:13:47] RFB ,/

[25/01/2017-'11:13:47]; RFB '
;  [26/01/2017-12:33:56] RFB '

,  [02/02/2017 -13:59:02] RFB :

Ru6?fea

V.

■■ i

Código de Acesso: v
RJ,95.66;84.21 ■ 10,234.027.000,100

,  'STATUS;

Sua solicitação'foi submetida á yerificaçãó autorpatizada;

Foi gerado DÉE/i^rotocolo pára a solicitação, • ' . -

A documentação encaminhada referente à sua' soiicitação,foi recebida pela
' RFB e encontra-se em analise, . > • ---

A documentação encaminhada referente'à süá solicitação foi analisada >
peia RFB/ '

>  - '■ < I.

■ \

Süa solicitação não foi atendida pero(à) motivo(s) abaixo indicàdo(s): ; ̂ ~

-órgão motivo , / ; - '
RFB . Data do evènto/informada'na FCPJ é diferente dã data do registro' do ato' ,

■ V çohstitutivó/álterador/éxtintivo: . . , - ' ^ "

; /

\ '.

C  '

]

,'http;//www.reGeita.fazenda.gov.br/PessòaJuridÍca/CNPJ/fcH/consulta.asp / 1/1
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'  ~ , SUDAM - ,( . . ■
MINISTÉRIO DAÍNTEGRAÇÃO NACIONAL:

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DÊ GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS É DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
Tv. Antônio Báena, n°. 1113 • '

Bairro- Marco -CEP 66.Ó93-082 - Belém/Pará - . :

■  , ■ Tel.: (91)4008-5618/4008-5559 ^ .

DESPACHO CGFINN°. 04/2017. • . , '' ' / ,

'  Senhor Diretor da DGFA,' . .. ' ,

Fazemos referência ao Terrho de Conversão que define os critérios c as condições

da òpção "realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de converter enr ações ordinárias

.  com direito a voto as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da

Arhazônia -,FDÁ pela ,empresa-Linhas de_Xingu Transmissora de Energia S.A, com ,

vencimentò em .15/10/2016. , . . - ' ■ , ■

O Termo de Conversão em questão foi emitido pela SUDAM en^ 1/10/2017^em ^
obediência aò art. 5°.da Resolução n° 201, de 17/10/2016 em que a Diretoria Colegiada da

-  SUDAM fez á opção pela conversão , da' parcela vincenda naquela data em ações.

Posteriormente, o caput e oratem 1 do Tqrmo de Conversão foi retificado através da

Resolução N° 242, de 09/12/2Q16. ̂ - . ■ . j

■  - .No item 07 do referido Teimo constava: . .

1 - A Empresa deverá, até, a data de subscrição dás ações; alterar a-natureza-jurídica constante ■

do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicá,.para sociedade anônima aberta. ■ '

1  Ocome que a Empresa só" apresentou o.novo'CNPJ coni á alteração solicitada na *

data de 06/03/2017.. - , , U ' . U

' Questionada, a Empresa-apresentou as justificativas monstantes as fls. 803 dó

processo. Pelas justificativas 'apresentadas e infonnações encaminhadas pela-Empresa do.,

-acompanhamento"da tramitação, através do site da Receita, é póssível inferir que muito embora '

a Empfesa tenha solicitado a alteração em 30/1 l/20í6.,'Váriòs fatores inerentes à tramitação do

processo'impediram o atendimento pela Receita em témpo hábil. ,

Dessa fonná, considerando que a empresa atendeu detenninação constante do

item 7, solicitando a alteração, o que não ocorreu dentro do prazo por razões alheias a sua

vontade, sugerirrioS que a determinação" seja considerada atendida. . • ' ^ .

'  • ; Em 10/03/2017 ■ ' -

Marta Maim Ro'^ãBélVlatos

,  ' ■ y Coordenadora7geral da CGFIN
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V  MEMISTÉRlb DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
r  SUPERINTÈNDÊNCIAbò DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA .

DIRETORIA DÊ GESTÃO ÕÈ FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

%

ncB

.. ■ </ -

:v, > ; - ■ -De-ordem da Çoordenador^íGerál da GGFIN,'anexamos nesta . "
,  data ao procésso CUP. n° 59004/000448/20.15-'21 da empresa'LINHAS DE;

XINGU, TRÀNS-MISSÒILV-DE'ENERGIA S4:\Ofrcio;-GEAFO/COMED^':^
V : -n° Í8/2017, de. 09?03/2bl7,:;refeferLte'a-.Conversãõ de Dpbentures viiicendas ■_

■  „ em .15/04/2017 da,referida empresa.- ,v / ■, -r- ; < ^ ,

'V..

-T

Em,lQ/03/20J^^.

Maria Maoalena Pantoja ^
■  ' ,ri, Assistente Técnico ■' ' '
'  Portaria h" 242,'de 10/12/2014 ■

!  \
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Ofício GEAFO/COMED n°^^/2017 Belém (Pará), 09/03/2017

Ao Senhor

INOCENCIO RENATO GASPÁRIM
Diretor da DGFAI

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
Belém - Pará

^J\ CGF-VK)
•v f\ -v

Portaria n" 242, de 28/09/2015

Assunto: Referente ao Ofício DGFAI No. 06/2017-SUDAM, de 27/01/2017, que solicita a conversão
das debêntures em ações da parcela semestral vincenda em 15 de abril de 2017, das empresas Linhas
Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

Em relação ao Ofício em epigrafe, o qual a SUDAM solicitou análise e manifestação acerca da

conversão de debêntures em ações semestral da parcela vincenda em 15 de abril de 2017, das empresas

LINHAS XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A E LINHAS DE MACAPÁ

TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A, encaminhamos anexo, o Parecer GEAFO/COMED no.

2017/032, de 21/02/2017, com aprovação da Diretoria do Banco, para análise e deliberação desta

Superintendência.

Atenciosamente,

V,

Mai le ira

Ge Ente

da Silva

icutivo

otocolo

DIREÇÃO GERAL; Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5175
www.bancoamazonla.com.br presl@bancoamazonla.cóm.br

Entfiada na
DireÍ€^jÊ da DGFA/

Adrian^Helâaá^a^. Cunha.
Coordenadoral Int.

gfin/sudam

Horas
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Atm BANCO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA

ORIGEM/GERÊNCIA: DIARE/GEAFO
DOCUMENTO(S): PARECER GEAFQ-COMED 2017/032, DE 21.02.2017.
AGENCIA(S):

CLIENTE(S):
BELEM-CENTRQ (PA)
LINHAS

ASSUNTO:

DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A;
LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A '
MANISFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA
CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÃO DA
PARCELA VINCENDA.

4.189" REUNIÃO (ORDINÁRIA) - DATA: 08.03.2017 - PAUTA N° 2017/016
ASSUNTO N° 01

DECISÃO DA DIRETORIA

A Diretoria do Banco da Amazônia S.A., em reunião realizada nesta
data, resolveu APROVAR a proposição e o encaminhamento do Diretor de Análise e
Reestruturação.

Belém (PAjjlÕ^ç^março de 2017.

ALCIR BRINGEL ERSE'
Secretário Executivo

C/cópia à SERED.

GEAFO - Racebic
E m -j

bido
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DIARE — Diretoria de Análise e Reestruturação

flfc /-i/

/
Rübflcs

ORIGEM:

DOCUMENTO:

AGENCIA:

GEAFO - GERÊNCIA DE ACOM]>AN! iAMEN TO Dl-; CREDI I O
COMERCIAL E DE I-OMEN IO

PARECER GEAFO- COMED 2017/032. DE 21.02.2017:

BELEM CEN TRO - PA

CLIENTE:
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA

UNFIAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA

ASSUNTO:

ALÇADA:

^ MANlFliSTAÇAO DO AGENTE OPF.RADOR PARA

CONVERSÃO DE DEBÊN'í"URT:S EM AÇÀO DA IV\RCE1.A

VINCI-NDA

DIREX

DESPACHO DO DIRETOR DA DIARE

Acompanhando posicionamento Favorável do Comitê de Limite dc Risco c de C."rcdilo

da Direção Geral - CCDG, manifestamo-nos FAVORÁVEIS ao pleito dc Maniíesiação do agente

operador para conversão de debêntures em ação da parcela vincenda. para as clientes LINHAS DTí

XINGU 'TRANSMISSORA DE ENERGIA c I.INHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA Dl/

ENERGIA, na Torma do item 4 - Conclusão, do Parecer GE.A.FO- COMED 2()17/032dc 21.02.2017:

c demais normas rcgulamcntares aplicáveis.

A DIRFX.

()7/0.y2(

FRANCIiyiAR 1W1)RI(;UEÍV1VIACIEL
Diretor cie Análise e ReesUiilinação
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BAWCO DA AMAZÔNIA
GEAFO 1 Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito Comercial e de Fomento

ORIGEM : Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito Comercial e de Fomento

DOCUMENTO: Nota Técnica GEAFO COMED N? 2017/032 de 21/02/2017

AGENCIA: BELEM CENTRO

CLIENTE: LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

ASSUNTO : Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debêntures em Ações
da parcela vincenda em 15/04/2017

ALÇADA DIREX, conforme Alçadas 2.3.1.1

Despacho do Comitê de Crédito da Direção Geral- CCDG

O CCDG manifesta-se pelo DEFERIMENTO dos termos do Parecer GEAFO|

2017/032 de 21/02/2017, destacando o item 4- Conclusão.

À DIREX para deliberação.

Belém (PA), 0^ de março de 2017.

GereSte Executivo
6089-S

■ lAÍ
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BANCO DA AMAZÔNIA S A
Secretaria Executiva (SECRE)
Entrada. B 7 Iík:

0
. 7017 f

BANCO DA AMAZÔNIA

GEAFO - Gerência de Acompanhamento de Crédito Comercial e de Fomento.

3FIs. D
O

Rubnc»

PARECER (ÍEAFO - COM ED ÍN-2017/ -2A-fEVr20t7-DATA:

Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debêntures em Ações da parcela vincenda

ASSUNTO: em 15/04/2017. - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (LXTE) e LINHAS DE MACAPÁ
TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (LMTE).

ALÇADA: DIREX

DESPACHO

JliO

r;pien^Gerente Execut

m

ivo
r-QPn-S

1. IDENTIFICAÇÃO

EMPRESA: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.240.186/0001-00).

EMPRESA: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.234.027/0001-00).

ATIVIDADE:

Exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, prestados mediante a
implantação, construção, montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os
serviços de apoio administrativo e outros.

2. INFORMAÇÕES GERAIS DAS EMPRESAS

2.1. Controle Societário:

PROPONENTE SÓCIO/ACIONISTA CARGO
% CAPITAL

TOTAL

LINHAS DE XINGU

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA

S/A. ACIONISTA 0,10%

LINHAS DE MACAPA

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 99,901:.

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA

S/A. ACIONISTA 0,10%

2.2. Participação das Empresas e dos Sócios em Outros Empreendimentos:

EMPRESA

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL

SÓCIO
% CAPITAL

VOTANTE

LINHAS DE ITACAIÚNAS TRAN5M. DE ENERGIA LTDA.
CNPJ - 18.301.605/0001-88

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

0,00CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A.

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

0,00ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA

LINHAS DE TAüBATÉ TRANSM DE ENERGIA S/A.
CNPJ - 14.395.590/0001-03

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,00

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A. 1,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

INTERLIGAÇÃO ELETRICA NORTE E NORDESTE S/A.
CNPJ - 09.276.712/0001-02

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00

CYMI HOLDING S/A 25,00

CTEEP CIA DE TRANSM. ENERGIA ELETRICA PAULISTA 25,00

PLENA OPER. E MAN.. DE TRANS. DE ENERGIA LTDA. ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00
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CNPJ-11.356.553/0001-89

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A.

CNPJ - 05.336.882/0001-84

LINTRAN DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A.

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA

AILTON COSTA FERREIRA

50,00

99,90

0,00

0,00

2.3. Situação Cadastral:

EMPRESA/SÓCIO STATUS
CADASTRO RISCO

PATRIMÔNIO
APROVADO VIGÊNCIA CONCEITO VIGÊNCIA

LINHAS DE XINGU PROPONENTE 14/10/2016 14/10/2017 B 26/06/2017 912.219.556

LINHAS DE MACAPÁ PROPONENTE 14/10/2016 14/10/2017 B 05/07/2017 947.750.431

ISOLUX ENERG. PARTIC AVALISTA 14/10/2016 14/10/2017 A 27/05/2017 1.938.115.000

2.4. Responsabilidades no SCR (base: Dezembro/2016):

Empresa A vencer Vencido Coobrigação Respons. Total

Isolux Energia e Participações S/A. Nada consta Nada consta Nada consta Nada consta

Cachoeira Paulista Transm. de Energia S/A. 6.558,31 0,00 0,00 6.558,31

Linhas de Macapá Transm. de Energia S/A. 79.559.730,19 0,00 105.703.977,09 185.263.707,28

Linhas de Xingu Transm. de Energia S/A. 85.587.165,99 0,00 111.907.864,72 197.495.030,71

Linhas de Taubaté Transm. de Energia S/A. 168.340.480,75 0,00 223.505.583,90 391.846.064,65

Linhas de Itacaiúnas Transm. de Energia S/A. 9.647.268,78 0,00 0,00 9.647.268,78

Jaurti Transm. Energia S/A. 171.048.468,45 0,00 0,00 171.048.468,45

Interligação Elétrica Norte e Nordeste S/A. 15.772.086,84 0,00 288.944.379,79 304.716.466,63

Plena Operação e Manut. Trans. Energia S/A. 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 529.961.759,31 0,00 730.081.805,50 1.260.023.564,81

2.5. Informações restritivas (base: 02/02/2017):

CADIN SERASA CIOB

Qtde. Tipo

Nada consta
198 PEFIN

Não consta

199 PROTESTOS

Detalhamento;

EMPRESA

CADIN SERASA CIOB

QTE VALOR (RS) QTE VALOR (RS) QTE VALOR (RS)

Linhas de Xingu Trans. de Energ. S/A. 0
100 - Protestos

99 - PFIN

2.795.515,50

1.156.421,66
0 Nada Consta

Linhas de Macapá Trans. de Energ. S/A. 0
99 - Protestos

99-PFIN

931.536,14

887.517,71
0

Nada Consta

Nota: Em comparação as Informações do relatório anterior, ocorreu redução de 46,13% no n® ocorrências junto ao SERASA, assim
demonstrando a contínua regularização dos mesmos.

Conforme o Decreto 4254 de 31/05/02 e a resolução 47 de 09/10/15, não há previsão que os registros no SERASA e CADIN sejam
impeditivos para autorização do processo de conversão debèntures em ações.

2.6. Considerações sobre o Grupo ISOLUX:

Conforme registrado no Parecer GERAP-GEAFO 2015/297 de 08/10/15, que concluiu pela manifestação favorável do Banco
para o processo de conversão de debèntures em ações, aprovado pela SUDAM em 10/10/2015 reproduzimos as
informações acerca do Grupo, por não ter havido alterações na estrutura das proponentes e no objeto do financiamento.
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O Grupo ISOLLUX CORSAN é especializado na construção e concessão de grandes infraestruturas nas áreas da energia,
obra pública, ambiente e instalações com mais de 80 anos de experiência e presença em mais de 40 países em quatro
continentes.

A ISOLUX CORSAN gera e constrói, através de concessões públicas, 1.643 km de autoestradas em quatro países (Espanha,
Estados Unidos, índia. Brasil e México). O Grupo é uma referência mundial no mercado do transporte de energia de alta
tensão, com mais de 5.959 quilômetros de redes em concessão no Brasil, índia e nos Estados Unidos. A empresa é líder da
produção mundial de energia elétrica por meios fotovoltaicos com uma capacidade instalada de 326 MW no chão e em
coberturas, as quais produziram 370 GWh em 2013.

No Brasil o grupo detém a concessão de 3.032 quilômetros de redes de transmissão de alta tensão e subestações
associadas. O projeto mais complexo foi a construção de 1.191 quilômetros de redes de alta tensão nos estados de Pará e
Amapá na Amazônia, interligando, desde 12/06/2013, Manaus e Macapá ao sistema elétrico nacional.

Em 16.10.2008, a Linhas de Xingu celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação e manutenção das
seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 264 km, com origem na 5ubestação
Tucuruí e término na 5ubestação Xingu, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 263 km, com origem na 5ubestação
Xingu e término na 5ubestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

c) 5ubestação Xingu em 500 kV e 5ubestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA); ENTRADAS DE LINHA, barramentos,
módulos gerais, reatores de barra e de linha, bancos de capacitores série, compensador estático, instalações
vinculadas e demais instalações necessárias ás funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

Também em 16.10.2008, a Linhas de Macapá celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação e manutenção
das seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 374 km, com origem na 5ubestação
Oriximiná e término na 5ubestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 95 km, com origem na 5ubestação
Jurupari, localizada no Estado do Pará e término na 5ubestação Laranjal, localizada no Estado do Amapá;

c) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 244 km, com origem na 5ubestação
Laranjal e término na 5ubestação Macapá, ambas no Estado do Amapá; pela 5ubestação Oriximiná em 500/138 kV
(150 MVA);

d) 5ubestação Laranjal em 230/69 kV (200 MVA); Subestação Macapá em 230/69 kV (450 MVA); entrada de linha,
barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra, bancos de capacitores série e em derivação,
compensador estático, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio. !

í

As justificativas que ensejaram os gastos adicionais e que foram objeto do estudo anterior para conversão, permanecem i
também as originalmente apresentadas, as quais relatamos abaixo: i

A implantação das Instalações das linhas de transmissão (Xingu e Macapá) em plena floresta amazônica foi bastante
complexa, devido à grande extensão e características únicas da região e atraiu atenção especial dos órgãos públicos em
relação aos impactos ambientais e sociais decorrentes. Essas condições afetaram o cronograma previsto para realização
das construções e, consequentemente, exigiu expressivo esforço financeiro para fazer frente à elevação dos investimentos
à patamares além dos previstos inicialmente.

Em razão dos atrasos e das adaptações às exigências socioambientais, os projetos apresentaram sobrecustos de diversas
naturezas, dentre os quais cita-se; elevação das torres; redução da largura da faixa de servidão, com reforço da base;
atraso no licenciamento ambiental, reajustes nos contratos de EPC (Engineering, Procurement and Construction Contract),
aumento de custos do cabo de alumínio, prorrogação das apólices de seguros dos contratos de financiamento, dentre
outros. O acréscimo financeiro aos investimentos já realizados foi na ordem 1 bilhão de reais, de acordo com informações
disponibilizadas pelo grupo, conforme quadro abaixo:

Projeto 59004000448201521 VOL V (0000613)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1313



6
5  Fts.

D

PARECER GEAFO-COM ED NS. 2017/035^ d\:ZTO!2üi/V
^  o \J

"««íâOtípsí*-''

INVESTIMENTO Contrato FDA/FNO
Aumento

INVESTIMENTO FINAL

FONTES Valor (R$) % Valor (R$) %

- Recursos do FDA 1.172.015.780 60,00% - 1.172.015.780 40,33%

- Recursos do FNO 293.738.556 15,04% - 293.738.555 10,11%

- Outras Fontes CP

p
O

361.363.577 361.353.577 12,4%

- Recursos Próprios 487.605.355 24,96% 591.504.645 1.079.110.000 37,13%

TOTAL 1.953.359.691 100,0% 952.868.222 2.906.227.913 100,0%

Nesse sentido, o GRUPO ISOLUX, de forma adicionai ao previsto originalmente, captou recursos de curto prazo e aportou
mais recursos próprios para fazer face às obrigações contratadas e aos pagamentos de fornecedores, com o objetivo de
executar as obras em observância aos prazos previstos nos contratos de concessão.

Em razão do anteriormente exposto, desde o ano de 2013, as empresas buscam obter crédito complementar de longo
prazo com recursos do FDA e FNO, objetivando readequar as fontes do projeto com prazos de pagamento compatíveis á
natureza dos investimentos. Ocorre que, desde o Plano de Aplicação 2012 do FNO, o Ministério de Integração (Ml) vedou o
acesso a financiamento ao setor de energia, por meio desses fundos. Com a publicação das Portarias N.5 306 (18/08/14) e
N.2 296 (14/08/14), no segundo semestre de 2014, o financiamento de projetos para o setor foi retomado, contudo desde

que caracterizados como prioritários pelo Ministério de Minas e Energia (MME) e somente para as empresas que já
tivessem contraído financiamento com recursos do FNO, condicionantes às quais, as concessionárias estão enquadradas.

Diante dos fatos apresentados as empresas estruturaram 3 possíveis encaminhamentos, a saber:
1. Pedido de Reequilíbrio Financeiro junto a ANEEL;
2. Concessão de crédito complementar com recursos do FNO; e

3. Conversão em ações das Debênlures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA (97,5% de cada parcela )

Os encaminhamentos estruturados pela empresa continuam Inalterados em relação ao estudo anterior, no entanto,
acrescentamos as informações pertinentes a cada ação, conforme abaixo:

Pedido de Reequilíbrio Financeiro

As ações de revisão do reequilíbrio financeiro continuam ativas, a ANEEL aprovou por Resolução Autorizativa n?
5.149/2015 a implantação de reforços nas instalações da SE Jurupari e na SE de Xingu, assim que as instalações entrem em
operação a concessionária receberá uma RAP adicional do R$5,7MM por ano, reajustada pelo IPCA com base em junho
2014.

Concessão de crédito complementar com recursos do FNO e outras providências.
Em 15/12/2016 o pedido de concessão de crédito complementar foi Deferido pelo Banco e ratificado pela SUDAM através
da Resolução n? 08 de 20/01/2017, para a empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A, tendo sido contratado
em 10/02/2017 financiamento com recursos do FNO pelo valor de RS74.650.182,35. Em complemento as ações de
reequilíbrio financeiro o Banco prorrogou o prazo de carência da operação ns 10/0062-3 até 10/01/2019, cuja
responsabilidade é da empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A, bem como liquidou a operação n? 180444
vinculado à área comercial, de responsabilidade da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia.

Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA
A conversão das debêntures do FDA é uma faculdade das emissoras, prevista nos artigos 15 e 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n? 4.254/2002. A Resolução SUDAM ne 016, de 26 de
maio de 2015, regulamentou e definiu as condições essenciais para a efetivação da conversão das debêntures em ações
pela empresa beneficiária.

Dentre os procedimentos listados na respectiva resolução estão presentes os exigidos no Art 42, abaixo transcrito:

"Art. 4- Na manifestação do Agente Operador quanto a solicitação da conversão das debêntures, deverá constar a análise
econômico-financeira e da regularidade da empresa beneficiária e se a mesma está adimplente com as condições e as
obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de Debêntures e do Regulamento do FDA".
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Primeira Conversão - Parcela Vincenda de 15/10/2015

Em 17.08.2015, as Concessionárias protocolaram na SUDAM, o pedido de conversão de debêntures, correspondente às
próximas seis parcelas semestrais vincendas dos contratos de financiamento com recursos do FDA. Em 08.10.2015, após
realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do art. 2- do Anexo I da Resolução n9 016/2015, a SUDAM, via
Ofício GAB ne 192/2015 encaminhou ao Banco, na forma dos artigos 3? e 4? da mesma Resolução, na qualidade de agente
operador do FDA, solicitação para manifestação quanto à proposta da empresa.

O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base no |
Parecer GERAR - GEAFO NS2015/297, o qual foi apreciado pela DIREX em 08/10/2015.

A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n° 27 e n° 28 datados de 10/10/2015,
aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa á parcela vincenda em 15/10/2015, obedecendo ao disposto na Resolução n?
47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 65, a cada parcela deverá ser observado que; "A
Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, c do Ministério da Integração Nacional,
até o data do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e
acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização das parcelas"
Conforme informado por email encaminhado ao Banco em 05/02/16, pela Coordenadoria de Fundos de Investimento,
todas as condicionantes previstas nos Atos n" 27 e n" 28 e no Termo de Conversão de debêntures, foram atendidas pelas
empresas e as ações estão em processo de lançamento no SIAFI ( Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal).

Segunda Conversão - Parcela Vincenda de 15/04/2016 i

As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 20/01/2016 pedido de conversão de debêntures em ações da parcela i
vincenda em 15/04/2016. Em 25.01.2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 25 do |
Anexo I da Resolução ns 47/2015, a SUDAM, via Oficio DGFAI N® 03/2016, solicitou ao Banco, na forma do artigo 4® da 1
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, manifestação quanto a proposta da empresa.
O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base no!
Parecer GERAR - GEAFO NS2016/028, o qual foi apreciado pela DIREX em 04/03/2016. |
A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n" 08 e n° 09 datados de 15/04/2016,
aprovou, com condicionantes (descritas abaixo), a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/04/2016,
obedecendo ao disposto na Resolução n® 47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 6®, a cada !
parcela deverá ser observado que: "A Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e do i
Ministério da Integração Nacional, até a data do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber o
pagamento, do principal e acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na doto de i
amortização dos parcelas"

Conforme informado por email encaminhado ao Banco em 08/08/16, pela Coordenadoria de Fundos de Investimento,
todas as condicionantes previstas nos Atos n° 08 e n° 09, que se referiam à supressão do parágrafo sexto da Cláusula sexta
dos estatutos, que determinava prazo para a aplicação do preço mínimo garantido e a aprovação da ampliação de capital
da sociedade, em conformidade com a conversão em ações da segunda parcela, foram atendidas pelas empresas.

Terceira Conversão - Parcela Vincenda de 15/10/2016

As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 14/07/2016 pedido de conversão de debêntures em ações da parcela
vincenda em 15/10/2016. Em 20/07/2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 2® do
Anexo I da Resolução n® 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N® 268/2016, solicitou ao Banco, na forma do artigo 4® da
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, manifestação quanto a proposta da empresa.
O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base no
Parecer GERAN - GEAFO Ne2015/148, o qual foi apreciado pela DIREX em 12/08/2016.
A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através das resoluções nrs. 200 e 201, datados de
17/10/2016, aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/10/2016, obedecendo ao disposto na Resolução n®
47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 6®, a cada parcela deverá ser observado que; "A
Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e do Ministério da Integração Nacional,
até a data do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e
acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na dato de amortização das parcelas"
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3. ANALISE DO PEDIDO DE CONVERSÃO EM AÇÕES DAS DEBÊNTURES EMITIDAS EM RAZÃO DO CRÉDITO DO FDA

As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 20/01/2017 pedido de conversão de debêntures em ações da parcela
vincenda em 15/04/2017. Em 27/01/2017, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 2- do
Anexo I da Resolução n? 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N? 005/2017, solicitou que o Banco, na forma do artigo 4? da
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, emita manifestação sobre o pedido das Concessionárias,
sendo este o objeto do presente estudo.

Considerando as exigências presentes no Art. 49 da Resolução n9 47 de outubro de 2015 (que alterou a Resolução n9 16 de
25/05/2015) a análise de conversão de debêntures será estruturada sob dois aspectos: Rep.ularidade da Empresa
(Adimplemento quanto às condições e as obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de Debêntures e
Regulamento do FDA) e Análise Econômico-Financeira.

1 - Regularidade da Empresa

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

Crédito Comercial

Área Operação
Data

contratação

Valor (R$)-03/02/2017

Vencimento

Contratado Saldo Devedor

Valor Parcela

25E 18

/01/2017

Vencido

COMERCIAL 180444 20/07/2015 49.600.000,00 32.083.712,11 1.865.532,02 0,00 25/07/2018

COMERCIAL 212651 20/10/2016 5.000.000,00 5.061.491,22 373.536,04 0,00 18/12/2018

Crédito de Fomento

N9 Contrato Data Emissão
Fonte de

Recursos
Finalidade

Valor Contratado

(R$)

Vencido

desde

Venc.

Próxima

parcela

Vencimento

Final

007-10-0101/8 30/12/2010 FDA Investimento 602.447.754,41 1  15/04/2017 15/10/2030

007-10-0061/5 30/12/2010 FNO Investimento 151.016.938,60 i  10/02/2017 10/01/2031

Saldos-Crédito de Fomento: BASE: 02/02/2017

N9 Contrato
Valor Vencido

(R$)

Valor Vincendo

{R$)

Risco do

Banco

PCLD 01/2017. 1
Valor (R$) %  i

007-10-0101/8 0,00 565.858.456,83 B 156.717,11

1,00007-10-0051/5 0,00 188.293.297,85 B 941.466,49

Total (R$) 0,00 *855.161.764,69 1.108,183,60

♦) O saldo em ser da operação do FDA já considera o valor convertido da parcela liquidada em 15/10/15.
Amortizações - Crédito de Fomento

N2 Contrato Valor de Principal (R$) Valor de Encargos (RS) Valor Total (R$) Qtde Parcelas

007-10-0101/8 37.240.119,740 12.543.779,10 49.783.898,84 04

007-10-0051/5 18.185.285,66 38.352.945,05 56.538.230,71 23

55.425.405,40 50.896.724,15 105.322.129,55 27

ObsL(*) O valor relativo ao percentual de 2,5% não convertido em ações e que representaria a responsabilidade a ser
liquidada pela empresa das parcelas com vencimento em 15/10/15, 15/04/2015 e 15/10/2015 foi de R$ 1.525.411,94, o
saldo remanescente foi integralmente convertido em ações.

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

Crédito Comercial

Área

COMERCIAL

COMERCIAL

Operação

180437

212545

Contratação

20/07/2015

19/10/2016

Valor (R$) - 03/02/2017

Contratado

52.600.000,00

5.000.000,00

Sdo Devedor

34.024.259,22

5.065.122,84

Valor Parcela

25 e

18/01/2017

1.978.366,65

376.853,74

Vencido

0,00

0,00

Vencimento

25/07/2018

18/12/2018
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Fomento

N2 Contrato Data Emissão
Fonte de

Recursos
Finalidade

Valor

Contratado (R$)

Vencido

desde

Venc.

Próxima

parcela

Vencimento

Final

007-10-0102/6 30/12/2010 FDA Investimento 569.568.025,80 - 15/04/2017 15/10/2030

007-10-0062/3 30/12/2010 FNO Investimento 142.721.618,41
- 10/02/2017 10/01/2031

Saldos - Crédito de Fomento: 02/02/2017

N2 Contrato
Valor Vencido

1R$)

Valor Vincando

(RS)

Risco do

Banco

PCLD (Base: 01/2017)

Valor (R$) %

007-10-0102/6 0,00 627.947.636,91 B 156.986,90

1,00007-10-0052/3 0,00 179.037.289,56 B 895.186,44

Total {R$) 0,00 •806.984.926,47 1.052.173,34

(*) O saldo em ser da operação do FDA já considera o valor convertido da parcela liquidada em 15/10/16.
Amortizações - Crédito de Fomento

N2 Contrato Valor de Principal (R$) Valor de Encargos (R$) Valor Total (R$) Qtde Parcelas

007-10-0102/6 35.208.644,510 11.917.890,94 47.126.535,45 04

007-10-0062/3 17.186.372,68 34.629,947,84 51.816.320,52 18

Total (R$) 52.395.017,19 46.547.838,78 81.756.483,29 22

Obs: {*) O valor relativo ao percentual de 2,5% não convertido em ações e que representaria a responsabilidade a ser ■
liquidada pela empresa das parcelas com vencimento em 15/10/15, 15/04/2016 e 15/10/2016 foi de R$ 1.439.038,97, o i
saldo remanescente foi integralmente convertido em ações.

Sob o aspecto de regularidade de adimplemento financeiro, atestamos que as empresas estão com suas obrigações
pactuadas nos contratos em situação normal.

Contratados em 2010, os financiamentos com recursos do FDA foram integralmente liberados nos seguintes valores:
•  Linhas de Xingu - R$ 602.447.754,00

•  Linhas de Macapá - R$ 569.568.025,79

As etapas de desembolso, comprovação e fiscalização foram descritas na manifestação realizada pelo banco à SUDAM em
08/10/15, parecer no qual foi identificada a regularidade de cada uma dessas etapas, gerando para ambas as empresas a
emissão do Certificado de Conclusão do empreendimento. Os empreendimentos encontram-se na etapa de I
acompanhamento, não existindo valores pendentes de liberação. I

Nesse sentido, os Relatórios de Comprovação Final, bem como a emissão do CCE - Certificado de Conclusão do
Empreendimento para os projetos das Concessionárias foram aprovados pela SUDAM, via Resolução ns 042, de 06 de
Outubro de 2015, para as Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A e, via Resolução n® 043, de 06 de Outubro de
2015 para as Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Sob os aspectos não financeiros, a empresa encontra-se regular quanto a manutenção das contas reservas em relação aos
valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de conversão e aprovadas no parecer de conversão
emitido para a parcela de 15/10/16.

2. Análise do Fluxo de Caixa (Regularidade Econômico-Financeiraf

- O Parecer GERAR - GEAFO NS2015/297, que subsidiou a manifestação da DIREX em 08/10/2015 e aprovação da SUDAM
em 10/10/2015, pela realização da primeira conversão de debêntures em ações da parcela vincenda em 15/10/2015, i
realizou a análise económico-íinanceira das empresas e diante da regularidade da implantação e acompanhamento dos i
projetos, procedeu a verificação e estruturação da análise de viabilidade do pedido de conversão e os impactos i
evidenciados no fluxo de caixa das empresas sendo favorável ao atendimento da conversão das próximas seis parcelas de i
debêntures em ações.
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- Para o presente estudo de conversão, foi analisado fluxo de caixa (ANEXO) através dos demonstrativos contábeis das

SPE'S, das informações constantes do Sistema Financeiro Nacional (SCR) e também as informações prestadas pela
empresa. A análise apontou que os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debèntures e seus impactos nos fluxos
de caixa, com a desoneração dos desembolsos integrais das próximas quatro parcelas do financiamento, a empresa
apresenta capacidade de honrar os seus compromissos no curto prazo, (período impactado pelas amortizações dos

empréstimos de curto prazo captados para fazer face aos investimentos adicionais), mantendo crescimento em seus

resultados ao longo dos períodos analisados.

- Foram consideradas para a elaboração do fluxo de caixa as receitas regulatórias contabilizadas pela empresa pela

prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica, com base nas peças contábeis do exercício de 2016.

Os recebíveis vinculados à prestação dos serviços realizados pelas proponentes possuem como domicilio bancário
cadastrado junto à ANEEL, o Banco da Amazônia. Os créditos recebidos pelas empresas continuam a transitar por conta
vinculada junto a esta instituição com valores similares aos verificados na avaliação anterior, não demonstrando i
descontinuidade de receitas; ,

- O endividamento do Grupo junto ao sistema financeiro possuía os valores de R$201.491.168,88 para Linhas de Macapá e

R$230.994.314,33 para Linhas de Xingu considerando a data base de junho/16. Em consulta ao SCR com data base de
Dezembro de 2016 temos os seguintes valores: R$185.263.707,28 para Linhas de Macapá e R$197.495.030,71 para Linhas
de Xingu. Demonstrando redução do endividamento no Sistema Financeiro Nacional, não havendo nesse período novas
contratações, apenas amortizações, portanto não houve necessidade de reprogramação do endividamento em um novo
fluxo.

Analisando os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debèntures e seus impactos positivos nos fluxo de caixa,

percebemos que com a desoneração dos desembolsos integrais (97,5% - FDA) das próximas quatro parcelas do
financiamento, a empresa melhora capacidade de honrar os seus compromissos no curto prazo (período impactado pelas
amortizações dos empréstimos de curto prazo captados para fazer face aos investimentos adicionais), mantendo
crescimento em seus resultados ao longo dos períodos analisados.

4. CONCLUSÃO:

Com o objetivo de atender ao que é previsto no Art. 4? da Resolução n? 47 de outubro de 2015 (que alterou a Resolução
n9 16 de 26/05/2015), manifestamo-nos favoráveis ao atendimento do pleito de conversão de debèntures em ações da
parcela vincenda em 15/04/2017. A presente conclusão considerou a regularidade financeira e não financeira,
evidenciadas a partir das premissas utilizadas no presente Parecer e a avaliação dos fluxos de caixa que se apresentaram
superavitários, cabendo a 5UDAM deliberar quanto a conversão, momento e o montante a ser convertido.

jSèwüifeaáAC-A
Coordcnador-lnt.

Mal. 'jU57

\c
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COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
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PARECER TÉCNICO CGFIN n° 02/2017 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Tránsmissora de Energia S/A. ,. ^

CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Liiihas de Xingu Transmissora

de Energia S/A , .

1-Antecedentes: ^

.  ; . A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n°. 018
pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n°. 022
pela Diretoria Colegiada da SUDAM, confoiTne Parecer de Análise .294/2010 de 10/09/2010
(Banco da Arriazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão, de Énergia e
subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes:
"A";''B"e"C" Leilão ANEEL 004/2008. " ■;

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, eefetuoua amortização de duas parcelas no valor de R$ 48.015.737,60.

Em 06/10/2015. á empresa obteve o Certificado de Conclusão do.
Empreendimento- CCE, através da Resolução SUDAM n.°043/2015.

Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por'converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debentures-subscritas èm favor do Fundo de Desenvolvimento,
da Amazônia - FDA; pela Empresa, correspondente à parcela Vincénda nessa mesma data,
através do Ato n° 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria Colegiada'da SUDAM através
da Resolução n° 51, de 21/10/2015. ■ ■ . -

Em 15 de abril de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações ordinárias
com direito a-voto, as. debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda'nessa rnesma data, através
do Ato n" 09, de 15/04/2016, referendado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da
Resolução n" 27, de 19/05/2016. / ' ^ ^ ■

Em 17 de. outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias.com direito a voto, as debêntures siibscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa, con-espondente ,à parcela vincenda nessá mesma data,
através da Resolução n° 201, de 17/10/2016, retificada^pela Resolução N. 242, de 09/12/2016,
ambas da Diretoria-Colegiada da S;UDAM. - . '

II - Controle acionário do projeto:

r  Acionista ~ - CNPJ/CPF Qtde. Ações %
Isolux Energia Participações S/A - 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00.
Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 ' 1 0,00

TOTAL .  ■ 540,000.000 100,00

1 -
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.  DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

-  ̂ COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANÇÍAVÍENTO

Fonte: Relatório GÉR^ 2010/294 de 10/09/2010. ' ~

IIÍ-Fòntés dos Recursos Aprovados (em R$1,00):

8
FIs.

RíJbrfCfl

Recursos ̂ R$ %

FEIA 602.447.754,41 60,00

FNO. ; ' 151.016:938,60 i  ~ 15,00
RP - 250.614.955,99 ■ .725,00

,  V Total , 1.004.079.649 A100,0

]

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

IV - Liberações: ( em R$. 1,00)

Valor Aprovado - EDA ,  ' - 602.447,754,41 %

D Libéfáção -, • •  , . .221.308.635,82" 37,00

.2® Liberação - 20/07/2012 , .  - , ^ . , 7121.591.467,55 .20,00

3-'' Libèração'^ 30/10/20012.. , . , . ' -v .,,109.547.65,1,00 ,  18,00,

4" Liberáção - 06/09/^0Í3' :  ; . E. 150.000.000,00 ■/ 25,00.
Tbtallibérãdo, . 602.44,7.754,41 100,00

"  . ■ :

V - Do Pleito

, . ^ , A empresa Linhas,de Xingu Transmissora de Energiá:jS/A, através da,Carta LXTE
001717, datada de 13.//)l/2pi7, solicitou a conversão da próxima parcélá de debentiires vincenda
em 15/04/2017 em ações, em conformidade com a Résolução-SUDAM- n.° 016/2015 alterada
pela ResoÍução7SUDAM n.° 047/2015, que ho anexo T êstabeleÇe os procedimentos para
conversão de debentures de empresas beneficiadas com récursos do FDA. , ,

.A Empresa reiteradas justificativas já encarninhadas a esta SUDAIVI. quando da
solicitação de conversão dás seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais sejam:

.Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação "do .projeto, que
aurnehtaram o investimento em,R$457.milhões, ocasionando .Um incremento dè,50% sobre o
orçamento estabelecido no contrato de financiamento. ~ A ■ ' '

^  ;• , rÀ beneficiária cita como principais fatores que Ocasionaram o aumento do orçamento,
da obra: . A . ' , • - • ' " ■ ■ ^ ' . - • ' '
- Demora ria emissão' da licença de instalação, ocasionatído um atraso de 18 meses sobre o
cronograma contratual; . . : .

. -■ Exigências do^ IBÀMA de aíteamCnto das torres para que os cabos passassem por cima do
dossel das árvores nas zonas de inata espessa, quando o nonual seria supressão,'seletiva. De
acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura das torres; • ^ %
- Exigências do IB AMA quarito às faixas de supressão .da vegetação, que passou de 12 metros
de largúrá para 7 fnetros eín áreas normais e 4 metros eiri áreas dé preservação permanente,
dificultando as tarefàs,de montageni das torres e lançamento dos cabos para raios e condutores;
- Aumento da altura das torres dá travessia do Rio Amazonas', por imposição da/AHIMOR-em
estabelecer uma distância mínima de 72 rnetros^éntre p espelho d'água e o cabo condutor
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~  . . , SUDAM ' • '
,  XMINISTÉRIO DÀ INTEGRAÇÃO NACIONAL- MI

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM .
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCÊNTIVÒS E DÊ ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO ^

^  inferior^ em lugar dos 60 metros precònizados^pelas normas'técnicas brasileirás e estudos de •
engenharia; ■ . ^ ' v .

- Dificúldade dé contratação de empresas subempreiteirãs, obrigando a Transmissora a assumir
o maior volume de obras em forma direta; ■ :

Atraso na liberação dos reçursos do FDA, obrigando a empresa a contratánempréstimòs ponte
para evitar a paralisação das obras; Dentre outras. , . ^

,A empresa informa que o sòbrecüsto foi financiado pelos acionistas, dívida de
fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras é qué ess,as' , '
dívidas estão pondo em'perigo a viabilidadè'financeira dq empreendimento; , . .

y I-Análise do pleito , '

A Erhpresa em questão èncanlinhou a esta, SUDAM, em con-espondência datada de

• 14/08/2015,. aolicitaÇão de conversão das próximas seis parcelas viricendas de debêntures .
,  emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia ̂  FDA em açõ,es; , . . '

.' Esta Superintendência, erri confonnidade com os artigos 15 e 24 do: B,egulamento do :
FDA, aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002 e na 'Resolução SUDAM N° 047/2015, através do ,

'Atp,n° 25, de 13/10/2015,'- . referendado pela Resolução N° 48, de 21/10/2015, resolveu
considerar de iriteresse dó Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDÀ, o .pleito da

, erhpresa Linhas de Xingu Transmissora dó Energia S.A dé conversão das dêbênmrès em ações
e encarninhãr o pedido para oitiya do Ministério, da Integração Nacional.
■  ' :Em-15/10/2015, através dp Ato N° 28 emitido .pelo Superintendente substituto em
exercício 'da SUDAM, referéhdàdo pela ■ Resolução" N.° r51, de 21/1.0/2015, da Diretoria - ,
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez ã opção pela conversão em ações, ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA pela empresa. Linhas de Xingu Transmissora de Energia .S.A,- com
vencimento em 15.'dç outubro de 2015. ' , ' ; ■ ' ■ . '

.  . ' A Empresa, através da Carta LXTE_005/16, de 14/01/2016, ,solicitou à SUDAM qüe '
exercesse a opção-de converter em ações .a, parcela vinòénda em 15/04/2016. Essa> parcela se
constituiu da segunda parcela, das seis aprovadas, anteriormente pela Autarquia.

Em 15/04/2016, através do Ato N° 09 emitido pelo Superintendente substituto em
exercício da SUDAM (fl'. 326),:r,efêrendaclo pela Resolução N° 27, dé 19/05/2Ó16, da Dire.toriá '
Colegiada da SUDAM" fl. '396), esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ,
ordinárias còm. direito -a voto, das debêntures. subscritas em favor dp. Fundo de.. - •
Desenvolvimento da Amazônia FDA pela empresa Linhas dé Xirigu-Transrnissora de Energiá ■

S'.A,com vencifnerito.em 15.de abril de'20Í6. . , ■ ..'
., ■. ^ \K Empresa- , através da Carta:UXTE_055/16, de 1-4/07/2016 (fl. 509), solicitou à
, SUJDAM que exercesse a opção dé converter em ações a parcela.vincenda em 15/10/2016! Essa
parcela sé constituiu da terceira parcela, das seis aprovadas,'anterionnente pgla Autarqui'a! ■ '■

Em 17 dé-outubro-de'20r6. a SUDAM fez a opção por converter em ações ' ^
ordinárias com direito;a voto, as debêntures subscritas em favor do. Fundo de Desenvolvirnento-
dá Amazônia .- FDA. pela. Èmpresa, ■ correspondente 'à parcela vincenda nessa mesma data, ,

. através da Resoluçãp n° '201, de 17/10/2016, retificada-pela Resolução N. 242, de 09/12/2016,
ambas da Diretoria .Colegiada da SUDAM.

■  . . - . ; ■ . .3
r  ' , ■ ■ ■
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:  " -.- ■ ' SUDAM- ,
/  - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI' "íü.biou®

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ÀTRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

A Empresa, através da Cárta LXTE_001/17,' de.'1370"l/2,0Í7 (fl. 755 do processo),
solicitou, à SUDAM que exerça a opção de converter em ações a-parcela vincenda em
15/04/2017. Essa parcela se constitui da quarta parcela, das seis aprovadàs anteriormente pela
Autarquia. , , ^ \

Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela-Empresa, ficou determinado que
a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos estabelecidos nO Anexo I da
ResqlüçãoTSUDAM n.° 047/2015, 'sendo riecéssárip mànifestação do'Agente Operador, do
Miriistério da"^ Integração Nacional e ,da SUDAM, com vistas-a verificar se se mantêm as

. condições anteriormente aprovadas.' • , ■ '

Após analise preliminar do pleito da'empresa (Despacho CGFIN N° 01/2017, fl. 762
do Processo), verificamos que- foram atendidas as condições essenciais para solicitação de

conversão/das debentures em ações previstas,no art. 2° da Resolução.acima citadaè dessa forma
o pedido foi encaminhado para manifestação do Bancò da Amazônia S/A na qualidade de.
Agente Operador do projeto, confo.nné prevê o art. 3° da mesma nónna. ,

O Banco da Ainazônia se manifestou quanto às exigências do árt. 4 do ançxo a
Resolução 047/2015 através do Parecer GEAFo/- COMED N°: 2017/032 de 21/02/2017,
aprovado na 4.189" Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e encaminhado' a'
esta SUDAM através do Qficio GEAFO/COMED n". 18/2017, de 09/03/2017 (fl. 809). ,' ■

'  ̂ No Parecer acima mencionado, o Banco da Amazônia, atesta a regularidade financeira
da ,empresa Linhas de-Xingu Transmissora de Energia S.A e quanto aos aspectos não '
financeiros' atesta què a Empresa eneontra-se regular quanto à manutenção das .contas reservas e
ém relação aos valores equivalentes aò desembolso.'de. sua-contrapartida no processo. de
conversão e aprovados no parecer de conversão emitido para a parcela de 15/10/2016.

Embora o Banco da Amazônia não tenha se manifestado- sobre, a regularidade não

financeira da.Empresa firehte ao .Regulamento do FDA,'entendemos que a Empresa esteja
cumprindo com o Regulamento, uma vez (que em função das conversões das debêntufes em
ações que vem ocorrendo desde 2015 -a empresa, tem encaminhado à SUDAM suas
Demonstrações Financeiras auditadas e as Atas das Assembléias e alterações do Estatuto

Social, principalmente porque a SUDAM, participa das reuniões .do conselho- através de seu -
representànte legal, no casó o Superintendente da Autarquia. De qualquer maneira entendernos
impo.rtante nova diligência junto ao Banco da Amazônia para que .este se manifeste sobre este
aspecto. Considerando, no entanto, que, a Portaria n° 14, de 16/02/2016, do Ministério da
Integração Nacional, determina que os pleitos de oitiva sobre conversões de debêhtures devam
ser encaminhados ao Ministério com antecedência de 30 dias e esse prazo encerra no próximo
dia 15 de março, sugerimos que .esse assunto possa, ser alvo dê.'novo estudo até .á data de opção
da SUDAM pela cpnveráão, prazo em que o Banco da Amazônia se manifestará, sobre a
regularidade não financeira dá Empresa quanto aõ Regulamento do FDA.

O Agente Operador relata em seu Parecer a ocorrência de registros da Empresa no
SERASA, porém entende que no Regulamento do FDA.,, aprovado pelo Decreto n° '4.254/2002 e '
na Resolução. 047, de 09/1Q/2015, não há previsão, de que os registros no SERASÁ sejam
impeditivos para autorização do processo de conversão de, debênturés. No caso do.ÇADlM ò
agente óperador atesta,a regularidade da Empresa." ̂
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-  • ' ' SUDAM- • , ' ' ■ ■ ■ , ■ - ■ ■%, ^
:  , , MINISTÉRIO DA INTEÕRAçXo NACIÒNÁL - MI

SUPERI>ÍTENbÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA- SUDAM ^ ^
■  : DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DÉ ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS,

COORDENAÇÃO GÈRAL DE FUNDOS DE desenvolvimento E FINANCIAMENTO ^
, Com relação à análise dó fluxo de caixa,- b Agente Operador concluiu que- a análise > '

apoiitóu que.os reflexos obtidos pelo processo de.coriversão das debêntures e seus irnpactos nos
fluxós deuaixas, com a desoneração dos desernbolsos integrãis das próximãs quatro parcelas do,
fmanciamentò, á empresa melhorà capacidade de honrar os seus comprbmissósmo curto prazo,

- mantendo cresciniento/em seus resultados ao longo dos períodos analisados. Detectou redução, ' ,
no endividamento e qüe não houve déscontinuidade de receita- .

-yil ̂  Conclusão: . ■■ ■

'  , Diante do acima exposto, considerando que â Diretória Cplegiada da, SÜDAM, já
acatou as justificativas apresentadas pela empresa Linhas .de Xingu Transmissora de Energia
S.A e entendeu que a conyersão das debêntures ern ações se,apresenta como a única alternativa ■
para equilibrar ò " fluxo de caixa da Enipresa, de formã .a minirnizar os riscos e evitar que se ,
jpercam.QS benefícios do projeto para á Região;

y Considerando-o teor"é conclusão do Parecer GEAFO - COMED ISE. 2017/032 de
21702/20Í7,, aprovado na 4.189'' Reunião Ordinária-da. Diretoria do Bánco dá ■'Amazônia e
encaminhado„a esta S,UDAM;através.do.Ofício GEAFO/COMED.n^i 18/2017, de 09/03/2P17.

Considerando quê muito, erhbora; o fluxo de caixa da Empresa tenha sé. apresèntádó, -
supèravitárió, ainda se mantém o cenário fmariceiro, dèsfavóráveli,' incorrendo em risco; para o-

, Fundo e para o próprio projeto; í , -E .
, ..Considerando p interesse público, já que se trata, de um projeto estratégico para a ,

Região, lima vez que conectará bs estados do Amapá; do Amazonas ,e vários.municípios/do. , '
Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer comunicação de voz e/
dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento econômico e social dos Estados. .

^  Eritend^êmos que se,mantêm as condições anteriormente aprovadas para à^conversão V _
■  em, ações das seis parcelas sefnestrais de, amortizaçãp,e somos favoráveis à òòiiyersão da'- "
i  parcelá vincenda ém 15/04/2017, conforhie .solicitado pela empresa Linhas, de Xingu

- Trarisihissorá de Energia S/A. - . - /
'  Cohsidérando que o Conselho Monetário Nacional ainda não , definiu o noyp

percentual da TJLP; qúe-sofrerá alteração no mês de abril e afetará diretamente o vaipf da •
parcela., mão foi possível deténriinar ainda o valPr. da parcela que poderá ser convertida. Èsse -
valor será definido -até a, , data-prevista, para opção pela SUDAM' - de çonvérsão da parcela

■  vincenda, q^ual .seja, 15/04/2017. ' , . , -- . ■■ " ■ í • - ,
O Banco da Amazônia dpve,. se manifestar quantò a regularidade não fiiianceifa d^

Empresa-■ frente , ao Régulamentp;. do Fundo até a data da opção pela conversão^-oú seja,
15/04/2017.^ ■ / ' ,.EU, - ^ / - iT;- . , .

'  • - . À- empresa Linhas .de --Xingu Transrnissora. de Energia S/À e . ácionistá majoritária
- Isolux Energia e Participações ..S.A encontram-se regular com a Fazenda Nacional-,- FGTS
CRF, Justiça do Trabalho e CADIM. . ,

Déssa forma-, com base no exposto, entendemos que, p processo encontra-se apto para
, ser encaminhado para oitiva do Ministério da Integração,Nacional, conforme previsto-no art. 24
' do R;e^lamento dp FDA, aprovado pelo. Decreto n. . 4.254/20.02 e art..-5° do Anexo I da ;
Resolução SUDAM. n°. 047-/20151 após deliberação da Dirètoria'C,olegiada da SUDAM. '

,  . Submetemos o,presente Parecer Técnico à; ápreciaçãp do Diretor da. DGFAl, para
.posterior deliberação da Diretória' Cólégiada.
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.  ■ ■, • SUDAM ^ ■
,  MINISTÉRIO DA INTEGÍL^ÇÃO NACIONAL- MI

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVÓLVIMENTÒ DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

coordenação;GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Na oportunidade, oferecemos minuta de Resolução de aprovação.

Em 13 de março de 2016. ■ '

%

,  Marta Maria fôcna dematos ,
Coordenadora Geral do Fundo de Dèsenvolvimento e Financiamento

kJ>C
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.SUDAM

,  /SUPERINTENDÊNCIA DO DESEl^VOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N° XX, De XX DE XXXX DE 2017

SUDAM, pará os' Tins' previstos no -artigo 24 ,do Regularnento .do ' FundoAde v
Desenvolvimento, da .'Amazônia - FDA, aprovado, pelo Deerêto ri° 4.254, de 31 de maio de ' ■
2002 e nó uso das atribuições que lhe conferem o ,art. 6°, XV do anexo ao'peeretò n° 8.275,
de 27 de junho de'2014 e ãrt. 10, XV do.RegimentoTnterno. ' . .. ■ . . .

' RESOLVE: ^ ' " ■ ■ f ' ' ' ■ ^

Arf- ',1°,'Considerar de interesse dó Fundò de Desenvolvimento .da Amazônia -"FDA, o '
' píeitó dá empresa Linhás de Xingu Transrhissora de Energia. S.A e' ènçaminhar pará ó
Exeelentíssimò Senhor Ministro dè/Estado da Integração Nacional., para ã oitiya.de que
tratado Regulamento do Fundo-de Desenvõlvimento' da Amazônia - FDA, .aproyadò pèlo
Decreto n° 4.254, de 31 -de. maio de,. 2002, çonsideratido; o Parecer GEAFO - GOpIÉb N°. ; '

' 2017/Q32 de 21'de.,fevèreiro:de 2017 e P.areçerTécnico GGFIN N° 02/2Ó1,7-FDA, de 13^.de - .
março ,de 2017, ernitidps respeÇtiyamente peló Agente Dpérador Banco da Amazônia è
pela Diretoria de Gestão, de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos.da SUDAM.

Art..-2° Esta Resolução çntra em vigor a partir.de, sua publicação. . ' . '

Kéila Adriana Rodrigues" de Jesus
' ' Superiiitendenté substituta ■ ,; -

Inocèncio Reilato Gaspárim
Diretor'de Gèstão, de Fundosff Incentivos e Atração, de Invéstimentos '

r'

■  - Margareth dosíSantos Abdom
.  . , , . Diretora de Administração
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MINISTÉRIp DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasii

Procuradòria-Geral da Fazenda Nacional

A,.
KiiWffca

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS f^ELATIVOS AOiS
TRIBUTOS FEPERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00 '

' Ressalvado o direito de à Fazenda Nacional cobrar e inscrever ciuaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: • , r

1. constam débitos administrados pela Secretária da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário' Nacional (CTN), ou pbjeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Prõcuradoria-Geral da Fazenda Nacional
-- ,(PGFN)... , • , ' ■ ' '' ,■ ~ ■

Conforme disposto.nos arfs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. • • . , ' . , , ' ' - • "

Esta certidão é válida pára o estabelecimento matriz e suasTiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos, públicos da. administração direta a ele.vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pássivo no âmbito dá RFB, e da^PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais, previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. Ildá Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de siia autenticidade na Iritemet, nos
endereços <http://www.receita.fazerida.gov.br>-ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria'Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, dê 02/10/2014.
Emitida às 10:44:22 do dia 13/03/2017 <hora e dáta de Brasilia>.

.Válida até.09/09/2017.' .
. Código de controle da certidão: 1601.A28E.3'164.34B3 ' '
Qualquer rasurá ou emenda invalidará este documento. . , '
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,CAIXA EeONÒftilCA FEDERAL ' ' / •

(jértiíicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; . ' , 10240186/0001-00 . ■
Razão Social: linhas de xíngu transmissora de energia ltda
Endereço: - ■ av marechal gamara iso .sala'1816 / centro / rio de janeiro /'

- ̂ RJ / 20020-080' " . T , "

A Gaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que. lhe, confere o Art.
7,^ da'Lei 8.036, de 11 de maio de .1990, .certifica que,"nesta data, â
empresa acima identificada encontrarse, em situaçãO'regular perante, o
Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço - FGTS.

O présehte,-,-Certificado .não, servirá de prova contra cobrança de
quaisquer, débitos referentes, a contribuições e/ou encargos- devidos,
decorrentes dás obrigações-com o FGTS. -

Validade:, 13/03/2017 a 11/04/2017 . V

^Certificação Número:\2017031-30Í251499948961

Infornriação obtida em 13/03/2Ò17, às 10:57:07:

A utilização deste Certificadb para" .os fins previstos :em Lei. está
condicionada à verificação de autenticidade. no site da Caixa:
www.caixa.gòy.br :

T  Ri;í)(-ifee' #

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/TgeCFSImpriftirPapéLasp,?VARPéssoaMatriz=15197116&VARPessoa-15197116&VÁRÜf=RJ&VARlnscr.., -1/1Projeto 59004000448201521 VOL V (0000613)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1327



_._n \
Fis p-a ̂

frte«; A

-S

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS '

. Nome:' LINHAS'DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

"  - ;(MATRIZ E .FILIAIS), CNPJ: 10 .-240 . ISe/OOOl-UO

' Certidão n°-: a25797301/201-7 ■ ' ■ , '• ' . ;
: Expedirão: 13/03/2017> ;às 11:-01:53 ' O , '

'-Validade: 08/09/2017 aMBO (cento e oitenta) ' dias, contados da data,'
de sua expedição. " '

Certifica-se . que LINHAS . DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

,  , (MATRIZ''e' FILIAIS)., inscrito (a) nó CNP J sob o n° '

10 .240-..Í86/0001-Õ0, NÃO CONSTA do. Banco- Nacional de Devedores

Trabalhistas i. - -

.  .Certidão emitida com base, nq art; 642-A- _da- Consolidação das Leis d,o '
Trabalho, acrescentado' pela Lei n°' 12.44'0, de 7 de julho de EOll,. e

na Re''solúção Administrativa n° 147 0/2 011 dò' Tribunal Superior do,
Trabalhp, de 24 de agosto dé' 2.0,11.. '

,0s dados constantes desta Certidão'são' de responsabilidade dos
■Tribunais do Trabalho' -e ,estão atualizados,^ até' 2, . (dois) dias
anteriores à' .da'ta' da sua' expedição-. - '
No caso de pessoa 'juridica,- a' Certidão 'atesta -a' empresa em relação

■a- tòdòs os- seüs . es tabelecimentos, agências "ou filiais. -■
-  ■ ■ ■ ■ -1 ■ . ' 1 ■ . ■ , ,

A a'ceitàção dqsta certidão còndiciona-s.e à verificação- ■ de su.a
a'uterí-ticidadq- ' . ho .portal' do ''Tribunal Superior, d.O- 'Trab.alho na
Internet ■ (http ://www, ts-t . jus .br) . ' . ' ;

-  Certidão emitida gratuitamente. '■ ■ ^

INFORMAÇÃO IMPORTANTE , '
Do Banco, Nacional . d'e ' Devedores Trabalhistas, constam-, os dados
necessários à ide.ntificação ' das p,ess'oas natura'is .e, juridicao.
ina.dimplehtes ' peran.te a. Justiça ' do" Trabal.ho -quanto'às; obrigações
estabelecidas .em sentença oondenatória trans'itáda em julgado/ ou - em
acordos judiciais trabalhistas, -inclusive- no concernente aos,
recolhimentos- pre-videnciár.ios, . a honorários>, a- custas, a
emolumén.tos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução- de- acordos' firmados perante Ministério Público do.
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia-. .

Dúvidas e suaefítões : cndúQtst. jus . br
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SIAFISOlT-TRANSF-CADASTRO-CONTRMíSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)

13/03/17 11:20 USUÁRIO : CARDOSO

ORGAO CONCEDENTE

CONCEDENTE

FAIKA DE ̂ -ALOR

TIPO CONTA

SETORIAL COtíTABIL

STATUS

3ITUACAO

COW/ENENTE

UF DO CCilR^rEMTE

fcHJNIC IP10 COÍT/ENENTE

ESFERA ADMINISTFATn.A

MOTIVO lííADIÍÍPLENCIA

■ período DE CELEBPACAO

TIPO CADASTRO

A

10240196000100

RÜDrr-Cíí

i:'Fl=AaUDA PF3=SAI PF6=CCMB INAÇÕES PF12=RETt:iPm

(0042) lao EXISTE INFORMAÇÃO PARA ESTE PEDIDO

3IAFI2017-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QTJITADO)
13/03/n 11:20 USUÁRIO: CAPIiOSO
INFORÍ^ÍE CPF :

UííTORí-IE CGC : lOS^OlSS (RADICAL)

»i(ifiRl2008

s\iKPfe

PF1=A.JUDA PF3=3AI(U657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 10240186
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13/03/2017

2

/■
c?

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretana da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS .
TRIBUTOS FEDERAjS E À DÍVIDA ATIVA DÁ UNIÂÓ ,

Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A
: CNPJ: 04.7Í6.861/0001-02 '

Ressalvado o direito de. a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: -

,  . 1.. constam débitos administrados-pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a.
exigibilidade suspensa, nos termos do ati. 151 da Lei n^ 5.172, de 25.de outubro de 1966 -
Código Tributário; Nacional (CTN), ou objeto de. decisão judiciai que detérmina , sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e ,

2. não constam inscrições em Dívida, Ativa da'União na Procuradoria-Geral da Pazenda Nacional ,
,  ' ' -(PGFN).. ■■ ■ ' ■ V ■ - • '

Confonne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento teni os mesmos efeitos da certidão
_  negativa, c . ' , i

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nó caso decente federativo, para
todòs os órgãos e fundos, públicos da administração.direta a ele vinculados. Referè-se à .situação dó
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

' nas alíneas 'a' a"d^ do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de'24 de julho de 1991.

A aceitação, desta certidão está condicionada à vórificação de sua autenticidade na Internet; .nos
■,L endereços <http://www.receita.fazenda,góv.br> ou <http://ww\A/.pgfn.fázenda.gov.br>.

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB7PGFN n2 1.751, de 02/10/2014,
Emitida às 19:Í3:58 do dia 15/02/2017 <hora e data de Brasília>.. . , • .
Válida até^14/08/2017. ' " , ^ ^ / ,H ' , :
Código de controle da certidão: A851.7C^C.76B8.5887 /

.  V Qualquer rasura ou emenda invalidará este,documento. .
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13/03/2017 ' https://www.sifgé.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPàpel.asp?VARPessoaMatriz-9887497&VARPessoa-9887497&VAB0^RJ&vXfej.^

CA1XA..EGONÒMICA FEDERAL'

V  V

Certificado de Regularidade do FGTS - CRÊ

Inscrição: 04726861/00pi-Q2 ' i ,
Razão Social: isolux energia e participações sa,

Endereço: av márechal camara 160 sala 18I8 / centro / rio de janeiro /
RJ / 20020-Ò80 , - ■ '

A Caixa Econômica Federal, 'no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, - da Lei 8.036, de 11 de nriaio de T99Ü, certifica que, nesta data, a-
empresa acima' identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente. Certificado não servirq de prova contra' cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições è/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações.com o FGTS.'

Validade: 28/02/2017 a 29/03/2017 , " . ^
.  K, ■ ' ' ' ^ •

Certificação Número: 2017Ò22804490979305079,

informação obtida em 13/03/2017, às 10:58:13. , ,

A, utilização deste Certificado para os. fins . previstos em Lei está
condicionada à verificação. .de .autenticidade, no site • da , Caixa:
w-ww.caixa.gov.br

orfci

- \

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz-9887497&VARPessoa-9887497&VARÜf=RJ&VARInscr-... 171Projeto 59004000448201521 VOL V (0000613)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1331



4# ■ FIs
1

. W

Pági^ i -
■  ' J

-  -" • - PODER ■JUDICIÁRIO:'- "■■ , ^ " , ■ •
'  . ' I " \jUSTIÇA'.DO ■ TRABALHO ' ;. /, ■

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: .ISOLUX ENERGIA E .PARTICIPAÇÕES S./a ' ^
-  ■ (MATRIZ E FILIAIS)" iCNPJ:- O 4 . 72 5 . ,8 61 / O O 01-OZ-

. Certidão ,n° : 12,57'97767/2pi7 ' '; ■' ' ;
■Expedição: 13/03/2017, às li;04:44 . - . ' ■ >
Validade ■08/0.9/20,17 - 180 (.cento e oitenta) diás,' contados da. data'

. de sua expedição'. '

C e r t i f i.c a - s e que" ISOLUX ENERGIA. "E/- P ART I CI P AÇ OE S / S / Ã
.  ■ c (MATRIZ .E. FILIAIS)., iriscrito(à). no CNPJ só'b o.n°

04 .726,861/0001-02,. NÃO CONSTA \do. Bancb Nacional ' de Devedores
■ .Trabalhistas.' . '

■  .Certidão •,emitida com base. no art. .542-A "çia Cohsolidaçã.o das Leis do
Trabalho, .acrescentado pela Lei n°" 12..440, "de 7, de' j.ulho de 2011-, e
ha Re.solução Administrativa n° 14,70/2011. do, Tribunal Superiqr do
Trabalho,. .."de 24 , de. agosto'.de 2011; • - '
Os dàdos -constantes '.dèstà ' Certidão são de responsabilidade dos

/Tribunais- do Trábalho -.e estão .atualizados .até. 2 (dois) dias
: anteriores à Udata da sua .expedição. .'/
.'No caso de pessoa jurídica, a Certidão, atesta a empresa^ em' relação'

a -todos 'OS seus estabélec.imentoS, agências ou, -filiais ,
A aceitação destá- -certidão" pondiciona-se à: .verificação de sua
aüteh.ticidade no .portal do Tribunal Su.perior d"o .Trab'a,lhb na

.' Internet (http : //'ww-w .Is t. j us .br) . ' \ ;
■ Certidão'.emitida gratui-tamente. . .. • . ■ ■ ■ --

INFORMAÇÃO IMPORTANTE '
'Do Banco" Nacional\ de Devedores Trabalhis"-tas constam " os dados
neçessábios ,, à identlflc.aç.ão ■ das' pessoas-, naturais e j uridlca-s

'  inadimplentes perante a "Just-i.ça do Trabalho quanto', às, òbrigações.
. estâbelècidas'. em sentença cpndenatófia' transitada- em julgado ou^ em
acordos judiciais "trabalhistas," i-nclüsive no concernente ao-s .
recolhimentos previdenciários, - a honoráriop, a custas, a
emolumentos"'ou ".ã.- recbl-himentos- determinados em lei; ou decorrentes'
.de "execiição ,de acordos firm"àdo.s peragte- o Ministério, Público "db-
.Trabalho ou "Comissão de Conciliação. Prévia. - '■ .' -•

Dúvid.-?.s e sugestõe..™ : cndtgtsfc. jus . br
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(0S57) NAO ENCOMTPADO REGISTRO SAPA CtSC = 4726861

gij_f T2017-TPA.N3F-CADA3TRO-CONTRAM3F (CONSULTA TPA.N3FERENCIA)

13/0^5/17 11:28 USUÁRIO : CARDOSO

Oi fu

F%

ORGAO CONCEDENTE

CONCEDENTE

FAIKA DE '>/ALOF;

TIPO CO^fTA

SETORIAL CONTÁBIL

3TATÜ3

SITUACAO

COlRTINEríTE

UF DO COmTIt-ENTE

MUNICÍPIO COm^ENENTE

ESFEFA ADMINISTRA-TWA

MOTIVO INADIMPLÊNCIA

período de CELEBRACAO

IPO CADASTRO

2

04726861000102

pf1=A.JUDA PF3=SAI PF6=CCai-lBINACOE3 PF12=PI:TíDRNS.

(0006) COir./ENENTE INEXISTENTE

SIAFI2017-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAEi. INF. CREDITO NAO QUITADO)

2_;:í / rip /17 11:28 U3UARIC': CARDOSO

INFOPllE CPF :

INFORliíE CGC : 04726861 (RADICAL)

/-■í-Md^COFl-Substiíutc

.  ,i gl/;iP5N°067T37O

PF1=AJUDA PF3=SAI

(0657) ríAO ENCONTRADO REGISTRO PAPA CGtQ = .4726861
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■  ■ , : SUDAM ^ r ;• A ' • '
:  ■' , MINISTÉRIO DA IIÍ^TÉGRÃçÃO NACIONAL - MI .

- y' . SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMÀZÔNIA ̂  SUDAM '
DIRETORIA DÊGESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

rtee

De acordo. ' ' , , A' , '
À ASCOL para colocar ria pauta da Diretoria Colegiada.

Em 13 de março de 2017. •

íoRemto Gasparim ,■ ,
Diretor de Fundos/ihceÁtivo^e de Atração de Investimentos.

7.
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SUDAM

MINISTÉRIO DAÍNTEGI^ÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de
2002 e no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV do anexo ao Decreto n 8.275,
de 27 de junho de 2014 e art. 10, XV do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1° Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA, o
pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e encaminhar para o
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional, para a oitiva de que
tratado Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia — FDA, aprovado
Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, considerando o Parecer GEAFO - COMED N°.
2017/032 de 21 de fevereiro de 2017 e Parecer Técnico CGFIN N° 02/2017-FDA, de 13 de
março de 2017, emitidos respectivamente pelo Agente Operador Banco da Amazônia e
pela Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Keila Adriana Rodrigues de Jesus
Superintendente substituta

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e Atração de Investimentos

Margareth dos Santos Abdom
Diretora de Administração
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SUDAÍVI

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N° 37, DE 15 DE MARÇO DE 2017

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, para os fins previstos no artigo 24
do Regulamento do Fundo do Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo
Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, e no uso das atribuições que lhe conferem o art.
6°, XV do anexo I, ao Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, e do art. 10, XV do
Regimento Interno desta Autarquia.

RESOLVE:

Art. 1° Considerar de interesse do Fundo do Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
o pleito da Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e encaminhar para
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional, para a oitiva de que
trata Regulamento do Fundo do Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo
Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, considerando o Parecer GEAFO - COMED n°.
2017/032, de 21 de fevereiro de 2017 e Parecer Técnico da Coordenação-Geral de Fundos
de Desenvolvimento e Financiamento-CGFIN n° 02/2017-FDA, de 13 de março de 2017,
emitidos respectivamente pelo Agente Operador Banco da Amazônia e pela Diretoria de
Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Keifã^driana)R^rigues de Jesus
Superintendentei^áibstituta em Exercício

(mT^nato Gasparim
Diretor de Gestão daíFdndos,/ncentivos e Atração de Investimentos

Margareiha^Samos Abdon
Diretora de Administração
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

Trav. Antônio Baena, 1.113 - Bloco C - 7° Andar-Bairro Marco.
66.093-082 - Belém - Pará

Fones: (91) 4008-5440/5443 Fax: 4008-5543

Ofício n" 062/2017/ GAB-SUDAM

A Sua Excelência o Senhor

HELDER ZAHLUTH BARBALHO.

Ministro de Estado da Integração Nacional.
Esplanada dos Ministérios - Bloco E, 8° andar
Brasília - DF

Belém, 15 de Março de 2017.

Assunto: Solicitação de oitiva do Ministério da Integração Nacional referente à opção de
conversão de parcela de debêntures em ações.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, nos reportamos ao contido no art. 24, do
Regulamento do Fundo do Desenvolvimento da Amazônia-FDA, aprovado pelo Decreto n°
4.254/2002, art. 5° do Anexo 1, da Resolução n° 47, de 09/10/2015, da Diretoria Colegiada da
SUDAM e ao teor da Portaria n° 14, de 16/02/2016, desse Ministério, encaminhamos para a
oitiva prevista nos normativos citados, pleito das empresas Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A, e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, de conversão das pareelas de
debêntures subscritas em favor do Fundo do Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
vincendas em 15/04/2017, em ações de emissão daquelas Empresas.

Colocamo-nos a disposição desse Ministério, para os esclarecimentos e
informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente.

KeilrAdriana Rodrigues de Jesus
Superintendente substituta em Exercício

v
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS-ASCOL

PROCESSO N° 59004/000448/2015-21

Folha n° 840

Rubrica

Coordenação-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento - CGFIN

Após autorização da Diretoria Colegiada feita, nesta data, por meio da Resolução n° 37, de 15/03/2017,
constante à fls. 838 do presente processo;

Encaminhamos os autos a essa Coordenação para conhecimento e demais encaminhamentos.

Belém, 15 de Março de 2017.

: ninçao
rtrÁ^sesso ia de Suporte

Técnico aos Colegl idos-SubalHuto
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SUDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da COFESÍ, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, e-mails encaminhados ao
Banco da Amazônia S/A pela CGFIN solicitando complementação ao parecer
GEAFO-COMED n° 2017/032 do Banco da Amazônia e valor das parcelas
que serão convertidas.

Em, 16/03/2017

Maria Madálena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n° 242, de 10/12/2014
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04/04/2017 Zimbra

Zimbra marta.matos@sudan^ov^/£^;

%
9  / VTM

Conversão Debêntures
"1
C

De : marta matos <marta.matos@sudam.gov.br> Qua, 15 de Mar de 2017 11:03

Assunto : Conversão Debêntures

Para : Manoel Piedade Pereira da Silva

<manoel.pereira@bancoamazonia.com.br>

Cc; inocencio renato

<inocencio.renato@sudam.gov.br>

Prezado,
Fazemos menção ao Parecer GEAFO - COMED N°. 2017/032 de 21/02/2017, aprovado na
4.189" Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e encaminhado a esta SUDAM

através do Ofício GEAFO/COMED n". 18/2017, de 09/03/2017, em que esse Agente Operador se
manifestou quanto às exigências do art. 4 do anexo a Resolução 047/2015, com vistas ao
cumprimento dos procedimentos para conversão de debêntures em ações em atendimento aos
pleitos das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A
Referida norma assim determina:

Art. 4° - Na manifestação do Agente Operador quanto à solicitação da conversão das
debêntures, deverá constar a análise econômico-financeira e da regularidade da empresa
beneficiária e se a mesma está adimplente com as condições e as obrigações financeiras e
não financeiras constantes da Escritura de Debêntures e do Regulamento do FDA.
No Parecer em referência, esse Banco se manifestou quanto a análise econômico-
financeira do fluxo de caixa e com relação a regularidade da empresa se manifestou sobre
a adimplência quanto as obrigações financeiras. Com relação as condições e obrigações
não financeiras, se manifestou quanto à manutenção das contas reservas e em relação aos
valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de conversão e aprovados no
parecer de conversão emitido para a parcela de 15A0/2016, não se reportando diretamente quanto a
regularidade não financeira das Empresas com o Regulamento do FDA.
Dessa forma, considerando que conforme o previsto na Norma o Banco Operador deve atestar
também a Regularidade das Empresas quanto ao Regulamento do FDA e com o objetivo de evitar
questionamentos quanto a condução do processo, solicitamos que esse Banco da Amazônia se
manifeste, complementarmente ao Parecer GEAFO - COMED N°. 2017/032 de 21/02/2017, quanto
a regularidade das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A no que se refere as obrigações não financeira com o Regulamento do
FDA.

Atenciosamente,
Marta Maria Rocha de Matos.

Coordenadora Geral da CGFIN

http;//webmail.sudam.gov.br/h/printmessage?id=22372&tz=America/Sao_Paulo 1/1
Projeto 59004000448201521 VOL V (0000613)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1340



04/04/2017 Zimbra

Zimbra marta.matos@sudaiii.ígf>^.bi%^

1  1
Valor das parcelas conversíveis -

iOíSftc

De : marta matos <marta.matos@sudam.gov.br> Qua, 15 de Mar de 2017 11:36

Assunto : Valor das parcelas conversíveis

Para : Manoel Piedade Pereira da Silva

<manoel.pereira@bancoamazonia.com.br>

Cc : inocencio renato

<inocencio.renato@sudam.gov.br>

Prezado.

^  Considerando os pleitos das empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia 5.A e
^ Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A de conversão em ações das parcelas com

vencimento em 15/04/2017 e considerando também o prazo exíguo para conclusão da
análise, solicitamos encaminhar até o dia 03/04 o valor das parcelas que serão
convertidas, para que possamos proceder a análise em tempo hábil.
Ressaltamos que a parcela conversível é só aquela referente ao risco de 97,5% assumido
pelo Fundo. O valor correspondente ao risco de 2,5% assumido pelo agente operador
deverá ser pago pelas Empresas na data estipulada para pagamento das parcelas.
Atenciosamente,

Marta Maria Rocha de Matos.

Coordenadora Geral da CGFIN

#

#

http.7/webmail.sudam.gov.br/h/printmessage?id=22393&tz=America/Sao_Paulo 1/1
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SUDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, cópia de Requerimento da
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e da Ata da Assembléia Geral

Extraordinária realizada em 20/03/2017, referente a empresa acima citada.

Em, 05/04/2017

Maria Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n" 242, de 10/12/2014
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Ministério da indústria, do Comércio e do Turismo
Secretaria de Comércio e Serviços

L-í' Departamento Nacional de Registro do Comércio

"4. fííTcrc

^IRE (da sede ou da niial, quando b seda for em oulra UF) CÓDIGO DA NATUREZA
JURÍDICA '

N* Dl

AUXI

r- > (vide Tabela 1)

00-2017' 1 10383-1 31 mar 2017 15:50
JUCERJA Guia: 102284319
3330029092-3 Atos: 301
LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA nE^Et^ERGl^^^
Cumprir a exicíncia nn Junta » Calculado: 554,00 Pago: 554,00
moamo local (Ia eniratja. DNRG » Calculado: 21,00 Pago: 21,00

uur. ARO.; 00003018967 17/03/2017 301

1 -"requeriníento

■' ■']
ILM» SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

j^JUNJA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
t Nome : LINHAS DE MACAPA TRANSA11SSORA OE ENERGIA S A
^Nlfo^-:. 33.3.0023092-3
t;>Pr<Mi>co[o'; 00-2017/110383-1 • 31/03/2017

E  SM 03/04/201 7- E o REGISTRO SOB O NÚMERO

00003Ô25^8é
DATA: 03/04/2017

F. Sj Berwanger
SECRETARIO GERAL

txvc-rL^--

(vkle instruçOas do precnchimonio e Tabela Z)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Local

/  /

Assinatura:

Data
"Telefone de (^o ntato:

yii.,;USÔiÔÀ',JUNTA.CòMEkclAL •
I  I DECISAO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA

Nomefs) Èmpresaríaifals) ígual(ais) ou semelhante(&):

□ SI" ■ \ _Qj —OU a tca !ltíit •' .T 5

□ Hespcmsáwl

Processo em ordem.
A decisão.

Responsável

2* Exigência

□

DECISÃO SINGULAR ,

I  I Processo em exigência. - ,
'  ' (Vide despacho em folha anexa)

I  I Processo deferido. Publique-se e arquIve-se.

□ Processo indeferido. Pubtique-sc.

3* Exigência

□
4' Exfgênda

□
5* Exigência

□

DECISÃO COLEGIADA

Processo em ei^ância. . ■
(Vide despachoWnl folha anexa)□

^ rV)S-Procas^

□ Processo Indoferído, Publique-se.
P3 ABR, 2017

ique-se e

3* Exlgêncta

□
5* Exigência

□
arqul\{e-sc.

Hhilrr

OBSERVAÇÕES:

kJ^te 'joreiru
Presidiria Turm^

50BZ7I3-'Õ

4" txfgêncla

□

a ngari Vogâl

ÍD. 50B2327-2

EORTAM ORAFICA • CNPJ 42,467.233/1^1-49 • TEL.: (21) 22S3.7393 AUTORIZAÇAO ABIGRAF N- 3

/

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290923
Protocolo: 0020171103831 -31/03/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 03/04/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: F927E9EA246CFCE6CAE6862B4D19D11EFBDC2F93FE9B18E72DB07A2214FAF4G5
Arquivamento: 00003025285 - 03/04/2017

|vv\ V l/^
Bernardo F, S. Berwanger

Secretário Gerai
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LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MFN" 10.234.027/0001-00

NIRE 33.3:0029092-3
Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2017

1  Data. Hora e Local! Em 20 de março de 2017, às 10:00 horas, na sede da
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. ("Companhia"), localizada na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara, 160, sala 1534,
parte. Centro, CEP 20020-080.

2  CtmvocacS" e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos
termos do artigo 124, §4", da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença das acionistas
titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia representativas da totalidade de
seu capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas.
3. Mesa: Presidente: Manuel Alejandro Martinez Liboreiro; Secretária: Mariana
Bob das Neves.

4. Hn Hia- Deliberar sobre (i) a retificação da data de realização da ata da
Assembléia Geral Extraordinária datada de 21/11/2016, arquivada sob o n
00003006880 em 10/02/2017; e (ii) a retificação da data do Termo de Conversão.

5. Deliberações: Instalada validamente a Assembléia, examinadas e debatidas as
matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de
votos e sem quaisquer restrições, pela totalidade dos votos, deliberaram, nos termos do
artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações:

5.1 A Ata da Assembléia Geral Extraordinária datada de 21 de novembro de 2016,
arquivada sob o n" 00003006880 em 10/02/2017, constou com a data de realização
incorreta, sendo certo que referida Assembléia Geral Extraordinária ocorreu na data de
21 de dezembro de 2016.

Dessa forma, os acionistas resolvem, retificar a data de realização da Assembléia Geral
Extraordinária, para substituir a errada data de 21 de novembro de 2016 pela correta
data de 21 de dezembro de 2016. Assim, onde se lê "21 de novembro de 2016",
entende-se "21 de dezembro de 2016".

5.2 O Termo de Conversão anexo na Ata da Assembléia Geral Extraordinária
indicada no item acima, constou indicado no corpo da ata, item 4.1, com a incorreta data
de "31 de outubro de 2016", sendo certo que conforme Anexo 1, o 3° Termo de
Conversão possui a data de 09 de dezembro de 2016.

D

K,8
r(g.

|vv\ V 'jj/v
Bernardo F. S. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
Nire: 33300290923

Protocolo: 0020171103831 -31/03/2017

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 03/04/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: F927E9EA246CFCE6CAE6862B4D19D11EFBDC2F93FE9B18E72DB07A2214FAF4C5
Arquivamento: 00003025285 - 03/04/2017
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de F<.

Assim retifica-se o item 4.1 da Ata da Assembléia Geral Extraordinária datada de
21/11/2016, arquivada sob o n" 00003006880 em 10/02/2017, para fazer constar que
onde se lê "3° Termo de Conversão, datado de 31 de outubro de 2016", entende-se 3'
Termo de Conversão, datado de 09 de dezembro de 2016"

5.3 Por fim, os acionistas ratificam todas as deliberações tomadas na referida Ata da
Assembléia Geral Extraordinária, arquivada sob o n° 00003006880 em 10/02/2017.

Fncerramento; Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e
aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelas acionistas com direito a voto e
presentes na Assembléia Geral.

6. Assinaturas: Presidente: Manuel Alejandro Martinez Liboreiro; Secretana:
Mariana Bob das Neves; Acionistas: Isolux Energia e Participações S.A e Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia.

Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio.
Rio de Janeiro, 20 de março de 2017

Mesa:

Manuel Alejandro Martinez Liboreiro
Presidente

^àhimn. Oljà rí/j/i.
/ Mariana Bob das Neves

Secretária

8
Eh

\ Rubrica

Acionistas:

DAFUNDISOLIIXENERGIA ̂
Por seus^presentantes

Manuel Alejanáro Martinez Liboreiro e
Evandro Cavalcanti

DESENVOL^

AMAZÔNIA
Por seus representante

Paulo Roberto Correia da Silva e
Inocêncio Renato Gasparim

íí]

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIre: 33300290923

Protocolo: 0020171103831 -31/03/2017

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 03/04/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: F927E9E/t246CFCE6CAE6862B4D19D11EFBDC2F93FE9B18E72DB07A2214FAF4C5
Arquivamento: 00003025285 - 03/04/2017

jVvi V 'jj/v l/^
Bernardo F, S. Berwanger

Secretário Geral
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LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Extraordinária da LINHAS DE
MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., realizada no dia 20 de março de
2017.

Acionistas Ações

Isolux Energia e Participações S.A. 567.260.000

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
51.107.029

Rio de Janeiro, 20 de março de 2017.

'^WJ/Jiiaron f) rÍM' '^fÍÂMi/.
Mariana Bob das Neves

Secretária

fj

jvvT. V
Bernardo F. S. Berwanger

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE MAGAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
Nire: 33300290923

Protocolo: 0020171103831 -31/03/2017

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 03/04/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: F927E9EA246CFCE6CAE6862B4D19D11EFBDC2F93FE9B18E72DB07A2214FAF4C5
Arquivamento: 00003025285 - 03/04/2017
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SUDAM

MINISTÉRIO dXÍnTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

849
fk.

Rubficô

/

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, e-mail encaminhando

cópia de Oficio n° 155/GM de 30/03/2017 relacionados a conversão de
debentures da empresa acima citada.

Em, 05/04/2017

Maria Maaálena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n" 242, de 10/12/2014
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05/04/2017 Zimbra

Zimbra marta.matos@suda

Fl».

rica ^Processo conversão de debêntures FDA

De : Carlos Henrique Rosa Qua, 05 de Abr de 2017 15:48
<carios.rosa@lntegracao.gov.br> anexo

Assunto : Processo conversão de debêntures FDA

Para : inocencio renato

<inocenclo.renato@sudam.gov.br>

Cc : marta.matos (marta.matos@sudam.gov.br)
<marta.matos@sudam.gov.br>

Prezado Inocencio,

Conforme solicitado pelo Superintendente Paulo, encaminho, em anexo, Ofício do Ministro
da Integração Nacional concordando com a conversão em debêntures de operações do
FDA.

Atenciosamente,

CARLOS HENRIQUE ROSA
Coordenador-Geral de Prospecção e Análise dos Fundos
Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais
Ministério da Integração Nacional
(61) 2034-5919
carlos.rosa@integracao.QOv.br

Ofício conversão de debêntures FDA.pdf
455 KB

A Se.o\jsAooujGL

doe. &\iY\s3vxx^ ^ -
çpov cx oo^ervvVv cv óooXe.

MARTA MÂRMROGÍA DE MATOS
Coordenadora-fieríl da C6FIí(/SüOAH

Portaria NO 45, de lV03/200a

http7/webmail.sudann.gov.br/h/printmessage?id=22846&lz=America/Sao_Paulo 1/1
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22/03/2017 :: SEI / MI - 0488141 - Ofíclo>:;

' Fh. 8úl i
m

m à Rifbricâ ^ ' V'r/2(:--:? 000179 Síím RíeiSTií-i

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
GABINETE DO MINISTRO ^ '

Esplanada dos Ministérios - Bloco E - 8° andar
CEP 70067-901 Brasília/DF Telefones (61) 2034-5814 e 2034-5815

www.mi.gov.br
Ofício n. 15 /GM Alda Selma Frofa Monteiro

O^Í^H

Chefe de Gabinete d

iPir

a SUDAM.

Brasília, 30 de março de 2017.

Ao Senhor

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
Travessa Antônio Baena, 1113 - Bairro marco
66.093-082 Belém - PA inocenctooospat"^* .

Assunto: Pleito das empresas Linhas de^üngu Transmissora de Endr'gia S.A. e Linhas de
Macapá Transmissora de Energia S.A., relacionados à conversão de debêntnres.
Anexos: Despacho CGAC, de 17/03/2017 (0484690), Despacho CGPN, de 20/03/2017
(0486375) e Despacho CGPN, de 21/03/2017 (0486483)

Senhor Superintendente,

1. Faço referência ao Ofício n. 062/20JLZ/GAB-SUDAM, de 15 de março de 2017,
Kmga Transmissora de Energia S.A. e Linhas deque trata dos pleitos das empresas Linhas dê

Macapá Transmissora de Energia S.A., de conversão das parcelas de debêntures subscritas em
favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), vincendas em 15 de abril de 2017, em
ações de emissão dessas empresas.

2. Informo que, considerando o disposto no Despacho (0484690), da Coordenação-
Geral de Acompanhamento, Avaliação e Análise (CGAC) do Departamento Financeiro e de
Recuperação de Projetos (DFRP), no Despacho (0486375), da Coordenação-Geral de
Planejamento e Normas (CGPN), e no Despacho (0486483), do Departamento de Prospecção,
Normas e Análise dos Fundos (DPNA), todos da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos
Fiscais (SFRI), nada tenho a obstar quanto à referida conversão. ^

Atenciosamente,

/

u

HELDER B ARB ALHO

Ministro de Estado da Integração Nacional
Io^j9.ox^

59650.000023/2017-69

CGFIN/SUDAM
^//<9ícV7a cfa DGFA!
BuQ o

^ 4kH *.-Z.C?

https://sei.mi.gov.br/controíador.php?acao=documentojmprimlr_web&acao_origem=arvore_visualizar&ldldocumento=823827<

4
ete da SUDAíVí
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO

Processo 59650.000023/2017^69

Ao Serviço de Protocolo,

«  —

^  RuíjHcs ^

Encaminho, Ofício n. 155/GM, de 30 de março de 2017, para
ser enviado via carta registrada ao senhor Paulo Roberto Correia da
Silva, Superintendente da SUDAM.

Brasília, 30 de março de 2017.

GENILDA MERCES DO NASCIMENTO

oii « I Documento assinado eletronicamente porGenilda Merces do Nascimento,IjCi» QI Analista Técnico-Administrativo, em 30/03/2017, às 11:58, com
asíSttstuw

Ifundamento no art. 6^, §1^, do Decreto n^ 8.539, de 8 de outubro de 2015.

L A autenticidade do documento pode ser conferida no site
i http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?
' acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código
f verificador 0495167 e o código CRC FCD8549D.

Be

Criado por genilda.nascimento, versão 2 por genilda.nascimento em 30/03/2017
11:58:03.

Despacho G(v1 0495167 SEi 59650,000023/2017-69 / pg. 2
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO BIBLIOGRÁFICA

SERVIÇO DE PROTOCOLO

P o cr ri ^
85
ris.

GUIA DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS/PROCESSOS
TRÂMITE EXTERNO

Documento/Processo
Forma de

Envio

Código de
Rastreio

(quando
aplicável)

Unidade

Solicitante do

T râmite

Externo

Destinatário e

Endereço

CORREIOS JS660339526BR ASTAD

PAULO ROBERTO

CORREIA DA SILVA

(BELÉM/PA)

CARTA

REGISTRADA

Obs.: Após o trâmite externo, remeta-se o processo em epígrafe à
unidade solicitante.

WEKSON MAYKO ALVES DE ANDRADE

AUX DE APOIO ADMINISTRATIVO

59650.000023/2017-69

assinatura
eletfânka

Documento assinado eletronicamente porWekson Mayko Alves de
Andrade, Auxiliar de Apoio Administrativo, em 30/03/2017, às 16:44,
com fundamento no art. 6^, §1^, do Decreto ns 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferirSíid_orgao_acesso_extemo=0 infomnando o código
verificador 0495562 e o código CRC 17DE1225.

Criado por wekson.andrade, versão 2 por weksõn.andrade em 30/03/2017
16:44:14.

Guia de bxpedição - Trâmite Externo SPROT 0495562 SEI 59650.000023/2017-69 / pg. 3
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30/03/2017 :: SEI / Ml - 0484690 - Despacho:: ■.
i■ f r^ N

834B
m

'

Rytr/Cá

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E ANÁLISE

DESPACHO

Processo n° 59650.000023/2017-69
Ao Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos

Senhora Diretora,

1. Em atendimento ao despacho de Vossa Senhoria SEI n" 0484485, e levando em
consideração a Portaria n° 14, de 16/02/2016 (Sei n° 0484684), a qual dispõe sobre o prazo de
solicitação de oitiva e objeto da manifestação de que trata o art. 24 do Decreto n° 4.254, de
31/05/2002, informo que esta Coordenação-Geral não é competente para se manifestar no tocante
à opção de conversão de debêntures em ações de projetos financiados pelo Fundo de de
Desenvolvimento da Amazônia.

2. Nesse sentido, submeto o presente processo a Vossa Senhoria com recomendação
de que seja tramitado ao Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos - DPNA, o
qual tem competência regimental para manifestar-se no caso em questão, de acordo com o art. 8°,
inciso IV do Anexo VIII da Portaria MI n° 270 de 28 de julho de 2014.

Brasília, 17 de março de 2017.

VICTORIA OLIVEIRA DOPAZO ANTONIO JOSE
Coordenadora-Geral

De acordo.

Encaminhe-se ao Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos - DPNA,
conforme recomendado.

CILENE DE JESUS JARDIM DOREA
Diretora
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Documento assinado eletronicamente por Victoria Oliveira Dopazo Antonio José,
Coordenador(a)-Geral de Acompanhamento, Avaliação e Análise, em 20/03/2017, às 15:19, com
fundamento no art. 6°, §1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Cilene de Jesus Jardim Dórea, Diretor(a) do
Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos, em 20/03/2017, às 15:36, com
fundamento no art. 6°, §1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.

t A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.mi. gov.br/controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0
informando o código verificador 0484690 e o código CRC 764CF52C.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos

DESPACHO

Processo n° 59650.000023/2017-69

Ao Senhor Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Integração Nacional

Senhor Chefe de Gabinete,

1. Refiro-me ao Ofício n° 062/2017/GAB-SUDAM, de 15 de março de 2017, por
meio do qual a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), com base no art.
24 do Anexo ao Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, que aprovou o Regulamento do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), encaminha, para a oitiva deste Ministério, pleito das
empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S A. e Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., de conversão das parcelas de debêntures subscritas em favor do FDA, vincendas
em 15 de abril de 2017, em ações de emissão daquelas Empresas.

2. Não fazendo juízo de valor do mérito do projeto, que deve ser observado pela
gestora do Fundo, no caso a SUDAM, e exclusivamente quanto aos aspectos relativos à
aderência à Política Nacional de Desenvolvimento Regional e à observação quanto ao
atendimento às diretrizes e orientações gerais estabelecidas por este Ministério, não incluindo
quaisquer elementos de natureza técnica ou jurídica da opção de conversão, uma vez que não
compete a este Departamento o acompanhamento e o controle das aplicações desses recursos,
relativamente à parcela semestral com vencimento em 15 de abril de 2017, não vislumbro óbice
para conversão.

3. Quanto ao disposto no Despacho CGPN 0486375, considerando que
0 Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos (DFRP), a quem compete acompanhar
e controlar a aplicação dos recursos dos fundos regionais (conforme inciso 1 do art. 24 do Anexo
1 ao Decreto n° 8.980, de 1° de fevereiro de 2017), foi o setor que encaminhou o presente
processo, entendo já ter aquele Departamento tomado conhecimento e não entendido necessário
se manifestar.

4. Do exposto, não havendo óbice para a referida conversão, encaminho niinuta de
oficio para assinatura do Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional.

Brasília, 21 de março de 2017.

CARLOS HENRIQUE ROSA
Diretor Substituto
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Rosa, Diretor(a) do Departamento de
Prospecção, Normas e Análise dos Fundos, Substituto(a), em 21/03/2017, às 17:33, com
fimdamento no art. 6°, §1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controIador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0
informando o código verificador 0486483 e o código CRC E6EE02AE.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos
Coordenação-Geral de Planejamento e Normas

DESPACHO

Processo n" 59650.000023/2017-69

Ao Diretor Substituto do Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos

Senhor Diretor Substituto,

1. Refiro-me ao Ofício n° 062/2017/GAB-SUDAM, de 15 de março de 2017, por
meio do qual a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), com base no art.
24 do Anexo ao Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002, que aprovou o Regulamento do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), encaminha, para a oitiva deste Ministério, pleito das
empresas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A., de conversão das parcelas de debêntures subscritas em favor do FDA, vincendas
em 15 de abril de 2017, em ações de emissão daquelas Empresas.

2. Sobre o assunto, não fazendo juízo de valor do mérito do projeto, que deve ser
observado pela gestora do Fundo, no caso a SUDAM, e exclusivamente quanto aos aspectos
previstos no art. 2° da Portaria MI n° 14, de 16 de fevereiro de 2016, uma vez que não compete a
esta Coordenação-Geral o acompanhamento e o controle das aplicações desses recursos,
relativamente à parcela semestral com vencimento em 15 de abril de 2017, não vislumbro óbice
para a conversão.

3. Por oportuno, tendo em vista a competência prevista no inciso I do art. 24 do
Anexo I ao Decreto n° 8.980, de 1° de fevereiro de 2017, sugiro solicitar manifestação do
Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos (DFRP), no sentido da existência, ou
não, de ato ou fato que venha a ohstar a conversão de debêntures de que trata o presente
processo.

Brasília, 20 de março de 2017.

FREDERICO GUILHERME LIVING DE CARVALHO

Coordenador-Geral

Documento assinado eletronicamente por Frederico Guilherme Livino de Carvalho, Coordenador
Geral de Planejamento e Normas, em 21/03/2017, às 09:48, com fundamento no art. 6°, §1°, do
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Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0
informando o código verificador 0486375 e o código CRC 923C7949.
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Conferência de Autenticidade de Documentos

Código Veriflcad|5)E(95i67

Código ÇRC: |FCD8549D j
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Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome Cargo/Função Data/Hora Tipo
Genilda Merces do Nascimento Analista Técnico-Administrativo 30/03/2017 11:58:20 / Login/Senha
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Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerIficadgEf95562

Código ÇRC: 17DE1225

Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome Cargo/Função Data/Hora Tipo

Wekson Mayko Alves de Andrade Auxiliar de Apoio Administrativo 30/03/2017 16:44:33 Login/Sentia
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Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerificacKg^5409Õ

Código ÇRC: [764CF52C

, 2 B.'B

Pesquisar

o documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com as tarjas de assinatura.

Lista de Assinaturas (2 registros):

Nome

Ciiene de Jesus Jardim

Dórea

Victoria Oliveira Dopazo
Antonio José

Cargo/Função

Diretor(a) do Departamento Financeiro e de
Recuperação de Projetos

Coordenador(a)-Geral de Acompanhamento,
Avaliação e Análise

Data/Hora

20/03/2017

15:36:28

20/03/2017

15:19:25

Tipo

Login/Senha

ogin/Senha
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Conferência de Autenticidade de Documentos

Código yerlficac|0Ef86375

Código ÇRC: 92307949
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Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome

Frederico Guilherme Livino de

Carvalho

Cargo/Função

Coordenador Geral de Planejamento e
Normas

Data/Hora

21/03/2017

09:48:04

Tipo

ogin/Senha
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Código ÇRC: E6EE02AE
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Pesquisar

O documento solicitado foi encontrado.

Clique aqui para visualizar o conteúdo assinado acrescido com a tarja de assinatura.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Nome Cargo/Função

Carlos Henrique Diretor(a) do Departamento de Prospecção, Normas e
Rosa Análise dos Fundos, Substituto(a)

Data/Hora

21/03/2017

17:33:3

Tipo

Login/Senha
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MmiSTÉRIO DA mfEGRAÇÂO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da COFESÍ, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, cópia de E-mail do Banco
da Amazônia S/A referente à parcela de abril de conversão de debentures, da
empresa acima citada.

Em, 06/04/2017

Maria Madalena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n° 242, de 10/12/2014
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BANCO DA AMAZÔNIA

Oficio GEAFO/COMED n° £5" Belém (Pará), O 6 ABR. 2017
Csf;/y ^ '

MA^iJlZD ■
■ ây Il

ha Senhor

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretora da DGFAI ^'WT' "A" - cio Renato Gaspamn
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA / SUD|E de Fundos, I. Fiscais
Belém - Pará eAtra. deinv.

Assunto: Em referência aos valores das parcelas a serem convertidas em debêntures das empresas
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA E LINHAS DE MACAPÁ
TRANSMISSORA DE ENERGIA.

Senhor Diretor,

Encaminhamos os valòres das parcelas de abriE2017 a serem conversíveis em debêntures

referentes às empresas supracitadas, temos a informar discriminadamente em valores não conversíveis

(Del-credere) e conversíveis conforme abaixo:

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A - CONTRATO 10/0101-8

DATA VALOR NÃO Conversível

(Dei credere)

VALOR CONVERSÍVEL TOTAL

06/04/2017 R$ 515.556,07 R$ 26.847.178,72 R$ 27.362.734,80

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A - CONTRATO 10/0102-6

DATA VALOR NÃO CONVERSÍVEL

(Dei credere)

VALOR CONVERSÍVEL TOTAL

06/04/2017 R$ 486.713,63 R$ 25.345.231,12 R$ 25.831.944,75

Atenciosamente,

Gerente Executivo
Silva Adriana Helena S

Coordenadora

Cunha

Int.

CGFIN/SUDAM DIREÇAO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone; (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5176
www.bancoamazonla.com.br presi@bancoamazonla.com. br

Entrada na

Diratoria da DGFAL

y)(a,oh ,Á^
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Nossa Missão

Promover o Desenvolvimento Sustentável da Amazônia,
por meio da execução das políticas públicas e da oferta
de produtos e serviços flnanceiros.BANCO DA AMAZÔNIA

tó(jvifi»íitando 3 Amaânia. H a sua vWa,

- Antes de imprimir esta mensagem pense no meio ambiente.
- Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou
privilegiadas. Se você não é o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, fica
proibido(a) de usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer
ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, informe
imediatamente o remetente, e em seguida, apague-a.

f.
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http://webmail.sudam.gov.br/h/printmessage?id=22866&tz=America/Sao_Paulo 2/2
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MINISTÉRIO DA ÍnTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
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De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, Ofício GEAFO/COMED
n° 24/2017 de 04/04/17, que trata sobre a manifestação do Agente Operador
da Conversão de Debêntures em Ação da Parcela Vincenda da empresa acima
citada.

Em, 06/04/2017

Maria Madalena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n°242, de 10/12/2014
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BANCO DA AMAZÔNIA

Ofício GEAFO/COMED n°^V/2017

Ao Senhor

INOCENCIO RENATO GASPÁRIM
Diretor da DGFAI

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÕi
Belém - Pará

/ 866^\
í

(Sjro^íjl^

Belém (Pará), 04/04/2017 ̂  ' ,
m^U\

Alda Selma Frota Monteiro

Chefe de Gabinete da SUDAM

A COPfA) ^
. 6>^.

A

Assunto: Referente ao Parecer GEAFO/COMED No. 2017/032, de 21/02/2017, que trata sobre a

Manifestação do Agente Operador da Conversão de Debêntures em Ação da Parcela Vincenda das

Empresas Linhas Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de Energia
S.A.

Senhor Diretor,

Em relação ao Parecer em epígrafe, o qual o Banco aprovou a conversão das debêntures em ação

da parcela vincenda em 15 de abril de 2017, das empresas LINHAS XINGU TRANSMISSORA DE

ENERGIA S/A E LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A, encaminhamos

anexo, o Parecer supracitado retificado, o qual foi substituído à última página (08), com aprovação da

Diretoria do Banco, para análise e deliberação desta Superintendência.

Atenciosamente,

Ul
Manoé Per© Silvara

Gerente Executivo

Entrada na

Diretoria da DGFAI

Adriana Hãena d

CGEIN/SUDAM Coord^do

Hora:
DIREÇAO GERAL: Av. Preáldente Vargas, 800 - Belém / PA'

CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5175
www.bancoamazonia.com.br presl@bancoamazonla.com.br

S. Cunha.

Int.

Em, ÜSuÇRj^^ 7-
Entrada

Gabinete da SUQAM
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BANCO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA

ORIGEM/GERÊNCIA: DIARE/GEAFO

AGENCIA(S): BELÉM-CENTRO (PA)
CLIENTE(S): LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A;

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
ASSUNTO: MANISFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA

CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÃO DA
PARCELA VINCENDA.

4.189^ REUNIÃO (ORDINÁRIA) - DATA: 08.03.2017 - PAUTA N° 2017/016
ASSUNTO N° 01

DECISÃO DA DIRETORIA

A Diretoria do Banco da Amazônia S.A., em reumão realizada nesta
data, resolveu APROVAR a proposição e o encaminhamento do Diretor de Análise e
Reestruturação.

Belém (PA)7Õ§^3e março de 2017

ERAECIRBRINGEL

Secretário Executivo

C/cópia à SERED.

cebidGEAFO - RFü - nmi

cr<oi 6^1 aEm
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Diare — Diretoria de Análise e Reestruturação
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ORIGEM: GEAFO - GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE CRÊDITÕ*^^'
COMERCIAL E DE FOMENTO

DOCUMENTO: ■  PARECER GEAFO- COMED 2017/032, DE 21.02.2017;

AGÊNCIA: BELÉM CENTRO - PA

CLIENTE:
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA

ASSUNTO;
^ MANIFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA

CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÃO DA PARCELA

VINCENDA

ALÇADA: DIREX

DESPACHO DO DIRETOR DA DIARE

Acompanhando posicionamento favorável do Comitê de Limite de Risco e de Crédito

da Direção Geral - CCDG, manifestamo-nos FAVORÁVEIS ao pleito de Manifestação do agente

operador para conversão de debêntures em ação da parcela vincenda, para as clientes LINHAS DE

XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA e LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE

ENERGIA, na forma do item 4 - Conclusão, do Parecer GEAFO- COMED 2017/032de 21.02.2017;

e demais normas regulamentares aplicáveis.

A DIREX,
07/03/2

FRANCI^R RODRIGUE^ACIEL
Diretdr de Análise e Reestruturação
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BANCO DA AMAZÔNIA
GEAFO 1 Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito Comercial e de Fomento

ORIGEM Gerência Executiva de Acompanhamento de Crédito Comercial e de Fomento

DOCUMENTO: Nota Técnica GEAFO COMED Ns 2017/032 de 21/02/2017

AGÊNCIA: BELÉM CENTRO

CLIENTE: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIAS/A
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

ASSUNTO Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debêntures em Ações
da parcela vincenda em 15/04/2017

ALÇADA : DIREX, conforme Alçadas 2.3.1.1

«üTsncs

Despacho do Comitê de Crédito da Direção Geral- CCDG

O CCDG manifesta-se pelo DEFERIMENTO dos termos do Parecer GEAFO

2017/032 de 21/02/2017, destacando o item 4- Conclusão.

À DIREX para deliberação.

Belém (PA), O3 de março de 2017.

Ger
.gV-

lei-'da

(te Executwo
6089-5
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Secretaria Executiva (SECRE) > ̂
Entrada, (j 7 Kíâí

JrL BANCO DA AMAZÔNIA
6EAF0 - Gerência de Acompanhamento de Crédito Comercial e de Fomento

D
O

''ü/l

PARECER GEAFO-COMED N°2017/ C'^Q^ DATA:
.ziniv.ziiA 870

Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debêntures em Ações da parcela vincetfda
ASSUNTO: em 15/04/2017. - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (LXTE) e LINHAS DE MACÍ^Á

TRANSMISSORA DE ENERGIAS/A. (LMTE). ^
ALÇADA: DIREX

/

DESPACHO

tivoExec
Geren

EMPRESA: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.240.186/0001-00).

^EMPRESA: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIAS/A. (CNPJ: 10.234.027/0001-00).

ATIVIDADE:

Exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, prestados mediante a
implantação, construção, montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os
serviços de apoio administrativo e outros.

2.i^im-QRiyi/\ÇÔÍÉSÔ^

2.1. Controle Societário:

PROPONENTE SÓCIO/ACIONISTA CARGO
% CAPITAL

TOTAL

LINHAS DE XINGU

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA

S/A.
ACIONISTA 0,10%

LINHAS DE MACAPÁ

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 99,90%

CACHOEIRA PAULISTA TRANSMISSORA DE ENERGIA

S/A.
ACIONISTA 0,10%

2.2. Participação das Empresas e dos Sócios em Outros Empreendimentos:

EMPRESA

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL

SÓCIO
% CAPITAL

VOTANTE

LINHAS DE ITACAIÚNAS TRANSM. DE ENERGIA LTDA.

CNPJ -18.301.605/0001-88

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A. 0,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

LINHAS DE TAUBATÉ TRANSM DE ENERGIA S/A.
CNPJ -14.395.590/0001-03

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,00

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIAS/A. 1,00

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

ANGELJAVIER CASASECA DE PRADA 0,00

INTERLIGAÇÃO ELETRICA NORTE E NORDESTE S/A.
CNPJ - 09.276.712/0001-02

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00

CYMI HOLDING S/A
25,00

CTEEP CIA DE TRANSM. ENERGIA ELETRICA PAULISTA 25,00

PLENA OPER. E MAN.. DE TRANS. DE ENERGIA LTDA. ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 50,00
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CNPJ -11.366.553/0001-89 LINTRAN DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A 50,00
4'

CACHOEiRA PAULISTATRANSM. DE ENERGIAS/A.

CNPJ - 05.336.882/0001-84

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90
T

ANGEL JAVIER CASASECA DE PRADA 0,00 ^

AILTON COSTA FERREIRA 0,00

EMPRESA/ SÓCIO STATUS
CADASTRO RISCO

PATRIMÔNIO
APROVADO VIGÊNCIA CONCEITO VIGÊNCIA

LINHAS DE XINGU PROPONENTE 14/10/2016 14/10/2017 B 26/06/2017 912.219.556

LINHAS DE MACAPÁ PROPONENTE 14/10/2016 14/10/2017 B 05/07/2017 947.750.481

ISOLUX ENERG. PARTIC AVALISTA 14/10/2016 14/10/2017 A 27/05/2017 1.938.115.000

2.4. Responsabilidades no SCR (base: Dezembro/2016):

Empresa A vencer Vencido Coobrigação Respons. Total

Isolux Energia e Participações S/A. Nada consta Nada consta Nada consta Nada consta

Cachoeira Paulista Transm. de Energia S/A. 6.558,31 0,00 0,00 6.558,31

Linhas de Macapá Transm. de Energia S/A. 79.559.730,19 0,00 105.703.977,09 185.263.707,28

Linhas de Xingu Transm. de Energia S/A. 85.587.165,99 0,00 111.907.864,72 197.495.030,71

Linhas de Taubaté Transm. de Energia S/A. 168.340.480,75 0,00 223.505.583,90 391.846.064,65

Linhas de Itacaiúnas Transm. de Energia S/A. 9.647.268,78 0,00 0,00 9.647.268,78

Jaurú Transm. Energia S/A. 171.048.468,45 0,00 0,00 171.048.468,45

Interligação Elétrica Norte e Nordeste S/A. 15.772.086,84 0,00 288.944.379,79 304.716.466,63

Plena Operação e Manut. Trans. Energia S/A. 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 529.961.759,31 0,00 730.061.805,50 1.260.023.564,81

2.5. Informações restritivas (base: 02/02/2017):

CADIN SERASA CIOB

Qtde. Tipo

Nada consta
198 PEFiN

Não consta

199 PROTESTOS

EMPRESA

CADIN SERASA CIOB

QTE VALOR (R$) QTE VALOR (R$) QTE VALOR (R$)

Linhas de Xingu Trans. de Energ. S/A. 0
100 - Protestos

99 -PFIN

2.795.515,50

1.156.421,66
0 Nada Consta

Linhas de Macapá Trans. de Energ. S/A. 0
99 - Protestos

99-PFIN

931.536,14

887.517,71
0

Nada Consta

Detalhamento:

Nota: Em comparação as Informações do relatório anterior, ocorreu redução de 46,13% no ns ocorrências junto ao SERASA, assim
demonstrando a contínua regularização dos mesmos.

Conforme o Decreto 4254 de 31/05/02 e a resolução 47 de 09/10/15, não há previsão que os registros no SERASA e CADIN sejam
impeditivos para autorização do processo de conversão debêntures em ações.

2.6. Considerações sobre o Grupo ISOLUX:

Conforme registrado no Parecer GERAP-GEAFO 2015/297 de 08/10/15, que concluiu pela manifestação favorável do Banco
para o processo de conversão de debêntures em ações, aprovado pela SUDAM em 10/10/2015 reproduzimos as
informações acerca do Grupo, por não ter havido alterações na estrutura das proponentes e no objeto do financiamento.
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0 Grupo ISOLLUX CORSAN é especializado na construção e concessão de grandes infra estruturas nas áreas da e|iergia,
obra pública, ambiente e instalações com mais de 80 anos de experiência e presença em mais de 40 países em^uatn
continentes.

A ISOLUX CORSAN gera e constrói, através de concessões públicas, 1.643 km de autoestradas em quatro países (Espanh^'
Estados Unidos, índia. Brasil e México). O Grupo é uma referência mundial no mercado do transporte de energia de alta
tensão, com mais de 5.959 quilômetros de redes em concessão no Brasil, índia e nos Estados Unidos. A empresa é líder da
produção mundial de energia elétrica por meios fotovoitaicos com uma capacidade instalada de 326 MW no chão e em
coberturas, as quais produziram 370 GWh em 2013.

No Brasil o grupo detém a concessão de 3.032 quilômetros de redes de transmissão de alta tensão e subestações
associadas. O projeto mais complexo foi a construção de 1.191 quilômetros de redes de alta tensão nos estados de Pará e

Amapá na Amazônia, interligando, desde 12/06/2013, Manaus e Macapá ao sistema elétrico nacional.

Em 16.10.2008, a Linhas de Xingu celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação e manutenção das
seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 264 km, com origem na 5ubestação
1  Tucuruí e término na 5ubestação Xingu, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 263 km, com origem na Subestação
Xingu e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

c) Subestação Xingu em 500 kV e Subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA); ENTRADAS DE UNHA, barramentos,
módulos gerais, reatores de barra e de linha, bancos de capacitores série, compensador estático, instalações
vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

Também em 16.10.2008, a Linhas de Macapá celebrou o Contrato de Concessão, para construção, operação e manutenção
das seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 374 km, com origem na Subestação
Oriximiná e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 95 km, com origem na Subestação
Jurupari, localizada no Estado do Pará e término na Subestação Laranjal, localizada no Estado do Amapá;

c) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 244 km, com origem na Subestação
Laranjal e término na Subestação Macapá, ambas no Estado do Amapá; pela Subestação Oriximiná em 500/138 kV
(150 MVA);

d) Subestação Laranjal em 230/69 kV (200 MVA); Subestação Macapá em 230/69 kV (450 MVA); entrada de linha,
barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra, bancos de capacitores série e em derivação,
compensador estático, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

As justificativas que ensejaram os gastos adicionais e que foram objeto do estudo anterior para conversão, permanecem
também as originalmente apresentadas, as quais relatamos abaixo:

A implantação das instalações das linhas de transmissão (Xingu e Macapá) em plena floresta amazônica foi bastante
complexa, devido à grande extensão e características únicas da região e atraiu atenção especial dos órgãos públicos em
relação aos impactos ambientais e sociais decorrentes. Essas condições afetaram o cronograma previsto para realização
das construções e, consequentemente, exigiu expressivo esforço financeiro para fazer frente à elevação dos investimentos
à patamares além dos previstos inicialmente.

Em razão dos atrasos e das adaptações às exigências socioambientais, os projetos apresentaram sobrecustos de diversas
naturezas, dentre os quais cita-se: elevação das torres; redução da largura da faixa de servidão, com reforço da base;
atraso no licenciamento ambientai, reajustes nos contratos de EPC {Engineering, Procurement and Construction Contract),
aumento de custos do cabo de alumínio, prorrogação das apólices de seguros dos contratos de financiamento, dentre
outros. O acréscimo financeiro aos investimentos já realizados foi na ordem 1 bilhão de reais, de acordo com informações
disponibilizadas pelo grupo, conforme quadro abaixo:
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INVESTIMENTO Contrato FDA/FNO
Aumento

INVESTIMENTO FINAL\ —
FONTES Valor (R$) % Valor (R$)

- Recursos do FDA 1.172.015.780 60,00% - 1.172.015.780 40,33%''

- Recursos do FNO 293.738.556 15,04% - 293.738.556 10,11%

- Outras Fontes CP 0,0% 361.363.577 361.363.577 12,4%

- Recursos Próprios 487.605.355 24,96% 591.504.645 1.079.110.000 37,13%

TOTAL 1.953.359.691 100,0% 952.868.222 2.906.227.913 100,0%

loa»'

Nesse sentido, o GRUPO ISOLUX, de forma adicional ao previsto originalmente, captou recursos de curto prazo e aportou
mais recursos próprios para fazer face às obrigações contratadas e aos pagamentos de fornecedores, com o objetivo de
executar as obras em observância aos prazos previstos nos contratos de concessão.

Em razão do anteriormente exposto, desde o ano de 2013, as empresas buscam obter crédito complementar de longo
prazo com recursos do FDA e FNO, objetivando readequar as fontes do projeto com prazos de pagamento compatíveis à
natureza dos investimentos. Ocorre que, desde o Plano de Aplicação 2012 do FNO, o Ministério de Integração (Ml) vedou o
acesso a financiamento ao setor de energia, por meio desses fundos. Com a publicação das Portarias N.^ 306 (18/08/14) e
N.5 296 (14/08/14), no segundo semestre de 2014, o financiamento de projetos para o setor foi retomado, contudo desde
que caracterizados como prioritários pelo Ministério de Minas e Energia (MME) e somente para as empresas que já
tivessem contraído financiamento com recursos do FNO, condicionantes às quais, as concessionárias estão enquadradas.

Diante dos fatos apresentados as empresas estruturaram 3 possíveis encaminhamentos, a saber:
1. Pedido de Reequilíbrio Financeiro junto a ANEEL;
2. Concessão de crédito complementar com recursos do FNO; e
3. Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA (97,5% de cada parcela )

Os encaminhamentos estruturados pela empresa continuam inalterados em relação ao estudo anterior, no entanto,
acrescentamos as informações pertinentes a cada ação, conforme abaixo:

Pedido de Reequilíbrio Financeiro
As ações de revisão do reequilíbrio financeiro continuam ativas, a ANEEL aprovou por Resolução Autorizativa n^
5.149/2015 a implantação de reforços nas instalações da SE Jurupari e na SE de Xingu, assim que as instalações entrem em
operação a concessionária receberá uma RAP adicional de R$5,7MM por ano, reajustada pelo IPCA com base em junho
.2014.

Concessão de crédito complementar com recursos do FNO e outras providências.
Em 15/12/2016 o pedido de concessão de crédito complementar foi Deferido pelo Banco e ratificado pela SUDAM através
da Resolução n^ 08 de 20/01/2017, para a empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A, tendo sido contratado
em 10/02/2017 financiamento com recursos do FNO pelo valor de R$74.650.182,35. Em complemento as ações de
reequilíbrio financeiro o Banco prorrogou o prazo de carência da operação ne 10/0062-3 até 10/01/2019, cuja
responsabilidade é da empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A, bem como liquidou a operação n^ 180444
vinculado à área comercial, de responsabilidade da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia.

Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA
A conversão das debêntures do FDA é uma faculdade das emissoras, prevista nos artigos 15 e 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto ns 4.254/2002. A Resolução SUDAM n^ 016, de 26 de
maio de 2015, regulamentou e definiu as condições essenciais para a efetivação da conversão das debêntures em ações
pela empresa beneficiária.
Dentre os procedimentos listados na respectiva resolução estão presentes os exigidos no Art 4^, abaixo transcrito:

"Art. 4s Na manifestação do Agente Operador quanto a solicitação da conversão das debêntures, deverá constar a análise
econômico-financeira e da regularidade da empresa beneficiária e se a mesma está adimplente com as condições e as
obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de Debêntures e do Regulamento do FDA".

'\C€
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Em 17.08.2015, as Concessionárias protocolaram na SUDAM, o pedido de conversão de debêntures, correspondçnte-àd
próximas seis parcelas semestrais vincendas dos contratos de financiamento com recursos do FDA. Em 08.10.201^ após
realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do art. 2b do Anexo I da Resolução n^ 016/2015, a SUDAM,-^|a
Ofício GAB n5 192/2015 encaminhou ao Banco, na forma dos artigos 39 e 49 da mesma Resolução, na qualidade de agente
operador do FDA, solicitação para manifestação quanto à proposta da empresa.

O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base no
Parecer GERAR - GEAFO N92015/297, o qual foi apreciado pela DIREX em 08/10/2015.

A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n° 27 e n° 28 datados de 10/10/2015,
aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/10/2015, obedecendo ao disposto na Resolução n9

47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 69, a cada parcela deverá ser observado que: "A
Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e do Ministério da Integração Nacional,

até a data do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e

acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização das parcelas"

Conforme informado por email encaminhado ao Banco em 05/02/16, pela Coordenadoria de Fundos de Investimento,
itodas as condicionantes previstas nos Atos n° 27 e n° 28 e no Termo de Conversão de debêntures, foram atendidas pelas

empresas e as ações estão em processo de lançamento no SIAFI ( Sistema Integrado de Administração Financeira do

Governo Federal).

Segunda Conversão - Parcela Vincenda cie 15/04/2016

As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 20/01/2016 pedido de conversão de debêntures em ações da parcela
vincenda em 15/04/2016. Em 25.01.2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 29 do
Anexo 1 da Resolução n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N9 03/2016, solicitou ao Banco, na forma do artigo 49 da
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, manifestação quanto a proposta da empresa.

O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base no

Parecer GERAR-GEAFO N92016/028, o qual foi apreciado pela DIREX em 04/03/2016.
A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n° 08 e n° 09 datados de 15/04/2016,
aprovou, com condicionantes (descritas abaixo), a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures

subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/04/2016,
obedecendo ao disposto na Resolução n9 47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 69, a cada
parcela deverá ser observado que: "A Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e do
Ministério da Integração Nacional, até a data do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber o
pagamento, do principal e acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data de
amoitização das parcelas"

Conforme informado por email encaminhado ao Banco em 08/08/16, pela Coordenadoria de Fundos de Investimento,
todas as condicionantes previstas nos Atos n° 08 e n° 09, que se referiam à supressão do parágrafo sexto da Cláusula sexta
dos estatutos, que determinava prazo para a aplicação do preço mínimo garantido e a aprovação da ampliação de capital
da sociedade, em conformidade com a conversão em ações da segunda parcela, foram atendidas pelas empresas.

Terceira Conversão - Parcela Vincenda de 15/10/2016

As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 14/07/2016 pedido de conversão de debêntures em ações da parcela
vincenda em 15/10/2016. Em 20/07/2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 29 do
Anexo I da Resolução n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N9 268/2016, solicitou ao Banco, na forma do artigo 49 da
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, manifestação quanto a proposta da empresa.
O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com base no
Parecer GERAN - GEAFO N92016/148, o qual foi apreciado pela DIREX em 12/08/2016.
A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através das resoluções nrs. 200 e 201, datados de
17/10/2016, aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/10/2016, obedecendo ao disposto na Resolução n9
47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 69, a cada parcela deverá ser observado que: "A
Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e do Ministério da integração Nacional,
até a data do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e
acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização das parcelas"

ri
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As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 20/01/2017 pedido de conversão de debêntures em ações da pâi-ceia
vincenda em 15/04/2017. Em 27/01/2017, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 22
Anexo I da Resolução n2 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N2 006/2017, solicitou que o Banco, na forma do artigo 42 da
mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, emita manifestação sobre o pedido das Concessionárias,
sendo este o objeto do presente estudo.

Considerando as exigências presentes no Art. 42 da Resolução n2 47 de outubro de 2015 (que alterou a Resolução n2 16 de
26/05/2015) a análise de conversão de debêntures será estruturada sob dois aspectos; Regularidade da Empresa

D

1 wica

(Adimplemento quanto às condições e as obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de Debêntures e
Regulamento do FDA) e Análise Econômico-Financeira.

1 - Regularidade da Empresa

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

Crédito Comercial

Área Operação
Data

contratação

Valor (R$)-03/02/2017
Vencimento

Contratado Saldo Devedor

Valor Parcela

25E18

/01/2017

Vencido

COMERCIAL 180444 20/07/2015 49.600.000,00 32.083.712,11 1.865.532,02 0,00 25/07/2018

COMERCIAL 212651 20/10/2016 5.000.000,00 5.061.491,22 373.536,04 0,00 18/12/2018

Crédito de Fomento

N2 Contrato

007-10-0101/8

007-10-0061/5

Data Emissão

30/12/2010

30/12/2010

Fonte de

Recursos

FDA

FNO

Finalidade

Investimento

Investimento

Valor Contratado

(R$)

602.447.754,41

151.016.938,60

Vencido

desde

Venc.

Próxima

parcela

15/04/2017

10/02/2017

Vencimento

Final

15/10/2030

10/01/2031

Saldos - Crédito de Fomento: BASE: 02/02/2017

N2 Contrato

007-10-0101/8

007-10-0061/5

Total (R$)

Valor Vencido

(R$)

0,00

0,00

0,00

Valor Vincendo

(R$)

666.868.466,83

188.293.297,86

*855.161.764,69

Risco do

Banco

B

B

PCLD 01/2017.

Valor (R$)

166.717,11

941.466,49

1.108.183,60

1,00

*) o saldo em ser da operação do FDA já considera o valor convertido da parcela liquidada em 15/10/16.
Amortizações - Crédito de Fomento

Ns Contrato Vaior de Principal (R$) Valor de Encargos (R$) Valor Total (R$) Qtde Parcelas

007-10-0101/8 37.240.119,74(*) 12.543.779,10 49.783.898,84 04

007-10-0061/5 18.185.285,66 38.352.945,05 56.538.230,71 23

55.425.405,40 50.896.724,15 106.322.129,55 27

Obs: (*) O valor relativo ao percentual de 2,5% não convertido em ações e que representaria a responsabilidade a ser
liquidada pela empresa das parcelas com vencimento em 15/10/15, 15/04/2016 e 15/10/2016 foi de R$ 1.525.411,94, o
saldo remanescente foi integralmente convertido em ações.

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

Crédito Comercial

Área Operação Contratação

Valor (R$) - 03/02/2017

Vencimento
Contratado Sdo Devedor

Valor Parcela

25 e

18/01/2017
Vencido

COMERCIAL 180437 20/07/2015 52.600.000,00 34.024.259,22 1.978.366,65 0,00 25/07/2018
COMERCIAL 212545 19/10/2016 5.000.000,00 5.065.122,84 376.853,74 0,00 18/12/2018
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Fomento

MS Contrato Data Emissão
Fonte de

Recursos
Finalidade

Valor

Contratado (R$)

Vencido

desde

Venc.

Próxima

parcela

'-fr>
Vencimento-^

Final

007-10-0102/6 30/12/2010 FDA Investimento 569.568.025,80 - 15/04/2017 15/10/2030

007-10-0062/3 30/12/2010 FIMO Investimento 142.721.618,41
-

10/02/2017 10/01/2031

Saldos - Crédito de Fomento: 02/02/2017

NS Contrato
Valor Vencido

(R$)

Valor VIncendo

(R$)

Risco do

Banco

PCLD (Base: 01/2017)

Valor (R$) %

007-10-0102/6 0,00 627.947.636,91 B 156.986,90

1,00007-10-0062/3 0,00 179.037.289,56 B 895.186,44

Total (R$] 0,00 *806.984.926,47 1.052.173,34

(*) O saldo em ser da operação do FDA já considera o valor convertido da parcela liquidada em 15/10/16.

Amortizações - Crédito de Fomento

NS Contrato Valor de Principal (R$) Valor de Encargos (R$) Valor Total (R$) Qtde Parcelas

007-10-0102/6 35.208.644,51(*) 11.917.890,94 47.126.535,45 04

007-10-0062/3 17.186.372,68 34.629,947,84 51.816.320,52 18

Total (R$) 52.395.017,19 46.547.838,78 81.756.483,29 22

Obs: (*) O valor relativo ao percentual de 2,5% não convertido em ações e que representaria a responsabilidade a ser
liquidada pela empresa das parcelas com vencimento em 15/10/15, 15/04/2016 e 15/10/2016 foi de R$ 1.439.038,97, o

saldo remanescente foi integralmente convertido em ações.

Sob o aspecto de regularidade de adimplemento financeiro, atestamos que as empresas estão com suas obrigações
pactuadas nos contratos em situação normal.

Contratados em 2010, os financiamentos com recursos do FDA foram integralmente liberados nos seguintes valores:

"  Linhas de Xingu - R$ 602.447.754,00
o  Linhas de Macapá - R$ 569.568.025,79

As etapas de desembolso, comprovação e fiscalização foram descritas na manifestação realizada pelo banco à SUDAM em
08/10/15, parecer no qual foi identificada a regularidade de cada uma dessas etapas, gerando para ambas as empresas a
emissão do Certificado de Conclusão do empreendimento. Os empreendimentos encontram-se na etapa de
acompanhamento, não existindo valores pendentes de liberação.

Nesse sentido, os Relatórios de Comprovação Final, bem como a emissão do CCE - Certificado de Conclusão do

Empreendimento para os projetos das Concessionárias foram aprovados pela SUDAM, via Resolução ns 042, de 06 de
Outubro de 2015, para as Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A e, via Resolução n^ 043, de 06 de Outubro de
2015 para as Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

Sob os aspectos não financeiros, a empresa encontra-se regular quanto a manutenção das contas reservas em relação aos
valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de conversão e aprovadas no parecer de conversão
emitido para a parcela de 15/10/16.

2. Análise do Fluxo de Caixa (Regularidade Econõmico-Financeiraj

- O Parecer GERAP - GEAFO N52015/297, que subsidiou a manifestação da DIREX em 08/10/2015 e aprovação da SUDAM
em 10/10/2015, pela realização da primeira conversão de debêntures em ações da parcela vincenda em 15/10/2015,
realizou a análise econômico-financeira das empresas e diante da regularidade da implantação e acompanhamento dos
projetos, procedeu a verificação e estruturação da análise de viabilidade do pedido de conversão e os impactos
evidenciados no fluxo de caixa das empresas sendo favorável ao atendimento da conversão das próximas seis parcelas de
debêntures em ações.
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- Para o presente estudo de conversão, foi analisado fluxo de caixa (ANEXO) através dos demonstrativos
SPE'S, das informações constantes do Sistema Financeiro Nacional (SCR) e também as informações f
empresa. A análise apontou que os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debêntures e seus impactos nos fluxos
de caixa, com a desoneração dos desembolsos integrais das próximas quatro parcelas do financiamento, a empresa

apresenta capacidade de honrar os seus compromissos no curto prazo, (período impactado pelas amortizações dos
empréstimos de curto prazo captados para fazer face aos investimentos adicionais), mantendo crescimento em seus
resultados ao longo dos períodos analisados.

- Foram consideradas para a elaboração do fluxo de caixa as receitas regulatórias contabilizadas pela empresa pela
prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica, com base nas peças contábeis do exercício de 2016.

- Os recebíveis vinculados à prestação dos serviços realizados pelas proponentes possuem como domicilio bancário
cadastrado junto à ANEEL, o Banco da Amazônia. Os créditos recebidos pelas empresas continuam a transitar por conta

vinculada Junto a esta instituição com valores similares aos verificados na avaliação anterior, não demonstrando

descontinuidade de receitas;

- O endividamento do Grupo Junto ao sistema financeiro possuía os valores de R$201.491.168,88 para Linhas de Macapá e
R$230.994.314,33 para Linhas de Xingu considerando a data base de Junho/16. Em consulta ao SCR com data base de
(Dezembro de 2016 temos os seguintes valores: R$185.263.707,28 para Linhas de Macapá e R$197.495.030,71 para Linhas
de Xingu. Demonstrando redução do endividamento no Sistema Financeiro Nacional, não havendo nesse período novas

contratações, apenas amortizações, portanto não houve necessidade de reprogramação do endividamento em um novo

fluxo.

Analisando os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debêntures e seus impactos positivos nos fluxo de caixa,

percebemos que com a desoneração dos desembolsos integrais (97,5% - FDA) das próximas quatro parcelas do
financiamento, a empresa melhora capacidade de honrar os seus compromissos no curto prazo (período impactado pelas

amortizações dos empréstimos de curto prazo captados para fazer face aos investimentos adicionais), mantendo
crescimento em seus resultados ao longo dos períodos analisados.

4. CONCLUSÃO;

Com o objetivo de atender ao que é previsto no Art. 4^ da Resolução n^ 47 de outubro de 2015 (que alterou a Resolução
n5 16 de 26/05/2015), manifestamo-nos favoráveis ao atendimento do pleito de conversão de debêntures em ações da
parcela vincenda em 15/04/2017. Considerando que as empresas encontram-se regulares nos aspectos financeiros e não
financeiros, em face das obrigações constantes nas Escrituras de Debêntures, atendendo ao exarado no art. 24 do

regulamento do FDA aprovado pelo Decreto 4.254/2002, situações evidenciadas a partir das premissas utilizadas no
|presente Parecer e a avaliação dos fluxos de caixa que se apresentaram superavitários, cabendo a SUDAM deliberar
quanto a conversão, momento e o montante a ser convertido.

V
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTOS -CLCF

PARECER TÉCNICO n" 00212017 - CLCF - FDA

FIs

Rubrica

Nome: Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: O presente PARECER TÉCNICO n" 002/2017 - FDA trata, exclusivamente, da
realização dos cálculos que indicarão o valor e a quantidade de ações que serão subscritas em
favor do FDA, caso a Sudam opte por proceder a conversão de debentures em ações, consoante
solieitado pela empresa em epígrafe. Portanto, esta Nota Técnica não analisará o mérito (a
procedência ou não) do pedido formulado pela interessada, que deverá ser avaliado por quem
detêm tal prerrogativa. O cálculo em questão está baseado no art. 13 c/c o art. 182 da Lei n°
6.404, de 15/12/1976, na escritura de debêntures e nas Demonstrações Contábeis apresentadas
pela requerente (fls 780 a 799), datadas de 31.12.2016, bem como seu Relatório de Auditoria.
I - Antecedentes:

A empresa teve sua earta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018 pela Diretoria da
Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e projeto aprovado em 24/09/2010,
Resolução n". 022 pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise
294/2010 de 10/09/2010 (Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de uma Linha
de Transmissão de Energia Iniciada em Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). essa concessão é
parte dos Lotes: "A", "B", e "C" Leilão ANEEL 004/2008.
II- Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 527.092.467 91,04

Fundo De Desenvolvimento da

Amazônia - FDA - Sudam

24.349.668/0001-07 51.875.533 8,96

TOTAL - 578,968.000 100

Fonte: Dem. Contábeis da Empresa encerradas em 31.12.2016

III - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

Conforme aprovado no projeto:

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

IV - Liberações: (em R$ 1,00)
Valor Aprovado - FDA 569.568.025,80 %

.■

1" Liberação - 221.308.635,82 37,00
2" Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00
3=" Liberação - 30/10/20012 109.547.651,00 18,00
4" Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

Fonte: Relatório Técnico CGFDF 007/2014 de 03/11/2014
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V- Cálculo do Valor e da Quantidade de Ações:
As informações encaminhadas pelo Banco da Amazônia, conforme documento contido às fis. 863,

apresentam o valor referente à parcela do contrato a ser convertida, que representa R$ 26.847.178,72

(vinte e seis milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, cento e setenta e oito reais e setenta e dois

centavos). Este valor corresponde aos 97.5% (noventa e sete e meio por cento) do risco do FDA que

está passível de conversão em ações.

A forma de realização do cálculo para aferição do preço da conversão da ação está disciplinada na

respectiva Escritura de Debêntures, que estabelece o procedimento a ser adotado:

"Preço de Conversão das Ações: O preço de conversão das ações de que trata esta Escritura será ^
equivalente ao menor dos seguintes valores: a) a cotação média dos últimos trinta dias em que foram
negociadas em bolsa de valores nacionais; b) ao valor patrimonial ajustado com base em balanço da
empresa emissora das debêntures referente ao último exercício social. Não havendo negociação na
forma do item "a" supra será utilizado o valor patrimonial ajustado mencionado no item "b" supra.
Entende-se por valor patrimonial ajustado o valor patrimonial da ação, de acordo com o balanço da
empresa, deduzido o ativo diferido não admitido no projeto.".

Veja-se, pois, que o Contrato de Debêntures dispõe de duas maneiras de aferir o preço das

ações, a primeira é pela cotação média em que a ação é negociada na bolsa de valores, enquanto

que a segunda é pelo valor patrimonial da ação.

No primeiro caso, valor médio de venda das ações na bolsa, a análise restou prejudicada, pois

que a empresa interessada não está habilitada a proceder esse tipo de negociação, já que ela está

registrada na Comissão de Valores Mobiliários sob a "Categoria de Registro B", que, segundo

Instrução Normativa CVM n° 480, de 07 de dezembro de 2009 - que dispõe sobre o registro de ^

emissores de valores mobiliários admitidos à negociação em mercados regulamentados de

valores mobiliários - não a habilita a forma de transação (negociação no mercado de ações):

"Art. 2° O emissor pode requerer o registro na CVM em uma das seguintes categorias:
I - categoria A; ou
II - categoria B.

§ 1° O registro na categoria A autoriza a negociação de quaisquer valores mobiliários do emissor em
mercados regulamentados de valores mobiliários.
§ 2° O registro na categoria B autoriza a negociação de valores mobiliários do emissor em
mercados regulamentados de valores mobiliários, exceto os seguintes valores mobiliários:
I - ações e certificados de depósito de ações; ou
II - valores mobiliários que confiram ao titular o direito de adquirir os valores mobiliários
mencionados no inciso I, em conseqüência da sua conversão ou do exercício dos direitos que lhes
são inerentes, desde que emitidos pelo próprio emissor dos valores mobiliários referidos no inciso I
ou por uma sociedade pertencente ao grupo do referido emissor."

Já no segundo caso, o cálculo se dá pelo valor patrimonial da ação, que será alcançadcM^
mediante operação matemática envolvendo os valores abaixo, que foram extraídos (tíasç^ ̂

A
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demonstrações contábeis levantadas em 31.12.2016: Patrimônio Liquido: R$ 899.852.000/
Capital Social: R$ 578.968.000 = Valor Patrimonial da Ação (VPA) R$ 1,5542.

Portanto, à luz do que dispõe o Contrato de Debentures: "Não havendo negociação na forma do
item "a " supra será utilizado o valor patrimonial ajustado mencionado no item "b " supra a
base para o cálculo da valoração das ações resultantes da conversão será o valor patrimonial da
ação. Logo, levando-se em conta as informações prestadas pelo Banco da Amazônia, acima
referidas, que estabelece que o valor a ser convertido é de R$ 26.847.178,72 (vinte e seis
milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, cento e setenta e oito reais e setenta e dois
centavos), chega-se que a quantidade de ações a serem subscritas em favor do FDA será de
17.273.954 ( dezessete milhões, duzentos e setenta e três mil, novecentos e cinqüenta e quatro),

ações ordinárias. Tal quantidade foi encontrada mediante a divisão do valor das debêntures a

serem convertidas (R$ 26.847.178,72) pelo valor patrimonial da ação (R$ 1,5542).
Assim sendo, considerando que o valor nominal da ação, segundo estatuto social, é de R$ 1,00
(um real), e a quantidade de ações em favor do fundo é de 17.273.954, de ações, o valor destas a
serem subscritas em nome do FDA, que totaliza R$17.273.954,00 a diferença, ou seja, R$
9.573.225,00, será consoante dispõe os arts. 13 e 182 da Lei n° 6.404/76, registrado a título de
reservas de capital em favor do FDA. Eis o que os artigos citados dispõem:

"Art. 13. É vedada a emissão de ações por preço inferior ao seu valor nominal.
§ 1° A infração do disposto neste artigo importará nulidade do ato ou operação e responsabilidade
dos infratores, sem prejuízo da ação penal que no caso couber.
§ 2° A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal constituirá reserva de capital
(artigo 182, § 1°).
(...)
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução, a parcela ainda
não realizada.

§ 1° Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem:
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de
emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do capital
social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias;"

Necessário relatar, que a esses cálculos foram realizado para o caso da Diretoria da Sudam, no

uso de seu poder decisório, optar por acatar integralmente o pedido da interessada e,

consequentemente, converter a totalidade da parcela vincenda.

Todavia, a Diretoria pode decidir que a conversão será equivalente a 50% (cinqüenta por cento)

do valor da parcela vincenda, consoante dispõe a respectiva Escritura de Debêntures: "Bases de

Conversão: O valor total das debêntures a serem convertidas em ações fica limitado a 50% do

valor de cada parcela de amortização do montante subscrito paga semestralmente". Neste

caso, o valor a ser convertido deverá ser reduzido pela metade, bem como a quantidade de

ações a serem emitidas em favor do FDA.

Da análise do Relatório de Auditoria, que é também, base para o presente PARECER

TÉCNICO, destacamos especificamente o que contém o item 3 (fis.781 ): " Companhiaxstá
0/
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classifícada como disponível para venda nas demonstrações financeiras do acionista",

compulsando o Processo em questão, não encontramos nenhum documento que Constate tal

situação, muito menos manifestação da SUDAM sobre o assunto.

Face o exposto, recomendamos que se a Diretoria Colegiada resolver decidir por aprovar a

conversão requerida pela empresa, em função de seu poder discricionário, que o faça, porém,

que adote todas as providencias necessárias em função da mitigação do risco que o FDA eorre

por sua participação societária na empresa, ficando como sugestão a realização de auditoria por

parte dessa SUDAM.

Por fim, caso a Diretoria Colegiada entenda neeessário, que o presente, seja submetido à

avaliação jurídiea da Procuradoria da União em exercíeio na Sudam.

É o nosso entendimento, que submetemos a superior consideração.

Em 07 abril ̂  2m\
Ruy Collyer Pontes
Auditor - S|udam
Mat. 1205195

À superior consideração.

cordoo7/o1/2017;

^ela Cristina R. Quirino
Coordenador da CLCF

■<íoí de oi ( I T-l I h

De De Acordo em / /2017:

Marta Maria Rocha de Matos
Coordenadora Geral CGFIN
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SUDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANGIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n® 59004/000448/2015-21 Autenticidades das Atas de
Assembléia Geral Extraordinária e Certidões da empresa LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A é ISOLUX ENERGIA E

PARTICIPAÇÕES S/A.

Em, 07/04/2017

Maria M^aléha Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n° 242, de 10/12/2014
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Emissão de T via de Certidão

1
í  ParticipeAcesso a informação

PSFN

Receita Federai

Serviços | Legislação jí^Canais^^

■f^nrica
%
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com\ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida ás 11:04:09 do dia 04/04/2017 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 01/10/2017.
Código de controle da certidão: 5A06.F3AA.498E.D2F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar pagina
l^^Bi para impressão

http;//www.receita.fazencia.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?app=CNDConjuntaSegVia 1/1
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10240186/0001-00
Razão SocialzLiNHAS de xingu transmissora de energia lida

Endereço- AV MARECHAL GAMARA 160 SALA 1816 / CENTRO / RIO DE
JANEIRO / RJ / 20020-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/04/2017 a 30/04/2017

Certificação Número: 2017040102403462916004

Informação obtida em 07/04/2017, às 15:16:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Icí
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SIAFI2017-TJffiAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)

07/04/17 15:33 USUÁRIO: IRENE

INFORME CPF

INFORME CGC : 10240186 (RADICAL)

PF1=AJUDA PF3=SAI

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 10240186

A
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BRASIL Acesso à Informação

Emissão de 2^ via de Certidão

I

I  Participe Serviços 1 Legislação

Receita Federal

m MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Canais

és Ftj

P  FIs.

Hubrlcí

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ: 04.726.861/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 19:13:58 do dia 15/02/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/08/2017.

Código de controle da certidão: A851.7C4C.76B8.5887
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
. Preparar página
1 para impressão
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0472686I/0001-02
Razão Social:isoLUX energia e participações sa

Endereço- AV MARECHAL CAMARA 160 SALA 1818 / CENTRO / RIO DE
JANEIRO / RJ / 20020-080

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/04/2017 a 06/05/2017

Certificação Número: 2017040705471998556565

Informação obtida em 07/04/2017, às 15:20:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

/
P  ris.

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 07/04/2017
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.240.186/0001-00
Certidão n°: 127187507/2017
Expedição: 07/04/2017, às 15:25:04
Validade: 03/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

10.240.186/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvida» e sugestões: ciidtS tst. jus. br
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SIAFiaOlT-naBAFOIO-CREDOR-CIiDIN (CAD. INP. CKEDXTO llÃO QUia?ADO)
.07/04/17 15:33 USUÁRIO: T-g-Rtro

INFORME CPF

INFORME CGC 04726861 (RADICAL)

H!s;.

rCrt^^ICô

PF1=AJUDA PF3=SAI

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC - 4726861

íTcnc Oacfiiíjo 'hh-iy^uk ::y
Coordenadora da COFl

• - ?7/0'l/2008
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Verificamos junto ao site da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
constatamos a autenticidade dos registros anexados ao processo das atas de Assembléia Geral
Extraordinária das empresas Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A, CNPJ:
10.234.027/0001-00 e Linhas Xingu Transmissora de Energia S.A., CNPJ: 10.240.186/0001-00,
conforme descrito abaixo:

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A.:

Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 21 de novembro de 2016, processo

deferido junto a JUCERAJ em 10/02/2017;

Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 20 de março de 2017, processo deferido
junto a JUCERJA em 03/04/2017;

Linhas Xingu Transmissora de Energia S.A.:

Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 21 de novembro 2016, processo deferido

junto a JUCERJA em 10/02/2017;

Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 20 de março de 2017, processo deferido

junto a JUCERJA em 03/04/2017.

Em 07/04/2017.

Marta Mana Rocha oeMatos

Coordenadora Geral da CGFESF
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

PARECER TÉCNICO CGFIN n" 03/2017 - FDA

Nome: Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Assunto: Conversão de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S/A

I - Antecedentes:

A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução n° 018
pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução n°. 022
pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de 10/09/2010
(Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de Transmissão de Energia e
subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes:
"A"; "B" e "C" Leilão ANEEL 004/2008.

O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$ 48.015.737,60.

Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento - CCE, através da Resolução SUDAM n.°043/2015.

Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento

da Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data,
através do Ato n° 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através
da Resolução n" 51, de 21/10/2015.

Em 24 de março de 2016, através da Resolução N" 13 a Diretoria Colegiada da
SUDAM deliberou por considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA e encaminhar para oitiva do Ministério da Integração Nacional o pedido de conversão de
debêntures da parcela vincenda em 15/04/2016 da empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A.

Em 15/04/2016, através do Ato N° 09 emitido pelo Diretor de Gestão de Fundos,
Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos , ratificado/convalidado pela Superintendente
substituta da SUDAM, referendado pela Resolução N° 27, de 19/05/2016, da Diretoria
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, com
vencimento em 15 de abril de 2016.

Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações

ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data,
através da Resolução n° 201, de 17/10/2016, retificada pela Resolução N. 242, de 09/12/2016,
ambas da Diretoria Colegiada da SUDAM.
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

II - Controle acionário do projeto:

/

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-02 539.999.999 100,00

Cachoeira P.T. Energia S/A 05.336.882/0001-84 1 0,00

TOTAL 540.000.000 100,00

Fonte: Relatório GERAP 2010/294 de 10/09/2010.

III - Fontes dos Recursos Aprovados (em R$ 1,00):

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41. 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

IV - Liberações: ( em R$ 1,00)

Valor Aprovado - FDA 602.447.754,41 %

1" Liberação - 221.308.635,82 37,00

T Liberação - 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3''' Liberação - 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

r Liberação - 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado 602.447.754,41 100,00

V - Do Pleito

A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através da Carta LXTE
001/17, datada de 13/01/2017 (fl. 755), solieitou a conversão da próxima parcela de debentures
vincenda em 15/04/2017 em ações, em conformidade com a Resolução-SUDAM n." 016/2015
alterada pela Resolução-SUDAM n.° 047/2015, que no anexo I estabelece os procedimentos
para conversão de debentures de empresas beneficiadas com recursos do FDA.

A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando da
solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais sejam:

Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do projeto, que
aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um incremento de 50% sobre o

orçamento estabelecido no contrato de financiamento.
A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do orçamento

da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses sobre o
cronograma contratual;

- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por cima do
dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o normal seria supressão seletiva. De
acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura das torres;

2
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SUDAM ,é^
MINISTÉRIO DA INTÊGRAçTo NACIONAL - MI ^

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12 metros
de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de preservação permanente,
dificultando as tarefas de montagem das torres e lançamento dos cabos para raios e condutores;
- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da AHIMOR em
estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d'água e o cabo condutor
inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas brasileiras e estudos de
engenharia;
- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a assumir
o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar empréstimos ponte
para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida de
fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e que essas
dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.

VI- Análise do pleito

A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em correspondência datada de
14/08/2015 (fl. 02 do processo), solicitação de conversão das próximas seis parcelas vincendas
de debêntures emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA em ações.

Esta Superintendência, em confonnidade com os artigos 15 e 24 do Regulamento do
FDA, aprovado pelo Decreto n.°4.254/2002 e na Resolução SUDAM N° 047/2015, através do

Ato n° 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução N° 48, de 21/10/2015, resolveu
considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, o pleito da
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de conversão das debêntures em ações
e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da Integração Nacional (fls. 35 e 76,
respectivamente)

Em 15/10/2015, através do Ato N° 28 emitido pelo Superintendente substituto em
exercício da SUDAM, referendado pela Resolução N° 51, de 21/10/2015, da Diretoria
Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias
com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, com
vencimento em 15 de outubro de 2015 (fls. 74 e 77, respectivamente).

A Empresa, através da Carta LMTE_005/16 (fl. 235 do processo), de 14/01/2016,
solicitou à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/04/2016. Essa parcela se constitui da segunda parcela, das seis aprovadas anteriormente pela
Autarquia.

Em 15/04/2016, através do Ato N° 09 emitido pelo Diretor de Gestão de Fundos,
Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos (fl. 326), ratificado/convalidado pela
Superintendente substituta da SUDAM (fl. 368), referendado pela Resolução N° 27, de

19/05/2016, da Diretoria Colegiada da SUDAM (fl. 396), esta Superintendência fez a opção
pela conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Macapá Transmissora
de Energia S.A, com vencimento em 15 de abril de 2016.
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A Empresa, através da Carta LXTE_055/16, de 14/07/2016 (fl. 509), solicitou à
SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em 15/10/2016. Essa
parcela se constituiu da terceira parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações ordinárias
com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia — FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda nessa mesma data, através
da Resolução n° 201, de 17/10/2016, retificada pela Resolução N. 242, de 09/12/2016, ambas
da Diretoria Colegiada da SUDAM.

A Empresa, através da Carta LXTE_001/17, de 13/01/2017 (fi. 755 do processo),
solicitou à SUDAM que exerça a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/04/2017. Essa parcela se constitui da quarta parcela, das seis aprovadas anteriormente pela
Autarquia.

Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou determinado que
a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos estabelecidos no Anexo I da
Resolução-SUDAM n.° 047/2015, sendo necessário manifestação do Agente Operador, do
Ministério da Integração Nacional e da SUDAM, com vistas a verificar se se mantêm as
condições anteriormente aprovadas.

Os procedimentos previstos nos artigos 3° e 4° do Anexo I da Resolução-SUDAM n.°
047/2015, quanto a pré análise para verificar se estavam atendidas as condições essenciais à
solicitação da conversão pela Empresa, como a manifestação do Banco da Amazônia, na
qualidade de Agente Operador, com relação a regularidade financeira e não financeira da
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, bem como a análise econômico-
financeira do projeto foram atendidos, conforme já relatado no item VI — Análise do pleito - do
Parecer Técnico CGFIN n° 02/2017-FDA (fl.821).

Com base na análise dos fatos relatados no Parecer Técnico CGFIN n° 02/2017-FDA

(fl. 821), está CGFIN concluiu que se mantinham as condições anteriormente aprovadas para à
conversão em ações das seis parcelas semestrais de amortização e se manifestou favorável à
conversão da parcela vincenda em 15/04/2017, conforme solicitado pela empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S/A. Considerou que o processo encontrava-se apto para ser
encaminhado para oitiva do Ministério da Integração Nacional, após deliberação da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

A Diretoria Colegiada da SUDAM, através da Resolução N° 37, de 15 de março de
2017 (fl. 838 do processo), deliberou por considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A e
encaminhar para o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional para a
oitiva prevista na norma (fl. 839).

Através do Oficio n" 155/GM (fl. 851) o Ministro de Estado da Integração Nacional se
manifestou "que considerando o disposto no Despacho (0484690), da Coordenação-Geral de
Acompanhamento, Avaliação e análise (CGAC) do Departamento Financeiro e de Recuperação
de Projetos (DFRP), no Despacho (0486375), da Coordenação-Geral de Planejamento e
Normas (CGPN), e no Despacho (0486483), do Departamento de Prospecção, Normas e
Análise dos Fundos (DPNA), todos da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais
(SFRI), nada tem a obstar quanto à referida Conversão".

Com relação à ausência de manifestação do agente operador quanto à regularidade não
financeira da Empresa, firente ao Regulamento do FDA, conforme também tratado no item VI
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do Parecer Técnico CGFIN n° 01/2017-FDA (fl.805)., esta Coordenação Geral realizou
diligência junto ao Banco da Amazônia através de e-mail encaminhado em 15/03/2017 (fl.
825), solicitando que se manifestasse complementarmente ao Parecer GEAFO-COMED N°
2017/032, de 21/02/2017, quanto a regularidade da Empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A, no que se refere às obrigações não financeiras da Empresa frente ao Regulamento
do FDA.

0 Banco da Amazônia se manifestou através do Ofício GEAFO-COMED n" 24/2017,
de 04/04/2017, encaminhando o Parecer GEAFO-COMED N° 2017/032, de 21/02/2017, com
retificação do item Conclusão. No referido item o Banco atesta a regularidade financeira e não
financeira da Empresa em face das obrigações constantes na Escritura de Debêntures, em
atendimento ao exarado no art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n°
4.254/2002.

Diante do exposto, entendemos cumpridos os procedimentos para a conversão das
debêntures emitidas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia em ações, conforme o constante no anexo à
Resolução 047/2015.

Quando da aprovação da conversão da primeira parcela de debêntures vencida em
15/10/2015, ficaram definidos critérios e condições para direcionar o ato de conversão e
garantir a segurança da operação com o mínimo de risco para o Fundo. Considerando que se
mantêm as condições anteriormente aprovadas, entendemos que os mesmos critérios e
condições devam ser considerados para a conversão da parcela de 15 de abril de 2017, quais
sejam:

1 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e

conforme determina o §3° do art. 8° do anexo á Resolução SUDAM 047/2015 deverão ser

disponibilizadas pela Empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.
2 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,

podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não terão
direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas com deslocamento para participar
das reuniões.

3-0 preço de conversão das debêntures em ações será definido tomando como base o
valor patrimonial ajustado com base no balanço da empresa emissora das debêntures, conforme
inciso II do artigo 8° do anexo á Resolução SUDAM 047/2015.

4 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A, que terá 30 dias para exercer o direito de preferência, a partir da

data do recebimento da comunicação.

5 - Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP +

1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário, empresa

Isolux Energia e Participações S.A, arcará com a respectiva equalização, recolhendo a diferença

ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

6 - Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua

controladora, aceitar proposta para alienar, ações ordinárias de emissão da Companhia de sua

propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA o direito de

alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo Garantido por Ação ou ao preço
5
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efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux Energia e Participações S.A.

ou para quem esta indicar. O Fundo terá 30 dias para o exercício do direito, a partir da data do

recebimento da comunicação.

Caso seja detectada, no decorrer do processo, a necessidade de definição de outros

critérios e condições, esses poderão ser inseridos no Tenno de Conversão que será emitido pela

SUDAM.

Esta Coordenação Geral solicitou através de e-mail em 15/03/2016 ao Banco da
Amazônia, que encaminhasse a esta SUDAM o valor da parcela passível de conversão vincenda
em 15/04/2017.

0 Banco se manifestou através do Ofício GEAFO/COMED n° 25, de 06/04/2017

encaminhando a informação solicitada (fl. 863).

Esta CGFEST solicitou a CLCF que procedesse aos cálculos do valor e quantidade das
ações com base na informação do Banco da Amazônia (fl. 878).

A CLCF se manifestou através do Parecer Técnico n° 002/2017-CLCF-FDA, de

07/04/2017 (fl.879).

No item V- Cálculo do valor e quantidade de ações do referido parecer, a área técnica
reporta que, considerando o valor da parcela a ser convertida de R$ 26.847.178,72 informado
pelo Banco da Amazônia e o valor patrimonial da ação de R$1,5542, chega-se que a quantidade
de ações a serem subscritas em favor do FDA será de 17.273.954 ações ordinárias.
Considerando o valor nominal da ação prevista no Estatuto Social de R$1,00, o valor das ações
a serem subscritas em favor do FDA totaliza R$17.273.954,00 , sendo a diferença de
R$9.573.225,00 registrado a título de reserva de capital a favor do FDA.

No mesmo item do Parecer, a unidade técnica se posiciona quanto ao que entende
necessário a Diretoria Colegiada decidir se converte a parcela integral ou apenas 50% desta,
considerando, pelo entendimento da área técnica, que a Escritura de Debêntures dispõe que o
valor total das debêntures a serem convertidas em ações fica limitado a 50% do valor de cada
parcela de amortização.

Esta Coordenação Geral não entende necessário que a Diretoria Colegiada faça uso do
seu poder discricionário para tal decisão, uma vez que o artigo 15 do Regulamento do FDA,
aprovado pelo Decreto n° 4.254/2002 assim dispõe:

Art. 15 A participação de que trata o art. 13 será representada pela subscrição e
integralização de debêntures conversíveis em ações com ou sem direito a voto, de emissão das
empresas titulares de projetos, ou de suas controladoras, obedecidos os limites de que trata o
art. 60 da Lei n 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e dará ao Fundo direito de crédito contra

as empresas, nas condições constantes da escritura de emissão e contrato, cujo exercício da
conversibilidade pela ADA fica limitado até:

1 — cinqüenta por cento do montante subscrito ísrifo nosso), nos casos de
empreendimentos de infra-estrutura ou estruturadores, nos termos e nas condições
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia; e

Como podemos observar, o Regulamento deixa bem claro que o percentual é sobre o
montante subscrito e não sobre a parcela a parcela vincenda.

Por outro lado o Quinto Aditivo a Escritura Pública de Primeira Emissão Privada de
Debêntures Conversíveis constante a fl. 51 do_processo, alterou o subitem 4.18.3 Base de
Conversão que ficou com a seguinte redação:
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4.18.3 Base de Conversão: O valor das debêntures a serem convertidas em ações fica
limitado a 50% do montante subscrito nos termos e nas condições que vierem a ser
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia.

Com relação ao item 3 do Relatório de Auditoria Independente (fl. 781), que relata que
a "Companhia está classificada como disponível para venda nas demonstrações financeiras do
acionista" conforme constante no item V do Parecer Técnico n° 002/2017-CLCF-FDA, de
07/04/2017 (fl. 879), em que pese a preocupação da área técnica esta situação está regulada no
Estatuto Social da Empresa, CLÁUSULA SEXTA — TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES,
Parágrafos terceiros, quarto e sexto (fl. 772 e verso).

Por outro lado, pelo fato do projeto fazer parte da sistemática do FDA, qualquer troca
de controle acionário da Empresa deve ter autorização do Agente Operador e da SUDAM,
devendo o novo controlador, caso aprovado, assumir os direitos e obrigações do projeto. Além
do que o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, na qualidade de acionista, tem participação
no Conselho com direito a voto, representado pelo Superintendente da SUDAM ou o Diretor da
DGFAI como suplente.

Dessa forma, entendemos que já existem instrumentos legais capazes de mitigar os
riscos caso a pretensão do acionista se concretize.

VII - Conclusão:

Diante do acima exposto, considerando que foram atendidos os requisitos da
Resolução SUDAM n°. 047/2015;

Considerando que ainda se mantém o cenário financeiro desfavorável da Empresa,
incorrendo em risco para o Fundo e para o próprio projeto;

Considerando o teor e conclusão do Parecer GEAFO - COMED N°. 2017/032 de

21/02/2017, aprovado na 4.189" Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia e
encaminhado a esta SUDAM através do Oficio GEAFO/COMED n°. 18/2017, de 09/03/2017

(fl. 809).

Considerando a manifestação do Ministro de Estado da Integração Nacional através
do Oficio n° 155/GM (fi. 851).

Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico para a
Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários municípios do
Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer comunicação de voz e
dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento econômico e social dos Estados.

Entendemos que se mantêm as condições anteriormente aprovadas para à conversão
em ações das seis parcelas semestrais de amortização e não vemos óbice à que a SUDAM opte
por converter em ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S/A, no valor de R$ 26.847.178,72, vincenda em 15/04/2017.

Caso esta SUDAM opte pela conversão, em cumprimento ao art. 24 do Regulamento
do FDA aprovado pelo Decreto N° 4.254/2002, a opção deverá ser efetivada no vencimento da
parcela, que ocorrerá na data de 15/10/2017. Na ocasião o Banco da Amazônia deverá ser
autorizado a proceder ao cancelamento da dívida correspondente a parcela em vencimento, bem
como aos encargos dela decorrentes.
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A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a
conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.

A Empresa deverá aprovar na Assembléia de Acionistas, no prazo de 30 dias a contar
do recebimento do Termo de Conversão, os critérios e condições estabelecidos, podendo haver
negociação no caso de divergência, o que deverá ocorrer dentro do prazo acima mencionado.

As ações devem ser disponibilizadas pela Empresa no prazo máximo de 90 dias a
contar da data da conversão, conforme determina o §3° do art. 8° do anexo a Resolução N°
047/2015.

Submetemos o presente Parecer Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI com vistas
a posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Oferecemos minuta de Resolução e de Ofício a ser encaminhado ao Banco da
Amazônia.

Em 07 de abril de 2017.

Marta Marfa^Rocha-dêTVIatos

Coordenadora Geral do Fundo de Desenvolvimento e Financiamento

""A ^CõL
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DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA

RESOLUÇÃO N° XX, DE XX DE ABRIL DE 2017

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto n° 8.275, de 27 de junho
de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no
artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

RESOLVE:

Art. 1° - Optar pela conversão em ações ordinárias com direito a voto,

das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA

pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$

26.847.178,72 (vinte e seis milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, cento e setenta e

oito reais e setenta e dois centavos), com vencimento na data de 15 de abril de 2017,

conforme cronograma aprovado pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de

interesse da Empresa, com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações,

com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari,

também no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer

GEAFO - COMED N°. 2017/032 de 21/02/2017, aprovado pela Diretoria do Banco da

Amazônia, Agente operador do Projeto, Oficio n° 155/GM de 30/03/2017 do Ministério

da Integração Nacional e Parecer Técnico CGFIN n°. 03/2017 - FDA, de 07/04/2017,

da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de

Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24

do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo

Decreto n" 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do projeto a proceder

ao caneelamento da dívida correspondente à parcela a vencer na data de 15/04/2017,

bem como os encargos dela decorrentes.
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RESOLUÇÃO N" XX, DE XX DE ABRIL DE 2017

Art. 3° - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa disponibilize à

SUDAM as 17.273.954 (dezessete milhões, duzentos e setenta e três mil, novecentos e

cinqüenta e quatro) ações ordinárias oriundas da presente conversão, calculadas pela
SUDAM, com base no balanço patrimonial de 31.12.2017, conforme Nota Técnica

CLCF n''002/2017-FDA, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4° - A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a
conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e Atração de Investimentos

Keila Adriana Rodrigues
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7" Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém — Pará

Tel (91) 4008-5442/54422 - gabinete@sudam.gov.br

MINUTA

OFICIO GAB N° XX/2017-SUDAM

Belém-PA, 17 de abril de 2017.
Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa Linhas de Macapá

Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

Informamos que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da
Resolução DC/SUDAM n°. 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a voto
a parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$ 26.847.178,72, com
vencimento na data de 15 de abril de 2017.

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento
da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os encargos dela decorrentes.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Keila Adriana Rodrigues de Jesus.
Superintendente substituta.

ANEXO: RESOLUÇÃO N° XXX, DE XX DE ABRIL DE 2017 Dir&toria da DGFAI
' 'r-10
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS-ASCOL

PROCESSO N° 59004/000448/2015-21

Folha n° 901

Rubrica

A Diretoria de Administração,

Considerando agendamento da 10" Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada para a próxima quinta-feira
(13/04/2017) a pedido da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos, com a
devida aquiescência do Superintendente desta Autarquia;
Encaminhamos o presente processo para análise prévia dessa diretoria, com fundamento no art. 9° do Regi
mento Interno da Diretoria Colegiada da SUDAM, ressaltando que a Coordenadora-geral de Fundos
de Desenvolvimento e Financiamento, Marta Matos, encontra-se a disposição para qualquer esclareci
mento que se fizer necessário.

Belém, 10 de abril de 2017.

Chele ®
rm-
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SjUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N" 51, DE 13 DE ABRIL DE 2017

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo I ao Decreto n° 8.275, de 27 de
junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta Autarquia e, para os fins
previstos no artigo 24, do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

RESOLVE:

Art. 1° - Optar pela conversão em ações ordinárias com direito a voto, das

debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela

Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, no valor de R$ 26.847.178,72

(vinte e seis milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, cento e setenta e oito reais e

setenta e dois centavos), com vencimento na data de 15 de abril de 2017, conforme

cronograma aprovado pela Resolução n°. 022/2010, que aprovou o Projeto de interesse

da Empresa, com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com

início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari,

também no estado do Pará. A presente decisão tem como fimdamento o Parecer

GEAFO - COMED n°. 2017/032, de 21/02/2017, aprovado pela Diretoria do Banco da

Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício n° 155/GM, de 30/03/2017, do

Ministério da Integração Nacional e Parecer Técnico CGFIN n°. 03/2017-FDA, de

07/04/2017, da Coordenação-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da

Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e

o artigo 24, do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-FDA,

aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A, Agente Operador do projeto a

proceder ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer na data de

15/04/2017, bem como os encargos dela decorrentes.

Art. 3° - Determinar que em 90 dias, a contar desta data, a Empresa disponibilize

à SUDAM as 17.273.954 (dezessete milhões, duzentos e setenta e três mil, novecentos e

cinqüenta e quatro) ações ordinárias oriundas da presente conversão, calculadas pela

SUDAM, com base no balanço patrimonial de 31.12.2017, conforme Nota Técnica

CLCF n° 002/2017-FDA, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4° - A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições
para a conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.
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MINISTÉRIO DA INTEGIUÇÃQ NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na de sua publieação.

Paulo Roberto@tfrrek da Silva

SuDgántlndenje

Diretor de Gestão

lenato Gasparim
ido^Eicentivos e Atração de Investimentos

[eiíai^driana ̂ drigues
Diretora de Planejamento e Artleulação de Polítieas

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS-ASCOL

PROCESSO N" 59004/000448/2015-21

Folha n° 904

Rubrica"^^^

A Coordenação-geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento-CGFrN

Após autorização da Diretoria Colegiada feita, nesta data, por meio da Resolução n° 51, de 13/04/2017,
constante as fls. 902/903 do presente processo;
Encaminhamos os autos a essa Coordenação-geral para conhecimento e demais encaminhamentos, res
saltando que a presente autorização foi feita por maioria simples de voto, com fundamento no art. 5° do
Regimento Interno da Diretoria Colegiada.

Belém, 13 de Abril de 2017.

rèchicü w* CoMtff»
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - T Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/54422 - gabinete@sudam. gov.br

OFÍCIO GAB N° 080/2017-SUDAM
Belém-PA, 17 de abril de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor

Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação do Banco da Amazônia S/A
Av. Presidente Vargas, n° 800, Bairro Campinas
66017-000 - Beiém-Pará

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa Xingu Transmissora
de Energia S.A.

Senhor Diretor,

Informamos que esta Superintendência, com base no art. 24, do Regulamento do

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo

da Resolução DC/SUDAM n°. 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a

voto a parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -

FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, no valor de R$ 26.847.178,72,

com vencimento na data de 15 de abril de 2017.

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento

da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os encargos dela decorrentes.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Keila Adriana Rodriàtt^de Jesus.
Superintendente subsHtuta.

^  SECKE
■íjíHi^RRrRRi n nRKRECEBI O ORIGINAL

Em, Oy!
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/54422 - gabinete@sudam.gov.br

.tr

OFICIO GAB N° 083/2017-SUDAM
Belém-PA, 17 de abril de 2017.

Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A
Av. Marechal Câmara, n° 160, sala 1533 - Edifício Orly - Centro
20020-080 - Rio de Janeiro - RJ.

Assunto: Informação sobre a opção da SUDAM de converter a parcela das debêntnres
vincenda em 15/04/2017 em ações.

Prezados Senhores,

Informamos que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da
Resolução DC/SUDAM n°. 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a voto
a parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$ 26.847.178,72, com
vencimento na data de 15 de abril de 2017.

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento
da dívida correspondente aos 97,5% do risco do Fundo da parcela vincenda nesta data, bem como
os encargos dela decorrentes.

O valor correspondente aos 2,5% do risco do agente operador deve ser pago pela
Empresa, na data prevista para pagamento.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações
adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Kefla A((lriana RoHn^teíàe Jesus,
jerintend^e substituta.

ANEXO: RESOLUÇÃO N° 51, DE 13 DE ABRIL DE 2017

\

d

A
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SUDAM ^'''
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

Tv. Antônio Baena, n". i 113 - Bairro - Marco - CEP 66.093-082 - Belém/Pará
Tel.: (91) 4008-5618 /4008-5559

DESPACHO CGFINN°. 06/2017.

Senhor Diretor da DGFAI,

Considerando a Resolução N° 51, de 13 de abril de 2017, em que a Diretoria

Colegiada da SUDAM fez a opção por converter em ações as debêntures subscritas em

favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela empresa Linhas de Xingu

Transmissora de Energia S.A, no valor de R$ 26.847.178,72 com vencimento na data de

15/04/2017.

Considerando o art. 4° da referida Resolução, que determina que a SUDAM emitirá

o Termo de Conversão com os critérios e condições para a conversão da parcela, em até

20 dias da data da opção pela conversão, apresentamos para Vossa apreciação, minuta do

Termo de Conversão com os critérios e condições que regerão a relação entre as partes, a

ser assinado pelo Superintendente desta Autarquia.

Oferecemos taiubém, minuta de Resolução de aprovação.

Em 27/04/2017.

Marta Maria Rocha de Matos

Coordenadora-geral da CGFIN

|íl©£G ^
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - T Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 - gabinete@sudam.gov.br

MINUTA

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Tenno de Conversão define os critérios e as condições da

opção realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias

com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento

da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.,

no valor de R$ 26.847.178,72, vencida em 15/04/2017, confonne cronograma aprovado

pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o

objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação de

Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado do Pará.

A presente decisão tem como fundamento o Parecer GEAFO - COMED N°. 2017/032

de 21/02/2017, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do

Projeto, Oficio n° 155/GM de 30/03/2017 do Ministério da Integração Nacional e

Parecer Técnico CGFIN n°. 03/2017 - FDA, de 07/04/2017, da Coordenação Geral de

Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos,

Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de

31 de maio de 2002.

1 - O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das

debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em favor do Fundo no valor de R$ 26.847.178,72, toma-se detentora de 17.273.954

(dezessete milhões, duzentos e setenta e três mil, novecentos e cinqüenta e quatro)

ações ordinárias ao preço unitário de R$1,55542. Considerando o valor nominal da ação

de RS 1,00 constante do Estatuto Social, o valor das ações subscritas em favor do Fundo

será de R$ 17.273.954,00 sendo a diferença no valor de R$ 9.573.225,00 registrada a

título de reserva de capital.

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e

deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da

conversão.

3 - As ações resultantes da eonversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dias

para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP; 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 - gabinete@,sudam.gov.br

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1%

aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,

empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização,

recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,

podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não

terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para participar das

reuniões.

6 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo

acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa

obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

7 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá tomar todas as

medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data prevista no item 2

deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

Em XX de maio de 2017.

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente SUDAM.

.\p

g5
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
MINUTA

RESOLUÇÃO N° XXX, DE 08 DE MAIO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao
Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Intemo desta
Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio
de 2002

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as condições
que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em função da opção
exercida pela SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pela Empresa em
favor do FDA, com vencimento em 15 de abril de 2017.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

Inocencio Renato Gasparim
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Keila Adriana Rodrigues
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração

OUIOSI

trciída(Pacl^co(Beíem
nefede Assessoria de Suporte

Técnico aos Coiegtados
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS-ASCOL

PROCESSO N° 59004/000448/2015-21

Folha n°

Rubri cáÇ^ P

A Diretoria de Administração,

Considerando agendamento da 12" Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada para a próxima segunda-
feira (08/05/2017) a pedido da Diretoria de Fundos, com a devida aquiescência da Superintendente substj
tuta;

Encaminhamos o presente processo para análise prévia dessa diretoria, ressaltando que a Coordenador-
geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento-CGFIN substituta, Maria José Alves, encontra-se a

disposição para os esclarecimentos que forem necessários.

Belém, 04 de maiol de 2017.

;ssoiI-4dc suporia

Técnico w». ColoP'»""

C(~> .r^A

Margarerh dos Santos Abdon

nimtoría da DIPLAN
Dlreluiu de AdmiiiistrusSo

&S\veiljSC^ PA bJ .

■O"2 ( os~ f

Sáemíli
Slape: 06776841
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

RESOLUÇÃO N" 65, DE 08 DE MAIO DE 2017

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6°, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto n° 8.275, de 27 de junho
de 2014, art. 10, XV do Regimento Interno desta Autarquia e, para os fins previstos no
artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-FDA, aprovado
pelo Decreto n° 4.254, de 31 de maio de 2002.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e

de Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as

condições que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da

Amazônia-SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia-FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em função

da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pela

Empresa em favor do FDA, com vencimento em 15 de abril de 2017.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na darnrae si^ publicação.

Paulo RoberjtoJwrreia da Silva
Su^fínt^dente

In^èudoRmato Gasparim
Diretor de Gestão de Fmndffls, Incdntivos e de Atração de Investimentos

Keila Adf^na^odrfc^^ de Jesus
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS-ASCOL

PROCESSO N° 59004/000448/2015-21

Folha 1

Rubrica

A Coordenação-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento-CGFIN

Após autorização da Diretoria Colegiada feita, nesta data, por meio da Resolução n° 65, de 08/05/2017,
constante as fls. 912 do presente processo;
Encaminhamos os autos a essa Coordenação-geral para conhecimento e demais encaminhamentos, res
saltando que a presente autorização foi feita por maioria simples de voto, com fundamento no art. 5° do
Regimento Interno da Diretoria Colegiada desta Autarquia.

Belém, 08 de Maio de 2017.

'trciLda ̂ acl^co (Bezerra
Cnefe de Assessoría de Suporte

TáCAiüu ous Cu4«gí«dos

éí2

-f- A ij j
MARIA JOSE CORRÊA ALVES

Curdeniiilaríi Eeral Jn CGFIN, Sufastitutn

Portaria ii°145, de 28/04/2016
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n" 1113 - Bloco "C" - 7° Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 - gabinete@,sudam.gov.br

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da

opção realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM de conversão em ações ordinárias

com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento

da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.,

no valor de R$ 26.847.178,72, vencida em 15/04/2017, conforme cronograma aprovado

pela Resolução N°. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o

objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação de

Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado do Pará.

A presente decisão tem como fundamento o Parecer GEAFO - COMED N°. 2017/032

de 21/02/2017, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do

Projeto, Ofício n° 155/GM de 30/03/2017 do Ministério da Integração Nacional e

Parecer Técnico CGFIN n°. 03/2017 - FDA, de 07/04/2017, da Coordenação Geral de

Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão de Fundos,

Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo Decreto n° 4.254, de

31 de maio de 2002.

1-0 Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das

debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em favor do Fundo no valor de R$ 26.847.178,72, toma-se detentora de 17.273.954

(dezessete milhões, duzentos e setenta e três mil, novecentos e cinqüenta e quatro)

ações ordinárias ao preço unitário de R$1,55542. Considerando o valor nominal da ação

de R$ 1,00 constante do Estatuto Social, o valor das ações subscritas em favor do Fundo

será de R$ 17.273.954,00 sendo a diferença no valor de R$ 9.573.225,00 registrada a

título de reserva de capital.

2 - As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e

deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da

conversão.

3 - As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas ou

cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá 30 dipjs
para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.

O*
•i
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - T Andar - Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tel (91) 4008-5442/5440 - gabinete@,sudam. gov.br

4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP + 1%

aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista majoritário,

empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva equalização,

recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das ações.

5 - A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,

podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que não

terão direito a voto, flcando por conta da Companhia as despesas para participar das

reuniões.

6 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela

Assembléia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não havendo

acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada, ficando a Empresa

obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a data da liquidação.

7 - A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá tomar todas as

medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data prevista no item 2

deste Termo de Conversão para disponibiliÈação d^s ações.

Em 08 de maio de 2017.

Paulo Roberto Gtóreia d,a Silva

Superintende®^ SUD/^
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n" 1113 - Bloco "C" — 7° Andar — Marco - CEP: 66093 — 082 — Belém - Pará

Tcl (91) 4008-5442/54422 - gabinetc@.sudam.gov.br

OFICIO GAB N" 097/2017-SUDAM
Belém-PA, 09 de maio de 2017.

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A
Av. Marechal Câmara, n° 160, sala 1533 — Edifício Orly- Centro
20020-080 - Rio de Janeiro - RJ.

Assunto; Informação sobre a opção da SUDAM de converter a parcela das debêntures vincenda
em 15/04/2017 em ações.

Prezados Senhores,

Informamos que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da
Resolução DC/SUDAM n". 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a voto
a parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia. S.A., no valor de R$ 26.847.178,72, com
vencimento na data de 15 de abril de 2017.

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento
da divida correspondente aos 97,5% do risco do Fundo da parcela vincenda nesta data, bem como
os encargos dela decorrentes.

O valor correspondente aos 2,5% do risco do agente operador deve ser pago pela
Empresa, na data prevista para pagamento.

Coloeamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Paulo Roberto da siíva

Sup erintenden^3UD AM:

ANEXO: RESOLUÇÃO N°65 DE 08 DE MAIO DE 2017. A
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Travessa Antônio Baena, n° 1113 - Bloco "C" - 7° Andar-Marco - CEP: 66093 - 082 - Belém - Pará

Tcl (91) 4008-5442/54422 - eabinctc@sudam.gov.br

OFICIO GAB N° 098/2017-SUDAM

Belém-PA, 09 de maio de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor

Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação do Banco da Amazônia S/A
Av. Presidente Vargas, n° 800, Bairro Campinas
66017-000 - Belém-Pará

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa Xingu Transmissora
de Energia S.A.

Prezados Senhores,

Informamos que esta Superintendência, com base no art. 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo
da Resolução DC/SUDAM n°. 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a
voto a parcela das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - ^
FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissòra de Energia S.A., no valor de R$ 26.847.178,72, ■
com vencimento na data de 15 de abril de 2017. '

Assim sendo, autorizamos o Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento
da dívida correspondente à parcela a vencer nesta data, bem como os encargos dela decorrentes.

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Paulo Robertojporreia tia Silva
Superint^rfemte SUDAM.

A, SECRE
^RECEBI O ORIGINAL

yiÃf/L.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

De ordem da Coordenadora Geral da CGFIN, anexamos nesta

data ao processo CUP n° 59004/000448/2015-21 Oficio GEAFO/COMED n°
38/2017, de 11/05/2017 referente ao Oficio GAB 098/2017 - SUDAM, de
09/05/2017, que trata sobre a solicitação de Conversão de Debêntures em
Ação da empresa LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA
S.A e ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A.

Em, 15/05/2017

Maria Madalena Pantoja
Assistente Técnico

Portaria n" 242, de 10/12/2014
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I

Alda Selma Frota

■ 'r.a'.o (Í8 Gabinete

Ofício GEAFO/COMED n° 3^ /2017 Belém (Pará), 11 MAIO 2017

CgPtA/ ̂ c£l ̂
-OP.

Ao Senhor

Paulo Roberto Correia da Silva í^í -
Superintendente SUDAM "' ,
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLvImENTO DA AMAZÔN
Belém - Pará

Inocêncio Renato Gaspanm
Diretor de Fundos, I. Fiscais

eAtra.dcInv.

Assunto: Referente ao Ofício GAB no. 098/2017 - SUDAM, de 09/05/2017, que trata sobre a

Solieitação de Conversão de Debêntures em Ação da Empresa Linhas Xingu Transmissora de

Energia S.A.

Senhor Superintendente,

Em relação ao Ofício em epígrafe, comunicamos que foi realizado o cancelamento da dívida da

empresa supracitada, correspondente à parcela de vencimento em 15/04/2017, no valor de R$

26.847.178,72, bem como os encargos dela deeorrente, na respeetiva data de vencimento, conforme

autorização desta Autarquia.

Atenciosamente,

Man- hed^de Pèr^^da Silva
Gerente Executivo

Em. JJ i^Qjj l.cli
Entrada

Gabinete da SUDAM

CGlIN/SUüAiVl

Adriana Helena da

Coordenador a Int.

S. Cunha.

Hora; t'''-

■^ntrsdana
- oría da DGFAl

DIREÇÃO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800-
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5

wvvw.bancoamazonla.com.br presl@bancoamazonia.com."br

em

75

-"aOO Nypl ̂  \

'fidLjOíM.t)
ifc /

\. PROTCyjO;
X,
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SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS FISCAIS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
COORDENAÇÃO GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO

MEMO. CGFIN /SUDAM N". 036/2017.

Belém, 29 de maio de 2017.

À COGAF
Sra. Jeanne Maria Lima de Aragão
Coordenadora geral substituta.

Assunto: Lançamento de Ações no SIAFI

Senhora Coordenadora,

Solicitamos que sejam lançadas no sistema SIAFI, as ações do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, provenientes da conversão das 2^ 3" e 4" parcelas de
debêntures em ações da Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Os valores referentes à segunda conversão encontram-se dispostos no Parecer
Técnico CLCF n° 003/2016 - FDA, constante as fls. 301 a 303 do Volume II do Processo.

Os valores referentes à terceira conversão encontram-se dispostos no Parecer
Técnico CLCF n° 011/2016 - FDA, constante as fls. 728 a 729 do Volume IV do Processo.

Os valores referentes à quarta conversão encontram-se dispostos no Parecer
Técnico CLCF n° 002/2017 - FDA, constante as fls. 879 a 880 verso do Volume V do Processo.

Os procedimentos para o lançamento estão dispostos no Despacho CLCF n°
002/2016 — FDA, às folhas 241 a 243 do processo.

Atenciosamente,

MARTA MARIA ROCm DE MATOS
Coordenadora Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento CGFIN
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E
FINANCIAMENTO

 
MEMO Nº 1/2017-CGFIN/DGFAI

Belém-PA, 30 de maio de 2017.
Ao Sr. Chefe da Coordenação-Geral de Pessoal, Administração e Finanças.

  
Assunto: Lançamento de Ações no SIAFI
 
1. Senhora Coordenadora,
2. Solicitamos que sejam lançadas no sistema SIAFI, as ações do Fundo de
Desenvolvimento da Amazonia - FDA, provenientes da conversão das 2ª, 3ª e 4ª
parcelas de debentures em ações da Empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A
3. Os valores referentes a segunda conversão encontram-se dispostos no
Parecer Técnico CLCF nº 003/2016 - FDA, constantes as fls. 301 a 303 do volume II
do Processo.
4. Os valores referentes a terceira conversão encontram-se dispostos no
Parecer Técnico CLCF nº 11/2016 - FDA, constantes as fls. 728 a 729 do volume IV
do processo.
5. Os valores referentes referente a quarta conversão encontram-se
dispostos no Parecer Tecnico CLCF nº 002/2017 - FDA constantes as fls. 879 a 880
verso do volume V do processo.
6. Os procedimentos para lançamento estão dispostos no Despacho CLCF
nº 002/2016 - FDA, as fls. 241 a 243 do processo.

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 30/05/2017, às 14:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0000618 e o código CRC A6F10A7B.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0000618
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE PESSOAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

Belém, 01 de junho de 2017.

À COF

 

1. Para análise e demais providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Jeanne Maria Lima de Aragão,
Coordenador-Geral Substituto(a), em 01/06/2017, às 15:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0001107 e o código CRC FF3CB7AD.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0001107
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 
Belém, 02 de junho de 2017.

Ao servidor Ribamar Cardoso,

 

1. Para análise e registro das ações no SIAFI,
conforme documento 0000618.
 

Documento assinado eletronicamente por Irene Yachiyo Ishikawa,
Coordenador, em 02/06/2017, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0001268 e o código CRC E722ED43.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0001268
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 
Belém, 24 de julho de 2017.

Ao Coordenador Substituto da COF, José de Ribamar Cardoso.

 

Senhor Coordenador,

            Foi realizada a conversão de debêntures em ações da empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A, conforme solicitado no Memorando 0000618,
encontrando- se no momento convertidas quatro parcelas das seis estipuladas, nos
seguintes termos:

LINHAS DO XINGU - PROCESSO 59004/00018/2017-71

VALOR
LIBERADO 
PELO FDA

PARCELAS DE
CONVERSÃO DE
DEBENTURES EM

AÇÕES

Nº DE AÇÕES
ADQUIRIDAS

VALOR DE
EMISSÃO

221.308.635,82 R$               
24.062.843,21 16.917.072,00 1,4224

121.591.467,55 R$               
25.105.325,95 17.746.160,84 1,4147

109.547.651,00 R$             
  26.540.800,47 17.185.185,49 1,5444

150.000.000,00 R$               
26.847.178,72 17.273.954,00 1,5542

R$   
602.447.754,37

R$             
102.556.148,35 69.122.372,33  

 

Segue no documento 0011197 a consulta dos lançamentos no SIAFI que confirmam os
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valores acima apresentados.

 

Lucas Negrão, Contador.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Oliveira Negrao, Contador,
em 24/07/2017, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0011188 e o código CRC 27CD5BF1.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0011188
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  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:55                                      USUARIO : LUCAS          
                                                       PAGINA  :     1          
  UG EMITENTE     : 533008    - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA            
  GESTAO EMITENTE : 53202     - SUPERINTEND. DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  CONTA CONTABIL  : 121310106 - DEMAIS AÇÕES                                    
  CONTA CORRENTE  : P 10240186000100                                            
  LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.                                  
                               SALDO ANTERIOR A 01JUL            25.105.329,95D 
    DATA    UG  GESTAO NUMERO   EVENTO           MOVIMENTO                 SALDO
    20Jul 533008 53202 NS000072 556007        -7359.168,95D                     
    20Jul 533008 53202 NS000073 551007         7359.164,95D                     
    20Jul 533008 53202 NS000074 551007        26540.800,47D       51.646.126,42D
    21Jul 533008 53202 NS000075 551007        26847.178,72D       78.493.305,14D
    24Jul 533008 53202 NS000077 551007        24062.843,21D      102.556.148,35D
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF9=PERIODO PF10=E-MAIL PF12=RETORNA        
                                                                                
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:55     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 20Jul17   VALORIZACAO : 20Jul17  NUMERO  : 2017NS000072   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000026            DATA VENCIMENTO  : 08Jun17        
                                                                                
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  Cancelamento de lançamento contábil equivocado.                               
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                     CONTINUA...
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           20Jul17   12:21  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:55     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 20Jul17   VALORIZACAO : 20Jul17  NUMERO  : 2017NS000072   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000026            DATA VENCIMENTO  : 08Jun17        
                                                                                
                                                                                
  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R
  01 566028 04902979000144                 121310113                            
                                                                    7.359.168,95
  02 556007 10240186000100                 121310106                            
                                                                    7.359.168,95
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           20Jul17   12:21  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:56     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 20Jul17   VALORIZACAO : 20Jul17  NUMERO  : 2017NS000073   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000031            DATA VENCIMENTO  : 20Jul17        
                                                                                
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  Conversão do valor restante da segunda parcela de debentures em ações da empre
  sa Linhas do Xingu Transmissora de Energia S/A, conforme Parecer Técnico CLCF 
  03/2016, pg. 137 a 140 no volume II do processo. No total foram convertidas 17
  .746.161 ações ao valor de emissão de R$1,4147 cada.                          
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                     CONTINUA...
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           20Jul17   12:31  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:56     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 20Jul17   VALORIZACAO : 20Jul17  NUMERO  : 2017NS000073   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000031            DATA VENCIMENTO  : 20Jul17        
                                                                                
                                                                                
  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R
  01 561028 04902979000144                 121310113                            
                                                                    7.359.164,95
  02 551007 10240186000100                 121310106                            
                                                                    7.359.164,95
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           20Jul17   12:31  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:56     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 20Jul17   VALORIZACAO : 20Jul17  NUMERO  : 2017NS000074   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000032            DATA VENCIMENTO  : 20Jul17        
                                                                                
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  Conversão da terceira parcela de debentures em ações da empresa Linhas do Xing
  u Transmissora de Energia S/A, conforme Despacho CLCF 11/2016, pg. 160 a 161 n
  o volume IV do processo. No total foram convertidas 17.185.185,49 ações ao val
  or de emissão de R$1,5444 cada.                                               
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                     CONTINUA...
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           20Jul17   12:49  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:56     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 20Jul17   VALORIZACAO : 20Jul17  NUMERO  : 2017NS000074   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000032            DATA VENCIMENTO  : 20Jul17        
                                                                                
                                                                                
  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R
  01 561028 04902979000144                 121310113                            
                                                                   26.540.800,47
  02 551007 10240186000100                 121310106                            
                                                                   26.540.800,47
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           20Jul17   12:49  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:57     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 21Jul17   VALORIZACAO : 21Jul17  NUMERO  : 2017NS000075   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000033            DATA VENCIMENTO  : 21Jul17        
                                                                                
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  Conversão da quarta parcela de debentures em ações da empresa Linhas do Xingu 
  Transmissora de Energia S/A, conforme Parecer Técnico CLCF 02/2017, pg. 83 a 8
  6 no volume V do processo. No total foram convertidas 17.273.954 ações ao valo
  r de emissão de R$1,5542 cada.                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                     CONTINUA...
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           21Jul17   11:34  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:57     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 21Jul17   VALORIZACAO : 21Jul17  NUMERO  : 2017NS000075   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000033            DATA VENCIMENTO  : 21Jul17        
                                                                                
                                                                                
  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R
  01 561028 04902979000144                 121310113                            
                                                                   26.847.178,72
  02 551007 10240186000100                 121310106                            
                                                                   26.847.178,72
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           21Jul17   11:34  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:57     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 24Jul17   VALORIZACAO : 24Jul17  NUMERO  : 2017NS000077   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000035            DATA VENCIMENTO  : 24Jul17        
                                                                                
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  Conversão da primeira parcela de debentures em ações da empresa Linhas do Xing
  u Transmissora de Energia S/A, conforme Despacho CLCF 02/2016, fl. 55 a 57 no 
  volume II do processo. No total foram convertidas 16.917.072 ações ao valor de
   emissão de R$1,4224 cada.                                                    
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                     CONTINUA...
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           24Jul17   10:13  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  24/07/17  10:57     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 24Jul17   VALORIZACAO : 24Jul17  NUMERO  : 2017NS000077   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2017PA000035            DATA VENCIMENTO  : 24Jul17        
                                                                                
                                                                                
  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R
  01 561028 04902979000144                 121310113                            
                                                                   24.062.843,21
  02 551007 10240186000100                 121310106                            
                                                                   24.062.843,21
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           24Jul17   10:13  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
 

Belém-PA, 07 de agosto de 2017
PARECER Nº 4/2017-CGFIN/DGFAI
ASSUNTO: ANÁLISE PRÉVIA DO PEDIDO DE CONVERSÃO DE DEBÊNTURES
EM AÇÕES DA PARCELA VINCENDA EM 15 DE OUTUBRO DE 2017.
INTERESSADO(A): LINHAS DE XINGU  TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A 
ALÇADA ADMINISTRATIVA: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÕNIA -
FDA

 
 

PARECER TÉCNICO

 

SUMÁRIO 
1. A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, beneficiária de
recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, com base no disposto
nos artigos 15 e 24 do Regulamento do Fundo, aprovado pelo Decreto n.º
4.254/2002 e Resolução n.º 016, de 26 de maio de 2015, alterada pela Resolução nº.
47, de 09 de outubro de 2015, desta SUDAM, solicita, através da Carta LXTE 042/17,
de 12/07/2017, constante do processo 59004.005548/2017-13, anexo a este
processo, a aprovação da conversão em ações da parcela semestral das debêntures
vincenda em 15 de outubro de 2017, emitidas em favor do FDA.
2. A empresa apresenta como justificativa para a necessidade de
conversão, o risco de inviabilidade financeira do empreendimento, ocasionado pelas
dívidas de curto prazo que a empresa foi obrigada a contrair, em função de diversos
fatores que provocaram um aumento de mais de 50% no orçamento aprovado para
o projeto.
3. A presente solicitação refere-se à quinta das seis parcelas aprovadas por
esta SUDAM, conforme Ato Nº 25, de 13 de outubro de 2015, referendado pela
Resolução Nº 48, de 21 de outubro de 2015, da Diretoria Colegiada da SUDAM,
respectivamente às fls. 35 e 76 do presente processo.
ANÁLISE

4.                    O anexo I da Resolução n.º 47, de 09 de outubro de 2015 –
Procedimentos para conversão de debêntures prevê no seu art. 2º, as seguintes
condições essenciais para a solicitação de conversão das debêntures em ações, pela
empresa beneficiária:

I – que a Empresa apresente a justificativa devidamente motivada do pedido, juntando
os documentos comprobatórios se for ocaso;
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II – que a empresa possua o Certificado de Conclusão do Empreendimento – CCE;

III – que a companhia opere no mercado aberto de capitais;

IV – que conste na Escritura de Debêntures que o momento do exercício de opção de
compras das ações será definido pela SUDAM

5.                  O art. 3º da acima mencionada norma, prevê que a SUDAM realizará a
análise prévia e caso conclua pelo prosseguimento do pleito o encaminhará para
manifestação do agente operador.

6.                  Dessa forma, foi realizada por essa unidade técnica a análise prévia
prevista no art. 3º da norma, abrangendo especificamente o atendimento por parte da
empresa das condições essenciais elencadas no art. 2º daquele normativo, chegando-
se assim às seguintes constatações:

6.1 – A empresa apresentou justificativas para o pedido, comparando os fluxos de
caixa, considerando os cenários com e sem conversão, o que será objeto de análise do
Agente Operador.

6.2 – A Diretoria Colegiada da SUDAM aprovou a emissão do Certificado de Conclusão
do Empreendimento por parte do Banco da Amazônia para a empresa, através da
Resolução Nº 043, de 06 de outubro de 2015.

6.3 - A empresa está operando no mercado aberto de capital, tendo deferido o seu
registro de emissor pela CVM em 12 de agosto de 2015, conforme ofício CVM/SEP/RIC/
Nº 014/2015 constante às folhas 07 do processo. Embora o ofício não esteja assinado,
foi possível conferir através do site da CVM o registro da empresa Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A. Ficou demonstrado, através das informações
encaminhadas pela Empresa, constantes do processo 59004.005633/2017-73,
relacionado a este processo, que o registro da Empresa na CVM continua ativo.

6.4 – A empresa emitiu o Quinto Aditivo a Escritura Pública da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis, com vistas a atender o inciso IV do art. 2º do anexo I da
Resolução n.º 47, de 09 de outubro de 2015 – Procedimentos para conversão de
debêntures (fl. 82 do processo). 

  CONCLUSÃO                 

7.                 Dessa forma, considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S.A., atendeu aos requisitos necessários para o prosseguimento do pleito,
sugerimos que a solicitação seja encaminhada ao Banco da Amazônia para
manifestação, na qual deverão constar, no mínimo, as análises e informações previstas
no art. 4º do anexo I da Resolução nº. 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou a
Resolução n.º 016, de 26 de maio de 2015, inclusive quanto ao atendimento por parte
da Empresa dos incisos do art. 49 do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto Nº
4.254/2002, cabíveis nessa fase do projeto.

8.               A Empresa cumpriu o disposto nos itens 2 e 7 do Termo de Conversão,
aprovado pela Resolução Nº 65, de 08 de maio de 2017.

9.              Submetemos à Vossa apreciação e anexamos minuta do ofício a ser
encaminhado ao Banco da Amazônia.
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Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 08/08/2017, às 10:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0013144 e o código CRC FB33DABF.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0013144
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5422/5478 - E-mail: diretoria@sudam.gov.br

 
OFÍCIO Nº 28/2017/DGFAI-SUDAM

Belém-PA, 07 de agosto de 2017.
MINUTA OFÍCIO DGFAI
 
OFERECEMOS A DGFAI, MINUTA DE OFÍCIO A SER ENCAMINHADO AO BANCO
DA AMAZÔNIA COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DO ART. 3º DO ANEXO I DA
RESOLUÇÃO Nº 47/2015.
 
Ao Banco da Amazônia S.A
Sr. Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA
 
 
 
Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações, da parcela
semestral vincenda em 15 de outubro de 2017, da empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A.
  

Senhor Diretor,
  
1. Considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A atendeu aos requisitos do art. 2º do anexo I da Resolução Nº. 47, de 09 de
outubro de 2015, que alterou o anexo I da Resolução Nº. 016, de 26 de maio de
2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de debêntures em
ações internalizado nesta SUDAM, encaminhamos a solicitação da empresa para
manifestação desse agente operador, conforme previsto no art. 3º da referida
norma..
2. Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no
mínimo, as análises e informações previstas no art. 4º do anexo I da Resolução Nº.
47, de 09 de outubro de 2015, inclusive quanto ao atendimento por parte da
Empresa dos incisos do art. 49 do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto Nº
4.254/2002, cabíveis nessa fase do projeto.
3. Considerando que o Ministério da Integração Nacional emitiu Portaria
determinando um prazo de antecedência de no mínimo  30 dias, da data de opção da
conversão pela SUDAM, para que o processo seja encaminhado para a oitiva prevista
na norma regulamentar e que após a análise do agente operador ainda tem a
manifestação desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja
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encaminhado a esta Superintendência no prazo de 20 dias a contar do recebimento
da demanda.

4.                      Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer
informações adicionais que se fizerem necessárias.

  
Atenciosamente,
 
 

ANEXO:

- Cópia da Carta LXTE 042/17, de 12/07/2017.

- Cópia das Demonstrações Financeiras em 30/06/2017 auditadas por auditoria
independente

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 08/08/2017, às 10:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0013147 e o código CRC 4024A06B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0013147
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 
Belém, 08 de agosto de 2017.

À CGFIN.

 

1. De acordo com a minuta do Ofício Nº 28/2017/DGFAI-SUDAM, Belém-PA,
07 de agosto de 2017. À CGFIN para providências..
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes,
Diretor, em 09/08/2017, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0013260 e o código CRC B3AC5266.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0013260
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5422/5478 - E-mail: diretoria@sudam.gov.br

 
OFÍCIO Nº 30/2017/DGFAI-SUDAM

Belém-PA, 08 de agosto de 2017.
 
Ao Banco da Amazônia S.A
Sr. Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA
 
 
 
Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações, da parcela
semestral vincenda em 15 de outubro de 2017, da empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A.
  

Senhor Diretor,
  
1. Considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A atendeu aos requisitos do art. 2º do anexo I da Resolução Nº. 47, de 09 de
outubro de 2015, que alterou o anexo I da Resolução Nº. 016, de 26 de maio de
2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de debêntures em
ações internalizado nesta SUDAM, encaminhamos a solicitação da empresa para
manifestação desse agente operador, conforme previsto no art. 3º da referida
norma..
2. Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no
mínimo, as análises e informações previstas no art. 4º do anexo I da Resolução Nº.
47, de 09 de outubro de 2015, inclusive quanto ao atendimento por parte da
Empresa dos incisos do art. 49 do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto Nº
4.254/2002, cabíveis nessa fase do projeto.
3. Considerando que o Ministério da Integração Nacional emitiu Portaria
determinando um prazo de antecedência de no mínimo  30 dias, da data de opção da
conversão pela SUDAM, para que o processo seja encaminhado para a oitiva prevista
na norma regulamentar e que após a análise do agente operador ainda tem a
manifestação desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja
encaminhado a esta Superintendência no prazo de 20 dias a contar do recebimento
da demanda.

4.                      Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer
informações adicionais que se fizerem necessárias.

Ofício DGFAI 30 (0013278)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1438



  
Atenciosamente,
 
 

ANEXO:

- Cópia da Carta LXTE 042/17, de 12/07/2017.

- Cópia das Demonstrações Financeiras em 30/06/2017 auditadas por auditoria
independente

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes,
Diretor, em 09/08/2017, às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0013278 e o código CRC 66ADAFF5.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0013278
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09/08/2017 :: SEI / SUDAM - 0013278 - Ofício DGFAI ::

SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5422/5478 - E-mail: diretoria@sudam.gov.br

OFÍCIO N" 30/2017/DGFAI-SUDAM

Belém-PA, 08 de agosto de 2017.

Ao Banco da Amazônia S.A

Sr. Franeimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.
^ESTA

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações, da parcela semestral vincenda em 15 de
outubro de 2017, da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

1. Considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A atendeu aos
requisitos do art. 2° do anexo I da Resolução N°. 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou o anexo I da
Resolução N°. 016, de 26 de maio de 2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de
debêntures em ações internalizado nesta SUDAM, encaminhamos a solicitação da empresa para
manifestação desse agente operador, conforme previsto no art. 3° da referida norma..

. 2. Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no mínimo, as análises e
hformações previstas no art. 4° do anexo I da Resolução N°. 47, de 09 de outubro de 2015, inclusive
quanto ao atendimento por parte da Empresa dos incisos do art. 49 do Regulamento do FDA aprovado
pelo Decreto N° 4.254/2002, cabíveis nessa fase do projeto.

3. Considerando que o Ministério da Integração Nacional emitiu Portaria determinando um
prazo de antecedência de no mínimo 30 dias, da data de opção da conversão pela SUDAM, para que o
processo seja encaminhado para a oitiva prevista na norma regulamentar e que após a análise do agente
operador ainda tem a manifestação desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja
encaminhado a esta Superintendência no prazo de 20 dias a contar do recebimento da demanda.

4. Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações adicionais que se
fizerem necessárias.

Atenciosamente, ^RECEbFoOWCINAL

EnUiy_22/-:^

ANEXO:

http://s0l.sudam.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento_lmprlmlr_web&acao_origem=arvore_vlsualizar&id_documento=15163&lnfra_sistem... 1/2
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- Cópia da Carta LXTE 042/17, de 12/07/2017.

- Cópia das Demonstrações Financeiras em 30/06/2017 auditadas por auditoria independente

sei
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes, Diretor, em 09/08/2017, às

*  i 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de
eieifénká I 8 de outubro de 2015.

® A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
^ http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0013278 e

o código CRC 66ADAFF5.

Referência: Caso responda este Ofício, Indicar expressamente o Processo n® 59004.000018/2017-71 SEI ns 0013278

http;
i;//sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_lmprlmir_web&acao_orlgem=arvor0_visuallzar&ld_documento-15163&lnfra_sistem... 2/2
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
 

Belém-PA, 07 de setembro de 2017
PARECER Nº 5/2017-CGFIN/DGFAI
ASSUNTO: PEDIDO DE CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES DA
PARCELA VINCENDA EM 15 DE OUTUBRO DE 2017 - OITIVA MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
INTERESSADO(A): LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
ALÇADA ADMINISTRATIVA:FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
FDA
 

 
 

PARECER TÉCNICO

I - Antecedentes:

1.1             A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução nº
018 pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução
nº. 022 pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de
10/09/2010 (Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de
Transmissão de Energia e subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA).
Essa concessão é parte dos Lotes: “A”; “B” e “C” Leilão ANEEL 004/2008.

1.2            O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$
48.015.737,60.

1.3            Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento – CCE, através da Resolução SUDAM n.º043/2015.

1.4            Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através do Ato nº 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria
Colegiada da SUDAM através da Resolução nº 51, de 21/10/2015.

1.5           Em 15 de abril de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através do Ato nº 09, de 15/04/2016, referendado pela Diretoria
Colegiada da SUDAM através da Resolução nº 27, de 19/05/2016.

1.6           Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
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ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através da Resolução nº 201, de 17/10/2016, da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

1.7           Em 13 de abril de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de abril de 2017, através da Resolução nº 51, de 13/04/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

II – Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-
02 527.120.000 88,41

Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia

24.349.668/0001-
07 69.122.372 11,59

TOTAL  596.242.372 100,00

Fonte: Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de maio de
2017. 

 

III – Fontes dos Recursos Aprovados (em  R$ 1,00):

            Conforme aprovado no projeto:

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010
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IV – Liberações: ( em R$ 1,00)

Valor Aprovado – FDA 602.447.754,41 %

   

1ª Liberação –          221.308.635,82 37,00

2ª Liberação – 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3ª Liberação – 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4ª Liberação – 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado                                       
602.447.754,41 100,00

   

 

V – Do Pleito

5.1               A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através da
Carta LXTE 042/17, datada de 12/07/2017, constante do processo
59004.005548/2017-13, anexo a este processo, solicitou a conversão da próxima
parcela de debentures vincenda em 15/10/2017 em ações, em conformidade com a
Resolução-SUDAM n.º 016/2015 alterada pela Resolução-SUDAM n.º 047/2015, que no
anexo I estabelece os procedimentos para conversão de debentures de empresas
beneficiadas com recursos do FDA.

5.2              A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando
da solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais
sejam:

5.3             Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do projeto,
que aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um incremento de
50% sobre o orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

5.4             A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do
orçamento da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses
sobre o cronograma contratual;

- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por
cima do dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o normal seria
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supressão seletiva. De acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura
das torres;

- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12
metros de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de
preservação permanente, dificultando as tarefas de montagem das torres e
lançamento dos cabos para raios e condutores;

- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da
AHIMOR em estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d’água e o
cabo condutor inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas
brasileiras e estudos de engenharia;

- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a
assumir o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar
empréstimos ponte para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

5.5             A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida
de fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e
que essas dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.

 

V I- Análise do pleito

6.1             A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em correspondência
datada de 14/08/2015, solicitação de conversão das próximas seis parcelas vincendas
de debêntures emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA em
ações.

6.2             Esta Superintendência, em conformidade com os artigos 15 e 24 do
Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º4.254/2002 e na Resolução SUDAM Nº
047/2015, através do Ato nº 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução Nº 48, de
21/10/2015, resolveu considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de
conversão das debêntures em ações e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da
Integração Nacional.

6.3             Em 15/10/2015, através do Ato Nº 28 emitido pelo Superintendente
substituto em exercício da SUDAM, referendado pela Resolução Nº 51, de 21/10/2015,
da Diretoria Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão
em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A, com vencimento em 15 de outubro de 2015.

6.4             A Empresa, através da Carta LXTE_005/16, de 14/01/2016, solicitou à
SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/04/2016. Essa parcela se constituiu da segunda parcela, das seis aprovadas
anteriormente pela Autarquia.

6.5             Em 15/04/2016, através do Ato Nº 09 emitido pelo Superintendente
substituto em exercício da SUDAM (fl. 326), referendado pela Resolução Nº 27, de
19/05/2016, da Diretoria Colegiada da SUDAM fl. 396), esta Superintendência fez a
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opção pela conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, com vencimento em 15 de abril de 2016.

6.6             A Empresa, através da Carta LXTE_055/16, de 14/07/2016 (fl. 509), solicitou
à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/10/2016. Essa parcela se constituiu da terceira parcela, das seis aprovadas
anteriormente pela Autarquia.

6.7             Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através da Resolução nº 201, de 17/10/2016, retificada pela
Resolução N. 242, de 09/12/2016, ambas da Diretoria Colegiada da SUDAM.

6.8             A Empresa, através da Carta LXTE_001/17, de 13/01/2017 (fl. 755 do
processo), solicitou à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela
vincenda em 15/04/2017. Essa parcela se constituiu da quarta parcela, das seis
aprovadas anteriormente pela Autarquia.

6.9             Em 13 de abril de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de abril de 2017, através da Resolução nº 51, de 13/04/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

6.10          A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através da
Carta LXTE 042/17, datada de 12/07/2017, constante do processo
59004.005548/2017-13, anexo a este processo, solicitou a conversão da quinta
parcela vincenda em 15/10/2017.

6.11         Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou
determinado que a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos
estabelecidos no Anexo I da Resolução-SUDAM n.º 047/2015, sendo necessário
manifestação do Agente Operador, do Ministério da Integração Nacional e da SUDAM,
com vistas a verificar se se mantêm as condições anteriormente aprovadas.

6.12         Após analise preliminar do pleito da empresa (Parecer Técnico 4 - 0013144),
verificamos que foram atendidas as condições essenciais para solicitação de conversão
das debentures em ações previstas no art. 2º da Resolução acima citada e dessa
forma o pedido foi encaminhado para manifestação do Banco da Amazônia S/A na
qualidade de Agente Operador do projeto (Ofício DGFAI 30), conforme prevê o art. 3º
da mesma norma.

6.13        O Banco da Amazônia se manifestou quanto às exigências do art. 4 do anexo
a Resolução 047/2015 através do Parecer GEAFO - COMED Nº. 2017/114 de
30/08/2017, aprovado na 4.232ª Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia
e encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GEAFO/COMED nº. 062/2017, de
06/09/2017 (Processo 59004.006114/2017-22 relacionado a este processo).

6.14         No Parecer acima mencionado, o Banco da Amazônia atesta a regularidade
financeira da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, relatando que as
etapas de desembolso, comprovação e fiscalização ocorreram com regularidade,
resultando na emissão do Certificado de Conclusão do Empreendimento que se
encontra sob acompanhamento. Quanto aos aspectos não financeiros atesta que a
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Empresa encontra-se regular quanto à manutenção das contas reservas e em relação
aos valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de
conversão aprovados.

6.15         Embora o Banco da Amazônia não tenha se manifestado sobre a
regularidade não financeira da Empresa frente ao Regulamento do FDA, principalmente
quanto aos itens cabíveis do artigo 49 do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto
nº 4.254/2002, conforme solicitado no Ofício DGFAI 30, entendemos que a Empresa
esteja cumprindo com o Regulamento, uma vez que em função das conversões das
debêntures em ações que vem ocorrendo desde 2015 a empresa tem encaminhado à
SUDAM suas Demonstrações Financeiras auditadas e as Atas das Assembleias e
alterações do Estatuto Social, principalmente porque a SUDAM participa das reuniões
do conselho através de seu representante legal, no caso o Superintendente da
Autarquia.

6.16         O Agente Operador relata em seu Parecer a ocorrência de registros da
Empresa no SERASA, porém entende que no Regulamento do FDA, aprovado pelo
Decreto nº 4.254/2002 e na Resolução 047, de 09/10/2015, não há previsão de que os
registros no SERASA sejam impeditivos para autorização do processo de conversão de
debêntures. No caso do CADIM o agente operador atesta a regularidade da Empresa,
no entanto, nova pesquisa de regularidade cadastral deve ser realizada antes da
decisão final sobre a opção de conversão pela Diretoria Colegiada da SUDAM.

6.17         Com relação à análise do fluxo de caixa, o Agente Operador concluiu que a
análise apontou que os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debêntures
teve impacto positivo no fluxo de caixa, evidenciando que a desoneração dos
desembolsos das próximas duas parcelas do financiamento, melhora a capacidade da
Empresa de honrar os seus compromissos no curto prazo, mantendo crescimento em
seus resultados ao longo dos períodos analisados. Detectou redução no endividamento
e que não houve descontinuidade de receita.

6.18        O Banco da Amazônia atestou também que a Empresa encontra-se regular
quanto aos aspectos financeiro e não financeiro em face das obrigações constantes na
Escritura de Debêntures, em consonância com o art. 4º do anexo a Resolução nº
47/2015.

VII _Conclusão:

7.1           Diante do acima exposto, considerando que a Diretoria Colegiada da SUDAM
já acatou as justificativas apresentadas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A e entendeu que a conversão das debêntures em ações se apresenta como
a única alternativa para equilibrar o fluxo de caixa da Empresa, de forma a minimizar os
riscos e evitar que se percam os benefícios do projeto para a Região;

7.2           Considerando o teor e conclusão do Parecer GEAFO - COMED Nº. 2017/114
de 30/08/2017, aprovado na 4.232ª Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da
Amazônia e encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GEAFO/COMED nº.
062/2017, de 06/09/2017 (Processo 59004.006114/2017-22 relacionado a este
processo).

7.3           Considerando que o Agente Operador, através do estudo realizado no fluxo
de caixa da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A concluiu que muito
embora o fluxo de caixa da Empresa tenha se apresentado superavitário a
desoneração dos desembolsos das próximas duas parcelas do financiamento, melhora
a capacidade da Empresa de honrar os seus compromissos no curto prazo, mantendo
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crescimento em seus resultados ao longo dos períodos analisados.

7.4          Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico
para a Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários
municípios do Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer
comunicação de voz e dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento
econômico e social dos Estados.

7.5          Entendemos que se mantêm as condições anteriormente aprovadas para à
conversão em ações das seis parcelas semestrais de amortização e somos favoráveis
à conversão da parcela vincenda em 15/10/2017, conforme solicitado pela empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

7.6          Considerando que o Conselho Monetário Nacional ainda não definiu o novo
percentual da TJLP, que sofrerá alteração no mês de outubro e afetará diretamente o
valor da parcela, não foi possível determinar ainda o valor da parcela que poderá ser
convertida. Esse valor será definido até a data prevista para opção pela SUDAM de
conversão da parcela vincenda, qual seja, 15/10/2017.

7.7         Dessa forma, com base no exposto, entendemos que o processo encontra-se
apto para ser encaminhado para oitiva do Ministério da Integração Nacional, conforme
previsto no art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n. 4.254/2002 e
art. 5º do Anexo I da Resolução SUDAM nº. 047/2015, após deliberação da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

Submetemos o presente Parecer Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI, para
posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Na oportunidade, oferecemos minuta de Resolução de aprovação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 08/09/2017, às 11:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0018835 e o código CRC 46F3126A.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0018835
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

ENCAMINHE-SE A MINUTA DE RESOLUÇÃO,  PROPOSTA POR ESTA
UNIDADE, PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA DA RESOLUÇÃO Nº XX , DE XX DE SETEMBRO DE 2017

 

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM,
para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002 e no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014 e art. 10, XV do Regimento Interno.

 

RESOLVE:
 
Art. 1º  Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia – FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e
encaminhar para o  Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração
Nacional, para a oitiva de que trata o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002,
considerando o Parecer GEAFO - COMED Nº. 2017/114 de 30 de agosto de 2017 e
Parecer Técnico Nº 5/2017-CGFIN/DGFAI, de 07 de setembro de 2017, emitidos
respectivamente pelo Agente Operador Banco da Amazônia e pela Diretoria de
Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 08/09/2017, às 11:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0018963 e o código CRC 8AC08160.
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Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0018963
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 
Belém, 08 de setembro de 2017.

À ASCOL.

 

1. De acordo, encaminhe-se à ASCOL, para deliberação na próxima reunião
de Diretoria Colegiada.
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes,
Diretor, em 08/09/2017, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0018992 e o código CRC C3BF3A8B.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0018992
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS
 

Belém, 08 de setembro de 2017.

Senhores Membros do Colegiado,

Encaminhamos o presente pleito para análise prévia visando deliberação desse
colegiado na próxima reunião ordinária.

 

1.  
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Chefe de Assessoria, em 08/09/2017, às 12:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0019017 e o código CRC DD450F86.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0019017
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

 

RESOLUÇÃO Nº 175, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

 

                     A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, para os fins previstos no artigo 24 do
Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo
Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002 e no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 6º, XV do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014 e art. 10, XV do
Regimento Interno.

 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia – FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e
encaminhar para o  Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração
Nacional, para a oitiva de que trata o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002,
considerando o Parecer GEAFO - COMED Nº. 2017/114 de 30 de agosto de 2017 e
Parecer Técnico Nº 5/2017-CGFIN/DGFAI, de 07 de setembro de 2017, emitidos
respectivamente pelo Agente Operador Banco da Amazônia e pela Diretoria de
Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM.

 

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

Keila Adriana Rodrigues de Jesus
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração

Rodrigo Mendes de Mendes
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos 
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 12/09/2017, às 15:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes,
Diretor, em 12/09/2017, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor, em 12/09/2017, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0019374 e o código CRC 223F5426.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0019374
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA
 

Belém, 12 de setembro de 2017.

 

A Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento-CGFIN,

Após deliberação da Diretoria Colegiada ocorrida, nesta data, por meio da Resolução nº
175/2017 (doc. SEI nº 0019374), encaminhamos o presente pleito a essa Coordenação
Geral, ressaltando que a referida deliberação foi feita por maioria simples de votos, nos
termos da justificativa feita pela Diretora de Administração, Margareth dos Santos
Abdon, constante na Nota Técnica nº 3 (doc. SEI nº 0019671), parte integrante do
Processo nº CUP: 59004.006142/2017-61.

 

1.  
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Assessor, em 12/09/2017, às 17:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0019723 e o código CRC 454658A7.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0019723
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 144/2017/GAB-SUDAM

Belém-PA, 14 de setembro de 2017.

A Sua Excelência, o Senhor

HELDER ZAHLUTH BARBALHO.

Ministro de Estado da Integração Nacional.

Esplanada dos Ministérios – Bloco E

Brasília - DF

 

 
Assunto: Solicitação de oitiva. Opção de conversão de parcela de debêntures em
ações.

 

                          Excelentíssimo Senhor Ministro,

 

1. Encaminho pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A, que trata de conversão da parcela de debêntures subscritas em favor do FDA,
vincendas em 15/10/2017, em ações de emissão daquela empresa, solicitando oitiva
desse Ministério em atendimento ao art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo
Decreto nº 4.254/2002, ao art. 5º do Anexo I da Resolução DC/SUDAM nº 47/2015 e
ao teor da Portaria MI nº 14/2016.
2. Coloco-me à disposição desse Ministério, para os esclarecimentos e
informações que se fizerem necessárias.
  

Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Superintendente Substituto(a), em 14/09/2017, às 12:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0020185 e o código CRC A2AEC9E0.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0020185
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 217/2017/GAB-SUDAM

Belém-PA, 27 de setembro de 2017.
Ao
BANCO DA AMAZÔNIA S/A.
Sr. Valdecir José de Souza Tose.
Diretor de Infraestrutura de Negócio - DINEG.
NESTA
 
Assunto: Solicitação do valor da parcela de debêntures conversível em
ações, emitidas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A
em favor do FDA e vincenda em 15 de outubro de 2017.
  

Senhor Diretor,
  
1. Considerando o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia 5.A de conversão em ações da parcela de debêntures com vencimento em
15/10/2017 e considerando também o prazo exíguo para conclusão da análise,
solicitamos encaminhar até o dia 03/10 o valor da parcela que será convertida, para
que possamos proceder a análise em tempo hábil.
2. . Ressaltamos que a parcela conversível é só aquela referente ao risco de
97,5% assumido pelo Fundo. O valor correspondente ao risco de 2,5% assumido
pelo agente operador deverá ser pago pela Empresa na data estipulada para
pagamento das parcelas.
  

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 27/09/2017, às 11:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0023547 e o código CRC 72D5B2B2.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0023547
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E
FINANCIAMENTO

 
MEMO Nº 13/2017-CGFIN/DGFAI

Belém-PA, 30 de maio de 2017.
A Sra. Coordenadora - Geral da Coordenação-Geral de Pessoal, Administração e
Finanças - COGAF

  
Assunto: Emissão de GRU
 
1. Senhora Coordenadora-Geral
2. Considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S/A, da qual o Fundo de Desenvolvimento da Amazonia - FDA é acionista em função
da conversão de debêntures emitidas pela Empresa em favor do FDA em ações,
realizou a distribuição de dividendos aos acionistas, conforme o item 6, Parágrafo
Terceiro da Ata da Assembléia Geral Ordinária, realizada em 31 de março de 2017,
constante do Processo 59004.005438/2017-43, relacionado ao presente processo;
3. Solicitamos a emissão de GRU no valor de R$ 1.475.425,46 (um milhão,
quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e
seis centavos) à empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, CNPJ N.
10.240.186/0001-00, para recolhimento ao FDA do valor dos dividendos, que
compõem receita própria do Fundo.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 27/09/2017, às 13:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0023593 e o código CRC 75C2CD92.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0023593
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE PESSOAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

Belém, 27 de setembro de 2017.

À DGFAI,

 

Senhor Diretor,

 

1. Solicitamos autorização para emissão de GRU pleiteada no documento
0023593
 

Documento assinado eletronicamente por Silmara Maria Resque Rosa Goes,
Coordenador-Geral Substituto(a), em 27/09/2017, às 14:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0023618 e o código CRC C6F60A60.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0023618
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 
Belém, 27 de setembro de 2017.

À COGAF.

 

1. Para demais providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes,
Diretor, em 29/09/2017, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0023628 e o código CRC 0B491FA0.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0023628
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27/09/2017 :: SEI / SUDAM - 0023547 - Ofício GAB ;;

SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena- 1113, Bairro: Marco, Belém-PA- CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 -E-mail: gabinete@sudam.gov.br

OFICIO n" 217/2017/GAB-SUDAM

Ao

BANCO DA AMAZÔNIA S/A.
Sr. Valdecir José de Souza Tose.

Diretor de Infraestrutura de Negócio - DINEG.
NESTA

Belém-PA, 27 de setembro de 2017.

Assunto: Solicitação do valor da parcela de debêntures conversível em ações, emitidas pela empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A em favor do FDA e vincenda em 15 de outubro de
2017.

Senhor Diretor,

1. Considerando o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia 5.A de
conversão em ações da parcela de debêntures com vencimento em 15/10/2017 e considerando também o
prazo exíguo para conclusão da análise, solicitamos encaminhar até o dia 03/10 o valor da parcela que
será convertida, para que possamos proceder a análise em tempo hábil.

2. . Ressaltamos que a parcela conversível é só aquela referente ao risco de 97,5% assumido
pelo Fundo. O valor correspondente ao risco de 2,5% assumido pelo agente operador deverá ser pago
pela Empresa na data estipulada para pagamento das parcelas.

Atenciosamente,

r"

seil
assifbawra

i eietrôrííía

a
Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em

27/09/2017, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6-, § 1-, do

Decreto n^ 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0023547 e

o código CRC 72D5B2B2.

iti
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Referência; Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ns 59004.000018/2^7-71 SJECRE
* "^RECEBI O ORIGINAL

SEI na 0023547

f Pf)it
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26116&infra_sistem... 1/1
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Gerado a partir de http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples_parte2.asp SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
48801-1

Número de Referência
53300853202488011

Competência

Vencimento

Nome do Contribuinte / Recolhedor
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

CNPJ ou CPF do Contribuinte
10.240.186/0001-00

Nome da Unidade Favorecida
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA

UG / Gestão
533008 / 53202

Instruções:

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade
do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

(=) Valor do Principal
1.475.425,46

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
[STN7427BCF733E3FDAA8A56FF2048FE6CDD]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total
1.475.425,46

89880014754-7  25460001010-6  95523024880-7  10881322210-0

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
48801-1

Número de Referência
53300853202488011

Competência

Vencimento

Nome do Contribuinte / Recolhedor
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

CNPJ ou CPF do Contribuinte
10.240.186/0001-00

Nome da Unidade Favorecida
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA

UG / Gestão
533008 / 53202

Instruções:

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade
do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

(=) Valor do Principal
1.475.425,46

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
[STN7427BCF733E3FDAA8A56FF2048FE6CDD]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total
1.475.425,46

89880014754-7  25460001010-6  95523024880-7  10881322210-0
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 
Belém, 06 de outubro de 2017.

 À CGFIN,

 

1. Após a emissão da GRU 0025503, encaminho para conhecimento e
demais providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Irene Yachiyo Ishikawa,
Coordenador, em 06/10/2017, às 12:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0025522 e o código CRC BB765EE3.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0025522
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

Belém, 10 de outubro de 2017.

À CLF.

 

1. Para, com base no Ofício GEAFO/COMED nº 73, de 04/10/2017, SEI
0025230, constante do Processo 59004.006473/2017-80, relacionado ao presente
Processo e, com base também nas Demonstrações Financeiras de 30/06/2017, SEI
0013089, constante do Processo 59004.005784/2017-21, anexo ao presente
Processo, realizar os cálculos de valor e quantidade das ações resultantes da
conversão da parcela de debêntures vincenda em 16/10/2017.
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 10/10/2017, às 15:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0025962 e o código CRC BC0F87A3.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0025962
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTO
 

Belém-PA, 11 de outubro de 2017
PARECER Nº 12/2017-CLF/CGFIN/DGFAI
ASSUNTO: CONVERSÃO DEBÊNTURES LINHAS DE XINGUI
NTERESSADO(A): MARTA MARIA ROCHA DE MATOS, CLF
ALÇADA ADMINISTRATIVA: CLF/CGFIN/DGFAI

 
 

PARECER TÉCNICO

Nome: Linhas De Xingu Transmissora de Energia S/A

CNPJ: 10.240.186/0001-00

SUMÁRIO 
Assunto: O presente PARECER TÉCNICO CLF – FDA trata, exclusivamente, da
realização dos cálculos que indicarão o valor e a quantidade de ações que serão
subscritas em favor do FDA, caso a Sudam opte por proceder a conversão de
debentures em ações, consoante solicitado pela empresa em epígrafe, bem como o
que contém no Despacho da Senhora Coordenadora datado de 10.10.2017, às
15:34.  Portanto, este  não analisará o mérito (a procedência ou não) do pedido
formulado pela interessada, que deverá ser avaliado por quem detêm tal
prerrogativa. O cálculo em questão está baseado no art. 13 c/c o art. 182 da Lei nº
6.404, de 15/12/1976, na escritura de debêntures e nas Demonstrações Contábeis
apresentadas pela requerente.
 
ANÁLISE
I – Antecedentes:
A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução nº 018 pela
Diretoria da Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e projeto aprovado em
24/09/2010, Resolução nº. 022 pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer
de Análise 294/2010 de 10/09/2010 (Banco da Amazônia S/A), objetivando a
implantação de uma Linha de Transmissão de Energia Iniciada em Tucuruí até Jurupari
/ Almeirim (PA) . essa concessão é parte  dos Lotes: “A”, “B”, e “C” Leilão ANEEL
004/2008.
II– Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde.
Ações %

04.726.861/0001-
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Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-
02 527.120.000 88,41

Fundo De Desenvolvimento da
Amazônia – FDA – Sudam

24.349.668/0001-
07 69.122.327 11,59

TOTAL -  100,00

Fonte: Dem. Contábeis da Empresa encerradas em  30.06.2017
III – Fontes dos Recursos Aprovados (em  R$ 1,00):
 
Conforme aprovado no projeto:

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010
 
IV – Liberações: ( em R$ 1,00)

Valor Aprovado –
FDA 569.568.025,80 %

   

1ª Liberação –
                221.308.635,82 37,00

2ª Liberação –
20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3ª Liberação –
30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4ª Liberação –
06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado                                                  
602.447.754,41 100,00

   

Fonte: Relatório Técnico CGFDF 007/2014 de 03/11/2014
 
V- Cálculo do Valor e da Quantidade de Ações:
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As informações encaminhadas pelo Banco da Amazônia, conforme Processo SEI No.
59004.005784/2017-21 e Ofício GEAFO/COMED/BASA No. 73, de 04.10.2017,
anexado ao SEI No. 0025230,  apresentam o valor referente à parcela do contrato a
ser convertida, que representa R$  27.383.105,01      ( vinte e Sete milhões,
trezentos e oitenta e três mil, cento e cinco reais e um centavo). Este valor
corresponde aos 97.5% (noventa e sete e meio por cento) do risco do FDA que está
passível de conversão em ações.
A forma de realização do cálculo para aferição do preço da conversão da ação está
disciplinada na respectiva Escritura de Debêntures, que estabelece o procedimento a
ser adotado:
“Preço de Conversão das Ações: O preço de conversão das ações de que trata esta
Escritura será equivalente ao menor dos seguintes valores: a) a cotação média dos
últimos trinta dias em que foram negociadas em bolsa de valores nacionais; b) ao
valor patrimonial ajustado com base em balanço da empresa emissora das
debêntures referente ao último exercício social. Não havendo negociação na forma
do item “a” supra será utilizado o valor patrimonial ajustado mencionado no item “b”
supra. Entende-se por valor patrimonial ajustado o valor patrimonial da ação, de
acordo com o balanço da empresa, deduzido o ativo diferido não admitido no
projeto.”.
 
Veja-se, pois, que o Contrato de Debêntures dispõe de duas maneiras de aferir o
preço das ações, a primeira é pela cotação média em que a ação é negociada na
bolsa de valores, enquanto que a segunda é pelo valor patrimonial da ação.
 No primeiro caso, valor médio de venda das ações na bolsa, a análise restou
prejudicada, pois que a empresa interessada não está habilitada a proceder esse
tipo de negociação, já que ela está registrada na Comissão de Valores Mobiliários sob
a “Categoria de Registro B”, que, segundo Instrução Normativa CVM nº 480, de 07
de dezembro de 2009 - que dispõe sobre o registro de emissores de valores
mobiliários admitidos à negociação em mercados regulamentados de valores
mobiliários - não a habilita a forma de transação (negociação no mercado de ações):

“Art. 2º  O emissor pode requerer o registro na CVM em uma das seguintes
categorias:
I – categoria A; ou
II – categoria B.
§ 1º  O registro na categoria A autoriza a negociação de quaisquer valores
mobiliários do emissor em mercados regulamentados de valores mobiliários.
§ 2º  O registro na categoria B autoriza a negociação de valores mobiliários do
emissor em mercados regulamentados de valores mobiliários, exceto os
seguintes valores mobiliários:
I – ações e certificados de depósito de ações; ou
II – valores mobiliários que confiram ao titular o direito de adquirir os valores
mobiliários mencionados no inciso I, em consequência da sua conversão ou do
exercício dos direitos que lhes são inerentes, desde que emitidos pelo próprio
emissor dos valores mobiliários referidos no inciso I ou por uma sociedade
pertencente ao grupo do referido emissor.”
 

Já no segundo caso, o cálculo se dá pelo valor patrimonial da ação, que será
alcançado mediante operação matemática envolvendo os valores abaixo, que foram
extraídos das demonstrações contábeis levantadas em 30.06.2017: Patrimônio
Liquido:  R$ 915.113000,00/ Capital Social: R$  596.242.000,00 =  Valor
Patrimonial da Ação (VPA) R$ 1,5348                 ( planilha de cálculo anexa
ao presente).

Parecer Técnico 12 (0026104)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1472



Portanto, à luz do que dispõe o Contrato de Debentures: “Não havendo negociação
na forma do item “a” supra será utilizado o valor patrimonial ajustado mencionado no
item “b” supra”, a base para o cálculo da valoração das ações resultantes da
conversão será o valor patrimonial da ação. Logo, levando-se em conta as
informações prestadas pelo Banco da Amazônia, acima referidas, que estabelece que
o valor a ser convertido é de  R $ 27.383.105,01  (vinte e Sete milhões,
trezentos e oitenta e três mil, cento e cinco reais e um centavo). Este,
chega-se que a quantidade de ações a serem subscritas em favor do FDA será de
                                         17.841.481  ( dezessete milhões, oitocentos e
quarenta e um mil, quatrocentos e oitenta e uma), ações  ordinárias.   Tal
quantidade foi encontrada mediante a divisão do valor das debêntures a serem
convertidas ( R$ 27.383.105,01) pelo valor patrimonial da ação (R$ 1,5348).
Assim sendo, considerando que o valor nominal da ação, segundo estatuto social, é
de R$ 1,00 (um real), e a quantidade de ações em favor do fundo é de 17.841.481,
de  ações, o valor destas a serem subscritas em nome do FDA, que  totaliza
R$17.841.481,00 a diferença,  ou seja,  R$  9.541.624,00,  será consoante
dispõe os arts. 13 e 182 da Lei nº 6.404/76, registrado a título de reservas de capital
em favor do FDA. Eis o que os artigos citados dispõem:   

“Art. 13. É vedada a emissão de ações por preço inferior ao seu valor nominal.
 § 1º A infração do disposto neste artigo importará nulidade do ato ou operação e
responsabilidade dos infratores, sem prejuízo da ação penal que no caso couber.
 § 2º A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal constituirá
reserva de capital (artigo 182, § 1º). (...)
 Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por
dedução, a parcela ainda não realizada.
§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem:
 a) contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte
do preço de emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância
destinada à formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em
ações de debêntures ou partes beneficiárias;”

CONCLUSÃO
 
         Ante o exposto, Pelo presente, ratificamos nossos Pareceres anteriores no que
diz respeito às conversões das Debêntures da presente empresa.
         É o que submetemos à superior consideração.                 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ruy Collyer Pontes, Auditor, em
11/10/2017, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026104 e o código CRC B05E6CDB.
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Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0026104
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Patrimônio Líquido R$ 915.113.000,00

Capital Social R$ 596.242.000,00

R$ 14.851.000,00

R$ 33.434.000,00

Reserva de Dividendos 265.697.000,00          

Lucro do Período 4.889.000,00              

1,5348                        

Valor da Conversão: 27.383.105,01                                              17.841.480,98            Quantidade de ações a serem convertidas.

  

VALOR DAS AÇÕES DA EMPRESA LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A COM BASE NO BALANÇO LEVANTADO EM 30.06.2017

CNPJ. 10.240.186/0001-00 

Reservas Legal

Reserva de Capital

Base para Conversão: 915.113.000/ 596.242.000   - Em R$ Valor da Ação de acordo com PL. em 30.06.2017

** A diferença de R$ 27.383.105,01 - 17.841.480,98 =  9.541.624,03  deverá ser tratado como dividendos/Reservas participação do FDA.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTO
 

Belém, 11 de outubro de 2017.

À Sra. Coordenadora CGFIN

 

Conforme solicitação, segue os cálculos de valor e quantidade das ações resultantes
da conversão da parcela de debêntures vincenda em 16/10/2017.
 
Atenciosamente.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Angela Cristina Ribeiro Quirino,
Coordenador, em 11/10/2017, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026176 e o código CRC F677C045.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0026176

Despacho Simples CLF 0026176         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1476



SIÃFIEOll-TRÃNSr-CÃDÃSTRO-CONTRÃNSF (CONSULTÃ. T^ANgFSREMCIã) Ui-Wol
li/lO/n 11:20 üaUiiKlO : IhEHS

OhSãO concedente

COHCEDENTE

FÃIXÃ DE VÃLOR

TIPO CONTA

SETORIAL CONTÁBIL

hTãTuS

SITUAÇÃO

CONVENENTE

UF DO CONvENEHTE

MUNICÍPIO CONVENENTE

ESFERA ADMINISTRATIVA

fk?tivo inadimplência

período de celebracao

TIPO CADASTRO

0472SSS100ül02

PFl=AüUDA gF3=3AI PF6=C0MBINAÇÕES PF12=RET0RNA

(GOOS) CONVENENTE INEXISTENTE

SIAFIEOn-TAEAPOIO-CREDOR-CADIN <CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)

ll/lO/n 11:21. USUÁRIO: IRENE

INFORME CPF

INFORME CGC : 04726361 (ElADICAL)

PF1=AJUDA PF3=3AI

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 4726861

4^'
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11/10/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoal\/latriz-9887497&VARPessoa-9887497&VARUf-...

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0472686I/0001-02
Razão Social: isolux energia e participações sa

Endereço: av marechal camara 16O sau 18I8 / centro / rio de janeiro /
RJ / 20020-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/09/2017 a 24/10/2017

Certificação Número: 2017092506260845109028

Informação obtida em 11/10/2017, às 10:48:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.slfge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmirPapel.asp?VARPessoaMatrlz=9887497&VARPessoa=9887497&VARUf=RJ&VARI... 1/1
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Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.726.861/0001-02

Certidão n°: 136638548/2017

Expedição: 06/09/2017, às 11:05:31

Validade: 04/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

04.726.861/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24'~íde agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sucicstões ; Ciidt@t;31, i UE
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06/09/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 04.726.861/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,_para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:36:34 do dia 12/07/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida ató 08/01/2018.

Código de controle da certidão: BDDC.3099.3A21.B462
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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11/10/2017 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br

Você está em:

Início » CEIS

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública. Saiba mais

Consulta

Nome, Razão Social ou
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: I p4.726.861/0001-02

|Òpcional)

Tipo de Sanção: i Todos

Quantidade de registros encontrados: O Data: 11/10/2017 10:39:05

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca:

CNPJ/CPF: 04.726.861/0001-02

Página 1/1

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos
que delas resultem causados a terceiros.

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais Informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador.

http://www.portaldatransparencla.gov.br/cels?cpfCnpj=04.726.861%2F0001-02&nome=&tlpoSancao= 1/1
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11/10/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoal\/latriz=15197116&VARPessoa-15197116&VARUf...

■i i.m '■
CAIXA ECONÕMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 10240186/0001-00
Razão Social: linhas de xingu transmissora de energia ltda
Endereço: av marechal camara 160 sala 18I6 / centro / rio de janeiro /

RJ / 20020-080

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/10/2017 a 06/11/2017

Certificação Número: 2017100801285255904127

Informação obtida em 11/10/2017, às 10:47:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.slfge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatrlz=15197116&VARPessoa=15197116&VARUf=RJ&VA... 1/1
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11/10/2017 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaitransparencla.gov.br

Você está em:

Início » CEIS

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública. Saiba mais

CPF/CNPJ: I 10.240.186/0001-00

Nome, Razão Social ou
Nome Fantasia:

Opcional)

Tipo de Sanção: I Todos

Quantidade de registros encontrados: O Data: 11/10/2017 10:40:26

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca:

CNPJ/CPF: 10.240.186/0001-00

Página 1/1

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos
que delas resultem causados a terceiros.

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no
nome do sancionado ou uma Inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis?cpfCnpj=10.240.186%2F0001-00&nome=&tipoSancao= 1/1
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Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.240.186/0001-00

Certidão n°: 136633755/2017

Expedição: 06/09/2017, às 10:38:08

Validade: 04/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

10.240.186/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas a sugestões; cndtetst.ias.br
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06/09/2017

4

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 10.240.186/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscai; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17:45:14 do dia 03/05/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/10/2017.

Código de controle da certidão: CD08.934B.9B8B.897B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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3IÃFI2017-tRÃN3F-CADãSThO-CONTHãK3F (CONSULTA TRANSFERENCIA)

11/10/17 11:09 USUÁRIO : IRENE

ORGAO CONCEDENTE

CONCEDENTE

FAIXA DE VALOR

TIPO CONTA

SETORIAL CONTÁBIL

STãtíJH

3ITUACAO

CONVENENTE

UF DO CONVENENTE

município CONVENENTE

ESFERA ADMINISTRATIVA

MOTIVO INADIMPLÊNCIA

PERÍODO DE CELEBRACAO

TIPO CADASTRO

10240186000100

PFl=AüUDA PF3=SAI PF6=CCMBINAÇÕES PF12=RET0RNA

(0042) NAO EXISTE INFORMAÇÃO PARA ESTE PEDIDO

SIAFI2017-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)

11/10/17 - 11:11 IRENE

CGC : 10240186 - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. PAC : 001

NOME CREDOR SIGLA DATA HORA ATE, 30 DIAS

DEVEDOR N . O M E

MF-PROC.GERAL FA3ENDA

0002-90

EMFPGOuOuO 09/09/2017 01:30

PFl=AaUDA PF3=3AI PF7=kECUA PF3=AVANCA PF12=RETOkKAAtestado de Regularidade Cadastral  (0026244)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1486



t1/10/2017 ;; e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; Consulta Inscrição

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte

CONSULTA INSCRIÇÃO

Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

11/10/2017
11:49

Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/CPF: 10,240.186/0002-90

Inscrição: 20 5 17 000862-45

N° do Processo: 10215 720585/2015-91

Situação; ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: DO Natureza da Dívida; NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 19/05/2017 Valor Inscrito; R$ 249.532,23 (ÜFIR 234.500,73)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: O
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: O Valor Remanescente: R$ 249.532,23 (UFIR 234.500,73)
N® Judicial: N° de Agrupamento para Ajulzamento: 200117900231

N® Único de Processo Judicial: 00024715620174013903
Data de Protocolo: 03/09/2017

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF - ALTAMIRA

Data Falência; Valor Consolidado; R$ 332.197,26

Receita: 5382 - DIV.ATIVA-OUTRAS MULTAS

Procuradoria de Inscrição: SANTARÉM

Procuradoria Responsável: SANTARÉM
Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N® do Auto de Infração; Devolução/Arquivamento:
Juízo: VARA ÚNICA DE ALTAMIRA

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 002176
Número do Imóvel (RXP):

Data da Extinção:

Motivo da Extinção:

Motiva de Suspensão de Exigibilidade:

BSC6F7CE.44BA9737.575E294A.83D2C0AE

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 249,532,23

Multa: R$ 0,00

Juros de Mora:R$ 27.298,82

Encargo Legai: RS 55.366,21
Valor Total: R$ 332,197,26

Informações dos Devedores

Devedor 1

PGFN Nome: LINHAS DE XINGU TR.ANSMLSSORA DE ENERGIA S.A,

CNPJ/CPF; 10.240.1.85/0002-90

Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONÍVEL PELO CIDA

Endereço: RODOVIA BR 230 (TRANSAMAZONICA), KM 64,5 SN
Bairro: ZONA RURAL

Município: .ANAPU

Tipo: PRINCIPAL

CEP: 6836.5000

UF: PA

RFB Nome; LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 3512300 - Tran.5iTiiss o de energia ei tríca
Endereço: BR 230 (TRANSAMAZONICA), KM 64,5 SN

Bairro: ZONA RURAL

Município: ANAPU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP:68365000

UF: PA

Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 17/10/2015

P. Apur, Base/Ex:

Alteração de ®/o Muita Mora: sem alteração

Muita Mora:

Informações Sobra os Débitos da Inscrição

TIAM: 18/10/2016

Motivo Alteração: Nenhum motivo
.  .R$ 249.532,23

Valor Originário
'UFIR 234.500,73

Origem; 024 - MULTAS ISOLADAS

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação: 17 - MEIO ELETRÔNICO
Número da Notificação; 000000000000000000

TI Juros: 01/11/2016

Nr® da Decisão:

Valor Remanescente:
. R$ 249.532,23
UFIR 234.500,73

Data da Notificação: 15/09/2016

https;//www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/conlribulnte/lnscricao/consulta.jsf;Jsessionld=nLI-uNHrg6dS5HUCVi-ijhgnH-.vv3424 1/2
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ii/io/aon e-CAC Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ; Emissão de DARF - Impressão

Aprovado pela IN/RFB n° 736/07 1'vla

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERlODO DE APURAÇÃO 31/10/2017

03 NtJMERG DO CPF OU GNPJ 10240186/0002-90

04 CÓDIGO DA RECEITA 5382

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 20 617 000862-45

06 DATA DE VENCIMENTO 31/10/2017

01 NOME/TELEFONE
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

07 VALOR PRINCIPAL 249.532,23

08 VALOR DA MULTA 0,00
DARF válido para pagamento até 31/10/2017

NÃO RECEBER COM RASURAS
N» do Processo: 10215 720585/2016-91

Nome da Receita: DIVATiVA-GUTRAS MULTAS

6E4B24A9.BE8A1F6C.A0CE192A.6AF669A7 11/10/201711:49:59

09 VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL-1025/69

82.665,03

10 VALOR TOTAL 332.197,26

•|'l AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente nas 1^ e 2= vias)

Aprovado pela IN/RFB n" 736/07 2' via

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERlODO DE APURAÇÃO 31/10/2017

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 10240186/0002-90

04 CÓDIGO DA RECEITA 5382

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 20 6 17 000862-45

06 DATA DE VENCIMENTO 31/10/2017

01 NOME/TELEFONE
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

07 VALOR PRINCIPAL 249.532,23

08 VALOR DA MULTA 0,00
DARF válido para pagamento até 31/10/2017

NÃO RECEBER COM RASURAS
N° do Processo: 10215 720585/2016-91
Nome da Receita: DIV.ATIVA-OUTRAS MULTAS

6E4B24A9.BEaA1F5C.A0CE192A.6AF669A7 11/10/201711:49:59

09 VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL-1025/69

82.665,03

10 VALOR TOTAL 332.197,26

-| •] AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente nas 1= e 2^ vias)

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas tracejadas e efetue c pagamento na rede bancária autorizada.

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros ou ano do período de apuração e/ou
vencimento anterior a 2001;

https://wvi/w2. pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/darf/darfConsuita.jsf 1/2
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Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=a66685ebedb7.

A336111301885003010

Emissão de comprovantes - 3o nível 11/10/201713:09:34

SISBB - SISTEMA. DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

11/10/2017 - AÜTOATENDIMENTO - 13.09.35
3064303064 SEGUNDA VIA 0033

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES
CLIENTE: LINHAS XINGU T ENER LTDA

AGENCIA: 3064-3 CONTA: 105.324-8

AGENTE ARRECADADOR

CNC 001 - 3064 - AGENCIA LARGE CORPORATE 3064SP

COOIGO DE BARRAS

DATA DO PAGAMENTO 11/10/2017

PERÍODO DE APÜRACAO 31/10/2017

NUMERO DO CPNJ 10.240.186/0001-00

CODIGO DA RECEITA 5382

NUMERO DE REFERENCIA 2.061.700.006.245

DATA DO VENCIMENTO 31/10/2017

RECEITA BRUTA ACUMULADA r-- --

PERCENTUAL r-

VAIOR DO PRINCIPAL 249.532,23

VALOR DA MULTA '

VALOR DOS JUROS 82.665,03

VALOR TOTAL 332.197,26

AUTENTICACAO SISBB: 8.420.BF8.247.629.958

Modelo Aprovado pela SRF - ADE

Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006

DOCUMENTO; 101101

Transação efetuada com sucesso por: J7247725 BARBARA GUIMARÃES DA ROCHA.

Idel 11/10/2017 13:14
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11/10/2017 :: SEI / Ml - 0654213 - Oficio ::

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
GABINETE DO ME^ÍISTRO

Esplanada dos Ministérios - Bloco E - 8° andar
CEP 70067-901 Brasilia/DF Telefones (61) 2034-5814 e 2034-5815

www.mi.gov.br
Oficio-SEl n. 468/2017/GM

Brasília, 5 de outubro de 2017.

Ao Senhor

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente da SUDAM
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
Travessa Antônio Baena, 1113
66.093-082 Belém - PA

Assunto: Pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., relacionado à
conversão de debêntures.

Ref.: Ofieion. 144/2017/GAB-SUDAM, de 14/09/2017 (0638786)
Anexo: Despacho CGPN/SFRI, de 26/09/2017 (0645703)

Senhor Superintendente,

Faço referência ao "Ofício n. 144/2017/GAB-SUDAM" (0638786), de 14 de setembro de 2017, que trata do
pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., de conversão da parcela de debêntures
subscrita em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), vincendas em 15 de outubro de
2017, em ações de emissão dessa empresa.

Informo que, considerando o disposto no Despaeho (0645703) da Coordenação-Geral de Planejamento e
Normas (CGPN) da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais (SFRI), nada tenho a obstar quanto
à referida conversão.

Atenciosamente,

HELDER BARBALHO

Ministro de Estado da Integração Nacional

ei a
Inhiut^ W-í

Documento assinado eletronicamente por Helder Zahluth Barbalho, Ministro(a) de Estado da .

Integra^^o Nacional, em 10/10/2017, ̂ s 20:28, com fundamento no art. do Decreto
n^ 8.539, de 8 de outubro de 2015.

0
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?acao=documento_eonferir&id_orgao_acesso_extemo=0

informando o código verificador 0654213 e o código CRC 8EFE8D7A.

htfp.7/webmail.sudam.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=27229&part=2 4/2Ofício  (0026293)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1490



11/10/2017 :: SEI / Ml - 0654213 - Oficio ::

59004.000018/2017-71 0654213vl

http://webmall.sudam.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&ld=27229&part=2 2/2
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11/10/2017 :: SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos

MIMISTÉRiO O A. INTEGRAÇÃO f.|AC!ONAL

Conferência de Autenticidade de Documentos @ Sll

Código Verificadoi 0654213

Código CRC: 8EFE8D7A

Pesquisar

Clique aqui para visualizar o documento.

Lista de Assinaturas (1 registro):

Assinante Cargo/Função Data/Hora Tipo

Heider Zahiuth Barbaiho Ministro(a) de Estado da integração Nacionai 10 de outubro de 2017 20:28:19 Login/Senha

https://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_exte... 1/1
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11/10/2017 :: SEI / Ml - 0645703 - Despacho

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais

Departamento de Prospecção, Normas e Análise de Fundos
Coordenação-Geral de Planejamento e Normas

DESPACHO

Processo n° 59004.000018/2017-71

À Diretora do Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos.

Senhora Diretora,

Refiro-me ao Ofício n° 144/2017/GAB-SUDAM, de 14 de setembro de 2017, por meio do qual
a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), com base no art. 24 do Anexo ao Decreto
n° 4.254, de 31 de maio de 2002, que aprovou o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
(FDA), encaminha, para a oitiva deste Ministério, pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A., de conversão da parcela de debêntures subscritas em favor do FDA, vincendas em 15 de
outubro de 2017, em ações de emissão daquela empresa.

Sobre o assunto, não fazendo juízo de valor do mérito do projeto, que deve ser observado pela gestora do
Fundo, no caso a SUDAM, e exclusivamente quanto aos aspectos previstos no art. 2° da Portaria MI n° 14, de
16 de fevereiro de 2016, uma vez que não compete a esta Coordenação-Geral o acompanhamento e o
controle das aplicações desses recursos, relativamente à parcela semestral com vencimento em 15 de outubro
de 2017, não vislumbro óbice para a conversão.

Brasília, 26 de setembro de 2017.

FREDERICO GUILHERME LIVING DE CARVALHO

Coordenador-Geral

I i6Í»
I assiiaatoM
l^reiránica

Documento assinado eletronicamente por Frederico Guilherme Livino de Carvalho, Coordenador

Geral de Planejamento e Normas, em 26/09/2017, ̂ s 16:22, eom fundamento no art. 6^, •^l^,
do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/controlador_extemo.php?acao=documento_eonferir&id_orgao_acesso_extemo=0

informando o código verificador 0645703 e o código CRC 402040EA.

Sí

i:

hftp://webmail.sudam.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=27239&part=2 1/1
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11/10/2017 :: SEI - Conferência de Autenticidade de Documentos ;;

MKISTÉRIO PA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Conferência de Autenticidade de Documentos

Código Verificadoi 0645703

Código CRC: 402040EA

H H KlEj

Pesquisar

Clique aqui para visualizar o documento.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
 

Belém-PA, 11 de outubro de 2017
PARECER Nº 7/2017-CGFIN/DGFAI
ASSUNTO: CONVERSÃO DE DEBENTURES EM AÇÕES DA EMPRESA LINHAS
DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
INTERESSADO(A): LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
ALÇADA ADMINISTRATIVA: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
FDA

 
 

PARECER TÉCNICO

 

I - ANTECEDENTES 
1. A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução
nº 018 pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010,
Resolução nº. 022 pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise
294/2010 de 10/09/2010 (Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de
Linhas de Transmissão de Energia e subestações a partir de Tucuruí até Jurupari /
Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes: “A”; “B” e “C” Leilão ANEEL
004/2008.

2.                     O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no
valor de R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$
48.015.737,60.

3.                     Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento – CCE, através da Resolução SUDAM n.º043/2015.

4.                     Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em
ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através do Ato nº 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria
Colegiada da SUDAM através da Resolução nº 51, de 21/10/2015.

5.                    Em 24 de março de 2016, através da Resolução Nº 13 a Diretoria
Colegiada da SUDAM deliberou por considerar de interesse do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA e encaminhar para oitiva do Ministério da
Integração Nacional o pedido de conversão de debêntures da parcela vincenda em
15/04/2016 da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

6.                    Em 15/04/2016, através do Ato Nº 09 emitido pelo Diretor de Gestão de
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Fundos, Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos , ratificado/convalidado pela
Superintendente substituta da SUDAM, referendado pela Resolução Nº 27, de
19/05/2016, da Diretoria Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela
conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A, com vencimento em 15 de abril de 2016.

7.                    Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em
ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através da Resolução nº 201, de 17/10/2016, retificada pela
Resolução N. 242, de 09/12/2016, ambas da Diretoria Colegiada da SUDAM.

 8.                   Em 13 de abril de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de abril de 2017, através da Resolução nº 51, de 13/04/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

II - Controle acionário do projeto:

 

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-
02 527.120.000 88,41

Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia

24.349.668/0001-
07 69.122.372 11,59

TOTAL  596.242.372 100,00

Fonte: Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de maio de
2017. 

 

III – Fontes dos Recursos Aprovados (em  R$ 1,00):

            Conforme aprovado no projeto:

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00
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RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

 

IV – Fontes dos Recursos após Alteração do Quadro de Fontes (em R$ 1,00)

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 41,23

FNO 225.667.120,60 15,44

RP 578.968.000,00 39,62

Outros 54.085.226,98 3,70

Total 1.004.079.649 100,0

V – Liberações: ( em R$ 1,00)

Valor Aprovado – FDA 602.447.754,41 %

   

1ª Liberação –          221.308.635,82 37,00

2ª Liberação – 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3ª Liberação – 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4ª Liberação – 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado                                       
602.447.754,41 100,00
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VI – Do Pleito

 

 1.                  A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através
da Carta LXTE 042/17, datada de 12/07/2017, constante do processo
59004.005548/2017-13, anexo a este processo, solicitou a conversão da próxima
parcela de debentures vincenda em 15/10/2017 em ações, em conformidade com a
Resolução-SUDAM n.º 016/2015 alterada pela Resolução-SUDAM n.º 047/2015, que no
anexo I estabelece os procedimentos para conversão de debentures de empresas
beneficiadas com recursos do FDA.

2.                 A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando
da solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais
sejam:

 3.                Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do
projeto, que aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um
incremento de 45% sobre o orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

4.                 A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do
orçamento da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses
sobre o cronograma contratual;

- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por
cima do dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o normal seria
supressão seletiva. De acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura
das torres;

- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12
metros de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de
preservação permanente, dificultando as tarefas de montagem das torres e
lançamento dos cabos para raios e condutores;

- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da
AHIMOR em estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d’água e o
cabo condutor inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas
brasileiras e estudos de engenharia;

- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a
assumir o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar
empréstimos ponte para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

5.                  A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas,
dívida de fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições
financeiras e que essas dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do
empreendimento.
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VII - ANÁLISE DO PLEITO

1.                 A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em correspondência
datada de 14/08/2015 (fl. 02 do processo), solicitação de conversão das próximas seis
parcelas vincendas de debêntures emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA em ações.

2.                Esta Superintendência, em conformidade com os artigos 15 e 24 do
Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º4.254/2002 e na Resolução SUDAM Nº
047/2015, através do Ato nº 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução Nº 48, de
21/10/2015, resolveu considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de
conversão das debêntures em ações e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da
Integração Nacional (fls. 35 e 76, respectivamente)

3.               Em 15/10/2015, através do Ato Nº 28 emitido pelo Superintendente
substituto em exercício da SUDAM, referendado pela Resolução Nº 51, de 21/10/2015,
da Diretoria Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão
em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A, com vencimento em 15 de outubro de 2015 (fls. 74 e 77,
respectivamente).

4.               A Empresa, através da Carta LMTE_005/16 (fl. 235 do processo), de
14/01/2016, solicitou à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a
parcela vincenda em 15/04/2016. Essa parcela se constitui da segunda parcela, das
seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

5.              Em 15/04/2016, através do Ato Nº 09 emitido pelo Diretor de Gestão de
Fundos, Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos (fl. 326),
ratificado/convalidado pela Superintendente substituta da SUDAM (fl. 368), referendado
pela Resolução Nº 27, de 19/05/2016, da Diretoria Colegiada da SUDAM (fl. 396), esta
Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias com direito a voto,
das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA
pela empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, com vencimento em 15
de abril de 2016.

6.              A Empresa, através da Carta LXTE_055/16, de 14/07/2016 (fl. 509), solicitou
à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/10/2016. Essa parcela se constituiu da terceira parcela, das seis aprovadas
anteriormente pela Autarquia.

7.               Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através da Resolução nº 201, de 17/10/2016, retificada pela
Resolução N. 242, de 09/12/2016, ambas da Diretoria Colegiada da SUDAM.

8.              A Empresa, através da Carta LXTE_001/17, de 13/01/2017 (fl. 755 do
processo), solicitou à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela
vincenda em 15/04/2017. Essa parcela se constituiu da quarta parcela, das seis
aprovadas anteriormente pela Autarquia.

9.              Em 13 de abril de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
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Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de abril de 2017, através da Resolução nº 51, de 13/04/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM. A conversão só foi efetivada em 16/04/2017, na data prevista
para resgate das debêntures.

10.            Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou
determinado que a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos
estabelecidos no Anexo I da Resolução-SUDAM n.º 047/2015, sendo necessário
manifestação do Agente Operador, do Ministério da Integração Nacional e da SUDAM,
com vistas a verificar se se mantêm as condições anteriormente aprovadas.

11.             Os procedimentos previstos nos artigos 3º e 4º do Anexo I da Resolução-
SUDAM n.º 047/2015, quanto a pré análise para verificar se estavam atendidas as
condições essenciais à solicitação da conversão pela Empresa e quanto a manifestação
do Banco da Amazônia, na qualidade de Agente Operador, com relação a regularidade
financeira e não financeira da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e
análise econômico-financeira do projeto foram atendidos, conforme já relatado no item
VI – Análise do pleito – do Parecer Técnico 5 – SEI 0018835. 

12.            Com base na análise dos fatos relatados no Parecer Técnico 5 – SEI
0018835, esta CGFIN concluiu que se mantinham as condições anteriormente
aprovadas para à conversão em ações das seis parcelas semestrais de amortização e
se manifestou favorável à conversão da parcela vincenda em 15/10/2017, conforme
solicitado pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A. Considerou que
o processo encontrava-se apto para ser encaminhado para oitiva do Ministério da
Integração Nacional, após deliberação da Diretoria Colegiada da SUDAM.

13.            A Diretoria Colegiada da SUDAM, através da Resolução Nº 175, de 12 de
setembro de 2017(SEI 0019374), deliberou por considerar de interesse do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA o pleito da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A e encaminhar para Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Integração Nacional para a oitiva prevista na norma, conforme ofício GAB
144 – SEI 0020185.

14.           Através do Ofício-SEI n. 468/2017/GM, encaminhado via e-mail, o Ministro de
Estado da Integração Nacional se manifestou “que considerando o disposto no
Despacho (0645703), da Coordenação-Geral de Planejamento e Normas (CGPN), da
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais (SFRI), nada tem a obstar quanto à
referida Conversão” (SEI 0026293).

15.          Diante do exposto, entendemos cumpridos os procedimentos para a
conversão das debêntures emitidas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia em ações, conforme
o constante no anexo à Resolução 047/2015.

 16.           Quando da aprovação da conversão da primeira parcela de debêntures
vencida em 15/10/2015, ficaram definidos critérios e condições para direcionar o ato de
conversão e garantir a segurança da operação com o mínimo de risco para o Fundo.
Considerando que se mantêm as condições anteriormente aprovadas, entendemos que
os mesmos critérios e condições devam ser considerados para a conversão da parcela
de 15 de outubro de 2017, quais sejam:

16.1 – As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
conforme determina o §3º do art. 8º do anexo á Resolução SUDAM 047/2015 deverão
ser disponibilizadas pela Empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.
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16.2 – A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,
podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que
não terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas com
deslocamento para participar das reuniões.

16.3 – O preço de conversão das debêntures em ações será definido tomando como
base o valor patrimonial ajustado com base no balanço da empresa emissora das
debêntures, conforme inciso II do artigo 8º do anexo á Resolução SUDAM 047/2015.

16.4 – As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas,
transferidas ou cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, que terá 30 dias para exercer o direito
de preferência, a partir da data do recebimento da comunicação.

16.5 – Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP
+ 1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista
majoritário, empresa Isolux Energia e Participações S.A, arcará com a respectiva
equalização, recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das
ações.

 16.6 – Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua
controladora, aceitar proposta para alienar ações ordinárias de emissão da Companhia
de sua propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA o direito de alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo Garantido por
Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux
Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar. O Fundo terá 30 dias para o
exercício do direito, a partir da data do recebimento da comunicação.

17.        Caso seja detectada, no decorrer do processo, a necessidade de definição de
outros critérios e condições, esses poderão ser inseridos no Termo de Conversão que
será emitido pela SUDAM.

18.        Foi solicitado ao Banco da Amazônia, através do Ofício nº 217/GAB-SUDAM
(SEI 0023547) que encaminhasse a esta SUDAM o valor da parcela passível de
conversão vincenda em 15/10/2017.

19.        O Banco se manifestou através do Ofício GEAFO/COMED nº 73, de 04/10/2017
(SEI 0025230), constante do Processo 59004.006473/2017-80, relacionado ao
presente Processo, encaminhando a informação solicitadas.

20          Esta CGFIN solicitou a CLF que procedesse aos cálculos do valor e quantidade
das ações com base na informação do Banco da Amazônia (Despacho Simples CGFIN –
SEI 0025962.

21.         A CLF se manifestou através do Parecer Técnico 12/2017 – CLF/CGFIN/DGFAI
(SEI 0026104).

22.         No item V- Cálculo do valor e quantidade de ações do referido parecer, a área
técnica reporta que, considerando o valor da parcela a ser convertida de R$
27.383.105,01 informado pelo Banco da Amazônia através do Ofício GEAFO/COMED Nº
73, de 04/10/2017 e o valor patrimonial da ação de R$1,5348, chega-se que a
quantidade de ações a serem subscritas em favor do FDA será de 17.841.481 ações
ordinárias. Considerando o valor nominal da ação prevista no Estatuto Social de
R$1,00, o valor das ações a serem subscritas em favor do FDA totaliza
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R$17.841.481,00 sendo a diferença de R$9.541.624,00 registrado a título de reserva
de capital a favor do FDA.

23.          Esta CGFIN procedeu a verificação da regularidade da Empresa frente ao
FGTS – CRF, Justiça do Trabalho, Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e CADIN, tanto da empresa Linhas
de Xingu Transmissora de Energia S.A quanto da controladora Isolux Energia e
Participações S.A (SEI 0026244 e 0026237, respectivamente).

24.          A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A apresentou
pendência junto ao CADIN, no entanto esta CGFIN realizou diligência junto a Empresa,
que procedeu ao saneamento e apresentou comprovante de quitação do débito
realizado na data de 11/10/2017 (SEI 0026244).

VIII - CONCLUSÃO:

1.               Diante do acima exposto, considerando que foram atendidos os requisitos
da Resolução SUDAM nº. 047/2015;

2.               Considerando que ainda se mantém o cenário financeiro desfavorável da
Empresa, incorrendo em risco para o Fundo e para o próprio projeto;

3.                Considerando o teor e conclusão do Parecer GEAFO - COMED Nº.
2017/114 de 30/08/2017, aprovado na 4.232ª Reunião Ordinária da Diretoria do Banco
da Amazônia e encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GEAFO/COMED nº.
062/2017, de 06/09/2017 (Processo 59004.006114/2017-22 relacionado a este
processo).

4.                Considerando que o Banco da Amazônia, através do Ofício GEAFO/COMED
Nº 78/2017, de 11/10/2017 (SEI 0026328), em complementação ao Ofício
GEAFO/COMED nº. 062/2017, de 06/09/2017 , atestou a regularidade da Empresa
quanto ao atendimento dos incisos do art. 49, do Regulamento do FDA aprovado pelo
Decreto nº 4.254/2002, cabíveis nessa fase do processo (Processo
59004.006114/2017-22 relacionado a este processo).              

5.                Considerando a manifestação do Ministro de Estado da Integração Nacional
através  do Ofício-SEI n. 468/2017/GM .

6.                Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico
para a Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários
municípios do Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer
comunicação de voz e dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento
econômico e social dos Estados.

7.                 Entendemos que se mantêm as condições anteriormente aprovadas para
à conversão em ações das seis parcelas semestrais de amortização e não vemos óbice
à que a SUDAM opte por converter em ações ordinárias com direito a voto, as
debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA,
pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, no valor de R$
27.383.105,01, vincenda em 15/10/2017.

8.              Caso esta SUDAM opte pela conversão, em cumprimento ao art. 24 do
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto Nº 4.254/2002, a opção deverá ser
efetivada no vencimento da parcela, que ocorrerá na data de 16/10/2017, primeiro dia
útil após a data de vencimento. Na ocasião o Banco da Amazônia deverá ser autorizado
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a proceder ao cancelamento da dívida correspondente a parcela em vencimento, bem
como aos encargos dela decorrentes.

9.              A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a
conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.

10.            A Empresa deverá aprovar na Assembleia de Acionistas, no prazo de 30 dias
a contar do recebimento  do Termo de Conversão, os critérios e condições
estabelecidos, podendo haver negociação no caso de divergência, o que deverá
ocorrer dentro do prazo acima mencionado.

11.           As ações devem ser disponibilizadas pela Empresa no prazo máximo de 90
dias a contar da data da conversão, conforme determina o §3º do art. 8º do anexo a
Resolução Nº 047/2015. 

               Submetemos o presente Parecer Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI
com vistas a posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

               Oferecemos minuta de Resolução.

            

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 11/10/2017, às 17:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026304 e o código CRC DB458EBA.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0026304
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

RESOLUÇÃO Nº XX MINUTA, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

                                                                           MINUTA
 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins
previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.

RESOLVE:
 
Art. 1º  Optar pela conversão em ações ordinárias com direito a voto,

das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
27.383.105,01  (vinte e sete milhões, trezentos e oitenta e três mil, cento
e cinco reais e um centavo), com vencimento na data de 15 de outubro de 2017,
conforme cronograma aprovado pela Resolução Nº. 022/2010 que aprovou o Projeto
de interesse da Empresa, com o objetivo de implantar linhas de transmissão e
subestações, com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na
subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A presente decisão tem como
fundamento o Parecer GEAFO - COMED Nº. 2017/114 de 30/08/2017, aprovado pela
Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício-SEI n.
468/2017/GM, de 10/10/2017, do Ministério da Integração Nacional e Parecer nº
7/2017- CGFIN/DGFAI, de 11/10/2017, da Coordenação Geral de Fundos de
Desenvolvimento e Financiamento, da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de
maio de 2002.

Art. 2º  Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do
projeto a proceder ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer na
data de 15/10/2017, bem como os encargos dela decorrentes.

Art. 3º  Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa
disponibilize à SUDAM as 17.841.481 (dezessete milhões, oitocentos e
quarenta e uma mil, quatrocentos e oitenta e uma) ações ordinárias oriundas
da presente conversão, calculadas pela SUDAM, com base no balanço patrimonial de
30.06.2017, conforme Parecer Técnico 12/2017 – CLF/CGFIN/DGFAI, de 11/10/2017,
aptas a serem negociadas pelo Fundo.
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Art. 4º  A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e
condições para a conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela
conversão.

                           Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 11/10/2017, às 17:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026337 e o código CRC 3FBAC154.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0026337
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

Belém, 11 de outubro de 2017.

À DGFAI.

 

1. Encaminho para apreciação e posterior encaminhamento à ASCOL, com
vistas a próxima reunião da D.C..
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 11/10/2017, às 19:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026344 e o código CRC 09E715EA.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0026344
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS
 

Belém, 11 de outubro de 2017.

Senhores membros do Colegiado,

Encaminhamso o presente pleito com vistas a análise prévia e posterior deliberação na
28ª reunião da Diretoria Colegiada.

1.  
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Chefe de Assessoria, em 11/10/2017, às 19:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026346 e o código CRC C8555249.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0026346
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

RESOLUÇÃO Nº 213, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

                                    
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins
previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Optar pela conversão em ações ordinárias com direito a voto,

das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
27.383.105,01  (vinte e sete milhões, trezentos e oitenta e três mil, cento e cinco
reais e um centavo), com vencimento na data de 15 de outubro de 2017, conforme
cronograma aprovado pela Resolução Nº. 022/2010, que aprovou o Projeto de
interesse da Empresa, com o objetivo de implantar linhas de transmissão e
subestações, com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na
subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A presente decisão tem como
fundamento o Parecer GEAFO - COMED Nº. 2017/114 de 30/08/2017, aprovado pela
Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício-SEI n.
468/2017/GM, de 10/10/2017, do Ministério da Integração Nacional e Parecer nº
7/2017- CGFIN/DGFAI, de 11/10/2017, da Coordenação Geral de Fundos de
Desenvolvimento e Financiamento, da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de
maio de 2002.

Art. 2º - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do
projeto a proceder ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer na
data de 15/10/2017, bem como os encargos dela decorrentes.

Art. 3º - Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa
disponibilize à SUDAM as 17.841.481 (dezessete milhões, oitocentos e quarenta e
uma mil, quatrocentos e oitenta e uma) ações ordinárias oriundas da presente
conversão, calculadas pela SUDAM, com base no balanço patrimonial de 30.06.2017,
conforme Parecer Técnico 12/2017 – CLF/CGFIN/DGFAI, de 11/10/2017, aptas a
serem negociadas pelo Fundo.
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Art. 4º - A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e
condições para a conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela
conversão.

                           Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

 
Keila Adriana Rodrigues de Jesus

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração

 
Rodrigo Mendes de Mendes

Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 13/10/2017, às 16:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes,
Diretor, em 13/10/2017, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor, em 13/10/2017, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026422 e o código CRC AAE70B99.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0026422
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  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  13/10/17  11:05                                      USUARIO : LUCAS          
                                                       PAGINA  :     1          
  UG EMITENTE     : 533008    - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA            
  GESTAO EMITENTE : 53202     - SUPERINTEND. DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  CONTA CONTABIL  : 111122001 - LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO DE PGTO - OFSS   
  CONTA CORRENTE  : F 0280749170 400                                            
  CUSTEIO/INVESTIMENTO                                                          
                               SALDO ANTERIOR A 01OUT             9.324.880,13D 
    DATA    UG  GESTAO NUMERO   EVENTO           MOVIMENTO                 SALDO
    03Out 533008 53202 RA000045 541840         2372.667,90D       11.697.548,03D
    10Out 533008 53202 RA000047 541840         1475.425,46D                     
    10Out 533008 53202 RA000048 541840         1351.418,11D       14.524.391,60D
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF9=PERIODO PF10=E-MAIL PF12=RETORNA        
                                                                                
                                                                                
  __ SIAFI2017-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  13/10/17  11:05                                      USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 10Out17 TIPO: ARRECADACAO        NUMERO  : 2017RA000047   
  ESPECIE : CLASSIFICACAO     ESPECIE GR : SIMPLES    AGREGADA : NAO            
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  RECOLHEDOR : 10240186000100 - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.    
  COMPETENCIA:       CODIGO RECOLHIMENTO: 48801-1 - JUROS DE TITULOS DE RENDA   
  DOC.ORIGEM :                           RET/RES/CANC:                          
  PROCESSO   :                      AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL         
  VENCIMENTO :                      MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO                
  (=)VALOR DOCUMENTO     :           1.475.425,46                               
  (-)DESCONTO/ABATIMENTO :                                                      
  (-)OUTRAS DEDUCOES     :                                                      
  (+)MORA/MULTA          :                                                      
  (+)JUROS/ENCARGOS      :                                                      
  (+)OUTROS ACRESCIMOS   :                                                      
  (=)VALOR TOTAL         :           1.475.425,46                               
  NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00053300853202488011                          
  OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO
  DA UNIAO DO DIA: 10Out17                                                      
                                     AUTENTICACAO BANCARIA: 52A68D009B12A4EF    
  LANCADO POR :  77777777777  -  PROC.AUTOMATICO  UG :  170803    12Out17  04:47
  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF12=RETORNA                                 
                                                                                

Consulta SIAFI valores recebidos XINGU (0026466)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1510



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA
 

Belém, 13 de outubro de 2017.

A Coordenção Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento,

Após aprovação ocorrida nesta data, por maioria simples de voto via Resolução nº 213,
registrada no SEI sob o nº 0026422, encaminhamos o presente pleito a essa
Coordenação Geral para conhecimento e demais encaminhamentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Assessor, em 13/10/2017, às 17:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026745 e o código CRC C8369C50.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0026745
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 249/2017/GAB-SUDAM

Belém-PA, 16 de outubro de 2017.

À Sua Senhoria o Senhor

Francimar Rodrigues Maciel

Diretor de Análise e Reestruturação do Banco da Amazônia S/A.

Nesta

 
Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
  

Senhor Diretor,
  
1. Informo que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto nº. 4.254/2002 e
art. 6º do anexo da Resolução DC/SUDAM nº. 047/2015, optou por converter em
ações ordinárias com direito a voto a parcela das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A., no valor de R$27.383.105,01 (vinte e sete
milhões, trezentos e oitenta e três mil, cento e cinco reais e um centavo),
com vencimento na data de 15 de outubro de 2017.
2. Assim, autorizo ao Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento
da dívida correspondente à parcela a vencer, na data de 16/10/2017, primeiro dia útil
após a data prevista para pagamento, bem como os encargos dela decorrentes.  

 
Atenciosamente,
 
 

ANEXO: RESOLUÇÃO Nº 213, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Superintendente Substituto(a), em 16/10/2017, às 11:46, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026761 e o código CRC 22EEC958.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0026761
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 250/2017/GAB-SUDAM

Belém-PA, 16 de outubro de 2017.

À

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

Av. Marechal Câmara, nº 160, sala 1533 – Edifício Orly – Centro

20020-080 – Rio de Janeiro – RJ.

 
Assunto: Comunica opção da SUDAM de converção da parcela das
debêntures vincenda em 15/10/2017 em ações. 
  

Prezados Senhores,
  
1. Informo que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto nº. 4.254/2002 e
art. 6º do anexo da Resolução DC/SUDAM nº. 047/2015, optou por converter em
ações ordinárias com direito a voto a parcela das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A., no valor de R$27.383.105,01 (vinte e sete
milhões, trezentos e oitenta e três mil, cento e cinco reais e um centavo),
 com vencimento na data de 15 outubro de 2017.
2. Assim sendo, autorizo ao Banco da Amazônia S.A a proceder ao
cancelamento da dívida correspondente aos 97,5% do risco do Fundo da parcela
vincenda nesta data, bem como os encargos dela decorrentes.
3. O valor correspondente aos 2,5% do risco do agente operador deve ser
pago pela empresa, na data prevista para pagamento.
  

Atenciosamente,
 
 

ANEXO: RESOLUÇÃO Nº 213, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Superintendente Substituto(a), em 16/10/2017, às 11:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026762 e o código CRC 7A6FAEEB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0026762
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16/10/2017 ;; SEI / SUDAM - 0026761 - Ofício GAB ::

SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena- 1113, Bairro: Marco, Belém-PA- CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

JL SECRE
"^RECEBI O ORIGINAL

Em,_

OFICIO n" 249/2017/GAB-SUDAM

Ao Banco da Amazônia S/A

Sr. Francimar Rodrigues Maciel

^jpiretor de Análise e Reestruturação.

NESTA

Belém-PA, 13 de outubro de 2017.

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.

Senhor Diretor,

1. Informamos que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da Resolução
DC/SUDAM n". 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a voto a parcela das
debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas
de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$ 27.383.105,01 (vinte e sete milhões, trezentos e

I oitenta e três mil, cento e cinco reais e um centavo), com vencimento na data de 15 de outubro de 2017.

2. Assim sendo, autorizamos ao Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento da
dívida correspondente à parcela a vencer, na data de 16/10/2017, primeiro dia útil após a data prevista para
pagamento, bem como os encargos dela decorrentes.

3. Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer informações adicionais que
se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

ANEXO: RESOLUÇÃO N° 213, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ns 59004.000018/2017-71 SEI nS 0026761
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16/10/2017 :: SEI / SUDAM - 0026762 - Oficio GAB ;;

SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena-1113, Bairro: Marco, Belém-PA- CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

OFICIO n" 250/2017/GAB-SUDAM

A

Belém-PA, 16 de outubro de 2017.

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

Av. Marechal Câmara, n° 160, sala 1533 - Edifício Orly - Centro

20020-080 - Rio de Janeiro - RJ.

Assunto: Comunica opção da SUDAM de converção da parcela das debêntures vincenda em
15/10/2017 em ações.

Prezados Senhores,

1. Informo que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto n°. 4.254/2002 e art. 6° do anexo da Resolução
DC/SUDAM n°. 047/2015, optou por converter em ações ordinárias com direito a voto a parcela das
debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas
de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$27.383.105,01 (vinte e sete milhões, trezentos e
oitenta e três mil, cento e cinco reais e um centavo), com vencimento na data de 15 outubro de 2017.

2. Assim sendo, autorizo ao Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento da dívida
correspondente aos 97,5% do risco do Fundo da parcela vincenda nesta data, bem como os encargos dela
decorrentes.

3. O valor correspondente aos 2,5% do risco do agente operador deve ser pago pela empresa.
na data prevista para pagamento.

Atenciosamente,

ANEXO: RESOLUÇÃO N° 213, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Superintendente
Substituto(a), em 16/10/2017, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6L § 1-/ do Decreto n^ 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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jE A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http;//sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0026762 e

o código CRC 7A6FAEEB.
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XXXVII - iratatnenlo de riscos: processo de eslipular uma
resposta a risco;

XXXVlli - categoria dc riscos: classificação dos tipos dc
riscos definidos pela Sudeco que podem afetar o alcance dc seus
objetivos eslrjlégicos, observadas as características de sua área de
atuação c as particularidades do setor público;

XXXIX - método dc priorizaçào dc processos: classificação
dc processos baseadas cm avaliação qualitativa c quantitativa, visando
ao estabelecimento de prazos para a rcaIÍ7açno de gerenciamento dc
riscos; c

XL - plano dc implementação de controles: documento ela
borado pelo gestor para registrar c acompanhar a implementação dc
ações de tratamento a serem adotadas cm resposta aos riscos ava
liados.

capítulo ]l
DOS princípios e objetivos
Art. 4° As atividades dc Gestão de Riscos, bem como seus

instrumentos rcsultanlcs, devem guiar-se pelos seguintes princípios:
I - aderência aos valores éticos;
II - concepção e proteção de valores institucionais;
III • definição à alta administração do compromisso de atrair,

desenvolver c reter pessoas com competências técnicas, cm alinha
mento com os objetivos institucionais:

IV - definição dos objetivos estratégicos que possibilitam a
eficaz gestão de riscos e controles da gestão;

V - gestão sistemática, estruturada, oportuna c subordinada
ao interesse público;

VI - utilização de informações relevantes c dc qualidade para
apoiar o funcionamento dos processos de riscos c dos controles in
ternos da gestão;

VII - disseminação de informações necessárias ao fortale
cimento da cultura e da valorização da gestão de riscos e dos con
troles internos da gestão;

VIU - realização dc avaliações periódicas para verificar a
eficácia da gestão de riscos e dos conlittles internos da gestão, co
municando o resultado aos responsáveis pela adoção de açòes cor
retivas, inclvisiva n alta administração;

IX - gestão dc riscos c controles internos da gestão suportada
por niveis adequados de exposição a riscos;

X - integração e utilização das informações e resultados
gerados pela gestão de riscos e controles internos da gestão na ela
boração do planejamento csti-atcgico, na tomada dc decisões c na
melhoria contínua dos processos organizacionais;

XI - aderência dos métodos c modelos de gerenciamento dc
riscos às exigências regulatórias;

XII - gestão dinâmica, interativa, capaz dc reagir às mu
danças e alinhada ao contexto c ao perfil dc risco da instituição; c

XIII - gestão transparente e incliisiva, com a incorporação
dos fatores humanos c culturais.

An. 5" A Política de Gestão de Riscos tem por objetivos:
I - suponar a missão, a continuidade e a susientabilidade

institucional, pela garantia razoável de atingimcnto dos objetivos es
tratégicos;

II - proporcionar a eficiência, a eficácia e a efetividade opc-
nicional, mediante execução ordenada, ética e econômica dos pro
cessos dc tnibalíio;

(11 - produzir informações Íntegras c confiáveis à tomada dc
decisões, ao cumprimento dc obrigações dc transparência c à pres
tação de contas, que proporcione a eficiência, a eficácia e a efe
tividade operacional, mediante execução ordenada, ética e econômica
dos processos dc trabalho;

IV - assegurar a conformidade com as leis c regulamentos
aplicáveis, incluindo normas, políticas, programas, planos c proce
dimentos de governo e as normas internas da Sudeco;

V - salvaguardar c proteger bens, ativos e recursos públicos
contra desperdício, perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou
apropriação indevida;

VI - possibilitar que os responsáveis pela tomada de decisão,
cm todos os níveis, tenham acesso tempestivo a informações .su
ficientes quanto ao.s riscos aos quais a Sudeco está exposta, inclusive
para detenninar questões relativas á delegação, se for o caso;

Vil - aumentar a probabilidade de alcance dos objetivos
institucionais, reduzindo os riscos a niveis aceitáveis;

VIII - agregar valor por meio da melhoria dos processos de
tomada de decisão e do tratamento adequado dos riscos e dos im
pactos negativos decorrentes de sua materialização;

IX - estimular a cultura da melhoria continua dos processos
organizacionais, a partir dos resultados gerados pela gestão de riscos
e controles internos da gestão no âmbito da Sudeco;

X - orientar os processos de identificação, comunicação,
avaliação, classificação, priorizaçào, tratamento c monitoramento dos
riscos inerentes às atividades desenvolvidas na Sudeco; c

XI - incorporar a Gestão dc Riscos à tomada dc decisões cm
contbrmidnde com as melhores práticas de Governança, por meio do
üccssu tempestivo a infonnaçòes suficientes quanto aos rísco.s uos
quais a Sudeco está exposta, bem como ao nivel de exposição ao
risco suportado.

CAIMTUI.O III

DAS DIRRTRIZnS

Art. 6" São diretrizes da Política de Gestão de Riscos;

I - subordinação ao interesse público, observando, especial
mente. as premissas estabelecidas nas normas ABNT NBR ISO
31000:2009 e Commlttcc of Sponsoring Organizutions of lhe
Treadway Commission - COSO (Gerenciamento de Riscos Corpo
rativos - Ilslrulura Integrada);

II - a atuação da gestão dc riscos deve ser dinâmica c forma
lizada por meio dc metodologias, normas, manuais c procedimentos:

III - as metodologia.s c ferramentas implementadas devem
possibilitar a obtenção de infonnaçòes úteis à tomada dc decisão para
a con.secução dos objetivos institucionais e para o gerenciamento e a
manutenção dos riscos dentro dc padrões definidos pelas instâncias
supervisora.s;

IV - níveis de exposição a risco adequados ao alcance dos
objetivos institucionais da Sudeco;

V - a capacitação dos agentes públicos que exercem cargo,
função ou emprego da Sudeco cm gestão de risco.s, deve ser de
senvolvida de fonna continuada, por meio de soluções educacionais,
cm todos os niveis;

VI - o desenvolvimento e implementação de atividades de
controle da gestão considera a avaliação de mudanças, internas c
externas, que contribuam para identificação e avaliação dc vulne-
rabilidades que impactam os objetivos institucionais;

Vil - a utilização dc procedimentos de controles internos da
gestão proporcionais aos riscos c baseada na relação custo-bcncílcio c
na agregação de valor à instituição;

VIII - tomada de decisão apoiada no mapeamento de riscos,
com identificação dc responsáveis c respectivas competências cm
todos os niveis da instituição;

§ 1° O mapeamento dc riscos de que trata o inciso Vlll
deverá considerar, entre outras possíveis, as seguintes tipologias de
riscos:

I - riscos operacionais: eventos que podem comprometer as
atividades do órgão ou entidade, normalmente associados a falhas,
deficiência ou inadequação dc processos internos, pessoas, infracs-
Irutura e sistemas;

II - riscos dc imagem/reputação do órgão: eventos que po
dem comprometer u confiança da sociedade (ou de parceiros, de
clientes ou de íbmecedorcs) cm relação à capacidade do órgão ou da
entidade cm cumprir sua missão institucional;

líl - riscos legais: eventos derivados dc alterações legis
lativas ou nonnativas que podem comprometer as atividades do órgão
ou entidade; c

IV - riscos financeiros/orçamentários: eventos qtic podem
cüinproincler a capacidade do órgão ou entidade de contar com os
recursos orçamentários c financeiros necessários à realização dc suas
atividades, ou eventos que possam comprometer a própria execução
orçamentária, como atrasos no cronograma de licitações c de con
vênios.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABK.IDADE PELA GESTÃO DE RISCOS
Art. 7" São considerados gestores de ri,scos, cm seus res

pectivos âmbitos c escopos dc atuação, o superintendente, os di
retores, o chefe de gabinete, os coordenadores-gerais, o ouvidor, o
corregedor, os coordenadores, os chcfcs de divisão, os chefes dc
serviço c os responsáveis pelos processos de trabalho, projetos e
ações desenvolvidos nos niveis estratégicos, táticos ou operacionais
da Sudeco.

Art. 8° Compete aos gestores de ri.scos, relativamente aos
processos de trabalho e Iniciativas .sob sua responsabilidade:

I - a.ssegurar que o risco .seja gerenciado de acordo com a
política dc gestão dc riscos da Sudeco;

II - monitorar o risco de modo a garantir que a.s respostas
adotadas resultem na manutctição do risco cm niveis adequados, de
acordo com a política de gestão de riscos instituída; c

III - garantir que as informações adequadas sobre o risco
estejam disponíveis cm todos os niveis da instituição.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS
An. 9" ° A Sudeco adotará um modelo próprio de processo

dc gestão dc riscos, compreendido ao menos pelas seguintes fases:
I - estabelecimento du contexto: diz re.speÍ(o á definição dos

parâmetros externos c internos a serem levados cm consideração ao
gerenciar riscos e ao estabelecimento do escopo e dos erilérius dc
risco;

II - identificação dos riscos: consiste na busca, reconhe
cimento c descrição de riscos, mediante a idcntirícaçào das fontes dc
risco, eventos, suas causas e suas conseqüências potenciais;

III - análise dos riscos: refere-se à compreensão da natureza
do risco c à dctcnninaçào do respectivo nível dc risco mediante a
combinação da probabilidade de .sua ocorrência e dos impactos pü.s-
sivcis;

IV - tratamento dos riscos: consiste na seleção e imple
mentação de uma ou mais ações de tratamento para modificar os
riscos;

V - monitoramento e análise critica: diz respeito à veri
ficação. supervisão, observação critica ou identificação da situação dc
risco, realizadas de forma continua, a fim de detenninar a adequação,
suficiência c eficácia dos procedimentos dc adequação c mitigação
para atingir os objetivos estabelecidos;

VI • comunicação c consulta: consiste na manutenção de
fluxo regular c con.stanlc de informações com as partes interessadas,
durante todas as fases do processo de gestão de riscos.

§ I" A descrição detalhada das fases a que sc refere o capiil
deste artigo, bem como os procedimentos c os instrumentos nccc.s-
sários ao processo dc gestão dc riscos, serão definidos no Plano dc
Ge.stào de Riscos, a ser estabelecido pelo Comitê de Ouvemanço,
Riscos c Controles no âmbito da Sudeco cm 180 (cento c oitenta)
dias. prorrogável por igual período, a partir da data de publicação
desta Resolução c condicionado à aprovação do Planejamento Es
tratégico da Sudeco.

Art. 10. O processo dc gestão de riscos deve ser realizado
cm ciclos não superiores a 2 (dois) anos, abrangendo os processos de
trabalho da.s unidades administrativas da Sudeco.

§ 1° Os processos dc trabalho a serem tratados cm cada ciclo dc
gestão de riscos serão decididos pelo Comitê de Governança, Riscos e
Controles, levando cm conta a capacidade tccnico-opcrocional da Sudeco.

§ 2" O Plano de Gestão de Riscos poderá ser revisto a
qualquer tempo, sempre que identificado um novo risco, por pro
posição de qualquer dos membros do Comitê.

§ 3" Eventuais conflitos dc atuação decorrentes do processo
de gestão de riscos serão dirimidos pelo Comitê de Governança,
Riscos c Controles no âmbito da Sudeco.

§ 4° Para o ano de 2018, deverá ser definido projeto-pilolo a
ser desenvolvido no âmbito da Sudeco.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
An. 12. Tendo em vista a complexidade e abrangência do

tema. a implementação da presente política na Sudeco será realizada
de fonna gradual em até 36 (trinta e seis) meses, a contar da pu
blicação desta Resolução.

Art. 13. O Comitê de Governança, Riscos e Controles deverá
definir os níveis toleráveis dc riscos da Sudeco até 31 dc dezembro dc
2018.

An. 14. Os casos omissos ou cxccpcionalidadcs serão so
lucionados pelo Comitê dc Governança, Riscos c Controles.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N- 213, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com ba.se
no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro dc 2007 c,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV e Parágrafo
Único do anexo ao Decreto n" 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10,
IV do Regimento Interno desta Autarquia c para os fins previstos no
artigo 24 do Regulamento do Fundo dc Desenvolvimento da Ama
zônia - FDA, aprovado pelo Decreto n" 4.254, dc 31 dc maio de
2002, resolve:

Art. I® - Optar pela conversão em ações ordinárias com
direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de De
senvolvimento da Amazônia - FDA pela Emprasa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A.. no valor dc R$ 27.383.105,01 (vinte v
sete milhões, trezentos c oitenta c três mil, cento c cinco reais c um
centavo), com vencimento na data dc 15 dc outubro dc 2017. con-
forme cronograma aprovado pela Resolução N®. 022/2010, que apro
vou o Projeto de interesse da Empresa, com o objetivo de implantai
linhas dc transmissão c subestações, com inicio na subestação de
Tucurui, no estado do Pará c fim na subestação dc Jurupari, também
no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o
Parecer GEAFÜ - COMED N®. 2017/114 dc 30/08,/2ai7. aprovado
pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto,
Oficio-SEl n. 468/2017/GM, de 10/10/2017, do Ministério da In
tegração Nacional e Parecer ii® 7/2017- CGFIN/DGFAI, de
11/10/2017. da Coordenação Geral dc Fundos dc Desenvolvimento c
Financiamento, da Diretoria dc Gestão dc Fundos, Incentivos c dc
Atração de investimentos da SUDAM c o artigo 24 do Regulamento
do Fundo dc Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovado pelo
Decreto n® 4.254, dc 31 de maio de 2002.

Art. 2° - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Ope
rador do projeto a proceder ao cancelamento da divida correspondente
à parcela a vencer na data de 15/10/2017, bem como os encargos dela
deconxjntes.

Art. 3® - Determinar que cm 90 dias a contar desta data a
Empresa disponibilize ã SUDAM as 17.841.481 (dezessete milhões,
oiiocentus e quarenta c uma mil, quatrocentos c oitenta e uma) açòes
ordinárias oriundas da presente conversão, calculadas pela SUDAM,
com base no balanço patrimonial de 30.06.2017, conforme Parecer
Técnico 12/2017 - CLF/CGFIN/DGFAI, de 11/10/2017, aptas a serem
negociadas pelo Fundo.

.Art. 4® - A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os
critcrios c condições para a conversão da parcela, cm até 20 dias da
data da opção pela conversão.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS

Diretora dc Planejamento c Articulação de Po!itica.s

MARGARETII DOS SANTOS ABDON

Diretora dc Administração

RODRIGO MENDES DE MENDES
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivo.s e de

Atração de lnvc.stÍmcntos

RESOi.UÇÃO N' 214, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com bitsc
no disposto na ixi complementar n° 124. dc 03 dc Janeiro dc 2(107 e, no
uso cias atribuições que lhe conferem o an. 6°, XV c Parágrafo Único do
anexo ao Decreto n® 8.275, de 27 dc junho de 2014. art. 10, IV dn
Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previslo.s no artigo 24
do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto n® 4.254. dc 31 de maio dc 2002. resolve:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.m.gov.hr/autcnticidadc.html,
pelo código 00012017101800140

Documento assinado digitaimcntc conforme MP n® 2.200-2 dc 24/08/200), que institui a
Infraeslnilura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

Belém, 29 de outubro de 2017.

À DGFAI.

Senhor Diretor,

1. Considerando a Resolução Nº 213, de 13 de outubro de 2017, em que a
Diretoria Colegiada da SUDAM fez a opção por converter em ações as debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, no valor de R$ 27.383.105,01, com
vencimento na data de 15/10/2017.

2.                      Considerando o art. 4º da referida Resolução, que determina que a
SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a conversão
da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão, apresentamos para Vossa
apreciação, minuta do Termo de Conversão com os critérios e condições que regerão a
relação entre as partes, a ser assinado pelo Superintendente desta Autarquia, após
aprovação da Diretoria Colegiada da SUDAM.

3.                     Oferecemos também, minuta de Resolução de aprovação.

4.                      Procedemos a atualização do CADIN, estando regulares tanto a
Empresa quanto a Controladora.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 30/10/2017, às 12:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030276 e o código CRC 73CF92DC.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0030276

Despacho Simples CGFIN 0030276         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1524



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

ENCAMINHE-SE A MINUTA DE RESOLUÇÃO,  PROPOSTA POR ESTA
UNIDADE, PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA DA RESOLUÇÃO Nº XX , DE XX DE XXX DE 2017

 
A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da

Amazônia - SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de
Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV e Parágrafo
Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do
Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do
Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo
Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002  

 
RESOLVE:
 

Art. 1º Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as
condições que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia – SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em função
da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pela
Empresa em favor do FDA, com vencimento em 15 de outubro de 2017.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.   

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 30/10/2017, às 12:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030277 e o código CRC 2ED0FFBC.
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Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0030277
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

Belém, 30 de outubro de 2017.

ENCAMINHAMOS  MINUTA DE TERMO DE CONVERSÃO ,  PROPOSTA POR
ESTA UNIDADE, PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA.

MINUTA DE TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da opção
realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da Resolução N. 213,
de13/10/2017, de conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. , no valor de R$
27.383.105,01, vencida em 15/10/2017, conforme cronograma aprovado pela
Resolução Nº. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o
objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação
de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado
do Pará. A decisão pela opção teve como fundamento o Parecer GEAFO - COMED Nº.
2017/114 de 30/08/2017, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente
operador do Projeto, Ofício – SEI n. 468/2017/GM de 10/10/2017 do Ministério da
Integração Nacional e Parecer nº. 7/2017 – CGFIN/DGFAI, de 11/10/2017, da
Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de
Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM  e o artigo
24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado
pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.
 
1 – O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das
debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em favor do Fundo no valor de R$ 27.383.105,01, torna-se detentora de
17.841.481 (dezessete milhões, oitocentas e quarenta e uma mil, quatrocentas e
oitenta e uma )  ações ordinárias ao preço unitário de R$1,5348. Considerando o
valor nominal da ação de R$ 1,00 constante do Estatuto Social, o valor das ações
subscritas em favor do Fundo será de R$ 17.841.481,00 sendo a diferença no
valor de R$ 9.541.624,00 registrada a título de reserva de capital em favor do
Fundo.
2 – As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da
conversão.
3 – As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas
ou cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá
30 dias para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.
4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP +
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1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista
majoritário, empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva
equalização, recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das
ações.
5 – A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,
podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores
que não terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para
participar das reuniões.
6 – Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua
controladora, aceitar proposta para alienar ações ordinárias de emissão da
Companhia de sua propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA o direito de alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar. O Fundo
terá 30 dias para o exercício do direito, a partir da data do recebimento da
comunicação.
7 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela
Assembleia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não
havendo acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada,
ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a
data da liquidação.
8 – A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A , deverá tomar
todas as medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data
prevista no item 2 deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

 

 

 

 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente SUDAM. 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 30/10/2017, às 12:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030325 e o código CRC 7298084B.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0030325
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 
Belém, 30 de outubro de 2017.

À ASCOL.

 

1. Encaminhamos o presente pleito, com assunto extra pauta, com vistas a
deliberação da Diretoria Colegiada na 29ª Reunião Ordinária a se realizar nesta data.
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes,
Diretor, em 30/10/2017, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030387 e o código CRC 8117DD87.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0030387
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS
 

Belém, 30 de outubro de 2017.
Senhores,
 
Atendendo solicitação do Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de
Investimentos, Rodrigo Mendes, com a devida aquiescência do Superintendente,
encaminhamos o presente pleito, como assunto extrapauta, a esse Colegiado para
análise prévia visando deliberação na 29ª Reunião Ordinária DC.

 

 

1.  
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Chefe de Assessoria, em 30/10/2017, às 13:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030421 e o código CRC 81781B83.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0030421
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

 

RESOLUÇÃO Nº 236, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins
previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002  

 
RESOLVE:
 

                         Art. 1º - Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de
Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define
os critérios e as condições que regerão a relação entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia–SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia–FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as
debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA, com vencimento em 15 de
outubro de 2017.

                      Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

 
Keila Adriana Rodrigues de Jesus

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração

 
Rodrigo Mendes de Mendes

Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos 
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.   

.   

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 30/10/2017, às 18:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor, em 30/10/2017, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes,
Diretor, em 30/10/2017, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030428 e o código CRC 2AB1D063.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0030428
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA
 

Belém, 30 de outubro de 2017.

A Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento-CGFIN,

Após deliberação da Diretoria Colegiada ocorrida por maioria simples de voto, nesta
data, por meio da Resolução nº 236/2017 (doc. SEI nº 0030428), encaminhamos os
autos a essa Coordenação Geral para conhecimento e demais encaminhamentos.

 

 

1.  
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Assessor, em 30/10/2017, às 19:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030659 e o código CRC A1D1A7D5.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0030659
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

Belém, 31 de outubro de 2017.

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da opção
realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da Resolução N. 213,
de13/10/2017, de conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. , no valor de R$
27.383.105,01, vencida em 15/10/2017, conforme cronograma aprovado pela
Resolução Nº. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o
objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação
de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado
do Pará. A decisão pela opção teve como fundamento o Parecer GEAFO - COMED Nº.
2017/114 de 30/08/2017, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente
operador do Projeto, Ofício – SEI n. 468/2017/GM de 10/10/2017 do Ministério da
Integração Nacional e Parecer nº. 7/2017 – CGFIN/DGFAI, de 11/10/2017, da
Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de
Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM  e o artigo
24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado
pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.
 
1 – O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das
debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em favor do Fundo no valor de R$ 27.383.105,01, torna-se detentora de
17.841.481 (dezessete milhões, oitocentas e quarenta e uma mil, quatrocentas e
oitenta e uma )  ações ordinárias ao preço unitário de R$1,5348. Considerando o
valor nominal da ação de R$ 1,00 constante do Estatuto Social, o valor das ações
subscritas em favor do Fundo será de R$ 17.841.481,00 sendo a diferença no
valor de R$ 9.541.624,00 registrada a título de reserva de capital em favor do
Fundo.
2 – As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da
conversão.
3 – As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas
ou cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá
30 dias para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.
4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP +
1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista
majoritário, empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva
equalização, recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das
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ações.
5 – A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,
podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores
que não terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para
participar das reuniões.
6 – Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua
controladora, aceitar proposta para alienar ações ordinárias de emissão da
Companhia de sua propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA o direito de alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar. O Fundo
terá 30 dias para o exercício do direito, a partir da data do recebimento da
comunicação.
7 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela
Assembleia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não
havendo acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada,
ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a
data da liquidação.
8 – A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A , deverá tomar
todas as medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data
prevista no item 2 deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

 

 

 

 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente SUDAM. 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 31/10/2017, às 16:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030791 e o código CRC 115E6B82.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0030791
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 264/2017/GAB-SUDAM

Belém-PA, 31 de outubro de 2017.

À

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

Av. Marechal Câmara, nº 160, sala 1533 – Edifício Orly – Centro

20020-080 – Rio de Janeiro – RJ.

 
Assunto: Encaminhamento do Termo de Conversão.
  

Prezados Senhores,
  
1. E atendimento ao art. 4º da Resolução Nº 213/2017 - SUDAM,
que  optou pela conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela  Empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, vencida em 15/10/2017,
encaminhamos Termo de Conversão com os critérios e condições que regerão as
relações entre as partes, aprovado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da
Resolução Nº 236, de 30 de outubro de 2017.

 
Atenciosamente,
 
ANEXO RESOLUÇÃO Nº 236, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

  
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 31/10/2017, às 16:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030911 e o código CRC 38338164.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0030911
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31/10/2017' :: SEI / SUDAM - 0030911 - Ofício GAB

r

:  ; . ■ : sudam ■, . ■ ■ ,
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DQ DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
. Travessa Antônio Baena -1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP; 66093-082

Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabmete@sudam.gov'.bT

OFICIO n" 264/2017/GAB-SUDAM

A

Belém^PA, 31 de outubro de 20! 7.

; Linhas de Xingu Transmissora de Enèrgia S;A

Ay. Marechal Câmara, n"' 160, sala 1533 - Edifício Orly - Centro

20020-080 C Rio de Janeiro - RJ.

Assunto: Encaminhamento do Termo de Conversão.,

Prezados Senhores,

■  ( '

1. . ' E .atendimento' ao. art. 4° ida Resolução N" 213/2017 - SUDAM, que optou pela
conversão , em ações ordinárias com ,direito aryoto, das' debêntures subscritas em-favor do. Fundo :c
Desenvolvimento da Apiazônia - .FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia .S . ,\,
vencida ém 15/10/2017, encaminhamos Termo-de Conversão com os critérios e.condições que régernc^
relações entre as partes^ aprovado pela Diretoria Colegiadà da SUDAM através da Resolução N" 236. io
30 de outubro de 2017. .U .i x . ' ' : -

Atenciosamente,

ANEXO RESOLUÇÃO N° 23,6, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

sei!
.asslnasura UiU
elelrõniii.í

X

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente,
31/10/2017, às 16:44, conforrrle horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6-, § 1°, d'
Decreto n^ 8.53R de 8 de outubro de 2,0Í5.

SÍSí A autendcidade deste documento pode ser conferida no, site .
http://sèi.suda'^m.gov.br/s'ei/controlador_externo.php?
.aGab=documento_conferir&id^prgao_acesso_externo=0, informando p código verificador 0030911
o código CRC 38338164. v_

Referência; Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ns 59004.0000Í8/2017-71 - SEI nS 00 A. ü

http;//sei.sudam.góv.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimlr_web&acao_origem=arvore_visua'lizar&id_documento=33912&infra_sisfem 1/1Ofício GAB  (0031521)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1540
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RESOLUÇÃO Nº 236, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base
no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV e Parágrafo
Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10,
IV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no
artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Ama-
zônia - FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de
2002. Resolve:

Art. 1º - Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão
de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos, o Termo de
Conversão, que define os critérios e as condições que regerão a
relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-
SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia-FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Ener-
gia S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de converter em
ações as debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA, com
vencimento em 15 de outubro de 2017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de

Políticas

RODRIGO MENDES DE MENDES
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de

Atração de Investimentos

RESOLUÇÃO Nº 237, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base
no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV e Parágrafo
Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10,
IV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no
artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Ama-
zônia - FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de
2002. Resolve:

Art. 1º - Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão
de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos, o Termo de
Conversão, que define os critérios e as condições que regerão a
relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-
SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia-FDA e a empresa Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de converter
em ações as debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA,
com vencimento em 15 de outubro de 2017

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de

Políticas

RODRIGO MENDES DE MENDES
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de

Atração de Investimentos

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 931, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto
no 3.453, de 9 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio do mesmo ano, tendo em vista o constante dos
respectivos processos administrativos que tramitaram no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, em atendimento aos requerimentos que declaram expres-
samente o desejo de perderem a nacionalidade brasileira, por terem
adquirido outra nacionalidade na forma do art. 23, da Lei no 818, de
18 de setembro de 1949:

DANÚBYA BATISTA DA SILVA, nascida em 5 de de-
zembro de 1983, filha de Enivaldo Bernardo da Silva e de Marleide
Batista da Silva, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035352/2017-44);

FRANCISCA CAMILA MARTINS MATIAS, nascida em
28 de agosto de 1979, filha de Francisco Jairo Matias Filho e de
Francisca Letisse Martins Matias, adquirindo a nacionalidade ho-
landesa (Processo nº 08000.035385/2017-94);

HUANG PEI HUA, nascida em 29 de setembro de 1962,
filha de Huang Zhi Xi e de Li Xiu He, adquirindo a nacionalidade
chinesa (Processo nº 08000.012483/2017-53);

JOÃO LENON DO CARMO SANTOS, nascido em 21 de
agosto de 1989, filho de José Arteiro Vicente Santos e de Maria Edna
do Carmo Santos, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035384/2017-40);

JOSILANE SA PEREIRA, nascida em 29 de setembro de
1988, filha de Josué Pereira dos Santos e de Maria de Lourdes Sa
Pereira , adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035379/2017-37);

LUCCHAS ALOIS RIBEIRO SKREINIG, nascido em 4 de
setembro de 1997, filho de Alois Skreinig e de Edineide Ribeiro
Skreinig, adquirindo a nacionalidade austríaca (Processo nº
08000.035359/2017-66);

MARIA DE LOURDES MARQUES DO NASCIMENTO,
que passou a assinar MARIA DE LOURDES MARQUES DO NAS-
CIMENTO DONEGÁ, nascida em 7 de novembro de 1960, filha de
Antonio Marques do Nascimento e de Elza Trigo Marques, adqui-
rindo a nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.035371/2017-
71);

RAY-LENO DO CARMO SANTOS, nascido em 30 de ou-
tubro de 1987, filho de José Arteiro Vicente Santos e de Maria Edna
do Carmo Santos, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035344/2017-06);

SAMUEL KOH ODA, nascido em 26 de julho de 1991,
filho de Toru Oda e de Ryuko Oda, adquirindo a nacionalidade
japonesa (Processo nº 08000.035370/2017-26);

SANDRA MARIA DE SOUZA, nascida em 27 de abril de
1972, filha de Albino Pereira de Souza e de Izabel Canova de Souza,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035348/2017-86);

SUZANA TEIXEIRA USAMI, que passou a assinar SU-
ZANA USAMI ROMERO, nascida em 24 de janeiro de 1987, filha
de Hisanori Usami e de Rosilene Teixeira Bonfim, adquirindo a
nacionalidade estadunidense (Processo nº 08000.035740/2017-25) e

TIARA PEREIRA, nascida em 10 de julho de 1994, filha de
Rita de Cassia Pereira, adquirindo a nacionalidade holandesa (Pro-
cesso nº 08000.035387/2017-83).

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 932, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto
no 3.453, de 9 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio do mesmo ano, tendo em vista o constante dos
respectivos processos administrativos que tramitaram no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, em atendimento aos requerimentos que declaram expres-
samente o desejo de perderem a nacionalidade brasileira, por terem
adquirido outra nacionalidade na forma do art. 23, da Lei no 818, de
18 de setembro de 1949:

BRANDON TYLER KROON, nascido em 28 de julho de
1998, filho de Eric Charles Kroon e de Ana Lúcia Marçalo Vorsatz,
adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo nº
08000.035753/2017-02);

CARLA MONIQUE DIAS JORGE, nascida em 8 de abril de
1975, filha de Salvador Jorge Filho e de Izildinha Dias Moreira,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035747/2017-47);

CATHERINE ALIANA GUCCIARDI GARCEZ, brasileira
naturalizada, nascida em 27 de março de 1980, filha de Alessio
Gucciardi e de Fara Liboria Ciaravino, adquirindo a nacionalidade
canadense (Processo nº 08000.035745/2017-58);

LEONARDO NOBORU TAKAMATSU, nascido em 15 de
fevereiro de 1992, filho de Alexandre Akira Takamatsu e de Maria
Elizabete Linda How Takamatsu, adquirindo a nacionalidade esta-
dunidense (Processo nº 08000.035749/2017-36);

MARIA HELENA OLIVEIRA FERREIRA, nascida em 1º
de abril de 1976, filha de Caetano Alves Ferreira e de Maria Apa-
recida de Oliveira Ferreira, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.035396/2017-74);

MARIA MARLENE DA SILVA, nascida em 27 de agosto de
1983, filha de Antônio Bento da Silva e de Alzira Petronilda da Silva,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035395/2017-20);

NATÁLIA DJANYNE RIBEIRO SKREINIG, que passou a
assinar NATÁLIA DJANYNE AMARAL SKREINIG, nascida em 1º
de julho de 1991, filha de Alois Skreinig e de Edineide Ribeiro
Xavier Cornell, adquirindo a nacionalidade austríaca (Processo nº
08000.035737/2017-10);

ROZIANE RAMOS DOS SANTOS, que passou a assinar
ROZIANE DOS SANTOS VAN DER PLOEG, nascida em 25 de
agosto de 1978, filha de Antonio Corrêa dos Santos e de Raimunda
Ramos dos Santos, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035754/2017-49);

SALO COHEN, nascido em 28 de agosto de 1988, filho de
Nissim Daniel Cohen e de Silvia Migdal Cohen, adquirindo a na-
cionalidade israelense (Processo nº 08000.035736/2017-67);

SINDILÉZIA SOARES NETTO, nascida em 14 de outubro
de 1986, filha de Silezio Netto e de Maria Dilma Soares Netto,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035762/2017-95);

SÔNIA ALVES DA SILVA, que passou a assinar SÔNIA
ALVES DA SILVA ESTEVES, nascida em 19 de janeiro de 1965,
filha de João Martins da Silva e de Terezinha Alves da Silva, ad-
quirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.035388/2017-
28) e

VERANICE PAIVA SILVA, nascida em 3 de outubro de
1978, filha de Francisco José Silva e de Maria Vilani Paiva Silva,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.035366/2017-68).

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 933, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto
no 3.453, de 9 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio do mesmo ano, tendo em vista o constante dos
respectivos processos administrativos que tramitaram no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

ALVAREZ GOMES DOS SANTOS, filho de Deoclécio Cor-
rêa dos Santos e de Enedina Gomes dos Santos, nascido em 4 de
agosto de 1964, na cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul,
e residente na cidade de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 08000.045127/2017-16);

BIEVENIDO ROCHA DE ARAUJO, filho de Miguel Ar-
canjo de Araujo e de Maria Rocha de Araujo, nascido em 29 de abril
de 1962, na cidade de Itapagé, Estado do Ceará, e residente na cidade
de Santo André, Estado de São Paulo (Processo nº
08000.022546/2017-80);

CARLOS ROGERIO BENDLIN, filho de José Ambrosio
Bendlin e de Diuni Bendlin, nascido em 4 de abril de 1964, na cidade
de Rio Negro, Estado do Paraná, e residente na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná (Processo nº 08000.041713/2017-91);

ELIAS FARIAS DE SOUZA, filho de Manoel Lucas de
Souza e de Josefa Farias de Souza, nascido em 18 de janeiro de 1963,
na cidade de Salvador, Estado da Bahia e residente na cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe (Processo nº 08001.004901/2017-29);

IVOBER BATISTA QUADROS, filho de Valdomiro Batista
de Miranda e de Geni Batista Quadros, nascido em 25 de fevereiro de
1962, na cidade de Carmo do Cajurú, Estado de Minas Gerais, e
residente na cidade de Formiga, Estado de Minas Gerais (Processo nº
08000.045608/2017-21);

JOÃO MÁRIO GOMES DE OLIVEIRA, filho de Ildefonso
de Oliveira e de Léa Gomes de Oliveira, nascido em 14 de novembro
de 1957, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e
residente na mesma cidade (Processo nº 08000.040729/2017-87);

MARIO VILSON KERSTEN, filho de Gustavo Kersten Ju-
nior e de Cicidia da Maia Kersten, nascido em 4 de agosto de 1968,
na cidade de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, e residente na
cidade de Garuva, Estado de Santa Catarina (Processo nº
08000.045637/2017-93);

MENEZES MACKIEVICZ, filho de João Mackievicz e de
Olga Dudek Mackievicz, nascido em 4 de janeiro de 1965, na cidade
de Imbituva, Estado do Paraná, e residente na cidade de Pruden-
tópolis, Estado do Paraná (Processo nº 08001.006785/2015-11);

OSMAN PACHECO JUNIOR, filho de Osman Pacheco Li-
ma e de Ivonete Gomes da Silva, nascido em 29 de julho de 1964, na
cidade de Maceió, Estado de Alagoas, e residente na mesma cidade
(Processo nº 08000.039582/2017-82);

OSVALDO BENEDITO DE SOUZA, filho de Sebastião
Gonçalves de Souza Filho e de Antônia Juliano de Souza, nascido em
10 de abril de 1962, na cidade de Santo André, Estado de São Paulo,
e residente na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo
(Processo nº 08001.004905/2017-15);

PEDRO FERNANDO MORAES SERRA, filho de Pedro
Aparecido Serra e de Maria Aurea Moraes Serra, nascido em 30 de
setembro de 1969, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, e
residente na mesma cidade (Processo nº 08000.045407/2017-24) e

RUY RABELO TREVISAN, filho de Orlando Trevisan e de
Ordália Rabelo, nascido em 21 de agosto de 1958, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade (Processo
nº 08000.045408/2017-79).

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 934, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto
no 3.453, de 9 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio do mesmo ano, tendo em vista o constante dos
respectivos processos administrativos que tramitaram no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

ALTAMIRO NUNES DE SALLES NETO, filho de Altamiro
Nunes de Salles Filho e de Lindinalva Pereira de Salles, nascido em
14 de novembro de 1963, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, e residente na cidade de Minaçu, Estado de Goiás (Pro-
cesso nº 08000.039928/2017-42);
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% mms DE MACAPÁ % LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA TRANSMISSORA DE ENERGIA

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2018.

À SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia
Travessa Antonio Baena, n° 1113, Belém/PA

CEP 66.093-082 .

A/C: Sr. Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente da SUDAM

Ref.: LMTE / LXTE - Demonstrações de Situação Cadastral CVM

Prezado Sr.,

Servimo-nos da presente para encaminhar-lhe, anexas, as Demonstrações de Situação
Cadastral da Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A. (LMTE) e da Linhas
de Xingu Transmissora de Energia S.A. (LXTE) perante a CVM - Comissão de
Valores Mobiliários, para juntada aos Ofícios LMTE_001/18 e LXTE_001/18, por meio
dos quais essas sociedades solicitam a conversão de debêntures subscritos pelo Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia em ações.

Sem mais para o momento,

Subscrevemo-nos.

Cordialmente,

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. / LINHAS DE
XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A,

Nome:

Cargo; Luclana Amaral cargo:

Av. Marechal Câmara 160, Sala 1535, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20020-080
Tel: + 55 21 3077-0077 R.: 0120 Fax: + 55 21 3077-0060

www.isoluxcorsan.com
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30/01/2018 DADOS CADASTRAIS DE CIAS ABERTAS - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

DADOS CADASTRAIS DE CIAS ABERTAS

DEMONSTRAÇÕES

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Tendo em vista o disposto no OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SEP/N°002/2010, deve-se
confirmar os dados cadastrais no respectivo Formulário Cadastral do participante

Denominação Comercial

Endereço

Bairro

Cidade

UF

CEP

DDD

TEL

FAX

CNPJ

Data de Registro
Código CVM

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA

S.A.

Avenida Marechal Câmara, n° 160 Sala 1535

Centro

RIO DE JANEIRO

RJ

20020-080

21

3077-0077

3077-0000

10.240.186/0001.00

12/08/2015

23671

Diretor de relações com
investidores

Endereço (Diretor)

UF (Diretor)

CEP (Diretor)

DDD (Diretor)

TEL (Diretor)

FAX (Diretor)
E-Mail (Diretor)

Atividade

Auditor

CGC do Auditor

Controle Acionário

Situação

Data Situação

Categoria de Registro
Data Inicio na Categoria

JUAN RAMON JIMENEZ MONGOLLON

AV. MARECHAL CÂMARA 160 SALA 1535CENTRO

RJ

20020-080

021

3077-0077

3077-0060

ri@isoluxcorsan.com.br

ENERGIA ELÉTRICA

PHF - AUDITORES INDEPENDENTES S/S

10.292.352/0001.11

PRIVADO

ATIVO

12/08/2015

Categoria B
12/08/2015

Fale com a CVM

http://slstemas.cvm.gov.br/asp/cvniwww/caclastro/Cadcia.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=1%20&Cpfcgc_Partic=10240186000100&DtReg_Par... 1/1
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
 

PARECER Nº 2/2018-CGFIN/DGFAI
ASSUNTO: ANÁLISE PRÉVIA DO PEDIDO DE CONVERSÃO DE DEBÊNTURES
EM AÇÕES DA PARCELA VINCENDA EM 16 DE ABRIL DE 2018.
INTERESSADO(A): LINHAS DE XINGU  TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A 
ALÇADA ADMINISTRATIVA: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÕNIA -
FDA

 
 

PARECER TÉCNICO

 

SUMÁRIO 
1. A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, beneficiária de
recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, com base no disposto
nos artigos 15 e 24 do Regulamento do Fundo, aprovado pelo Decreto n.º
4.254/2002 e Resolução n.º 016, de 26 de maio de 2015, alterada pela Resolução nº.
47, de 09 de outubro de 2015, desta SUDAM, solicita, através da Carta LXTE 001/18,
de 11/01/2018, constante do processo 59004.000096/2018-56, anexo a este
processo, a aprovação da conversão em ações da parcela semestral das debêntures
vincenda em 16 de abril de 2018, emitidas em favor do FDA.
2. A empresa apresenta como justificativa para a necessidade de
conversão, o risco de inviabilidade financeira do empreendimento, ocasionado pelas
dívidas de curto prazo que a empresa foi obrigada a contrair, em função de diversos
fatores que provocaram um aumento de mais de 50% no orçamento aprovado para
o projeto.
3. A presente solicitação refere-se à sexta das seis parcelas aprovadas por
esta SUDAM, conforme Ato Nº 25, de 13 de outubro de 2015, referendado pela
Resolução Nº 48, de 21 de outubro de 2015, da Diretoria Colegiada da SUDAM,
respectivamente às fls. 35 e 76 do presente processo.
ANÁLISE

4.                    O anexo I da Resolução n.º 47, de 09 de outubro de 2015 –
Procedimentos para conversão de debêntures prevê no seu art. 2º, as seguintes
condições essenciais para a solicitação de conversão das debêntures em ações, pela
empresa beneficiária:

I – que a Empresa apresente a justificativa devidamente motivada do pedido, juntando
os documentos comprobatórios se for ocaso;

II – que a empresa possua o Certificado de Conclusão do Empreendimento – CCE;
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III – que a empresa seja registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia
aberta;

IV – que conste na Escritura de Debêntures que o momento do exercício de opção de
compras das ações será definido pela SUDAM

5.                  O art. 3º da acima mencionada norma, prevê que a SUDAM realizará a
análise prévia e caso conclua pelo prosseguimento do pleito o encaminhará para
manifestação do agente operador.

6.                  Dessa forma, foi realizada por essa unidade técnica a análise prévia
prevista no art. 3º da norma, abrangendo especificamente o atendimento por parte da
empresa das condições essenciais elencadas no art. 2º daquele normativo, chegando-
se assim às seguintes constatações:

6.1 – A empresa apresentou justificativas para o pedido, comparando os fluxos de
caixa, considerando os cenários com e sem conversão, o que será objeto de análise do
Agente Operador.

6.2 – A Diretoria Colegiada da SUDAM aprovou a emissão do Certificado de Conclusão
do Empreendimento por parte do Banco da Amazônia para a empresa, através da
Resolução Nº 043, de 06 de outubro de 2015.

6.3 - A empresa está registrada na Comissão de Valores Mobiliários, tendo deferido o
seu registro de emissor pela CVM em 12 de agosto de 2015, conforme ofício
CVM/SEP/RIC/ Nº 014/2015 constante às folhas 07 do processo. Embora o ofício não
esteja assinado, foi possível conferir através do site da CVM o registro da empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. A Empresa encaminhou através de carta
de 30/01/2018, os Dados Cadastrais de Cia Aberta junto à CVM (SEI 0049520),
comprovando que seu registro continua ativo.

6.4 – A empresa emitiu o Quinto Aditivo a Escritura Pública da Primeira Emissão Privada
de Debêntures Conversíveis, com vistas a atender o inciso IV do art. 2º do anexo I da
Resolução n.º 47, de 09 de outubro de 2015 – Procedimentos para conversão de
debêntures (fl. 82 do processo). 

  CONCLUSÃO                 

7.                 Dessa forma, considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S.A., atendeu aos requisitos necessários para o prosseguimento do pleito,
sugerimos que a solicitação seja encaminhada ao Banco da Amazônia para
manifestação, na qual deverão constar, no mínimo, as análises e informações previstas
no art. 4º do anexo I da Resolução nº. 47, de 09 de outubro de 2015, que alterou a
Resolução n.º 016, de 26 de maio de 2015.

8.               A Empresa cumpriu o disposto nos itens 2 e 7 do Termo de Conversão,
aprovado pela Resolução Nº 236, de 30 de outubro de 2017.

9.              Submetemos à Vossa apreciação e anexamos minuta do ofício a ser
encaminhado ao Banco da Amazônia.

                                          

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 07/02/2018, às 16:10, conforme horário oficial de
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Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0050392 e o código CRC 4B1F00C6.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0050392
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5422/5478 - E-mail: diretoria@sudam.gov.br

 
OFÍCIO Nº 16/2018/DGFAI-SUDAM

Belém-PA, 06 de fevereiro de 2018.
MINUTA OFÍCIO DGFAI
 
OFERECEMOS A DGFAI, MINUTA DE OFÍCIO A SER ENCAMINHADO AO BANCO
DA AMAZÔNIA COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DO ART. 3º DO ANEXO I DA
RESOLUÇÃO Nº 47/2015.
 
Ao Banco da Amazônia S.A
Sr. Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA
 
 
 
Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações, da parcela
semestral vincenda em 16 de abril de 2018, da empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A.
  

Senhor Diretor,
  
1. Considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A atendeu aos requisitos do art. 2º do anexo I da Resolução Nº. 47, de 09 de
outubro de 2015, que alterou o anexo I da Resolução Nº. 016, de 26 de maio de
2015, necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de debêntures em
ações internalizado nesta SUDAM, encaminhamos a solicitação da empresa para
manifestação desse agente operador, conforme previsto no art. 3º da referida
norma..
2. Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no
mínimo, as análises e informações previstas no art. 4º do anexo I da Resolução Nº.
47, de 09 de outubro de 2015, inclusive quanto ao atendimento por parte da
Empresa do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto Nº 4.254/2002, cabíveis
nessa fase do projeto.
3. Considerando que o Ministério da Integração Nacional emitiu Portaria
determinando um prazo de antecedência de no mínimo  30 dias, da data de opção da
conversão pela SUDAM, para que o processo seja encaminhado para a oitiva prevista
na norma regulamentar e que após a análise do agente operador ainda tem a
manifestação desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja
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encaminhado a esta Superintendência tão logo seja encaminhado pela Empresa as
Demonstrações Financeiras de 2017 auditadas, o que conforme informação
da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá ocorrer até final de
fevereiro.

4.                      Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer
informações adicionais que se fizerem necessárias.

  
Atenciosamente,
 
 

ANEXO:

- Cópia da Carta LXTE 001/18, de 11/01/2018.

- Cópia das Demonstrações Financeiras em 31/12/2017 ainda não auditadas.

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 07/02/2018, às 16:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0050475 e o código CRC 1BBA57BD.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0050475
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5422/5478 - E-mail: diretoria@sudam.gov.br

 
OFÍCIO Nº 17/2018/DGFAI-SUDAM

Belém-PA, 07 de fevereiro de 2018.
Ao Banco da Amazônia S.A
Sr. Francimar Rodrigues Maciel
Diretor de Análise e Reestruturação.
NESTA
 
 
 

Assunto: Solicitação de conversão de debêntures em ações, da parcela
semestral vincenda em 16 de abril de 2018, da empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A.

  

                         Senhor Diretor,

  

1.                      Considerando que a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A atendeu aos requisitos do art. 2º do anexo I da Resolução Nº. 47, de 09 de
outubro de 2015, que alterou o anexo I da Resolução Nº. 016, de 26 de maio de 2015,
necessários ao prosseguimento dos pleitos de conversão de debêntures em ações
internalizado nesta SUDAM, encaminhamos a solicitação da empresa para manifestação
desse agente operador, conforme previsto no art. 3º da referida norma..

2.                      Esclarecemos que na manifestação desse Banco deverão constar, no
mínimo, as análises e informações previstas no art. 4º do anexo I da Resolução Nº. 47,
de 09 de outubro de 2015, inclusive quanto ao atendimento por parte da Empresa
do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto Nº 4.254/2002, cabíveis nessa fase do
projeto.

 3.                     Considerando que o Ministério da Integração Nacional emitiu Portaria
determinando um prazo de antecedência de no mínimo  30 dias, da data de opção da
conversão pela SUDAM, para que o processo seja encaminhado para a oitiva prevista
na norma regulamentar e que após a análise do agente operador ainda tem a
manifestação desta SUDAM, solicitamos que o parecer conclusivo deste Banco seja
encaminhado a esta Superintendência tão logo seja encaminhado pela Empresa as
Demonstrações Financeiras de 2017 auditadas, o que conforme informação
da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, deverá ocorrer até final de
fevereiro.
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4.                      Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer
informações adicionais que se fizerem necessárias.

  

                          Atenciosamente,

 

 

ANEXO:

- Cópia da Carta LXTE 001/18, de 11/01/2018.

- Cópia das Demonstrações Financeiras em 31/12/2017 ainda não auditadas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Edilson de Almeida
Maneschy, Diretor, em 09/02/2018, às 11:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0050599 e o código CRC E85315D5.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0050599
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LINHAS DE MACAPA
TRANSMISSORA DE ENERGIA

UNHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2018

LMTE 017 18

SUDAM - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antonio Baena, 1113
Belém - PA

CEP: 66093-082

Atenção: Sra. Marta Matos
Coordenação-Gera! de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento - CGFIN

Assunto: Documentação para conversão de dívida

Prezada Senhora,

Vimos através deste, entregar as Demonstrações financeiras e o relatório do auditor
independente de 31 de dezembro de 2017 da Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A. e Linhas de Xingu Transmissora de Energia 8.A., para que seja juntada ao
processo da 8®.conversão de dívida.

Qualquer dúvida, estamos á inteira disposição.

Atenciosamente,

Luciana Brayer Ramos
Diretora Contábil Fiscal

Protocolo de recebimento:

Data: J  L

Recebido por:

Av. Marechal Câmara, 160 - sala 1533 - Centro - Rio de Janeiro - 20.020-080

Tel.: (21) 3077-0077
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BANCO DA AMAZÔNIA

Ofício GERAC/CONRU n° 2018/023 Belém (Pará), 06/03/18

Ao Senhor

Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente SUDAM
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
Belém - Pará

Assunto: Referente ao Ofício nos. 017 e 021/2017/DGFAI-SUDAM, de 07/02/2018, que tratam sobre
a Solicitação de Conversão de Debêntures em Ação das Empresas Linhas Xingu Transmissora de
Energia S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A.

Senhor Superintendente,

Em relação aos Ofícios em epígrafe, o qual a SUDAM solicitou análise e manifestação acerca
da conversão de debêntures em ações semestrais das parcelas vincendas em 15/04/2018, das empresas
Linhas Xingu Transmissora de Energia S.A. e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A.,
encaminhamos anexo, o Parecer GERAC/CONRUR no. 2018/024, de 02/03/2018, com a aprovação da
Diretoria do banco, para análise e deliberação desta Superintendência.

Atenciosamente,

/7
Silva Mauro Bacáar C

rerenté Execut^ GERAC Coordenador

(i
..,«p ^/,v

DIREÇÃO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone; (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5175 \.
www.bancx3amazonla.com.br presi@bancoama2cnla.com.br

J
v
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Z BANCO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA

ORIGEM/GERÊNCIA:
DOCUMENTO(S):
AGÊNCIA(S):
CLIENTE(S):

DICRE/GERAC

PARECER GERAC-COPRU 2018/024, DE 02.03.2018.
BELÉM-CENTRO (PA)
LINHAS XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A;
LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA
CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES DA
PARCELA VINCENDA EM 15/04/2018.

4 282" REUNIÃO (ORDINÁRIA) - DATA: 06.03.2018 - PAUTA N" 2018/018
ASSUNTO N° 04

DECISÃO DA DIRETORIA

A Diretoria do Banco da Amazônia S.A., em reunião realizada nesta
data, resolveu APROVAR a proposição e ò encaminhamento do Diretor de Crédito.

Belém (PA), 06 de março de 2018.

ROSEAN SILVA ROCHA

êcretária

C/cópia à GERED
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J BANCO DA AMAZÔNIA

Diretoria de Crédito

ORIGEM: GERAC - GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO PE CREDITO
DOCUMENTO: PARECER GERAC-CONRU - N° 2018/024, de 02/03/2018
AGENCIA: BELEM CENTRO

CLIENTE: - LINHAS XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A.
-LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A.

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO DO AGENTE OPERADOR PARA CONVERSÃO DE
DEBÊNTURES EM AÇÕES DA PARCELA VINCENDA EM 15/04/2018.

ALÇADA: DIREX - Conforme ME-Alçadas 2.1.2

DESPACHO DO DIRETOR DA DICRE

Acompanhando o posicionamento do Comitê Crédito da Direção Geral — CCDG. rnanifestamo-nos
"De acordo" com o pedido das concessionárias LINHAS XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA
S/A e LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A para o processo de conversão de
debêntures em ações, na forma do item 4. Conclusão do Parecer GERAC-CONRU n" 2018/024, de
02/03/2018, observadas as normas regulamentares aplicáveis.

Ã DIREX.

Belém (PA), 05703/2018

FRANCIMt^ imDRIGUfS MACIEL
Diretor de Crédito
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" BANCO DA AMAZÔNIA

PARECER GERAC-CONRU N^ZOia/ OZA DATA: O2l<D^Í20[^

ASSUNTO:

Manifestação do Agente Operador para Conversão de Debèntures em Ações da parcela
vincenda em 15/04/2018. - LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (LXTE) e
1  INHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (LMTE).

ALÇADA: DIREX

DESPACHO

JL \jKjLxy^
'yAo

09-.í?3- üU

Ú-jO

6et2"f,0B9

1. lòtlníllAèÃÒ _ „ _ _
EMPRESA: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.240.186/0001-00).

EMPRESA: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A. (CNPJ: 10.234.027/0001-00).

ATIVIDADE:

Exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, prestados mediante a
implantação, construção, montagem, operação e manutenção de instalações de transmissão, incluindo os
serviços de apoio administrativo e outros.

2  IW#t^i|(alÍÍag8ÍÍI^Í<^lB

2.1. Controle Societário: Base 31/12/2017

PROPONElirfE SÓCIO/ACIÒNISTA CARGO
% CAPITAL

TOTAL

LINHAS DÈ XINGU
ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 85,84

FUNDO DE DESENVOLV. DA AMAZÔNIA - FDA ACIONISTA 14,16

LINHAS DE MACAPÁ
ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. CONTROLADORA 87,23

FUNDO DE DESENVOLV. DA AMAZÔNIA - FDA ACIONISTA 12,77

2.2. Participação das Empresas e dos Sócios em Outros Empreendimentos:

EMPRESA

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL

sócio
«CAPITAL

VOTANTE

LINHAS DE ITACAIÚNAS TRANSM. DE ENERGIA LTDA.

CNPJ -18.301.605/0001-88

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,90

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A. 0,01

LINHAS DE TAUBATÉ TRANSM DE ENERGIA S/A.

CNPJ -14.395.590/0001-03

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,99

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A. 0,01

PLENA OPER. E MAN.. DE TRANS. DE ENERGIA LTDA.

CNPJ -11.366.553/0001-89
ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,99

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A. 0,01

CACHOEIRA PAULISTA TRANSM. DE ENERGIA S/A.

CNPJ - 05.336.882/0001-84

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 99,99

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA 0,01

JAURU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
CNPJ -08.583.456/0001-33

LINTRAN DO BRASIL S/A 33,33

ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÇÕES S/A 33,33

CELEO REDES BRASIL S/A. 33,33

Mr>
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PÀREGER GERAC-ÇONRU 2018/02.4 ' âXà:€&J03/2ÇM

EMPRESÀ/áSClb STATUS
CADASTRO RISCO

PATRIMÔNIO
APROVADO VIGÈNaA CONCEITO VIGÊNCIA

UNHAS DE XINGU PROPONENTE 26/03/2009 24/10/2018 B 12/05/2018 941.366.000

LINHAS DE MACAPA PROPONENTE 26/03/2009 21/09/2018 A 20/03/2018 1.042.285.000

ISOLUX ENERG. PART. AVALISTA 28/11/2008 31/10/2018 A 06/05/2018 1.938.115.000

2;4. Responsabilidades no $CR (base:JUNHO/2017):
Empresa i A vencer Vencido Coobrigação Respons. Total

Isolux Energia e Participações S/A. Nada consta Nada consta Nada consta Nada consta

Cachoeira Paulista Transm. de Energia S/A. Nada consta Nada consta Nada consta Nada consta

Linhas de Macapá Transm. de Energia S/A. 39.998.826,37 0,00 104.913.650,55 144.912.476,92

Linhas de Xingu Transm. de Energia S/A. 0,00 0,00 141.961.952,23 141.961.952,23

Linhas de Taubaté Transm. de Energia S/A. 169.739.948,51 0,00 228.882.805,72 418.006.850,72

Linhas de itacaiúnas Transm. de Energia S/A. 466.347,46 0,00 0,00 466.347,46

Jaurú Transm. Energia S/A. 152.363.436,31 0,00 0,00 152.366.363,65

Plena Operação e Manut. Trans. Energia S/A. Nada Consta Nada Consta Nada Consta Nada Consta

TOTAL 362.568:558,65 0,00 475.758.408:50 857.713.990,98

2.5. Informações restritivas (base: 16/02/2018):

CADIN SERASA CIOS

Qtde. Tipo

Nada consta
116 PEFIN

Não consta

198 PROTESTOS

Detalhamento:

EMPRESA

CADIN SERASA CIOS

QTE VALOR (R$) QTE VALOR (R$) QTE VALOR (RS)

Linhas de Xingu Trans. de Energ. S/A. 0
99 - Protestos

69 - PFIN

2.539.788,38

828.652,07
0 Nada Consta

Linhas de Macapá Trans. de Energ. S/A. 0
99 - Protestos

47-PFIN

575.465,08

526.180,01
0

Nada Consta

2.5.1. Nota: Em comparação as informações do relatório anterior, ocorreu redução no ns ocorrências e valores junto ao
SERASA, assim demonstrando a contínua reguiarização dos mesmos.

2.5.2. Conforme o Decreto 4254 de 31/05/02 e a resolução 47 de 09/10/15, não há previsão que os registros no SERASA e
CADIN sejam impeditivos para autorização do processo dé conversão debêntures em ações.

2.6. Considerações sobre o Grupo ISOLUX:

2.6.1. Conforme registrado no Parecer GERAP-GEAFO 2015/297 de 08/10/15, que concluiu pela manifestação
favorável do Banco para o processo de conversão de debêntures em ações, aprovado pela SUDAM em
10/10/2015 reproduzimos as informações acerca do Grupo, por não ter havido alterações na estrutura das

proponentes e no objeto do financiamento.

2.6.2. O Grupo ISOLLUX CORSAN é especializado na construção e concessão de grandes infraestruturas nas áreas da
energia, obra pública, ambiente e instalações com mais de 80 anos de experiência e presença em mais de 40

países em quatro continentes.

2.6.3. A ISOLUX CORSAN gera e constrói, através de concessões públicas, atuando em diversos países. O Grupo é
uma referência mundial no mercado do transporte de energia de alta tensão, com mais de 5.959 quilômetros
de redes em concessão no Brasil, índia e nos Estados Unidos. A empresa é líder da produção mundial de
energia elétrica por meios fotovoltaicos com uma capacidade Instalada de (± 326 MW no chão e em
coberturas).

/j^n
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2.6.4. No Brasil o grupo detém a concessão de 3.032 quilômetros de redes de transmissão de alta tensão e
subestações associadas. O projeto mais complexo foi a construção de 1.191 quilômetros de redes de alta
tensão nos estados de Pará e Amapá na Amazônia, interligando, desde 12/06/2013, Manaus e Macapa ao
sistema elétrico nacional.

2.6.5. Em 16.10.2008, a Linhas de Xingu transmissora de Energia celebrou o Contrato de Concessão, para
construção, operação e manutenção das seguintes instalações de transmissão;

a) linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 264 km, com origem na
Subestação Tucuruí e término na Subestação Xingu, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 263 km, com origem na
Subestação Xingu e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará,

c) Subestação Xingu em 500 kV e Subestação Jurupari em 500/230 kV (900 MVA); ENTRADAS DE LINHA,
barramentos, módulos gerais, reatores de barra e de linha, bancos de capacitofes série, compensador
estático, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

2.6.6. Também em 16.10.2008, a Linhas de Macapá Transmissora de Energia celebrou o Contrato de Concessão,
para construção, operação e manutenção das seguintes instalações de transmissão:

a) Linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 374 km, com origem na
Subestação Oriximiná e término na Subestação Jurupari, ambas localizadas no Estado do Pará;

b) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 95 km, com origem na
Subestação Jurupari, localizada no Estado do Pará e término na Subestação Laranjal, localizada no
Estado do Amapá;

c) Linha de transmissão em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 244 km, com origem na
Subestação Laranjal e término na Subestação Macapá, ambas no Estado do Amapá; pela Subestação
Oriximiná em 500/138 kV (150 MVA);

d) Subestação Laranjal em 230/69 kV (200 MVA); Subestação Macapá em 230/69 kV (450 MVA); entrada de
linha, barramentos, módulos gerais, reatores de linha e de barra, bancos de capacitores série e em
derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais instaiações necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

2.6.7. As justificativas que ensejaram os gastos adicionais e que foram objeto do estudo anterior para conversão,
permanecem também as originalmente apresentadas, as quais relatamos abaixo;

2.6.8. A implantação das Instalações das linhas de transmissão (Xingu e Macapá) em plena floresta amazônica foi
bastante cornplexa, devido à grande extensão e características únicas da região e atraiu atenção especial dos
órgãos públicos èm relação aos impactos ambientais e sociais decorrentes. Essas condições afetaram o
cronograma previsto para realização das construções e, consequentemente, exigiu expressivo esforço
financeiro para fazer frente à elevação dos investimentos à patamares além dos previstos inicialmente.

2.6.9. Em razão dos atrasos e das adaptações às exigências socioambientais, os projetos apresentaram sobrecustos
de diversas naturezas, dentre os quais cita-se; elevação das torres; redução da largura da faixa de servidão,
com reforço da base; atraso no licenciamento ambiental, reajustes nos contratos de EPC [Engineering,
Procurement and Construction Contract], aumento de custos do cabo de alumínio, prorrogação das apólices
de seguros dos contratos de financiamento, dentre outros. O acréscimo financeiro aos investimentos já
realizados foi na ordem 952 milhões de reais, de acordo com informações disponibilizadas pelo grupo,
conforme quadro abaixo;

INVÉSUMENTO- Contrato FDA/FNO
Aumento

INVESTIMENTO INAL

FONTES Valor (R$) % Valor (R$) %

- Recursos do FDA 1.172.015.780 60,00% -
1.172.015.780 40,33%

- Recursos do FNO 293.738.556 15,04% 74.650.000 368.388.556 10,11%

- Outras Fontes CP 0,0% 168.488.576 168.488.576 12,4%

- Recursos Próprios 487.605355 24,96% 709.729.645 1.197.335.000 37,13%

TOTAL 1.953.359.691 100,0% 952.868.222 2.906.227.913 100,0%
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2.6.10. Nesse sentido, o GRUPO ISOLUX, de forma adicional ao previsto originalmente, captou recursos de curto
prazo e aportou mais recursos próprios para fazer face às obrigações contratadas e aos pagamentos de
fornecedores, com o objetivo de executar as obras em observância aos prazos previstos nos contratos de
concessão.

2.6.11. Em razão do anteriormente exposto, desde o ano de 2013, as empresas buscam obter crédito complementar
de longo prazo com recursos do FDA e FNO, objetivando readequar as fontes do projeto^ com prazos de
pagamento compatíveis à natureza dos investimentos. Ocorre que, desde o Piano de Aplicação 2012 do FNO,
o Ministério de integração (Ml) vedou o acesso a financiamento ao setor de energia, por meio desses fundos.
Com a publicação das Portarias N.e 306 (18/08/14) e N.e 296 (14/08/14), no segundo semestre de 2014, o
financiamento de projetos para o setor foi retomado, contudo desde que caracterizados como prioritários
pelo Ministério de Minas e Energia (MME) e somente para as empresas que já tivessem contraído
financiamento com recursos do FNO, condicionantes às quais, as concessionárias estão enquadradas.

2.6.12. Diante dos fatos apresentados as empresas estruturaram 3 possíveis encaminhamentos, a saber;

1. Pedido de Reequilíbrio Financeiro junto a ANEEL;
2. Concessão de crédito complementar com recursos do FNO; e
3. Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA (97,5% de cada

parcela)

2.6.13. Os encaminhamentos estruturados pela empresa continuam inalterados em relação ao estudo anterior, no
entanto, acrescentamos as informações pertinentes a cada ação, conforme abaixo:

2.7. Pedido de Reequilíbrio Financeiro

2.7.1. As ações de revisão do reequilíbrio financeiro continuam ativas, a ANEEL aprovou por Resolução Autorizativa
n5 5.149/2015 a implantação de reforços nas instalações da SE Jurupari e na SE de Xingu, assim que as
instalações entrem em operação a concessionária receberá uma RAP adicional de R$S,7MM por ano,
reajustada pelo IPCA com base em junho 2014.

2.8. Concessão de crédito complementar com recursos do FNO e outras providências.

2.8.1. Em 15/12/2016 o pedido de concessão de crédito complementar foi Deferido pelo Banco e ratificado pela
SUDAM através da Resolução ns 08 de 20/01/2017, para a empresa Linhas do Xingu Transmissora de Energia
S/A, tendo sido contratado em 10/02/2017 financiamento com recursos do FNO pelo valor de
R$74.650.182,35. Em complemento as ações de reequilíbrio financeiro o Banco prorrogou o prazo de carência
da operação n® 10/0062-3 até 10/01/2019, cuja responsabilidade é da empresa Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S/A, bem como liquidou a operação ne 180444 vinculado à área comercial, de
responsabilidade da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia.

2.9. Conversão em ações das Debêntures emitidas em razão do crédito obtido junto ao FDA

2.9.1. A conversão das debêntures do FDA é uma faculdade das emissoras, prevista nos artigos 15 e 24 do
Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto ns 4.254/2002. A
Resolução SUDAM ns 016, de 26 de maio de 2015, regulamentou e definiu as condições essenciais para a
efetivação da conversão das debêntures em ações pela empresa beneficiária.

2.9.2. Dentre os procedimentos listados na respectiva resolução estão presentes os exigidos no Art 49, abaixo
transcrito:

"Art. 49 Na manifestação do Agente Operador quanto a solicitação da conversão das debêntures, deverá
constar a análise econômico-financeira e da regularidade da empresa beneficiária e se a mesma está
adimplente com as condições e as obrigações financeiras e não financeiras constantes da Escritura de
Debêntures e do Regulamento do FDA".

ÁÁ.(Í~)
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2.10.1. Em 17.08.2015, as Concessionárias protocolaram na SUDAM, o pedido de conversão de debêntures,
correspondente às próximas seis parcelas semestrais vincendas dos contratos de financiamento com recursos
do FDA. Em 08.10.2015, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do art. 2- do Anexo 1
da Resolução ns 016/2015, a SUDAM, via Ofício GAB n? 192/2015 encaminhou ao Banco, na forma dos artigos
30 e 4S da mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, solicitação para manifestação quanto
à proposta da empresa.

2.10.2. O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com
base no Parecer GERAP - GEAFO N92015/297, o qual foi apreciado pela DIREX em 08/10/2015.

2.10.3. A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n° 27 e n° 28 datados de
10/10/2015, aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/10/2015, obedecendo
ao disposto na Resolução n® 47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art 69, a cada
parcela deverá ser observado que: "A Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do Agente
Operador, e do Ministério da Integração Nacional, até a data do vencimento da parcela semestral da
amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e acessórios, integralmente em moeda ou
converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização das parcelas"

2.10.4. Conforme informado por erhail encaminhado ao Banco em 05/02/16, pela Coordenadoria de Fundos de
Investimento, todas as condicionantes previstas nos Atos n° 27 e n° 28 e no Termo de Conversão de
debêntures, foram atendidas pelas empresas.

2.11. Segunda Conversão - Parcela Vencida em 15/04/2016

2.11.1. As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 20/01/2016 pedido de conversão de debêntures em ações
da parcela vincenda em 15/04/2016. Em 25.01.2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos
requisitos do Art. 29 do Anexo I da Resolução n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N9 03/2016, solicitou ao
Banco, na forma do artigo 49 da mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, manifestação
quanto a proposta da empresa.

2.11.2. O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com
base no Parecer GERAP - GEAFO N92016/028, o qual foi apreciado pela DIREX em 04/03/2016.

2.11.3. A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através dos Atos n° 08 e n° 09 datados de
15/04/2016, aprovou, com condicionantes (descritas abaixo), a conversão em ações ordinárias com direito a
voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela
vincenda em 15/04/2016, obedecendo ao disposto na Resolução n9 47 de 09/10/2015 (que alterou
Resolução 016 de 26/05/2015), Art 69, a cada parcela deverá ser observado que: "A Diretoria Colegiada da
SUDAM, com base na manifestação do Agente Operador, e do Ministério da Integração Nacional, até a data
do vencimento da parcela semestral da amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e
acessórios, integralmente em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização
das parcelas"

2.11.4. Conforme informado por email encaminhado ao Banco em 08/08/16, pela Coordenadoria de Fundos de
Investimento, todas as condicionantes previstas nos Atos n° 08 e n" 09, que se referiam à supressão do
parágrafo sexto da Cláusula sexta dos estatutos, que determinava prazo para a aplicação do preço mínimo
garantido e a aprovação da ampliação de capital da sociedade, em conformidade com a conversão em ações
da segunda parcela, foram atendidas pelas empresas.

2.12. Terceira Conversão - Parcela Vencida em 15/10/2016

2.12.1. As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 14/07/2016 pedido de conversão de debêntures em ações
da parcela vincenda em 15/10/2016. Em 20/07/2016, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos
requisitos do Art. 29 do Anexo I da Resolução n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N9 268/2016, solicitou
ao Banco, na forma do artigo 49 da mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA,
manifestação quanto a proposta da empresa.
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2 12 2 O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com
base no Parecer GERAN - 6EAF0 N92016/148, o qual foi apreciado pela DIREX em 12/08/2015.

2.12.3. A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através das resoluções nrs. 200 e 201,
datados de 17/10/2016, aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em
15/10/2016, obedecendo ao disposto na Resolução ns 47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de
26/05/2015), Art 6-, a cada parcela deverá ser observado que; "A Diretoria Colegiada da SUDAM, com base
na manifestação do Agente Operador, e do Ministério da Integração Nacional, até a data do vencimento da
parcela semestral da amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e acessórios, integralmente
em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização das parcelas

2.13. Quarta Conversão - Parcela Vencida em 15/04/2017

2.13.1. As Coricessionárias protocolaram na SUDAM em 20/01/2017 pedido de conversão de debêntures em ações
da parcela vincenda em 15/04/2017. Em 27/01/2017, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos
requisitos do Art. 29 do Anexo I da Resolução n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N9 006/2017, solicitou
ao Banco, na forma do artigo 49 da mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA,
manifestação quanto a proposta da empresa.

2.13.2. O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para Conversão de Debêntures com
base no Parecer GEAFO-COMED N92017/032, o qual foi apreciado pela DIREX em 08/03/2017.

2.13.3. A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através das resoluções nrs. 51 e 52, datados
de 13/04/2017, aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em
favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em 15/04/2017,
obedecendo ao disposto na Resolução n9 47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de 26/05/2015), Art
69, a cada parcela deverá ser observado que: "A Diretoria Colegiada da SUDAM, com base na manifestação do
Agente Operador, e do Ministério da Integração Nacional, até a data do vencimento da parcela semestral da
amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e acessórios, integralmente em moeda ou
converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização das parcelas"

2.14. Quinta Conversão - Parcela Vencida em 15/10/2017

2.14.1. As Concessionárias protocolaram na SUDAM em 19.07/2017 pedido de conversão de debêntures em ações da
parcela vincenda em 15/10/2017. Em 08/08/2017, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos
requisitos do Art. 29 do Anexo I da Resolução n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N9 29 e 30/2017,
solicitou ao Banco, na forma do artigo 39 da mesma Resolução, na qualidade de agente operador do FDA,
manifestação quanto a proposta da empresa.

2.14.2. O Banco, como Agente Operador, concluiu por Manifestação favorável para COnversãò de Debêntures com
base no Parecer GEAFO-COMED N92017/114, o qual foi apreciado pela DIREX em 05/09/2017.

2.14.3. A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM através das resoluções nrs. 213 e 214,
datados de 13/10/2017, aprovou a conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA relativa à parcela vincenda em

15/10/2017, obedecendo ao disposto na Resolução n9 47 de 09/10/2015 (que alterou a Resolução 016 de
26/05/2015), Art 69, a cada parcela deverá ser observado que: "A Diretoria Colegiada da SUDAM, com base
na manifestação do Agente Operador, e do Ministério da Integração Nacional, até a data do vencimento da
parcela semestral da amortização, decidirá por receber o pagamento, do principal e acessórios, integralmente
em moeda ou converter as debêntures subscritas em ações na data de amortização das parcelas"

3. ANÁLISE DO PEDIDO DE CONVERSÃO EM AÇÕES DAS DEBÊNTURES EMITIDAS EM RAZÃO DO CRÉDITO DO FDA
3.1. As Concessionárias protocolaram na SUDAM, correspondências nrs. LXTE 001/2018 e LMTE 001/2018 de

11/01/2018, solicitando a conversão de debêntures em ações das parcela vincendas em 15/04/2018. Em
09/02/2018, após realizar análise e concluir pelo atendimento dos requisitos do Art. 29 do Anexo I da Resolução
n9 47/2015, a SUDAM, via Ofício DGFAI N9 17 e 21/2018, solicitou que o Banco, na forma do artigo 49 da mesma
Resolução, na qualidade de agente operador do FDA, emita manifestação sobre o pedido das Concessionárias,

sendo este o objeto do presente estudo.

6
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Data:

^ nn Art 4° da Resolucão n5 47 de outubro de 2015 (que alterou a Resolução
«s .pecos:

Ê„príefASe-n,o puao.o às condições e as ob„B.ções Pnanceiras e não n„ance,-.s constantes da|
Escritura de Debêntures e Regulamento do FDA) e flnálise Frnnomico-Financeira.

3.2.1. REGULARIDADE DA EMPRESA

>;. Linhas de Xineu Transmissora de Energia S/A

Crédito Comercial: Cliente não apresenta responsabilidade na C arteira Comercial.

Crédito de Fomenn

Ns Contrato

>:

Data Èmls^ó
Fonte dé

Recursos
Finalidade

Valor Contratado

(R$)

Venddo

desde

Venc,

:Pn5xima

parcela

Vendmehto

Final

007-10-0101/8 30/12/2010 FDA Investimento 602.447.754,41 15/04/2018 15/10/2030

007-10-0061/5 30/12/2010 FNO Investinfientc 151.016.938,60 10/03/2018 10/01/2031

007-17-0001/3 10/02/2017 FNO Investimento 74.650.182,35 10/03/2018 10/02/2035

ddiuOb — V.rtfUH.U uc rmiicMw» ̂

N9 Contrato
Valor Vencido

:1S$)

Valor VIncendo

{R$)

Riscodõ

Banco

PCLD 01/2018. 1
Valor(R$) %  1

007-10-0101/8 0,00 663.116.372,04 B 165.902,71 1,00

007-10-0051/5 0,00 174.229.646,35 B 879.092,87 1,00

007-17-0001/3 0,00 73.088.747,00 B 368.263,39 1,00

Totár{R$) 0,00 910.434.765,39 1.413.258,97 .J

NSGòntràtd; VaiordélPrincipal ÍR$) ' Valor de Encargos (R$) Valor,Total (R$) Qtde Parcelas

007-10-0101/8 37.240.119,74 13.518.716,77 50.758.836,51 07

007-10-0061/5 27.673.260,80 58.202.914,48 85.876.175,28 36

007-17-0001/3 1.785.889,51 6.559.036,31 8.344.925,82 05

66.699.270,05 78.280,667,56 144.979.937,61 48

Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A

t^reuuu vuiiidwic

Ãréa :  Opérá^o :
Valor (R$1-20/02/2018

, contratação
Contratado Sdo Devedor Vencido

COMERCIAL 180437 20/07/2015 52.600.000,00 10.940.280,00 0,00 25/07/2018

COMERCIAL 212545 19/10/2016 5.000.000,00 2.582.531,20 0,00 18/12/2018

Fomento

NB Contrato DataEmis^p:: i' Fonte.de

Recursos
:  Finalidade V

Valpr.

Contratado (R$)

Venddo

desde

yenc.

.  Prdxima

parcela

Vendrnento

Finai

007-10-0102/6 30/12/2010 FDA Investimento 569.568.025,80 -
15/04/2018 15/10/2030

007-10-0062/3 30/12/2010 FNO Investimento 142.721.618,41 -
10/03/2018 10/01/2031

NB(intratd
.' vàiprVencido ..

(RS)

Valor Vincehdo

(RS)

Risco do :

Banco

pCLD (Base: 01/2018) |
Valor (R$) %  1

007-10-0102/6 0,00 626.390.238,40 B 156.185,04 1,00

007-10^0062/3 0,00 178.272.026,61 B 893.959,79 1,00

Total(R$) 0,00 804.662.265,01 1.050.144,83 i

Af-n '

Ofício  (0054854)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1601



PARECER GERAC • CÕNRU>
ibatarO2/^^0)i

f

Amortizações - Crédito de Fomento

Nfi Contrato.

007-10-0102/6

007-10-0062/3

Total (R$)

ValordèPrtnçipal {R$)

35.208.644,51

17.291.994,52

52.534.457,16

Valor de Encargos (R$)

12.580.741,59

52.275.345,32

56.827.362,96

Valòr Total (R$)

47.789.386,10

69.567.339,84

109.361.820,12

Qtde Parcelas

07

25

32

3.2.1.1. Sob o aspecto de regularidade de adimplemento financeiro, atestamos que as empresas estão com
suas obrigações pactuadas nos contratos em situação normal.

3.2.1.2. Contratados em 2010, os financiamentos com recursos do FDA foram integralmente liberados nos
seguintes valores:

•  Linhas de Xingu - R$ 602.447.754,00

•  Linhas de Macapá - R$ 569.568.025,79

3.2.1.3. As etapas de desembolso, comprovação e fiscalização foram descritas na manifestação realizada pelo
banco à SUDAM em 08/10/15, parecer no qual foi identificada a regularidade de cada uma dessas
etapas, gerando para ambas as empresas a emissão do Certificado de Conclusão do empreendimento.
Os empreendimentos encontram-se na etapa de acompanhamento, não existindo valores pendentes
de liberação.

3.2.1.4. Nesse sentido, os Relatórios de Comprovação Final, bem como a emissão do CCE - Certificado de
Conclusão do Empreendimento para os projetos das Concessionárias foram aprovados pela SUDAM,
via Resolução n® 042, de 06 de Outubro de 2015, para as Linhas de Macapá Transmissora de Energia
S/A e, via Resolução ne 043, de 06 de Outubro de 2015 para as Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S/A.

3.2.1.5. Sob os aspectos não financeiros, a empresa encontra-se regular quanto a manutenção das contas
reservas em relação aos valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de
conversão e aprovadas no parecer de conversão.

3.2.2. ANÁLISE DO FLUXO DE CAIXA (REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA)

3.2.2.1.0 Parecer GERAR - 6EAF0 Ne2015/297, que subsidiou a manifestação da DIREX em 08/10/2015 e
aprovação da SUDAM em 10/10/2015, pela realização da primeira conversão de debêntures em
ações da parcela vincenda em 15/10/2015, realizou a análise econômico-fmanceira das empresas e
diante da regularidade da implantação e acompanhamento dos projetos, procedeu a verificação e
estruturação da análise de viabilidade do pedido de conversão e os impactos evidenciados no fluxo

de caixa das empresas sendo favorável ao atendimento da conversão das próximas seis parcelas de
debêntures em ações.

3.2.2.2. Para o presente estudo de conversão, foi analisado fluxo de caixa fornecido pelas empresas (ANEXO)

através dos demonstrativos contábeis das SPE'S, das informações constantes do Sistema Financeiro
Nacional (SCR) e também as informações prestadas pela empresa. A análise apontou que os reflexos
obtidos pelo processo de conversão das debêntures e seus impactos nos fluxos de caixa, as empresas

apresentam capacidade de honrar os seus compromissos, pois, o caixa gerado no primeiro semestre
2018 atende a dívida de Longo Prazo e conta Reserva e ainda tem excedente, que dá margem de
segurança na tesouraria das empresas.

3.2.2.3. Foram consideradas para a elaboração do fluxo de caixa a projeção das receitas regulatórias a serem
auferidas pela empresa nos exercícios de 2018.

3.2.2.4. Os recebíveis vinculados à prestação dos serviços realizados pelas proponentes possuem como
domicilio bancário cadastrado junto à ANEEL, o Banco da Amazônia. Os créditos recebidos pelas
empresas continuam a transitar por conta vinculada junto a esta instituição com valores similares aos
verificados na avaliação anterior, não demonstrando descontinuidade de receitas;
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3 2 25 0 endividamento do Grupo junto ao sistema financeiro (Linhas de Macapa_- R$144.912.475, ,
Linhas do Xingu = R$141.961.952,23) base Dezembro/2017 evidenciam redução quando compa
ao período anterior, demonstrando regularidade no pagamento e diminuição na dependencia de
capitais de terceiro ou de reprogramação do endividamento em um novo fluxo.

3 2.2.6. Analise dos fluxos de caixas fornecidos pelas empresas LMTE e LXTE, demonstram os reflexos obtidos
pelo processo de conversão das debêntures e seus impactos positivos nos mesmos, evidenciando que
a desoneração do desembolso integral (97,5% - FDA) da parcela vincenda em 15/04/2018, melhora a
capacidade das empresas honrarem os seus compromissos no curto prazo (período impactado pelas
amortizações dos empréstimos de curto prazo captados para fazer face aos investimentos adicionais),
mantendo crescimento em seus resultados ao longo dos períodos analisados.

4.1. Diante do exposto, e considerando:

a) A REGULARIDADE das empresas LMTE e LXTE quanto ao previsto no Art. 49 da Resolução 47 de
outubro de 2015 (que alterou a Resolução n9 16 de 26/05/2015), bem como no atendimento dos incisos
do art. 49 do regulamento do FDA aprovado pelo Decreto 4.254/2002, cabíveis nessa fase do projeto;

b) Que as empresas encontram-se regulares nos aspectos financeiros e não financeiros, em face das
obrigações constantes nas Escrituras de Debêntures, atendendo ao exarado no art. 24 do regulamento
do FDA, aprovado pelo Decreto 4.254/2002, situações evidenciadas a partir das premissas utilizadas no
presente Parecer e na avaliação dos fluxos de caixa que se apresentaram superavitários;

4.2. Manifestamo-nos favoráveis ao atendimento do pleito de conversão de debêntures em ações da parcela
vincenda em 15/04/2018, cabendo, no entanto, à SUDAM deliberar quanto à conversão, momento e montante a
ser convertido.

Anolfs'"
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
 

PARECER Nº 6/2018-CGFIN/DGFAI
ASSUNTO: PEDIDO DE CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES DA
PARCELA VINCENDA EM 15 DE ABRIL DE 2018 - OITIVA MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
INTERESSADO(A): LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
ALÇADA ADMINISTRATIVA:FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
FDA
 

 
 

PARECER TÉCNICO

I - Antecedentes:

1.1             A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução nº
018 pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010, Resolução
nº. 022 pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise 294/2010 de
10/09/2010 (Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de Linhas de
Transmissão de Energia e subestações a partir de Tucuruí até Jurupari / Almeirim (PA).
Essa concessão é parte dos Lotes: “A”; “B” e “C” Leilão ANEEL 004/2008.

1.2            O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no valor de
R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$
48.015.737,60.

1.3            Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento – CCE, através da Resolução SUDAM n.º043/2015.

1.4            Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através do Ato nº 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria
Colegiada da SUDAM através da Resolução nº 51, de 21/10/2015.

1.5           Em 15 de abril de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através do Ato nº 09, de 15/04/2016, referendado pela Diretoria
Colegiada da SUDAM através da Resolução nº 27, de 19/05/2016.

1.6           Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
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nessa mesma data, através da Resolução nº 201, de 17/10/2016, da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

1.7           Em 13 de abril de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de abril de 2017, através da Resolução nº 51, de 13/04/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

1.8               Em 13 de outubro de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de outubro de 2017, através da Resolução nº 213, de 13/10/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM (0026422)

II – Controle acionário do projeto:

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-
02 527.120.000 85,84

Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia

24.349.668/0001-
07 86.963.853 14,16

TOTAL  614.083.853 100,00

Fonte: Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de
novembro de 2017 (0041194)

 

III – Fontes dos Recursos Aprovados (em  R$ 1,00):

            Conforme aprovado no projeto:

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00

FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0
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Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

 

IV – Liberações: ( em R$ 1,00)

Valor Aprovado – FDA 602.447.754,41 %

   

1ª Liberação –          221.308.635,82 37,00

2ª Liberação – 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3ª Liberação – 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4ª Liberação – 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado                                       
602.447.754,41 100,00

   

 

V – Do Pleito

5.1               A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através da
Carta LXTE 001/18, datada de 11/01/2018 (0047040), solicitou a conversão da próxima
parcela de debentures vincenda em 15/04/2018 em ações, em conformidade com a
Resolução-SUDAM n.º 016/2015 alterada pela Resolução-SUDAM n.º 047/2015, que no
anexo I estabelece os procedimentos para conversão de debentures de empresas
beneficiadas com recursos do FDA.

5.2              A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando
da solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais
sejam:

5.3             Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do projeto,
que aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um incremento de
50% sobre o orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

5.4             A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do
orçamento da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses
sobre o cronograma contratual;
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- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por
cima do dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o normal seria
supressão seletiva. De acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura
das torres;

- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12
metros de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de
preservação permanente, dificultando as tarefas de montagem das torres e
lançamento dos cabos para raios e condutores;

- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da
AHIMOR em estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d’água e o
cabo condutor inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas
brasileiras e estudos de engenharia;

- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a
assumir o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar
empréstimos ponte para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

5.5             A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas, dívida
de fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições financeiras e
que essas dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do empreendimento.

 

V I- Análise do pleito

6.1             A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em correspondência
datada de 14/08/2015, solicitação de conversão das próximas seis parcelas vincendas
de debêntures emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA em
ações.

6.2             Esta Superintendência, em conformidade com os artigos 15 e 24 do
Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º4.254/2002 e na Resolução SUDAM Nº
047/2015, através do Ato nº 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução Nº 48, de
21/10/2015, resolveu considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de
conversão das debêntures em ações e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da
Integração Nacional.

6.3             Em 15/10/2015, através do Ato Nº 28 emitido pelo Superintendente
substituto em exercício da SUDAM, referendado pela Resolução Nº 51, de 21/10/2015,
da Diretoria Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão
em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A, com vencimento em 15 de outubro de 2015.

6.4             A Empresa, através da Carta LXTE_005/16, de 14/01/2016, solicitou à
SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/04/2016. Essa parcela se constituiu da segunda parcela, das seis aprovadas
anteriormente pela Autarquia.

6.5             Em 15/04/2016, através do Ato Nº 09 emitido pelo Superintendente
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substituto em exercício da SUDAM (fl. 326), referendado pela Resolução Nº 27, de
19/05/2016, da Diretoria Colegiada da SUDAM fl. 396), esta Superintendência fez a
opção pela conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, com vencimento em 15 de abril de 2016.

6.6             A Empresa, através da Carta LXTE_055/16, de 14/07/2016 (fl. 509), solicitou
à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/10/2016. Essa parcela se constituiu da terceira parcela, das seis aprovadas
anteriormente pela Autarquia.

6.7             Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através da Resolução nº 201, de 17/10/2016, retificada pela
Resolução N. 242, de 09/12/2016, ambas da Diretoria Colegiada da SUDAM.

6.8             A Empresa, através da Carta LXTE_001/17, de 13/01/2017 (fl. 755 do
processo), solicitou à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela
vincenda em 15/04/2017. Essa parcela se constituiu da quarta parcela, das seis
aprovadas anteriormente pela Autarquia.

6.9             Em 13 de abril de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de abril de 2017, através da Resolução nº 51, de 13/04/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

6.10          A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através da
Carta LXTE 042/17, datada de 12/07/2017, constante do processo
59004.005548/2017-13, anexo a este processo, solicitou à SUDAM que exercesse a
opção de converter em ações a parcela vincenda em 15/10/2017. Essa parcela se
constituiu da quinta parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

6.11         Em 13 de outubro de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de outubro de 2017, através da Resolução nº 213, de 13/10/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM (0026422).

6.12          A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/Aatravés da
Carta LXTE_001/18, de 11/01/2018 (0047040) solicita à SUDAM que exerça a opção de
converter em ações a parcela vincenda em 15/04/2018. Essa parcela se constituiu da
sexta parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

6.13          Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou
determinado que a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos
estabelecidos no Anexo I da Resolução-SUDAM n.º 047/2015, sendo necessário
manifestação do Agente Operador, do Ministério da Integração Nacional e da SUDAM,
com vistas a verificar se se mantêm as condições anteriormente aprovadas.

6.14         Após analise preliminar do pleito da empresa
( Parecer 2 0050392), verificamos que foram atendidas as condições essenciais para
solicitação de conversão das debentures em ações previstas no art. 2º da Resolução
acima citada e dessa forma o pedido foi encaminhado para manifestação do Banco da
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Amazônia S/A na qualidade de Agente Operador do projeto (Ofício DGFAI 17 0050599),
conforme prevê o art. 3º da mesma norma.

6.15           O Banco da Amazônia se manifestou quanto às exigências do art. 4 do
anexo a Resolução 047/2015 através do Parecer GERAC - CONRU Nº. 2018/024 de
02/03/2018, aprovado na 4.282ª Reunião Ordinária da Diretoria do Banco da Amazônia
e encaminhado a esta SUDAM através do Ofício GERAC/CONRU nº.2018/023, de
06/03/2018 (0054854) .

6.16            No Parecer acima mencionado, o Banco da Amazônia atesta a regularidade
financeira da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, relatando que as
etapas de desembolso, comprovação e fiscalização ocorreram com regularidade,
resultando na emissão do Certificado de Conclusão do Empreendimento que se
encontra sob acompanhamento. Quanto aos aspectos não financeiros atesta que a
Empresa encontra-se regular quanto à manutenção das contas reservas e em relação
aos valores equivalentes ao desembolso de sua contrapartida no processo de
conversão.

6.17             O Agente Operador relata em seu Parecer a ocorrência de registros da
Empresa no SERASA, porém entende que no Regulamento do FDA, aprovado pelo
Decreto nº 4.254/2002 e na Resolução 047, de 09/10/2015, não há previsão de que os
registros no SERASA sejam impeditivos para autorização do processo de conversão de
debêntures. No caso do CADIM o agente operador atesta a regularidade da Empresa,
no entanto, nova pesquisa de regularidade cadastral deve ser realizada antes da
decisão da Diretoria Colegiada da SUDAM, quanto a opção pela conversão da
sexta parcela.

6.18           `Com relação à análise do fluxo de caixa, o Agente Operador concluiu que a
análise demonstrou os reflexos obtidos pelo processo de conversão das debêntures  e
seus impacto positivo no fluxo de caixa, evidenciando que a desoneração
do desembolso da parcela vinceda em 15/04/2018 melhora a capacidade da Empresa
de honrar os seus compromissos no curto prazo, mantendo crescimento em seus
resultados ao longo dos períodos analisados. Detectou redução no endividamento e
que não houve descontinuidade de receita.

6.19             O Banco da Amazônia atestou que a Empresa encontra-se regular quanto
ao previsto no art. 4º da Resolução nº 47/2015, bem como no atendimento dos incisos
do art. 49 do Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto nº 4.254/2002, cabíveis
nessa fase do projeto. Atesta também regularidade quanto aos aspectos financeiro e
não financeiro em face das obrigações constantes na Escritura de Debêntures.

VII - Conclusão:: 

7.1               Diante do acima exposto, considerando que a Diretoria Colegiada da
SUDAM já acatou as justificativas apresentadas pela empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A e entendeu que a conversão das debêntures em
ações se apresenta como a única alternativa para equilibrar o fluxo de caixa da
Empresa, de forma a minimizar os riscos e evitar que se percam os benefícios do
projeto para a Região;

7.2              Considerando o teor e conclusão do Parecer GERAC - CONRU Nº.
2018/024 de 02/03/2018, aprovado na 4.282ª Reunião Ordinária da Diretoria do Banco
da Amazônia e encaminhado a esta SUDAM através do Ofício
GERAC/CONRU nº.2018/023, de 06/03/2018 (0054854), atendendo ao disposto no art.
4º da Resolução 047, de 09/10/2015. 
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7.3              Considerando que o Agente Operador, através do estudo realizado no
fluxo de caixa da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A concluiu pelo
impacto positivo obtido com o processo de conversão de debêntures e que a
desoneração do desembolso da próxima parcela do financiamento, melhora a
capacidade da Empresa de honrar os seus compromissos no curto prazo, mantendo
crescimento em seus resultados ao longo dos períodos analisados.

7.4            Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico
para a Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários
municípios do Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer
comunicação de voz e dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento
econômico e social dos Estados.

7.5             Entendemos que se mantêm as condições anteriormente aprovadas para à
conversão em ações das seis parcelas semestrais de amortização e somos favoráveis
à conversão da parcela vincenda em 15/04/2018, conforme solicitado pela empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A.

7.6            Considerando que o Conselho Monetário Nacional ainda não definiu o novo
percentual da TJLP, que sofrerá alteração no mês de abril e afetará diretamente o valor
da parcela, não foi possível determinar ainda o valor da parcela que poderá ser
convertida. Esse valor será definido até a data prevista para opção pela SUDAM de
conversão da parcela vincenda, qual seja, 15/04/2018.

7.7             Dessa forma, com base no exposto, entendemos que o processo
encontra-se apto para ser encaminhado para oitiva do Ministério da Integração
Nacional, conforme previsto no art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto
n. 4.254/2002 e art. 5º do Anexo I da Resolução SUDAM nº. 047/2015, após
deliberação da Diretoria Colegiada da SUDAM.

Submetemos o presente Parecer Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI, para
posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

Na oportunidade, oferecemos minuta de Resolução de aprovação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 13/03/2018, às 10:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055021 e o código CRC B3A8C494.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0055021
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

ENCAMINHE-SE A MINUTA DE RESOLUÇÃO,  PROPOSTA POR ESTA
UNIDADE, PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº XX , DE XX DE MARÇO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM,
para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002 e no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014 e art. 10, XV do Regimento Interno.

 

RESOLVE:
 
Art. 1º  Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia – FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e
encaminhar para o  Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração
Nacional, para a oitiva de que trata o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002,
considerando o Parecer GERAC - CONRU Nº. 2018/024 de 02 de março de 2018 e
Parecer Nº 6/2018-CGFIN/DGFAI, de 13 de março de 2018, emitidos respectivamente
pelo Agente Operador Banco da Amazônia e pela Diretoria de Gestão de Fundos,
Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 13/03/2018, às 10:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055084 e o código CRC DE2DE8A9.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0055084
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

À DGFAI.

Senhor Diretor,

 

1. Encaminhamos para Vossa apreciação, Parecer N. 6/2018 -
CGFIN/DGFAI, referente a etapa de oitiva do MI quanto a conversão da sexta parcela
de debêntures vincenda em 15/04/2018, da empresa Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S.A.
2. Considerando a determinação do MI para que o pleito seja encaminhado
ao Ministério com 30 dias de antecedência, a SUDAM tem um prazo até 15/03/2018
para encaminhamento do processo já com aprovação da Diretoria Colegiada.
3. Esclarecemos que essa etapa do processo só está sendo concluída hoje
nesta Coordenação Geral, em razão da manifestação do Agente Operador só ter sido
recepcionada nesta unidade, na sexta-feira 09/03/2018.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 13/03/2018, às 11:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055098 e o código CRC D600D756.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0055098
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 

À ASCOL.

 

 

1. Para providências quanto ao encaminhamento da matéria à Diretoria
Colegiada.
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Edilson de Almeida
Maneschy, Diretor, em 13/03/2018, às 14:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055140 e o código CRC 0F06090D.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0055140
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS
 

Senhores Membros do Colegiado,

Encaminhamos o presente pleito visando análise e deliberação na próxima Reunião
Ordinária da Diretoria Colegiada.

Atenciosamente,

Ercilda Pacheco
ASCOL/SUDAM

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Chefe de Assessoria, em 13/03/2018, às 14:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055179 e o código CRC E530A0E2.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0055179
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA - DC

 

 RESOLUÇÃO Nº 53 , DE 14 DE MARÇO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia-

SUDAM, para os fins previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de
maio de 2002 e no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV do anexo ao
Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014 e art. 10, XV do Regimento Interno.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia–FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e,
encaminhar para o  Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração
Nacional, para a oitiva de que trata o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia–FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002,
considerando o Parecer GERAC-CONRU nº. 2018/024 de 02 de março de 2018 e
Parecer nº 6/2018-CGFIN/DGFAI, registrado no SEI sob o nº 0055021, de 13 de
março de 2018, emitidos respectivamente pelo Agente Operador Banco da Amazônia
e pela Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da
SUDAM.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

 
    Keila Adriana Rodrigues de Jesus

 Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
  Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 14/03/2018, às 15:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor, em 14/03/2018, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Edilson de Almeida
Maneschy, Diretor, em 14/03/2018, às 16:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055246 e o código CRC FDAE89B5.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0055246

Resolução 53 (0055246)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1616



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA
 

A Coordenação - Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento -
CGFIN,

Após deliberação da Diretoria Colegiada feita nesta data, por meio da Resolução nº 53,
doc. SEI nº 0055246, retornamos o presente pleito a essa Coordenação geral para
conhecimento e encaminhamentos necessários.

Atenciosamente,

Ercilda Pacheco
Assessora de Suporte Técnico aos Colegiados 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Assessor, em 14/03/2018, às 16:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055495 e o código CRC 27872258.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0055495
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 123/2018/GAB-SUDAM

Belém-PA, 16 de março de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

HELDER ZAHLUTH BARBALHO.

Ministro de Estado da Integração Nacional.

Esplanada dos Ministérios – Bloco E

Brasília - DF

 
Assunto: Solicitação de oitiva. Opção de conversão de parcela de debêntures em
ações.

 

Excelentíssimo Senhor Ministro,
  
1. Encaminho o pleito  da  empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A, que trata de conversão em ações da parcela de debêntures subscritas
em favor do FDA, vincenda em 15/04/2018, para oitiva  desse Ministério conforme
disposto no art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254/2002,
art. 5º do Anexo I da Resolução DC/SUDAM nº 47/2015 e ainda à Portaria MI nº
14/2016
2. Coloco-me à disposição para os esclarecimentos e informações que se
fizerem necessárias.
  

Respeitosamente,
 
 
ANEXOS:
- Carta LXTE 001/2018, de 11 de janeiro de 2018.
- Parecer Nº 2/2018 - CGFIN/DGFAI, de 07 de fevereiro 2018.
 - Ofício nº17/2018/DGFAI-SUDAM, assinado pelo Diretor da DGFAI em 

09 de fevereiro de 2018.
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- Ofício GERAC/CONRU Nº 2018/023, de O6 de março de 2018.
- Parecer nº 6/2018- CGFIN/DGFAI, de 13 de março de 2018.
- Resolução Nº 53, de 14 de março de 2018, da Diretoria Colegiada da

SUDAM.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Superintendente Substituto(a), em 16/03/2018, às 13:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0055976 e o código CRC B1E22C67.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0055976

Ofício GAB 123 (0055976)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1619



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5422/5478 - E-mail: diretoria@sudam.gov.br

 
OFÍCIO Nº 54/2018/DGFAI-SUDAM

Belém-PA, 28 de março de 2018.
Ao
BANCO DA AMAZÔNIA
Sr. Francimar Rodrigues Maciel
Diretor da Diretoria de Crédito e de Distribuição - DICRE
NESTA
 
Assunto: Solicitação do valor da parcela de debêntures conversíveis em
ações, emitidas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A
em favor do FDA, vincenda em 15 de abril de 2018.
  

Senhor Diretor,
  
1. Considerando o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A, de conversão em ações da parcela de debêntures com vencimento em
15/04/2018 e considerando também o prazo exíguo para conclusão da análise,
solicitamos encaminhar até o dia 02/04/2018 o valor da parcela que será convertida,
para que possamos proceder a análise em tempo hábil.
2. Ressaltamos que a parcela conversível é só aquela referente ao risco de
97,5% assumido pelo Fundo. O valor correspondente ao risco de 2,5% assumido
pelo agente operador deverá ser pago pela Empresa, na data estipulada para
pagamento das parcelas.
  

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Edilson de Almeida
Maneschy, Diretor, em 28/03/2018, às 15:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0058277 e o código CRC C6E83E56.

Ofício DGFAI 54 (0058277)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1620



Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0058277
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28/03/2018 ^ ggÇjyg-, . , ■ :: SEI / SUDAM - 0058277 - Oficio DGFÁI ::
^^RECEBI O ORIGINAL

„..as / <03. / aoiS-

.  .SUDAM ■ ■ . ■

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DÁ AMAZÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ■

.  TrávessaAntônio Baena -1113, BaiiTO,;'Màfco,Belém-PA-CEP: 66093-082

Telefone: 91 4008-5422/5478 - E-mail; diretoria@sudam.gov.br

OFÍCIO N° 54/2018/DGFAI-SUDAM

Ao

BANCO DA AMAZÔNIA .
Sr. Francimàr Rodrigues Maciel . .
Diretor da Diretoria de Crédito e de Distribuição -.DICRE
NESTA . .

Belém_-PA, 28 de março de 2018.

Assunto: Solicitação do valor da parcela de dèbêntures conversíveis em ações,.emitidas pela empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A em favor do FDA, vincenda em 15 dè abril de 2018.

Senhor Diretor, ■ ,

L  ~ . ■ Cónsiderando õ pleito-da empresa Linhas-de Xingu Transmissora de Energia S.A, de.
conversão em ações da parcela de. debêntures com vencimento em 15/04/2018 e considerando também o
prazo exíguo para conclusão da análise, solicitamos encaminhar até o dia 02/04/2018 o valor da parcela
que será convertida, para. que possamos proceder a análise em tèmpo hábii
2- Ressaltarrios que a parcela conversível é só aquela' referente ao risco de 97,5%: assumido
pelo Fundo. O valòr correspondente ao risco de 2,5% assumido pelo agente operador deverá ser pago pela
Empresa, na data estipulada para pagamento das parcelas.

Atenciosamente, . ,

|i O i assinado eietronlcarnente ppr Carlos Edilson de Almeida Maneschy, Diretor, em
assinaJra S | 28/03/2018, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6^, § 1^, doetffftwci I Decreto.ns 8.539, de 8 de outubro de 2015. . - ■

® Á autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/cpntrolador_externo.php?
ácao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externp=0, informando o código verificador 0058277 e
o código CRCC6E83E56. ' . . . , _

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 59004.000018/2017-71 SEI n® 0058277-

http://sei.sudarn.gov.br/sei/contrglador.php?acao-docurfientojmprimir[iweb&acao_origem=an/ore_visualizar&id_documento=63144&infra_sistema=1000001 DOS

Ofício  (0058659)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1622



ií
BANCO DA AMAZÔNIA

Oficio GERAC/CONRU n° 37/2018 Belém (Pará), 04/04/2018

Ao Senhor

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY
Diretor da DGFAI

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
Belém - Pará

Assunto: Em referência aos Ofícios No. 54 e 55/2018/GGFAI-SUDAM, de 28/03/2018, solicitando
valores das parcelas a serem convertidas em debêntures das empresas LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA E LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA
S/A

Senhor Diretor,

Encaimnhamos os valores das parcelas de abril/2018 a serem conversíveis em

debêntures referentes às empresas supracitadas, temos a informar discriminadamente em valores não

conversíveis (2,50%) e conversíveis (97,50%), conforme abaixo:

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A - CONTRATO 10/0101-8

DATA VALOR NÃO CONVERSÍVEL

(2,50%)

VALOR CONVERSÍVEL

(97,50%)

TOTAL

03/04/2018 R$ 723.621,02 R$ 28.221.219,71 R$ 28.944.840,72

LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A - CONTRATO 10/0102-6

DATA VALOR NÃO CONVERSÍVEL

(2,50%)

VALOR CONVERSÍVEL

(97,50%)

TOTAL

03/04/2018 R$ 684.512,45 R$ 26.695.985,74 RS 27.380.498,19

Wie^áe P
Gerrate Es

Atenciosamente,

eira da Silva

ExÈcutivo
Mauro Bacelar Cruz

Coordenador

DIREÇÃO GERAL: Av. Presidente Vargas, 800 - Belém / PA
CEP 66017-000 - Fone: (91)4008-3888 - Fax: (91)3223-5175
www.bancoama2onla.com.br presi@bancoamazonla.com.br

cgfin/südam

Em. õt[

Heras// .
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

À CLF.

 

1. Para com base no valor da parcela de debêntures conversível, informado
pelo Banco da Amazônia por meio do Ofício GERAC/CONRU nº 37/2018, de
04/04/2018 (SEI 0059610), proceder ao cálculo da quantidade e valor das ações
resultantes da conversão das debêntures em ações, exclusivamente.
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 04/04/2018, às 14:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0059666 e o código CRC 2BC4AFD4.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0059666
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, MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
GABINETE DO MINISTRO '

Esplanada^dos Ministérios - Bloco E-8° andar r
CEP 7.0067-901 Brasílía/DF Telefones (61) 2034-5814 e 2034-5815

www.mi.gnv.hr

Brasília, 2 de abril de 2018.

Ofício-SEI a 81/2018-MI

Ao Senhor , ' - .
PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente da SUDAM
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
Travessa Antônio. Baena, 1113
66093-082 Belém-PA

Assunto; Pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

Ref.: Ofício a 123/2018/GAB<-SUDAM, de 16/03/2018 (0828390) '
Anexo;Despacho CGPN, de 28/03/2018 (0833^628)

Senhor Srçerintendente, . _

1.. , . Em referência ao .Ofício a 123/2018/GAB-SUDAM, de 16 de nwço de 2018,,
que,trata do pleito da enpresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia SA., de conversão,
da parpela de debêntures subscrita em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
(FDA), vincendas em 15 de abril de 2018, einações de emissão dessa ençresa.-

2. Inforinó que, cònsiderahdo o disposto rio Déspacho (0833628), da
Co ordenação-Geral de Planejamento e Normas. - CGPN, da Secretaria de. Fundos Regionais e
Incéntivos Fiscais deste Ministério, nada tehhò a obstar quanto à referida conversão.

'  Atenciosamente,

.  , [assinado eletronicartKnte]
-  HELDER BARBALHO

Ministro de Estado da Integração Nacional , '

SfiP n assinado eletronicamente por Helder Zahiuth Barbalho, Ministro(a) de Estado
H 1 Integração Nacional, em 04/04/2018, às 20;40, com fundamento no art. 6°, §l°, .do

tiartng i Decreto n° 8.539. de.8 de outubro de 2015. ' ' - '

■ ir..'z^rsi ; . . '
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A autenticidade do dócumento pode ser conferida no site '
httpsy/seimLgov.br/sei/controlador_extemo.php?
acao=dócumento_conferií&id_orgao_acessó_extemo=0 informando ò código verificador
0834191 e o código CRC 452ÀCEA7.

59204.001470/2018-84 ' - , ■ . ' , ■ , ■ 1, . , 0834191vl

1.
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MINISTÉRIO, DÁ INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO DE PROSPECÇÃO, NORMAS E ANALISE DE FUNDOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO E NORMAS

DESPACHO.

Processo tf 59204.001470/2018-84
À Diretora do Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fundos.

Senhora Diretora, , ■

Refiro-me ao Ofício tf 123/2018/GAB-SUDAM, dè 16 de março de 2018, por
meio do qual a'Siçermtendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM),,com base no
art. 24 do Anexo ao Decreto tf 4.254, de 31 dè maio- de 2002, que aprovou o Regulamento
do. Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), encaminha, para a oitíva deste Ministéiio,
pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S A., .de conversão da parcela de
debêntures subscritas em favor do FDA, vincendas em 15 de abril de 2018, em ações de
emissão daquela Ençjresa. , - ■ • .

2- Sobre o assunto, não fazendo juízo de valor do mérito dp projeto, que deve ser,
observado pela gestora do Fundo, no. caso a SUDAM, e exclusivamente quanto aos aspectos

.previstos no 2° da Portaria hiÇ tf 14, de 16 de fevereiro de 2016, uma vez que não
conpete a esta Coprdenação-Geral o aconqianhamento e ò eontrole das apHcações desses
recursos; relativamente à parcela semestral com vencinfânto érii IS de abril de , 2018, não
vislumbro óbice para,a conversão. .

.  _ . Brasíha, 29 de março de 2018.

. ANA.BORGES DE ASSIS

Coordenadora-Geral Substituta

eletrôfilca

Coil « I Documento assinado eletronicamente por Ana Borges de Assis, Goordenador Geral de
m 1 PÍane.iamento e Normas, Substitutoiah em29/Ò3/2018. às 14:41. enm fimHnmp.nm nn arPlanejamento e Normas, Substituto(a), em29/Ò3/2018, às 14:41, com fundamento no art.

6°, §1°, do Decreto tf 8.539, de 8 de outubro de 2015.

0A autenticidade do documento pode ser conferida no site
httpsy/seimigov.br/seFcontrolador^extemò.php? i
acao—documento_conferir&id_orgáo_acesso_extemo=0. informando o código verificador

Despax;ho.CGPN 0833628 SE,l-59204.QÓ1470/20l8-84 / pa. 1
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

3.0.7

Conferência de Áutenticidadè de Documentos E§3 II

Código Verificadoi 0834191

Código CRC: 452ACEA7

Pesquisar

.Clique aqui para visualizar o documènto.

Lista de Assinaturas (1 registro):
Assinante Cargo/Função

Helder Zâhluth Barbaiho Ministro(a) de Estado da Integração Nacional
Data/Hora Tipo

'4 de abril de 2018 20:40:54 Login/Senha

Agente Administrai!
Sia^-86777-tf^
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ut)/U4/zuia sti - (jornerencia ae Auieniiciàaae ae Documentos

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇAO NACIONAL

J: 3.0.7

Conferência de Autenticidàde dè Documentos s§a '1,1 ̂

Código Verificadoi 0833628

Código ORO: . 6AA5AC33

f.tt;KOOK

Pesquisar

Clique aqui para visualizar o documento.
■V

Lista de Assinaturas (1 registro):
Assinante Cargo/Função

Ana Borges de Coordenador Geral de Planejamento e Normas,
Assis Substltuto(a)

a

Agente Ádminktrattvo
Siape-0677740

Data/Hora

29 de março de 2018
. 14:39:32 . • ^

Tipo

Login/Senha
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SIAFI2018-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)
05/04/18 09:42 USUÁRIO : HELADIO

ORGAO CONCEDENTE

CONCEDENTE

FAIXA DE VALOR

TIPO CONTA

SETORIAL CONTÁBIL

STATUS

SITUACAO

CONVENENTE

UF DO CONVENENTE

município CONVENENTE

ESFERA ADMINISTRATIVA

MOTIVO INADIMPLÊNCIA

período de CELEBRACAO

TIPO CADASTRO

10240186000100

PF1=AJUDA PF3=SAI PF6=C0MBINAÇÕES PFI2=RET0RNA

(0042) NAO EXISTE INFORMAÇÃO PARA ESTE PEDIDO
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SIAFI2018-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)

05/04/18 09:44 USUÁRIO: HELADIO

INFORME CPF : O

INFORME CGC : 10240186 (RADICAL)

PF1=AJUDA PF3=SAI

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 10240186
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MINISTÉRIO DA FÁZENDA :
Secretaria dá Receita Féderal do Brasil '
^Procuradõria-Géral da Fazenda Nacional

\  ̂ ,_FÉDERAIS.E ÀDÍVipÁ ATIVÁ DA UNIÃO

Nome: LINHAS DE XINÒLi TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 10^240.186/0001-00 L ' i

Ressalvado, o direitò de a Fazenda Nacional cobrar te inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo, acima.identificado que vierem a ser apuradas, tecèrtificado que:

1v constam débitos administrados pela ,Secretiária da Repeita; Federai do "Brasil (RFB) com
.  exigibilidade suspensa nos tenrios dó art. 151 da: Lei n° 5.172, de 25 de outubro Ide 1,966 - •

Código tribütárip Nacional (CTN), : ou opjeto de deçisão judicial que dètéfrpina sua"

2. hão constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procufadoria-Gefál da Fazenda
Nacional (PGFN).

- ■ }

^ Conforme disposto nós arts! 205 e|20,6 do CTN; eSte documento tem ps mesmòs efeitps dá certidão,
;  ̂ "hegativa.' '1 -.y. '

Esta certidãò é válida para o estabeiecimentò matriz e' suas filiais e, no casp de ente federativo, para
todos os órgãps e fundos púbiicps dá administração direta á ele yinculados. Refere-se à situáção do

;  sujeito passivo ho âmbitò da RFB e da PGFN e abrange inciusivé/as contribuições sociáis previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art: Í1 da Lei n° 8-212, de 24 de julho de 1991. •

'  Á aceitaçãp" desta certidão está condiciopiada à yérificação de süa áutenticidade na intérnet, nos
.endereços-^tittp;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.g0v.br>. | ; l y y .

, Certidãoremitida gratuitámente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,,de 2/10/2014.

Válida,áté 14/04/2018.
Código de controlé da certidão: 0BEA.27CB.3ÁB6.5838 I

* Qualquer rasura pu emenda iriválidará este documento.

■ l
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•  ■

'CA\^ e'çoNÕMÍCÁ iÍEDERAL , ; ,

Certificado de Reguláridadè do FGTS - CRF •

.Inscrição:^ - íÒ24oi86/oopí:^oo' '■ " . . . ■ „ - „ , .
/RazãO. Socialr TLINHAS^DE XÍNGU TRANSMISsdl^ DE ENERGÍA Ltp^ 5 ^ . v '
ÈndereÇo:' ' ' ■ av marechal câmara lèo sala i'8i6 / 'cÉNfro / rio. de íaneírg /.

^ RJ'/20020-080^ ^ ^ ;;=-r . .

Á:CaixE Econômica Federai, nó uso da atrióuiçãò que Ihé confereorArti,7;
da Lei 8.036, de li de maio d^ ,Í990,VcertifiCã que; nesta àataV Ia
empresa acima identificada èricoiítra-^se em situação regular perante o

^  - ^ - ^:F(^s.,";:- - T' . C-.

OjpresehteVCertifíçado não servirá de prova contra cobrança de quaispuer
débitos referentes a cphtribuições é/oul encargòS' devidos, dèCorrerités
das obrigações ram o .FGTS. ^ ^ "

Validade: 28/03/2018^a 26/04/2018

Cèrtiflçação Número: 2018032802515762733793 - A ■

'  ' r'
Informáçãp obtida ern ,05/04/2018, às 10:07:04.

.r ■ - ^ •

-  -■ '"r". .

■' , -7^' V • j ■

. A ütilizeçâo desté Cèrtificadb para os flris previstos -em Lei está
I condicionada ,à:: verificação de ' autenticidade, :; no site da Càixá :

wvvw.calxa.goV;br ^ ,

f  : . '

•-N •

.  ■■ /

/; /•' ■ ' •

■  .-/T V

fí"

} ■ .

'M-

HC4n-7"<He,o\/ADn^««*....»—H£r«in"7«ifieo\/Atai i«.o
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Página 1 de 1

■  ■ , PODER JUD-ICIÂRIO'
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nomè:' LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENE^iGIA S.A.

•  ~ (MATRIZ E FILIAIS) CNPCT: 10 . 24,0 .186/0001-00 . ' -
Certidão n° : 147323909/2018. ' •

Expedição: 05/04/2018, às 09:55:04
Validade: 01/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias,, contados-da. data'
de sua ■ expedição ^ '

Certifica-se que LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

^  . ' (MATRIZ E FILIAIS), inscritó(a) no CNPJ sob o n°
10.240.186/,0001-00,', NÃO CONSTA do , Banco Nacional ,de, Devedores
Trabalhistas..

Certidão emitida com base rio .art. ' 642-A da. Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n°.121440, -de 7 de' julho de 2011, e
na Resolução. Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de,, 24 de agosto' de .2011.,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias'
anteriores à -.data da sua expedição ., ■

. No caso de,pessoa jurídica, a Certidão atesta a empres'a em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A- aceitação desta certidão . condicióna-'se à verificação de, sua
autenticidade no portal do Tribunal, Superior do Trabalho na
Internet' (http ://www. tst . j.us. br) ..
Certidão, emitida gratuitamente.. ' • ■

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional ,, de Devedores Trabalhistas constam .os dados

necessários-. à identif icação das pessoas naturais- e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça, do Tí^ubalho quanto as obrigações
estabelecidas em'sentença condenatória transitada■em julgado ou ém'
acordos; judiciais' trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p-revidenciários, a . honorários , a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos•determinados'em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o^ Ministério Público do
Trabalho 'ou Co'missãó de Conciliação Prévia. - '

.'■iaa,s a siigestões: cn.dt®ts!:
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTO
 

NOTA Nº 1/2018-CLF/CGFIN/DGFAI
INTERESSADO(A): MARTA MARIA ROCHA DE MATOS, CLF/CGFIN
OBJETO: CÁLCULO DE CONVERSÃO DE DEBÊNTURES

 
 
I - INTRODUÇÃO

De início, cabe registrar que o presente cálculo seguiu a mesma
metodologia dos cálculos anteriores, bem ainda, a mesma fundamentação jurídica
que a embasou (arts. 13 e 182 da Lei nº 6.404/76, Inst. Normativa CVN nº 480/2009,
Regulamento do FDA e outras correlatas), a qual já deve ter sido objeto de análise por
parte do órgão jurídico desta Autarquia, senão, importante que seja. 

II - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Neste contexto, a quantidade de ações decorrentes da conversão será

alcançada mediante a seguinte operação matemática: a) primeiro – divide-se o valor
do Patrimônio Liquido (PL) pelo Capital Social (CS) da companhia, o que resultará no
Valor Patrimonial da Ação (VPA); b) segundo -  divide-se o Valor da Parcela
Conversível (VPC) pelo Valor Patrimonial da Ação (VPA) para encontrar a quantidade
de ações a serem integralizadas em nome do FDA.

Importante destacar que as informações que subsidiaram o presente
cálculo foram extraídas das documentações fornecidas pela Empresa Linhas do
Xingu, a qual se responsabiliza pela exatidão do teor.

LINHAS DO XINGU – dados extraídos das demonstrações financeiras
de 31/12/2017 e respectivo Relatório de Auditoria. *em milhares de reais.
Patrimônio
Liquido (A)

Capital
Social (B).

 Valor Patrimonial da
Ação - VPA (A/B).

Valor da Parcela
Conversível VPC

Número de
Ações. (VPC/VPA)

941.366* 614.084* 1,53 28.221.219,71 18.445.241
 

Assim, considerando que o valor nominal de cada ação da empresa,
segundo estatuto social, é de R$ 1,00 (um real), e que a quantidade de ações em
favor do Fundo é de 18.445.241 ações, resta que o valor monetário das ações a
serem subscritas em nome do FDA totaliza R$ 18.445.241. Com efeito, a diferença
entre valor a ser convertido (R$ 28.221.219,71) e o valor de emissão de ações (R$
R$ 18.445.241,00), ou seja, R$ 9.775.978,71, deverá, consoante procedimento
anterior, ser registrada a título de reservas de capital.

 
III - CONSIDERAÇÕES FINAIS
Por oportuno, e com a devida licença, recomendo, por entender mais

vantajoso para o erário, que a Sudam avalie a possibilidade e a conveniência de se
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optar por receber, imediatamente, o valor referente à parcela a ser convertida (R$
28.221.219,71), considerando que a rendimento pago pelo mercado financeiro, que
tem por base Certificados de Depósito Interbancário - CDI, por exemplo, remunerou
o capital aplicado em torno de 14% em 2016 e 9,93% em 2017, enquanto que a TJLP
(+1% a.a.), que remunera o valor mínimo de recompra das ações (objeto de
convenção), apresentou um resultado acumulado menor, isto é, 7,50% em 2016 e
7,12% em 2017. Além disso, segundo demonstrativos contábeis, o lucro por lote de
1000 ações da Companhia Linhas do Xingu, caiu de R$ 135,69 em 2016 para R$
6,12 em 2017, o que pode significar uma tendência, além de um menor valor de
dividendos a serem distribuídos em favor das ações do FDA.  

 
Eis o que submetemos à superior consideração.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Manoel Prudêncio Barbosa da
Silva, Coordenador Substituto(a), em 05/04/2018, às 15:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060094 e o código CRC 9A62E241.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060094
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO DE LIBERAÇÃO E CONTROLE DE FINANCIAMENTO
 

À CGFIN

 

Sra. Coordenadora,
 
Conforme solicitação de Vossa Senhoria segue cálculo da quantidade e

valor das ações resultantes da conversão das debêntures em ações da  Companhia
Linhas de Xingu. Estando essa coordenação em acordo com as
informações constantes na nota SEI nº 1(60094). Lembramos que apesar de 
constar nas considerações finais do Servidor recomendações pertinentes ao
processo  nos atemos exclusivamente ao solicitados, ou seja, aos cálculos.

 
Atenciosamente,
 

 

Documento assinado eletronicamente por Angela Cristina Ribeiro Quirino,
Coordenador, em 05/04/2018, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060140 e o código CRC CB3CD748.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060140
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— SIAFI2018-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)
05/04/18 09:42 USUÁRIO : HELADIO

ORGAO CONCEDENTE

CONCEDENTE

FAIXA DE VALOR

TIPO CONTA

SETORIAL CONTÁBIL

STATUS

SITUACAO

CONVENENTE

UF DO CONVENENTE

MUNICÍPIO CONVENENTE

ESFERA ADMINISTRATIVA

MOTIVO INADIMPLÊNCIA

período de CELEBRACAO

TIPO CADASTRO

04726861000102

PF1=AJUDA PF3=SAI PF6=C0MBINAC0ES

(0006) CONVENENTE INEXISTENTE
PF12=RET0RNA
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SIAFI2018-TABAPOIO-CREDOR-CaDIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)
05/04/18 09:44 USUÁRIO; HELADIO

INFORME CPF : O

INFORME CGC : 04726861 (RADICAL)

PF1=AJUDA PF3=SAI

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 4726861
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BRASjL i Acesso à informação i Participe Serviços j Legislação | Canais

r/ ^ ▼

Receba Federal -^ae^v

' /•■- i r-
ÚÃ^

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 04.726.861/0001,-02 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet.
Para corisultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

. Para maiores esclarecimentos, consulte a página,Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

*  :. o_;_,rv4-70âoe4 Arvn-t noo 4
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•,'f. i

í  -

w . ' ' 'X' •

'í:l ' „
CAIXA' ECONÔMICÀ Í^EDERAL " ' -

Certificado :dè Rejgulàridadè dp FpT^

, inscrição: ' ; - .Õ472686i/^bo'o ' .
' Razão Social:. 'ISOlux energia e parjiÇipacòés sa
Endereço: .
•' : r ' FÚ'/2Ú820-0Í30 ( ' ' '

'V' ^ -
í ,,

A ,Caixa EGonômicá Federal/ no, uso da atrlbuíçãò qüè^lhe confere p Árt. 7,
da Lei 8;036, de ,11 de7,malo dé' Í990; cèrtifíGa que,, nesta data, a
empresa ácirna^ identificada éncóntrá-se em , situação regular perante ,o

: Fundò de Garantia dòTèmpo (de Séryiçb - FGXSl^^ ^ ' ' ■
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA,DO TRABALHO

CÉRTipÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S/A '

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04 . 726 ..861/0001-02
Certidão n°: 147324Ó61/2018 ■ -
Expedição: 05/04/2018, às 09:55:47
Validade: 01/10/2018 - 180 (centò e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. . , . '

Certifica-Sé que ISOLUX ENERGIA E . PARTICIPACOES S/A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob' o n°

04.726.861/0001-02, NÃO CONSTA db Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis dó
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
•na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal,Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão, são de responsabilidade 'dos
Tribunais do Trabalho e, estão atualizàdçs até 2 (dois) dias
anteriores, à data da . sua expedição. ,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta ,a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal' Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus-.br)
Certidão emitida - gratuitamente. ' '

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
. Do Banco Nácional de Devedores Trabalhistas constam, os dadòs
necessários à identificação das pessoa-s naturais e jurídicas

. inadimplentes.perante a Justiça do Trabalho.quanto às obrigações-
estabelecidas èm'sentença condenatória transitada em julgado, ou em
acordos judiciais trabalhistas, -inclusive no concernente - aos
recolhimeht o.s . previdenciários , a honorários,, a' custas, a
emolumentos ou a.recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante ,o Ministério Publico do:
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

jJuviaas e sugestões; cr.dt^^tsr.. jús .bi
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
 

PARECER Nº 8/2018-CGFIN/DGFAI
ASSUNTO: CONVERSÃO DE DEBENTURES EM AÇÕES DA EMPRESA LINHAS
DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
INTERESSADO(A): LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
ALÇADA ADMINISTRATIVA: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
FDA

 
 

PARECER TÉCNICO

 

I - ANTECEDENTES 
1. A empresa teve sua carta consulta aprovada em 11/11/2009, Resolução
nº 018 pela Diretoria Colegiada da SUDAM e projeto aprovado em 24/09/2010,
Resolução nº. 022 pela Diretoria Colegiada da SUDAM, conforme Parecer de Análise
294/2010 de 10/09/2010 (Banco da Amazônia S/A), objetivando a implantação de
Linhas de Transmissão de Energia e subestações a partir de Tucuruí até Jurupari /
Almeirim (PA). Essa concessão é parte dos Lotes: “A”; “B” e “C” Leilão ANEEL
004/2008.

2.                     O projeto já liberou a totalidade dos recursos do FDA projetados no
valor de R$602.447.754,41, e efetuou a amortização de duas parcelas no valor de R$
48.015.737,60.

3.                     Em 06/10/2015 a empresa obteve o Certificado de Conclusão do
Empreendimento – CCE, através da Resolução SUDAM n.º043/2015.

4.                     Em 15 de outubro de 2015 a SUDAM fez a opção por converter em
ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através do Ato nº 28, de 15/10/2015, referendado pela Diretoria
Colegiada da SUDAM através da Resolução nº 51, de 21/10/2015.

5.                    Em 24 de março de 2016, através da Resolução Nº 13 a Diretoria
Colegiada da SUDAM deliberou por considerar de interesse do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA e encaminhar para oitiva do Ministério da
Integração Nacional o pedido de conversão de debêntures da parcela vincenda em
15/04/2016 da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

6.                    Em 15/04/2016, através do Ato Nº 09 emitido pelo Diretor de Gestão de
Fundos, Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos , ratificado/convalidado pela
Superintendente substituta da SUDAM, referendado pela Resolução Nº 27, de
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19/05/2016, da Diretoria Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela
conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A, com vencimento em 15 de abril de 2016.

7.                    Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em
ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através da Resolução nº 201, de 17/10/2016, retificada pela
Resolução N. 242, de 09/12/2016, ambas da Diretoria Colegiada da SUDAM.

 8.                   Em 13 de abril de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de abril de 2017, através da Resolução nº 51, de 13/04/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM.

  9.                   Em 13 de outubro de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em
ações ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de outubro de 2017, através da Resolução nº 213, de 13/10/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM (0026422)

II - Controle acionário do projeto:

 

Acionista CNPJ/CPF Qtde. Ações %

Isolux Energia Participações S/A 04.726.861/0001-
02 527.120.000 85,84

Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia

24.349.668/0001-
07 86.963.853 14,16

TOTAL  614.083.853 100,00

Fonte: Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de
novembro de 2017 (0041194) 

 

III – Fontes dos Recursos Aprovados (em  R$ 1,00):

            Conforme aprovado no projeto:

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 60,00
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FNO 151.016.938,60 15,00

RP 250.614.955,99 25,00

Total 1.004.079.649 100,0

Fonte: Relatório Técnico GERAP 294 DE 10/09/2010

 

IV – Fontes dos Recursos após Alteração do Quadro de Fontes (em R$ 1,00)

Recursos R$ %

FDA 602.447.754,41 41,23

FNO 225.667.120,60 15,44

RP 578.968.000,00 39,62

Outros 54.085.226,98 3,70

Total 1.004.079.649 100,0

V – Liberações: ( em R$ 1,00)

Valor Aprovado – FDA 602.447.754,41 %

   

1ª Liberação –          221.308.635,82 37,00

2ª Liberação – 20/07/2012 121.591.467,55 20,00

3ª Liberação – 30/10/20012 109.547.651,00 18,00

4ª Liberação – 06/09/2013 150.000.000,00 25,00

Total liberado                                       100,00
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Total liberado 602.447.754,41 100,00

   

VI – Do Pleito

 

 1.                   A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através
da Carta LXTE 001/18, datada de 11/01/2018 (0047040), solicitou a conversão da
próxima parcela de debentures vincenda em 15/04/2018 em ações, em conformidade
com a Resolução-SUDAM n.º 016/2015 alterada pela Resolução-SUDAM n.º 047/2015,
que no anexo I estabelece os procedimentos para conversão de debentures de
empresas beneficiadas com recursos do FDA.

2.                 A Empresa reitera as justificativas já encaminhadas a esta SUDAM quando
da solicitação de conversão das seis parcelas, já analisadas por esta Autarquia, quais
sejam:

 3.                Custos adicionais não previstos ocorridos durante a implantação do
projeto, que aumentaram o investimento em R$457 milhões, ocasionando um
incremento de 45% sobre o orçamento estabelecido no contrato de financiamento.

4.                 A beneficiária cita como principais fatores que ocasionaram o aumento do
orçamento da obra:

- Demora na emissão da licença de instalação, ocasionando um atraso de 18 meses
sobre o cronograma contratual;

- Exigências do IBAMA de alteamento das torres para que os cabos passassem por
cima do dossel das árvores nas zonas de mata espessa, quando o normal seria
supressão seletiva. De acordo com a empresa houve um aumento de 40% na altura
das torres;

- Exigências do IBAMA quanto às faixas de supressão da vegetação, que passou de 12
metros de largura para 7 metros em áreas normais e 4 metros em áreas de
preservação permanente, dificultando as tarefas de montagem das torres e
lançamento dos cabos para raios e condutores;

- Aumento da altura das torres da travessia do Rio Amazonas, por imposição da
AHIMOR em estabelecer uma distância mínima de 72 metros entre o espelho d’água e o
cabo condutor inferior, em lugar dos 60 metros preconizados pelas normas técnicas
brasileiras e estudos de engenharia;

- Dificuldade de contratação de empresas subempreiteiras, obrigando a Transmissora a
assumir o maior volume de obras em forma direta;

- Atraso na liberação dos recursos do FDA, obrigando a empresa a contratar
empréstimos ponte para evitar a paralisação das obras; Dentre outras.

5.                  A empresa informa que o sobrecusto foi financiado pelos acionistas,
dívida de fornecedores e empréstimos de curto prazo com diversas instituições
financeiras e que essas dívidas estão pondo em perigo a viabilidade financeira do
empreendimento.
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VII - ANÁLISE DO PLEITO

1.                 A Empresa em questão encaminhou a esta SUDAM, em correspondência
datada de 14/08/2015 (fl. 02 do processo), solicitação de conversão das próximas seis
parcelas vincendas de debêntures emitidas em favor do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA em ações.

2.                Esta Superintendência, em conformidade com os artigos 15 e 24 do
Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º4.254/2002 e na Resolução SUDAM Nº
047/2015, através do Ato nº 25, de 13/10/2015, referendado pela Resolução Nº 48, de
21/10/2015, resolveu considerar de interesse do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA, o pleito da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A de
conversão das debêntures em ações e encaminhar o pedido para oitiva do Ministério da
Integração Nacional (fls. 35 e 76, respectivamente)

3.               Em 15/10/2015, através do Ato Nº 28 emitido pelo Superintendente
substituto em exercício da SUDAM, referendado pela Resolução Nº 51, de 21/10/2015,
da Diretoria Colegiada da SUDAM, esta Superintendência fez a opção pela conversão
em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A, com vencimento em 15 de outubro de 2015 (fls. 74 e 77,
respectivamente).

4.               A Empresa, através da Carta LMTE_005/16 (fl. 235 do processo), de
14/01/2016, solicitou à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a
parcela vincenda em 15/04/2016. Essa parcela se constitui da segunda parcela, das
seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

5.              Em 15/04/2016, através do Ato Nº 09 emitido pelo Diretor de Gestão de
Fundos, Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos (fl. 326),
ratificado/convalidado pela Superintendente substituta da SUDAM (fl. 368), referendado
pela Resolução Nº 27, de 19/05/2016, da Diretoria Colegiada da SUDAM (fl. 396), esta
Superintendência fez a opção pela conversão em ações ordinárias com direito a voto,
das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA
pela empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, com vencimento em 15
de abril de 2016.

6.              A Empresa, através da Carta LXTE_055/16, de 14/07/2016 (fl. 509), solicitou
à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela vincenda em
15/10/2016. Essa parcela se constituiu da terceira parcela, das seis aprovadas
anteriormente pela Autarquia.

7.               Em 17 de outubro de 2016 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
nessa mesma data, através da Resolução nº 201, de 17/10/2016, retificada pela
Resolução N. 242, de 09/12/2016, ambas da Diretoria Colegiada da SUDAM.

8.              A Empresa, através da Carta LXTE_001/17, de 13/01/2017 (fl. 755 do
processo), solicitou à SUDAM que exercesse a opção de converter em ações a parcela
vincenda em 15/04/2017. Essa parcela se constituiu da quarta parcela, das seis
aprovadas anteriormente pela Autarquia.
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9.              Em 13 de abril de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de abril de 2017, através da Resolução nº 51, de 13/04/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM. A conversão só foi efetivada em 16/04/2017, na data prevista
para resgate das debêntures.

10.          A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, através da
Carta LXTE 042/17, datada de 12/07/2017, constante do processo
59004.005548/2017-13, anexo a este processo, solicitou à SUDAM que exercesse a
opção de converter em ações a parcela vincenda em 15/10/2017. Essa parcela se
constituiu da quinta parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

11.         Em 13 de outubro de 2017 a SUDAM fez a opção por converter em ações
ordinárias com direito a voto, as debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa, correspondente à parcela vincenda
em 15 de outubro de 2017, através da Resolução nº 213, de 13/10/2017, da Diretoria
Colegiada da SUDAM (0026422).

12.          A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/Aatravés da
Carta LXTE_001/18, de 11/01/2018 (0047040) solicita à SUDAM que exerça a opção de
converter em ações a parcela vincenda em 15/04/2018. Essa parcela se constituiu da
sexta parcela, das seis aprovadas anteriormente pela Autarquia.

13.            Quando da aprovação das seis parcelas solicitada pela Empresa, ficou
determinado que a conversão das próximas parcelas obedecerão aos procedimentos
estabelecidos no Anexo I da Resolução-SUDAM n.º 047/2015, sendo necessário
manifestação do Agente Operador, do Ministério da Integração Nacional e da SUDAM,
com vistas a verificar se se mantêm as condições anteriormente aprovadas.

14.             Os procedimentos previstos nos artigos 3º e 4º do Anexo I da Resolução-
SUDAM n.º 047/2015, quanto a pré análise para verificar se estavam atendidas as
condições essenciais à solicitação da conversão pela Empresa e quanto a manifestação
do Banco da Amazônia, na qualidade de Agente Operador, com relação a regularidade
financeira e não financeira da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A e
análise econômico-financeira do projeto foram atendidos, conforme já relatado no item
VI – Análise do pleito – do Parecer Técnico 6 – 0055021. 

15.            Com base na análise dos fatos relatados no Parecer Técnico 6 - 0055021,
esta CGFIN concluiu que se mantinham as condições anteriormente aprovadas para à
conversão em ações das seis parcelas semestrais de amortização e se manifestou
favorável à conversão da parcela vincenda em 15/04/2018, conforme solicitado pela
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A. Considerou que o processo
encontrava-se apto para ser encaminhado para oitiva do Ministério da Integração
Nacional, após deliberação da Diretoria Colegiada da SUDAM.

16.            A Diretoria Colegiada da SUDAM, através da Resolução Nº 53, de 14 de
março de 2018 (0055246), deliberou por considerar de interesse do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA o pleito da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S/A e encaminhar para Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Integração Nacional para a oitiva prevista na norma, conforme ofício GAB
123 – (0055976).

17.           Através do Ofício-SEI n. 81/2018 - MI (0060004, encaminhado via e-mail, o
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Ministro de Estado da Integração Nacional se manifestou “que considerando o disposto
no Despacho (0833628), da Coordenação-Geral de Planejamento e Normas (CGPN), da
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais (SFRI), nada tem a obstar quanto à
referida Conversão”.

18.          Diante do exposto, entendemos cumpridos os procedimentos para a
conversão das debêntures emitidas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia em ações, conforme
o constante no anexo à Resolução 047/2015.

 19.           Quando da aprovação da conversão da primeira parcela de debêntures
vencida em 15/10/2015, ficaram definidos critérios e condições para direcionar o ato de
conversão e garantir a segurança da operação com o mínimo de risco para o Fundo.
Considerando que se mantêm as condições anteriormente aprovadas, entendemos que
os mesmos critérios e condições devam ser considerados para a conversão da parcela
de 15 de outubro de 2017, quais sejam:

19.1 – As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
conforme determina o §3º do art. 8º do anexo á Resolução SUDAM 047/2015 deverão
ser disponibilizadas pela Empresa no prazo de 90 dias a contar da data da conversão.

19.2 – A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,
podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores que
não terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas com
deslocamento para participar das reuniões.

19.3 – O preço de conversão das debêntures em ações será definido tomando como
base o valor patrimonial ajustado com base no balanço da empresa emissora das
debêntures, conforme inciso II do artigo 8º do anexo á Resolução SUDAM 047/2015.

19.4 – As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas,
transferidas ou cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, que terá 30 dias para exercer o direito
de preferência, a partir da data do recebimento da comunicação.

19.5 – Caso o valor de venda das ações não reflitam a remuneração equivalente a TJLP
+ 1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista
majoritário, empresa Isolux Energia e Participações S.A, arcará com a respectiva
equalização, recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das
ações.

 19.6 – Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua
controladora, aceitar proposta para alienar ações ordinárias de emissão da Companhia
de sua propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA o direito de alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo Garantido por
Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior, para a Isolux
Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar. O Fundo terá 30 dias para o
exercício do direito, a partir da data do recebimento da comunicação.

20.        Caso seja detectada, no decorrer do processo, a necessidade de definição de
outros critérios e condições, esses poderão ser inseridos no Termo de Conversão que
será emitido pela SUDAM.

21.        Foi solicitado ao Banco da Amazônia, através do Ofício DGFAI 54 (0058277)
que encaminhasse a esta SUDAM o valor da parcela passível de conversão vincenda em
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15/04/2018.

22.        O Banco se manifestou através do Ofício GERAC/CONRU nº 37/2018, de
04/04/2018 (0059610), encaminhando a informação solicitadas.

23          Esta CGFIN solicitou a CLF que procedesse aos cálculos do valor e quantidade
das ações com base na informação do Banco da Amazônia (Despacho Simples CGFIN –
0059666).

24.         A CLF se manifestou através da Nota Nº 1/2018 – CLF/CGFIN/DGFAI
(0060094).

25.         No item II- Exposição de Motivos da referida Nota, a área técnica reporta que,
considerando o valor da parcela a ser convertida de R$ 28.221.219,71 informado pelo
Banco da Amazônia através do Ofício GERAC/CONRU Nº 37/2018, de 04/04/2018 e o
valor patrimonial da ação de R$1,53, chega-se que a quantidade de ações a serem
subscritas em favor do FDA será de 18.445.241 ações ordinárias. Considerando o
valor nominal da ação prevista no Estatuto Social de R$1,00, o valor das ações a serem
subscritas em favor do FDA totaliza R$18.445.241,00 sendo a diferença de
R$9.775.978,71,00 registrado a título de reserva de capital a favor do FDA.

26.         Quanto ao item III - Considerações Finais da Nota Nº 1/2018 –
CLF/CGFIN/DGFAI (0060094), em que pese entender a preocupação do técnico,
chamamos a atenção para o fato de que o FDA é um instrumento de desenvolvimento
regional, cujo objetivo principal é a geração de emprego e renda de forma a minimizar
as desigualdades regionais, entendido por esta Coordenadora Geral como tão
importante quanto geração de receita por meio de aplicação financeira dos recursos. O
objetivo principal da conversão, já explicitado neste processo desde a primeira
conversão, foi evitar que se perdessem as externalidades que a SUDAM esperava
fossem geradas pelo projeto em benefício da Região, considerando o interesse público
por se tratar de um projeto extratégico para os estados do Amapá e Amazonas. O
plano de recuperação financeira da Empresa, composto pela conversão em ações de
seis parcelas de debêntures e pela complementação de recursos do FNO, além de
evitar que se perca o objetivo econômico-social do Fundo, tem também o objetivo de
evita o risco financeiro para o FDA, uma vez que a situação em que se encontrava a
Empresa predispunha o empreendimento a um risco de falência ou recuperação
judicial, o que implicava em não pagamento da dívida com o Fundo, considerando
inclusíve que a maior parte das garantias estão alicerçadas em recebíveis, o que
entende esta Coordenação Geral,ocasionaria um prejuízo bem maior ao erário do que
os dividendos que aquele está deixando de receber com a aplicação financeira dos
recursos da parcela de debêntures.

27.          Esta CGFIN procedeu a verificação da regularidade da Empresa frente ao
FGTS – CRF, Justiça do Trabalho, Tributos Federais e Dívida Ativa da União e CADIN,
tanto da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A quanto da controladora
Isolux Energia e Participações S.A ( 0060005 e 0060158, respectivamente). A
empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A apresentou-se regular, já
quanto a controladora Isolux Energia e Participações S.A , não foi possível emitir a
Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. Considerando
que não foi possível atestar se a controladora está regular ou não, esta Coordenação
sugere que seja feita diligência junto Empresa para que apresente comprovação de
regularidade até a data da emissão do Termo de Conversão.
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VIII - CONCLUSÃO:

1.               Diante do acima exposto, considerando que foram atendidos os requisitos
da Resolução SUDAM nº. 047/2015;

2.               Considerando que ainda se mantém o cenário financeiro desfavorável da
Empresa, incorrendo em risco para o Fundo e para o próprio projeto;

3.                Considerando o teor e conclusão do Parecer GERAC - CONRU Nº.
2018/024 de 02/03/2018, aprovado na 4.282ª Reunião Ordinária da Diretoria do Banco
da Amazônia e encaminhado a esta SUDAM através do Ofício
GERAC/CONRU nº.2018/023, de 06/03/2018 (0054854) .

4.                 Considerando a manifestação do Ministro de Estado da Integração
Nacional através  do Ofício-SEI n. 81/2018 - MI .

6.                Considerando o interesse público, já que se trata de um projeto estratégico
para a Região, uma vez que conectará os estados do Amapá, do Amazonas e vários
municípios do Pará ao Sistema Interligado Nacional de Energia e permitirá estabelecer
comunicação de voz e dados por meio de fibra ótica, favorecendo o desenvolvimento
econômico e social dos Estados.

7.                 Entendemos que se mantêm as condições anteriormente aprovadas para
à conversão em ações das seis parcelas semestrais de amortização e não vemos óbice
à que a SUDAM opte por converter em ações ordinárias com direito a voto, as
debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA,
pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, no valor de R$
28.221.219,71, vincenda em 15/04/2018.

8.              Caso esta SUDAM opte pela conversão, em cumprimento ao art. 24 do
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto Nº 4.254/2002, a opção deverá ser
efetivada no vencimento da parcela, que ocorrerá na data de 16/04/2018, primeiro dia
útil após a data de vencimento. Na ocasião o Banco da Amazônia deverá ser autorizado
a proceder ao cancelamento da dívida correspondente a parcela em vencimento, bem
como aos encargos dela decorrentes.

9.              A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a
conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão.

10.            A Empresa deverá aprovar na Assembleia de Acionistas, no prazo de 30 dias
a contar do recebimento  do Termo de Conversão, os critérios e condições
estabelecidos, podendo haver negociação no caso de divergência, o que deverá
ocorrer dentro do prazo acima mencionado.

11.           As ações devem ser disponibilizadas pela Empresa no prazo máximo de 90
dias a contar da data da conversão, conforme determina o §3º do art. 8º do anexo a
Resolução Nº 047/2015. 

               Submetemos o presente Parecer Técnico à apreciação do Diretor da DGFAI
com vistas a posterior deliberação da Diretoria Colegiada.

               Oferecemos minuta de Resolução.
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Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 05/04/2018, às 20:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060161 e o código CRC 3E563BCD.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060161
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

RESOLUÇÃO Nº XX MINUTA, DE XX DE ABRIL DE 2018

                                                                           MINUTA
 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014, art. 10, IV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins
previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.

RESOLVE:
 
Art. 1º  Optar pela conversão em ações ordinárias com direito a voto,

das debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$
28.221.219,71  (vinte e oito milhões, duzentos e vinte e um  mil, duzentos
e dezenove reais e setenta e um centavos), com vencimento na data de 15 de
abril de 2018, conforme cronograma aprovado pela Resolução Nº. 022/2010 que
aprovou o Projeto de interesse da Empresa, com o objetivo de implantar linhas de
transmissão e subestações, com início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará
e fim na subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A presente decisão tem
como fundamento o Parecer GERAC - CONRU Nº. 2018/024 de 02/03/2018,
aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do Projeto, Ofício-
SEI n. 81/2018 - MI, de 02/04/2018, do Ministério da Integração Nacional e Parecer nº
8/2018- CGFIN/DGFAI, de 05/04/2018, da Coordenação Geral de Fundos de
Desenvolvimento e Financiamento, da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24 do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de
maio de 2002.

Art. 2º  Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do
projeto a proceder ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer na
data de 15/04/2018, bem como os encargos dela decorrentes.

Art. 3º  Determinar que em 90 dias a contar desta data a Empresa
disponibilize à SUDAM as 18.445.241 (dezoito milhões, quatrocentos e
quarenta e uma mil, duzentas e quarenta e uma) ações ordinárias oriundas da
presente conversão, calculadas pela SUDAM, com base no balanço patrimonial de
31.12.2017, conforme Nota 1/2018 – CLF/CGFIN/DGFAI, de 05/04/2018, aptas a
serem negociadas pelo Fundo.
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Art. 4º  A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e
condições para a conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela
conversão.

                           Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 05/04/2018, às 20:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060226 e o código CRC 7545EBA6.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060226
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 

À CGFIN.

 

1. Devolvo os autos para proceder à diligência referida no item 27 do
Parecer Técnico 8, Sei 0060161 e demais providências necessárias.
 

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor Substituto(a), em 06/04/2018, às 11:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060334 e o código CRC EDC510FB.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060334
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ub/u4/;^uitt ^imora

iZimbra marta.iTiátos@sudam.gov.br

Certidão hegatlva de débito.

De : marta matos <marÉa.matos@sudam.gov.l3r> Séx, 0'6 de Àbr de 2018 11:37

Assunto : Certidão negativa de débito. . •

Para ; Luciaha Borges Araújo Amaral ,
<lborges@isoluxcorsan.com>, Luciana Brayer
Ramos <lbramos@isoluxcorsan.com>

Prezadas, ■ ^ ,
Considerando que esta Coordenação Geral não conseguiu emitir a Certidão Negativa de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União referente a empresa Isolux Energia e
ParticijDação S.A, controladora dos projetos das empresas Linhas de Xingu Transmissora
de Energia S.A e Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A, no site da Receita
Federai, solicitamos o ehcaminharnento da Certidão a esta SUDAM, até a data.de emissão
do Termo de Conversão, ou seja, até 04/05/2018. .
Atenciosamente, . , > ^
Marta Matps ^

Coordenadora Gerar da CGFIN
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

À DGFAI.

Senhora Diretora,

1. Em atendimento ao Vosso despacho (0060334), esta CGFIN encaminhou
e-mail (0060368) à empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, solicitando
o encaminhamento a esta SUDAM, da Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União, referente à Controladora Isolux Energia e
Participação S.A.
Atenciosamente,.
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 06/04/2018, às 12:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060376 e o código CRC 0B3A53FB.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060376
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

ATO Nº 19, DE 06 DE ABRIL DE 2018

 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA–SUDAM, conforme o disposto na Lei Complementar nº 124, de
3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, VI, do anexo I, do
Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 69, I e II do Regimento Interno da
Sudam, e

                        Considerando a necessidade de garantir a continuidade do serviço,
tendo em vista o “Princípio da Continuidade do Serviço Público” que rege as atividades
administrativas;

Considerando a impossibilidade de realização da Reunião da Diretoria
Colegiada por falta do quórum mínimo, estabelecido no art. 8º, do anexo I, do
Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, em função da exoneração, a pedido, do
Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimento, Carlos
Edilson de Almeida Maneschy, realizada por meio do Decreto datado de 05 de abril de
2018, publicado no DOU edição nº  66, e 06 de abril de 2018, seção 2, página 1;
assim como devido à ausência da Diretora de Administração, Margareth dos Santos
Abdon, em virtude de Licença para acompanhar pessoa doente na família, pelo
período de 04 a 06/04/2018. 

Considerando ainda o art. 69, II, do Regimento Interno da Sudam que
atribui ao Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria “Ad Referendum” ,
quando não for possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art.
8º, do anexo I, do Decreto nº 8.275, de 27 de junho 2014,

                        RESOLVE:

 Art. 1º - Aprovar “Ad Referendum”  a opção de conversão em ações
ordinárias com direito a voto, das debêntures subscritas em favor do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A., no valor de R$ 28.221.219,71  (vinte e oito milhões, duzentos e vinte e
um  mil, duzentos e dezenove reais e setenta e um centavos), com vencimento na
data de 15 de abril de 2018, conforme cronograma aprovado pela Resolução nº.
022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa, com o objetivo de
implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação de Tucuruí,
no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado do Pará. A
presente decisão tem como fundamento o Parecer GERAC - CONRU Nº. 2018/024 de
02/03/2018, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente operador do
Projeto, Ofício-SEI n. 81/2018 - MI, de 02/04/2018, do Ministério da Integração
Nacional e Parecer nº 8/2018- CGFIN/DGFAI, de 05/04/2018, da Coordenação Geral
de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento, da Diretoria de Gestão de Fundos,
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Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254,
de 31 de maio de 2002.

Art. 2º - Autorizar o Banco da Amazônia S.A., Agente Operador do
projeto, a proceder ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer na
data de 15/04/2018, bem como os encargos dela decorrentes.

Art. 3º - Determinar que em 90 dias, a contar desta data, a Empresa
disponibilize à Sudam as 18.445.241 (dezoito milhões, quatrocentos e quarenta e
uma mil, duzentas e quarenta e uma) ações ordinárias oriundas da presente
conversão, calculadas pela SUDAM, com base no balanço patrimonial de 31.12.2017,
conforme Nota 1/2018 – CLF/CGFIN/DGFAI, de 05/04/2018, aptas a serem
negociadas pelo Fundo.

 Art. 4º - A Sudam emitirá o Termo de Conversão com os critérios e
condições para a conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela
conversão.

Art. 5º - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria
Colegiada na próxima reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de
direito, com fulcro no art. 69, § 2°, do Regimento Interno da Sudam.

                         Art. 6º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

                                         Paulo Roberto Correia da Silva
                                              Superintendente da Sudam

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 06/04/2018, às 16:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060377 e o código CRC C86E3B8E.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060377
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 

Ao Senhor Superintendente,.

 

1. Encaminho para apreciação e decisão o Parecer Técnico n 08/2018, Sei
0060161.
 

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor Substituto(a), em 06/04/2018, às 13:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060394 e o código CRC 0B2C6B4D.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060394
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA
 

Ao(À) Assessora dos Colegiados.

 

1. De acordo, para as providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 06/04/2018, às 16:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060487 e o código CRC 2C0AA464.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060487
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA
 

Senhor Superintendente,

Considerando ausência do quorum minimo para realização da 9ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada agendada para esta data, com fundamento no art. 8º do anexo I do
Decreto nº 8.275, de 27/06/2014. Encaminhamos o presente pleito referente a referida
reunião para análise e deliberação dessa Superintendência.

Nesse sentido, apresentamos versão preliminar do ato ad referendo, doc. SEI
nº 0060377. smj

Atenciosamnete,

Ercilda Pacheco
Assessora de Suporte Técnico aos Colegiados
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Assessor, em 06/04/2018, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060490 e o código CRC 3331FA90.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060490
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA
 

A Coordenação-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento-
CGFIN,

Após deliberação ocorrida nesta data, por meio do Ato Ad referendum nº 19/2018,
doc. SEI nº 0060377, encaminhamos o presente pleito a essa Coordenação geral para
conhecimento e demais encaminhamentos.

Atenciosamente,

Ercilda Pacheco
Assessora de Suporte Técnico aos Colegiados

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Assessor, em 06/04/2018, às 16:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0060512 e o código CRC D63120FE.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0060512
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13/04/2018

1/1

 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPACOES S/A
CNPJ: 04.726.861/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:38:04 do dia 13/04/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 10/10/2018.
 Código de controle da certidão: 356B.1E74.A724.9E3D

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

À DGFAI.

Senhora Diretora.

1. Considerando a aprovação ad referendum pelo Sr. Superintendente da
SUDAM, da conversão de debêntures em ações da parcela vincenda em 15 de abril
de 2018 da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, através do Ato nº
29, de 06 de abril de 2018 (0060377).
2. Considerando que o art. 24 do Regulamento do FDA, aprovado pelo
Decreto 4.254/2002, prevê que a opção pela conversão se dará na data do
vencimento da parcela, que em razão do dia 15 ocorrer no domingo, será efetivada
hoje, 16/04.
3. Considerando que a empresa já encaminhou por e-mail a Ceridão de
Regularidade relativo aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ( 0062453),
referente à controladora Isolux Energia e Participações S.A, sanando dessa forma a
pendência constante do item 27 do Parecer 8/2018 - CGFIN/DGFAI (0060161).
4. Submetemos à Vossa apreciação minuta do ofício a ser encaminhado ao
Banco da Amazônia, agente operador do projeto e à empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A,   comunicando da decisão desta SUDAM  e das
medidas a serem tomadas para efetivação da conversão da parcela de debêntures
vincenda nesta data em ações.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 16/04/2018, às 13:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0062577 e o código CRC 5F49E8BC.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0062577
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 147/2018/GAB-SUDAM

Belém-PA, 16 de outubro de 2017.

À

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

Av. Marechal Câmara, nº 160, sala 1533 – Edifício Orly – Centro

20020-080 – Rio de Janeiro – RJ.

 
Esta CGFIN oferece MINUTA de ofício a ser encaminhado à empresa Linhas
de Xingu comunicando a opção pela conversão em ações da parcela
vincenda em 15/04/2018.
Assunto: Comunica opção da SUDAM de converção da parcela das
debêntures vincenda em 15/04/2018 em ações. 
  

Prezados Senhores,
  
1. Informo que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto nº. 4.254/2002 e
art. 6º do anexo da Resolução DC/SUDAM nº. 047/2015, optou por converter em
ações ordinárias com direito a voto a parcela das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A., no valor de R$28.221.219,71 (vinte e
oito milhões, duzentos e vinte e um mil, duzentos e dezenove reais e
setenta e um centavos),  com vencimento na data de 15 abril de 2018.
2. Assim sendo, foi autorizado ao Banco da Amazônia S.A a proceder ao
cancelamento da dívida correspondente  parcela conversível vincenda nesta data,
bem como os encargos dela decorrentes.
3. O valor correspondente aos 2,5% do risco do agente operador deve ser
pago pela empresa, na data prevista para pagamento da parcela.
  

Atenciosamente,
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ANEXO: ATO Nº 19, DE 06 DE ABRIL DE 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 16/04/2018, às 13:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0062581 e o código CRC 82E75605.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0062581
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 149/2018/GAB-SUDAM

Belém-PA, 16 de outubro de 2017.

Ao Banco da Amazônia.

Sr. Francimar Rodrigues Maciel

Diretor de Crédito e de Distribuição - DICRE..

NESTA

 
Esta CGFIN oferece MINUTA de ofício a ser encaminhado ao Banco da
Amazõnia S.A comunicando a opção pela conversão em ações da parcela
vincenda em 15/04/2018.
Assunto: Solicitação  conversão de debêntures em ações da empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
  

Senhor Diretor,
  
1. Informo que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto nº. 4.254/2002 e
art. 6º do anexo da Resolução DC/SUDAM nº. 047/2015, optou por converter em
ações ordinárias com direito a voto a parcela das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$28.221.219,71 (vinte e
oito milhões, duzentos e vinte e um mil, duzentos e dezenove reais e
setenta e um centavos), com vencimento na data de 15 de abril de 2018.
2. Assim, autorizo o Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento
da dívida correspondente à parcela a vencer, na data de 16/04/2018, primeiro dia útil
após a data prevista para pagamento, bem como os encargos dela decorrentes.
  

Atenciosamente,
 

ANEXO: ATO Nº 19, DE 06 DE ABRIL DE 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 16/04/2018, às 14:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0062589 e o código CRC F36ED103.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0062589
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 150/2018/GAB-SUDAM

Belém-PA, 16 de abril de 2018.

À

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

Av. Marechal Câmara, nº 160, sala 1533 – Edifício Orly – Centro

20020-080 – Rio de Janeiro – RJ.

 
Assunto: Comunica opção da SUDAM de converção da parcela das
debêntures vincenda em 15/04/2018 em ações. 
  

Prezados Senhores,
  
1. Informo que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto nº. 4.254/2002 e
art. 6º do anexo da Resolução DC/SUDAM nº. 047/2015, optou por converter em
ações ordinárias com direito a voto a parcela das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A., no valor de R$28.221.219,71 (vinte e
oito milhões, duzentos e vinte e um mil, duzentos e dezenove reais e
setenta e um centavos),  com vencimento na data de 15 abril de 2018.
2. Assim sendo, foi autorizado ao Banco da Amazônia S.A a proceder ao
cancelamento da dívida correspondente a  parcela conversível vincenda nesta data,
bem como os encargos dela decorrentes.
3. O valor correspondente aos 2,5% do risco do agente operador deve ser
pago pela empresa, na data prevista para pagamento da parcela.
  

Atenciosamente,
 
 

ANEXO: ATO Nº 19, DE 06 DE ABRIL DE 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Superintendente Substituto(a), em 16/04/2018, às 14:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0062598 e o código CRC 68746B34.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0062598
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 151/2018/GAB-SUDAM

Belém-PA, 16 de abril de 2018.

Ao Banco da Amazônia.

Sr. Francimar Rodrigues Maciel

Diretor de Crédito e de Distribuição - DICRE..

NESTA

 
Assunto: Solicitação  conversão de debêntures em ações da empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
  

Senhor Diretor,
  
1. Informo que esta SUDAM, com base no art. 24 do Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto nº. 4.254/2002 e
art. 6º do anexo da Resolução DC/SUDAM nº. 047/2015, optou por converter em
ações ordinárias com direito a voto a parcela das debêntures subscritas em favor do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA pela Empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A., no valor de R$28.221.219,71 (vinte e
oito milhões, duzentos e vinte e um mil, duzentos e dezenove reais e
setenta e um centavos), com vencimento na data de 15 de abril de 2018.
2. Assim, autorizo o Banco da Amazônia S.A a proceder ao cancelamento
da dívida correspondente à parcela a vencer, na data de 16/04/2018, primeiro dia útil
após a data prevista para pagamento, bem como os encargos dela decorrentes.
  

Atenciosamente,
 

ANEXO: ATO Nº 19, DE 06 DE ABRIL DE 2018.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Superintendente Substituto(a), em 16/04/2018, às 14:29, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0062607 e o código CRC A43C927C.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0062607
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I  • , .

OFICIO n" ISl/lOlS/GAB^SUpAM

.Aó Bànco da.Aiüázônia. , " ,

Sr. Fráncimar RodrigueVÍViaciél

; Diretor de Crédito e de Distóbui^ão -^ DICRE.;

;  NESTÀ/v. . ...

Belém-PÀ, 16 dé atril de 2018,

Assunto." SóÉcítação' conversão de deben^res eni ações da enapresa-Linhas de Xingu Transmissora
de Energia-S. A.- ■ 'V " .

y

■  -\
.  j

'  Senhor Diretor, . •' ■ " ■" ,. -

1- V" ' Informo que está SUDAM, com base, no art, 24 dò Regulamento do Fundo de
'  , Deserívoivimento da Amazônia,, aprovado pelo Decreto n°-4-25472002 è àrt\ 6°xdo anexo da-ResOluçãp /
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■  abrirde20l8., ^ V : " ■^ '7 ■
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,  correspondente :à parcela! a vencer, na data de 16/04/2018, primeiro dia "útil após a data preyistá para / .

Atenciosamente, '

ANEXO: ATO N° 19, DE,06 DE ABRIL DE 2018.

I#

^  .-X--.-.-. r- TX^®-
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

RESOLUÇÃO Nº 69, DE 20 DE ABRIL DE 2018

                                                      
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014, art. 10, XV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins
previstos no artigo 24, do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002, e

Considerando o art. 69, § 2º do Regimento Interno da SUDAM, aprovado
pela Resolução nº 70, de 08 de maio de 2017, da Diretoria Colegiada desta Autarquia.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  Referendar a decisão “Ad Referendum” do Superintendente da

SUDAM, nos termos do Ato n° 19, de 06/04/2018, registrado no SEI sob o nº
0060377, constante do Processo n° CUP: 59004.000018/2017-71, que trata sobre
a opção de conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia–FDA pela Empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, no valor de R$ 28.221.219,71  (vinte e
oito milhões, duzentos e vinte e um  mil, duzentos e dezenove reais e setenta e um
centavos), com vencimento na data de 15 de abril de 2018, conforme cronograma
aprovado pela Resolução nº. 022/2010 que aprovou o projeto de interesse da
Empresa, com o objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com
início na subestação de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari,
também no estado do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer
GERAC - CONRU Nº. 2018/024 de 02/03/2018, aprovado pela Diretoria do Banco da
Amazônia, agente operador do Projeto, Ofício-SEI n. 81/2018 - MI, de 02/04/2018, do
Ministério da Integração Nacional e Parecer nº 8/2018- CGFIN/DGFAI, de 05/04/2018,
da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento, da Diretoria
de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo
24, do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia–FDA, aprovado pelo
Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 2º - Autorizar o Banco da Amazônia S.A, Agente Operador do
projeto, a proceder ao cancelamento da dívida correspondente à parcela a vencer na
data de 15/04/2018, bem como os encargos dela decorrentes.

Art. 3º - Determinar que em 90 dias, a contar da data de conversão, a
Empresa disponibilize à Sudam as 18.445.241 (dezoito milhões, quatrocentos e
quarenta e cinco mil, duzentas e quarenta e uma) ações ordinárias oriundas da
presente conversão, calculadas pela SUDAM, com base no balanço patrimonial de
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31.12.2017, conforme Nota 1/2018 – CLF/CGFIN/DGFAI, de 05/04/2018, aptas a
serem negociadas pelo Fundo.

 Art. 4º - A Sudam emitirá o Termo de Conversão com os critérios e
condições para a conversão da parcela, em até 20 dias da data da opção pela
conversão.

                           Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

 

Keila Adriana Rodrigues de Jesus
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

 

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 20/04/2018, às 16:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor, em 20/04/2018, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon,
Diretor, em 20/04/2018, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0063722 e o código CRC D5C61639.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0063722

Resolução 69 (0063722)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1679



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DICOL
DIRETORIA COLEGIADA

 

Coordenação-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento–CGFIN

Após deliberação da Diretoria Colegiada, feita nesta data, por  meio  da  Resolução  nº
69/2018,  registrada no SEI sob o nº 0063722 ,encaminhamos os autos a essa
Coordenação geral  para  conhecimento  e  demais  encaminhamentos.

 

Atenciosamente,

Ercilda Pacheco
ASCOL/SUDAM

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Assessor, em 20/04/2018, às 17:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0064074 e o código CRC 0E3DEC3C.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0064074
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12 Maricá

13 Niterói

14 Nova Friburao

15 No\-a lüuacu

16 PeiróDülis

17 Oueimados

18 S3o Goncalo

19 São João de Meriii

20 São José do Vale do Rio Preto

21 Saatiarcma

22 Sumidouro

23 Três Rioa

24 Valcnca

Ali. T Esta ponaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NE\\TON IL\MLOW

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

RESOLUÇÃO N* 69, DF. 20 DE ABRIL DE 2018

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA SUDAM, com base
no disposto na Lei complementar n"' 124. de Ü3 de Janeiro de 2007
e. no uso das atribuições que lhe coníerem o arl. 6°. X\' e Parágrafo
Único do anc\o ao Decreto n"' 8.275, de 27 de junho de 2014. an.
JO, XV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fin.s
previstos no artigo 24, do Regulamento do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia FDA. aprovado pelo Decreto n®
4.254, de 31 de maio de 2002. e Considerando o an. 69. § 2" do
Regimento Interno da SUDAM, aprovado pela Resolução n® 70. de
08 de maio de 2017. da Diretoria Colegiada desta Autarquia,
resolve;

Art. I® - Referendar a decisão Ad Refercndum do
Superintendente da SUD.AM, nos termos do Ato n° 19. de
06/04/2018, registrado no SEI sob o n® 0060377, constante do
Processo n' CUP; 59004.000018/2017-71. que trata sobre a oi^ão de
conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debênmres
.subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
FDA pela Empresa Linhas dc Xingu Transmissora dc Energia SA,
no valor dc RS 28.221.219,71 (\inte e oito milhões, duzentos e xdnte
e um mil, duzentos c dezenove reais c setenta e um centavos), cora
venciinerrto na data de 15 de abril de 2018, conforme cronograma
aprovado pela Resolução n®. 022/2010 que aprovou o projeto de
interesse da Empresa, com o objetivo de implantar linhas de
transmissão e subestações, com inicio na subestação de Tucurui. no
estado do Pará e fiiii iia subestação de Jurupari. também no estado
do Pará. A presente decisão tem como fundamento o Parecer
GERAC - CONRU N®. 20l8,/024 dc 02.'03/20I8. aprovado pela
Diretoria do Banco da Amazônia, agente operador do Projeto,
Ofício-SEI n. 81/2018 - MI, de OZW./IOIS, do Ministério da
Integração Nacional e Parecer u® 8./20I8- CGFIN/DGFAI. de
05/(W/20Í8. da Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e
Financiamento, da Diretoria de Gestão de Fundos, incentivos e de
Atração de Investimentos da SUDAM e o artigo 24, do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia FDA. aprovado pelo
Decreto n® 4.254. dc 31 dc maio dc 2002.

An. 2® - Autorizar o Banco da Amazônia S.A, Agente
Operador do projeto, a proceder

ao cancelamento da divida correspondente à parcela a
vencer na data de 15/04/2018, bem como os

encargos dela decorrentes.
Art 3® - Determinar que em 90 dias, a contar da data de

conversão, a Empresa
disponibilize à Sudam as 18.445.241 ídezoito milhões,

quatrocentos e quarenta e cinco mil. duzentas e
quarenta c tuna) ações ordinárias oriundas da presente

conversão, calculadas pela SUDAM, com base
no balanço patrimonial de 31.12.2017, conforme Nota

1/2018 - CLF/CGFIN/DGFAI. de 05/04/2018.
aptas a serem negociadas pelo Fundo.
Art. 4® - A Sudam emitirá o Termo de Conversão com os

critérios e condições para a conversão da parcela, em até 20 dias da
data da opção pela conversão.

Art. 5® -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Plaiiejamenío e Articulação de Políticas

MARGARETU DOS SANTOS ABDON

Diretora de Administração

RESOLUÇÃO N® 70. DE 20 DE .ABRIL DE 2018

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA SUDAM, com base
no disposto na Lei complementar n® 124, de 03 de Janeiro de 2007
e. no aso das atribuições que lhe conferem o ait. 6®, XV e Parágrafo
Único do anexo ao Decreto n® 8.275. dc 27 dc junho de 2014, art.
10, XV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins
previstos no artigo 24. do Regulamento do Fimdo de

Desenvolvimento da Amazônia FDA. aprovado pelo Decreto n®
4.254, dc 31 dc maio dc 2002. c Considerando o art. 69, § 2® do
Regimento Intcmo da SUDAM, aprovado pela Resolução n® 70, de
08 de maio dc 2017, da Diretoria Colegiada desta Autarquia,
resolve:

Art. r - Referendar a decisão Ad Refercndum do
Superintendente da SUDAM, nos termos do Ato n® 20. de
06./04/2018, registrado no SEI sob o n® 0060383. constante do
Processo n® CUP: 59004.000449/2015-75, que trata sobre o opção dc
conversão, cm ações ordinárias com direito a voto, dcbénhires
subscritas cm favor do Fundo dc Desenvolvimento da Amazônia
FDA pela Empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S.A,
no valor de RS 26.695.985,74 (vinic e seis milhões, seiscentos e
noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta c
quatro centavos), com vencimento na data de 15 de abril de 2018,
conforme cronograma aprovado pela Resolução n®. 021/2010, que
aprovou o projeto dc interesse da Empresa, com o objetivo dc
implantar Unhas de transmissão e subestações, com inicio na
subestação dc Oriximiná. no estado do Pará c fim na subestação de
Macapá, no e.slado do Amapá. A presente decisão tem como
fundamento o Parecer GERACCONRU n®. 2018/024, de
02/03/2018, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente
op^dor do Projeto, Oficio-SEJ n®. 79/2018-ML de 02/(W20l8 do
Ministério da Integração Nacional e Parecer n° 9/2018
CGFIN/DGFAL de 05/04/2018. da Coordenação Gerai de Fundos de
Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de Gestão dc
Fimdos, de Incentivos e dc Atiação de investimentos da SUDAM e
o artigo 24, do Regulamento do Fimdo de Desenvolvimento da
Amazônia FDA, aprovado pelo Decreto n® 4.254, de 31 de maio de
2002.

Art. 2" - .Autorizar o Banco da Amazônia S.A, Agente
Operador do projeto, a proceder ao cancelamento da dívida
correspondente à parcela a vencer na data dc 15/04/2018. bem como
os encargos dela dccctrentes.

v-lrt. 3® - Deteniiinar que cm 90 dias, a contar da data de
conversão, a Empresa disponibilize à SÜD/\hI as 16.684.991
(dezesseis milhões, seiscentos c oitenta e quatro mil, novecentos c
novenla c tuna) ações ordinárias oriundas da presente conversão,
calculadas pela SUD.AM com base no balanço patrimonial de
31/12/'2017. conforme Nota n® 1/2018 CLF/CGFlN/DGFAl, de
05./04/2018, aptas a serem negociadas pelo Fundo.

Art. 4® - A SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os
critérios e condições para a conversão da parecia, cm até 20 dias da
data da opção pela conversão.

Art 5" - Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS

Diretora dc Plancjamemo c Articulação dc Políticas

MARGARETH DOS SANTOS ADDON
Diretora de Administração

RESOLUÇÃO N" 85. DE 20 DE ABRIL DE 2018

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOL\TMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base
no disposto na Lei Complementar n° 124, de 3 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6®, TI. do anexo 1 do
Decreto n® 8.275, dc 27/06/2014. publicado no DOU de 3Q/06./2014
e o art. 10, II do Regimento Interno desta Autarquia, resolve:

Art. r - Aprovar o pleito de Rcinvestimemo dc 30% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), referente à
complementaçào de equipamentos, em favor da empresa
MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A, CNPJ n® 04.932.216./000I-46,
localizada no immicípio dc Oriximiná. Estado do Pará, constante no
Processo n° CUP 59004.005814/2017-08. com base no Parecer de
Análise n® 6/2018-CIF/CGINF/DGFAL registrado no SEI sob o n®
0059459, rcconhccendo-Ihc o direito ao incentivo referente ao ano-
calendário 2016, no valor de RS 6.695.011,51 (seis milhões,
seiscentos c noventa e cinco mil, onze reais c cinqüenta e um
centavos), na forma ali sumariada, em observância á legislação em
vigor, especialmente, ao artigo 19 da Lei n° 8.167./91, à Medida
Provisória n® 2.199-14/2001, ao Decreto n® 4.212/2002 c a
Resolução n® 65/2017. aprovada pelo Conselho Deliberativo para o
Desenvolvimento da Amazônia, que aprovou a consolidação do
Regulamento dos Incentivos Fiscais Administrados pela SUD.-\M.

Ait 2® - Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

KEILA ADRLANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticos

MARGARETH DOS SANTOS ABDON

Diretora de .Administração

RESOLUÇÃO N® 86, DE 20 DE ABRIL DE 2018

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVTMENTO DA AMAZÔNIA SUDAM, com base
no disposto na Lei Complementar n® 124, dc 03 dc Janeiro de 2007,
e no uso das atribuições que lhe confere o art. 6®. U e XVII do
anexo I do Dcaeto n® 8.275. de 27-dc junJto de 2014, e o art 10,
II c X\'1I, do Regimento Imemo desta Autarquia, resolve:

ArL 1® - Aprovar o projeto de Reinveatimenío de 30/'o do
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, referente à complementaçào
dc equipamentos, apresentado pela empresa ESS1I.0R DA
AMAZÒNLÃ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ n°
54.612.6S0.'0001-I7. localizada em Manaus-AM, cornstaittc do
Processo n® CUP 59004.006417/2017-45, com base no Parecer de
Análise 18/2018, registrado no SEI sob o n® 0062790, rcconhccendo-
Ihe o direito ao incentivo do Reinvestimcnto referente ao ano-
calendário de 2016. no valor de RS 2.130.643.55 (dois milhões,
cento e trinta mil, seiscentos c quarenta c três reais e cinqüenta e
cinco centavos), na forma ali sumariada, cm observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 19 da Lei 8.167/1991. Decreto
4.212/2002, artigo 3® da Medida Provisória 2.199-14/2001 e a
Resolução n® 65/2017. aprovada pelo Conselho Deliberativo para o
Desenvolvimento da Amazônia, que aprovou a consolidação do
Regulamento dos Incentivos Fiscais Administrados pela SUDAM

.Ait 2® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS

Diretora de Pianejamenlo e Articulaçâiv de Poíitica,s

MARGARETH DOS SANTOS ABDON

Diretora de Administração

Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÉNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 8

DESPACHO N' 12, DE 2(1 DE ABIUL DE 2018

Processo o" 08700.011118/2014-91
Processo Administrativo n.® 080I2.007043-'20l0-79 (Amos dc
Acesso Restrito n® 08700.011118/2014-91 Representante:
Departamento de Policia Federal do Rio Grande do Norte
Rqiresentados: Massa Falida da Scheiner Soluiions Comércio e
Serviços Ltda.: WSO Multimídia e Informática; A4 Comercio e
Prestação dc Serviços c Informática Ltda.; Chipcia Informática
Ltda.; Conesul Plus Comercial e Logística Ltda.; E-Fomeccdor
Consultoria em Informática; Escritoriai Informática Ltda.;
Filmgraph Comercial Ltda.- EPP, JPG Hardware House Ltda.; MI
Comércio e Serviço de Informática íTecvo S.A Comércio e
Serviços dc Informática); MP&Q Indústria dc Mobiliário e
tecnologia Elreli-ME: Luca Comércio dc Sistemas í\udiovisuais
Ltda - Perfomance; Manzi & Carvalho Comercial de Informática
Ltda.; Sennart Sistemas dc lulbrmática Ltda.: Sistema Informática
Comércio Importação e Exportação Lida.; Spcciro V'ision Projetos
Audiovisuais Ltda.- EPP; TI Tecnologia da Infonitação c Serviços
Ltda.; UltracoiJy Copiadoras e Impressoras Ltda.: Adriano Barrocas
Tavares; Adaury Amaral de Souza; Adriana Nunes da Silva:
Anderson Assunção Silva; Andréa Prado de Castro Lima Tavares;
Andréa Regina Nogueira: Antônio Arthiir Cavalcante Rocha;
Christopher Alvim da Silveira; Edson dos Santos Machado Júnior:
Hniersom de Moura Chaves: Fabicnnc Valcnça da Rocha; Gilberto
Clemente Júnior; Juarez de Andros Jr.; Karinc Coelho Marques;
Karlla Shelly Cardoso Teixeira; Laurindo dos Santos Campi; Mauro
Henrique Porpino de Oliveira; Rafael Gaspar Barroso; Rosana
.Aparecida Granges; Roseane Galdino da Silva; Soraya Chovghí
iazdi: Tais Sant'Ana Aires; Vanderlúcio Fernandes Freitas; Vivian
Cristina Gonçalves Manso; c WUiman Souza dc Oliveira.
Advogados: Afonso Barbosa Ribeiro Neto; Alessandra Rocha
Machado; Aline Michele Alves; Ana Paula Mendes Gomes;
Anderson Rosanezi; Ariosto Mila Peixoto; Augusto Donizette de
Moraes; Caiuillc Vaz Hurtado Pavani; Clarice Dantas Rcvorédo;
Danilo Botelho dos Santos Dcloitte Touche Tohm.atsu Consultores

Ltda.; Evaldo Rodrigues Pereira; Fabíatia da Sil\'a Bianco; Felipe
Lobato Carvalho Mitrc: Gilberto de Souza Martins; Gustavo Kloh
Muller Neves; Henrique Machado Rodrigues de Azevedo; Hugo
Leonardo de Rodrigues e Souza; Ilson José de Oliveira; Jacques
Coelho de Araújo Neto; Jason Afdal; Jottas Roberto Wentz;
Luciaua Dantas da Costa Oliveira: Luciana Kloechner; Luiz
Fernando Maldonado dc Almeida Lima; Marccic Bertoni Adames;
Marccllo de Souza Taqucs: Mareio Lcon Nahon; Marcos Bemhard
Alvarenga; Marília Cardoso Fontes Pereira; Maurício Brandelli
Peruzzo; Ntlton Carlos Alves /\ndrade; Paulo Sérgio de Moura
Franco; Pedio Navarro César; Petterson Laker Siniscalchi Costa;
Rafael Pinto de Moura Cajueiro; Raíàel Meira de Oliveira: Rctiato
dc Oliveira Ramos: Robson da Silva Dantas; Roger Fisehmann;
Rosiane Carina Pratti; Saulo Stefanonc Ale; Tátia Margareth de
Oliveira Leal; Thalita Naiara Antunes Mdal; Victor Alexandre
Sande Santos; Washington Lidz Silva de Oliveira: Willian Zukeran
Alexandre Moraes e outros. Ficam os Representados notificados
para que apresentem os esclarecimentos indicados no Auoxo I da
Nota Técnica n® 26./20I8 (SEI 0447251) no prazo dc 5 (cinco
dias), a ser contado em dobro nos termos do art 102. IV, do RI-
Cade.

FERNANDA GARCIA MACHADO

Cwrdenadora-Geral

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hap://www.in.gov.br/autenticidade.html,
pelo código 05152018042400040

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, que instítui a
Infhicstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasU.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

À DGFAI.

Senhora Diretora substituta,

1. Considerando a Resolução Nº 69, de 20 de abril de 2018 (0063722), em
que a Diretoria Colegiada da SUDAM referendou a decisão ad referendum do
Superintendente da SUDAM, nos termos do Ato N. 19, de 06 de abril de 2018
(0060377), em que fez a opção por converter em ações as debêntures subscritas
em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela empresa Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A, no valor de R $ 28.221.219,71, com
vencimento na data de 15/04/2018.

2.                      Considerando o art. 4º da referida Resolução, que determina que a
SUDAM emitirá o Termo de Conversão com os critérios e condições para a conversão
da parcela, em até 20 dias da data da opção pela conversão, apresentamos para Vossa
apreciação, minuta do Termo de Conversão com os critérios e condições que regerão a
relação entre as partes, a ser assinado pelo Superintendente desta Autarquia, após
aprovação da Diretoria Colegiada da SUDAM.

3.                     Oferecemos também, minuta de Resolução de aprovação.

4.                      Procedemos a atualização cadastral, estando regulares tanto a
Empresa quanto a Controladora.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 30/04/2018, às 11:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0065526 e o código CRC 845ADA08.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0065526
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

Belém, 30 de abril de 2018.

ENCAMINHAMOS  MINUTA DE TERMO DE CONVERSÃO ,  PROPOSTA POR
ESTA UNIDADE, PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA.

MINUTA DE TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da opção
realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da Resolução N. 69, de
20/04/2018, de conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. , no valor de R$
28.221.219,71, vencida em 15/04/2018, conforme cronograma aprovado pela
Resolução Nº. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o
objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação
de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado
do Pará. A decisão pela opção teve como fundamento o Parecer GERAC - CONRU Nº.
2018/024 de 02/03/2018, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente
operador do Projeto, Ofício – SEI n. 81/2018 -MI ,de 02/04/2018, do Ministério da
Integração Nacional e Parecer nº. 8/2018 – CGFIN/DGFAI, de 05/04/2018, da
Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de
Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM  e o artigo
24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado
pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.
 
1 – O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das
debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em favor do Fundo, no valor de R$ 28.221.219,00, torna-se detentora de
18.445.241 (dezoito milhões, quatrocentas e quarenta e cinco mil, duzentas e
quarenta e uma)  ações ordinárias, ao preço unitário de R$1,53. Considerando o
valor nominal da ação de R$ 1,00 constante do Estatuto Social, o valor das ações
subscritas em favor do Fundo será de R$ 18.445.241,00 sendo a diferença no
valor de R$ 9.775.978,71 registrada a título de reserva de capital em favor do
Fundo.
2 – As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da
conversão.
3 – As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas
ou cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá
30 dias para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.
4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP +
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1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista
majoritário, empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva
equalização, recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das
ações.
5 – A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,
podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores
que não terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para
participar das reuniões.
6 – Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua
controladora, aceitar proposta para alienar ações ordinárias de emissão da
Companhia de sua propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA o direito de alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar. O Fundo
terá 30 dias para o exercício do direito, a partir da data do recebimento da
comunicação.
7 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela
Assembleia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não
havendo acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada,
ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a
data da liquidação.
8 – A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A , deverá tomar
todas as medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data
prevista no item 2 deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

 

 

 

 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente SUDAM. 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 30/04/2018, às 11:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0065527 e o código CRC 4BDB0EC8.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0065527
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

ENCAMINHE-SE A MINUTA DE RESOLUÇÃO,  PROPOSTA POR ESTA
UNIDADE, PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA

MINUTA DA RESOLUÇÃO Nº XX , DE XX DE XXX DE 2018

 
A Diretoria Colegiada da Superintendência do Desenvolvimento da

Amazônia - SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de
Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV e Parágrafo
Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, IV do
Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no artigo 24 do
Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo
Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002  

 
RESOLVE:
 

Art. 1º Aprovar, conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as
condições que regerão a relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia – SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em função
da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pela
Empresa em favor do FDA, com vencimento em 15 de abril de 2018.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.   

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 30/04/2018, às 11:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0065530 e o código CRC AA5132AC.
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Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0065530
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.240.186/0001-00
Certidão nº: 149205318/2018
Expedição: 30/04/2018, às 08:40:38
Validade: 26/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.240.186/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  __ SIAFI2018-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)_______________
  30/04/18  08:57                                      USUARIO : HELADIO        
                                                                                
                                                                                
   ORGAO CONCEDENTE     :  _____                                                
   CONCEDENTE           :  ______________                                       
   FAIXA DE VALOR       :  __________________  A   __________________           
   TIPO CONTA           :  __                                                   
   SETORIAL CONTABIL    :  ______                                               
   STATUS               :  _                                                    
   SITUACAO             :  2                                                    
   CONVENENTE           :  10240186000100                                       
   UF DO CONVENENTE     :  __                                                   
   MUNICIPIO CONVENENTE :  ____                                                 
   ESFERA ADMINISTRATIVA:  _                                                    
   MOTIVO INADIMPLENCIA :  ___                                                  
   PERIODO DE CELEBRACAO:  _______ A  _______                                   
   TIPO CADASTRO        :  _                                                    
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
 PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF6=COMBINACOES  PF12=RETORNA                              
 (0042) NAO EXISTE INFORMACAO PARA ESTE PEDIDO                                  

LINHAS DO XINGU
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 10240186/0001-00
Razão Social: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA LTDA
Endereço: AV MARECHAL CAMARA 160 SALA 1816 / CENTRO / RIO DE JANEIRO /

RJ / 20020-080
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 16/04/2018 a 15/05/2018
 
Certificação Número: 2018041601542266886084
 
 
Informação obtida em 30/04/2018, às 08:44:49.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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  __ SIAFI2018-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)_______________
  30/04/18  08:57                                      USUARIO : HELADIO        
                                                                                
                                                                                
   ORGAO CONCEDENTE     :  _____                                                
   CONCEDENTE           :  ______________                                       
   FAIXA DE VALOR       :  __________________  A   __________________           
   TIPO CONTA           :  __                                                   
   SETORIAL CONTABIL    :  ______                                               
   STATUS               :  _                                                    
   SITUACAO             :  2                                                    
   CONVENENTE           :  04726861000102                                       
   UF DO CONVENENTE     :  __                                                   
   MUNICIPIO CONVENENTE :  ____                                                 
   ESFERA ADMINISTRATIVA:  _                                                    
   MOTIVO INADIMPLENCIA :  ___                                                  
   PERIODO DE CELEBRACAO:  _______ A  _______                                   
   TIPO CADASTRO        :  _                                                    
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
 PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF6=COMBINACOES  PF12=RETORNA                              
 (0006) CONVENENTE INEXISTENTE                                                  

ISOLUX
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  __ SIAFI2018-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)____________
  30/04/18  08:59                                       USUARIO: HELADIO        
                                                                                
  INFORME CPF : ___                                                             
  INFORME CGC : 04726861    (RADICAL)                                           
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF3=SAI                                                             
 (0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 4726861                              

ISOLUX
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 04726861/0001-02
Razão Social: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPACOES SA
Endereço: AV MARECHAL CAMARA 160 SALA 1818 / CENTRO / RIO DE JANEIRO /

RJ / 20020-080
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018
 
Certificação Número: 2018042212333258459942
 
 
Informação obtida em 30/04/2018, às 08:48:05.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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  __ SIAFI2018-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)____________
  30/04/18  08:59                                       USUARIO: HELADIO        
                                                                                
  INFORME CPF : ___                                                             
  INFORME CGC : 10240186    (RADICAL)                                           
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF3=SAI                                                             
 (0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 10240186                             

LINHAS DE XINGU
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ISOLUX ENERGIA E PARTICIPACOES S/A
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.726.861/0001-02
Certidão nº: 149205589/2018
Expedição: 30/04/2018, às 08:43:27
Validade: 26/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i fica-se que I S O L U X  E N E R G I A  E  P A R T I C I P A C O E S  S / A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.726.861/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 

À Ascol

 

 

1. Considerando a urgência na matéria, solicito convocação da diretoria
Colegiada para deliberação da matéria ainda nesta data.
 

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor Substituto(a), em 30/04/2018, às 15:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0065716 e o código CRC E435FA37.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0065716
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

ASSESSORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS COLEGIADOS
 

Senhores membros da Diretoria Colegiada,

Atendendo solicitação da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de
Investimentos, doc. SEI nº 0065716, encaminhamos o presente pleito para deliberação
da Diretoria Colegiada.

Atenciosamente,

Ercilda Pacheco
Assesora de Suporte Técnico aos Colegiados
(91)4008-5421

 

1.  
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Chefe de Assessoria, em 30/04/2018, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0065734 e o código CRC BBC3A999.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0065734
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC
 

RESOLUÇÃO Nº 99, DE 30 DE ABRIL DE 2018

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014, art. 10, XV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins
previstos no artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia –
FDA, aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002  

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Aprovar conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos,

de Incentivos e de Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os
critérios e as condições que regerão a relação entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia–SUDAM, na qualidade de Gestora do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia–FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as
debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA, com vencimento em 15 de
abril de 2018.

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

 
Keila Adriana Rodrigues de Jesus

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Margareth dos Santos Abdon
Diretora de Administração

.   

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 30/04/2018, às 17:30, conforme horário oficial de
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Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Diretor, em 30/04/2018, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon,
Diretor, em 30/04/2018, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0065746 e o código CRC 080B7739.

 
Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0065746
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA
 

A Coordenação-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento -
CGFIN

Após deliberação da Diretoria Colegiada feita, nesta data, por  meio  da  Resolução  nº
99/2018,  registrada no SEI sob o nº 0065746, encaminhamos o presente pleito  a essa
Coordenação  geral para  conhecimento  e  demais  encaminhamentos.

Atenciosamente,

Ercilda Pacheco
Assessora de Suporte Técnico aos Colegiados
(91) 40085421/98421-6098 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Ercilda Pacheco de
Almeida Bezerra, Assessor, em 30/04/2018, às 18:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0065792 e o código CRC B2490595.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0065792
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Travessa Antônio Baena - 1113, Bairro: Marco, Belém-PA - CEP: 66093-082
Telefone: 91 4008-5440/5443 - E-mail: gabinete@sudam.gov.br

  

OFÍCIO nº 183/2018/GAB-SUDAM

Belém-PA, 02 de maio de 2018.

À

Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A

Av. Marechal Câmara, nº 160, sala 1533 – Edifício Orly – Centro

20020-080 – Rio de Janeiro – RJ.

 
Assunto: Encaminhamento do Termo de Conversão.
  

Prezados Senhores,
  
1. E atendimento ao art. 4º da Resolução Nº 69, de 20 de abril de 2018, em
que a Diretoria Colegiada da SUDAM referendou a decisão ad referendum do
Superintendente da SUDAM, nos termos do Ato N. 19, de 06 de abril de 2018 ,
que  optou pela conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela  Empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A, vencida em 15/04/2018,
encaminhamos Termo de Conversão com os critérios e condições que regerão as
relações entre as partes, aprovado pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da
Resolução Nº 99, de 30 de abri de 2018.

 
Atenciosamente,
 
ANEXO RESOLUÇÃO Nº 69, DE 20 DE ABRIL DE 2018. 

                       ANEXO RESOLUÇÃO Nº 99, DE 30 DE ABRIL DE 2017.
 

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus,
Superintendente Substituto(a), em 03/05/2018, às 10:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0065864 e o código CRC 34D9D4A9.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000018/2017-71 SEI nº 0065864
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Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 54, DE 24 DE ABRIL DE 2018

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia Inmetro, no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08,
de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
esfigmomanômetros de medição não invasiva, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 46/2016; e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.006146/2018 e do sistema Orquestra nº 1162611, resolve:

Substituir os desenhos dos Anexos 1, 5 e 7, da Portaria
Inmetro/Dimel nº 140 de 27 de setembro de 2017, e condições de
aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA Nº 63, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas
atribuições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria da
Presidência da República nº 1.690, de 16 de agosto de 2016 e tendo
em vista o disposto no inciso I do artigo 88 da Portaria MDIC nº 002,
de 04 de janeiro de 2017 e no Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de
2013, assim como os dispositivos estabelecidos nas Resoluções do
Conmetro nº 13, de 20 de dezembro de 2006, nº 04, de 6 de setembro
de 2007 e nº 08, de 22 de dezembro de 2016, considerando as
informações e documentos constantes do Processo Inmetro nº
0052600.000941/2018-15, resolve revogar a Portaria Inmetro/Dimel
nº 227, de 13 de novembro de 2015 referente à autorização para
declaração de conformidade de instrumentos de medição, concedida à
Companhia Luz e Força Santa Cruz sob o código nº EA007,de acordo
com as condições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA Nº 64, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O Diretor de MetrologiaLegal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas
atribuições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria da
Presidência da República nº 1.690, de 16 de agosto de 2016 e tendo
em vista o disposto no inciso I do artigo 88 da Portaria MDIC nº 002,
de 04 de janeiro de 2017 e no Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de
2013, assim como os dispositivos estabelecidos nas Resoluções do
Conmetro nº 13, de 20 de dezembro de 2006, nº 04, de 6 de setembro
de 2007 e nº 08, de 22 de dezembro de2016, considerando as
informações e documentos constantes do Processo Inmetro nº
0052600.000952/2018-03, resolve revogar a Portaria Inmetro/Dimel
nº 229, de 13 de novembro de 2015 referente à autorização para
declaração de conformidade de instrumentos de medição, concedida à
Companhia Luz e Força de Mococa sob o código nº EA013, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 257, DE 23 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Art. 14 da Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012
e os termos do Parecer Técnico nº 46/2017-COPIN/CGAPI/SPR,
processo SEI nº 52710.004365/2018-38, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de cotas de importação de
insumos no valor de US$ 1,709,400.00 (um milhão, setecentos e nove
mil e quatrocentos dólares norte-americanos) para o produto ARTIGO
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL, código Suframa 0665, quantia que
corresponde a 50% da cota do 3º ano de insumos do produto aprovado
pela Resolução nº 0090/2006, de 17/05/2006, emitida em nome da
KNAUF ISOPOR DA AMAZÔNIA LTDA., com inscrição Suframa nº
20.0828.01-0 e CNPJ nº 01.592.818/0001-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

Ministério da Integração Nacional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 123, DE 30 DE ABRIL DE 2018

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações
constantes na tabela.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. RJ São Francisco de Itabapoana Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 06 09/03/18 59051.005270/2018-91

. TO Araguanã Inundações - 1.2.1.0.0 26 02/04/18 59051.005352/2018-36

. PI Caxingó Inundações - 1.2.1.0.0 004 18/04/18 59051.005379/2018-29

. SE Nossa Senhora Aparecida Estiagem - 1.4.1.1.0 04 10/04/18 5 9 0 5 1 . 0 0 5 4 11 / 2 0 1 8 - 7 6

. AP Laranjal do Jari Inundações - 1.2.1.0.0 155 18/04/18 59051.005394/2018-77

. PA Nova Ipixuna Inundações - 1.2.1.0.0 593 14/04/18 59051.005401/2018-31

. MG Congonhas do Norte Rompimento colapso de
barragens - 2.4.2.0.0

07 09/03/18 59051.005371/2018-62

. MG Almenara Estiagem - 1.4.1.1.0 102 09/04/18 59051.005408/2018-52

. MG José Gonçalves de Minas Estiagem - 1.4.1.1.0 0 11 03/04/18 59051.005410/2018-21

. MG Engenheiro Navarro Estiagem - 1.4.1.1.0 1.080 23/03/18 59051.005406/2018-63

. MA São João do Soter Inundações - 1.2.1.0.0 021 26/03/18 59051.005382/2018-42

. MA Brejo Alagamentos - 1.2.3.0.0 10 06/04/18 59051.005389/2018-64

. SC Romelândia Enxurradas - 1.2.2.0.0 3.958 28/03/18 59051.005415/2018-54

. SC Agrolândia Enxurradas - 1.2.2.0.0 034 02/04/18 59051.005370/2018-18

. BA Barrocas Estiagem - 1.4.1.1.0 072 04/04/18 59051.005378/2018-84

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
RESOLUÇÃO Nº 99, DE 30 DE ABRIL DE 2018

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no
disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do
anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, XV do
Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no artigo 24
do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002, resolve:

Art. 1º - Aprovar conforme proposta da Diretoria de Gestão de
Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos, o Termo de
Conversão, que define os critérios e as condições que regerão a relação
entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM,
na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-
FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S/A, em
função da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as
debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA, com vencimento
em 15 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração

RESOLUÇÃO Nº 100, DE 30 DE ABRIL DE 2018

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no
disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do
anexo ao Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, art. 10, XV do
Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no artigo 24
do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002, resolve:

Art. 1º - Aprovar conforme proposta da Diretoria de Gestão de
Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos, o Termo de
Conversão, que define os critérios e as condições que regerão a relação
entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM,
na qualidade de Gestora do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-
FDA e a empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia S/A, em
função da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as

debêntures subscritas pela Empresa em favor do FDA, com vencimento
em 15 de abril de 2018.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 548, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª Sessão de
Turma, realizada no dia 6 de março de 2017, no Requerimento de
Anistia nº 2012.01.70997, resolve

Ratificar a condição de anistiado político post mortem de
ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO, filho de MARIA DO
CARMO FIGUEIREDO, e conceder aos dependentes econômicos, se
houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

TORQUATO JARDIM

DESPACHO Nº 235, DE 2 DE MAIO DE 2018

Ref.: Processo no 08018.006982/2016-31. Interessado: NDUDUZO
GODENSIA DLAMINI. Nos termos do art. 206, § 4º do Decreto no

9.199, de 20 de novembro de 2017, indefiro o pedido de revogação da
medida de expulsão, por falta de amparo legal.

TORQUATO JARDIM
Ministro
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

Belém, 30 de abril de 2018.

TERMO DE CONVERSÃO

O presente Termo de Conversão define os critérios e as condições da opção
realizada pela Diretoria Colegiada da SUDAM através da Resolução N. 69, de
20/04/2018, de conversão em ações ordinárias com direito a voto, das debêntures
subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA pela Empresa
Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A. , no valor de R$
28.221.219,71, vencida em 15/04/2018, conforme cronograma aprovado pela
Resolução Nº. 022/2010 que aprovou o Projeto de interesse da Empresa com o
objetivo de implantar linhas de transmissão e subestações, com início na subestação
de Tucuruí, no estado do Pará e fim na subestação de Jurupari, também no estado
do Pará. A decisão pela opção teve como fundamento o Parecer GERAC - CONRU Nº.
2018/024 de 02/03/2018, aprovado pela Diretoria do Banco da Amazônia, Agente
operador do Projeto, Ofício – SEI n. 81/2018 -MI ,de 02/04/2018, do Ministério da
Integração Nacional e Parecer nº. 8/2018 – CGFIN/DGFAI, de 05/04/2018, da
Coordenação Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Diretoria de
Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos da SUDAM  e o artigo
24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado
pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.
 
1 – O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, por meio da conversão em ações das
debêntures subscritas pela empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em favor do Fundo, no valor de R$ 28.221.219,00, torna-se detentora de
18.445.241 (dezoito milhões, quatrocentas e quarenta e cinco mil, duzentas e
quarenta e uma)  ações ordinárias, ao preço unitário de R$1,53. Considerando o
valor nominal da ação de R$ 1,00 constante do Estatuto Social, o valor das ações
subscritas em favor do Fundo será de R$ 18.445.241,00 sendo a diferença no
valor de R$ 9.775.978,71 registrada a título de reserva de capital em favor do
Fundo.
2 – As ações subscritas em favor do Fundo serão ordinárias com direito a voto e
deverão ser disponibilizadas pela empresa no prazo de 90 dias a contar da data da
conversão.
3 – As ações resultantes da conversão poderão ser livremente vendidas, transferidas
ou cedidas para terceiros, respeitando o direito de preferência da Empresa, que terá
30 dias para exercer o direito, contado da data do recebimento da comunicação.
4 - Caso o valor de venda das ações não reflita a remuneração equivalente a TJLP +
1% aa, tomando por base o valor da conversão das debêntures, o acionista
majoritário, empresa Isolux Energia e Participações S.A., arcará com a respectiva
equalização, recolhendo a diferença ao Fundo, mesmo que não seja o comprador das
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ações.
5 – A SUDAM participará do Conselho de Administração com um Conselheiro,
podendo comparecer às reuniões do Conselho acompanhado por dois assessores
que não terão direito a voto, ficando por conta da Companhia as despesas para
participar das reuniões.
6 – Na hipótese de a acionista Isolux Energia e Participações S.A. ou sua
controladora, aceitar proposta para alienar ações ordinárias de emissão da
Companhia de sua propriedade para terceiros, terá o Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia – FDA o direito de alienar as ações de sua propriedade ao Preço de Mínimo
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for
maior, para a Isolux Energia e Participações S.A. ou para quem esta indicar. O Fundo
terá 30 dias para o exercício do direito, a partir da data do recebimento da
comunicação.
7 - Caso os critérios e condições definidos pela SUDAM não sejam aprovados pela
Assembleia de Acionistas da empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S.A em até 30 dias da data de emissão do presente Termo de Conversão e não
havendo acordo entre as partes no mesmo prazo, a conversão será revogada,
ficando a Empresa obrigada a fazer a amortização das debêntures, corrigidas até a
data da liquidação.
8 – A empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A , deverá tomar
todas as medidas legais cabíveis para a concretização da conversão, até a data
prevista no item 2 deste Termo de Conversão para disponibilização das ações.

 

 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente SUDAM. 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva,
Superintendente, em 03/05/2018, às 12:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0066139 e o código CRC 7700EA2E.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0066139
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LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2018.

À SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia
Travessa Antonio Baena, n° 1113, Belém/PA

CEP 66.093-082

A/C: Sr. Paulo Roberto Correia da Silva

Superintendente da SUDAM

Ref.: LXTE - AGE 6" Conversão de Debêntures em Ações e Livro Registro de

Ações da Companhia

Prezado Sr. Superintendente,

Servimo-nos da presente para encaminhar-lhe, anexos, em atendimento aos critérios para

a 6® conversão de debêntures da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.

(LXTE) de emissão do FDA, gerido pela SUDAM, em ações, os seguintes doemnentos:

(i) 01 (uma) via original da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da LXTE,

datada de 08/05/18, aprovando a 6® conversão de debentures da companhia de

emissão do FDA, gerido pela SUDAM em ações;

(ii) 01 (uma) cópia autenticada do Livro de Registro de Ações da LXTE

devidamente atualizado, em conformidade com os termos desta última

conversão.

Sem mais para o momento,

Subscrevemo-nos.

Cordialmente,

LINHAS DE XINGU TRANsmSSORA DE ENERGIA S.A.

Mariana Senise - Depakamento Jurídico

Av. Marechal Câmara 160, Sala 1535, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20020-080
Tel: + 55 21 3077-0077 R.: 0120 Fax: + 55 21 3077-0060

www.isoluxcorsan.com
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^ JUCEmiA
NIR£ (DA SEDE OU DA FIUAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

N8 do Protocolo

33.3.0029093-1

Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

00-2018/098740-2

JUCERJA

Útimo arquivamento:
00003194526 -16/05/2018

NIRE: 33.3.0029093-1

UNHAS DE XiNGU TRANSMiSSORA DE ENERGiAS A

Boleto(s); 102699296

Hash:4959BB3B-EC5B-47F5-A3C6-F5AB441B8B7C

Órgão

Recebido em 15/05/2018

Calculado Pago

Jun^ 570,00 570,00

DNRC 21,00 21,00

TERMO DE AUTÉNTICACÃO
UNHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

Código Ato

I  007 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

999 1 Ata de Assembléia Geral Extraordinária/Sém Eventos (Empresa) ' \
XXX XX KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX • 1

XXX XX XXXXXXXX)OÜÜCXXXXXXXXXXXXXXXX)ÜOO(XXXXXXXXX ' , >

XXX XX ■ )00(XXXXXXXXXX)(XXXXXXX)ÒO(XXXXXXXXXXXXXXXXX ■ _ I '

XXX XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXX)pÒOtXXXXXXXXXXXXX)Ó(XXXX, . . _;

CERTIFICO O DEFERINIENTO POR CLÁUDIO TANGARÍ, PAUVIIRO BENEDITO PADILHA E RODRIGO OTAVIÒ CARVALHO MOREIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Município ' Estado

00003194529 10.240.186/0Ó01-00 Avenida MARECHAL CAMÁRA'160 Centro Rio de Janeiro, RJ

xxxxxxxxxxx xx.x)p(.)9cx/x)òo<-xx xxxxxxxxxxxxxxxx^xxxxx xxxxx)òócxxxxxxxxxxx . »0(XXXXXXX . XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.)ü<x/xxxx-xx . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.^/xxxx-)ò< xwocxxxxxxxxxxjpcxxxxjax xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXX)ÒQ(XX XX

xxxxxxxxxxx xx:xxx.x^/)ooo(-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx XX.XXX.XXX/)ÒO(X-XX ' , " )ÓÒOÜOÕÒÕCXXX)OOÜÕ(^^ : ^ " XXXXXWOOÍXWOOOÕOÒCX xxxxxxxxxx' . XX

xxxxxxxxxxx ^.xxx.xxx/)ocxx-xx ■ , xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)bcx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx jpíXXXXXXJÒÍ XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXX)ü(XXXX)ÓíXX)ÒíX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXWÍXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx.. V: XXXXXXXX)pÜOÒCXXXXXXXXXX - XXXX)Ò(XXXXX)0(XXXXXX XXXXXXXXXX; XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- ,, )P00000(XXXXXXXXXXXX XXXXXXÍOOOC. . XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx->p< xxxxxxxx)ocx)o6ooooooooóc - XXXXXXXXXXXXXXX>ÒOÒC XXXXXXX)00( XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxjtxxxxxx X)ÒO(XXXX)ÒO<XXXXXXXX XXXXXXXJÓQÍ . - XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-^ \ xxmxxxxxxxxxjócxxxxxxx - xmxxxxxxxxjõcxxxxx xxxxxxxwoc XX

xxxxxxxxxxx XX.XXX.Xjü(/)p(XX-XX . xxxxx»íxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx XX.XXX,XXX/)0G<X-XX 4 XXXXXXXXX)ÒOCXXXXXXXXXXX ' ^ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx XX.XXX.XXX/X)«X7XX xxxxxxxxxx)000qó00(xxxxx_ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx íoaxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXX)ÒübO( xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx . )OOÍXXXXXXXXXXXXXXX)ÔO<XX XXXXX)ÒOOOOCXXXXXXXX - xwòcxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx - xxxxxxwõüoo(xxxx;çooo^ . ' . , ̂ xxxxxx)òpópoboboíxw ' - xxxxjòbíxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-)b< xxxxxxxxxxxxxxxjòocxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

1  ̂ ,/
Be 'nardo Feljó S impaio Berwanger

SECRETÁRIO GERAL

Observação:

Deferido em 16/05/2018 e arquivado em 16/05/2018

N° de Páginas Capa Páginas

00-2018/098740-2

18 1/1

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de
autenticação:
Autenticação: 1B076287EAFBF96D06374952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54363B1BE33D

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/seivicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 1/18
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y assinado digitalíTiem^ jF
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Prosidènde da República

Seaelarla de Mfcro e Pequena Empresa
Secretaria de ftaaonaliiaçio e Simplificação '
Departamento dc Registro Empresaria! e IntograçSo
líunta Comerdâl do Estado do Rio de Janeifo

ff>A S£OE ou DA FÍUAl QÜWíOO A 56K FOR CW UF)

N® do Protocolo

33.3.0029093-1

00-2018/098740
JUCERJA

-2 15/05/2018.11:09:45

última Arqulvsmento: <^rgBo ' Cflleulodo Pago 1
000031879S9 - 03/05/2018 iunts 570.00 570.00 j
NIRE: 33.3.0029093-1 Oíltl 21,00 21,00 1

npc iuddica

Sociedade anônima

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIAS A

BoletoW; 102699296

H».h: a959BB3B.ECSB-47FSA3C6-fSAB4Jlse67C

Pone trtprcMrisl

Normal

REQUERIMENTO

limo Sr. Presidénte da Junta Comercial do Estado dó Rio de Janeiro

LINHAS DE XÍNGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato;

Código

do Ato

007

Código

Evento
Qtdc. Descrição do ato / Descrição do evento

y  ̂

999 1 Ata de Assembléia Gerai Eictraordinária / Ata de Assembléia Geral Extraordinária
XXX XXX XXXXIUOWXXXXXXXXXXXXXXXXXXXTOOUOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXX xxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXTOÜOCXXX

XXX XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiouooowxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXX XXX Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

tuT 0^-
Local

Representante legal da empresa

ÁÍ,. <0S.
Oata

Nome;

Assinatura: ̂

Telefone de^ontato;

0

0

E-mail: \-0\t . COA-^
Tipo de documento; Híbrido

Data de criação; 14/05/2018

Data da IS entrada:

00-2018/098740-2

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de
autenticação.

Autenticação: 1B075287EAFBF96D06374952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54363B1BE33D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 2/18
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MFN° 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

ATA D.A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE MAIO
DE 2018

'• Hora c Local: Em 08 de maio de 2018, às 10 horas, na sede social da Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A. rCompanhia"!. localizada na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara. 160, sala 1534 parte
Centro, CEP 20020-080. '

Lonvocação e Presença: Dispensadas a.s formalidades de convocação, nos temios do artigo
124, §4°, da Lei n" 6.404/76, tendo em vista a presença das acionistas titulares de ações
ordinárias dc emissão da Companhia representativas da totalidade de sen capital social,
conforme assinaturas constantes do 1 dvro de Presença de Acionistas.

3. Mesa; Os trabalhos foram presididos pelo Sr, Juan Ramon Jimenez Mogollon e
secretariado.s pela Sra. Mariana Senise.

4. Ordem do Dia: Sendo pauta(s) do dia; (i) aprovar a conversão da parcela das debêntures
subscritas pela Companhia em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
com vencimento em 15 de abril de 2018, em ações; (ii) aprovar o aimiento do capital social
da companhia; e por fim, (iii) con.solidar o Estatuto Social da Companhia, para que ele passe
a vigorar em conformidade com as deliberações tomadas.

Deliberações: Em caráter ordinário, os acionistas representando a totalidade do capital
social aprovam as seguintes deliberações:

5.1. Autorizar a favratura da ata a que se refere esta Assembléia Geral na forma de
sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1 da Lei 6.404/76;

5.2. Aprovar o 6" Termo de Conversão, datado de 30 de abril de 2018, expedido pela
SUD.AM — buperiritendêncía de Desenvolvimento da Amazônia - Anexo í, trazendo
os critérios e condições para a conversão cm ações ordinárias com direito a voto, da.s
debêntures subscritas em favor do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
pela Companhia, no valor de RS 28.221,219,71 (vinte e oito milhões, duzentos e vinte
e um nnl, duzentos e dezenove reais e setenta e um centavos), vencidas na data de 15
de abril de 2018;

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de
autenticação.

Autenticação": 1B076287EAFBF96D06374952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54363B1BE33D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/sGrvicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 3/18
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5 3 Aprovar a emissão de 18.445.241 (dezoito milhões, quatrocentas e quarenta e
Com h ordinárias de emissão da
emS ® cada, a um preço de
aZf 17n sío ^ as disposições doartigo 170, §1 da Lei n 6.404/76, determinado pelo valor patririioiiial por ação
calculado com base no balanço patrimonial da Companhia, datado de 31 de dezembro -

1U~ ^^^^"zando o preço global de emissão de RS 28.221.219,71 (vinte e oitomi hoes, duzentos e vinte e um mil, duzentos e dezenove reais e setenta e um

oS n7e p dívida relacionada às debêntures emitidas
Conv Terceira Emissão Privada. de DebênturesConversíveis Dividida em Quatro Sénes da Espécie com Garantia Real e Fidejussória
por Fiança, conforme aditada, correspondente à parcela de amortização e juros com

auXrcen 18.445.241,00 (dezoito milhões,q  trocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta e um reais) destinados à
con a de capital e (b) R$ 9.775.978,71 (nove milhões, setecentos e setenta e cinco
niil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos) destinados á conta de
reserva de capital em favor do Fundo.

'Íh ^Ç«es ora aprovadas, aumentar o capital
Tc n í ' «■445.241,00 (dezoito milhões, quatrocentos e quarLtae cinco mil, duzentos e quarenta e um reais), passando de RS 614 083 853 00

ÍrrRT«2%T9^noTno ̂  ^ ^ ^ três reais)para RS 632.529.094,00 (seiscentos e trinta e dois mil, quinhentos e vinte e nove mil
e noven a e quatro reais), dividido cm 632.529.094 (seiscentos e trinta e dois mil
cZntnU-^ ^ ® ® ordinárias de emissão dáCompanhia, todas nominativas e com valor nominal de RS 1,00 cada.

5.5. Consignar que a acionista Isolux Energia e Participações S.A nos termos do S6° .-/Tidoa„,so 17, da Lei „• 6.404/76,„aa,ea.o exp,asaa„,e':,/e ^uocá aô iuTsp^âfvo ^
dn P í 7 subscrição das novas ações ordinárias ora emitidas, em favor //
deSín í Amazônia - FDA, gerido pela SuperintendênciaÍ ?8 445 ?4 í que, neste ato, subscreve e integraliza^ ^
niiarpái ' milhões, quatrocentas e quarenta e cinco mil. duzenlas eordinárias ora emitidas, nos termos e condições docoirespondente Boletim de Subscrição que faz parte integrante e inseparável deste
insiruniento.

Esmmro W^i'!? a alteração do caput da Cláusula Quinta doEstatuto Social da Companhia, que diz respeito ao seu capital socíai. para que ela
passe a vigorar em conformidade com as deliberações aqui tomadas e com a seguinte

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018

auteáticaçL™°"^^™^"™ 1®''°5/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de
)juce:hjjaí

assinado dígiialF-iem^

Autenticação: 1B076287EAFBF96DC6374952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54363B1BE33D
informe o n» de protocolo. Pag. 4/18
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"CLA USUIA QUINTA - CAPITAL SOCIAL
O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integrálizàdo em
moeda corrente nacional, é de RS 632.529.094.00 (seiscentos e trinta e dois

7, !7ooTT ' reais), ctMdido em6^.5.9.094 (se,soemos e trinta e dois mil quinhentas e vinte e nove mil e
oventa e quatro) ações ordinárias de emissão da Companhia todas

nominativas e com valor nominal de RS 1,00 cada. distribuídas da seguinll
maneira entre as sócias:

Acionistas
Ações

Isolux Enersia e Participações S A
527 120 000

bundo de Desenvolvimento da Amazônia
105.409.094

a ■ refíeHr H « Estatuto Social da Companhia de forma
reda f. deliberações acima, que após alterado, passa a vigorar na foma da
Compito da

6. gnccrramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. que lida e aprovada,
foi assmada pelos membros da Mesa e pela totalidade dos acionistas cora direito a
presentes na Assembléia Geral. Rio de .íaneiro, 08 de maio de 2018.

7. .Assinaturas: ̂ es^; .fuan Ramon Jimenez Mogollon; ̂ cretárk: Mariana Senisc
-comstas. Isolux Energia e Participações S.A e Fundo de De.senvolvimento da Amazônia.'

Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio.

Mesa:

Juan Ramon Jimenez MogoUon
Presidente

- Ü Ari X

Mariana Renisc

Secretária

CIO as:

Isolux Energia e P^d^ações S..A.
Juan Ramon Jipt^ez Mogollon /

Evandro Cavalcanti

Fundo de Desenvolv
Paulo Robe:

lenít. da .Amazônia
cia da Silva

Junta Consroial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018

autenticaçL ° NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de
^  Autenticação: 1B076287EAFBF96D06374952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54363B1BE33D

br/servicos/chanceladlgltal, informe o n" de protocolo.

J
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LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF N" 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Boletim de Subscrição

1.1. Qualificação do Subscritor; Fundo de Desenvolvimento da Amazôniíi, gerido pela
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, com sede no Município de
Belém, Estado do Pará, na Travessa Antônio Baena, nM 113, 7° andar, bairro Marco CEP
66093-082.

1.2. Número de Ações Subscritas: 18.445.241 (dezoito milhões, quatrocentas e quarenta e cinco
mil, duzentas e quarenta c uma) ações ordinárias.

1.3. Preço de Emissão: O preço global de emissão das 18.445.241 (dezoito milhões,
quatrocentas e quarenta e cinco mil. duzentas e quarenta e uma) ações ordinárias ora
subscritas é de R$ 28.221.219,71 (vinte e oito milhões, duzentos c vinte um mil, duzentos e
dezenove reais e setenta e um centavos), correspondente a um preço de emissão de R$ 1,53
por cada ação ordinária, fixado de acordo com as di.sposições do artigo 170. §U. da Lei
6.404/76, determinado pelo valor patrimonial por ação calculado com base no balanço
patrimonial da Companhia datado de 31 de dezembro de 2017, sendo (a) R$ 18.445.241,00
(dezoito milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, duzentos c quarenta e um reais)
destinados à conta de capital e (b) R$ 9.775.978,71 (nove milhões, setecentos e setenta e
cinco mil, novecentos c setenta e oito reais e setenta e um centavos) destinados à conta de
reserva dc capital em favor do Fundo.

1.4. Forma de Integralização; .4 subscritora integraliza as ações subscritas por meio de
conversão de parte da divida relacionada às debêntures emitidas por meio da Escritura
Pública da Terceira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis Dividida em Quatro Séries
dã Espécie com Garantia Rca! e Fidejussóría por Fiança, conforme adílada, correspondente
à parcela de amortização e juros com vencimento em 15 de abril de 2018.

Rio de .íaneiro, 08 de maio de 2018.

Subscritor;

Fundo de Desenvolvimento da/íittãzônia
Gerido pela Superintendência de Desenvolvimáto-Oí Amazônia

Paulo Roberto Correm^a Silva
SUDAM

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A

NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018
CERTIFICO O^ARQUIVAMENTO em 16/05/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 6 demais constantes do termo de
autenticação.

Autenticação: 1B076287EAFBF96D06374952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54363B1BE33D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 6/18
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UNHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MFN° 10.240.186/0001-00

NIRE 33.3.0029093-1

Lista de presença de acionistas à Assembléia Geral Extraordinária da LINHAS DE XINGU
TRANSMISSORA DE ENERGIA S..A., realizada no dia 08 de maio de 2018.

Acionistas Ações

Isolux Energia c Participações S.A.
527.120.000

Fundo de De.senvolvimenlo da Amazônia
86.963.853

Rio de .laneiro, 08 de maio de 2018.

Mariana Senise

Secretária

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de
autenticação.

Autenticação": 1B076287EAFBF96D06374 952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54 363B1BE33D

UM
JUCEIHIA
assinado digitalnent^ yi

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/seryicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 7/18
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

"ESTATUTO S0CL4L DA
linhas de XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CLÁUSULA primeira - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Compi^hia terá denominação de LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA
que tanto poderá ser datilografada, impressa ou manuscrita, como aposta por meio de

carimbo, seguida sempre das assinaturas das pessoas autorizadas.

Parágrafo Único - A Companhia se regerá pelo disposto no presente Estatuto Social e nela

~ =-—

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FILIAIS

Parfáocí BR n ' f ■= «i"!« '"«"''pi» <1= TucumI. E,,.do doara, Rod. BR 4^^, km 13, Usma Hidrelétrica de Tucuruí, Subestação, CEP 68464-000,
Parágrafo ÚJnico - A Companhia, por decisão do Conselho de Administração ou dos
mcTo^r' ° ="• p«™ ■i» ■<="»"»
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Companhia tem por objeto exclusivo;

I. A exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica,
fnstalÍõ^s"'''?' ^ implantação construção, montagem, operação e manutenção dcinsta açocs de transmissão, incluindo os sert-iços de apoio e administrativos
iscahzaçao e coordenação na execução da implantação e operação da Jiniia dc

hansmissao de enerpa elétrica, provisão de equipamentos c matckis de rescrt''
de e^ería détric c demais serviços complementares necessários à transmissãode energia cletnca, segundo os padrões estabelecidos na legislação e regulamentos; e

11 de serviços de implantação, construção, montagem, operação e manutenção
de iransmissao, incluindo os serviços de apoio e administrativos provisão

ímTmT"'"' ' programação, medições e demais serviçoscomplementares necessários à tmnsmissão de eneruia.

Junta ComerciEÚ. do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S Aiij.iNnnü UE. AiJNbU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A \NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018 ( ;>#</ JJUCEZHJA!
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de /
auu0ncroaoao• ^ ,, '*'^1 1 1 m■ n ■ , n

Autenticação: 1B076287EAFBF96D06374952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54363B1BE33D
.i!Í!JÍ^ÍÍ".ljl°!™!"5i.!™!!.Í"?:/i™":Í"j:!^^^-''r-g°v.br/serv.icos/chanceladigltal, informe o n° de protocolo. Pag. 8/18

Ata DA AGO DE 08 DE MAIO 2018 (0093825)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1714



CLÁUSULA QUARTA - PRAZO r

A Cojnpanhia duraiá por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

de^SÍrfsòq totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, éde R$ 632.529,094 00 (serscentos e tnnta e dois mi], quinhentos e vinte e nove mil c noventa e
quatro rears), dividido em 632.529.094 (serscentos e trinta e dois mil, quinhentas e vinte e nove mil

nominÍLys"fSc'd"''yf-rí''' f Companhia, todas nominativas e com valornominal de RS 1,00 cada. distribuídas da seguinte maneira entre as sócias:

Acionistas ' AçõesIsolux Energia e Panicipações S A
527.120.000

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
105.409.094

Parágrafo Terceiro
Assembléias Gerais.

1 aragrafo Primcmo - A propriedade de ações presurnir-se-á pela inscrição do nome do
acionista no livro de Registro de Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações será
Rita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de -'Transíerência de Ações

sohcjtaçao de qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir

ni r certi ficados dc ações deverão ser assinados por 02 (dois) Diretores oupoi 01 (ura) Diretor juntam ente com 01 (um) procurador legal com poderes especiais.

Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

A cada ação ordinária corresponderá 01 (um) voto nas deliberações das

CLÁUSULA SKXTA - I RANSFERÊNClA DE AÇÕES

Na hipótese de que um terceiro, de boa-fc, apresente à Superintendência de De.senvolvimenío
da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculantc. incondicional, irrevogável e irretratável para
adquirir totel ou parcialmente as ações ordinárias de emissão da Companhia de propriedade do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA ("Ações Sudam") por um preço por ação
inferior ao Pteço Mimmo Garantido por Ação (confonne definido abaixo), o acionista
maioritano arcara com a rc.spectiva eqiialização, e portanto deverá, a seu critério, (il pagar ao
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA valor correspondente à diferença entre o preço
por açdo efetivamente pago pelo terceiro adquirente e o Preço Mínimo Garantido por Ação ou
(II) recomprar as Ações Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo Preço Mínimo
üaiantido por Ação, desde que oh.servado o disposto no artigo 30 da Lei n" 6.404/76 e na
nstruçâo CVM n" 567, dc 17 de setembro de 2015, sendo o pagamento ao Fundo de
Desenvxiivimento da Amazônia - FDA a ser realizado na fonria da lei ("Garantia de Preço
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Paragrafo I rimeiro - Na hipótese de que um terceiro, de boa-fé, apresente à Superintendência
de Desenvo] vimento da Amazônia - SUDAM uma oferta vinculante, incondicionai, irrevosiável
e irretralaveL para adquirir aa Ações Sudam por um preço por ação igual ou superior ao Preço

inirno Garantido por Ação (conforme definido abaixo), terá o acionista majoritário direito de
preferencia na aquisição das Ações Sudam, podendo, assim, este aciomsta rccomprar as Ações
Sudam objeto da oferta do referido terceiro pelo preço oferecido pelo terceiro, desde que
observado o disposto no artigo 30 da Lei n° 6.404/76 e na instrução CVM n'' 567 de 17 de
setembro de 2015.

1 arágrafo Segando - Neste sentido, caso o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
receba uma oferta de boa-fé de um terceiro para adquirir total ou parcialmente as Ações Sudam,
devera notificar o acionista majoritário da Companhia, por escrito, sobre esta oferta e conceder
acesso total a todos os documentos relevantes. O acionista majoritário terá um prazo de 30
(trintaj dias, a contar do recebimento da comunicação antes referida, para decidir se exercerá
seus direitos ou obrigações, confonne o caso, previstos na Cláusula Sexta e Parágrafo Primeiro
acima.

Paragrafo Terceiro - Na hipótese de o acionista majoritário e/ou seu controlador, a qualquer
tempo, aceitar proposta para, direta ou indiretamente, alienar ações ordinárias de emísscão da
Companhia de sua propriedade direta ou indireta para terceiro, terá o Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA o direito de alienar as Ações Sudam ao Preço Mínimo
Garantido por Ação ou ao preço efetivamente oferecido pelo terceiro, o que for maior para o
aciomsta majoritário ou para quem este indicar.

Parágrafo Quarto - Neste sentido, caso o acionista majoritário ou seu controlador, a qualquer
tempo, aceite proposta para alienar direta ou indiretamente ações ordinárias de emissão da
Companlua de sua propriedade, deverá notificar o Fundo de Desenvolvimento da Atnazônia -
f DA, por escrito, sobre o exercício do seu direito de alienai- as Ações Sudam para o acionista
majontano ou para quem este, a seu exclusivo critério, indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias
a contar do envio da comunicação antes referida.

Parágrafo Quinto - Para fins deste Estatuto Social, o "Preço Mínimo Garantido por Ação"
correspondera ao preço de emissão efetivo por ação para as Ações Sudam ajustado anualmente,
pro rata die. pela 1 axa de Juros de Longo Prazo ("TJLP") acrescida de 1 % ao ano, a contar da
einissao da ação, abatido dos Dividendos pagos ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-
J'D.A por ação, os quais também serão ajustados anualmente, pro rata die, pela TJLP acrescida
de J% ao ano, a contar da data do efetivo pagamento do Dividendo. Para efeito.s da presente
cxausula, 'pividendos" significa os dividendos, valores de redução do capital social, resgate,
amortização e qualquer outra distribuição semelhante de recursos aos acionistas.

Parágrafo Sexto - Os direitos e obrigações previstos nesta Cláusula Sexta c seus parágrafos
somente poderão ser alterado.s mediante voio favorável do acionista Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA.

Q
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CLÁUSULA SÉTIMA - ASSEMBLÉIAS GERAIS

As Assembléias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do Conselho de
Administração, quando entender conveniente ou necessário, ou pelos acionistas da Companlria
nos tcnnos do Artigo 123 da Lei das S.A.

Parágrafo primeiro - As Assembléias Gerais serão presididas pelo acionista que na ocasião
for escolhido por maioria de votos dos presentes e secretariadas por quem ele indicar.

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais serão instaladas nos tennos do .Artigo 125 da Lei
das S.A.

Parugrafo Terceiro A primeira convocação da Assemhlcia Geral deverá ser feita coin 15
(quinze) dias dc antecedência, no mínimo, contados da data da primeira publicação do
respectivo anúncio. Não sc realizando a assembléia, será publicado novo anúncio, de segunda
convocação, com antecedência mínima dc 08 (oito) dias contados da data da primeira
publicação desta segunda convocação.

Parágrafo Quarto — Só poderão tomar parle e votar na Assembléia Geral os acionistas cujas
ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente, até 48 (quarenta e oito) horas
antes da data marcada para sua realização.

Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias Gerais da
Companhia por procuradores devidamente constituídos nos lermos da lei.

Parágrafo Sexto - As Assembléias Gerais da Companhia serão ordinárias ou extraordinárias,
devendo realizai-se conforme segue; (a) ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes
ao encerramento do exercício social, dc acordo com o Artigo 132 da Lei das S.A. e;
(b) e.xtraordinariamcnte, sempre que necessário ou conveniente.

Parágrafo Sétimo — As deliberaçõe.s da Assembléia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais
previstas em lei, serão tomadas por acionistas detentores de. no mínimo, a maioria do capital
social total votante da Companhia, não se computando os votos em branco.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO

A administração da Companhia conipetirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, com
poderes conferidos pela lei aplicável e pelo presente Estatuto Social.

Parágrafo Primeiro — O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria
será de 0.i (três) anos, sendo admitida a reeleição. Os Conselheiros e Diretores permanecerão
em seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores.

Parágrafo Segundo - A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria será

9
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anualmente fixada pela Assembléia Geral, cabendo ao Conselho de Adntinistração deliberar

^  renSmtr

membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarãoposse mediante assmatura de termo nos livros das Atas das Reuniões do Conselho de
_ dmmistxaçao e da Diretoria, respectivamente, pcmianecendo sujeitos aos requisitos
das S A^^" cveies, obngaçoes e responsabilidades previstos nos Artigos 149 a 158 da Lei

CLÁUSULA NONA - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

smíílu!''"''' í Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e respectivos
seífo pen.".!" ™ ^ <'-) "«•
Paragrafo Primeiro - Findo o prazo previsto nesta Cláusula, os Conselheiros e os sunlentes
permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos sucessores.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de talta ou impedimento do Conselheiro eletivo a
representação poderá ser atribuída ao correspondente mLbro suplente se e cito ou a qulueroutro „,embro eík.vo do Conselho de Administração que Teja designai 2
autorizaçao especiaca para este fim, emitida pelo Conselheiro substituído. Hm qualquer

rerniõesdo''coS^d°c Administração terá direito a somente um voto nas

rSlí"'" T""'"" " «i' Administração ou os respçctivos suploraospodurao uomparecor ,s reumOes do Conselho de Adminisireçâo neontpnohados por Md dòil

despesas com a participação cm reuniões reembolsadas nela
ipanhia mediante a apresentação dos respectivos comprovante.s.

Pai ágrafo Quarto - O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á trimestralmente
ou si^npre que os interesses sociais assim exigirem, mediante convocação de TS
membros por ca,.a com aviso de recebimemo, com aniecedéncia rníninfa de 7 (d«eTdl^ ú eTs "
nem como a ornem do dta. Considerar-se-ao sanadas as laltas ou eventuais irrenularidadcs
quanto ao cumprimento das formalidades para convocação previstas neste item Ss
cm que esnver presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração por si ou
representados na forma prevista nesta cláusula. ^"minisiraçao por si ou

10
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aragrafo Quinto - As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão era
pnracira convocação, com a presença de 3 (três) Conselheiros presentes ou devidaraente
apresentados Lm segunda convocação, que deverá ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro)

estipulado para a primeira convocação, o Conselho de Administração
podeia SC instalar c validamente deliberar cora a presença de 2 (dois) Conselheiros presentes
ou devidamente representados.

'a tomadas em reuniões do Conselho de Administração que
mrsentes^ regularmente convocadas obngarão os membros do Conselho de Administração

LL ri X t r ̂  Conselho de Administração devem ser registradas no
H-ím ~ das Reuniões do Conselho de Administração. As atas que contivereme beraçoes destinadas a produzir efeitos perante terceiros serão arquivadas no registro de
comercio competente. uc

Parágrafo Oitavo - Compete privativamente ao Conselho de Administração: (a) eleuer e

Comoanh"'T^'r r «'^ar a orientação geral dos negócios da•ompanhid (c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papcMs
da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração ou
qtiaisquer outros atos que julgar necessário; (d) manifestar-se sobre o relatório, os balanços e
as contas ̂apreseniadas pelo Diretor Geral e de Relações cora Investidores; (e) autorizar a
partiupaçao da Companhia em outras sociedades; (í) autorizar a compra e a alienação de bens
do ativo perm^ente bem como a constituição de ônus reais sobre aqueles; c (g) autorizar o
^ residente do Conselho, ou seu substituto, a convocar as Assembléias Gerais de acionistas, bem
como implementar suas respectivas decisões. '

Parágrafo Nono - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: (a) presidir as
Assembléias Gerais da Companhia, observadas as disposições deste Estatuto Social, dirigir e
orieniar os seus respectivos trabalhos, os quais serão reduzidos a tenno lavrado em livro
propno; e (b) coordenar a atividade dos outros Conselheiros e estabelecer a orientação geral
das atividades do Conselho do Administração. ^

Parágrafo Décimo - Exceto sc quorum diverso for exigido por lei ou por disposição expressa
do presente Esnln.o Socai, as deliberações do Conselho de AdtpJstraçSo serão loldTs
mediante voto tavoravel da maioria de seus membros.

Parágrafo Décimo Primeiro - O acionista Fundo dc Desenvolvimento da Amazônia - FDA
lera o direito de indicar um membro e respectivo suplente para o Conselho dc Administração
sendo que este direito somente poderá ser suprimido mediante voto favorável do acionista
rundo de Desenvolvimento da .Amazônia - FD.A.

11
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Cí.AuSULA décima - DIRETORIA

praticar todo e onalaiier a(n Hp opciíSp ^ (umcia e aü ncgotia , bem como
representação estabelecidas nesta Cláusula Décí^^ " '«peitadas as regras de

pcnnitida a reeleiçr Consclhetros, para un. tnandato de 03 (trés) anos, sendo

Companhia deforma coo'rdenalte (O^sSéSnLT^atiS^^ «Oifoulção: (a) administrar a
quadro de funcionários daterminamHe ciie,c ppc- Companhia; (c) aprovar oas instruções t,„e forem necessár,as para o desrSet^ToleraS

S^dt mrnítado ferta por deliberação da
temporário dos Diretores os acionisiss ™ caso de vacância ou impedimentoiJirctores,. os acionis.as nomearao os substitutos dos Diretores nos termos da

Parágrafo Quarfo _ Qs Diretores ficara dispensados do prestar canção para garantia de sua

íarantiá ou avai sotnente e,n

acionistas, podendo fayê-io para aualouer linn d' ^ expresso consentimento dos
ou acionistas, ^ ^ ̂  -^«as subsidiárias

íSSSiiiSSr ~»=s;u™tais como cauções Was ava s m J ^cauções, (.anças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros!

fi"X=^fe"Jurâo™lí,u1r^^^ ! ""T"'"' ^
acordo com o estabelecido nesta Cláusula. P'^'" Pro^^urador nomeado de

conter os poderes outornado e o nrSn Hp f ~ ~ outorgadas deverãoexceto ãjueius oára^dt Te"3a"^
administrativamente. representar a Companhia judicial ou

12
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIILV - CONSELHO FISCAL

atribuiçõ., e prados 5c n.a„darpí5viS!,m ,d -

«iZr/aicrp:„;ts
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício social da Companhia iniciar-sc-á em i" ■
dezembro de cada ano, quando será levantado o hai« c enccrrar-se-á no dia 31 de
terão a dcstinação determinada pelos sócios > os n v ^ lucros e perdas. Os lucros
em exercícios futuros. *" ' ^uumulados para compensação

DESTINAçÀo^nSLOCROs'''^''^ DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

CoVÍTbrd?.a.l°c™tdrp:líf, <ia™„„„açfo financeira d.
geralmente aceitos, ^ princípios de contabilidade

(cincoporeenr^p™ 5° """í™" ®"''' » parcela dc 5%do capdal social 'O"®"»"?" «aa^a Icgrd. a qual uSo eacederá 20% (vinle por cenio)

a».r-po„de„le a 50%

legal,sdvomdete„ .i„al55,Ztrto h 'f» "
e.Ass.„b,eiaOeral.„„hersrS5o?55~4M55r''"'""""'"''^

Sr Sri.5=ârbr:t^^^^^^^ acapital ou, ainda, na distribuição de ditddenfe .dicioTaSa°o's'a°SS'°° °" "°

S;:'po?dXaiã?5:ttiif rr
ibtcrcalaresá conta do Iucr,;5nur555 „, A«™tas,taçao da Companhia: (i) dividendosem cada semes^do cxeí 5b555555n5 , a ""■= "> ""Uondos pagos
O parágrafo primeiro do artino ]8'> da Ld ^am^o i«_ da Lei n 6.404/7Ó, e suas alterações ou; (ii) dividendos

13

%

Junta Comercial do Estado do Rio de jMeüo" —
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/09fi7dn 2 nnt-^ c

- -----'-"o°NLro^OO?Í9:s2f:Árr^°;!tantes do termo de
r
9

V-ÍAJ
JUtZEHJA
aisinatJo digitatment^^^^

informe o n° de protocolo. Pag. 15/18
Ata DA AGO DE 08 DE MAIO 2018 (0093825)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1721



intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no filtimo
balanço anual ou semestral. Os dividendos intercalares e intermediários poderão ser imputados
ao dividendo mtmino obrigatório referido no Parágrafo Segundo acima.

Parágrafo Quinto - Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar
a seus acionistas, por deliberação destes, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser
imputados ao dividendo mínimo obrigatório, adrcferendum da Assembléia Oeral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

A Companhia disso!ver-se-á e liquidar-se-á nos casos previstos em lei, sendo a Assembléia
Geral o orgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante e o
Coii.selho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais
pertmcntcs. r r e ■

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

A atual diretoria da Sociedade é coinpo.sta da seguinte forma;

(a) Jiian Ramon Jimenez Mogollon, espanhol, casado, portador do Registro Nacional de
Estrangeiros iF V986032-5, in.scrito no CPF.TWF sob o n" 236.719..998-10, com endereço
protissionai na Avenida Marechal Câmara, 160, saia 1534. parte. Centro, Rio de Janeiro Estado
do Rio de Janeiro, CEP 20020-080 - Diretor da Companhia;

(b) Lucianajíorges Araújo Amaral, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade (RG)
n 05.18., 603-9 inscrKa no CPP/MF sob o 011.643.287-00, com endereço profissional na

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
CEP ̂,0020-080 - Diretora da Companhia;

casado, engenheiro, portador da cédula de Identidade RG n°
n 9.488.42-7 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 018.261.527-84. com endereço profissional na
Avenida Marechal Câmara, 160, .sala 1534, parte. Centro, Rio de Janeiro, Estado do Rio deJaneiro, CEP 20020-080 - Diretor da Companhia. j

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°

i; f f;: 099.208,997-20, com endereço profissional na Av.Marechal Camara, 160, sala lo35, Centro, Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro CEP 200^0-
080 - Diretora da Companhia. '

Junta Coitercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo:. 15/05/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de
autenticação.

Autenticação:"1B076287EAFBF96D06374952F39EA43F79E63CA1091216F2C78BS4363B1BE33D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag.
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0-1/05/2018
SEI / SUDAM - 0066139 - Temo de Conversão ::

O
SUDAM

IMINISTÉRÍO DA ÍNTEGR4f Ãn NArinMAi

Belém, 30 de abril de 2018.

TERMO DE CONVERSÃO

l5/0«0t8, conro„„e aproil 2«2i.2„.-,, vencida en.
nutrtsse da bmpresa com o objeiivo de imolantar linhnc: rip , aprovou o Projelo de
subestação dc Tucuruí, no estado do Pará e íim na subesiàrv e sube.slaçÕes, com início na
decisão pela opção teve como rundamento o PareceÍrPRír rAxmP; ''^rá. A
aprovado pela Diretoria do Banco da Annzônin Ao - CONRU N", 2018/024 de 02/03/2018
,de 02/04/2018, do Min istério da " NSnaTr:" ~ SEIn, 81 /2018 -MÍ
05/04/2018, da Coordenação Geral de Rindos de D , " CGFIN/DGFAI. de
GcslSo dc Fundos, Incen.ivos e de Alr.cão de ínvesliimntos dr^uS/L'''"'""''''''"'" '''
do^lundo de De»„v„,v™en.o d. A„,nnd„in -

de maio de

subscrilas pela emira ÜnhnrdTxiÍvu da conve.-são em açScs das debênluresRS 28.221.21,,on. loma-sc dcemora de^ís l«Tr d "et mi^ f""""- "" *
ciiizenta.s- e quarenta e uma) ações ordinárias ào . •, • ■ e quarenta e cinco mil,
da ação de R$ 1,00 constante do Estatuto Social o valoi^dA"^'^ Considerando o valor nominai

disponibilizadas pela empresa no prazo 90 dfasa^cmL^^d^^ ■'^'"
i-íiríSeSto dl^lloT^Sr ou cedidas parada daca do recebimento da comunicação exercer o direito, conlado

basf^^^ílart comSíSSdeSt;^ ^ ^ 'omando por

rcunfcf CmisX'''cmn^ Conselheiro, podendo comparecer àsCompanhia as de.spesas para participar das reuniões. ^ 'doando por conta da

para alienar ações ordinádardVemissão^ ^ controladora, aceitar proposta
Desenvolvimento da Amazônia - PDA o ÍS de 'Í-v ' ^orceiros, terá o Fundo de
Mmimo Garantido por Ação ou ao preço efeiivàmem^ i ''"'i P''f>P'dcdade ao Preço dcfsoiux Energia e Panicipações S T para nucTcs a i T P^''^ «
direito, a partir da data do recebimento da comunicação. ° e.xercício do

Junta Comercial do Estado do Rio de Jai^eiro"
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740 9 0=1-=. aCERTIEICO O ARQUIVAMENTO em le/OS/ZOlS^SOr^NLRO^OOO^ÍoíL^f
autenticação. suo u numero 00003194529 e demais constantes do termo de

.... ...

w--a

r/y
JUCEl-UA

Ata DA AGO DE 08 DE MAIO 2018 (0093825)         SEI 59004.000018/2017-71 / pg. 1723



04/05/2018 .. SEI / SUDAM - 0065139 - Termo de Conversão '

íHSSS^"'" ~ '«"St

Paulo Roberto Correia da Siha
Superintendente SUDAM.

seija
aislnsiura UJLJ
eletróíilta

owrma V rí,"'"'"'"Z"" 'A'""'" ■"5"»»' S-Ks^end^nte, o,Ü3/05/2018 às lz.il, conforme horano oficial de Brasília, com funciamento no art 6^ § 19 do
Decreto ne 8.539, de S de outubro de 2015, ,51-, do

cm

U  documento pode ser conferida no site"^P-/''^^^'-5udam.gov.br/sei/controiador_externo php?
_^4fÍ "c6d;t°rcT7« ° 0066139 e
Referência; Proce.5so ne 59ÜÜ4.00001S/2017-71

SEI n» 006S139

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A
NIRE: 333.0029093-1 Protocolo: 00-2018/098740-2 Data do protocolo: 15/05/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2018 SOB O NÚMERO 00003194529 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação-: 1B076287EAFBF96D06374 952F39EA43F79E63CA1091216F2C78B54363B1BE33D

informe o n° de protocolo. Pag. 18/18
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REGISTRO DE AÇÕES
NOME ,.c!'3- A-maí:OTT^c3L

VALOR NOMINAL

V~Ações de $

RESIDÊNCIA ^ ~p!^y^
ESTADO CIVIL NACIONALIDADE TTT. MENOR ?

PROCURADOR ̂ ÍE^^lç...3^kírííí^.

DATA ■

C&l^zj/is

lo/oSIlG

OTloSÍi-9:
OAlum-

m/Q5l\í

SUBS

CRITAS

')£.C11--.0T-<-2

1T.
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3?

/I T'-I*A(?. 'l (2>il

vAuon
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18'8,. ̂ 95

W8.°iSH
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.'M.JífLl
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3^.C:£>?.<2.33'

bl 9A8.'418
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T3 *□ <3 "d

0^1^-

1n3.'wL0C|t)
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I.Q Av. Nilo Peçanha, 26 - Loja, Centro - Rio de Janeiro • RJi- CEP: 20020-000 • Tel.: (21) 2215-1021
IA Rua Barata Ribeiro, 330 - Copacabana - RJ- Tel.: (21) 2235-3050 i
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E

FINANCIAMENTO
 

Á COF,

Assunto: Lançamento de Ações no SIAFI
 
1. Senhora Coordenadora,
2. Solicitamos que sejam lançadas no sistema SIAFI, as ações do Fundo de
Desenvolvimento da Amazonia - FDA, provenientes da conversão da 6º parcela de
debentures em ações da Empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A
3. Atenciosamente, 
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Rocha de Matos,
Coordenador-Geral, em 03/12/2018, às 12:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0113609 e o código CRC 59F8EB7C.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0113609
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  __ SIAFI2018-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  04/12/18  15:34                                      USUARIO : LUCAS          
                                                       PAGINA  :     1          
  UG EMITENTE     : 533008    - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA            
  GESTAO EMITENTE : 53202     - SUPERINTEND. DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  CONTA CONTABIL  : 121110308 - FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS A REC - EXCETO FAT    
  CONTA CORRENTE  : P 04902979000144                                            
  BANCO DA AMAZONIA SA                                                          
                               SALDO ANTERIOR A 01DEZ          3945.030.478,38D 
    DATA    UG  GESTAO NUMERO   EVENTO           MOVIMENTO                 SALDO
    04Dez 533008 53202 NS000088 561028        25851.175,37C                     
    04Dez 533008 53202 NS000090 561028        26695.985,74C                     
    04Dez 533008 53202 NS000092 561028        27383.105,01C                     
    04Dez 533008 53202 NS000094 561028        28221.219,71C     3836.878.992,55D
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF9=PERIODO PF10=E-MAIL PF12=RETORNA        
                                                                                
                                                                                
  __ SIAFI2018-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  04/12/18  15:34                                      USUARIO : LUCAS          
                                                       PAGINA  :     1          
  UG EMITENTE     : 533008    - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA            
  GESTAO EMITENTE : 53202     - SUPERINTEND. DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  CONTA CONTABIL  : 121310106 - DEMAIS AÇÕES                                    
  CONTA CORRENTE  : P 10240186000100                                            
  LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.                                  
                               SALDO ANTERIOR A 01DEZ           102.556.148,35D 
    DATA    UG  GESTAO NUMERO   EVENTO           MOVIMENTO                 SALDO
    04Dez 533008 53202 NS000093 551007        27383.105,01D                     
    04Dez 533008 53202 NS000095 556007       -27383.105,01D                     
    04Dez 533008 53202 NS000096 551007        27383.105,01D                     
    04Dez 533008 53202 NS000097 551007        28221.219,71D      158.160.473,07D
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF9=PERIODO PF10=E-MAIL PF12=RETORNA        
                                                                                
                                                                                
  __ SIAFI2018-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  04/12/18  15:34     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 04Dez18   VALORIZACAO : 04Dez18  NUMERO  : 2018NS000096   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2018PA000041            DATA VENCIMENTO  : 31Dez18        
                                                                                
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  Conversão da quinta parcela de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu 
  Transmissora de Energia S/A, conforme Termo de Conversão 0030791, processo 590
  04/000018/2017-71. No total foram convertidas 17.841.481 ações ao valor de emi
  ssão de R$1,5348 cada.                                                        
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                     CONTINUA...
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           04Dez18   13:09  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2018-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________
  04/12/18  15:35     NS                               USUARIO : LUCAS          
  DATA EMISSAO      : 04Dez18   VALORIZACAO : 04Dez18  NUMERO  : 2018NS000097   
  UG/GESTAO EMITENTE: 533008 / 53202 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA     
  FAVORECIDO        : 04902979/0001-44 - BANCO DA AMAZONIA SA                   
  TITULO DE CREDITO : 2018PA000042            DATA VENCIMENTO  : 31Dez18        
                                                                                
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  Conversão da sexta parcela de debentures em ações da empresa Linhas de Xingu T
  ransmissora de Energia S/A, conforme Termo de Conversão 0066139, processo 5900
  4/000018/2017-71. No total foram convertidas 18.445.241 ações ao valor de emis
  são de R$1,53 cada.                                                           
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                     CONTINUA...
  LANCADO POR : 87313952287 -  LUCAS                           04Dez18   13:11  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 

Ao Coordenador da COF, Rafael Mileo.

Senhor Coordenador,

            Foi realizada a conversão de debêntures em ações da empresa Linhas de Xingu
Transmissora de Energia S.A, conforme Termos de Conversão 0030791 e 0066139 ,
encontrando- se no momento convertidas seis parcelas. Os lançamentos contábeis
podem ser conferidos em 0114086.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Oliveira Negrao, Contador,
em 04/12/2018, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0114088 e o código CRC 869DEE23.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0114088
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 

À CGFIN,

Realizada a conversão das debêntures em ações da empresa Linhas de Xingú
Transmissora de Energia S. A., conforme documentos SEI nº 0030791 e 0066139, e
realizados os lançamentos contábeis, conforme documento SEI nº 0114086, retorna-
se o processo para análise e demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Felicio Mileo Neto,
Coordenador, em 04/12/2018, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0114274 e o código CRC 346D5107.

Referência: Processo nº 59004.000018/2017-71 SEI nº 0114274
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